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SENTENÇA 

1. RELATÓRIO 

O Ministério Público Federal ofertou denúncia enn face de CARLOS 

AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS, LENINE ARAÚJO DE SOUZA, GEOVANI PEREIRA DA 

SILVA, vulgo GEO, WLADMIR GARCEZ HENRIQUE, JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO, 

IDALBERTO MATIAS DE ARAÚJO, GLEYB FERREIRA DA CRUZ, RAIMUNDO WASHINGTON 

DE SOUSA QUEIROGA, OTONI OLÍMPIO JUNIOR, FRANCISCO MARCELO DE SOUSA 

QUEIROGA, FERNANDO ANTÔNIO HEREDA BYRON FILHO, DEUSELINO VALADARES DOS 

SANTOS, ANDERSON AGUIAR DRUMOND, ALEX SANDRO KLEIN DA FONSECA, AREDES 

CORREIA PIRES, HYLO MARQUES PEREIRA, JOSÉ LUIZ MARTINS DE ARAÚJO, MARCELO 

ZEGAIB MAUAD, NITEU CHAVES JÚNIOR, JURACY JOSÉ PEREIRA, FRANCISCO MIGUEL DE 

SOUZA, JAIRO MARTINS DE SOUZA, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, TONY BATISTA 

SANTOS OLIVEIRA, UZIEL NUNES DOS REIS, ANSELMO BARBOSA CÂMARA, DEOVANIR 

FRAZÃO DE MORAIS, JOSEMAR CAFÉ DE MATOS, ANTÔNIO LUIZ CRUVINEL, 

MASSATOSHI SÉRGIO KATAYAMA, ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS, JOÃO DE DEUS 

TEIXEIRA BARBOSA, VANILDO COELHO, TEODORICO MENDES DE SOUZA FILHO, ADÃO 

ALVES PEREIRA, ANA MARIA DA SILVA, ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR, EDMAR 

FRANCISCO DOURADO, EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS, GERALDO ANTÔNIO DE 

SOUZA LOPES, JORGE FLORES CABRAL, JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS, LEONAM 

PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS, LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA, LUÍS FABIANO 

RODRIGUES DA SILVA, LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA, MARCO AURÉLIO BARBOSA DA 

COSTA, MILTON FERREIRA BILIU, VALDEMAR RODRIGUES DE ARAÚJO, WITER DANTAS 

DA COSTA, CLÁUDIO DIAS DE ABREU, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, ADRIANO APRÍGIO DE 

SOUSA, ANDRÉ LUIZ FREITAS PINHEIRO, ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIOZENO, 

ANTÔNIO VALTER PERERIA DA SILVA, ARNALDO RÚBIO JÚNIOR, CRISTIANO RUFINO, 

DANILO DIAS DUTRA, EDSON COELHO DOS SANTOS, FERNANDO CÉSAR DA SILVA, 

HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR, JOSÉ ERNESTO NINO DE FARIAS, LUCIANA 

BERNARDES DE SOUZA, LUISMAR BORGES PEREIRA, MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA 

RAMOS, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS, RITA DE CÁSSIA MOREIRA SILVA, 

ROGÉRIO DINIZ, ROSALVO SIMPRINI CRUZ, TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA 

MEDEIROS, THIAGO DE ALMEIDA RAMOS, VALMIR VITORINO, ELION ALVES MOREIRA, 

CLÁUDIO KRATKA, SÔNIA REGINA DE MELO, JUSSÉLIO P E E ( p i ^ DOS SANTOS e 

ELIONAI TORRES DE ARAÚJO, todos devidamente qualificados, Wpíit/ndo-lhe^ a prática 

de diversos crimes. '' 'iY^~~'^~~J^^^^ 
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Às fls. 6682/6829, dos autos n.o 9272-09.2012.4.01.3500, diante do 

elevado número de denunciados (80 pessoasl. da complexidade dos fatos e para evitar o 

prolongamento da prisão provisória dos réus à época seqreaados, foi determinado o 

primeiro desmembramento do processo em relação a CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS. LENINE ARAÚJO DE SOUZA. GEOVANI PEREIRA DA SILVA, vulgo GEO. WLADMIR 

GARCEZ HENRIOUE. JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO. IDALBERTO MATIAS DE 

ARAÚJO. GLEYB FERREIRA DA CRUZ e RAIMUNDO WASHINGTON DE SOUSA QUEIROGA. 

nos termos do artigo 80. do CPP. já julgado, sendo proferida sentença condenatória aos 

07.12.2012, excluindo-se os demais réus do pólo passivo daquela ação penal 

com formação dessa base procedimental para julgamento, registrada sob o 

número n.o 9273-91.2012.4.01.3500. 

Posteriormente foi determinado um seaundo desmembramento, 

formando os autos n.o 38779-78.2013.4.01.3500 (cf. fls. 9476/9519), para 

julgamento de DEUSELINO VALADARES, JURACY JOSÉ PEREIRA, DEOVANDIR FRAZÃO DE 

MORAIS, FERNANDO ANTÔNIO HEREDA BYRON FILHO, ANTÔNIO LUIZ CRUVINEL, NITEU 

CHAVES JUNIOR, HYLO MARQUES PEREIRA, JOSÉ ÂNGELO FERREIRA NETO, ANA MARIA 

DA SILVA SOUZA, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, ADÃO ALVES PEREIRA, GERALDO 

ANTÔNIO DE SOUZA LOPES, ALEX SANDRO KLEIN FONSECA, JAIRO MARTINS DE SOUZA, 

FRANCISCO MIGUEL DE SOUZA, MARCELO ZEGAIB MAUAD, VALDEMIR RODRIGUES DE 

ARAÚJO, MILTON FERREIRA BILIU, ANSELMO BARBOSA CÂMARA, VANILDO COELHO e 

ANDERSON AGUIAR DRUMUND. 

Nos autos n.o 11642-58.2012.4.01.3500, aos 08.02.2013, foi 

proferida sentença decretando a extinção da punibilidade do crime atribuído a OTONI 

OLÍMPIO JÚNIOR, em razão do seu falecimento. 

Destarte, estão sob julgamento nestes autos, registrados sob o n.o 

9273-91.2012.4.01.3500, os acusados JÚLIO CÉSAR, JORGE FLORES, EMERSON 

RODRIGUES, TEODORICO MENDES, JOSEMAR CAFÉ, MARCO AURÉLIO, LUIZ 

CLÁUDIO, LUIZ FABIANO, LEONARDO JEFFERSON, ANDRÉ PESSANHA, WITER 

DANDATAS, LEONAM PEREIRA, TONY BATISTA, SÔNIA REGINA, AREDES 

CORREIA, ANTONIL FERREIRA, EDMAR FRANCISCO, UZIEL NUNES, JOSÉ LUIZ 

MARTINS, MASSATOSHI SÉRGIO KATAYAMA, JOÃO DE DEUS TEIXEIRA 

BARBOSA, ROGÉRIO DINIZ, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS, HAROLD 

SALVADOR RUIZ ESCOBAR, THIAGO DE ALMEIDA RAMOS, DANILO DiyifS DUTRA, 

CLÁUDIO DIAS DE ABREU, ROSALVO SIMPRINI CRUZ, ADRIANO A^kÍGIO DE 

SOUZA, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, VALMIR JOSÉ DA ROCHA, M A R C O 4 N T Ô N I O DE 

ALMEIDA RAMOS, ARNALDO RÚBIO JÚNIOR, CRISTIANO liUMNOpVNDRÉ LUIS 

3 ALDERIC fRÕCHA^SANTOS 
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FREITAS PINHEIRO, LUISMAR BORGES FERREIRA, ANTONIO VALTER PEREIRA 

DA SILVA, LUCIANA BERNARDES DE SOUZA, EDSON COELHO DOS SANTOS, 

WILLIAN VITORINO, ELIONAI TORRES DE ARAÚJO, JUSSÉLIO PEREIRA DOS 

SANTOS, CLÁUDIO KRATKA, ELION ALVES MOREIRA, FERNANDO CÉSAR DA 

SILVA, FRANCISCO MARCELO DE SOUZA QUEIROGA, JOSÉ ERNESTO NINO DE 

FARIAS, RITA DE CÁSSIA MOREIRA DA SILVA, TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA 

MEDEIROS e ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIOZENO. 

Em síntese, em uma visão geral dos fatos apurados na chamada 

OPERAÇÃO MONTE CARLO, segundo a denúncia, foi identificado um grupo de pessoas 

que, com vontade livre e consciente, de forma estável e atividades específicas bem 

definidas, formaram uma organização criminosa para o cometimento de inúmeros crimes 

contra a Administração Pública, lavagem de dinheiro e jogos de azar, desde 1999, sendo 

o grupo melhor estruturado a partir de 2007. 

Para viabilizar toda essa prática criminosa, segundo a acusação, o 

grupo cuidou em criar uma estrutura alicerçada em agentes da Administração Pública de 

diversas esferas, a fim de lhes servir como instrumentos de cobertura e proteção 

ostensiva ou velada, sobretudo nas atividades e estabelecimentos relacionados à prática 

dos jogos de azar. 

Nessa esteira, foram cooptados policiais militares, policiais civis e 

policiais federais, mediante pagamentos de vantagens ilícitas rotineiras, para o 

fornecimento de informações antecipadas de atividades repressivas por parte do Estado, 

de forma a possibilitar uma prévia preparação para frustrar qualquer investida de 

persecução que pudesse causar algum prejuízo ou mesmo para que os agentes públicos 

deixassem de exercer o seu mister para obstar a jogatina, não se olvidando que estes 

últimos, em certas ocasiões, foram inclusive utilizados para a eliminação de concorrentes 

e desarticulação de pessoas que se afastavam do controle e orientação do grupo, 

fortalecendo o domínio territorial rígido e cartelizado na região de Goiás. 

Conforme o MPF informa, até a imprensa era manipulada, mediante 

pagamento, visando desqualificar o trabalho de alguns órgãos sérios. 

Narra a peça acusatória que a jogatina era implementada por meio de 

uma divisão hierarquizada em pontos de exploração com prestação/áe contas e entrega 

de parte do lucro a um comando liderado por um articulador Idotado de' poderio 

econômico e político anormal, o qual era capaz de efetivar qua lq i j ^ ff\sa p^ra não ter 

seus "negócios" prejudicados. 

OCHA 4 ALDERICO, 
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Aduz que a organização criminosa contava com estrutura e vários 

núcleos com atuações diversas, de modo a viabilizar a emprei tada, a exemplo de agentes 

de segurança pública, apoio f inanceiro, contábi l , pessoas encarregadas de fazer o 

recolhimento dos lucros, montagem, instalação e manutenção de máquinas eletrônicas 

programadas, fornecimento de peças de montagem das máquinas, etc. 

O expressivo capital ilícito auferido com a prática dos crimes 

antecedentes era objeto de ocultação e lavagem, sobretudo mediante a util ização de 

interpostas pessoas, além de empresas de fachada constituídas para o branqueamento de 

dinheiro, mesclando-se dinheiro lícito com ilícito. 

A individualização das condutas de cada um dos réus desta ação penal 

veio perfei tamente descrita na exordial acusatória, a exceção de JUSSÉLIO e ELIONAI, 

que não estão denunciados pelo crime de quadrilha e por isso as suas participações 

encontram-se narradas em fatos criminosos específicos, in verbis: 

"JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS 

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS associou-se, com 
vontade livre e consciente, à q uadri i lia armada 
ciiefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é soidado da Polícia Militar de Goiás e 
integrava a organização criminosa na região de 
VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, deixando de atuar na 
repressão aos jogos ilegais, fazendo escolta dos 
valores arrecadados nas casas da quadrilha, bem 
como realizando segurança ostensiva ou velada de 
cassinos. 

O denunciado trabalhava fazendo escolta dos valores 
arrecadados no BINGO explorado por RAIMUNDO 
WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA, também 
denunciado, mediante escala elaborada pelo também 
policial militar e denunciado FRANCISCO MIGUEL DE 
SOUZA. 

Em diálogo interceptado no dia 14/08/2011, às 
09h23min, MIGUEL pediu autorização a WASHINGTON 
para que a escolta daquele dia fosse feita pelo 
GUIMARÃES, evidenciando sua ha bi tua I idade de 
atuação junto à ORGCRIM. Em seguida, MIGUEL, 
seguindo recomendação de WASHINGTON, ligou para 
GUIMARÃES e pediu a ele que fizesse a escolta na 
quarta. A 

O pagamento pelo serviço de escoltai jera reklizado 
diariamente após a prestação do serHqo e //ncluído 
na contabilidade de WASHINGTON, c o^á ib rfnfdTa I o g o 
interceptado às 08h05min do d iMJLí^M~S7~TUT^ 
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referente à movimentação financeira do dia anterior. 

Ademais, o sistema de contabilidade gerenciado por 
LENINE indica, na seção ÁGUAS LINDAS - Conta: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, registros de saída referente 
ao pagamento mensal em benefício de GUIMARÃES, 
comprovando sua associação à quadrilha. 

LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS associou-se, 
com vontade livre e consciente, à quadrilha armada 
chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é soldado da Polícia Militar de Goiás e 
atuava na organização criminosa das seguintes 
formas: deixava de reprimir as atividades da 
quadrilha, realizando segurança ostensiva ou velada 
de cassinos, utilizando, inclusive viatura oficial. 

LEONAN mantinha estreitas relações com o outro 
denunciado RAIMUNDO WASHINGTON QUEIROGA, dono 
de cassino em Vai paraíso/GO, atuando 
constantemente na proteção e segurança velada e 
ostensiva de sua casa de jogos. Prova disso são as 
inúmeras ligações travadas entre os dois, como a do 
dia 02/12/2010, às 17h05min, em que WASHINGTON 
pediu a LEONAM que mandasse algumas viaturas para 
"darem uma passada" em bingo dele. 

Em outra ligação, datada de 03/12/2010, às 
IShSSmin, LEONAM avisou WASHINGTON que, à noite, 
ele estaria "no comando da cidade" e que poderia 
ficar tranqüilo que ninguém mexeria no bingo dele. 

A ligação datada de 06/12/2010, às 10h48min, trava 
entre RAIMUNDO WASHINGTON e LEONAM indica 
pagamento de propina ao denunciado, cerca de R$ 
1. 000,00 (mil reais). 

Como se não bastasse, o denunciado LEONAM também 
mantinha relação direta com o 'CABO SILVA", 
chegando mesmo a atuar em nome deste, como se 
observa da seqüência de ligações interceptadas no 
dia 06/12/2010. Em algumas dessas ligações, 
LEONAM alerta RAIMUNDO WASHINGTON sobre 
possível atuação policial. 

Ás 1 8h46m i n do retro menciona do dia, LEONAM avisou 
ao CABO SILVA que o SARGENTO DOURADO mandou 
todo mundo "vazar" para que a polícia pudesse dar o 
"bote" sem ter ninguém, conforme já foi narrado no 
item 39 da presente denúncia, quando da descrição 
das condutas criminosas perpetradas /; pelo 
denunciado EDMAR FRANCISCO DOURAi 

Ademais, numa ligação datada de 1 
um homem não identificado e SI 
citado como pessoa recebedora de d 

6 ALD 

entre 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS NO 9273 -91 .2012 .4 .01 .3500 

donos de bingo da região. 

LEONAM também prestava serviços como segurança 
do "BINGO CAVERNINHA", mediante escala elaborada 
pelo também policial militar e denunciado 
FRANCISCO MIGUEL DE SOUZA, consoante se observa 
de vários diálogos realizados no dia 12/08/2011 
entre MIGUEL e LEONAM. 

No dia seguinte, 13/08/2011, con versaram sobre o 
acerto da diária do dia anterior, isto é, pagamento 
de propina pelo serviço realizado no "BINGO 
CAVERNINHA", no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais). 

LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA 

LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA associou-se, com 
vontade livre e consciente, à quadrilha armada 
chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é soldado da Polícia Militar de Goiás e 
atuava a serviço da ORGCRIM na região de 
VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, realizando segurança 
ostensiva ou velada de cassinos. 

A seqüência de diálogos interceptados entre os dias 
21 e 22/11/2010, revela que o Bingo explorado pelo 
outro denunciado RAIMUNDO WASHINGTON foi 
assaltado por elementos desconhecidos e que 
JEFFERSON estava fazendo a segurança, mas apanhou 
dos assaltantes. 

No dia seguinte após o assalto, RAIMUNDO 
WASHINGTON e LEONARDO JEFFERSON conversaram 
sobre o ocorrido, evidenciado a relação entre os dois 
em razão da prática criminosa. 

LUIS FABIANO RODRIGUES DA SILVA 

LUIS FABIANO RODRIGUES DA SILVA associou-se, 
com vontade livre e consciente, à quadrilha armada 
chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é soldado da Polícia Militar de Goiás e 
atuava a serviço da ORGCRIM na região de 
VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, realizando rondas e 
segurança ostensiva ou velada de cassinos. 

No dia 08/08/2011, às 09h56min, o CABO SILVA 
comentou com RODRIGUES sobre pagamento 
referente à prestação dos serviços de segurança e 
ronda de cassinos vinculados à ORGCRIj 

No dia seguinte, num diálogo in 
10h32min, o CABO SILVA informou a R 
poderia pegar seu pagamento na casa 
esposa. Mais tarde, SILVA ligou par 

7 ALDERICO R 
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perguntando "se ele já pegou". 

RODRIGUES recebia o pagamento de vantagem 
financeira indevida semanalmente, no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), consoante se observa de 
várias ligações, especialmente a dos dia 13 e 
15/08/2011, em que SILVA e RODRIGUES falam 
expressa mente sobre datas e valores e SILVA solicita 
à sua mulher, como se praxe, que pegue o dinheiro 
na gandola e entregue ao soldado. 

Como se não bastasse, o sistema de contabilidade da 
quadrilha, gerenciado por LENINE, registrou, no mês 
de maio/2011, seção ÁGUAS LINDAS - Conta: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pagamento mensal em 
benefício de RODRIGUES, demonstra ndo a 
ha bitua lidade da participação do denunciado 
RODRIGUES na quadrilha. 

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA 

LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA associou-se, com 
livre e consciente, à organização criminosa 
por CARLINHOS CACHOEIRA. 

vontade 
chefiada 

O denunciado é soldado da Polícia Militar de Goiás e 
atuava a serviço da ORGCRIM na região de 
VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, deixando de atuar na 
repressão aos jogos ilegais, realizando segurança 
ostensiva ou velada de cassinos, bem como fazendo 
escolta dos valores arrecadados nas casas da 
quadrilha, mediante recebimento regular de propina. 

O denunciado realizou diversas escolta dos valores 
arrecadados no bingo explorado por RAIMUNDO 
WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA, mediante escala 
elaborada pelo policial militar FRANCISCO MIGUEL DE 
SOUZA, ambos denunciados. 

Num diálogo interceptado às 18h20min do dia 
05/08/2011, CLÁUDIO cobrou pagamento referente à 
prestação dos serviços de segurança, ronda e escolta 
de cassinos vinculados à ORGCRIM. 

No dia 14/08/2011, às 09h22min, MIGUEL disse a 
WASHINGTON que mandaria o denunciado CLÁUDIO 
para fazer escolta em seu bingo. No mesmo dia, às 
09h51min, MIGUEL falou com CLÁUDIO e combinou 
sobre a escolta e tratou sobre o pagamento de R$ 
100,00 (cem reais) pelo serviço, a serem pagos na 
semana seguinte. 

MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA 

MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA, vul 
CARIOCA, associou-se, com vontade' 
consciente, à quadrilha armada ch 
CARLINHOS CACHOEIRA. 
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O denunciado é soldado da Polícia Militar de Goiás e 
atuava na quadrilha deixando de atuar na repressão 
aos jogos ilegais explorados pela organização 
criminosa, realizando segurança dos cassinos e 
repassando informações sobre operações policiais na 
região. 

MARCÃO CARIOCA mantinha relação direta com o 
também denunciado CABO SILVA, com quem 
compartilhava as informações sobre a atuação da 
polícia na repressão à exploração de casas de jogos. 

Prova disso é a ligação ocorrida no dia 22/11/2010, 
às 21h36mln, em que SILVA avisou que teria força 
tarefa da Polícia Federal, DOE e GTE na região, e 
que estava avisando porque MARCÃO era um dos 
deles, bem como a ligação ocorrida no dia 
10/12/2010, em que MARCÃO informa sobre o 
planejamento de uma operação policial naquele dia. 

O denunciado recebia o pagamento por determinação 
de SILVA, conforme se observa da ligação do dia 
29/11/2010 às 20h56min, em que SILVA informou a 
MARCÃO CARIOCA que estaria enviando pagamento 
pelos serviços de segurança e ronda nos cassinos 
clandestinos da ORGCRIM por meio de FRANCISCO 
MIGUEL, também denunciado. 

Mantendo conduta criminosa, nas ligações 
interceptadas no dia 16/12/2010, MARCÃO CARIOCA 
avisou sobre ronda realizada em prol da organização 
e repassou i n formações sobre movimentações de 
policiais, tudo em troca de pagamento de propina. 

MARCÃO também falava di reta mente com outros 
membros da ORGCRIM, chegando mesmo a negociar 
valores ^diretamente com DADA, IDALBERTO MATIAS 
DE ARAÚJO, também denunciado, como pode ser visto 
na ligação do dia 19/12/2010, em que MARCÃO pediu 
para "aumentar o panetone". Dois dias depois, ligou 
novamente questionando sobre o "peru de natal", 
referindo-se à propina. DADA retornou a ligação e 
informou que SILVA faria o reajuste. 

O denunciado também negociou pagamentos com 
LENINE, o que resultou no registro no sistema de 
contabilidade da organização criminosa, em 
abril/2011, na seção PARAÍSO - Conta: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, saída relativa a pagamento 
mensal em benefício de CARIOCA. 

ARNALDO RUBIO JUNIOR 

ARNALDO RUBIO JUNIOR associou-se, com vontade livi 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA 
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O denunciado explorava, juntamente com CACHOEIRA, LENINE e OLÍMPIO, 

diversos cassinos (máquinas caça-níqueis), na cidade de GOIÃNIA-GO com 

auxílio de policiais civis e militares, mediante o pagamento de propina. 

ARNALDO RUBIO JUNIOR era responsável pela coordenação e 

operacionalização de máquinas na capital goiana e região, bem como pela 

intermediação entre os fornecedores e chefe da organização, CARLINHOS 

CACHOEIRA. 

ARNALDO era responsável por gerir diversas atividades do dia-a-dia da 

organização criminosa, cobrando resultados, recebendo informações 

detalhadas sobre faturamento, emanando ordens de cunho administrativo e 

ouvindo "gestores" sobre demandas específicas do negócio. 

Além disso, ARNALDO RÚBIO, juntamente com CARLINHOS CACHOEIRA, 

era proprietário de máquinas em todas as lojas de GOIÂNIA e recebia uma 

comissão dos exploradores diretos, como se observa do diálogo travado 

entre ARNALDO e MARIÂNGELA, no dia 21/07/2011, em que aquele diz a 

ela que todas as lojas da cidade têm equipamentos dele e do CACHOEIRA, e 

que a funcionalidade das máquinas é terceirizada, ou seja, outras pessoas 

administram e lhes passam um percentual. 

ARNALDO também possuía relacionamento estreito com os policiais que 

garantiam o funcionamento, segurança e lucratividade na exploração dos 

jogos ilegais, inclusive orientando-os a atuarem em prol da organização 

criminosa ao reprimirem atividades ilícitas dos concorrentes, como pode ser 

visto na conversa entre ARNALDO e ANANIAS, no dia 06/08/2011, em que 

aquele promete pagamento de propina a este para o fechamento de casas 

de concorrentes. 

Ele é sócio de diversas empresas relacionadas a jogos eletrônicos, conforme 

abaixo demonstrado: 
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E M P R E S A S A S S O C I A D A S 
N O M E 

STAR G A M E C O M E R C I O 
I M P O R T A Ç Ã O E E X P O R T A Ç Ã O 
L T D A 

C P F R E S P E M P R E S A : 3 5 3 . 7 4 5 . 1 9 9 - 7 2 
NOME R E S P O N S Á V E L : A R N A L D O 
R U B I O J U N I O R 

R O Y A L P A L A C E D I V E R S Õ E S L T D A -
ME 

CPF R E S P E M P R E S A : 3 5 3 . 7 4 5 . 1 9 9 - 7 2 
NOME R E S P O N S Á V E L : A R N A L D O 
R U B I O J U N I O R 

A M E R I C A N C E N T E R B I N G O L T D A 

CPF R E S P E M P R E S A : 3 5 3 . 7 4 5 . 1 9 9-72 
NOME R E S P O N S Á V E L : A R N A L D O 
R U B I O J U N I O R 

P L A N E T A C E N T E R D I V E R S Õ E S 
E L E T R Ô N I C A L T D A 

CPF R E S P E M P R E S A : 3 5 3 . 7 4 5 . 1 9 9 - 7 2 
N O M E R E S P O N S Á V E L : A R N A L D O 
R U B I O J U N I O R 
G O I Á S - GAME D I V E R S Õ E S 
E L E T R Ô N I C A S LTDA 

P L A N E T A C A T A R I N E N S E S E R V I Ç O 
DE A T I V I D A D E L O T E R I C A L T D A ME 
RUA A C R E 1 3 9 , B A I R R O DOS 
E S T A D O S , B A L N E Á R I O 
C A M B O R I U / S C 

C N P J 
6 1 . 3 1 8 . 3 5 8 / 0 0 

0 1 - 5 1 
V e r 

s i t u a ç ã o . . . 

0 6 . 9 7 2 . 6 9 3 / 0 0 
0 1 - 6 0 

0 4 . 6 4 2 . 6 2 8 / 0 0 
0 1 - 4 1 

0 4 . 6 4 4 . 2 8 9 / 0 0 
0 1 - 3 2 

2 5 . 0 0 8 . 5 4 1 / 0 0 
0 1 - 9 7 

8 6 9 7 1 2 3 0 0 0 1 3 
5 - A T I V A -
em s o c i e d a d e 

com 0 f i l h o 
A R N A L D O 

R U B I O N E T O 
q t e m c a p 

s o c i a l 5 0 , 0 0 

V I N C U L O 
S O C I O 

A D M I N I S T R A 
DOR 

I N C L U Í D O 
EM : 

2 2 / 0 1 / 2 0 0 7 
C A P . 

S O C I A L : 
5 0 , 0 0 

S O C I O -
A D M I N I S T R A 

DOR 
I N C L U Í D O 

EM : 
0 8 / 0 9 / 2 0 0 4 

C A P . 
S O C I A L : 

5 0 , 0 0 
S O C I O -

A D M I N I S T R A 
DOR 

I N C L U Í D O 
EM : 

2 9 / 1 0 / 2 0 0 2 
U L T . ALT EM 

: 1 7 / 0 1 / 2 0 0 7 
C A P . 

S O C I A L : 
5 0 , 0 0 

A D M I N I S T R A 
DOR 

I N C L U Í D O EM 
: 2 9 / 1 0 / 2 0 0 2 

C A P . S O C I A L : 
0 ,00 

S O C I O -
A D M I N I S T R A 

DOR 
I N C L U Í D O EM 

: 0 2 / 0 3 / 2 0 0 7 
C A P . S O C I A L : 

5 0 , 0 0 
S O C I O -

A D M I N I S T R A 
DOR C A P . 
S O C I A L : 

5 0 , 0 0 

JOSEMAR CAFÉ DE MATOS 

DEOVANDIR FRAZÃO DE MORAIS, JOSEMAR CAFÉ DE MATOS e ANTOmíÉ 

LUIZ CRUVINEL associaram-se, com vontade livre e consciente, à quadniina 
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armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

Os denunciados são policiais militares do Estado de Goiás e, em razão de 

suas funções, auxiliavam o funcionamento da organização criminosa, ora 

deixando de atuar na repressão aos jogos ilegais, ora realizando segurança 

das casas pertencentes à quadrilha, ora reprimindo as atividades dos 

concorrentes, mediante pagamento de regular propina. 

[...]JOSEMAR CAFÉ DE MATOS é Sargento da Policia Militar de Goiás. 

Restou evidenciado o interesse da Organização Criminosa em cooptar os 

servidores da Policia Militar de Goiás, e em especial o CRPM de Águas 

Lindas, para que eles pudessem ajudá-los no combate a grupos rivais na 

região da mencionada cidade, que estariam subtraindo maquinas caça-

níqueis da organização criminosa e, com isso, causando prejuízos para seus 

negócios. 

Assim, a partir da cooptação do comandante local, os denunciados 

passaram a trabalhar na preservação dos negócios ilícitos do grupo 

criminoso na cidade, evitando a atuação de repressão da Policia Militar 

local, bem como no fechamento de outros locais de exploração de jogos de 

azar não autorizados pela organização criminosa. 

No dia 14/04/2011, os denunciados encontraram-se com LENINE ARAÚJO 

de SOUZA, após o que, de maio até agosto de 2011, cada um recebeu um 

valor constantemente, consoante registros do sistema de contabilidade 

gerenciado por LENINE. Além desses valores, foram identificados outros 

pagamentos na mesma conta, tendo como beneficiário o investigado "CAFÉ" 

(registro, na conta ASSISTÊNCIA SOCIAL, seção Águas Lindas, do valor 

mensal de R$ 3.000,00 - três mil reais - em prol do investigado 

DEOVANDIR FRAZÃO DE MORAIS com a alcunha de "CARECA COROA", 

"CARECA BOTA", "CARECA" ou "CAREQUINHA" e lançamento mensal de 

saída, na conta GEO - referente a GEOVANI PEREIRA, seção OPERAÇÃO, no 

valor de R$ 3.000,00 - três mil reais-, em benefício de "FZ", referindo-se a 

DEOVANDIR FRAZÃO). 

O Sargento denunciado CAFÉ intermediou o primeiro encontro entre 

FRAZÃO e LENINE, e restou comprovado que ele também recebia valores 

mensais da Organização Criminosa, conforme demonséado no relatório de 

analise 141/2011. O pagamento mensal de FRAZÃO lers ajuktado entre 

LENINE e CAFÉ, ou entre GRANDÃO, gerente de LENIN^ efi Ág^, Lindas, e 
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CAFE ou ainda entre GRANDAO e o SOLDADO CRUVINEL, mencionado como 

motorista de DEOVANDIR FRAZÃO. Dessa forma, com esse modus 

operandi, evitava-se um contato telefônico direto entre os membros da 

organização criminosa e o referido Comandante. 

No dia 18/07/2011, GRANDÃO disse a LENINE que CAFÉ e o "MOTORISTA 

do HOMEM", Soldado CRUVINEL haviam pressionado-o para receberem a 

propina ("os cara rapaz, me deram uma pressão danada. O CAFE e o outro 

lá, o MOTORISTA DO HOMEM pra pegar o dinheiro. Eu falei: 'não só com o 

HOMEM"). 

Não é demais lembrar que o pagamento das mencionadas propinas aos 

servidores públicos eram previamente autorizados por CARLINHOS 

CACHOEIRA, como pode ser constatado por meio do sistema de 

contabilidade de LENINE, que compensava o valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais) pagos a DEOVANDIR, deduzindo do valor semanal que seria remetido 

a CARLINHOS CACHOEIRA, através da conta corrente GEO (referente a 

GEOVANI PEREIRA), da seção OPERAÇÃO. 

Insistindo na prática criminosa, no dia 13/04/2011, CAFÉ recebeu R$ 

300,00 (trezentos reais) da ORGCRIM, conforme registro no sistema de 

contabilidade. 

Como se não bastasse, CAFÉ solicitou um celular de presente de 

aniversário, como pode ser observado dos diálogos ocorridos entre os dias 

13 e 14/04/2011. 

Por fim, CAFÉ e LENINE continuaram encontrando-se nos meses seguintes, 

exatamente nos dias de pagamentos da "assistência" lançados na 

contabilidade da ORGCRIM, evidenciando a prática criminosa. 

CRISTIANO RUFINO 

CRISTIANO RUFINO associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado era assessor direto do denunciado LENINE e um dos 

responsáveis pela entrega de vantagem financeira indevida em espécie a 

servidores públicos e execução de outras atividades manifestamente ilícitas 

em prol dos interesses da organização criminosa. 11 

Federa 
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Entre os dias 18 e 22/06/2011, CRISTIANO foi responsável pela 

movimentação que resultou na devolução das máquinas caça-níqueis 

apreendidas pelas Forças Armadas, por meio do pagamento de R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos) reais de propina ao policial civil TONY, também 

denunciado. 

O denunciado trabalhava no escritório da organização criminosa localizado 

na RUA Dr. DANTON JOBIM, Qd. 32, casa 05, JARDIM INGÁ/GO e também 

foi responsável pelo recebimento dos equipamentos no escritório conforme 

as fotos e vídeos constantes do relatório de análise n. 073/2011, elaborado 

pela equipe da Polícia Federal. 

Além disso, CRISTIANO era responsável pela administração do pagamento 

das vantagens financeiras indevidas a servidores públicos. No dia 

20/07/2011, às 13h20min, LENINE ligou para REGINA, informando que o 

"menino dele" (RUFINO) deixaria dinheiro para pagamento de determinada 

propina. Ás 14h34min, CRISTIANO RUFINO ligou para REGINA avisando que 

teria "negócio"para entregar para ela. 

No dia 09 de maio de 2011, o investigado Delegado NITEU CHAVES 

JÚNIOR, sob a alcunha de PADRINHO, ligou para CRISTIANO para indagar 

sobre a possibilidade de adiantamento de propina. 

CRISTIANO também era responsável pelo pagamento direto de propina do 

Delegado NITEU, também denunciado, consoante vários diálogos 

interceptados e lançamentos efetuados no sistema de contabilidade da 

ORGCRIM, gerenciado por LENINE. 

Como se não bastasse, CRISTIANO também adquiriu, por meio de seu 

próprio cartão de crédito, uma passagem aérea de IDA e VOLTA para 

BARILOCHE/AR no valor de R$ 1840,94, como pagamento de propina, em 

benefício de NITEU, em atividade na organização criminosa. 

DANILO DIAS DUTRA 

DANILO DIAS DUTRA associou-se, com vontade livre e consciente, á 

organização criminosa chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado Integrava a organização criminosa explotpnpo casa de caça-

níqueis e pagando propina a policiais militares. DANILOl era subordinado ao 
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denunciado OLÍMPIO, a quem prestava conta de suas atividades. 

Em conversas travadas com outros membros da organização criminosa, 

observa-se detalhes sobre as atividades de DANILO. No dia 06/01/2011, o 

denunciado conversou com OLÍMPIO a respeito da situação da sua casa de 

jogos. 

Os diálogos interceptados também mostram questionamentos de OLÍMPIO a 

ROSALVO relativos à situação financeira dos exploradores diretos, entre 

eles DANILO, tais como: "leitura semanal" e repasse de dinheiro. 

Em conversa travada em 28/06/2011 entre LENINE e GEOVANI, 

observam-se os valores arrecadados por DANILO e por MARCELO e 

ANTÔNIO, outros exploradores denunciados, bem como uma discussão 

sobre equipamentos, fretes e valores brutos. 

Donde pode se observar a tese de que 25% do chamado "valor de leitura" 

deve ser contabilizado em favor da chefia da organização criminosa, vez 

que, em relação à contabilidade mencionada de MARCELO, o valor de 

"10569" eqüivale a 24,99% de "42277"; quanto ao valor relacionado a 

ANTONIO "1894" eqüivale a 25,06% do valor de "7577"; e quanto ao valor 

vinculado a DANILO, "7224" eqüivale a 24,99% do valor de "28897". 

Além disso, no dia 29/04/2011, ARAÚJO, também denunciado, ligou para 

DANILO e perguntou horário que poderia passar na "casa" para pegar 

dinheiro referente à propina. 

EDSON COELHO DOS SANTOS 

EDSON COELHO DOS SANTOS, também conhecido como "CUPIM", a partir 

de data incerta, por volta de 17/05/2011, associou-se a organização 

criminosa capitaneada por CARLINHOS CACHOEIRA para o fim de cometer 

crimes. 

EDSON participou ativamente, chegando a emprestar seu nome à sociedade 

de fato relacionada à empresa IDEAL SEGURANÇA LTDA, constituída entre 

DEUSELINO VALADARES e os denunciados CARLINHOS CACHOEIRA, GLEYB 

FERREIRA DA CRUZ, ROSSINE AIRES GUIMARÃES mCLÁUDIO DIAS DE 

ABREU, ou seja, todos em concurso de agentes ioratica^am-crime de 

falsidade ideológica no momento em que registram na ÉUNTÁ COMERCIAL 
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do Estado apenas as pessoas de LUANNA e ROSSINE, como únicos sócios 

da empresa, visando alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante 

para efeitos fiscais e administrativos. 

Em um segundo momento, EDSON assumiu o lugar de LUANNA e passou a 

figurar como sócio, ocultando as participações de DEUSELINO, CARLOS 

AUGUSTO e CLÁUDIO ABREU, juntamente com ROSSINE, que também 

figurou como sócio até a sua substituição por ENEY CURADO BROM FILHO, 

advogado da empresa Delta, vinculada a CLÁUDIO ABREU. Tais dados, 

conforme já afirmado, constam do procedimento de controle externo da 

atividade policial n° 1.18.000.002339/2011-11, cuja cópia é acostada à 

presente denúncia. 

O monitoramento telefônico e a interceptação telemática, deixam claro não 

apenas a participação efetiva de EDSON como sócio e responsável pela 

ocultação das participações dos outros três denunciados acima 

mencionados, mas também da sua condição de sócio em vários outros 

negócios de DEUSELINO, que, ante à incompatibilidade patrimonial já 

apontada, apontam para a participação de "CUPIM" em lavagem de ativos 

do Delegado, mesma prática a ele atribuível em relação à empresa IDEAL. 

A relação próxima com DEUSELINO, inclusive em negócios milionários, 

incompatíveis com os proventos de um agente público, sem lastro pretérito, 

pode ser extraída de vários diálogos travados entre ambos. 

Evidente, portanto, o envolvimento direto de EDSON na organização 

criminosa, com a conformação fantasiosa na estrutura da IDEAL 

SEGURANÇA, ocultando patrimônio da maior parte dos sócios de fato da 

empresa (DEUSELINO, CARLOS AUGUSTO e CLÁUDIO ABREU), além dos 

outros negócios conjuntos com seu sócio, DEUSELINO, com aparente 

dissimulação de origem de ativos. 

FERNANDO CÉSAR DA SILVA 

FERNANDO CESAR DA SILVA associou-se, com vontade livre e consciente, 

à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

cometimento de crimes. 

O denunciado integrava a organização criminosa explorando casas de jogos 

ilegais na região do entorno do Distrito Federal, juátaftnentefconi os 

denunciados MARCELO, WASHINGTON, JUNIOR, DANfj-P,/ TE^INHA e 
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ANTONIO e estava subordinado a OLÍMPIO, a quem tinha o dever de 

prestar contas e repassar parte do faturamento. 

FERNANDO matinha uma relação direta com ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, 

também denunciado, com quem negociava pagamentos e roteiro das 

atividades ilícitas a serem desenvolvidas em prol da organização criminosa, 

como se observa dos diálogos entre ambos. 

Ademais, como se observa dos diálogos travados entre LENINE e OLIMPO, 

em 17/01/2011 e entre OLÍMPIO e ROSALVO, em 21/06/2001, o 

faturamento de FERNANDO era alto, devendo, sempre, repassar 25% para 

a ORGCRIM. 

HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR 

HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

o cometimento de crimes. 

O denunciado HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR integrou a organização 

criminosa, participando da exploração direta de máquinas caça-níqueis e 

pagando propina a policiais militares. 

A conversa ocorrida entre DANILO e OLÍMPIO (06/01/2011) indicou o 

membro HAROLD como explorador direto de algumas máquinas caça-

níqueis. 

Em outra oportunidade, HAROLD recebeu instruções sobre segurança das 

casas de jogos do denunciado CABO SILVA. 

Posteriormente, VALMIR (coletor dos lucros) solicitou "acerto" de contas 

com HAROLD. 

JOSE ERNESTO NINO DE FARIAS 

JOSÉ ERNESTO NINO DE FARIAS associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

o cometimento de crimes. 

O denunciado era auxiliar direto dos irmãos QUEIROGA, secretariando-os e 

ajudando-os a gerenciar pagamento de vantagens espúrias a agentes de 

segurança pública, em especial no entorno de Brasília/DR, mara fmnutenção 
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e/ou proteção da atividade ilegal do grupo. 

Os diálogos travados entre WASHINGTON e NITEU (06/12/2010) 

evidenciaram a participação do denunciado JOSÉ ERNESTO na entrega de 

vantagem indevida ao denunciado NITEU CHAVES JUNIOR (relatório de 

análise de lll-B/2011), entregando efetivamente o dinheiro. 

LUCIANA BERNARDES DE SOUZA 

LUCIANA BERNARDES DE SOUZA associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, com 

o escopo de cometimento de crimes. 

A denunciada LUCIANA BERNARDES secretariou e auxiliou, sob a gerência 

de LUISMAR BORGES (GRANDÃO), o controle de pagamento de vantagens 

espúrias a agentes de segurança pública, em especial no entorno de 

Brasília/DF, para manutenção e/ou proteção da atividade ilegal do grupo. 

O diálogo travado entre LUCIANA BERNARDES e GRANDÃO (03/06/2011) 

indicou a denunciada solicitando dinheiro para pagar determinada 

vantagem indevida prometida ao denunciado HYLO MARQUES. 

Outrossim, a conversa entre LUCIANA e CRISTIANO RUFINO também 

mostrou sua participação direta no pagamento de promessa de vantagem 

indevida ao denunciado NITEU CHAVES JUNIOR (relatório de análise de 

lll-B/2011). 

Além disso, LUCIANA utilizou sua conta-corrente para movimentar valores 

espúrios amealhados pela organização criminosa. 

A conta da denunciada LUCIANA foi utilizada para acobertar movimentação 

financeira da organização. O denunciado GEOVANI PEREIRA DA SILVA, 

braço financeiro de CARLINHOS CACHOEIRA, enviou o montante de R$ 

195.620,00 (laudo n. 1833/2011) em recursos ilícitos, movimentando-os 

entre 01/02/2006 a 29/04/2011. 

LUISMAR BORGES PEREIRA 

LUISMAR BORGES PEREIRA, vulgo GRANDÃO, assoçhu-se, com vontade 
jl /) 

livre e consciente, a quadrilha armada chefifçla/j por / CARLINHOS 

CACHOEIRA, para cometimento de crimes. 
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Odenunciado LUISMAR BORGES era auxiliar direto do denunciado LENINE, 

secretariando-o e ajudando-o a gerenciar pagamento de vantagens espúrias 

a agentes de segurança pública, em especial no entorno de Brasília/DF, 

para manutenção e/ou proteção da atividade ilegal do grupo. 

A conversa travada entre LUISMAR e LUCIANA indicou sua participação no 

pagamento de propina ao denunciado HYLO MARQUES (03/06/2011). 

As ligações demonstraram que o denunciado LUISMAR BORGES levantou 

cerca de R$ 3.000,00 para pagamento de promessa indevida ao denunciado 

HYLO. 

Em outro evento (relatório n. 82/2011), LENINE e LUISMAR BORGES se 

encontraram com REGINA, em sua residência, com o escopo de :a-

LUISMAR passar informações sobre alguns nomes da região de Águas 

Lindas para que REGINA encaminhasse ao PROFESSOR, conforme diálogo 

datado de 18/07, às 12h31min (PROFESSOR é o codinome utilizado nos 

diálogos mantidos entre LENINE e REGINA quando desejam se referir ao 

Delegado ZÉ LUÍS, conforme demonstrado no Relatório de Análise n° 

75/2011); b- entregar valores endereçados ao menino do Novo Gama, 

LINHARES, tendo em vista que metade do valor entregue no dia 

08/07/2011 foi repassado para o menino do GENARC, também citado como 

LEANDRO, a título de "reforço de férias", conforme diálogos interceptados 

nos dias 08/07/2011 e 13/07/2011. 

MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS 

MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

cometimento de crimes. 

O denunciado era auxiliar de seu irmão, o capo da organização criminosa 

CARLINHOS CACHOEIRA, na cooptação e pagamento de benefícios espúrios 

a policias, em especial o policial federal FERNANDO BYRON, com o condão 

obter informações privilegiadas sobre trabalhos policiais de interesse do 

grupo e para proteger, manter e assegurar a continuidade da atividade de 

exploração de máquinas caça-níqueis. 

Os diálogos interceptados indicaram 
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determinou a MARCOS ANTONIO, após o delegado da polícia federal 

FERNANDO BYRON solicitar vantagem ilícita para auxiliar o grupo, que ele o 

encontrasse para efetivar a entrega do pagamento. 

Outrossim, MARCOS ANTONIO se encontrou diversas vezes com o 

mencionado policial federal (relatório de análise n. 143/2011 e informação 

021/2011), com o condão de obter informações sobre as atividades policiais 

de interesse do grupo. Anote-se os diálogos travado entre CARLINHOS 

CACHOEIRA e MARCOS ANTONIO sobre possível trabalho da polícia federal 

a ser desenvolvido na cidade de Águas Lindas. 

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS 

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

o fim de cometimento de crimes. 

O denunciado, irmão de CARLINHOS CACHOEIRA, em conjunto com seu 

filho THIAGO RAMOS, trabalhavam diretamente nos interesses do negócio 

de jogos ilegais, administrando a exploração de máquinas caça-níqueis em 

Goiânia, Anápolis e Uberlândia/MG. 

Anotem-se, outrossim, diálogos (20/01/2011) em que THIAGO buscou, em 

conjunto com PAULO ROBERTO, conversar com o delegado da polícia civil 

ZE LUIZ sobre possível acerto quanto a exploração da atividade, a 

demonstrar possível interferência sob os agentes de segurança pública em 

benefício da atividade. 

PAULO e THIAGO receberam informações privilegiadas sobre possível 

atuação das autoridade de persecução na repressão à jogatina. Tal fato 

pode ser extraído da conversa em que PAULO ROBERTO, por meio de 

WESLEY, manda fechar os pontos sob sua responsabilidade. 

Outrossim, alguns diálogos demonstraram a administração de jogos sob a 

responsabilidade de THIAGO RAMOS e PAULO ROBERTO, bem como o 

controle de CARLOS CACHOEIRA à atividade e o recebimento de percentual 

de arrecadação pela prática espúria. 

RITA DE CÁSSIA MOREIRA SILVA 

RITA DE CÁSSIA MOREIRA SILVA 

20 

sCi 'C «o ® 

iSiJfa FL 
/>6 

sociou-se, q livre e 

ALDERICO ROCHA SAfíTOS 
Juiz Ffederal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N° 9273 -91 .2012 .4 .01 .3500 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

cometimento de crimes. 

A denunciada era a principal responsável técnica pela montagem e 

manutenção das máquinas caça-níqueis utilizadas pelo grupo criminoso 

organizado e instaladas no entorno de Brasília. RITA também adquiriu e 

forneceu peças novas, bem como peças velhas e usadas, utilizadas para 

ludibriar os agentes de persecução. 

RITA DE CÁSSIA conversou com OLÍMPIO (14.06.2011) sobre a troca do 

material apreendido por outros velhos e quebrados entro do CIOPS de 

Águas Lindas, como monitores, placas e fontes. 

Outros diálogos (02/03/2011 -04/08/2011- 18/08/2011) demonstraram 

que RITA DE CASSIA seria a responsável pela instalação das máquinas 

caça-níqueis da quadrilha. 

ROGÉRIO DINIZ 

ROGÉRIO DINIZ associou-se, com vontade livre e consciente, à quadrilha 

armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para o cometimento de 

crimes. 

ROGÉRIO DINIZ era uma espécie de office boy e testa de ferro de 

CARLINHOS CACHOEIRA, auxiliando-o diretamente. 

ROGÉRIO DINIZ era o responsável pela cobrança das parcela da 

exploração ilegal do jogo, que cabia a CARLINHOS CACHOEIRA, dos 

envolvidos no grupo residentes em GOIÂNIA/GO, como, por exemplo, 

ARNALDO RÚBIO FILHO (vide relatório de análise n° 144/2011), JÚLIO 

CACHOEIRA, JUNINHO CACHOEIRA, PAULINHO CACHOEIRA e THIAGO, 

estes últimos pai e filho. 

ROGÉRIO recebeu os valores e repassou para o denunciado GEOVANI 

PEREIRA DA SILVA. Outrossim, ROGÉRIO DINIZ ocultou bens pertencentes 

a CARLINHOS CACHOEIRA, emprestando seu nome para camuflar a 

propriedade do capo do grupo criminoso. 

ROSALVO SIMPRINI CRUZ h ,j 

ROSALVO SIMPRINI CRUZ associou-se, com vontade uvrs ejépnsciente, à 
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quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para cometimento 

de crimes. 

O denunciado atuou como uma espécie de contador do grupo criminoso, 

ligado diretamente a OLÍMPIO. 

ROSALVO era o responsável, em conjunto com OLÍMPIO, pelo recolhimento 

dos valores arrecadados com a exploração dos jogos, repassando-os à 

cúpula do grupo, bem como por parte do controle das dívidas dos 

exploradores das casas de jogos que estão no ponto do grupo criminoso. 

Ele contou com uma estrutura de apoio para levar e trazer dinheiro, 

cheques e comprovantes de pagamentos. Outrossim, também pagou 

propina diretamente a policiais para manutenção das atividades criminosa. 

Por outro lado, ROSALVO ocultou o ativo quando transferiu, manteve em 

depósito, movimentou dinheiro dissimulado oriundo dos crimes elencados 

nessa investigação (relatório 155/2011), onde é desvelado o funcionamento 

de parte do esquema de reciclagem de ativos realizado pelo grupo. As 

empresas utilizadas para lavagem de capitais, ligadas a OLÍMPIO, são 

contabilizadas por ROSALVO SIMPRIMI. 

Além disso, o denunciado intermediou as trocas de cheques recebidos 

advindos dos jogos de azar, com os agiotas/factorings. 

TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA MEDEIROS 

TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA MEDEIROS associou-se, com vontade 

livre e consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS 

CACHOEIRA. 

denunciada era responsável por gerenciar diretamente um dos pontos de 

jogos controlados pelo grupo criminoso, em conjunto com VALDIR JOSÉ, no 

entorno de Brasília. 

Os recursos arrecadados com a exploração direta do jogo por TEREZINHA 

FRANCISCA foram repassados (percentual de cerca de 25%) aos chefe da 

quadrilha armada, por meio de ROSALVO e OLÍMPIO. 

TEREZINHA também era responsável pelo pagamentq rotineirdde^propina a 

agentes estatais para manutenção e segurança do ríegpcio /relatórios 121, 
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127 e 154/2011). 

THIAGO DE ALMEIDA RAMOS 

THIAGO DE ALMEIDA RAMOS associou-se, com vontade livre e consciente, 

à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado, sobrinho de CARLINHOS CACHOEIRA, em conjunto com seu 

genitor PAULO ROBERTO, trabalhavam diretamente nos interesses do 

negócio de jogos ilegais, administrando a exploração de máquinas caça-

níqueis em Goiânia, Anápolis e Uberlândia/MG. 

Em diálogos (20/01/2011) captados THIAGO buscou, em conjunto com 

PAULO ROBERTO, conversar com o delegado da polícia civil ZE LUIZ sobre 

possível acerto quanto a exploração da atividade, a demonstrar possível 

interferência sob os agentes de segurança pública em benefício da 

atividade. 

PAULO e THIAGO receberam informações privilegiadas sobre possível 

atuação das autoridade de persecução na repressão à jogatina. Tal fato 

pode ser extraído da conversa em que PAULO ROBERTO, por meio de 

WESLEY, manda fechar os pontos sob sua responsabilidade. 

Outrossim, alguns diálogos demonstraram a administração de jogos sob a 

responsabilidade de THIAGO RAMOS e PAULO ROBERTO, bem como o 

controle de CARLOS CACHOEIRA à atividade e o recebimento de percentual 

de arrecadação pela prática espúria. 

VALMIR JOSÉ DA ROCHA 

VALMIR JOSÉ DA ROCHA associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para fins de 

cometimento de crimes. 

O denunciado era responsável pela exploração de um dos pontos de jogos 

controlados pelo grupo criminoso e dos recursos arrecadados com a 

exploração direta do jogo repassava um percentual aos capos do crime, por 

meio de ROSALVO e OLÍMPIO. j 

VALMIR também era responsável pelas leituras das npqtiinas Ipcalizadas 

em casas de jogos controladas pelo grupo criminoso, bèm comojpela coleta 
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de lucros nos pontos dominados pelo grupo e pagamento rotineiro de 

propina a agentes estatais para manutenção e segurança do negócio 

(relatórios 121, 127 e 154/2011). 

VALMIR enviou a GEOVANI quantia superiora R$ 1.000.000,00 em recursos 

financeiros de fevereiro de 2006 a abril de 2011, conforme tabela 

confeccionada em laudo pericial 1833/11. 

WILLIAN VITORINO 

WILLIAN VITORINO, vulgo GALEGUINHO, associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, para 

o fim de cometimento de crimes. 

WILLIAN era o responsável, dentro da estrutura criminosa, por auxiliar 

LENINE na administração e pagamento de recursos financeiros a agentes do 

Estado, muitas vezes separando dinheiro necessário ao pagamento das 

propinas e acompanhando-o, por vezes, na entrega dos montantes (por 

exemplo, relatório lll-A/2011). O suporte na administração e entrega de 

recursos financeiros a agentes do Estado era realizado, de forma estável e 

habitual, por WILLIAN VITORINO. 

ELION ALVES MOREIRA 

ELION ALVES MOREIRA associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado ELION substituiu ROSALVO na contabilidade de OLÍMPIO a 

partir de janeiro de 2011. ELION era o responsável, em conjunto com 

OLÍMPIO, pelo recolhimento dos valores arrecadados com a exploração dos 

jogos (percentual de cerca de 25%), repassando-os à cúpula do grupo, bem 

como por parte do controle das dívidas dos exploradores das casas de jogos 

que estão no ponto do grupo criminoso. 

CLÁUDIO KRATKA 

CLÁUDIO KRATKA associou-se, com vontade livre e consciente, à quadrilha 

armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado estava diretamente vinculado ao membho JOSÉ OLÍMPIO DE 

QUEIROGA NETO e associou-se à Organização Crimí loâa pada cometer o 
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crime de lavagem de dinheiro. CLÁUDIO utilizou sua empresa de factoring 

para promover a circulação dos recursos provenientes das exploração dos 

jogos. 

CLÁUDIO KRAFTA enviou cerca de R$ 1,3 milhões (Um milhão e trezentos 

mil reais) para as empresas MZ CONTRUÇÕES, LET LAMINADOS, 

EMPRODATA e LASER PRESS todas essas administradas por OLÍMPIO, tendo 

sua esposa, SÔNIA MARIA CATARINA, CPF 239.341.581-53 , também 

enviado valores para as empresas MZ CONSTRUÇÕES e LET LAMINADOS, 

totalizando R$ 518 mil (quinhentos e dezoito mil reais). 

JOSÉ OLÍMPIO QUEIROGA NETO utilizou as empresas MZ CONSTRUÇÕES, 

EMPRODATA ADM DE IMÓVEIS, LASER PRESS TECNOLOGIA e LET 

LAMINADOS EXTRUDADOS para movimentar o dinheiro arrecadado com os 

jogos de azar no interesse e manutenção da estrutura criminosa 

organizada. 

Uma das formas dessa movimentação, pelo que foi apurado, foi a utilização 

dos serviços do denunciado CLÁUDIO KRATKA, havendo indicativos de que 

opera ou como "agiota" ou como espécie de instituição financeira/pessoa 

física ou mesmo factoring, facilitando assim, a introdução no sistema 

financeiro de valores milionários sem levantar suspeitas da sua ilicitude. 

Desse modo, poderia ser peça auxiliar no ciclo da lavagem de dinheiro 

quando da aquisição de inúmeros bens móveis e imóveis. 

SÔNIA REGINA DE MELO 

SÔNIA REGINA DE MELO associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

A denunciada, servidora pública lotada na Delegacia Regional de Luziânia-

GO era responsável pela captação dos policiais para atuação na organização 

criminosa e faz a intermediação entre os exploradores diretos e os policiais, 

e em algumas ocasiões é responsável pelo pagamento direto das propinas. 

SÔNIA, por exemplo, em algumas ocasiões, auxiliou JOSÉ OLÍMPIO no 

pagamento de propina ao Delegado MAUAD, entregando pessoalmente o 

dinheiro. 

A denunciada, também, participou de um esqueihafj articàlado^ pela 

organização criminosa para recuperar máquinas caçalnwueisJapreendidas 
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pela Força Nacional. Apurou-se que, entre os dias 18 a 20 de junho de 

2011, a Força Nacional teria apreendido algumas máquinas caça-níquels 

pertencentes à organização criminosa. O material apreendido foi levado 

para o CIOPS da Vila Guará, Luziânia/GO, E tais equipamentos foram 

recuperados através do policial TONY e a servidora SÔNIA REGINA. 

As conversas interceptadas, além do relatório de análise n° 82/2011, 

apontaram SÔNIA REGINA intermediando, rotineiramente, o pagamento de 

propinas a policiais civis da região de LUZIÂNIA. 

FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA 

FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA associou-se, possivelmente a 

partir de 2004, com vontade livre e consciente, à quadrilha armada 

chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é irmão do outro denunciado JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA 

NETO (pessoa de confiança do chefe da organização - CARLINHOS 

CACHOEIRA) e explorava jogos ilegais na região do entorno do Distrito 

Federal, juntamente com seus outros irmãos: RAIMUNDO WASHINGTON DE 

SOUZA QUEIROGA e OTONI OLÍMPIO JÚNIOR. 

FRANCISCO MARCELO prestava contas sobre sua atuação a OLÍMPIO e 

LENINE. Os contatos com os demais integrantes da organização criminosa 

eram muito freqüentes. 

No dia 15/06/2011, agentes da Força Nacional de Segurança Pública 

fecharam uma casa de apostas ilegais na cidade de VALPARAISO DE 

GOIÁS/GO explorada pelo também denunciado FERNANDO CÉSAR DA 

SILVA, resultando na apreensão de valores, arrecadação de máquinas caça-

níquels e prisão de cinco pessoas. 

Após a referida ocorrência na casa de apostas, outros integrantes da 

ORGCRIM começaram a procurar informações sobre futuras atuações da 

Forca Nacional. Nesse contexto, o denunciado FRANCISCO MIGUEL, 

LENINE, OLÍMPIO e WASHINGTON, entraram em contato com MAJOR UZIEL 

NUNES DOS REIS, SUBCOMANDANTE do COMANDO REGIONAL DA POLICIA 

MILITAR DE LUZIANIA/GO (5° CRPM) com o objetivo de obter informações 

sobre as futuras atuações da Forca Nacional na ügião do entorno do 

Brasília/DF. li /] 1 
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Além disso, no dia 29/07/2011, equipe da Polícia Federal de Brasília fechou 

05 (cinco) casas de jogos dos integrantes da quadrilha, dentre as quais 

estava o estabelecimento explorado pelo denunciado FRANCISCO 

MARCELO. 

Nos áudios interceptados, apurou-se que LENINE, ao prestar contas a 

GEOVANI, discutia sobre equipamentos, fretes e valores brutos referentes 

ao investigado FRANCISCO MARCELO e outros. Na conversa, fica claro que 

a contabilidade mencionada de FRANCISCO MARCELO (o valor de "10569") 

eqüivale a 24,99% do valor total arrecadado ("42277"). Quanto ao valor 

relacionado a ANTONIO ("1894"), eqüivale a 25,06% do valor arrecadado 

("7577"). E, quanto ao valor vinculado a DANILO, ("7224") eqüivale a 

24,99% do valor total ("28897"). Tais números corroboram a tese de que 

25% do chamado "valor da leitura" deve ser contabilizado em favor da 

chefia da ORCRIM. 

Ademais, os áudios interceptados (relatório de análise n° 121/2011) são 

explícitos no sentido de que os exploradores diretos das casas (ANTONIO, 

WASHINGTON, JUNIOR, VALMIR, TEREZINHA, DANILO, FRANCISCO 

MARCELO) deviam uma porcentagem de cerca de 25% a 35% desta 

movimentação financeira a OLÍMPIO, sendo ROSALVO a pessoa responsável 

por cobrar e recolher tais valores. Restou claro que os donos das casas de 

jogos detinham uma porcentagem de apenas 40% desta leitura da 

movimentação financeira das máquinas de jogos. 

OLÍMPIO, por sua vez, como já visto acima, era responsável pelo repasse 

de parte dos valores a CARLINHOS CACHOEIRA, LENINE e GEOVANI, pois 

como dito por ele (OLÍMPIO) mesmo "Eu não sou dono da área aí não. 

Dono da área aí chama-se: CARLINHOS CACHOEIRA e LENINE e o o o outro 

garoto o outro menino seu aí, só", pela exclusividade da exploração do jogo 

de azar na área. 

Em conversa realizada entre OLÍMPIO e DANILO, também aparece 

claramente menção à casa explorada por FRANCISCO MARCELO. 

AREDES CORREIA PIRES 

AREDES CORREIA PIRES associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é Delegado de Polícia Civil e atual domjsgedbr Geral da 
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Segurança Pública do Estado de Goiás. AREDES atuava na Organização 

Criminosa repassando informações relevantes e sigilosas sobre a atuação 

policial no combate aos jogos ilegais no Estado de Goiás. AREDES, assim 

como outros membros da quadrilha, utilizava telefone nextel habilitado em 

MIAMI-EUA, com o objetivo de ocultar as negociações da organização. 

No dia 30/05/2011 CARLINHOS pediu para WLADIMIR GARCEZ verificar as 

recentes e futuras atuações da Policia Civil em relação ao combate aos 

jogos ilegais no Estado com AREDES, demonstrando a confiança e 

segurança na prestação das informações por parte do denunciado AREDES. 

Às 09h:40 do mesmo dia, WLADIMIR retornou a ligação para CARLINHOS, 

dizendo que: "não, é o seguinte: o... eu tava com AREDES aqui agora, 

ficamos um tempão. Ele tá tentando pegar os locais pra gente na 

INTELIGÊNCIA agora. É... não tem definição mais porque tirou do comando. 

Então... só aqueles endereços que ele falou". 

Mais tarde, às 09h:46, WLADIMIR falou para CARLINHOS que confirmou 

com AREDES sobre atuação policial em Valparaíso/GO. Às 20h:29, 

CARLINHOS ligou diretamente para AREDES para saber informações sobre a 

nomeação do DELEGADO ALEXANDRE PINTO LOURENÇO para assumir a 

área relativa a jogos. 

Complementando o contexto demonstrado acima, no dia 31/05/2011, às 

17:35:35, CARLINHOS CACHOEIRA perguntou para AREDES sobre "o 

caminho das pedras". AREDES disse que o Delegado ALEXANDRE PINTO 

LOURENÇO atuaria e que utilizaria o serviço da Inteligência. AREDES 

alertou: "eu avisei isso pro seu amigo, aqueles lugares lá que já são mais 

visados, problema, ali é problema grave, num tem como manter aquilo ali é 

porque já tava levantado, eu avisei pra ele ontem". 

Resta evidente, portanto, que AREDES utilizou sua posição na hierarquia da 

Segurança Pública de Goiás, como Corregedor-Geral, para obter 

informações sobre a nova estrutura de funcionamento montada pela Policia 

Civil do Estado visando o combate aos ilícitos relacionados a jogos ilegais, 

repassando, inclusive, dicas sobre quais pontos de jogos já estavam 

levantados pela equipe de Inteligência e não podiam mais funcionar. 

JOSÉ LUIZ MARTINS DE ARAÚJO I I 

JOSÉ LUIZ MARTINS DE ARAÚJO, vulgo "ZÉ LUIzi /pROSJSSOR" ou 
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"PROFESSOR ANTIGO", associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é Delegado da Polícia Civil no Estado de Goiás e auxiliava a 

organização criminosa omitindo-se na atuação da repressão do jogo de azar 

na região do Entorno, recebendo, em contrapartida, rotineiras propinas. 

JOSÉ LUIZ chefiou a Delegacia Regional da Polícia Civil em LUZIÂNIA e em 

maio de 2011 assumiu a chefia da Delegacia em Águas Lindas-GO. 

O sistema de contabilidade gerenciado por LENINE aponta diversos 

registros de pagamentos associados ao código "ZL" (referindo-se a JOSÉ 

LUIZ MARTINS) nos valores de R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos meses de 

Janeiro e Fevereiro de 2011 e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no dia 20 do 

mês de Julho de 2011 - mês que coincide com a sua designação para 

exercer a função de titular da Delegacia de Águas Lindas. 

Também restou comprovado que LENINE ia para a casa de SÔNIA REGINA 

afim de encontrar-se com ZÉ LUIZ, conforme é possível observar em 

diversas imagens registradas pela Polícia Federal durante as investigações 

que culminaram na presente denúncia. 

Apurou-se que havia uma rotina de pagamento de propina, realizado por 

LENINE, com auxílio de REGINA, a mando do chefe CACHOEIRA, ao 

Delegado JOSÉ LUIZ. 

A partir da análise de diversos áudios, em consonância com os demais 

elementos de investigação, concluiu-se o seguinte: "O que LENINE diz é 

que o Delegado Zé Luiz recebia R$5.000,00 de propina, quando era 

Delegado Regional em Luziania-GO até dezembro 2010, de LENINE e 

CARLINHOS e R$2.000,00 da família QUEIROGA, como praxe adotada em 

toda investigação. Comprova-se assim que ZÉ LUIS já vinha recebendo 

propina há muito tempo. Outrossim, observamos que o auxiliar de LENINE, 

de nome CRISTIANO RUFINO é quem teria levado o dinheiro a REGINA para 

ser repassado a ZÉ LUIS". 

TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA 

TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA associou-se, com il/ontade livre e 

consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS ÊAÇHOEÍRA. 
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O denunciado TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA, agente da polícia Civil 

lotado na Delegacia Municipal de Polícia de Cidade Ocidental solicitou e 

recebeu, para si, em razão de sua função, vantagem indevida, praticando 

ato com infração de dever funcional (guarda de bens ilícitos/objetos de 

crime apreendidos). 

Além disso, TONY concorreu para que fossem subtraídos, em proveito 

alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de 

funcionário máquinas aprendidas no CIOPS da Vila Guará em Luziânia. 

TONY BATISTA era um dos servidores da polícia civil instados 

continuamente por membros da organização criminosa para auxiliar na 

subtração e desvio de equipamentos eletrônicos apreendidos e acautelados 

no CIOPS localizados em determinados municípios do entorno de Brasília, 

em especial na Cidade Ocidental e Luziânia/GO, sendo o contato do grupo 

para auxiliá-los em tais práticas. 

UZIEL NUNES DOS REIS 

UZIEL NUNES DOS REIS associou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é Subcomandante do 5° Comando Regional da Polícia Militar 

de Luziânia/GO e é mencionado pelos membros da ORGCRIM como UZ, U, 

BAIXINHO, "PESCADOR". 

O denunciado UZIEL atuava na organização repassando informações 

sigilosas e relevantes sobre a atuação policial objetivando a adoção de 

medidas para evitar o fechamento das casas de jogos ilícitos pertencentes à 

quadrilha. 

UZIEL também recebia, regularmente, propina para deixar de atuar na 

repressão aos jogos ilícitos na região do entorno do Distrito Federal. 

RAIMUNDO WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA solicitou a FRANCISCO 

MIGUEL DE SOUZA informações junto a UZIEL NUNES DOS REIS sobre a 

atuação da Força Nacional, conforme relatório de análise n° 74/2011, 

juntado aos autos do Inquérito Policial. 

Nessa ocasião, MIGUEL ligou para UZIEL e cobrou o "cn 

forma dissimulada de se referir à agenda de atuação d 
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região do entorno de Brasília. 

UZIEL também ligou para um interlocutor não identificado (HNI) e solicitou 

que ele fosse à sua mesa e pegasse um bloco com anotações sobre a 

agenda de atuação da Forca Nacional nos próximos dias. Na conversa, o 

interlocutor passou o horário, o dia e o local de atuação da Forca Nacional. 

Em seguida, UZIEL marcou encontro com MIGUEL e, logo em seguida, ligou 

para LENINE repassando toda a agenda de atuação da Força Nacional na 

região do entorno. 

Logo depois, LENINE, em conversa com OLÍMPIO, falou sobre as 

informações passadas pelo UZIEL, e os líderes da Organização decidiram 

manter fechadas as casas de caça-níquels, tudo em razão da conduta 

criminosa de UZIEL. 

Além disso, no dia 27 de junho de 2011, UZIEL encontrou-se com LENINE 

- que o chama de "PESCADOR" -, às 18h:30, em sua casa, para passar 

mais informações acerca do policiamento. 

Nesse mesmo dia do encontro, UZIEL recebeu o valor de R$ 1.000,00 (mil 

reais), consoante sistema de contabilidade da organização criminosa, 

gerenciado por LENINE, (o registro está na conta ASSISTÊNCIA SOCIAL da 

Seção de Valparaiso e na conta corrente GEO - referindo-se a GEOVANI 

PEREIRA - da seção OPERAÇÃO, tendo como favorecido uma pessoa 

identificada como "UZ", ou seja, o denunciado UZIEL.) 

Como visto, o denunciado UZIEL NUNES, aproveitando-se do acesso a 

informações sigilosas em razão de seu cargo, fornecia aos outros membros 

do grupo criminso a escala de atuação da FORÇA NACIONAL na região do 

entorno/DF, possibilitando, assim, que a organização criminosa soubesse, 

com antecedência, de eventuais ações policiais e pudessem evitar 

apreensão de máquinas eletrônicas e a prisão dos responsáveis pelos 

estabelecimentos. 

Os relatórios n°. 106/2011 e n° 105/2011 também comprovam que UZIEL 

procedeu ao vazamento de informações sigilosas em outras oportunidades, 

bem como que ele recebia propina para deixar de atuar na repressão dos 

jogos ilegais. 

No dia 02/08/2011, UZIEL e WILLIAN encontraram-Ée êara entrega do 

pagamento mensal da propina, que foi registrada no np sistemãtcõntábil da 
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ORGCRIM, como de praxe. 

LENINE, GEOVANI e ROSALVO também fazem menção ao fato do 

código "UZ" se referir à pessoa de UZIEL. 

UZIEL também recebeu R$ 1.000,00 (mil reais) em dezembro de 2010 e 

fevereiro de 2011, conforme anotações no sistema de contabilidade (conta 

ASSISTÊNCIA SOCIAL da Seção de Valparaiso e na conta corrente GEO, da 

seção OPERAÇÃO, tendo como favorecido "PESCADOR".) 

Além disso, segundo informação dos Auditores Fiscais da Receita Federal 

lotados no Escritório de Pesquisa e Investigação da 1^ Região Fiscal/Espei 

01 em Brasília-DF, que trabalharam na investigação que deu origem à 

presente denúncia, o denunciado UZIEL NUNES possuía duas contas 

bancárias, uma no Banco Itaú, que era utilizada para depósito de seu 

salário, e outra no Banco do Brasil, que apresentava vários depósitos 

mensais, de 2008 a 2010, de valores redondos e incompatíveis com a 

informação da Dirf de sua fonte pagadora, todos oriundos de seu 

envolvimento com a organização criminosa. 

MASSATOSHI SERGIO KATAYAMA 

MASSATOSHI SERGIO KATAYAMA, vulgo JAPONÊS, associou-se, com 

vontade livre e consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS 

CACHOEIRA. 

O denunciado é Coronel da Polícia Militar do Estado de Goiás em Goiânia e 

atuava na organização criminosa repassando informações sigilosas e 

relevantes sobre as operações policiais, mediante o pagamento regular de 

propina. 

MASSATOSHI era um dos policiais com os quais a organização criminosa 

mantinha uma relação muito aproximada, especialmente por estar 

exercendo a função de Chefe do Comando de Policiamento da Capital, em 

especial com CARLINHOS CACHOEIRA, o que é comprovado pela grande 

quantidade de ligações telefônicas em que ambos fazem referência um ao 

outro, ou mesmo conversam entre si. A intimidade entre ambos pode ser 

medida pela forma de tratamento, sendo que em algumas oportunidades 

KATAYAMA inclusive chega a se referira CARLINHOS comb "chefe". 

'fl ̂  
No dia 03/06/2011, CARLINHOS ligou para o dé-^-•-'---

' li 
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dizendo que precisaria encontrá-lo pessoalmente, em sua casa, dando a 

entender que queria um encontro reservado. Diante da negativa de 

KATAYAMA, sugeriu uma conversa pelo SKYPE. Essa preocupação fica 

patente à medida em que ambos se falam duas vezes por telefone em 

menos de 40 minutos, sendo que em ambas, ao invés de logo tratarem do 

assunto que queriam, referem-se a utilização do programa de computador, 

demonstrando a necessidade de sigilo na conversa. 

Em diversas situações CARLINHOS e KATAYAMA combinaram encontros e 

passaram recados um ao outro através de um intermediário que chamam 

de ANANIAS (identificado sendo: ANANIAS FERREIRA ALVES, ex-policial 

militar ainda com muita influência na Polícia Militar do Estado de Goiás), 

que atua como um tipo de secretário de KATAYAMA, como se pode observar 

do relatório de análise n. 148/2011. 

Além disso, conforme informação dos Auditores Fiscais da Receita Federal 

lotados no Escritório de Pesquisa e Investigação da 1^ Região Fiscal/Espei 

01 em Brasília-DF, que participaram da investigação que culminou na 

presente denúncia, o denunciado MASSATOSHI SERGIO KATAYAMA possui 

variação patrimonial maior do que os rendimentos líquidos declarados. Em 

2009 sua movimentação financeira foi quase três vezes maior do que os 

rendimentos declarados. No mesmo ano, há sete depósitos, não sucessivos, 

de valores redondos em contas bancárias do alvo, no Banco do Brasil e na 

Caixa Econômica, certamente provenientes do envolvimento na organização 

criminosa. 

ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS 

ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS, vulgo ANTONIL ou BATMAM, associou-

se, de forma livre e consciente, à quadrilha armada chefiada por 

CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é policial militar do Estado de Goiás e integrava a organização 

criminosa recebendo propina não somente para não atuar na repressão aos 

jogos ilegais, mas também para realizar segurança nas casas exploradoras 

das atividades ilegais pertencentes à quadrilha. 

ANTONIL era beneficiário da chamada "assistência" (propina) da quadrilha, 

conforme identificação no sistema de contabilidade da organização 

criminosa gerenciada por LENINE. Ij 
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LENINE orientou CRISTIANO sobre o lançamento do pagamento feito a 

ANTONIL, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no sistema de contabilidade, 

no dia 20/01/2011, falando sobre o apelido "BATMAN", referindo-se a 

ANTONIEL FERRERA. Nos meses seguintes, verifica-se a habitualidade do 

registro de anotações de "saída" de valores em prol de ANTONIL, sempre 

realizada por intermédio de ANTÔNIO CARLOS DA SILVA. 

JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA 

JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA, vulgo PINTADO ou PINTA, associou-se, 

com vontade livre e consciente, à quadrilha armada chefiada por 

CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é Policial Militar do Estado de Goiás e auxiliava as atividades 

ilícitas desenvolvidas pela organização criminosa na cidade de 

CRISTALINA/GO, ora deixando de atuar na repressão aos jogos ilegais, ora 

fazendo segurança às casas, mediante pagamento de propina regular. 

Há relação direta entre o denunciado JOÃO DE DEUS e ao também 

denunciado cabo SILVA, responsável pela captação, escala e pagamento 

aos militares, como pode ser observado a partir de vários diálogos travado 

entre os dois, em que fazem referência a BARBOSA como "PINTA" ou 

"PINTADO", em nomes dos quais há diversos lançamentos na contabilidade 

da organização criminosa. 

O denunciado BARBOSA recebia o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais) 

do propina, como pode ser observado dos registros lançados em nome de 

"MJB", ou "DP", em razão de diálogo travado entre LENINE e SILVA, no dia 

14/04/2011, em que este pergunta àquele pelo "Documento do Pinta". 

Como se vê, os criminosos se utilizam de várias formas para tentarem 

camuflar as referências aos envolvidos. 

TEODORICO MENDES DE SOUZA FILHO 

TEODORICO MENDES DE SOUZA FILHO assoclou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrilha armada liderada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é cabo da Polícia Militar de Goiás e séa participação na 

organização criminosa consistia em prestar serviços dáj segurança em 

favor dela e em deixar de atuar na repressão aos jogos ilégãís7, 
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Em conversas entre os denunciados SILVA e AGUIAR, realizadas no dia 

07/12/2010, TEODORICO MENDES é referido na qualidade de "segurança" à 

casas de cassino na região de VALPARAÍSO/GO. 

Tal pode ser visto também em conversas entre SILVA e o próprio MENDES, 

em que este informou que estava prestando o serviço nos cassinos 

"pizzarias", no dia 05/03/2010. 

No dia 12/03/2011, MENDES conversou com SILVA a respeito de 

pagamento pelos serviços prestados, o que se repetiu no dia 09/04/2011, 

evidenciado-se a habitualidade da atuação do denunciado MENDES na 

organização criminosa. 

ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR 

ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR, vulgo PM AGUIAR, associou-se, com 

vontade livre e consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS 

CACHOEIRA. 

AGUIAR foi identificado pois utilizava o terminal móvel (n° 61 85033147) 

cadastrado em seu próprio nome. Entretanto, durante o período 

compreendido entre 19/07/2011 a 18/08/2011, o denunciado ANDRE 

passou a utilizar o telefone móvel de n° 61 85413830, cadastrado em nome 

de ALENA AVELINO DA SILVA CARVALHO. 

O denunciado é Soldado da Polícia Militar do Estado de Goiás e auxiliava as 

atividades da organização críminosa na região de Valparaíso/GO, ora 

deixando de atuar na repressão aos jogos ilegais relacionados à quadrílha, 

ora fazendo segurança ostensiva ou velada nas casas de jogos, ora atuando 

na repressão aos demais concorrentes, mediante pagamento. 

Em diversos diálogos entre SILVA (ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, 

denunciado responsável pela escala das missões entre os policiais militares 

na organização críminosa) e FERNANDO CÉSAR DA SILVA, explorador direto 

de cassino, AGUIAR é mencionado. 

Além disso, AGUIAR, por determinação de SILVA e juntamente com outros 

policiais, foi averiguar um assalto ocorrído no cassino explorado pelo 

denunciado ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIOZENO, no ffa/J26/l 1/^010, às 

00h55, como se pode observar dos diálogos entre Rlf^ 
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mesmo dia, AGUIAR participou da segurança dos cassinos com a utilização 

de viaturas ostensivas ("barcas"). 

Em outros diálogos, há também referências a pagamentos ("negócio") a 

serem feitos por SILVA a AGUIAR, demonstrando a contrapartida recebida 

por AGUIAR pela participação no grupo críminoso organizado. 

Nota-se que o pagamento pelos serviços 

realizados em prol da organização críminosa era realizado diaríamente após 

a prestação da atividade e incluído na contabilidade de WASHINGTON, 

conforme diálogo interceptado às 08h05min do dia 11/08/2011, referente à 

movimentação financeira do dia anterior. 

EDMAR FRANCISCO DOURADO 

EDMAR FRANCISCO DOURADO associou-se, com vontade livre e consciente, 

à quadrílha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é sargento da Policia Militar de Goiás e atuava a serviço da 

organização críminosa na região de VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, realizando 

segurança ostensiva ou velada de cassinos. 

EDMAR estava subordinado ao Cabo da PM/GO 'SILVA' (ANTONIO CARLOS 

DA SILVA), e aparece em vários diálogos em que este travou com outros 

membros da quadrílha. 

No dia 03/12/2010, EDMAR providenciou cobertura policial no cassino do 

denunciado HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR, onde ocorreu tentativa de 

assalto. Toda a movimentação para tal cobertura está contida nos diálogos 

travados entre SILVA e HAROLD, e entre SILVA e DOURADO, em que este 

confirma ter acionado uma viatura da PM para dar segurança ao bingo. 

No dia 06/12/2010, o denunciado EDMAR, ao efetuar o fechamento da casa 

de bingo explorada por WALMIR JOSÉ DA ROCHA e TEREZINHA FRANCISCA 

DA SILVA MEDEIROS, deixou de autuar os policiais que ali prestavam 

segurança, alertando-os momentos antes da deflagração da operação para 

que deixassem o local e evitassem o flagrante. Em razão dessa 

comunicação, a operação policial restou frustrada, já que o bingo foi 
li 

encontrado com as portas fechadas. 
' / 

No dia 06/03/2011, EDMAR ajustou com SILVA enctínt^j) par^fpagamento 
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de propina, que "já estava separada", demonstrando que o denunciado 

manteve conduta delitiva por muito tempo, associando-se à organização 

críminosa. 

EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS associou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrílha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é sargento da Polícia Militar de Goiás e atuava a serviço da 

ORGCRIM na região de VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, realizando rondas e 

segurança ostensiva ou velada de cassinos. 

Como se observa em vários diálogos interceptados, o denunciado EMERSON 

estava sempre acompanhando e administrando questões relativas ao 

pagamento de propina aos policiais militares. 

No dia 08/08/2011, às 19h20min, o também denunciado SILVA comentou 

com EMERSON que deixaria com JORGE FLORES CABRAL pagamento 

referente à prestação dos serviços de segurança e ronda de cassinos 

vinculados à ORGCRIM. 

No dia seguinte, 09/08/2011, SILVA ligou para a sua esposa e pediu que 

ela pegasse R$ 100,00 (cem reais) no bolso da gandola e passasse para o 

SARGENTO RODRIGUES, o que evidencia a ligação direta entre os dois 

críminosos e o pagamento de propina por serviços realizados à ORGCRIM. 

Como se não bastasse, o mencionado sistema de contabilidade da 

organização críminosa, gerenciado por LENINE, registrou no mês de 

maio/2011, seção ÁGUAS LINDAS - Conta: ASSISTÊNCIA SOCIAL, saída 

relativa à pagamento mensal em prol do denunciado EMERSON. 

JORGE FLORES CABRAL 

JORGE FLORES CABRAL assoclou-se, com vontade livre e consciente, à 

quadrílha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é sargento da Polícia Militar de Goiás e atuava a serviço da 

organização críminosa na região de VALPARAÍSO DE GmÁS-GO, deixando 

de atuar na repressão aos jogos ilegais exploraaps pela//quadrílha, 

realizando segurança ostensiva ou velada de fassino^ mediante 
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recebimento de regular vantagem financeira indevida. 

CABRAL utilizou o terminai móvel de n° 61 91221327, cadastrado em seu 

próprio nome, JORGE FLORES CABRAL, conforme dado cadastral fornecido 

pela empresa de telefonia CLARO. 

CABRAL, na organização críminosa, estava subordinado diretamente ao 

também denunciado ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, "MAJOR SILVA". 

No dia 29/11/2010, às 20:56:44, o CABO SILVA (chamado de Major) 

comentou com o também denunciado MARCO AURÉLIO BARBOSA DA 

COSTA que havia efetuado pagamento a CABRAL. 

Demonstrando que CABRAL recebia propina regularmente, no dia 

02/12/2010, às 20:41:22, o CABO SILVA perguntou ao PM CABRAL se ele 

havia pego o dinheiro que havia sido separado para ele, R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Ademais, a ligação do dia 06/12/2010, lOhSlmin, travada entre CABO 

SILVA e CABRAL também evidenciou a atuação de CABRAL na segurança e 

ronda de cassinos vinculado à ORGCRIM. 

Em 13/03/2011, às 22h26min, SILVA avisou para CABRAL que deixou com 

o MARCÃO (ANTONIO VALTER PEREIRA DA SILVA), em referência ao 

pagamento relativo à prestação dos serviços de segurança /ronda de 

cassinos vinculados à ORGCRIM. 

Posteriormente, em 18/03/2011, às 23h41min, SILVA perguntou a CABRAL 

se ele estaría em serviço, ocasião em que CABRAL estava com RAIMUNDO 

WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA. SILVA, então, avisou sobre 

pagamento referente à prestação dos serviços de segurança e ronda de 

cassinos vinculados à quadrílha. 

O pagamento de vantagem financeira indevida a JORGE pelos serviços 

prestados à organização críminosa ficou evidenciado em váríos momentos, 

especialmente em um diálogo do dia 19/03/2011, às 00h56min, em que 

SILVA e ANTONIO VALTER PEREIRA DA SILVA conversaram sobre a divisão 

da propina e SILVA avisou "que são 150 para o CABRAL." 

Demonstrando a perpetuação da conduta delitiva, 

03/08/2011, às 09h09min, conversou com SILVA peloí 
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avisado que o pessoal de lá tinha pagado duas "Pizzarías" (referíndo-se a 

casas de jogos), e que ele tinha separado R$ 80,00 (oitenta reais) para 

CABRAL. Como se vê, o pagamento das "Pizzarias" trata-se do pagamento 

referente à prestação dos serviços de segurança /ronda de "dois" cassinos 

vinculados à organização críminosa. 

O denunciado também presta serviços como segurança no "BINGO 

CAVERNINHA", explorado por RAIMUNDO WASHINGTON DE SOUZA 

QUEIROGA, mediante escala elaborada pelo policial militar FRANCISCO 

MIGUEL DE SOUZA, que exerce a função de gerente de segurança, como se 

observa da ligação ocorrida no dia 10/08/2011, às 19h21MIN, entre 

MIGUEL e ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR, também denunciados. 

Além disso, o diálogo realizado no dia 14/08/2011, às lOhllmin, indica 

CABRAL trabalhando em prol da organização críminosa e recebendo 

vantagem financeira indevida, mantendo conduta delitiva. 

Em 15/08/2011, às 18h23min, SILVA avisou a CABRAL que deixou na casa 

dele R$ 80,00 (oitenta reais), ou seja, o pagamento regular da vantagem 

financeira indevida. 

Como se não bastasse, o sistema de contabilidade da organização 

críminosa, gerenciado por LENINE, registrou, no mês de dezembro/2010, 

seção PARAÍSO - Conta: ASSISTÊNCIA SOCIAL, pagamento mensal a 

CABRAL. 

Conforme diálogo interceptado no dia 02/12/2011, o CABO SILVA 

perguntou ao PM CABRAL se pegou o dinheiro que havia sido separado para 

ele. CABRAL falou que pegou "200 contos", exatamente o valor lançado no 

sistema de contabilidade, demonstrando o recebimento da propina em 

contra prestação às práticas críminosas realizadas junto à ORGCRIM. 

WITER DANTAS DA COSTA 

WITER DANTAS DA COSTA, associou-se, com vontade livre e consciente, à 

organização críminosa chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é soldado da Polícia Militar de Goiás e atuavp na quadrílha, na 

região de VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, deixando de atuf nff repressão aos 

jogos ilegais e realizando segurança ostensiva ou velai 
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garantir o funcionamento das atividades ilícitas da organização críminosa. 

WITER, no organograma da organização, está vinculado a ANTONIO 

CARLOS DA SILVA e era chamado erroneamente de WINTER por alguns 

comparsas membros da ORGCRIM. 

No dia 05/12/2010, WITER ligou para SILVA para informar sobre um assalto 

ao bingo onde ele estava fazendo a segurança. 

Em outra ligação, em 06/12/2010, WITER e SILVA trataram do pagamento 

do serviço e comentaram sobre supostas represálias que os policiais faríam 

em virtude de terem sido afastados da segurança das casas de jogos. 

Assim agindo, WITER DANTAS DA COSTA, de modo livre e consciente, 

associou-se à quadrílha armada, para o fim de cometer crímes e, dessa 

forma, incorreu nas penas do artigo 288, parágrafo único, do Código Penal. 

CLÁUDIO DIAS DE ABREU 

CLÁUDIO DIAS DE ABREU associou-se, com vontade livre e consciente, a 

CARLINHOS CACHOEIRA e a demais integrantes da quadrílha, para o fim 

de cometer crímes diversos. 

CLÁUDIO ABREU, ao tempo dos fatos narrados, 

atuou como diretor da empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A, empresa 

conhecida por realizar contratos de vulto com a administração pública, e 

sócio de CARLINHOS CACHOEIRA em diversas de suas empreitadas, 

auxiliando-o de forma sistemática e habitual a dissimular ativos das 

atividades ilícitas do líder da organização críminosa, além de se utilizar com 

igual freqüência dos valores por ela movimentados. 

CLÁUDIO ABREU era dotado de livre trânsito na contabilidade da 

organização. CARLINHOS CACHOEIRA deu diversas ordens de fornecimento 

de valores a ele, com acertos privados e comuns; CLÁUDIO chega a saber o 

valor estimado de disponibilidade imediata, chegando a se espantar quanto 

informado, em 26.5.2011, às 19h20, da disponibilidade de apenas 

100.000,00. 

Ele contatou DADA, GEOVANI, DECA, GLEYB, vale-sái das informações 

prestadas por BYRON e por DEUSELINO (contato CARlLl^ljosã CLÁUDIO, 

de 14/06/2011, às 18:33:53 é sugestivo nesse seMidb),/tendo havido 
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situação em que CARLOS AUGUSTO cobra DADA por não ter informado 

diretamente a CLÁUDIO. 

CLÁUDIO ABREU se valeu da contabilidade da organização tanto para a 

realização de depósitos pessoais quanto para a utilização de contas de 

terceiros, dificultando a localização de valores. 

Ilustrativamente, os autos dos pedidos de desbloqueio de contas- corrente 

5796-60.2012.4.01.3500 e 5794-90.2012.4.01.3500 demonstram que as 

empresas estabeleceram relações comerciais com CLÁUDIO e sua empresa 

VALESUL, a despeito de as ordens de pagamento terem saído de GEOVANI. 

Além disso, há o episódio em que pede ao contador da organização 

GEOVANI, 700 mil reais para enviar "para fora" (CLÁUDIO x GEOVANI, 

08/07/2011 11:53:06). 

Ainda se verifica a sociedade de CARLINHOS CACHOEIRA e de CLÁUDIO 

ABREU em diversos negócios. Além dos dois abaixo especificados, 

referentes à empresa IDEAL e a uma gleba de terras no Distrito Federal 

(Fazenda Gama), observam-se diversas conversas que aparentam prática 

de lavagem de ativos (não abarcada na presente denúncia), por melo da 

técnica do commingling , ou integração de ativos de duas atividades ilícitas 

distintas, destacando-se a entabulação para a aquisição de loteamento em 

Várzea Grande/MT, de terrenos em Catalão , de apartamento no Edifício 

Excalibur. 

Outros fatos que envolvem a participação de CLÁUDIO dizem respeito à 

sociedade na empresa IDEAL SEGURANÇA, a seguir denunciada e, conforme 

destacado no relatório de análise n. 169/2011, a aquisição, em sociedade 

com CARLINHOS CACHOEIRA, de 35% das terras da Fazenda Gama, 

possivelmente terra grílada localizada no Distrito Federal. A área fora 

adquirída com a perspectiva de regularizá-la rapidamente, valendo-se da 

influência, capacidade de cooptação e penetração que possuem no setor 

público, em especial junto a servidores da TERRACAP, INCRA e IBRAM, 

conforme se extrai dos áudios travados nos seguintes dias: 30/03/2011, às 

18:33, entre CARLOS AUGUSTO e CLÁUDIO (apontando para possível 

ingerência indevida nas ações da TERRACAP); 18/05/2011 08:45:05, entre 

GLEYB e MATEUS (então proprietário da fazenda); 19/04/2011 às 15:35, 

entre GLEYB, BALTAZAR e MATHEUS (indicando provável inserção de dados 

falsos na base de dados do INCRA); 25/04/2011, às 09:5Í:24, entre GLEYB 

e ROSSINI; 06/05/2011, 15:11:55, GLEYB e CARLmHCfS (quando o 
prímeiro indica que servidores do IBRAM estão pedindo k$ M.OOOwO, para 
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a regularização do imóvel no órgão, tendo GLEYB afirmado: ""estamos 

pagando pela liberação"; ; 02/08/2011, às 15:43:45, entre CARLINHOS e 

GLEYB; 18/05/2011, às 21:12:17, entre CARLINHOS e GLEYB; 14/06/2011 

19:31:07, entre GLEYB e CARLINHOS; 14/06/2011, às 20:44:40, entre 

CARLINHOS e CLÁUDIO; 23/08/2011, às 16:35:19, entre CARLINHOS e 

GLEYB, 23/08/2011 18:52:59, entre CARLINHOS e CLÁUDIO (denotando 

possível prevarícação/corrupção na TERRACAP). 

ANDRÉ TEIXEIRA JORGE 

ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, vulgo DECA, de forma livre e consciente, 

associou-se a outros integrantes da organização críminosa, notadamente, 

CARLOS AUGUSTO, GEOVANI e CLÁUDIO, a partir de data incerta, com o 

fim de cometimento de crímes. 

DECA possui, efetivamente, duas funções muito claras na organização 

críminosa. Ele funciona como um secretário de CARLINHOS CACHOEIRA, 

subordinado, essencialmente, a GEOVANI e que atende a ordens de outros 

integrantes, ficando, nessa medida pela execução de atos materíais 

relacionados à corrupção, como, efetivamente, entrega de valores a 

agentes públicos, além de auxiliar nos atos de movimentação financeira do 

grupo, entregando e recebendo valores, conforme determinação dos 

integrantes mais graduados. 

Além disso, DECA age como "laranja" de CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS e ADRIANO APRÍGIO, emprestando o seu nome para abertura de 

empresa e para movimentação financeira. 

Com efeito, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE possui evolução patrímonial e 

movimentação financeira incompatíveis com seus rendimentos, tendo sido 

empregado da empresa VITAPAN entre os anos de 2002 a 2006, e, em 

2010 admitido como funcionárío de baixo escalão da empresa DELTA 

CONSTRUÇÕES S/A. 

Em 02 (dois) áudios interceptados, um em 05/05/2011 e outro em 

22/06/2011, CARLOS AUGUSTO demonstra claramente a utilização de 

DECA como "laranja", a saber diálogo de 05/05/2011, às 11:12:44, entre 

CARLOS AUGUSTO e ANDRESSA, em que o líder da organização diz à sua 

ex-esposa para informar ADRIANO que ele pediu "...pra fazer o... pra 

passar no, no nome do DECA, da empresa, entendeu...! r^Mindo-se a 

pagamento, antes programado em seu nome e o difiqgjo eçfre CARLOS 
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AUGUSTO e ADRIANO, em 22/06/2011, às 18:41:47, em que fazem 

referência a um contrato a ser implementado por WLADIMIR, em nome da 

empresa do DECA. 

A atividade de secretárío de DECA, recebendo e entregando valores a 

mando da organização críminosa, por meio de ordens de GEOVANI, CARLOS 

AUGUSTO, GLEIB e CLÁUDIO ABREU pode ser vista em uma série de 

diálogos, sendo enumerados os seguintes: GEOVANI x DECA, 

emlO/04/2011, às 10:59:40; GEOVANI X DECA, em 22/07/2011, às 

10:39:26; DECA x GEOVANI, em 30/06/2011, às 09:09:27; GLEYB X 

CARLINHOS , em 17/05/2011, às 20:55:13; CARLINHOS X GEOVANI, em 

18/05/2011, às 09:31:50; CARLINHOS X GEOVANI, em 26/05/2011, às 

10:53:10; CARLINHOS X DECA, em 26/05/2011, às 12:19:36; GEOVANI x 

CLÁUDIO ABREU, em 26/05/2011, às 19:21:14; GEOVANI x GUIDO, em 

31/05/2011, às 15:50:20; CARLINHOS X DECA, em 20/06/2011, às 

17:13:24; CARLINHOS X DECA X JOÃO, em 20/06/2011, às 17:14:42; 

ROGÉRIO X GEOVANI, em 22/06/2011, às 18:33:42; ROGÉRIO x GEOVANI, 

em 27/06/2011, às 16:51:59; DECA x GEOVANI, em 28/06/2011, às 

15:21:55; DECA x GEOVANI, em 29/06/2011, às 20:16:56; CARLINHOS X 

PEDRO, em 21/07/2011, às 17:18:49; CARLINHOS X GEOVANI, em 

21/07/2011, às 17:34:07; DECA x GEOVANI, em 19/07/2011, às 07:05:01; 

GEOVANI X HNI, em 22/07/2011, às 08:04:58, em que em que GEOVANI 

diz que vai pedir para DECA pegar o envelope da semana com HNI. 

Na mesma trilha, são os áudios 27/07/2011, às 10:37:45 (entre GLEYB e 

DECA); 28/07/2011, às 16:18:55 (em que CARLOS AUGUSTO fala MICHEL 

entregar carro a DECA, destinado a ANDRESSA); 03/08/2011, às 08:49:11 

(entre CARLOS AUGUSTO e GEOVANI ainda sobre o carro); 04/08/2011, às 

10:16:27 (entre CARLOS AUGUSTO e GEOVANI sobre dinheiro para 

CARLOS AUGUSTO, advindo do CLÁUDIO, sendo que DECA já havia levado 

movimentação anterior); 05/08/2011 15:01:01 (entre CARLOS AUGUSTO e 

GEOVANI sobre dinheiro, tendo GEOVANI perguntado se gostaría que se 

deixasse dinheiro com DECA); 05/08/2011 , às 15:38:29 (entre CARLOS 

AUGUSTO e DECA, concernente a orientação para pegar 190 para ele... 

acredita-se serem R$ 190,00); 09/08/2011, às 11:34:48, em que CARLOS 

AUGUSTO fala a GEOVANI que mandou o dinheiro do "T", aparente código 

para identificar determinado agente corrompido, pelo DECA); 10/08/2011, 

às 18:03:51 (entre CARLOS AUGUSTO e GEOVANI, em que, por meio de 

DECA, determina antecipação de pagamento a BYRONt), dinheiro esse 

recebido por DECA, conforme contato entre ele e CARÁ/oS AUG0STO em 

11/08/2011, às 09:54:31; 28/07/2011 , às 17:31:23, frfèrent/a contato 
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entre GEOVANI e RODRIGO , sobre valores que serão levados por DECA, o 

que se repete no diálogo travado em 03/08/2011, às 20:15:47), sendo que 

em 05/08/2011, às 16:11:45 DECA fala que está com 190 e que recebeu 

instrução de CARLOS AUGUSTO para passar pro RODRIGO, falando que 

GEOVANI que mandou); 05/08/2011, às 16:53:08 05/08/2011 (GEOVANI 

avisa que DECA levará 100 (mil?) em dinheiro para entregar a WLADIMIR, 

seu interlocutor nessa ligação); 09/08/2011, às 10:17:30, entre RODRIGO 

e GEOVANI, em que, além de cobranças de RODRIGO, vê-se que GEOVANI 

mandou, pelo DECA, dinheiro do "T"); 16/08/2011, às 11:27:00, contato 

entre GEOVANI e ANDRESSA, para DECA pegar boleto com essa, a fim de 

quitar valor de R$ 9250, com galeria de artes e R$ 18750, referente a 

BELAARTE); 22/08/2011, às 10:22:43, em que GEOVANI orienta DECA a 

fazer depósito de R$ 4000,00 em conta da EMPÓRIO FLORA BRASIL; 

16/08/2011, às 11:06:44, relativo a contato entre GLEYB e DECA para 

comprar Euros e Dólares para CLÁUDIO, que de acordo com o próprío DECA 

(16/08/2011, às 11:10:47) e conforme comentário entre GLEYB e GEOVANI 

(16/08/2011, às 11:13:18), o xingou por tratar desse assunto por telefone. 

ADRIANO APRIGIO DE SOUSA 

ADRIANO APRIGIO DE SOUZA assoclou-se, com vontade livre e consciente, 

à quadrílha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado é ex cunhado de CACHOEIRA e seu príncipal laranja ou testa 

de ferro, clássica formatação de dissimulação de ativos. ADRIANO era uma 

das pessoas interpostas por CARLINHOS na ocultação da exploração de 

jogo. 

ADRIANO participava ativamente, chegando a emprestar o seu nome a 

CARLINHOS CACHOEIRA para registros de diversos bens, como forma de 

dissimulação de sua origem, consoante se observa do diálogo entre 

CACHOEIRA e ANDRESSA, no dia 27/05/2011, a partir das 23h02min51s, 

em que CACHOEIRA diz expressamente a ANDRESSA que está tudo no 

nome de ADRIANO, externando preocupação sobre a possível separação de 

seu ex-cunhado e do possível pleito de meação. Trata-se de clara prática de 

lavagem de dinheiro. 

O patrimônio interposto se compõe das diversas pessoas jurídicas 

capitaneadas por ADRIANO, a saber: ADRIANO APRIGIO DE SOUZA ME 

CNPJ 37.256.054/0001-22 (cuja sede não existe no er//jereço informado, 

em, ao menos, mais uma falsidade ideológica); MAQUII^AI^ 
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E PROPAGANDA CNPJ 03.853.183/0001-86; FUNDAÇÃO NELSON CASTILHO 

CNPJ 03.776.518/0001-00; REDE BRASILTUR DE TELEVISÃO CNPJ: 

09.580.504/0001-00; RADIO GOIÁS SUL FM LTD A CNPJ 10.417.978/0001-

07. 

ADRIANO utilizava essas pessoas jurídicas para a ocultação dos valores e 

para a dissimulação da origem por meio da mistura de ativos lícitos com 

aqueles decorrentes da exploração da atividade ilícita. 

Como se não bastasse tantas empresas para a fraude, faz parte desse 

patrimônio o laboratório VITAPAN INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 

30.222.814/0001-31, com valor estimado de mercado em torno de R$ 

96.000.000,00 (noventa e seis milhões de reais), embora ADRIANO tenha 

declarado que o valor não chegaría a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais). 

ADRIANO simulou a compra das cotas da empresa, tornando-se sócio 

majoritário dela, por meio de recursos emprestados por ANDREIA e por 

CARLOS AUGUSTO. Posteriormente, ADRIANO se manteve como gestor e, 

após a separação de ANDREIA e de CARLOS AUGUSTO, repassava a maioría 

das cotas para ela. Em váríos diálogos pode-se observar que as cotas, na 

verdade, são de propriedade de CARLOS e ANDREIA. 

Além disso, consoante se observa às fls. 01/04 do relatório 156/2011 

juntado aos autos, ADRIANO APRIGIO negociou pelo menos 37 (trinta e 

sete) imóveis do ano de 1999 até agora, todos ligados às atividades da 

ORGCRIM. 

ANDRÉ LUIZ FREITAS PINHEIRO 

ANDRE LUIZ FREITAS JUNIOR associou-se, com vontade livre e consciente, 

à quadrílha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado, na organização críminosa, explorava máquinas de caça-

níquels de rua, na região do Entorno do DF, juntamente com LENINE. 

A atividade de ANDRE LUIZ na ORGCRIM não se restríngia apenas à 

exploração dos jogos ilegais, mas consistia também no pagamento de 

vantagem financeira indevida a servidores públicos objetivando assegurar 

as atividades ilícitas ,bem como recuperar equipamentos síbreenmdos pelo 

Estado nas operações policiais. / / / '""̂ v '" 
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ANDRE LUIZ foi responsável pela articulação da retirada de máquinas caça-

níquels apreendidas pela Força Nacional, entre os dias 18 e 22/06/2011, 

conforme relatórío de análise n° 73/2011. As máquinas, exploradas 

diretamente por ANDRE LUIZ e LENINE, haviam sido depositadas no CIOPS 

de Vila Guará, e, posteríormente, foram retiradas pela organização 

críminosa com auxilio de servidores da Policia Civil do Estado de Goiás. 

mediante pagamento de propina, nomeadamente R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais) para o policial TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA, 

também denunciado. 

ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIONENO 

ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIOZENO assoclou-se, com vontade livre e 

consciente, à quadrílha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

O denunciado era responsável pela exploração da Casa de Jogo de Azar 

localizada na rua Rua 14, Quadra 52, Lotes 8 e 9, Parque Esplanada II, 

Valparaiso / GO, onde foi realizada apreensão de máquinas caça-níquels, no 

dia 29/07/2011, o que resultou na instauração do Inquérito Policial n° 

1510/2011 - SR/DPF/DF. 

ANTÔNIO NAZIOZENO contava com o auxilio de ELION ALVES MOREIRA, 

também denunciado, para realização das leituras semanais de sua "casa". 

Em diálogo travado no dia 03/03/2011, ANTONIO discute com o outro 

denunciado ROSALVO SIMPRINI CRUZ sobre valor da "leitura" de máquinas, 

ocasião em que chama ELION de "fiscalzinho". 

Assim agindo, ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIONENO, de modo livre e 

consciente, associou-se à quadrílha armada, para o fim de cometer crímes 

e, dessa forma, incorreu nas penas do artigo 288, parágrafo único, do 

Código Penal. 

ANTÔNIO VALTER PEREIRA DA SILVA 

ANTONIO VALTER PEREIRA DA SILVA, vulgo MARCÃO, associou-se, com 

vontade livre e consciente, à organização críminosa chefiada por 

CARLINHOS CACHOEIRA. 

/ 

O denunciado atuava como secretárío- auxiliar dos mernbros exploradores 

dos jogos ilegais, fazendo contato entre eles, ligando pam pam policiais 
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militares e realizando pagamento de propina e serviços diversos relativos à 

organização críminosa. 

Como se vê, as atividades de ANTÔNIO VALTER eram varíadas e de suma 

importância para a existência da quadrílha. 

No dia 10/12/2011, ANTÔNIO VALTER (MARCÃO) foi mencionado em 

conversa entre VALDEMIR RODRIGUES DE ARAÚJO e ANTÔNIO CARLOS DA 

SILVA, ambos denunciados, como sendo a pessoa responsável por arrumar 

uma escolta para as "pizzarías" (termo referente às casas de bingo" em 

ÁGUAS LINDAS. 

No dia 13/03/2011, ANTÔNIO VALTER (MARCÃO) negociou com ANTÔNIO 

CARLOS DA SILVA, também denunciado, o pagamento de vantagem 

financeira indevida aos policiais encarregados da segurança às casas de 

jogos, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta) reais, sendo R$ 100,00 

(cem reais) para COELHO e R$ 80,00 (oitenta reais) para ARAÚJO. 

Mantendo conduta críminosa, no dia 19/03/2011, MARCÃO recebeu 

oríentação de SILVA para efetuar o pagamento de propina para DOURADO, 

no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

No dia 26/03/2011, SILVA e MARCÃO conversaram novamente sobre a 

distríbuição do pagamento relativo à segurança clandestina nas casas de 

bingos. 

Desse modo, é evidente que MARCÃO atua ativamente no pagamento de 

propina, secretaríando as mais diversas atividades da ORGCRIM. 

DEOVANDIR FRAZAO DE MORAIS, JOSEMAR CAFE DE MATOS e ANTONIO 

LUIZ CRUVINEL 

DEOVANDIR FRAZÃO DE MORAIS, JOSEMAR CAFÉ DE MATOS e ANTONIO 

LUIZ CRUVINEL associaram-se, com vontade livre e consciente, à quadrílha 

armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA. 

Os denunciados são policiais militares do Estado de Goiás e, em razão de 

suas funções, auxiliavam o funcionamento da organizaiãoAcrímliwsa, ora 

deixando de atuar na repressão aos jogos ilegais, ora rffallzpndopegurança 
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das casas pertencentes à quadrílha, ora reprímindo as atividades dos 

concorrentes, mediante pagamento de regular propina. 

DEOVANDIR FRAZÃO DE MORAIS é Comandante Regional da Polícia Militar 

de Goiás de Águas Lindas-GO e é chamado de "CAREQUINHA"; ANTONIO 

LUIZ CRUVINEL é soldado e JOSEMAR CAFÉ DE MATOS é Sargento da 

Policia Militar de Goiás. 

Restou evidenciado o interesse da Organização Críminosa em cooptar os 

servidores da Policia Militar de Goiás, e em especial o CRPM de Águas 

Lindas, para que eles pudessem ajudá-los no combate a grupos rívais na 

região da mencionada cidade, que estaríam subtraindo maquinas caça-

níquels da organização críminosa e, com isso, causando prejuízos para seus 

negócios. 

Assim, a partir da cooptação do comandante local, os denunciados 

passaram a trabalhar na preservação dos negócios ilícitos do grupo 

criminoso na cidade, evitando a atuação de repressão da Policia Militar 

local, bem como no fechamento de outros locais de exploração de jogos de 

azar não autorizados pela organização críminosa. 

No dia 14/04/2011, os denunciados encontraram-se com LENINE ARAÚJO 

de SOUZA, após o que, de maio até agosto de 2011, cada um recebeu um 

valor constantemente, consoante registros do sistema de contabilidade 

gerenciado por LENINE. Além desses valores, foram identificados outros 

pagamentos na mesma conta, tendo como beneficiário o investigado "CAFÉ" 

(registro, na conta ASSISTÊNCIA SOCIAL, seção Águas Lindas, do valor 

mensal de R$ 3.000,00 - três mil reais - em prol do investigado 

DEOVANDIR FRAZÃO DE MORAIS com a alcunha de "CARECA COROA", 

"CARECA BOTA", "CARECA" OU "CAREQUINHA" e lançamento mensal de 

saída, na conta GEO - referente a GEOVANI PEREIRA, seção OPERAÇÃO, no 

valor de R$ 3.000,00 - três mil reais-, em benefício de "FZ", referíndo-se a 

DEOVANDIR FRAZÃO). 

O Sargento denunciado CAFÉ intermediou o prímeiro encontro entre 

FRAZÃO e LENINE, e restou comprovado que ele também recebia valores 

mensais da Organização Críminosa, conforme demonstrado no relatório de 

analise 141/2011. O pagamento mensal de FRAZÃO era ajustado entre 

LENINE e CAFÉ, ou entre GRANDÃO, gerente de LENINE eni Águas Lindas, e 

CAFÉ ou ainda entre GRANDÃO e o SOLDADO CRUVINEL, /nencionádocomo 

motorista de DEOVANDIR FRAZÃO. Dessa forma, pam e^e modus 
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operandi, evitava-se um contato telefônico direto entre os membros da 

organização críminosa e o referído Comandante. 

No dia 18/07/2011, GRANDÃO disse a LENINE que CAFÉ e o "MOTORISTA 

do HOMEM", Soldado CRUVINEL haviam pressionado-o para receberem a 

propina ("os cara rapaz, me deram uma pressão danada. O CAFE e o outro 

lá, o MOTORISTA DO HOMEM pra pegar o dinheiro. Eu falei: 'não só com o 

HOMEM"). 

Não é demais lembrar que o pagamento das mencionadas propinas aos 

servidores públicos eram previamente autorizados por CARLINHOS 

CACHOEIRA, como pode ser constatado por meio do sistema de 

contabilidade de LENINE, que compensava o valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais) pagos a DEOVANDIR, deduzindo do valor semanal que seria remetido 

a CARLINHOS CACHOEIRA, através da conta corrente GEO (referente a 

GEOVANI PEREIRA), da seção OPERAÇÃO. 

Insistindo na prática críminosa, no dia 13/04/2011, CAFÉ recebeu R$ 

300,00 (trezentos reais) da ORGCRIM, conforme registro no sistema de 

contabilidade. 

Como se não bastasse, CAFÉ solicitou um celular de presente de 

aniversário, como pode ser observado dos diálogos ocorridos entre os dias 

13 e 14/04/2011. 

Por fim, CAFÉ e LENINE continuaram encontrando-se nos meses seguintes, 

exatamente nos dias de pagamentos da "assistência" lançados na 

contabilidade da ORGCRIM, evidenciando a prática críminosa 

Por esses fatos, a acusação atribuiu aos aludidos réus o crime tipificado 

no artigo 288. parágrafo únícOf do Código Penal, na forma dos artigos 7.°, 9.° e 

10. Lei 9 .034 /95 . 

Além disso, a peça acusatória também imputou especificamente a 

MARCOS ANTÔNIO a prática dos crimes de violação de sigilo funcional e corrupção, por 

ter, no período de 16.03.2011 a 10.02.2012, participado ao menos em quatro episódios 

determinados, envolvendo o então Delegado de Polícia Federal FERNANDO BYRON, que 

com vontade livre e consciente e mediante induzimento de CARLOS AUGUSTO, revelou 

fatos de que teve ciência em razão do cargo e que deveria tê-los mantido em s^redo. 

Não bastasse isso, colhe-se que FERNANDO recebeu para si, em razão de sua fi 

Delegado de Polícia Federal, vantagem indevida, que CARLINHOS CACHOEIRA o, 
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prometeu, a fim de que ele se omitisse de seu dever funcional de sigilo, tendo I^ARCOS 

ANTÔNIO participado desses fatos igualmente. 

Em 15.06.2011, segundo a acusação, FERNANDO recebeu vantagem 

indevida no valor de R$50.000,00, que foi paga por CARLINHOS CACHOEIRA, por 

intermédio de I^ARCOS RAI^IOS, tendo a negociata ocorrido no dia anterior 

(14.06.2011), além de outros pagamentos posteriores efetivados nos meses de maio e 

agosto de 2011, no mesmo valor, rateado entre CARLOS AUGUSTO e MARCOS ANTÔNIO, 

entendendo a acusação que por esses fatos, MARCOS ANTÔNIO teria perpetrado os 

delitos previstos nos artigos 325, c/c o 29 e 333, parágrafo único, c/c o 69, c/c 

o 29 (por quatro vezes), todos do CP. 

Prossegue a denúncia também imputando os crimes de corrupção ativa 

e peculato, por ter LENINE, em unidade de desígnios com CRISTIANO e SÔNIA 

oferecido vantagem indevida ao agente da polícia civil em Goiás TONY, para que ele 

praticasse atos com infração ao dever funcional. 

Nesse contexto, TONY, em duas ocasiões, concorreu com a subtração 

de máquinas caça-níqueis apreendidas e acauteiadas no CIOPS da Vila Guará em 

Luziânia/GO, desviando-as de sua destinação, em proveito alheio, valendo-se da 

facilidade de seu cargo, sendo toda a articulação entre LENINE e TONY intermediada por 

SÔNIA REGINA, 

CRISTIANO RUFINO, por orientação e mando de LENINE, ofertou a 

TONY, na primeira vez, vantagem financeira no importe de R$1.500,00, visando a 

liberação das máquinas eletrônicas. 

No segundo fato, SÔNIA, a mando de LENINE, procurou TONY, 

oferecendo-lhe R$2.000,00 para a liberação das máquinas apreendidas pela Força 

Nacional em 21 e 22 de junho de 2011, acauteiadas também no CIOPS da Vila Guará, em 

Luziânia/GO, tudo com participação de CRISTIANO, facilitando a subtração das 

máquinas do local. 

Assim, por esses fatos foi atribuído a CRISTIANO RUFINO e SÔNIA 

REGINA os crimes tipificados nos artigos 333, parágrafo único, por duas vezes, e 

312, caput e § 1.°, c/c o 29, todos do CP. De outro lado, TONY.teria pepetrado 

os crimes tipificados nos artigos 317, § 1.°, por duas vezes, e/o 312, caíput e § 

1.°, todos do CP. / / / / _ — 

50 ALDERICO/ÍROCHA SANTOS 
JmsE Federal 

<• sQ •s; © 

Aíã5(> FL 
y%. 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

Consta igualmente na denúncia, em síntese, que CARLOS AUGUSTO e 

LENINE ARAÚJO, com a participação de SÔNIA REGINA e WILLIAN VITORINO, 

também teriam incorrido na prática de delitos de corrupção ativa, por ter sido, no dia 08 

de junho de 2011, oferecida vantagem indevida a JOSÉ LUIS MARTINS DE ARAÚJO, 

então Delegado de Polícia Civil lotado em Luziânia/GO, a fim de que ele não promovesse 

a repressão da exploração de jogos de azar, naquele Município, em área de domínio do 

grupo, assim como repassasse informações privilegiadas sobre as futuras atuações 

policiais, sendo os valores de R$2.000,00 e R$5.000,00 recebidos pela Autoridade 

Policial, em duas oportunidades, condutas que, segundo o MPF, SÔNIA REGINA e 

WILLIAN VITORINO teriam perpetrado o delito do artigo 333, parágrafo único, 

c/c o 29, do CP e JOSÉ LUIS JVIARTINS DE ARAÚJO, teria praticado o crime 

descrito no artigo 317, § 1.°, por duas vezes, do CP. 

A sétima imputação, descrita na denúncia, recai sobre MASSATHOSHI, 

Coronel da PI^ de Goiás, ter no dia 22.07.2011 solicitado vantagem indevida a ANANIAS, 

intermediário de "CARLINHOS", consistente na entrega de uma moto, em razão dos 

serviços que prestou em favor das atividades desenvolvidas peto grupo, ao deixar de 

efetuar a prisão em flagrante de um funcionário da empresa DELTA quando surpreendido 

dirigindo uma viatura policial. Depois desta data, foram feitos outros dois contatos por 

I^ASSATOSHI cobrando a entrega da moto, sendo o pedido prontamente aquiescido por 

CARLINHOS, prometendo-lhe a entrega da vantagem, tendo, por essa conduta, 

I^ASSATOSHI praticado o delito previsto no artigo 317, § 1.°, do CP. 

Extrai-se da denúncia que, entre os meses de maio a agosto de 2011, 

CARLINHOS CACHOEIRA, com o auxílio de LENINE e LUISMAR, ofereceu vantagem 

indevida aos policiais DEOVANDIR FRAZÃO, JOSEMAR CAFÉ e ANTÔNIO LUIZ CRUVINEL 

para que não só praticassem, como também omitissem, atos de ofício, com violação de 

dever funcional, na medida que deveriam deixar de realizar a repressão de jogos de azar 

explorados pela organização criminosa, bem como atuassem no fechamento de casas dos 

grupos rivais não autorizadas pela organização. Nesse contexto, no dia 14.04.2011, 

JOSEMAR CAFÉ recebeu de LENINE, a mando de CACHOEIRA, o pagamento de 

R$300,00. 

No dia 28/04/2011, JOSEMAR ligou para LUISMAR, solicitando 

autorização para pagar almoço a DEOVANDIR FRAZÃO, sendo registrado pagamento pela 

contabilidade do grupo, no valor de R$100,00. 

Em outra oportunidade, no dia 04/05/2011 foi marcaoo um ^con t ro , a 

mando de CARLOS CACHOEIRA, entre LENINE e LUISMAR BOROTS CpÉÕs/ANDlR 
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FRAZÃO, para a entrega da primeira vantagem a fim de que a Polícia l^ilitar da região de 

Águas Lindas atuasse no interesse do grupo criminoso, combatendo seus concorrentes, 

identificando-se, no dia seguinte, na contabilidade da quadrilha, um lançamento no valor 

de R$3.000,00, em favor de 'CARECA', codinome atribuído a DEOVANDIR. Outros 

pagamentos foram constatados em favor de DEOVANDIR. 

No dia 20.05.2011, LENINE cobrou uma atuação, em face de casas 

concorrentes, a DEOVANDIR e a JOSEMAR CAFÉ. Por sua vez, no dia 06/06, LENINE 

voltou a entrar em contato com LUISMAR e o avisou de que o pagamento da vantagem 

indevida a DEOVANDIR seria entregue no dia seguinte, sendo concretizado o repasse do 

dinheiro na data de 09/06/2011 em uma farmácia, localizada em Águas Lindas/GO, no 

valor de R$3.000,00. 

De outro modo, no dia 05.06.2011 foi LUISMAR quem ligou cobrando 

o dinheiro a LENINE, sendo constatado o pagamento de R$3.000,00 na contabilidade e a 

ligação telefônica no dia seguinte de LENINE a JOSEMAR CAFÉ para entrega do valor. 

No dia 12.07.2011, LUISMAR informou a LENINE que havia repassado 

os novos pontos concorrentes para a atuação da polícia militar a ANTÔNIO LUIZ 

CRUVINEL, motorista de DEOVANDIR, sendo adiantado que a repressão ocorreria na 

sexta-feira seguinte. 

Em outro diálogo captado no dia 13.07.2011, entre LUISMAR e 

LENINE, indicou um lançamento no valor de R$3.000,00 para Valparaíso/GO e a 

contabilidade fez menção a um pagamento no mesmo valor com a descrição de operação 

"DH P VAL ASSISTÊNCIA CARECA", sinalizando que o beneficiário era DEOVANDIR. 

Por sua vez, LUISMAR fez uma transferência contábil no valor de 

R$3.000,00, identificada pelas letras "DH" para a conta de Valparaiso/GO, referente ao 

pagamento da CRPî I DEOVANDIR, atribuído o código "ASSISTÊNCIA CARECA. No mesmo 

dia foi registrada, na seção Paraíso da Conta CAIXA PARAÍSO, a entrada de R$3.000,00 

vindo da conta Águas Lindas, tendo como descrição "DH P/ VAL". 

Em outra data, no dia 14.07.2011, LENINE ARAÚJO fez contato com 

JOSEMAR CAFÉ e pediu a ele para avisar LUISMAR a fim de que fosse pegar o 

montante referente a vantagem financeira indevida para repassar a DEOVANDIR. 

LUISMAR, no dia 18.07.2011, preveniu LENINE que jpSJEMAR/CAFÉ e 

ANTÔNIO LUIZ CRUVINEL cobraram o recebimento da "propina" ipr/metidè, a ser 
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entregue a DEOVANDIR. Alguns dias após, em outra ligação é ajustado o lugar para o 

recebimento da vantagem indevida mensal, como também é cobrada a atuação da Polícia 

[viilitar nos pontos concorrentes da quadrilha que estariam subtraindo máquinas de jogos 

ilícitos pertencentes à organização. 

Por esses fatos, o MPF entende que LUISMAR BORGES incorreu na 

prática do crime tipificado no artigo 333, parágrafo único, c/c o 29 , do CP, por 

quatro vezes, e que JOSEMAR CAFÉ perpetrou o delito descrito no artigo 317, § 

1.°, do CP, por quatro vezes. 

A nona imputação narrada na inicial acusatória recai sobre RAIMUNDO 

QUEIROGA, em decorrência do induzimento do policial militar FRANCISCO MIGUEL DE 

SOUZA a fim de que obtivesse informações perante UZIEL NUNES, major da Polícia 

Militar, acerca da futura atuação da Força Nacional junto a casas de jogos de azar em 

Valparaízo/GO, sendo todas as informações da escala de atuação da Força Nacional 

previamente lhe repassadas no dia 05/08/2011, prejudicando o resultado efetivo da 

diligência, não obstante todo o dispêndio da Administração Pública nesse sentido, dada a 

ciência prévia de todo o esquema, incorrendo assim UZIEL na prática do crime 

descrito nos artigos 325, § 2.°, do CP. 

O item relativo à décima primeira imputação está relacionado a fatos de 

corrupção envolvendo CARLOS AUGUSTO, LENINE e JOSÉ OLÍMPIO, pois segundo narra a 

denúncia, no dia 06.12.2010, CARLOS AUGUSTO determinou que LENINE procurasse 

MARCELO MAUAD, Delegado de Polícia Civil em Valparaíso/GO à época, a fim de que ele 

integrasse o grupo. Nesse sentido, LENINE entrou em contato com SÔNIA, que já fazia 

parte da organização há algum tempo e trabalhava na Delegacia Regional de Polícia em 

Luziânia/GO, objetivando a intermediação com MAUAD. 

Após isso, no dia 20.12.2010, observa-se no diálogo travado entre 

JOSÉ OLÍMPIO com RAIMUNDO WASHINGTON que MARCELO comprometeu-se a 

desconsiderar o flagrante realizado na casa de bingo de RAIMUNDO, devolvendo todo o 

material apreendido, tudo mediante pagamento de vantagem econômica especifica a esse 

evento, além do pagamento da "propina" semanal. 

Nesse contexto, MARCELO, entre os meses de janeiro a julho de 2011, 

procurou várias vezes LENINE para receber as vantagens financeiras indevidas por seus 

serviços prestados em prol do grupo criminoso, assim delineadas: a) 124.01.2011, no 

valor de R$1500,00; b) 18.02.2011, no valor de R$2.000,00; c) 25.03.2Íoi l , n /va lor de 

R$1.700,00; d) 28.04.2011, no valor de R$1700,00; e) 25 .05.20 l4 n^vã iõ r de 
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R$1700,00; f) 16.06.2011, no valor de R$1700,00; g) em 21.07.2011, no valor de 

R$1700,00. 

Registra a acusação que na maioria das tratativas espúrias de 

MARCELO, SÔNIA figurou como intermediária, tanto que recebeu em razão de sua 

atuação o valor de R$10,600,00, através de seu filho WESLEY, mantendo contato ora 

com JOSÉ OLÍMPIO, ora com ROSALVO, fato ocorrido entre os dias 14 e 17 de janeiro de 

2011. 

Em outra ocasião, no dia 04.05.2011, em conversa com JOSÉ OLÍMPIO, 

SÔNIA REGINA intermediou um encontro entre este último e MAUAD, tendo como 

assunto a pretensão de que fosse aumentado os valores mensais que seriam repassados 

a título de propina. 

Depois desse encontro, JOSÉ OLÍMPIO ligou diretamente para seu 

contador ROSALVO, informando-lhe que a parcela de "MAU" passaria de R$2.000,00 

para R$3.000,00. 

Igualmente, entre os dias 15 e 18.07.2012, JOSÉ OLÍMPIO mandou 

ROSALVO, por intermédio de outra pessoa, repassar a quantia de R$6.600,00 a SÔNIA, 

sendo o valor entregue próximo à Igreja do Rosário, na cidade de Luziânia/GO, e logo 

após isso, SÔNIA agendou um encontro com MARCELO MAUAD, a fim de que lhe fossem 

entregues os valores, o que aconteceu no dia 19.07.2011, na residência desta última. 

Por esses fatos, SÔNIA REGINA teria praticado o crime descrito no 

artigo 317, § .°, c/c o 29, ambos do CP, por duas vezes. De outro lado, ROSALVO 

SIMPRINI teria cometido o crime tipificado no artigo 333, parágrafo único, c/c o 

29, do CP, por duas vezes. 

A décima terceira narrativa de fatos delituosos também envolve a 

prática dos crimes de corrupção, por ter LENINE, JOSÉ OLÍMPIO, RAIMUNDO 

WASHINGTON, contando com o auxílio de ROSALVO SIMPRINI , oferecido vantagem 

indevida ao PRF ALEX SANDRO KLEIN DA FONSECA, nos meses de janeiro a março e 

maio a agosto de 2011, para que em contrapartida fossem fornecidas informações 

sigilosas que permitissem o regular funcionamento das casas de jogos, sendo os valores 

efetivamente pagos. 

Na primeira oportunidade a transação envolveu ^IjOSÉ ^ l Í M E I O e 

LENINE. Na segunda vez, o dinheiro foi repassado a mando de JOSÉVOLIHplO, tendo 

54 ALDERICO R0ldÍ«ÍSAÍNTOS 
Juiz Rederai 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
11^ VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

auxiliado na transação WILLIAN VITORINO e ROSALVO SIMPRINI . Em março e 

junho, a propina foi ordenada por JOSÉ OLÍMPIO, participando dos eventos ROSALVO 

SIMPRINI . Em agosto, toda a empreitada criminosa por agitada por LENINE com a 

participação de WILLIAN VITORINO, respondendo, dessa forma, este último, por 

dois crimes de corrupção ativa, e ROSALVO SIMPRINO por quatro crimes da 

mesma natureza. 

Entende, também, a acusação que CRISTIANO RUFINO teria incorrido 

na prática do crime de corrupção ativa, por duas vezes, por ter figurado como partícipe 

da corrupção de NITEU CHAVES JUNIOR, que é Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Goiás, a fim de que deixasse de praticar ato de ofício, consistente na abstenção de 

repressão nas casas de jogos da quadrilha. 

Dessa forma, no dia 1.12.2011 NITEU solicitou de forma insistente a 

importância de R$2.000,00 a RAIMUNDO WASHINGTON e JOSÉ OLÍMPIO, sendo tudo 

ajustado com LENINE e feito o pagamento. 

Novamente NITEU solicitou e recebeu a importância de R$7.000,00, 

distribuídas mensalmente no valor de R$1.000,00, no período de fevereiro a agosto de 

2011, além de passagens áreas para Bariloche/Argentina, trecho de ida e de volta) tendo 

LENINE, contando com a participação de CRISTIANO RUFINO, oferecido tais vantagens. 

Por esses fatos, CRISTIANO RUFINO teria incorrido na pratica do 

crime tipificado no artigo 333, parágrafo único, do CP, por duas vezes. 

Infere-se da denúncia, também, que outro cooptado a integrar a 

organização criminosa, no sentido de deixar de atuar contra as casas de jogos do grupo e 

reprimindo as casas de concorrentes, foi JURACY JOSÉ PEREIRA, chefe da 5.^ Delegacia 

Regional de Polícia do Estado de Goiás, localizada em Luziânia//GO, tudo por ordem de 

CARLINHOS CACHOEIRA, sendo toda a intermediação feita por SÔNIA e com a 

participação de LENINE, GEOVANI e JOSÉ OLÍMPIO, 

Foram constatados 14 pagamentos de propina, além de ter sido 

verificado o pagamento da hospedagem do referido Delegado no Hotel Elite, no período 

de janeiro a março de 2011, que totalizou R$2.100,00, além da aquisição de móveis para 

a sua futura casa, tendo, por conseguinte, SÔNIA praticado o crime do artigo 333, 

parágrafo único, do CP, por diversas vezes. 

Em junho de 2011, CARLOS 
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unidade de desígnios junto com LENINE, RAIMUNDO WASHINGTON e JOSÉ OLÍMPIO 

QUEIROGA NETO, com a participação de outros, ofereceram e prometeram vantagem 

indevida a UZIEL NUNES DOS REIS, Major da Polícia Militar do Estado de Goiás, para 

determiná-lo a praticar atos de ofício, bem como a omitir ato de ofício infringindo dever 

funcional. 

Nessa esteira, LENINE ARAÚJO DE SOUZA, a mando do 

CARLINHOS CACHOEIRA, manteve contato, nos dias 15 e 16.06.2011, com 

FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA, visando a obtenção de informações 

sigilosas relativas à atuação da Força Nacional de Segurança Pública na repreensão das 

casas de apostas de jogos de azar da região do entorno do DF. Na ocasião, LENINE 

afirmou que UZIEL NUNES revelou, com vontade livre e consciente, a notícia de que 

haveria uma "mega operação", no final de semana seguinte, informação esta de que teve 

ciência em razão de seu cargo, sendo marcado encontro na casa de UZIEL. 

Nessa mesma data (22.06.11) , em conversa mantida por 

LENINE ARAÚJO e JOSÉ OLÍMPIO e, com base nas informações repassadas por UZIEL 

NUNES, o grupo criminoso decidiu fechar as portas de suas casas de jogos de azar, nos 

locais e períodos indicados. 

Na data de 27.06.2011, LENINE marcou outro encontro na casa de 

UZIEL, oportunidade em que lhe repassou a quantia de R$1.000,00, sendo que tais 

pagamentos continuaram a ocorrer no dia 02.08.2011, com a intermediação de 

WILLIAN VITORINO. Outros repasses também foram verificados na contabilidade da 

quadrilha. 

Por esses fatos, FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA 

incorreu na prática do crime descrito no artigo 333, parágrafo único, c/c o 29, 

ambos do CP, por duas vezes, e WILLIAN VITORINO, pelo mesmo delito por 

uma vez. De outro lado, UZIEL perpetrou o crime tipificado no artigo 317, § 1.°, 

por cinco vezes, e o 325, § 2.°, por cinco vezes, todos do CP. 

Em janeiro de 2011, LENINE e CARLOS AUGUSTO, com vontade livre e 

consciente, e unidade de desígnios, ofereceram vantagem indevida a ANTÔNIO CARLOS 

DA SILVA, JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA, VANILDO COELHO, VALDEMIR 

RODRIGUES DE ARAÚJO e EDMAR FRANCISCO DOURADO, todos servidores públicos, 
/ i 

integrantes da Policia Militar de Estado de Golas, para determina-los a .praticarem/ato de 

ofício, infringindo o dever funcional, como o fizeram. / / /j // 
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Em janeiro de 2011, insatisfeito com o não cumprimento de acordos 

financeiros firmados com RAIMUNDO WASHINGTON, concernentes ao funcionamento 

irregular de bingos no Município de Valparaíso/GO, CARLOS AUGUSTO determinou a 

LENINE que, em contato com alguns policiais militares integrantes do grupo criminoso, 

promovesse o fechamento do bingo carteia pertencente a RAIMUNDO WASHINGTON, 

haja vista que este não vinha pagando regularmente os valores devidos pela exploração 

direta dos jogos de azar na área de domínio do grupo criminoso. 

Nesse sentido foi feito contato com ANTÔNIO CARLOS, cabo da Polícia 

Militar, que há muito já trabalhava para a quadrilha em serviços de segurança dos bingos 

irregulares, além de arregimentar outros policiais para atuarem em prol do grupo, tendo 

LENINE ofertado R$5.500,00 para que organizasse uma operação policial para o 

fechamento da referida casa de jogo, sendo, no entanto, o acordo ajustado em 

R$7.500,00. 

A operação foi efetivada no dia 28.01.2011 com a participação de 

JOÃO DE DEUS, VANILDO, VALDEMIR e EDMAR. 

Outro evento delituoso ocorreu entre os meses de fevereiro a agosto de 

2011, quando CARLOS AUGUSTO, LENINE e WILLIAN VITORINO ofereceram vantagem 

indevida a JOÃO DE DEUS e ANTÔNIO CARLOS para laborarem em prol dos interesses 

do grupo, sendo pagas vantagens no importe de R$1.000,00, sendo imputado a 

WILLIAN VITORINO a prática do crime dos artigos 333, parágrafo único, c/c o 

29, ambos do CP, por uma vez. De outro lado, JOÃO DE DEUS teria cometido o 

delito descrito no artigo 317, § 1.°, do CP, por cinco vezes, e a EDMAR, também 

por corrupção passiva, por uma vez. 

Igualmente, a inicial acusatória descreve que, "em 27 de maio de 2011, 

MARCELO QUEIROGA, explorador direto de uma casa de jogos, com seu funcionamento 

autorizado por CARLINHOS CACHOEIRA, entrou em contato com LUISMAR BORGES, 

vulgo GRANDÃO, gerente de LENINE ARAÚJO em Águas Lindas/GO, avisando-o da 

realização de uma busca e apreensão de equipamentos eletrônicos na casa de jogos que 

explora e na explorada por DANILO DIAS DUTRA. 

Ato contínuo, LUISMAR BORGES contactou uma pessoa identificada 

como Jota, homem de confiança do Delegado da polícia civil HYLO MARQUES PEREIRA, 

avisando o ocorrido e solicitando que interferisse na ação policial, uma vez que o 

delegado se encontrava na folha de pagamento da organização criminosa para/oeixar de 

atuar na repressão à jogatina, recebendo propinas, conforme se podei 
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de contabilidade via web controlado por LENINE ARAÚJO. 

Na mesma data, HYLO MARQUES entrou em contato com LUISMAR 

BORGES aduzindo que não eram seus subordinados que fizeram as buscas, mas que iria 

encaminhar pessoas de sua confiança para verificar o que estava acontecendo. 

No mesmo dia, LUISMAR BORGES passou a informação para HYLO 

MARQUES de que eram policiais civis da GT3 de Goiânia que estavam em cumprimento 

de ordem judicial, solicitando, mais uma vez, após instado por LENINE, seu 

comparecimento ao local. 

No dia 28 de maio de 2011, LENINE confirmou a LUISMAR BORGES 

que cerca de 153 máquinas caça-níquéis encontravam-se acauteladas no CIOPS (Centro 

Integrado de Operação de Segurança) de Águas Lindas, determinando que fosse 

solicitado a HYLO MARQUES a retirada do material o mais rápido possível da delegacia. 

Entretanto, em face da demora da liberação das máquinas, JOSÉ 

OLÍMPIO fez contato com DANILO DIAS para que oferecesse mais R$10.000,00 a HYLO 

para essa finalidade. Depois desse encontro, JOSÉ OLÍMPIO tentou conseguir com 

LENINE equipamentos eletrônicos usados para substituí-los pelos apreendidos pelo CIOPS 

de Águas Lindas, sendo fornecida uma parte. 

No dia 07.06.2011, HYLO solicitou a DANILO que providenciasse 

quatro pessoas, simulando uniformes de técnicos em informática, para desmontarem os 

equipamentos eletrônicos, retirando os bilheteiros e as placas e, em conseqüência, 

efetivando a permuta das peças dos equipamentos apreendidos por outras velhas e 

usadas, subtraindo-as para devolução ao grupo. De acordo com as tratativas iniciais, os 

bilheteiros seriam retirados e entregues ao grupo, mas as placas seriam retiradas e 

ficariam retidas com o próprio HYLO MARQUES. DANILO DIAS assim o fez, solicitando a 

RAIMUNDO WASHINGTON a quantia de R$ 500,00 para despesas com os falsos técnicos, 

recrutando-os em conjunto com JOSÉ OLÍMPIO. 

Por esses eventos, LUISMAR, JUSSÉLIO PEREIRA, DANILO, 

ELIONAI e RITA teriam praticado o crime do artigo 312, caput e § 1.°/ c/c o 29, 

todos do CP. 

E não é só. Em 30.05.2011 CARLINHOS CACHOEIRA pâdiu a WtADIMIR 

GARCEZ que entrasse em contato com AREDES CORREIA PIRES,/^entãoCorregedor 

Geral de Segurança Pública de Goiás para que lhe fossem repassas iiMorma^es sobre a 
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atuação da Polícia Civil em relação à repressão de jogos ilegais, em especial a atuação da 

GT3 em Valparaiso, sendo o pedido atendido. Após o induzimento, AREDES informou a 

ele que a inteligência da polícia levantou os endereços dos pontos de jogos para a GT3 

atuar, prometendo verificar outros endereços e repassando alguns que já tinha certeza. 

Asseverou, outrossim, que não haveria mais ações em Valparaiso. 

Em 31 de maio de 2011, CACHOEIRA contactou diretamente AREDES 

para buscar informações sobre a atuação do delegado Alexandre da GT3, instando-o a 

revelar informações sobre trabalhos policiais sigilosos. Ato contínuo, AREDES CORREIA, 

valendo-se, mais uma vez de seu cargo, revelou, com vontade livre e consciente, que o 

delegado responsável pelo trabalho utilizaria o serviço de inteligência para o 

enfrentamento à jogatina, bem como seria o responsável pelos pleitos cautelares e pela 

lavratura de possíveis TCOs. 

Por esses fatos, AREDES teria, de acordo com o MPF, cometido o 

crime tipificado no artigo 325, caput do CP, por duas vezes. 

Outra imputação envolvendo CARLOS AUGUSTO e LENINE em crime de 

corrupção ativa, teria ocorrido entre os meses de janeiro a julho de 2011, quando 

ofereceram e prometeram vantagem indevida a ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS e 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, policiais militares, para determinar àquele a praticar ou 

omitir atos de ofício, infringindo dever funcional. 

ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS (Capitão da Polícia Militar do 

Estado de Goiás) recebeu de LENINE ARAÚJO, a mando de CARLINHOS CACHOEIRA, o 

pagamento da "assistência" (dinheiro), no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

meses de janeiro a julho de 2010, sendo atribuída a ANTONIL a prática do crime de 

corrupção passiva, por sete vezes. 

Por f im, a última imputação da denúncia consiste no cometimento de 

corrupção ativa, envolvendo CARLOS AUGUSTO e LENINE, os quais, em 02.12.2010, 

ofereceram R$200,00 a JORGE FLORES CABRAL para que deixasse de praticar ato de 

ofício na repressão aos jogos de azar explorados pelo grupo na região de Valparaiso de 

Goiás-GO, bem como por atuar na segurança ostensiva dos cassinos pertencentes à 

quadrilha, sendo tudo intermediado por ANTÔNIO CARLOS DA SILVA ("SILVA"), 

incorrendo na prática de corrupção passiva JORGE FLORES. 

Considerando a decisão proferida no HC / n.° 0)015338-

92.2013.4.01.3500, o TRF da l.a Região declarou estj^ / / jui^i^Federai 
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incompetente para o processamento dos crimes de corrupção imputados ao 

policial militar MASSATOSHI SÉRGIO KATAYAMA, tendo este Juízo reconhecido o efeito 

extensivo para todos os outros réus policiais militares, que neste feito, além de 

MASSATOSHI SÉRGIO, são: JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS, JORGE FLORES 

CABRAL, LEONARDO JEFFERSON, LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS, LUÍS 

FABIANO, LUIZ CLÁUDIO, MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA, ANTONIL 

FERREIRA DOS SANTOS, UZIEL NUNES DOS REIS, JOÃO DE DEUS TEIXEIRA 

DOURADO, TEODORICO, ANTÔNIO VALTER, JOSEMAR CAFÉ, ANDRÉ PESSANHA, 

EMERSON RODRIGUES, EDMAR FRANCISCO DOURADO e WITER DANTAS DA 

COSTA, contra, os quais, portanto, remanesce apenas o crime de quadrilha 

armada, salvo para UZIEL NUNES DOS REIS, que igualmente responde pelo 

crime tipificado no artigo 325, § 2.°, do CP. 

Em resumo, os crimes imputados aos réus nestes autos estão 

assim delineados: 

D E N U N C I A D O S NESTES AUTOS 

MARCOS ANTONIO DE ALIMEIDA RAMOS 

TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA 

CRISTIANO RUFINO 

SÔNIA REGINA 

JOSÉ LUIS MARTINS DE ARAÚJO 

WILLIAM VITORINO 

UZIEL NUNES DOS REIS 

CRIMES A T R I B U Í D O S NA DENÚNCIA^ 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.); 325 c/c o 

29, e 333, parágrafo único, c/c o 29, ambos por 

quatro vezes (item 2.2.), c/c o 69, todos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.); 317, § 

1.°, por duas vezes (item 2.5), e 312, caput e § 1.° 

(Item 2.5), todos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.); 333, 

parágrafo único, por quatro vezes (itens 2.5 e 

2.14.), e 312, caput, § 1.°, c/c o 29 (item 2.5), 

todos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.); 333, 

parágrafo único, por sete vezes, c/c o 29 (itens 

2.5., 2.6. e 2.15.), e 312, caput, § 1.°, c/c o 29 

(Item 2.5.); 317, § l .o , c/c o 29, por duas vezes 

(Item 2.11), todos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.); 317, § 

1.0 , por duas vezes (item 2.6.), ambos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.), 333, 

parágrafo único, c/c o 29, por sete vezes (itens 

2.6., 2.13., 2.14., 2.16. e 2.17.), todos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.), e 325, § 

2.0, seis vezes (item 2.9 e 2.']p.), a m b o / d o CP; 

* Os itens aqui indicados são os apontados na denúncia. ...,=_===(̂ 4X-==c;2~f 
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LUISMAR BORGES PEREIRA Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.) e 333, 

parágrafo único, c/c o 29, por seis vezes (itens 2.8. 

e 2.19.), 312, caput e § 1.°, c/c o 29 (item 2.19), 

todos do CP; 

ROSALVO SIMPRINI Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.), e 333, 

parágrafo único, c/c o 29, por seis vezes (itens 

2 .11. , 2.13. ), todos do CP; 

DANILO DIAS DUTRA Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.); 333, 

parágrafo único, por duas vezes (item 2.19.); 312, 

caput, § 1.0 (Item 2.19.), todos do CP; 

RITA DE CASSIA MOREIRA SILVA Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.), e 312, 

caput, § 1.0, c/c o 29 (Item 2.19.), todos do CP; 

ELIONAI TORRES DE ARAÚJO Artigos 312, caput, § l .o, c/c o 29 (item 2.19), 

todos do CP; 

Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.), e 325, 

caput (item 2.20.), ambos do CP; 

AREDES CORREIA 

JUSSÉLIO PEREIRA DOS SANTOS Artigos 312, caput, e § l .o , c/c o 29 (item 2.19), 

ambos do CP; 

FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA Artigos 288, parágrafo único (item 2.1.), e 333, 

parágrafo único, c/c o 29, por duas vezes (item 

2.16.), todos do CP; 

MASSATOSHI SERGIO KATAYAMA, JORGE FLORES, 

TEODORICO MENDES DE SOUZA FILHO, ANDRÉ 

PESSANHA DE AGUIAR, EMERSON RODRIGUES 

DOS SANTOS, JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS, 

LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS, 

LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA, LUIS 

FABIANO RODRIGUES DA SILVA, LUIS CLÁUDIO DE 

SOUZA, MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA, 

WITER DANTAS DA COSTA, CLÁUDIO DIAS DE 

ABREU, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, ADRIANO 

APRÍGIO DE SOUSA, ANDRÉ LUIZ FREITAS 

PINHEIRO, ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIOZENO, 

ANTÔNIO VALTER PEREIRA DA SILVA, ARNALDO 

RÚBIO JÚNIOR, EDSON COELHO DOS SANTOS, 

FERNANDO CÉSAR DA SILVA, HAROLD SALVADOR 

RUIZ ESCOBAR, JOSÉ ERNESTO NINO DE FARIAS, 

LUCIANA BERNARDES DE SOUZA, PAULO ROBERTO 

DE ALMEIDA RAMOS, ROGÉRIO DINIZ, TEREZINHA 

FRANCISCA DA SILVA MEDEIROS, THIAGO DE 

ALMEIDA RAMOS, VALMIR JOSÉ DA ROCHA, ELION 

ALVES MOREIRA, CLÁUDIO KRATKA, ANTONIL 

FERREIRA DOS SANTOS, JOSEMAR CAFÉ DE 

MATOS, EDMAR FRANCISCO DOURADO, JOÃO DE 

DEUS TEIXEIRA BARBOSA 

Artigo 288, parágrafo único (item 2.1.1), do CP. 

ALDERICOA 61 



Seção Judiciária do Estado de Goiás /^ 
11^ VARA - AUTOS NO 9273-91.2012.4.01.3500 ( n^íãé^ 

A denúncia foi parcialmente recebida aos 03.04.2012. em 

relação aos réus que não ostentavam a condição de agentes públicos, sendo que 

tangente a estes, ordenou-se a notificação para a apresentação das defesas preliminares 

(Art. 514, CPPy oportunidade em que também se determinou o referido 

desmembramento dos autos (fls. 6682/6829). 

Citados, os réus, não agentes públicos, ofereceram as respectivas 

respostas à acusação, por seus representantes legais. 

Na sentença proferida às fls. 11.352/11.391 foram apreciadas todas as 

defesas preliminares ofertadas pelos agentes públicos, assim como todas as respostas à 

acusação apresentadas pelos réus não agentes públicos, sendo na oportunidade acolhida 

parcialmente a defesa de AREDES CORREIA, razão pela qual foi rejeitada a denúncia 

quanto a um dos crimes de violação de sigilo funcionai imputado ao referido réu. Assim, 

ao final, foi recebida a denúncia para todos os agentes públicos em 25.02.2013^ 

determinando-se a apresentação de resposta à acusação. 

Na decisão proferida às fls. 12.118/12.165, em 20.11.2013, foram 

analisadas as várias teses suscitadas pelas defesas e outros pedidos diversos pendentes, 

não se operando a absolvição sumária dos agentes públicos, por não se enquadrar nas 

hipóteses previstas nos artigos 397, do CPP, deflagrando-se a instrução criminal. 

Ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e interrogados os 

acusados, abriu-se prazo para as partes requererem diligências, nos termos do art. 402, 

do CPP. 

Após, seguiram-se as alegações finais por memoriais pelas partes. 

O MPF, em suas derradeiras alegações (fls. 13.893/14.207), requereu a 

condenação de todos os acusados nos termos da denúncia, a exceção de WILLIAM 

VITORINO do crime que lhe é imputado no item 2.14, por falta de provas para a 

condenação, requerendo, ao final, a decretação da perda do cargo de todos os réus 

servidores públicos, assim como dos bens apreendidos. 

Em contrapartida, a defesa de AREDES CORREIA PIRES sustentou, 

em síntese, as seguintes teses: a) negativa de autoria dos crimes imputados ao réu, 
/i 

T • r 
encontra eivado de contradições e afirmações distorcidas, a saber: trari^tíriçõe^ parciais, 

incompletas e com interpretação errônea, demandando, pois, a realizáça^xle perícia; 
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toda a acusação está baseada em escutas telefônicas desacompanhadas de outras 

diligências investigativas, a fim de verificar o conteúdo dos diálogos em relação ao réu; 

que a suposta operação realizada pela Gerência de Operações de Inteligência da Polícia 

Civil de Goiás, nos dias 27 e 28 de maio de 2011, não estava sob o manto do sigilo, 

tendo em vista que já havia sido inclusive publicada na rede social, não se olvidando que 

os diálogos referindo-se a este episódio são dos dias 30 e 31 de maio de 2011, tratando-

se de eventos passados/ocorridos; b) destacou a diferença das funções de Corregedor 

Geral da Secretaria de Segurança Pública, que não são privativas de Delegado de Polícia 

e não possuem nenhum vínculo funcional com a Polícia Civil, e a de Corregedor da Polícia 

Civil, erroneamente atribuída ao acusado; explicou as atribuições do GT3, as quais não 

realizam investigações e nem tampouco formaliza procedimentos policiais; que ficou 

provado durante a instrução criminal que a Gerência de Operações de Inteligência não 

realizou nenhum planejamento operacional para "futuras" ações de repressão a jogos 

ilegais; c) não caracterização do delito de violação de sigilo funcional, tendo em vista que 

o acusado não detinha as informações sigilosas por estar afastado dos trabalhos 

desenvolvidos na Polícia Civil, não existindo, pois, nexo funcional entre o cargo ocupado 

pelo réu e a ciência das informações sigilosas; d) que os pontos de jogos ilegais de 

ARNALDO RÚBIO, supostamente informados pelo réu a WLADMIR, como sendo na 

Tocantins, Rua 3 e T-4, sempre foram os mesmos, de conhecimento dos integrantes, 

locais onde foram anterior e rotineiramente alvo de ações policiais, não existindo, pois, 

violação de informações sigilosas; e) ressalta que a denúncia foi rejeitada quanto ao fato 

do dia 31/05/2011; f ) que o réu não foi alvo de investigação, sendo seu nome apenas 

indevidamente citado em diálogos de outros réus, cujo conteúdo não representava sigilo 

ou segredo; g) o fato de usar aparelho NEXTEL não foi com a intenção de cometer 

delitos, não tendo sido apreendido pela Polícia Federal e nem encontrado em poder do 

réu; h) negativa de autoria do delito de quadrilha; i) ilegalidade das interceptações 

telefôncias (fundada em denúncia anônima, sem IPL instaurado previamente, que a 

empresa NEXTEL não forneceu nenhuma senha à Polícia Federal a fim de que tivesse 

acesso aos referidos terminais, conforme resposta do Ofício n.o 1.088/2012); j ) não foi 

oportunizado ao réu o acesso dos autos desmembrados (n.o 9272-09.2012.4.01.3500) 

para conhecimento das provas ali reunidas, nem tampouco pode formular perguntas a 

CACHOEIRA e WLADMIR acerca das conversas que travaram envolvendo seu nome; I) 

ausência de dano à Administração acerca do evento em Valparaiso de Goiás/GO; m) 

registra que quanto aos bens antecedentes do réu não houve evolução patrimonial 

incompatível com seus rendimentos, não existindo provas de que recebeu vantagens 

espúrias nos autos; n) Juntou documentos ao final (cf. fls. 14.241/14.323). 

l l 
Por sua vez, foram suscitadas por ANTONIO VALTER? PEREIRA DA 

SILVA as teses: a) negativa de autoria, admitindo apenas ter trabalhaoúf no j^ar Caçapa, 
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em Valparaiso de Goiás/GO e que os agentes de inteligência confundiram o acusado com 

o correu MARCÃO CARIOCA; b) destaca a inconstitucionalldade da pena do crime 

tipificado no artigo 317, do CP, por ser desproporcional à conduta; c) subsldiariamente, 

espera a aplicação da pena no mínimo legal e a substituição da reprimenda por medidas 

alternativas (cf. fls. 14.334/14.337). 

Às fls. 14.339/14.349, a defesa de EDMAR FRANCISCO DOURADO 

argüiu que a Investigação foi instaurada a partir de denúncia anônima, acarretando a 

nulldade de todas as provas coletadas nos autos. No mérito, aduziu que as provas 

demonstraram a inocência do acusado, esperando, assim, a absolvição. 

ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS, em seu arrazoado final, 

asseverou que as acusações estão respaldadas unicamente nos diálogos colhidos na 

interceptação telefônica, deferida ilegalmente, não se olvidando a errônea interpretação 

de ser chamado pelos corréus pelo nome de BATMAN, apelido que nunca teve. Sustentou 

também sobre a impossibilidade de ser imputado o delito de quadrilha a policiais 

militares, porquanto esse crime não é previsto no Código Penal Militar, violando-se, 

assim, o princípio da legalidade, além de ter apenas cumprido ordens de seus superiores 

de não repressão às atividades ligadas a jogos ilegais, devendo apenas repassar as 

informações obtidas à PM2 (serviço de inteligência), conforme ordenou o 6.° Comando 

Regional da PM. Destacou que não existem provas demonstrando qualquer pagamento de 

vantagem indevida a ele. Ressaltou, ainda, que ao ser submetido ao Conselho de 

Justificação da PM/GO, foi, por unanimidade, decidido a sua capacidade de permanecer 

na ativa. Por todas essas argumentações, ao final, requereu a sua absolvição e juntou 

documentos (cf. fls. 14.350/14.375). 

LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA, LEONAM PEREIRA 

RIBEIRO DOS SANTOS, JORGE FLORES CABRAL, EMERSON RODRIGUES DOS 

SANTOS, JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES JÚNIOR, LUIZ FABIANO RODRIGUES DA 

SILVA e LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA, em peças distintas, às fls. 14.376/14.567, 

ofertaram suas alegações finais, alegando em resumo: a) não existe autorização judicial 

deferindo a quebra do sigilo telefônico dos acusados, nem tampouco qualquer 

Investigação específica em face dos réus, acarretando cerceamento de defesa; b) falta de 

provas de que tivessem qualquer ligação com os demais denunciados, de que prestaram 

serviços ostensivo ou velado e armado, ou sobre a estabilidade exigida pela lei, a fim de 

caracterizar o delito de formação de quadrilha armada; c) inépcia da denúncia por falta 

de indivlduallzação da conduta; d) incompetência da Justiça Federal para djecidlr sobre a 

perda da graduação das praças, porquanto se restringe às condenaçõ,és/por eximes 

militares; e) ao final, aguardam a absolvição. Juntaram documentos. / // ^—rr 
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Por seu turno, a defesa do acusado PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 

RAMOS, em síntese, sustentou as teses da ausência de justa causa para a instauração 

da ação penal, a Inépcia da denúncia por falta de descrição individualizada de conduta, 

ausência dos requisitos do delito descrito no artigo 288, do CP, negativa de autoria, e, 

por f im, a absolvição por absoluta falta de provas para a condenação. Juntou documentos 

(cf. fls. 14.568/14.880). 

Seguiram-se as razões finais de MASSATOSHI SÉRGIO KATAYAMA, 

tendo a defesa, em resumo, deduzido que as provas reunidas nos autos são insuficientes 

para comprovar as imputações feitas na denúncia, as quais estão baseadas em meras 

ilações, impondo-se, por conseguinte, a absolvição, sobretudo porque não comprovados 

os requisitos para a caracterização dos delitos a ele imputados. Explica que as reuniões 

na empresa DELTA eram normais. Inerentes às atribuições do Comandante do CPC e 

decorrentes de contratos celebrados com o Estado de Goiás (fls. 14.881/14.903). 

ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO salientou que o MPF não comprovou o 

crime que lhe é Imputado, sobretudo a estabilidade exigida para a configuração do crime 

de quadrilha, não sendo uma única apreensão suficiente para a caracterização do delito, 

admitindo apenas que de fato RAIMUNDO WASHINGTON o contratou, mas não recebeu 

qualquer valor (cf. fls. 14.904/14.911). 

Às fls. 14.912/14.919, constam as alegações finais de JOSEMAR CAFÉ 

DE MATOS, sustentando, em síntese, que não t)á elementos probatórios para 

configuração do delito em tela, não tendo restado apurado que o Acusado integre 

quadrilha e que tenha se associado com Lenine, Delvandir Frazão e Antônio Luiz Cruvinel 

para fazer seguranças a casas de bingo ou ainda que tenha atuado em seu favorecimento 

ou repressão a rivais da Orcrim, esperando, dessa forma, a absolvição. 

Nas razões finais ofertadas em favor de TONY BATISTA SANTOS 

OLIVEIRA, a defesa levantou em sede de preliminar a tese do desvio de função do 

papilocopista WALDEMAR DA SILVEIRA FILHO pelo DPF, Dr. Matheus Mela Rodrigues, 

acarretando a ilegitimidade da prova por ele produzida ou acompanhada, tendo em vista 

que o referido agente foi deslocado para diligências de campo, para acompanhamento da 

interceptação, inclusive degravação. Apontou a inexistência nos autos do auto de 

apreensão das 13 máquinas caça-níquels apreendidas pela força nacional, desviadas no 

dia 22.06.2011, as quais foram destruídas, conforme preconizado no artigo 158, do CPP. 

No mérito, sustentou a negativa de autoria e a insuficiência de, provas para a 

condenação, Subsldiariamente, sustentou, ainda, a tese do crime imrpssí/el, p^guanto^ 

não houve apreensões entre os dias 18 e 20.06.2011, e a ocorrida noi dla/21.(i/.2011 foi 
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encaminhada ao Judiciário e posteriormente destruída (cf. fls. 14.920/14.976). 

As teses apontadas em favor de CLÁUDIO DIAS DE ABREU, em 

síntese, foram: a) negativa de autoria; b) inépcia da denúncia, por falta de 

indlvidualização da conduta atribuída especificamente ao réu; c) indica várias 

Irregularidades na prova obtida com a interceptação telefônica; d ) falta de provas de 

autoria, materialidade e requisitos para a caracterização do crime de quadrilha armada. 

Juntou documentos (cf. fls. 14.977/15.087). 

Nas razões finais de ANDRÉ TEIXEIRA JORGE constam, 

resumidamente, as teses: a) irregularidades no IPL; b) inépcia da denúncia; c) ausência 

de fundamentação do despacho de recebimento da denúncia; d ) ilicitude das 

interceptações telefônicas; e) ausência de transcrição dos áudios que serviram de esteio 

à denúncia; f ) Ilegalidade das escutas feitas nos aparelhos NEXTEL, tendo em vista o 

ofício encaminhado pela operadora, afirmando que não recebeu ordem judicial para 

fornecimento de senhas à Polícia Federal e para nenhum acesso; g) cerceamento de 

defesa pelo indeferimento das diligências requeridas por ocasião da resposta à acusação; 

h) ilegalidade do desmembramento operado em face dos acusados presos, ferindo o 

artigo 79, do CPP; i) insuficiência de provas para condenação, mormente para o 

reconhecimento da majorante do artigo 288, do CP, tendo em vista que a denúncia 

sequer narrou em que circunstâncias o acusado teria conhecimento do emprego de armas 

pelos possíveis integrantes do grupo; j ) negativa de autoria; I) a nova redação trazida ao 

crime tipificado no artigo 288, do CP, pela Lei 12.850/2013, abrandando a majorante, 

impondo-se o seu reconhecimento (cf. fls. 15.089/15.170). 

FERNANDO CÉSAR DA SILVA, às fls. 15.171/15.179, afirmou: a) 

ausência de provas demonstrando que tenha praticado o crime que é atribuído de forma 

genérica na denúncia, sendo imperativa, pois, a absolvição; b) inexlglbilldade de conduta 

diversa, tendo em vista que era apenas um funcionário de uma das casas de jogos 

exploradas, sendo esta a sua única fonte de renda, caracterizando a excludente de 

ilicitude prevista no artigo 23, do CP; c) não agiu de forma dolosa. 

UZIEL NUNES DOS REIS, em suas razões finais, defendeu a inépcia 

da denúncia, por violar o artigo 4 1 , do CPP, apontando o cerceamento de defesa, 

porquanto não participou da instrução processual nos autos n.o 9272-09.2012.4.01.3500. 

Destacou, também, a impossiibilidade de uma condenação ser lastreada em provas não 

produzidas sob o crivo do contraditório, mas apenas durante as Investigações policiais, 

Enfatizou a falta de caracterização do crime de quadrilh 

ocorrência de contravenção penal. Além disso, apontou 
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telefônica (falta de degravação integral dos diálogos, nulidade da captação dos diálogos 

dos aparelhos NEXTEL, face o teor do ofício n.o 1088/2012, Inserto à f l . 10.289). Ao final, 

além de negar integralmente os fatos que lhe são imputados, aguarda a absolvição por 

falta de provas para a condenação (cf. fls. 15.180/15.248). 

Às fls. 15.249/, a defesa de ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA, ao 

ofertar as alegações finais, em síntese, suscitou: a) inépcia da denúncia por violação do 

artigo 4 1 , do CPP; b) cerceamento de defesa pela não partlpação do acusado na 

Instrução da ação penal desmembrada, resglstrada sob o número 9272-

09.2012.4.01.3500; c) impossibilidade da condenação ser lastreada em provas não 

produzidas sob o crivo do contraditório, mas apenas durante as investigações policiais; 

d ) inexistência de organização criminosa e suposta lavagem de dinheiro; e) ausência do 

crime de quadrilha, estando presente apenas a contravenção penal; f ) falta de 

degravação integral das conversas captadas (cf. fls. 15.249/15.296). Juntou documentos 

(fls. 15.297/15.437). 

De outro modo, nas alegações finais apresentadas em favor de 

CRISTIANO RUFINO foram deduzidas, em síntese, as teses: a) aponta várias 

irregularidades na interceptação telefônica realizada; b) inépcia da denúncia, pela 

ausência de todos os fatos e circunstâncias, descritas no artigo 4 1 , do CPP; c) 

inexistência do crime de quadrilha, estando em tese apenas demonstrada a contravenção 

penal; d ) inocorrêncla dos crimes de peculato e corrupção ativa; e) impossibilidade das 

provas produzidas em sede de IPL servirem para respaldar uma condenação; f ) 

restituição dos bens do acusado, tendo em vista sua inocência (fls. 15.438/15.500). 

Juntou documentos (fls. 15.501/16.199). 

Às fls. 16.200/16.229, nas alegações finais de THIAGO DE ALMEIDA 

RAMOS constam as alegativas de: a) inépcia da denúncia por falta de descrição 

individualizada das imputações; b) Inexistência dos requisitos da estabilidade e ajuste 

prévio para a configuração do delito de quadrilha; c) absolvição por insuficiência de 

provas para a condenação, impondo-se o reconhecimento do principio do in dúbio pro 

reo. 

WILLIAM VITORINO aduziu em síntese: a) ilegalidade das provas 

produzidas no monitoramento telefônico por diversas irregularidades; b) inépcia da 

denúncia; c) falta dos requisitos legais para a caracterização do crime de/^uadrilha e de 

corrupção ativa que lhes são imputados; d ) não judicialização das p r o v ^ produzj^asjio 

IPL; e) levantamento da constrlção judicial de seus bens (cf. fls. 16.23l/lfc.340) 
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De outro modo, JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA (cf. fls. 

16.341/16.362) pontuou que não existe formação de quadrilha para a prática de 

contravenção penal; que as provas reunidas nos autos são insuficientes para comprovar o 

alegado pela acusação; que nunca manteve qualquer relação comercial ou pessoal, seja 

com LENINE, seja com LILIAN, esperando, por isso, sua absolvição. 

MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS, às fls. 16.363/16.416, 

também suscitou teses similares, apontando as nulidades existentes na interceptação 

telefônica realizada; a negativa de autoria dos crimes que lhe são atribuídos na denúncia; 

inocorrêncla do crime de quadrilha por falta de configuração dos requisitos legais. 

Subsidlarlamente, espera a aplicação da pena no mínimo legal, tendo em vista que suas 

circunstâncias subjetivas são favoráveis, possibilitando a substituição da pena por medida 

alternativa. Juntou documentos ao final. 

ROGÉRIO DINIZ, VALMIR JOSÉ DA ROCHA, LUISMAR BORGES 

FERREIRA e LUCIANA BERNARDES DE SOUZA, em peças distintas, porém 

representados pelos mesmos advogados, levantaram teses defensivas idênticas: a) 

nulidade das provas obtidas com a interceptação telefônica, indicando várias 

irregularidades; b) Inépcia da denúncia; c) insuficiência de provas para a condenação; c) 

dosimetrla da pena no mínimo legal, em caso de condenação. Juntaram documentos (cf. 

fls. 16.417/17.311). 

A DPU ofereceu alegações finais em favor de ROSALVO SIMPRINI , 

negou todas as imputações da denúncia. Explica que o réu era empregado da 

EMPRODATA-TI, e, portanto, cumpria apenas ordens de JOSÉ OLÍMPIO, nada sabendo 

dos atos ilícitos pepetrados por este último e nem que os valores entregues aos agentes 

públicos eram a título de propina. Aduziu que o MPF não comprovou a existência de dolo 

na conduta do réu, mas tão somente a materialidade, esperando, por isso, a absolvição. 

Ao final, pugnou, em caso de condenação, pelo reconhecimento da Lei 10.850/2013 como 

mais favorável que a Lei 9.034/1995 (cf. fls. 17.312/17.316). 

Ao apresentar as alegações finais de JOSÉ LUIS MARTINS DE 

ARAÚJO, a defesa asseverou em resumo as teses: a) Inépcia da denúncia, sobretudo por 

não justificar o reconhecimento da majorante do crime de quadrilha, consistente no 

emprego de armas; b) que as investigações se iniciaram em denúncia anônima; c) a 

impossibilidade de ser utilizada a prova produzida durante o IPL para condenação, não 

submetida ao contraditório; d) que os desmembramentos ordenados feriram os princípios 

do contraditório e da ampla defesa, porque não possibilitaram /epergu/tas nos 

interrogatórios dos corréus; e) impossibilidade de carga dos autos para/o ofterecimento 
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de alegações finais, não tendo acesso à pasta referente aos laudos, além de outras 

pastas, pois no HD fornecido pelo Juízo, com a cópia dos autos, o documento não abriu; 

f ) atiplcldade do conduta imputada como quadrilha; g) não demonstração da existência 

do parágrafo primeiro do art. 288, do CP; h) revogação dos artigos 9 e 10, da Lei 

9.034/95, pela Lei 12.850, que é mais favorável; I ) inocorrêncla dos requisitos dos 

crimes atribuídos ao réu; j ) ausência de provas suficientes para a condenação. Juntou 

documentos (cf. fls. 17.317/17.696). 

TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA MEDEIROS, em sede de 

alegações finais, apontou a insuficiência de provas para a condenação, esperando a 

absolvição (fls. 17.698/17.705). 

Em síntese, ainda, as razões finais de ELION ALVES MOREIRA, 

sustentando a negativa do crime de quadrilha, tendo apenas prestado serviço de 

segurança em estabelecimentos comerciais ligados à exploração de máquinas caça-

níquels (cf. fls. 17.706/17.710). 

RITA DE CÁSSIA MOREIRA LIMA, FRANCISCO MARCELO DE 

SOUSA QUEIROGA, JUSSÉLIO PEREIRA DOS SANTOS e JOSÉ ERNESTO NINO DE 

FARIAS, por intermédio do mesmo defensor, em peças distintas, sustentaram a ausência 

dos requisitos para a caracterização do delito de quadrilha, sobretudo porque o aludido 

crime requer o fim de cometer crimes e a exploração de jogos ilegais é contravenção 

penal, não podendo ser reconhecida a causa de aumento de pena prevista no parágrafo 

único do artigo 288, do CP, somente porque a segurança das casas de jogos era realizada 

por policiais militares. Ao final, registram a insuficiência de provas para a condenação 

(fls. 17.711/17.736). 

Nas alegações finais oferecidas em favor de HAROLD SALVADOR 

RUIZ ESCOBAR, a DPU sustentou, às fls. 17.743/17.757: a) nulidade absoluta por falta 

de Intimação da DPU decisão que ordenou a expedição das cartas precatórias para a 

inquirição das testemunhas defensivas, constante às fls. 12.118/12.165, em 20.11.2013, 

mesmo existindo registro expresso de que representava o réu, não se olvidando a não 

intimação da decisão que recebeu a denúncia; b) não caracterização dos requisitos 

exigidos para a configuração do crime de quadrilha (fl. 12.128). 

Em resumo, a defesa de CLÁUDIO KRATKA aduziu a ausência de dolo 

na conduta imputada ao réu (fls. 17.764/17.770). 

Por seu turno, a acusada SÔNIA REGINA DE M E L Í ) ponderou: a) 

Inépcia da denúncia; b) ausência de provas suficientes para corxaena^o. Juntou 
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documentos (fls. 17.772/17.861). 

Nas razões finais de EDSON COELHO DOS SANTOS, a defesa argüiu 

as seguintes teses: a) que o acusado é empresário e pretendia apenas incrementar seus 

empreendimentos, adquirindo uma empresa em sociedade com LUANA VALADARES, mas 

por inexperiência dos novos sócios, culminou promovendo a venda de suas cotas a 

ROSSINE AIRES GUIMARÃES, não existindo qualquer simulação nas transações 

efetivadas, não podendo considerar essa conduta como criminosa (cf. fls. 

17.862/17.865). 

Em resumo, a defesa de MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA 

registrou a inocência do acusado, pleiteando subsidiariamente a fixação da pena no 

mínimo legal. (fls. 17.883/17.894). Juntou documentos às fls. 17.895/17.921. 

Já DANILO DIAS DUTRA, em seu arrazoado final, negou a autoria das 

imputações, sendo apenas um gerente das casas de jogos, subordinado a OLÍMPIO, razão 

pela qual espera a absolvição (cf. fls. 17.924/17.927). 

Ao apresentar as alegações finais em favor de ARNALDO RÚBIO, a 

defesa apontou as teses: a) nulldade da Instauração do IPL, porquanto lastreado em 

denúncia anônima; b) nulldade do feito, porquanto o réu não teve acesso às provas 

contra si reunidas por ocasião da apresentação da resposta à acusação; c) incompetência 

da Justiça Federal para apreciar e julgar o feito; d) inépcia da denúncia; e) nulldade do 

feito, porquanto não foi deferida perícia na voz do acusado, supostamente captada 

durante o monitoramento telefônico, pois o réu não reconheceu que a voz captada fosse 

sua; f ) ausência dos requisitos legais para a caracterização do delito de quadrilha; g) 

levantamento da constrição dos bens seqüestrados; h) nulidade da degravação parcial 

dos áudios; i) violação do princípio do promotor natural, eis que o Procurador que 

participou da audiência de Instrução não foi o mesmo a ofertar as alegações finais. Juntou 

documentos (cf. fls. 17.930/18.077). 

De outro lado, o acusado ELIONAI TORRES DE ARAÚJO, assim 

afirmou em suas alegações finais: a) ausência de provas suficientes para a condenação, 

não podendo as reunidas durante a investigação servir de esteio a uma condenação, 

porquanto não judicializadas; b) que espera pela absolvição e subsldiariamente a 

aplicação da pena em patamar baixo, considerando as circunstancias judiciais favoráveis 

(cf. fls. 18.090/18.095). , 
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E ainda, ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR, TEODORICO MENDES DE 

SOUSA FILHO e WITER DANTAS DA COSTA, em peça conjunta, argumentaram que 

não existem nos autos provas suficientes para a condenação, pleiteando, ao final, a 

autorização para retornarem às suas funções (fls. 18.099/18.104). 

Por último, seguiram-se as alegações finais de ANDRÉ LUIZ FREITAS 

PINHEIRO, sendo sustentado, em síntese, que a denúncia é Inepta e no mérito que as 

provas coligidas nos autos são insuficientes para a condenação. Juntou documentos (cf. 

fls. 18.106/18.174). 

Considerando os documentos acostados pelas defesas de alguns 

acusados por ocasião das alegações finais, em atenção ao contraditório foi determinada 

vista ao MPF, que nada requereu como matéria de fundo, salvo a certificação pela 

Secretaria do Juízo de que todos os réus ofereceram regularmente suas respectivas 

razões (fl. 18.176). 

Em certidão exarada à f l . 18.177, consta que todos os réus ofertaram 

as suas respectivas alegações finais regularmente. 

Após, vieram-me os autos conclusos para sentença. 

É o breve relatório. DECIDO. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2 .1 . PRELIMINARES AGITADAS PELAS DEFESAS 

De início, esclarece-se que, a rigor técnico-jurídico, as preliminares 

suscitadas pelos réus só podem ser apreciadas pelo STJ e STF, iá que se operou a coisa 

julgada ou, no mínimo, a preclusão pro judicato, tendo em vista que praticamente todas 

as matérias nelas suscitadas foram analisadas e definidas pelo TRFl, na medida em que, 

nos autos dos HCs nOs 26655-24.2012.4.01.0000/GO, 44534-2012.4.01.0000/GO, 

0015338-92.2013.4.01.3500, 0018149-25.2013.4.01.3500 e 32570-54.2012.4.01.0000-

GO, decidiu-se sobre realização de audiência, regularidade àa denúncia, 

desmembramento do processo, forma e prazo das alegações finais, proçeaimentó a ser 

adotado durante a audiência de instrução, a competência deste juíz(a//vâTíõfâde das 
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provas, diligências probatórias etc. 

Ou seja, coube à Primeira Instância tão-somente colher os 

depoimentos, mas,^de qualquer sorte, para que não se alegue omissão do julgado, faz-se 

uma breve análise das mesmas, na forma que segue. 

2.1 .1 . DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECIAR E JULGAR OS 

FATOS E LEGALIDADE DAS PROVAS OBTIDAS COM A INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA 

O monitoramento telefônico foi deferido judicialmente, após o 

reconhecimento de estarem atendidos os requisitos legais, escorado em decisões 

fundamentadas, demonstrando a necessidade da medida, mormente considerando a 

ocorrência da reiteração criminosa, bem como a complexidade da organização, formada 

por número expressivo de integrantes, justificando inclusive a perduração da medida pelo 

tempo suficiente a elucidar os fatos e identificar cada um dos envolvidos na empreitada 

criminosa. 

Não prospera a argüição de nulidade da interceptação por fundar-se 

exclusivamente em denúncia anônima. No caso em apreço, o início do inquérito policial é 

que se fundou em denúncia anônima. A interceptação telefônica só foi deflagrada quando 

constatado, por policiais, a veracidade, a título de indício, dos fatos objeto da denúncia 

anônima. Ou seja, não obstante a instauração de inquérito policial, a partir de denúncia 

anônima, a interceptação telefônica foi precedida de diligências preliminares, 

oportunidade em que se demonstrou a necessidade e caráter excepcional da medida de 

interceptação telefônica. 

Como os fatos contariam com envolvimento de policiais militares, é 

natural que essas verificações preliminares fossem menos invasivas, assinalando-se, 

ainda, que o MPE encaminhou à DPF notícia da exploração de máquinas caça-níquels em 

Valparaíso/GO; foi elaborado um laudo de constatação elaborado por Oficial de 

Promotorla da Comarca de Valparaíso/GO, Instruído com fotografias do funcionamento 

das casas de jogatina; informação da Juíza de Direito na qual relata a violação e 

subtração de máquinas caça-níquels apreendidas, mediante a participação do policial 

Crivaldo Campos de Lira, que suspostamente estaria prestando segurança às casas de 

exploração de jogos; e, por f im, também foram realizadas diligências pela Polícia Federal. 

Ademais, a instância superior já entendeu que: ///«•—~j ""̂  
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2) Não é usual iniciar uma investigação criminal por meio de uma 

interceptação telefônica, abrindo mão, desde logo, de outros meios de 

colheitas de provas, até porque, nos termos do art. 2° da Lei 9.296/1996, 

que regulamenta a parte final do inciso XII do art. 5° da Constituição 

Federal, não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas 

quando não houver indícios razoáveis de autoria ou participação em 

infração penal; a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; e o 

fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção. 

3) Contudo, Justifica-se pela excepcionalidade dar início à investigação, 

por meio de interceptação telefônica, quando, entre os investigados. Já se 

vislumbra a presença de policiais militares, civis e federais, dentre os quais 

delegados, na logística de segurança e no fornecimento de informações 

para a suposta organização criminosa, a comprometer a eficácia dos demais 

meios de prova. 

/"...7(HABEAS CORPUS 0026655-24.2012.4.01.0000/GO). 

As Investigações que trouxeram à tona os fatos descritos na denúncia 

tiveram início perante a Justiça Estadual de Valparaíso/GO, em 05 de novembro de 2010, 

ocasião em que o objeto inicial era a formação de quadrilha, corrupção ativa e passiva, 

praticados para facilitação do jogo ilegal, contando com o auxílio de policiais militares e 

civis, tanto na região do entorno do Estado de Goiás, como no Distrito Federal, local este 

onde uma das famílias que comandava os negócios espúrios residia. Por essa razão, o 

Ministério Público Estadual de Valparaiso de Goiás/GO, considerando a repercussão 

interestadual dos fatos, a solicitar a intervenção da Superintendência da Polícia Federal 

no Distrito Federal para apurar e investigar os crimes. 

Naquela ocasião a Autoridade Policial registrou que conforme se 

observava dos fatos em tela, não havendo dano à União ou qualquer situação jurídica que 

provoque a Jurisdição Federal, a competência para julgar tais crimes é da justiça 

estadual, mais especificamente da Jurisdição da cidade de Valparaiso de Goiás-GO, em 

decorrência do local onde estão instaladas parte das casas de jogos, nos termos do art. 

70, do CPP (cf. fls. 09/10, dos autos n.o 13279-78.2011.4.01.3500 - monitoramento 

telefônico), não se fazendo referência, pois, à época, a qualquer participação de servidor 

público federal ou de lesão à União, nem mesmo a pessoa com prerrogativa de função. 

Nessa oportunidade, a Autoridade Policial bem registrou a possibilidade da Polícia Federal 

atuar no presente caso, veja-se: / ,, 

73 ALDERICpAWJCHAfSANTOS 
Aiiz Federar 

l>.íEDE^ 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N" 9273-91.2012.4.01.3500 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A) DA ATRIBUIÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL E DA COMPETÊNCIA 

JURISDICIONAL 

Conforme preceitua o art. 144, § 1°. inc. 1, da CF, a Polícia Federal 

destina-se a apurar infrações penais que tenha repercussão 

interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se 

dispuser em lei (lei 10.446/2002). No caso em tela, observa-se no 

relatório de análise policial anexo que os investigados residem no 

Distrito Federal, assim possivelmente possam existir mais casas de 

jogos ilegais em Brasília-DF, além da ocultação do lucro ilícito em 

ambos os Estados (GO e DF), caracterizando a in(erestadualidadc das 

práticas criminosas. 

Nessa esteira, a primeira representação de quebra de sigilo telefônico 

formulada pela Autoridade Policial e deferida judicialmente no mesmo dia (cf. decisão e 

ofícios constantes às fls. 113/122 dos autos n.o 13279-78.2011.4.01.3500) ocorreu no 

dia 16.11.2010. 

No entanto, imediatamente após constatar a presença de fortes 

Indícios da participação de servidores públicos federais, no exercício da função, dando 

suporte ao grupo criminoso, aquele Juízo atento ao disposto no art. 109, Inc. IV, da CF, 

declinou da competência em favor da Seção Judiciária de Goiás, mormente considerando 

a complexidade da organização, o número de atos criminosos perpetrados em vários 

Municípios do Estado de Goiás em cumprimento de ordens do chefe do grupo, dadas, em 

sua maioria, a partir de Goiânia, local de seu domicílio. 

Nesse contexto, inclusive é o que se extrai da primeira decisão 

proferida neste Juízo Federal: 

Somente com os resultados obtidos das interceptações colhidas após a 10a 

representação, datada de 07 de março de 2011, cujos resultados foram 

colacionados no Auto Circunstanciado n° 08/2011, foi possível vislumbrar, 

de maneira clara, indícios de participação criminosa de servidores públicos 

federais com atuação no exercício da função ou em razão dela. 

Na manifestação do Ministério Público Federal, recebida em secretaria no 

dia 25/03/2011, restou claramente demonstrado que a incompetência da 

Justiça Estadual foi alcançada de maneira superveniente, a partir da 

inserção de servidores públicos federais como investigados (STJ 1^2) (cf fl. 

1981, Volume 09, dos autos n.o 12023-03.2011.4.01.3500) 
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Após a decisão de remessa do feito para a Seção Judiciária de Goiás e 

realizada a regular distribuição automática entre a 5^ e a 11^ Varas Criminais, os autos 

do IPL noi2023-03.2011.4.01.3500 foram afetos à 11^ Vara Federal/GO, em 22 de 

março de 2011, oportunidade em que foi lançado no sistema processual como objeto 

criminoso os delitos tipificados nos artigos 288, 317 e 333, todos do CP, Investigados 

inicialmente. 

Como não bastasse, naquele momento processual, a competência deste 

juízo federal, fixada à vista das Investigações policiais em curso e respaldada pelos 

intrincados fatos suspeitos, após aprofundadas as investigações, detectou-se forte 

esquema de lavagem de dinheiro encabeçado por OLÍMPIO e CACHOEIRA em frentes 

distintas, consolidando a competência da 11^ Vara da Seção Judiciária de Goiás, dessa 

feita por critério material, porquanto especializada em processar e julgar os crimes de 

lavagem de dinheiro, em consonância com a Resolução no. 600-21/2003 - PRESI/TRF -

13 Região, da qual destaca-se: 

§ 1° - As varas criminais especializadas são consideradas Juízo criminal 

especializado em razão da matéria e terão competência sobre toda a área 

territorial compreendida em cada Seção Judiciária". 

Conforme se infere da denúncia ofertada nos autos acima referidos, 

foram pagas várias vantagens indevidas nas cidades de Goiânia-GO, Anápolis-GO, 

Luziânia-GO e Valparíso-GO. Assim, a competência para o feito seria, então, cumulativa 

dos juízos federais de Goiânia-GO e de Luziânia-GO (este o juízo federal com jurisdição 

sobre Valparaíso-GO). A definição do juízo competente, então, na forma do artigo 83, do 

Código de Processo Penal, há de dar-se pela prevenção. 

Ora, os fatos denunciados neste processo decorrem de investigações 

realizadas nos autos dos processos 12023-03.2011.4.01,3500 (Inquérito Policial), 13277-

11.2011.4.01.3500 (Medida Cautelar de Quebra de Sigilos Bancário e Fiscal), 13279-

78.2011.4,01,3500 (Interceptação Telefônica), 1048-82,2012.4.01.3500 (Busca e 

Apreensão de Bens) e 1049-67.2012.4,01.3500 (Seqüestro de Bens), que constituíram a 

Intitulada 'Operação Monte Cario'. Todos esses feitos tramitaram neste juízo. 

É dizer, patente é que este juízo antecedeu ao juízo/áê Luziâhia-GO na 

prática "de medida a este (processo) relativa (...) anterior ao o fe rec in /e / t o ^ denúncia" 
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(CPP, artigo 83), tomando-se prevento para este processo desde que exaradas decisões 

judiciais nos feitos preparatórios referidos no parágrafo supra. 

Igualmente não nnerece acoiliida a tese de violação da competência 

ratione personae, forte em pretenso envolvimento de autoridades titulares de 

prerrogativa de foro, pois o STF, no julgamento da Reclamação n.° 13.5393, em que se 

alegava usurpação de competência, indeferiu a liminar, autorizando o Procurador Geral 

da República a deflagrar investigação em desfavor dos parlamentares citados em 

encontros fortuitos com base nas mesmas provas obtidas no monitoramento telefônico 

que serviu de esteio ao oferecimento da denúncia nestes autos, admitindo, com Isso, 

indiretamente, a legalidade das provas produzidas na medida cautelar. 

Ademais, tão logo se captaram diálogos dos acusados com pessoas 

detentoras de foro privilegiado, interrompeu-se a interceptação (Agosto/20H), a fim de 

verificar a participação das mesmas nos fatos investigados, permanecendo em curso 

apenas o monitoramento decorrente de decisões anteriores, cujos ofícios já 

iiaviam sido expedidos e ainda estavam dentro do prazo judicial previamente 

autorizado. 

Nestes termos, são os esclarecimentos prestados pelo DPF, DR. 

IWATHEUS RODRIGUES, presidente das investigações policiais, às fls. 11.003/11.004, 

acerca do término do monitoramento operado em agosto de 2 0 1 1 : 

'I / . 
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ISEGREDO DE JUSTIÇA] 

N'/. 

i ' 

-P./ 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, n 826 - Setor Pedro Ludovico, Goiania/GO, Cep 74823-030 - Fone (62)3240-9600 

Ofício 11° 07/2012-NIP/SR/DPF/GO 
Processo n° 9272-09.2012.4.01.3500 - 11' VF/GO 

Exmo. Sr(^) Juiz(a) Federal em exercício na IV Vara 
Federal de Goiania-GO , , , ,^ 

'^"^l^l^Ç, /5USCS7T3 y í ^ ^ / V í>-5 -VJCUJ^-

JUcX<*-4 %~-~^—j\^ " ^ .fupjij,'^^ ."-
^^^^•^^^-^^-'-1 ^Jí^^^c^ f-v-ví<-^ ^V->^ /TXyítA^Í^ 

• y^^-~^ £>-> 

O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, »or intermédio de* t 

seu Delegado de Policia Federal que subscreve esta oeça, vem, no exercício' de suas 

atribuições legais, perante V. Exa., em resposta a vossa âetermipação datada de 20/11^012 

acerca das alegações da defesa sobre eventual monitoramento telefônico fora de prazo, 

expor o seguinte. 

CIAL DE MO]> 

ŷ ~ 

páginas 67/69 da deff ' 

MxSèAMiriT^ÍÍÍ'-'-
j iú. 

.MENTO' 

de/CARLOS 

- DA ALEGAÇÃO DE NÃO AUTORIZAÇÃO JUDI 

NO PERÍODO DE 16/08 a 31/08/2011 

AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS 

Excelência, no que diz respeito à alegação da defesa de que o período de 

16 a 31/08/2011 não havia nos autos autorização de monitoramento, este subscritor já 

havia despachado nos autos supracitado, no dia 30/09/2011. Vejamos o item 2 do 

despacho: 

"2.Primeiramente, importante informar que, apesar de constar como 
vencimentos dos monitoramentos telefônicos as datas de os/o8 a os/08/2011 (conforme 
consta a fls. 5882/5885 dos autos), na realidade em razão das constantes 
prorrogações de monitoramento ocorridas nos 17 autos circunstanciados, os 
prazos finais de 15 dias foram sendo somados e geraram diferentes pra^ok de 
término de monitoramento, tudo devidamente ii\formado pelas cotnpanjhias 
telefônicas (coitforme consta da "target key 316010027451241 - referente ao 
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. u w„ m'iP OLÍMPIO, anexo a este despacho) e anotados a fls. 01/04 investigando JOSÉ OLlMJ^iu, a ^^^^ 

Portanto, Exeelência, o juízo já havia autorizado as Companhias 
•• . ™in nr«»n dc 15 dlas O O final das autonzaçoes Telefônicas a monitorarem os suspeitos pelo prazo de 15 aia» . . .„ 

™ l a m durante todo o mês de agosto/2011 (vide fl,. 0./04 do auto - - » ' « - ^ ° 
o Z ™ nforme foram se vencendo os 15 dias SUCESSIVOS (prorrogados) de cada 

" v l t g l r : , todos os diálogos ovados/recebidos (das Ope«doras, pelo S.stema 

" r X ^ d a Polleia Federal se encontravam dentro do prazo judical prevtamente 

autorizado. 

A interceptação, com efeito, foi continuada em novembro/2011, 

quanído analisados os (diálogos e constata(do, em sede perfunctóha, que as pessoas com 

foro privilegiado não estariam concorrendo para a pratica dos fatos investigados. 

Nessa esteira, diante da evidente ausência de conexão com os fatos 

apurados na Operação Monte Cario, e com o objetivo de preservar referidos 

parlamentares e evitar o futuro uso político, todo o material referente a autoridades com 

foro por prerrogativa de função, coletado, principalmente, a partir da interceptação do 

terminai utilizado por CARLOS CACHOEIRA, não foi luntado nos autos principais da 

cautelar de interceptação telefônica. Foram confeccionados Autos de Encontros Fortuitos, 

os quais foram devidamente analisados e não se vislumbrando qualquer conexão com os 

crimes referidos na denúncia, deixou-se de encaminhar a integralidade dos autos da 

Operação i^onte Cario ao Supremo Tribunal Federal, sendo, porém, os referidos Autos de 

Encontros Fortuitos encaminliados ao Procurador Geral da República para eventuais 

providências cabíveis. 

Sobre esse assunto, inclusive o TRF da 1.^ Região já se posicionou 

também nos autos do HC n.o 0026655-24.2012.4.01.0000/GO, de onde destaco o 

fragmento específico: 

6) Diante das razões da impetração, não se vislumbra, até aqui, nulidade 

nas interceptações impugnadas, o que não significa que, mais adiante, não 

se possa deparar com possível ilegalidade dessas escutas, a medidájque, no 

caso, segundo tem sido noticiado pela imprensa, em/decj/rrência_jd^ 
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vazamentos, existem diálogos gravados entre o paciente e autoridades com 

prerrogativa de foro no Supremo Tribunal Federal, sendo que, até o 

momento, não se tem notícias acerca da habitualidade ou não de tais 

conversas, e se estão ou não ao nível do que acontecera em caso anterior, 

na chamada Operação Vegas, que de imediato fora declinada a competência 

e remetido os autos à Procuradoria Geral da República, a fim de que, se 

fosse o caso, a investigação pudesse ser submetida ao Juízo natural, na 

hipótese, à Suprema Corte, de modo a impedir possível descaso com as 

garantias individuais asseguradas na Constituição Federal. 

7) Por enquanto, à míngua dos elementos existentes e colocados para 

apreciação neste habeas corpus, não se apresenta possível visualizar tal 

desvio e, se ocorrente, qual a sua extensão e efeitos.[...] 

E não é só. Cumpre esclarecer que os mais de setenta crimes de 

corrupção ativa referidos na denúncia foram para que os servidores públicos infringissem 

o dever funcional de repressão à atividade ligada a jogos ilegais e contrabando, e por 

serem agentes públicos federais, militares e ligados a polícia civil, sendo estes 

inclusive denunciados como integrantes da quadrilha narrada nos autos, justlficava-se a 

competência da Justiça Federal, por se tratar de crimes cometidos em detrimento do 

serviço e interesse da União (Artigo 109, inciso IV, da CF). 

Cumpre ressaltar, ainda, que as peças componentes das máquinas 

caça-níqueis mantidas nas casas de jogatina são de origem estrangeira e de importação 

proibida, consoante preconiza a Instrução Normativa SRF n.° 309. de 18/03/2003 e da 

Portaria SECEX n." 7/2000, do Departamento de Comércio Exterior (DECEX), sendo, 

portanto, crime da competência da Justiça Federal. Note-se que no dia da deflagração da 

operação foram apreendidas máquinas caça-níqueis em poder de integrantes da 

ORGCRIM e elaborados os laudos periciais n.o 245 e 246, constatandou-se que se tratam 

de peças de origem estrangeira (IPL n.o 1508/2011/DPF/DF), tendo sido ofertada, 

recentemente, inclusive, nova denúncia em face dos acusados pelo delito de contrabando 

em autos apartados (n.o 1140-57.2012.4.01.3500). 

As irregularidades apontadas pela defesa no procedimento da 

interceptação telefônica não merecem de igual forma acolhimento, senão vejamos. 

Ressalte-se, incialmente, que o deferimento da píl-orrogação do 

prazo de monitoramento telefônico, em continuidade, não acarfeta/qualquer 

nulidade, quando preenchidos os requisitos legais, escoratra/"''''efli decisão 
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fundamentada, demonstrando a necessidade da medida, mormente 

considerando a ocorrência da reiteração criminosa, bem como a complexidade da 

organização, formada por número expressivo de integrantes. Tudo isso, justifica a 

perduração da medida pelo tempo suficiente a elucidar os fatos e identificar cada um dos 

envolvidos. 

Por fim, registre-se que a Lei 9 .296 /96 , no artigo 5.° , não limitou o 

número de prorrogações que poderiam ser deferidas, apenas impôs que cada 

período prorrogado não excedesse o máximo de quinze dias. 

Por oportuno, trago à colação, a lição de Guilherme de Souza Nucci^ 

[...Jembora o art. 5.° estabeleça o prazo máximo de quinze dias, 

prorrogável por igual tempo, constituindo autêntica ilogicidade na colheita 

da prova, uma vez que nunca se sabe, ao certo, quanto tempo pode levar 

numa interceptação, até que produza os efeitos almejados, a jurisprudência 

praticamente sepultou essa limitação. Intercepta-se a comunicação 

telefônica enquanto for útil colheita da prova.[...]No mesmo prisma, 

Luiz Francisco Torquato Avolio, Provas ilícitas....p. 31. Vicente Greco Filho, 

buscando o mesmo objetivo, mas com interpretação diversa propõe: "A lei 

não limita o número de prorrogações possíveis, devendo entender-

se. então, que serão tantas quantas necessárias à investigação, 

mesmo porque 30 dias pode ser prazo muito exíguo" (Interceptação 

telefônica, p. 51, citando, ainda, vários outros autores que apoiam a tese 

da prorrogação tantas vezes quantas forem necessárias, como Ada 

Pellegrini Grinover, Antônio Scarance Fernandes, Paulo Rangel, Luiz FIávio 

Gomes e Raul Cervini, Carlos Frederico Coelho Nogueira.[...] 

Sobre o tema, ainda, a abordagem feita por Renato Brasileiro Lima^, 

quando comenta um das correntes, com muita propriedade, ao Indicar que o prazo da 

interceptação pode ser renovado indefinidamente, desde que comprovada a 

indispensabilidade do meio de prova. No art. 5.° da Lei n.° 9.296/1996, a expressão uma 

vez deve ser compreendida como preposição, e não como adjunto adverbial. Pensamos 

ser essa a posição mais acertada. Com a crescente criminalidade em nosso país, é 

ingênuo acreditar que uma interceptação pelo prazo de 30 (trinta) dias possa 

levar ao esclarecimento de determinado fato delituoso. A depender da extensão, 

intensidade e complexidade das condutas delitivas investigadas, e desde que 

demonstrada a razoabilidade da medida, o prazo para a renovarão da 

> Leis Penais e Processuais Penais Comentadas, Ed. RT, 2006, p. 352. 
2 Manual de Processo Penal, Vol. 1, Ed. Impetus, p. 1092. 
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interceptação pode ser prorrogado indefinidamente enquanto persistir a 

necessidade da captação das comunicações telefônicas. 

O mesmo autor prossegue, dizendo: 

Tem sido esta a posição majoritária nos tribunais, como se percebe 

pela leitura do recente julgado do STJ: "Não se divisa a ausência de 

razoabilidade no tempo de duração das interceptações ou na quantidade de 

terminais interceptados, porquanto a dita numerosa quadrilha - veja-se que 

somente os ora pacientes possuíam onze linhas telefônicas - e as intricadas 

relações estabelecidas necessitavam de minucioso acompanhamento e 

apuração. Ademais, a legislação infraconstitucional ( Lei n.o 9.296/1996) 

não faz qualquer limitação quanto ao número de terminais que podem ser 

interceptados, ou ao prazo de renovação da medida; tudo irá depender do 

tipo de investigação a ser feita - quanto mais complexo o esquema 

criminoso, maior é a necessidade da quebra do sigilo telefônico, de mais 

pessoas e por mais tempo, com vistas à apuração da verdade que 

interessa ao processo penal". 

No mesmo contexto, um julgado do STJ: 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO ILEGAL DE CÂMBIO. ART. 

16 DA LEI N.o 7.492/86. ALEGADA ILEGALIDADE NA INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. TRANCAMENTO DO 

INQUÉRITO POLICIAL EXCESSO DE PRAZO NO ENCERRAMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES. SUPERVENIÊNCIA DE DENÚNCIA. PERDA DE OBJETO. 

1. A decisão que deferiu a primeira interceptação telefônica, bem como a 

que em momento posterior estendeu a medida ao Paciente - porque 

apontado durante as investigações como um dos autores da atividade ilícita 

-, foram fundamentadas na existência de indícios de autoria e na 

necessidade da medida, porque não se poderia apurar a conduta criminosa 

de outra maneira. 

2. O prazo previsto para a realização de interceptação telefônica é de 

15 dias, nos termos do art. 5.° da Lei n.° 9.296/96. prorrogável por 

igual período, guantas vezes for necessário, até que se ultimem as 

investigações, desde que comprovada a necessidade mediante 

decisão fundamentada, como ocorreu no caso. Precedentes do STJ e 

do STF. 

3. Denunciado o Paciente como incurso no crime descritdjno art. 16 da Lei 

n.o 7.492/86, c.c. art. 29 do Código Penal, eventual exctísso de/prazo no 

encerramento das investigações foi superado eucmaísmier vícios 
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ocorridos durante o procedimento investigatório não têm o condão 

de contaminar a ação penal, quando a denúncia está fundada em 

indícios legalmente obtidos de autoria e materialidade do crime. 

Precedentes do STJ. 

4. Habeas corpus denegado no que diz respeito a nulidade da 

interceptação telefônica e prejudicado na parte em que se pretende 

o trancamento do inquérito policial. (HC 95487//DF). 

Convém salientar que a interceptação telefônica tramitou perante a 

Justiça Federal de Goiás apenas pouco mais de 6 meses, tempo estritamente necessário 

para concluir as investigações objeto do inquérito policial, que, como se sabe, eram 

complexas e com número elevado de investigados. 

Além disso, não se verifica excesso no prazo de duração da 

interceptação dos números constantes entre uma representação e outra, porquanto a 

contagem do prazo nesse caso é processual, ou seja, não se inclui o dia do começo, mas 

sim o do vencimento (art. 798, § l.o, do CPP). 

Não bastasse isso, as testemunhas da acusação, durante a audiência de 

instrução realizada nos autos n.o 9272-09.2012.4.01.3500, também esclareceram que a 

contagem do prazo pelas operadoras de telefonia é feita a partir da primeira ligação 

disponibilizada, ao passo que a Polícia Federal conta a partir da expedição do ofício às 

operadoras. 

Além disso, este magistrado ao apreciar a questão debatida ainda 

salientou que: 

"Tangente ao desentranhamento das conversas monitoradas no 

período de 16 a 30/08/2011, conforme consignado pelo Ministério Público 

Federal, o presente pedido já fora analisado e indeferido pela então juiz 

presidente do feito às fls. 7.800/7.802. 

Quanto ao pedido de desentranhamento das transcrições das 

conversas telefônicas interceptadas supostamente no décimo sexto dia de 

cada período de monitoramento, o mesmo não merece deferimento. 

Primeiro, porque não há que se falar em prazo de 16 dias de 

interceptação telefônica, pois, se computado em horasi haverá apenas 15 

dias e não 16. 
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Segundo, porque a interceptação telefônica refere-se a medida 

processual de produção de provas, assim, aplicam-se as regras do artigo 

798, § 10, do CPP, o qual dispõe que " não se computará no prazo o dia do 

começo, incluindo-se, porém, o do vencimento". 

Ressalte-se que apenas as matérias relativas ao direito penal, 

que são aquelas que excluem o crime, punibilidade, pena etc, é que o dia 

do começo inclui-se na contagem do prazo". 

Na mesma esteira, são infundadas as argüições de que, em função da 

impossibilidade da obtenção de dados cadastrais de aparelhos da NEXTEL habilitados no 

exterior, não teria como a Autoridade Policial saber que não eram habilitados no Brasil. 

Ora, os próprios números de telefones por ele registrados são diferentes das linhas 

habilitadas no Brasil. 

Ademais, ser ou não o telefone habilitado no exterior, tal circunstancia 

não impõe qualquer prejuízo à defesa. 

Somado a esse tema, quanto à resposta encaminhada ao Ofício n.o 

1.069/2012 deste Juízo, contendo as informações da NEXTEL (OF 1088/2012), me 

reporto aos esclarecimentos feitos por este magistrado acerca da operadora NEXTEL, 

cujos fundamentos se mantém nestes autos: 

Decisão proferida em 19.07.2012, nos autos desmembrados, vol. 34. fls. 

8 6 5 3 / 8 6 5 8 

Esclarecimentos preliminares 

Os dados cadastrais acessados pelos policiais, no período em que o processo 

tramitava perante a i^ Vara de Valparaiso de Goiás, que, segundo a defesa, não haviam sido fornecidos 

pelas operadoras de telefonia, salvo os da NEXTEL e da VIVO, encontram-se acoi^^ádos ao^^utos às fls 

8.553/8.651. 
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A operadora CLARO esclarece às fls. 8.640 que as suas informações quanto ao 

acesso aos seus bancos de dados/dados cadastrais, por policiais federais, na Operação Monte Cario, 

referem-se ao período de novembro de 2010 a março de 2012. ou seja, que já prestou todas as 

informações solicitadas pela defesa. 

Às fls. 8.628 consta informação da NEXTEL, em resposta ao Ofício 723/2012, deste Juízo, 

dando conta de que não houve acesso de dados cadastrais por policias no período de abril de 2011 a 

março de 2012. ficando, pois, prejudicados os questionamentos do Requerente relativos à referida 

empresa, no mencionado período. 

Cumpre registrar que os rádios NEXTEL habilitados no exterior, apesar de 

possível a captação dos diálogos travados pelos usuários, não permitem a consulta a dados cadastrais e 

extratos devido a base de dados estar sediada fora do Brasil. 

Ao contrário do afirmado pela defesa, não existe a tal "senha genérica", pois a 

própria defesa descreve na página 15 da petição inicial do HC n° 32570-54.2012.4.01.0000/GO o que 

significa a mesma, que é "o acesso a banco de dados mediante senha a ser dada aos policiais, para 

consulta dos titulares de telefones reversos chamados e chamadores dos alvos, terminais estes que 

tenham vínculo com os fatos investigados". 

Vale dizer, é como se fosse consultado uma lista telefônica a partir dos números. 

com objetivo único de saber em nome de quem estão cadastradas as linhas telefônicas. 

As tais "senhas genéricas" não autorizam a incluir nas interceptações números não 

autorizados judicialmente ou mesmo a requisitar extratos ou cadastros alheios à operação. 

Esclarecimentos aos questionamentos/inconformismos da defesa com 

as respostas das operadoras de telefonia 

1. Aduz que a VIVO enviou a este juízo os extratos cadastrais acessados apenas 

por três policiais (Agentes Fábio Alvarez Shor, Paulo César Rabelo e o Delegado Matheus Mela 

Rodrigues), ao passo que este juízo teria autorizado mais outros quatro policiais, por isso haveria 

omissão nas informações, eis que a VIVO não se reportou a eventual acesso por parte destes últimos. 

Ao contrário do afirmado supra, não existe omissão nas informações da 

VIVO. É que o fato de haver autorização para acesso por sete policiais não implica ter todos eles, de 

fato, acessado. 

É natural a autorização ser extensiva há várias pessoas, a iím de que eventual 

ausência do trabalho, por motivos legais (doença, férias etc), o serviço não /§ofr^ prejijí^ na sua 

continuidade. 
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Como se infere do ofício de fls. 7.874/7.878 da VIVO, apenas os policiais Fábio 

Alvarez Shor, Paulo César Rabelo e o Delegado Matheus Mela Rodrigues tiveram acesso aos dados 

cadastrais. Assim, não há que se falar em omissão nas informações prestadas pela VIVO. 

2. Alega-se, também, que do ofício encaminhado à VIVO, solicitando informações 

sobre os dados cadastrais acessados (fl.7.821), não constou que deveriam ser informados também os 

dados enviados ao e-mail monlecarlo@dpf.gov.br ou requisitados via telefone, pelos policiais federais. 

Inicialmente, quanto a este item, esclarece-se que a operadora Vivo, 

diferentemente das demais, não repassa os dados cadastrais via email ou telefone, mas mediante login 

direto no sistema a partir das matrículas autorizadas judicialmente. Assim, não existe a 

omissão referida supra. 

E mais, consta do referido ofício (fl.7.82i) que a operadora VIVO deveria informar 

todos os extratos dos dados cadastrais acessados pelos policiais federais relativos à operação "Monte 

Cario". 

Logo, vê-se que o referido ofício é mais abrangente que os demais ofícios dirigidos 

às outras operadoras, os quais restringiam as formas de acesso aos dados cadastrais, que seriam 

apenas através de envio para o e-mail montccarlo(5)dpf.gov.br ou via telefone. 

3. Menciona-se, também, que as empresa NEXTEL e TIM teriam prestado 

informações incompletas, na medida em que responderam que estariam fornecendo dados cadastrais 

"restringido ao período e varas informadas". ...., acaso ainda haja ordens não localizadas nesta 

primeira busca, que nos seja informadas as datas de expedição das mesmas para que procedamos a 

uma busca mais detalhada". 

Da mesma forma, não existe omissão. É que, evidentemente, as operadoras não 

poderiam informar dados cadastrais acessados pela policia federal relativos a outros juízos, operações 

ou investigações (que não da Operação Monte Cario), mesmo porque não houve solicitação neste 

sentido e nem poderia. 

É de ser ressaltado que a defesa do Requerente não declinou a existência de 

qualquer outra ordem de acesso a dados cadastrais, relativos à "Operação Monte Cario". 

Destarte, não há que se falar em omissão. 

4. Aduz-se, mais, que as operadoras de telefonia, com exceção da OI, omitiram o 

nome dos assinantes que tiveram seus dados pesquisados pelos agentes da policia federal. 

Não há que se falar em omissão, já que das fevf^S: 

monitoramento dos telefones, bem como dos ofícios dirigidos às operadora^j^^çornsfam o/números das 
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linhas telefônicas, os nomes dos assinantes e usuários. Assim, basta que a defesa se dê ao trabalho de 

fazer a leitura das representações e ofícios, confrontando-os com as respostas das operadoras, donde 

consta os números telefônicos. 

É de ser ressaltado, ainda, que consta dos autos auto circunstanciado de 

interceptação telefônica elaborado pelo agente de inteligência onde menciona os dados e 

diálogos relevantes referentes ao período monitorado, onde claramente é referido o 

número do telefone interceptado, o nome do alvo, os interlocutores e comentários do 

diálogo, data, hora inicial e final, duração da conversa, bem como origem e tipo da 

ligação, conforme exemplo de diálogo extraído dos autos da interceptação n. 1327Q-

78.20ii.4.oi.?{.g;oo; 

7) GLEYB FERREIRA DA CRUZ 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027446986 Geovani Pereira da Silva - Monte Cario 

INTERLOCUTORES/ COMENTÁRIOS 

GEOVANIXGLEYB 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL 

31/01/2012 14:04:16 31/01/2012 14:05:54 00:01:38 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027446986 316010027445309 316010027445309 R 

RESUMO 

Falam sobre depósitos bancários 

5. Aduz-se, ainda, existir omissão, em face de que as operadoras não teriam 

remetido relatórios com as consultas efetuadas pelos policiais federais, através das senhas genéricas 

que lhes foram disponibilizadas. 

Da mesma forma, não existe omissão. É que todos os dados acessados e que se 

apresentaram relevantes para a investigação foram devidamente formalizados, conforme se infere dos 

relatórios policiais e respostas das operadoras. 

No tocante ao suposto lapso em que as operadoras deixaram de informar consultas 

feitas pelos policiais, há de ser esclarecido que se não foram prestadas informaçõ^ pelas companhias 

telefônicas é porque não houve consulta pelos policiais. O fato de haver/senha autorizada 

judicialmente para acesso a dados cadastrais não significa que o!^ poMciais//as tenha 

utilizado a todo tempo. / / /•— 'y 
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[...] 

Deve ser registrado que todas as conversas captadas em terminais 

NEXTEL, restritamente utilizados por alguns acusados, selecionados por CARLOS 

CACHOEIRA, foram obtidas mediante autorização judiciai, após representação da 

Autoridade Policiai e com prévia manifestação do MPF, conforme se verifica 

compuisando os autos da medida cauteiar n.° 13279-78.2011.4.01.3500, assim 

como nas declarações colhidas da Autoridade Policial que confirmou terem sido 

os ofícios autorizando a quebra dos terminais devidamente encaminhados à 

operadora. 

Apenas a título exempiificativo, trago à colação unn exemplar do pedido 

da Autoridade Policial e deferimento por este Juízo: 

TRECHO DA REPRESENTAÇÃO POLICIAL SOLICITANDO O MONITORAMENTO DOS 

TERMINAIS. INCLUSIVE NEXTEL (CF. FLS. 1627 /1952 . DOS AUTOS N.o 13279-

78.2011.4.01.3500) 
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i m . O Mi\RQLES PEREIRA 

m i o IMLIRQLKS PRRFfR^ 

JIH.1CV JOSb PFRPJRA 

{6IJiílO?-:S2?l 

!"fil)966u-íi947 

(62)yM9-5167 

(62)9979-19?.? 

rei) 99 Jg-1006 

(62)W:tl-jKRíl 

CeDíí56y-53ií-3 

IMSl' 7240(W0[0.?,í^J44 
113 U*22i57 

{0218161-6096 

CLARO 

"l"IW 

(íill S422--^2?h 

(62) %7i-jl>41 

IIM 

Vivo 

VIVO 

VIVO 

VIVO 

VTVO 

VIVO 

KEXTFr 

TIM 

OI 

VíVO 

SFRTÍTIDO DE sILSTlÇ 4 
W4 

PARTE DA DECISÃO JUDICIAL DEFERINDO A PRORROGAÇÃO DO MON 

90 

NTO DOS OÍRA 

ALDERICO E80CHA SífkNTOS 
Juiz Federal 

file:///RAUJO


Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273 -91 .2012 .4 .01 .3500 

|>-íEDE^ 

TERMINAIS REQUERIDOS NA REPRESENTAÇÃO ACIMA COLIGIDA. APÓS MANIFESTAÇÃO 

PRÉVIA DO MPF ÀS FLS. 1954/1972 (cf. fls. 1974/1997. dos autos n.° 13279-78.2011.4.01.3500) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL EM GOlAS 
DÉCIMA PRIMEIRA VARA (IToceaso a" laoü^ 03 aon 4.01 ^̂ îOQ} 

O MinÍAtéHo Públicí» Federal manífestuu pelo defei-iraeiito 
daâ rupFtíümituçries. 

Ante o expcwtü, acolho ns funflaiiietitos das tçpícictiltmõti poliddjb 

conüubstwndiidiiB nua ofidoa n," OL;Í/20II- Op, Monte Carb/SR/DPF/DF c n,° 

014/2011- Op, MutiltCdrlo/SR/DPF/DFpjara; 

a) aütnrízar o início da intfirvppt-açãci dft'i wniiJíiieaçõeí lelíjfôniuss 

dos terminais abaixa relacionados, peln prazo de lü fquhiyiel dias. 11 og teniins 

ílu artigo 5" (IA I ^ Í 9.290/^6: 

FESN-WDO BYROK 

HCKNAMlü BYRON 

FERNANDO BYRON 

.U4DERS0N AGUIAR 

DRUMOND 

(62} gú4í^-gí5í59 

(62) 3oBv-5SOi 

IMSI 3irjM0(J£7<149£44 

(61) ftiTy-imo 

ANDElíSON AG U lAlt j(6i)9i65-r>í4i?í) 

DktlWOND 

AT,F,X SANDRO KLEIN 

DA FONSECA 

RAIMUNDO CübTA 

rRRRETRAKETO 

CARLOS AUGUSTO DE 

ALMODA RAMOS 

DEUSELINO 

DEi:i?RJ,lNO 

.\IAliCÃO PM 

.VfARCAO PM 

(fjl) 7Slfi-'7304 Cllí Jiíi-

133-7 91^8 

1\1S'J 724009050326981? 

(6i)g9õ7-95tiri 

{6ai 9330-1G61 

(62] S4i6-ba7S 

(52) 9688-9339 

C5i) 9,'Í27-«4,14 

(òl) 9915-20SÍ4 

MVO 

UVT 

NEXTEL 

TTM 

CLiARO 

NKXI K[, 

^ W O 

1 
CLARO 

01 

VIVO 

CLARO 

'VIVO 

b!) autorizar a [irorropção da intcreo-piação das ccimunicíi(íõc& 

ia 
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(..íEDfa, 

RtGt 

PODER JUDICÍARIO 
JUSTIÇA FEDERAL EM OOIÁâ 
DÉCIMA PRIMEIRA VARA (Pcpccsap n" 15023-03 gPH-jj'J^igo) 

telpfftnica'i do*! fcrfiiinaU abakw relaaonLidüs, pelo prazo de iji fquinze'^ dios. 

nos ternicíÃ do aitigo 5" dfi Lei 9,296/96: 

/ ^ 

ANSKl.MÜ (61) 8434-5634 

.ANSELIIO 

.̂ MITONIO C'VRLOS DA 

SILVA 

ANTÔNIO CARLOS DA 55*8*329 

Í>1U'A 

C61) 999l-?!^2 

(6i)*jai[t-44y7 

OI 

VIVO 

CLARO 

CARLOS AUGUSTO DE lilSI; 316010057442095 

ALMEIDA RAMOS 

NEXTEL 

NEXTEL 

GEOVANI 

TDAr.BRRTO 

IDALBERTO 

IDALEhRTO 

•JOSÉ LUIZ 

JOSE OLEMPIO 

gUEIROGA 

LENINE 

LEíri>T; 

M^Rcrar j MA.ÜAD 

RO&JU.VO 

SÔNIA E : E G I N A 

LM.S1: 316010027446986 

(6i) 9280-0078 

i62-*33'^4*jiO 

C6i) 8126-4 26:Í 

[62) 9696^-3015 

IM3I, 316010027451241 

IMSI; 3160100274470555 

162*33704*11 

[61) 96 63-9223 

IMSI; 72400^010334144 

IIJ m*22^,j 

l i l SI 724009000 615016 

NliXTliL 

CL-UIO 

NEXTKl, 

TLM 

VIVO 

NEXTEL 

WEX'l'JiL 

VIVO 

MEAi'EL 

NEXTEL 

NEXTEL 

c) aucomfir o forticctm.ciflto cios c?crratos tctcííini<*os Ann x^rm'mm 

abtiíxü nub periudos iudi<jatluí. na repreisentiivítu pulicinl. 

GLF.'t'n (62) 7812-^409 NKXTFJ, 

19 
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OFÍCIO EXPEDIDO À NEXTEL. ínserto às fls. 2016/2018. dos autos n.° 13279-78.2011.4.01.3500 

- VOLUME 09 

PODER JUDECIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL' EIVl GOIÁS 

DÉCIMA PRIMEIRA VARA 

m 

Goiinia.'OO, 25 íis março de 201 \ 
Oficio n° 076/20n-SlGlLOSO 
QUEBRA DE SIGILO W 12O2E-Ü3.2011 *,01 3£05, distnbLÍ-da em 2i,'Q3.'EOll 
INQUÉRITO POLICIAL N" l)BS'2[H1 - 9R,'DPF/DF 
REQTE DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

Senhcr(a> Supervisorípi, 

1 Afim de iJistruIr os autos sm ep'gnafe en qLofbídelerminadií QUEBRA 

DE SJOILO DAS COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS, requisito a Vaasa Seiíioí^g, com 

urgÈftftia que aejam imolerrientacaB a prürr-ogação da in-â ĉeaíaçãa e do 

monltoramenfo dais) âcessafa) telefiânicD(B) \\°{%) 56'a-329, IMSI: 31$Oia027445D9S<, 

IMSI: 31âG10a£744«3e6, I S r í 3704*20, IIWSE: 316010027451241, IMSI: 

3iei)1C027447eS« ie2*33704*H, IMSI: 724009Ql0334144^ ID. 88*22357, IMSf: 

?'24(WS0aí]&4Ea3O, IPi 55*97*6633, IMSJ: 72400SO0O515016, hduíríio .'oz e dadJs 

Itóxtos sd/is G imagerg}, pelo jarazo de TS (quinza] dias, a ocrrtar de sua afauvs 

implemen'açâíj, que deverá ser diraeiünsd? paro o acessíi "ôlefÊnico a ser indicaciD 

F-̂ Dts) Delegado(a) ÜS Polícia Federai, Dr, MATHEUS RODRIGUES, malricula n" 

IC.S^a, CPF n» I70,e31,338-22, e-mai,; morrteCa-lc@dpf Gcsviir, tele-'one (51) 2D24-

7315 

Requisita que sefam fortiscldas à autoridade policial, qngrdo sol citadas 

as iníorrraçõss abaltg especificadas. Inclusive por meio d? êenha psssoal e 

intransferível, ficando egsa Prestadora jJfOit'da de fomeíia-' qwslquãr infamaçâa a 

•eíceiras não auíonzadoí por eata Ju'so' 

aj o histsrica das chamadaa efetuadas e recebidas pelt>(s) ac*ÊÉÇ){5,j teíefõnicofs) 

adms, a pedido dü(s) responsável(js) pelas' Investigações, barn osirp dss termina s 

Jlu5Fls3lmo(a) Senho r(a} 
SUPERVÍSORtA) DO DEPARTAMENTO SIGTL05Q DAS COMUNfCAÇÕES 
E SEGURANÇA COORPORATIVA DA EMPRESA DE TELEFONIA NEXTEL 
CELULAR E RADIO 
Rua Bela Cintra, n'' 1,196, Bairro Carqueira César 1" andar 
SAO PAULOraP CEP, 01415-903 
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PODER JUDICIAR 10 
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS 
DÉCIMA PRíMEIFíA VARA .•c.iai-,uaci„A.o-cBr*oaa'20ii; 

b) a Igcal'iacao da Estação Rádio Base - ERB (com endenaço compiet^J utilizada na 

última chan;jda constants nos rsgislros dessa Prostadora da tal&CDmuriicaçOes 

envolvendo O(E) ace5sofs}telafianico(8l aeim^; 

c) dispKHiibi liar o acesso aos dadoa cadastrais doísj a^sinantais) alvois) da 

nvestigação e de demais lerinnaiB ou usuánoa que poís^sm vírcjlo iom a 

\nvsstigaçí.o, 

d) a Identificaçãs dofsj cõdigo(s) senalíis) dQ(s] equipajmentofs) l\k'Ei ou ESN) 

mDritoracio(5; aut0riz:ado(s), também a inlarcsptaçâo de oulro^ ãceseos ativados nos 

squipamantcB dos alvos monitorados, m^srvü com a lrota d$ oarlãú $IM; 

D) acaesíh ao sistema infermatizadc VIGIA, ou éistêma assemelliada que sxiata nessa 

Prestadora de telecomunicações a sef acionado para obtenção em tempo real, dos 

dadoa referentes ao trafeso de ligaçBea dos acasBOÊ talôtâniDOs n'onilQ'ados, 

incluswa daa ligaçÊlsa nttÈríiacbnaia bem somti deis terminais que "nantiverem contato 

wm « númeroÈmon«orados; 

1 caso não se,a disponio'lizaiio o acesso on-line ao histónco de chainsiclüs e 

mensagens 5MS. sê a encanirhada relatúna d'ario rsísrente a ias dados aa'a 

endereço eleirõnico montecarioígdpf gcv br, 

2 Nas casos en que quaisquer acessos telefânico* sbjètos de^ta 

recuisição estiverem {ou forem) submstídíis ao proo&ssa de púrtabilitade, essa 

Prestadora dã telecomunicações da îará comLnicar Imedlatamente a &ste JLÍZÜ e a 

autoridade responsável em que momgruo fci (pir S$'ál efetivada e qUâl a Pregtadcra 

de teleocmunicações receptora 

3 RecLfisitn que essa Prestadora confime a este Juízo oa números cuja 

efetivação fora deFerida e a data en̂  que efetivada a intarosptaçâa, paia fins d* 

cont'ole jud ciai do acsía, mantendo os registros de acesso da autondade du'ante a 

invesitigaçSo {Resolução n*59/20ce, art 12 CNJ}. 

4 Semestralmente essa Prestadora deverá Ind sar à Cúrré^sdprb 

Nacional da Jüsika, â$ nomes das pessoas, com a ndicacSo d£>s naspôctiwis r^lÊlras 

funcionais que por força áe Suas atnbuições. tèm conhecimento da mad das de 

intercajDtaçSeç t l̂efônlcaa defendas, bem como doa raspünÉáveiç pela 

speraciíinalisafiâú, ps'a finç de indivKlualEaçio de eventual responsab'lldade, ftos 

tenmots dos artigos 8° e 10, tltima figura, smbas da Le n* 9 29ò, de 24/07/1996} 

5 A implementação da quab'a de- si-gila üra requenda devera ssr cumprida 

dentro da 2 horafi pi SMP e- 24 horas pf demais saívççs, íPlUtadaí/ao -«cstuniienio 

2 

94 ALDERICp/ROCHA SANTOS 
íutó Federal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N«> 9273 -91 .2012 .4 .01 .3500 

s.fED£fò, 

CERTIDÃO DEMONSTRANDO QUE O O F I C I O PA NEXTEL F O I ENTREGUE A 

AUTORIDADE POLICIAL PARA DAR CUMPRIMENTO À ORDEM 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL EM GOlAS 

DECliWA PRIMEIRA VARA 

CERTIDÃO 

QUEBRA DE SIGILO N° 12D23-03 2011 4 Dl 3500 
REQTE, DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Certifico que, nesta data, entreguei D(S) Ofício{s) n*3.073 a 083^201 U 

SIGILOSO, ao Delegado de Polícia Federal, Dr MATHEUS RODRIGUES 

conforme recibo abaiso 

Goiânia/eo 25 de manco <ie 2011, 

OHADAHA ROI^IGUES 
de Secretairla da 1 ^ ' Vara Jireto 

Recebidt) em 25«J3M)11 

NEUS 
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Destarte, descabida a tese das defesas de vícios dos diálogos captados 

nos aparelinos NEXTEL utilizados por alguns acusados, porquanto foram obtidos mediante 

prévia autorização judicial. 

É impertinente a tese da necessidade de transcrição integral dos 

diálogos colhidos, uma vez que o STF já decidiu que é desnecessária a juntada do 

conteúdo integral das degravaçôes das escutas telefônicas realizadas nos autos do 

inquérito...pois bastam que se tenham degravados os excertos necessários ao 

embasamento da denúncia oferecida, não configurando, essa restrição, ofensa ao 

princípio do devido processo legal (art. 5.°, Inc. LV, da Constituição da República) (HC -

MC 91207/RJ). 

Observe-se, ainda, que a degravação integral além de 

inviabilizar/atrasar o trabalho investigatório, poderia também acabar por ferir eventual 

direito à intimidade de terceiro inocente interlocutor das conversas telefônicas 

interceptadas por ordem judicial. 

Convém destacar que quanto à eventual exigência de exame pericial, o 

próprio STJ considerou que a Lei n.° 9 .296 /96 , que trata da interceptação 

telefônica, nada dispõe acerca da necessidade de submissão da prova à 

qualquer perícia, sequer a fonográfica (Nesse sentido: HC 42733 /RJ e ainda 

RHC 25263 /SP) . 

Igualmente insta assinalar que as alegações genéricas das defesas 

sobre a falta de parcialidade dos agentes federais que acompanharam as interceptações 

telefônicas, dizendo que ao fazerem as degravaçôes dos diálogos laboraram em 

desconformidade com as conversas travadas por seus emissores, mas no interesse das 

investigações, não tem o condão de inquinar a presunção de veracidade de que são 

revestidos os atos por eles praticados, os quais possuem fé pública. 

Ademais, os autos circunstanciados então elaborados pelos 

agentes de polícia federal ficaram sujeitos ao contraditório diferido dos 

envolvidos, não tendo a defesa, como }á dito, impugnado nenhum trecho 

específico ou voz dos diálogos^ limitando-se a fazer oposicões genéricas, o que 

poderia no primeiro caso demandar a realização de perícia. As insurgências 

como se observou ao longo do processo cinoiram-se à questões processuais, e 

nunca quanto à matéria de fundo {v.a. questionamento dfe vozes ou de 

conversas). / // 
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Deve ser acrescentado também que todos os áudios pertinentes e 

relatórios das degravaçôes realizados pela polícia federal permaneceram acostados aos 

autos da medida cautelar de quebra de sigilo telefônico, que ficaram à livre disposição 

das partes na Secretaria deste Juízo e poderiam ter sido livremente ouvidos os CD's pelas 

partes e seus procuradores, permitindo-se. a todo tempo, inclusive, a extração 

integrai de cópias para análise, o aue foi feito pelas partes, consoante certifcado 

nos autos. 

Há que se destacar, ainda, que a autoria dos diálogos foi relacionada a 

cada um dos acusados, não só pelo seus conteúdos em que eles mesmos se 

identificavam, dizendo seus nomes, como também pela quebra de sigilo de dados 

cadastrais, em que se logrou aferir que o proprietário da linha e números identificados 

era de alguns dos réus, a exceção de alguns, como por exemplo o terminal de ANDRÉ 

PESSANHA DE AGUIAR, que inicialmente era cadastrado em seu nome, mas no período 

compreendido entre 19/07/2011 a 18/18/2011 passou a utilizar o telefone móvel 

cadastrado em nome de ALENA AVELINO DA SILVA CARVALHO. 

E não é só. A confecção dos autos circunstanciados e degravação 

dos áudios relevantes não demandam a exigência de qualquer especialidade 

técnica do policial para a sua produção, não havendo nenhuma exigência legal 

de que esse tipo de atividade seja desempenhada por peritos oficiais, não 

existindo, pois, nenhuma ilegalidade que alguns tenham sido produzidos por 

papilocospistas. 

Nesse exato sentido, os arestos: 

[...] 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no 

sentido de que a Lei n.° 9.269/96 não obriga a presença de peritos 

oficias guando da degravação das conversas telefônicas. 

Precedentes. (STJ, 5,a T, RHC 25275/SP, DJ 15.03.2012). 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

DEGRAVAÇÃO INTEGRAL. DESNECESSIDADE. AUTENTICIDADE DAS 

GRAVAÇÕES. REGRA. PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA. AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. // y 

1. Não há necessidade de degravação dos diálogos em sua integriaade por 

peritos oficiais, visto que a Lei 9.296/96 não faz qualqu^/exígêpcia nesse 
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sentido. 

2. Não há também na lei qualquer orientação no sentido de que 

devem ser periciadas as gravações realizadas, com a finalidade de 

demonstrar sua genuinidade e intangibilidade. pois a regra é que 

seiam idôneas, 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 6.^ t, AgRg no RMS 

28642/PR, DJ 02.08.2011). 

Da mesma forma, como já dito, não existe qualquer irregularidade 

na captação de diálogos de terceiros que não sejam alvos da investigação, que 

não sejam alvos da investigação, obtidos a partir de encontros fortuitos (fenômeno da 

serendipidade). 

Sobre o assunto, a abalizada lição de Renato Brasileiro de Lima: 

[...JTema que provoca certa controvérsia na doutrina e na 

jurisprudência diz respeito ao encontro fortuito de elementos probatórios 

em relação a outros fatos delituosos. Em outras palavras, supondo-se que 

uma interceptação telefônica tenha sido autorizada para apurar crime 

punido com reclusão v.g. tráfico de drogas) praticado por determinado 

agente, indaga-se se seria possível a utilização de elementos probatórios 

colhidos casualmente ao longo da diligência em relação a outras infrações 

penais [...], e/ou em relação a outras pessoas. 

Acerca do assunto, tem sido aplicada pelos Tribunais a teoria do 

encontro fortuito ou casual de provas (serendipidade), a qual é utilizada nos 

casos em que, no cumprimento de uma diligência relativa a um delito, a 

autoridade policial casualmente encontra provas pertinentes a outra 

infração penal, que não estavam na linha de desdobramento normal da 

investigação. Fala-se em encontro fortuito de provas, porquanto, quando a 

prova de determinada infração pemal é obtida a partir de diligências 

regularmente autorizada para a investigação de outro crime. Nesses casos, 

a validade da prova inesperadamente obtida está condicionada à forma 

como foi realizada a diligência: se houve desvio de finalidade, a prova não 

deve ser considerada válida; se houve desvio de finalidade, a prova é 

valida. 

[...] 

Caso de descubra o envolvimento de outra pessoa com o mesmo crime 

investigado, hipótese em que estará caracterizada a continência por 

cumulação subjetiva (CPP, art. 77, I), o meio probatório tambééi será 

considerado válido, sobretudo se considerarmos que o art. 2.°, p^ré^rafo,.] 

único, da Lei n.° 9.296/96, admite a autorização mesmo nos case 
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R.moi> 

não tenha sido possível a indicação e qualificação dos investigados. Na 

visão do STJ, é lícita a prova de crime diverso, obtida por meio de 

interceptação de ligações telefônicas de terceiro não mencionado na 

autorização judicial de escuta, desde que relacionada com o fato criminoso 

objeto da investigação. [...] 

No presente caso, como já alinhavado acima, segundo o STF, nem em 

relação a terceiros houve irregularidade nas interceptações, tanto que no julgamento da 

Reclamação n.o 13.5393, onde foi alegada usurpação de competência, o próprio STF 

Indeferiu a liminar, autorizando o Procurador Geral da República a deflagrar investigação 

em desfavor dos parlamentares citados em encontros fortuitos com base nas mesmas 

provas obtidas no monitoramento telefônico. 

Não há que se falar em falta de fundamentação nas decisões exaradas 

em sede da Justiça Estadual para o deferimento dos monitoramentos iniciais, porquanto, 

apesar de sucintas, eram suficientes para autorizar a medida pleiteada, posto que 

presentes os requisitos legais, não se olvidando que se utilizava dos fundamentos 

externados na representação da Autoridade Policial como razões de decidir. 

Nesse particular, em casos similares, inclusive o STF recentemente se 

manifestou sobre a legalidade de outros provimentos judiciais com fundamentação 

sucinta: 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO TEMPORÁRIA E 

PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. 

[... 12. Decisão oue autoriza interceptação telefônica redigida de 

forma sucinta, mas gue se reporta ao preenchimento dos reoulsitos 

dos arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 9.296/1996 e ao conteúdo da 

representação policial na qual os elementos probatórios existentes 

contra os investigados estavam relacionados. Desfecho das 

interceptações que confirma a fundada suspeita que as motivou^ 

tendo sido apreendidas drogas e revelada a existência de orupo 

criminoso envolvido na atividade ilícita. Invalidade patente não 

reconhecida.ÍHC 103817/MG, DJ 15.05.2012). 

E ainda, no mesmo sentido o STJ: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, 35 E 40//lNCI^jn, DA 

LEI N° 11.343/2006. REVOGAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁUIÂ 'pmiDO NÃO 
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p^fEDEa, 

SUBMETIDO AO JUÍZO SINGULAR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL RECEBIMENTO SUPERVENIENTE 

DE DENÚNCIA. WRIT PREJUDICADO. DECISÃO QUE DEFERIU A 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. 

[...] 

III - A fundamentação sucinta não se confunde com falta de 

motivação. 

IV - In casu, não há que se falar em nulidade da decisão que deferiu 

a interceptação telefônica por insuficiência de fundamentação, pois 

magistrado deferiu a medida com fulcro no preenchimento dos 

requisitos do art. 2°, da Lei n° 9.296/96, vale dizer, por entender 

que haviam indícios razoáveis da autoria delitiva, que a prova não 

poderia ser feita por outros meios e que o fato investigado 

constituía infração penal punível com pena de reclusão. 

Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada (HC 146029/MG; 

DJe 03/05/2010). 

CRIMINAL. HC. EXTORSÃO MEDIDANTE SEQÜESTRO. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE. 

NÃO OCORRÊNCIA. LEGALIDADE DA PROVA. CONDENAÇÃO BASEADA EM 

OUTROS ELEMENTOS DO CONJUNTO PROBATÓRIO. BUSCA E APREENSÃO. 

MANDADO. EXISTÊNCIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS DELITOS DE CARÁTER 

PERMANENTE. FLAGRANTE. ORDEM DENEGADA. 

I. A interceptação telefônica para fins de investigação criminal pode se 

efetivar antes mesmo da instauração do inquérito policial, pois nada impede 

que as investigações precedam esse procedimento. "A providência pode ser 

determinada para a investigação criminal (até antes, portanto, de 

formalmente instaurado o inquérito) e para a instrução criminal, depois de 

instaurada a ação penal". 

II. Não carece de fundamentação a decisão que, embora 

sucintamente, autorizou a interceptação telefônica em 

conformidade com o disposto no art. 5° da Lei 9.296/96, na medida 

em que demonstrada a sua indispensabilidade como meio de prova 

com a indicação da forma de execução da diligência, não superior a 

quinze dias. 

[...](STJ - HC 43234/SP - Relator o Ministro Gilson Dipp - DJ 21.11.2005, 

p. 265). 

Sobretudo, há que se ressaltar que a matéria já foi anal/sada e ju lgada 

pela instância superior, no dia 18.06.2012, sendo, por unanimidade, saenegado o writ 

impetrado em favor de CACHOEIRA, onde se discutia a validade das p r o / ^ o b ^ ^ a a s com o 
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moni toramento telefônico, sob o argumento de ter sido ordenada a medida a part i r de 

denúncia anônima. Vejamos o inteiro teor da ementa e do acórdão: 

HABEAS CORPUS 0026655-24.2012.4.01.0000/GO 

Processo na Origem: 132797820114013500 

RELATOR(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO 

REL. P/ACÓRDÃO : DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO 

IMPETRANTE : MÁRCIO THOMAZ BASTOS 

IMPETRANTE : DORA MARZO DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI CORDANI 

IMPETRANTE : RAFAEL TUCHERMAN 

IMPETRADO : JUÍZO FEDERAL DA 11A VARA - GO 

PACIENTE : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS (REU 

PRESO) 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NOTICIA CRIMINIS 

ANÔNIMA. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO. IMPOSSIBILIDADE DE 

COLHEITA DA PROVA POR OUTROS MEIOS. PECULIARIDADES E 

EXCEPCIONALIDADES ENVOLVENDO A INVESTIGAÇÃO POLICIAL EM 

SUA FASE INICIAL. LEGALIDADE OBSERVADA. PRISÃO 

PREVENTIVA. DENÚNCIA RECEBIDA. AÇÃO PENAL INSTAURADA. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DAS 

PROVAS COLHIDAS COM O MONITORAMENTO TELEFÔNICO E 

DAQUELAS DELAS DERIVADAS. ORDEM DENEGADA. 

1} Admite-se. ainda que extraordinariamente^ que se inicie 

procedimento investiaatório a partir de denúncia anônima, uma vez que 

as Cortes Superiores abrandaram uma interpretação mais rigorosa para, em 

casos excepcionais, permitir o desencadeamento do inquérito policial 

a partir do anonimato. 

2) Não é usual iniciar uma investigação criminal por meio de uma 

interceptação telefônica, abrindo mão, desde logo, de outros meios 

de colheitas de provas, até porque, nos termos do art. 2° da Lei 

9.296/1996, que regulamenta a parte final do inciso XII do art. 5° 

da Constituição Federal, não será admitida a interceptação de 

comunicações telefônicas quando não houver indícios razoáveis de 

autoria ou participação em infração penal; a prova puder ser feita 

por outros meios disponíveis; e o fato investigjado constituir 

infração penal punida, no máximo, com pena de det/eneão. // 

|>.fEDE^ 
i 

G> 

fè30^ FL 

^ . ^ 
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3) Contudo, iustifica-se pela excepcionalidade dar início à 

investigação, por meio de interceptação telefônica, quando, entre os 

investigados, iá se vislumbra a presença de policiais militares, civis 

e federais, dentre os quais delegados, na logística de segurança e 

no fornecimento de informações para a suposta organização 

criminosa, a comprometer a eficácia dos demais meios de prova. 

4) A lei processual penal permite a privação da liberdade, pela via 

da custódia temporária, no interesse da investigação, até quando 

não se conhece a verdadeira identidade do investigado, 

circunstância essa que se eqüivale à necessidade de se interceptar 

um aparelho telefônico, sem conhecimento sobre o titular ou 

usuário, cuja habilitação ocorreu no exterior, o que dificulta a 

iden tificação. 

5) Fundamentação deficiente em decisão que decreta a quebra do 

sigilo telefônico não pode ser considerada, por si só, como se 

inexistente fosse, por mais precários que sejam os seus 

fundamentos. O indispensável é que estejam demonstrados indícios 

razoáveis de autoria ou participação em infração penal punível com 

pena de reclusão e a indisponibilidade de outros meios para a 

colheita eficaz da prova. 

6) Diante das razões da imnetracão, não se vislumbra, até aqui. 

nulidade nas interceptacões impugnadas, o que não significa que, 

mais adiante, não se possa deparar com possível ilegalidade dessas 

escutas, à medida que, no caso, segundo tem sido noticiado pela 

imprensa, em decorrência de vazamentos, existem diálogos 

gravados entre o paciente e autoridades com prerrogativa de foro 

no Supremo Tribunal Federal, sendo que, até o momento, não se 

tem notícias acerca da habitualidade ou não de tais conversas, e se 

estão ou não ao nível do que acontecera em caso anterior, na 

chamada Operação Vegas, que de imediato fora declinada a 

competência e remetido os autos à Procuradoria Geral da República, 

a fim de que, se fosse o caso, a investigação pudesse ser submetida 

ao Juízo natural, na hipótese, à Suprema Corte, de modo a impedir 

possível descaso com as garantias individuais asseguradas na 

Constituição Federal. 

7) Por enquanto, à míngua dos elementos existentes e colocados 

para apreciação neste habeas corpus, não se apresenta possível 

visualizar tal desvio e, se ocorrente, qual a sua extensão e efeitos. 

8) Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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A 3^ Turma, por unanimidade, conheceu do habeas corpus e, por 

maioria, vencido o Relator, denegou a ordem, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Cândido Ribeiro, que lavrará o acórdão. 

Brasília (DF), 18 de junho de 2012. (grifos nossos). 

Por f im, totalmente dezarrazoada a tese da defesa de AREDES de que 

não foi oportunizado o acesso aos autos desmembrados de corréus, registrado sob o n.° 

9272-09.2012.4.01.3500. Ora, os autos foram integralmente reproduzidos até a decisão 

que ordenou o desmembramento, tanto que a prórpia defesa faz referência em suas 

alegações finais, à fl. 14.303, de um documento Inserto naqueles autos (Ofício n.o 

1.088/2012). 

Destarte, cabe mencionar a legalidade dos elementos de prova 

colhidos a partir da medida cautelar preparatória desta ação penal 

(monitoramento telefônico), assim como das quebras de sigilos fiscal, bancário. 

telemático. buscas e apreensões realizadas nos endereços dos acusados^ porque 

todos foram obtidos com a autorização judicial e com o atendimento da 

legislação pertinente, sendo posteriormente disponibilizado o pleno acesso dos 

autos às partes, por este Juízo, integralmente. 

2.1.2. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PROMOTOR NATURAL 

Em função do princípio da unidade (Art. 127, § 1.°, CF) podem os 

representantes do l^inistério Público substituírem-se uns aos outros, tanto nas 

audiências, como na atuação perante os processos, sem causar qualquer nulidade, 

porquanto atuam em nome da instituição (princípio da indivisibilidade). 

Por apropriado, o aresto: 

[...] Não há violação ao princípio da unidade do Ministério Público diante do 

aditamento da denúncia por órgão diverso daquele que a ofereceu, 

exatamente por presentarem a mesma instituição, ou seja, a manfiestação 

de um Órgão ministerial eqüivale à da própria instituição[...]Ordem 

denegada (Habeas Corpus n.° 113.559-SP, STJ, 5. a Turma, Rei. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, julgado em 4.2.2010, publicado no ÒJ em 

8.03.2010). //€-—7^̂ ^—" 
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2.1.3. DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS E OITIVA DE CORRÉUS 

Esta questão já foi objeto de análise nos autos por parte deste Juízo, 

veja-se: 

"De início, registre-se que, em razão da garantia constitucional do 

contraditório (art.5°, LV, da CF/88), a versão dada aos fatos por correu. 

em outro processo, não tem qualquer valor jurídico. Assim, onde reside o 

prejuízo alegado pela defesa, máxime diante do estágio avançado destes 

autos e a fase iniciai do processo desmembrado? 

Da mesma forma, deve ser assinalado também que a situação dos 

presentes autos em nada se assemelha ao caso mensalão, quer seja por 

questões fáticas ou jurídicas, pois veja-se: 

Prímeiro pelo número de acusados, pois enquanto o do mensalão são 41. 

nestes autos são 79. praticamente o dobro. 

Segundo em face de que nos presentes autos a fase instrutóría já se 

encontra encerrada, tendo sido inquiridas todas as testemunhas das partes, 

ao passo que no processo desmembrado n° 9273-91.2012.4.01.3500 

sequer houve análise quanto ao recebimento da denúncia em relação a 

todos os acusados (certidão de fl. 8.461). 

Terceiro porque no presente caso existem réus presos, ao passo que no 

caso mensalão todos se encontravam em liberdade. 

Quarto diante de que no STF, na prática, não se realiza atos de instrução 

naquele juízo, apenas se ordena a váríos outros juízos (distríbuição de 

serviço), o que não ocorre nesta prímeira instância. 

Certamente , nenhum juiz em sã consciência ou que tenha um pouco de 

senso instruirá um processo com 79 acusados, onde se atríbui mais de dez 

fatos típicos a parte dos mesmos. 

Com certeza, foi esta a conclusão que teve o Douto Relator do HC n.° 

32570-54.2012.4.01.0000/GO, o experiente Desor Tourínho Neto, ao 

indeferír o pedido de remembramento dos autos. 

No que se refere a questão jurídica, vale assinalar que quando se trdta de 
7 /^r-—rr^— 

competência originaría do STF, a unificação de processos /e rnêis que 
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conveniente, diante da maior possibilidade de ocorrer decisões contraditórias 

em relação aos mesmos fatos, o que geraría descrédito para a justiça, pois 

ao tempo em que alguns réus são julgados apenas por uma instância, o STF, 

os demais, havendo o desmembramento, serão julgados por quatro 

instâncias; inclusive duas delas (1^ e 2^) são dotadas de poder para analisar 

as provas. E o que é pior, tratando-se dos mesmos fatos e provas, o STF 

ficará Impedido de analisá-los em relação aos corréus que tiveram o processo 

desmembrado. 

É esta, pois, a razão técnica do STF, sabiamente, não ter desmembrado o 

processo do mensalão. 

Por outro lado, deve ser lembrado que os institutos da conexão e 

continência não são regras de fixação, mas, apenas, de prorrogação 

da competência, instituídos único e exclusivamente no interesse 

público/administração da justiça, já que a unificação de processo e 

julgamento, pela conexão e continência, têm como vetores os 

princípios da economia processual e para evitar decisões 

contraditórias, o que vale dizer "rápida solução dos litígios e 

credibilidade da justiça", por isso, é que a jurisprudência é pacífica 

no sentido de que a separação do processo de que retrata o art. 80, 

CPP, quer seja pelo excessivo número de réus ou para evitar excesso 

de prazo para os réus presos, encontra-se dentro do poder 

discricionário do juiz presidente do feito, não ofendendo, pois, 

qualquer direito subjetivo do réu. 

E mais, é da lógica iurídica-processual que a separação de processos só 

tende a favorecer a defesa, na medida em que impede o uso da versão dos 

correus dos processos desmembrados para fundamentar decreto 

condenatório. deixando-os livres para a atríbuicão de culpas recíprocas sem 

qualquer conseqüência processual." 

O desmembramento do processo ocorreu antes da fase de defesa 

preliminar, o que possibilitou aos acusados arrolarem correus, caso 

entendesse lhes favorecer as declarações, o que não foi feito no momento 

oportuno, ocorrendo a preclusão. 

Sendo inusitado o pedido de remembramento do processo justamente pela 

parte beneficiada, a defesa, é de se antever que os requerentes ou estão 

agindo com propósito notório de favorecer os presos, ante oi possível 

excesso de prazo, ou com o intuito de, futuramente, aduzirem) /a nulidade 

do processo, via outros advogados, sob o fundamento de que/ estiperam 
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indefesos. 

Dispõe o art. 125, II e III, do CPC c/c art. 3°, do CPP, que o juiz deverá velar 

pela rápida solução dos litígios e coibir qualquer ato atentatórío à dignidade 

da justiça, de forma que comportamento dos acusados com notórío 

propósito de protelação do processo, extrapolando os limites da defesa e 

da lealdade processual, poderá se constituir em necessidade de suas 

prisões cautelares por conveniência da instrução críminal, enquanto não 

encerrada a instrução. 

É de ser ressaltado, também, a possibilidade de revogação da liberdade 

provisória na hipótese de descumprimento das condições impostas, 

inclusive a de proibição de contatos visando ao conluio processual. 

Por todos os fundamentos supra, descabido o pedido de remembramento". 

O TRF da l.a Região, nos autos do HC 0044534-2012.4.01.0000/GO, 

decidiu sobre a matéria: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO 
HABEAS CORPUS N. 0044534-44.2012.4.01.0000/GO 
Processo Ong,: 0009272-09.2012.4.01.3500 

RELATOR 
RELATOR CONVOCADO 
IMPETRANTE 
IMPETRANTE 
IMPETRADO 
PACIENTE 

DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO 
JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 
JEOVAH VIANA BORGES JUNIOR 
RAIMUNDO HERMES BARBOSA 
JUÍZO FEDERAL DA 11A VARA - GO 
LENINE ARAÚJO DE SOUZA 

D E C I S Ã O 

A separação, e por conseqüência a reunião, do processo ó facultada ao juiz quando, 
no caso, houver muitos acusados e para não atrasar a instrução de réu preso ou por outro 
motivo relevante, a critério do juiz que "reputar conveniente a separação" (CPP, art. 80) 

Além da prisão, a separação ou a manutenção do processo pode ser conveniente 
quando a conduta criminal dos réus significar uma coincidência capaz de justificar que sejam 
instruídos ao mesmo tempo, seja em razão das provas que deverão ser colhidas ou devido ao 
modo como agiram. 

Há precedentes do Supremo Tribunal Federai — STF-

2. A conexão de ações penais é matéria incognoscivei em habeas corpus, por 
demandar diiação probatória, revelando-se a separação de feitos processuais 
uma faculdade do magistrado, nos termos do CPP, art. 80 - Será facultativa a 
separação dos processos quando as Infrações tiverem sido praticadas em 
circunstâncias de tempo ou de iugar diferentes, ou, quando pelo excessivo 
número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro 
motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação. (Precedentes: HC 
91.895/SP, Relator Ministro Menezes Direito, Primeira Turma, Julgamento em 
01/4/2008; HC 84.301/SP, Relator Ministro Joaquim Barbosa. Segunda Turma, 
Julgamento em 9/11/2004). (STF, 1" Turma. HC 104017 AgR/RJ, rei. Min Luiz 
Fux.julg. 13/12/2011, DJe 10/2/2012) 

No mesmo sentido: 

Agravo regimental. Inquérito. Desmembramento. Possibilidade. Art. 80 do Código 
de Processo Penal. Elevado número de Indiciados e complexidade da causa. 1 
Na forma de inúmeros precedentes da Suprema Corte, o elevado número de 
agentes e de condutas demandam complexa diiaçâo probatória a justificar o 
desmembramento do feito requerido pelo IVlinistério Público Federal, ressaltando-
se que apenas um dos vinte e três Indiciados detém prerrogativa de foro por ser 
Deputado Federai (art. 80 do Código de Processo Penai). 2. Agravo regimental 
desprovido. (STF, Pleno, Inq 2706 AgR/BA, rei. Min. Menezes Direito, julg. 
14/8/2008, DJe 25/09/2008) 

Não se afigura, realmente, conveniente manter a unidade de um processo com 
dezenas de réus, cuja tramitação e Instrução certamente se estenderá por meses, cada um 
com sua pecualiarldade. A separação é útil para a instrução e atende aos anseios da defesa, 
que poderá dedicar especificamente à tutela dos interesses de seu cliente. Amplitude de defesa 
não significa demora na tramitação processual. 

Oocumonlo d . 2 pAgina. aasln.do dloltalmenle Podo s.r çotl.ult.do p. lo c4diao 5097 16101002 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO 
HABEAS CORPUS N. 0044534-44.2012.4.01.0000/GO 
Processo Ong.: 0009272-09.2012.4.01,3500 

Ao que se pode entender, os direitos constitucionais da defesa estão sendo 
amparados pelo juízo criminal. A realização da audiência é necessária para inaugurar a 
instrução com a coleta das provas, não sendo conveniente retardá-la. 

Uma vez determinada a separação dos processos, não se deve retroceder para fazer 
a reunião com os outros réus soltos, os quais sequer tiveram a eventual citação. Nova reunião 
processual, o que a parte chamou de remembramento, apenas Iria emperrar o andamento 
processual, em claro prejuízo para as partes e â correta aplicação da lei penal. 

Também não iiá risco de in'eversibilidade do provimento acaso seja deferido ao final, 
porque se poderá tanto aproveitar as provas e atos processuais praticados como anulá-los. A 
decisão do Juiz que manteve a desmembramento do processo está juridicamente 
fundamentada, não havendo motivos para se modificá-la. 

Indefiro a liminar. Solicitem-se as informações. Após, ao IVIPF. 

Brasília, 19 de Julho de 2012. 

JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO 
RELATOR CONVOCADO 

Dooumsnto contendo 2 páginas assinado digltalmente pelo(o) JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO (CONV ), 
conforme MP n" 2.200-2, da 24/08/2001, qua Instituiu a Infra-estrutura da Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil e 
Res. n° 397, de 18/10/2004, do Conselho da Justiça Federal. A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
www trf1.ius.br/aulenticldade. Informando o c6dlgo verificador 5.097.181.0100.2-06. 
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Ausente, pois, a nulidade alegada. Não podem c 

como testemunhas ou informantes nos autos, vez que "o sistema 
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não admite a oitiva de correu na qualidade de testemunha ou, mesmo, de informante" 

(AP 470 AgR - sétimo, Pleno, Joaquim Barbosa, 18/06/2009). No mesmo sentido: STF -

HC 94.601/CE e RO em HC 116.108/RJ, este de 1.O/10/2013), não se olvidando que 

todos os acusados processados e julgados nos autos da ação penal 

desmembrada n." 9273-91.2012.4.01.3500r durante o interrogatório Judicial 

fizeram uso do direito constitucinal ao silêncio. 

2.1.4. INOCORRÊNCIA DE INÉPCIA DA DENÚNCIA 

Primeiramente, deve ser ressaltado que na ação penal defende-se o 

acusado dos fatos narrados na denúncia e não da classificação jurídica, podendo o Juiz, 

se for o caso, dar uma nova capitulação jurídica diferente da existente na denúncia, 

conforme autoriza o artigo 383, do CPP, mormente porque a descrição delituosa está 

expressamente narrada na inicial acusatória. 

A preliminar argülda por vários acusados é totalmente descabida, 

porquanto a denúncia apresentada observou todos os requisitos legais ao ser ofertada. 

Nos termos do artigo 4 1 , do CPP, a peça acusatória deve-se revestir da 

exposição de todo o fato necessário à caracterização do delito, ainda que de forma 

concisa, descrevendo as circunstâncias, a qualificação do acusado, a classificação jurídica 

do crime e, se for o caso, do rol de testemunhas. 

É admissível a concisão na denúncia, tendo em vista que não se presta a 

demonstrar a responsabilidade penal do agente desde logo, ônus imposto a um momento 

posterior a produção das provas na instrução processual, a fim de possibilitar a 

condenação ou não do acusado. 

Adotar solução diferente poderia contribuir para a impunidade dos 

crimes praticados em concurso de pessoas, quando a acusação não tivesse, a prion, os 

elementos necessários para individualizar a conduta de cada um dos envolvidos no delito. 

Analisando o presente caso concreto, observa-se que a inicial 

acusatória oferecida, narrou com riqueza de detalhes os fatos criminosos, de forma 

individualizada, descrevendo suficientemente a maneira como foi cometido o crime por 

cada um dos acusados, possibilitando-lhes claramente a compreensão do contexto fático-

delituoso, sendo inconsistente a alegação de inépcia, tanto que apresentaram suas 

respectivas respostas preliminares, resposta à acusação e agora a s M / g S 3 e s f i n a i s , 
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refutando as imputações, evidenciando o pleno conhecimento destas, tornando efetivo o 

direito de defesa. 

Por último, vale registrar que o MPF pode propor ação penal pública 

enquanto não tiver ocorrido a extinção da punibllidade do fato, podendo optar pelo 

oferecimento de mais de uma denúncia com Imputações diversas, com o escopo de 

melhor delinear o perfil e as atribuições da suposta organização criminosa. 

Nessa esteira, trago à colação o julgado do STJ: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 

ORDINÁRIO. CORRUPÇÃO ATIVA. DUPLA IMPUTAÇÂO. DENÚNCIAS 

OFERECIDAS CONTRA O PACIENTE. OBJETOS DISTINTOS. AUSÊNCIA DE 

BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA DE IMPUTAÇÂO NA PRIMEIRA DENÚNCIA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. 

1. Da leitura atenta das denúncias oferecidas contra o paciente, evidencia-

se que não houve imputação do crime de corrupção ativa pelos fatos 

delineados na 2^ Ação Penal. 

2. O Órgão Ministerial, com o escopo de melhor delinear o perfil e as 

atribuições da suposta organização criminosa formada pelo 

paciente e demais corréus, descreveu a conduta delituosa, objeto da 

2° Ação Penal, sem, contudo, imputá-la na primeira denúncia. 

3. O crime de corrupção ativa imputado ao paciente na 1^ Ação Penal 

refere-se às condutas delituosas que teriam sido praticadas por meio de 

organização criminosa voltada para fraudes em licitações de remédios e 

insumos em laboratórios públicos e no Ministério da Saúde. 

4. A titularidade conferida constitucionalmente ao Ministério Público 

permite a promoção da persecução penal, atendidos os ditames da 

ampla defesa, do contraditório, do due process of law e da 

celeridade na prestação jurisdicional, da melhor forma a deslindar o 

processo, como nos casos complexos, marcados pela prática de 

diversos crimes, em tese, em apuração. 

5. O ordenamento processual possibilita ao Ministério Público cindir 

as imputações em diversas denúncias na tutela do bem jurídico. 

6. "Em se evidenciando que as imputações deduzidas nas denúncias 

oferecidas referem-se a fatos distintos, inexiste violação do 

princípio ne bis in idem, e, por conseguinte, constrangimento ilegal 

qualquer a ser sanado" (HC 27.142/RS). 

7. Ordem denegada (HC 91403 / RJ). 
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Vale ressaltar, ainda, que nos autos do HC n.o 0018149-

25.2013.4.01.3500, o TRF da l.a Região se pronunciou acerca da observância aos 

preceitos do artigo 41 , do CPP, da peça inicial ofertada, tendo a denúncia narrado 

minuciosamente os fatos atribuídos aos acusados. 

2.1.5. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA APONTADA PELA DPU 

Não merece acolhida a argüição da DPU de cerceamento da defesa do 

acusado HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR, por falta de intimação da expedição das 

deprecatas de inquirição de testemunhas. 

Primeiro, registre-se que a matéria já foi apreciada e decidida por este 

Juízo, como se verá em seguida. 

Pelo teor da certidão exarada abaixo, observa-se que o aludido 

acusado, não obstante ter afirmado sua situação de hipossuficiência financeira, no início 

da ação penal se fez representar por Advogado constituído, tanto que na petição 

protocolizada pela própria DPU, na data de 23.05.2014, ela fez constar expressamente 

que "o ora denunciado compareceu perante este Juízo, em 22.05.2014, para 

regularizar sua representação processual, mantendo a Defensoria Pública da 

União no patrocínio de sua defesa" (cf. f l. 13.196). Ou seja, apenas em 22.05.2014 o 

réu veio regularizar sua representação processual, revelando a higidez dos atos 

praticados pelo Advogado constituído. Veja-se o teor da certidão exarada em 

22.03.2014: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS 

DÉCIMA PRIMEIRA VARA 

PROCESSO CRIME No 9 2 7 3 - 9 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 1 . 3 5 0 0 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, muito embora a Defensoria Pública da União, em 
26/09/2012, nos termos da petição de fl. 10.717, tenha informado que iria patrocinar 
a defesa do acusado HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR, o advogado 
constituído do acusado supracitado, em 02/04/2013, apresentou a sua resposta à 
acusação, por meio de "fax", conforme se constata às fls. 11.800/11.805, cujo 
original foi protocolado em 05/04/2013, conforme fls. 11,981/11.986, tendo sido, 
inclusive, expedidas cartas precatórias para inquirição das testemunhas arroladas 
peladefesaacimareferida(fls. 12.208 e 12.226).////////////////////////////////////////////////// 

Goiânia/G9<2r7'3ernarço de 2014. 

Ml ímarães 
GO63703 Juciic 

Saneando a questão, o douto magistrado, DR. FRANCISCO VIEIRA 

NETO, na ocasião assim decidiu à fl. 12.750: 
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Sobre a defesa do réu HAROLD, atento à certidão de fl, 12.580 e à 

petição veiculada pela DPU à fl. 12.621, considero inexistir, nestes autos, elementos que 

indiquem, com segurança, se conserva o aludido réu condições financeiras de arcar com 

as despesas inerentes à contratação que anteriormente efetuou do advogado que estava 

a patrocinar sua defesa. É dizer, nada !iá, por ora, que permita a desconstituição da 

veracidade das declarações prestadas por HAROLD à DPU, e por esta tidas por verazes, 

quais sejam, de sua hipossuficiência financeira e de sua vontade de ter a respectiva 

defesa, doravante, patrocinada pela DPU. Nesse quadro, mantenho a DPU no exercício 

da defesa do réu HAROLD, situação jurídica que será reavaliada nâ audiência a ser 

processada neste juízo, ocasião em que o réu será instado a manifestar se mantém, ou 

não, o teor das declarações prestadas à DPU. Hígidas, de outro lado, todas as 

manifestações produzidas por seu defensor constituído nestes autos, vez que amparadas 

em procuração regularmente outorgada pelo réu. 

Nessa esteira, como o acusado HAROLD estava sendo representado 

por Advogado constituído, e, por isso, tanto a decisão que recebeu a denúncia, como a 

que deflagrou a instrução criminal, determinando a expedição das cartas precatórias para 

a inquirição das testemunhas arroladas pelas partes, foram regularmente publicadas 

na impresa oficial, nos termos do artigo 370, § 1.°, do CPP. 

A DPU protocolizou uma petição (fl. 13.196), requerendo que ao ser 

deprecado o interrogatório do acusado, fosse igualmente deprecada a inquirição de 

testemunhas residentes na mesma cidade de domicílio do acusado, sendo, porém, o 

pleito indeferido (cf. fl. 13.205), nos termos das decisões proferidas às fls. 

12.118/12.165, 12.749/12.755 e 12.898/12.901, tendo em vista a manifesta 

ocorrência de preclusão consumativa. 

Por essas razões, inocorrente a nulidade suscitada. 

Vencidas as preliminares araüidas pela defesa e estando 

presentes, nos autos, os pressupostos processuais e as condições da ação. 

requisitos aue subordinam a validade dos atos iurídicos e do exercício da ação 

para a prestação iurisdicional. passa-se à análise do mérito. 

2.2. ANÁLISE DO MÉRITO 
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Inicialmente, releva destacar aqui o disposto no ar t igo 155, do CPP, 

quando preconiza que "o ju iz formará sua convicção pela l ivre apreciação da prova 

produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão 

exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as 

provas cautelares, não repetíveis e antecipadas". 

E ainda sobre esse assunto, trago à colação notável consignação feita 

por Eugênio Pacelli e Douglas Fischer^, em obra de autoria coletiva, quando ponderam 

que com o acréscimo (do "exclusivamente"), levanta-se, mais uma vez a questão 

acerca da possbilidade de formação do convencimento judicial com base em elementos 

informativos produzidos na investigação. É de se ver, então, que a inexistência de 

contraditório e de ampla defesa na fase de investigação preliminar,e m princípio, impede 

a valoração judicial de tais elementos (informativos). Como regra, é claro, já que existem 

provas, ressalvadas inclusive na citada Lei 11.690/08, cuja natureza intrínseca não 

permite a sua reprodução em juízo. Não se pode, por exemplo, reproduzir a conversa 

captada em uma interceptação telefônica. Do mesmo modo, não se realiza prova 

pericial quando o objeto a ser periciado já não se encontra mais à disposição. E, 

nada obstante, tais meios de prova são aceitos aqui e, provavelente, na maioria 

esmagadora dos ordenamentos jurídicos. 

Nesse esteira, entende-se por provas cautelares aquelas produzidas 

antecipadamente (inaudita altera parte), ficando o contraditório diferido, a fim de se 

evitar o seu perecimento, a exemplo do que ocorre com a interceptação telefônica, 

quebras de sigilos fiscais, bancários e telemáticos. 

Por pertinente, o aresto: 

[...] O art. 155 do Código de Processo Penai não impede que o juiz, para a 

formação de sua livre convicção, considere elementos informativos 

colhidos na investigação criminal, mas apenas que a condenação se 

fundamente exclusivamente em prova da espécie. [...] (Habeas 

Corpus n.° 105.579, STF, 1.^ Turma, Rei. Min. Marco Aurélio, julgado em 

8.05.2012). 

No caso em apreço, ressalta-se uma vez mais que cabe mencionar a 

legalidade dos elementos de prova colhidos a partir da medida cautelar preparatória 

desta ação penal (monitoramento telefônico, quebras de sigilos fiscais, Jâancáríos e 

telemáticos), porque foram obtidos mediante prévia autorização judicial, todas 

^ Comentários ao Código de Processo Penal e sua Jurisprudência, Ed. Atlas, 5.a Ed., p ^ / ^ g ! l — 7 / ~ — 
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devidamente fundamentadas, demonstrando a necessidade da medida, e com o 

atendimento da legislação pertinente. 

Insta assinalar, ainda, que a criminalidade organizada não é um 

fenômeno novo, mas que ao longo do tempo seu desenvolvimento foi crescente, 

expandindo-se sempre de forma significativa em acompanhamento à 

globalização, respaldando-se em estruturas hierárquicas piramidais, com 

sofisticação nas comunicações entre seus integrantes, fazendo uso de 

tecnologia sofisticada fixa ou móvel, de meios informáticos de geração 

avançada e inovados, tudo para minimizar os riscos atinentes à perda de lucros 

ou bens e garantir o crescimento e funcionamento da estrutura, assim como 

para burlar qualquer repressão estatal, garantindo-se total impunidade. 

Nessa esteira, diante dessa nova realidade criminosa - da 

macrocriminalidade - onde há verdadeira sofisticação no cometimento de 

crimes pelas organizações criminosas, os quais raramente são perpetrados na 

presença de testemunhas oculares. presenciais do fato, mas cuidadosamente 

orquestrados para não deixarem vestígios, compete ao magistrado após fazer a 

análise de cada caso concreto, conjuntamente com o somatório de todas as suas 

circunstâncias fáticas, deduzir os fatos para a conclusão e julgamento da causa. 

a fim de garantir que essa circunstância não possa servir para que fiquem 

impunes seus agentes, 

Feitas essas considerações, passo à análise da autoria e da 

materialidade de todos os delitos narrados na denúncia. 

A par do vasto material probatório coligido durante as investigações, 

totalmente sujeito ao contraditório diferido, na audiência de instrução criminal, sob o 

crivo judicial, foram ouvidos os Agentes de Polícia Federal que participaram das 

análises não só dos diálogos telefônicos captados, como também fizeram, de 

forma associada, o trabalho de diligências de campo para confirmação de 

encontros e ajustes feitos aos telefones, oportunidade em que foi franqueada à 

acusação, assim como à defesa, a ampla possibilidade de perguntas e 

esclarecimentos do que foi produzido e apurado durante as investigações. 

Não é demais realçar que o depoimento de policial colh'ldo sob o crivo 

do contraditório tem a mesma credibilidade de qualquer outra test/munha, eis que 

igualmente é tomado o compromisso legal de dizer a verdade, se/yírido/assJxn, de 
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respaldo a uma sentença condenatória, principalmente quando a defesa não apresenta 

contradita em relação às testemunhas arroladas e nem tampouco os acusados afirmam 

não ter nada a alegar em desfavor das testemunhas ouvidas. 

Colhe-se dos autos que os fatos em apuração são oriundos da "Operação 

Monte Cario", fundada no Inquérito Policial n.o 12023-03.2011.4.01.3500 ( IPL n.» 

089 /2011-SR/DPF/DF) e amparada nas interceptacões telefônicas autorizadas 

judicialmente nos autos n°. 13279-78.2011.4.01.3500, de onde foi identificada uma 

organização criminosa sediada em Goiânia, capitaneada por CARLOS AUGUSTO DE 

ALIVIEIDA RAMOS, vulgo "CARLINHOS CACHOEIRA", em sociedade com a família 

QUEIROGA, esta liderada por JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO, que contava com o 

auxílio de seus irmãos, formada principalmente em Valparaiso de Golás/GO e Águas 

Lindas/GO, com possíveis ramificações em outros Municípios do Estado de Goiás, bem 

como no Distrito Federal, ligada à exploração ilícita de jogos de azar e de outros delitos 

correlates, a exemplo de quadrilha, corrupção ativa, corrupção passiva, violação de sigilo 

funcional, lavagem de dinheiro e outros. 

Esclarecendo todo o esquema da organização criminosa Investigada 

nestes autos, o Delegado de Polícia Federal, Dr. Matheus Rodrigues, que conduziu as 

investigações, ao apresentar o Relatório Final do IPL e na representação pela prisão dos 

acusados e de outras medidas cautelares (cf. volumes 13, 23 e 24), explicou 

inicialmente que "...a 3.^ Promotoria de Justiça de Valparaiso de Goiás-GO (protocolo DPF 

08280.032525/2010-05...), noticia uma quadrilha encabeçada por JOSÉ OLÍMPIO DE 

QUEIROGA NETO e com a participação de FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA 

(MARCELO), RAIMUNDO WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA (WASHINGTON) e OTONI 

OLÍMPIO JÚNIOR (JUNIOR), auxiliada por diversas outras pessoas (donos/parceiros de 

casas de jogos, leitores das máquinas e demais empregados, policiais civis e militares, 

etc) é quem comandaria a exploração de tais Jogos no entorno de Brasília-DF, mais 

especificamente nas cidades de VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO e ÁGUAS LINDAS/GO com 

possíveis ramificações em todo o Estado de Goiás e Distrito Federal. 

Devido à suposta extensão dos negócios desta ORGCRIM, consistente 

em participação de policiais civis e militares das cidades afetas aos jogos e 

interestadualldade dos crimes, foi solicitada, pelos membros do Ministério Público de 

Goiás-GO, a intervenção desta Superintendência da Polícia Federai no Distrito Federal e, 

conforme despacho n° 1280/2010-GAB/SR/DPF/DF da Sr^ Superintendente da Polícia 

Federal no DF, esta investigação ficou a cargo deste subscritor, em jjorrjunto/ com o 

Delegado Chefe da Delegacia de Combate ao Crime Organizado em Brasuiã^Dfy^ 
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Prossegue o douto DPF explicando que "ex is tem far tas evidências 

obt idas em comunicações te lefônicas, correios eletrônicos e f l uxo de dados 

interceptados que re t ra tam a atuação desde —donos de pontos, — recolhedores, 

técnicos de montagem e manutenção e gerentes, fornecendo o caminho para 

chegar até o comando do grupo. A análise dos dados até o momen to colhidos, 

porém, fornece subsídios suf ic ientes para af i rmarr. . .1que o chefe derradei ro do 

grupo de pessoas vol tado para a exploração do iooo de azar nas áreas 

mencionadas seria a pessoa ident i f icada por CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS, conhecido como —CARLINHOS CACHOEIRA, que atua em verdadeira 

sociedade com LENINE ARAÚJO DE SOUZA fLENINE) e GEOVANI PEREIRA DA 

SILVA e outros. Pelo que se pode verificar, este grupo de pessoas está es t ru turado 

nos moldes de uma Organização Criminosa (ORGCRIM), a qual possui 

característ icas empresar ia is, com at iv idades permanentes, est ru tura 

hierárquica, d istr ibuição de atr ibuições e remuneração bem def in idas". 

E, ainda, a Autoridade Policial presidente das investigações aduziu: 

"JOSÉ OLÍMPIO, RAIMUNDO WASHINGTON e MARCELO QUEIROGA, assim 

como os demais exploradores diretos de casas de jogo ilegal na região do 

Entorno do Distrito Federai, são instados a pagar uma espécie de contra-

prestação na forma de um —repasse da porcentagem do faturamento bruto 

arrecadado em suas casas de bingo ou de máquinas caça-níqueis à 

liderança da ORCRIM, representada pelas pessoas de CARLINHOS 

CACHOEIRA, LENINE ARAÚJO DE SOUZA e GEOVANI PEREIRA DA SILVA. 

OLÍMPIO, na função de representante dos demais donos de casas de jogos, 

é quem teria a função de pagar esse —repasse a CARLINHOS CACHOEIRA e 

a LENINE. Tal pagamento, entre outros motivos, seria para obter a 

autorização para exploração exclusiva do jogo de azar na região que seria 

de domínio de CARLINHOS CACHOEIRA e LENINE. Quanto a GEOVANI 

PEREIRA DA SILVA,[...] seria responsável por controlar uma parte das 

finanças de CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS (CARLINHOS 

CACHOEIRA). GEOVANI recebe o dinheiro arrecadado com o jogo ilegal, ao 

que parece, através de transferências eletrônicas e —pessoalmente, 

também é constantemente procurado por integrantes da organização para 

prestações de contas, entre eles LENINE, VALMIR e ROÈALVO. Estes 

acertam periodicamente a contabilidade do dinheiro arrecadado cpm jogo 

ilegal.[...] LENINE por sua vez,[...] além da parceria/^/n'~^RLINHOS 
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CACHOEIRA na intermediação com exploradores diretos de casas de jogo 

ilegal, como sendo o responsável pela exploração do jogo do bicho na 

região das cidades do Entorno do Distrito Federal, sendo ele também 

-obrigado a fazer um repasse a CARLINHOS CACHOEIRA/ GEOVANI". 

Ao ser inquirido, o Delegado de Polícia Federal MATHEUS MELA 

RODRIGUES narrou pormenorizadamente a conduta de cada um dos acusados 

denunciados nestes autos, senão vejamos: 
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FXTAIX) DF. GOIÁS 
SKCRÍiTARÍA DESEÍWRÃNCÂ PÚBLICA E JUSTIÇA 

GERÊNCIA DE COJUUiKXlliS E DISCn'MNAM POlJCJA 
a m . . COMISSÃO RSPECJAL DR PROCESSO PUOCESSO 
ADMimSIMTIVO DISCIPLINAR DE ãnj) ORDINÁRIO 

-l.<,.tj%m 

A S S Já N T A I) A 

^i^ 
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Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e treze, à^ 00:00 horas, nesia Ocrôneia do Coneições c 
Disciplina da Polícia Civil, sala da CEPADRO, presente OH se.iis membros, Adonir Joaquim Batbosa 
Fillio, Pre.sidonte, Celso pAizébio Ferreira Vico-Picsidcntc c àdaísa Ramos Baibosa de Melo, 
Secretária, Compareceu a Te-slemiitüia. abaixo qualificada: 

Nome: MATHEUS MELA RODRIGUES 
QUAÍ JFK'ACAO: Brasileiro, solteiro, delegado da polícia íbdcral, nascido cm 11/07/75, em Sauia 
Cruz do R,P-SP, filho de Manoel Carlos Neto c <ie Maria do Carmo Mela, Rü 243.622.429 SSP/SP, / 
lotado na SR/DPF-MS. Contato: 67 3368 1140. ^ \ 

Aos costumes disse nada. Testemunlia devidamente corapiotnissada na fomia da lei e advertida das 
penas corainadas ao falso testemunho prometeu dizer a verdade do que soubesse e lhe fosse 
perguntada. Presente os advogado.s CLAUDIMIRO NOGUEIRA DA SILVA, OAB/CO 28.430, 
TÂNIA APARECIDA PORFIRIO DE SOUZA PIRES, OMVGO 28.265 (do aciusado Aredes 
Correia Pires), JOÃO BATISTA FACÍIINDICS FIIJK). OAB/GO 14.295 (do acusado André 
Soares Veloso), líLiANA DUARTE MEÍ-,() FRANCO, OAB 31.992 A GO (do acusado l\4areelo 
Zegaib Mauad), JOANA D'ARC DE SOUZA, OAB 19.333 üO (do acusado Niteu Chaves 
Jíiiiior), MARIANA A RORIZ BUÜNO, OAB 32.324 GO (do acusado José Luis Marlins Araújo), 
EDUARDO SLYWrrCH C A V A I . C ; Â N T 1 , OAB 26,866 GO (do acusado Leandro Pinhciio 
Fonseca Pereira), FRANCISCO DAMJÃO DA SILVA, OAB 18.680 0 0 (do acusado Juraci José -•' 
Pereira), PEDRO IVO DE MOURA TELLES, O.AB/GO 34.718 (do acusado Hylo Marqiie\Vv, 
Pereira), LYNDON JOHNSON DOS SANTOS FIGUElRlilDO, OAB 15.221 A GO, (do acusado" ^ 
Tony Batista Santos Oliveira, c CARLOS AUGUSTO JORGIÇ, OAB 20567 (lO (d<i acusado | 
Rosivaldo Linhares Rosa). A Autoridade Sindicante justificou a sua ausência, i'rcsentc os '. 
servidores acusados André Soates Veloso, José fans Maitíns Ataújo, Juraci José Pereiia, Leandi-o 
Pinheiro Fonseca Pereira, Rosivaldo Lirilraies Rosa, Niteu Chaves Júnior, Marcelo Zegaib Mauad c 
llylo Marques Pereira e lony Batista Santos OlJvciia. Ausenic o seividor Atedes Correia Pires, que • 
foi dispensado pela defesa. INQUIRIDO RICSPONDEU: QUE é dele£sado de polícia federal e'̂ v--. 
pjesidiu o inquérito policial 89/11 DPF/SPF; Que. ratifica o relatório final do inquérito policial >N 
intograbncnte; OUIÍ no momento do relatório final, nflo íbi possível aprofundar nas investigações^ 'i"" 
cm jazSo da falta de tcntpo em relação aos delegados André Veloso, Rosivaldo Fmharcs e Leandro \ 
Pinheiro, que havia suspeita da iminente vazamento da operação toda realizada pela PF; QtJli 
existiam elementos para serem aprofundados nas investigações; QUH todo o trabalho de 
interceptação foi feito mediante autorização judicial; QUE iniciou-se a investigação cotifquatiro 
telefones inicialmente interceptadas c foi aos poucos se vislumbrando uma wgani^acap't'rsminti^ii -
ORCRIM quo\inha como objetivo a mantitcnção do jogo de a/ar (caça-níqucis/na icgiâtá do 
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entorno do DF e em Goitmia, que visava o pagatticnto clc propinaí%'policiaia civirf,*-'militares, e.. 
federais; QlJTi era impossível humanamente tnterceplar todo.s os íèléwnes e-tem abs<)]utà,4;ertcza' 
que tem mais pessoas envolvidas com u ORCRIM; cjclarecc que quando descoberto" o'' 
envolvimento de um policial rodoviário federal mudou a competência para a justiça íederal e no 
decorrer das investigações é que se cliegou ttos demais policiais envolvidos. DADA A PALAVRA 
AO VICE-PRESIDENTE RSTE NADA PERGUNTOU, DADA A PALAVRA A SECRETARIA 
ESTA NADA PERGUNTOU. DADA A PALAVRA A DADA Â PALAVRA AO ADVOGADO 
FRANCISCO DAMLlO DA SILVA perguntou O senltot podciia explicar quais eram as 
atribuições das equipes de análises c equipes de vigilância nas investigações da denominada 
"Operação Monte Cat Io", Respondeu que poi Ailta de pessoal as equipes se divideai no trabalho de 
vigilância e monitoramento nas iutereeptações, ao vislumbrar a necessidade de fiiAcr uma vigilância 
as equipes se desdobram paia fazer as duas fimções; Pergimta se os relatórios de analise são 
conclusivos, respondeu que são relativos e concatcnados com outros elementos de pi ovas sâo 
conclusivos parti o índiciamenlo; O senlior poderia explicar o que seda o Relatório de Análise c 
qual sua importância para a investigação. Respondeu qtie é a juiição de todos os elemcntüs 
investigados até então carreados à investigação, e é o que subsidia a convicção da autotidade 
policial para posterior indiciamento; Segundo consta durante a denominada "Operação Monte 
Cario", ínterceptoii"SC mais de trinta mil horas de diálogos. O senhor ouviu os áudios nos quais 
supostamente se referem ao delegado Juracy ou se limitou a analisar os relatórios fornecidos pelos 
policiais? Respondeu que a maioria dos diálogos interceptados de todos os indiciados em questão 
eram ouvidos c lidos, ou seja atiuelcs que apiesentavam elementos e as principais provas 
relacionadas às práticas criminosas; O senhor também analisou os Relatórios de Diligências ou 
firmou sua convicção para indiciamento do delegado Juracy tão somente no Relatório de Análise 
157/20 n ? Respondeu que os relatórios de diligência e os de análise eram analisados pelo depoente 
para posterior indiciamento; A PF afirma que o delegado .Turacy se encontrou cont um membro da 
suposta ORCRIM no dia 03/02/2011, na casa de Sônia Regina. Há algum registro, quer seja de 
vídeo ou foto que comprove esta afirtuação? Ou se trata de utna dedução? Respondeu que nào tem 
como se recordar de cada elemento probatório, a não ser que possa compulsar os autos, entretanto, 
todos os elementos foram analisados no relatório; Sc positiva a lesposta. Quais e porque não fotam 
juntados no lnquérit(^ policial, PREJUDICADO; A PF também afirma que neste suposto encontro ^ 
teria sido acertado valores a serem pagos ao delegado Jmacy, mais precisamente R$ 5.000,00. 
ílavia alguma escuta atnbicnta! na casa de Sônia Regina que comprove tal afirmação? Ou se trata 
de uma dedução? Reitera os fatos e afirma que não havia nenhuma escuta ambiental na casa de 
Sônia; Sc positiva a resposta. Porque não foi juntada no Inquérito policial? PRE.ÍUDICADO; 
Duiante as investigações foi identificada alguma outra pessoa com o nome Juracy que não o\' 
delegado Juracy? Respondeu que não; Sc positiva a resposta. De quem se trata, qual a relação que ' 
tem com o delegado Juracy ou com im demais investigados e porque não foi feito menção de tal fato 
no relatório do inquérito policial? PREJUDICADO; Durante as investigações ibi identificada 
alguma pessoa com a alcunha "índio"? Respondeu que pela análise essa alcunha eia um dos 
apelidos dados ao delegado Juraci; Se positiva a resposta. De quem se trata, qual a iclação que tem 
com o delegado Juracy ou com os outros investigados e porque não foi feito menção de tal ítito no 
relatório do inquérito policia? Respondeu que não havia outro investigado com a alcunha deV. 
"índio"; No relatório de análise 157/2011, bem como cm outras partes do inquérito policial, fa/-se 
menção a um policial alcunhado por "jota", liste policial chegou a ser identificado? Respondeu que 
nâo foi possível identificar esse jola por falta de tempo; Peigunla se esse jota se lefete ao delegado 
Juraci, respondeu que no contexto não tem como aílimar, mas pela análise contábil, pode ser que 
Jota pudesse ser Juraci; Pergunta se Jota foi filmado, respondeu que cm relação a fatos, consta tios 
autos. Se positiva a resposta. De quem se trata e porque não foi feito menção de tal fato no rclalóuo 
do intiuérito policial e ainda qual a relação que determinada pessoa tem com o delegado hxi^f ou 
como os out!5̂ s investigados. PRRJU1^CAD5^; Os telefones do delegado Juracy íoram/ 
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interceptados durante as investigações? Respondeu cjuc sim, l\oijfe a tentativa, mas' não ^hiuxc' 
muitos diálogos; Pergunta se houve autorização judicial responílcjn que sim; Quais foram os" 
critérios utilizados para identificar as liniias telcíonicas iitili/adas pelo delegado Juracy, bem como 
dos demais investigados? Respondeu que são vários os critérios em relação ao delegatlo Juracy, ele 
tinlia coíitatos com delegados diversos da polícia fedetal em Brasília, ou a detecção do número do 
celular através de diálogos com outro alvo; Foram solicitadas junto às operadoras telefônicas 
informações cadastrais das linhas telefônicas que foram interceptadas? Respondeu que sim, e não se 
recorda se foram juntados aos autos; A quem pctieoce a linha ícleionica (062) 9673-3641, constante 
da Represenlação/Oilcio 007/201), datada de 25/02/2011, folhas 1217, do volu?ne V do 
monitoramento, listada na mencionada representação como sendo do delegado .íuracy? Mào 6 
possível identificar os autcs c documentos arquivados relacionados à Operação; Bni algum diálogo 
interceptado, onde o delegado Juracy era um dos intcriocutt)rcH, alguém o tratou por "jota", "índio", 
ou "professor"? Rcspotrdcii que com relação aos latos deve compuLsar os autos; Se iiositiva a 
resposta, Quem o tratou desta forma c quando se dcntm üiis diálogos, PREJUDICADO; Durante as 
investigações foi interceptado algum diálogo do delegado Juracy, com a servidora Sônia Regina, 
tratando de qualquer assunto relacionado a jogos ilícitos? Sc positiva a resposta, Quando se deram 
tais diálogos. Respondeu que se positivo consta nos autos, são tnuitos diálogos para se recordar; 
Durante as investigações foi interceptado tpialqner diálogo do delegado Juracy com algum outro , 
delegado ou policial, ou eom quem quer que seja, onde o delegado Juracy intercedia cm favor da ^ 
suposta ORCRIM, ou mesmo comentava sobre jogos ilícitos? Se houver, consta nos autos; Se 
positiva a resposta. PREJUDICADO; Quandt) e com quem se deram tais diálogos. 
PREJUDICADO; Durante as investigações foi interceptado algum diálogo dos demais investigados 
na denominada "Operação Monte Cario", onde estes fizeram qualquer afirmação que o delegado [ 
Juracy havia intercedido cm beneficio da suposta ORCRIM? Respondeu que quanto aos fatos que \ 
constam dos autos, não há como lembrar de cada um e responder sem compulsá-los; Sc po.sitiva a 
resposta. Quando c entre quem que ocorreram lais diálogos, PREJUDICADO; Durante as 
investigações foi intcrccpttido algum diálogo de qualquer dos demais investigados na denominada 
"Operação Monte Cario", onde estes llzcram qualquer afirmação que o delegado .íuracy havia o\ 
avisado sobre qutilqiier operação ou estratégia policial para combalcr jogos ilícitos? Respondeu quc\' 
quanto aos fatos que constam dos autos, nâo há como kmbrar de cada um e responder sem ^ 
compulsá-los; Se positiva a resposta. Quando e entre quem que ocorreram tais diálogos.^ 
PREJUDICADO; Durante as investígaçôcs o delegado Juracy íbi flagrado tendo encontro cotn^' 
algum dos demais investigados na denominada "Operação Monte Cario", a exceção dos servidores \̂  
da 5" Delegacia Regional de Policia? Se houve, consta nos autos; Sc positiva a resposta. Quando e 
com quem. PREJUDICADO; Dm-anle as investigações o delegado Juracy foi ilagrado mantendo 
qualquer comunicação, por qualquer meio que seja (telefone, rádio, e-mails, etc....) com algum dos 
demais investigados na denominada "Operação Monte Cario", a exceção dos .servidores da 5* 
Delegacia Regional de Polícia? Se houve, consta dos autos; Sc positiva a resposta, Quando e corn.̂ ^ 
quem. PRR.)UD1CÂ1)0. Segtmdo as investigações realizadas pela PF, a servidora Sônia Regina era 
a iuterlocutora do delegado Juracy, junto a suposta ORCfilM, daí pergunta-se: Foi interceptado 
algum diálogo de Sônia Regina com qualquer servidor policial ou snelhor com tuialquer pessoa 
onde a mesma usa o nome do delegado Juracy para favorecer a suposta ORCRIM? Respondeu que 
quanto aos fatos que constam dos autos, não há como lembrai- de cada um c responder sctn 
compulsá-los; Se positiva a respo.sta. Quando e com quem, PRFifUDICAi)!); Segtmdo as| 
investigações realizadas pela Pi', a suposta ORt'RlM utilizava rádios/telefones Nextcl, poi \, 
acreditarem cjue esta era uma via segura de comunicação, afirmando também que a servidora Sônia ^ 
l̂ cgina possuía um destes aparelhos, daí pergunta se: O delegado Juracy fez ou rcecbeu alguma / 
ligação do aparelho Nextel que seria usado por Sônia Reginti ou por qualquer otitro membn» da • 
suposta ORCRLM? Respondeu que quanto aos fatos que constam dos autos, nâo há como Ipnibtk 

\ de cada tim ^ responder .sem compulsá-los; Sc positiva a resposta, Quando e coní quetn. 
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PREJUDICADO; O delegado Juracy fez remoção de algum .seriddor visando atender solicitarão ãm 
mesmo interesse da suposta ORCRIM? Respondeu que quanto aos fatos que cofístain dos autos,, 
não há como lembrar de cada um c responder sem compulsá-los; Se positiva a rcsposlíi. Quando se 
deu tal fato c qual foi o servidor removido, PREJUDICADO; O Senhor tem conhecimento das 
atribuições de um Delegado Regional, dcnfio da estrutura da Polícia C-ivil do Estado de (ioíá^? 
Respondeu que não tem conhecimento específico, sabe apenas que chefia a região; Se positiva a 
resposta. Quais são?. PREJUDICADO; Nos diálogos interceptados entre terceiros que a PF acredita 
estarem se referindo ao delegttdo Juracy, fazem menção ao Delegado Regional ou apenas ao 
Regional? Respondeu que qutinto aos fatos que constam dos autos, nãt) há como lembrar de cada/ 
um e responder sem compuLsá-los. Sc afirmar que se referiam ao Delegado Regional. Em quais 
diálogos. PREJUDICADO; O senhor tem conhecimento que na estrutura da Polícia Militar do 
Estado de Goiás também existe a figura do Regional, com a denominação de Comandante 
Regional? Respondeu que sim; O senhor tem conhecimento que liouve mudança no Comando 
Regional da PM de Luziânia poucos dias aníes do delegado juracy ter assumido a titulatidadc da 5'̂  
ÜRP também sediada em Luziânia? Respondeu tjue quatito aos fatos que constam dos autos, não 
há como lembrar de cada um e responder sem compulsá-los; Se posiüva a resposta, Se sabe quem 
substituiu quem no Comando Regional da PM. PREJUDICADO; Segtmdo as investigações da PF a 
suposta ORCRIM uíiíizava-se de palavras codificadas para omitir o contexto dos diálogos. Segitndo 
o que foi apurado qual o significado da palavra •'geladeira"? Respondeu que geladciia seria, a 
depender do contexto, o nome dado às máquintis caça-nítiueis; O senhor tem conhecimento que a 
Receita Federal considerou normal a vaiiação patrimonial e a movimentação financeira do delegado 
Juracy? Respondeu que quanto aos fatos qite coristam dos autos, não há como lembrar de cada um | 
e responder sem compulsá-los; Sc positiva a resposta. Porque não foi feito menção de tal fato no' 
relatório do inquérito policial? Sc hotive elementos, consta dos autos, se não, nada obsta que seja 
constado dos autos posteriormente; trabalhou so/inho como delegado e não havia mais ninguém 
para ajudá-lo diante do tamanho da investigação que surgia nomes de juizes, senadores,'̂  
governadores de estado, deputados e outros agentes ptiblicos; No início das investigações da"*-
denominada "Operação Monte Cario" a PF flagrou aliavés de interceptacões uma deteitninada 
pessoa que se dizia ser ou era chamado por "Major Silva". O senhor tem conhecimento se esta -
pessoa posteriormente foi identificada e qual era sua real patente? Sim, e major era apelido, depois '̂  
apurou-se que se tratava do CB PM Silva; A investigação feita pela PF mostra a data exata cm que 
o delegado Juracy deixou de se hospedar no Hotel Elite. Porque não foi menção no relatóiio final 
do inquérito policiítl, sobre a incoerência da data real de sua saída com a data mencionada no 
diálogo interceptado de Sônia Regina? Respondeu que tpanto aos fatos que constam dos autos, não 
há como lembrar de cada um e responder sem compulsá-los; A investigação feita pela PF mo.stra a 
quanüdade de diárias usadas pelo delegado Juracy, no 1 lotei Elite, com os respectivos preços de 
cada diária. Porque não foi mencionado no relatório final do inquérito policial, sobre a incoerência 
do valor devido com o valor mencionado no diálogo interceplado de Sônia Regiim? Respondeu que 
quanto aos fatos que constam dos autos, não liá como lembiar de cada um c responder sem 
compulsá-los; Porque que a PF não ouviu durante a deflagração da Operação Monte Cario uu^ 
m&smo posteriormente os propiielários do Hotel Elite sobre quem havia efetuado o pagamento das' 
hospedagen.s do Delegado Juracy naquele estabelecimento? Respondeu que não entendeu que havia 
necessidade, até mesmo pela grande quantidade de indiciados e por entender já haver elementos 
suficientes para o indiciamento; À paitir de iittcipretações dos diálogos interceptado.^ de terceiros a', 
PF deduziu que o delegado Juracy estivesse recebendo propina para piotegcr os intctesses da\ 
suposta ORCRIM investigada através da Operação Monte ("arlo e visando comprovar tal suspeita, 
deteiminou aos policiais federais Wilton Tapajós e Rcinaldo Dias, que montassem uma campana 
na casa da servidoia Sônia Regina (Rclatótio de Diligência 084/201D NÍP/SRJDPi'/DF, con.st|iitc 

94), uma vez que determinada pessoa (que acreditavam ser o delegado Jj,ifácy),, 
ro com algum membro da já nicncionada ORCRIM, poiém ali estiveram4iversaa 

de folhas 2175/21 
teria ali uilicncontro com algum membro da já nicncionada URUKtivi, poiem an estiveram '̂ 
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outras pcs.soas exceto o delegado Juracy, daí pergunta^f: As interpreíafões âòê- tliálBgps' 
interceptados não levaram a PF a uma dedução equivocada? Porque não foi feito menção dcsta~ 
diligência no relatório final do Inquérito Policial? Respondeu que quanto aos fatos que constam 
dos auto.s, não há como lembrar de cada um e responder sem compulsá-los; Conforme demonstrado 
Jia própria investigação, quer seja através do,s registros de hospedagem no Hotel Elite, ou mesmo 
através das interceptacões telefônicas o delegado Juracy permanecia em Luziânia apenas de tciça a/ 
sexta feira c neste período prestava tambéitr serviço no Gabinete de Gestão de Segurança Pública do 
Entorno do Disttito Federal, com immserás reuniões na setie daquele gabinete, na.s cidades que 
faziam piute da circunscrição do mencionado gabinete além de reuniões no Di.strito Federal, fazia 
também mtimeras visitas as várias delegacias distritais e tnunicipais que compõem a cireimscrição 
da 5"- DRP, razão pela qual permanecia por muito pouco tempo na sede daquela rcgiotial, onde 
trabalhava a sei-vidora Sônia Regina, daí pergunta-se; Não seria lógico que o delegado Juracy 
mantivesse com Sônia Regina contatos telefônicos para íralarcitr de assuntos relacionados aos 
interesses da suposta ORCRIM (já que esta, segundo as investigações da PF, seria sua interlocutora 
junto a suposta ORCÍRIM)? Respondeu que é muito subjetivo isso, pela experiência profis,sional é 
compreensível que um membro de uma organização evite ao máximo e até mesmo nunca converse 
pelo telefone com outro membro da organização, a não ser que se siirta a vontade ou não tome as 
precauções necessária.s, a exemplo do que ocorreu com outros alvos; A denominada '"Operação 
Monte Carlo" iniciou-se cm novembro de 2010, tendo seu dcsfcelio em 29/02/2012 e segundo 
consta, tem se mais de trinta mil horas de gravações de telefonemas interceptados, nos quais õ 
delegado Juracy não foi flagrado por uma única vez sequer, falando com qualquer dos dcmaiâ̂  
investigados na nicncionada operação, não tendo tido também nenhutn encontro com qualquer' 
destes que não fossem servidores da 5" Delegacia Regional de Polícia, sendo cjue nunca tratou di 
qualquer fato sequer relacionado aos fatos investigados na mencionada operação. Tais fatos não 
leva a conclusão de ijue o Delegado Juracy íbi confundido com outra pessoa, ou que seu nome, 
possa ter sido utilizado indevidamente por outra pessoa sem seu conhecimento? Respondeu qi\c 
todos os elementos fáticos e as provas carreadas indicam para o delegado Juracy; De forma geral à\ 
senhor poderia explicar qual a finalidade da instauração de um inquérito policial? Para subsidiai- a 
ação penal e procedimentos administrativos; O senhor podetia explicar especificamente a finalidade 
da Instauração do Inquérito Policial IPL N°0089/2011-4 - SR/DPF/D1<, que deu origem à 
denominada Operação Monte Cario? A finalidade pritiiordial a instauração do IP 89/11 foi a de 
além de outras coisas, cessar a ampla rede de corrupção formada pela ORCRIM em questão a qual 
pagava rotineiramente propinas a policiais de todos os entes da união e Estados e de outros órgãos 
públicos que se relacionavam com a repressão dos jogos ilegais que costumciramente utilizavam 
equipamentos contrabandeados cm sua exploração; O Inquérito 1'olicial 0089/20 ll-4-SR/DPF/DF, 
através do ciual foram feitas as investigações da mencionada "Operação Monte Caio", foi 
instaurado mediante portaria no dia 27/01/2011 e segundo consta da própria portaria, o mesmo foi 
instaurado com o objetivo de "apurar possível ocorrência do delito previsto no artigo 50 do 
Dccreto-Lei 368§/41 e delitos conexos, visando identificar todos os envolvidos com a exploração 
de jogos de azar e outras infrações", íundada na demmcia anônima registrada no DPF sob o número 
08280017027201113, tendo sido determinado na mencionada portaria as primeiras providências 
investigatívas, inclusive a expedição de usna "ordem de missão policial visando aprofundamento 
nas investigações". Daí pergunta-se: como o senhor explica Í-S interceptacões telefônicas terem tido 
início no mês de novembro de 2010, ou seja, antes mesmo de ter sido feita qualquer investigação, 
já que o inquérito policial .somente foi instaurado em 27/01/2011, Também como o senhor explica â  
utilização de interceptação telefônica cm uma investigaçtro de contravenção penal (jogos de azar). 
Respondeu que ressalta que de forma alguma as investigações se basearam apenas em cessar a 
exploração de jogos, mas sim primordialmente se íúndou na investigação de crimes de corí-u|:̂ ção 
ativa e passiva, contrabando, lavagem de dinheiro, quadrilha entre outros; cm razão da s^^'^iia de 
posslvá\cnvolvimento/ab servidores públicos seja de qual órgio for a|iMawração flsioá do |P foi 

1 23 ALDERICO H » € R A ^ ^ T 0 S 
Juiz/rederal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273-91.2012.4.01.3500 

K.fEDf«, 

po.stcrgada achando por bem apenas iniciar uma investigação edm medidas cautelai'cS autorixada$'.'s> 
judicialmente após a vinda de elementos suficientes de autoria e materialidade da cxistênciaTia..., 
ORCJÜM em questão; Se as primeiras intercept ações realizadas pela PF, iniciadas em novembro de 
2010, não tivessem tido o resultado desejado pela PF, que destino seria dado aos diálogos 
interceptados, bem como aos demais dt)cumentos produzidos que subsidiaram a já mencionada 
cautelar? líe.spondcu que .seriam sobrestados, ou solicitado o arquivamento a .Justiça; Pergunta se a 
postergação da instauração do iP se deu cm virtude da suspeita de envolvimento de policiais 
fcdeiais na organização criminosa, respondeu que não havia naquele momento a suspeita de/ , 
envolvimento de servidores da PF, tuas por experiência do depoente em razão da fragilidade c '̂  
segurança dos documentos que tramitam na PF, decidiu instaurar IP apenas com a capitulação de 
investigação de contravenção penal de jogo ilegal visando assim não chamar a atenção de eventuais 
pessoas que poderiam ter acesso a tal portaria. DADA a palavra da DR" TANlA APAMIC(,'IÍ)A 
PORFIRIO DE SOUZA PIRES c Dr. CLÂÜBIMIRO NOGUEIRA DA SILVA, /! 
PERGUNTOU: O que foi tipurado no IP n" 089/2011/DPF cm relação ao indiciado, ora acusado, j 
AREDES CORREIA PIRES? Respondeu que c o qtte eonstíi dos autos; Quais investigações foram \ 
realizadas para apurar as supostas ações deOtívas praticadas pelo referido acusado? Respondeu que ^ 
está tudo nos autos; Nas interceptacões telefônicas, especificamente, nas falas de WLADIMIR com 
"CARLOS CACHOEIRA", aquele informa sobre diversos pontos de Jogatinas que teriam sido 
reveladas pelo Delegado AREDES, a PF investigou se tais pontos já tinham sido alvos de operações 
anteriores realizadas pela PC/GO? Respondeu que o que foi apurado consta dos autos c há diverst-ís 
investigações a serem realizadas c por vários latorcs não foi tiprofundada; As interceptacões 
telefônicas atinentes à Operadora Ncxiel na operação Monte Cario, foram precedidas dc\ 
autorização judicial? Sim; Caso a resposta seja afirmativa, qual juízo autorizou? Inicialmente t io\ 
Estadual e posterionmente Federal; Foi apreendido algum aparelho telefônico Nextel com o acusadq 
ou na residência deste? Não se recorda; Foram disponibilizados pela Operadora Nextel os dado,í\ 
cadastrais do proprietário do terminal código internacional IMSI n̂  316010027450621? 0&\ 
cadastros internacionais da Nextel não foram disponibilizados; Foi apreendida alguma fatura/conta ''̂  
referente à mencionada linha? Não se recorda; A PF apreendeu alguma "lista" com nomcsXe 
endereços de "concorrentes" de CARLOS CACHOEIRA que deveriam ser "detonados" através de ^ 
ações das Polícias Civil e Milittir de Goiás? Se houve consta dos autos; Foi encontrada alguma 
prova "concreta" de que o acusado tivesse mantido contato com algum servidor da área da SSP/GO 
para obter informações privilegiadas relacionadas ao combate de caça níqueis, tais como locais de 
operações, data, etc, para repassá-las a CARLOS CACHOEIRA? Respondeu que com relação aos 
latos, consta dos autos; Sabe informar se alguma operação de repressão à jogatina deixou de 
acontecer ou re.sultou inexitosa por interferência direta ou indireta do acusado? Respondeu que 
com relação aos fatos, consta dos autos; A hipótese aventada nos autos de que o acusado teria 
recebido informações passadas pelo Setor de Inteligência da PC/GO relacionadas ao combate de 
jogos de azar foi investigada pela PF? Respondeu que com relação aos fatos, consta dos autos; 
Sabe informar se o acusado ligou alguma vez para o 8" DP/Goiânia, mais propritrmente para o então 
Delegado Titular Gilberto Ferro objetivando a liberação de máquinas caça níqueis ali apreendidas? 
Respondeu que cora relação aos fatos, consta dos autos; Sabe informar se o acusado fez a 
apresentação de WLADIMIR GARCEZ à pessoa do Delegado Gilberto Ferro? Respondeu que com 
relação aos latos, consta dos autos; Com a quebra dos sigilos bancário e fiscal do acusado foi 
con.statada alguma incompatibilidade financeira c/ou econômica? Respondeu que com relação aos 
fatos, consta dos autos; O que a tcstcmutiha sabe dizer a respeito de uma suposta operação de 
combate a jogos de azar, sem sucesso, desencadeada pelo l" DP/Goiânia? Respondeu que com 
relação aos fatos, consta dos autos; Há registro de encontro pessoal do acusado com algum tnembro 
do grupo de CARLOS CACHOEIRA? Respondeu que com relação aos fatos, consta dos autos; Há 
registro do nome do acusado no Sistema de Contabilidade do Lenine? Respondeu que coin^rélàção 
aos íatolcBonsta dos ailtbs; Tem conhecimento de algum caso "concreto" em que o acusado tivesse 
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retardado ou deixado de praticar, indevidamente, ato de oficio^ ou-o praticado contra dispoSiçSd '̂  
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal? Respondeu que com ielaçâõ~^os"' 
fatos, consta dos autos; Na busca de provas que pudessem comprovai' um suposto envolvimento do 
ora acusado AREDES com o Grupo de CARLOS CACHOEIRA, a PF buscou informações junto ao-"" 
Setor de Inteligência da PC/GO? Não. Em caso afirmativo, o que foi levantado? PREJUDICADO; 
Pergunta se a operadora disponibilizou seiüia paia o acesso aos áudios, respondeu que 
especificamente a operadora Nextel, salvo engano, não disponibiliza senhas para os policiais 
solicitai'em cadastros dos usuários ou listarem extratos; de que forma é feita a interceptação da 
Nextel, respondeu que a partir da representação policial o juiz expede ofício direcionado as 
operadoras e esse ofício é encaminhado pela autoridade policial e neste momento expede outro 
ofício indicando qual o ramal da polícia para onde a operadora deve desviar as conversas e serem 
registradas no sistema de monitoramento; quais são os policias responsáveis de fazer ovi 
monitoramento da Nextcl; respondeu que todos os policiais participaram das investigações e 
somente analisando os autos do IP é que se pode constatar equals policiais ouviram as ligações e a 
transcreveram; DADA A PALAVRA AO ADVOGADO PEDRO IVO DE MOURA, este 
perguntou de que forma a Polícia teve conhecimento das atividades da ORCRIM, respondeu que foi 
a partir o depoente em razão de ser chefe doNIP, de Brasília já detinha informações de que haveria 
várias casas de jogos ilegais funcionando no entorno de Brasília pois por vezes algumas eram 
fechadas e que no segundo semestre de 2010, três promoto'-es que atuavam no entorno do DF se 
dirigiram até a Superintendente da Polícia Federal cm Brasília trazendo diversos elementos íí 
probatórios que coiToboravam com tal existência dessa ORCRIM foimada para pagar policiais \' 
visando a manutenção do jogo, a partir daí a então Superintendente da PF em Brasília designou este 
depoente para inciar as investigações. Quais elementos foram trazidos pelos promotores, 
Respondeu que consta dos autos. Se tem conhecimento de denúncia anônima. Respondeu que" 
denuncias anônimas eram constantemente feitas às polícias dando conta de locais onde 
funcionariam os chamados bingos eletrônicos, a partir daí uma equipe de policiais foi designada 
para apurar a real existência das mesmas e de quem seriam os envolvidos. Quais foram as primeiras-̂ ^ 
diligências, respondeu que consta das folhas iniciais da primeira representação de lavra do\ 
depoente. Quais foram as medidas adotadas para chegai" ao ponto de pedir a interceptação por achar \ 
imprescindíveis para as investigações, Respondeu que conforme consta dos autos e da lei de A 
interceptação telefônica, o depoente entendeu que todos as outras formas possíveis de se\ 
aprofundarem na ORCRIM já tinha se esgotado, em razão da alta periculosidade de acompanliar in . 
loco encontro de policiais, eventualmente, recebendo propinas e também pelo fato do local ser de ^ 
relativo difícil acesso para realização de vigilância, a partir daí a única forma de aprofundamento'̂ j 
seria o monitoramento telefônico. Pergunta se as formas de aprofimdamento estão documentadas\ 
Respondeu que consta das peças elaboradas pelo depoente. Se se lembra da data de instauração do ^ 
Inquérito. Respondeu que a data exata não se lembra. Se as interceptacões foram prorrogadas, 
quantas vezes e quanto tempo, respondeu que foram prorrogadas e não se recorda quantas vezes e 
quanto tempo. Pergunta porque durante os monitoramentos não foi efetuadas prisões em flagrantes, 
Respondeu que com a experiência profissional do depoente, só podem haver prisões em flagiante e 
apreensões quando melhor aprouver à investigação, como foi o caso de alguns fechamentos de 
bingos que geraram a colheita de mais elementos de prova, que todas as diligências de eventuais 
flagrantes postergados foiam acompanhadas por membros do MP e juizes. Pergunta se nessa 
situação tinha autorização judicial para postergar o flagrante (ação controlada), Que desde o 
primeiro dia que iniciaram-se as investigações o depoente já se depai'ou com a possível existência 
de uma grande quadrilha atuando no entorno de Goiás e outras cidades e que como praxe em tais 
tipos de operações policiais resta implícita a ação controlada, sem necessidade de autorização 
judicial Quanto a conduta do delegado Hylo, se recorda de ligação entre cie e membros da 
ORCRIM-^lespondeu que consta dos autos, tendo em vista a existência de 82 indiciadjss, cada 
elemcntoSfâíicoQcorrido a cerca de dois anos e meio atrás seria difícil o depoente se i;e'CQrdar de 
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cada ligação dos alvos com outras pessoas. 8c se recorda doliyio solicitando ou exigindo alguma 
vantagem de alguém. Respondeu que consta dos autos em ra?ao da grande gama de inforniaçõcs 
contidas. Se recorda de episódio em Águas Lindas, onde íbrQm apreendidas máquinas caça-níquci.s. 
Respondeu que sim ç que os detalhes contam dos autos. Se se recorda o momento da apreetisão do 
caminhão Sim, mas data e horários não se recorada. Sc sabe se o material apreendido foi periciado. 
Não se recorda. Se o material apreendido foi confrontado com outro material. Respondeu que não 
se recorda. Pergunta se lembra a alcunha do delegado llylo, respondeu "bigode". Perguntou se 
alguém se referia a ele pelo próprio iiomc, respondeu que siui. Sc os agentes que faziam ay escutas, 
também faziam as degravações, respondeu que os agentes faziam c a depender da situação, outros 
agentes também fa/iani as degravaçdcs. Sc sabe se os agentes tem cursos específicos para 
degravaçõcs e transcrições, respondeu que a polícia federal, neste tipo de investigaçSo as 
expericueias profissionais dos agentes sfto suficientes para que os mesmos trabalhem na função de 
analistas das gravações. Pergunta o depocnte se referiu ao envolvimento de deputados, .senadores,/ 
governadores, juizes com a ORCÍM, o senhor tem nomes, o presidente da Comissão indclèfiu a 
pergunta por entender que o objeto de investigação do piescnte FAD eslá delimitado na Portai ia 
inicial, para DADA A PA[,AVRA A ADVOGADA MAMANA ROMIZ BUKNO 
PERGUNTOU: Antes do afastamento do sigilo telefônico, quais foram âs medidas efetivadas pela 
autoridade policial? Respondeu que estão aíenoadas na primeira representação; Qual foi a base 
probatória que fundamentou a representação à Juíza de Valparaiso pugnando pela interceptação de 
vários terminais móveis? Respondeu que consta da primeira representação; O que narrava às 
denuncias axrônimavS recebidas inicialmente? Respondeu que narrava a existência de bingos e quem' 
seriam as eventuais pessoas ligadas aos mesmos, os nomes constam nus peças inciais dos autos; 
Inicialmente - analisando as denuncias anônimas - as investigações visavam apurar qual crime? 
respondeu que também consta nas peças iniciais; Pode precisar os membros da equipe de 
investigação? Respondeu que basicamente são os agentes policiais Danlela Guerra, Fábio Shor, 
Waklermar Silveira, Luis Pimenlel, Tapajós e outros que também participaram da investigação em 
determinadas épocas;llavia designação de função? A designação de função era de acordo com 4 
necessidade, mas todos tiniram experiência profissional para a realização de todas as fuEções;liavia'. 
subordinação? Respondeu que sim, direta ao depocnte; Hlavia compartilhamento de intbrmações?í 
sim; Quais os instrumentos utilizados nas investigações? Respondeu que houve interceptação\ 
telefônica, vigilância, telemática; Como c a partir de quando Josc ÍAiis passou a ser investigado? 
respondeu que as informações consta nos autos;Quem investigou diretamente José Luis? 
Respondeu que não tem como se recordar desta informação, pois todos policiais trabalhavam/na 
investigação e não tem como dcllnir quem investiga quem ou o que, consta nos autos; Quem 
elaborava diretamente os relatórios de analise? Respondeu que os próprios policiais, confomic 
consta nos autos; Quem editava as conclusões e quem os assinava? Respondeu que não havia 
edição, e quem elaborava concluía c assinava; A quem competiam as degravaçõcs? Respondeu cjue 
aos agentes de polícia e o próprio depoenle; Houve descarte de algumas? Respondeu que nenhuma 
degravação era retirada do si.stcma, apenas as que continham elementos fálicos necessários as{ 
investigações é que eram transcritas; A quem competia analisai-, respondeu que o próprio depocnte 
tinha esse comando; Se é possível ter acesso a Iodas interccptações integrais, respondeu que sim, 
através da justiça; A Polícia Federal tem a sua disposição instrumento de escuta ambiental? 
Respondeu que sim;Foi utilizado na referida operação? Respondeu que houve a tentativa de 
utilização, mas não foram obtidos resultados importantes, mas somente em relação aos dois 
delegados federais, devido a facilidade de üistalação do equipamento; Se foi apenas requeridas paia 
os dois delegados federais, respondeu que sim; No que tange as atribuições de agente Icderai, cabe 
a este interpretar e transcrever diálogos interceptados? Respondeu que sim; Cabe a este míerprctar 
e "contcxtuali/ar" diálogos intereeptados?respondcu que os diálogos são transcritos objetivamente c 
analisados com outras provas; Sãp literais os relatórios de analise? Vide transcrição dc/08/07 às 
09:22:21 h que se refere ao nüm\kriZÃO (Zé Luis) Quem ordenou xjue fosse assim/elabqiado? 
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Respondeu que o relatório de análise sao coneaienaaos com ouuos CICÉUCÍHO^ nu piuvcií, ^x^ 
transcrições são literais, via de regra sim, mas as vc?:es podo constar apenas com resumo dos fatos7~ 
da conversa; consta dos autos os nomes atribuídos as alcunhas, o analista policial que detêm o 
conhecimento de todo contexto fático tem condição de atribuir a quem se refere aquela alcunha e 
insere tal nome entre parênteses, visando iacilitar a análise por parte da autoridade policial e demais 
membros da investigação, respondeu que e praxe da policia federal quando a fortes elementos 
indicativos de quem seja; Foram utilizadas transcrições "lilcrais" para fins de lequcrer alguma 
cautelar? Respon<leu as transcrições são utilizadas para requerei cauteUires e prorrogar as mesmas, 
sejam literais ou parciais; Tem conhecimento se o telefone de José Luis foi interceptado? 
Respondeu que mm, consla dos autos; Quantos e quais (digo profissional pessoal, de (erceiios .,). 
respondeu que consta dos ímtos;Tcui conhecimento se José Luis utilizava telefone NEXlliL?, 
respondeu que não ser recorda; A quem competia a solicitação de quebra de sigilo telefônico,^ 
bancário, fiscal? Eram feitas sob quais fundamentos, respondeu que competia ao depocnte, consla 
nos autos os elementos fáticos que ensejam a representação era juízo; Tem conhecimento se houve 
quebra de sigilo bancário ou fiscal de José Luis? Sim, houvc;A equipe policial chegou a fazei 
alguma investigação na casa de José Luis? Respondeu que nao se recorda, íbi feita a busca e 
apreensão, diligências previas a dctlagração da operação, não; pergunta se foi apicendido algum 
material, respondeu que consta dos autos, não ser recorda; O Sr. fcni conhecimento da moradia de^ 
Joae Luis ao tempo das investigações?respondcu que consta dtis autos os elementos; O St. Teve 
conhecimento da rclacSo de amizade entre José Luis e Sônia Regina? Teve conhecimento que 
moraram juntos?respondeu que não se recorda; É a competência principal do "Delegado Regional" \ 
o combate ao jogo de azar?respondeu que desconhece as atribuições legais de Delegados Regional, 
mas com a absoluta certeza todos os delegados atuantes no entorno de Brasília devem atuar na 
repressão dos jogos ilegais; No tido por "sistema de contabilidade" de Lcnine o que significa *conta 
movimento, histórico movimento,* entrada,* saída, respondeu que seria uma forma de controle da 
entrada dos lucros das casas de bingos e pagamentos de despesas gerais, entre elas, as rotíneiras 
propinas, acreditando que entrada seria a entrada de lucros da ORCRIM, salda seria as despesas da 
organização, conta movimento seria uma nomenclatura utilizada pela ORCRIM, não tem uma 
especificação exata da denominação, pois o importava era apenas os códigos que eram designados 
para os valores pagos aos policiais, não se recorda do porque da existência do código 40101, fls. 
817, apresentada pela advogada; Nos diálogos captados, existe algum de José Luis com qualquer 
membro da suposta ORCRIM ou subordinados com relação eu digo assunto tocante a jogos de azát 
ou maquinas caça-niquel? Respondeu que o que consta esta nos autos; Ouviu diretamente nas 
ligações/intcrceptações José Luis exigir/solichar ou dizer que recebeu alguma quantia pecuniária ou 
alguma outra vantagem para favorecer (fa/.er ou omitir) algo em detrimento da suposta ORCRIM} 
respondeu que em relaçio aos fatos, estão carreadas aos autos; pergunta se há indiciumcnto do 
acusado apenas com utilização de conversa de terceiros, respondeu que existem pessoas que foram ^ 
indiciadas a partir de elementos colhidos vinculados a tais pessoas concatcnados com outros 
elementos fáticos carreados na investigação; pergunta se os elementos fáticos que trouxeram a esta^ 
investigação foram produzidos apenas por terceiros, respondeu que os outros elementos fáticos da\ 
investigação se relacionam ao monitoramento do sistema contábil, vigilância pessoal, quebra de 
sigilo bancário, pessoal e tudo consta nos autos; Consta nos autos o indieiamcnto de algum Policial 
Civil apenas por elementos probatórios produzidos por terceiros, respondeu que não se recorda sem 
ter acesso aos autos;Duiantc a dclongada investigação, quais indícios probatórios que indicam 
omissão ou retardo praticados por José Luis na repressão do H'go de a7,ar?respondcu é o que 
consta no Relatório e demais provas constantes nos autos; No período em que José Luis figurou 
como investigado na referida operação, Houve algum estudo ou diligencia para apurar a quantidade 
de operações a repressão do jogo de azar? ÍIouvc diligencias visando apurar existência de apreensão 
ou destruição de maquinas caçatiüquel? Respondeu que não houve nenhuma investigação, nesse 
sentido. Respondeu que o que h o l ^ coiista nos autos; Ao tempo de José Luis, como inv<fstigado, 
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mais precisamente entre 01/2011 a 01/2012 houve alguma ordem direta da Secretaria de Seguiànç^ 
Publica do Estado de Goiás para o combate ao Jogo xle Azar?respphdcu qursó terir eonliccimento 
do que está nos autos, não teve nenhum contato com qualquer Secretário de Segurança Pública em 
razão da necessária compartimcntação das informações sigilosas; Assim a partir de qual 
"contextualização" a imputação de omissão no combate e repressão à "jogatina" na região do 
Entorno do Distrito Federal? Respondeu que as palavras ja consta em Relatório Final e demais 
peças; Se tomou conhecimento no curso das invesügações de destruição de máquinas caça- níqueis 
na gestão do Delegado José Luis, respondeu que não se recoida. DADA A PALAVRA A 
ADVOGADA ELIANA ALVES DUARTE WIELO FRANCO, pergunta se o dcpoente tem 
conhecimento de que o Dr. Marcelo tenha recebido ou exigido vantagens pecuniária da organização 
criminal, através das escutas telefônicas ou monitoramentos de imagens, respondeu que todos 
elementos constam nos autos; Se ouviu ou teve acesso a algum documento comprobalório de que 
Marcelo Mauad ter recebido ou exigido vantagem pecuniária da ORCRIM, respondeu que os 
elementos comprobalório levam a crer que ele participava da organização criminosa; Se tem 
conliecimento de que a casa onde Marcelo residia era paga pela Prefeitura e o proprietário era do Sr, 
Lenine, respondeu que tal informação consta nos autos; Pergunta quantos dias foi monitorado a 
casa de Regina, respondeu que não sabe; Sc teve autorização judicial para interceptação do telefone 
61-9669-8947, respondeu que todas as interccptações foram autorizadas judicialmente; Pergunta se 
as transcrições foram envidadas ao Instituto de Criminalística, respondeu que não, essa não é a 
praxe; DADA a palavra a Dra. JOANA D'ARC de SOUZA pergunta se depoente sabe dizer qual 
ato de ofício deixou de ser praticado pelo acusado Niteu, respondeu que os fatos invesügados , 
consta nos autos; Se o que consta nos autos são provas, respondeu que tudo que consta nos autos'' 
são provas, indícios elementos fáticos que interessam a investigação; Qual é a prova contra o 
acusado Niteu que demonstra que tenha favorecido a ORCRIM, respondeu que consta nos autos os 
elementos que Icvai'am ao indiciamento do acusado Niteu; A defesa insiste na pergunta, e o 
depoente permanece com a mesma responsta e a defesa faz o requerimento, tendo em vista que ^ 
todas as perguntas feitas pelos defensores que antecereram a defesa do acusado Niteu deixaram de 
ser respondidas porque a testemunha não ser recorda ou simplesmente se limita a responder: "se 
houve consta nos autos"; se ocorreu consta nos autos". Tendo em vista ainda que à unanimidade 
todas as outras testemunlias arroladas pela comissão e ouvidas anteriormente declararam que só a 
testemunha, ora inquirida, Mateus Rodrigues, é quem poderia esclarecer acerca da valoração dos \ 
indícios de provas levadas para o Inquérito Policial n''.089/2011, e hoje discutida nesse PAD; tendo 
em vista que a outiva da presente testemunha é a mais importante neste PAD, visto que poderia 
esclarecer acerca da valoração de indícios utilizados para concluir-se pelo indiciamentos dos ora, 
investigados; Requer a defesa do Acusado Niteu Chaves Junior, sob pena de ver feridos o\ 
principies constitucionais de ampla defesa e contraditório a suspensão da presente audiência para \ 
que a testemunlia possa manusear, anotar, pesquisar, todas as informações que julgar necessárias \ 
para que posteriormente em data a ser determinada pela nobre Comissão, venha perante esta 
cumprir seu papel de testemunha, qual seja, dizer a verdade a respeito de todos os fatos por ele 
investigados no decorrer do já referido inquerido policial. Nestes termo pede e aguai'd^s 
deferimento. O presidente Indefere o pedido, visto que não vislumbro nenhum cerceamento á\ 
direito do acusado, dou continuidade aos autos. A Defesa indaga se a testemunha tem como 
informar onde funcionava as casas de bingo, respondeu que consta nos autos. Se sabe informar se 
os telefones pessoais e funcionais do acusado, foram interceptados, respondeu que consta dos 
autos. Se um aparelho nextel teria sido acusado pelo acusado, respondeu que consta dos autos; 
Qual o método utilizado pela Policia Federal para identificar a voz do acusado, respondeu que a \ 
voz dos investigados foi supostamente identificada pelo conjunto probatório e fático produzido nas 
investigações. Se o depocnte se lembra de algum episódio de que Sônia Regina teria repassado 
dinheiro para o acusado Niteu, fespondeu que consta nos autos. Quais foram as provas utilizadas 
pela PF para investigar e i n d i c i a s acusados, respondeu que consta dos aijto^; Em^lação^' ao 
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oficio 1088/12 da Nextel ao juiz da 11" Vara, que a defesli aĵ rescnta. Pede esclarecirneniO';" 
respondeu que a empresa Nextel não forneceu senha de acesso a cadastro, ERB," extratos, pavã que-
policiais federais acossassem on-line tais informações c que, como já dito, o desvio das con\'ersas 
telefônicas eram realizadas mediante oficio judicial; a identificação da pessoa foi feita pelo 
contexto fático c não pelo cadastro. DADA a palavra ao Dr. EDUARDO SLYWiTCH 
CAVALCANTI, este perguntou se tem ciência de que a interceptação de terceiras pessoas 
mencionara que "o menino da GENARC sairia de fiírias"? Respondeu que com relação aos fatos 
aputados na investigação o depoente não se lecorda especificamente de cada um em razão da 
tamanha gama de informações; Fora verificado o período de ferias do acusado Leandro para 
associá-lo a lal alcunha; respondeu que não se rccoida; Se a testemunha tem ciência de que a FF 
nâo anexo aos autos do IP relacionados ao pcriodo de férias do acusado; respondeu que não se 
recorda; Se acredita que possa existir falha dos agentes federais em não verificar a documenlaçáo 
relacionada ao período de férias; respondeu que aprofundamcnte as investigações dependem de 
vários fatores c a autoridade policial juntamente com seus agentes c quem define o que trazer aos 
autos; Sc tem conhecimento de que o período de ferias do delegado Leandro não corrobora com o 
período da pessoa interceptada; respondeu que não tcin esse conhecimento; Sc possui ciência de 
que não indiciara o acusado Leandro; respondeu que sim; A que se deve a aasêneia de indiciamento 
do delegado Leandro; respondeu que não havia vislumbrado elementos suficientes para tal; Se tem 
conhecimento que a interceptação associada por essa corrcgeííoria a Leandro Pinheiro íbra reaH/ada 
em meados de julho de 2012 e que as investigações pela testemunha presidida fora encerrada no 
mês de fevereiro de 2012; respondeu que em relação a datas não se recorda, mas consta dos autos; 
Se possui conhecimento de que no lapso de 6 meses não fora realizada a verificação de que a pessoa 
que Regina tratava de "menino da GENARC" poderia ser qualquer agente público ou particular que 
sairia de férias após o dia 07/07/11; respondeu que em relação a elementos fáticos consta dos autos. 
DADA a palavra ao Dr. CARLOS AUGUSTO JORGE, este perguntou: A partir de qual data e 
até quando a testemunha participou atívamenle das investigações, cujas piovas foram empiestadas 
ao presente PAD? Respondeu que desde o início, tendo determinado realização de diligencias 
preliminares, representando em juízo c instavu'ou o IP, e presidiu a análise de todas as provas 
relacionadas; De que forma se deu essa participação: apenas analisando os relatórios da inleligôncia 
elaborados pelos analistas ou chegou a fazer análise das escutas telefônicas, qual seja, as interpretou 
diretamente do áudio? Conseguiu ouvir todos os áudios ou foram por amostragem? Respondeu que 
todas as ligações telefônicas eram ouvidas por policiais e somente as que interessavam as 
investigações eram selecionadas c então analisadas pela autoridade policial e transcritas apenas as 
que continham elementos necessários à formação probatória; Como se deu as interccptações doí̂  
telefones NKX'fRL habilitados nos EUA. A Autorização judicial foi encaminha ao EUA, via STI=̂ \ 
ou INTFiRPOL? Ou essas interccptações foram realizadas mediante equipamentos da PF 
específicos para esse tipo de trabalho sem o conhecimento das autoridades Norte Americanas? 
Respondeu que os telefones Nexteis internacionais em razão de utiHzarcm as Antenas brasileiras 
(ERBS) eram interceptados com autorização dos juizes brasileiros, a autorização judicial foi 
encaminhava para a representante Nextel no Brasil e ela desviava as ligações; F,m apenas uma das 
interccptações das conversas entre a Sra. Regina e Sr. Lenine aparece o nome LINHARES 
afirmando que se trata de uma pessoa do NOVO GAMA. Foi checado se essa pessoa trabalhava no 
NOVO GAMA? Com relação a detalhes da investigação somente a reanálise dos autos permitiria 
responder os detalhes; Normalmente em uma (HICRIM a contabilidade é elaborada com siglas que 
identificara os colaboradoies, notadamente, pcisonagem de ilibada moial, No entanto os nomes a 
que SC relacionam essas siglas estão guardadas em um livro ou um arquivo digital e criploguilado, 
onde apenas poucos da ORCTIIM conhecem. No caso da ORCRIM do CARLINHOS 
CACHOEIRA esse arquivo foi encontrado''' Sc foi investigado em qual relatório no Inqqérito 
Policial ele foi anexado? Por .que não foram divulgados? Respondeu que somente exis,te''o quê 
consta dos autos; Km- algum dMmiento, caderno, arquivo ou rascunho as siglas relacionadas no 
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balancete de pagamento de supostas proiiinas foi relacionado Çoncfetamcnte ao nome ou sdbi'qioma" 
de algum acusado nesta PAD? Respondeu que não; A investigação nominou todas as autoridades 
que trabalhavam no entorno do DF durante a investigação pcra separar o joio do trigo? Se positiva 
onde se encontra nos autos tal relatório? Respondeu que a investigação chegou a 82 indiciados, mas 
cm razão do necessário término da investigação não foi possível detectar todos os demais membros 
da ORCRIM que ainda não foram descobertos, mas que cxisicm com certeza; As seguintes pcssoa.s 
foram alvos da investigação da PF na Operação Monte Cario? Antônio Teixeira Linhares 
(Luziânia), Francisca Lopes Linliares Águas Lindas de Goiás; Geraldo Linhares de i'aivu, 
Planaltina; Manoel Messias da Silva Linhares, Cidade Ocidental, Kzemar Linhares - lotado na 2' 
DF de Luziânia, Silvio Linhares e Fred Linhares - Jornalista do programa POÍ JCIA NAS RUAS e 
Soldado LfNHARES - PM00 lotado no CIA de Luziânia? Respondeu que desconhece tais nomes; 
Sc positiva a resposta anterior, onde se encontram os relatórios sobre essas pessoas? 
PREJUDICADO: DADA a palavra ao Advogado JOÃO BATISTA FAGUNDES FILHO, este 
perguntou se houve determinação da continuidade das investigações após a conclusão e remessa do 
IP, respondeu que desconhece se isso ocoircu; Se recorda onde surgiu, como c através de quem 
surgiu o nome do delegado Veloso, respondeu f|ue náo se recotda; se se recorda qual o fato 
imputado ao delegado André Vcloso; respondeu que não se recorda; Se relativamente ao Veloso há 
informações se ele foi interceptado, se ibi fotografado, ou filmado com relação a ORCRIM, 
respondeu que nâo foi interceptado, mas não se recorda de lei- surgido eventualmente eui outras 
investigações; Por qual motivo o delegado não foi indiciado; respondeu que por ausência de 
elementos suficientes para seu indiciamento; Se há notícias do IP cm relação se André solicitou, 
ofereceu alguma vantagem ilícito; respondeu que não .se reorda e se houver consta dos autos; Se 
foi levantado ou apurado alguma omissão ou retardo de ato de ofício do Dr, André; respondeu que o 
que foi apurado consta dos autos. DADA a palavra ao advogado LINDON JOHNSON DOS 
SANTOS, este perguntou se conhecia Tony pessoalmente respondeu que não; pergunta se recorda 
sobre os fatos investigados no relatório de análise 073/11, respondeu que mais uma vez esclarece 
que em razão de terem sido indiciadas 82 pessoas e haverem milhares de ligações e mais de uma 
centena de vigilâncias, o depoente reitera que tudo está nos autos e não há como lembrar dos fatos 
específicos; Neste momento o advogado de defesa PHDRO IVO DE MOURA TELES levanta 
questão de ordem e pede para reiterar o requerimento da dra. Joana D'Are, a comissão novamente 
indefere por não vislumbrai' nenhum cerceamento de defesa; Em relação as fls 124 c 125 pergunta 
como chegaram a conclusão de que a Sônia Regina foi quem acionou o policial Tony; respondeu 
que todo o contexto da investigação mais especificamente com relação ao relatório de análise 
073/11 deu a entender que teria sido o policial Tony foi quem havia ajudado a 0R(T<1M; Se em 
relação a esse relatório foi captado o diálogo entre 'fony e Regina, respondeu que não se recorda^ 
desse fato; O que levou a PF a concluir que a força nacional levou 09 máquinas caça-níqucis para o' 
CIOPS da Vila Guará no primeiro cvcnio entre os dias 18 a 20/06; respondeu que não se recorda 
dos fatos especificamente; pergunta o que levou a PF a conclusão de que houve o pagamento de 11$ 
1.500,00 para Tony; respondeu qm mais uma vez esclarece que em razão de terem sido indiciadas 
82 pessoas e haverem milhares de ligações e maís de uma centena de vigilâncias, o depoente reitera 
que tudo está nos autos e não há como lembrar dos fatos tspecíficos; afirma que não há provas 
desse pagamento nos autos, respondeu que todos os fatos relacionados ao acusado está carreado nos 
autos e se não houve a juntada de provas, outros elementos fáticos levaram a esse entcndinsento; 
pergunta se pode indicar ao menos um, respondeu que não se recorda; pergunta o que levou'xii 
concluir que o policial Tony levou R$ 1500,00 leais por cada máquina, lespondeu que os elementos, 
fáticos constam dos autos e no relatório final do depoente; Se foram expedidos mandados de busca 
e apreensão para todos os envolvidos e se recorda de algo ter sido encontrado na casa do policiai 
'fony algo de importante rclaclo^do a investigação; respondeu que não se recorda; pcrgunlĵ  -se foi 
feita investigação sobre a eondiçWiatíimonial do acusado, respondeu que nâo se recordjii'por que 
não foi determinada uma diligênci^ ou vigilância para confirmar o primeiro evento cio dia ^ a 
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î j r líV\ 20/06/11, respondeu que nem todos os eventos ou encontros puderam ser investigados dVidáiai' 
cnonne número de investigados; pergunta poi qual la/Jo houve indiciamento, já que acrcdiV<tue,. 
não há materialidade, respondeu que as razões elencadas constam do relatório; Se recorda <lc que 
houve filmagem da liberação das máquinas caça-niqueis c se tomou conhecimento de alguma forma, 
de que fony esteve no local da liberação; respondeu que o que chegou ao seu conhecimento Ibram 
os relatórios de vigilância c análise, não se recorda; Se há além do demonstrativo contábil liáj 
alguma outra coisa que indique que Tony tenha recebido dinheiro; respondeu que além da análise 
da contabilidade, parle de todo o contexto da investigação; porque não foi feito o registro do 
suposta entiega do dinheiro em Valparaiso, respondeu que não foi possível registrar todos os 
encontros; pergunta qual o tempo de investigação, respondeu que mais ou menos dois anos; 
pergunta se lembra quando o Tony foi citado nas invesügações, respondeu que consta dos autos: 
pergunta porque não foi feita a apreensão das máquinas, quando saiu da Vila Guará para o 
escritório da ORCRIM no Jíirdim Ingá. respondeu que varias situações de investigações deste tipo 
nâo podem ser objetos de abordagem policial, visando a identificação c ô  contexto de mais 
elementos da ORCRIM; qual a diferença para ter apreendido as máquinas de Águas I indas e nâo 
apreender a do Ciops de Vila Guará, respondeu que trata-se de uma técnica de invesUgação no 
sentido de proceder a apenas em poucas abordagens e não todas, visando nâo despertar suspchas do 
que a ORCRIM estaria sendo monitorada via telefone e outros meios; Se a apreensSo não seria 
importante para o convencimento da autoridade policial para indiciá-lo; respíindcu que «aquele 
momento oportuno da investigação o depoente entendeu que não realizar lal diligencia ostensiva; 
pergunta se a perícia era importante para a materialidade do crime de Tony, respondeu que na 
investigação houve a perícia em várias máquinas e que para o indiciamento no crime de corrupção 
passiva e de quadrilha não há necessidade de vincular o contrabando a tais elementos; pergunta se 
das 09 máquinas e posteriormente das 13 foi feita perícia, respondeu que consta dos autos; se se 
recorda do diálogo relacionadas as fls 26 do relatório 073/11, onde se refere ao menino da 
Ocidental, respondeu que não se recorda especificamente desse diálogo; Sc tem conhccimcuío que 
as máquinas apreendidas pela força nacional relacionadas ao 2" evento foram destruídas por ordem 
judicial; respondeu que não tem conhecimento; pergunta a l'F oficiou a corrcgedoria da PC ou a 
quem de direito pai'a verificar se houve sumiço de máquinas caça-níqueis no CIOPS, respondeu que 
pessoalmente não fez essa diligência; se tem conhecimento de que fony tinha atribuição funcional a 
guarda de máquinas caça-níqueis, respondeu que não se recorda se consta ou não dos autos; qual 
ato de oficio o agente 'fony teria deixado de praticar ou violado, respondeu que consta dos autos da 
investigação; se recorda de algum diálogo em que Tony tenha solicitado vantagem indevida para si 
ou para outrem, respondeu que não; se conliccc as máquinas .Tukebox e se elas tem o mesmo 
formato das caça-níqueis, respondeu que sim, NADA MAIS DISSE NEM LHE FOI 
PERGUNTADO. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Como sabido, o Delegado de Polícia Federal é um servidor público 

legalmente investido no cargo e possuidor de fé pública, possuindo seus atos presunção 

de legitimidade e veracidade. Ademais, as afirmativas da Autoridade Policial estão em 

consonância com as demais provas encartadas nos autos, Inclusive com os depoimentos 

dos outros principais Agentes de Polícia Federal (FÁBIO ALVAREZ SHOR, DANIEL GUERRA 

FERREIRA e GABRIEL LIMA NUENS) e do Papilocopista WALDEMAR DA SILVIERA FILHO 

que participaram das Investigações, descrevendo a conduta detalhada de cada um dos 

acusados, até mesmo as diligências de campo realizadas, além de prestarem outros 

esclarecimentos específicos, como se infere às fis. 12.643/ 12.666 e ^ s . 12.681/12.704 

(Volume 50). / / ^ / 
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Como se verá, quando da análise dos fatos criminosos específicos 

narrados ao longo dos 22 itens da denúncia, ao lado de 38 pessoas não vinculadas 

diretamente ao Poder Público, igualmente foram identificados 43 agentes públicos, sendo 

06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 

servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da 

Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, ao que tudo Indica, cooptados pela 

organização criminosa, os quais, em sua maioria, recebiam "propina" mensal, registradas 

no sistema de contabilidade via web da quadrilha. 

Deve ser destacada, ainda, a sofisticação da quadrilha, a ponto de 

terem sido habilitados rádios Nextel nos Estados Unidos para que seus principais 

membros pudessem conversar livremente, pensando que seria uma manobra para burlar 

qualquer repressão policial, porém, sem êxito, porquanto o Departamento de Polícia 

Federal conseguiu identificar e realizar a interceptação telefônica dos referidos aparelhos 

com autorização judicial. Nesse contexto, existe a Informação do DPF Raul Alexandre 

Marques de Souza (cL fi. 01-HC dos presentes autosL relatando a tentativa de um 

agente, que, no interesse de CACHOEIRA, foi se certificar sobre eventual possibilidade de 

interceptação telefônica em rádios Nextel habilitados no exterior. 

Nos diálogos colhidos com a autorização deste Juízo, observa-se de 

forma incontroversa a participação de cada um dos acusados na organização criminosa, 

liderada por CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS, merecendo destaque um áudio de 

relevância ímpar nesse sentido, como a conversa travada entre JOSÉ OLÍMPIO e LENINE, 

de onde é possível inferir a posição de liderança de "CARLOS CACHOEIRA", assim a 

estabilidade do grupo, ante a longa duração da associação criminosa, formada de forma 

estruturada e não fortuita, há mais de 15 anos: 

Por sua vez, LENINE, dentro da hierarquia da Orgcrim ocupava o 

segundo posto, de relacionamento não só familiar (primo), mas de estreita confiança e 

também Instrumental com CACHOERIA, cuidando de toda a operacionalidade do esquema 

criminoso, administrando, gerenclando, realizando todo o controle contábil, via web, 

mediante efetivação de pagamentos, aluguéis, telefones, vantagens indevidas a 

servidores públicos, divisão de lucros entre os exploradores diretos e os chefes da 

organização, mantendo contato direto com vários integrantes denunciados. 

GEOVANI, que também ocupava a mesma posição linear que LENINE, 

dentro da organização, era encarregado em promover o controle financairo da gjuadrilha, 

sendo profundo conhecedor da contabilidade do grupo, alem de tarrpem arrecadar os 
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recursos financeiros advindos das jogatinas, junto com os demais réus nestes autos. 

Figurava como representante legal e procurador das contas bancárias e de empresas 

utilizadas na ocultação e lavagem de dinheiro de CARLOS CACHOEIRA. 

JOSÉ OLÍMPIO, subordinado de CARLOS CACHOEIRA desde 2004, era 

ligado na exploração direta e exclusiva de casas de jogos de azar no entorno de Brasília, 

juntamente com membros de sua família, entre eles RAIMUNDO WASHINGTON, 

repassando, em contrapartida, divisão de faturamento bruto do arrecadado com a 

atividade ilegal a este último, no importe variando entre 25% a 30% dos rendimentos. 

Também era encarregado de controlar a movimentação financeira decorrente de parte 

dos equipamentos eletrônicos incidentes na área de domínio da quadrilha, cobrando e 

recebendo a parte fixa do faturamento obtido nas casas de jogos autorizadas por CARLOS 

AUGUSTO a funcionarem. Cuidava diretamente do esquema de pagamento e cooptação 

de agentes públicos para que deixassem de atuar na repressão dos jogos ilegais, assim 

como para lhes garantir proteção e repasse de informações de seu interesse. Tal qual 

CARLOS AUGUSTO, JOSÉ OLÍMPIO, que igualmente ostenta um patrimônio expressivo, 

utilizava-se de empresas, algumas de fachada, por ele constituídas, objetivando a 

promoção da circulação do dinheiro auferido com suas atividades ilícitas, conforme 

amplamente exposto na representação da Autoridade Policial para o seqüestro de bens e 

valores. 

A participação de WLADMIR GARCEZ dentro da organização consistia, 

sobretudo, em realizar a intermediação dos contatos com agentes ligados a Segurança 

Publica do Estado de Goiás, objetivando conseguir informações ligadas à repressão aos 

jogos ilegais no Estado, um verdadeiro assessor político de CACHOEIRA. No interesse de 

CACHOEIRA também se encarregava de tomar várias outras providências junto a 

terceiros, mantendo contato constate com este último. 

De outro lado, a participação de GLEYB dentro do grupo criminoso 

consistia em intermediar o contato de CARLOS CACHOEIRA com Autoridades, além de 

Induzi-las a obterem dados slgilosos em favor da quadrilha. Realizava também outras 

atividades operacionais no interesse de CACHOEIRA"*. 

^ V e j a m - s e as d e g r a v a ç õ e s dos s e g u i n t e s d i á l o g o s : GEOVANI X G L E I B , em 
3 0 / 0 3 / 2 0 1 1 , à s l 4 : 3 4 : 2 0 ; CARL INHOS X GLEYB, em 0 5 / 0 5 / 2 0 1 1 , às 1 6 : 2 9 : 2 8 , em 
q u e GLEYB passa p r e ç o , p r o v a v e l m e n t e de h e l i c ó p t e r o ; CARL INHOS X GLEYB, e m 
3 1 / 0 5 / 2 0 1 1 , às 1 9 : 3 8 : 4 5 , q u a n d o a j u s t a m f a z e r o r e g i s t r o de bem ( a p a r e n t e m e n t e 
i m ó v e l em B r a s í l i a ) em n o m e de A D R I A N O ; GLEYB X C A R L I N H O S , em 2 4 / 0 6 / 2 0 1 1 , às 
1 0 : 0 5 : 5 4 , s o b r e p a g a m e n t o de I T R , após c o n t a t o c o m R O S S I N E ; CARLINHOS X 
GLEYB, em 2 6 / 0 5 / 2 0 1 1 2 1 : 3 5 : 3 0 , no q u a l CARLOS AUGUSTO o r i e n t a o f e r e c e r R$ 3 
m i l h õ e s pa ra a q u i s i ç ã o de f a z e n d a ; GLEYB X MATEUS, em 2 8 / 0 6 / 2 0 1 1 , às 1 0 : 5 9 : 4 5 
( o f e r t a de á r e a r u r a l , no v a l o r de R$ 20 m i l h õ e s ) ; CARLINHOS X D A f • 
0 5 / 0 7 / 2 0 1 1 , às 1 0 : 0 6 : 0 9 , em que se m e n c i o n a que GLEYB fo i aos E s t a d o | ' j ^ n i d o ^ ' 
c o m o i n t u i t o de c o m p r a r v i n h o s para CARLOS A U G U S T O ; GLEYB X DADA , 
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IDALBERTO, chamado pelo apelido de 'DADA', sargento da aeronáutica 

da reserva, era encarregado de conseguir informações sigilosas perante as forças de 

segurança, recrutando seus agentes, a fim de garantir o bom funcionamento da jogatina 

ou mesmo o fechamento de casas concorrentes, recebendo como contraprestação o valor 

mensal de R$5.000,00. 

Por último, a participação de RAIMUNDO WASHINGTON dentro do esquema 

era Irretorquível, pois igualmente aderiu ao comando de CARLOS AUGUSTO, repassando a 

porcentagem previamente determinada por este último sobre o faturamento que arrecadava 

com as casas de jogos exploradas diretamente por ele no entorno do Distrito Federal, 

juntamente com OLÍMPIO e com outros Irmãos, as quais eram protegidas por 

"CACHOEIRA", além de desenvolver outras funções para o bom funcionamento das 

atividades por eles implementadas, como, por exemplo. Intermediar contatos na cooptação 

de agentes públicos, realizar pagamentos de "propinas", fazer o transporte de máquinas 

caça-níqueis, etc. 

Diante desses fatos apurados, o MPF Imputou na denúncia que os réus 

deste feito, juntamente com os demais, processados em ação desmesmembrada (n.° 

9272-09.2012.4.01.3500 e 38779-78.2013.4.01.3500). se associaram, de forma estável 

e permanente, mediante o emprego de armas de fogo, obletivando a prática de diversos 

delitos, como lavagem de dinheiro, evasão de divisas, contrabando, corrupção ativa e 

passiva, peculato, prevaricação e violação de sigilo funcional, divulgação de segredo. 

todos com o propósito de conferir suporte à exploração Ilegal de máquinas eletrônicas 

programáveis (principalmente máquinas caca-níqueis), bingos de cartelas e ioqo do bicho 

no Estado de Goiás conduta que, em tese, se subsume ao delito de quadrilha, tipificado 

no artigo 288. parágrafo único, do CPP, com contornos ao preconizado na Lei do Crime 

Organizado. 

De Início, deve ser acentuado a não ocorrência de abolítio criminis do 

delito previsto no artigo 288, do CP com o advento da Lei n° 12.850/13^ 

ter reno em Brasí l ia, em 1 1 / 0 7 / 2 0 1 1 , às 1 8 : 5 4 : 1 1 ; CARLINHOS X CLÁUDIO, em 
0 6 / 0 5 / 2 0 1 1 , às 10 :21 :26 , em que CARLOS AUGUSTO pede a CLÁUDIO para que fale 
com GLEYB sobre negócio de casas n(d)a China; CUPIM X GLEYB, em 2 0 / 0 7 / 2 0 1 1 , às 
1 1 : 0 2 : 2 3 , sobre possível aquisição de fazenda por CARLOS AUGUSTO, no valor de R$ 
30 mi lhões; GLEYB X CARLINHOS, em 0 7 / 0 7 / 2 0 1 1 , às 1 8 : 3 2 : 2 5 , relat iva a "Águas 
Cr is ta l inas" (área rural) 

^ O art. 288, do CP, com a redação determinada pela Lei Lei n° 12.850/13, tipifica agora a seguinte 

conduta: 

// 

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fimyés'pec(fico_,̂ 'e cometer 

crimes: 
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Após a entrada em vigor da referida lei, o artigo 288 do Código Penal 

continuou a sancionar a mesma conduta àquela Inicialmente tipificada no mesmo artigo 

(com redação dada pelo Decreto-lei n.o 2.848/1940) como ação criminosa, porém com 

algumas modificações, mas que não alteraram a conduta atribuída aos acusados, tendo 

em vista que à época dos fatos por eles, em tese, perpetrados, já estava em vigor a lei 

descrevendo o delito. 

Primeiramente, com a nova redação, houve uma diminuição do número 

mínimo de agentes para a caracterização do delito. Na redação inicial do art. 288, do CP, 

o chamado crime de quadrilha ou bando tinha como exigência a associação de mais de 

três pessoas, com o fim de cometer crimes. Atualmente, o delito se chama associação 

criminosa e exige a associação de três ou mais pessoas. Além disso, foi inserido o termo 

"específico" na finalidade. 

Porém, apesar da modificação, os elementos da estrutura delltiva 

fundamental permaneceram Inalterados. Contlnuou-se exigindo a pluralidade de pessoas 

para o fim de praticar uma série Indeterminada de crimes, mantendo-se a associação em 

uma vinculação estável e durável. 

Com a redação da Lei 12.850/13, a pena do caput manteve-se a 

mesma. Porém, houve uma alteração quanto ao parágrafo único, mas benéfica e deve 

retroagir. Anteriormente, se a quadrilha ou bando fosse armado, a pena seria aplicada 

em dobro. Por sua vez, com a lei ora em vigor, a pena aumenta-se até a metade se 

a associação é armada, situação dos autos, ou se houver a participação de criança 

ou adolescente. O "quantum" da majorante, assim, foi diminuído. 

Na hipótese dos autos, levando-se em consideração que os fatos 

supostamente delituosos ocorreram antes da vigência da Lei 12.850/2013, deve-se 

aplicar a redação original do tipo penal, mas reduzindo o prazo de reclusão nos 

casos de associação armada com relação à redação anterior, em caso de 

condenação. 

O delito de quadrilha armada, à época da denúncia, tipificado no artigo 

288, caput, do CP, assim dispunha: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, 

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a ass/6ciacã<y^ armada 

ou se houver a participação de criança ou adolescente. 
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Art. 288. Associarem-se mais de três 

bando, 

Pena -

para o fim de cometer crimes: 

pessoas, 

reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

em quadr lha ou 

Nos termos do arr. 288 do CP, após a alteração introduzida pela Lei 

12.850/2013, para a caracterização do referido crime exige-se que: 

1) Que o membro da associação tlvessse conhecimento, e por isso 

tenha se proposto a se associar, que o grupo pretendia praticar condutas criminosas 

outras que não apenas a exploração de jogos de azar (contravenção penal), ou seja, 

quem se associou ao grupo para o fim específico de auxiliar na pratica dos jogos de azar, 

sem o conhecimento da ocorrência de outros crimes, não responde pelo tipo do art. 288 

do CP; 

2) Que a associação tenha se dado '^"para o fim específico de 

cometer crimes", o que desde logo leva à conclusão que os sócios em atividades 

comerciais e que, no exercício dessas atividades;,tenham cometido crimes, não praticam o 

crime do art. 288, do CP, mas respondem apenas pelos crimes que cometerem, em 

concurso, já que a associação teria se dado para outro fim, que não apenas 

especificamente para o cometlmento de crimes: 

3) Que tenha havido um vínculo associativo permanente e estável 

predisposto a praticar uma série indeterminada de crimes, por isso não incorre no tipo do 

art. 288, do CP, o agente que tenha cometido um ou até mais crimes de forma eventual e 

esporádica, em concurso com membros da associação, pois ausente o requisito da 

permanência e estabilidade. 

A prática do delito em análise é caracterizada pela união estável de 

pelo menos quatro pessoas com o fim de cometer reiteradamente crimes 

indeterminados, não podendo se falar em associação se para a prática de um ou 

mais delitos determinados ou de contravenções penais e nem mesmo de atos 

meramente imorais. 

Assim, "deve ter o agente consciência de que faz parte de quadrilha ou 

bando, de que a Integra, e que esta quadrilha tem a finalidade de cometer crimes. Disto 

extrai-se a inevitável conclusão apresentada por Cezar Roberto Bítencourt: " £ 

insuficiente que, objetivamente, tenha servido ou realizado alauma atividade 

aue possa estar abrangida por objetivos criminosos da auádfima. Não 
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respondem por esse crime^ oor exemolo, eventuais "laranjas", aue 

desconhecem a existência ou finalidade da quadrilha apenas emprestando o 

nome sem qualquer proveito pessoal, ou determinados empregados que apenas 

cumprem ordem de seus superiores"^. 

Trata-se, pois, de delito de concurso necessário, pois para a sua 

existência é imprescindível o acordo de vontades de pelo menos quatro pessoas, 

dlferenciando-se do concurso de pessoas que não pressupõe a estabilidade, mas 

apenas a associação momentânea e para o cometlmento de um crime 

determinado. 

Como é sabido, "(...) não é preciso, no entanto, que essa 

associação se forme pelo ajuste pessoal e direto dos associados. Basta que o 

sujeito esteja consciente em formar parte de uma associação cuja existência e 

finalidades lhe sejam conhecidas. Não é preciso, em conseqüência, o ajuste 

pessoal, nem o conhecimento, nem a reunião em comum, nem a unidade de 

lugar. Os acordos podem ser alcançados por meio de emissários ou de 

correspondências."'' 

À luz dos requisitos supra e das provas carreadas aos autos é que 

verificaremos a participação de cada denunciado, em relação ao tipo do art. 288, do CP, 

abaixo. 

Cumpre destacar que o crime de quadrilha é autônomo em relação 

aos delitos praticados pelo grupo. Por isso, poderá haver concurso material entre 

o crime do art. 288 do CP com os demais delitos perpetrados. 

Por fim, o crime de quadrilha ou bando é de natureza formal, 

consumando-se com o mero acordo de vontades entre seus integrantes, mesmo 

que não venham a executar os delitos planejados. Pouco importa, porém, que os 

componentes da quadrilha não se conheçam reciprocamente, que tenham ou não um 

líder, que estejam ou não designados para tarefas específicas, que todos participem ou 

não de cada ação delituosa praticada etc^. 

A pena é aumentada até a metade (com a nova redação mais 

^ FRANCO, Afrânio Silva e outros. Código Penal e sua interpretação, Ed. RT, 8.̂  Ed., p. 1356 // // 
^ SOLER, Sebastian, op. cit., p. 712, apud, PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penai b^ssWfio, v. 3 -
parte especial - arts. 184-288. São Paulo: RT, 2001, p. 651. V / i f 
^ MIRABETE, Julio Fabbrrini. Código Penal Interpretado, Atlas, 2005, p. 2131 I .QL/I 
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favorável), quando a quadrilha formada é armada, bastando gue apenas um ou 

alguns dos integrantes esteiam armados. 

Quanto ao delito de quadrilha, registro, ainda, sobre os fatos específicos 

destes autos, para melhor visualização de todo o contexto-fático delituoso que 

CACHOEIRA, que ocupava posição de liderança dentro da organização, era auxiliado 

por muitos outros integrantes, de várias posições sociais ou profissionais, cada 

um com sua tarefa específica, a fim de garantir o bom desempenho de sua principal 

fonte de renda - controle das casas de jogos, as quais lhe deram suporte à expansão de 

seus negócios, passando a ser proprietário de várias empresas e investidor no ramo 

Imobiliário, praticando com esse objetivo uma miríade de vários outros crimes, todos 

estes com o propósito de conferir suporte sobretudo à exploração ilegal de máquinas 

eletrônicas programáveis. 

As demais imputações que recaem sobre os acusados referem-se aos 

crimes de violação de sigilo funcional, corrupção ativa, passiva e peculato, delitos 

tipificados nos artigos 325; 333, 317 e 312, todos do CP, os quais, igualmente, faço 

algumas considerações para melhor correlação dos fatos à capitulação jurídica. 

O crime de violação de sigilo funcionai encontra-se tipificado no 

artigo 325, do CP, nos seguintes termos: 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que 

deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o 

fato não constitui crime mais grave. 

§ 1.°. Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas 

não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da 

Administração Pública; 

I I - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 

§ 2.° Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública 

ou a outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

O delito em apreço somente pode ser perpetrado por funcionário 

público, a menos que o particular haja concorrido para que a revelação seja 

realizada, hipótese em que haverá concurso de pessoas, a exenwlo d^^que 

ocorre quando um terceiro pratica atos de instigação, i n d u z i m e n t o ^ a i n f l l i o j ^ 
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funcionário, conhecendo essa condição, o que faz incidir o art. 29, do CP. 

Também, nos termos do artigo 30, do CP, a condição de servidor 

público, por ser elementar do tipo previsto no artigo 325, do CP, comunlca-se aos co-

autores ou partícipes, ainda que particulares, desde que cientes estes. 

Por oportuno: 

[...]- O fato de não ser servidora pública não impede que seja denunciada 

por infração aos arts. 325, §§ 1° e 2°, 317 e 313, do CP. As circunstâncias 

de caráter pessoal, quando elementares do crime, são comunicáveis quando 

cometido mediante concurso de pessoas (art. 30 do CP), t-lá fortes indícios 

de que agiu como co-autora na prática desses crimes e sabia da condição 

de funcionário público daqueles com quem colaborou. 

[...]- Ordem denegada. (TRF da 3^ Região, 5^ Turma, HC n. 

2003.03.00063564-8, Rei. Des. Fed. André Nabarrete, unâmine, j. 

15.12.03, DJ 10.02.04, p. 343). 

Infere-se também da precisa lição de Rui Stoco^: o terceiro que 

recebe a revelação, permissão ou facilidade, cumpre distinguir: se determinou 

ou instigou, de qualquer modo, o funcionário a revelar-lhe o fato, é co-partícipe; 

caso contrário, isto é, se o funcionário agiu espontaneamente, será o único criminoso 

(ainda que o extraneus, por sua vez, revele o segredo a outrem). O mesmo autor, 

prossegue, citando Nelson Hungria, que já na hipótese de facilitação ao conhecimento do 

fato secreto, o terceiro é sempre co-autor. 

E ainda: 

[...]0 fato que deva permanecer secreto, há de tê-lo conhecido o agente 

em razão do cargo, isto é, faz-se mister que entre as atribuições do agente 

se inclua o conhecimento do fato (tornando-se ele um depositário do 

segredo). Não haverá crime se o indiscreto funcionário ocasionalmente 

surpreendera o segredo, pouco importando que para isso tivesse 

contribuído sua qualidade de intraneus. O dever funcional de segredo não é 

genérico, mas específico: somente se impõe ao funcionário que ratione 

officii, não podia deixar de ter ciência do segredo. Não é preciso que se 

trate de segredo nunc et semper, bastando que a sigilosidade deva ser 

guardada apenas durante certo tempo; e a este deve ser sempre referida a 

ação (pouco importando que, posteriormente, o fato revelado„deixe de ser 

secreto). Deve tratar-se de segredo de interesse público, po/s a violação de 

In Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial, Vol. 2, RT, 7.a Ed., p. 3917 
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segredo privado, ainda que obtido ratione officii, constitui o crime previsto 

no art.l54[...] 

[...] 

A lei não permite a menor dúvida de que o funcionário deve ter 

ciência do fato em razão do cargo. É elemento do tipo. Torna-se, 

dessarte, necessário que seu conhecimento advenha das atribuições 

inerentes ao cargo que ocupa; devem elas ser o veículo que lhe traz a 

ciência do fato.[...]Se, porém, o segredo é revelado por funcionário, mas 

ele não teve conhecimento dele em razão de ofício, não há crime funcional, 

podendo, todavia, haver, conforme as circunstâncias crime comum[...] 

Em suma, ciência em razão do cargo significa conhecimento devido 

às atribuições ou competência de funcionário[...] 

Impende acentuar que o cr ime de violação de sigilo funcional 

consuma-se no exa to instante e m que a in formação sigilosa é reve lada ao terce i ro , 

desde que esse não sabia do conteúdo t ransmi t ido, pois se t inha prévio conhecimento ou se 

o fato já não é mais objeto de segredo, então não haverá o cr ime. Por fim, merece registro 

de que se t rata de delito fo rmal , sendo i r re levante qua lquer resul tado lesivo, e m b o r a 

seia imprescindível a ocorrência de potencia l idade lesiva de dano para a sua 

conf iguração 

De outro modo, o delito de corrupção at iva assim prevê como conduta 

cr iminosa: 

Art. 333 . Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário 

público, para determiná- lo a praticar, omitir ou retardar ato de 

ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1 / 3 (um terço) , se, em 

razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato 

de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

Como se sabe, o referido delito t rata-se de uma exceção à teoria 

monista ou uni tár ia, a qual prevê que todos os agentes que concorreram para a prática 

do delito responderão pelo mesmo del i to. Nessa esteira, o funcionário público que 

solicita, recebe ou aceita promessa de vantagem indevida pratica o cr ime de corrupção 

passiva. Em contrapart ida, aquele que oferece ou promete a vantagem camete/p delito 

de corrupção at iva, del i to a ser analisado no presente caso. Não há, porrat / ta^xmiçurs 
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de agentes ou co-autoria entre o corrupto e o corruptor. 

Convém assinalar que para cada figura típica dos delitos de corrupção 

ativa e passiva existe uma correlação, a exceção na modalidade solicitar, prevista 

no artigo 317, do CP, que não há correspondência, de modo que se o funcionário 

público solicitar e o particular entregar a vantagem, só haverá a corrupção 

passiva, sendo atípica a conduta deste último, eis que não se amolda nos tipos oferecer 

ou prometer. 

Trata-se de política criminal, cuja a finalidade é facilitar a prova do 

crime, pois se o particular fosse incriminado, não teria este motivo para confirmar os 

fatos. 

Pois bem. Dessa forma, estará consumado o crime de corrupção ativa 

no momento em que a oferta ou a promessa do particular chegar ao funcionário público, 

independentemente de aceitação, mas se forem aceita ou recebida, este último 

responderá por corrupção passiva. 

Vale frisar que se o funcionário público retardar, omitir ou 

praticar ato infringindo dever funcional em razão da vantagem recebida, a pena 

de corrupção ativa será aumentada de um terço (Inteligência do parágrafo único, do 

art. 333, CP). Nessa hipótese, o delito é material, porquanto exige resultado naturalístico 

para a sua configuração. 

O delito de corrupção passiva está assim tipificado: 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas 

em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 

vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 doze anos, e multa. 

§ l.o A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em conseqüência 

da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de 

praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional. 

Aqui é o funcionário público quem faz a solicitação/ da vahtagem 

indevida ao particular a fim de beneficiá-lo em sua ação ou omissão ^undpr^a^hãy^enáo 
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uma espécie de troca de favores espúrios. 

Releva acentuar, em certos casos, a possibilidade de configuração 

do delito ainda que a vantagem ilícita seja entregue ao funcionário público para 

a prática de ato não ilegal, sendo a punição para resguardar a probidade 

adminstrativa, pois o agente público já aufere seus vencimentos para praticar 

atos inerentes ao seu cargo, não podendo receber outros valores extras para 

esse mister. 

O crime de corrupção passiva é formal, consumando-se com a mera 

solicitação. Quando o funcionário, em razão da vantagem, retardar ou deixar de praticar 

ato de ofício ou violar um dever funcional estará configurada a forma majorada (Art. 317, 

§ 1.°), não se tratando, pois, de mero exaurlmento do crime, mas causa de aumento de 

pena. 

Também traz a denúncia a imputação de crime descrito no art. 312, § 1.°, 

do CP, que trata do crime de peculato-furto. 

Assim dispõe o aludido dispositivo: 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou 

qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse 

em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) anos a 12 (doze) anos, e multa. 

§lo. - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não 

tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para 

que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 

facilidade que lhe proporcionava a qualidade de funcionário. 

Essa figura delituosa para a sua caracterização admite a prática de duas 

condutas: subtrair ou concorrer para que terceiro subtraia, podendo o objeto 

material ser qualquer bem público ou particular que esteja sob a guarda ou custódia da 

administração. 

Além disso, indispensável para a configuração do delito que o acusado 

se aproveite da facilidade advinda de sua condição de funcionário para promover a 

subtração, sob pena de Importar na prática do delito de furto. / 

Na segunda hipótese (concorrer para que tercéyS subtraia), o 
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funcionário público deve, de forma dolosa, colaborar para a subtração, pois, se agir com 

culpa. Incidirá a figura do peculato culposo. 

Note-se que o crime em questão se consuma com a posse mansa e 

tranqüila da res, razão pela qual o ressarcimento do dano posterior serve apenas como 

causa de diminuição de pena se operado antes do recebimento da denúncia, e, se 

posterior a este ato, como atenuante. 

Feitas essas considerações sobre os referidos delitos, antes de se 

passar à apreciação dos fatos criminosos concretamente narrados na denúncia, 

necessário ressaltar uma vez mais a necessidade de não se perder de vista que a 

hipótese dos autos se trata de uma criminalidade altamente estruturada e complexa 

aliada à figura de autor intelectual que CARLOS CACHOEIRA ocupava dentro da 

organização criminosa, ostentando a posição de líder, coordenando e dirigindo as 

atividades dos demais integrantes, os quais tinham suas tarefas já previamente divididas 

e delegadas, recebendo seus comparsas, assim, certa margem de discricionariedade de 

atuação para o bom desempenho de suas atividades especificadas, sempre visando o 

interesse do grupo. 

Tecidas estas breves considerações sobre os crimes imputados na 

denúncia, o depoimento do Delegado de Polícia Federal, presidente das investigações, e 

feitas algumas explicações sobre as condutas dos réus já condenados nos autos da ação 

penal 9272-09.2012.4.01.3500, que detinham função de liderança ou de destaque na 

quadrilha, passa-se à análise da existência ou não de todos os crimes imputados aos 

acusados desta base procedimental no interesse do grupo, senão vejamos. 

2 .2 .1 . DO CRIME DE QUADRILHA IMPUTADO A ROGÉRIO DINIZ: 

Segundo o MPF, ROGÉRIO DINIZ, teria de forma estável e em 

unidade de desígnios, se unido à quadrilha a que se refere a denúncia, com o fim de 

auxiliar em assuntos diversos, ora laborando como uma espécie de ofice-boy e testa de 

ferro no branqueamento de capitais de CACHOEIRA, na medida em que o auxiliava 

diretamente, ora como encarregado de receber as parcelas do faturamento da exploração 

dos jogos ilegais dos estabelecimentos situados em Goiânia, pertencentes a ARNALDO 

RÚBIO, JÚLIO CACHOEIRA, JUNINHO CACHOEIRA, PAULINHO CACHOEIRA e THIAGO, 

tudo mediante prévio acordo de vontade e conjugação de esforços dos integrantes, com 

divisão de tarefas específicas. / /? 

Razão assiste ao MPF. / // /_____— 
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!.>íEDe^ 

Ao contrário do sustentado pela defesa, a detida análise das provas 

coligidas nos autos revela que a participação do acusado ultrapassava um mero 

vínculo de trabalho como motorista e ofice-boy de CACHOEIRA, pois detinha 

conciência de que suas condutas eram ilícitas, não estando dentro do 

desdobramento normal de suas funções laborais, conforme conclusão analisada 

no relatório de análise n.o 150 - N I P / S R / D P F / D F . 

Pelo que se verá também nos diálogos carreados abaixo, o réu tinha 

consciência de que sua conduta contribuía sobremaneira com o esquema ligado não só 

à exploração dos iooos ilegais, mas também com outros vários delitos, estando 

comprovada a sua integração na quadrilha (estabilidade), a interação com outros 

membros do grupo, sobretudo pela freqüência de contatos travados entre eles, 

possuindo conhecimento de seus atos, tendo em vista as conversas mantidas de 

forma velada/cifrada em assuntos diversos, senão vejamos: 

03/08/2011 18:37:35 03/08/2011 18:39:15 00:01:40 

DIÁLOGO 

(...) 

ROGÉRIO: (...) e ai ? Você mandou entregar um neaócio aqui pra 

mim, uai. 

THIAGO: Oi. 

ROGÉRIO: Seu pai mandou entregar um negócio aqui, uns cascai. 

THIAGO: É os onze e meio da primeira semana. 

ROGÉRIO: Como é que é ? 

THIAGO: Aqueles onze e meio da primeira semana, que eu te mando, 

entendeu ? 

ROGÉRIO: Pois é, mas ai, na semana passada você não me 

entregou, meu querido. (...) ENCERRADA 

ROGÉRIO X GEOVANI® rdjg 

12/08/2011 11:49:31 12/08/2011 11:50:17 00:00:46 

DIÁLOGO 

ROGÉRIO: 01. 

GEOVANI: Recebeu lá dos BOSTAS? 

ROGÉRIO: Já. Tô levando. Quarenta e quatro. Quare|ita 

GEOVANI: Cê chega no horário do banco fechado aí? 

ROGÉRIO: Chego, uai, Eu vou sair daqui duas horas, 
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e mela. Só arrumar meu t rem. 

GEOVANI: Tem que entregar o documento lá do banco eu tenho que 

mostrar procês que me falaram onde é que assina, tudo. 

ROGÉRIO: Tá bom. ENCERRADA 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

11/03/2011 09:58:05 11/03/2011 10:00:10 00:02:05 

RESUMO 

GEOVANI diz que os BOSTAS não querem pagar porque o CANTOR 

(LENINE) não pagou à vista. GEOVANI diz que ele vai pagar 

parcelado. 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

RESUMO 

ROGÉRIO diz que os BOSTAS não vão pagar enquanto LENINE não 

pagar tudo. GEOVANI diz que SANDRO vai passar treze (R$ 

13 .000 ,00 ) para GEOVANI hoje e na semana que vem nove (R$ 

9 .000 ,00 ) . PGX DNX 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

11 /03 /2011 20:08:58 11/03/2011 20:10:21 00:01:23 

RESUMO 

ROGÉRIO recebeu cinqüenta e dois (R$ 5 2 . 0 0 0 , 0 0 ) dos BOSTAS 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

23 /03 /2011 14:36:21 23/03/2011 14:37:16 00:00:55 

RESUMO 

Conversa sobre os pagamentos de JUNINHO e TIAGO. PGX DNX 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

24 /03 /2011 12:15:05 24/03/2011 12:19:24 00:04:19 

RESUMO 

GEOVANI e ROGÉRIO conversam sobre pagamentos e contabilidade. 

ROGÉRIO diz que os BOSTAS pagaram R$ 15 .000 ,00 , e R$ 

78 .000 ,00 da semana.GEOVANI diz que ROGÉRIO mistura dinheiro 

do CAIXA com o da CONSTRUTORA 

ALDERIC ANTOS 
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GEOVANI X ROGÉRIO @ rdlav 

01 /04 /2011 13:33:16 01/04/2011 13:34:50 00:01:34 

RESUMO 

Conversa sobre contabilidade e pagamentos. ROGÉRIO pede para 

GEOVANI olhar em seu CADERNO sobre lançamentos de 5 mil da 

FAZENDA. Diz que recebeu 25 do BOSTA 

GEOVANI X ROGERIO@ rdlav 

04 /08 /2011 11:46:23 04/08/2011 11:49:13 00:02:50 

RESUMO 

ROGÉRIO pede para GEOVANI os 20 dele do dia 20. GEOVANI fala 

que ta foda para arrumar grana. ROGÉRIO demonsta oue usa a sua 

conta para fazer movimentação fiananceira dos patrões. 

DIÁLOGO 

ROGÉRIO: Esqueci dum negócio aqui, os vinte meu do dia vinte você não 

me deu, né ? 

GEOVANI: Não, eu tava esperando você chegar, vou transferir procê ne'? 

ROGÉRIO: Você pudia arrumar ai pra mim, né? E eu trago, eu vou ai em 

ANÁPOLIS agora a tarde. 

GEOVANI: Ah cara, tá foda pra arrumar a grana, viu? Deixa eu ver aqui, né 

?(...) 

ROGÉRIO: Vê se arruma pra sexta (...) 

GEOVANI: E outra coisa,você pegou os outros dez lá, dos bosta, não? 

ROGÉRIO: Não, já liguei hoje, não me retornou (...) Eu tô 

depositando aqui 4 mil de cheques aqui na minha conta de, 4 e 

oitocientos, de daqueles 11 e quinhentos que eles mandaram 

ontem, daí hoje eu peguei 5 e passei pro WLADIMIR ai eu tô 

sacando cinco aqui e tô levando pro padeiro. 

GEOVANI: eu mando 10 procê né do DM, então é o seguinte, na verdade 

então ai nós computa assim, esses 11 e quinhentos que eles deu, dez é 

pagando a última do mês passado e ficou com 1500, esse mês fica devendo 

40, entendeu ? 

ROGÉRIO: (...) 

GEOVANI X GUIDO@@ PTX 

09 /08 /2011 11:42:01 09/08/2011 11:44:55 00:02:54 

RESUMO 

GUIDO fala que a APRIGIO 

cheques devolvidos. Que só a< 
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e o ADRIANO. GUIDO ligou para CARLINHOS, que resolveu logo... 

pagou esporro em todo mundo. 

DIÁLOGO 

GEOVANI: Oi. 

GUIDO: Pode falar um minuto ai ? Pra te colocar a par do que aconteceu? 

GEOVANI: Fala uai. 

GUIDO: APRÍGIO CONSTRUTORA, conhece essa empresa ? 

GEOVANI: Sim, já ouvi falar. 

GUIDO: Tava com um saldo desprovido hoje na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, tava um monte de cheque sendo devolvido, tentaram contactar a 

pessoa responsável por, aquela pessoa que resolve os problemas, manda o 

dinheiro lá aue é o tio ROGÉRIO D I N I Z . vulgo cuzinho. não 

conseguiram falar, não conseguiram falar com o senhor ADRIANO APRÍGIO, 

não conseguiram falar com a SENHORA SUZANE, ai quem que acharam, me 

acharam, "não tá acontecendo isso, me ajude, senão eu tenho que devolver 

esses cheques, e tem (inaudível)", "não paga ai que eu vou ligar logo pro 

chefe aqui, pode pagar" (...) liguei pro CARLINHOS "ó CARLINHOS, 

desculpa ai te envolver, mas não conseguiu falar com o ROGÉRIO, não 

conseguiu falar com o ADRIANO, e a pessoa tá desesperada aqui e conhece 

vocês, sabe que é, quer pagar o cheques aqui, mas (...)", "eu vou resolver 

esse negócio de grana é agora (...)" e chingou, chingou, dá um minuto 

liga o CUZINHO, "que que isso?", " Uai, CUZINHO, sei não, é porque 

tava com cheque sem fundo lá na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ia 

devolver e ai a pessoa me conhece, não conseguiu falar com você, 

não conseguiu falar com ninguém, me ligou me pediu pra mim achar 

alguém, eu como nâo achei ninguém, achei o CARLINHOS, "pelo amor 

de Deus, ele ligou na ANDREA cagou na ANDREA toda, a ANDREA já me 

ligou aqui, cagou em mim tudo" , desliga o CUZINHO quem entra? A 

ANDREA me ligando: "que que é isso? É um equívoco, tem saldo lá de cem 

mil reais (...)" (...). ENCERRADA 

ROGÉRIO X GEOVANI© rdlav 

1 2 / 0 8 / 2 0 1 1 14:54:08 12/08/2011 14:55:37 00: 

RESUMO 

ROGÉRIO diz aue o chefe mandou 

MANHÃ. Fala aue nâo tem dinheiro. 

nâo pode fazer nada. GEOVANI vai 

ele não tem não. 

DIALOGO 

levar 

como 

ver se 

15mil 

ele faz 

01:29 

para o D IÁRIO 

:. GEOVANI fala 

o MARCO i e m 

DA 

gue 

, gue agora 

f-^ 
• 
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A partir de 10" 

ROGÉRIO: Se lembra aquele negócio do DIÁRIO DA MANHÃ lá, que tinha 

que passar dez, que eu te falei? Cê tá lembrado? 

GEOVANI: Tô. 

ROGÉRIO: Então... agora o chefe tava do meu lado aqui ó, aí ele tá 

mandando eu ir lá levar quinze mil. Onde eu vou arrumar, não tem 

não. O bosta pagou, só tem cinco em dinheiro. 

GEOVANI: Aí eu não posso fazer nada. Tô aqui em ANÁPOLIS. 

ROGÉRIO: E aí, como é que faz? 

GEOVANI: Uai. Pergunta pra mim? 

ROGÉRIO: Uai GEOVANI, eu não tenho. Como é... passe esses cheque? 

Não, né. 

GEOVANI: Eu não sei ROGÉRIO, eu não sei. Eu tô aqui. Não tenho como 

fazer nada também. 

ROGÉRIO: Mas se você tiver, eu vou aí, pego e trago de volta. Eu tô saindo 

daqui pra ir praí. Eu tô saindo daqui. Nós vamos encontrar lá na porta da 

UNICRED. 

GEOVANI: Eu vou., vou ver se o MARCO tem lá. Eu não tenho agora 

também não. 

ROGÉRIO: Tá bom então. Ajeita aí então. Tchau. 

CARLINHOS X ROGERIO@@@ rdjg 

31/05/2011 18:16:34 

RESUMO 

Conversam sobre problema com ponto de exploração de jogo. CARLINHOS 

autoriza funcionar hoje e dia que vai avaliar amanhã. 

DIÁLOGO 

(...) 

ROGÉRIO: o TIAGO me ligou, parece que ele nâo ta conversando 

com você né? Perguntando se pode deixar os trem aberto. 

CARLINHOS: hoje pode amanhã cedo eu vou avaliar. 

ROGÉRIO: é porque ele disse aue agora a tarde oue teve outro 

problema lá. 

CARLINHOS: eu sei. Então hoie pode. Amanhã cedo eu vou avaliar 

lái 

(...) 
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Pelo teor dos diálogos, verifica-se que ROGÉRIO era encarregado de 

buscar o dinheiro relativo ao percentual do faturamento dos exploradores de jogos ilegais 

na Capital, assim como de cuidar de outros assuntos no interesse de CACHOEIRA, 

emprestando sua conta bancária para a livre movimentação de valores. 

Conforme registros abaixo, ROGÉRIO DINIZ possui mais de um 

veículo formalmente registrado em seu nome, além do referido à fl. 4076, merecendo 

destaque, entretanto, que a camionete HILUX, ano e modelo 2 0 1 1 , pelo teor dos 

diálogos captados com a autorização desse Juízo, igualmente travados em 2 0 1 1 , de fato 

o referido veículo é de propriedade de CACHOEIRA. 

. íEDe^ 
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R ^ J É R I O D I K E possui 5 ( c m » ) veículos registrados em sea nems. Pelo menos um 

deles, uma TOYOTA HILUX, seria àe propriedade de CAMLINHOS CACHOEIRA, eonfttime iadicam 

Veiados regístiados em nome de KOGÉRIO D I N E : 
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Nesse contexto, vejam-se os diálogos abaixo: 

GEOVANI X ROGÉRIO 

21/03/2011 12:34 
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RESUMO 

CARLINHOS vai comprar uma CAMINHONETE nova e devolver o GM 

ÔMEGA 

GEOVANI X ROGÉRIO 

28/03/2011 

RESUMO 

ROGÉRIO solicita a GEOANI dez mil (10.000) para pagar IPVA da 

CAMINHONETE e salário do JAIR 

GEOVANIXROGERIO 

28/03/2011 13:35 

RESUMO 

GEOVANI enviou dez (10) para ROGÉRIO. CARLINHOS enviou vinte 

cinco (25) para MICHEL para comprar uma CAMINHONETE nova. 

GEOVANIXROGERIO 

07/04/2011 13:59 

RESUMO 

GEOVANI diz que transferiu 10 

CARLINHOS comprou cam 

vinte e cinco (125) . 

ROGÉRIO X GEOVANI 

15/07/2011 15:57 

RESUMO 

para a conta de ROGÉRIO. 

nhonete HYLUX TOYOTA por cento e 

ROGÉRIO vai viajar, quer saber como faz com as contas. Vai deixar 

chave do escritório e dos carros (CAMONHENTE e PORSCHE). 

E não é só. Apurou-se acerca da empresa VITAPAN INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA, efetivamente pertencente a CARLOS CACHOEIRA, porém 

registrada formalmente em nome da ex-esposa de CACHOEIRA e do correu ADRIANO 

APRÍGIO, que ^'segundo informado, Rogério Diniz presta serviços para a empresa 

Vitapan Indústria Farmacêutica e os recursos movimentados referem-se a algumas 

despesas da empresa. Rogério Diniz não fazia parte do quadro social dessa empresa nem 

possuía procuração para movimentar valores referentes à empresa[...]" (cf. f l. 4585, do 

RELATÓRIO DE ANÁLISE N.o 1 6 6 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF) . 

Segundo a Autoridade Policial dirigente das investigações (cf. f l . 6409), 

''outra participação de ROGÉRIO DINIZ, que aparece nos áudios interceptados seria na 

APRÍGIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, empresa onde figuiam com^/sócios 

ANDRÉA APRIGÍO DE SOUZA, ex-esposa de CARLINHOS e SUZANY LOPES AmÍGIÕTÊspõsa de 
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ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA, irmão de ANDRÉA. ROGÉRIO não faz parte do contrato social 

desta empresa, mas possuiria autorização para assinar cheques de uma conta corrente na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL". 

Desse modo, fica claro que ROGÉRIO também figurava 

conscientemente como testa-de-ferro de CACHOEIRA, seja emprestando sua conta 

bancária para a movimentação de valores, seja emprestado seu nome para ocultação de 

bens. Por todo o exposto, ROGÉRIO D I N I Z , de forma consciente e estável, aderiu 

ao grupo criminoso, capitaneado por CARLOS CACHOEIRA, impondo-se a sua 

condenação pelo crime de quadrilha. 

Insta assinalar que quanto ao referido acusado não tem incidência da 

majoração decorrente do emprego de arma, porquanto não fazia parte da célula 

criminosa que efetivamente empregava o uso de armas (como os policiais militares que 

faziam a vigilância ostensiva ou velada nas casas de jogos), não tendo provas de que 

tivesse conhecimento deste esquema ou que tenha contribuído de alguma forma para 

ele, sob pena da inaceitável ocorrência de responsabilidade objetiva. 

2.2.2. DO DELITO DE QUADRILHA IMPUTADO A ANDRÉ LUIZ FREITAS 

PINHEIRO: 

Consta na denúncia que ANDRÉ LUIZ integrava a quadrilha capitaneada 

por CARLOS CACHOEIRA, na medida que além de explorar atividades ligadas aos jogos ilegais 

ao lado de LENINE, também promovia o pagamento de vantagens econômicas indevidas a 

agentes públicos, a fim de garantir suas atividades comerciais ilegais, não se olvidando a 

recuperação de equipamentos apreendidos pela polícia em operações policiais, mediante o 

pagamento de propinas aos agentes públicos. 

ANDRÉ LUIZ quando ouvido no Inquérito Policial, disse que trabalha no 

ramo de fabricação e locação de máquinas de juke box, salientando que conhecia LENINE 

por este atuar com locação de máquinas, não sabendo se ele explorava caca-níqueis (fl. 

6122). Em Juízo manteve a mesma versão. Segundo a polícia, entretanto, ANDRÉ LUIZ na 

verdade seria sócio de LENINE em uma casa de jogos. Com efeito, o exame acurado das 

provas abaixo reunidas, sobretudo as interceptações telefônicas e ainda os elementos 

acostados às fls. 10.544/10.571, demonstram que o réu na realidade explorava o ramo de 

jogos ilegais, ao lado de LENINE, além de se valer de toda a estrutura da organização 

criminosa para garantir o bom desempenho das atividades ligadas à jogatina, a exemplo da 

participação da cooptação de agentes públicos na promoção da segurança dos 

estabelecimentos e outras condutas ligadas no interesse do grupo, como o'DélegadO/áe Polícia 

Civil Juracy José Pereira. / / / "̂ —y " 
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f^íEDE^fe, 

Os elementos probatórios reunidos comprovaram seguramente que 

ANDRÉ LUIZ era integrante da organização criminosa. Primeiramente, encontra-se provada 

sua participação no fato relativo à recuperação das máquinas caça-níqueis apreendidas pela 

Força Nacional, em Cidade Ocidental, entre os dias 21 e 22 de junho de 2011, em que 

LENINE, inclusive já condenado por este fato, orquestrou a recuperação dos equipamentos, 

contando com a participação de André Luiz, pois parte do equipamento apreendido era 

pertencente ao estabelecimento deles. Nesse sentido, veja-se a conversa o diálogo entre 

ambos no dia 21.06.2011: 

LENINE: Já tá resolvendo lá, viu! Vai, vai. Acho que vai deixar lá pro ELVIO. 

ANDRE: Vai deixar tudo lá? 

LENINE: La! Da outra vez também deixou tudo Ia. 

ANDRE: Ele vai tirar só o recheio? 

LENINE: Não! Não! Não! Não! 

(...) 

LENINE: Tudo. 

ANDRE: Ta bom. Ta, de nada 

ANDRE LUIZ figurou como responsável pela articulação nesse episódio 

para a retirada de máquinas caça-níqueis apreendidas pela Força Nacional, entre os dias 18 e 

22 /06 /2011, conforme relatório de análise n° 7 3 / 2 0 1 1 , veja-se: 

O entendimento da analise policial é as maquinas caça-níqueis, que foram 

apreendidas em duas operações da Forca Nacional na região de Luziânia/GO foram 

devolvidas para ORCRIM, que utilizou de sua influencia Junto a servidores públicos 

ligados a Policia Civil de Goiás para tanto. 

Este evento demonstrou que a retirada de equipamentos apreendidos das 

delegacias de policia ou CIOPS é uma pratica comum dentro da ORCRIM e feita com 

extrema facilidade, pois a primeira apreensão teria ocorrido no dia 18 de Junho e, 

no dia 20 do mesmo mês, a ORCRIM Já estava com seus equipamentos de volta. Na 

segunda apreensão realizada pela Forca Nacional no dia 21 de Junho, a devolução 

ocorreu no dia seguinte, sendo todos os equipamentos devolvidos de forma 

integral. 

A análise do evento demonstra que o policial civil TONY BATISTA SANTOS 

OLIVEIRA é o "homem de confiança" de LENINE, ANDRE, CRISTIANO e 

demais membros da ORCRIM oara realizar a devolução dos equipamentos. 

quando estes ficam apreendidos na região de Luziânia/GO. Outra pessoa de 

extrema relevância no esquema criminoso é a servidora SÔNIA REGINA, que 

trabalha na Delegacia Regional em Luziânia/GO. Pelos diálogos, REGINA funciona 

como uma intermediária entre a ORCRIM e os policias da região, sendo 

encarregada de viabilizar os Interesses da ORCRIM Junto a área de/segurança 

pública. Na retirada do material aprendido ocorrida no dia 22 d&^JunhqJjjjri£ollciai, 
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que pela analise seria o responsável pelo CIOPS, liga para REGINA para obter sua 

autorização para que TONY redrasse os equipamentos aprendidos, conforme 

relatado por REGINA a ANDRE. REGINA liga para LENINE para saber se TONY 

era a pessoa indicada pela ORCRIM para realizar tal tarefa. Após a confirmação de 

LENINE, REGINA diz que vai ligar, que pela analise, seria para autorizar TONY a 

redrar o material. 

As máquinas, exploradas diretamente por ANDRE LUIZ e LENINE, haviam 

sido depositadas no CIOPS de Vila Guará, e, posteriormente, foram retiradas pela organização 

criminosa com auxílio de servidores da Polícia Civil do Estado de Goiás, mediante pagamento 

de propina no valor de R$ 1.500,00 para o policial civil TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA, 

também denunciado, fato amplamente analisado no item 2 . 2 .11 . A participação de ANDRÉ, 

ao lado de LENINE, como sócio nos jogos ilegais, é verificada em outros diálogos em que 

conversam acerca das atividades das casas de jogos frente às operações policiais, as quais 

eram normalmente esperadas na repressão do combate às atividades de jogat ina: 

As 18h;34, ANDRE em conversa com LENINE afirma "To aqui do outro lado 

do ponto. Tao levando todas as "meninas" aqui, um camlnhãozlnho. Duas 

viaturas. Uma já saiu daqui e ta indo pra outro lugar agora". LENINE fala para 

fechar tudo, diz "É tem mandar fechar tudo ai. Porque o seguinte. O comando ai 

não teve acesso nem a escala, ne! Antigamente tava tendo acesso a escala 

deles. E agora não tão nem passando escala pra ai'. ANDRE diz que está 

rodando e vai em dois pontos que são seus e vai mandar fechar. 

Pela analise da ligação entende-se que ANDRE estava acompanliando a 

operação da Forca Nacional na cidade de Luziânia apreendendo as 

maquinas caca-níqueis. que no dialogo chama de "meninas", de bares e 

outros estabelecimentos de rua. Com essas informação. LENINE e 

ANDRE^ que possuem sociedade na exploração de maouinas de iooos 

ilegais na reaião do entorno, decidem fechar seus estabelecimentos 

para evitar a apreensão de mais equipamentos. 

21/06/2011 às 18:34:40, entre LENINE e ANDRE 

LENINE: Oi! 

ANDRE: To aqui do outro lado do ponto. Tao levando todas as "meninas" 

aqui, um caminhãozinho. Duas viaturas. Uma já saiu daqui e ta indo pra 

outro lugar agora. 

LENINE: É tem mandar fechar tudo ai. Porque o seguinte. O comando ai não 

teve acesso nem a escala, ne! Antigamente tava tendo acesso a escala deles. E 

agora não tão nem passando escala pra ai. 

ANDRE: É, não. (INCOMPREENSÍVEL) É o menino que ta aqui jo motorista. 

LENINE: Mandou fechar por ai, ne? 

ANDRE: Já! Eles tão rodando aqui agora. Vou nos dois p^n^s aíife a oente 

tem lá embaixo, vou cortar. 
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As 18h:36 RODRIGO pergunta a LENINE se o ANDRE e o MÁRCIO estão 

sabendo. LENINE diz que sim, diz que estão apreendendo agora na BEL 

LANCHES, diz que esse é o maior. Esta ligação ratifica a ligação anterior, 

demonstrando a ligação entre LENINE, ANDRE e I^ARCIO na exploração 

de "maquinas caça-níqueis de rua" na região. 

21/06/2011 às 18:36:36, entre LENINE e RODRIGO 

LENINE: 01! 

RODRIGO: Oi! Os bar ja tá fechado. O ANDRE, o MÁRCIO já ta sabendo? Os 

menino Ia? 

LENINE: Ta! Tão prendendo o BELL Ia agora. BELL LANCHES. 

RODRIGO: Então beleza. Esse BELL LANCHES, eles não erram um hein! 

LENINE: So mais, o maior ne! 

As 18h:42, REGINA liga para o radio do ANDRE e pergunta "Diz que teve 

um pessoal que ta trabalhando aí com as "meninas", é verdade?". 

REGINA, pela analise, está se referindo a operação da Forca Nacional 

que estaria apreendendo as maquinas caça-níqueis de rua. ANDRE 

confirma e diz "é, caiu um ponto nosso ao lado do supermercado da 

Terra". REGINA diz que recebeu uma ligação avisando e afirma "Ué 

então tem que já ligar pro menino lá pra poder ver o negocio lá do 

plantão. Porque se for o PEDRO OMAR, o PEDRO OMAR destroi tudo.". 

ANDRE pede para REGINA verificar. Pela analise da ligação, evidencia-

se que REGINA atua em prol dos interesses da ORCRIM junto a Policia 

Civil de Goiás e por isso, se propõem a identificar quem seria o policial 

de plantão a receber os equipamentos apreendidos para evitar que 

sejam destruídas para que posteriormente sejam devolvidas para 

ORCRIM. 

REGINA:Diz que teve um pessoal que ta trabalhando aí com as "meninas", é 

verdade? 

(...) 
ANDRE: é, caiu um ponto nosso ao lado do supermercado da Terra 

REGINA: Hum, é porque me ligaram falando, ué mas será? Ué então tem que ja 

ligar pro menino lá pra poder ver o negocio lá do plantão. Porque se for o 

PEDRO OMAR, o PEDRO OMAR destroi tudo. 

ANDRE: Faz esse favor, eu tô rodando aqui nos outros pontos nosso pra 

fechar. 

REGINA: tá, eu vou ligar lá agora. (...) 

As 19:38 REGINA diz para ANDRE "Já liguei lá, já falei tá!" ANDRE quer 

saber com quem que REGINA conversou, diz "Eu falo ^ssim, você não 

ligou pra aquele amigo que fica na OCIDENTAL pra résotyerMãSiSi-nào 

né, só quem tá lá agora né?". REGINA diz que não falotí/?om gr menino da, 
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OCIDENTAL, que pela analise do evento, se trata do agente da policia civil 

TONY. REGINA afirma "eu já falo direto com o dono dos 'porcos' aqui.", se 

referindo, pela analise, ao policial que seria responsável pela guarda do material 

apreendido. 

ANDRÉ: Tudo bom? 

REGINA: Tudo. Já liguei lá, já falei tá! 

ANDRÉ: Tá, deixa eu te fazer uma pergunta; a você não chegou a pedir pra 

aquele amigo das ultimas vezes que resolveu pra nós olhar não né? Olha quem 

tá lá agora. 

REGINA: Quem tá lá nesse momento, agora? 

ANDRÉ: Eu falo assim, você não ligou pra aquele amigo que fica na 

OCIDENTAL pra resolver nada não né, só quem tá lá agora né? 

REGINA: Há não, nem mexo com aquele menino não. Eu não mexo não, eu só 

mexo com, não é aqui. 

ANDRÉ: Sim. 

REGINA: Eu não mexo com aquilo lá com ele não, eu não esse tipo, essa coisa 

não porque eu não tem, você entendeu? É o PROFESSOR desde a outra vez 

pediu pra me não envolver assim, então eu não envolvo, eu já falo 

direto com o dono dos "porcos" aqui. 

ANDRÉ: Há, então tá. Melhor ainda, brigado. Você conseguiu falar com ele né? 

REGINA: Falei, falei com ele que não faça nada pra ligar lá em cima, falar pro 

pessoal deixar quieto né, guardadinho, amanhã qualquer coisa que você me 

falar aí eu ligo pra ele. 

ANDRÉ: Ta bom.(...) 

Por volta das 10 horas do dia 22 de junho, ANDRE liga para LENINE e pergunta 

se LENINE falou com o TONY para resolver, diz "Ta, e aquele outro assunto que 

cê falou que aquele amigo da Ocidental ia resolver. Será que ele mexeu hoje 

já?". LENINE não entende. ANDRE fala de forma mais clara "Não. Amigo da 

Ocidental, aquele carequinha.", "TONY!". LENINE diz "A não. Vou ligar pro 

CRISTIANO aqui agora.". Pela analise da ligação, ANDRE pede para LENINE 

entrar em contato com TONY para que ele consiga a devolução das maquinas 

caça-níqueis apreendidas no dia anterior pela Forca Nacional. (...) 

ANDRE: Ta, e aquele outro assunto que cê falou que aquele amigo da 

Ocidental ia resolver. Será que ele mexeu hoje já? 

LENINE: O SANTOS? 

ANDRE; Não. Amigo da Ocidental, aquele carequinha. 

LENINE: Qual ANDRE? 

ANDRE: TONY! 

LENINE: A não. Vou ligar pro CRISTIANO aqui agora.(...) A 

/ 
22/06/2011 às 12:57:23, entre REGINA e ANDRE / / / < -# 

REGINA: Deixa eu te falar. Tudo bem. Ontem você me f a l c ^ ^ e ojnegócjo_do 
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menino da Ocidental. Parece que não era pra ele mexer. Mas ele falou gue cê 

mandou ele ir Ia. O menino acabou de me ligar aqui. 

ANDRE: Não. Eu não te pedi pra ele não mexer não. Falei, perguntei pra você 

se era com ele que você tava mexendo. Ai cê falou. Não, não era com ele não. 

Eu mexo com o dono dos porcos. Ai eu falei. Não tudo bem. Eu so queria saber 

era ele. Porque se não o GORDÃO Ia vai acabar mexendo com ele também. Mas 

o BAIXINHO ta tomando conta já. Ligou pra alguém ontem. Falou com alguém 

hoje. Confirma com ele por favor, ele tava olhando isso ai pra nós. 

REGINA: Ta, porque o dono de Ia me ligou. Que ho, o menino ta aqui. Que que 

eu faço? Uai! Espera ai. Deixa eu ligar pra o menino Ia. Então ta bom. Ai então 

se ele mexer Ia, pode deixar ne? 

ANDRE: É o BAIXINHO ia falar. Eu acho que até é com ele. Confirma com ele 

por favor. Mas eu acho que esse negócio já tava resolvido hoje cedo. Viu! 

REGINA: Então ta. Eu vou ligar Ia então pra o BAIXINHO. Tchau! 

Os diálogos acima demonstram o claro envolvimento de outros integrantes 

na célula criminosa, como a efetiva participação de SÔNIA REGINA e CRISTIANO RUFINO, 

os quais sempre estavam ligados na prática de diversos crimes com LENINE, chamado por eles 

de "BAIXINHO", revelando ainda a atividade comercial desenvolvida por ANDRÉ LUIZ, que é a 

exploração de jogos ilegais, ao lado de LENINE. 

Com efeito, o fato de ANDRÉ ser sócio de LENINE^ na jogat ina, leva a uma 

forte presunção de que ele também se valesse dos serviços prestados pelos policiais militares 

e outros agentes cooptados para garantir o livre desenvolvimento de suas atividades. Nesse 

contexto, é o que se observa dos diálogos abaixo, revelando a segura participação do referido 

acusado no pagamento das propinas destinadas ao Delegado da Polícia Civil Juracy, chamado 

por 'PROFESSOR", fato criminoso amplamente analisado no RELATÓRIO DE ANÁLISE N.° 

1 5 7 / 2 0 1 1 - N I P / S R / D P F / D F (cf. fls. 2850/2882) e no item abaixo 2.2 .21. da sentença, 

não se olvidando sua integração com outros membros da quadrilha, até mesmo de posição 

hierárquica destacada: 

14.01.2011 - OLÍMPIO X REGINA 

REGINA: ...Tava uma pessoa de lá querendo vim prá cá pro lugar do 

Professor, né? Mais aí queria saber se podia fazer compromisso com ele, 

aí falei eu não posso falar, tenho que ver com a pessoa, mas aí tentei, 

tentei falar com PEQUENININIHO não consegui, tentei falar com você 

não consegui, aí consegui falar com ANDRÉ aí ele pegou, achou o 

PEOUENININHO. mas resolveu, vamos ver se ele vai vim. 

OLÍMPIO: Ah ta entendi...gente boa o cara? 

REGINA: é, dando a resposta tendo certeza que é ele eu te Wdé..{...) 

28.01.2011 - REGINA X LENINE 
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REGINA: O Professor tava aqui, até me pediu p rã confirmar um negócio 

lá pró OLÍMPIO, mas eu to sem graça. Cê num quê confirmar isso pra 

mim,não. 

LENINE: Ah, eu falei pra ele. Eu falei pra ele que eu num ia entrar no meio 

disso. Eu vou fala procê complicado. Aqueles irmão tá me dando um trabalho. 

[LENINE se refere aos QUEIROGA.] Cê acredita que abriram de novo, aquele 

negócio que foi fechado pela Federal [Polícia Federal]. Abriram ontem. 

REGINA: Depois daquilo, ainda abriu? 

LENINE: Abriu. Abriu. 

REGINA: Difícil, né. Mas, depois eu ligo e confirmo. [Trecho incompreensível] 

Até mandou eu confirmar.... com o ANDRÉ iá tá confirmado. Aí, eu não 

sei nem como é que vai ficar, porque tem o outro agora também, né. E eu 

seguro. Eu to no meio de dois extremos, eu não sei pra que lado eu vou. 

LENINE: Pois é. Eu falei pra ele, falei "Oh, o meu..., somo parceiro. Certo. Mas o 

meu. Só to te falando, o meu. Não vou nem responder nem pelo ANDRÉ e 

nem pelo outro lá, não, né." Falou, "Não, tranqüilo. Eu to falando do seu 

mesmo, né." Mas, esses..., tá me causando um desgaste essa família, lá, 

REGINA. Cê não sabe o tamanho. Cê não sabe o tamanho do desgaste. Oh, teve 

relatório, teve tudo REGINA. To aqui, com o relatório. Foi encaminhado até pró 

RAIMUNDO NONATO, o relatório. Mostrei pró OLÍMPIO ontem. Falei, "Vai dar 

problema, cara. Vai dar problema. A PM vai ter que agir lá." 

REGINA: Sei. É difícil. Ah, é mesmo. O PROFESSOR falou mesmo que você 

que... o seu tava confirmado e tudo e ele me garantiu do outro né. Aí, ele pediu 

pra mim vê. Eu falei, "Puxa, já tem até o outro agora", que já tá aí, né. Mas 

deixa. Eu vou ver..., eu vou ver aqui. Tá bom. Aí, qualquer coisa que cê precisa, 

cê liga. 

LENINE: Tá bem, então. Pois é. Abriram o trem lá, de novo, ontem, só. 

REGINA: E cê boto a Polícia Militar pra... fazer o ser... Deixa o CLEMENTE 

chegar. Deixa o CLEMENTE chegar, nós vamo mandar. Abre e fecha. Abre e 

fecha. Pode deixar. 

LENINE: Não, tá bom. E é por honra mesmo. Não pode deixar, não. Aí, eu vou 

falar procê. Vai, vai bagunçar tudo. Vai jogar pró fora, pró ar... nosso, nosso, 

nosso, nossos problemas.(...) 

14.02.2011 - REGINA X OLÍMPIO 

(...) REGINA: Jóia, desculpe eu está te amolando, mas é que professor tá aqui, 

aquele dia eu te perguntei você falou que ia ver lá com o menino e, ele me 

perguntou, ah, não sei, eu tenho que ligar e vê 

OLÍMPIO: Caramba, eu falei, inclusive houve uma confusão aí, porque até falei 

com LENINE sobre isso aí: LENINE oh eu vou, têm o negocio do professor lá, 

né? Ele falou: já dei lá, já dei. Mas na verdade, não houve isso, não houve nada 

nesse sentido, né? Ele falou que te entregou o dinheiro, não né? 

REGINA: O menino, o ANDRÉ entregou, o LENINE entregou o dele? mas 

falta os seus, se você for dá. falta o seu. Ele iá deu o dele mesmof ei 
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deu antes do dia 10 fdez). 

OLÍMPIO: Bom, e foi pro "PROFESSOR"? 

REGINA: Foi, que você dá, ele dá o menino dá, né? Ele deu a parte dele. 

OLÍMPIO: Então vou ver isso agora, tá? Tá, então pode falar pra ele que eu vou 

dar também. Se ele derem eu dou também, têm erro não, fala que ele mora no 

meu coração, vou fazer uma visita tomando cafezinho com ele lá, viu? 

REGINA: Quando você for eu vou também. Deixa eu te falar: O do 

"PROFESSOR" ele deu mas é desse que chegou viu? Esse que chegou ele já deu. 

OLÍMPIO: Ahh, isso é que eu quero saber. E do "PROFESSOR VELHO"? 

REGINA: Eu tô falando do "VELHO", eu tô falando do "VELHO", por que amanhã 

é o dia que você dá e lembra aquele dia que eu te perguntei, você falou: vou 

falar com, com o CARLINHO. 

OLÍMPIO: Lembro, isso que eu tô falando, aí tá rolando uma confusão aí, que 

quando eu falei com LENINE, ele disse: já dei OLÍMPIO, entreguei na mão da 

"LOURA", eu disse então tá, por isso eu fiquei quieto, mas ele deu do atual, não 

foi do antigo. 

REGINA: Não, ele deu do atual, por que agora parece que é ele que vai dar, 

não é você mais, né? 

OLÍMPIO: É tanto faz, mas deixa ele continuar dando, não têm problema 

nenhum, o buraco é o mesmo. 

REGINA: Pois é, o atual, agora o outro "VELHO" falta você dar. 

OLÍMPIO: Tá, deixa comigo. 

REGINA: Então falou, um abraço. Tchau! 

OLÍMPIO: Tchau! valeu. ENCERRADA 

17.02.2011 - REGINA X LENINE 

REGINA: Deixa eu te falar. O doutor ta fazendo uma reforma aqui na delegacia 

e queria ver se você dava uma ajudinha pra nós. Nós tamos precisando de 

R$670,00. 

LENINE: Eu vou ajudar aí. 

REGINA: Quebrou... abriu duas portas. Só a porta e o portal dá 300 reais. É 

duas portas. Porta, portal, dobradiça e fechadura? Deu 320 reais. A tinta eu já 

ganhei, só pra pagar o pedreiro e botar soleira nas portas e portais. 

LENINE: Vou pedir pro ANDRÉ mandar pra você ai.(...) 

25.02.2011 - REGINA X ANDRÉ 

ANDRÉ: Deixa eu te falar um negócio, é aquele do PROFESSOR aumentou né e 

ele não mais será dia primeiro. Ele vai ser todo dia 5, dia 7, ta? Dia primeiro vai 

ficar só aquele outro amigo lá da Ocidental certo? 

REGINA: Pode ser no dia 5? 

ANDRÉ: 5 ou 7. Vamos deixar combinado aí, porque por ex^emplo, 5 vai dar 

sábado desse mês, aí nós vamos fazer na segunda 7. Dia 5, S'ou 7. Q^íoutro fica 

sendodia primeiro mesmo. / /j '/~~~~~ 

REGINA: então ta bom, então falou beijo. _JL/dLr-rf—' " ^ 
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02/03/2011 - REGINA X ANDRE 

REGINA: fala meu bem. 

ANDRÉ: Não era para te falar o seguinte...Boa tarde né! É que eu tenho 

um, um pagamento pra fazer pra você, na segunda....só segunda-fei ra o 

escri tór io vai fechar. Eu só vol to quarta, ta . Então, aquele que eu te falei 

pra mudar por dia 05 ou 07...vai ter que ser quar ta- fe i ra . Aí eu mando 

fazer quarta- fe i ra pra você. Excepcionalmente fo i por causa do carnaval . 

REGINA: Ah ta. O que dia 5 vai ficar pra quarta-feira? 

ANDRÉ: é do dia 05 ou dia 07.. é aouele do do novo né. do PROFESSOR. 

inclusive com reajuste, ele fica pro dia 05...esse ano, ta dando tudo 

errado por causa do CARNAVAL, né. (...) 

09/03/2011 - REGINA E ANDRÉ 

REGINA: Deixa eu te falar você mandou o negócio errado, o do 

PROFESSOR é um e meio. 

ANDRÉ: Mandou um e meio ai? 

REGINA: Não, mandou um só 

ANDRÉ: Foi separado mas é uma coisa só, é só um e meio. 

REGINA: Ah o out ro não é do pr imeiro DP não? 

ANDRÉ: Não o out ro é amanha 

REGINA: ah então ta bom. , oue você manda separadof...^ 

Diante desses elementos, ficou comprovada a associação estável de 

ANDRÉ LUIZ com o grupo para a prática de crimes, estando configurado, pois, o vínculo 

associativo, a exemplo dos outros exploradores de jogos denunciados nesta base 

procedimental, que, como se verá, ficou demonstrado o vínculo associativo no delito de 

quadrilha armada, impondo-se a sua condenação pelo art. 288. parágrafo único^ do CP. 

2.2.3. DO CRIME DE QUADRILHA IMPUTADO A FERNANDO CÉSAR DA SILVA: 

Consta nos autos que FERNANDO CÉSAR não só explorava casas de 

jogos ilegais na região do entorno do Distrito Federal, ao lado de MARCELO, 

WASHINGTON, JUNIOR, DANILO, TEREZINHA e ANTÔNIO, mediante subordinação direta 

a OLÍMPIO, pois lhe repassava mensalmente parte do faturamento pela autorização da 

exploração do ponto, como agia sempre no interesse do grupo criminoso, quando 

envolvia assuntos de sua atividade ilícita, qual seja a exploração de jogos ilegais, além de 

negociar pagamentos rotineiros das atividades ilícitas a serem desenvolvidas em favor da 

organização junto ao MAJOR SILVA, que era o cooptador dos policiais militares 

responsáveis pela seguraça das casas de jogos, inclusive na casa do acusado em análise. 

No entanto, segundo o referido réu era apenas um m/dregadp na casa 
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de jogo e não um efetivo explorador. Mas as provas coligidas nos autos estão em sentido 

contrário. 

O Relatório complementar de análise de material apreendido, quando 

da busca e apreensão realizada em endereço que figurava o réu como alvo (cf. fls. 

10.604/10.607), vem de encontro, confirmando o relatório de análise n.o 121/2011-

NIP/SR/DF, no sentido de que FERNANDO era efetivamente dono de casas de jogos de 

azar, sobretudo em face de diversos cheques, revelando intensa movimentação financeira 

em sua conta, vales e listagem de clientes, encontrados em sua casa. 

Em razão dos negócios em comum com outros exploradores de jogos 

ilegais, vez ou outra, um correu citava o nome de FERNANDO, evidenciando sempre a 

exploração direta do réu nas atividades ligadas à jogatina em área de domínio do grupo, 

razão pela qual Igualmente repassava a CACHOEIRA parte do faturamento auferido. 

Nesse sentido, é o que se colhe das conversas transcritas abaixo: 

3 1 / 0 1 / 2 0 1 1 17:14:32, entre OLÍMPIO X LENINE 

[...jOLIMPIO: Não, quem fechou a informação foi o SARGENTO TRIGUEIRO que 

fechou, TENENTE TRIGUEIRO do Jardim Ingá, Mais tudo bem, ó isso aí é besteira, 

—foda-se, tá. Eu só quero dizer o seguinte, eu quero dizer pra você o seguinte 

LENINE, Nós dois já tivemos, nós nunca desrespeitamos o outro nem nada, eu 

acho o seguinte um única coisa que a gente tem atrito tem isso, mas tá o 

CARLINHOS no meio, tudo bem, eu tô dizendo o seguinte pra você, de coração 

pra você, o dia que eu tiver dúvida do seu caráter comigo, bicho eu não tenho 

porque a gente tá tá tá sentando e conversando, entendeu? Acho que tem que 

haver um respeito, eu te respeito pra "caralho"! Então eu também quero respeito, 

você entendeu? É só isso cara, e o dia que CARLINHOS chegar pra você e falar 

assim, eu sei que você obedece o CARLINHOS pô! mas você é o peso na balança, 

você fala CARLINHOS - pô bicho não é uma sacanagem com o OLÍMPIO, pô ele 

teve aqui, eu falei que se segurasse os dois caras podia fazer, podia fazer isso 

aquilo - vamos assim vamos conversar primeiro antes de fazer pô. Porque tá tá 

pagando LENINE, tá pagando. Agora tá tendo um atraso aí, tá tendo, mas 

não é por causa do WASHINGTON bicho, é por causa do ANTÔNIO, do 

FERNANDO^ é isso cara. Você entendeu? Então é assim eu acho que a gente 

tem que é ter, a gente tem que é ter esta astúcia entre nós dois e de resolver eu 

sei se o CARLINHOS falar fecha essa porra, eu sei que você vai fechar. Porra, mas 

daí você tem que chegar - Pô CARLINHOS pô eu peguei e falei com o OLÍMPIO 

assim e assado ele deve ter passado assim assado por outros pô, a gente não 

pode fazer - senão é eu que tô ficando sem moral LENINE, eu tô é eu tô é sem 

moral nessa porra. Entendeu? É só isso cara, o meu questipnamento,é só isso. 

Agora de você eu não duvido, de você eu não duvido, (INQDiyi^REENs|yEL>-se o 
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CACHAÇA agiu se o SILVA agiu você tem que apurar. Porque pô é é trabalhar 

contra a gente cara. 

LENINE: Tá bom eu vou apurar, mas outra coisa OLÍMPIO. Você tem que por na 

sua cabeça que você, igual você fala que a dez anos você tá junto, há dez que 

você é exclusivo aqui dentro. Você me aponta um um que esteja e que não foi 

com a sua autorização, até os seus parceiros quem escolheu é você todos, todos, 

todos, todos, né. O único que entrou, mas com o seu consenso foi a TERESA. 

Certo, TERESA com aquelas 10 máquinas que tavam lá, que na realidade o 

JANDIR, o ARNALDO sempre tinha aquilo lá. Infelizmente fez uma troca em cima 

daquilo, mais nada. Então você é exclusivo dentro de uma área que é nossa aqui 

há 17 anos cara, há 17 anos essa área do entorno nos pertence OLÍMPIO. Então 

você é exclusivo, e de vez em quando você vem com essa aí, pô! Que que é isso 

uai! Sacanagem se tivesse outra gente aí operando, aí era sacanagem. 

OLÍMPIO: Não, tem várias formas de sacanear LENINE. Eu posso tá olhando para 

você como amigo e ser seu inimigo, eu posso tá agindo por trás para te sacanear, 

é isso aí que eu tô falando que é sacanagem, tá. E eu tô aí exclusivo LENINE e 

porque eu fiz por merecer também, eu fiz minha parte. Na época que o 

CARLINHOS tava aperreado com todo mundo, com a putaria de todo mundo 

sacaneando ele e tudo, eu entrei no meio e quase quase morri naquela 

brincadeira ali, peitando todo mundo também. Então fiz por merecer também. Eu 

não sou dono da área aí não. Dono da área aí chama-se: CARLINHOS CACHOEIRA 

e LENINE e o o o outro garoto o outro menino seu aí, só. É tanto que eu respeito 

isso, criteriosamente, e falo, de boca cheia, pra todo mundo olha eu sou parceiro, 

eu não sou dono de nada sempre falei. Agora se eu tô aí e porque eu fiz por 

merecer, eu não tô aí é, eu não tô aí porque eu chantageei você, eu não tô aí 

porque eu chantageei CARLINHOS, eu não tô aí porque eu sacaneei CARLINHOS, 

eu tô aí porque eu fiz por merecer. Só isso que eu tenho pra falar. E respeito 

LENINE você nunca vai poder falar assim - OLÍMPIO me desrespeitou, OLÍMPIO 

quis passar por cima de mim, nunca nunca. Nunca questionei uma atitude de 

vocês, nunca questionei mesmo assim nas situações sempre aceitei da forma que 

o CARLINHOS quis, sempre, e vai ser sempre assim, enquanto a gente for 

parceiro. Entendeu? Agora eu fiz por merecer também bicho e eu não tô aí de 

graça também. Eu não sou dono de nada, eu não sou dono daí, eu não paguei por 

nada, a área é de vocês é por isso que eu pago, e pago com prazer, eu tô aí 

porque eu pago com prazer. Eu respeito isso aí, os bicheiros é vocês eu pago 

porque é direito de vocês, eu sou homem e respeito o direito. Eu nunca vou 

querer uma beira de uma área que num seja sua, não quero nunca nem de graça 

eu quero. Entendeu? Isso aí eu respeito, você também não pode falar assim que 

eu não respeito não. Eu tenho o maior respeito por você e por ele. 

LENINE: Tanto é que continua até hoje OLÍMPIO ninguém tá errado. Eu não tô 

questionando isso não, você que tá falando que tá havendo trairagem. Eu estou 

falando que não que você continua, você está e 

não tem esse negócio. Agora, seguinte você qu( 
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bicho, não controlo, né. Meu negócio vire e mexe eu tenho dor de cabeça. Não 

controlo não. (...) 

08/02/2011 16:55:41 08/02/2011 17:06:52 00:11:11 

LENINE: O GEOVANI agora eu to fora. 

GEOVANI: beleza. Só uma pergunta aqui ó, o ROSALVO mandou o arquivo aqui 

pra mim, ele lançou aqui ó, empurrando lOmil em nós. Prejuízo do 

WASHINGTON, apreensão. Cê sabe de alguma coisa? 

LENINE: Nada! To sabendo de nada, nada, nada. 

GEOVANI: Vou ligar pra ele e perguntar o que que é Isso e te falo né. 

LENINE: Me fala. 

GEOVANI: Tá beleza. 

LENINE: Oi. 

GEOVANI: Diz o ROSALVO que lançou mandou ele lançar 50 % lá do prejuízo 

que teve da apreensão né aí diz que perguntou pra ele se já tava conversado : 

não, pode lançar pode lançar. Aí ele perguntou de novo , não pode lançar aí. Eu 

to ligando pra ele e ele não me atende não. 

LENINE: Aí bicho, mas eu não guento um trem desse não né rapaz. Cê viu ele 

falando que gastou 20 mil que eu descobri nos bastidores que ele gastou lOmil 

né. Daí ele tá arrancando tudo pra cobrar isso de nós. Descobri nos bastidores 

aqui que ele gastou 10 pau aquele dia. 

GEOVANI: Pois é, mas ele é malandro demais moço, puta a merda, aí ele não 

me atende não esse veado. 

LENINE: Cê tem que falar isso com o CARLINHOS. Tem que falar isso com o 

CARLINHOS, eu também não agüento não bicho. Não sei o que que eu faço. 

Não é nem reclamando, não sei o que que eu faço. 

GEOVANI: Tá beleza então, tchau. Vou falar, amanhã cedo o CARLINHOS deve 

vir eu falo com ele. 

LENINE: A hora que chegar ...(?...) 

GEOVANE: Ei, teve alaum problema em alouma máquina lá do 

FERNANDO? No valor de 7.500.00 reais? Tá sabendo de alguma coisa? 

LENINE: Não, não falaram nada pra mim até aaora não. 

GEOVANI: Lançaram aqui: "Problema máquina caixa FERNANDO 7.500 

reais cobrando 2 5 % de nós. 

LENINE: Não, não falaram nada pra mim não. Isso aí tá errado. Tem que fazer 

isso na abertura tem que ir lá e confirmar na leitura 

GEOVANI: Então beleza. Vou ligar aqui pro ROSALVO aquele malandro que 

não me atende. 

Despedem-se. (Encerrada) 

13/01/2011 10:41:39 A 

LENINE: [00:00:14] Você autorizou uma abertura de uma sala aqui no 

VALPARAÍSO? // // /___—— 

OLÍMPIO: Autorizei uai, máquina, ai atrás do posto, a ,4ója qtíe era do 
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WASHINGTON uai. 

LENINE: Não, porque você falou pra mim que ia por, não falou nada também, 

nem fazer a leitura lá ontem. 

OLÍMPIO: Não fizeram a leitura? Uai, não é possível um negócio desses uai. 

Isso ai, ele deve ter avisado ao WALMIR, os meninos não avisaram o WALMIR 

não, pra fazer a leitura? 

LENINE: OLÍMPIO, não avisou não cara, não avisou não, ninguém 

avisou, ai na hora que nos ficou sabendo era 08 e meia da noite, pedi 

pro FERNANDO ir lá. e a casa tava cheia, né. 

OLÍMPIO: [00:01:18] Abriu, tem que chamar o pessoal pra fazer a leitura, eu 

não acredito nisso não "rapaz", eu vou ligar agora pra saber porque que não 

foi... tem tanta gente pra isso "rapaz" não é possível um negócio desses, um 

absurdo! 

LENINE: Outra coisa OLÍMPIO, o povo de lá já chiou ontem mesmo "cara", eu 

acho que se trazer um, tem que trazer todos pra cá "cara" porque é injustiça, 

sacanagem com os outros também. 

OLÍMPIO: LENINE, isso ai você não se preocupe não que eu sei conduzir como 

eu sempre conduzi isso. Isso ai foi o seguinte, já tá avisado todo mundo lá, já tá 

avisado todo mundo tá sabendo que vai ser feita a mudança, ai o que que foi 

combinado, foi combinado o seguinte, olha, vamos botar um de espeto que já 

tava ai já que era o WASHINGTON, vamos botar pra ver porque estavam os 

policiais todos revoltados ai, por causa da transferência, vamos experimentar o 

WASHINGTON pra ver a reação do povo lá, que tem uns 03 ou 04 ai que diz que 

se abrir vai dedurar,.vai fechar que é uns policiais que foram transferidos [...] 

LENINE:... Eu acho uma sacanagem o seguinte, não me avisar nada "cara", 

você sabe quantos policial vem aqui na minha porta por causa disso? Não vai na 

sua porta não, vem aqui, inclusive ontem, ontem eu combinei com 03 dando R$ 

500,00 por semana, e só por causa da sala do BINGO [...] Se não quiser me 

avisar tudo bem, mas você deveria ter avisado pelo menos o CARLINHOS 

"cara", isso aqui é uma parceria onde é conduzida entre nos e você [...] 

OLÍMPIO: [00:03:33] O CARLINHOS eu tive com ele lá, lá na DELTA, falei 

CARLINHOS oh, tá na hora da gente voltar pra lá, porque o movimento... o 

único jeito de crescer, nos vamos começar devagar, isso eu avisei ele, ele tá 

ciente sim [00:05:36] É o seguinte, ontem eu peguei dois apartamentos do 

ANTÔNIO [...] em Águas Claras, e mesmo assim ele ainda ficou devendo, ainda 

tá devendo 40... quase 50.000 ainda [...] lançamento [...] tá pronto pra 

entregar agora no final de 2011, é um predinho até bom, eu acho que é um 

bom investimento [...] ai eu te pergunto, como é que nos vamos fazer com 

isso, hein? 

LENINE: "Cara" eu não sei "cara", tem que... você podia conduzir isso ai e vê 

se o ROSALVO conduz isso com o GIOVANI, que GIOVANI tá o tempo inteiro lá 

com ele, é o financeiro do CARLINHOS [...] / ,'} 

OLÍMPIO: ... Ele ainda ta devendo ainda R$ 50.000,00,//que ^^ssM—é^ 

até sexta-feira pagar, ai eu peguei um carro dele ae/VgarantjA^jji» 
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foxzinho. [...] (ENCERRADO) 

MARCELO: É LENINE quem ta falando? 

LENINE: LENINE, MARCELO, eu 

lá no FERNANDO? 

MARCELO: é, eu tava 

atendendo. 

to sabendo, 

ligando lá pro "BAIXINHO' 

LENINE: o "UZ" né, o "UZ". 

MARCELO: é. 

LENINE: eu não sei do que se trata. Eu mandei o 

a FORCA 

lá, pro. 

SILVA ir 

• • / 

pa 

NACIONAL ta 

mas 

ra lá 

ele não ta 

Nos diálogos abaixo, mant idos pelo próprio acusado FERNANDO com 

os corréus ROSALVO, CÁSSIA e OLÍMPIO, observam-se as t ratat ivas ligadas aos seus 

negócios espúrios, relativas ao funcionamento de suas atividades comerciais i legais, bem 

como o repasse de valores do fa turamento : 

25/01/2011 às 11:14:46, entre ROSALVO X FERNANDO 

ROSALVO:Oi FERNANDO? 

FERNANDO: Bicho, me ajuda nessa situação, estou com problema 

sério, rapaz, eu estou com um cara, me ameaçando ir para polícia, 

entendeu? por causa daquela porra daquela maquina da, da 

DOUBLE lá oh. vai botar dinheiro ela desarma, entendeu? o cara: -

ou me paga ou vou pra polícia, e eu sei que cara va i . Tô com 

problema sério com isso aí, tô precisando falar com a CÁSSIA, íigo,o 

telefo, eu falei até com OLÍMPIO de manhã o OLÍMPIO me mandou 

falar com a CÁSSIA, com é que eu faço? (...) Nas 

( INCOMPREENSÍVEL) R$7.500 (sete mil e quinhentos reais): - "ou 

vocês me paga, por que tudo isso é um roubo, ou vou pra polícia". E 

eu sei que cara vai , o cara é doido. Sabe? E assim ou arruma uma 

solução para esse equipamento. 

ROSALVO: Tá, eu vou, vou falar com a CÁSSIA, vou pedir pra fazer analise 

aí no equipamento e a respeito disso aí a gente vai ter que sentar com ela 

pra vê o que vai resolver. 

FERNANDO: Não, tem um problema, eu tô falando contigo, (tosse), que na 

loja, não é só de, essas maquinas, que tá lá, essa outra, não é nem a 

CÁSSIA que mexe nela, quem mexe nela é o ROBERTO, que é do OLIM, é 

do outro dono. n 

ROSALVO: Ah, o outro dono é ooo, é da tua parte ou da 

FERNANDO: É da, do ARNALDO. 

ROSALVO: Ah, então pede para o ARNALDO dá solucãní/aro nr(iiniemA.-4^^ 
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cara? por quê, a gente vê isso aí se fosse um problema da CÁSSIA, 

entendeu? Mas agora já tô vendo que é problema do equipamento do 

ARNALDO, né? 

FERNANDO: Num, lá, lá dele não tem esse negócio, cada um colocou um 

tanto, mas é uma porcentagem, tá entendendo? Eu sei que o técnico que 

vai botar a mão nessa maquina lá, é do ARNALDO. Porém, as vezes CÁSSIA 

já tenha a solução, o, o OLÍMPIO mandou falar com ela, já aconteceu com 

ela lá, pra vê que tipo de solução? Liguei pro, pro MARCELO hoje, o 

MARCELO me disse que trocaram as placas dele, eu queria conversar com 

ela pra vê se já tem uma solução. 

ROSALVO: Ah, mas calma aí, isso foi um problema da maquina que não era 

do ARNALDO, foi problema da maquina que era nossa, entendeu? Que já 

teve uma situação dessa anteriormente, agora o equipamento sendo do 

ARNALDO, é mesma coisa com o que aconteceu lá com o CICERO, 

ENTENDEU? A responsabilidade de pagamento, quando aconteceu aquele 

problema ou em outras ocasiões que a gente pagou o negócio aqui pra 

você, lembra? que a gente descontou até na leitura, a gente não descontou 

do ARNALDO. Você lembra muito bem disso. 

FERNANDO: É, desculpa, mas descontou da leitura do total. 

ROSALVO: Descontou da leitura do total não, por que é dividida as 

maquinas, em tabelas diferentes, separadas e foi descontadas no nosso 

faturamento. Não é? 

FERNANDO: Aí quem pagou foi só eu e você? 

ROSALVO: Praticamente sim, No, no caso das maquinas nossas não, 

mas do CICERO sim. 

FERNANDO: Eu paguei 40% (quarenta por cento) e você pagou 60 

(sessenta)? 

ROSALVO: Não. que éh, é foi isso mesmo, foi isso mesmo. 

FERNANDO: Oh. rapaz assim é canseira. nossa eu vou ter que tirar 

esse equipamento lá moco. 

ROSALVO: Então que a gente chegar lá no ARNALDO e falar pra ele 

solucionar o caso dele, que a CÁSSIA não vai arrumar o negócio do 

ARNALDO, ele tem o técnico dele pra fazer esse tipo de conserto, né? 

FERNANDO: É, eu vou esperar pra ver o quê que vai dar. Oh, eu tô com 

medo por que o cara falou assim que vai pra polícia, e vai mesmo, o cara 

vai mesmo. (INCOMPREENSÍVEL), o cara vai lá levar, lá na loja. 

ROSALVO: É no caso do furto por exemplo, eu não tirei, eu tirei a grana 

como se o ARNALDO tivesse pagando também, você lembra muito bem, 

mas ARNALDO não me reembolsou esse dinheiro. li 

FERNANDO: Eu, eu não lembro, oh, oh deixa eu vê o/que eu resolvo aqui. 

Obrigado você por enquanto. I /j ...—M-— 
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ROSALVO: Falou. (FINALIZA) 

25/03/2011 às 13:27:21, entre ROSALVO X FERNANDO 

ROSALVO: (...) E ai, tem alguma coisa pra gente? 

FERNANDO: Não sei ainda, tem que falar com a AUXILIADORA 

porque eu tô em GOIÂNIA mais tarde um pouquinho eu falo com ela 

e te ligo (...) vou esperar um pouquinho porque ela tá dormindo, 

trabalhou até tarde, tá? 

ROSALVO: Tá beleza. 

(...) 

18/08/2011 às 14:39:15 , entre OLÍMPIO X FERNANDO 

(...) 

FERNANDO: Tô pronto pra receber o material já. 

OLÍMPIO: Ah tá, o ARNALDO já mandou o dele? 

FERNANDO: Esperando o seu pra mandar junto (...) 

OLÍMPIO: Agora, você já falou com a CÁSSIA ai, que isso tudo quem vê é a 

CÁSSIA, a CÁSSIA é que tá produzindo ai. 

FERNANDO: Quantos vai ficar por loja agora? 

OLÍMPIO: 30, mas assim, é 30, no máximo 30, agora eu tô só mandando 

20 pra cada um, no seu caso é 15, não tem nada a ver, no seu caso é 15 

FERNANDO: Ok, então eu posso ligar pra ela e falar com ela que tá 

autorizado? 

OLÍMPIO: Não, ela já sabe, ela sabe que tá autorizado. (...) (ENCERRADO) 

13 /01 /2011 às 13:12:39, entre OLÍMPIO X FERNANDO 

OLÍMPIO: (...) Tá autorizado ir pro VAL, tá? Ai o sequinte, o que acontece, 

eu ia autorizar todo mundo junto abrir, sabe? (...) Eu autorizei o 

WASHINGTON abrir ontem pra ver a reação, eu tive que botar alguém de 

bode expiatório na frente pra ver qual vai ser a situação, sabe? O que eu tô 

tentando organizar (...) segunda-feira todo mundo muda pra lá, quem 

quiser ir, óbvio né [00:01:16] Se vier assim: Ah, eu prefiro mudar logo, ai 

se quiser ir lá pra também arriscar, porque eu botei o WASHINGTON lá 

pra ver se a reação desses policiais se ia ter represália, se não ia ter 

(...) 

FERNANDO: [00:01:37] Tá beleza, eu vou esperar mais (...) aqui o 

movimento tá ruim, mas a gente vai agüentando ac&ii o movimento 

é porque eu não acredito que lá vai funcionar, viu? Eu nao boto 

muitafé lá não (...) (ENCERRADO) WJ - y ~ " 
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Somado a isso, outros elementos de prova al inhavados abaixo, pelas 

declarações dos outros acusados, cotejadas com as demais provas dos autos, 

demonst ram claramente que FERNANDO CÉSAR agia em unidade de desígnios com os 

demais corréus, atuando de forma estável e permanente não somente para o 

comet imento da contravenção penal , consistente na exploração de jogos i legais, 

mas t a m b é m se va lendo do esouema e est ru tura organ izada pelo grupo 

cr iminoso para garant i r a segurança t a m b é m de seu es tabe lec imento , contando 

com o auxí l io de Policiais Mi l i tares cooptados para esse mis ter , inclusive 

e fe t ivando-se o p a g a m e n t o por LENINE. braço dire i to de CACHOEIRA. Os 

policiais mi l i tares igua lmente a t u a v a m na repressão das casas de iogos de 

concorrentes , nas quais havia o rdem específ ica para f e c h a m e n t o . 

Nesse part icular, vejam-se os diálogos t ratando do pagamento dos 

policiais cooptados, de ordem para os policiais promoverem o fechamento das casas de 

concorrentes, dos estabelecimentos de jogos onde os policiais promoviam a segurança, e, 

sobretudo o uso ilícito da estrutura da Administração Pública (v iaturas, chamadas por 

eles de "barcas") : 

02/05/2011 às 17:42:38, entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: Oi ROSALVO. 

ROSALVO: OLÍMPIO te ligou? 

MARCELO: Eu que liguei pra ele, tô sabendo j á . Eu vou, vou mandar 

fechar lá o pessoal. 

ROSALVO: É, eu só não consegui falar com o DANILO ainda. 

MARCELO: Você falou com o pessoal todo? 

ROSALVO: Falei com o ANTÔNIO, tá faltando só o DANILO e 

FERNANDO 

MARCELO: FERNANDO eu aviso, o HAROLD você avisou? 

ROSALVO: Quem? 

MARCELO: O HAROLD. 

ROSALVO: Não, vou avisar o VALMIR agora. (...) (ENCERRADO) 

6 1 9 2 1 3 4 4 9 7 MAJOR SILVA- MONTE CARLO 

4/12/201(120:11:07 04/12/201020:17:57 00:06:50 

RESUMO 

pagamento pela segurança das casas e do dinheiro recolhido pelas 

casas 

DIÁLOGO 

SILVA: fala rneu chefe. 
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LENINE: SILVAOI Sou eu. 

SILVA: fala 

LENINE: e aí como é que tá, bão? 

SILVA: jóia, meu irmão. 

LENINE: deixa eu te perguntar. 

SILVA: hum. 

LENINE: os duzentos oue eu tava pagando por dia é do FELIPE e do 

FERNANDO? 

SILVA: justo, justo. 

LENINE: mas deixa eu te falar, aí é dois que tava companhando eles ou 

um? 

SILVA: dois pó, são dois 

LENINE: é? 

SILVA: são dois, e tem a outra também, a outra barca né?. 

LENINE: ban? 

SILVA: e tem a outra equipe. 

LENINE: é, hum, é dois então então que tá acompanhando eles? 

SILVA: você lembra que você me deu seiscentos naquele dia? 

LENI NE: foi, foi. 

SILVA: era fora os meninos, o que acompanha o FELIPE e o 

FERNANDO, é fora 

LENINE: ban. 

SILVA: aí depois pode continuar a operação emergencial, lembra disso? '^ 

LENINE: han. 

SILVA: aí continuou. 

LENINE: então beleza, então o que é que eu tenho que pagar aí? 

SILVA: você tem que pagar, tem que pagar, naquele dia você me deu 

quanto? sexta- feira foi quanto? 

LENINE: han? 

SILVA: sexta- feira você me deu quanto? Seiscentos foi? 

LENINE: seiscentos, 

SILVA: aí ficou os dias de sexta-feira pra cá. 

LENINE: pois é, então total quanto eu vou ter que pagar? 

SILVA: soma aí quanto é que dá aí oh, dá duzentos, quatrocentos, 

seiscentos. 

LENINE: eu paguei seiscentos é. 

SILVA: isso, isso. 

LENINE: então duzentos, eu paguei duzentos, foi até quarta que eu paguei? 

SILVA: foi 

LENINE: quarta? 

SILVA: quarta. 
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LENINE: aí quinta, sexta e sábado? 

SILVA: não foi até a segunda, que aí depois o careca descer pra encontrar 

com você, lembra disso? 

LENINE: foi, foi. 

SILVA: aí o careca não veio, aí na terça foi feriado. 

LENINE: foi. 

SILVA: aí você falou pode continuar, aí continuou segunda, terça, quarta, 

quinta e sexta, né isso? 

LENINE: han. 

SILVA: então segunda, terça, quarta, quinta e sexta, são cinco dias. 

LENINE: han, pois é mais aí eu abato os seiscentos? Como é que é? 

SILVA: não, aí não, (trecho inaudível) o negócio do FELIPE e do 

MARCÃO? Que é com MARCÃO e com o AGUIAR? 

LENINE: han. 

SILVA: é uma coisa, certo? A emergencial é que você tá devendo 

seiscentos. 

LENINE: to devendo seiscentos da emergência!. 

SILVA: da emergencial. 

LENINE: e quanto que eu devo do MARCÃO e do AGUIAR. 

SILVA: do MARCÃO e do AGUIAR dá mil e quinhentos. 

LENINE: quanto? 

SILVA: ml! e quinhentos. 

LENINE: ah, então aqueles duzentos que você tava pegando não era 

do MARCÃO e do AGUIAR não? 

SILVA: não, não, barca extra que você mandou colocar. 

LENINE: então vamos fazer o seguinte, só vou continuar com o 

MARCÃO e com o AGUIAR, né? 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: é porque eu não vou fazer mais graça pró careca não. 

SILVA: tá certo, tá certinho. 

LENINE: então eu tenho que pagar mil e quinhentos mais seiscentos, dois e 

cem. 

SILVA: mais seiscentos, é mais seiscentos, aí mais o trio, tem o trio né. 

LENINE: ah! O trio não pegou ontem não? 

SILVA: não, peguei não, pequei nada. Vocês não estava aqui. 

LENINE: dois e quatrocentos. 

SILVA: é. aí tem aquele, o meu duzentinhos, né? 

LENINE: dois e quatrocentos, dois e seiscentos então? , 

SILVA: é, meus duzentinhos. / // 

LENINE: aí fica pago até que dia? / /? ^___il——-^ " 

SILVA: han? / / / / 
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LENINE: dois e seiscentos eu fico pago até que dia? 

SILVA: você fica pago, você fica, hoje você elimina o MARCÃO e o 

FELIPE, que é o MARCÃO e o AGUIAR, certo? 

LENINE: han. 

SILVA: e elimina a barca extra, então hoie a barca extra não existe 

mais. 

LENINE: (trecho inaudível) 

SILVA: aí só vai ficar o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE {trecho 

inaudível). 

LENINE: é o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE (trecho inaudível), 

aí na segunda-feira eu recornbino isso tudo, tá? 

SILVA; não, certinho. 

LENINE: então eu pagando dois e seiscentos fica tudo pago aí? 

SILVA: tá tudo em dias, tá tudo em dias. 

LENINE; tá bom então, vou falar com CRISTIANO pra (trecho inaudível) 

com você. 

SILVA: não, aí tá tudo em dias, é tá tudo em dias, 

LENINE: é porque eu tinha pago seiscentos né? até quarta-feira eu tinha 

dado seiscentos. 

SILVA: seiscentos, mas foi na sexta-feira que começou o terror não foi isso? 

você falou 

cria o negócio emergencial pró final de semana. 

LENINE: não, porque eu te paguei mil e quinhentos na sexta-feira da 

semana passada, eu 

paguei mil e quinhentos. 

SILVA: do FELIPE, do MARCÃO e do AGUIAR. 

LENINE: é, mil e quinhentos. 

SILVA: certo? 

LENINE: han. 

SILVA: zerou MARCÃO e AGUIAR oue faz a segurança do FELIPE e 

do FERNANDO, né isso? 

LENINE: é. 

SILVA: aí você falou assim SILVA cria o emergencial, outra barca 

emergencial, eu criei. 

LENINE: han. 

SILVA: eu criei, eu criei ela de sexta, sábado e domingo. 

LENINE: han. 

SILVA: né isso? segunda-feira você me passou seiscentos conto, não foi 

isso? / 

LENINE: foi, foi. / ^ _.-/——"" " 

SILVA: aí pronto, aí você falou assim, oh vou encontrar/ccím o careca aí não 
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deu, foi 

feriado na terça, você falou continua, continua a equipe, a extra. 

LENINE: certo. 

SILVA: aí eu continuei terça. 

LENINE: então beleza. 

SILVA: terça, quarta, quinta e sexta. 

LENINE: tá , eu quero o seguinte, eu quero que você corta a equipe extra 

então. 

SILVA: não, ok, cortado. 

LENINE: vou continuar só com a segurança do FELIPE e do 

FERNANDO. 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: vou continuar com a segurança do FELIPE e do FERNANDO. 

SILVA: certinho então. 

LENINE:porque é o seguinte não tem ninguém me ajudando nisso aí 

SILVÃO, as'poi's" 

estão acontecendo e não tem ninguém pagando, to pagando esse trem 

sozinho aí 

SILVA: eu sei, eu sei, eu preciso falar com você urgente o que aconteceu 

agora de tarde bicho. 

LENINE: oi? 

SILVA: agora a tarde aconteceu uma cena aí bicho^ só que nós 

conseguimos é evitar mandando barcas e amigos oue é do lado 

bom, cara os caras na luz do dia, na luz do dia bicho 

LENINE: poise 

SILVA: tentaram fazer o homem hoje. 

LENINE: ontem tentaram né? não tentaram ontem?. 

SILVA: ontem tentaram, deram uma surra no gordinho lá, mas não tinha 

nada, levaram nada, deram só uma surra no moleque só. 

LENINE: pois é, mas é a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: quem? 

LENINE: a mesma turma tá fazendo isso? 

SILVA: quem tá fazendo? 

LENINE: a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: positivo, positivo. 

LENINE: poise. 

SILVA: e hoje foi descaradamente foi com o veículo dele, preciso falar com 

você bicho, a ala boa, a ala boa nossa faiou SILVÃO vou lá agora pra descer 

o aço e foram duas viaturas pra descer o aço mesmo. Jj 

LENINE: hum. /^ jL—— 

SILVA: o cara tá tão cara de pau que o cara tá usando m tíxro deke. 
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LENINE: pois é rapaz, não o cara não tem medo de nada né SILVÃO? Até as 

investigações que estão acontecendo aí não para o cara não. 

SILVA: pois é e foi aquele numerário, aquele numerário primeiro que eu te 

passei. 

LENINE: han. 

SILVA: foi o primeiro numerário que eu te passei. 

LENINE: pois é, eu sei disso, eu mandei pra lá né, mas é o tal negócio, o 

trem também não vem a curto prazo né? 

SILVA: eu sei bicho, mas é ali ern Valparaiso. Ali o pessoal tá morto, quem 

comanda Valparaiso tá morto bicho, porque é brincadeira cara. 

LENINE: é 

SILVA: tá sem comando. Valparaiso tá sem comando. 

LENINE: é, de tudo. Eu vou falar pró CRISTIANO passar então dois e 

seiscentos aí, com seus duzentos né? Aí paga MARCÃO, paga a equipe, fica 

pago tudo até hoje né? 

SILVA: até hoje, aí zera tudo, ai zera a segunda barca de hoje. 

LENINE: tá bão aí se você (trecho inaudível) vou continuar só com a 

segurança em cima do FERNANDO e com o FELIPE, tá? 

SILVA: não, positivo, positivo. 

LENINE: vou ligar pró CRISTIANO agora. 

Em remate a fotograf ia captada por agentes da Polícia Federal que 

acompanharam um encontro entre JOSÉ OLÍMPIO e os corréus FERNANDO e A N T Ô N I O 

JOSÉ SAMPAIO N A Z I O Z E N O , para t ra tarem da mudança de localização de alguns 

estabelecimentos de jogos ilegais (RELATÓRIO DE D I L I G Ê N C I A n.° 0 1 2 / 2 0 1 1 -

N I P / S R / D P F / D F , demonstrando a integração entre eles: 
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á 

Por essas considerações, impõe-se a condenação do acusado 

FERNANDO pelo crime de quadrilha armada, porquanto patente ^ ^ a participação 

na associação criminosa formada e liderada por CACHOEIRA. 

175 ALDERICO ROCHA SANTOS 
Ju/í Federal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N" 9273-91.2012.4.01.3500 

2.2,4. DO DELITO DE QUADRILHA ARMADA ATRIBUÍDO A MARCO AURÉLIO 

BARBOSA DA COSTA: 

Consoante o MPF, o réu MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA, 

conhecido como MARCÂO CARIOCA, policial militar, igualmente era integrante da 

quadrilha capitaneada por CARLINHOS CACHOEIRA, na medida em que, mediante o 

recebimento rotineiro de valores espúrios, prestava serviços de segurança às casas de 

jogos, como igualmente deixava de atuar na repressão da jogatina em estabelecimentos 

dos envolvidos, mantendo relação direta com o CABO SILVA (ANTÔNIO CARLOS DA 

SILVA), a quem passava informações sobre atuações da polícia na repressão das casas 

de jogos ilegais. 

Ao ser interrogado em Juízo, o acusado negou veementemente os fatos 

criminosos que lhe são atribuídos, salientando que sempre realizou autuações na área 

relativa à exploração de caça-níqueis até a contraordem dada pelo Comandante Clézio, 

determinando a proibição de autuações em atividades relacionadas à exploração de caça-

níqueis. Admitiu, porém, que trabalhava com o MAJOR SILVA, o qual desempenhava suas 

atividades internas. Ao ser indagado, não soube explicar a conversa do MAJOR SILVA, 

captada no dia 22.11.2010, às 9h36min, avisando sobre a Força tarefa da Polícia Federal 

em área de jogos, nem sobre a outra ligação do MAJOR SILVA tratando do acerto de 

pagamento de serviços. Segundo, afirmado, pelo acusado, ainda, MAJOR SILVA atuaria 

como gerente de uma casa de shows e as vezes trabalhava fazendo segurança nos dias 

em que não estava a trabalho na polícia. Negou ter no dia 12.10 avisado sobre uma 

ronda policial nas casas de jogos, justificando que se encontrava em serviço e avisou ao 

MAJOR SILVA sobre um assalto na casa de show, tendo sido a conversa interpretada 

erroneamente. Disse não se recordar das ligações feita a DADA. Admitiu ser chamado 

pelos colegas por MARCÃO CARIOCA. 

Porém, a atuação criminosa do referido réu encontra-se 

detalhadamente analisada no Relatório de Análise n.° 1 2 7 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF 

e comprovada nas demais provas reunidas nos autos. 

Nessa esteira, os diálogos travados com o correu ANTÔNIO CARLOS 

DA SILVA (MAJOR SILVA) eram corriqueiros e com conteúdos que Iam multo além do 

trivial ou de assuntos de trabalho lícito, mas revelando o comprometimento com 

atividades da organização criminosa, em especial sobre a atuação da Força Nacional na 

região do entorno do Distrito Federal, principal local onde era explorada/è atividade dos 

jogos ilegais, devendo ser registrado que MAJOR SILVA é apontado/nos aLit^_como 

principal responsável pela gerência dos pagamentos e cooptação de p^id^ais rrwitares no 

—"Tyc s^íA. 
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interesse do grupo criminoso: 

22/11/2010 às 21:36:33, entre SILVA E MARCAO CARIOCA 

(...) 

SILVA: tá sozinho aí? 

MARCÃO CARIOCA: to. to sozinho, o pessoal ta lá ora dentro na 

reunião. 

SILVA: fica velhaco aí cue criaram uma força-tarefa entre Federal. 

D.O.E. GT3. tão tudo na cidade velho. Tá todo mundo na cidade. 

MARCÃO CARIOCA; pois é, ta tranqüilo. É o que eu falei, eu não sei de nada 

não cumpade. Ta aqui vai Ia pra dentro conversar. Eu não sei de nada não. 

SILVA: pois é cumpade, vão rastrear essa cidade 24h. 

MARCÃO CARIOCA: pois é, eu to tranqüilo. Meu problema é andar 

com ele, ta aqui de serviço com ele, mas fazer o quê né. Se não for 

eu é outro. 

SILVA: fica velhaco nas lapadas que faz nas madrugas aí certo. 

Porque o povo ta todo mundo na cidade. Já estão na cidade já. 

MARCÃO CARIOCA: tranqüilo beleza. 

SILVA: eu to avisando você, porque você é meu. Os caras trouxeram 

um aparelho de telefone, nem fala nos telefones esses dias não, 

certo, porque rastreia por quarteirão. 

MARCÃO CARIOCA: beleza, beleza, chefe. 

Especificamente no diálogo abaixo, fica multo claro o repasse de 

informações privilegiadas no interesse do grupo criminoso feito por MARCO AURÉLIO, 

avisando sobre uma previsão de atuação policial naquele dia: 

10/12/2010 às 10:18:50, entre SILVA E MARCAO CARIOCA 

(...) 

SILVA: Fala carioca! 

MARCÃO CARIOCA: E aí major, como que cê tá beleza 

SILVA: Tranqüilo 

MARCÃO CARIOCA: Maior é o seguinte, eu tô te dando uma idéia aí. 

o pessoal hojle cedo, aauele pessoal aue eu te falei, tava 

comentando em cair pra dentro da ilha hoie falo, monta uma 

operação ora peaar esse povo lá. 

SILVA: Tá agente conversa pessoalmente ok 

MARCÃO CARIOCA: Falo, mas é hoie falo, é hole ou fl falo 

SILVA: Falo [...] 
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Outro diálogo captado no dia 16/12/2010 mostra MARCAO CARIOCA 

revelando Informações sigilosas. 

E não é só. MARCÃO CARIOCA também mantinha contato com DADA 

(IDALBERTO MATIAS DE ARAÚJO), já condenado nos autos desmembrados, também 

no interesse do grupo, como se depreende dos diálogos travados abaixo, em que 

MARCÃO CARIOCA pleiteou para "aumentar o panetone", referindo-se à propina, 

merecendo destaque a referência a outros corréus, como MAJOR SILVA e LENINE: 

DADA: Falou que não tem problema não. Que vai sentar com você e vai, e 

vai 

conversar ta, sobre, sobre a situação de aumentar o panetone. 

MARCAO CARIOCA: Tranqüilo chefe. Tranqüilo! 

DADA: Falei pra ele que a reivindicação era justa e tal, ele não tudo bem. 

Eu vou, sento com ele lá, todo mundo amigo. Agente senta Ia e resolve. 

MARCAO CARIOCA: Tranqüilo meu chefe. Tranqüilo! (...) ENCERRADA 

21/12/2010 às 10:47:37, entre DADA E MARCAO CARIOCA 

MARCÃO CARIOCA: O pessoal me ligou perauntando a respeito do 

peru de natal! 

DADA: Ho! O rapaz ta Ia na, no gabinete dele e já ta autorizado. Passa Ia 

e 

conversa com ele, o Diretor da Empresa. 

MARCÃO CARIOCA: Ha! Tranqüilo. O Silva ta Ia? 

(...) 

DADA: Vou ligar aqui pró Baixinho aqui. Deixa eu ligar pró Diretor Ia. Pêra 

ai um minuto. Eu te retorno ai. 

MARCÃO CARIOCA: Beleza. AÍ vê aquela negociação que o menino 

falaram 

também, beleza!. ENCERRADA 

DADA: Diretor, é o seguinte, eu falei com ele. Ele falou que é para vocês 

ir Ia na hora que o Silva ta Ia, 07:00 hs, sete horas da noite. Que vai 

resolver a vida de vocês e do Silva também. 

MARCÃO CARIOCA: Ha! Então tranqüilo. Então à noite é pra gente descer 

pra Ia pró escritório? 

DADA: E descer as dezenove horas, dezenove horas ta Ia. 

MARCÃO CARIOCA: Ha! Tranqüilo. Você falou aquele negocio Ia do 

reajuste? 

DADA: Falei! Falei! Falei com ele. Falou que não vai ser um reajusi 
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vocês estão pensando não, mas vai ter um reajuste Ia, ta. 

MARCÃO CARIOCA: Ha! tranqüilo. 

DADA: Entendeu. Já falei com ele. Já sensibilizei ele. Ele ligou Ia pra 

capital. Falou com o homem Ia. Entendeu? Vai ter um reajuste Ia. 

ENCERRADA 

Nesse contexto, a testemunha MATEUS JOSÉ RIBEIRO ao prestar 

declarações junto ao Conselho de Disciplina da Polícia Militar, admitiu ter sido 

apresentado por um coronel de Brasília ao Major Silva a fim de que este realizasse 

serviços de segurança em seu estabelecimentos comercial (casa de show), tendo este 

último apresentado o acusado MARCO AURÉLIO para fazer a segurança externa da 

empresa, pois dentro do estabelecimento quem fazia a segurança eram profissionais de 

empresa de segurança e que MARCO AURÉLIO laborava à paisana e não fardado (cf. fls. 

17.915/17.916), admitindo, assim, a efetiva prestação de serviço de segurança pelo 

acusado em casa de jogos, mediante o pagamento de vantagem indevida. 

É de somenos importância a discussão sobre o exercício da atividade de 

segurança pelos policiais, perante as casas de jogos de azar, no horário de serviço ou 

de folga. É que, em qualquer das situações, o policial estaria recebendo propina para 

deixar de praticar ato de ofício, pois, nos termos do artigo 301, do CPP, autoridade 

policial deverá prender quem quer que se encontre em flagrante delito. Agindo ao 

contrário, os policiais, mediante pagamento, asseguravam a prática de infrações penais, 

inclusive fazendo uso de armas. 

Assim, resta evidente que a associação era estável e permanente para 

a prática de crimes de corrupções ativa e passiva, além do que resta caracterizada o 

emprego da arma para fazer funcionar as casas de jogos de azar, na medida em que 

exercesse a atividade de segurança, visando impedir a prática de roubo nos referidos 

estabelecimentos, onde havia grande movimentação de recursos. 

Ressalte-se que a concorrência dos policiais para garantir o exercício de 

atividade ilícita (prárticas de jogos de azar) se constituía apenas no móvel para a prática 

dos outros crimes de corrupções, para os quais se associou o grupo. 

E ainda, outras conversas comprometedoras, revelando a participação 

criminosa do acusado MARCO AURÉLIO (MARCÃO CARIOCA) no esquema ilícito, 

conversando com um dos braços direitos de CARLOS CACHOEIRA/ LENINE, a quem 

respeitosamente se referia como "Senhor", além de citarem jp ^me ú^ outros 

integrantes: 
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30/12/2010 às 17:25:32, entre LENINE E MARCAO CARIOCA 

RELATÓRIO DE ANALISE N° 127/2011 - NIP/SR/DPF/DF 

LENINE: CARIOCA como está? Está bem? Está de serviço agora? 

CARIOCA: O patrão, eu estou sim, o que o Senhor manda? 

LENINE: Indo da casa do WILLIAN para a minha casa tem um Palio Branco 

lá, do vidro preto tem dois rapazes novos de boné parado lá na esquina. 

CARIOCA: Um palio lá na esquina de sua casa. 

LENINE: Entre a minha casa e a casa do WILLIAN, perto do Recife, encima 

do Recife. 

CARIOCA: Beleza e tal, eu estou indo lá agora, falou? 

LENINE: 1885 a placa deíe. Dá uma passadinha lá está meio suspeito tem 

dois caras lá dentro de boné, de óculos, vidro preto. 

CARIOCA: Eu vou lá agora e passo uma posição para o Senhor ai. 

LENINE: Beleza CARIOCA, obrigado carioca. 

CARIOCA: Por nada chefe 

MARCÃO CARIOCA: Oi meu chefe, como é que esta o senhor? Eu vi uma 

chamada do senhor aqui mais cedo. 

LENINE: É CARIOCA. Não, eu só queria saber... quando eu cheguei em casa 

o RODRIGO falou que você tinha ido atender aquele ocorrência lá e tem um 

pessoal que estava querendo saber detalhes daquela ocorrência que teve 

em 

VALPARAÍSO. 

(...) 

LENINE: Ta trabalhando hoje? 

MARCÃO CARIOCA: Não chefe. To não. To de folga. 

LENINE: Ta. Amanhã passa no escritório lá para pegar uma 

gasolina. 

MARCÃO CARIOCA: Tá bom chefe. ENCERRADA 

Nas interceptações telemáticas feitas no sistema de contabilidade da 

organização criminosa, captou-se registro feito em abril de 2011, de pagamento mensal 

da vantagem indevida destinada a CARIOCA, conforme se verifica à f l . 1208, do 

volume 05. 

No diálogo abaixo é possível ver o acusado NfARCO AURÉLIO 

ajustando com MAJOR SILVA, em conversa maneira cifrada, para recefceti süa^arte pelos 
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serviços espúrios prestados ("propina"), se referindo a esse assunto inicialmente de 

forma velada, ao dizer seu negócio: 

29/11/2010 às 20:56:44, entre SILVA e MARCÃO CARIOCA 

(...) 

SILVA: to mandando seu negocio pelo MIGUEL, seu e o do SARROS, 

do AVELARQUE. 

MARCÃO CARIOCA: como é que é chefe? 

SILVA: to mandando sua parte, sua e do BARROS, do AVELARQUE pelo 

MIGUEL, os 200 contos. 

MARCÃO CARIOCA: a beleza, ta com o MIGUEL? 

SILVA: vou passar pra ele agora. A do CABRAL e a do LEONAM eu ja paguei 

ja. 

MARCÃO CARIOCA: a ta tranqüilo. (..) 

E ainda outros diálogos comprometedores: 

16 /12 /2010 às 23:26:33, entre SILVA E MARCAO CARIOCA 

MARCAO CARIOCA: E aí, MAJOR? 

SILVA: Você me ligou, no rádio? 

MARCAO CARIOCA: É, eu passei o rádio aí. Tu me falou que quando 

terminasse o policiamento que era para passar um rádio para você, ne? 

SILVA: É. Tudo tranqüilo? 

MARCAO CARIOCA: Tá. Foi tudo tranqüilo. Patrulhamos a área geral lá, do 

JARDIM INGÃ. Foi tudo belezinha. 

SILVA: Não, beleza. Pensei que tu ia acabar mais cedo par ir lá na resenha. 

MARCAO CARIOCA: Ah, ta. Eu queria trocar uma idéia contigo também. 

Tem uma novidade ai, que os caras me passaram agora. 

SILVA: Qual que é? Boa? 

MARCAO CARIOCA: Dos... caras lá que me passaram a novidade. 

SILVA: Me puxa no rádio. 

MARCAO CARIOCA: Eu to puxando aí mas só dá sem serviço. 

SILVA: Ta, mas vou colocar uma posição aí, que pode me puxar aí. Eu te 

puxo aí. (...) ENCERRADA 

16/12/2010 às 23:38:40, entre SILVA E MARCAO CARIOCA 

SILVA: Não tern sinal não, acho que não pagaram esse mês não, viu? 

MARCAO CARIOCA: Oi? // /J 

SILVA: O sinal cortou geral, cara. / , ^^_,J/-—-

(-) .^^..^J4--yf^ 
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SILVA: Mas adianta aí em código pra "mim" entender mais ou menos. 

MARCAO CARIOCA: Ah, o BARROS chegou pra mim e falou: Porra, o 

pessoal ta meio bolado ai. Falou que tu passou pró homem aí que dez 

policias estava fazendo negócio. Eu falei: eu não sei de nada não. Não to 

sabendo não. 

Pois é, que o homem aí, o 01, foi lá no homem, do CARECA lá e passou 

nome 

de mais de 10 policias aí. 

SILVA: Mas quem passou? 

MARCAO CARIOCA: O Homem aí 

SILVA: O nosso? 

MARCAO CARIOCA: È. Foi lá no CARECA e passou pra ele. Nome de 10 

policias, mais de 10 policias. 

SILVA: O BAIXINHO nosso passou pró CARECA? 

MARCAO CARIOCA: O CARECA. O MAUAD, lá de cima. 

SILVA: Tem nada a ver não. (...) ENCERRADA 

Não existe qualquer dúvida acerca da autoria da voz do acusado 

captada no terminal móvel n.° 61-91177434, porquanto a linha encontra-se registrada 

em seu próprio nome, segundo informações enviadas pela operadora CLARO, assim como 

o terminal n.o 61-78158147 (Nextel), a par de registrado em nome de SÔNIA MORAIS 

BATISTA, o endereço constante na operadora é o mesmo do acusado. 

Por todo exposto, não há que se falar em eventual tese de estado de 

necessidade, Inexlgibilidade de conduta diversa, erro de tipo ou de obediência 

hierárquica, ficando demonstrado que livremente aderiu ao esquema criminoso, agindo 

em unidade de desígnios e de forma estável com os demais corréus para a prática de 

crimes e não de mera contravenção penal, sendo imperativa a sua condenação pelo 

crime de quadrilha armada. 

2.2.5. DO DELITO DE OUADRILHA IMPUTADO A ANTONIL FERREIRA DOS 

SANTOS: 

Na mesma esteira, ANTONIL é um policial militar, chamado pelos 

demais integrantes da quadrilha como 'BATMAM', acusado de ter se integrado à 

quadrilha liderada por CARLOS CACHOEIRA por receber propina para deixar de promover 

a repressão as atividades ilegais do grupo, assim como para realizar aí segurança dessas 

atividades, tanto que CACHOEIRA e LENINE foram condenados poi//cçMírupção por sete 

vezes, revelando a sua estabilidade dentro do grupo. 
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Registre-se que em relação apenas ao delito de corrupção também 

imputado ao acusado ANTONIL, os fatos foram remetidos à Justiça Militar para a 

apuração e julgamento do crime, tendo em vista o efeito extensivo do HC n.o 0015338-

92.2013.4.01.0000, impetrado pelo correu MASSATOSHI, sem prejuízo da análise das 

provas para demonstrar sua Integração na quadrilha narrada na denúncia. 

Conforme detalhado no Relatório de Análise n.° 1 4 1 / 2 0 1 1 . CARLOS 

CACHOEIRA, em unidade de desígnios com LENINE, e agindo com o mesmo modus 

operandi, Igualmente corrompeu ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS, Capitão da Polícia 

Militar do Estado de Goiás, chamado pelos membros da organização de "BATMAN", 

a fim de que passasse a atuar no interesse da quadrilha, mediante a promessa de 

pagamento de vantagem econômica mensal. 

Da análise do sistema de contabilidade operada por LENINE, registros 

extraídos do Sistema de Contabilidade da ORGCRIM, operado via WEB, 

descoberto pela Polícia Federal e autorizado o acesso judicialmente (quebra de 

sigilo telemático), é possível conferir o registro de pagamento mensal de 

"assistência", em continuidade delitiva, nos meses de ianeiro a lulho em favor 

de ANTONIL FERREIRA, no valor de R$1.000,00, senão vejamos: 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seçios PARAÍSO 

Períotto: 01/01/2011 a 31/01/2011 Conta: 20501-ASSIST SOCIAL 

Data 

20/01/20 U 

Conta Movimento 

40101 - CAIXA PARAÍSO 

Histórico Movimento 

SALDO DIA : 

BATMAN 

Entrada 

-19.9S0,00 

0,00 

Saída 

1.000,00 

Extrato Conta 
Cliente: 8RA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/02/2011 a 28/02/2011 Conta; 20501 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

14/02/1011 

SALDO DIA : 

40101 - CAIXA PARAÍSO BATMAN 

(Relatório de análise de n. 141, à fl. 15) 

-31 .350 ,00 

0,00 
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Extrato Conta 
Cliente; BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/03/2011 8 33/03/7.011 Conta: 20501 -ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

15/03*011 

SALDO DIA : 

40101 - CAIXA PARAÍSO BATMAN 

- 2 8 . 8 1 2 , 0 0 

0,00 

(Relatório de análise de n. 141 , à f l . 16) 

Extrato Conta 
Cliente; BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período; 01/04/2011 a 30/04/2011 Conta; 20501-ASSISTSOCTAI, 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Satóa 

20/04/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO BATMAN 0,00 

Extrato Conta 
Cliente; BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/05/2011 a 31/05/2011 Conta: 20501-ASSIST SOCIAL 

Data Conta Hovimenio Histórico Movimento Entrada Safda 

17 /0S /2 | l l 

SALDO DIA : 

40101 - CAIXA PARAÍSO BATMAN 

(Relatório de análise de n. 141 , à f l . 18) 

-23 .750 ,00 
0,00 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/06/2011 a 30/06/2011 Conta: 20501-ASSISTSOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Salda 

1S/06A011 

SALDO DIA ; 

40101 - CAIXA PARAÍSO BATMAN 

(Rela tór io de aná l i se de n. 141 , à f l . 19) 

•17 .517 ,00 

0,00 

Extrato Conta 
Cliente; BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/07/2011 a 31/07/2011 Conta: 20501-ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

15/07 /a i l 

SALDO DIA : 

40101 - CAIXA PARAÍSO BA I MAN 

(Rela tór io de aná l i se de n. 141 , à f l . 19) 
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Os pagamentos espúrios foram realizados em favor de ANTONIL em 

troca de seus favores no Interesse das atividades ilícitas do grupo criminoso, consistente 

principalmente na omissão da repressão das casas de jogos ilegais, bem como 

realizando, em ato manifestamente contrário aos deveres funcionais, a segurança dos 

estabelecimentos da quadrilha. 

Por pertinente, ainda colaciono um curioso fragmento do parecer do 

Conselho de Justificação n.o 2012.05.00006 - PI^, constante à fl. 14.370, ressaltando 

que "ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS, Policial Militar, possui rendimentos anuais 

declarados compatíveis com sua movimentação. Não possui transações registradas em 

DOI e não declara patrimônio. No entanto, na conta de sua esposa MÁRCIA 

FIGUEIRA DE ALMEIDA, CPF 504188.741-15, no Banco do Brasil, em 2009 e 

2010, há depósitos redondos e sucessivos (mensais) de valores suspeitos que 

merecem verificação quanto à sua origem. A Sra Márcia Figueira não possui 

rendimentos declarados e não há Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 

- DIRPF que a tenha como beneficiária. Márcia figura como dependente na 

declaração do Maj ANTONIL". 

Somado aos registros na contabilidade, os quais foram acessados com a 

quebra dos dados telemáticos autorizados mediante ordem judiciai, os diálogos 

telefônicos travados entre os membros da quadrilha, em especial de LENINE, que era 

encarregado de agitar toda a entrega da propina aos agentes corrompidos, também 

formam um conjunto probatório seguro comprovando a prática criminosa, pois veja-se: 

2 0 / 0 1 / 2 0 1 1 às 19:11:38 - LENINE X CRISTIANO 

DIÁLOGO 

(...) 

CRISTIANO: O ANTONIL cara, até hoje ele não pegou o dele, vai 

pegar hoje, é um né? 

LENINE: é um. E entrega a cesta dele 

CRISTIANO: ah é, é porque ele tava pra fazenda e aí nós marca no 

começo da semana, mas não pode vir não. 

LENINE: não beleza, pode entregar a cesta dele também. 

(... brincam) 

CRISTIANO: amanhã só lança assistência só, né? 

LENINE: ASSISTÊNCIA BATMAN. 

CRISTIANO: ah, então beleza então. (...) 

1 5 / 0 2 / 2 0 1 1 às 10:31:42 - LENINE x WILLIAN. 

DIÁLOGO ,r^ 
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(...) 

LENINE: Oi. 

WILLIAN: O quê que é negócio de, que você mandou pra LILIAN 

passar um dinheiro pra não sei quem? 

LENINE: Ah, é, pro PINTA. 

WILLIAN: Não, mas ela não tem esse dinheiro lá, não. 

LENINE: Ah, então, tem que junta lá. Tem que fala pra..., junta lá, tem. É o 

do Mil do PINTA. [R$ 1.000,00 (Mil reais)] 

WILLIAN: Pois é. 

LENINE: Lançou o BATMAN, aí? 

WILLIAN: Já, já lancei.(...) 

2 0 / 0 4 / 2 0 1 1 às 18:32:24 - LENINE X SILVA. 

DIÁLOGO 

LENINE: oi. 

SILVA: você vai descer aqui no escritório do Ingá? 

LENINE: num vou não Silva, num vou não. Tô enrolado aqui em cima. 

SILVA: aquele negócio do ANTONIL. peão aí em cima? Ou pego 

amanha? 

LENINE: o Cristiano tem aí. pra passar pra você aí. Vou ligar pra ele. 

SILVA: oi< então. 

17 /05 /2011 às 18:09:51 - LENINE X SILVA. 

DIÁLOGO 

(...) LENINE: fala Silvão! 

SILVA: deixa eu te falar meu chefe, conseguiu falar com ela? 

LENINE: consegui, falei com ela naquela hora. 

SILVA: ótimo. Deixa eu te falar outra coisa... O negócio do ANTONIL. 

LENINE: ah, num sei se vai ter aí embaixo, cara. Vou ver com o 

Cristiano, deixa eu ligar pro Cristiano. Tá embaixo, aí? 

SILVA: tô. 

LENINE: deixa eu ligar pro Cristiano aqui. 

SILVA: certo. Se não tiver, o Marcos ta aí? 

LENINE: rapaz, não sei, porque eu tô na sala de baixo, não se ise ele tá lá 

em cima (ininteligível). 

SILVA: se ele tiver, tu manda. 

LENINE: tá bom, mas se tiver, eu já falo pra entregar aí, ta? 

SILVA: então tá jóia. Conseguiu falar com ele então, né? 

LENINE: consegui. 

SILVA: então falou. 

LENINE: abraço. 
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16 /06 /2011 às 09:04:15 - LENINE X SILVA. 

DIÁLOGO 

SILVA: você ta no gabinete? 

LENINE: pois é, mas vê se você procura saber mais informação pra mim aí. 

SILVA: falou. Vou saber. Seguinte, é aquilo que eu te falei, certo? 

(ininteligível) 

LENINE: pois é. Vamo ver. 

SILVA: você está no gabinete? 

LENINE: oi? 

SILVA: ta no gabinete? 

LENINE: não, eu to em casa. Daqui a pouco eu... 

SILVA: não, é que (ininteligível) fui no gabinete e falei com o Willian 

que ia pegar o negócio do Batman. 

LENINE:ta. 

SILVA:ta ol<, então. Ate mais tarde. 

LENINE: tchau. 

14 /07 /2011 às 10:08:25 - LENINE X SILVA 

DIÁLOGO 

LENINE: oi? 

SILVA: antes de pegar a BR̂  deixa o negócio do BATMAN aí. O 

negócio do BATMAN separado. 

LENINE: eu já saí do escritório. É só pegar com o Willian lá. O Willian 

ta lá. (ininteligível) 

SILVA: chefe, não entendi nada da mensagem, saiu cortado. 

LENINE: eu já saí do escritório, mas o Willian tá lá. O Willian fica o 

dia inteiro. 

SILVA: ah (ininteligível) vai ficar, né? 

LENINE: vai ficar, o Willian vai ficar. O Willian vai viajar sábado. Eu volto 

domingo e o Willian viaja sábado. O Willian ta aí. 

SILVA: tá ol<, então. Então boa viagem aí, chefe. 

LENINE: valeu. 

Não bastasse isso, no diálogo travado entre OLÍMPIO e WASHINGTON é 

possível verificar que ANTONIL é conhecido entre eles, não se olvidando sua prestação 

de serviços no interesse da organização: 

14/01/2011 às 11:35:40, entre OLÍMPIO X WASHINGTON 

OLÍMPIO: Você vai me arrumar os 20.000 hoje? 

WASHINGTON: Não OLÍMPIO, eu ia te arrumar 20.000 ontem ué (//.) 

OLÍMPIO: [00:00:19] Você falou que essa semana você li/iyiílava 
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passado, a dívida (...) e hoje você vai me arrumar quanto? 

WASHINGTON: Tava dando conta de arrumar nada, mas eu acho que é 

possível eu te arrumar uns 10 tá? (...) 

OLÍMPIO: [00:00:50] Foi tudo bem? 

WASHINGTON: T...incompreensível...! O negócio lá tá bonito, viu? 

Polícia tudo abordando carro, eu v im escoltado pela polícia militar. 

eu vim viu. Saroentão me deixou na porta de casa. 

OLÍMPIO: Rapaz, tá com a moral hein? 

WASHINGTON: Tô pagando né^ tô pagando. A turma lá tá muito unida 

viu, tinha umas pecinhas podres lá, mas agora acho que vai dar certo o 

sistema lá. Tem um sargentão [...incompreensível...], cria do Antonil viu. 

Sargentão agora é meu meu tudo, brotherzão, o "bicho" é o cão (...) aquilo 

lá foi uma benção de Deus viu, aquele rapazinho ter ido embora (...) 

OLÍMPIO: [00:01:37] Você tem monitorado o JÚNIOR NEGÃO daquele 

assunto? 

WASHINGTON:Tem, falou com ele ontem, lá não tem nada ainda, lá não 

tem nada, e ele diz... ele não pode"futucar" o negócio de Goiânia. Mas lá 

em BRASÍLIA, aqui em BRASÍLIA, tá tudo quieto, não chegou nada no lá 

setor, nem pra diligência, nem pra investigação, pra nada, ele acha que 

[...incompreensível...] foi bater lá em Goiânia, viu. 

OLÍMPIO: Então tá tranqüilo, não se preocupa não. 

WASHINGTON: Ave Maria, [...incompreensível...] , agora que vou dar uma 

zerada em tudo ai começo a pegar num dinheiro (...) (ENCERRADO) 

Destarte, impera t iva a condenação de A N T O N I L pelo cr ime de 

quadr i lha a r m a d a , devendo ser realçada ainda a segura participação de C R I S T I A N O 

R U F I N O e de W I L L I A N V I T O R I N O na quadr i lha a r m a d a , como se verá logo 

aba ixo e m outros e lementos probatór ios envolvendo outros fa tos del i tuosos, 

contando com a part ic ipação deles. 

2 .2 .6 . DO CRIME DE OUADRILHA A T R I B U Í D O A A N T Ô N I O VALTER PEREIRA DA 

S ILVA: 

A N T Ô N I O VALTER, conhecido como MARCÃO, também foi 

denunciado por fazer parte da quadri lha capitaneada por CARLOS CACHOEIRA, servindo 

como secretário-auxi l iar dos membros exploradores das at ividade ilegais de jogos, na 

medida que f igurava de intermediár ios entre eles, inclusive para contactar os policiais 

mil i tares cooptados a f im de lhes entregar os valores espúrios, realiz^indontambém outros 

serviços diversos. 
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A conduta ilícita do acusado encontra-se analisada no RELATÓRIO DE 

ANÁLISE NO 1 2 7 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF, demonstrando que MARCÃO atuava 

ativamente no pagamento de propina, secretariando as mais diversas atividades da 

ORGCRIM, estando essas conclusões inclusive em consonância com o que foi captado no 

monitoramento telefônico, especificamente em um diálogo interceptado no dia 

10/12/2010, quando SILVA comenta com ARAÚJO que as pizzahas (termo referente as 

casas de bingo) foram para ÁGUAS LINDAS, mas que possivelmente iam manter uma 

equipe de segurança lá, solicitando a ARAÚJO para ligar para o MARCÃO (ANTONIO 

VALTER PEREIRA), pois SILVA esta precisando de uma escolta. 

10/12/2010 às 21:30:40, entre SILVA E ARAÚJO 

(...) 

SILVA: Fala ARAÚJO 

ARAÚJO: E aí meu patrão. 

SILVA: Cara, as pizzahas foram embora. 

ARAÚJO: Foram embora? 

SILVA: Foram embora. Águas Lindas. Mas acho que vai manter uma equipe 

lá, aí eu te aviso, tá? 

ARAÚJO: Quando vai começar lá? 

SILVA: Oi? 

ARAÚJO: Quando é que vai começar lá? 

SILVA: Começar amanhã. Tá mudando agora. Inclusive o MARCÃO. 

Liga pro MARCÃO aí que eu tô precisando de uma escolta. Liga pro 

MARCÃO pra você ganhar um dinheiro aí. 

(...)DESPEDEM-SE. 

E não é só. Do resultado da busca e apreensão realizada na casa de 

ANTÔNIO VALTER foi elaborado relatório complementar de análise de material, tendo 

sido encontrada uma conta da CELG em nome de CRISANTO PEREIRA PINHO e um 

extrato de conta de energia elétrica - CELG também no nome deste último. E, em 

pesquisas realizadas no Guardião, logrou-se encontrar áudios travados entre RAIMUNDO 

QUEIROGA e MARQUINHO, RAIMUNDO QUEIROGA com uma mulher, citando o nome de 

CRISANTO, fazendo referência a entrega de dinheiro a este último, conversa também 

entre RAIMUNDO e o próprio CRISANTO, além de outra conversa entre CACHOEIRA e 

LENINE, demonstrando preocupação se CRISANTO foi devidamente orientando a prestar 

declarações em Juízo. Dessa forma, a existência da conta de CRISANTO na casa de 

ANTÔNIO VALTER revela que efetivamente integrava o grupo criminoso, cuidando 

inclusive dos pagamentos de propina aos agentes corruptos, objet i^ndo a regular 

exploração das casa de jogos ilícitos, como se vê também da conversa ^ p í ^ o trai?(scrita: 
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19.03.2011, entre SILVA e MARCAO 

[...] 

MARCO: MAJOR, é o seguinte: o DOURADO tá na minha cola, passa quanto 

pra ele? 

SILVA: 150 pra ele, 80 pro motorista dele. 

MARCO: ah beleza, porque eles estão vindo aqui. Que é o seguinte: o 

GAUCHINHO , a parada lá do ANTÔNIO é o GAUNCHINHO que paga. 

SILVA: Ah é? Ele já pagou? 

MARCO: Não eu tenho que ir lá, porque ele disse que talvez só pague 

amanhã 

SILVA: Ah, o GAÚCHO? 

MARCO: é , a outra eu já paguei lá 

SILVA: Não.... você pegou a do...pegou quanto? 

MARCO> Peguei os 400 aqui, a outra parada completa lá no GAÚCHO 

SILVA: Não beleza. Aí tu passa ái pro DOURADO 150 

MARCO: Hum hum[. . . ] 

Existe também um diálogo, captado no dia 13 .03 .2011 , entre 

A N T Ô N I O VALTER e ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, ajustando o pagamento de propinas 

aos policiais encarregados da segurança das casas de jogos, sendo uma no valor de 

R$260,00, outra de R$100,00 para COELHO e R$80,00 para ARAÚJO. 

Também deve ser registrado que ao ser realizada a busca e apreensão 

na casa do correu ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, conhecido como MAJOR SILVA, muito 

ligado a A N T Ô N I O VALTER, foi encontrado um manuscri to com nome dos policiais 

cooptados e valores correspondentes ao pagamento de propina, onde constava inclusive 

o nome do acusado A N T Ô N I O VALTER, chamado pelos comparsas por MARCÃO, 

como se observa na transcrição constante à f l . 10.540. Além disso, do mesmo relatório 

complementar elaborado pela Polícia Federal, ainda trago à colação o seguinte trecho (cf. 

f l . 10 .541) : 

[..•]0 presente manuscrito foi apreendido na residência de ANTONIO 

CARLOS DA SILVA, vuigo Major SILVA. De acordo com o Reiatório 

121/2011-NIP/SR/DF, ''MAJOR SILVA", representava para a ORCRIM um 

dos principais aiiciadores de outros poiiciais militares para a reaiização da 

segurança das casas de Jogos. O que, em um primeiro momento, aparenta 

ser mais um caso do ciiamado "bico policiai" (complementação de renda, 

mas que, no final das contas, simboliza o fato de que/uma organização 

criminosa apropria-se dos serviços de agentes públicos; agentes/jjjúbiicos 

esses que deveriam, porque esse é o ônus de sua função, írabalmar a favor 
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dos interesses da coletividade e não do interesse particular, ainda mais 

quando este contraria o ordenamento jurídico posto. 

Em todos os momentos fica claro o pagamento da quantia de R$200,00 

para SILVA, calhando com os registros da contabilidade de LENINE. 

Assim, são fartos os indícios de que o policial militar ANTÔNIO CARLOS DA 

SILVA (MAJOR SILVA OU CABO SILVA) faria pagamentos a policiais militares 

para que estes, diretamente realizem a atividade clandestina de segurança 

em estabelecimentos de exploração de jogo de azar pertencentes a 

membros da ORGCRIM, deixando, também, dessa forma de atuar na 

repressão à atividade ilegal. 

E ainda, o diálogo travado no dia 26.03.2011, entre SILVA e MARCÃO, 

sobre os pagamentos de valores aos policiais militares EDICIR, COELHO e ARAÚJO: 

SILVA: Fala senado 

MARCO: e aí meu chefe, tem que deixar com o EDSE quanto? 

SILVA: É deixa.... ele está aí? 

MARCO: Tá, ta lá na frente. 

SILVA: É, já deixa pro EDSE os 80 do parceiro dele, e o COELHO que é 

100, 180 e o do ARAÚJO é 80, dá 260 paus você deixa aí. 

MARCO: Ele pediu para eu entregar lá o do COELHO, parece que ele 

arranhou com o ARAÚJO, também quem não arranha né? 

SILVA: é? 

MARCO:E aí entçao eu vou deixar com ele e vou levar, vou dar numa 

ligada pra ver se encontro com ele, porque ele ta hoje. 

SILVA: Ah, ele ta hoje? 

MARCO: Ta. 

SILVA: Então tu passa pra eles aí, falou? 

MARCO: é, porque eu acho que arranhou, como é que não arranha 

com aquela cobra infeliz. 

SILVA: hã? 

MARCO: Como é que não arranha com aquela figura? 

SILVA: Pois é, ué. Pegou tudo aí? 

MARCO: Peguei. 

SILVA: Pegou o do JUNIOR também? 

MARCO: HUM Hum[...] 

Por último, a conversa travada entre o MAJOR SILVA e LENINE, fazendo 

referência aos serviços ilícitos prestados por ANTÔNIO VALTER, chamado por eles de 

MARCÃO, de onde se infere inclusive o uso ilegal do aparato da Admini 

Pública no interesse do grupo criminoso, quando fazem referência a 
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que se t r a t a da v ia tura policial , não se olv idando o claro p a g a m e n t o de propina: 

6 1 9 2 1 3 4 4 9 7 MAJOR SILVA- MONTE CARLO 
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RESUMO 

pagamento pela segurança das casas e do dinheiro recolhido pelas 

casas 

DIÁLOGO 

SILVA: fala meu chefe. 

LENINE: SILVÃO! Sou eu. 

SILVA: fala 

LENINE: e aí como é que tá, bão? 

SILVA: jóia, meu irmão. 

LENINE: deixa eu te perguntar. 

SILVA: hum. 

LENINE: os duzentos gue eu tava pagando por dia é do FELIPE e do 

FERNANDO? 

SILVA: justo, justo. 

LENINE: mas deixa eu te falar, aí é dois que tava companhando eles ou 

um? 

SILVA: dois pó, são dois 

LENINE: é? 

SILVA: são dois, e tem a outra também, a outra barca né?. 

LENINE: han? 

SILVA: e tem a outra equipe. 

LENINE: é, hum, é dois então então que tá acompanhando eles? 

SILVA: você lembra que você me deu selscentos naquele dia? 

LENI NE: foi , foi. 

SILVA; era fora os meninos, o que acompanha o FELIPE e o 

FERNANDO, é fora 

LENINE: han. 

SILVA: aí depois pode continuar a operação emergenclal, lembra disso? 

LENINE: han. 

SILVA: aí continuou. 

LENINE: então beleza, então o que é que eu tenho que pagar aí? 

SILVA: você tem que pagar, tem que pagar, naquele dia você me deu 

quanto? sexta- feira foi quanto? 

LENINE: han? i 

SILVA: sexta- feira você me deu quanto? Selscentos foi? / 

LENINE: selscentos, / / ,—4-^— ^ 
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SILVA: aí ficou os dias de sexta-feira pra cá. 

LENINE: pois é, então total quanto eu vou ter que pagar? 

SILVA: soma aí quanto é que dá aí oh, dá duzentos, quatrocentos, 

selscentos. 

LENINE: eu paguei selscentos é. 

SILVA: isso, isso. 

LENINE: então duzentos, eu paguei duzentos, foi até quarta que eu paguei? 

SILVA: foi 

LENINE: quarta? 

SILVA: quarta. 

LENINE: aí quinta, sexta e sábado? 

SILVA: não foi até a segunda, que aí depois o careca descer pra encontrar 

com você, lembra disso? 

LENINE: foi, foi. 

SILVA: aí o careca não veio, aí na terça foi feriado. 

LENINE: foi. 

SILVA: aí você falou pode continuar, aí continuou segunda, terça, quarta, 

quinta e sexta, né isso? 

LENINE: han. 

SILVA: então segunda, terça, quarta, quinta e sexta, são cinco dias. 

LENINE: han, pois é mais aí eu abato os selscentos? Como é que é? 

SILVA: não, aí não, (trecho inaudível) o negócio do FELIPE e do MARCÃO? 

Que é com 

MARCÃO e com o AGUIAR? 

LENINE: han. 

SILVA: é uma coisa, certo? A emergenclal é que você tá devendo 

selscentos. 

LENINE: to devendo seiscentos da emergência!. 

SILVA: da emergenclal. 

LENINE: e quanto que eu devo do MARCÃO e do AGUIAR. 

SILVA: do MARCÃO e do AGUIAR dá mil e guinhentos. 

LENINE: quanto? 

SILVA: ml! e quinhentos. 

LENINE: ah, então aqueles duzentos que você tava pegando não era 

do MARCÃO e do AGUIAR não? 

SILVA: nãOf não, barca extra que você mandou colocar. 

LENINE: então vamos fazer o seguinte, só vou continuar com o 

MARCÃO e com o AGUIAR, né? 

SILVA: certlnho, certinho. 

LENINE: é porque eu não vou fazer mais graça pró careca/hão^ 

SILVA: tá certo, tá certinho. 
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LENINE: então eu tenho que pagar mil e quinhentos mais seiscentos, dois e 

cem. 

SILVA: mais selscentos, é mais selscentos, aí mais o trio, tem o trio né. 

LENINE: ah! O trio não pegou ontem não? 

SILVA: não, peguei não, pequei nada. Vocês não estava aqui. 

LENINE: dois e quatrocentos. 

SILVA: é. aí tem aquele, o meu duzentlnhos, né? 

LENINE: dois e quatrocentos, dois e seiscentos então? 

SILVA: é, meus duzentlnhos. 

LENINE: aí fica pago até que dia? 

SILVA: han? 

LENINE: dois e seiscentos eu fico pago até que dia? 

SILVA: você fica pago, você fica, hoje você elimina o MARCÃO e o 

FELIPE, que é o MARCÃO e o AGUIAR, certo? 

LENINE: han. 

SILVA: e elimina a barca extra, então hoie a barca extra não existe 

mais. 

LENINE: (trecho inaudível) 

SILVA: aí só vai ficar o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE {trecho 

inaudível). 

LENINE: é o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE (trecho inaudível), 

aí na segunda-feira eu recornbino isso tudo, tá? 

SILVA; não, certinho. 

LENINE: então eu pagando dois e seiscentos fica tudo pago aí? 

SILVA: tá tudo em dias, tá tudo em dias. 

LENINE: tá bom então, vou falar com CRISTIANO pra (trecho inaudível) 

com você. 

SILVA: não, aí tá tudo em dias, é tá tudo em dias, 

LENINE: é porque eu tinha pago seiscentos né? até quarta-feira eu tinha 

dado seiscentos. 

SILVA: seiscentos, mas foi na sexta-feira que começou o terror não foi isso? 

você falou 

cria o negócio emergenclal pró final de semana. 

LENINE: não, porque eu te paguei mil e quinhentos na sexta-feira da 

semana passada, eu 

paguei mil e quinhentos. 

SILVA: do FELIPE, do MARCÃO e do AGUIAR. 

LENINE: é, mil e quinhentos. 

SILVA: certo? íj ^ 

LENINE: han. 11 ,-—-U--
SILVA: zerou MARCÃO e AGUIAR que faz a segurança do/FELIPE e 
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do FERNANDO, né isso? 

LENINE: é. 

SILVA: aí você falou assim SILVA cria o emergenclal. outra barca 

emergenclal. eu criei. 

LENINE: han. 

SILVA: eu criei, eu criei ela de sexta, sábado e domingo. 

LENINE: han. 

SILVA: né isso? segunda-feira você me passou seiscentos conto, não foi 

isso? 

LENINE: foi, foi. 

SILVA: aí pronto, aí você falou assim, oh vou encontrar com o careca aí não 

deu, foi 

feriado na terça, você falou continua, continua a equipe, a extra. 

LENINE: certo. 

SILVA: aí eu continuei terça. 

LENINE: então beleza. 

SILVA: terça, quarta, quinta e sexta. 

LENINE: tá. eu guero o seguinte, eu guero oue você corta a equipe 

extra então. 

SILVA: não, ok, cortado. 

LENINE: vou continuar só com a segurança do FELIPE e do FERNANDO. 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: vou continuar com a segurança do FELIPE e do FERNANDO. 

SILVA: certinho então. 

LENINE:porque é o seguinte não tem ninguém me ajudando nisso aí 

SILVÃO, as'poi's" 

estão acontecendo e não tem ninguém pagando, to pagando esse trem 

sozinho aí\ 

SILVA: eu sei, eu sei, eu preciso falar com você urgente o que aconteceu 

agora de t bicho. 

LENINE: oi? 

SILVA: agora a tarde aconteceu uma cena aí bicho, só que nós 

conseguimos é evitar mandando barcas e amigos que é do lado bom, cara 

os caras na luz do dia, na luz do dia bicho 

LENINE: poise 

SILVA: tentaram fazer o homem hoje. 

LENINE: ontem tentaram né? não tentaram ontem?. 

SILVA: ontem tentaram, deram uma surra no gordinho lá, mas não tinha 

nada, levaram nada, deram só uma surra no moleque só/J 

LENINE: pois é, mas é a mesma turma que tá fazendo jjsso^ // 

SILVA: quem? / z £ - - - ^ ^ - - ^ — 
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LENINE: a mesma turma tá fazendo isso? 

SILVA: quem tá fazendo? 

LENINE: a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: positivo, positivo. 

LENINE: poise. 

SILVA: e hoje foi descaradamente foi com o veículo dele, preciso falar com 

você bicho, a ala boa, a ala boa nossa faiou SILVÃO vou lá agora pra descer 

o aço e foram duas viaturas pra descer o aço mesmo. 

LENINE: hum. 

SILVA: o cara tá tão cara de pau que o cara tá usando o carro dele. 

LENINE: pois é rapaz, não o cara não tem medo de nada né SILVÃO? Até as 

investigações que estão acontecendo aí não para o cara não. 

SILVA: pois é e foi aquele numerário, aquele numerário primeiro que eu te 

passei. 

LENINE: han. 

SILVA: foi o primeiro numerário que eu te passei. 

LENINE: pois é, eu sei disso, eu mandei pra lá né, mas é o tal negócio, o 

trem também não vem a curto prazo né? 

SILVA: eu sei bicho, mas é ali ern Valparaiso. All o pessoal tá morto, quem 

comanda Valparaiso tá morto bicho, porque é brincadeira cara. 

LENINE: é 

SILVA: tá sem comando. Valparaiso tá sem comando. 

LENINE: é, de tudo. Eu vou falar pró CRISTIANO passar então dois e 

seiscentos aí, com seus duzentos né? Aí paga MARCÃO, paga a 

equipe, fica pago tudo até hoje né? 

SILVA: até hoje, aí zera tudo, ai zera a segunda barca de hoje. 

LENINE: tá bão aí se você (trecho inaudível) vou continuar só com a 

segurança em cima do FERNANDO e com o FELIPE, tá? 

SILVA: não, positivo, positivo. 

LENINE: vou ligar pró CRISTIANO agora. 

Nessa esteira, ficou patenteada a participação estável e permanente de 

ANTÔNIO VALTER PEREIRA na célula criminosa investigada nos autos, porquanto 

manifestamente agia em unidade de desígnios com os demais comparsas, sobretudo 

cuidando da entrega dos valores espúrios aos policiais cooptados no esquema, sendo 

imperativa a sua condenação pelo crime de quadrilha armada. 

2.2.7. DOS CRIMES DE OUADRILHA E VIOLAÇÃO DE SIÇ^ILO FUNCIONAL 

ENVOLVENDO AREDES CORREIA PIRES: 
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De início. Insta assinalar que na sentença proferida às fls. 

11.352/11.391, a denúncia foi parcialmente rejeitada quanto a AREDES, tangente a 

um dos delitos de violação de sigilo funcional, em tese perpetrado no dia 

31 .05 .2011, narrado no item 2.20, remanescendo apenas o outro delito tipificado no 

art. 325, do CP, envolvendo a ação do GT3. assim como a imputacão de quadrilha. 

Pois bem. Descabida a tese defensiva de que o réu nunca foi alvo de 

investigação. Ora, sua participação foi apurada pela Polícia Federal, não existindo 

qualquer Irregularidade na captação de diálogos de terceiros que não sejam alvos da 

investigação, obtidos a partir de encontros fortuitos (fenômeno da serendipidade). Sobre 

esse assunto, a abalizada lição de Renato Brasileiro de Lima: 

[...JTema que provoca certa controvérsia na doutrina e na Jurisprudência diz 

respeito ao encontro fortuito de elementos probatórios em relação a 

outros fatos delituosos. Em outras palavras, supondo-se que uma 

interceptação telefônica tenfia sido autorizada para apurar crime punido com 

reclusão v.g. tráfico de drogas) praticado por determinado agente, indaga-se se 

seria possível a utilização de elementos probatórios colhidos casualmente ao 

longo da diligência em relação a outras infrações penais Í...Í, e/ou em relação 

a outras pessoas. 

Acerca do assunto, tem sido aplicada pelos Tribunais a teoria do 

encontro fortuito ou casual de provas (serendipidade), a qual é utilizada 

nos casos em que, no cumprimento de uma diligência relativa a um 

delito, a autoridade policial casualmente encontra provas pertinentes a 

outra infração penal, que não estavam na linha de desdobramento 

normal da Investigação. Fala-se em encontro fortuito de provas, 

porquanto, quando a prova de determinada infração pemal é obtida a 

partir de diligências regularmente autorizada para a Investigação de 

outro crime. Nesses casos, a validade da prova inesperadamente obtida está 

condicionada à forma como foi realizada a diligência: se houve desvio de 

finalidade, a prova não deve ser considerada válida; se não houve desvio de 

finalidade, a prova é valida. 

[...] 

Caso de descubra o envolvimento de outra oessoa com o mesmo crime 

investigado, hipótese em aue estará caracterizada a continência por 

cumulacão subjetiva (CPP, art. 77, I ) . o meio probatório também será 

considerado válido, sobretudo se considerarmos aue o art. 2.°. 

oaráarafo único, da Lei n.° 9.296/96, admite a autorização mesmo nos 

casos em que não tenha sido possível a indicação e áuallficacão dos 

investiaados. Na visão do STJ, é lícita a prova de crim^diverso, obtida 

por meio de interceptação de liaacões telefônicasl/de terceiro não 
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mencionado na autorização judicial de escuta, desde que relacionada 

com o fato criminoso obíeto da investigação. [...] 

No presente caso, segundo o STF, nem em relação a terceiros houve 

Irregularidade nas Interceptações, tanto que no julgamento da Reclamação n.o 13.5393, 

onde foi alegada usurpação de competência, o próprio STF indeferiu a liminar, 

autorizando o Procurador Geral da República a deflagrar investigação em desfavor dos 

paHamentares citados em encontros fortuitos com base nas mesmas provas obtidas no 

monitoramento telefônico que serviu de esteio ao oferecimento da denúncia nestes autos, 

admitindo, com isso, indiretamente, inclusive a legalidade das provas produzidas nesta 

medida cautelar. 

Também não procede a afirmativa da defesa de que o acusado AREDES 

foi prejudicado com o desmembramento dos autos, por não ter sido oportunlzada a 

formulação de perguntas aos corréus CARLOS AUGUSTO e a WLADMIR. Sabe-se da 

impossibilidade de quaisquer corréus funcionarem como testemunhas ou informantes 

nestes autos, vez que "o sistema processual brasileiro não admite a oltlva de correu na 

qualidade de testemunha ou, mesmo, de informante" (AP 470 AgR - sétimo. Pleno, 

Joaquim Barbosa, 18/06/2009). No mesmo sentido: STF - HC 94.601/CE e RO em HC 

116.108/RJ, este de 1./10/2013, Ademais, no presente caso, cumpre mencionar que 

CARLOS CACHOEIRA e WLADMIR fizeram uso do direito constitucional do silêncio 

quando interrogados, de forma que eventuais perguntas da defesa seriam inócuas. 

Há que se registrar também que a defesa do acusado argüiu^ em sede 

de alegações finais, teses já ventiladas por ocasião da resposta à acusação ( 1 - ausência 

de caráter slgiloso dos fatos que se alegam pelo réu revelados; 2- Ilegalidade das 

interceptações de conversas telefônicas operadas pela Nextel e 3 - falta de ânimo 

associativo de sua parte para a configuração do crime de quadrilha), as quais foram 

afastadas, fundando-se na decisão proferida na instância superior, em 13.05.2013. nos 

autos do HC n.° 0018149-25.2013.4 .01.3500, que enfrentou os argumentos 

repisados por AREDES. conforme se observa às fls. 12.066/12.084 destes autos. Por 

oportuno, transcrevo o trecho da decisão exarada neste Juízo, em 20.11.2013: 

e) Análise da resposta à acusação apresentada pelo agente público AREDES 

CORREIA PIRES. 

AREDES CORREIA (fls. 11.429/11.657 - apresentou o rol de 4 testemunhas) por 

meio de defensor devidamente constituído e intimado da sentença de fls. 

11.352/11.391 (fl. 11.419) apresentou resposta à acusaéão alegando, em 

síntese: (1) inépcia da denúncia com decorrente afronta aa princípio da arnpia 

defesa e do contraditório ; (2) ausência de prova de autoria a matsriaiidade dos 
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fatos que lhe são imputados; (3) ausência de caráter slgiloso dos fatos que se 

alegam por ele revelados; (4) ilegalidade das interceptações de conversas 

telefônicas operadas pela Nextel; (5) falta do ânimo associativo de sua parte 

para a configuração do crime de quadrilha. 

Analiso. 

O Tribunal Regional Federal da 1^ Região ao julgar, em 13 de maio deste ano de 

2013, o HC 0018149-25.2013.4.01.000, que teve como impetrante o réu de que 

se cuida, enfrentou os argumentos ora repisados por AREDES, conforme se 

infere da decisão deitada às fls. 12.066/12.084 destes autos. 

Sobre a alegada falta do ânimo associativo de sua parte para a 

configuração do crime de quadrilha, bem como sobre outro fatos 

sigilosos que teriam sido revelados pelo réu, asseverou a Corte Regional 

que "a absolvição sumária do paciente da prática do crime de sigilo 

funcional não altera sua situação em relação ao delito do art. 288 do 

Código Penal porque a absolvição decorrera, diversamente, do fato de 

não ser sigilosa a nomeação do Delegado aludido na denúncia, que era 

pública e notória, não interferindo, entretanto, em sua atuação sobre as 

operações da Polícia Civil na repressão de jogos ilegais" (fl. 12.074). 

A respeito das alegações de inépcia da denúncia, ofensa aos princípios da ampla 

defesa e do contraditório e ausência de prova da materialidade e autoria dos 

fatos que lhe são imputados, decidiu o Tribunal: "não há como se falar em 

inépcia da denúncia, elaborada com observância das exigências insertas no art. 

41 do Código de Processo Penai, apresentando prova da materialidade do crime 

e indícios de autoria do Paciente, e narrando, minuciosamente, sua participação 

e conduta no seio da quadrilha para facilitar-lhe a continuidade das práticas 

delituosas, afigurando-se-me irrelevante a questão do exato locai da 

aproximação, do encontro ou de contato com Wladimir Garcez para rejeição da 

acusação por não ser essencial à descrição do fato delituoso que, repito, foi 

minuciosa. Desse modo, inexiste violação à ampla defesa e ao contraditório, 

mesmo porque, o Paciente apresentara defesa prévia e impugnara as 

acusações" (fl. 12.074 - grifo presente no originai). 

A conclusão alcançada pela Corte foi enfática: "Nessa ordem de idéias, clara 

a materialidade do crime e indícios de autoria do paciente, ou seja, sua 

participação na quadrilha sob a chefia de ^Carlinhos Cachoeira', que 

Integrava para fornecer informações privilegiadas sobre o 

funcionamento da Polícia Civil do Estado de Goiás para repressão ao 

jogo ilegal, utilizando-se de seu cargo. (...). Finalmente, está clara, em 

princípio, justa causa para a Ação Penal, sendo desaconselhável Impedir 

o prosseguimento da persecução criminal, diante da sólida denúncia 

oferecida pelo Ministério Público Federal, que demonstrou a 

participação do paciente no delito de quadrilha ou bando tipificado no 

art. 288 do Código Penal Brasileiro" (fls. 12.080/12.081). 

Sobre as informações que o MPF alega ter AREDES prestado a iéspeitíi. de 

específicas atuações da Policia Civil em relação ao combatej/jzl^ Jo^s ilegais na 
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região de Valparaiso, sobretudo a atuação da GT3, bem como o devido 

aprofundamento sobre o caráter slgiloso, ou não, das informações 

eventualmente prestadas, reitero o que Já vertido na respeitável sentença de fls. 

11.352/11.391: "somente após a instrução é que se poderá afirmar ou afastar 

categoricamente a participação de AREDES no fato" (fl. 11.387). 

Por fim, a tese da nulidade das interceptações telefônicas já foi rechaçada, tanto 

por este juízo (fls. 11.352/11.391), quanto pelo Tribunal Regional Federal da 1^ 

Região, este, tanto no HC 0015338-92.2013.4.01.0000, quanto no HC 0026655-

24.2012.4.01.0000 (fls. 12.012/12.018). 

Não há, ademais, necessidade de se proceder ao formal ato de citação do réu, 

seja porque o artigo 570 do CPP dispõe que a falta de citação estará sanada se 

o réu comparecer ao processo antes da consumação do ato, seja porque o 

Supremo Tribunal Federai tem por citado o réu que compareceu ao processo, 

por meio de defensor constituído (STF, RHC 87699, Relator Min. CEZAR 

PELUSO, Segunda Turma, julgado em 02/06/2009, DJe-118 26-06-2009). 

Este o panorama, nego a absolvição sumária ao réu, seja porque não tenho 

motivos para desviar dos respeitáveis entendimentos firmados pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federai da 1^ Região, seja porque não veio a estes autos 

prova manifesta das situações aduzidas no artigo 397, do Código de Processo 

Penai. É exatamente no bojo da instrução que poderão ser melhor esclarecidos 

os fatos, motivo pelo qual deflagro a instrução criminai, na forma dos artigos 

399 e seguintes do Código de Processo Penai, instrução que se processará na 

forma que abaixo especificarei.[...] 

Pois bem. Conforme narrado na denúncia, AREDES, Delegado da Polícia 

Civil e à época Corregedor Geral da Segurança Pública do Estado de Goiás, também teria 

integrado a quadrilha chefiada por CARLOS CACHOEIRA, repassando informações 

sigilosas de interesse do grupo, como a atuação policial no combate aos jogos de Ilegais 

no Estado de Goiás, tanto que até mesmo utilizava um telefone NEXTEL habilitado 

em MIAMI-EUA, objetivando obstar qualquer interferência policial na suas 

trativas com a organização. 

Sobre o NEXTEL é Irrelevante a alegativa da defesa de que aparelho 

não foi apreendido pela Polícia Federal e nem tampouco encontrado na posse de 

AREDES, pois o próprio acusado admitiu em Juízo que falava usando este terminal, o 

qual foi levado até ele. Em sede policial (cf. f l. 5759), AREDES justificou que "velo a 

reencontrar com CACHOEIRA nas dependências da empresa DELTA quando da assinatura 

de contrato de locação de viaturas para as forças policiais do ESTADO DE GOIÁS, em 

2010;... em razão de nesta ser o então Diretor Geral da Polícia Civil de GOIÁS...recebeu 

de CLÁUDIO DIAS DE ABREU", um aparelho NEXTEL, para / e /fnanterêm em 

'" Correu também denunciado por formação de quadrilha nestes autos 
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contato...quando... deixou o cargo de Diretor Geral, no início do ano passado, devolveu o 

rádio". Além disso, conforme se infere à fl. 8671 (auto circunstanciado n.o 021), depois 

de permanecer com AREDES, o referido NEXTEL passou a ser utilizado por ANDRESSA, 

esposa de CACHOEIRA, demostrando ainda mais sua ligação com este último e que 

CACHOEIRA não só era o proprietário, como entregou o aparelho a AREDES e depois 

recolheu, repassando à sua esposa posteriormente. 

E ainda, acerca do envolvimento de AREDES na organização criminosa, 

cito aqui um trecho de depoimento judicial do Agente de Polícia Federal FÁBIO ALVAREZ 

SHOR: 

Crisliano por seu cartio Foi determinado por Leninc; QUE Cüitílmia o relatório de análise 01/2011 : 
anexo aos autos e relata que o delegado Aredes teve conversas com Carlínhos Cachoeira nas quais 
passava informações sobre a inteligência da Polícia Civil e locais em que seriam visitados para,,̂ -
combater os jogos ilegais; e que há uma conversa cnlre Cachoeira c Wladimir Garcez sobre o como 
ter informações privilegiadas e o combate aos caça-níqueis; e que existem conversas interceptadas 
entre Aredes e Cachoeira em que cIc fala em encontros marcados, fala de atuações de um novo 
delegado da inteligência que seria uma pessoa difícil; QUE lido ao depoente trecho referente ao 
relatório 01/2011 sobre as inlcrceptaçõcs de 29/04/11 e 30/04/11 o mesmo conflrraa baseado nas 
intcrccplações que estão nos autos, DADA A PALAVRA AO VICE-PRESIDENTE ESTE NADA , 
PMifíllíNTnri DAFiA A PÂl AVWA A ÍÍ (Jf!? PT A mr^ R̂STK "Kl ATI A Pnwní rWTAí ) riAr-»A A / 

Além do delito de quadrilha, igualmente recai sobre AREDES o crime de 

violação de sigilo funcional, por ter, em tese, informado a CACHOEIRA, por intermédio de 

WLADJVjlR GARCEZ, acerca de eventuais atuações da Polícia Civil em relação ao combate 

a jogos ilegais na região de Valparaíso/GO, mormente da ação da GT3, e não em 

Goiânia, como alegado pela defesa. 

Nessa esteira, vejamos se estão presentes os requisitos para a 

configuração da participação de AREDES nesses dois delitos que lhe são imputados, 

devendo ser ressaltado que muito embora tenha sido afastada sua responsabilidade penal 

no crime de violação de sigilo funcional ocorrido no dia 31.05.2011, as provas de tal 

episódio, todavia, servem para reforçar sua integração no grupo criminoso. 

Em que pese a independência entre as esferas administrativa, civil e 

criminal, salvo algumas exceções (cf. artigos 935, do Código Civil e 65 e 67, do CPP), em 

que prevalece a seara penal, não tendo, pois, o condão da decisão administrativa influir 

na ação penal em tramitação perante este Juízo, o relatório final da sindicância 

preliminar da SSP/GO. inserto às fls. 694/708, do Apenso 2, Vol. 5, conduiu pela 

responsabilidade penal de AREDES nos fatos que lhe são atribuídoi, de omde 

trago alguns fragmentos para melhor elucidação da hipótese dos autos: _ _ , , J u L d - - ^ — 
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[...]Conforme RELATÓRIO DE ANÁLISE 182/2011 ífls. 1156) do Núcleo de 

Inteligência da Polícia Federal, AREDES CORREIA PIRES, fazia parte do seleto 

grupo de pessoas da Organização Criminosa que utilizavam de aparelhos de 

rádios nextel, habilitados no exterior com o objetivo de não serem alcançados 

em eventual medida judicial de interceptação telefônica. O telefone usado por 

AREDES CORREIA PIRES foi identificado pelo código internacional IMSI...n.o 

316010027450621, cujo prefixo 316 é mesmo prefixo de celulares nextel usado 

pelos demais membros da ORCRIl̂ l e que identifica como sendo habilitado nos 

Estados Unidos da América[...] Conforme diálogos interceptados entre CARLOS 

AUGUSTO DE ALIMEDA RAMOS e a pessoa de IDALBERTO MATIAS DE ARAÚJO 

(DADA), os integrantes da ORCRIl̂ l estavam convencidos que os telefone 

habilitados nos EUA não conseguiam ser grampeados numa eventual 

interceptação telefônica.[...] 
_ _ 

DADA diz que não é possível monitorar rádio de fora, 

CARLINHOS: CHICAO, você olhou de novo ai se o rádio aqui não tem problema 

não ? 

DADA: Não, de novo não olhei não, só foi aquela vez, quer que olhe de novo ? 

CARLINHOS: É uai, mas o cara falou, né ? Que não tinha não, né ? 

DADA: Não, falou, aquela história que te falei, entre um e outro não consegue, 

o problema é quando um fala com um nacional, 

CARLINHOS: Você ouviu isso dele, né ? 

DADA; Ouvi da boca dele, ele falou pra mim "ó quando tem no nacional a gente 

vai pendura o nacional, entendeu ? 

E ai ouve, ouve o outro cara, entendeu ? Que é de fora, entendeu ?" Mas 

aquele, entendeu? Enquanto tão 

onversando, depois quando eles estão conversando, tá estrangeiro com 

estrangeiro tu não consegue pegar. ENCERRADA 

[...]WLADMIR GARCEZ HENRIQUE, ex-vereador de Goiânia-GO, foi o braço de 

CARLINHOS CACHOEIRA na intermediação dos contatos com o ex-diretor da 

Polícia Civil e, na época, Corregedor Geral da Segurança Pública do Estado de 

Goiás, AREDES... 

Conforme relatório de análise 59/2011, após uma operação de apreensão na 

cidade de Águas Lindas, realizada pelo Grupo Tático da Polícia Civil de Goiás, no 

dia 30/05/2011, CARLINHOS liga para WLADMIR e pede para ele encontrar com 

AREDES e ver o que está acontecendo (fls. 595). CARLINHOS pede para 

WLADMIR que verifique as recentes e possíveis futuras atuações da Polícia Civil 

em relação ao combate de jogos ilegais. WLADMIR afirma que está indo no 

"EDMUNDO" e se "AREDES" estiver lá antes, irá falar com ele.[...] Ás 09:40 

horas, do dia 30/05/2011, VLADMIR liga para CARLINHOS e afirma que esteve 

com AREDES e que este estava tentando pegar os locais na INTELIGÊNCIA. 

Salientou que AREDES tentou conseguir as informações por telefone, seen êxito 

e disse que iria pessoalmente para levantar as informações.[...] aé 09:4&' 
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horas, VLADMIR confirma que estava previsto só essa ação (realizada em Águas 

Lindas) e uma em Valparaíso[...] 

Ás 20:29 horas, do dia 30/05/2011, o próprio CARLINHOS é quem liga para 

AREDES a fim de conseguir mais informações sobre o delegado que foi nomeado 

para investigar a exploração ilegal de jogos de azar, Delegado ALEXANDRO 

PINTO LOURENÇO. Na conversa, percebe-se o total deboche e deslealdade por 

parte do delegado AREDES para com um "colega" de profissão, chamando-o de 

"chato", "xarope", "problema" e que com ele não dá nem para conversar, ou 

seja, não tinha como corromper tal Delegado. Desta fala, conclui-se que, 

segundo AREDES, o Delegado ALEXANDRE não tinha como ser corrompido pela 

ORCRIM. Mesmo assim, CARLINHOS insiste para tentar descobrir quem iria 

trabalhar com o Delegado ALEXANDRE, pois segundo AREDES, quem sabe ele 

ficava "sozinho no processo".[...] 

Tal atitude causa tamanha surpresa, ao se constatar que um Delegado de Polícia 

que já foi Diretor de Polícia Civil e estava à frente de uma casa de Correições, 

ou seja, era o Corregedor Geral da Secretaria de Segurança Pública se prestou 

ao papel de colaborador do chefe de Organização Criminosa qu explorava jogos 

de azar. [.,.] 

Conclui-se, pela análise das conversas acima transcritas, que AREDES realmente 

conseguia levantar informações das ações que estavam sendo desenvolvidas 

pela INTELIGÊNCIA da Policia Civil no combate aos jogos de azar e as repassava 

ao CHEFE DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. Tanto é verdade que o o que foi dito 

pelo AREDES coincide com o trabalho que foi desenvolvido pelo Delegado 

ALEXANDRE PINTO LOURENÇO. 

O Gerente de Operações de Inteligência DEUSNY APARECIDA SILVA FILHO. 

foi ouvido às fls. 1547 e informou que foi designado, pelo então Diretor da 

Polícia Civil EDEMUNDO DIAS FILHO para que iniciasse um levantamento sobre 

a exploração de máquinas caca-níqueis. Admite, o referido delegado, que 

alguma ações foram frustradas, pois ao se chegar no local, as casas estavam 

fechadas, não podendo afirmar se era devido ao vazamento de informações ou 

se em função da própria dinâmica desse tipo de contravenção, cuias casas de 

jogos mudam constantemente. [....1 

Percebe-se que a informação sobre a forma de atuar no combate aos íoaos 

ilegais e a escolha do Delegado ALEXANDRE PINTO LOURENÇO pela direção, foi 

passada ao CARLINHOS CACHOEIRA pelo sindicado AREDES, exatamente como 

foi descrito pelo Delegado DEUSNY, o que reforça o fato de que alguém, de 

dentro da INTELIGÊNCIA ou algum outro órgão da Polícia Civil, que não se 

conseguiu apurar, repassavam essas informações ao Delegado AREDES\...] 

Foi dentro desse contexto que o Delegado ALEXANDRE[...3nos dias 27 e 

28/05/2011, com agentes da INTELIGÊNCIA, apreenderam máquinas de caça 

níqueis na cidade de Águas Lindas. Na c 

para dar apoio, devido ao número rec 

referido delegado e por terem se depa 

a segurança das casas.[...1 
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ALEXANDRE salientou que iá existia um trabalho de levantamento de eventuais 

locais de operação de máquinas caca-níqueis e bingos eletrônicos, realizado pela 

INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL. Esclareceu, entretanto, que multas operações 

feitas pela INTELIGÊNCIA, antes de sua chegada, foram frustradas, devido ao 

vazamento de informações. 

WLADMIR GARCEZ^K..fol ouvido às fls. 3266 e confirmou que esteve com o 

Delegado Aredes Correia Pires, mas para tratar de assuntos diversos. 

Confirmou que em uma das ocasiões chegou a tocar no assunto de operações de 

caca-niquels, mas não se recorda a data. í...]Aflrmou WLADMIR que chegou a 

procurar o Delegado Aredes. no dia 30/05/2011, à pedido de CARLINHOS 

CACHOEIRA, sobre uma operação de combate a caca-níqueis. ocorrida na Av. 

85. mas não conseguiu falar com o mesmo. Disse que em nenhum momento 

AREDES forneceu informação de operações da Policia Civil, mas admite que em 

uma das conversas com Aredes. este informou que tinha sido destacado um 

delegado para fazer o trabalho de combate a caca-níqueis, juntamente com o 

GT3f...] 

Também restou comprovado que AREDES CORREIA PIRES utilizou sua posição 

de Corregedor Geral da Secretaria de Segurança Pública de Goiás para obter 

Informações sobre as operações de combate à exploração de Jogos de azar. 

desenvolvidas no âmbito da INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, repassando, a 

posteriori, para CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS, os pontos levantados 

pela equipe de Inteligência, os alvos das investigações (locais de exploraçãop de 

caca-níqueis e bingos). 

Destarte, houve violação de sigilo funcional, com prejuízo para a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pois, como demonstrados nos depoimentos dos 

Delegados que atuavam na INTELIGÊNCIA, DEUSNY e ALEXANDRE, algumas 

operações não tiveram êxito, pois houve vazamento de informacõesf... ] 

Somada à conclusão da Sindicância preliminar realizada pela Polícia 

Civil, nos diálogos captados com a autorização deste Juízo, mormente atinente às 

expressões usadas pelo próprio AREDES ao se dirigir a CACHOEIRA, por exemplo, a 

forma reportada ao DELEGADO ALEXANDRE PINTO LOURENÇO, salientando que ele seria 

uma pessoa potencial causadora de "problemas" para as atividades da 

organização criminosa é indicativo do seu vínculo associativo com o grupo criminoso. 

Nessa ocasião CARLOS CACIHOEIRA telefonou diretamente para 

AREDES para saber informações sobre a nomeação do DELEGADO ALEXANDRE PINTO 

LOURENÇO para assumir o comando de investigações atinentes a área relativa a jogos, 

sendo confirmada a designação, mas que obteria mais informações para 

CACHOEIRA e depois ligaria. Pelo teor dos diálogos, observa-se que não eram 

amenidades que conversavam, assuntos sem interesse, como afirmado pela defesa, mas 
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sim, contextos manifestamente de interesse do grupo e de suas atividades principais: 

3 0 / 0 5 / 2 0 1 1 às 20:29:53, entre CARLINHOS e AREDES 

(...) CARLINHOS: doutor, tem uma portaria aí designando o ALEXANDRE ele é 

da GT3 é? 

AREDES: é. Ele é o... não ALEXANDRE não. ALEXANDRE não, 

designando... ALEXANDRE é lá do 12°, é o maior pé no saco do BRASIL. 

CARLINHOS: quem é esse cara ALEXANDRE de quê? 

AREDES: fugiu o sobrenome dele ali. É... lá do 12° é o cara mais chato 

que existe, ta designando ele pra quê? 

CARLINHOS: ALEXANDRE PINTO LOURENÇO. 

AREDES: é esse aí mesmo, esse aí é... um xaro... um rio de xarope é pouco 

perto dele. 

CARLINHOS: ele que vai cuidar desse trem de jogos agora, aí mandou 

fazer os jornais, aí pra... pra... pra dizer que... pra dá reforço tal 

(ininteligível). 

AREDES: esse cara é o cara mais chato que eu conheço, maior 

(ininteligível) esse cara num tem nem... rapaz, é o maio chato, que 

ninguém nem conversa com esse cara, ele é um chato, ele tava lá no 

12° DP lá. por oue ninguém suporta ele^ tava escondido lá. Pode, pode 

preparar aí̂  chato sem tamanho^ problema. 

CARLINHOS: então lá num tem chance nenhuma de sobrevivência. 

AREDES: não, esse aí. zero, zero, é o maior... cara complicado, ele é... 

olha intratável, ele num dá nem pra conversar com esse cara. 

CARLINHOS: ah aí é difícil. Então ta vamos ver o quê que a gente faz. 

AREDES: foi bem achado viu, acharam o cara. O cara, tem oue ver quem 

vai trabalhar com ele por oue ninguém suporta esse cara, as vezes ele 

acaba ficando sozinho no processo, amanhã eu do... essa portaria 

circulou hoje, por que amanhã eu do uma olhada e veio, quem se tem 

mais gente acompanhando ara ver como é aue fica. 

CARLINHOS: é mais fácil ver com quem ele vai trabalhar né? então quer dizer 

que eles tiraram o GT3 concorda? 

AREDES: não, ele não é do GT3. esse ai não é do GT3, num tem nada a 

ver com o GT3 não, o GT3 vai ser usado só pra finalizar, esse aí deve ser 

o cara encarregado de fazer a investigação ta, ele num... esse cara eu 

acho até que ele é veado, eu tenho uma impressão que ele é meio... 

meio boiola sabe? Ele num é chegado em nada assim de muita gente 

não, num tem nada com GT3 não fora disso. 

CARLINHOS: não, eu sei, ele vai fazer só a investigação ou vai aparecer? 

Prender? Por que... designou ele pra fazer o todo o serviço, o quê que é Isso. 

AREDES: não ai quem vai fazer a apreensão vai ser o GT3^ ele só vai 

fazer a parte de TCOs e de investigação, deve ser isso/Mas a manhã eu 

olho direitinho e te falo. Ele num tem a menor condicaoide fazer outra 

" Correu já condenado nos autos desmembrados. 
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coisa o negócio dele é esse, ele deve colocar o pessoal do GT3 também. 

ta pra dá apoio. (...) 

Verificou-se, também, outra ligação de CACHOEIRA feita diretamente a 

AREDES, no outro dia, dessa vez indagando sobre a possibilidade de cooptação de outro 

Delegado, o SR. ÁLVARO CÁSSIO, na Superintendência da Polícia Judiciária, ocasião em 

que AREDES o adverte de que o "o pessoal da inteligência tá vindo pra cá agora e vamos 

ver se agente decifra tudo". Nesse diálogo fica claro o vínculo associativo de 

AREDES no grupo. Veja-se: 

CARLINHOS: mapeou aí? 

AREDES: 0 pessoal da inteligência ta vindo pra cá agora, vamos se agente 

decifra tudo. Mas parece que é um trabalho mais ou menos já delineado ta, é 

pra fazer mesmo. E vai usar o GT3 essa é a informação, até agora é essa. E foi 

indicação do ÁVARO, que quem conhece esse cara é o ÁLVARO, ele já trabalhou 

com o ÁLVARO CAÇO lá em APARECIDA e ele é carne de pescoço bicho. O cara 

é... ó esse cara nem os DELEGADOS num gostam dele de tão xarope que ele é. 

Os colegas num tem boa convivência com ele. É a indicação foi o ÁLVARO que 

indicou, ele tava num DP daqui,foi tirado para fazer só isso. Então parece que ta 

caminhando, pra ser isso mesmo, é pra fazer efetivamente. 

CARLINHOS: o ÁLVARO, você tem condições de trazer pro nosso...lado 

não? 

AREDES: iá falei com ele. Ta borrando de medo acho aue ele ta 

morrendo de medo do EDIMUNDO e do ANTÔNIO CARLOS DE LIMA sabe. 

eu num sei o que eles conversaram com ele não, mas ele ta. Borrando 

de medo, primeiro momento lá ta muido cedo, começo tem que mostrar 

serviço e tal, mas eu percebo que agora ele vai fazer, acho oue ele ficou 

meio ilhado ali, com o MARCELO oue é o assessor dele de planejamento. 

ANTÔNIO CARLOS DE LIMA de um lado e EDMUNDO no outro, acho que 

ele num vai ter muito, ele num vai dá conta não. E se for num resolve. 

num dá conta, mas no primeiro momento ele caiu fora. 

CARLINHOS: então num tem solução pra nós não. 

AREDES: é, o futuro ta prenunciando aqui né brilhante não ta. Mas eu to 

checando aaui. o pessoal da...ta vindo, vamos ver aaui. principalmente 

até com relação ao ENTORNO...se tem mais alguma coisa e ver aqui 

também. 

CARLINHOS: ver o que tem hoje aí. Então ta, obrigado. 

AREDES: então ta, um abraço. 

No dia seguinte, AREDES atendendo claramente fí'/ solicitação de 

CACHOEIRA informou detalhes da atuação do Delegado na área cMã jogo^^de azar, 

além de mencionar outros dados que já haviam sido passados a WLADyllp 

206 ALDEftlCO 
Jui: 

HAS 
ederal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

p.íED£^ 

31/05/2011 às 17:35:35, entre CARLINHOS e AREDES 

(...) CARLINHOS: pegou o caminho das pedras aí não? 

AREDES: é isso mesmo, é isso mesmo ta . Vai ut i l izar o serviço aqui da... 

pessoal da intel igência e ele é que vai fazer... se precisar de 

representar, ele é que vai presidir tudo, se precisar de representar por 

alguma cautelar... s igi lo bancário, telefônico, f iscal, a lguma coisa, além 

de simples apreensões que se precisar ele é que vai fazer os TCOs todos 

também, mas vai central izar tudo nele, vão dá uma est ru turaz inha pra 

ele mais a intel igência pra fazer os levantamentos e o GT3 pra fazer as 

apreensões, é pra fazer mesmo, fazer, fazer tudo , fazer o serviço pra 

valer mesmo, ele ainda num começou por que ta montado a est ru tura , 

ta pegando só o serviço que t inha sido levantado j á anter io rmente , 

pela... o serviço já t inha fe i to , a intel igência já t inha sido fei ta eles 

repassaram ele hoje e com base nisso ele já vai fazer o resto do serviço. 

CARLINHOS: é fizeram um iá no centro agora foi o primeiro foi o ALEXANDRO 

(ininteligível). 

AREDES: há eu acho que já deve ter sido, botado na parede sabe, deve 

ter ido j un to , eu avisei isso pro seu amigo, aqueles lugares lá que já são 

mais visados, problema, ali é problema grave, num tem como manter 

aqui lo ali é porque já tava levantado, eu avisei pra ele on tem, não, esse 

ai não adianta, não adianta, aqueles ant igos t radic ionais num tem je i to 

não tem que mudar. 

CARLINHOS: e no VAL? 

AREDES: eu tenho que conversar com o pessoal da intel igência de lá. Lá 

tem um grupo grande que tava fazendo o serviço. Mas num ta previsto 

pra esse f inal de semana não ta. Mas tem serviço em andamento, isso 

eu te falo por que ele ainda.. . eu num tenho detalhe agui pra te passar 

não, tem oue aguardar. (...) 

Nesse fato, observa-se que de fato CACHOEIRA ligou para AREDES 

para obter informações acerca da nomeação do Delegado mencionado, sendo confirmada 

a solicitação, merecendo ser registrado que era irrelevante a função desempenhada por 

AREDES naquele momento como Corregedor Geral da SSP/GO, tendo em vista que pela 

sua condição de Delegado, do prestígio reunido ao logo de sua vida profissional, tinha 

condições de obter as informações solicitadas, tanto que ele mesmo disse a CARLOS 

CACHOEIRA que ia conversar com o pessoal do serviço de inteligência de lá. 

No entanto, quanto as estes fatos, não se trata do delito de violação de 

sigilo funcional, porquanto as informações confirmadas por AREDES não eran/de cunho 

sigiloso, ele nada revelou que não pudesse ser divulgado, salvo quanto aos dados que 

anteriormente foram repassados a WLADIMIR, a pedido de CACHOEIRA./Nãd^^xístem 
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elementos nos autos apontando que a nomeação do referido Delegado para 

atuar/investigar pontos de jogos de azar fosse sigilosa. Porém, como se observa, essa 

conduta demonstra a participação de AREDES no crime de quadrilha. 

E ainda. Colhe-se dos autos que da Influência política e fácil acesso a 

agentes públicos no Estado de Goiás do correu WLADMIR, CARLINHOS solicitou-lhe 

que verificasse eventuais atuações da Polícia Civil em relação ao combate a 

jogos ilegais na reoião de Valparaiso, mormente da ação da GT3, junto ao então 

Corregedor Geral de Segurança Pública do Estado de Goiás, AREDES. É o que se 

depreende claramente da conversa travada entre CACHOEIRA e WLADMIR, quando é 

ordenado que sejam checadas informações neste sentido junto a AREDES, 

demonstrando que este último praticava atos de auxílio no regular funcionamento das 

atividades ilícitas desenvolvidas pelo grupo, com o repasse de informações provilegiadas, 

indo sua atuação/conduta muito além de uma mera relação de cortesia com CACHOEIRA, 

aderindo aos propósitos da quadrilha: 

3 0 / 0 5 / 2 0 1 1 às 08:17:17, entre CARLINHOS e VLADIMIR 

WLADIMIR: fala chefe. 

CARLINHOS: tá aonde WLADIMIR. Vai lá no AREDES pra ver o aue oue 

tá acontecendo. E lá no outro lá. 

WLADIMIR: pois é, tô indo aqui no EDIMUNDO. Vai primeiro no AREDES? 

CARLINHOS: então olha lá com EDIMUNDO, aí. 

WLADIMIR: é, tô indo aqui no EDIMUNDO. Já tô chegando aqui. (...) Vou 

ligar oro AREDES. Se ele tiver lá antes eu falo com ele, depois vou lá 

no EDIMUNDO. É, tô aqui pertinho. Tô a uns 2 minutinhos de lá. ... 

Do monltoramente telefônico é possível perceber que a determinação 

de CACHOEIRA, dada no dia 30.05.2011, foi cumprida imediatamente, porquanto 

rapidamente WLADMIR já retornou a ligação (às 09h40min), lhe passando as notícias 

obtidas, ou seja, os dados sigilosos que lhe foram repassados por AREDES sobre os 

pontos de jooos alvos de futuras investidas policiais, assim como de que 

Valparaíso/GO estaria fora de qualquer repressão policial, demonstrando 

claramente o nexo de causalidade entre uma ação e outra pela análise do 

contexto-fático das conversas: 

3 0 / 0 5 / 2 0 1 1 às 09:40:02, entre CARLINHOS e VLADIMIR 

WLADIMIR: não, é o seguinte: o... eu tava com AREDES aqui agora, ficamos 

um tempão. Ele tá tentando pegar os locais pra gente na INTELIGÊNCIA 

agora. É... não tem definição mais porque tirou do comandty Então.-^. só 

aoueles endereços oue ele falou. Aí eu perguntei pra ele o rmaòc\õ~tã7Zo 
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EDIMUNDO... do trem, da... do processo do EDIMUNDO, pra mim tocar no 

assundo com EDIMUNDO e tal, né?... o EDIMUNDO não tá preocupado com isso 

não? Ele falou: "não, tá nem um pouco preocupado. O Governador disse que ia 

resolver pra ele. Tá confiando no Governador. Eu fui conversar com ele, ele 

falou isso". Mas parece que ele não vai trabalhar nem hoje... por causa desse... 

tá com enxaqueca, segundo a secretária dele aqui. 

CARLINHOS: não, moço, mas e aí, cadê? Não resolveu nada então. 

WLADIMIR: nada, e/e vai pegar... o AREDES ficou de passar pra mim os 

endereços... é... que é aqueles endereços que a INTELIGÊNCIA levantou 

e deixou pra GT3 fazer. A GT3 tá com hora extra pra fazer. A 

INTELIGÊNCIA saiu do caso, não mexe mais, segundo... não tem mais 

determinação. Que esse negócio do ENTORNO aí é aquele trem da 

FORÇA NACIONAL. 

CARLINHOS: não, isso aí não é da FORÇA não. Foi a GT3, uai. 

WLADIMIR: foi a mando do EDIMUNDO, ainda falou, foi a mando do 

EDIMUNDO, já tava previsto, que era pra ter sido... foi feito. Entendeu? 

CARLINHOS: mas a... a GT3 não vai entrar mais, até sexta-feira? 

WLADIMIR: não, CARLINHOS, o que ele falou pra mim foi o seguinte: 

aoueles endereços oue a INTELIGÊNCIA levantou, a GT3 pode fazer^ 

segundo ele. Ele vai ver quais são os endereços que foram levantados. 

Parece que são 6 ou 7 endereços críticos aí. oue consideram pontos 

críticos, né? Ele vai ver, que ele não tinha isso... aí ele falou: "ó. o aue 

eu tenho certeza é TOCANTINS. RUA 3 e a T-4. Esses eu tenho certeza." 

Segundo ele. Mas que ele ia levantar e me passar. Até eu falei assim: 

"não tem como você descobrir agora?" Fiquei conversando com ele 

agora. Ele até tentou, fez umas 2 ou 3 telefonemas e não deu ieito. Ele 

falou: "WLADIMIR. eu tenho que ir pessoalmente. Eu vou ver e eu 

levanto. Eu te passo isso aí." A GT3 e a INTELIGÊNCIA... a 

INTELIGÊNCIA saiu, não tem mais ordem pra eles hoie. Mas isso não 

impede aue a GT3 faca, segundo ele. A GT3 pode fazer porgue tão 

recebendo até hora extra. São 12 homens apenas da GT3. São 12 

homens aue tão tomando conta disso. 

CARLINHOS: eles vão voltar no ENTORNO? Você sabe? Isso que eu ouero 

saber. 

WLADIMIR: deixa eu voltar lá, falo isso com ele. Esse... se eles vão voltar 

pro ENTORNO eu não perguntei não. 

CARLINHOS: liga no celular do EDIMUNDO, rapaz. Vai lá na casa dele. 

WLADIMIR: eu liguei, não atendeu. Peguei o outro aqui. ... 

Objetivando atender à solicitação de CACHOEIRA, WLADMIR obtém os 

dados, confirmando que estava somente prevista a ação deflagrada/^rn Águas Lindas e 

uma em Valparaiso: 
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09:46:37, entre CARLINHOS e WLADIMIR 

... WLADIMIR: não, tava previsto só essa ação e uma em VAL. Ele vai ver, 

mas não tem nada previsto mais não. Mas ele vai conf i rmar isso pra 

mim agora. Só tava previsto isso... essa aí e... GT3 não tá mais previsto 

pra lá não em nenhuma ação. Era só essa mesma e uma em VAL. 

CARLINHOS: e uma em VAL que você falou? 

WLADIMIR: em VALPARAISO. 

CARLINHOS: já fez? 

WLADIMIR: pois é, segundo ele já foi fe i to . Ele só vai ver e me fala agora. 

Diz que... aguardar um pouquinho que ele vai me dar uma olhada e vai 

tocar algumas pessoas e vai me falar. 

Da análise dos fragmentos das conversas telefônicas acima transcritas é 

possível constatar que CACHOEIRA se valeu da influência política de WLADMIR a fim de 

obter informações sigilosas de seu interesse, as quais foram repassadas por AREDES 

após ser induzido nesse sentido, não sendo os dados revelados espontaneamente, mas 

sim porque foi levado a verificar a existência do que estava acontecendo no entorno do 

Distrito Federal e de eventuais outras investigações da Polícia Civil em relação ao 

combate a jogos de azar na região de Valparaíso/GO, tendo, nessa ocasião, inclusive 

revelado pontos alvos em Goiânia, laborando, por conseqüência. AREDES como 

autor do delito de violação de siailo funcional, tipificado no art. 325. do CP. tanto 

que CACHOEIRA e WLADMIR iá foram condenados como partícipes desse delito. 

Diferentemente do afirmado pela defesa, o crime não está 

descaracterizado por ter sido falado sobre informações de fatos já acontecidos. Ora, a 

própria denúncia descreveu claramente que CACHOEIRA instigou WLADMIR a verificar as 

recentes, portanto, já deflagradas, e as futuras atuações da Polícia Civil quanto aos jogos 

ilegais, tendo AREDES não só comentado sobre as atuações realizadas, como afirmado 

pontos em Goiânia, objeto de futuras atuações, nos quais, como será analisado abaixo, 

existiam equipamentos de comparsas do grupo e não só de ARNALDO RÚBIO. 

Além disso, em outros diálogos travados, observa-se que AREDES é 

citado por outros comparsas, demonstrando sua disposição/ligação costumeira em 

resolver questões ligadas aos interesses da quadrilha: 

CARLINHOS X VLADIMIR - AREDES 

01/03/2011 16:19:58 01/03/2011 16:20:43 00:00:45 

CARLINHOS diz que o pessoal do 8° tá na Rua 85 e manda WLADIMIR 

l igar pra AREDES pra resolver. 

CARLINHOS: liaa pro AREDES aí, fala que tá lá na 85. o pesséal do 8^ 
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VLADMIR: ok. 

CARLINHOS: liga agora pra ele aí. 

VLADMIR: passar uma 

CARLINHOS: não, liga, 

mensagem, né? 

manda ele resolver. (encerrada) 

CARLINHOS X WLADMIR@ 

RESUMO 

VLADMIR diz que está com o DR. AREDES e diz que vai fazer algumas 

coisas. 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Oi. 

WLADMIR: Tô com o DR. AREDES aqui. Pode falar? 

CARLINHOS: Fala. 

WLADMIR: Seguinte: vai ter que fazer algumas coisas aí. Aí eu falei pra 

ele que passei a lista pro ANDRÉ, ele vai pegar aquela lista de ANDRÉ e 

vai detonar porque precisa dar um retorno, entendeu? Então, é ordem do 

ANTÔNIO CARLOS, por causa daquela reportagem do... do SECRETÁRIO. Aí ele 

vai ver se se concentra naquela lista que nós passamos pro ANDRÉ agora. 

CARLINHOS: Tá beleza, excelente. 

VLADMIR: Então tá bom, tá aqui no viva voz, resolveu aqui. 

CARLINHOS: Bom, um abraço. Vamo lá ver a casa do menino hoje? 

VLADMIR: Ele tá, ele foi pra SÃO PAULO, né? Não tem ninguém lá. Se vc quiser 

ir, nós vamos lá 

CARLINHOS: Não. Vamo (inaudível). (encerrada) 

Veja-se também o teor da conversa (Auto Circunstanciado de 

Interceptação Telefônica n. 09/2011), sinalizando outro repassa de informações sigilosas: 

CARLINHOS X WLADIMIR@@ 

25/03/2011 15:48:10 25/03/2011 15:48:49 00:00:39 

RESUMO 

WLADIMIR diz que conversou com AREDES sobre operação no ENTORNO. 

DIÁLOGO 

WLADIMIR: conversei com aquele outro rapaz, o AREDES. Disse oue vai 

ter uma operação lá mesmo, mas é uma operação geral, não é específica 

não. Mas é geral, lá no ENTORNO lá. Começa hole, (encerrada) 

O diálogo abaixo confirma não só o terminal de rádio NEXTEL, 

habilitado nos Estados Unidos e distribuído por CARLOS CACHOEIRA a poucos 

integrantes para conversas sigilosas, utilizado por AREDES ( IMSI 

316010027450621) , como também a ligação e liberdade que ele /possuía, com 

CACHOEIRA, quando ligou para este último a fim de que intercedesse eniyWü f-g^ctJTiJor 
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uma pessoa: 

03/05/2011 às 11:08:45, entre CARLINHOS e AREDES 

CARLINHOS: (08") (...) e ai ? 

AREDES: Desespero total, o povo aqui tá doido, demitindo todo mundo, e o 

EDMUNDO tá me sacaneando aqui, rapaz, acho que depois desse conversa ele 

ficou meio brabo comigo, sabe ? Ele tá pedindo pra substituir a CONCEIÇÃO 

rapaz e eu precisava de impedir isso e eu não queria usar o JOÃO 

CAMPOS, você não dá conta de ajeitar isso não ? 

CARLINHOS: Não, não pode demitir ela não e onde é que ela tá ? 

AREDES: Comigo rapaz, mas ele pegou e pediu pra colocar a secretária 

dele no lugar da CONCEIÇÃO e ela é da SEGURANÇA PÚBLICA, se ele 

fizer isso ele me quebra as pernas, rapaz, acho que ele ficou brabo com 

a conversa minha com ele. 

CARLINHOS: Hum, entendi, eu vou, fazer o seguinte: vou por o LEREIA, 

né ? Concorda ? 

AREDES: Beleza, ele resolve, é só manter pô, eu só quero manter ela lá na 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, tranqüilo. Anota o nome dela ai. 

CARLINHOS: Pode falar. 

AREDES: CONCEIÇÃO APARECIDA MALVEIRA MAIA. 

(...) 

AREDES: (...) ela é supervisor C, ela tá ai desde o outro governo do MARCONI, 

foi o MARCONI que nomeou ela, tem vinte anos que ela tá na polícia (...) 

trabalhou pra valer na campanha (...). 

(...) 

AREDES: (2':50") (...) eu não vejo assim, não é coisa complicada, se um 

deputado pedir, mantém na hora porque já está lá e foi nomeada por ele e não 

tem dificuldade nenhuma, eu precisava dessa ajuda ai. 

CARLINHOS: Qual que é seu celular, o LEREIA vai te ligar ai agora. 

AREDES: 9588-4126. 

CARLINHOS: Então vou falar pra ele te ligar ai agora, tá bom ? Aí você 

explica pra ele. (...) 

A conversa seguinte demonstra CARLOS CACHOEIRA atendendo ao 

pedido de AREDES, junto ao deputado LEREIA: 

03/05/2011 às 11:19:05, entre CARLINHOS e LEREIA 

LEREIA: Ô doutor, tá bom ? 

CARLINHOS: LEREIA, me faz um favor ai rapaz, o negócio é o seguinte, 

o EDMUNDO tá perseguindo o AREDES lá e tá querendo tiraria secretária 

dele que é da SSE, não é da CIVIL lá e ele tá esperando aide ligar lá^;pra 

ele é só manter ela. 

LEREIA: Pois é, mas ela é secretária dele pessoal? 
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CARLINHOS; É, pô, sacanagem dele uai. Anota o telefone dele ai que ele vai te 

explicar. 

LEREIA: E ele tá lotado aonde? Ela tá respondendo por qual delegacia? 

CARLINHOS: Não moço, ele é, ele é coisa, ele é corregedor geral das 

duas polícia (...) anota o celular dele, que ele explica, me faz favor. 

LEREIA: Pode falar. 

CARLINHOS: 9688-4126, liga pra ele agora, que ele vai te explicar, mas faz isso 

ai pra mim. 

LEREIA: Vou ligar pra ele, pode deixar que eu vou ligar com ele. 

Pelos elementos probatórios acima, verifica-se que é imperativa a 

condenação de AREDES pelos delitos de quadrillia e violação de sigilo funcional. 

Insta assinalar, porém, que quanto a AREDES não tem incidência da majoração 

decorrente do emprego de arma, porquanto não fazia parte da célula criminosa que 

efetivamente empregava o uso de armas (como os policiais militares que faziam a 

vigilância ostensiva ou velada nas casas de jogos), não tendo sequer conhecimento deste 

esquema ou que tenha contribuído de alguma forma para ele, sob pena da inaceitável 

ocorrência de responsabilidade objetiva. 

2.2.8. DO CRIME DE QUADRILHA ARMADA IMPUTADO A ARNALDO RÚBIO; 

Colhe-se da peça acusatória que ARNALDO RÚBIO teria se associado 

ao grupo criminoso liderado por CARLOS CACHOEIRA, na medida em que ele, juntamente 

com este último, LENINE e OLÍMPIO, também eram ligados à exploração de máquinas de 

caça-níqueis nesta Capital, contando com o auxílio de policiais civis e militares, mediante 

o pagamento de vantagens econômicas espúrias, competindo-lhe especificamente 

promover a coordenação e operacionalização de máquinas em Goiânia e região, além de 

fazer a intermediação entre os fornecedores e CARLOS CACHOEIRA. 

Com efeito, os diálogos captados no monitoramento telefônico, 

cotejados com as demais provas dos autos, demonstram claramente que ARNALDO agia 

em unidade de desígnios com CACHOEIRA ou OLÍMPIO e seu grupo, na medida em que, 

atuando de forma estável e permanente, se valia conscientemente do esquema de 

corrupção de policiais e outras autoridades, na exploração de jogos ilegais de seus 

parceiros, tanto no entorno do Distrito Federal, como também nesta Capital. 

É bem verdade que ARNALDO nas atividades de exploração de jogos 

Ilegais, agia de forma autônoma, apesar de dentro da mesma atividade comercial 

desempenhada por CACHOEIRA, de quem era até rival, mas atuava em trarcerla com 

outros exploradores que integravam a quadrilha, como THIAGO, PAULO^ROfe^TÕ e 
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FERNANDO, laborando, assim, permanentemente para o cometlmento de crimes. 

Como já realçado acima"('--J não é preciso, no entanto, que essa 

associação se forme pelo ajuste pessoal e direto dos associados. Basta que o 

sujeito esteja consciente em formar parte de uma associação cuja existência e 

finalidades Itie sejam conhecidas. Não é preciso, em conseqüência, o ajuste 

pessoal, nem o contiecimento, nem a reunião em comum, nem a unidade de 

lugar. Os acordos podem ser alcançados por meio de emissários ou de 

correspondências."^^ Pouco importa, porém, que os componentes da quadriitia não se 

contieçam reciprocamente, que tentiam ou não um líder, que estejam ou não designados 

para tarefas específicas, que todos participem ou não de cada ação delituosa praticada^^. 

Restou evidenciado nos autos que ARNALDO RÚBIO e CACHOEIRA, 

além de outros corréus, como JOSÉ OLÍMPIO, possuíam estreito envolvimento com a 

exploração de jogos ilegais, ora atuando como verdadeiros agentes da contravenção, ora 

como meros partícipes, recebendo comissão de outros exploradores, cada um dentro de 

sua área de domínio, conforme se infere pelas suas próprias declarações, diálogos 

interceptados, apreensões e diligências de campo efetivadas pela Polícia Federal, 

atividade ilícita que lhes proporcionou um incremento no patrimônio particular individual. 

Do RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA N.o 1 1 3 / 2 0 1 1 

N IP /SR/DPF/DF, constante às fls. 2313/2319, do volume 15, é possível aferir um 

encontro entre ARNALDO RÚBIO com JOSÉ OLÍMPIO e ROSALVO SIMPRINI , além de 

terceiro não identificado, tudo fotografado pela Policia Federal, possivelmente para 

tratativas de negócios, demonstrando sua ligação com o grupo criminoso. 

No diálogo abaixo fica claro o desempenho de atividades comuns por 

ARNALDO RÚBIO e CARLOS CACHOEIRA, que se valem inclusive de pontos de 

terceiros, onde possuem equipamentos de jogos, os quais repassam valores de 

comissão para um ou outro individualmente, mas em comum se servem da prestação 

de serviços espúrios de policiais cooptados mediante o pagamento de vantagens 

econômicas para garantirem o livre desenvolvimento da atividade da jogatina: 

ARNALDO X |V|ARIANGELA 

21/07/2011 19:07 

MARIANGELA: Eu 

nenhum. 

14 

não 

- @@ 

21/07/2011 19:08:32 

tô entendendo nada, 

00:01:18 

nada. Nunca aconteceu em lugar 

^^ SOLER, Sebastian, op. cit., p. 712, apud, PRADO, Luiz Regis. Curso de direito penal Ijl/asileiro/Zv. 3 -
parte especial - arts. 184-288. São Paulo: RT, 2001, p. 651. 
13 MIRABETE, Julio Fabbrrini. Código Penal Interpretado, Atlas, 2005, p. 2131 
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ARNALDO: Você pode me ouvir ou não? 

MARIANGELA:Poss. 

ARNALDO: Todas as loias da cidade tem equipamento meu e do 

CACHOEIRA. 

MARIAGELA: Correto. 

ARNALDO: A funcionalidade das máquinas são terceirizada, as lojas são 

terceirizadas, eles é que administram e passam o percentual para nos. 

25/07/201118:59:21 25/07/201119:00:37 00:01:16 

HNI: Fazer o acerto seu amanhã, cê podia dar uns 15 dias pra mim, num 

cheque só, 

ARNALDO: Não tem a mínima condição. 

HNI: Mas tá difícil em ARNALDO, porque a gente dá prazo pros cara e 

você não dá prazo nenhum, aí como é que faz? 

ARNALDO: Lá eles não recebem mais nem cheque. 

HNI: Ah, mas eles tá com brincadeira... É 15 dias e outra coisa... deixa eu te 

contar aqui procê, o cheque que eu vou te dar é cheque garantido, entendeu? 

ARNALDO: Não, mas nós, não tem como passar lá. 

HNI: Pega procê rapaz, 15 dias só uai. 

ARNALDO: Não, não, tá doido? 

HNI: Deus do céu, a gente tá dando prazo pra esse povo tudo jogar aí cê não dá 

prazo nenhum pra gente. Como é que faz com esse trem moço? Tem que ajudar 

a gente aí. A gente já dá garantia que não vai deixar o cheque sem receber... 

ARNALDO: Eu tô aqui em Brasília, amanhã eu tô aí e nós fala. 

HNI: Vou te esperar cê chegar... ENCERRADA 

No diálogo abaixo, verifica-se o ajuste feito por ARNALDO com 

ANANIAS para cuidar da repressão das casas de jogos ilegais concorrentes, objetivando 

conquistar o domínio na região, conduta que CACHOEIRA igualmente praticava em 

relação aos seus estabelecimentos ou com as aqueles que ele autorizava a exploração e 

cuidava da proteção, recebendo contraprestação pecuniária para tanto. Do diálogo é 

possível depreender claramente que cada um possuía a sua área de atuação definida, 

mas possuíam "negócios" com membros em comum: 

06/08/2011 10:37:39 06/08/2011 10:40:02 00:02:23 

ARNALDO: Seguinte eu fui na reunião agora e realmente ninguém quer pagar, 

nem LUIS PAULO, nem TIAGO, nem PAULINHO, nem CARLINHO. nem 

VLADIMIR, eles tão fazendo um desafio pra nós, assim, pra mim né, eles 

tão fazendo um desafio, que se não pagar ninguém faz naaa contra eles, 

que eles tem todo mundo na mão. Eles falou assim, MILITAR, não f^k nada 

CIVIL não faz nada tá todo mundo na mão. Eu vou pagar/pi;^' \/6c^do meu 
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dinheiro e você vai dar um regaço na rua. 

ANANIAS: Oi? 

ARNALDO: Ouviu aí ou não? 

ANANIAS: Ouvi, ouvi. 

ARNALDO: Eu vou pagar pra você segunda-feira do meu dinheiro, e nós 

vamos fazer um regaço na rua, pra dizer pra eles quem manda sim. 

ANANIAS: (Ininteligível) 

ARNALDO:Mas dá pra fazer esse regaço na rua? 

ANANIAS: Vou fazer o regaço que você vai ver. De rua você vai ver. Você vai 

ver, você vai, nós vai descobrir os luaar deles, não é? 

ARNALDO: Como é que é? 

ANANIAS: Falta descobrir onde tá o da rua deles, aí dou o regaço que ele 

vai ver. Tá? 

ARNALDO: Mas tem que fazer mesmo, não pode ficar na conversa não. Fazer, 

regaçar para eles vê que eles não são bosta nenhuma. Aí eu vou pagar 

você segunda-feira. 

ANANIAS: Eu vou, eu vou, eu vou falar com o JA agora aí na hora que eu 

conseguir esses ponto, eu sei aonde tem os pontos dele mais em 

APARECIDA, sabe? Aaora aqui em GOIÂNIA eu tem aue saber aonde são 

os pontos dele de rua pra mandar mim bater. 

ARNALDO: Não eu sei uns três ou quatro grande. Batendo nuns três ou 

quatro grandes já, já , já mostra pra eles. 

ANANIAS: Pois é, então você, só me dar lá que você vai ver. 

ARNALDO: Rapaz esses caras são picaretas, eles ficam apostando que 

eles continua mandando em tudo. 

ANANIAS: É eles vai ver, você vai ver o que nós vai fazer lá.(.. .) 

21/07/2011 12:13:11 21/07/2011 12:16:14 00:03:03 

ARNALDO: (...) aquele negócio que você tava me perguntando ontem à noite. 

CIDA: Hã, hã. 

ARNALDO: Lá. lá nunca foi nosso não, lá é do 3UNINH0 CACHOEIRA de 

ANÁPOLIS, do SANDRO de ANÁPOLIS e do WLADIMIR GARCÊS. 

CIDA: Você sabe porque ARNALDO? Você sabe que você é meu peixe né, e eu 

pensei assim, no seu lado, você tá entendendo? Que eu pensei asim: "não, ele 

tem que saber porque como que uma pessoa vai depor na POLÍCIA FEDERAL e 

tá achando que", mas eu convenci ela, tá ? Ela tava achando que o bindo era 

seu, entendeu? Né? Que a loja era sua (...) porque nessa época eles não tinham 

esse acordo ainda, né ? Porque nessa época eles não tinham esse acordo, que 

uma loja tinha todas, né ? 

ARNALDO: Não, não, tinha acordo sim. 

CIDA: Nessa época tinha acordo já? / 

ARNALDO: Acordo é ARNALDO e PAULINHO. JUNINHO é scfeinho. n 

Cl DA: Ah tá. / A^.—/-
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ARNALDO: Lá na RUA 20, no CAFÉ CENTRAL, nesse lugar ai do CHINA e 

lá na (INAUDÍVEL) é só dele. Tal de JUNINHO CACHOEIRA, WLADIMIR 

GARCÊS e SANDRO. 

CIDA: Ah tá, eu tô inclusive esperando ela me ligar, mas eu convenci ela, eu 

falei assim (...) 

ARNALDO: Anota os nomes ai JUNINHO CACHOEIRA, SANDRO e 

WLADIMIR GARCÊS só esses três que eram os dono lá. 

26/07/201109:05:23 26/07/201109:06:13 00:00:50 

ARNALDO: Oh, aquele negócio que nós falou ontem de noite não dá não, viu? É 

desse negócio aí o, quarenta é seu, trinta e do CARLINHOS CACHOEIRA, quinze 

é do PAULINHO CACHOERIA e quinze é meu, ou seja, eu não vou bancar 

jogo para CARLINHOS CACHOEIRA, nem para PAULINHO, nem para 

ninguém Aí cê vê aí, faz um desconto ou paga à vista. 

29/07/201121:09:32 29/07/201121:12:34 00:03:02 

(...) 
HNI: (...) o bicho pegou aqui de novo, viu? Os federais. 

ARNALDO:Aonde ? 

HNI: Aqui em VAL. 

ARNALDO:FEDERAL ? 

HNI: É. 

ARNALDO: Mas na sua também ? 

HNI: Não, em todos eu acho. 

ARNALDO: Mas pegou a sua? 

HNI: Pegou a minha também. 

ARNALDO: Parece que teve uma reunião desse povo hoie cedo lá em 

ANÁPOLIS, O L Í M P I O , LENINE. será que eles tavam sabendo de alauma 

coisa ? Eles tavam tratando desse assunto. 

HNI: Tava tratando não sei de que assunto, porque tudo, pegou as lojas, acho 

que pegou todas (...) pegou a minha, pegou a do CHILENO, pegou a do 

WASHINGTON, pegou a do MARCELO (...) 

ARNALDO: É FEDERAL ou é CIVIL ? 

HNI: FEDERAL.(...) 

ARNALDO: Mas também quem que fica mandando vocês ficar mexendo com 

jogo, eu faz tempo que parei. 

HNI: É, eu também vou parar com esse trem, mas o CACHOEIRA manda, eu 

tô devendo o CARLINHOS CACHOEIRA ai ele manda na gente, eu sou 

empregado dele. 

ARNALDO: CACHOEIRA é um bosta. 

HNI : Você também é empregado do CACHOEIRA, tá falando o aue ? 

ARNALDO: É verdade, hein, é, mas o CARLINHOS CACHOEMA não/^anda na 

polícia tudo, não manda na FEDERAL também não? u Â <—TT 
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HNI: Ai ele diz que manda né ? (...) 

ARNALDO: Vê se é a FEDEI^L mesmo. 

HNI: Rapaz eu estava lá na porta estava chegando,.as viatura na minha porta 

ARNALDO: Eles fizeram uma reunião CARLINHOS CACHOEIRA, LENINE, 

OLÍMPIO para discutir, mas eles estavam achando que era a CIVIL que 

ia iá 

HNI: Não, não era a FEDERAL 

ARNALDO: Fizeram uma reunião em ANÁPOLIS. 

JOÃO X ARNALDO - @ 

09/08/2011 12:00:59 09/08/2011 12:02:19 00:01:20 

ARNALDO: Eu tava reunido lá com os CACHOEIRA, lá e eles, rapaz, eles 

precisando (ininteligível) mais do que precisando de água. 

JOÃO: É, eu sei cara. Deixa eu te falar uma coisa pra você. Primeiro eu 

quero fazer as suas, bicho, que as suas já tá certo comigo eu tenho que, 

tenho que fornecer primeiro você, depois eles. 

Na sentença proferida em desfavor de CARLOS CACHOEIRA nos autos 

9272-09.2012.4.01.3500, verifica-se que ARNALDO RÚBIO efetivamente foi um ex-

allado de CACHOEIRA, tornando-se concorrente posteriormente, na exploração das 

mesmas atividades ilegais - contravenção penal. Nesse contexto, ficou demonstrado 

naqueles autos, CARLOS CACHOEIRA Instigando o então DPF, BYRON, a obter 

informações de seu concorrente, notando-se claramente que o interesse de CACHOEIRA 

residia em ver as casas de jogatina de, ARNALDO, seu ex-aliado, fechadas, veja-se: 

Quanto a ARNALDO RUBIO, nota-se que o interesse de CARLINHOS 

CACHOEIRA residia em ver as casas de jogatina de seu ex-allado fechadas, 

razão pela qual igualmente procurou obter informações sigilosas de operações 

policiais, veja-se: 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO CARLINI-JOS X BYRON@@@ 

06/06/201119:42:21 06106/2011 19:44:08 00:01:47 

RESUMO 

BYRON disse que ANGELINO (Chefe de ANÁPOLIS) apresentou 25 LOCAIS 

para RABELO (DREX da SR/GO). 

DIÁLOGO 

CARLINFIOS: diga guerreiro 

CARLINHOS: e aí doutor tudo bem? 

BYRON: tudo tranqüilo, acabei de falar com o MARCOS. Tava tentando fazer fiz 

um, peguei os dados que o ANGELINO me deu de lá, do serviço fi/ie ia fazer lá, 

vinte e cinco locais, mas ficou com o RABELO e ai o RABELO suàáriu que pzesse 

amostragem nó, ai eu fui hoje, isso foi na quinta-feira que ol/A/fG^LÍMO Lava 
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aí,quando eu mostrei a documentação que o negócio era nacional o ANGELINO já 

não quer fazer mais porra nenhuma diz que não é atribuição nossa que não vai 

mecher não, RABELO ai sugeriu que fizesse por amostragem né,aí eu falei " sou 

contra não tem nada a ver fazer a coisa", mas hoje eu fui lá e peguei falei pra ele 

vamo fazer por amostragem, fazer o negócio quinta-feira,pegar quatro lugares ele 

falou " não tem dinheiro,, não tem dinheiro pra pagar diária não tem como 

autorizar esse serviço" certo,. ANGELINO também é assim, fizesse 

melhor,pensasse melhorai po amanhã dizer pra ele que vou suspender oh não 

vou fazer mais nada lá, "ou dar uma cacetada no ARNALDO aqui por cima 

mesmo, já pedi o inquenilo. já conversei com Ministério Público, vou na 

casa dele independente da gente derrubar, já noticiei que os roteiros são 

nacionais, vou fazer um serviço lá no apartamento dele mesmo, certo, to 

mostrando que tem uma informação de que ta fazendo a contabilidade, 

então pra semana eu acredito que na seaundafeira to estourando lá a 

casa do ARNALDO.Iá em ANÁPOLIS não vai ter porra nenhuma não eu 

passei isso pro MARCOS né viu, e ai eu tava precisando conversar contigo 

e com ele ai ele pediu pra gente.ver amanhã de manhã.amanhã á noite, 

sete horas da noite,pra você confirmar com a gente ok 

BYRON:então fechado amanhã teu aí, obrigado doutor 

CARLINI-IOS:falou meu velho, obrigado você thau!,thau!.ENCERRADA 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO CARLINFIOS X BYRONt? 

1510612011 13:49:17 15/06/201113:50:00 00:00:43 

CARLINHOS cobra providencias em relação a ARNALDO. 

CARLINHOS: Oi Doutor, 

BYRON: Diga guerreiro. 

CARLINHOS: Eu tou com um problema com aquele. Com aquele ARNALDO 

aqui. Mas eu to vendo aqui. Cês não vão tomar providência não, ne? 

BYRON: Não. So falta oportunidade. Pode ficar tranqüilo. É ai em Anápolis ou é 

aqui mesmo. 

CARLINHOS: Em Goiânia. Mas é demorou de mais. pô. Eu não to 

agüentando ele mais. Eu não vou esperar mais não, sabe? Tem quase um 

ano. uai! Que eu to pedindo esse trem, uai! 

BYRON: Bom vamo fazer um negócio ai. Viu! Vamo ficas aguardando. E no tempo 

certo. Nós vamo fazer. Ta ok. Pode ficar aguardando. Essa semana agente vai ta 

fazendo. Ta ok (...) 

Pelos diálogos captados com a interceptação telefônica, observa-se que 

os acusados ARNALDO RUBIO e CARLOS CACHOEIRA, dentro das condutas informadas 

pela Autoridade Policial, realmente laboravam em atividades ligadas a exploração de 

jogos ilegais, possuindo cada um sua área de domino. Inclusive com a proteção de outros 

do mesmo ramo, de quem recebiam comissões. Também ficou evide/iciado, que os 

acusados conheciam os agentes públicos, com os quais mantinham comatos/ora para 
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obterem proteção de suas casas, ora para promoverem a repressão dos concorrentes, 

atividade profissional que os levou a conhecer um ao outro, mas cada qual com a sua 

atividade independente, mas usufruindo, em pontos com equipamentos em comum, da 

proteção dos policiais cooptados. 

Nos diálogos abaixo, observa-se que ARNALDO RÚBIO possuía 

máquinas na mesma casa de jogos explorada por FERNANDO, no entorno do Distrito 

Federal, o qual, conforme demonstrado acima, era não só intimamente ligado ao grupo 

criminoso, como se valia da prestação de serviços dos policiais militares 

cooptados para promoverem a segurança do estabelecimento ou efetuarem a 

repressão de concorrentes: 

25/01/2011 às 11:14:46, entre ROSALVO X FERNANDO 

ROSALVO:Oi FERNANDO? 

FERNANDO: Bicho, me ajuda nessa situação, estou com problema sério, 

rapaz, eu estou com um cara, me ameaçando ir para polícia, entendeu? 

por causa daquela porra daquela maquina da, da DOUBLE lá oh. vai 

botar dinheiro ela desarma, entendeu? o cara: - ou me paga ou vou pra 

polícia, e eu sei que cara vai. Tô com problema sério com isso aí, tô 

precisando falar com a CÁSSIA, ligo,o telefo, eu falei até com OLÍMPIO 

de manhã o OLÍMPIO me mandou falar com a CÁSSIA, com é que eu 

faço? (...) Nas (INCOMPREENSÍVEL) R$7.500 (sete mil e quinhentos 

reais): - "ou vocês me paga, por que tudo isso é um roubo, ou vou pra 

polícia". E eu sei que cara vai, o cara é doido. Sabe? E assim ou arruma 

uma solução para esse equipamento. 

ROSALVO: Tá, eu vou, vou falar com a CÁSSIA, vou pedir pra fazer analise aí no 

equipamento e a respeito disso aí a gente vai ter que sentar com ela pra vê o 

que vai resolver. 

FERNANDO: Não, tem um problema, eu tô falando contigo, (tosse), que na loja, 

não é só de, essas maquinas, que tá lá, essa outra, não é nem a CÁSSIA que 

mexe nela, quem mexe nela é o ROBERTO, que é do OLIM, é do outro 

dono. 

ROSALVO: Ah, o outro dono é ooo, é da tua parte ou da minha? 

FERNANDO: É da. do ARNALDO. 

ROSALVO: Ah. então pede para o ARNALDO dá solução pro problema, né 

cara? por auê. a oente vê isso aí se fosse um problema da CÁSSIA. 

entendeu? Mas aaora iá tô vendo que é problema do equipamento do 

ARNALDO, né? 

FERNANDO: Num, lá. lá dele não tem esse negócio, cada um colocou um 

tanto, mas é uma porcentagem, tá entendendo? Eu sei/Ájue o técnico 

que vai botar a mão nessa maouina lá, é do ARNALDO./Porém. afi vezes 

CÁSSIA já tenha a solução, o, o OLÍMPIO mandou falar conr/e^, já'^Eõnteceu 
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com ela lá, pra vê que tipo de solução? Liguei pro, pro MARCELO hoje, o 

MARCELO me disse que trocaram as placas dele, eu queria conversar com ela 

pra vê seja tem uma solução. 

ROSALVO: Ah, mas calma aí, isso foi um problema da maquina que não 

era do ARNALDO, foi problema da maquina que era nossa, entendeu? 

Que já teve uma situação dessa anteriormente, agora o equipamento 

sendo do ARNALDO, é mesma coisa com o que aconteceu lá com o 

CICERO, ENTENDEU? A responsabilidade de pagamento, quando 

aconteceu aquele problema ou em outras ocasiões que a gente pagou o 

negócio aqui pra você, lembra? que a gente descontou até na leitura, a 

gente não descontou do ARNALDO. Você lembra muito bem disso. 

FERNANDO: É, desculpa, mas descontou da leitura do total. 

ROSALVO: Descontou da leitura do total não, por que é dividida as 

maquinas, em tabelas diferentes, separadas e foi descontadas no nosso 

faturamento. Não é? 

FERNANDO: Aí quem paaou foi só eu e você? 

ROSALVO: Praticamente sim, No, no caso das maquinas nossas não, mas do 

CICERO sim. 

FERNANDO: Eu paguei 40% (quarenta por cento) e você pagou 60 (sessenta)? 

ROSALVO: Não. que éh, é foi isso mesmo, foi isso mesmo. 

FERNANDO: Oh. rapaz assim é canseira. nossa eu vou ter oue tirar esse 

equipamento lá moco. 

ROSALVO: Então que a gente chegar lá no ARNALDO e falar pra ele 

solucionar o caso dele, oue a CÁSSIA não vai arrumar o negócio do 

ARNALDO, ele tem o técnico dele pra fazer esse tipo de conserto, né? 

FERNANDO: É, eu vou esperar pra ver o quê que vai dar. Oh, eu tô com medo 

por que o cara falou assim que vai pra polícia, e vai mesmo, o cara vai mesmo. 

(INCOMPREENSÍVEL), o cara vai lá levar, lá na loja. 

ROSALVO: É no caso do furto por exemplo, eu não tirei, eu tirei a grana como 

se o ARNALDO tivesse pagando também, você lembra muito bem, mas 

ARNALDO não me reembolsou esse dinheiro. 

FERNANDO: Eu, eu não lembro, oh, oh deixa eu vê o que eu resolvo aqui. 

Obrigado você por enquanto. 

ROSALVO: Falou. (FINALIZA) (...) 

25/03/2011 às 13:27:21, entre ROSALVO X FERNANDO 

ROSALVO: (...) E ai, tem alguma coisa pra gente? 

FERNANDO: Não sei ainda, tem que falar com a AUXILIADORA porque 

eu tô em GOIÂNIA mais tarde um pouquinho eu falo com ela e te ligo 

(...) vou esperar um pouquinho porque ela tá dormindo, trabalhou até 

tarde, tá? 

18/08/2011 às 14:39:15 , entre OLÍMPIO X FERNANDO 

FERNANDO: Tô pronto pra receber o material iá. 
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OLÍMPIO: Ah tá. o ARNALDO iá mandou o dele? 

FERNANDO: Esperando o seu pra mandar junto (...) 

OLÍMPIO: Agora, você já falou com a CÁSSIA ai, que isso tudo quem vê é a 

CÁSSIA, a CÁSSIA é que tá produzindo ai. 

FERNANDO: Quantos vai ficar por loja agora? 

OLÍMPIO: 30, mas assim, é 30, no máximo 30, agora eu tô só mandando 20 

pra cada um, no seu caso é 15, não tem nada a ver, no seu caso é 15 

FERNANDO: 0I<, então eu posso ligar pra ela e falar com ela que tá autorizado? 

OLÍMPIO: Não, ela já sabe, ela sabe que tá autorizado. (...) (ENCERRADO) 

1 3 / 0 1 / 2 0 1 1 às 13:12:39, entre OLÍMPIO X FERNANDO 

OLÍMPIO: (...) Tá autorizado ir pro VAL, tá? Ai o sequinte, o que acontece, eu ia 

autorizar todo mundo junto abrir, sabe? (...) Eu autorizei o WASHINGTON abrir 

ontem pra ver a reação, eu tive que botar alguém de bode expiatório na frente 

pra ver qual vai ser a situação, sabe? O que eu tô tentando organizar (...) 

segunda-feira todo mundo muda pra lá, quem quiser ir, óbvio né [00:01:16] Se 

vier assim: Ah, eu prefiro mudar logo, ai se quiser ir lá pra também arriscar, 

porque eu botei o WASHINGTON lá pra ver se a reação desses policiais 

se ia ter represaria, se não ia ter (...) 

FERNANDO: Tá beleza, eu vou esperar mais (...) aqui o movimento tá 

ruim, mas a gente vai agüentando aqui o movimento é porque eu não 

acredito que lá vai funcionar, viu? Eu não boto muita fé lá não (...) 

02/05/2011 às 17:42:38, entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: Oi ROSALVO. 

ROSALVO: OLÍMPIO te ligou? 

MARCELO: Eu que liguei pra ele, tô sabendo já . Eu vou, vou mandar 

fechar lá o pessoal. 

ROSALVO: É, eu só não consegui falar com o DANILO ainda. 

MARCELO: Você falou com o pessoal todo? 

ROSALVO: Falei com o ANTÔNIO, tá faltando só o DANILO e FERNANDO 

MARCELO: FERNANDO eu aviso, o HAROLD você avisou? 

ROSALVO: Quem? 

MARCELO: O HAROLD. 

ROSALVO: Não, vou avisar o VALMIR agora. (...) (ENCERRADO) 

6192134497 MAJOR SILVA- MONTE CARLO 

4/12/201(120:11:07 04/12/201020:17:57 00:06:50 

pagamento pela segurança das casas e do dinheiro recolhido pelas 

casas 

SILVA: fala rneu chefe. 

LENINE: SILVÃO! Sou eu. 

SILVA: fala 
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LENINE: e aí como é que tá, bão? 

SILVA: jóia, meu irmão. 

LENINE: deixa eu te perguntar. 

SILVA: hum. 

LENINE: os duzentos que eu tava pagando por dia é do FELIPE e do 

FERNANDO? 

SILVA: justo, justo. 

LENINE: mas deixa eu te falar, aí é dois que tava companhando eles ou um? 

SILVA: dois pó, são dois 

LENINE: é? 

SILVA: são dois, e tem a outra também, a outra barca né?. 

LENINE: han? 

SILVA: e tem a outra equipe. 

LENINE: é, hum, é dois então então que tá acompanhando eles? 

SILVA: você lembra que você me deu seiscentos naquele dia? 

LENI NE: foi, foi. 

SILVA: era fora os meninos, o que acompanha o FELIPE e o FERNANDO. 

é fora 

LENINE: han. 

SILVA: aí depois pode continuar a operação emergencial, lembra disso? '^ 

LENINE: han. 

SILVA: aí continuou. 

LENINE: então beleza, então o que é que eu tenho que pagar aí? 

SILVA: você tem que pagar, tem que pagar, naquele dia você me deu quanto? 

sexta- feira foi quanto? 

LENINE: han? 

SILVA: sexta- feira você me deu quanto? Seiscentos foi? 

LENINE: seiscentos, 

SILVA: aí ficou os dias de sexta-feira pra cá. 

LENINE: pois é, então total quanto eu vou ter que pagar? 

SILVA: soma aí quanto é que dá aí oh, dá duzentos, quatrocentos, seiscentos. 

LENINE: eu paguei seiscentos é. 

SILVA: isso, isso. 

LENINE: então duzentos, eu paguei duzentos, foi até quarta que eu paguei? 

SILVA: foi 

LENINE: quarta? 

SILVA: quarta. 

LENINE: aí quinta, sexta e sábado? 

SILVA: não foi até a segunda, que aí depois o careca descer pra encontrar com 

você, lembra disso? 

LENINE: foi, foi. 

SILVA; aí o careca não veio, aí na terça foi feriado. 

LENINE: foi. 
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SILVA: aí você falou pode continuar, aí continuou segunda, terça, quarta, quinta 

e sexta, né isso? 

LENINE: han. 

SILVA: então segunda, terça, quarta, quinta e sexta, são cinco dias. 

LENINE: han, pois é mais aí eu abato os seiscentos? Como é que é? 

SILVA: não, aí não, (trecho Inaudível) o negócio do FELIPE e do MARCÃO? Que é 

com MARCÃO e com o AGUIAR? 

LENINE: han. 

SILVA: é uma coisa, certo? A emergencial é que você tá devendo seiscentos. 

LENINE: to devendo seiscentos da emergência!. 

SILVA: da emergencial. 

LENINE: e quanto que eu devo do MARCÃO e do AGUIAR. 

SILVA: do MARCÃO e do AGUIAR dá mil e quinhentos. 

LENINE: quanto? 

SILVA: ml! e quinhentos. 

LENINE: ah, então aqueles duzentos que você tava pegando não era do 

MARCÃO e do AGUIAR não? 

SILVA: não, não, barca extra que você mandou colocar. 

LENINE: então vamos fazer o seguinte, só vou continuar com o MARCÃO e com 

o AGUIAR, né? 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: é porque eu não vou fazer mais graça pró careca não. 

SILVA: tá certo, tá certinho. 

LENINE: então eu tenho que pagar mil e quinhentos mais seiscentos, dois e 

cem. 

SILVA: mais seiscentos, é mais seiscentos, aí mais o trio, tem o trio né. 

LENINE: ah! O trio não pegou ontem não? 

SILVA: não, peguei não, pequei nada. Vocês não estava aqui. 

LENINE: dois e quatrocentos. 

SILVA: é. aí tem aquele, o meu duzentinhos, né? 

LENINE: dois e quatrocentos, dois e seiscentos então? 

SILVA: é, meus duzentinhos. 

LENINE: aí fica pago até que dia? 

SILVA: han? 

LENINE: dois e seiscentos eu fico pago até que dia? 

SILVA: você fica pago, você fica, hoje você elimina o MARCÃO e o FELIPE, que é 

o MARCÃO e o AGUIAR, certo? 

LENINE: han. 

SILVA: e elimina a barca extra, então hoje a barca extra não existe mais. 

LENINE: (trecho inaudível) 

SILVA: aí só vai ficar o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE {trecho inaudível). 

LENINE: é o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE ( t^cho inai^ível), aí na 

segunda-feira eu recornbino isso tudo, tá? 
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SILVA; não, certinho. 

LENINE: então eu pagando dois e seiscentos fica tudo pago aí? 

SILVA: tá tudo em dias, tá tudo em dias. 

LENINE: tá bom então, vou falar com CRISTIANO pra... com você. 

SILVA: não, aí tá tudo em dias, é tá tudo em dias, 

LENINE: é porque eu tinha pago seiscentos né? até quarta-feira eu tinha dado 

seiscentos. 

SILVA: seiscentos, mas foi na sexta-feira que começou o terror não foi isso? 

você falou cria o negócio emergencial pró final de semana. 

LENINE: não, porque eu te paguei mil e quinhentos na sexta-feira da semana 

passada, eu paguei mil e quinhentos. 

SILVA: do FELIPE, do MARCÃO e do AGUIAR. 

LENINE: é, mil e quinhentos. 

SILVA: certo? 

LENINE: han. 

SILVA: zerou MARCÃO e AGUIAR que faz a segurança do FELIPE e do 

FERNANDO, né isso? 

LENINE: é. 

SILVA: aí você falou assim SILVA cria o emergencial, outra barca 

emergencial, eu criei. 

LENINE: han. 

SILVA: eu criei, eu criei ela de sexta, sábado e domingo. 

LENINE: han. 

SILVA: né isso? segunda-feira você me passou seiscentos conto, não foi isso? 

LENINE: foi, foi. 

SILVA: aí pronto, aí você falou assim, oh vou encontrar com o careca aí não 

deu, foi feriado na terça, você falou continua, continua a equipe, a extra. 

LENINE: certo. 

SILVA: aí eu continuei terça. 

LENINE: então beleza. 

SILVA: terça, quarta, quinta e sexta. 

LENINE: tá, eu quero o seguinte, eu quero que você corta a equipe extra então. 

SILVA: não, ol<, cortado. 

LENINE: vou continuar só com a segurança do FELIPE e do FERNANDO. 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: vou continuar com a segurança do FELIPE e do FERNANDO. 

SILVA: certinho então. 

LENINE:porque é o seguinte não tem ninguém me ajudando nisso aí SILVÃO, 

as'pói's"estão acontecendo e não tem ninguém pagando, to pagando esse trem 

sozinho aí 

SILVA: eu sei, eu sei, eu preciso falar com você urgente Q'que aconteceu agora 

de t bicho. / / / _ 

LENINE: oi? / A '"u"^ 
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SILVA: agora a tarde aconteceu uma cena aí bicho, só que nós conseguimos é 

evitar mandando barcas e amigos que é do lado bom, cara os caras na luz do 

dia, na luz do dia bicho 

LENINE: poise 

SILVA: tentaram fazer o homem hoje. 

LENINE: ontem tentaram né? não tentaram ontem?. 

SILVA: ontem tentaram, deram uma surra no gordinho lá, mas não tinha nada, 

levaram nada, deram só uma surra no moleque só. 

LENINE: pois é, mas é a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: quem? 

LENINE: a mesma turma tá fazendo isso? 

SILVA: quem tá fazendo? 

LENINE: a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: positivo, positivo. 

LENINE: poise. 

SILVA: e hoje foi descaradamente foi com o veículo dele, preciso falar com você 

bicho, a ala boa, a ala boa nossa faiou SILVÃO vou lá agora pra descer o aço e 

foram duas viaturas pra descer o aço mesmo. 

LENINE: hum. 

SILVA: o cara tá tão cara de pau que o cara tá usando o carro dele. 

LENINE: pois é rapaz, não o cara não tem medo de nada né SILVÃO? Até as 

investigações que estão acontecendo aí não para o cara não. 

SILVA: pois é e foi aquele numerário, aquele numerário primeiro que eu te 

passei. 

LENINE: han. 

SILVA: foi o primeiro numerário que eu te passei. 

LENINE: pois é, eu sei disso, eu mandei pra lá né, mas é o tal negócio, o trem 

também não vem a curto prazo né? 

SILVA: eu sei bicho, mas é ali em Valparaiso. Ali o pessoal tá morto, quem 

comanda Valparaiso tá morto bicho, porque é brincadeira cara. 

LENINE: é 

SILVA: tá sem comando. Valparaiso tá sem comando. 

LENINE: é, de tudo. Eu vou falar pró CRISTIANO passar então dois e seiscentos 

aí, com seus duzentos né? Aí paga MARCÃO, paga a equipe, fica pago tudo até 

hoje né? 

SILVA: até hoje, aí zera tudo, ai zera a segunda barca de hoje. 

LENINE: tá bão aí se você (trecho inaudiveH vou continuar só com a 

segurança em cima do FERNANDO e com o FELIPE, tá? 

SILVA: não, positivo, positivo. 

LENINE: vou ligar pró CRISTIANO agora. 

E, ainda, nos diálogos abaixo, observa-se a e y ^ i t a yigação entre 
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THIAGO e ARNALDO RÚBIO, tendo em vista as atividades connuns desenvolvidas por 

eles, alénn de fortes indicativos de que ARNALDO RÚBIO, THIAGO e PAULO RAMOS 

possuíam equipamentos instalados nas casas de jogos enn comunn em Goiânia, onde 

também existiam caça-níqueis de CACHOEIRA, no ponto explorado por terceirizados, os 

quais repassavam as respectivas comissões do faturamento, além de sinalizar uma 

possível sociedade entre THIAGO e ARNALDO RÚBIO (RELATÓRIO DE ANÁLISE no 

144/2011-OPERAÇÃO MONTE CARLO/SR/DPF/DF, ARNALDO RUBIO JUNIOR 

(ARNALDO): 

ARNALDO X HNI -@ 

26/07/201109:05:23 26/07/201109:06:13 00:00:50 

ARNALDO: Oh, aquele negócio que nós faiou ontem de noite não dá não, 

viu? É desse negócio aí o, quarenta é seu, trinta e do CARLINHOS 

CACHOEIRA, quinze é do PAULINHO CACHOERIA e quinze é meu, ou 

seja, eu não vou bancar jogo para CARLINHOS CACHOEIRA, nem para 

PAULINHO, nem para ninguém Aí cê vê aí, faz um desconto ou paga à 

vista. (ENCERRADO) " 

Do mesmo relatório de análise acima citado (n.o 144/2011, fls. 

4458/4464) também extraio curiosa conversa travada entre OLÍI^PIO e ROSALVO, 

referindo-se ao valor pago por CACHOEIRA a ARNALDO e a PAULO ROBERTO por cada 

equipamento perdido, quantia que também deve ser paga CACHOEIRA em situação 

análoga, sinalizando não só a parceria entre ARNALDO com PAULO ROBERTO, mas 

também sua relação com o grupo: 

17/06/2011 

OLÍMPIO: (...)Quanto é que dá 3 mil reais, 25 por cento, dá 700 reais, né? O 

ARNALDO falou que o CARLINHOS ta pagando mil reais para ele por 

equipamento perdido. 

(...) 

OLÍMPIO: Se ele paaa lá pro ARNALDO e o PAULINHO, tem que pagar pra 

mim, não é não? 

ROSALVO: Você quer que eu lace já nessa semana e mande juma e-mall pra ver 

o que que dá? 

OLÍMPIO: Não, não precisa lançar não, deixa pra quando eu fizer o acerto lá, 

segunda-feira eu vou lá (...) 

Nas ligações seguintes travadas entre ARNALDO3 
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a atuação em parceria apenas entre eles, afastando claramente qualquer ligação 

comercial com CACHOEIRA, como expressamente se depreende da afirmativa feita por 

ARNALDO a JOSÉ OLÍMPIO, que ligou pretendendo uma negociação comercial esporádica, 

tudo dentro do desdobramento das atividades negociais que desempenham, mas todos 

usufruíam do esquema de corrupção de agentes públicos: 

ARNALDO X TIAGO - @ 

05/08/2011 16:55:30 05/08/2011 16:56:58 00:01:28 

ARNALDO; Mas ontem de noite o OLÍMPIO ligou ora mim pedindo 

máquina, eu falei ah. vou ver com o povo o que aue eles tem. Inclusive 

ele sabia que nós tá.. . aue ocê tá iunto comioo lá. 

TIAGO X ARNALDO - @ 

05/08/2011 16:57:21 05/08/2011 17:01:02 00:03:41 

ARNALDO: E ele sabe que nós tamo junto lá. Ele falou ah. cê tá iunto 

com o THIAGO lá divindo né? Eu falei tô sim. 

THIAGO: É, não, ele me ligou pedindo. Eu comprei gabiente e monitor pra ele 

aqui. Tá desesperado, desesperado. 

ARNALDO: É. Aí ele me comentou ontem de noite. Cê tá dividindo com o 

THIAGO aquele negócio lá? Falei tô. Tem nada não. Aí pediu máquina. Aí 

cê que sabe que se nós vai mandar ou não. (...) ENCERRADA 

ARNALDO RUBIO que possuía negócios em comum com THIAGO, o 

qual contava com a prestação de agentes públicos corrompidos para o bom 

desenvolvimento da jogatina, sobretudo de JOSÉ LUIZ, a quem pagava valores 

rotineiros nesse mister. 

ARNALDO X THIAGO - @ 

29/07/201121:36:49 29/07/201121:39:06 00:02:17 

THIAGO: É de GOIÂNIA, não é de FEDERAL não. É de GOIÂNIA o pessoal. 

ARNALDO: Então é GP3. 

THIAGO: Cara é engraçado, vou te contar um negócio entre nós, tá? Depois eu 

te conto pessoalmente, segunda-feira. 

ARNALDO: Fala ai, quero saber logo. (...) 

THIAGO: Não. encontrei com um cara no aeroporto, o cara meu lá (...) e ai eu 

gozando ele falei "pô, vocês não fizeram nada, cara, nós passamo pro 

VALPARAISO e (INAUDÍVEL)" daí eu pegeui e falei "nós passamo pra 

VALPARAÍZO e ANÁPOLIS e vocês não fizeram nada", ai ele laegou e falou assim 

" não, mas você mandou bem demais, THIAGO, você inteiwiu politicamente lá, 

tal, tal, tal" (...) aí eu tô achando que é reflexo disso que au f;âlei^C;^„_~ 
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Por derradeiro, trago um fragmento do relatório final da sindicância 

instaurada pela Polícia Civil, apurando a participação dos envolvidos da Polícia Civil na 

quadrilha, quando diz que "foi dentro desse contexto que o Delegado ALEXANDREf...]nos 

dias 27 e 28/05/2011, com agentes da INTELIGÊNCIA, apreenderam máquinas de caça 

níqueis na cidade de Águas Lindas. Na ocasião, o Grupo Tático GT3 foi chamado para dar 

apoio, devido ao número reduzido de policiais que estavam com o referido delegado e por 

terem se deparado com policiais militares fazendo a segurança das casas.[...] e 

"gue o Delegado ALEXANDRE PINTO LOURENÇO, durante os meses em que investigou a 

exploração de máquinas caça níqueis, conseguiu levantar multas Informações de como 

estava estruturado a Jogatina na cidade de Goiânia e parte do entorno do DF. Descobriu. 

inclusive, que o responsável pela exploração do íogo de azar em GOIÂNIA era ARNALDO 

RUBIO NETO e ARNALDO RUBIO FILHO. Estes contavam com uma cadela de 

colaboradores que Iam desde gerentes, técnicos em eletrônicos, administradores e 

seaurancas, aue incluíam policiaisí... 1" fcf. f l. 706, do Apenso 2, Volume 5). 

Por essas considerações, impõe-se a condenação do acusado 

ARNALDO RÚBIO pelo crime de quadrillia armada, eis que ficou claramente provado 

nos autos que ele no cometlmento da contravenção penal em comum com terceiros, 

contava com os serviços prestados pelos policiais militares e outras autoridades 

corrompidos para o bom desenvolvimento da jogatina. 

2.2.9. DO DELITO DE QUADRILHA IMPUTADO A J^IASSATOSMI SÉRGIO 

KATAYAMA: 

De início, em que pese a decisão do conselho de justificação, acostada 

pela defesa às fls. 18.080/18.088, ter concluído que o referido acusado está apto a 

permanecer na ativa da corporação militar, deve ser ressaltada a independência entre as 

esferas administrativa, civil e criminal, salvo algumas exceções (cf. artigos 935, do 

Código Civil e 65 e 67, do CPP), em que prevalece a seara penal, não tendo, pois, o 

condão da decisão administrativa influir na ação penal em tramitação perante este Juízo. 

Não obstante a instância superior tenha deslocado a competência para 

Justiça Militar do delito de corrupção imputado a I^ASSATOSHI, as provas alinhavadas 

acerca desse episódio, somadas a outros elementos probatórios, serverrf para demonstrar 

ou não a sua integração na quadrilha capitaneada por CARLOS CACHOTIRA, po^ segundo 

consta na exordial acusatória, competia ao réu dentro da célula/b4mín^a, repassar 
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informações slgilosas relevantes sobre as operações policiais, recebendo para tan to , 

vantagens espúrias regulares. 

Nessa esteira, vejamos se encontram-se presentes os requisitos para a 

configuração do delito de quadri lha que lhe é atr ibuído, nos moldes da aná l ise do t ipo 

feita acima, sobretudo a necessária estabilidade, que é diferente da participação 

ocasional, descrita no artioo 29. do CP. 

Segundo o MPF, CARLOS AUGUSTO teria no dia 0 5 . 0 7 . 2 0 1 1 ligado 

para CLÁUDIO ABREU, responsável pela Construtora DELTA, informando- lhe acerca da 

apreensão de uma viatura policial que estava sendo dirigida por um funcionário da 

aludida empresa, o qual somente não foi preso porque MASSOTOSHI KATAYAMA teria 

deixado de efet ivar a prisão em f lagrante por sua interferência. 

Nos f ragmentos abaixo, obtido no moni toramento telefônico, infere-se 

uma participação no evento relat ivo à violação de dever funcional por MASSATOSHI , 

porém de forma manifestamente ocasional e determinada, como se verá pelo 

exame de todo o contexto probatório reunido em seu desfavor: 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

CARLINHOS X ANANIAS© 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

0 4 / 0 7 / 2 0 1 1 18:59:07 04/07/2011 19:00:44 00:01:37 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027445095 316010030004980 316010030004980 R 

RESUMO 

ANANIAS diz que um funcionário da DELTA foi preso com uma 

viatura caracterizada. CARLINHOS diz que é para avisar o JAPONÊS 

(KATAYAMA) que isso expõe a DELTA. Diz que o CLÁUDIO manda o 

cara embora. 

05/07/2011 09:33:39 05/07/2011 09:34:18 00:00:39 

RESUMO 

CARLINHOS diz que ontem foi preso um cara da DELTA dirigindo um carro 

oficial da POLÍCIA MILITAR. CLÁUDIO pergunta quem. CARLINHOS diz que 

o KATAYAMA sabe e que não foi feito o flagrante. 

CARLINHOS: Sabe que ontem foi preso um cara da C)ELTA dirigindo um 

carro oficial da Polícia Militar, né? 

CLÁUDIO: Como é que é? Aonde isso? 
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CARLINHOS: KATAYAMA que sabe, eu te falei. Liga pra ele. Aí não 

quis dar o flagrante não, viu. 

CLÁUDIO: Quem, quem que pegou? 

CARLINHOS: KATAYAMA sabe. Ele não quis dar o flagrante, viu. Só 

prendeu o carrro. liberou o rapaz lá. Vê lá com ele certinho. 

CLÁUDIO: Vamos saber dele agora. ENCERRADA 

Pelo teor das conversas acima e as circunstâncias narradas no diálogo 

entre CACHOEIRA e CLÁUDIO ABREU, a não realização da prisão do condutor da viatura, 

empregado da Delta, foi anormal. Entretanto, qual a relação deste fato com as 

atividades criminosas do grupo, sobretudo a exploração das atividades de jiogos 

de azar? 

Conforme as afirmativas de MASSATOSHI e testemunha por ele 

arrolada (CARLOS ANTÔNIO BORGES), o comando da PM é o principal cliente de locação 

de viaturas e por isso era comum o relacionamento de integrantes da PM com a empresa 

DELTA e os terceirizados dirigiam as viaturas vez ou outra em decorrência desse 

contrato. 

No mesmo mês, na data de 22 .07 .2011, após esse fato isolado acima 

citado, MASSATOSHI, por intermédio de ANANIAS, teria solicitado a CARLOS 

CACHOEIRA vantagem indevida por ter atuado de forma contrária ao seu dever de ofício 

e no interesse da quadrilha, consistente na solicitação de recebimento de uma moto. A 

par desse eventual crime ser objeto de análise no âmbito da Justiça Militar, serve 

justamente para demonstrar a não Integração de MASSATOSHI no grupo criminoso, 

tanto que por ter atuado indevidamente nesse fato específico e eventual, 

supostamente solicitou o recebimento de vantagem indevida. 

Nesse contexto, constatou-se em vários diálogos o Coronel KATAYAMA 

cobrando sempre de ANANIAS, seu intermediário, demonstrando não possuir, 

assim, vínculo estreito com CACHOEIRA ou demais integrantes do grupo, de 

forma veemente a respeito de uma moto que supostamente seria obtida junto a GLEYB, o 

qual como se viu atuava em várias questões e contatos de interesse de CARLINHOS 

CACHOEIRA. Como já ressaltado por esse magistrado, essa cobrança da moto evidencia o 

pagamento de vantagem indevida pelo favor espúrio prestado de forma esporádica^ 

afastando a alegativa de associação criminosa: 

TELEFONE NOME DO ALVO 

724000004112609 Massatoshi Sergio Katayama/^ MOMTE CARLO 
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INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO ANANIAS X KATAYAMA - @ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 22/07/2011 15:39:27 

22 /07 /2011 15:41:49 00:02:22 ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA 

LIGAÇÃO TIPO 724000004112609 724000004112610 724000004112610 

R DIÁLOGO 

KATAYAMA : Aí eu tava lembrando, falando de moto aqui rapaz. 

cade a moto, porra? 

ANANIAS: Chefe, vamos resolver aquele negócio primeiro depois vamos 

atrás dessa moto. Vou falar com o MARCO aqui. 

KATAYAMA: Desenrola rapaz senão vou acabar tomando aquele, aquele 

CITROEN seu. 

ANANIAS: (RISOS) Uai, nos compra um pro senhor, você quer um C5? 

KATAYAMA: Não negativo, EU QUERO UMA MOTO, COMPRAR UMA 

MOTO PRA MIM. 

ANANIAS: Vamo sim, vamo ver esse negócio. Deixa eu falar uma coisa pro 

senhor é, aquele assunto que nos conversou não saiu mais nada? 

KATAYAMA: Não eu falei com o homem lá. ele me chamou aouele 

dia só e acabou. (...) (ENCERRADO) 

TELEFONE NOME DO ALVO 

724000004112609 Massatoshi Sergio Katayama - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO ANANIAS X KATAYAMA - @ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 25/07/2011 17:20:00 

2 5 / 0 7 / 2 0 1 1 17:20:53 00:00:53 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

724000004112609 724000004112610 724000004112609 R DIÁLOGO 

ANANIAS diz que o cara chega amanhã e na quarta ou quinta ou no final de 

semana vão lá. (...) 

DIÁLOGO 

KATAYAMA: E O NEGÓCIO DA MOTO, PÔ? 

ANANIAS: Eu não consigo falar com o GLEYBÃO porque ele tá em 

MIAMI, né? Chamei ele no rádio ontem à noite, aí ele, ele não me 

atendeu, aí eu falei... nós tava conversando isso aoui aoora. com o 

MARCO (possivelmente o investigando MARCOS ANTONIO DE 

ALMEIDA RAMOS, irmão de CARLINHOS - vide relatório de análise 

n° 143/2011) . nós tava olhando aqui. Aí falei com ele aqui, o 

MARCO vai ver se fala com ele hoie à noite pra falar (ininteligível). 

AÍ eu falo com o senhor mais tarde. 

KATAYAMA: Beleza, brigado. (ENCERRADO) 

TELEFONE NOME DO ALVO 
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316010027449855 Massatoshi Sergio Katayama - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

REPETIDA - @ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

02/08/201108:20:46 02/08/201108:22:06 00:01:20 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027449855 316010030004980 316010027449855 R 

DIÁLOGO 

A partir de 11" 

KATAYAMA: Cadê o negócio da moto rapaz? Não posso ver uma 

moto grande que eu lembro doce e quero te xingar você rapaz. Cadê 

a moto rapaz? 

ANANIAS: Só me lembra só nessa hora de me xingar, é? Puta merda, que 

amigo que eu tenho heln. 

(...)ENCERRADA 

Embora conste no relatório de análise n°. 1 4 8 / 2 0 1 1 , acostado às 

fls. 15/17, que o Coronel da PMGO em Goiânia - MASSATOSHI SERGIO KATAYAMA 

detinha uma relação estreita com CARLINHOS CACHOEIRA, o qual era inclusive 

chamado por ele de "chefe", demonstrada no expressivo número de ligações 

telefônicas feitas, o que se infere é que as ligações eram realizadas sempre por 

CACHOEIRA, ao passo que MASSATOSHI usava freqüentemente de subterfúgios 

velados para não se encontrar ou falar/atender CACHOEIRA, não significando que 

falar pelo SKYPE por si só fosse uma evidência de que estavam tentando ocultar o teor da 

conversa, pois que qualquer um hoje em dia se vale desse meio tecnológico para 

conversar: 

CARLINHOS: Oi, amigo! Cê ta aonde? 

JAPONÊS: To aqui saindo de perto de Trindade, aqui. 

CARLINHOS: Chegando aqui, acho que é interessante agente falar 

pessoalmente. Da um pulinho aqui em casa. 

JAPONÊS: Rapaz, eu to moído ho^e. rapazi E ainda eu to fardado 

ainda. Vamo marcar pra outra hora, aí. Pode ser não? 

CARLINHOS: Então cê me chama no SKYPE. 

JAPONÊS: Beleza! Te chamo aí mais tarde. Daqui um pouquinho, na 

hora que chegar em casa. 

CARLINHOS: Tá no outro aí, não [Skype]? Vou ter que fossar uma notícia 

aí. 

JAPONÊS: Então, tava lá no SKYPE, lá. Ouvi lá ^chamei /Não tinha 

ninguém. 
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CARLINHOS: Me chama, aí. Tu ta aí, nele? 

JAPONÊS: Jazinho. Eu to chegando em casa. Aí, eu ligo aí. 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

CARLINHOS X JAPONES@@ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

03/06/2011 22:00:45 03/06/201122:01:08 00:00:23 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027445095 724000004112609 724000004112609 R 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Ou! 

JAPONÊS: Oi, chefe. Ta no SKYPE ai? 

CARLINHOS: Já vou te ligar ai. 

JAPONÊS: Falou! (ENCERRADA) 

Dentro desse contexto-fático e atentando-se ao quadro da criminalidade 

organizada, salienta o MPF que seria Imperioso observar o prévio ajuste de promessa de 

vantagem econômica existente na relação entre MASSATOSHI e CARLOS CACHOEIRA, 

nitidamente marcada por uma troca de favores ilegais, onde o primeiro atendia aos 

interesses do grupo em manifesto afronto com seu dever funcional, mediante o 

recebimento de valores espúrios. Porém, tal alegativa não foi demonstrada nos autos. 

Além do evento relativo à viatura na DELTA (fato determinado e isolado), nenhum 

outro suposto fato criminoso ficou provado, posto que amizade com CACHOEIRA ou 

outro integrante, mera troca de favores ou atos imorais não configura o cometlmento do 

tipo do art. 288, do CP. 

Nesse contexto, CACHOEIRA, sempre na posição de superior 

hierárquico, dava ordens para captação de Informações privilegiadas e de seu interesse, 

para recrutamento de pessoas, de divisão funcional de atividades, de ligação com 

agentes do Poder Público, etc, não existindo provas se isso aconteceu com 

MASSATOSHI, pois não existe qualquer elemento nos autos, noticiando que 

MASSATOSHI tenha revelado qualquer informação privilegiada ao grupo. 

Nos áudios abaixoSf em conversa com ANANIAS, este afirmado pelas 

testemunhas de defesa JOÃO DIVINO e ELOI BEZERRA, como sendo informante da PM e 

por isso detinha influência e livre trânsito dentro das instalações da Polícia Militar, infere-

se que CACHOEIRA não detinha tanta intimidade com MASSATOSHI. tanto que 

sempre recorria a ANANIAS para tentar se diriair a MASSATOSHI./mxioindo fosse 

marcado horário para ser recebido, pois não era atendido nem mesmo ;fem suas 
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l igações d i re tas pelo réu: 

CARLINHOS X ANANIAS@@ DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL 

DURAÇÃO 21/06/2011 15:47:38 21/06/2011 15:49:19 00:01:41 ALVO 

INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 316010027445095 174-43343-

7 316010027445095 R DIÁLOGO ANANIAS: Oi chefe. 

CARLINHOS: Cadê o JAPÃO? 

ANANIAS: Ele tá num negócio de uma operação aí (...'> ele precisava 

falar com o senhor amanhã cedo, se desse, me ligou. 

CARLINHOS: Amanhã cedo então você marca, não ai tem oue ser 

cedo não, rapaz, vamo falar a tardezinha. vê lá com ele. 

ANANIAS: O senhor viu a novidade aí? Eu liguei mais cedo pra avisar o 

senhor. 

CARLINHOS: Vê o que ? 

ANANIAS: O homem caiu, né ? Da CIVIL. 

CARLINHOS: Eu sei quem vai entrar lá. 

ANANIAS: É o NN, né ? 

CARLINHOS: Não, ele não quer não. (...) 

CARLINHOS: (...) tenta falar hoje ainda, de repente a gente 

encontra de tardezinha lá na DELTA. (...) ENCERRADA 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010030004980 Ananias - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

CARLINHOS X ANANIAS© 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

15/08/2011 18:28:34 15/08/2011 18:29:41 00:01:07 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010030004980 162-33704-1 316010030004980 R 

DIÁLOGO 

A partir de 2 1 " 

CARLINHOS: Precisava falar com ele com urgência amanhã cedo^ 

cedo. Fala ora ele me atender cedo. 

ANANIAS: Eu falo com ele. Aí ele até marcou pra mim ir com ele cedo 

também pra ir. Eu falo pra ele. 

CARLINHOS: Cedinho tá . Aí encontramos lá na empresa e é 

interessantíssimo falar com ele. 

ANANIAS: Que horas que ele passa lá? Aí eu já pego ele na casa dele né. 

CARLINHOS: Não, na hora que ele marcar uai , vê o hoi^rio deije. Vê 

o horário dele. 

ANANIAS: Ver o horário dele já ligo pro senhor avisando. 
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CARLINHOS: Tá bom, um abraço. ENCERRADA 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027445095 CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS - MONTE 

CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

CARLINHOS X ANANIAS@@ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

15/08/2011 18:36:03 15/08/2011 18:37:00 00:00:57 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027445095 316010030004980 316010030004980 R 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Oi. 

ANANIAS: Ele tem uma passagem de comando sete e meia e uma as nove. 

Pode ser depois, ou.. . tá perguntando. 

CARLINHOS: Ah rapaz, até interessante eu falar com ele hoje no 

carro. Ele para o carro aqui na porta e desço o ( inintel igível) dentro 

do carro dele. Aqui no EXCALIBUR, entendeu? 

ANANIAS: É... cê fala amanhã cedo? 

CARLINHOS: Não, hoje. Ele para o carro aqui na porta eu vou lá no... no... 

largo dentro do carro dele. 

ANANIAS: Então tá. Eu vou falar com ele aqui agora então. Ele deve tá 

fardado, tem ir lá tirar então, né? 

CARLINHOS: Não, se o carro dele estive escuro, não t e m problema 

não. Eu entro dentro do carro dele. 

ANANIAS: Tá. Eu vou ligar pra ele aqui e já falo com o senhor então. Aí já 

falo com ele. 

CARLINHOS; Fala que é coisa muito importante. 

ANANIAS: Tá bom, eu vou falar com ele aqui agora. 

ENCERRADA 

E ainda, nesse outro diálogo, é possível ver MASSATOSHI se 

desculpando com CARLOS CACHOEIRA por não poder atendê-lo naquele momento , 

apresentando uma just i f icat iva para desligar e para não encontrá- lo, e que se trata de 

outra mera solicitação de favor: 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

CARLINHOS X KATAYAMA© 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇA 
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DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

15/08/2011 19:14:00 15/08/2011 19:15:03 00:01:03 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027445095 316010027449855 316010027445095 R 

DIÁLOGO 

A partir de 09" 

CARLINHOS:Tô precisando falar com você com urgência rapaz. Até 

pra... um trem do LEREIA aí. Precisava falar com você que... Se cê parar o 

carro aqui na porta do SCALIBUR, cê me fala aí eu desço entro no seu 

carro e a gente fala. 

KATAYAMA: Tô de viatura rapaz. Tô na RGPA na reunião aqui de 

diretoria aqui pô. 

CARLINHOS: Ah é? Quando é que sai? Sai daí? 

KATAYAMA: Tô fardado ainda e na viatura rapaz. Como é que faz? 

CARLINHOS: Precisava falar, que tem um trem interessantíssimo. Bom, se 

tiver jeito hoje ainda, na hora que cê sair daí, cê me fala. 

KATAYAMA: A hora que eu sair daqui fardado aí o senhor desce aí? 

CARLINHOS: Desço, não tem problema não. Aí a gente fala. Desço na hora. 

KATAYAMA: Beleza. A hora que terminar aqui eu vou praí. 

CARLINHOS: Tá bom. Obrigado. 

KATAYAMA: Falou. ENCERRADA 

Após vários desencontros f inalmente é marcado encontro de 

CACHOEIRA com MASSATOSHI na empresa DELTA: 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010030004980 Ananias - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

ANANIAS X CARLINHOS© 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

16/08/2011 17:25:03 16/08/2011 17:25:34 00:00:31 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010030004980 162-33704-1 316010030004980 R 

CARLINHOS: ANANIAS eu tô indo numa reuniãozinha ali, assim que 

terminar eu te chamo, tá? 

ANANIAS: Levo ele aonde? Levar lá pra DELTA? 

CARLINHOS: Tô aqui na DELTA, precisava falar com ele. Seis horas, 

seis e meia no máximo lá na DELTA. 

ANANIAS: Tá acabando lá ele falou que eu já podia ir pra lá pra 

buscar ele, que é pra mim ir lá pro lugar dele pra pegar ele/ né. 

Daqui lá vai ser quase seis horas então. Aí nós vamos pra lá, ta? 
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CARLINHOS: Tá. 

ENCERRADA 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027449855 Massatoshi Sergio Katayama - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

KATAYAMA X ANANIAS® 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

16/08/2011 17:36:50 16/08/2011 17:37:38 00:00:48 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027449855 174-43343-7 316010027449855 R 

DIÁLOGO 

A partir de 15" 

KATAYAMA: Ah então tá bom. Onde é que é que vamos nos 

encontrar? 

ANANIAS: Lá na DELTA. Cê vai comigo? 

KATAYAMA: Não, eu vou com ocê aí e vou dispensar o TEIXEIRA pra 

ele ir almoçar, pô. (...) ENCERRADA 

Após ajustado o encontro, a Polícia Federal dil igenciou indo ao local, 

fotografando a entrada e saída de MASSATOSHI na sede da DELTA, nos termos do 

Relatór io de Vigi lância n.° 0 5 1 / 1 1 - N I P / S R / D P F / G O , mas que também não quer 

demonstrar vínculo associativo, por si só. 

Extrai-se no re latór io de anál ise n. 1 4 8 / 2 0 1 1 supostas conversas 

veladas, t ravadas entre CACHOEIRA e MASSATOSHI , mas o seu exame acurado revela 

que na realidade não houve favorecimento por parte deste ú l t imo: 

No dia seguinte ao encontro, KATAYAMA entra em contato com CARLINHOS 

e passa informações relativas à conversa que tiveram na tarde anterior. 

Inclusive o policial diz para o mesmo que é para ter cuidado com essas 

conversas aí, dando a entender ser uma resposta a algum questionamento 

prévio feito no dia anterior. 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027449855 Massatoshi Sergio Katayama - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

KATAYAMA X CARLINHOS - @ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃ 
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17/08/2011 08:17:42 17/08/2011 08:18:27 00:00:45ALVO 

INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027449855 316010027445095 316010027445095 R 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: E aí amigo, bom dia. 

KATAYAMA: Bom dia. Tudo bom aí? 

CARLINHOS: Tudo bem, e aí? 

KATAYAMA: Bom. Aouela conversa gue nós t ivemos ontem, do outro 

lado também tá do mesmo ieito, entendeu. Então tem que ter 

cuidado com essas convesas aí. 

CARLINHOS: É, mas não tem nada não. Tá uma pazigua lá, né? 

KATAYAMA: Não^ beleza. Mas então eu tô conversando aoui . do 

outro lado também tem a mesma conversa (ininteliaível) não tem 

isso não. Então vamos acertar esse t rem aí. É alouém ouerendo 

botar fogo no seu pai aí. 

CARLINHOS: É verdade. Então falou. Obrigado, viu. 

KATAYAMA: Falou. ENCERRADA 

Do mesmo relatór io, colhe-se ainda: 

3- Dos favores 

Entre as situações identificadas que corroboram a relação de KATAYAMA 

com membros da organização criminosa está a troca de favores. Em 

algumas ocasiões é possível identificar claramente a solicitação de favores a 

KATAYAMA e a respectiva prestação das solicitações. 

Nessa primeira ligação transcrita, CARLINHOS faz uma consulta a 

KATAYAMA sobre a titularidade da propriedade de um terreno contíguo ao 

quartel. Ambos pensavam que o terreno era de propriedade da FUNDAÇÃO 

PRÓ-SERRADO, porém, ao saber de CARLINHOS que não era, KATAYAMA 

diz então "nós vamos invadir e pronto", ao que o interlocutor concorda e 

acrescenta: "aí falou a linguagem". 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027445095 CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS - MONTE 

CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

CARLINHOS X COMD. KATAYAMA(PLX) / yj 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO / ,r-—f-~~' 

01/07/2011 15:52:39 01/07/2011 15:53:49 0 0 : 0 1 : 1 0 _ _ _ ^ . ^ 
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ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027445095 316010027449855 316010027445095 R 

DIÁLOGO 

(...) 

CARLINHOS: KATAYAMA, aquela área toda ali é do SERRA 

DOURADA, é ? Da SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER ? 

COMD. KATAYAMA: Não, é da FUNDAÇÃO PRÓ SERRADO, mas é uma 

coisa estadual, tá misturado ai . 

CARLINHOS: É, eu sei, a metragem que vocês precisam ali é aquela lá que 

vocês tão usando, né ? Aquelel lá, que batalhão que é aquele lá? 

COMD. KATAYAMA: Então, lá que é o quartel que eu falei pro senhor 

lá, lá é a 37a CPM. 

CARLINHOS: É, tá bom. Que ali, eu tô achando que aquilo ali pertence, 

PRÓ CERRADO também não é não, o ADAIR que é presidente da PRÓ 

CERRADO, acabei de falar com ele, usa mas não tem o papel, e todo mundo 

pensa, ele realmente falou isso, todo munda pensa que é deles, mas não é 

não, entendeu ? 

COMD. KATAYAMA: Então é nosso, nós vamo invadir e pronto. 

CARLINHOS: Tá certo, ai falou a linauaaem. (...) ENCERRADA 

Porém, depreende-se novamente do teor desse diálogo acima que esse 

evento não tem qualquer ligação com a atividade criminosa perpetrada pelo grupo e 

investigada nestes autos, merecendo ser realçado que eventual sociedade em atividades 

comerciais pelos envolvidos não comete o t ipo descrito no art igo 288, do CP. 

Igualmente a mera utilização de aparelho nexte i sem demonst ração 

concreta de diálogos c o m p r o m e t e d o r e s e cr iminosos ou out ras provas concretas 

nesse sent ido é insuf ic iente para demonst ranção da in tegração eventua l de 

MASSATOSHI na associação. 

Por ú l t imo, não resta evidente nas conversas abaixo que a ligação de 

CACHOEIRA com MASSATOSHI ou deste úl t imo com outros integrantes da organização 

fosse criminosas. Ao contrár io, m a s sim uma ligação de cunho es ta ta l , inerente à 

função exercida por MASSATOSHI ou de eventua l t roca de favor , a lém de mais 

u m a vez revelar q u e CACHOEIRA não t inha contato d i re to com MASSATOSHI , o 

qual sequer conseguia ser a tend ido por este ú l t imo: 

soai//vai te 

14/04/2011 às 12:56:26, entre CARLINHOS X ANANIAS 

CARLINHOS: ANANIAS, ó, o... aquela terceirização lá desse/aterro ^\, da 

segurança, vai passar pra IDEAL SEGURANÇA, viu? O 
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procurar, tá bom? 

ANANIAS: tá certo, passar pra IDEAL SEGURANÇA? 

CARLINHOS: é, que tem que ter nota, tem que tá fardado lá porque o 

MINISTÉRIO DO TRABALHO vai lá, tá bom? 

ANANIAS: aí, mas... como é que faz? Espera eles... nós não tira... não fala 

pro CORONEL tirar o pessoal agora não, né? 

CARLINHOS: não, tem que ser aos poucos porque tem que ensinar todas as 

manhas lá pra eles. 

ANANIAS: tá certo. 

ANANIAS: oh eu tô com o pé quebrado, o senhor tá sabendo né? 

CARLINHOS: tô. é joelho ou pé? 

ANANIAS: tornozelo, arrebentou o ligamento. 

CARLINHOS: foi jogar bola? 

ANANIAS: não, cai lá na escada, lá no escritório, tava molhado lá eu 

escorreguei. 

CARLINHOS: ah, tá bom. Outra coisa, manda o... cadê o KATAIAMA? 

ANANIAS: ••• ele chega hoie. Ontem ele me ligou no SKYPE, diz que queria 

falar com o senhor. Ele chega hole de RIO VERDE, agora à tarde. A hora 

que ele chegar, ele disse que queria falar como o senhor, pra mim avisar o 

senhor. 

CARLINHOS: precisava falar com ele com urgência. Abraço, obrigado. 

(encerrada) 

Acerca desse episódio, registre-se a conclusão do relatório 1 4 7 / 2 0 1 1 , 

no sentido de haver "prestação de serviço de segurança não legalizada no aterro sanitário 

citado, arregimentada por ANANIAS e KATAYAMA em parceria com CARLINHOS", o que 

observa abaixo é a solicitação da atuação de MASSATOSHI em decorrência do exercício 

de sua função ocupada, ligada à segurança pública: 

03/05/2011 às 09:21:08, entre GEOVANI X GLEYB 

GLEYB: oi. 

GEOVANI: ou, você falou que você está assumindo o lixão lá a segurança? 

GLEYB: é. 

GEOVANI: ah então o ANANIAS vai parar de roubar aquele que ele 

pegava lá pra ele hein? 

GLEYB: caiu, caiu... (risos). Num falei pra você antes pra num administrar 

uma contenda, mas já caiu. 

GEOVANI: ele tava mamando lá até agora? 

GLEYB: até ontem, que hoje agente que assumiu lá. 

GEOVANI: como é que ficou aquele trem, eu mostrei pra ele que el^tava 

pegando três mil lá e ninguém fez nada. Ou fez agora e vai ficar 
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mesmo. 

GLEYB: eu acho que ficou por isso mesmo GEOVANI. Que foi quando 

a gente comprou a empresa, aí falou, pra tudo que t iver da DELTA, 

que puder assumir vai assumir. Ai ele virou pra mim e falou - ó 

assume Anápolis correndo. O chefe, - assume correndo, eu tá bom. Que 

eu fui passei pra fazer lá, ele falou que só dava pra assumir na mudança do 

mês, aí na mudança do mês, chegou lá pra assumir na sexta feira, o 

GUILHERME foi e na segunda feira o GUILHERME foi e num deixou, aí eu 

virei e ó num deixaram assumir não. Aí eu o CLÁUDIO e ele fumos lá pra 

sala lá do tal do FELIPE, por quê que num assumiu, ah num tinha passado, 

claro que tinha passado, deu aquela bronca aí já . . . hoje a gente já assumi. 

GEOVANI: ah beleza então. 

GLEYB: ele mamava uns três mil lá num mamava? 

GEOVANI: moço, nos provou que ele pegava vinte e três mil e só 

passava vinte e dos vinte ele ganhava dois e quinhentos 

GLEYB: ah! Parece que quando você falou eles cortaram os três e baixou 

pra vinte. 

GEOVANI: ah, pois é ele ganhava uma parte aí... além... nos vinte ele 

ganhava, ele recebia vinte e três, ele ganhava a parte dele dos vinte, mais 

os três. 

GLEYB: nossa! (risos). É, eu sei que tinha isso mesmo por que ele virou e 

falou assim, é... era vinte e três e baixou pra vinte. Então por isso que 

agora você falando eu lembrei. 

GEOVANI: tá beleza então. 

GLEYB: falou até. (encerrada) 

No diálogo abaixo, pode-se ver a normal troca de favores entre os 

integrantes do grupo, quando ANANIAS, braço direi to de MASSATOSHI , intermediou o 

fornecimento de maquinárlo pela DELTA para obras (represa) na chácara do acusado, não 

configurando o t ipo do ar t . 288 , do CP, que requer a associação permanente e estável 

para o c o m e t i m e n t o de cr imes: 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010030004980 Ananias - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

ANANIAS X CLÁUDIO @@ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

15/08/2011 14:29:46 15/08/2011 14:30:25 00:00:39 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TJPO 

316010030004980 162-33704-60 316010030DJ3Í4980// R 

RESUMO 
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JAPA = katayama 

ANANIAS cobra de CLÁUDIO o negócio que o JAPA pediu. 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: Fala ANANIAS. 

ANANIAS: Ô doutor CLÁUDIO, boa tarde. Deixa eu te falar. O 3APA te 

pediu um negócio, ele perguntou pra perguntar se cê conseguiu ora 

ele. 

CLÁUDIO: Puta que pariu, agora... peraí, peraí, peraí que eu.. . eu tava no 

meio da reunião, deixa eu saber aqui. Peraí, peraí. A escavadeira tá onde, 

hein, ANANIAS? 

ANANIAS: Eu acho que ela tá aqui. Eu posso perguntar a ele e retorno pro 

senhor. 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010030004980 Ananias - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

ANANIAS X CLÁUDIO @@@ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

15/08/2011 14:31:20 15/08/2011 14:32:14 00:00:54 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010030004980 162-33704-60 316010030004980 R 

RESUMO 

FAVOR AO COMANDANTE DA PM CORONEL kATAYAMA 

DIÁLOGO 

ANANIAS: 01 CLÁUDIO. 

CLÁUDIO: Fala pra ele atender o meu rádio que eu quero pegar o 

endereço aqui . Eu tô com a prancha aqui que eu vou mandar agora 

lá. Vou falar com um engenheiro mecânico meu pra mandar buscar. 

Cadê ele? Fala pra ele me chamar no rádio aqui. 

ANANIAS: Cê não tem uma reta(?) pra mandar também pra ele não? 

CLÁUDIO: Não, paraí, ele me pediu uma prancha pra levar uma 

escavadeira acho que aqui de GOIÂNIA para APARECIDA, não é isso? 

ANANIAS: A chácara pe dele rapaz, é que ele ouer fazer uma 

represa lá. Ele tá mesmo é com vergonha de pedir isso procê. Eu tô 

chegando aoui Vou chegar ali e ele já te liga agora, tá? 

CLÁUDIO: Tá, então se eu não atender agora é que eu tô aqui abrindo aqui 

uma reunião aqui, aí a hora que eu acabar a abertura aqui eu vou ali fora 

Nessa esteira, imperat iva a absolvição de MASSATOSHI p 

descr i to no ar t ioo 2 8 8 . do CP. por fa l ta de comprovação suf ic iente de 

se proposto a se associar ao grupo para o c o m e t i m e n t o de 
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indeterminada de crimes, sem prejuízo de eventual delito de corrupção 

perpetrado, da competência da Justiça Militar 

2.2.10. DO DELITO DE QUADRILHA IMPUTADO A VALMIR JOSÉ DA ROCHA: 

Consta na denúncia que VALMIR JOSÉ DA ROCHA, além de 

integrante da quadrilha chefiada por CARLOS CACHOEIRA, Igualmente explorava um dos 

pontos controlados pelo grupo criminoso, repassado um percentual de seus lucros a 

ROSALVO SIMPRINI e a JOSÉ OLÍMPIO, competindo-lhe, ainda, promover as leituras 

das máquinas caça-níqueis situadas nas casas de jogos controladas pelo grupo e efetuar 

pagamentos aos agentes públicos cooptados pela organização para a manutenção e 

segurança dos negócios. 

Os diálogos abaixo transcritos são Incontroversos no sentido de que 

VALMIR agia em unidade de desígnios com os demais corréus, atuando de forma estável 

e permanente não somente para o cometimento de contravenção penal, consistente 

na exploração de jogos ilegais, mas também para a prática de outros crimes, em 

especial o de corrupção de policiais, com o prévio ajuste de vontades, objetivando 

assegurar a manutenção da estrutura das casas de jogos, vez que inclusive era o 

encarregado de promover a leitura das máquinas caça-níqueis nas casas de jogos 

controladas pelo grupo criminoso e fazer a coleta dos lucros nos pontos dominados, além 

de ser até mesmo responsável pela exploração de um dos pontos de jogos. 

Os fragmentos de diálogos transcritos abaixo evidenciam a influência de 

CARLOS CACHOEIRA em assuntos de interesse do acusado VALMIR junto a Autoridades 

Públicas e outros integrantes do grupo criminoso, sendo chamado de "capitão", "chefe", 

gozando de respeito ao ser referido por "senhor", além de demonstrar seu entrosamento 

com os demais acusados, os quais nitidamente ocupavam posição de subordinação 

a ele, a exemplo de VALMIR: 

CARLINHOS X VALMIR@@@ 

20/05/2011 09:33:14 20/05/2011 09:34:17 00:01:03 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Oi VALMIR 

VALMIR: Oi CAPITÃO, tudo bom? Você tá sabendo de ontem aí? 

CARLINHOS: To, mas, o coisa, avisa lá, tem uma relação de locais aí 

que já não pode por mais, viu. O MP está de olhos, eles vão direto, 

pega a GP3 e vai, o, quem ta sabendo disso aí é o VLADJMIR, pega a 
/ 1 

relaçõa com ele / /»-—~if~ 
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VALMIR: Tá bom, ta combinado, um abraço, fica com Deus, 

CARLINHOS: Avisa o EDUARDO viu? Esses locais não podem mais, viu! 

VALMIR: Pi . não, beleza, eu vou tomar a iniciativa disso aoora viu? 

Eu iá vou falar com eles, o problema lá é que o outro lá não ta me 

atendendo rapaz, desligou o rádio desde terça feira não ta me 

atedendo mais, mas eu vou falar com os funcionários dele ta? 

CARLINHOS: rã, lá bom, um abraço 

1 3 / 0 5 / 2 0 1 1 às 15 :14 :20 , entre CARLINHOS X VALMIR 

VALMIR: oi capitão 

CARLINHOS: não tem nada não foi o MP que fez, manda abrir 

VALMIR:beleza, então todo mundo está esperando essa resposta, tá 

ok, um abraço 

CARLINHOS: foi o MP que chegou lá, viu 

VALMIR: mas disse que ele estava com mais sete endereços na mão 

CARLINHOS:é para a semana que vem, vou falar o dia certo, pode falar 

para abrir 

VALMIR: perdão não entendi, falhou 

CARLINHOS: é para a semana que vem, pode mandar abrir 

VALMIR: aí o senhor vai me avisar, ne , para eu mandar avisar eles o dia 

da semana que vem 

CARLINHOS: exato, pode mandar abrir hoie 

VALMIR: maravilha, um abraço, fique com Deus ( ligação encerrada) 

Em outro diálogo é possível ver a estreita ligação de V A L M I R com dos 

demais membros da organização, porquanto é referido em conversas travadas entre 

LENINE e OLÍMPIO sobre a exp loração das at iv idades de jogos de azar , não se 

olvidando a citação do nome do correu ROSALVO S I M P R I N I : 

TELEFONE NOME DO ALVO 316010027451241 OLÍMPIO - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO OLÍMPIO X LENINE @@@ TR DATA/HORA 

INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 13/01/2011 10:41:39 13/01/2011 

10:51:02 00:09:23 ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027451241 1623370411 1623370411 

R RESUMO Abertura do bingo de máquina em VALPARAISO, 

necessita de autorização do CARLINHOS e leitura pelo WALMIR. 

DIÁLOGO 

LENINE: [00:00:14] Você autorizou uma abertura de LjfVia sala aqui no 

VALPARAÍSO? 

OLÍMPIO: Autorizei uai, máquina, ai atrás do pos to , / ^ loja idiue era do 
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WASHINGTON uai. 

LENINE: Não, porque você falou pra mim que ia por, não falou nada 

também, nem fazer a leitura lá ontem. 

OLÍMPIO: Não f izeram a leitura? Uai, não é possível um negócio 

desses uai. Isso a i . ele deve ter avisado ao WALMIR. os meninos 

não avisaram o WALMIR não, pra fazer a leitura? 

LENINE: OLÍMPIO, não avisou não cara, não avisou não, ninguém avisou, ai 

na hora que nos ficou sabendo era 08 e meia da noite, pedi pro FERNANDO 

ir lá, e a casa tava cheia, né. 

OLÍMPIO: [00:01:18] Abriu, tem que chamar o pessoal pra fazer a leitura, 

eu não acredito nisso não "rapaz", eu vou ligar agora pra saber porque que 

não foi. . . tem tanta gente pra isso "rapaz" não é possível um negócio 

desses, um absurdo! 

LENINE: Outra coisa OLÍMPIO, o povo de lá já chiou ontem mesmo "cara", 

eu acho que se trazer um, tem que trazer todos pra cá "cara" porque é 

injustiça, sacanagem com os outros também. 

OLÍMPIO: LENINE, isso ai você não se preocupe não que eu sei conduzir 

como eu sempre conduzi isso. Isso ai foi o seguinte, já tá avisado todo 

mundo lá, já tá avisado todo mundo tá sabendo que vai ser feita a 

mudança, ai o que que foi combinado, foi combinado o seguinte, olha, 

vamos botar um de espeto que já tava ai já que era o WASHINGTON, 

vamos botar pra ver porque estavam os policiais todos revoltados ai, por 

causa da transferência, vamos experimentar o WASHINGTON pra ver a 

reação do povo lá, que tem uns 03 ou 04 ai que diz que se abrir vai 

dedurar, vai fechar que é uns policiais que foram transferidos [...] 

LENINE: [00:02:22] Eu acho uma sacanagem o seguinte, não me avisar 

nada "cara", você sabe quantos policial vem aqui na minha porta por causa 

disso? Não vai na sua porta não, vem aqui, inclusive ontem, ontem eu 

combinei com 03 dando R$ 500,00 por semana, e só por causa da sala do 

BINGO [...] Se não quiser me avisar tudo bem, mas você deveria ter 

avisado pelo menos o CARLINHOS "cara", isso aqui é uma parceria onde é 

conduzida entre nos e você [...] OLÍMPIO: [00:03:33] O CARLINHOS eu 

tive com ele lá, lá na DELTA, falei CARLINHOS oh, tá na hora da gente 

voltar pra lá, porque o movimento... o único jeito de crescer, nos vamos 

começar devagar, isso eu avisei ele, ele tá ciente sim [00:05:36] É o 

seguinte, ontem eu peguei dois apartamentos do ANTÔNIO [...] em Águas 

Claras, e mesmo assim ele ainda ficou devendo, ainda tá devendo 40... 

quase 50.000 ainda [...] lançamento [...] tá pronto pra entregar agora no 

final de 2011, é um predinho até bom, eu acho que é um bom investimento 

[...] ai eu te pergunto, como é que nos vamos fazer com iSso, hein? 

LENINE: "Cara" eu não sei "cara", tem que... você podi/condujáLJsso ai e 
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vê se o ROSALVO conduz isso com o GIOVANI. que GIOVANI tá o tempo 

inteiro lá com ele, é o financeiro do CARLINHOS [...1 

OLÍMPIO: [00:07:14] Ele ainda tá devendo ainda R$ 50.000,00, que ficou 

de até sexta-feira pagar, ai eu peguei um carro dele de garantia, um 

foxzinho. [...] (ENCERRADO) 

Em outras conversas obtidas no monitoramento telefônico, observa-se 

que eram corriqueiros os contatos diretos entre VALMIR e ROLSAVO SIMPRINI ou 

OLÍMPIO, aos quais repassava o percentual do arrecadado com a exploração dos 

jogos ilegais, além de outras funções que desempenhava dentro da esquema 

criminoso, como o recolhimento de valores de outros exploradores de iooos. não 

se olvidando a sua citação em conversas entre outros membros do grupo 

criminoso e o claro uso da prestação de serviços de policiais militares na 

segurança das casas de iooos: 

21/07/2011 às 17:01:51, entre ROSALVO X ANTONIO 

(...) 

ROSALVO: Você tá com quanto ai? 

ANTONIO: 6.000 

ROSALVO: Em dinheiro? 

ANTONIO: Dinheiro. (...) 

ROSALVO: Eu estava precisando fazer um depósito pro GEOVANI. na 

conta do VALMIR. sacou? 

ANTONIO: (...) Me diz o número ai e qual banco. (...) 

ROSALVO: BRADESCO, 2541 agência, Conta: 14573-4. 

(...)(ENCERRADO) 

01/03/2011 às 13:13:12, entre ROSALVO X VALMIR 

ROSALVO: (00:00:10) VALMIR, seu depósito tá sendo feito até as 

16:00 hoje ainda de 25.000 cê tá ligando pro WASHINGTON e o 

compromisso é meu de pagar vocês, não é do WASHINGTON, e é eu 

tô te falando que eu vou fazer o depósito até as 16:00.... 

(00:00:40) É eu gostaria que mantivesse entre a gente né cara. 

VALMIR: Ele que combinou com o LENINE né, o LENINE tá 

mandando eu ligar pra ele, ele pegou e falou que era direto entre 

ele e o LENINE, ai como eu sou funcionário do LENINE eu tô ligando 

pra ele, entendeu? A pedido do LENINE mesmo. 

ROSALVO: Ah, isso ai é uma ordem que eu tô recebendo, do chefe que o 

acordo é com a gente né cara, além do mais o acordo é/com o meu chefe 

aqui né. 
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VALMIR: Não, tranqüilo, eu quero que você entenda o seguinte, igual você 

obedece ele ai eu obedeço o de cá (...) 

01/04/2011 às 11:29:02, entre GEOVANI X LENINE 

GEOVANI: 01. 

LENINE: GEO! Não sei se você viu aí, eu depositei ontem o restante aí e 

ficou apenas é..., faltando 10.000 (Dez mil) 

GEOVANI: É, eu vi um.. . , eu vi um depósito, mas eu.. . , é..., eu vi agora e 

num... [Trecho incompreensível]... é isso mesmo, né? 

LENINE: É isso mesmo. Faltou 10.000 (Dez mil). Aí, eu tenho um cheque de 

10.000 (Dez mil) que é pé(?) deles lá. O seguinte, elespagaram 10.000 

(Dez mil) lá po, po, po negócio e o CARLINHOS já tá vendo. Po, po, po, po 

TCHÊ aqui. Certo! Aí, eles vão descontar 05 (cinco) nosso aí, tá. 

GEOVANI: Tá bom, então. 

LENINE: Só que eles pagaram com cheque. Um cheque deles, aí o cara 

ficou doido, desse dinheiro(?), e eu vou ter que descontar essa "porra" 

desse cheque aqui, né. Tenho que descontar essa "porra" desse cheque... 

deles aqui. Aí, eu vou pegar esse cheque e vou depositar nessa conta 

do VALMIR, certo. Aí, fica pago esses 10 .000 (Dez mil ) também. 

Certo! 

GEOVANI: Tá ok. Beleza! 

LENINE: Faz o seguinte, cara. É..., eu não poderia pagar isso hoje. Eu tô 

pagando, porque eu peguei esse cheque pra descontar(?), que hoje é folha. 

Certo! Mas eu tenho dinheiro pra pagar a folha. Talvez eu não tenha 

dinheiro pra mandar o COS(?), não. Se precisar, cê me ajuda na segunda-

feira, cara. O HOMEM não vai tá aí, mesmo, né. 

GEOVANI: Não! Beleza! Nóis dá um jei to, né. 

LENINE: Os 60 (sessenta) dele, eu vou continuar segurando, certo. Vou 

continuar segurando os 60 (sessenta), dele. [Trecho incompreensível]... 

Certo! Mas se precisar, segunda-feira, eu tenho que pagar mais [trecho 

incompreensível] COS(?) aqui. Acho que uns 60.000 (sessenta mil) eu 

tenho que pagar. Aí, eu vou ver o que dá pra mim juntar aqui, daqui pra 

segunda. Se precisar, eu pego com você, tá . 

GEOVANI: Não, beleza! Que eu tenho um, um pouco aí, na conta do 

VALMIR e eu acho que eu não vou mexer nele, não. Aí, eu mando o 

VALMIR pegar aí e já te passar. 

LENINE: Aí, eles tão pagando 10 (dez) pro TCHÊ aqui, mas vai descontar 05 

(cinco) nosso. Certo! E eu tô pagando 03 (Três) até do meu aqui. Já até 

lancei. Certo! Mas aí, vai descontar..., aí vai descontar só 05 (cinco). Só se 

eles pagar com o cheque deles de 10 (dez) ou depositar o/Jrheque na conta 

do GORDO. Cheque [trecho incompreensível]... pro WASHINGTON lá. Aí, 

fica pago com os 10 (dez). Já vou depositar na conta do^ORDQ^ár - tá r 
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GEOVANI: Ok. Beleza, então. 

LENINE: Agora, o seguinte, é... Ah! E o WASHINGTON pagou 15 (quinze). 

Certo! Tá aqui comigo. Já vou entregar pro GORDO també, 15 (quinze) em 

espécie. Certo! Mas a semana que vem, vai pagar 25 (Vinte e cinco). Que o 

CARLINHOS falou: "Vamo ver se você consegue deixar 20 (vinte)." Tá. 

Porque realmente fez uns levantamentos lá... Acho que vai ser difícil ele 

pagar 25 (vinte e cinco). Mas aí, não vai fazer diferença, que ele tá 

pagando 15 (quinze) hoje e na semana que vem, ele pagou..., falou que vai 

pagar 25 (vinte e cinco). Vai dar os 20 (vinte). Se você quiser lançar 20 

(Vinte) e 20 (Vinte), se você quiser lançar 15 (quinze) e 20 (vinte), até 

acho certo. Cê lançar 15 (quinze) hoje e lança 25 (vinte e cinco) na semana 

que vem. Mas pode explicar pro HOMEM, que ele fechou esse compromisso 

comigo. Ele tápagando 15 (quinze) hoje e semana que vem, vai pagar 25 

(vinte e cinco). 

GEOVANI: Então, não manda, não, uai. Segura ele aí, porque se precisar já 

tá na mão, uai. Aí, segunda-feira, nóis vê o que faz. 

LENINE: Ah, então, tá bom. Mas de qualquer maneira esse cheque eu vou 

depositar, que eu mato os seus 10 (Dez), tá. 

GEOVANI: Beleza! Tranqüilo! 

[Continuam conversando sobre o assunto.](...) 

12/01/2011 às 20:24:09, entre Lenine e Valmir 

VALMIR: Oi. 

LENINE: Tinha equipamento, lá, nele? 

VALMIR: É... O Senhor fala aonde? 

LENINE: WASHINGTON. 

VALMIR: Tava, uai. Os equipamentos tava lá, uai. 

LENINE: Tá ligado? 

VALMIR: Tá ligado, tava cheinho de gente. Hora que o FERNANDINHO tava 

lá, ele me ligou. Cheinho de gente. É, mas só que é no fundo da POLLO 

VEÍCULOS, lá. 

LENINE: (incompreensível), num é na CARTELA, não? 

VALMIR: Não. 

LENINE: Num é na CARTELA, não? 

VALMIR: [Trecho interrompido] LO VEÍCULOS. 

LENINE: Oi? 

VALMIR: É no fundo da POLLO VEÍCULOS. 

LENINE: Tá bem. 

(encerrada) 
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20/06/2011 às 15:13:03, entre Olímpio e Valmir 

OLÍMPIO: Ô VALMIR, tudo bom? 

VALMIR: Ô garoto, tudo bom e o senhor? 

OLÍMPIO: Beleza. A CASSIA já programou com você aí né? 

VALMIR: Já tá tudo aqui e tudo funcionando já. 

OLÍMPIO: Ave Maria. Beleza. Aí agora eu vou dar assistência pros outros, aí 

depois eu saio voltando, completando a necessidade de cada um, tá bom? 

VALMIR: Maravilha, obrigado. Deixa só eu fazer uma pergunta pro 

senhor aqui. Agente continua nesse local aqui ou agente troca de 

local, o quê que o senhor acha? 

OLÍMPIO: Ah bicho, aí eu não sei, realmente eu não sei. Eu não sei nem 

onde é. 

VALMIR: Aqui nunca caiu, é nas costas do SHOPING aqui, fica à 

duas quadras. Aonde era o MARCELO antes, fica três quadras da 

onde caiu o FERNANDO. 

OLÍMPIO: Ah tá. Ah eu sei aonde é. Ah naquela casinha ali é, você 

conseguiu fechar aquela casa? 

VALMIR: Não, não é na casa não. É no fundo do SHOPING, no CARLINHO 

do PVC. 

OLÍMPIO: Tá. Não esquenta a cabeça não, eu acho que. Reza né, é o que 

nós tem que fazer todo dia. 

VALMIR: É, mas só uma pergunta, e se acontecer alguma coisa? Vai 

demorar de novo pra nós. 

OLÍMPIO: Ô VALMIR, eu não gosto nem de pensar nisso né. Agora dizer 

que, vamos supor, você viu que tá difícil só pra produzir essas vinte e cinco 

(25), se acontecer de novo ... tem que produzir de novo (...) 

VALMIR: A doutor mas agente fica apreensivo demais, entendeu. Não quer 

que acontece, por isso que eu falo pro senhor, por isso que agente dá a 

vida pra não acontecer, mas o problema é que fica com medo, entendeu. E 

agente com medo não trabalha, entendeu como é que é que eu tô falando 

pro senhor. Porque até pra arrumar um endereço é complicado, ninguém 

quer arrumar. Principalmente quando sabe a modalidade o que que é. Se 

quer é três, quatro, cinco, um ano antecipado, entendeu. 

OLÍMPIO; Pois é, então você sabendo disso já começa a pensar em um 

escape seu aí, já começa a procurar outro lugar també, com prazo você 

acha. Eu não vejo necessidade de mudar, se nunca cai, não teve problema, 

porque que vai cair agora? (...) 

(...) (encerrado) 
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17/08/2011 às 18:22:25, entre Valmir e Cátia 

VALMIR: Oi CÁTIA. 

CÁTIA: Oi VALMIR e aí abriu? 

VALIVIIR: Abriu. 

CÁTIA: Tá aonde? 

VALMIR: No mesmo lugar lá, no mesmo lugar, no fundo do SHOPING lá. 

CÁTIA: Naquele, lá onde tem aquele portão de madeira. 

VALMIR: Hâ? 

CÁTIA: Aonde tem aquele portão de madeira? 

VALMIR: Aonde tem o quê? 

CÁTIA: É o portão de madeira, como é que é? 

VALMIR: É, é isso mesmo, um portão de ferro, mas. É no fundo do 

SHOPING. Você sabe aonde é no fundo do SHOPING não sabe? 

CÁTIA: Eu não tô lembrada bem não. Você tá aí? 

VALMIR: Hã? 

CÁTIA: Você tá lá? 

VALMIR: Não anota o telefone aí que a menina vai te explicar. 

CÁTIA: Peraí. Peraí VALMIR só um minutinho. 

VALMIR: Tá. 

CÁTIA: É o telefone de quem da LÚCIA? 

VALMIR: Não é telefone da KELY. 

CÁTIA: A tá. Qual as máquinas que tá tendo lá biclio? 

VALMIR: Tudo. 

CÁTIA: Tudo? 

VALMIR: Tá cheinho lá de novo. 

CÁTIA: Tudo zeradinho? 

VALMIR: Tudo, começou hoje né, zerada. Você sabe agora (confuso) elas é 

boa pra pagar né. 

CÁTIA: Oi? 

VALMIR: Quando começa é melhor pra pagar né. Porque elas soltam 

chama, você sabe disso né. 

CÁTIA: Hum. Fala aí o número. 

VALMIR: 9337. 

CÁTIA: 9337. 

VALMIR: 0661 . 

CÁTIA: 06? 

VALMIR: 6 1 . 

CÁTIA: 6 1 . (...) (encerrado) 

VALMIR X LENINE @@@ # 

07/12/2010 18:04:15 07/12/2010 18:08:47 00:04:32. 
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RESUMO 

Comenta que VALMIR só pode colocar quinze máquinas e que o 

HOMEM não deve tá sabendo. 

Cita o nome de alguns donos de casa de bingo 

DIÁLOGO 

LENINE: VALMIR, tava com OLÍMPIO aqui agora, aí o seguinte, ele 

falou que você tava colocando mais dez maquinas aí na sua casa dei 

um (?) lá em cima. 

VALMIR: uai, não coloquei mais dez não, é aquelas dez que era do 

HOMEM, moço, porque não tava montada. 

LENINE: não, porque dez não era quinze máquinas que tem que colocar aí 

VALMIR, então né vinte e cinco não é quinze. 

VALMIR: não, não, não, o senhor não tá entendendo, só tem dez do 

senhor e do JOÃO CARLOS e as outras dez é do HOMEM e do 

WLADIMIR; só tô seguindo aqui o cronograma que vocês me 

passaram. 

LENINE: mas era quinze; era dez do HOMEM, o seguinte é que ele tem 

participação em cinco do JOÃO CARLOS e cinco do ADEMIR; aí você tá 

colocando cinco máquinas a mais, ele deu um peido do tamanho do mundo 

aqui. 

VALMIR: não, pode ligar pra ele aí então, se o problema for isso eu 

t i ro cinco, tem problema não; aí o senhor quiser até levar ela 

praquele lugar lá, o senhor quem sabe. 

LENINE: é mais fácil acoplar ela lá do que aí, porque senão vai dar um 

problema danado aí; ele deu um peido lá em cima. 

VALMIR: não, tranqüi lo, tranqüilo, o senhor é quem manda capitão, 

o senhor tá com a moral comigo agora; deixa eu falar um negócio 

com o senhor aqui ó, é o senhor tá entendendo né? as dez que é a 

do HOMEM e do VLADIMIR e as outras dez é que é do senhor com o 

JOÃO CARLOS, entendeu? só tem vinte, o resto que tá lá é tudo 

dele. 

LENINE: mas não era vinte não era quinze VALMIR, era quinze, porque 

quando prendeu lá em Águas Linda tinha dez que era do HOMEM e do JOÃO 

CARLOS e cinco do WLADIMIR; eram as quinze que já veio da asa norte, 

veio pra lá, o espaço não era vinte não, era quinze; eu acho que isso aí 

como se diz nem o HOMEM tá sabendo que tem cinco a mais. 

VALMIR: rapaz, eu acho que tá, porque foi ele que mandou o 

WLADIMIR mandar pra lá; mas tudo bem eu vou fal^r com ele 

amanhã cedo, nós marcamos uma reunião a m a n h ^ c e d o , aí eu 

discuto isso com ele, o que é que o senhor acha? 

LENINE: pode ser, mas aí se ele aprovar tem que ligar prÁ/PllM/lO, que o 
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O L Í M P I O falou que não aceita intervir nisso aí não, então o HOMEM tem que 

falar com ele. 

(...) 

LENINE: deixa eu perguntar, você tá abrindo com quantos seguranças a 

casa aí? 

VALMIR: hoje por exemplo abriu com dois, mas poraue não tem 

contingente, mas o normal é três tá? hoie poraue o AGUIAR está na 

viatura. 

LENINE: tá e o SILVA que colocou as pessoas aí né? 

VALMIR: é. é o SILVA e o dia oue o SILVA não tiver condições, nós 

vai colocar aquele rapaz lá do Gama lá. o policial lá amigo nosso que 

lá faz pro pessoal da TERESA lá. 

(...) 

VALMIR: (...) eu falei rapaz você não tá entendendo moço, eu gosto 

de você, o BAIXINHO gosta de você, o problema é o povo lá de 

Goiânia, eles não quer mais, o OLÍMPIO também não quer mais, liga 

pro O L Í M P I O , entendeu? qualquer coisa se você tiver dúvida pode 

perguntar ao BAIX INHO, não é da alçada dele e nem da minha; nós 

não comanda isso aí não, nossa área é outra, eu sou leiturista e o 

LENINE mexe no escritório dele. 

DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 13/01/2011 10:41:39 

RESUMO Abertura do bingo de máquina em VALPARAÍSO, necessita de 

autorização do CARLINHOS e leitura pelo WALMIR. 

DIÁLOGO 

LENINE: [00:00:14] Você autorizou uma abertura de uma sala aqui no 

VALPARAÍSO? 

OLÍMPIO: Autorizei uai, máquina, ai atrás do posto, a loja que era do 

WASHINGTON uai. 

LENINE: Não, porque você falou pra mim que ia por, não falou nada 

também, nem fazer a leitura lá ontem. 

OLÍMPIO: Não f izeram a leitura? Uai, não é possível um negócio 

desses uai. Isso a i , ele deve ter avisado ao WALMIR, os meninos 

não avisaram o WALMIR não, pra fazer a leituraZ 

LENINE: OLÍMPIO, não avisou não cara, não avisou não, ninguém avisou, ai 

na hora que nos ficou sabendo era 08 e meia da noite, pedi pro FERNANDO 

ir lá, e a casa tava cheia, né. 

OLÍMPIO: [00:01:18] Abriu, tem que chamar o pessoal pra/fazer a leitura, 

eu não acredito nisso não "rapaz", eu vou ligar agora pra^aber porque que 

não foi . . . tem tanta gente pra isso "rapaz" não é pcfe^'vel q/n n§gocio 

desses, um absurdo! 
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LENINE: Outra coisa OLÍMPIO, o povo de lá já chiou ontem mesmo "cara", 

eu acho que se trazer um, tem que trazer todos pra cá "cara" porque é 

injustiça, sacanagem com os outros também. 

OLÍMPIO: LENINE, isso ai você não se preocupe não que eu sei conduzir 

como eu sempre conduzi isso. Isso ai foi o seguinte, já tá avisado todo 

mundo lá, já tá avisado todo mundo tá sabendo que vai ser feita a 

mudança, ai o que que foi combinado, foi combinado o seguinte, olha, 

vamos botar um de espeto que já tava ai já que era o WASHINGTON, 

vamos botar pra ver porque estavam os policiais todos revoltados ai, por 

causa da transferência, vamos experimentar o WASHINGTON pra ver a 

reação do povo lá, que tem uns 03 ou 04 ai que diz que se abrir vai 

dedurar, vai fechar que é uns policiais que foram transferidos [...] 

LENINE: [00:02:22] Eu acho uma sacanagem o seguinte, não me avisar 

nada "cara", você sabe quantos policial vem aqui na minha porta por causa 

disso? Não vai na sua porta não, vem aqui, inclusive ontem, ontem eu 

combinei com 03 dando R$ 500,00 por semana, e só por causa da sala do 

BINGO [...] Se não quiser me avisar tudo bem, mas você deveria ter 

avisado pelo menos o CARLINHOS "cara", isso aqui é uma parceria onde é 

conduzida entre nos e você [...] OLÍMPIO: [00:03:33] O CARLINHOS eu 

tive com ele lá, lá na DELTA, falei CARLINHOS oh, tá na hora da gente 

voltar pra lá, porque o movimento... o único jeito de crescer, nos vamos 

começar devagar, isso eu avisei ele, ele tá ciente sim [00:05:36] É o 

seguinte, ontem eu peguei dois apartamentos do ANTÔNIO [...] em Águas 

Claras, e mesmo assim ele ainda ficou devendo, ainda tá devendo 40... 

quase 50.000 ainda [...] lançamento [...] tá pronto pra entregar agora no 

final de 2011, é um predinho até bom, eu acho que é um bom investimento 

[...] ai eu te pergunto, como é que nos vamos fazer com isso, hein? 

LENINE: "Cara" eu não sei "cara", tem que... você podia conduzir isso ai e 

vê se o ROSALVO conduz isso com o GIOVANI, que GIOVANI tá o tempo 

inteiro lá com ele, é o financeiro do CARLINHOS [...] 

OLÍMPIO: [00:07:14] Ele ainda tá devendo ainda R$ 50.000,00, que ficou 

de até sexta-feira pagar, ai eu peguei um carro dele de garantia, um 

foxzinho. [...] (ENCERRADO) 

Conforme verificado no DIMOF - Declaração de Informações sobre 

movimentação financeira produzida e entregue pela Receita Federal do Brasil, 

apresentado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, VALMIR obteve uma 

movimentação financeira em contas consolidadas de sua titularidade, mscritas em 

diversos bancos nacionais, de R$6.970,98, em 2006; de R$11.113,11, fm 2007; de 

R$61.655,83, em 2008; de R$1.432.302,72 em 2009; de 3.980.853,79^icfi 2000.8 de 
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R$2.637.173,08, somente no primeiro semestre. Estes valores foram desmembrados por 

instituição bancária, conforme tabela abaixo. 

Banco do 
Brasil 

Itaú 
Unibanco 

Bradesco 

Total da 
mov. 
Financeira 

... j , — 

2006 

6.970,98 

i 

0 

• 0 

6.970,98 

i 2007 

; 11.113,11 

i 

! 0 
i 

: 

0 

11.113,11 
Ê 

2008 

47.115,83 

14.540,00 

0 

61.655,83 

\ 2009 

i 49.777,80 

; 51.798,00 

1.330.726,92 

: 1.432.302,72 

2010 

51.515,00 

103.776,56 

3.825.562,23 

3.980.853,79 

2011/1° sem 

14.000,00 

2.623,173,08 

2.637.173,08 

Além disso, foram extraídos do sistema Slmba os relatórios dos 

principais remetentes e principais destinatários de recursos da conta de GEOVANI, 

gerando a tabela produzida no Laudo n.o 1833/2011-INC/DITEC/DPF, dando conta que 

VALMIR remeteu a GEOVANI, R$ 1.252.610,00 em recursos financeiros, movimentados 

entre 01/02/2006 a 29/04/2011, ao que tudo indica, decorrente de valores que 

arrecadava de parte do lucro nos pontos dominados pelo grupo criminoso, os 

quais depois repassava a GEOVANI. 

Às fls. 10.017/10.110, consta o relatório de análise de material 

apreendido na casa de VALMIR JOSÉ DA ROCHA, reforçando que ele era um explorador 

de jogos Ilegais e colaborava com a manutenção de outras casas de jogos/recolhendo 

valores de faturamento de concorrentes autorizados pelo grupo. 

Porém, a par do acusado VALMIR ser um explorador direto de jogos de 

azar na região do entorno de Brasília/DF, ele efetivamente usufruiu do esquema e 

estrutura organizada pelo grupo criminoso para garantir a segurança de seu 

estabelecimento, contando com o auxílio de Policiais Militares cooptados para 

esse mister^ conforme se observa nos diálogos abaixo: 

07/12/2010 às 23:19:14, entre SILVA E AGUIAR 

(...) 

AGUIAR: não, que, a gente tava conversando aqui porq 
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a gente tá querendo ver se colocava mais um pra ficar todos os dias com 

quatro; 

SILVA: é todos os dias com quatro, já tá fechado já, pra amanhã é quatro, 

é o menino de Águas linda; 

AGUIAR: a equipe da gente que hoje só tem três a gente tá vendo se eu 

conseguia arrastar pro lado da gente aqui o MENDES. 

SILVA: o MENDES? 

AGUIAR: é, TEODORICO MENDES. 

SILVA: não, beleza então. 

(...) 

AGUIAR: beleza, é porque aí fecha todos os dias com quatro Polícia aqui, 

acabou. 

SILVA: não, mas é a partir de amanhã é quatro, é quatro, todo dia é 

quatro. 

AGUIAR: o QSJ você firmou com o homem aqui a quanto? 

SILVA; cara segundo o VALMIR me falou entrando aí é duas horas é 

duzentos paus^ certo? 

AGUIAR: beleza. 

SILVA: aí eu tenho que confirmar com ele e com o HAROLD íuntos,, 

poroue ele fala uma coisa e o HAROLD fala outra. 

(...) 

SILVA: só o grupo nosso, aí fica assim o, como é o nome dele porra, o 

menino lá de Águas Lindas, o DENIS, o DENIS quando tiver de serviço, um 

dia trabalha com três né e no outro dia trabalha com quatro, aí sempre vou 

manter os quatro. 

AGUIAR: isso, aí o MENDES vindo pro lado de cá da gente vai ficar todo dia 

com quatro. 

(...) 

AGUIAR: não então tranqüilo, eu vou conversar com o MENDES amanhã, 

vou lá na oficina dele lá e converso amanhã com ele de dia. (...) 

WITER: fala aí comando. 

SILVA; deixe eu te falar, a seauranca lá do VALMIR lá foi assumida 

por um 

tal de CHICO. Agente Civil de Brasília lá. certo. (?) se vocês 

Quiserem trabalhar procura o VALMIR que VALMIR vai passar o 

telefone dele (trecho inaudível). 

WITER: como é que é? i 

SILVA: oi? / ,1 

WITER: oi. IA ^ " / ^ 

SILVA: ele vai trabalhar, você ouviu o que eu falei? «=.=^fe4^ccr^^ 

256 ALDERICO ROC^A SANTOS 
Juiz p/deral 

^fEDE;e^ 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273-91.2012.4.01.3500 

WITER: 

SILVA: 

não, não, 

o CHICO 

saiu tudo ruim. 

assumiu a segurança da 

um AGENTE DA POLICIA C IV IL de Brasília, 

casa do VALMIR 

certo? 

agora, é 

02/05/2011 às 17:42:38, entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: 

ROSALVO: 

MARCELO: 

Oi ROSALVO. 

OLÍMPIO te ligou? 

Eu que liguei pra ele, tô sabendo já . Eu vou, vou 

lá 0 pessoal. 

ROSALVO: 

MARCELO: 

ROSALVO: 

MARCELO: 

ROSALVO: 

MARCELO 

ROSALVO: 

É, eu só não consegui falar com o DANILO ainda. 

Você falou com o pessoal todo? 

Falei com o ANTÔNIO, tá faltando só o DANILO e 

FERNANDO eu aviso, o HAROLD você avisou? 

Quem? 

: O HAROLD. 

Não, vou avisar o VALMIR agora. (...) (ENCERRADO) 

mandar fechar 

FERNANDO 

20/11/2010 às 12:53:28, entre SILVA E VALMIR 

(...) 

VALMIR diz que os seguranças chegaram agora. Diz que é o SHEREK 

e seu irmão. SILVA diz que o de seis hora é o WINTER. 

Conversam para capinar o lugar e tirar as telhas do lugar. 

VALMIR diz que está tudo arrumado. 

SILVIO diz que vão ter sucesso. 

VALMIR diz rola até o natal beleza. 

SILVA diz que rola até janeiro. 

VALMIR pede para SILVA o ajudar. 

SILVA diz que está ajudando. Diz que na parte da segurança pode ficar 

tranqüilo. (...) ENCERRADA 

03/12/2010 às 14:24:27, entre SILVA B VALMIR 

(...) 

SILVA: pode mandar abrir a casa aí, que tem uma viatura 

próxima aí de vocês aí. Tem duas viaturas próximas a vocês, só 

não chegou na casa. E o WINTER ta indo pra casa aí. 

VALMIR; beleza, beleza, mas não vai abrir não, vai esperar 

chegar primeiro. 

SILVA: mas tem duas viaturas próximas e o WINTER ta chegando aí. 

VALMIR: ok. (...)ENCERRADA / O 
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19/11/2010.-19:40:45 

VALMIR diz; "você vai mandar um.segurança pra'ca hoie? 

Porque }à tem o SHEREC. iá tem o outro menino. Só 'manda 

um ho^e. tá.". 

SILVA diz: " ta indo o VILAS pra aí". 

VÂLIMIR diz:" tá, e cadê ele?." 

SILVA diz que ele está chegando. 

VALMIR diz: "maravilha então..Obrigado por tudo, viu SILVA. Fiz 

aquilo que você pediu pramim, fiz aquilo. "Vai dar tudo certorem 

nome de Jesus". 

SILVA diz;" Mas o SHREK tá aí como segurança ou porteiro? 

VALMIR: d i z q u e v a i v e r . 

Na conversa mantida entre MAJOR SILVA e LENINE, fica claro o serviço 

de segurança prestado por policiais militares na casa de VALMIR, inclusive a utilização 

de viaturas ("barcas") no interesse do grupo para a promoção da segurança dos 

estabelecimentos: 

BAIXINHO X SILVA 

26/11/201012:51:38 26/11/201012:56:48 00:05:10 

.BAIXINHO: oi! 

SILVA: aqueles números que eue tendei pode ir a fundo, pode,ir a fundo 

BAIXINHO: tranqüilo, eu vou passar agora Ia pro HÕÍMEM 

SILVA; outra coisa. O dia que me de derem essas casas todimhas 

pra eu fazer a segurança., prà mim botar quem trabalha na casa, 

isso vai melhorar A.gora enquaío estivei se escalando pelos donos aí 

fica complicado. 

BAIXINHO: mas aí eu não posso intervir nisso aí também não Como diz 

casa um paga a sua. O grande problema é esse 

SILVA; pensando bem eu não gueio não Deixa eu só tomando conta 

do VALMIR. porque eu trabalho com PMs honestos 

BAIXINHO: eu também não posso me envolver nisso não 

SILVA:., o que;voce.me pediu eu vou criar hoje. Dois veículos, cada um 

com três homens, ao menos pra salvar o final de semana 

BAIXINHO; exatameníe-.vamos salvar p final de semana. Depois a gente 

clareia a idéia aqui. Vamos ver o quê que o HOMEM é bom de idéia, eu 

tenho certeza disso rapaz. Na hora que eu passar a situação pra ele^qui, 

ele é born de idéia também. 

SILVA; também podemos acabar com as verbas das "barcas"^ criari 
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esses dois carros com a verba da barca", a ".barca" a gente não ta 

podendo confiar SILVAI A "barca" SILVA; é. mas não são todos né 

cara, não são todos. Mas eu falo acabar com a verba das "barca" e 

criar dois carros com três policiais cada um à paisana 

BAIXINHO: exatamente. 

SILVA: deixa as "barca" ficarem ... (inaudível) no meio do mundo aí. 

Não querem dar apoio, então cria-se três carros. Aí faz escala com 

pessoas descentes, em carros à paisanos e tira as "barcas". Os 

mesmos bom das "barcas" coloca nos carros à paisano. 

BAIXINHO: exatamente, outra coisa SILVA. Aquela questão do "cala boca", 

hoje você sabe que existe uma portaria do Comandante Geral que não é 

pra se mexer nisso, o UZIEL tem isso lá, sabe disso, né. Se por acaso 

algum atrevidinho for mais afoito, aí como diz o cara, vai ter que responder 

por ato que vai tar contra a ordem. 

SILVA: positivo, positivo. Então uma das saídas é essa. Acaba, 

transfere as verbas das "barcas" pra esses dois carros à paisana. 

BAIXINHO: exatamente. 

SILVA: porque são seis homens a mais por noite, com mais dois das casas. 

Aí vai ficar difícil, porque dois carros rodando de 5 em 5 minutos em cada 

casa não vai er espaço pra ter assalto. 

BAIXINHO: exatamente concordo com você. 

SILVA; faz um grupo ao de 3,6,9 pra tirar folga dos outros, de nove 

homens de confiança, pega a verba da "barca", aumenta uma diária, 

faz tipo a diária de 200 mil reis e fica ok. 

BAIXINHO: exatamente. E você vê são dois lugares que não dá problema. 

Um é aonde você ta colocando a mão e a outra é muito difícil de ter 

problema é na casa do MARCELO, né SILVA. A gente pode até falar, mas 

falar que o cara conduz certinho também, ele conduz certinho, né. 

SILVA: porque os 6 homens que trabalha com ele, vou te falar a verdade: 

são os caras que não dá proteção pra ninguém, eles querem defender os 

150 paus deles. Dos 150 que eles constróem a vida deles. Eu tenho certeza 

que esse grupo do MARCELO nunca mexeu com ele. Vai pra ÁGUAS 

LINDAS, vai pra todo o lado. 

BAIXTNHO:nunca bicho, nunca, nunca, nunca, nunca teve um problema na 

casa do MARCELO. 

SILVA: proquê, grupo fechado. Dos 6 cara-lá, são 3 do DF e 3 do Goiás, 

então ele estão unidos, estão sintonizado. Primeiro lugar são honestos.e no 

VALMÍR por incrível que pareça não tem. O.ARAÚJO ^^ão é bandido, o 

VI1_AS não é bandido, o Winter não é bandido, o MAPÍCÃO nosso não é 

bandido, nem / / / 

o AGUIAR é bandido. l í ± S ^ 
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J5AIXINH0: exatamente, então beleza então, vamos clarear isso aí. 

ÍILVA: na caixa de maça podie ainda se salva algumas. 

BAIXINHO: falei isso pio (incompleensivel) também. Tem gente boa, tem 

muita gente boa no meio aí. 

SILVA: peguei o Carambas agora, a ségulança do CARAMBAS como eu te 

falei e o próprio dono não quer fulano, nem siclano, que tem medo. 

BAIXINHO: pois é-, absurdo 

Nesse contexo, ainda, relevente o diálogo abaixo, onde V A L M I R ligou 

para MAJOR SILVA avisando que queria t rocar todo o pessoal da segurança de sua casa 

de apostas, inclusive o policial W Í T E R ; 

06/12/2010 às 12:55:46, entre SILVA E VALMIR 

SILVA fala VALMIR 

VALMIR acabei de falar agora, ta podendo falar? você tá no viva voz? 

como é que é? 

SILVA to sozinho ' 

VALMIR ta bom você ta onde? vou ate você 

SILVA: pode falar VALMIR, pode falar; ' 

VALMIR: não moço., eu quero falar particular; é o BAIX INHO 

conversou 

comigo aqui agora, entendeu? pode trocar tudo mesmo, viu 

SILVA, e mande essas pessoas que você falou aí agora tá? pode 

trocar tudo, não é pra manter mais não esse povo não, nem 

ARAÚJO, nem WINTER, nem VILAS BOAS, viu? 

SILVA; positivo, já foi tomada as proyidênciasjá.' 

VALMIR:'.comò"é (....) 

SILVA: já foi tomada as providências. 

VALMIR: ah! beleza então; você mais do que eu então você tá sabendo 

mais coisa do que eu, ele me contou uma coisa aqui agora né, que tem 

dezesseis jogadores, é isso? 

SILVA: positivo. 

(-) 

SILVA;ele mandou cortar todo tipo de operação, ele tá certo^ 

barca é. é tudo^ mandou cortar todo tipo de operação. 

VALMIR; não beleza então, então tá bom, é deixa eu te falar, 

nós vamos 

trabalhar com uma lista reduzida agora viu? é tnèm assim de 

dois m i ] , t rês mil dois mil , três mil e pronto acabou; na hora 
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que entrar dinheiro na casa é pra tirar o dinheiro da casa, j á dei 

ordem tá? e aí vai ver que não compensa mais. 

SILVA: positivo, esse era o esquema pra ser montado, esse era o 

esquema pra ser montado, trabalhar reduzido mesmo de tudo. 

(...) ENCERRADA 

Por úl t imo, uma conversa de relevância ímpar a demonst rar a 

integração de VALMIR ao grupo, deixando claro o conhecimento da prática de crimes de 

corrupção, objet ivando assegurar a l ivre manutenção da estrutura de exploração dos 

jogos ilegais, serviço do qual se utilizava também no seu interesse e com a concordância 

de LENINE, de quem tinha autorização para funcionar na região e a quem t inha que 

repassar parte do fa turamento, senão ve jamos: 

28/01/20.11 às 17:45:52, entre LENINE e VALMIR 

VALMIR; ...O Senhor vê algum problema, se caso, for colocar o 

VILAS BOAS pra trabalhar com a gente, novamente? 

LENINE; Não, vejo, não. Nenhum problema. 

VALMIR: Não, tá beleza, então. É, então, vamos funcionar hoje, tá. 

Vamos funcionar hoje, lá. Aí, já tem um segurança. Aquele de Águas 

Lindas ta ajudando nóis. Nós vamos contratar mais um daqui, tá? 

LENINE: Tá bem. 

VALMIR: Aí. quando o movimento der uma melhorada, a 

gente...^ se for o caso, a gente estuda pra colocar t rês, tá . Se 

for preciso. Se o Senhor achar que for preciso. É só o Senhor 

falar. 

LENINE: Tá bem. ENCERRADA 

Nessa esteira e sobretudo pelos diálogos acima, caracterizando o 

estreito relacionamento do réu com os demais integrantes ligados a exploração de jogos 

Ilegais está a freqüência de contatos que V A L M I R fazia com eles, até mesmo em um 

único dia, estabelecendo-se um verdadeiro nexo admin is t ra t ivo en t re os m e m b r o s 

para o comet imento de cr imes, levando ao caminho da condenação do cr ime de 

quadr i lha a r m a d a . 

2 . 2 . 1 1 . DOS CRIMES DE QUADRILHA ARMADA. CORRUPÇÃO AT IVA E PECULATO 

PERPETRADOS POR C R I S T I A N O R U F I N O E S Ô N I A REGINA. E DE QUADRILHA. 

CORRUPÇÃO PASSIVA E PECULATO PRATICADOS POR TONY BATISTA SAN^ 
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Narra a peça acusatória que LENINE, contando com a participação de 

CRISTIANO RUFINO e SÔNIA REGINA, por duas vezes, ofereceu vantagem Indevida 

a TONY BATISTA DOS SANTOS, agente da polícia civil em Goiás, a fim de que ele 

autorizasse a liberação das diversas máquinas eletrônicas que foram apreendidas em 

operações promovidas pela Força Nacional, pertencentes ao grupo criminoso, as quais 

foram levadas para o CIOPS da Vila Guará, em Luziânia/GO. 

De fato, os diálogos colhidos na interceptação telefônica, os registros na 

contabilidade operada via web e as fotografias captadas pela Polícia Federal, 

corroboradas pelos depoimentos dos Agentes de Polícia Federal e Delegado de Polícia 

Federal citados acima, revelam seguramente que LENINE, braço direito de CARLOS 

CACHOEIRA, agindo dentro das atribuições que lhe foram delegadas no grupo criminoso, 

promoveu toda uma manobra delituosa para recuperar os equipamentos apreendidos 

pela Força Nacional, junto ao policial TONY, lotado na Delegacia de Cidade OcIdental/GO, 

contando seguramente com a Intermediação de SÔNIA REGINA e CRISTIANO. 

No relatório de análise n». 7 3 / 2 0 1 1 Infere-se que as máquinas 

caça-níquels apreendidas pela Força Nacional e levadas para o CIOPS da Vila Guará em 

Luziânia/GO foram efetivamente recuperadas pela ORGCRIM com auxílio de servidores da 

Policia Civil de Goiás e que TONY cuidou para que promovesse a subtração dos 

equipamentos, mediante ajuste de pagamento no valor de R$1500,00, previamente 

autorizado por LENINE, consoante se observa do diálogo abaixo travado com o acusado 

CRISTIANO, negociando o valor da propina: 

LENINE: Oi. 

CRISTIANO: Tô com o camarada aí. É o seguinte, cara; é, ele pediu 

200 em cada. São 9, não é isso? Aí, dei uma "chorada" aí, morreu 

nuns 1.500. 

LENINE: Tá bom, tá bom. Fala, marca aí. Passa pra ele, amanhã 

você passa pra ele aí, ou então mais tarde. 

CRISTIANO: Eu vou marcar com ele umas 4 horas então (16h:00) e já 

passo esse trem pra ele, já pra ele dar agilidade no negócio. 

LENINE: Tá bom. 

CRISTIANO: Que aí eu já subo lá e já pego, né. Quatro horas eu marco com 

ele aqui. 

LENINE: Tá bom, então. 4 

CRISTIANO: Beleza então. Quer mais alguma coisa aí/pra falar com ele ou 

fica já tudo certo? /] _^,_^I-~—-

LENINE: Tudo certo. „ — - = ^ = 3 ^ ^ ' ' ^̂  
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CRISTIANO: Então, beleza. 

Após essa primeira apreensão, LENINE entrou em contato com SÔNIA 

REGINA, objetivando a localização para onde as máquinas foram levadas, tendo ela lhe 

repassado as Informações, Inclusive sobre as tratativas acerca da manobra para a 

recuperação junto a TONY: 

(...) 

LENINE: (...) deixa eu te falar, a FORÇA, fez um operação nos boteco 

ontem lá, em volta do PASSARELA, ai pegou muita coisa lá e tá tudo lá na 

VILA GUARÁ, tá? 

REGINA; Ah tá, eu vou ligar lá agora ver se eu consigo falar, se não 

amanhã cedinho eu falo, tá bom? 

LENINE: Tá bom, porque se não falar cedo, já viu, né? Se deixar lá, some 

tudo. 

REGINA: Então vou ligar lá agora, tá bom? Vou ligar lá agora, foi 

feito ontem ou hoje? 

LENINE: Ontem à noite (...) levaram umas 15. 

REGINA: Tá, vou olhar lá agora, qualquer coisa eu te ligo aí. Se eu 

não conseguir falar hoje, eu ligo amanhã cedinho, ta bom, 

(...)Despedem-se 

(...) 

REGINA; Já falei com o "MENINO" lá, tá? Pode ficar despreocupado. 

LENINE: Ah, tá ótimo, então. Assim que tiver uma posição, você me avisa. 

REGINA: (...) ocupada, a hora que ele sair lá de lá depois do almoço, ele 

passa aqui, aí na hora que ele já tiver aqui, eu já te ligo 

LENINE: Valeu. 

Em outra conversa com SÔNIA REGINA, LENINE salientou que não 

são todas suas as máquinas apreendidas, pertencendo algumas a outras pessoas 

diretamente ligadas a ele. Dessa assertiva pode-se comprovar que todos os jogos ilícitos 

promovidos na região eram diretamente ligados e autorizados a funcionar tão somente 

com a permissão da organização criminosa. Nesse mesmo diálogo aparece novamente o 

nome de TONY: 

LENINE: Oi. 

REGINA: Deixa eu te falar, essas meninas [expressa^ utilizada para 

se referir às máquinas caça-níqueis] são suas ou t ^ ^ alguém que é 

dono, sem ser você? 
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LENINE: Foi de uns três parceiros diferentes, mas é todo mundo ligado a 

mim aqui, né? A responsabilidade acaba sendo minha. 

REGINA: Porque lá tem uma que é sete e outra que é nove, você tinha me 

dito que é cinco, né? Então uma é sete, outra é nove, e tem um menino lá 

da OCIDENTAL que trabalha comigo que já tá lá, o que que eu faço? 

LENINE: Não, o total é 16, é isso mesmo, não é cinco não, é mais ou menos 

umas quinze eu falei. 

REGINA: Então o que que eu faço? Eu mando liberar, o que que eu 

faço? 

LENINE: Eu não sei quem tá lá, uai, eu não sei, sinceramente eu não sei 

não. 

REGINA: Quem tá lá é o TONY, da OCIDENTAL. 

LENINE; Então, lá ele ajeita ora mim, uai, fala pra ele pra ele ajeitar 

pra mim lá. 

REGINA: Alguém mandou ele ir lá já, ai o menino me ligou, 

perguntando se ele pode liberar lá as meninas ou eu deixo pra 

depois você, então pode mandar, né? 

LENINE: Pode, pode, pode, mas só uma parte, só se for, é tudo que 

ele pediu? 

REGINA: Então, é isso que ele tá falando, ele quer saber qual que é a sua, é 

tudo, porque lá é sete e nove, né? Uma é lá do VINGOME e a outra é 

pertinho também, a do VINGOME que é sua ? 

LENINE: Eu vou ver aqui, te falo aqui agora, te falo aqui agora, só um 

minutinho. 

Do diálogo travado no dia 20.06.2011, infere-se LENINE conversando 

com TONY acerca da liberação das máquinas apreendidas, esclarecendo quais 

equipamentes seriam de seu grupo, além de uma vez mais evidenciar domínio territorial 

da quadrilha e a segura participação de CRISTIANO no grupo criminoso: 

TONY: Tudo bom, chefe? Tranqüilo? 

LENINE: Tranqüilo. Você tá tentando ajeitar pra liberar "o pessoal" 

aí, né? 

TONY: Tô, tô tentando. 

LENINE: Ah, então beleza, é porque já ... 

TONY: Deixa eu te falar, qual é a outra parte? Tem uma do ELVIO. 

LENINE: Tem uma do ELVIO e outra do SANDRO. Todo os dois são aliados 

meu. 

TONY: Tranqüilo. Então, tá. Então, porque eu tava vendo só do lado, eptão 

já vou ver (...) 

LENINE: Não, então já vê tudo então. Já vê tudo de uma vez, tá? Aí §^qutra 
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parte eu pego com você, tá bom?. 

TONY: Tudo bem, então. Beleza, então. 

LENINE; Esse telefone aqui é do CRISTIANO, qualquer coisa é só 

ligar aqui. 

TONY: Tá jóia. Falou. 

Na conversa seguinte é TONY quem liga para LENINE para tratar dos 

gastos que se teria com a liberação e transporte das máquinas: 

(...) 

TONI;f...^ eu tava vendo aqui^ as do ELVIO tá beleza, tá tranqüilo, 

agora as outras do menino o pessoal guebrou. guebrou assim, pra 

tirar o oue tinha dentro, né? Assim, parte do caixote tá guebrada, 

outras coisas tá inteiro, né? As outras partes. 

LENINE: Não, mas mesmo assim eu quero elas, então. 

TONI: Eu sei, eu sei, eu se, eu sei... Mas eu tô te falando porque tá 

danificado algumas partes, mas as partes principais tá tudo normal, é 

porque na hora de abrir eles forçaram a barra lá. 

LENINE: Tá ótimo, como é que eu pego isso com você? 

TONI: Não, eu vou, se você quiser agora ao meio-dia, porque, você 

pode fazer o seguinte: olha só, pra não ficar muito dispendioso, o 

outro colega aqui vai vim pegar agora meio-dia, ai se quiser eu faço 

num frete só. 

LENINE: Isso, isso, num frete só, então. Beleza, beleza. Só avisa a ele que 

eu vou pegar a outra parte, tá? 

TONI: Tudo bem, então. Tudo bem, ai eu agilizo aqui. 

Após as tratativas entre LENINE e TONY seguiu-se o plano de execução 

para a recuperação das máquinas no horário previamente ajustado: 

CRISTIANO: 

LENINE: Ta 

CRISTIANO 

chegado. 

Oi. 

marcado 

; Acabei 

u m 

de 

hora (13h;00) com 

subi na moto, t ô 

o TONY, lá 

descendo 

/ 

no Ingá. 

pra lá, 

4 

meu 
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TONY; Oi; 

CRISTIANO: Tô no Ingá, tô só no seu aguardo aí. 

TONY: Beleza, eu tô saindo agora daqui ,de Luzi(...). Daqui uns 15 

minutos eu tô chegando aí, falou? 

CRISTIANO: Ta, tô te aguardando. 

TONY: Aí aonde era o escritório, né? 

CRISTIANO: isso, aqui perto do GEOVAN, aqui. (...) 

Novamente, em outra apreensão operada pela Força Nacional em 

Cidade Ocidental, entre os dias 21 e 22 de junho de 2011, LENINE orquestrou pela 

segunda vez uma nova recuperação dos equipamentos, dessa vez (fato determinado), 

inclusive seu sócio em uma casa de exploração de máquinas caça-níquels, ANDRÉ LUIZ 

FREITAS PINHEIRO, se envolveu no fato, pois parte do equipamento apreendido era 

pertencente ao estabelecimento deles. Veja-se a conversa o diálogo entre ambos no dia 

21.06.2011: 

LENINE: Já tá resolvendo lá, viu! Vai, vai. Acho que vai deixar lá pro ELVIO. 

ANDRE: Vai deixar tudo lá? 

LENINE: La! Da outra vez também deixou tudo Ia. 

ANDRE: Ele vai tirar só o recheio? 

LENINE: Não! Não! Não! Não! 

(...) 

LENINE: Tudo. 

ANDRE: Ta bom. Ta, de nada 

Igualmente, no mesmo dia 21.06.2011, LENINE entrou em contato 

com CRISTIANO para novamente Intermediar a segunda liberação das máquinas junto a 

TONY, sendo imediatamente feito contato com este último, demonstrando que eles 

agiam sempre em unidade de desígnios, mas sem atuar de forma estável e 

permanente para o cometimento de crimes de corrupção no interesse do grupo 

criminoso, mas apenas e tão somente de forma ocasional e esporádica, em fatos 

específicos e determinados: 

LENINE; Liga pro TONY ai, né? Fala pra ele amanhã cedo ^car de 

plantão Ia porque a Força agiu ai de novo. 

CRISTIANO; Aqui, na cidade dele Ia? 

LENINE; Não, aqui em Luziânia, né. No mesmo local Ia. 
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CRISTIANO: A não beleza. Eu vou ligar pra ele. 

TONY: Oi! 

CRISTIANO: E ai meu amigo, beleza! Oi! 

TONY: Oi! Quem é? 

CRISTIANO: CRISTIANO! 

TONY; Oi, meu caro. Tranqüilo? 

CRISTIANO: Oi, beleza? 

TONY: Beleza. Que que cê manda? 

CRISTIANO; O BAIXINHO me ligou aqui. Falou que a FORÇA amanhã 

vai ta na região de novo. 

TONY: Certo. 

CRISTIANO: Fica de prontidão, aí. Qualquer coisa agente te liga aí. 

TONY; Tranqüilo. To no (incompreensível) ta. 

CRISTIANO; No mesmo esquema. No mesmo lugar, do mesmo jeito. 

TONY: Tudo bem. 

CRISTIANO: Beleza! 

TONY: Beleza! 

CRISTIANO: Pediu pra mim te avisa ai. 

TONY: Tranqüilo, então. 

CRISTIANO: Ai amanhã agente conversa de novo. 

Confirmando a apreensão das máquinas caça-níquels do grupo, as quais 

foram posteriormente liberadas em face da intervenção e pagamento de propina a TONY, 

trago à colação os atos de apreensão praticados pela polícia: 
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15301 t 

ím''-*^,4>^ s 

GOVEiNO DO , 
ESTADO DE GOiAS 

DiRFTORiA GPi^AL DA POLICIA CIVll 
SllPf KiNItrNDENClA Df POLICIA JUDICIARIA 

1» DCt bOACIA 01- PUi,IGlA U6 L U / ' A N S Â HCJ 

AUTO DE EXIBIÇÃO E APREENSÃO 

REFERENTE AO TCO m 411/2011 

Aos vmte e um (21) dias» do méh d« lunho (06) do ano üois. mil e 

«7f- (2011), nosta Cidade do Luziânia Lstado <le Cotas na Delegacia de Policia onde 

pre<5ent8 se encontrava Gustavo Ribeiro da Cosia Rigti Ckiimaraes Delegado consigo, I y j 

escrivão de Policia, ao final assinado ai presente f ÍJ^BlUi l<l'"RKí' íRA BI ' MI-hQUÍ l A, poliuai 

iiiiliwi dcvidaincme qualMicid» nm autos do 11 O u " 411/2011 d qual exibiu a autoridade policial o 

sogumtfi 

1-13 (TREZE) MAQUINAS Tl?() CAÇA-NIQUEiS; 

II. . H$ 322,ü0 (FRFZENTOS E VINTE K DUIS REAIS), sentio 6 cHUúm de 2 reais, 
to cédulas d«? S reais. 6 cédulas de Uí reais c ÍO cédulas de 20 vems; 

m 01 (UMA) <'PU DA MARCA LEADERSHIP; 

•^' -• 04 (QIJyVrRO) r4DERNETAS rSAD4S, COM ^NOTAÇÕES DA 
MOVIMENTAÇÃO 1>A.S MAQUINAS CACA NJyliFlS; 

Objetos apreendidos por volta údb 18,00 horas de hoje 21/0W2011 conforme 
I C O n"'411/?0Í1 no estabelecimento Comerciai donoininado ÜPII 1 anche>í soíor Mandu 
Luziânia GO Nad^i má,is a constar lido e ãfhaüo cotdoime vai devidameriie assinado pelo 
delfgado, pelo «xij-^rdor r póimkfv QCSPS ystiivSo de PoKoia que o digitei 

\ / 

Facnvão 
</ --' 
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Lslddo de Goias 
Seucwrid da Secjuiânç,a Publica 

Pohcia Ovi l 
1 ••' iJl 11 GACIA ÜIS [ Ri rAL DL PÜLICIA Dl LUZIANlA 

Ofir-io 1' <-)í-)4/?01inDP/lll7 

A &ua txceiencía 
ür" Rosana da Silvaira 
MM^ Jui/a Civei e Cnminal Especial 
Comarca de Luziania GO 

A-ssunlo Fricaminha TCO 411)^2011 

'•T 

Luaania 1 ^ d r j i i lho de ?0^1 

I" 

f 
7 O JDl ZB1Í 

). OíiífiíCfe de i uíiânis 

if ír-̂  

MM' Juíza 

AtravPa do pic-ícnti Lomumco a Vosba Excelencki quo is I' i maquiOris ca^rt 
níquGis apreendidas no U O 4í1'2011 eiHontiam sr» no pátio desta unidade policial 

Outrossiin «-okito a dír»s!ruiçâo das refoi irias iTiaqnirias em ia?ao dp riâo di<ípormo<í tip 
espaço adequado parri guarda Uh o qnt acarreta a prolifeiaçao de ratos baratas e outros 
animais cajsadores de doença' 

Oulrossiin encaminho a Vosba Cxcetentia o rpfendo Tetmo Circunstanciado do 
Ocüirencra n" 411/2011 juntarnonto ram apreensões R$ 322 00 (trezentos e vmte e dors 
reais) em esper le 01 C PU da mau a I eadersníp e 04 i. adernt tas usadas ro 11 anotai,Of s 
da míwrmentaçdo das riraquina*- (aç-j níqueis 

Aír^ncios»mí»ntp 

RUSIVALnOi.»teARrS ROSA 
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.55!) ! / 
> I " í 

•• ' * \ . . A í ' 
y 

Estado de taosas 
Sp! íptdtia dd Seguranç,3 Pubhra 

Polícia Civil 
1» DE LFGACIA DISTRITÂt OE POLICIA DÊ LUZIÂNIA 

Ofino n" 1')e'í/?011DÜP/l IJZ 

A Sua Excelência 
Dr* RoBana da Silveira 
WM° Ju la Civ»t e Crsmmat Eapscial 
Comarca dú Luzlirtia GO 

Luziânid 15 dê dezsn-ibro de ?011 

V 
\ ^ ; . 

a 

4» * *-•—«í ^ 

MM" Juíza 

Atrave? do presente informo que no dia 15/17/2011 cerca às lOhs compareceu a 
esía unidade poiinal o Oficial de Justiça I-UVIO ROMFRO (Mat 5104956) o quaf deu 
cun-iprimento ao Mandado de tntimaçSo (Processo n" 7171319 93 ?011 8 09 0101) 
procedendo a destruição das 13 (treze) máquinas, caça -nlqueiíi. aprendidas no TCO n" 
411/11 no qual configura como autor JOÃO MOREIRA NETO Informo tamíaém que foi 
dado cumprimento ao Mandado de íntimaçâo (Prore'iso n" 7161438 92 ?011 8 09 0101) 
procedendo-se a destruição de 01 (uma) máquina caça níquel aprendida no TCO n" 
39?/11 lavrado «m destavor de LUCIANO Tf RRilHA OF SOUZA 

Atenciosdmeníe 

PíOSlVAtBi 
Sfda Poliua 

Av f>c;nm«r=il yd í / LU? - Vilá Guará LuziSma/GO r IP 7JB'Üim 
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15ÕIÍ4 

poDEf? jumciAmo 

COMARCA OE ÍMZIÂMm 

CERTIDÃO 

O 

Mandado:110336312 

Certifico que em cumprimento ao mandado acima indicado. 
comparecei no CIOPS na presente data, ás 10:00 hs, quanido, 
acompanhado de funcionários da FYefeitura, corn um caminhia, 
rexebi do Dr, Rosivaido Liníiares 13 (treEs) máquinas caça-niquel 
outrora apreendidas, ligadas ao TCO n," 411/2011, processo 
7171319.93.2011.8,09.0101 - destaco que os equipamentos não 
continham quaiquer informação ou número de identificação - tendo 
as referidas máquinas sido levadas ao IÍKÍO de Luziânia e 
completamente destruídas por uma máquina/trator, tendo este 
oficia! acompantiado todos os atos, do princípio ao fim. 

Certifico airida que deixei uma via do mandado com o Dr. 
Linhares e qus não havia quaiquer quantia nas máquinas caça-
níqueJ. 

O referido é verdade, do que dov! fé. 

LuEiânía/QO, 15 m dezembro de 2011 

Fíávto Rom^^o Terrôira Saarsw 
Oítcfaí de JusÊíça 

E ainda outros diálogos travados nos dia 22.06.20 

outro logo em seguida, entre CRISTIANO e TONY: 

2:07 e 
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22/06/2011 às 12:07:06, entre CRISTIANO e TONY 

TONY- Tá difícil falar com tu heim cara. 

CRISTIANO- Oi! 

TONY- Tá dificil falar com você . Tu não atende o telefone. 

CRISTIANO- Não rapaz. O negócio é que eu tava dentro de uma salinha 

aqui e o trem fechado demais e aqui não fica legal não. 

TONY- Tá. E como é que resolve esse troço aí? 

CRISTIANO- Ele falou pra deixar no mesmo lugar. 

TONY- Mas e aquela outra parte. Como é que eu faço? 

CRISTIANO- A outra parte você pode marcar um horário comigo 

que eu arrumo pra você. Como que ficou a outra parte lá? 

TONY- Não. Aí..pois é.. Lançar tudo por conta de vocês aí ou ...são 

duas moças não é? 

CRISTIANO-Oi! 

TONY- São duas mulheres né? 

CRISTIANO- Aããã. 

TONY- Então aí tu vai ver uma só de uma ou vai ver das duas 

mulheres? 

CRISTIANO- Deixa eu ligar lá no pessoal lá e ver e te ligo aí. 

TONY- Porque são duas partes né? Aí porque eles tão..Querendo saber se 

vai ser tudo com você ou se ...aí tu liga aí e me liga aqui pra me dar uma 

resposta. 

CRISTIANO- Você já deixou os trem lá, não né? 

TONY- Não. Eu tô só esperando você. Eu não consegui falar contigo 

porque...pra saber quem é que vai fazer o ....se vai resolver no.... no papel. 

CRISTIANO- Tô ligando nele lá e te ligo aí. 

TONY- Tô aguardando. 

22/06/2011 às 12:12:54. entre CRISTIANO e TONY 

TONY: Oi! 

CRISTIANO: 01! 

TONY: E ai! 

CRISTIANO: Ta eu to esperando ele ligar aqui. Já liguei nele Ia. To so 

esperando a resposta dele. 

TONY: Ta, mas pede pra adiantar porque o negócio tem que ser agora na 

hora do almoço. Se não pipoca, viu, velho! 

CRISTIANO: Tem ser na hora do almoço agora. ne. 

TONY: É, pra tirar o t rem, cara! Se não não da não. Depois arrocha. 

CRISTIANO: Vou ligar nele de novo. 

TONY: E amanhã é feriado. Ai só segunda feira. u _ / _ _ _ — — 

CRISTIANO: Mas se só for só tirar, ele pode tirar. Pode t i r ^yAr racha ai que 
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depois nós vê a outra parte. Pode ficar tranqüilo. 

TONY: Então faz o corre ai. Al tu me liga. Me da o retorno ai. Falou! 

CRISTIANO: Ta beleza, tranqüilo! 

Após, CRISTIANO liga para LENINE, querendo saber quem receberá a 

outra parte dos equipamentos, registrando ainda que TONY está apreensivo com a 

manobra: 

22/06/2011 às 12:26:42, entre CRISTIANO e LENINE 

LENINE: Oi CRISTIANO! 

CRISTIANO: O cara tá agunlado lá, ele quer saber da outra parte lá, como é 

que vai fazer pra receber, de quem que vai receber. 

LENINE: (INCOMPREENSÍVEL) tirou e colocou aonde? 

CRISTIANO: Não, ele tirou lá não, tá tirando lá, falou que tem que ser 

agora na hora do almoço. 

LENINE: Vê isso pra mim, deixa só no INGÁ então. São dez. 

CRISTIANO: Pois é, mas ele vai receber é de nós mesmo? 

LENINE: De nós mesmo, de nós mesmo, depois eu combino com eles lá, 

ham é. 

CRISTIANO: E quanto é que vai ser? 

LENINE: Ah tem que combinar com ele lá oh 

CRISTIANO: Ah cara... então vou ter que descer lá no INGÁ, mandar ele 

descer lá, vou ter que descer lá então 

LENINE: É oi, organiza lá. Num é? Ele desce lá e. 

CRISTIANO: tá vou descer lá então, vou mandar ele levar lá pro coisa 

mesmo, lá pro galpão mesmo, né? 

LENINE: É lá pro GALPÃO lá no INGÁ lá, por sinal tua chave ta aqui 

comigo. Mas aí a oficina tá aberta, né? 

CRISTIANO: É a oficina tá aberta, qualquer coisa a chave tá aonde? tu tá 

aonde com a chave? 

LENINE: Manda chegar em casa. 

CRISTIANO: Então eu jogo tudo dentro da oficina lá, esquenta não. 

LENINE: É, porque são dez. São dez, é tudo pequeno 

CRISTIANO: Tá beleza, tranqüilo 

LENINE: Vê com ele lá, o mínimo possível, fala: - ô (INCOMPREENSÍVEL) o 

minimo possível, vai ter mais vezes aí. 

CRISTIANO: Não, beleza! 

LENINE: Tá bom. 

CRISTIANO: Falou! 

No diálogo abaixo captado entre CRISTIANO e LEfjji^E, ç^serva-se 
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toda a negociação para o acerto do valor da segunda propina, que ficou ajustado em 

R$2.000,00: 

22 /06 /2011 ás 13:53:06, entre CRISTIANO e LENINE 

LENINE: Oi! 

CRISTIANO: To descendo os trem aqui. O cara quer 2,5, cara! LENINE: Ha 

pô! Mal ai é judiar, fala pra ele. Não vale não. Isso vale 800 cada um ne. 

Ele ta judiando, moço. Fala pra ele. 

CRISTIANO: Não, eu falei com ele. Rapaz, fecha ao menos em 2. Que 

ai da média. Foi 13 ne. Teml3 aqui. Então 2 dividido por 13 da uma média 

de R$ 153,00 reais por cada um. 

LENINE: Ta bom ne! O certo seria fechar até 150 cada um, ja um 

valor ne. 

CRISTIANO: Não, pois é. Al ta amarrando pelo menos uns 2200. Mais eu 

vou amarrar nos 2 ali. Ta entendendo? Ai tem que pagar o frete, 150 conto. 

LENINE: Paga ai o frete. 

CRISTIANO: Eu vou amarrar nos 2 ali. Falar pra ele. Vou falar pra ele. Eu 

falei os próximo é 150. Ele falou que os cara tão se cagando de medo, não 

sei o que e tal. 

LENINE: Oi! 

CRISTIANO: Ele falou que o pessoal ta com medo. Que o pessoal ta com 

medo. 

22/06/2011 às 13:54:24, entre CRISTIANO e LENINE 

LENINE: Depois cê pega pra ele e manda então. Tá! 

CRISTIANO: Pois é. Eu vou tentar fechar nos dois Ia. Que ele quer os dois e 

duzentos. Vou tentar fechar nos dois. Falou! 

LENINE: Falou! 

No diálogo em seguida, observa-se a entrega da propina: 

22/06/2011 às 14:15:15, entre CRISTIANO e TONY 

CRISTIANO: Oi! 

TONY: Oi, ta chegando já. 

CRISTIANO: To so pegando um negócio e to indo ai 

TONY: É no posto na frente de um Shopping, ta! 

CRISTIANO: No posto do Shopping ai. Combinado. 

TONY: Falou! To aqui. 

para a Depois seguiram-se outros diálogos sobre ajusL 
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recuperação das máquinas: 

LENINE: Oi, 

CRISTIANO: 

CRISTIANO. 

Diga ai, chegado. 

LENINE: Liga pra o TONY Ia. 

CRISTIANO: Que que cê manda falar pra ele? 

LENINE: Pra tirar Ia uê! 

CRISTIANO: Pois é. Mas teve alguma apreensão, 

LENINE: Teve uai! DEZ desde ontem à noite. 

CRISTIANO: 

tirar? 

LENINE: É! 

CRISTIANO: 

Ha, rapaz. Vou ligar pra ele agora 

não ne? 

então. So 

Ta beleza. Vou dar o toque ne e te ligo ai. 

dá 0 recado pra 

TONY: 01! 

CRISTIANO: E ai, beleza? 

TONY: Beleza! 

CRISTIANO: 0 baixinho [Lenlne] ligou, perguntou se tem 

TONY: Pô, ainda ta ajeitando tudo. 

CRISTIANO: 01! 

TONY: (incompreensível) 

CRISTIANO: Ligação sua ta cortando. 

TONY: (incompreensível) 

CRISTIANO: Oi! 

TONY: Eu vou resolver. Eu vou resolver ta! 

CRISTIANO: Mas, ainda hoje ainda? 

TONY: (Incompreensível) ainda hoje, pô! 

CRISTIANO: Oi! 

TONY: (Incompreensível) 

CRISTIANO: A ligação ta muito ruim. 

TONY: Melhorou agora? 

CRISTIANO: Ha, diga ai. 

TONY: Eu vou resolver hoje ainda, pô! 

CRISTIANO: Ta beleza. Tu me liga então. Falou! 

(...) 

como tirar lá? 

LENINE: Já tá resolvendo lá, viu! Vai, vai. Acho que vai deixar lá pro ELVIO. 

ANDRE: Vai deixar tudo lá? / / íj 

LENINE: La! Da outra vez também deixou tudo Ia. / / /__—r^--—"' 

ANDRE: Ele vai tirar só o recheio? ^__-ir~^^—~,Á—— 
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LENINE 

(...) 

LENINE 

ANDRE: 

Não! Não! 

Tudo. 

Ta bom Ta 

Não 

de 

! Não! 

nada 

22/06/2011 às 12:15:42, entre CRISTIANO e TONY 

TONY- Oi! 

CRISTIANO- Meu chegado. Ele falou pra você levar lá pra aquele lugar que 

nós se encontrou ontenn. anteontem lá....Lá no Ingá. 

TONY- Então não precisa então..não é pra levar os trem lá pro ponto de 

bicho não..pro depósito do ponto de bicho não? 

CRISTIANO- Não. pode levar tudo lá pra onde...lá pra oficina lá. 

TONY- Aããã. 

CRISTIANO- Na oficina.Onde você me encontrou. Lá onde você me 

encontrou. 

TONY- Oi fala cortou aí. 

CRISTIANO- Lá onde você me encontrou. Tem a oficina lá, pode deixar tudo 

na oficina..eu vou descer pra lá. Você vai descer pra lá que horas? 

TONY- Não. É. Já vou ajeitar agora aqui...botar..daqui a uma meia hora, 40 

minutos mais ou menos. 

CRISTIANO- Ele falou assim pra você dar uma..uma agilizada no menos 

possível que vai ter mais né!. Porque senão fica muito caro. 

TONY- Tá. Eu vou conversar com o camarada aqui tá! 

CRISTIANO- Falou assim pra você fazer o menor possível porque vai ter 

mais. 

TONY- Vou conversar com o camarada tá! Aí então é pra levar pra lá onde a 

gente se encontrou né? 

CRISTIANO- Pode ir pra lá que eu tô descendo pra lá. Tô em Luziânia, já 

desço pra lá, daqui uma meia hora eu tô lá. 

TONY- Você tá onde? 

CRISTIANO- Falou! 

TONY- Tá bom. Você tá aonde em Luziânia? 

CRISTIANO- Tô em Luziânia...aqui em frente a prefeitura. 

TONY- Não tá. é porque eu tô aqui também. 

CRISTIANO- Você vai passar aqui? 

TONY- Não. É porque eu vou correr aqui pra adiantar o expediente aqui 

CRISTIANO- Então beleza. Eu te aguardo lá então. 

TONY- Aí quando você ligar, você liga naquele outro número, porque esse 

aqui é do chegado que eu peguei aqui. | 

CRISTIANO- Tá pode levar o material todinho pra lá qi|e eu te g u a r d o lá. 

se despedem. í /r / " 
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22/06/2011 às 12:57:23, entre REGINA e ANDRE 

REGINA: Deixa eu te falar. Tudo bem. Ontem você me falou que o negócio 

do menino da Ocidental. Parece que não era pra ele mexer. Mas ele falou 

que cê mandou ele ir Ia. O menino acabou de me ligar aqui. 

ANDRE: Não. Eu não te pedi pra ele não mexer não. Falei, perguntei pra 

você se era com ele que você tava mexendo. Ai cê falou. Não, não era com 

ele não. Eu mexo com o dono dos porcos. Ai eu falei. Não tudo bem. Eu so 

queria saber era ele. Porque se não o GORDÃO Ia vai acabar mexendo com 

ele também. Mas o BAIXINHO ta tomando conta já. Ligou pra alguém 

ontem. Falou com alguém hoje. Confirma com ele por favor, ele tava 

olhando isso ai pra nós. 

REGINA: Ta, porque o dono de Ia me ligou. Que ho, o menino ta aqui. Que 

que eu faço? Uai! Espera ai. Deixa eu ligar pra o menino Ia. Então ta bom. 

Ai então se ele mexer Ia, pode deixar ne? 

ANDRE: É o BAIXINHO ia falar. Eu acho que até é com ele. Confirma com 

ele por favor. Mas eu acho que esse negócio já tava resolvido hoje cedo. 

Viu! 

REGINA: Então ta. Eu vou ligar Ia então pra o BAIXINHO. Tchau! 

22/06/2011 às 12:58:43, entre REGINA e LENINE 

REGINA: Boa tarde! Tudo bom? Deixa eu te perguntar; você mandou o 

TONY resolver aquele negócio? 

LENINE: Há pedi, pedi, já pra, desde cedo né! Teve a de ontem. 

REGINA: Há não então tá, é porque ontem o ANDRÉ tinha falado comigo 

pra falar com o menino aqui, eu falei agora o menino me ligou disse que o 

TONY tá lá. Eu falei não peraí não libera nada não, deixa eu ver aqui 

primeiro. 

LENINE: O ANDRÉ tava comigo quando ligou pra ele, já ligou logo pra, fazer 

logo né. 

REGINA: Então tá bom, então vou ligar lá pro menino, tchau! 

LENINE: Tchau! 

Em diligência da Polícia Federal realizada em ação controlada foram 

colacionadas as Imagens e fotografias de que as máquinas realmente estavam 

armazenadas no CIOPS e foram dali retiradas favorecendo o grupo criminoso e entregues 

no escritório da organização, situado na rua Dr. Danton Jobim, Qd./32, casa 05, Jardim 

Ingá/GO ( R e l a t ó r i o d e A n á l i s e P o l i c i a l n / / o 7 3 / 2 j 9 1 1 

N I P / S R / D P F / D F ) : 
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Máquinas na lateral do CIOPS, foi possível contar doze. 

A equipe de diligencia conseguiu registrara chegada do caminhão, placa GNP-1082 
no CIOPS de Águas Lindas, que foi utilizado para retirar as maquinas caçajèiíqueis apreendidas 

e levá-las para o deposito da organização criminosa, no Jardim Ingtí. Com a chegada do 
caminhão, um veiculo Gol, placa NGL-1727, ^ aproxitr^u do local. 
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Veiculo Gol. placas NGL-1727. com adesivo no vidro ttnsciro 

isaminhao de mudanças Mercedes Benj^/^lãcaj^ GNP-1Ó82 

279 ALDERICO ROyGHJTSANTOS 
JUIZ FyKleral 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N° 9273-91.2012.4.01.3500 

1ít'^°'^^, 

• ^ . . 

•:J-
•h- -• t'í 

Do/s homens carregando umas das máquinas para o interior do caminhão. 

Posteriormente, a Polícia Federal acompanhou o descarregamento das 

máquinas no escritório do JARDIM INGÁ, conforme combinado entre os integrantes, 

participando da ação criminosa TONY e CRISTIANO: 
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o CAMINHÃO CARREGADO ESTACIONA EM FRENTE AO ESCRITÓRIO DA 

ORGCRIM 
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Nessa imagem é possível ver CRISTIANO saindo do escritório, no 

exato sentido do áudio captado entre ele e TONY, quando este último diz que 

está Ia fora e CRISTIANO, responde: "to saindo aí fora aí. Pode ir arrocíiando aí, 

os menino já ta aí" {de 22 .06 .2011, às 13:32:59). 

Nas imagens abaixo, é possível ver o descarregamento das máquinas, 

sobretudo nas primeiras Imagens: 

- " / . ' • • 

"•* % 

: ' a*- • 

• • • • , • * ; V l . ' ; 

- y 
A->'í." ... ." 

sm 
>.:• • .1 ••'-! 
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Somado a essas imagens, através do Sistema de Contabilidade operado 

via WEB e gerenciado por LENINE, acessado mediante autorização judicial, verifica-se 

que no dia 22 de junho, data no qual se efetivou a segunda retirada das maquinas 

caça-níqueis do CIOPS da Vila Guará, houve um lançamento de R$2.000,00, como 

referido no diálogo dentre LENINE e CRISTIANO, tendo como descrição "REC. MQS", o 

que significa: recuperação de máquinas. 

Data Snpiessão' 22/7CQ11 aO.Sés&l 

Extrato Conta Corrente Mês 
Cliente: BRA_ENT Seção: OPERAÇÃO 

Período; 01,.'06/2011 a 30/06/2011 Conta Corrente; 40499 - GEO 

Data Conta Movimento Histoiico Movimento Entjaca Saala 

SALDO DIA ; 

f é í O l - CAIXA 
OPERAÇÃO 

Kg-««as 

-3.100,00 

9>m a.ootíjiil 

Extrato Conta Movimento Mês 

Cliente: BRA_ENT Seção: OPERAÇÃO 

Período; 01/06/2011 a 30/06/2011 Conta Movimento: 4aí t ! l - CAIXA OPERAÇ 

Data Conta Histói ico Movimento Entia^a | Saída 

22/U6/ÍU11 4049') - GEO REC MQS 
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Sobre esses fatos delituosos, vejam os esclarecimentos prestados pelo 

Agente de Polícia Federal, FÁBIO ALVAREZ SHOR, sob o crivo do contraditório, constante 

à fl. 12.644: 

que teiia sido pago; QUE cm relação ao rclaUSrJo de análise 073/2011, confirma que pclas^ 
inteiceptaçõcs foi uma liberação de máquinas apreendidas no CIOFS de Vila Guará em que Lcninc 
em contato com Cristiano Rufmo e o policial Tony, com'ersam sobre a recuperação dessas 
máquinas apreendidas na região de Luziânia, são dois episódios, no primeiro não houve 
monitoramento pela equipe de vigilância externa, e depois foi leita a filmagem e fotoíj, quando o 
caminMo para no CIOPS e as máquinas são levadas para o caminhão c depois para um escritório da 
ORCRÍM situado no Jd Ingá; QUE se recorda que os valores inicialmente foi R$ 1.400,00 e depois 
R$ 2.000,00 c foi registrado no sistema de contabilidade o código "REQ. MQS" e posteriormente a 
salda de R$ 2.000,00; QUE uão sabe dizer se nesse momento o policial Tony estava no local pois 
não estava nessa equipe de vigilância; QUE conforme as investigações caminhavam, foram 
analisando os dados as inlcrccplaçõcs, e ss informações que a quadrilha passava quando 

^ interceptada, e foram entendendo os códigos e as siglas e apelidos que cies usavam, por essa análise 
puderam clicgar a decifrar as siglas que eram utilizadas na contabilidade da ORCRIM; QUE era 

No mesmo contexto, confirmando a participação de TONY encontra-se o 

depoimento do Papilocopista da Polícia Federal, WALDEMAR DA SILVEIRA FILHO, inserto 

àsfis. 12.681/12.685. 

Dessa forma, restou patente que LENINE efetivamente ofertou dinheiro a 

TONY, que recebeu, em duas ocasiões distintas, porém determinadas, a fim de que 

ele, valendo-se das facilidades advindas de seu cargo, praticasse ato infringindo seu 

dever funcional em razão da vantagem recebida, consistente na permissão que 

as máquinas caça-níqueis depositadas no CIOPS da Vila Guará, em Luziânia/GO, 

fossem recuperadas pelo grupo criminoso, em duas ocasiões diversas, 

infringindo este último o seu dever funcional. 

Logo, diferentemente do atribuído na denúncia, não se trata de 

concurso material entre os crimes de corrupção ativa/passiva majorados e 

peculato-furto, mas tão somente os primeiros crimes, pois a vantagem econômica 

oferecida e aceita foi para que o funcionário público agisse de forma a violar ato de 

ofício, ou seja, no presente caso, para que se permitisse a retirada ilegal das máquinas 

caça-niquels do CIOPS que foram apreendidas pela Força Nacional. Sem a prática de 

algum ato posterior de ofício com infringência do dever funcional não estão 

caracterizados os crimes de corrupção ativa e passiva majorados, que pune o 

prejuízo maior para a Administração, situação do presente c a ^ analisado. 

Assim, ainda que o delito de corrupção ativa n^js^a f o ^ a do caput 
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seja formal, no parágrafo único, para o seu aperfeiçoamento, é imprescindível 

que haja a infringência do dever funcional, que no presente caso era 

exatamente o fim colimado por LENINE e que efetivamente ocorreu na medida 

que as máquinas foram recuperadas. 

Ademais, há que se considerar que o objeto jurídico dos dois delitos 

imputados a CRISTIANO RUFINO e SÔNIA REGINA, assim como atribuído a TONY 

BATISTA, objetivam resguardar interesses da Administração Pública. 

Insta acentuar que a conduta delituosa não se desfigurou por não ter 

sido exercida diretamente por LENINE, mas sempre contando com a intermediação de 

terceiros (per interpositam personam), no caso, por intermédio de CRISTIANO RUFINO 

e SÔNIA REGINA, os quais agiram a seu mando. 

De outro modo, cumpre ressaltar que, como se viu pela análise das 

provas acima alinhavadas, não ficou comprovada a existência de vínculo 

associativo permanente e estável de TONY com o grupo criminoso para a prática 

de uma série indeterminada de crimes, mas tão somente para o cometimento de 

dois crimes de corrupção agravada, de forma eventual e esporádica, afastando. 

com isso, o requisito da permanência e estabilidade para a configuração de 

quadrilha, crime que deve ser absolvido. 

Nestes termos, impõe-se a condenação de CRISTIANO RUFINO e 

SÔNIA REGINA por corrupção ativa na forma agravada (Inteligência do paráorafo 

único, do art. 333. CP^. por duas vezes, na forma do artigo 29. do CP. e, por 

conseguinte, a condenação de TONY BATISTA por corrupção passiva na forma 

agravada, por duas vezes,, tipificado no artigo 317. S 1.°. in fine, do CP. 

absolvendo-o do crime de quadrilha armada, porquanto não demonstrado o vínculo 

associativo permanente dele com os demais integrantes do grupo criminoso para o 

cometimento de crimes indeterminados. 

2.2.12. DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO PERPETRADOS POR CRISTIANO RUFINO E 

WILLIAN VITORINO: 

Somado às provas acima alinhavadas, observa-se claramente que 

CRISTIANO RUFINO e WILLIAN VITORINO aderiram de forma estóvel ao grupo 

criminoso, competindo-lhes promover a entrega dos valores espúmqs aos agentes 

públicos integrantes pela quadrilha, a exemplo do Delegado de PppQS Cr^iM\[IIEU 

CHAVES JUNIOR (chamado porTCHÊ), o qual foi cooptado por RAlMUmá'(mmiNGTON, 
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JOSÉ OLÍMPIO e LENINE, consoante descreve o Relatório de Análise n° l l l - B / 2 0 1 1 , 

a fim de que mediante o recebimento de vantagem indevida deixasse de reprimir as 

atividades de jogatina, ou seja, deixasse de praticar ato de ofício. 

O Relatório Complementar de análise de material apreendido, quando 

do cumprimento do mandado de busca e apreensão realizada na residência de 

CRISTIANO RUFINO (cf. fls. 10 .573 /10 .576) , deixa bem claro o entrosamento deste 

último com WILLIAN VITORINO e o correu LUISMAR, mormente nas fotos 

encontradas no computador de CRISTIANO, de uma reunião entre eles, além de outras 

evidências de sua integração no grupo criminoso, senão vejamos: 

A equipe de policiais que analisou a referida mídia do Üpo DVD-R verificou a 

existência de arquivos nos quais foram observadas pertinências com as invcsligaçÕCK 

decorrentes da Operação MONTE CARLO. 

1. Arquivos do tipo "JPG" contendo fotos de CRISTIANO RUI-INO, TXJiSMAR 

BORGES PEREIRA e WILIAN VÍTOR [NO. 

W.\ 'Kl ' '• :\Hi\HM 

: . .H 

! • 1 . • ' ! .1 . 

I I ! ' • i ! '' í • ." 

; í 11 i i i i ! ; í ••. 

f'-• 
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2. 01 (um) documonlü do lipo "PDF" (impres.são anexa) que trata de instruções de uso 

do terminal, conhecido como "POS", ulilizado, coniorme as investigaçõcf,, para 

reali/ação de apostas no Jogo do Bicho. 

3. 04 (quatro) arquivos do tipo "DOC" (impreb,são anexa), contendo Icrmo de rescisão, 

entre "funcionários do Jogo do Bicho" e a Paraíso Loterias. 

4. 01 (um) arquivo do lipo "DOC (impressão anexa). Relatório Logí.stico, com 

anotações sobre materiais de máquinas caça níquel (Galpão Ingá e do Oará). Bem 

como relação de equipamentos apreendidos de MARCELO, ANTÔNIO, DANILO e 

WASH (WASHINGTON). 

5. 01 (um) arquivo do tipo "DOC^' (impressão anexa), «mtendo tabela de grupos e 

dezenas do logo do Bicho. 
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I CONCLUSÕES J] 

O entendimento da análise Policial é que os documentos apresentados 

corroboram a participação de CRISTIANO RUFINO mi ORCCI-ílM investigada. 

As totós apresentadas demonstram a proximidade dos também 

investigados l.uismar Borges T\>rrira e Wilian Vitonno. Bem como os arquivos 

demonstram, além do que já constado, sua ligação com a ntividacte do jogo ilegal. 

Sem mais para o momentt), encerra-se o presente RPLATÓRIO 

COMPI .KMEN'IAR DE ANÁLISL l)K MATERIAL APREENDIDO, que depois de lido e 

achaclo conforme, .segue assinado pelos Policiais Pederais c[ue o produziram, 

Brasília/DP, 02 de julho de 2ül2. 

/ 
/> 

DANIEL GUERRA FERREIRA 
Agente de l̂ olícia ('cdeiül 

Matíicula 13.655 

Como já ponderado por este magistrado nos autos da ação penal 9272-

09.2012.4.01.3500, é bem verdade que ao ser cooptado para atuar no grupo criminoso, 

ficou patente que a solicitação da vantagem indevida como contraprestação dos favores 

espúrios que passaria a fazer no interesse da quadrilha partiu de NITEU (cf. diálogo 

travado no dia 01/12/2010, as 20:56:07, entre RAIMUNDO WASHINGTON e JOSÉ 

OLÍMPIO). 

No entanto, desde então os pagamentos das propinas a NITEU 

passaram a ser rotineiros e mensais, ficando demonstrado consequentemente 

que as propinas eram entregues por CRISTIANO, o qual laborava como assessor 

direto de LENINE, ou operadas por WILLIAN, que era o responsável, dentro da 

estrutura criminosa, em auxiliar LENINE na administração e pagamento de propinas, em 

função de promessas da quadrilha, objetivando a preservação de seus próprios 

interesses e conveniências. 

Em maio de 2011 não foi diferente. A conduta crinTÍyiosa persistiu de 

forma continuada, nos termos do que se depreende dos diálqg/Ds^ maî y^dos por 

CRISTIANO e registro contábil: 
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10/05/2011, às 16:31:28, entre HNI X CRISTIANO RUFINO. 

H N I : o TCHÊ, ligou aqui perguntando se o outro deixou o negócio 

comigo, deixou contigo 

CRISTIANO: está comigo. 

HNI: você vai subir para o VAL, ou mando pegar contigo pra passar com ele 

CRISTIANO: fala para ele pegar amanhã cedo. 

HNI: amanhã cedo, se você quiser eu mando o DUDU pegar aí, porque ele 

foi lá na loja atrás de mim. 

CRISTIANO: fiquei esperando ele ligar, LENINE falou que ele ia ligar. 

HNI: porque ele não tem o seu rádio 

CRISTIANO: tem o LENINE passou para ele no dia que viajou 

HNI: mas ele não fala não, com vocês ele não fala não, vou pedir o DUDU 

para pegar, então 

CRISTIANO: tá com a LÚ 

HNI: então beleza, vou lá na coisa lá e passo 

(...)ENCERRADA 

(...) a partir de 1 ' 10" . 

CRISTIANO: O NITEU QUE ME LIGOU CARA QUERENDO O DELE HOJE. 

LENINE: Pode passar pra ele. Passa, passa o dele. O dele não altera 

muita coisa não. 

CRISTIANO: É pouca coisa. 

LENINE: Então para de te ligar. É. 

CRISTIANO: E outra coisa. A FORÇA (FN) levou 20 equipamentos. 

LENINE: Da onde? 

CRISTIANO: De LUZIÂNIA. 

LENINE: Luziânia? 

CRISTIANO: É. 

LENINE: Dos botecos? 

CRISTIANO: É isso. Três locais. 16 equipamentos do ANDRÉ e acho que 4 

do ELVIO. 

LENINE: Liga pra aquela mulher lá...que eu te falei. 

CRISTIANO: É.Hããã. 

LENINE: Passa um radinho pra ela. 

(...) 

CRISTIANO: Eu vou dar uma ligada pra ela agora, passar o problema pra 

ela né. Falar oh, acabei de falar com o LENINE, ele pediu pra te dar uma 

ligada ...saber se você tá a par da situação né! Eu vou ligar pra ela então. 

(...) ENCERRADA. (Relatório de análise de n. I H - J ^ à f l . 6, em 

09/05/2011 às 13:01:27) / / ^ £ -^ 
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(...) 

LUCIANA: O LENINE ligou aqui, ele tava tentando falar com você e 

não conseguiu. 

CRISTIANO: Não, é que eu tava numa reunião aqui. 

LUCIANA: Aí ele falou que já ligou lá pra MADALENA, pra você pegar 20 mil 

lá. 

CRISTIANO: Tá beleza. Você quer ir no banco que horas? 

LUCIANA: Ué, só depende desses 20 né? Porque os outros eu tenho aqui, 

os 21. Eu juntei 11 em dinheiro e... 

[...] 

CRISTIANO: Tá. E eu falei com ele lá a respeito do NITEU. falei que 

você pode mandar. 

LUCIANA: Ah é. é 1000 f reais^ né? 

CRISTIANO: Isso^ daí eu levo pra ele, tá bom? ??? que eu levo para 

ele lá tá bom. 

LUCIANA: Não. Então tá. 

CRISTIANO: Falou. (...) ENCERRADA. (Relatório de análise de n. 111-B, 

à fl. 7, em 0 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 13:41:21) 

No mesmo dia dos diálogos acima citados, em que ficou ajustado que 

CRISTIANO levaria o dinheiro da propina para o Delegado, após autorizado por LENINE, 

foi feito o registro da saída do valor em favor de Niteu, como referência a "NIT", 

conforme se vê: 

Extrato Conta 
Client»: BRA_Í:NT Seçâo! PARAÍSO 

Período: 01/05/2011 a 31/05/?.011 Conta: 20501-ASSEST SOCIAl 

|Dala Conta Movimento Histórico Movimento Fnlrada Saída 

09/05/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO NIT 

SALDO DIA : 

SALDO DIA : 

-3.750,00 

0,00 

-4.7SO,00 

1.000,00 

Exatamente um mês depois, no dia 09 de junho de 2 0 1 1 , novamente 

NITEU telefonou para CRISTIANO para tratarem do pagamento de R$1.000,00, lançado 

na contabilidade gerenciada por LENINE. Confira-se: 
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Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seçâo: PARAÍSO 

Período: 01/06/2011 a 30/05/2011 Conta: ?0501-ASSISTSOClAl 

Data Conta Movimento Histórico Movírwnto Fnlrada Saída 

SALDO DIA : -3.917,00 

09/06/2015 40101-CAÍXA PARAÍSO FNO 0,00 4.000,00 

09/06/20n 40101 -CAIXA PARAÍSO NÍT 0,00 1.000,00 

09/06/2011 40101-CAIXA PAIViISO CAFÉ 0,00 500,00 

SALDO DIA: -9.41 ?,00 

E os diálogos correlatos, contando sempre com a estável e rotineira 

participação de CRISTIANO: 

(...) NITEU: Esqueceu de mim, PADRINHO? 

CRISTIANO: E aí PADRINHO. Como é que tá? 

NITEU: Beleza! 

CRISTIANO: Beleza! Esqueci não rapaz. Mas é o seguinte. Eu tô até aqui 

na sua cidade aqui. Eu vou subir lá em cima e desço de novo. 

NITEU: Não. Eu tô chegando aqui no VAL (Vai Paraíso). Vai lá pro VAL? 

CRISTIANO: Eu tô em baixo aqui né. Daqui a pouquinho eu tô subindo. 10 

minutinhos eu tô subindo. 

NITEU: não, eu tô seguindo. Eu tô chegando aqui no VAL aqui que vai ter 

um negócio lá no CÉU AZUL, no CIOPS. 

CRISTIANO: Certo. 

NITEU: Aí você não vai vim pra cá pro VAL não? 

CRISTIANO: Vou. 

NITEU: Então hoje a gente se encontra aqui ou mais tarde em... 

CRISTIANO: Beleza. Tudo tranqüilo. Você que manda. É só me ligar. 

NITEU: Que horas que você vai vim aqui pro VAL? 

CRISTIANO: Daqui a uma meia hora eu tô aí. 

NITEU: Então a gente se encontra aqui no Vai. Quando acabar o negócio lá 

eu ligo pra você. 

CRISTIANO: Beleza então. Tranqüilo. 

NITEU: Então falou. 

(...) ENCERRADA. (Relatório de análise de n. 111-B, à fl. 9, em 

09 /06 /2011 às 08:49:51) 

O mesmo se passou em julho, no dia 07: / 

/ / / 
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07/07/?011 

Extrato Conta 
Cliente: 8RA_fcNl Seção: PAI^AÍSO 

Período: 01/07/7011 a 31, /07 /20n Conta; 20501-ASSISTSOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movinxínlo Filtrada Said a 

40101 - CAIXA PARAÍSO PADRINHO 

SAtOO OIA : 

SALOO 01A : 

-200,00 

0,00 

-1.200,00 

1.000,00 

(...)NITEU: E aí PADRINHO! 

CRISTIANO: E aí PADRINHO! 

NITEU: Tem jeito de nós encontrar hoje? 

CRISTIANO: Agora. 

NITEU: Eu tô aqui então. 

CRISTIANO: Tu tá aonde? 

NITEU: Tô aqui no CIOPS. 

CRISTIANO: Aããã. 

NITEU: Tô aqui no CIOPS. Aqui no INGÁ. 

CRISTIANO: Você não falou que vinha pro lado do Vai Paraíso? Eu tô no 

Vai. 

NITEU: Não. Não fui não. O trem zebrou. Atrapalhou aí hoje. Deu não. Fui 

não. Você vai vim visitar as suas negas aqui né, então já aproveita aqui...e 

encontra. 

CRISTIANO: Pior que eu só vou aí pro lado da noite cara. Eu tô meio 

enrolado aqui no Vai. Você não vai vim pro lado de cá não né? 

NITEU: Vou não. 

CRISTIANO: Eu vou ver aqui qualquer coisa então eu te ligo. OUE AÍ 

EU TÔ COM O NEGÓCIO AOUI. JÁ TÁ EM MÃOS TÁ ENTENDENDO! 

NITEU: Nós encontra aonde aí então perto aí? Pode ser aí no Boi na Brasa? 

CRISTIANO: Eu tô aqui próximo do Banco do Brasil. 

NITEU: Pra mim fica longe pra mim. Chega no Boi na Brasa aí ué? 

CRISTIANO: Eu vou ter que dá um pulo no atacadão, na hora que eu tiver 

lá eu te ligo então. Aí tu dá um pulinho lá no atacadão ali. 

NITEU: É. Eu vou lá no atacadão então. 

CRISTIANO: Beleza. 

NITEU:beleza. Na hora que tu chegar tu me liga que eu vou. 

CRISTIANO: Falou então, valeu. (...) ENCERRADA 

(Relatório de análise de n. 111-B, à f l . 12, em 0 8 / 0 7 / 2 0 1 1 às 

14:28:54) 

N T O S 

Por fim, o pagamento de acosto, que foi acompa 
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PF, em que LENINE e, dessa vez, WILLIAN, conforme Relatório de Diligência n" 111 , 

se dirigiram à Praça Gelmires Reis, localizada na Rua Benjamim Roriz, em frente ao Hotel 

Tropical, conduzindo o veículo ASTRA, placa NVO 7935, estacionando ao lado do Palio 

placa NKT 0458, do qual o Delegado de Polícia NITEU CHAVES JUNIOR saiu e entrou no 

banco de trás do ASTRA, onde estavam LENINE e WILLIAN, conforme fotos abaixo: 

•'-"W.'S'-. • " 

NITEU entrando no veículo ASTRA, conduzido por WILLIAN. 

:<i.':-ri:-' 

,.jivn'.?v'"-^'.i--

*^-f••«.' i t s " 

• ' # , # 

^ ' • 

" '."ii'f.i' 

>-;Í.Í*'' '"«', •• - -v 

• ''Aw., .I'Vi'''.;'.' 

, » j i I. • . 

H ' tlit'; 
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Niteu 

Em consonância com essa data e encontro, o registro no Sistema de 

Contabilidade, gerenciado por LENINE, do lançamento de um pagamento no valor de R$ 

1000,00 na conta ASSISTÊNCIA SOCIAL, seção Vai Paraíso, associado ao código " N " , 

assim como dos diálogos abaixo colacionados, de onde se infere as participações de 

CRISTIANO , não se olvidando a conduta de REGINA: 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ÈNT seç io : PARAÍSO 

Período: 01/08/2011 a 31/08/7.011 Conta: 20501-ASSISTSOCIAL 

Data Conia Movimento Histórico (vtovimento ErUrada Saída 

10/08/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO 0,00 1.000,00 

LENINE liga para REGINA e diz que amanhã vai para a residência dela. 

Pergunta se ele pode falar com o PROFESSOR amanhã. REGINA diz que vai 

conversar com ele (PROFESSOR) e depois avisa LENINE. 

09/08/2011 às 11:40:53, entre LENINE e REGINA 

LENINE: Amanhã. Amanhã eu vou aí certo! Aí o seguinte. O PROFESSOR 

ainda tá vindo pra cá ou tá indo direto pra lá? 

REGINA: Não. Ele vem pra cá. 

LENINE: E será que tem jeito de eu falar com ele amanhã? j^^proveitava a 

viagem. 

REGINA: Eu vou ter que ver com ele a noite porque ej^ não ^\ se ele 

marca... Marcou alguma coisa, porque geralmente e j ^ t á . ^ m alguns 
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compromissos agora de manhã. Tá marcando com o pessoal lá da 

maçonaria, do fórum, aí eu vou ver. Se tiver, de noite eu te ligo. A hora que 

ele chegar aqui.. Não é muito cedo não... ele chega aqui lá pras onze, dez 

horas. Ai a hora que ele chegar eu te ligo, pode ser? 

LENINE: Pode ser. Não tem problema nenhum não. 

REGINA: Tudo bem então. A hora que ele chegar eu vejo com ele se dá pra 

esperar, mas aí no caso você vem... . Você vem cedinho né? 

LENINE: Você que manda. Você que determina aí. 

REGINA: Não. Tudo bem. Eu vejo com ele então. Um 

abraço.(...)ENCERRADA 

(...)NITEU: Oi! 

CRISTIANO: Peraí. PADRINHO. 

LENINE: PADRINHO bença! 

NITEU: bença PADRINHO. Sumiu ué. 

LENINE: Você que sumiu. 

NITEU: Me abandonou. 

LENINE: Eu não. risos...Amanhã eu tô indo aí em LUZIÂNIA por volta 

das dez, onze horas da manhã. Eu te ligo e nós topamos por aí tá! 

NITEU: Beleza. Você passa aqui no INGÁ que eu tenho que 

conversar.. 

LENINE: Vai eu e o W I L L I A N . Tá. tá eu passo aí no INGÁ. 

NITEU: Vai vim vocês dois? 

LENINE: Eu e o WILL IAM. É. Vai nós dois. 

NITEU: É bom que nós mata dois coelhos numa paulada só. 

LENINE:risos. (...) ENCERRADA (Relatório de análise de n. 111-B, à f l . 

20, em 09 /08 /2011 às 17:55:59) 

10/08/2011 às 00 :06 :41 , entre LENINE e REGINA 

(...) 

LENINE: Oi. 

REGINA: Pode ser amanhã oito e meia, aqui? 

LENINE: Oito e meia, esta bem. 

REGINA: Então falou. Tchau. 

(...) ENCERRADA 

10/08/2011 às 00:09:57, entre LENINE e REGINA 

(...) 

REGINA: Oi! 

LENINE: Lembrei aqui que eu tava marcando de ir aV por ^^Ita de 

dez e meia, 11 horas, que eu tenho um compromi /s^ S ^ o r a s no 
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colégio da minha menina. 

REGINA: É mais aí não vai ter jeito... Tem um compromisso lá né! 

...amanhã 10 horas. 

LENINE: Tem nada não. Eu falo com você, qualquer coisa eu 

encontro com ele a noite. 

REGINA: Tudo bem então. Então falou. 

LENINE: Entre 10:30 e 11:00 horas eu chego aí. 

REGINA: Tudo bem. Então falou. Tchau. (...) ENCERRADA 

REGINA: Oi. 

LENINE: To indo aí. To saindo daqui agora, ta? 

REGINA: Tudo bem. To esperando. Tchau. 

(...) ENCERRADA 

10/08/2011 às 11:02:24, entre LENINE e OLÍMPIO 

(...) 

OLÍMPIO: O meu garoto. 

LENINE: Como é que ta? 

OLÍMPIO: Na luta. Oh, vê aquele negócio do PROFESSOR lá. Lembra que 

nós conversamos do PROFESSOR, e do CAREQUINHA aí? 

LENINE: To indo agora rapaz. Bem lembrado. To indo agora encontrar com 

a LOIRA. Hoje é meu dia lá. 

OLÍMPIO: Ah-ah ah ah. Ê dia, hein? Então ta bom então. É bom que você 

da um toque. É bom que você lembra. 

LENINE: To chegando em LUZIÂNIA agora. Vou... Pode deixar que eu vou 

olhar isso aí agora. 

(...) ENCERRADA 

Somados a esses pagamentos mensais no valor de R$1.000,00, acima 

tratados nas conversas entre CRISTIANO e NITEU também foi verificada a compra de 

passagens aéreas internacionais para NITEU, pagas por LENINE e CRISTIANO, 

adquiridas usando o cartão de crédito deste último. Observem os comprovantes da 

aquisição efetivada por CRISTIANO: 

,1 Kf kmiQ ccs-yPí E~o 

gSBIGRU GRUIAEP AEP/BRC BRCIAEP 

AEPI6RU GRy/BSB 
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We îe '̂i í .^rn^irís *; A-^çlç^rjh^íJuríl^íhíjtmgíí com^ 

Cristiano.,., 

Tudo Bem.... 

G)nform€ falamos via radio segue os valores que foi colocado no seu cartão,.,..e o 
restante que vc vai precisar me enviar e R$ 436,00 porque o cartão nao aceito mats, 

Âbs... 

GM Turismo 
Wesl@Y <7, C^rneiro/GuítQ 
v/egteySfiflhtaismQ.com. br 
+55 §2 33270033 
+55 62 84243177 
55*133*1560 Nextel 

E ainda, as conversas nesse mesmo sentido: 

LENINE:Oi 

CRISTIANO:Rapaz, aqui ainda não tem nada no sistema, ai tem que 

esperar as 48 horas, ai eu tô olhando aqui. 

LENINE:ai vc mostrou pra eles a mensagem? 

CRISTIANO:Mostrei, eu tô na mesa aqui da menina, aqui, e as únicas 

compras que tem aqui nesse cartão é as passagens da GOL e da AZUL. Eu 

fui pra BAHIA. Eu to falando pra ela aqui, que o GUIDO eu tenho 100% de 

certeza de que ele jamais faria uma coisa dessas, agora a gente tá 

esperando, pode ser funcionário, né cara ? Daí lá eu não sei como é que 

funciona Ia, né ? 

LENINE:É, acho que não, né ? Mas peraí, esses valores que tem ai não 

são da passagem não? Porque tem mais uma pra ser debitada. 

CRISTIANO: Aquela de BARILOCHE, né ? 

LENINE: Ah rapaz, vai ser de BARILOCHE, moço. Vai ser, liga pro 

GUIDO ai, liga pro GUIDO. 

CRISTIANO:Eu vou ligar pro GUIDO e saber se ele debitou alguma 

coisa. 

LENINE:Liga pro GUIDO. Rapaz isso vai ser de BARILOCHE, porque 

não tinha sido debitado ainda, né ? Não tinha autorizado a debitar. Liga 

pro GUIDO. 

CRISTIANO: Eu vou ver com ele aqui. ENCERRADA CRelatp^ío de ^;^álise 

de n. 111-B, à fl. 29, em 23/05/2011 às 11:26:19) 
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LENINE:Oi 

CRISTIANO: Foi o GUIDO, moço, que comprou o trem lá. 

LENINE:Foi o GUIDO, em BARILOCHE, ooo caceta. 

CRISTIANO:Ai a menina tinha passado mil oitocentos e pouco, ai a 

empresa não aceitou. Tem que passar acho que duas, em dois 

cartões, né ? 

LENINE:hã 

CRISTIANO: Ai ela foi e cancelou a de 1800, e passou MIL 

QUATROCENTOS E POUCO e depois vai passar mais quatrocentos e 

pouco, 

LENINE: Ficou 1800 reais, tudo né ? 

CRISTIANO: É, 1800, ai primeiro passou essa de 1800, daí cancelou, ai 

passou depois mil quatrocentos e pouco. 

LENINE: Qual que tá em aberto? 

CRISTIANO: A de mil quatrocentos e pouco. 

LENINE:Que tá em aberto ? 

CRISTIANO: É que vai vim na fatura. 

LENINE:Essa de 1400 vai vim na fatura? 

CRISTIANO:Vai vim. A outra não vai vim porque ela já tinha pedido o 

cancelamento. Aí eu liguei pro GUIDO aqui e falei ... 

LENINE:Pega a conta e deposita lá, o restante, não precisa passar em 

cartão não. Faz a transferência pra conta dele, ele tem conta do 

Banco do Brasil? 

CRISTIANO:Na hora eu fiquei doido, na hora que eu vi esse trem aqui que 

eu te liguei e você falou que não usou... 

LENINE:Vê qual foi a diferença que tava faltando, pega o número da 

conta dele, nós faz a transferência da conta do Banco do Brasil pra 

lá, faz pela internet ai. 

CRISTIANO:Tranquilo, então não foi clonado, não. 

LENINE:Não não foi não, melhor, né ? 

CRISTIANO:Beleza, tranqüilo. 

LENINE:Ai ve qual foi a diferença que ta faltando, ao invés de passar no 

cartão vc faz a transferência do Banco do Brasil. 

CRISTIANO:Não, beleza, tranqüilo, eu ligo pra ele. 

LENINE:Manda ele passar um fax disso ai pra nós, pra deixar anotado Ia, 

que na hora de debitar. (...) 

ENCERRADA. (Relatório de análise de n. 111-B, à / l . 30, em 

23/05 /2011 às 11:33:55) 

21/05/2011 às 12:21:28, entre CRISTIANO e LENINE 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N*» 9273 -91 .2012 .4 .01 .3500 

t-fEDEfe, 

(...) 

CRISTIANO: Cancelou o cartão lá meu amigo. Isso aí foi clonado. Alguma 

coisa aí. Ou senha ou cartão. Porque fizeram outra compra. Uma em cima 

da outra. Fizeram uma de R$ 1840,94 e uma de R$ 1425,40. 

LENINE: Duas compras né. (...) ENCERRADA. 

23/05/2011 às 11:26:19, entre CRISTIANO e LENINE 

LENINE:Oi 

CRISTIANO:Rapaz, aqui ainda não tem nada no sistema, ai tem que esperar 

as 48 horas, ai eu tô olhando aqui, 

LENINE:ai vc mostrou pra eles a mensagem'? 

CRISTIANO:Mostrei, eu tô na mesa aqui da menina, aqui, e as únicas 

compras que tem aqui nesse cartão é as passagens da GOL e da AZUL. Eu 

fui pra BAHIA. Eu to falando pra ela aqui, que o GUIDO eu tenho 100% de 

certeza de que ele jamais faria uma coisa dessas, agora a gente tá 

esperando, pode ser funcionário, né cara ? Daí lá eu não sei como é que 

funciona Ia, né ' 

LENINE:É, acho que não, né ? Mas peraí, esses valores que tem ai não são 

da passagem não? Porque tem mais uma pra ser debitada. 

CRISTIANO: Aquela de BARILOCHE, né ? 

LENINE: Ah rapaz, vai ser de BARILOCHE, moço. Vai ser, liga pro GUIDO ai, 

liga pro GUIDO. 

CRISTIANO:Eu vou ligar pro GUIDO e saber se ele debitou alguma coisa. 

LENINE:Liga pro GUIDO. Rapaz isso vai ser de BARILOCHE, porque não 

tinha sido debitado ainda, né ? Não tinha autorizado a debitar. Liga pro 

GUIDO. 

CRISTIANO: Eu vou ver com ele aqui. ENCERRADA 
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(Identificação dos locais de partida e chegada dos vôos constantes do histórico de 

movimentação. Relatório de analise 111-B, a fl 32) 

Acerca dos fatos criminosos envolvendo a corrupção/fde NITEU, por 

intermédio de CRISTIANO e WILLIAN, o Agente de Polícia Federaj/yFABIQ /^IVAREZ 

SHOR, disse durante a instrução criminal (cf fls 12 645) 
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mtcrceplação da contabilidade e as interccplações lelelonican já explicadas; QUE em relação ao / 
delegado Niteu apenas participou de uma diligência em que Foi feita a vigilância e foi filmado ô  
encontro de Niteu com Lenine e Wiliam numa praça no centro de I.uziânia; QUE Nileu ent)-ou no 
carro de Lenine e Wiliam, foi para uma rua próxima, conversaram durante 20 minutos, retornaram a 
praça e o delegado Niteu entrou no seu carro e saiu; QUE pode afirmar pelas interceptações e outras 
investigações que Cri.stiano Ruíino com seu cartão de crédito pagou uma viagem pai'a Barilochc 
para o delegado Niteu; QUE pelas interceptações ficou evidenciado que o pagamento feito por 
Cristiano por seu cartão foi determinado por Lenine; QUE confirma o relatório de análise 01/2011 

No mesnno contexto, o depoimento judicial do Agente de Polícia Federal 

DANIEL GUERRA (cf. fl. 12.653): 

consta no relatório; QUE em relação ao delegado Nileu Cliaves Junior se recorda de ter feito o 
monitoramento juntamente com o agente Fábio, na praça de Luxiânia em que foi contatado o 
encontro do mesmo com Willian Vitorino e Lenine; QUE se recorda de uma ligação interceptada 
entre Raimundo A¥ashington c imia funcionária dele, que trabalhava no bingo, em que explorava 
máquinas caça níqueis na qual ela se mostrou surpresa diante da presença do delegado naquele 
local, que também se recorda que o delegado teria falado em uma ligação com Washington que 
estaria dentro do bingo, QUE nestas interceptações não se recorda de ligação especificamente em 
que Niteu solicitasse ajuda financeira; QUB nfso se recorda se nas ligações telefônicas haveria uma, 
ligaçüo mais íntima entre Niteu e outros da ORCRIM, como Lenine e Raimundo; QUll em relação^ 

[ • • • ] 

Por todos esses fatos criminosos, ficou devidamente comprovado que 

CRISTIANO, agindo a mando de CARLOS CACHOEIRA e LENINE, concorreu com a 

prática do del i to de corrupção at iva, por 02 vezes (ar t . 71 CP), ao entregar a 

vantagem indevida a NITEU. razão pela qual a condenação se const i tu i em medida 

impost iva por esses fatos igualmente. 

Em contrapartida, são insuficientes as provas da participação de 

WILLIAN no fa to envolvendo a corrupção at iva de NITEU. impondo-se a sua 

absolvição. 

Por fim, também devem ser condenados CRISTIANO e WILLIAN 

por quadr i lha armada (Ar t . 288. parágrafo único. CP), porquanto encofitra-se 

nítido o vínculo associativo de ambos, permanente e estável, predisposto/'para o 

cometimento de uma série Indetermlnanda de crimes, inclusive como se fpfa-'ppm 
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envolvimento em outros fatos delituosos, além dos já examidados, a serem analisados 

abaixo. 

2.2.13. DOS CRIMES DE QUADRILHA ARMADA. VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL E 

CORRUPÇÃO ATIVA IMPUTADOS A MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS: 

Segundo se colhe da denúncia, MARCOS ANTÔNIO era integrante da 

organização criminosa, sabidamente liderada por CARLOS CACHOEIRA, que é seu Irmão, a 

quem prestava auxílio, não só promovendo a cooptação de agentes públicos em assuntos 

de interesse do grupo criminoso, sobretudo junto ao então DPF FERNANDO BYRON, além de 

ser encarregado de levar as vantagens enconômicas espúrias aos cooptados. 

De acordo também com o MPF, o DPF FERNANDO BYRON, com vontade 

livre e consciente e mediante induzimento de CACHOEIRA, que contou com MARCOS 

ANTÔNIO como intermediário, revelou fatos de que teve ciência em razão do cargo e 

que deveria tê-los mantido em segredo. 

De início, vale ressaltar que ao referido DPF foi entregue um aparelho 

de rádio NEXTEL internacional, por CARLINHOS CACHOEIRA, a fim de que pudessem se 

comunicar livremente, pensando que seus diálogos não poderiam ser objeto de captação 

telefônica em eventual persecução penal (Nesse sentido é o que se depreende do 

Relatório de Análise n.o 146/2011), evidenciando que este último réu mantinha contatos 

rotineiros e livres com o DPF e concorreu para transmissão das informações sigilosas que 

lhe foram repassadas, após claramente praticar atos de induzimento nesse sentido. 

Sobre MARCOS ANTÔNIO, especificamente narrado na denúncia, além 

do crime de quadrilha armada, recai a imputação de dois crimes descritos nos artigos 325 

e 333, na forma do artigo 29, do CP, referente a fatos ocorridos entre os dias 27.04 a 

21.06.2011, quando FERNANDO BYRON revelou a CACHOEIRA e também para MARCOS 

ANTÔNIO RAMOS, que figurou como intermediário, sobre duas investigações 

sigilosas em andamento, uma relacionada a levantamento de pontos/casas de jogo, na 

cidade de Anápolis/GO, e outra em desfavor de ARNALDO RÚBIO, também a partir de 

induzimento por parte de "CACHOEIRA". 

Nessa esteira, encontra-se pormenorizadamente registrado no relários 

de análise policial n.o 046/2011 (fls. 511/531) e n.o 143/2011, noticiando que MARCOS 

ANTÔNIO, a mando de CACHOEIRA, foi ao encontro multas vezes ó^ BYRON,^a fim de 

Ane /J /1 
obter as informações sigilosas, sobretudo dos pontos de jogos eifá AnápoHá/ 
seriam alvos de diligências policiais, circunstância confirmada pelo 
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travadas abaixo, demonstrando sua integração no grupo criminoso: 

O diálogo aconteceu depois que CACHOEIRA solicitou encontro com BYRON em 

Goiânia, antes da ida deste último a Anápolis, a fim de que fosse entregue um 

cartaz. A partir daí, CACHOEIRA ligou para MARCOS a fim de avisá-lo que 

BYRON estava se dirigindo para Anápolis e levando um cartaz. 

02/05/2011 às 13:28 - CACHOEIRA X MARCOS ANTÔNIO 

MARCOS: Oi 

CARLINHOS: agora três horas aí, tá? 

MARCOS: hã? 

CARLINHOS: três horas que ele vai ta aí. Entreguei inclusive aquele cartaz pra 

ele levar, 

MARCOS: ta, eu te ligo aí. 

CARLINHOS: não, rapaz. Três horas da tarde que ele vai ta aí. 

MARCOS: ah ta. 

CARLINHOS: de até o cartaz para ele levar, viu? 

MARCOS: ah ta. 

CARLINHOS: falou tchau. (encerrado). 

Pela análise dos diálogos no dia 10/05/2011, BYRON combinou encontrar 

com CACHOEIRA à noite, e no dia 1 1 / 0 5 / 2 0 1 1 BYRON combinou 

encontrar com MARCOS ALMEIDA RAMOS o irmão de CACHOEIRA 

também à noite. No horário combinado para o encontro de BYRON e 

MARCOS, CACHOEIRA ligou para seu irmão MARCOS e solicitou que esse 

verificasse com BYRON se Águas Lindas de Goiás era ou não alvo da 

Operação Policial. MARCOS informou que já havia saído do encontro e 

que BYRON lhe deu certeza de que Águas Lindas não era alvo. 

24/05/2011 às 16:32:45, entre MARCOS X BYRON 

MARCOS: você tá por GOIÂNIA hoje? 

BYRON: tô guerreiro, conversei aquele neoócio que a gente tinha 

marcado com o MINISTÉRIO PÚBLICO na quinta e na sexta e no sábado, 

daí eu vou passar ora você, tão esperando acabar o feriado pra ver como a 

gente quer fazer a coisa junto, aí eu queira ver contigo e com o guerreiro ai. Tá 

OK ? To aqui em Goiânia, se quiser falar comigo, to aqui. 

MARCOS: Eu poço ir ai hoje a gente fala ai? 

BYRON: Repita aí que eu num, num copiei não. 

MARCOS: Eu poço ir ai hoje e a gente fala. 

BYRON: pronto, marca o horário. 

MARCOS: Sete horas lá naquele local? 

BYRON: Que horas? 

MARCOS: Sete. 

BYRON: OK, marcado guerreiro velho. Vou lá. 
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MARCOS: ta combinado. (ENCERRADA) 

27/05/2011 às 20:47:00, entre CARLINHOS X BYRON 

CARLINHOS: doutor, tudo bem sumiu uai? 

BYRON: tudo bem guerreiro eu tava fora. 

CARLINHOS: E ai, aquele negócio segunda-feira? 

BYRON: como é? num copiei não, repita ai. 

CARLINHOS: e aquele negócio segunda-feira? 

BYRON: Eu conversei com o MARCOS, por que a gente quer pegar o 

caboclo com 4 pontos, eu tenho um ponto dele, oue dizem que é dele. 

né. depois eu repasso, e o Ministério Público tem mais 4 pontos, não 

guer só a contabilidade, ouer iuntar os locais onde ele tá trabalhando e 

ai fazer o de onze horas também, ok ? Fazer uma coisa so junto, daí é 

que eu pego ele em flagrante. Vou pegar ele em flagrante por lavagem 

de dinheiro, ok ? Esse é o combinado, o inouérito ta na mão do 

Ministério Público, ele ta devolvendo essa semana que vem ai, então 

não vai ser nessa segunda, vai ser na outra. E eu tava conversando com 

o MARCOS, essa operação das prefeituras, criou um clima diferente 

entre a Polícia Federal e o Ministério Público, entre o DE LUCA e o 

PROCURADOR que não sei nem quem é o cara. Ai o negocio ta meio 

rachado e a equipe ta meio cancada, desgastada. Então o pessoal está 

esperando só um pouquinho pra dar uma pancada forte, agora uma 

pancada esses, porgue as prefeituras foi mixuruca demais. Ok guerreiro 

velho. 

CARLINHOS: Porque ? O Ministério Público acha que a PF errou ? 

BYRON: Não copiei não, repita ai o que você falou. 

CARLINHOS: o quê que o MP acha que a PF errou? nesse negócio da prefeitura ? 

BYRON: É um tá colocando a culpa no outro, o DE LUCA ta colocando a culpa no 

procurador, daí que diz que foi uma merda mesmo, o negócio não foi do jeito 

que eles queriam e o clima tá meio assim e desgastou a equipe né ? Porque a 

equipe que trabalha comigo tava emprestada pra eles, né ? Todo mundo da 

FAZENDÁRIA tava fazendo esse serviço, então deixou tudo muito pendente né ? 

só pra fazer essa porra ai Ta todo mundo chateado, o DE LUCA Ia com o 

Ministério Público, os agentes estão tudo desgastados, conversei com dois que 

trabalham mais junto comigo, e a gente vai fazer a coisa mais com 

tranqüilidade, né ? Vou querer os 4 pontos do cidadão, e mais a contabilidade 

dele que a gente vai derrubar. Daí eu to pra prender ele em flagrante mesmo, e 

quem tiver na casa né, no apartamento, 

CARLINHOS: Deixa eu te falar, você ta tomando depoimento dgsse pessoal das 

prefeituras ou não ? 

BYRON: Não, não, não, isso aí ficou mesmo com o DE ' '/'^"^ILOP ? /^^ moir» 

fechadão, melo puto da vida, mas se você quiser que eu ve/^0igum^colsa você 
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me fala que eu dou uma olhada lá. 

CARLINHOS: Segunda-feira o... chamado lá. O quê que você acha? 

BYRON: Chamou quem lá? 

CARLINHOS: Aquele de ÁGUAS LINDAS, que eu te falei, ele ta indo lá segunda, 

o quê que você acha? Ele vai ser chamado como testemunha, o quê que você 

acha, vai ter que falar, né ? 

BYRON: Eu não to entendendo guerreiro, fale de novo aí que eu num to 

entendendo não. repita aí pra mim. 

CARLINHOS: Nesse processo ai, O PREFEITO DE ÁGUAS LINDAS foi chamado 

pra depor segunda-feira Ia, é como testemunha quer dizer, na verdade num é 

como testemunha é como investigado, mas colocaram como testemunha, o que 

você acha? 

BYRON: você que foi chamado? 

CARLINHOS: Não rapaz, o PREFEITO DE ÁGUAS LINDAS. 

BYRON: não, num manda ele dizer nada não, não tem nada pra dizer, manda 

ficar calado, o ideal era falar, se tiver que falar fala em juízo, "me amostrem as 

provas que vocês tem, ai eu posso falar", se não mostrar as provas pra ele não 

tenho que falar porra nenhuma, fica calado certo? Tem que mostrar pra ele as 

provas, se ele falar alguma coisa ele vai dar brecha "eu não sei do que se trata, 

então me mostre tudo" que aí eu vou fazer os esclarecimentos corretos, certo. 

manda ele ficar calado, ok. se ficar calado não se incrimina não, manda ficar 

calado. Depois que ele tiver contato com tudo que tem. 

CARLINHOS: ah! mas ele foi chamado como testemunha, testemunha não pode 

ficar calada 

BYRON: Mas isso é jogada né? É jogada, é ele dizer que não sabe, não ta 

mentindo, "não sei", certo. Então vai ter que ver, a testemunha é justamente 

isso né, se não tiver nada pra pegar ele, ai vão colocar ele como falso 

testemunho só pra ter alguma coisa pra indiciar, certo ? Então ele tem que ver o 

tipo de pergunta e dependendo do tipo de pergunta ele fala "não tenho como 

esclarecer agora, me dê algum tempo, me pergunte tudo que eu vou voltar aqui 

pra esclarecer, por que agora não quero dar nenhuma resposta que depois me 

prejudique, vai confrontar com alguma coisa que vocês tem ai, então me deixe 

conhecer de tudo, que daí eu faço os esclarecimentos necessários" ok guerreiro? 

CARLINHOS: Não tem jeito de saber as perguntas que forem fazer não, você 

não sabe não? 

BYRON: Eu vou ver com o ELIONAI, por que tem um escrivão que trabalha que 

já trabalhou comigo, né. eu vou ver se tem algum esquema de perguntas que o 

próprio Ministério Público pode ter feito também. Ai que horário que é de 

manhã, esse negócio? 

CARLINHOS: então ele vai... ver se consegue adiar o dele pra ter̂ ya então? 

BYRON: Que horas que é a intimação dele? Vc sabe me dizer? 

CARLINHOS: Ele falou a partir das 9(nove), mas ele pode tr^ç^sferir p/^ terça 

pra você olhar? 

BYRON: Daí da pra eu dar uma olhada, daí eu venho em casc 
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pra t i , mas tem que ser muito rápido mesmo, porque tá tudo sendo feito na sala 

do DE LUCA, ele nem sai da sala, tá ele e o escrivão que trabalhou comigo o 

ELIONAI, já tem gente sendo ouvido ontem, hoje, já tem gente que foi solta, 

quem foi presa foi solta. A questão é essa, ele tá como testemunha? bora ver 

primeiro, deixa ele sentar Ia, se compromissar ele, ele ta como testemunha, 

porque isso ai é chamada, viu ? ele ta como testemunha, Se compromissar ele, 

"olha vc tá compromissado tal, tal, tal, tal " diz assim "olha, pra que eu não 

falte com a verdade aqui, por não conhecer as coisas, gostaria de tomar 

conhecimento" mas não tem nada com ele, ali dentro não tem nada e ele fala o 

que ele achar que tem que falar "não conheço, desconheço, não tem como 

esclarecer sem ter conhecimento do que está acontecendo" ok. Num tem 

problema nenhum, só se compromissar ele, porque essa chamada como 

testemunha é exatamente pra chamar ele e ouvir em declarações, ok ? veja pra 

ele ver se já foi realmente se ele ta com advogado, veja se realmente ele está 

como testemunha ou ta sendo como envolvido em alguma coisa, ok, mas não se 

preocupa não, mixou tudo ali, a operação foi aquele fracasso geral e não sei se 

eles vão colher alguma coisa não, ok? Pode mandar ele ficar despreocupado 

nesse ponto ai, ok, guerreiro velho. 

CARLINHOS: ta excelente então. Deixa ligado aí que eu te falo então, um 

abraço. (ENCERRADA) 

Com efeito, nas provas obtidas com o monitoramento telefônico, 

somadas com as informações de fls. 532/539, é possível confirmar que atendendo ao 

prévio pedido formulado por CACHOEIRA, que contou com a participação de MARCOS 

ANTÔNIO para tanto, foram reveladas, pelo então DPF Byron, informações sigilosas a 

respeito dos pontos e casas de logos que seriam objeto de determinação de busca e 

apreensão na cidade de Anápolis/GO. 

Assim, esse vazamento ocorreu mediante anterior comportamento de 

induzimento de CACHOEIRA, que também se socorreu de MARCOS ANTÔNIO nesse 

sentido, não tendo sido a conduta do DPF espontânea, mas sim por ser levado a verificar 

sobre os pontos e casas de jogos que seriam alvos de repressão policial, razão pela qual 

CACHOEIRA e MARCOS ANTÔNIO laboraram como partícipes do delito. 

Ora, nos termos do preconizado no art. 29, do Código Penal, "quem, 

de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na 

medida de sua culpabilidade". Destarte, ainda que não tenha executado qualquer das 

condutas típicas, mas de alguma outra forma concorreu para a perpe^^ração do crime 

(através de induzimentol. deve ser punido penalmente. 

Vê-se, pois, que Byron, em função das facilidade: 
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cargo de Delegado de Polícia Federal, teve ciência de dados sigllosos acerca de 

investigação relativa a pontos de casas de jogos estabelecidas em Anápolis, as quais 

foram reveladas a CACHOEIIRA, em atendimento aos seus pedidos nesse sentido por 

parte também de MARCOS A N T Ô N I O , laborando, por tanto, o acusado MARCOS 

A N T Ô N I O como partícipe do delito, impondo-se a condenação pela prát ica do cr ime 

do ar t igo 3 2 5 . na f o r m a do ar t igo 2 9 . do CP. 

Confira-se, ainda, o diálogo comprovando atos de induz imento : 

BYRON: Guerreiro, falei com o ANGELINO agora na Delegacia, ele 

recebeu uma denúncia ai o quê que ele fez, mandou o pessoal dele 

levantar o número de.. . os pontos que tem na cidade certo, e ver o 

número de máquinas certo, ele não vai representar por... por 

mandado nenhum não de busca, certo, ele vai querer fazer f lagrante 

mas num vai ser por agora, ai o quê que eu aleguei pra ele, 

normalmente essas denúncias é de grupo né, ai eu criei grupo ai 

dentro okl de Anápolis, dentro do Estado todo né, cheguei até lá 

pra.. . ( inintel igível) , certo e disse pra ele, que.. . pra num 

movimentar nada agora não que depois a gente senta pra conversar 

ok, num tem representação nem nada, ele ta é caçando os pontos e 

onde tem o maior número de máquinas pra tentar fazer f lagrante, 

pra não ficar quieto como estão dizendo ai na... denúncia que foi feita no 

Estado né, que tava todo mundo quieto, tava todo mundo parado, o 

Ministério Público tava querendo se mexer, ai eu disse pra ele que a gente 

num ia conseguir pegar porra nenhuma, a gente fizesse uma coisa mais 

aprimorada ok, que agora não vai fazer nada não, e ai que eu conversaria 

pessoalmente com ele ok, ele chegou na Delegacia, eu tô indo agora pra 

Unlmed por que tem a porra da guia, tão resolvendo lá o negócio da 

cirurgia da minha esposa ok, tô em casa ainda por isso que eu to te 

ligando, eu falei com o ANGELINO daqui de casa. Ok guerreiro velho, 

num tem nada de mandado de busca, os caras tão fazendo o 

levantamento pra ver onde é que tem o número maior de máquina 

ok, se quiser até mobilizar deslocar máquina, deixar com uma, com 

duas ou com três, pode fazer mais pode deixar do jei to que ta , num 

vai ser feito nada agora ok. 

CARLINHOS: é você precisa dá um pulo lá ora falar com ele 

pessoalmente, peaar até a relação né. senão pode... tem aue.. . 

buscar tudo pra você né. 

BYRON: isso eu já falei com o DE LUCA o Chefe da FAZENtíARIA aqui 

certo. Eu que to reunindo isso tudo então, falei até corn |ãle, ó n^ 

tem pagamento de diária mas mesmo assim eu vou lá (!̂  
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to precisando conversar com o ANGELINO ok? ai tô indo esse 

começo dessa semana a i . Ok guerreiro velho? 

CARLINHOS: não, excelente, brigado ai um abraço. 

(...) 

CARLINHOS: não porra, aquele t rem lá de Anápolis lá eu queria te 

pedir pra você ir lá na seaunda-feira de manhã. Num t e m jeito não? 

BYRON: Eu vou ver se eu passo lá, viu? Vou resolver uns negócios aqui, 

mas eu vou dar uma chegada lá mesmo de manhã ok. 

CARLINHOS: Ah seria importante pra nos, tá, que você fosse lá de manhã, 

por que eu to preocupado com aquilo, rapaz. 

BYRON: Não, lá... eu vou tranqüilo, vou lá e pego tudo que eles tiver de 

relação e a gente conversa na... a noite né. Eu ligo a noite, ok. De manhã 

eu to indo lá, viu guerreiro velho. Mas pode ficar, que vai ficar... tranqüilo 

viu, vou lá pra fazer Isso pra t i . 

CARLINHOS: Obrigado, um abraço ai. 

BYRON: um abraço guerreiro.(ENCERRADA) 

Em razão do pedido de CACHOEIRA para que Byron fosse até a cidade 

de Anápolis/GO, uma equipe de vigilância da Polícia Federal foi acionada para 

acompanhar e conf irmar seu deslocamento àquela cidade, sendo elaborada a 

I n f o r m a ç ã o n. 0 1 1 / 2 0 1 1 - N I P / S R / D P F / G O , que descreve detalhes da respectiva 

diligência e os fatos apurados, inserta às f ls. 537/540. 

Ao retornar de Anápol is/GO, Byron ligou para CACHOEIRA lhe 

informando o que havia apurado, tendo este últ imo no mesmo ensejo o advert ido para a 

obtenção de novos dados sigllosos: 

CARLINHOS: ô Doutor. 

BYRON: e ai meu velho, estive lá com o caboclo. Ele não tem interesse 

nenhum de nada. O Ministério Público é que tá enchendo o saco dele. 

Ele já falou lá com o Ministério Público e com o juiz, que ele só vai, ele 

tá avisando, a coisa não vai ser sigilosa. Ele tá mandando os agentes 

olhar e, se possível, avisar os comerciantes de oue se tiver equipamento 

estrangeiro, vai tirar o equipamento, né, só, não vão apreender 

máquinas mais, nada, nada, nada. Só tirar o equipamento e indiciar se 

o, se o, se o comerciante não tiver a nota fiscal do "negocinho" do 

equipamento. Ele falou que não tem interesse não. ^Os caras tão 

enchendo o saco dele. Ele mandou fazer o levantamenio. A denúncia 

que foi feita, eles montaram. Já tinha recebido aryt^s. Ess^que a 

senhora ligou lá pra dizer... que o marido é... joga^qr/ness^hi^egtíeio 

tudo. Ele falou que não conta, mas só tá fazendp/ isso /porque o 
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MINISTÉRIO PÚBLICO tá enchendo o saco dele. Que ele não ia mexer 

em porra nenhuma, não vai mexer ele vai tirar... as máquinas vão ficar 

onde vão ficar mesmo. O Perito vai só tirar os equipamentos, fazer uma 

laudo, depois que fizer uma laudo chama ela lá, pra indiciar o caboclo. 

Eles tão acreditando que se o Juiz mantiver esses comerciantes presos 

pro alguns dias ou alguma coisa assim, o pessoal vai diminuir a 

incidência né, por que ele sabe que aquilo ali num é o trabalho do 

comerciante, ele só ta alugando o espaço entendeu, então ele não tem 

interesse nenhum, ai disse que tava vendo os pontos ainda não tinha 

ponto nada definido, eu mostrei o negócio, ele falou esse aqui é mais ou 

menos o que eles tão... tão fazendo, e num ta sendo escondido, os 

AGENTES estão indo pra ver quantidade mesmo e apontando ponto 

entendeu, se o pessoal quiser tirar as máquinas ele num ta ligando, que 

ele num tá... ele num ta... é... em repressão... num ta reprimindo o 

JOGO, ele só quer peaar a peca que configure o descaminho, num quer 

nem saber de quem é a propriedade da máquina, então isso não vai ser 

questionado pro pessoal, de quem seja a máquina, e, é... falou que eu 

tenho uma... eu tenho uma... EU tenho uma estratégia pesada demais 

né, e que depois a gente conversaria que ele entraria em contato, ele 

viria aqui com... pra conversar com o DE LUCA sobre isso. Mas que ele 

falou que não queria... só fazer isso pra quietar o Ministério Público ok. 

CARLINHOS: não ta bom. Mais aí ô... mais aí vai pegar e vai... a pessoa vai 

pegar ficar lá? 

BYRON: ele ta querendo fazer flagrante nesse ponto ta, e levar o comerciante 

ta. E aí é só dizer que deixou, vai ter que fazer uma estratégia, vê uma 

estratégia, de o caboclo ficar a parte, é como se fosse assim, é sublocação, 

arruma um terceiro inexistente e subloca ok. aí negro ta fodido num vai poder 

prender uma sublocação certo, eles tão querendo brigar com os caras pra quê 

até que a Prefeitura, dá uma aperto na Prefeitura, se o Cidadão da Prefeitura, 

da feita que for feita uma apreensão no local e a Prefeitura for notificada e 

depois for feita outra apreensão aí o caboclo da Prefeitura vai entrar como 

coautor também né. Por que ta sabendo que o estabelecimento é comercial e ta 

fazendo uso daquele... daquele equipamento certo, então vamos criar um... 

vamos criar um... uma coisa como sublocação, pra deixar o comerciante na 

dele. Não aluguel de fulano, veio aqui, se identificou assim, ah pegou não... 

contrato de gaveta, então se lasque, ai eu quero ver ele sustentar uma prisão 

dessa ok guerreiro velho. Ver isso com o advogado, idéia, essa é a idéia que eu 

tive, ver se cabe isso ai, se couber a gente faz, se não a gente ver, por que tava 

até dizendo que... ele até alegou que as peças tão, são nacionais né, a maioria 

das peças são nacionais, muitas delas num são mais estrangeiro, então pronto. 

Viu veia isso como advogado, sobre sublocação pro comerciante prp tranquilfôar 

o pessoa ok. 

CARLINHOS: não mas eu digo o seguinte ô... o local é... o cara \/a//ri)ca_rj 

BYRON: ele alega que vai fazer o flagrante, e se o Jiftíí/sui 

312 ALDERICO ROCHA 
Juiz Feder; 

ANTO 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
11^ VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

(..fEDEfi^ 

prisão, mas ai... relaxamento rápido, num tem como ficar preso. Num 

tem... ele vai puxar o cara pra ficar preso, ai tem que ver com o Juiz 

logo pra ver se... ele vai tentar puxar pra ficar preso, mas num tem 

como caracterizar, num tem, certo, é forçação de barra demais. Ai tem 

que ver como o pessoal do advogado mesmo, pra mim é forçação de 

barra demais, eu num faria nunca, certo, levar o comerciante. Uma 

coisa é só isso.... é... não, eu adquiri a... eu aluguei a máquina, sem 

saber que tinha componente eletrônico. Ele ta de boa fé. Num existe 

cara. A materialidade aí é (ininteligível) ok. 

CARLINHOS: é o negócio é o seguinte, num tem jeito de puxar pra você 

não? 

BYRON: vou deixar uma semana pra num enfiar muito nele entendeu? Pra num 

chamar muita a atenção dele, eu fui lá e expliquei algumas situações tudo... 

assim direitinho. E ai eu vou investir pra fazer, por que os Peritos vão ser daqui, 

então vai ter que acertar com os Perito aqui, ai eu vou pedir pro DE LEUCA pra 

fazer ok. mas dá um tempo, eu já conversei com ele num vai ser pra agora ok. 

então pode ficar tranqüilo num vai ser pra agora... 

CARLINHOS: não eu sei mas (ininteligível) pode ficar tranqüilo por enquanto não 

é pra essa semana não? 

BYRON: pra semana não, pode ficar tranqüilo viu, num tem como ser 

pra semana ok. num tem Perito suficiente e num tem diária pra pagar, 

lembre disso ai ok. então isso num é prioridade viu. Mas ai eu vou te dar 

um toque, eu vou ficar com esse negócio pra mim pode ficar tranqüilo, 

na hora certa ok. 

CARLINHOS: vai ficar por aqui é? E... o pessoal que vai lá é daqui de Goiânia? 

BYRON: com os Peritos, ele só vai pegar Perito, no lugar onde que tem uma 

quantidade né, ele num vai entrar com loja com duas, três, né, então loja com 

uma cinco, seis, sete, oito, dez assim. Duas, três fica normal, eles num vão 

entrar, vão entrar pra pegar só, tirar peça. O Perito só vai tirar a peca, que 

caracteriza que teve o crime de descaminho, não é que nem contrabando, tem 

que ter o descaminho ta. E ai, pronto vai levar, não acredito que vai ficar preso 

por que o laudo num vai sair. Como é que o cara vai fazer o laudo de imediato 

num faz então o cara num vai ficar preso, é balela mesmo, é tipo pra pressionar 

o comerciante ok. fica tranqüilo essa semana certo. Eu entro em contato contigo 

por que eu vou entrar em contato com ele pra pedir a ele pra fazer, mas não 

agora, num precisa fazer hoje o pedido. Pra que eu fizesse a coisa, certo, vou 

fazer, depois junto com o DREX e com o DE LUCA, pra facilitar o trabalho deles 

né, fala oh, a gente é de fora faz o serviço ai ok. fica mais fácil. Num envolve 

ninguém daí ok. 

CARLINHOS: ah excelente então, então vamos continuj^r lá. você fica de 

olho aí. você me avisa. 

BYRON: qualquer coisa to passando pra te... uma abraço rreio veJho 
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Nos diálogos abaixo, observa-se que era comum não só o repasse de 

informações para CACHOEIRA, como também as sempre investidas deste réu com essa 

finalidade. 

CARLINHOS: O que foi? Ta bom? 

BYRON: Tudo bem, guerreiro. A Receita. Ta chegando por agora mesmo, a 

RECEITA inventou uma porra de um serviço ai. Oue já ta até com inquérito, né! 

Eu ia matar o inquérito, um negócio de uma denuncia Ia com o pessoal do 

camelódromo. Ai os cara empombaram de fazer, rapaz! Sessenta e uma lojas 

hoie, ai deram um cacete Ia no pessoal. Mas só tristeza. Nem, me escalaram de 

última hora mesmo ai pronto. To pregado aqui, moço velho! Porque tem que 

comunicar essas porra tudo, viu! Mas to tranqüilo aqui. Alguma novidade? 

CARLINHOS: Não! Quero sentar com você amanhã, rapaz! É tem jeito? amanhã 

de manhã. De manhã cê trabalha? 

BYRON: Vou trabalhar. Que que cê quer? 

CARLINHOS: Não! Quero ver uns negócio com você ai de ANÁPOLIS. 

BYRON: Eu te vejo. Qual o horário que cê quer? Que ai já vou dá meu zignal pra 

pegar ele também. Deixei ele Ia de sobre aviso, praticamente que eu ia pegar, 

né! Deixei ele na vontade, dei uma pancadinha boa forte. Que eu vou ver o 

resultado. To esperando, né! Não pode ser de imediato. Mas cê me passa as 

coisa que eu agilizo pra t i . Qual o horário amanhã que cê quer falar comigo? 

CARLINHOS: Essa semana não tem problema não, né? 

BYRON: Não, não vai mexer em nada não. Eu até conversei com um dos perito. 

não tem previsão pra porra nenhuma, guerreiro velho! Ele ta fazendo um "H" , 

pra segurar o MINISTÉRIO PÚBLICO, né! Ta fazendo levantamento. O 

levantamento não é sigiloso, eles tão ostensivo. Certo! E quando for fazer pode 

acreditar que quem vai fazer essa porra sou eu, ok! E ai vou puxar. Isso que eu 

quero contigo, que cê me passe coisa pra eu. Da tempo de ir Ia também. Que eu 

já falei que eu tenho gente que ta colaborando comigo, né! Que desde que eu 

trabalhei Ia, que gente colabora comigo. Então só to aguardando as 

informações. Da tenha, que tiver informações eu jogo pra cima dele. E digo 

agente vai quebrar pra Ia. Então eu quebro Ia, o meu lado. Lógico! Né Viu! 

CARLINHOS: Então amanhã meio dia bom? Meio dia e vinte (12:20)? 

BYRON: Ta ok, guerreiro. Meio dia e vinte eu to Ia te esperando. Um abraço ai. 

Fica tranqüilo Deixa a coisa comigo, viu! Fica tranqüilo mesmo! Ta ok? 

CARLINHOS: Ta bom! Brigado! Um abraço! (...) 

CARLINHOS: Doutor, então amanhã passa, o... E três locais... terça feira vamos 

marcar Ia. Porque ai já da tempo pro cê preparar, né! 

BYRON: Ta ok! Terça feira eu passo contigo Ia. Deus te abenço^ e fortifique 

sempre. 

CARLINHOS: Não eu sei. Mas cê tem que combinar com o pessoa/Ia, Pra f/^lar lá 

em Anápolis pra eles não fazer nada, que cê vai Ia terça, né, faze 
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BYRON: Ok! Pronto, eu vejo isso agora à tarde e já falo contigo à noite, ok! 

CARLINHOS: À noite eu já te passo os endereços Ia. Um abraço! Brigado! E vai 

dar certo aquele outro Ia. Vou falar com o rapaz Ia. Um abraço! 

BYRON: Brigado! (ENCERRADO) 

CARLINHOS: oi doutor tudo bem? 

BYRON: tudo beleza guerreiro velho, falei com o RABELO hoie né, que é o 

DREX, e o ANGELINO vem sexta feira aqui. Aí eu mandei ele dá um stand by em 

tudo lá e quem vai fazer sou eu o serviço ok. aí, num tinha mostrado aquela 

lista anterior pra o ANGELINO não, deixei ela reservada e ai vou dizer que eu 

tenho um colaborador e que passou a mesma lista, então a lista é o pessoal da 

concorrência querendo que a gente derrube um lado outro então a gente tem 

que ver a coisa com mais tranqüilidade certo. Ai eu quero que você me passe os 

que eu quero fazer. Certo. E o que é... o dessa lista aí o quê é que eu posso 

fazer e me passe três certo daquele que a gente vai fazer sem... só pra pegar o 

negócio nacional e ai agente já mata a coisa, a gente vai sair de...do circuito no 

Estado, falei com o RABELO que... já tenho notícia que a maioria dos negócios 

iá são nacionais, certo. Então a gente vai dá com o burro na água, então pra 

gente ficar mais tranqüilo, num tem recurso agora pra fazer e quem vai fazer é 

a SR de Goiás. Nenhum AGENTE lá de Anápolis vai fazer, vai fazer minha equipe 

daqui de... de Goiás ok. 

CARLINHOS: ta bom! Então o daqui lá sabe né que num pode? 

BYRON: já sabe, terça feira ele vai subir, num vai mexer em nada aí e quem vai 

mexer sou eu. Ok. isso é ordem da DREX mesmo por que eu que tinha iniciado 

as coisas. Falou guerreiro velho, pode ficar tranqüilo, depois eu quero... depois 

eu converso de novo contigo pra você me passar, os pontos pra deixar já... as 

coisas já preparadas certo, quando eu chegar com o Perito é só verificar, num 

deu nada num vou nem tirar a máquina, num vou nem mexer na máquina, e 

caso encontrar alguma num vai ser ninguém preso em Flagrante ok guerreiro 

velho? 

CARLINHOS: mas que dia que vai ser, é... que dia? Vai ser terça ou não? Você 

vai esperar? 

BYRON: não, terça feira ele vai subir, ai... quando a gente conseguir agendar ai 

eu passo pra te certo? Ai você me diz até o dia... ó essa semana... aí eu vou 

dizer o dia que... que vai ser, lógico que eu falo com muita antecedência ok. 

essa semana agora num vai dar pra ser, certo, ele vai subir terça feira vou 

conversar eu ele e o DREX, é o RABELO. E ai a gente vai fazer a articulação de 

ver quando é que vai fazer ok. mas essa semana não vai ter nada. 

CARLINHOS: ok então brigado. 

BYRON: qualquer coisa liga. 

CARLINHOS: Tchau. 

Quanto às informações acerca de ARNALDO RÚBI (y , / ^o ta -^ que o 

315 ALDERICO RO( 
Juiz Fe/Mra\ 

ANTâS 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS íi° 9273-91.2012.4.01.3500 

interesse de CACHOEIRA residia em ver as casas de jogatina de seu ex-allado fechadas, 

razão pela qual igualmente procurou obter Informações sigilosas de operações policiais, 

valendo-se de seu irmão MARCOS ANTÔNIO para tal mister, veja-se: 

06/06/201119:42:21 06106/2011 19:44:08 00:01:47 

RESUMO 

BYRON disse que ANGELINO (Chefe de ANÁPOLIS) apresentou 25 

LOCAIS para RABELO (DREX da SR/GO). 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: diga guerreiro 

CARLINHOS: e aí doutor tudo bem? 

BYRON: tudo tranqüilo, acabei de falar com o MARCOS. Tava tentando 

fazer fiz um,peguei os dados que o ANGELINO me deu de lá, do serviço que ia 

fazer lá, vinte e cinco locais, mas ficou com o RABELO e ai o RABELO sugeriu 

que fizesse amostragem nó, ai eu fui hoje, isso foi na quinta-feira que o 

ANGELINO Lava aí,quando eu mostrei a documentação que o negócio era 

nacional o ANGELINO já não quer fazer mais porra nenhuma diz que não é 

atribuição nossa que não vai mecher não, RABELO ai sugeriu que fizesse por 

amostragem né,aí eu falei " sou contra não tem nada a ver fazer a coisa", mas 

hoje eu fui lá e peguei falei pra ele vamo fazer por amostragem.fazer o neoócio 

quinta-feira,pegar quatro lugares ele falou " não tem dinheiro, não tem dinheiro 

pra pagar diária não tem como autorizar esse serviço" certo,.ANGELINO 

também é assim, fizesse melhor,pensasse melhor.aí po amanhã dizer pra ele 

que vou suspender oh não vou fazer mais nada lá, "ou dar uma cacetada no 

ARNALDO aqui por cima mesmo, já pedi o inquenilo. já conversei com 

Ministério Público, vou na casa dele independente da gente derrubar, já 

noticiei que os roteiros são nacionais, vou fazer um serviço lá no 

apartamento dele mesmo, certo, to mostrando que tem uma informação 

de que ta fazendo a contabilidade, então pra semana eu acredito que na 

seaundafeira to estourando lá a casa do ARNALDO,lá em ANÁPOLIS não 

vai ter porra nenhuma não eu passei isso pro MARCOS né viu, e ai eu 

tava precisando conversar contigo e com ele ai ele pediu pra aente.ver 

amanhã de manhã.amanhã á noite, sete horas da noite.ora você 

confirmar com a gente ok 

BYRON:então fechado amanhã teu aí, obrigado doutor 

CARLINI-IOS:falou meu velho, obrigado você thau!,thau!.ENCERRADA 

1510612011 13:49:17 15/06/201113:50:00 00:00:43 

RESUMO 

CARLINHOS cobra providencias em relação a ARNALD 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Oi Doutor, 

A SANTOS 
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BYRON: Diga guerreiro. 

CARLINHOS: Eu tou com um problema com aquele. Com aquele ARNALDO aqui. 

Mas eu to vendo aqui. Cês não vão tomar providência não, ne? 

BYRON: Não. So falta oportunidade. Pode ficar tranqüilo. É ai em Anápolis ou é 

aqui mesmo. 

CARLINHOS: Em Goiânia. Mas é demorou de mais. pô. Eu não to agüentando 

ele mais. Eu não vou esperar mais não, sabe? Tem quase um ano. uai! Que eu 

to pedindo esse trem, uai! 

BYRON: Bom vamo fazer um negócio ai. Viu! Vamo ficas aguardando. E no 

tempo certo. Nós vamo fazer. Ta ok. Pode ficar aguardando. Essa semana 

agente vai ta fazendo. Ta ok! 

CARLINHOS: Ta. tchau!(ENCERRADA) 

Assim, esse vazamento ocorreu mediante anter ior 

compor tamento de induzimento de CACHOEIRA, que também se socorreu de 

MARCOS ANTÔNIO nesse sentido, não tendo sido a conduta do DPF espontânea, mas 

sim por ser levado a verificar sobre alguma repressão nas casas de jogos de ARNALDO 

RÚBIO. 

Todavia, esse fato é atípico, porquanto, apesar do delito de violação de 

sigilo funcional ser formal, sendo irrelevante qualquer resultado lesivo, é imprescindível 

a potencial idade de dano para a sua conf iguração, e^ na presente si tuação, não 

acarretou qualquer prejuízo para a invest igação/repressão nas casas de fogos 

de ARNALDO RÚBIOf tendo em vista que a informação fo i repassada para o 

algoz do alvo da investigação e por isso não exis t iu relevância jur íd ica, razão 

pela qual MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS deve ser absolvido do cr ime 

t ip i f icado no ar t igo 325. do CP. envolvendo esse episódio, sem prejuízo da 

comprovação do seu envolvimento no crime de quadrilha. 

Não bastasse isso, colhe-se "nos relatórios de análise citados^ restam 

claro os encontros rotineiros entre BYRON e CARLINHOS ou irmão deste, de forma 

dissimulada, às escuras. Conforme a análise dos diálogos a quantia previamente 

combinada a ser entregue para FERNANDO BYRON nas datas também previamente 

estabelecidas (mês junho, Julho, agosto e setembro) foi de 50 mil reais, com base nas 

Imagens registradas na vigilância e volume que BYRON tentava camuflar é perfeitamente 

compatível com o volume de cédulas que possa totalizar tal quantia (500 cédulas de 100 

Reais ou 1000 cédulas de 50 Reais). Desta forma a propina soiicitada Aor FERNANDO 

BYRON e ofertada por CARLOS CACHOEIRA perfaz um total de 200 mil reais, o/kue seria 

compatível com a compra de uma casa na cidade de GOIÂNIA-GO. 1 I 

' Relatórios de análise n.°s 036/2011, 143/2011 e 146/2011. _——-—jrĵ -y^ 
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Pois bem. A part i r da narrativa acima da Autor idade Policial que presidiu 

as investigações, observa-se que BYRON, e m 1 4 . 0 6 . 2 0 1 1 , solicitou R$50.000,00 e 

recebeu para si , em razão de sua função de Delegado de Polícia Federal, vantagem 

indevida, sendo o pedido atendido por CARLINHOS CACHOEIRA no dia seguinte, por 

intermédio de MARCOS RAMOS. Veja-se o diálogo nesse sent ido: 

1 4 / 0 6 / 2 0 1 1 às 11:56 CARLINHOS X BYRON 

CARLINHOS: ô DOUTORi 

BYRON: E ai, guerreiro. Falei com o caboclo ontem. Fui Ia na casa da 

mulher, também, que ta vendendo a casa. aí, ficou acertado com 50 

(cinqüenta) mesmo. Se der pra você fazer isso por m im, guerreiro 

velho. 

CARLINHOS: Agora à tarde o MARCO ta ai . Ta! À noite. 

BYRON: Naquele mesmo horár io ' 

CARLINHOS: É' Ta bom? 

BYRON: Beleza, guerreiro velho. Deus te abençoe, guerreiro. Fortifique 

sempre. Brigado. 

CARLINHOS: Amémi Fica com Deus. 

CARLINHOS: Me ligou? 

BYRON: E aí guerreiro velho. Tão reunindo... reuniram hoje pra passar o 

inquérito pra mim amanhã, v i u ' Falei com a menina, né, eu sabia que ela 

queria que eu pegasse mesmo, aí falei com o RABELO, ele ia conversar com 

o DE LUCA. Aí, mas já tá certo mesmo, né. Que eu que vou enfiar o pé na 

jaca na prefeitura mesmo. Eles sabem como é que eu vou pegar a 

prefeitura. Viu, aí vai tá comigo mesmo, amanhã. Aí eu te passo, porque eu 

não VI o inquérito ainda. Vou te dizer qual é as diretrizes que eu vou tomar 

e aí a gente aí... tu me ajuda né, na investigação. Falou' 

CARLINHOS: Então é certeza que cê vai pegar, n é ' 

BYRON: Com certeza. Amanhã com certeza já tô pegando ele. Porque tinha 

que passar por ela, eu conversei com ela, aí fui conversar com o RABELO. 

Só que o DE LUCA é o chefe, né, da Fazendária. Aí ele ia ver com o DE 

LUCA. É bom que ela tá lotada na Fazendária, aí não tem problema de 

passar de uma delegacia pra outra. Tá na fazendária. (ininteligível), v i u ' 

Amanhã tô pegando isso aí. OK ' 

CARLINHOS: Tá, obrigado doutor. Felicidade aí. 

BYRON: Deixa eu falar um negócio. 

CARLINHOS: Pode falar. n 

BYRON: A senhora que me vendeu o apartamento, ela vai jgpnhajrj 

nenê na segunda-feira, certo. Ela entrou em contato com 
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esposa, perguntando se podia antecipar esse pagamento que seria 

no dia quinze, né. Seria na segunda-feira. Que ela tá com o marido e 

confiando, por isso que ela botou o apartamento pra frente, certo, 

com a gente. E se poderia fazer esse negócio amanhã. Eu tentei 

jogar pro sábado, certo, só que a NARA, minha esposa, ela tem uma 

cirurgia oito horas da manhã de sexta-feira. Vai fazer enxerto e um 

dos implantes na parte que fez a cirurgia. Aí a partir de sexta não 

vai poder falar diacho nenhum, e o contato é feito entre elas duas. 

Aí se pudesse, se der, mas essa sua caridade, se puder, né, se puder 

ajudar de pagar esse negócio amanhã, aí minha esposa daria pra ela 

e ficaria livre desse restante do mês com ela. Pode ser? Cê vê isso 

pra mim? 

CARLINHOS: Ah! pode, amanhã cê me pede. Que horas cê quer? 

BYRON: Qual o melhor horário pra ti? 

CARLINHOS: Não sei, mas amanhã de manhã eu já te falo. Talvez meio-dia 

e meia ou seis e meia, tá? 

BYRON: Deus te abençoe e fortifique guerreiro velho. Deus te pague sua 

caridade. Um abraço guerreiro. 

CARLINHOS: Outro, tchau.(Encerrada). 

(...) 

CARLINHOS: Cê lembra daqueles cinqüenta do dia 15? Eu e o 

MARCOS? 

GEOVANI: Ham-ham. 

CARLINHOS: Diz ele que o cara quer amanhã, meio-dia e meio. Pra 

antecipar, porque a mulher vai fazer uma cirurgia num sei o quê 

que tem. Vê aí. Aí manda pelo DECA, tá? 

GEOVANI: Sim senhor. (...)(encerrada) 

CARLINHOS X MARCO@@@ 

14/06/2011 18:38:46 14/06/2011 18:39:09 00:00:23 

RESUMO 

CARLINHOS diz que o cara (BYRON) está esperando por ele e que tem 

informações para lhe passar. MARCO diz que está chegando. 

DIÁLOGO 

MARCO: Oi! 

CARLINHOS: Õ MARCO, o cara tá te esperando inclusive ele tem 

uma informação pra passar. 

MARCO: Pera tô chegando, passando aqui de frentj^o FlariT^oyant! 

CARLINHOS; Te ligo no SKYPE e me fala depois, úMkhratol 
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CARLINHOS: Ou! MARCO, e ai o quê que deu Ia? 

MARCO: Não, é aquele negócio. É coisa a toa. aquele negócio que ele falou 

aquele dia. Daquela! 

CARLINHOS: Então ta bom. Ficou parecendo pintinho na bosta na hora 

que cê deu Ia. 

MARCO: Han! 

CARLINHOS: Achou bom na hora que cê deu. 

MARCO: Ele bateu no meu peito, rapaz. 

CARLINHOS: Então ta bom. Um abraço. 

MARCO: Mas tem um negocinho. É o cara que fez Ia mesmo a denúncia. 

Agora falei pra ele pegar o nome do cara pra nós. 

CARLINHOS: Ele sabe quem fez? 

MARCO: Ele falou que parece que sabe. 

CARLINHOS: Ele vai pegar Ia. 

MARCO: Ta bom, tchau!. 

Somado a Isso, no diálogo abaixo, percebe-se novamente como era 

corriqueira a intermediação de MARCOS ANTÔNIO em assuntos de Interesse do grupo, 

sobretudo valendo-se das facilidades funcionais do então DPF BYRON, inclusive o repasse 

de novos valores a este último, coicidindo com as datas apontadas pela Autoridade 

Policial: 

18/07/2011, às 19:54:24, entre CARLINHOS X BYRON 

BYRON: Diga guerreiro. 

CARLINHOS: Encontrou com o rapaz ai doutor? 

BYRON: Repita ai que não copiei. 

CARLINHOS: Encontrou com, teve com o rapaz, ele te liaou? O 

MARCOS? 

BYRON: já, falei com ele guerreiro, já encontrei, DEUS te abençoe. 

com relação a lá, nosso serviço lá, chegou dinheiro mas a equipe tá de 

férias, né? Os Escrivães e os Agentes, ai quando for, você me dá o "já vai" 

que eu faço o serviço lá, viu? No restante ta tudo tranqüilo. Eu tenho notícia 

boa pra ti com relação aquele IPL lá de ANÁPOLIS que eu trouxe pra cá, 

chegou um documento que eu precisava pra relatar, aí agora ta tranqüilo, 

eu vou relatar e passar pra t i . Viu?(...) 

Pelo contexto probatório ora em apreço, ressai c l a r ^ e n t e que a 

solicitação da vantagem econômica decorreu de uma espúria troca de favcyi/es ileggls. 

No entanto, convém assinalar que existe uma correi 
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figura típica dos delitos de corrupção ativa e passiva, a exceção na modalidade 

solicitar, prevista no artigo 317, do CP, que não há correspondência, de modo 

que se o funcionário público soiicitar e o particular entregar a vantagem, só 

haverá a corrupção passiva, sendo atípica a conduta deste último, eis que não 

se amolda nos tipos oferecer ou prometer. 

No direito penal não se permite fazer uma interpretação extensiva da 

norma para alcançar condutas incrimlnadoras não abrangidas pelo texto legal, sob pena 

de ser desrespeitado o princípio da leaalidade. não podendo ser punido quem entrega 

vantagem solicitada por funcionário publico, pois o delito de corrupção ativa só pune 

quem oferece ou promete a vantagem indevida, situação Inocorrente no presente caso. 

Por isso, é imperativa a absolvição de MARCOS ANTÔNIO pelos 

crimes de corrupção, tal como CARLOS CACHOEIRA e GEOVANI foram absolvidos por 

esse fato nos autos desmembrados, sem prejuízo da responsabilidade penal de 

MARCOS ANTÔNIO no delito de quadrilha^ tendo em vista que as provas 

alinhavadas demonstram claramente o ânimo associativo e sua integração na 

quadrilha de forma estável para o cometimento de crimes diversos. 

Mas não é só. O envolvimento estável de MARCOS ANTÔNIO com a 

organização ainda é depreendido em manobras de movimentação de valores da estrutura 

de CARLOS AUGUSTO, objetivando Inclusive o branquiamento de capitais obtidos de 

forma ilícita, senão vejamos os diálogos abaixo: 

ROGÉRIO X GEOVANI® rdlav 

12/08/2011 14:54:08 12/08/2011 14:55:37 00:01:29 

RESUMO 

ROGÉRIO diz que o cliefe mandou levar ISmil para o DIÁRIO DA 

MANHÃ. Fala que não tem dinheiro, como ele faz. GEOVANI fala que 

não pode fazer nada. GEOVANI vai ver se o MARCO tem, que aaora 

ele não tem não. 

DIÁLOGO 

A partir de 10" 

ROGÉRIO: Se lembra aquele negócio do DIÁRIO DA MANHÃ lá, que tinha 

que passar dez, que eu te falei? Cê tá lembrado? 

GEOVANI: Tô. 

ROGÉRIO: Então... agora o chefe tava do meu lado/hqui ó, aí ele tá 

mandando eu ir lá levar quinze mil. Onde eu vou arrurf^r, não t ^ não. O 

bosta pagou, só tem cinco em dinheiro. 

GEOVANI: Aí eu não posso fazer nada. Tô aqui em AN/ 
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ROGÉRIO: E aí, como é que faz? 

GEOVANI: Uai. Pergunta pra mim? 

ROGÉRIO: Uai GEOVANI, eu não tenho. Como é... passe esses cheque? 

Não, né. 

GEOVANI: Eu não sei ROGÉRIO, eu não sei. Eu tô aqui. Não tenho como 

fazer nada também. 

ROGÉRIO: Mas se você tiver, eu vou aí, pego e trago de volta. Eu tô saindo 

daqui pra ir praí. Eu tô saindo daqui. Nós vamos encontrar lá na porta da 

UNICRED. 

GEOVANI: Eu vou., vou ver se o MARCO tem lá. Eu não teniio agora 

também não. 

ROGÉRIO: Tá bom então. Ajeita aí então. Tchau. 

GLEYB X MARCOS@ptx 

16/06/2011 16:56:26 16/06/2011 16:57:18 00:00:52 

RESUMO 

MARCOS(irmão de Cachoeira) auer colocar $25.000.00 dólar aaui e 

quer colocar láíEUA). Dólar a Cabo 

Por todas essas considerações, ficou devidamente comprovada também 

a participação de MARCOS A N T Ô N I O no c r ime de quadr i lha a r m a d a , assim como 

por uma violação de sigilo funcionai ( a r t . 3 2 5 . do CP) , na f o r m a do ar t igo 2 9 . do 

CP. 

2 . 2 . 1 4 . DO CRIME DE OUADRILHA ARMADA IMPUTADO A JOSÉ ERNESTO N I N O 

DE FARIAS E A LUCIANA BERNARDES DE SOUSA: 

Recai sobre os aludidos acusados a imputação de que igualmente 

integravam a organização criminosa liderada por CARLOS CACHOEIRA, pelo fato do 

pr imeiro ser auxil iar direto dos irmãos QUEIROGA, na medida em que ajudava a efetuar 

os pagamentos das propinas ajustadas com os agentes públicos, objet ivando a 

manutenção/preservação das casas de jogos ilegais exploradas. Por sua vez, a segunda 

corre, LUCIANA, também ser encarregada do controle de pagamentos das vantagens 

espúrias aos agentes cooptados, sob a gerência de LU ISMAR BORGES (Vulgo 

G R A N D Ã O ) , Identificado dentro da célula criminosa como sendo um auxi l iar direto de 

LENINE, na medida que auxil iava este úl t imo a gerenciar pagameryyos de /pn tagens 

econômicas indevidas a agentes públicos, em especial no entorno de 
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Depreende-se dos autos que JOSÉ ERNESTO era gerente da casa de 

jogos de RAIMUNDO WASHINGTON, cuidando de todos os atos necessários ao bom 

desenvolvimento das atividades ilegais deste ú l t imo: 

12/01/201123:28:07 

RESUMO 

GERENTE ERNESTO 

DIÁLOGO 

LENINE: Ele não falou nada pra ninguém que ia abrir? 

VALMIR: Não. Falou nada, não. 

LENINE: Ouem lá oerenciandOf lá. 

VALMIR: Ouem gerênc ia lá é o ERNESTO. E..., cê sabe o que que ele 

fez? Ele convocou o pessoal do t ime dele. Ele não convocou as meninas. As 

atendentes, porque a GRACIANE é irmã da GRAZI, né. A GRAZI trabalha 

cuin nóís. Então, hoje, até a NENÉ ligou pra GRACIANE, né, perguntando se 

ela ia trabalhar. A GRACIANE, não, não me avisaram nada ainda, não. 

Desse jeito. Eles num chamou nem os funcionário, que num era da, da, 

da... é de con fiança, pra poder num conta nada pra ninguém. 

LENINE: É. Tá funcionando lá na POLO, naquele antigo ponto do 

WASHINGTON? 

VALMIR: Naquele antigo ponto, lá. 

01/02/2011 13:02:13 0.1/02/201113:03:01 00:00:48 

OLÍMPIO avisa que não é apara abrir o BINGO de carteia somente os de 

máquina. 

DIÁLOGO 

OLÍMPIO: O Ernesto, você falou com ele hoje? 

ROSALVO: OÍ? 

OLÍMPIO: Dá u m t o q u e no Ernesto ho je que aque le negóc io lá da , da 

grá f ica da car te ia do , do , do lado do m e n i n o não va i poder ab r i r não 

t a ! Só o o u t r o lá . En tendeu né? Só a g rá f i ca que não né ! Que é de 

pape l . A o u t r a t u d o b e m . 

ROSALVO: Não sim! Entendi! (...)(ENCERRADA 

02/02/2011 11:53:12 02/02/2011 11:55:22 00:02:10 

RESUMO 

WASHINGTON dá ordens que é para o carteia voltar a funcionar. 

DIÁLOGO 

OLÍMPIO: Ohh, eu to aqui no escritório. 

ROSALVO: Eu t o aqu i com ERNESTO, você não querj^a fa la r cjám ele? 

OLÍMPIO: Deixa eu dar uma palavrinha com ele. 

ERNESTO: 01! 
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OLÍMPIO: Beleza? É, ehh ontem você entendeu direitinho, o lá, aquele 

negocio da carteia lá você pode parar, viu? 

ERNESTO: Não, tudo bem eu entendi, eu entendi. O LEONARDO te 

passou um recado que ele mandou, como diz o LEONARDO, que foi 

uma ordem pra poder lá funcionar? 

OLÍMPIO: Primeiro que ele não dá ordem né, começa por aí, né? ele pede e 

outra coisa, ele' é insano, né? Isso ai é insanidade, você não acha não? 

loucura isso, não tem jeito (INCOMPREENSÍVEL) ele acha que tá todo 

mundo parado ele acha que os outro é doido. 

ERNESTO: Nesse ponto eu concordo contigo plenamente, entendeu? 

Até por que lodo o negócio do que aconteceu foi por causa daquilo 

lá. 

OLÍMPIO: Eu Inclusive, eu ia te falar o seguinte, você (ERNESTO) podia já ir 

tirando lá viu? e botando' aquele galpão dele lá 

ERNESTO: Eu vejo isso sim 

OLÍMPIO: E de repente dão uma ordem, vão vê aquilol tudo Ia, leva tudo, 

limpa tudo dele, acho que deveria tirar as cadeiras, as coisas que der pra 

você ir tirando, você vai tirando, entendeu? por que ele acha que é 

brincadeira, o WASHINGTON é doido da cabeça, ele faz as merda aí, acha 

que, que tá tudo bem, né? Não é assim "cara", não é assim, e outra coisa o 

homem não quer mais também, acabou. Sai fora disso que é melhor. (...) 

(ENCERRADO) 

02/02/201112:00:30 

OLÍMPIO: 01 ROSALVO? 

ROSALVO: O ERNESTO tava. precisando acabar de completar' um 

assunto'importante aqui com você. 

OLÍMPIO: Na hora pode passar. 

ROSALVO: Tá beleza. 

ERNESTO: Ontem teve uma situação ali no posto onde fica os 

equipamentos. 

OLÍMPIO: Pode falar. 

ERNESTO: Ehh, quando nos abrimos ali a loja, minutos depois, vamos dizer 

40 (quarenta) minutos uma hora, o pssoal do posto, os frentlstas vieram 

até mim e disseram que três carros pararam lá um, um Astra prata, um 

Renaut Clio, enfim colocaram 7 (sete) reais de gasolina estavam de colete 

da PF e fizeram um monte de perguntas e comentarAi entre eles e 

frentista escultou: "hoje agente dá o bote", mediante Asso,/«u tomei a 

providência de fechar a loja. claro fechei a loja. fiz sManãfenüm tudo 
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certinho. E hoje eu tinha dito que nos íamos abrir, tá ia averiguar a coisa, 

vê como é que está o andamento pra agente abrir, então to te passando o 

que aconteceu Isso aí ontem lá. 

OLÍMPIO: É nesse começo tem muita fofoca, tá? Ehh, oh vou te contar um 

negocio pra você, quem quer fazer alguma coisa ele não manda recado, ele 

faz, então, isso aí você tem que presta multa atenção tá? mas tudo bem, tá 

certo precaução nada é de mais, retorna ao normal hoje. 

ROSALVO X RUBINHO @@ 

08/02/2011 

RESUMO 

ROSALVO pede a RUBINHO para pegar as coisas do escritório inclusive o 

carimbo da LET, e pede para pegar os cheques com FERNANDO (OPX) 

(DPX). 

DIÁLOGO 

(...) 

ROSALVO: Cara eu estou indo encontrar o ERNESTO lá no SUDOESTE 

(bairro noble era Brasília).sabe. Eu queria que quando tu descer pegasse as 

coisas que estilo Ia no escritório, que é. os comprovantes, cheques lá que o 

FERNANDO deixo U; contigo, é-yê-se pega já carimbo da LET, que de 

repente vai fazendo uns depósitos lá, ai agente já carimbava os cheques e 

tudo, entendeu? E tem mais uma porrada de cheque que eu peguei com o 

MARCELO, e de repente aqui o ERNESTO me'de mais algum, a gente ia é 

fazia um depósito só(...) 

ROSALVO X ERNESTO 

03/03/2011 10:17:40 03/03/201110:18:15 00:00:35 

RESUMO 

ERNESTO indaga a ROSALVO acerca de como faze r para repassar 

cheques para o m e s m o . ROSALVO diz que va i ve r se RUBINHO es tá 

a caminho 

Ora, ainda acerca da participação de JOSÉ ERNESTO, as provas 

reunidas nos autos são suficientes a demonstrar sua integração e s t á v e l e p e r m a n e n t e 

na quadr i lha, tendo em vista o teor dos áudios captados, abaixo t ranscr i tos, sendo o 

pr imeiro t ravado entre o referido acusado e RAIMUNDO WASHINCpÇjN, acerca do 

pagamento da propina de NITEU CHAVES, senão ve jamos: / / / / 
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WASHINGTON: Oi. 

NITEU: PADRINHO. FALA COM ERNESTO AQUI . Peraí. 

ERNESTO: Oi? 

WASHINGTON: ERNESTO! 

ERNESTO: Diaa (confuso). 

WASHINGTON: PASSA DOIS MIL PRA NITEU A Í . NOTA PODRE AÍ . E 

BOTA "OTOL" TÁ!? MAS NÃO PÕE NA FRENTE DELE NÃO. DÁ O 

DINHEIRO DELE E DEIXA ELE I R EMBORA. 

ERNESTO: Combinado querido, tava tentando ligar pra você, não 

tava dando t rem nenhum aqui. 

WASHINGTON: DELEGADO, esse é DELEGADO DE POLICIA tá! Oi. 

Oi.Oi. 

(Relatório de análise de n. 111-B, à f l . 17, em 06/12/2010 às 18:07:44) 

Pelo teor do diálogo, pode-se verif icar a segura participação de JOSÉ 

ERNESTO no delito de corrupção de NITEU, não sendo este u m fa to cr iminoso 

isolado, m o r m e n t e porque ex is tem outras provas de que o acusado ader iu com 

unidade de desígnios à quadr i lha invest igada nos autos para a prát ica de vár ios 

cr imes. 

Nos outros diálogos abaixo, o nome de ERNESTO é citado várias vezes, 

revelando sua integração conn o esquema criminoso voltado à exploração dos jogos de 

azar, até mesmo do seu conhecimento prévio, aquiescência e participação quanto ao 

auxílio de policiais mil i tares corrompidos na segurança das casas de jogos e outros 

interesses para a garantia da at ividade ilícita: 

11/08/2011 às 08:05:00, entre MIGUEL E WASHINGTON 

(...) 

WASHINGTON: 01. 

IMIGUEL: Vamos lá. Bora lá. Abertura: 1557; Vale-Cliente: 3880; IMoedas: 

46; É... Saldo: 

26175. Ok? 

WASHINGTON: Ok. 

I^lIGUEL: (Inaudível). Total da entrada: 31655; Saída Dinheiro: 7792; 

Cheque: 3750; Cartão débiro: 6895; Cartão crédito: 280; Vale Cliente: 

5380; Despesas: 400. Pagamento de funcionário: 2910; Segurança: 320; 

Moedas: 105; Outros WO: 1020; ERNESTO: 5 0 0 ; Boi na Brasa: 75; 

Malote: 150; Escolta: 100; Referente a pagamento d a / v : 150; Aluguel: 

1000; Bolinhas: 400; Outros.. Diárias de funcionários: 15 
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10/08/2011, às 19:48:12 - entre MIGUEL e ERNESTO 

ERNESTO: Quem está de segurança hoje aqui MIGUEL? 

MIGUEL: Já verifiquei já. Está o AGUIAR aí. Ele está perto dessa igreja 

evangélica, na rua reta aí. E o CABRAL está chegando. 

ERNESTO: Combinado então. 

10/08/2011 às 21:28 entre MIGUEL e ERNESTO 

Resumo: ERNESTO fala que não tem ninguém. MIGUEL fala que estão 

dentro de um gol vermelho no lava jato perto de lá. ERNESTO fala que 

CABRAL e o AGUIAR estão lá no gol vermelho. 

JOSÉ ERNESTO Inclusive cuidava do pagamento da propina do policial 

militar MIGUEL: 

Raimundo - Oi. 

Ernesto - Tudo tranqüilo viu. 

Raimundo - E né. 

Ernesto - Tudo tranqüilo. 

ãlmundo - E MIGUEL já falou com MIGUEL?. 

Ernesto: Falei, falei com MIGUEL. Falei com MIGUEL, falei com.o porteiro, 

tudo sossegado. 

Raimundo - O MIGUEL íá lá ainda? 

Ernesto - Diz que tá, segundo ele tá ... 

Raimundo - Mas você tem que vê eles todo dia, viu ERNESTO. 

Ernesto - O MIGUEL né. 

Raimundo - E tem que olha os dois, ué são dois polícia que agente 

paga, pelo menos. 

Ernesto - Não vô conversar com o MIGUEL. O MIGUEL vai tá comigo uma 

hora da tarde, entendeu. E, ele vai-tá comigo uma hora da tarde (confuso) 

aqueles trezentos reais que eu te falei ontem. 

Raimundo - Passo os duzentos ontem, passo né. 

Ernesto - Passei os duzentos e fiquei de passa hoie os trezentos, 

aqueles trezentos aue ele tintia me falado, e anoite os duzentos do 

pessoal de ontem entendeu? 

Raimundo - Procura não tirar dinheiro pra nada tá. 

Ernesto - Não, vo tira. í 

Raimundo - Do ALAN tá separado né? (....) / / 

Merece ser registrado, ainda, que foi encontradojTa_ag#ei««iae lelérulie 
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de ALEX SANDRO KLEIN DA FONSECA, PRF cooptado, quando do cumpr imento do 

mandado de busca e apreensão (cf. fls. 9961 /9963) , o registro do telefone de JOSÉ 

ERNESTO na agenda de telefone do referido correu, além dos telefones de JAIRO 

MARTINS DE SOUZA, MARCELO ZEBAIB MAUAD, IDALBERTO MATIAS, todos estes 

também denunciados como agentes cooptados pela organização criminosa. 

Assim, essas provas denotam seguramente que ERNESTO se propôs a 

se associar ao grupo com o f im de praticar uma série de condutas cr iminosas, de forma 

estável , sendo imperat iva a sua condenação pelo c r ime de quadr i lha a r m a d a 

como medida de just iça. 

O mesmo deslinde deve ser dado em relação a LUCIANA, porquanto do 

moni toramento telefônico existem diálogos mul to comprometedores envolvendo seu 

nome, relativos a mais de um episódio de participação no pagamento de propinas a 

agentes públicos, demonst rando o seu vínculo associat ivo p e r m a n e n t e e estável 

no c o m e t i m e n t o de cr imes, conduta que configura cr ime de quadr i lha, sem prejuízo 

dos crimes efet ivamente cometidos, porém não denunciados nestes autos. 

Nesse part icular, os f ragmentos das conversas cuidando do ajuste para 

pagamento da propina de NITEU, no mês de maio de 2 0 1 1 , analisadas no Relatór io de 

Anál ise n.° l l l - B / 2 0 1 1 , fazendo referência a LUCIANA: 

Logo seguida, LENINE, que está na ARGENTINA com WILLIAN, liga para 

CRISTIANO, sendo que em um dado momento do diálogo, CRISTIANO diz 

expressamente que o NITEU ligou "querendo o dele" hoje. LENINE diz que 

pode passar pra ele, já que o dele não altera muita coisa e assim ele para 

de ligar. 

0 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 13:01:27 , entre LENINE e CRISTIANO 

(...) a partir de 1' 10". 

CRISTIANO: O NITEU QUE ME LIGOU CARA QUERENDO O DELE 

HOJE. 

LENINE: Pode passar pra ele. Passa, passa o dele. O dele não altera muita 

coisa não. 

CRISTIANO: É pouca coisa. 

LENINE: Então para de te ligar. É. 

CRISTIANO: E outra coisa. A FORÇA (FN) levou 20 equipamentos. 

LENINE: Da onde? 

CRISTIANO: De LUZIÂNIA. 

LENINE: Luziânia? 

CRISTIANO: É. 
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LENINE: Dos botecos? 

CRISTIANO: É isso. Três locais. 16 equipamentos do ANDRÉ e acho que 4 

do 

ELVIO. 

LENINE: Liaa pra aquela mulher lá...que eu te falei. 

CRISTIANO: É.Hããã. 

LENINE: Passa um radinho pra ela. 

(...) 

CRISTIANO: Eu vou dar uma ligada ora ela agora, passar o 

problema pra ela né. Falar oh. acabei de falar com o LENINE. ele 

pediu pra te dar uma ligada ...saber se você tá a par da situação né! 

Eu vou ligar ora ela então. 

Na conversa realizada logo em seguida à citada acima, LUCIANA trata 

com outro membro da quadrilha, CRISTIANO, acerca do dinheiro a ser entregue a 

NITEU. 

(...) 

LUCIANA: O LENINE ligou aqui, ele tava tentando falar com você e 

não conseguiu. 

CRISTIANO: Não, é que eu tava numa reunião aqui. 

LUCIANA: Aí ele falou gue iá ligou lá pra MADALENA, pra você pegar 

20 mil lá. 

CRISTIANO: Tá beleza. Você quer ir no banco que horas? 

LUCIANA: Ué, só depende desses 20 né? Porque os outros eu tenho aqui, 

os 21. Eu juntei 11 em dinheiro e... 

[...] 

CRISTIANO: Tá. E eu falei com ele lá a respeito do NITEU^ falei que 

você pode mandar. 

LUCIANA: Ah é. é 1000 (reais) né? 

CRISTIANO: Isso, daí eu levo ora ele, tá bom? ??? que eu levo para 

ele lá tá bom. 

LUCIANA: Não. Então tá. 

CRISTIANO: Falou. (...) ENCERRADA. (Relatório de análise de n. 111-B, 

à fl. 7, em 0 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 13:41:21) 

Já no trecho da conversa abaixo, travada no dia seguln 

LUCIANA já estava de posse da vantagem indevida de NITEU, confo 
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análise n.o l l l - B / 2 0 1 1 : 

1 0 / 0 5 / 2 0 1 1 , às 16:31:28, entre HNI X CRISTIANO RUFINO. 

H N I : o TCHÊ, ligou aqui perguntando se o outro deixou o negócio 

comigo, deixou contigo 

CRISTIANO: está comigo. 

H N I : você vai subir para o VAL, ou mando pegar contigo pra passar 

com ele 

CRISTIANO: fala para ele pegar amanhã cedo. 

HNI: amanhã cedo, se você quiser eu mando o DUDU pegar aí, porque ele 

foi lá na loja atrás de mim. 

CRISTIANO: fiquei esperando ele ligar, LENINE falou que ele Ia ligar. 

HNI: porque ele não tem o seu rádio 

CRISTIANO: tem o LENINE passou para ele no dia que viajou 

HNI: mas ele não fala não, com vocês ele não fala não, vou pedir o DUDU 

para pegar, então 

CRISTIANO: tá com a LÚ 

HNI: então beleza, vou lá na coisa lá e passo (...)ENCERRADA 

Impor tante registrar ainda que LUCIANA f igura inclusive como sócia de 

C R I S T I A N O RUFINO e m uma empresa l igada a comercia l ização de equ ipamentos 

para celulares (cf. f ls. 15 .526/15.527) , revelando sua ligação próxima com 

C R I S T I A N O RUFINO, que como se viu t r a t a - s e de at ivo in tegrante da 

organização cr iminosa. 

Em outro evento relat ivo ao repasse de propina a agentes públicos, 

agora em j u n h o de 2 0 1 1 , e neste caso para o Delegado HYLO, chamado por 

BIGODINHO, LUCIANA conversa com LU ISMAR BORGES ( G R A N D Ã O ) , que é auxil iar 

direto de LENINE, como ressaltado acima: 

0 3 / 0 6 / 2 0 1 1 , as 1 1 : 4 1 , entre LUCIANA e GRANDAO 

LU: GRANDÃO, quero dinheiro, você vai poder mandar dinheiro para mim 

hoje? 

GRANDÃO: uai, é você gue sabe, eu tenho que oaoar um negócio oro 

rapaZf pro BIGODINHO 

LU: Viu? Ate dia 5, e domingo acho que nao vai ter comoA/oce mandar 

dinheiro pra mim não, você tem pouco dinheiro aí, tem prêmio p r^ t rás 

esse 

ederal 
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E no diálogo abaixo, de agosto de 2 0 1 1 , depreende-se a estreita 

ligação de LUCIANA com LUISMAR BORGES, que é auxiliar direto de LENINE, não se 

olvidando que a acusada emprestava sua conta bancária para o grupo criminoso para 

servir de transferência/movimentação de valores no interesse do grupo, na medida em 

que auxiliava em manobras de branqulamento de capitais, ao permitir que em sua conta-

corrente fossem movimentados valores captados Ilicitamente pelo grupo, como por 

exemplo, quando GEOVANI, braço direito de CARLOS CACHOEIRA, enviou a quantia de 

R$195.620,00 para sua conta, nos termos do laudo n.o 1833/2011, sendo a importância 

movimentada entre os dias 01/02/2006 a 29/04/2011. 

0 1 / 0 8 / 2 0 1 1 às 15:20:29, entre CRISTINA e GRANDAO 

(...) 

CRISTINA: Alô, LUISMAR! 

GRANDÃO: Oi. Ele. 

CRISTINA: CRISTINA aqui da BANCA. 

GRANDÃO: Oi CRISTINA. Jóia. 

CRISTINA: A LU me passou uma conta aqui pra você DEPOSITAR UM 

DINHEIRO. Você anota aí? 

GRANDÃO: Calma aí. 5 mlnutinhos eu te retorno aí, tá bom. 

CRISTINA: Tá bom então. 

(...)ENCERRADA 

0 1 / 0 8 / 2 0 1 1 às 15:23:02, entre GRANDAO e CRISTINA 

(...) a partir de 25s. 

GRANDÃO: Qual que é o número da conta, por favor? 

CRISTINA: Agência 2541-0 conta-corrente 0525455-8. LUCIANA 

BERNARDES no BRADESCO. 

GRANDÃO: LUCIANA. 

CRISTINA: BERNARDES. 

GRANDÃO: BERNARDES. 

CRISTINA: Isso. O valor é R$ 7987,00 reais. (...) ENCERRADA 

Por esses elementos, impõe-se a condenação de LUCIANA 

BERNANDES pelo crime de quadrilha armada, porquanto seguramente comprovada a 

sua integração estável na associação, a qual aderiu com unidade çfe desigi;?ijos para o 

cometimento de crimes. 
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2.2.15. DOS CRIMES DE OUADRILHA ARMADA E CORRUPÇÃO DE JOSE LUIS 

MARTINS. CONTANDO COM A PARTICIPAÇÃO DE WILLIAN VITORINO E SÔNIA 

REGINA DE MELO: 

Com efeito, a prática do crime de corrupção passiva envolvendo o 

Delegado de Polícia Civil José Luis Martins de Araújo é Inconteste nos autos, que 

recebia valores reaulares para deixar de atuar na repressão do jogo de azar na região 

do Entorno do DF, demonstrando com isso, inclusive, sua participação estável e 

permanente na quadrilha, tudo mediante a intermediação de LENINE, WILLIAN 

VITORINO e SÔNIA REGINA, que, a mando de CARLOS CACHOEIRA, ofereceram 

vantagem Indevida ao referido agente público, senão vejamos. 

Ora, o acusado JOSE LUIS MARTINS, como Delegado de Polícia Civil, 

praticou crime de corrupção passiva ao receber valores a fim de deixar de promover a 

repressão de crimes em área de sua atribuição - inicialmente no Município de 

Luziânia/GO e depois em Catalão/GO - com o propósito de omitir a sua atuação, seu ato 

de ofício, ou mesmo ao repassar informações privilegiadas sobre futuras atuações 

policiais em território onde se encontravam as casas de jogos Ilegais pertencentes ao 

grupo criminoso. 

Sobre o envolvimento de JOSE LUIS MARTINS no grupo criminoso, o 

Agente de Polícia Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR prestou os seguintes esclarecimentos 

(cf. fls. 12.649/12.650): 

[...] 
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autori/,ação. DADA A PALAVRA A ADVOGADA MARIANA RORIZ BUENO PKRGUNTOfr' 
quando conacçou as investigações, respondeu que desde novembro de 2010; pergunta se pode 
precisar os membros da equipe de investigação, respondeu que é difíeil; pergunta se há uma 
hierarquia ou comando, disse que a autoridade policiai pre.sidc aw investigações; pergunta quais os 
elementos usados na investigações, respondeu que intcrceptaçâo telefônica, telemática e vigilância 
em campo; pergunta como cliegaram ao acusado José Luiz, respondeu que foi peias investigações e 
pelas interceptações, há citação do nome dele em reLição aos membros da ORCRIM, onde citam o / 
nome do delegado .José Lui/,, se referindo a pagamento de valores ; qual seriam as alcunhas, 
respondeu professor antigo, professor velho; questiona se é literal a transcrição do diálogo de 
08/07/11 às 09:22:2Ih, entre Lcnine e Wiliam, anexa aos autos, respondeu que a transcrição c 
literal; que se reterc a um nome Zezão ("Zé Luiz"), c pergunta quem solicitou que fosse feito assim, 
respondeu que nSo tem como recordar no momento; se foi utilizada a ti-anscrição tpsis Uteris pata 
íins de requerer algum cautelar, respondeu que isso compete apenas a autoridade: se tem 
conhecimento se o telefone do Dr, José Luiz foi feito o pedido da intcrccptaçSo; respondeu que tc\'c 
o pedido, e foi deferida a tianscrição; quanlos e quais terminais telefônicos do José Luiz foram 
interceptados, respondeu que não se recorda, se ele usava o telefone Nextel. respondeu que não se 
recorda; se tinha alguma ligação entre o José Lui/ e os outros membros da ORCRIM, respondeu 

) que tinha cm relação a Regina; se havia alguma conversa entre José Luiz e Reginíí que se referisse a 
valores, respondeu que não se recorda; se nos diálogos captados existe algum do José Luiz com 

_ qualquer mcmbio da ORCRIM ou subordinados ou com relação a operação monte cario ou com' 
jogos de a/ar. respondeu que não se recorda; se existe ligação entre Lenine e José ÍAÚY, respondeu 
que não se recorda, se cxifcte entre José Luiz e Carlos Cachoeiiíi, respondeu que não se recorda: se 
há algum indício de propina recebida pelo delegado José Luiz, tespondeu que pelos rclatótios há 
uma data em que há indicação nos autos onde há imia entrega de pacote na casa de Regina para os 
policiais na casa de Regina: se há icgistro de vigilância rotineira em várias datas na casa de Regina, 
respondeu que foram feitos registros específicos e na contabilidade; pergunta se havia registros 
mensais de recebimento de propina do José Luiz, tespondeu que havia registios de pagamentos;^ 

pergimta se havia recebimento de oiitras vantagens, respondeu qnd não, pois na contabilidade ha 
somente referência a dinheiro; se há recebimento do José Luiz nos meses de janeiro, fevereiro e 
julho de 2011, respondeu que não se recorda, e teria que olhar no sistema; quais seriam esses 
valores, há registros de R$ 2,000,00 c R$ 5.000,00; se recorda cm janeiro e fevereiro de 2011 onde 
estaria iolada, respondeu que não se recorda; se foi verificado algum ato do José Luiz de ação ou 
omissão para favorecer a ORCRIM ou os jogos de azar, respondeu que nâo se recorda, se foi 
verificada alguma movimentução do José Luiz pata icciípcrur alguma máquina caça-niqucl, 
respondeu que nSo se lecorda; pergunta se pelo tempo que José Luiz esteve em Águas Lindas se 
recorda de haver destruição de máquinas caça-níqiieis, respondeu que nao se recorda; conuo era o 
compartilhamento das informações entre os investigadores, respondeu que só tinha conhecimento 
quem participava da operação; sempre que havia encontro havia movimentação contábil, 
respondeu que não necessariamente pois poderia lançar no dia posterior; no diálogo em que Lenine 
e Carlos Cachoeira falam cm apresentar Tiago, seu sobrinho a José Luiz, se comentaram algo: 
respondeu que o assunto era relativo as atividades que Lenine realizava cm Valparaiso; se chegou a 
fazer investigações na casa do José ! 4iiz e se sabia onde ele morava, respondeu que nâo; se sabia 
que José Luiz morou na casa de Regina, rcspoirdeu que havia interceptações que indicavam isscs,, 
mas não se recorda; se participou de busca e apreensão na casa de José Luiz, respondeu que não e k 
nem sabe onde 6; questionado quanto ao extrato de conta no sistema de cotiíabiiidade do Lenine, , 
quanto a descrição conta-movimento abaixo registrado um código e uma cidade "Caixa Paraíso", 
pág 64 do relatório, disí>c que estava relacionado a uma cidade de onde o dinheiro saiu, ou seja, . 
Valparaiso; pergunta se nas fls. 63 no sistema de contabilidade se em relação ao Barbosa pediu pár-a^ 
explicar essa situação, respondeu que nesse caso específico o dinheiro saiu de Crktalina c a pessoa 
estava lá, mas nem sempre isso acontece, DADA A PALAVRA AO /VDVOGADyP CLAUDIMIRO 
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E amda, o depoimento judicial do Agente de Polícia Federal DANIEL 

GUERRA FERREIRA (cL fl. 12.653): 

sonsta no,s relatórios; QUb em relação ao delegado José IAÍÍZ Martins de Araújo lecorda de ter 
participado de um monitoramento onde foram feitas as imagens do enconlí-o do delegado na 
residência de Regina, na cidade de Luziânia; QUE pelo moaitoraínento de vídeo pode constatar a 
sntrada de José Luiz na casa de Regina, c niugiiém mais entrou durante o período cm que estava 
nonitorando; QUE não se recorda de mais nenhum fato relevante ao acusado naquele momento; 
QUE em relação ao dr. José Luiz não se recorda de ter feito algutna interceptação telefônica; QUH 

[ • • • ] 

No nnesmo contexto, foram Inquiridos os Agentes de Polícia Federal 

CRISTIANO DUTRA NEGREIROS e MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS, que 

relataram a participação criminosa de JOSÉ LUÍS dentro da organização (cf. f l. 

12.710/12.749). 

Como se observa, pela Portaria n.° 033 de 12.01.2011, o Delegado de 

Polícia Civil José LUÍS passou a ser efetivamente lotado na Delegacia de Catalão. 

1) PORTARIA N.» 033, DE 12/JANEIRO 2011 -

I - Designar, a partir desta data: a) o Delegado de Polícia de 1'* Classe Jiiracy José Pereira 

para exercer a função de Delegado Regional da 2'^DRP/Aparecída de üoiânia; b) o 

Delegado de Polícia de Classe Especial (jcrsoii José de sSou/a para exercer a liinção de 

Delegado Regional da 1 Ü''DRP/Ceres; 11 -- Dispensar, a partir desla data, o Delegado de 

Polícia de (** (Üasse José Luís Martins de Araújo da função de Dclegad{> Regional da 

5''DRP/Luziânia, lotando-o na ^''DRP/Catiilão parti exeixer a função de Delegado Regional.] 

III - Determinar o envio de ctSpia desie ato ao Departamcnlo de Polícia Judiciária-DPJ, i""! 

2''DRP/Âpíirecida de Goiânia, à 5̂  DRP/Lu/.iania, à <-rDRP/Caíalâo. ti lO^'DRP/Ceres e ao 

Setor de Recursos Humanos/ClAF para eonhecimenU) e pro\ idcncias devidas. 

José Luís Martins Araújo quando atuou na região de Luziânia já havia 

adendo aos propósitos da organização, vejam-se os diálogos: 

RESUMO 

DELEGADO DE SANTO ANTONIO CLEBER que fez operação apreendendo os 

materiais de jogo do bicho na cidade. 

CARLINHOS pede o nome completo do delegado. 

DIÁLOGO(...) /; 

LENINE: Rapaz, aquele filho de uma puta daquele/aelegadj/ de Santo 

Antonio hoje, rapaz ele aproveitou que o outro saiu sejçta n/^, e o. outro 
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vai assumir na outra segunda, que tava segurando pra mim. Fez um 

"strike" em Santo Antonio hoje , "tamanho do mundo" rapaz. 

CARLINHOS: (...) entendi. 

LENINE: sem chefe né. Pegou uma semana sem chefe. Rapaz prendeu lá 

tudo, até o POS daqui nosso, pagamos 1200 contos em cada POS. Prendeu 

tudo rapaz, lá em Santo Antonio. 

CARLINHOS: Nossa Senhora! Que que isso! E aí hem? 

LENINE: ué, prendeu, prendeu as salinhas tudo, POS, as maquininhas, 

prendeu tudo. só salvou um lá que não tinha não rapaz. Ele tinha visado, 

mas aí o ZÉ tinha segurado né.Eu vinha reclamando com voce, ja há 

muito tempo eu vinha reclamando com voce, né. Aí o ZE saiu sexta^ foi 

embora^ vai ficar essa semana sem ninguém, não deu outra rapaz. Bicho 

filho da puta, rapaz. 

CARLINHOS: É ele é dificil. E ele é de que classe? Ele é novo, é? 

LENINE: de terceira moço. A ultima turma dos concursados. Tem 8 meses 

que ele foi pra lá. Ele passou no ultimo concurso que teve ué. Ele foi 

nomeado tem 8 meses. 

CARLINHOS: filha da puta hem! Me da o nome dele certinho LENINE. Me dá 

o nome dele certinho. Fudê esse aí, viu. 

LENINE: CLEBER, o nome dele. Rapaz, me deu um prejuízo grande lá hoje, 

viu CARLINHOS.Tudo na cidade inteira. Meteu dois agentes em cada sala. 

Levou os POS rapaz. Eu tava até negociando com os cara aqui. Hoje, eles 

vieram almoçar comigo aqui, preço mais barato tudo. Paguei 1200 cada um 

cara. Ele me levou 7 ou 8 POS. Maquininhas levou umas (Incompreensível). 

Levou tudo, prendeu a cidade inteira, prendeu tudo. TCO ele deve ter dado 

uns 8. 

CARLINHOS: que que Isso. LENINE. passa o nome dele pra mim. 

LENINE: CLEBER é o nome dele, delegado de Santo Antonio. O ZE saiu 

sexta, a portaria saiu sexta, o outro vai assumir segunda-feira, vai ficar 

essa semana Interira, ele vai ficar sem chefe. O tempo inteiro o ZE 

segurou pra mim lá né. Eu reclamei tudo, ele ligou né. Saiu na sexta, na 

segunda-feira o cara fez isso rapaz. 

CARLINHOS: me conta um negocio. Ele ta indo pra onde, esse CLEBER 

LENINE: nao ta Indo pra lugar nenhum nao. Niguem sabe pra onde vai. Na 

hora que o outro sentar na cadeira aí vai (...) ego, ego meu. Vou sentar 

com o cara: "não, esse aqui eu não quero".(...), mas o duro que ele vai ter 

uma semana ainda pela frente né. 

CARLINHOS: pode deixar. Se puder descobrir o sobrenome dele? 

LENINE: ta eu descubro, amanhã eu passo pra voce. Me deu urríj prejuízo 

grande pra caramba Ia hoje, viu., grande. (...) 

CARLINHOS: Santo Antonio do Descoberto, né? 
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LENINE: Santo Antonio do Descoberto. Ficou 100% parado Ia hoje cara. 

CARLINHOS: Ah ta bom, pode deixar que vou olhar, viu. 

LENINE: Olha isso aí, é questão de ego cara, não pode fazer isso nao. O 

cara nao pode fazer isso nao. E o ZE segurando lá. Segurou até onde 

deu né. porque até sexta-feira. 

CARLINHOS: pode deixar ta bom. 

LENINE: beleza, ele é metidão rapaz. Falou que: "não tranqüilo, pode 

deixar né". Desse jeito né: "pode ficar tranqüilo, não vai mexer não". Strike 

o cara fez hoje. (Encerrada). 

Da mesma fo rma, JOSÉ LUIZ e ao ser transferido para Catalão foi 

procurado a mando de Carlos Cachoeira para que persistisse na preservação dos 

interesses do grupo cr iminoso, sendo o pedido atendido. Nessa esteira, tão logo CARLOS 

CACHOEIRA tomou conhecimento da transferência do aludido Delegado, já ligou para 

LENINE, a f im de que ele providenciasse um encontro entre Th iago, que é seu sobrinho e 

cuidava da exploração de casas de jogos de azar em Catalão no seu Interesse, com José 

Luis, oportunidade em que perguntou sobre quanto era o valor da propina antes paga na 

cidade de Luziânia/GO: 

2 0 / 0 1 / 2 0 1 1 às 11:09:17 , entre CARLINHOS CACHOEIRA e LENINE 

CARLINHOS: O ZÉ LUIS tá indo lá pra CATALÃO, qual que é o 

telefone dele, pra o THIAGO falar com ele heim? 

LENINE: Vou pegar aqui e te passo aí agorinha. 

CARLINHOS: OUANTO OUE ERA LÁ? 

LENINE: Sete. 

CARLINHOS: Tá bom. 

LENINE: CINCO uma parte. DOIS a outra. (...^ENCERRADA 

2 0 / 0 1 / 2 0 1 1 às 11 :09:52 , entre LENINE e CARLINHOS CACHOEIRA 

(...) 

LENINE: CINCO NA REALIDADE NÉ! 

CARLINHOS: Então tá bom. Pega aí que eu vou ligar pra ele aqui. Já 

liga pra ele fala que o THIAGO, marca com ele um local aí. 

LENINE: Tá vou marcar. Ele foi pra lá ontem, desde ontem ele tá lá. 

CARLINHOS: marca lá no SEBBA. No SEBBA tá , marca, um horário 

certinho que o THIAGO vai tá lá. / 

LENINE: Tá vou ligar aqui e marco. Te dou o retorno agorlntía. /I 

CARLINHOS: CENTRO EMPRESARIAL CEU na NOVA SUIÇA./ JJ—— 

LENINE: Centro Empresarial CEU na NOVA SUÍÇA, tá b o m / / "j/ 
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CARLINHOS: Tchau. 

LENINE: Tchau. (...)ENCERRADA 

Colocando em execução a ordem de CARLOS CACHOEIRA, LENINE 

procurou SÔNIA REGINA para que ela provldenclase o encontro com seu primo 

THIAGO, tudo a mando de CACHOEIRA, que é referido no diálogo como "prima". 

Posteriormente, em 07/02/11, é REGINA quem liga para LENINE e diz que os "meninos", 

junto com o PROFESSOR antigo, pediram para ver se dá para arrumar "O NEGÓCIO" pra 

amanhã, tendo LENINE claramente entregue a vantagem econômica no dia 

seguinte. 

Nesse sentido, os fragmentos das conversas: 

(...) 

LENINE: Deixa eu te falar, Thiago, meu primo, no mesmo ramo meu 

aí lá em Catalão, quer conversar com o PROFESSOR. 

REGINA: É o negocio é o seguinte, eu falei pra você que o dia que você 

chegasse a gente vai conversar. Se lembra que eu falei que ele falou que 

era pra mim falar com você duas coisas. 

LENINE: Exatamente, já deixou tudo arrumado, já até falei pra ele o quê 

que era. Meu "primo", sobrinho lá da minha "prima" lá, ta lá, gente boa 

demais da conta, inclusive tá lá hoje, ele tá lá em Catalão. 

REGINA: Eu até ia lá com ele ontem, mas aí não deu pra mim ir, pra mim 

até já sondar isso aí até você chegar. Semana que vem ele tá lá? 

LENINE: Não, ele tá lá hoje. Semana que vem eu não sei, porque tem um 

pessoal dele que trabalha lá, tem o gerente dele lá, é dele, a área é dele. 

Não a área do do..., a área igual a minha da Star, dos meninos lá. 

REGINA: A sua e do GRANDÃO? 

LENINE: Não a do ANDRÉ, igual a do ANDRÉ. 

REGINA: Então tá, só que hoje, você conhece ele, você sabe que ele não 

vai, ele não vai. Ele vai sondar tudo primeiro, aí ele pediu pra mim ver, pra 

falar com você, pra ter uma noção né. Aí eu vou ver se dá....Ele vai ta lá 

até que horas? 

LENINE: O dia inteiro. Liga pra ele né, se ele quiser até me ligar, é minha, a 

pessoa é minha. Meu primo, CACHOEIRA. Tranqüilo já conversou comigo, já 

tá tudo tranqüilo. 

REGINA: Certinho, agora você sabe que com o gerente dele, ele não vai 

conversar, né. Ele vai conversar com ele. Vou ver com//ele se o outro 

delegado tá lá, se ele tem disponibilidade pra hoje. Se nã'd tiver, aí depois 

quando você chegar, eu converso com você, você converg4/qomj5^«--prTmo, 
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O dia que der a gente marca lá. 

LENINE: Tá bem. Ele vai conversar com o meu primo, nâo é com o 

gerente não, né, que ele mora em Goiânia tudinho, aí ta lá hoje, que 

ta arrumando as bases lá, ta lá hoje. Inclusive não fui nem eu não, 

foi minha "PRIMA" que coordenou tudo lá. Gente nossa, 

completamente gente nossa. 

REGINA: Pois é, que aí eu converso com ele, se não der pra ser hoje, eu 

converso com ele, aí qualquer coisa a gente marca pra conversar em 

Goiânia. Sua "PRIMA" conversa com ele em Goiânia, você entendeu, já 

marca um dia, conversa lá em Goiânia. 

LENINE: Ah, tá bem. Você sabe se ele vai pra Goiânia esse final de 

semana? 

REGINA: Não, ele não vai não. Vai tentar arrumar um lugar lá né, vai tentar 

arrumar um lugar lá e hoje ele tem que vir pra cá, que tem uns negócios 

aqui, tem que ver o quê que ele tem uns inventario aqui que ta faltando 

umas coisa, ele tem que ver onde esses trem ta. Ele vem pra cá hoje, 

depois que o delegado de lá for embora, porque o delegado de lá vai passar 

a delegacia pra ele hoje. 

LENINE: Ah, então tá bom. De repente, conversa com ele aí. Ele fica de 

hoje pra amanhã aí? 

REGINA: Ele falou que talvez fica. Por que amanhã você tá aqui? 

LENINE: Eu volto amanhã. 

REGINA: Se você tiver, eu marco e você conversa com ele. Conversa com 

ele se ele tiver aqui. Se não eu converso com ele e aí eu ligo pra você e 

você marca com a "sua prima". A gente arruma um lugar lá em Goiânia e 

marca lá. 

LENINE: De repente, aí mesmo né! Com você. Eu te apresento aí né. 

REGINA: Tua "PRIMA" vai tá aqui? 

LENINE: Eu falo pra ele ir pr'ai. 

REGINA: Eu vou ver lá, então eu falo, te ligo e você manda ele vir aqui. 

Amanhã se ele tiver aqui. 

(...) 

07/02/2011 às 15:58:15, entre REGINA e LENINE 

(...) 

REGINA: Deixa eu te falar. Os "MENINOS" junto com o PROFESSOR 

ANTIGO me pediu pra ver se dá pra você arrumar esse negócio pra 

amanhã. O PROFESSOR da agora não falou nada não. Tem c/mo? Que até 

o PROFESSOR vem hoje a noite né. 

LENINE: tá, mas não prometo na parte da manhã não, PÇfrqiue ep preciso 

338 ALDERICO ROC 
Juiz Fed 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

f-fEDEfi^ 

da manhã pra MIM JUNTAR ISSO AI. Mas até o final da tarde sem problema 

nenhum. 

REGINA: O ANTIGO tá, o outro não falou nada não. É o ANTIGO 

porque vem hoje a noite e vai embora amanhã, né, a tarde. Ele deve 

ir a tardezinha. Aí vê o quê que você consegue e me liga. 

LENINE: tá bom, pode deixar. 

(...) ENCERRADA 

No diálogo captado no dia 07.07.2011, LENINE ajustou ir até a casa de 

SÔNIA REGINA, servidora com quem tratava rotineiramente das intermediações 

de propinas pagas a outros agentes públicos^ inclusive com JOSÉ LUIS, aue era 

chamado de "PROFESSOR" entre eles: 

REGINA: Deixa eu te falar: O menino daqui do GENARC está saindo amanhã 

de férias. 

LENINE: Tá. Amanhã eu mando tudo aí então, tá? 

REGINA: Aí se você...dizer que se você puder ajudar um pouquinho 

também, ele fica agradecido. 

LENINE: Vou levar meu abraço, para dar pra ele. Desejar umas boas férias. 

Não tá bom isso? 

REGINA: Eu acho que tá ótimo, né? 

LENINE: Pode deixar. Eu vejo aqui, tá? Mas você só me liga... falando que 

hora que eu vou aí, eu acho que vou cedo., tá? 

REGINA: Então tá bom. É melhor vir cedo mesmo, de manhã é melhor. De 

manhã cedo que é bom assim, né, vir pras nove, dez horas, né? 

LENINE: Por aí. Deixa eu te falar: O PROFESSOR vai pra lá que dia? 

REGINA: Uai, tá conversando com o outro PROFESSOR lá. Tá lá na sala 

conversando. Ele deve vir... hoje ele deve passar tudo no gabinete e 

amanhã eleja deve ir, né? 

LENINE: Tá bom então. É bom que amanhã cedo eu até topo ele aí, né? 

REGINA: É. Não sei como ele vai fazer, se ele vai hoje, se ele vai amanhã 

cedo, mas eu te ligo? Se você quiser topar, se ele sair mais cedo... se você 

quiser eu te ligo pra você chegar mais cedo. 

LENINE: Tá bom. É bom, é bom, né? Outra coisa: O pessoal da FORÇA aí 

parece que foi orientado a parar. Depois dá uma checada para mim, vê se 

você consegue filtrar isso aí. 

REGINA: Tá tudo bem. E deixa eu te falar: Não consegui falar com a 

menina lá do convênio porque eu não acho o telefone dela de/feito nenhum. 

Eu tenho que Ir no serviço lá para procurar, mas ainda não ta/podendo ir. 

LENINE: Ah. Eu to tentando resolver com o menino da inno|?iliár|a,_se for 

preciso eu te falo então ta? 
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REGINA 

0 que é 

LENINE: 

Então ta bom. 

que eu consigo. 

Tá bem.(. ..). 

Pode deixar que eu vou checar aqui para você, ver 

No dia seguinte, aos 08.07.2011, LENINE pediu para WILLIAM, que o 

auxiliava na administração e pagamento de valores da quadrilha, para separar 

as "ASSISTÊNCIAS" (termo por eles utilizado para se referir às propinas), indo 

posteriormente até a residência de REGINA para entregar a sacola com o 

dinheiro. Nessa oportunidade WILLIAM perguntou como ele saberia quem eram 

os favorecidos, respondendo LENINE que era para ele verificar no mês passado 

entre os dias 8 e 10, ou seja, revelando que o pagamento das propinas era 

mensal e habitual para os agentes do Entorno. E, ainda, no diálogo captado entre 

LENINE e Regina fica claro que na sacola continha o dinheiro destinado ao pagamento 

das promessas das vantagens econômicas aos agentes públicos. Veja-se: 

0 8 / 0 7 / 2 0 1 1 às 09:20:43, entre LENINE e REGINA 

REGINA- Oi! Dá pra você vir agora? 

LENINE- Se eu falar pra você que eu tô em Anápolis. Eu vim ontem à noite 

pra Anápolis, agora que eu tô saindo daqui. 

REGINA- Que horas que você acha que você chega aqul|? Porque eu...o 

OUTRO tá te esperando. 

LENINE- Pois é. Eu tô em Anápolis. Quer dizer...eu ainda vou sair daqui por 

volta das 10:00. Eu chego aí na hora do almoço. 

REGINA- Se resolver, eu te ligo então. 

LENINE- Depois do almoço. Se quiser me esperar na hora do almoço, eu 

chego, organizo os trem lá, vou direito praí. 10:00 horas, 11:30, meio dia e 

meio mais menos. 

REGINA- Tá bom. Aí o NEGÓCIO OUE VOCÊ FOR TRAZER PRA MIM. 

VOCÊ PÕE TUDO NUMA SACOLA. PRA NÃO TER PRA NÃO VER 

NADA, tá? OUE EU JÁ SEI O OUÊ OUE É. 

LENINE- Fica tranqüila. 

REGINA- Então tá bom. 

LENINE- Tchau. 

REGINA- Qualquer coisa eu te ligo. 

0 8 / 0 7 / 2 0 1 1 às 09:22:21, entre LENINE e WILLIAN 

(...) LENINE: Deixa eu te falar. Tem gue separar as ASSISTÊNCIAS. 

colocar tudo separado aí. Eu tô em Anápolis, vou chegame vou direto lá. 

O POVO tá me esperando lá. inclusive o ZEZÃO fZÉ LUISJ tá me 

esperando lá. 

340 ALDERICO R0(!!NA*~SAN1 
Juiz Federai 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA AUTOS N» 9273-91.2012.4.01.3500 

j,,í-EDE;fc, 

WILLIAM: Aonde eu pego esses nomes heim? 

LENINE: Mês passado aí. entra aí. Dia 10. Dia 10. Bota 8 a dia 10. 

Pega os nomes lá. E olha lá. e põe tudo num ENVELOPINHO separado aí. 

WILLIAM: Tá bom então. Mas antes você vai passar aqui né? 

L- Eu vou passar aí, vou lá ....que o ZEZÃO tá me esperando lá. Eu tinha 

marcado hoje cedo rapaz, esqueci disso também. (...) (...) a partir de 1' 

50" 

LENINE: E tem um boleto grande pra pagar ainda..da recarga né? WILLIAM: 

Tem. Acho que não vai ter dinheiro pra pagar esses trem tudo. Essas 

assistências e depois esses boletos. Que só a despesa lá deu 3.000. 

LENINE: Despesa? 

WILLIAM: É. Só de recarga é 8 (mil), mais tem um negócio lá de 3 (mil). 

Não sei se é um cartão seu. e mais umas coisas deu 13000 de despesa. 

LENINE: Não. Esses dois cartões aí não paga não. A recarga não tem jeito. 

É vencimento né! E as ASSISTÊNCIAS rapaz, TÁ TODO MUNDO LÁ ME 

ESPERANDO. Falei que levava hoie 

WILLIAM: Não. Eu vou arrumar as ASSISTÊNCIAS agui e ver esse 

coisa do cartão...da recarga e aí se não der, o cartão joga pra frente 

né! 

LENINE: Joga pra frente o cartão. (...) ENCERRADA 

Logo em seguida REGINA telefonou novamente e perguntou se LENINE 

já havia saído para saber se "o OUTRO (PROFESSOR)", como é chamado José Luis, 

poderia esperá-lo. 

0 8 / 0 7 / 2 0 1 1 às 10:59:41, entre LENINE e REGINA 

(..) LENINE: Oi! REGINA: Já saiu? 

LENINE: Tô no trevo. 

REGINA: Então tá bom. A hora que você tiver chegando você me liga pra 

ver se dá pro OUTRO esperar. 

LENINE: Ah tá bom. É só chegar vou direto aí. 

REGINA: Então falou. (...) ENCERRADA 

Nos diálogos abaixo, observa-se o desdobramento do crime: 

0 8 / 0 7 / 2 0 1 1 às 12:07:07, entre LENINE X WILLIAN 

(...) LENINE: Deu certo aí? Separou os trem? 

WILLIAM- Separei. Só gue aí tem um valor aqui que õfu não sei se ê 

esse valor né. 

LENINE: Eu tô no Posto Medalhão abastecendo, vou cheàar/ai e/pü nao vai 
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tá. O PESSOAL LÁ TÁ ME ESPERANDO LA. (...) ENCERRADA 

0 8 / 0 7 / 2 0 1 1 às 13:35:58 , entre LENINE x REGINA 

(...) LENINE: Agora que eu cheguei no Vai Paraíso. Eu vou almoçar e vou 

descer aí. 

REGINA: Então tá bom. 

LENINE: O PROFESSOR já foi né? 

REGINA: Te esperando. 

LENINE: Vai esperar então? 

REGINA: Esperando, mas não pode demorar muito não gue ele tem 

gue ir pra Goiânia. 

LENINE: Pede pra me esperar aí, pede pra me esperar aí que eu cheguei 

agora ?? tempo aqui. 20 pras uma tô pegando os meus meninos aqui. 

REGINA: Então tá bom. (...) ENCERRADA 

Regina Inclusive ligou para José Luis para conf i rmar que ele estava se 

dir igindo para a sua casa e avisar o horário que LENINE estaria lá com o dinheiro: 

(...)ZE LUIS: Oi. 

REGINA: Já deu tempo de almoçar com a outra... 

ZÉ LUIS: Não... Eu nem almocei ainda não... tô arrumando uns trens 

aqui. 

REGINA: Há... então daqui a pouquinho a minha "amiga" [LENINE] 

está chegando, tá? 

ZÉ LUIS: Quinze horas no máximo? 

REGINA: É. 

ZÉ LUIS: Tá... beleza. 

REGINA: Daqui a uma meia hora ela disse que estaria chegando... já 

chegou no Vai. 

ZÉ LUIS: Ta... eu tenho que... tenho que ir na Caixa e voltar no Itaú aqui. 

REGINA: Então vai, uai. Na hora que você... aí a hora que ele chegar aqui 

eu te digo. (...) 

Convém frisar que pelos citados diálogos e f i lmagens feitas pela Polícia 

Federal de José Luis en t rando na residência de REGINA é indiscutível que a 

pessoa refer ida como "PROFESSOR" seia e le , sobretudo porque o veículo 

ut i l izado era u m a camione te Chevrolet S I O . prata^ placas 

propr iedade do Delegado. Também foram captadas imagens de LEN 

casa de Regina car regando uma SACOLA BRANCA, como pedido 
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telefônica, mas ao sair o réu já não mais estava com a sacola em seu poder, 

evidenciando que entregou a propina. ConfIra-se: 

É LUIS chegando e entrando na residência de REGINA. 

LENINE chega a residência de REGINA com o seu carro.^ 
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LENINE saindo do seu carro. 

p^fEDf^ 

LENINE sai do carro em direção a entrada da casa de REGINA. 
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LENINE toca o interfone da residência de REGINA. 

4 
* * • 

Si' 

LENINE entra na residência de REGINA 
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Carro de LENINE em frente à residência de REGINA. 

iiii"':iri0'i •'• 

LENINE deixa a casa de REGINA falando ao celular Já sem a sacola branca. 

Na mesma esteira, ainda, outros encontros foram aj 

se depreende pelas conversas travadas entre LENINE e SÔNIA REGI 
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No sistema de contabilidade da quadrilha, operado via WEB, cujos 

dados foram captados com autorização judicial, constam outros dois lançamentos de 

valores repassados a JOSÉ LUIS, nos dias 07.01.2011 e 08 .02 .2011 , com códigos 

fazendo referência a "ZL". iniciais do Delegado, os quais estão em consonância com o 

diálogo travado entre LENINE e CARLOS CACHOEIRA, no dia 20 .01 .2011 . quando este 

último perguntou qual era o valor pago para JOSÉ LUIS, sendo respondido por LENINE 

que era cinco uma parte e dois a outra, referindo-se R$2.000,00 em janeiro e 

fevereiro e R$5.000,00 em julho, comprovando claramente que desde janeiro o 

agente já recebia vantagem ilícita por parte do grupo, a fim de que agisse com 

manifesta violação funcional, não reprimindo a exploração das casas de jogos de 

azar naquela região e depois em Catalão/GO. 

Extrato Conta 
Cliente: BRP^ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/01/2011 a 31/01/2011 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

07/01/2011 40101-CAIXA PARAÍSO 0,00 2.000,00 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT seçâo: PARAÍSO 

Período: 01/02/2011 a 28/02/2011 Conta: 20S01-ASSISTSOCIAL 

Data Conla Movimento Hisiórico Movimento Fnlrada Saída 

08/02/2011 40101-CAIXA PARAÍSO ZL 0,00 2.000,00 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_eNT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/07/2011 a 31/07/2011 Conta: 20501 -ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

20/07/2011 40101 - CAtXA PARAÍSO ZL 0,00 5.000,00 

Nessa esteira, a condenação de SÔNIA REGINA e WILLIAN pelo 

crime de quadrilha armada é imperativa, como também pelo del^o do art. 333, 

caput, c/c o 29, do CP. 

E, por conseqüência. Igualmente impõe-se a condenaç 
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MARTINS , por corrupção passiva, por 02 vezes (Art. 317, caput, c /c o 7 1 , do 

CP) , além do delito de quadrilha, na sua forma simples. 

Insta assinalar que quanto ao acusado JOSÉ LUÍS não tem incidência 

da majoração decorrente do emprego de arma, porquanto não fazia parte da célula 

criminosa que efetivamente empregava o uso de armas (como os policiais militares que 

faziam a vigilância ostensiva ou velada nas casas de jogos), não tendo provas de que 

tivesse conhecimento deste esquema ou que tenha contribuído de alguma forma para 

ele, sob pena da Inaceitável ocorrência de responsabilidade objetiva. 

2.2.16. DA OUADRILHA ARMADA IMPUTADA A ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR: 

De acordo com o MPF, o acusado ANDRÉ PESSANHA, conhecido como 

'AGUIAR', é Soldado da Polícia Militar e prestava auxílio ao grupo criminoso na medida 

em que infringia seu dever funcional ao deixar de reprimir as atividades de jogos de 

ilegais executadas em casas ligadas à organização, além de promover, de forma velada, 

a segurança dessas próprias casas. Somado a isso, atuava na repressão das casas de 

jogos ilegais concorrentes, recebendo valores espúrios para essa finalidade. 

Nesse sentido, o RELATÓRIO DE ANÁLISE N» 1 2 7 / 2 0 1 1 -

N IP /SR/DPF/DF, pela cronologia, não só demonstra a participação de ANDRÉ na 

empreitada criminosa, como os recebimentos espúrios diários efetivados por 

Raimundo Washington, Inclusive objeto de registro em sua contabilidade, a fim de 

promover a segurança de sua casa de jogo, chamada de BINGO DE CARTELA 

CAVERNINHA, estando a conduta criminosa demonstrada nos diálogos abaixo 

Interceptados, dos quais é possível extrair Inclusive a estabilidade e permanência no 

grupo: 

11 /02 /2011 às 15:31:38, entre OLÍMPIO X WASHINGTON 

A seguir, OLÍMPIO pergunta a WASHINGTON o nome do "nosso PM", 

tendo este respondido "MIGUEL". 

(...) 

WASHINGTON: Eu vou abrir sexta, sábado e domingo no CAVERNINHA. 

Segunda-feira eu vou avaliar, se eu não tiver com ponto ainda. Mas quinta-

feira eu quero tá mudado. Quinta-feira eu não quero tá funcionando mais lá 

(...) a minha intenção é funcionar sexta, sábado e domingffiy'ate eu ad-umar 

um ponto (...) / / / / _ — 

OLÍMPIO: Uma pergunta. Por que você não vai pra kguaaLyf^asff/ 

WASHINGTON: Porque num não joga, não vira. Os iQ^U^^e-kmSsX\náãS 
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não vira. O jogo de computador na 

Águas Lindas não vai. Só vai mesinha, mesinha não dá dinheiro. Meslnha só 

empata. O jogador de computador não vai pra Águas Lindas, pode ter 

certeza disso. (...) Águas Lindas não compensa, pra pagar o quê paga pra 

eles e paga pra você só trabalha pra pagar pra você. Isso não vira, o 

joguinho lá é sete mil por dia. Então não não funciona, tá. Aqui que dá pra 

ganhar um dinheirinho, senão não compensa, mas eu vou tentar arrumar 

um ponto aqui (...) 

OLÍMPIO: Mudou tudo WASHINGTON, mudou tudo. Falei pra você vê 

mudou tudo. Fala com o menino aí com, com o menino pra avaliar aí 

o o, porque eu tô falando que aí você sai de perto da promotora 

entendeu. O quê eu tô falando é Isso. Fala com o menino aí com, como 

é o nome do nosso PM aí? 

WASHINGTON: MIGUEL, eu vou falar com ele aaora...Deixa que esse 

final de semana aí eu vou eu vou 

arrumar alguma coisa tá (...) 

OLÍMPIO: Eu acho aue o MIGUEL pode fazer uma avaliação melhor 

ali. 0"6 lá é tranqüilo, é comandante. 

Entendeu, que aí eu posso falar vamos sair de lá que pelo menos não 

chama. Aí deixa as as os negócio aí e só carteia lá, entendeu, aí pronto. 

(...) (ENCERRADO). 

27 /07 /2011 às 19:10:52, entre MIGUEL E WASHINGTON 

(...) 

MIGUEL: Deixa eu lhe falar... É... A segurança lá em cima já está 

organizada... Os (inaudível) estão lá, e eu estou Indo lá em cima fiscalizar 

para ver se realmente estão... te dou o retorno... Hoje tem jogo do 

flamengo e tem uma turmlnha que gosta de vazar para assistir... eu sei 

onde que é e vou pegar no pulo... Isso tudo eu passo para você, ok? 

WASHINGTON: Eu estou aqui e não tem ninguém aqui, nem uma alma viva, 

ta. É mentira! Estou aqui, tchau. 

MIGUEL: Você esta aí no caverna aí. o AGUIAR esta aí iá. Cheaar aí 

eu vou mostrar para você onde ele está, estou chegando aí. (...\ 

11 /08 /2011 às 08:05:00, entre MIGUEL E WASHINGTON 

(...) 

WASHINGTON: 01. / 

MIGUEL: Vamos lá. Bora lá. Abertura: 1557; Val^Clienti^y 3880; 

Moedas: 46; É... Saldo: / /L—V/" 

26175. Ok? ,,,,̂ ___—X 
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WASHINGTON: Ok. 

MIGUEL: (inaudível). Total da entrada: 3 1 6 5 5 ; Saída Dinheiro: 7792 ; 

Cheque: 3 7 5 0 ; Cartão débiro: 6895 ; Cartão crédito: 2 8 0 ; Vale 

Cliente: 5380 ; Despesas: 4 0 0 . Pagamento de funcionário: 2910 ; 

Segurança: 320 : Moedas: 105; Outros WO: 1020 ; ERNESTO: 500 ; Boi 

na Brasa: 75 ; Malote: 150 ; Escolta: 100 ; Referente a pagamento da 

tv: 150; Aluguel: 1000; Bolinhas: 4 0 0 ; Outros.. Diárias de 

funcionários: 190 . 

(...) 

No diálogo entre V A L M I R e LENINE fica muito clara a participação de 

ANDRÉ A G U I A R no grupo, laborando como segurança das casas de jogos: 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

07 /12 /2010 18:04:15 07/12/2010 18:08:47 00:04:32 

RESUMO 

Comenta que VALMIR só pode colocar quinze máquinas e que o HOMEM não 

deve tá sabendo. 

Cita o nome de alguns donos de casa de bingo 

DIÁLOGO 

LENINE: VALMIR, tava com OLÍMPIO aqui agora, aí o seguinte, ele falou 

que você tava colocando mais dez maquinas aí na sua casa dei um (?) lá 

em cima. 

VALMIR: uai, não coloquei mais dez não, é aquelas dez que era do HOMEM, 

moço, porque não tava montada. 

LENINE: não, porque dez não era quinze máquinas que tem que colocar aí 

VALMIR, então né vinte e cinco não é quinze. 

VALMIR: não, não, não, o senhor não tá entendendo, só tem dez do senhor 

e do JOÃO CARLOS e as outras dez é do HOMEM e do WLADIMIR; só tô 

seguindo aqui o cronograma que vocês me passaram. 

LENINE: mas era quinze; era dez do HOMEM, o seguinte é que ele tem 

participação em cinco do JOÃO CARLOS e cinco do ADEMIR; aí você tá 

colocando cinco máquinas a mais, ele deu um peido do tamanho do mundo 

aqui. 

VALMIR: não, pode ligar pra ele aí então, se o problema for isso eu tiro 

cinco, tem problema não; aí o senhor quiser até levar ela praquele lugar lá, 

o senhor quem sabe. 

LENINE: é mais fácil acoplar ela lá do que aí, porque sei;i^o vai dar um 

problema danado aí; ele deu um peido lá em cima. / / JV 

VALMIR: não, tranqüilo, tranqüilo, o senhor é quem jnaMaMèp^tão, o 

senhor tá com a moral comigo agora; deixa eu fa la r jumneqpc lo com o 
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senhor aqui ó, é o senhor tá entendendo né? as dez que é a do HOMEM e 

do VLADIMIR e as outras dez é que é do senhor conn o JOÃO CARLOS, 

entendeu? só tem vinte, o resto que tá lá é tudo dele. 

LENINE: mas não era vinte não era quinze VALMIR, era quinze, porque 

quando prendeu lá em Águas Linda tinha dez que era do HOMEM e do JOÃO 

CARLOS e cinco do WLADIMIR; eram as quinze que já veio da asa norte, 

veio pra lá, o espaço não era vinte não, era quinze; eu acho que isso aí 

como se diz nem o HOMEM tá sabendo que tem cinco a mais. 

VALMIR: rapaz, eu acho que tá, porque foi ele que mandou o WLADIMIR 

mandar pra lá; mas tudo bem eu vou falar com ele amanhã cedo, nós 

marcamos uma reunião amanhã cedo, aí eu discuto isso com ele, o que é 

que o senhor acha? 

LENINE: pode ser, mas aí se ele aprovar tem que ligar pro OLÍMPIO, que o 

OLÍMPIO falou que não aceita intervir nisso aí não, então o HOMEM tem que 

falar com ele. 

(...) 

LENINE: deixa eu perguntar, você tá abrindo com quantos 

seaurancas a casa aí? 

VALMIR: hoie por exemplo abriu com dois, mas porque não tem 

contingente, mas o normal é três tá? hoie porque o AGUIAR está na 

viatura. 

LENINE: tá e o SILVA que colocou as pessoas aí né? 

VALMIR: é, é o SILVA e o dia que o SILVA não tiver condições, nós vai 

colocar aquele rapaz lá do Gama lá, o policial lá amigo nosso que já faz pro 

pessoal da TERESA lá. 

(...) 

VALMIR: (...) eu falei rapaz você não tá entendendo moço, eu gosto de 

você, o BAIXINHO gosta de você, o problema é o povo lá de Goiânia, eles 

não quer mais, o OLÍMPIO também não quer mais, liga pro OLÍMPIO, 

entendeu? qualquer coisa se você tiver dúvida pode perguntar ao 

BAIXINHO, não é da alçada dele e nem da minha; nós não comanda isso aí 

não, nossa área é outra, eu sou leiturista e o LENINE mexe no escritório 

dele. 

No fragmento abaixo, a conversa entre LENINE e SILVA citando o nome 

de AGUIAR sempre na promoção de segurança das casas de forma rotineira e ainda 

evidenciando que o dinheiro da propina repassada pelo MAJOR SILVA aos PM's cooptados 

era paga por LENINE, o qual inclusive passava os comandos de como se daria a atividade 

de segurança: 

04/12/201020:25:52 04/12/201020:27:51 00:01:59 
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DIALOGO 

(...) 

SILVA: deixa eu falar com o baixinho aí. 

HNI chama o LENINE 

LENINE: oi. 

SILVA: deixa eu te falar 

LENINE: han. 

SILVA: naquele dia você falou assim, "SILVA, vai cagar. O MIGUEL criou 

uma força tarefa da parte de lá..." (trecho inaudível) 

LENINE: han, não, sei. 

SILVA: han? 

LENINE: não, tem nada a ver com isso não. 

SILVA: oi? , 

LENINE: não tem nada a ver com isso não, 

SILVA: certinho então. Não, só te que tem uma força tarefa lá do lado-dele 

também, que era mais por conta do zero um deles. 

(...) 

SILVA: não, certinho, certinho! 

LENINE: eu vou dar cqbertura só para os meninos oue trabalham 

pra nós (trecho inaudível). Deixa que ele se vira pra lá; , 

SILVA: fechado, então. Então veia bem, esse dinheiro oue você me 

passou aoora é pra pagar a forca tarefa que eu criéí.. 

LENINE: a forca tarefa oue voce criou. O MARCÃO. o AGUIAR 

SILVA: justamente. 

LENINE: os duzentos seu e os trezentos. 

SILVA: justamente 

LENINE: dois e seiscentos e fica três e duzentos. 

SILVA: justamente 

(trecho inaudível) 

LENINE: só oue a forca tarefa você para, vou continuar só com 

MARCÃO e o AGUIAR. 

SILVA: não, ok então. 

LENÍNE: aí o seguinte; só que eu vou querer o seguinte, a partir de amanhã 

basta um acompanhar ele. 

SILVA: hum 

LENÍNE: aí vai o MARCÃO um dia e o AGUIAR o outro dia. 

SILVA: certo. 

LENINE: tá indo dois acompanhar ele?, Tá indo dois p^i/dia? 

SILVA: oi? 

LENINE: tá indo dois acompanhar ele? 

SILVA: dois por dia, todo dia tem dois. 
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LENINE: não, então passa so um. 

SILVA: só um só. 

LENINE: é porque pra mim pesa cara, eu não dou conta não. 

SILVA: segunda feira a gente combina isso 

LENINE: tá bom então, então valeu. 

DESPEDEM-SE. 

(Relatório Final OPMC) 

Na conversa mantida entre LENINE e o MAJOR SILVA, que cooptava os 

policiais mil i tares a serviço do grupo cr iminino, deixa bem claro o pagamento das 

vantagens econômicas indevidas, o uso indevido da estrutura da Administração Pública 

no interesse do grupo (v iaturas, chamadas por eles de barcas), assim como a prestação 

de serviços de segurança de AGUIAR nas casas de jogos: 

4/12/201(120:11:07 04/12/201020:17:57 00:06:50 

RESUMO 

pagamento pela segurança das casas e do dinheiro recolhido pelas 

casas 

DIÁLOGO 

SILVA: fala rneu chefe. 

LENINE: SILVÃO! Sou eu. 

SILVA: fala 

LENINE: e aí como é que tá, bão? 

SILVA: jóia, meu irmão. 

LENINE: deixa eu te perguntar. 

SILVA: hum. 

LENINE: os duzentos oue eu tava pagando por dia é do FELIPE e do 

FERNANDO? 

SILVA: justo, justo. 

LENINE: mas deixa eu te falar, aí é dois que tava companhando eles ou 

um? 

SILVA: dois pó, são dois 

LENINE: é? 

SILVA: são dois, e tem a outra também, a outra barca né?. 

LENINE: han? 

SILVA: e tem a outra equipe. 

LENINE: é, hum, é dois então então que tá acompanhando eles? 

SILVA: você lembra que você me deu seiscentos naq^íjBle dia? 

LENI NE: foi, foi. 

SILVA: era fora os meninos^ o que acomòáAha o^ FELIPE e o 

FERNANDO, é fora 
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LENINE: han. 

SILVA: aí depois pode continuar a operação emergencial, lembra disso? '^ 

LENINE: han. 

SILVA: aí continuou. 

LENINE: então beleza, então o que é que eu tenho que pagar aí? 

SILVA: você tem que pagar, tem que pagar, naquele dia você me deu 

quanto? sexta- feira foi quanto? 

LENINE: han? 

SILVA: sexta- feira você me deu quanto? Seiscentos foi? 

LENINE: seiscentos, 

SILVA: aí ficou os dias de sexta-feira pra cá. 

LENINE: pois é, então total quanto eu vou ter que pagar? 

SILVA: soma aí quanto é que dá aí oh, dá duzentos, quatrocentos, 

seiscentos. 

LENINE: eu paguei seiscentos é. 

SILVA: isso, isso. 

LENINE: então duzentos, eu paguei duzentos, foi até quarta que eu paguei? 

SILVA: foi 

LENINE: quarta? 

SILVA: quarta. 

LENINE: aí quinta, sexta e sábado? 

SILVA: não foi até a segunda, que aí depois o careca descer pra encontrar 

com você, lembra disso? 

LENINE: foi , foi. 

SILVA: aí o careca não veio, aí na terça foi feriado. 

LENINE: foi. 

SILVA: aí você falou pode continuar, aí continuou segunda, terça, quarta, 

quinta e sexta, né isso? 

LENINE: han. 

SILVA: então segunda, terça, quarta, quinta e sexta, são cinco dias. 

LENINE: han, pois é mais aí eu abato os seiscentos? Como é que é? 

SILVA: não, aí não, (trecho inaudível) o negócio do FELIPE e do 

MARCÃO? Que é com MARCÃO e com o AGUIAR? 

LENINE: han. 

SILVA: é uma coisa, certo? A emergencial é que você tá devendo 

seiscentos. 

LENINE: to devendo seiscentos da emergênciaL 

SILVA: da emergencial. fí 

LENINE: e quanto que eu devo do MARCÃO e do AGUIAR. 

SILVA: do MARCÃO e do AGUIAR dá mil e qu\nhetiio^,,^J-~ 

LENINE: quanto? ^.-.^dbZ-CTT 
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SILVA: ml! e quinhentos. 

LENINE: ah, então aqueles duzentos que você tava pegando não era 

do MARCÃO e do AGUIAR não? 

SILVA: não, não^ barca extra que você mandou colocar. 

LENINE: então vamos fazer o seguinte, só vou continuar com o 

MARCÃO e com o AGUIAR, né? 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: é porque eu não vou fazer mais graça pró careca não. 

SILVA: tá certo, tá certinho. 

LENINE: então eu tenho que pagar mil e quinhentos mais seiscentos, dois e 

cem. 

SILVA: mais seiscentos, é mais seiscentos, aí mais o trio, tem o trio né. 

LENINE: ah! O trio não pegou ontem não? 

SILVA: não, peguei não, pequei nada. Vocês não estava aqui. 

LENINE: dois e quatrocentos. 

SILVA: é. aí tem aquele, o meu duzentinhos, né? 

LENINE: dois e quatrocentos, dois e seiscentos então? 

SILVA: é, meus duzentinhos. 

LENINE: aí fica pago até que dia? 

SILVA: han? 

LENINE: dois e seiscentos eu fico pago até que dia? 

SILVA: você fica pago, você fica, hoje você elimina o MARCÃO e o 

FELIPE, que é o MARCÃO e o AGUIAR, certo? 

LENINE: han. 

SILVA: e elimina a barca extra, então hoje a barca extra não existe mais. 

LENINE: (trecho inaudível) 

SILVA: aí só vai ficar o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE {trecho 

inaudível). 

LENINE: é o MARCÃO e o AGUIAR com o FELIPE (trecho inaudível), 

aí na segunda-feira eu recornbino isso tudo, tá? 

SILVA; não, certinho. 

LENINE: então eu pagando dois e seiscentos fica tudo pago aí? 

SILVA: tá tudo em dias, tá tudo em dias. 

LENINE: tá bom então, vou falar com CRISTIANO pra (trecho inaudível) 

com você. 

SILVA: não, aí tá tudo em dias, é tá tudo em dias, 

LENINE: é porque eu tinha pago seiscentos né? até quarta-feira eu tinha 

dado seiscentos. / 

SILVA: seiscentos, mas foi na sexta-feira que começou oierror não-ifoi isso? 

você falou / / /1 IJ--' 

cria o negócio emergencial pró final de semana. / / / / / 
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LENINE: não, porque eu te paguei mil e quinhentos na sexta-feira da 

semana passada, eu 

paguei mil e quinhentos. 

SILVA: do FELIPE, do MARCÃO e do AGUIAR. 

LENINE: é, mil e quinhentos. 

SILVA: certo? 

LENINE: han. 

SILVA: zerou MARCÃO e AGUIAR oue faz a segurança do FELIPE e 

do FERNANDO, né isso? 

LENINE: é. 

SILVA: aí você falou assim SILVA cria o emergencial , outra barca 

emergencial, eu criei. 

LENINE: han. 

SILVA: eu criei, eu criei ela de sexta, sábado e domingo. 

LENINE: han. 

SILVA: né isso? segunda-feira você me passou seiscentos conto, não foi 

isso? 

LENINE: foi , foi. 

SILVA: aí pronto, aí você falou assim, oh vou encontrar com o careca aí não 

deu, foi 

feriado na terça, você falou continua, continua a equipe, a extra. 

LENINE: certo. 

SILVA: aí eu continuei terça. 

LENINE: então beleza. 

SILVA: terça, quarta, quinta e sexta. 

LENINE: tá, eu quero o seguinte, eu quero que você corta a equipe extra 

então. 

SILVA: não, ok, cortado. 

LENINE: vou continuar só com a segurança do FELIPE e do 

FERNANDO. 

SILVA: certinho, certinho. 

LENINE: vou continuar com a segurança do FELIPE e do FERNANDO. 

SILVA: certinho então. 

LENINE:porque é o seguinte não tem ninguém me ajudando nisso aí 

SILVÃO, as'poi's" 

estão acontecendo e não tem ninguém pagando, to pagando esse trem 

sozinho aí 

SILVA: eu sei, eu sei, eu preciso falar com você urgenta o que aconteceu 

agora de tarde bicho. / / 

LENINE: oi? / / Â-^— 

SILVA: agora a tarde aconteceu uma cena aí píchoJ só que nós 
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conseguimos é evitar mandando barcas e amigos oue é do lado 

bom, cara os caras na luz do dia, na luz do dia bicho 

LENINE: poise 

SILVA: tentaram fazer o homem hoje. 

LENINE: ontem tentaram né? não tentaram ontem?. 

SILVA: ontem tentaram, deram uma surra no gordinho lá, mas não tinha 

nada, levaram nada, deram só uma surra no moleque só. 

LENINE: pois é, mas é a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: quem? 

LENINE: a mesma turma tá fazendo isso? 

SILVA: quem tá fazendo? 

LENINE: a mesma turma que tá fazendo isso? 

SILVA: positivo, positivo. 

LENINE: poise. 

SILVA: e hoje foi descaradamente foi com o veículo dele, preciso falar com 

você bicho, a ala boa, a ala boa nossa faiou SILVÃO vou lá agora pra descer 

o aço e foram duas viaturas pra descer o aço mesmo. 

LENINE: hum. 

SILVA: o cara tá tão cara de pau que o cara tá usando o carro dele. 

LENINE: pois é rapaz, não o cara não tem medo de nada né SILVÃO? Até as 

investigações que estão acontecendo aí não para o cara não. 

SILVA: pois é e foi aquele numerário, aquele numerário primeiro que eu te 

passei. 

LENINE: han. 

SILVA: foi o primeiro numerário que eu te passei. 

LENINE: pois é, eu sei disso, eu mandei pra lá né, mas é o tal negócio, o 

trem também não vem a curto prazo né? 

SILVA: eu sei bicho, mas é ali ern Valparaiso. Ali o pessoal tá morto, quem 

comanda Valparaiso tá morto bicho, porque é brincadeira cara. 

LENINE: é 

SILVA: tá sem comando. Valparaiso tá sem comando. 

LENINE: é, de tudo. Eu vou falar pró CRISTIANO passar então dois e 

seiscentos aí, com seus duzentos né? Aí paga MARCÃO, paga a equipe, fica 

pago tudo até hoje né? 

SILVA: até hoje, aí zera tudo, ai zera a segunda barca de hoje. 

LENINE: tá bão aí se você (trecho inaudível) vou continuar só com a 

segurança em cima do FERNANDO e com o FELIPE, tá? 

SILVA: não, positivo, positivo. i 

LENINE: vou ligar pró CRISTIANO agora. / « 

E ainda o diálogo de ANDRÉ AGUIAR com d yCÒnmi__EBANCISCO 
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MIGUEL, os quais tem ligação estreita, acerca da propina a JORGE FLORES CABRAL, 

policial militar também cooptado no interesse da quadrilha, por essa célula criminosa: 

10 /08 /2011 às 19:21:08, entre MIGUEL e AGUIAR 

(...) 

AGUIAR: Alô. 

MIGUEL: AGUIAR? 

AGUIAR: Eu. 

MIGUEL: Tu tá onde? 

AGUIAR: Tô aqui na frente do negócio. 

MIGUEL: Ah não, cê taí. Não, que ligaram aqui agora dizendo que não tinha 

ninguém. Mas beleza então. Tranqüilo. 

AGUIAR: Tô aqui na frente da igreja aqui. 

MIGUEL: Pra cê ver como é que é, né. Já ligaram aqui já. Quem que tá, 

você e quem aí? 

AGUIAR: Tá eu e o CABRAL. 

MIGUEL: Já ligaram pra mim. Acabaram de ligar pra mim pra saber se... 

não cadê o pessoal daqui, não sei o quê. Então tá bom então. 

AGUIAR: Não, tô aqui, na frente da igreja aqui. 

MIGUEL: Tá bom então. 

AGUIAR: Beleza então. Dá uma ligadinha lá pro VANILSON(?) lá, fala pra 

ele sair. ENCERRADA 

Por fim outras conversas, inclusive de forma cifrada {negócio, esquema), 

revelando a participação do acusado ANDRÉ AGUIAR, captada nos diálogos mantidos 

entre ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, conhecido por MAJOR SILVA e apontado como 

cooptador de policiais militares, os quais agiam sob a sua gerência no interesse do grupo 

criminoso, além deste último ser responsável pelos pagamentos dos PM's. 

03/12/2010 às 09:35, entre SILVA e AGUIAR 

(...) 

SILVA: foi tudo tranqüilo? 

AGUIAR: foi tranqüilo 

(...) 

SILVA: você tá aí essa noite? 

AGUIAR: não hoje eu vou folgar. Eu conversei lá com o MARCÃO lá que 

tenho um compromisso com minha esposa aqui hoje, a|^vai segurar lá. Eu 

to amanha a noite na polícia. 

SILVA: então quer pegar o negócio hoie a noite aqui? , 

AGUIAR: não eu falei com o MARCÃO, passa pra ele, ejj la^go/amanha com 

ele. 
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SILVA: fechado então. 

AGUIAR: não tem problema não, com ele ta tranqüilo. 

SILVA: fechado então. 

AGUIAR: não tem problema não, com ele ta tranqüilo. 

SILVA: então ta beleza. 

AGUIAR: Aí aquele esouema lá da viatura de amanha? 

SILVA: a gente bola, amanha você me liga? 

AGUIAR: beleza então. 

10/08/2011, às 19:48:12 - entre MIGUEL e ERNESTO 

ERNESTO: Quem está de segurança hoje aqui MIGUEL? 

MIGUEL: Já verifiquei já . Está o AGUIAR aí. Ele está perto dessa igreja 

evangélica, na rua reta aí. E o CABRAL está chegando. 

ERNESTO: Combinado então. 

10/08/2011 às 21:28 entre MIGUEL e ERNESTO 

Resumo: ERNESTO fala que não tem ninguém. MIGUEL fala que estão 

dentro de um gol vermelho no lava jato perto de lá. ERNESTO fala que 

CABRAL e o AGUIAR estão lá no gol vermelho. 

10/12/2010, as 14:06, entre SILVA e AGUIAR 

SILVA: Ô vai abrir hoje cara, vai abrir hoje. 

AGUIAR: Vai? 

SILVA: Vai. 6 horas tem que estar aqui, 6 horas em ponto. Avisa ao 

SOARES aí, quem tem direito aí pra ir todo mundo lá, falou? 

AGUIAR: Beleza. 

SILVA: O JAILTON tá te ligando aí, o JAILTON. Tchau. 

26/11/2010 - 19:45 - SILVA e DADA 

SILVA: tu vem aqui na Belísima. 

[...] 

SILVA: o BAIXINHO quer que crie uma força emergencial pra esses 

3 dias, sexta, sábado e domingo. Então nós vamos fazer o seguinte: 

aque carro que roda vamos reforçar ele com mais dois. 

DADA: entendi, mas aí o que acontecer entre meia-noite e a hora de fechar 

as Belíssima. 

SILVA: justo vai criar esse carro, vai criar esse carro aí pra ficar 

rodando em 5 e m 5 minutos em casa casa. Pra não dar espado... São 

dois carros, cada um com dois. São quatro os caras (ou os , 
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DADA: entendi. Entendi. Não isso é bom né cara, pelo menos dificulta, né 

cara. 

SILVA: é isso que vamos fazer^ botar agora, a partir das 22 

horas....esse carro com MARCÃO e o AGUIAR, no outro WITER e 

outro desconfiança pra rodar. Em 5 em minutos nas casas. 

DADA: e as "barcas" não podem andar com sirene ligado, esses 

troços não? 

SILVA: mas a doença tá ali mesmo. O câncer ta pro ali, depois te explico 

entendeu. Não adianta... vamos conversar pessoalmente. Eu te puxo aí.(...) 

Por essas considerações, impõe-se a condenação de ANDRÉ AGUIAR 

pelo crime de quadrilha armada, porquanto demonstrado seu ânimo associativo com o 

grupo criminoso, de forma estável e permanente, não afastando a conduta ilícita a 

alegação defensiva de que o réu não se encontrava em serviço quando da prática 

criminosa, porquanto, como bem registrou o MPF, "não era durante o exercício das 

atividades funcionais que os crime foram cometidos, mas no abuso delas". 

2.2.17. DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO E QUADRILHA ARMADA DE LUISMAR 

BORGES E DE QUADRILHA ARMADA DE JOSEMAR CAFÉ: 

A Imputação criminosa aqui reside na cooptação de DEOVANDIR 

FRAZÃO DE MORAIS, Comandante Regional da Polícia Militar em Águas Lindas de 

Goiás/GO, JOSEMAR CAFÉ, Sargento da polícia militar, e ANTÔNIO LUIZ CRUVINEL, por 

CARLOS CACHOEIRA e LENINE, contando com a participação de LUISMAR BORGES 

(conhecido por GRANDÃO), com o propósito de levá-los a omitir ou praticar atos de 

ofício em manifesta violação de dever funcional, mediante o recebimento de vantagens 

mensais indevidas. 

As provas coligldas nos autos são incontestes quanto ao envolvimento 

de JOSEMAR CAFÉ e de LUISMAR BORGES no grupo criminoso liderado por CARLOS 

CACHOEIRA, não se olvidando a participação de LUISMAR BORGES nos crimes de 

corrupção envolvendo os agentes públicos. 

Da peça acusatória colhe-se, ainda, que LUISMAR BORGES aderiu aos 

interesses do grupo criminoso, laborando como braço direito na execução das atividades 

delegadas a LENINE, por CARLOS CACHOEIRA, na medida que corridjuelramente cuidava 

do gerenciamento dos pagamentos espúrios entregues aos agentesí/públiCG^ cooptados, 

sobretudo os radicados no entorno de Brasília/DF. \l r U 
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Registre-se que tendo em vista a remessa do delito de corrupção 

envolvendo policiais militares à Justiça Militar, não será objeto de apreciação essa prática 

criminosa igualmente atribuída a JOSEMAR CAFÉ, mas tão somente o crime de 

quadrilha, sem prejuízo de verificação das provas reunidas acerca dos fatos envolvendo a 

corrupção para demonstrar a sua incontroversa integração na quadrilha, como se verá 

logo a seguir. 

O primeiro evento criminoso relativo ao encontro da cooptação entre 

LENINE, JOSEMAR CAFÉ e ANTÔNIO LUIZ, no dia 14.04.2011, quando é prometida a 

vantagem indevida a DEOVANDIR para que passasse' a integrar e agir no interesse do 

grupo criminoso, foi filmado e fotografado pela Polícia Federal, consoante se depreende 

do Relatório de Análise n.° 39. Nesse sentido as Imagens: 
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Momento em que GAFE traz CRUVINEL e FRAZÃO 

a mesa onde estava LENINE 

'••1i*fe,<! 

362 ALDERI 
Federal 

ANTOS 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

r. 
w.'.-

:>>=m 
M 

Momento em que CAFÉ conduz CRUVINEL .Os quatro conversam à mesa 

e FRAZÃO à mesa onde estava LENINE. 
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Momento em oue se servem junto ao Buffet. 

Ademais, o registro na contabilidade com as despesas do almoço pode 

ser aferido abaixo: 
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Data 

Ô1/04/2011 

02/04/2011 

02/04/2011 

OS/04/2011 

11/04/2011 

12/04/2011 

Cüente: BRA_ENT 

P«ri'odo: 01/04/2011 

Conta Movimento 

40101-CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

40101 -CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

40101 -CAIXA ÁGUAS 
UNDAS 

40101-CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 
UNDAS 

Extrato Conta 

Seção: ÁGUAS UNDAS 

a 30/04/2011 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAL 

Histórico Mavinisnto Entrada 

LUIS 0,00 

SALDO DIA : -100,00 

BIGODINHO 0,00 

P2 2 SEMANAS 0,00 

SALDO DIA : -8,200,00 

.m 0,00 

SALDO DIA : -8.300,00 

LUIS 0,00 

SALDO DIA : -8.400,00 

AmOÇO C4FE 0,00 

Saída 

100,00 

8.000,00 

100,00 

100,00 

100.00 

100,00 

A partir de então os pagamentos das vantagens indevidas a 

DEOVANDIR passaram a ser mensais e toda a intermediação era efetivada em geral pelo 

Sargento da Polícia Militar JOSEMAR CAFÉ com LENINE e às vezes com a participação de 

LUISMAR BORGES, revelando o Inegável vinculo associativo para o cometimento de 

uma série indeterminada de crimes, estando presente, pois, a estabilidade e a 

permanência no grupo, sendo comprovados expressamente quatros delitos de 

corrupção, senão vejamos. 

A partir do mês de maio até agosto de 2 0 1 1 , com a quebra de dados 

telemáticos autorizada judicialmente, no sistema da contabilidade de LENINE, foram 

identificados os pagamentos mensais no valor R$ 3.000,00, respectivamente, 

figurando como beneficiário uma pessoa de codlnome "CARECA" ou "CARECA BOTA" na 

conta ASSISTÊNCIA SOCIAL, da seção de ÁGUAS LINDAS. 

Somado a Isso, além daqueles valores, também foram identificados 

outros pagamentos mensais na mesma conta, tendo como beneficiário a 

identificação "CAFÉ", ou seia. JOSEMAR CAFÉ. 

Pelo encontro operado, envolvendo as pessoas// de DEOVANDIR, 

JOSEMAR CAFÉ e ANTÔNIO LUIZ, fica fácil concluir que os codl//o/rjes J^çados na 

contabilidade se referem à DEOVANVIR e JOSEMAR CAFÉ. 
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Segundo informado no mesmo Relatór io n.° 3 9 , não contestado o seu 

conteúdo pela defesa, pelo moni toramento ficou constatado que a ORGCRIM t inha 

Interesse em cooptar os servidores da Policia Militar de Goiás, e em especial o CRPM de 

Águas Lindas, para que eles pudessem ajudá-los no combate a grupos rivais na região da 

daquela cidade, os quais estariam roubando maquinas caça-níqueis do grupo, causando 

prejuízos para seus negócios. Além disso, a cooptação do comandante local t inha o 

interesse de preservar os negócios ilícitos da quadri lha naquela região, evi tando a 

atuação de repressão da policia mi l i tar local, bem como para providenciarem o 

fechamento de outros locais de exploração de iooos de azar não autor izados pela 

ORGCRIM. 

Por pert inente, veja-se o trecho do referido relatório onde é feita 

consideração relevante: 

A análise do sistema de contabilidade revela que antes do mês de 

maio não existia o referido lançamento na Conta ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, da seção de Águas Lindas. Ou seja, há uma coincidência 

entre o início do lançamento dos valores e a posse de DEOVANDIR 

FRAZÃO no cargo de CRPM de Águas Lindas e, principalmente o 

encontro entre este e LENINE no dia 14 de abril de 2 0 1 1 . Outrosslm, 

o Sistema de Contabilidade (fls. 57 e ss do relatório citado) também revela 

que a partir do mês de maio há um lançamento mensal de saída, na conta 

GEO, da seção OPERAÇÃO, também no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), tendo como favorecido a pessoa de codinome "FZ". Neste caso, 

também antes do mês de maio não existia o referido lançamento no 

sistema de contabilidade. Cabe, ressaltar, que o entendimento desta 

equipe de analise é de que a conta GEO, refere-se ao relatório de 

acerto contábil que LENINE faz com GEOVANI, contador de 

CARLINHOS CACHOEIRA, referente aos pagamentos e recebimentos 

feitos pela ORCRIM na região do entorno. Desta forma, esta equipe 

entende que o código "FZ", que consta na conta GEO é o acerto 

financeiro realizado entre LENINE e GEOVANI, referente ao 

pagamento mensal de R$ 3 .000 ,00 ( três mil reais) do TENENTE 

CORONEL DEOVANDIR FRAZÃO. Este pagamento é o mesmo que consta 

na seção de Águas Lindas, cujo código utilizado é "CARECA COROA", 

"CARECA BOTA", "CARECA" ou "CAREQUINHA". Pela analise o código "FZ" 

faz menção as consoantes do ultimo sobrenome do CRPM de Águas Lindas, 

ou seja, FRAZÃO" . 

[..•jPor fim^ cumpre consignar aue tais pagamentos dé/valores aos 

servidores públicos são previamente autorizados pqy CARJLINHOS 
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CACHOEIRA como pode ser constatada através do sistema de 

contabilidade de LENINE. oue compensa o valor de R$ 3 .000 .00 

(três mil reais) pagos a DEOVANDIR. deduzindo do valor semanal 

que seria remetido a CARLINHOS CACHOEIRA, através da conta 

corrente GEO, da seção OPERAÇÃO. Ou seia. o pagamento de 

DEOVANDIR é feito efet ivamente pela ORCRIM. não sendo uma 

despesa pessoal de LENINE. Como exemplo, podemos citar o acerto feito 

entre LENINE e GEOVANI, na semana compreendida entre os dias 04 a 09 

de julho de 2011. Nessa semana, LENINE registra uma entrada no valor de 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). No entanto, registra uma saída para 

o CAIXA DA OPERAÇÃO de apenas R$ 24.411,00 (vinte e quatro mil e 

quatrocentos e onze reais). Do valor de entrada (R$ 35.000,00) é 

descontado o valor de R$ 10.589,00 referente a soma das saídas ocorridas 

neste período. Dentre essas saídas há a quantia de R$ 3.000,00 (três mil 

reais) referente ao pagamento de "FZ".[. . . ] 

Em remate, o espelho de um lançamento contábil referido: 

04/CE7/2nii 

O 4 / 0 7 / 2 0 1 ! 

Oy/07/2Ull 

09 /07 /2011 

OÇí/a7/2tl l í 

G9/O7/2011 

09 /07 /2011 

40101 - CAIXA 
OPERAÇÃO 
4-O301 - CAIXA 
OPERAe;ÃO 

40101 - CAÍXA 
OPERAÇÃO 

401D1 - CAIXA 
OPERAÇÃO 
4O101 - CAÍXA 
OPERAÇÃO 
40101 - CAIXA 
OPERAÇÃO 
4 Q i a i - CAIXA 
OPERAÇÃO 

PAG. FEL. FER. 

ABAST SEMANAL 

PAG, JU 

FZ 

O L 

PAG SEM 

PAG C// 

«»ALDO D I A • 

SALDO D I A : 

0,00 

o.oo 

-1.1SÍ>,00 

€í,O0 

- 6 , 1 S 9 , 0 0 

o,oo 

O,00 

3S.000,00 

Q,00 

060,00 

529,00 

s ooo,oa 

3.000,00 

1 400,00 

o,oo 

a - í . - í i i . oo 

Além disso, outros encontros posteriores ou telefonemas ocorreram, 

respaldando o lançamento de saída na contabil idade do grupo, pois veja-se o teor dos 

diálogos captados entre LENINE com Luismar Borges ( c h a m a d o por "GRANDÃO") ou 

Josemar Café: 

(...) 

LENINE: Eu sal daqui agora, daquele, do almoço. Bom demais viu. 

GRANDÃO: Oh beleza, que coisa boa. 

LENINE: Bom demais da conta! Bom demais! 

GRANDÃO: Oh, beleza! 

LENINE: Inclusive, aí, é você vai ser apresentado a ele sei^ana qyp vem tá. 

G I ^ N D A O : Beleza. Certinho. 

LENINE: Aí ,nós falamos aí pessoalmente 
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GRANDÃO: Tranqüilo, então. Combinado, então. 

26.04.2011^ 

CAFE: Deixa eu te falar. Eu combinei com ele, combinei com ele pra 

ficar mais perto pra você, aqui na Ponte Alta. 

LENINE: Na Ponte Alta? Tá. 

CAFE: É aqui pertinho da Ponte Alta, uma hora lá. 

LENINE: Que horas? 

CAFE: Uma hora, que eles vão sair agora, meio dia e meio. 

LENINE: Uma hora, tá bom, então. Eu vou tá lá na Ponte Alta. Acho que de 

lá vou dar um pulinho lá em Anápolis. Tem um amigo meu que faleceu. Vou 

ter que ir lá no velório. Aí o GRANDÃO, vamos combinar com o 

GRANDÃO, pra ele ir lá também, que eu apresento o GRANDÃO pra 

ele. Aí o GRANDÃO te trás. 

CAFE: Aí vai fazer o seguinte, porque ele quer conversar contigo 

primeiro, inclusive particular, fora daquele motorista curioso, tá 

entendendo. 

LENINE: Não, então tá bom 

CAFE: aí primeiro, depois eu mesmo levo o GRANDÃO lá. Já tinha até 

conversado com ele pra mim levar o GRANDÃO. 

LENINE: (...) em outra ocasião eu apresento o GRANDÃO então. Então vou 

lá, vou ta lá uma hora. 

CAFE: Você me pega por aqui. 

LENINE: Pego, pego sim. 

O pagamento da primeira vantagem indevida aconteceu no dia 

04 .05 .2011 , considerando a conversa travada por LENINE neste mesmo dia e o registro 

na contabilidade do grupo no dia seguinte, na conta Assistência Social, no valor de 

R$3.000,00, em favor de "CARECA". 

GRANDÃO: 01. 

LENINE: Deixa eu te falar. Eu tinha marcado com o cara para amanhã, 

certo? E ai, ele, o CAFÉ veio aqui agora, ele está para GOIÂNIA e ele não 

chega hoje não. Então amanhã, você que vai encontrar com ele. Certo? 

^ No dia anterior, consta uma despesa lançada na contabilidade em favor de JOSEMAR CAFÉ 

Extrato Conta 

Período: 01/04/2011 8 30/04/20ti Cont»; JOàOl-ASSIST SOClAi 

Data Conta Movlfwnlo HatoncA '^oi,'lrr«nt« EDtMCt 

7 hmrm 11 40 J o l - CAIXA PARÃlSO CAH 
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GRANDÃO: Positivo. 

LENINE: É o seguinte. 

GRANDÃO: Ok, certinho. 

LENINE: Mas você só vai entregar, você pode fechar num envelope e 

entregar. Você só vai entreaar se for na mão dele, aue ai ele, ele 

veio acui hole, pediu para o CAFÉ levar. Eu falei não. Eu não faço 

isso, eu não faço esse tipo de coisa. Não leva a mal não CAFÉ, mas 

eu não faço. Só faço se eu oeaar na mão, entregar na mão. Primeira 

vez, segunda vez pode até mandar o emissário pegar. Mas da 

primeira vez,, faço desse ieito. Como eu não vou estar aqui amanhã, 

eu tinha marcado amanhã, dia 5. Como eu não vou estar aqui, você 

vai então. Mas você vai entregar se for na mão dele. Se for na mão 

de qualquer um outro você não entrega. Você fala, que recebeu 

ordens para isso, você vai me desculpar, mas, vou tentar entrar em 

contato com ele ai, e ver o que que eu faço. 

GRANDÃO: Não, certinho, combinado, então. Tranqüilo. Ai faz o 

contato com o CAFÉ e vê o local certinho? Ou é aquele local lá 

mesmo que você falou? 

LENINE: Não, ai faz um contato, porque ai fica bom para os dois lados, né? 

Faz um contato ai, e vê o local mais próximo para um e para o outro ai. 

GRANDÃO: Não, certinho, combinado, então. Amanhã pela manhã eu passo 

aqui. Ai (...) para inteirar né? 

LENINE: Mas amanhã de manhã, eu ainda vou estar aqui no fechamento do 

caixa. Vou sair daqui por volta das dez (10:00h), nove horas (09:00h) eu 

estou aqui. Ai eu vejo como é que está a situação dos caixas aqui, né. Para 

você mandar. Porque a metade desse ai, só a metade que é nossa. A 

metade é do HOMEM, mas de qualquer maneira eu vou ter de pagar. 

SANTO ANTÔNIO está dez mil (10.000) negativo, eu já vou mandar para lá 

agora viu. 

(...) 

LENINE: (...) Outra coisa, você vai levar para o cara amanhã, lá a 

lista da onde que quer que combate ai, que já foi pedido dele, certo? 

GRANDÃO: Não, certinho. Levar o geral do cara, ou leva os pontos 

específicos aue a gente guer aue pega? 

LENINE: (...) e outra coisa, ele pediu os depósitos também. 

GRANDÃO: Não, certinho então. O depósito, o que eu sabia o pessoal 

mudou né, e o rapaz não me passou o outro. Correr atrás, para ver se acha 

aqui esse outro depósito. 

LENINE: (...) para amanhã então. Não fica (...) quanclo for^manhã 

eu passo para você. Porque senão ele não faz. Passaf P ^ O menos os 
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pontos. Se não tiver o depósito, 

GRANDÃO: 

específicos 

Não, 

que a 

não, os pontos 

passa pelo menos os 

está na 

gente quer que pega né?(. 

mão 

.) 

aqui. Ai 

pontos. 

passa os ponto 

Extrato Conta 
Cliente: BRA ENT Seção; ÁGUAS UNDAS 

Período: 01/05/2011 a 31/05/2011 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAL 

Data 

05/05/2011 

04/05/2011 

05/05/2011 

Cxsnta Movimento 

401Q1-CAIXA ÁGUAS 

urgoAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

UNDAS 

40101-CAIXA ÁGUAS 

UNDAS 

Históiico Movimento 

NAPO 

SALDU D I A : 

BIGODIM 

SALDO DIA : 

CARECA COROA 

B5t) ada 

0,00 

-100,00 

0,00 

-8.100,00 

0,00 

Salda 

100,00 

8.000,00 

3 000,00 

No mês seguinte, o encontro ocorrido no dia 06 .06 .2011 em uma 

farmácia, situada no Bairro Jardim Brasília, em Águas Lindas de Goiás, foi fotografado 

pela Polícia Federal, que se deslocou para o local a partir do diálogo entre LENINE e 

LUISI^AR, avisando-o sobre a entrega da vantagem indevida a DEOVANDIR, no valor de 

R$3.000,00 (valor constatado na contabilidade do grupo criminoso), conforme se 

depreende do Relatório de Análise n.° 39: 

m 
•«itíDu 

."ão 

•m 

'•• I f .^ . 

jÊÜif' • i . . 
' " * " H ' , *lfe, < »«* 
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(Acesso ao suposto escritório de GRANDÃO) 

Agindo com o mesmo modus operandi, no dia 05 .07 .2011 , LENINE é 

que foi procurado por LUISMAR, que ligou cobrando o repasse do valor, sendo após 

identificado o registro de R$3 000,00 na contabilidade. Nesse particular, o áudio 

( ) 

CAFÉ - Você ficou de ver..o cara me ligou aqui, eu não sei o que 

falar pra ele. Como é que faz? 

LENINE - Cara Tem jeito de nós marcar com ele pra amanhã'? 

CAFÉ - Ihh cara Ele tá indo embora hoje oh Ele tava aí ontem e hoje 

LENINE - Então tem que marcar pra quinta 

CAFE - É né 

LENINE - Tem que marcar pra quinta O problema é que chegou o pessoal 

aqui de Goiânia cara ta aqui né 

CAFÉ - Certo. 

LENINE - Ou então só se for mais tarde 

CAFÉ - Vamos combinar pra mais tarde, não e não'? 

LENINE - é Ou amanhã conversa o cara ta indo pra Goiânia . ..conversa 

MIGUEL conversa que amanhã é meio expediente né 

CAFÉ - É néi 

LENINE - O cara vai depois do almoço rapaz 

CAFÉ - Eu também acho 

LENINE - Conversa fiada Conversa fiada rapaz 

CAFÉ - É só conversa fiada'? 

LENINE - Conversa rapaz Conversa eu conheço esse tfipa de cfèsculpa 
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mais do que tudo. 

CAFÉ - Você já tá escaldado é? 

LENINE - É. gato escaladado desse aí. Não tô falando é só 

porque...aconteceu né. Você tá sabendo que o cara lá tá caindo? 

CAFÉ - Da onde? 

LENINE - De Águas Lindas! 

CAFÉ - Quem? O CRPM? 

LENINE - O delegado. O delegado. 

CAFÉ - Ah meu deus. aí não, é? 

LENINE - Eu tô falando sério rapaz, uma correria danada pra tentar ajudar 

o cara. 

CAFÉ - E ele é fiel né cara? 

LENINE - Pois é. Mas deixa eu ver aqui, deixa eu ver aqui. Vamos fazer 

contato por volta de duas horas da tarde. 

CAFÉ - Tá ok então. 

Por último, em outra conversa mantida entre LUISMAR e LENINE, no 

dia 13 .07 .2011. foi aferido outro lançamento no valor de R$3.000,00. tendo como 

descrição de operação "DH P VAL ASSISTÊNCIA CARECA", deduzindo-se que se trata do 

pagamento de FRAZÃO. Aliado a essa circunstância fática, no mesmo dia. LUISMAR fez 

uma transferência no valor de R$3.000.00 em favor de uma conta em Valparaiso, 

identificada pela sigla "DH". 

(...) 

LENINE: Deixa eu te falar, o do CARECA ai. passa pra ele ai. certo? 

Você tá com a parte ai. passa a parte nossa ai. ai você lança (...) 

aqueles dois caras ontem já abriram o jogo, caiu a casa tudinho. o 

pessoal já vai começar a tomar providência por lá. 

GRANDÃO: Certo, certo, certo. O cara entregou tudo então? 

LENINE: Entregaram tudo, falaram que era o MARCELO mesmo, 300 reais 

ele num dia pagava os caras pra roubar, num dia, 300 reais cada 

equipamento. 

(...) 

GRANDÃO: Não, certo, beleza então, aí eu passo os 3000 pra ele? 

LENINE: Você já pode falar isso pra ele, cairam lá em ANÁPOLIS (...) 

GRANDÃO: Não, certinho. então, eu vou lançar 3000 mil em dinheiro 

em VALPARAISO e mais tarde eu acerto com ele. Mas se eu não me 

engano, ele só vai tá aoui amanhã. 

LENINE: Eu falei que ia aí. Se procurar. Se o CAFE procura, hpje é meio 

expediente, mas eu não vou aí não, vou aí não Já segurei,^ 

canseira nele. Se viu, ontem já foi atras por causa disso. 
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(...) 

Em consonância com os diálagos, os registros dos pagamentos das 

propinas em favor de JOSEMAR CAFÉ nos meses de maio, j unho , j u l ho e agosto no 

valor de R$3.000,00 respect ivamente: 

Extrato Conta 
C l i e n t e : BRA_ENT Seção : ÁGUAS LINDAS 

P e r í o d o : O l /OS/2011 a 31 /0S/2011 C o n t a ; 20S01 - ASSIST SOCIAL 

Data 

O3/0S/2O11 

04 /0S /2011 

OS/OS/2011 

Conta Movimento 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

UNDAS 

40101 - CAÍXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

Histónco Movimento 

NAPO 

SALDO D I A : 

BIGODIM 

SALDO D I A ; 

CARECA COROA 

Entrada 

0,00 

- 1 0 0 , 0 0 

0,00 

- 8 . 1 0 0 , 0 0 

0,00 

Saída 

100,00 

8.000,00 

3.000,00 

Extrato Conta 
C l i e n t e : BRA_ENT S e ç ã o : ÁGUAS U N D A S 

P e r í o d o : 01 , '06 /2011 a 30, '06 /2011 C o n t a : 20S01 - ASSIST SOCIAL 

Oata 

0 1 / 0 6 / 2 0 3 1 

0 3 / 0 6 / 2 0 1 1 

0 4 / 0 6 / 2 0 1 1 

0 5 / 0 6 / 2 0 1 1 

0 6 / 0 6 / 2 0 1 1 

Conta Mov imenta 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 

aísIDAS 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - C A I X A ÁGUAS 
UNDAS 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

Histórico Movimento 

JR 

SALD O D I A : 

BIGODIM 

S A L D O D I A : 

P 2 

S A L D O D I A ; 

BIGODIM RESTANTE 

CARECA BOTA 

Ent! ada 

0,00 

- 1 0 0 , 0 0 

0,00 

- 3 . 1 0 0 , 0 0 

0,00 

- 3 . 2 0 0 , 0 0 

0,00 

0,00 

Saída 

100,00 

3.000,00 

100,00 

5.000,00 

3,000,00 
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Extrato Conta 
Cl iente: BRA_ENT Seção : AGUA5 LINDAS 

P e r í o d o : 01 /07 , '2011 a 31/07,/2011 C o n t a : 20S01 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Mov imenta Histónco Moviniet i to Enti aéa Saída 

0 1 / 0 7 / 2 0 1 1 

0 4 / 0 7 / 2 0 1 1 

OS/07/2011 

0 5 / 0 7 / 2 0 1 1 

0 5 / 0 7 / 2 0 1 1 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 
UNDAS 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 
UNDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 
UNDAS 

4 0 1 0 1 CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

GILSON 

SALDO D I A . 

CASSIO LÚCIO ADAILTON 

SALDO D I A : 

IR 

BIGODIM 

CARECA 

0,00 

- 1 0 0 , 0 0 

0,00 

- 1 . 6 0 0 , 0 0 

0,00 

0,00 

0,00 

100,00 

1.500,00 

100,00 

7.200,00 

3.000,00 

Cl iente: BRA EMT 

Extrato Conta 

Seção: ÁGUAS LINDAS 

Per íodo: 0 1 / 0 8 / 2 0 1 1 a 3 1 / 0 8 / 2 0 1 1 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histónco Movimento Entrada Saída 

01/08/2011 

04/08/2011 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

UNDAS 

m 

CAREQUINHA 

SALDO D I A : 

0,00 

- 1 0 0 , 0 0 

0,00 

100,00 

3.000,00 

Dessa forma, a caracterização dos crimes de corrupção ativa fica 

patenteada pelo contexto ligado a partir do teor dos diálogos + acompanhamento de 

encontros + lançamentos de valores dos beneficiados envolvidos na 

contabilidade. 

Ao longo desses pagamentos de valores Indevidos a DEOVANDIR, foram 

Identificadas conversas, nas quais eram tratados de assuntos relativos ao repasse de 

Informações de pontos concorrentes para atuação da polícia militar em Águas Lindas de 

Golás/GO para repressão policial ou de outras cobranças no interesse do grupo, senão 

vejamos: 

20.05.2011 

CAFÉ - Fala, baixinho. 

LENINE - Você me ligou? 

CAFÉ - Oi? Eu te liguei. Era porque eu to Indo a Goiânia, ce,^o? la^lá pegar 

uns combustíveis contigo e tenho que conversar contigo /Sépt̂ re ŷâ ÁGUAS 
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pra ver o que a gente... 

LENINE - Lá você tem que fazer, você tem aquele negócio pra mim 

lá, cara. Até porque você prometeu que ia fazer. O homem também, 

o que você trouxe pra mim. Prometeu que ia fazer, pelo menos em 

cima, umas duas ou três em cima do Zoio, lá. 

CAFÉ - Não, pode ficar tranqüilo. 

LENINE - Promessa, eu cumpri a minha parte né. pode até f...) Eu 

cumpri a minha parte. To aguardando pelo menos uma resposta^ ao 

menos em cima do Zoio lá. né. 

CAFÉ - Não, tá beleza! Pode ficar tranqüilo. A gente vai ativar essa semana 

aí. 

(...) 

LENINE- Até pega duas ou três já,já, né? 

CAFÉ - Tá. Tá beleza. A minha dificuldade é o carro, mas eu vou ver se 

consigo emprestar. 

LENINE - Não, não. É oficial mesmo, não é possível. Pega lá oficial, o 

homem (...) 

CAFÉ - Não, deixa pode ficar tranqüilo que a gente vai resolver isso aí. 

(...) 

CAFÉ - Ta bom, então, baixinho. Pode deixar que vou dar um jeito lá 

resolver a situação, lá. 

LENINE - Mas lá foi promessa, cara. Sua e do HOMEM pra mim lá, né, 

CAFÉ - A minha parte eu vou fazer, o negócio é que ele quer fazer o galpão 

certo. 

LENINE - Não, mas dois,três aí só pra dar um. 

CAFÉ - choque né 

LENINE - choque é, tá 

CAFÉ - Pode deixar que isso aí eu faço,pode deixar comigo 

LENINE - Ta bom, então. Tá jóia. 

CAFÉ - Falou. Até mais, tchau. 

LENINE - Tchau. 

LENINE: GRANDÃO, falhou tudOj 

GRANDÃO: Quando eu fui almoçar 

LENINE: Sim. 

GRANDÃO: Aí tava 

dele lá, 

pediu 0 

e tinha tam 

lá 0 Carequin 

não escutei nada. 

hoj 

ha 

bém 0 motorista 

número do telefone pra 1 

telefone dele. Ele me ligou agora. 

LENINE: Sim. 

igar 

e... almocei eu o ANÍSIO e 0 BIRA. 

[DEOVANDIR], mais 

dele também tá 

mais tarde, eu 

lá. 

pe^ 

// 

X 

0 outro pessoal 

p motorista dele 

uei 0 número de 

A Ul^ 
II I 
=7=-7ík 
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GRANDÃO: Aí eu fui nele lá ver o que ele queria, falou: "ó, CAFE me passou 

uns endereço aqui, eu fui lá nos endereço, não tem nada nos endereço". 

Falei: "Olha bicho, tem sim, é que eu... lugar tudo tem. Só se alauém 

deixou vazar e o cara tirou, né. Ficou sabendo que você ia fazer o trem, 

tirou". 

LENINE: Pois é, fazer média que eu segurei o negócio, rapaz. 

GRANDÃO: É. E outra coisa. Que nem ele falou que foi lá no lugar lá que foi 

lá no endereço que CAFE deu lá e tava vazio. Só se o CAFE deixou vazar 

pro outro caboclo lá e o caboclo tirou o trem. 

LENINE: Com certeza. Viu também que o outro caiu, que o outro... cairam 

os cara em ANÁPOLIS. 

GRANDÃO: Não, certinho. Aí esse é o CRUVINEL, o motorista do 

homem lá, né, eu fui com ele. Eu passei nele de novo os pontos lá, 

mostrei pra ele os pontos e eu falei pra ele olha esse aqui é de 

frente ao posto e se pega todos os dois aqui ó, aí você os dois 

pontos. Falou que sexta-feira vai fazer. 

12.07.2011 

LENINE: GRANDÃO, falhou tudo, não escutei nada. 

GRANDÃO: Quando eu fui almoçar hoje... almocei eu o ANÍSIO e o BIRA. 

LENINE: Sim. 

GRANDÃO: Aí tava lá o Carequinha [DEOVANDIR], mais o outro 

pessoal dele lá, e tinha também o motorista dele também tá lá. O 

motorista dele pediu o número do telefone pra ligar mais tarde, eu 

peguei o número de telefone dele. Ele me ligou agora. 

LENINE: Sim. 

GRANDÃO: Aí eu fui nele lá ver o que ele queria, falou: "ó, CAFE me 

passou uns endereço aqui, eu fui lá nos endereço, não tem nada nos 

endereço". Falei: "Olha bicho, tem sim, é que eu... lugar tudo tem. 

só se alguém deixou vazar e o cara tirou, né. Ficou sabendo que 

você ia fazer o trem, tirou". 

LENINE: Pois é, fazer média que eu segurei o negócio, rapaz. 

GRANDÃO: É. E outra coisa. Que nem ele falou que foi lá no lugar lá que foi 

lá no endereço que CAFE deu lá e tava vazio. Só se o CAFE deixou vazar 

pro outro caboclo lá e o caboclo tirou o trem. 

LENINE: Com certeza. Viu também que o outro caiu, que o outro... cairam 

os cara em ANÁPOLIS. 

GRANDÃO: Não, certinho. Aí esse é o CRUVINEL, o motorista do 

homem lá, né, eu fui com ele. Eu passei nele de novo os pontos lá, 

mostrei pra ele os pontos e eu falei pra ele olha ease aqui é de 

frente ao posto e se pega todos os dois aqui ó, ai você os dois 

pontos. Falou que sexta-feira vai fazer. / /7_<:Xl I lZI I_ . 
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Por esses fatos, LUISMAR BORGES deve ser condenado pelo crime 

de corrupção ativa, por quatro vezes, em continuidade delitiva. pois ficou 

seguramente comprovado que, a mando de CARLOS CACHOEIRA e LENINE, participou do 

crime de corrupção, oferecendo vantagem indevida ao policial DEOVANDIR e a JOSEMAR 

CAFÉ, a fim de que praticassem atos de ofício com manifesta violação funcional no 

Interesse da quadrilha, não se olvidando sua participação no crime de quadrilha 

armada que ficou manifestamente demonstrada a sua estabilidade no grupo. 

Da mesma forma, não obstante não esteja respondendo pelo crime de 

corrupção perante a Justiça Federal, pelas provas reunidas quanto ao fato envolvendo o 

recebimento de valores espúrios, verifica-se que JOSEMAR CAFÉ Integrava a quadrilha 

capitaneada por CARLOS CACHOEIRA, praticando atos no interesse do grupo^ razão pela 

qual imperativa a sua condenação no crime de quadrilha armada. 

2.2.18. DOS CRIMES DE QUADRILHA ARMADA E VIOLAÇÃO DE SIGILO 

FUNCIONAL ENVOLVENDO UZIEL NUNES E QUADRILHA ARMADA E CORRUPÇÃO 

CONTANDO COM A PARTICIPAÇÃO DE FRANCISCO MARCELO E WILLIAN 

VITORINO: 

De acordo com o narrado na denúncia nos itens 2.9 e 2.16^ a 

acusação se resume ao vazamento de informações sigilosas por parte de UZIEL 

NUNES, Subcomandante do 5.° Comando Regional da Polícia Militar de 

Luziânia/GO, acerca de quais seriam as datas e cidades de atuação da Força 

Nacional na região do entorno de Brasília, dados que repassou mediante o 

recebimento de vantagem indevida oferecida por parte de LENINE, RAIMUNDO 

WASHINGTON e JOSÉ OLÍMPIO, a mando de CACHOEIRA, contando com a participação 

de FRANCISCO MIGUEL, FRANCISCO MARCELO e WILLIAN VITORINO. 

Nessa esteira, segundo o MPF, UZIEL, referido pelos demais comparsas 

como UZ, U, BAIXINHO, PESCADOR, teria aderido ao grupo criminoso de forma 

estável, não só repassando informações sigilosas de Interesse à atividade fim 

desenvolvida, os jogos ilegais, tudo objetivando evitar o fechamento das casas de 

jogatina, como também deixando de reprimir a exploração da jogatina em sua área de 

atuação, recebendo para isso valor espúrios, em função da troca de favores ilícitos. 

Vale lembrar que apenas a Imputação pelo delito/ide corrupção, 

igualmente atribuída a UZIEL na denúncia, foi objeto de remessa à J^^tiça Militar, em 

face da concessão da ordem no HC impetrado pelo correu MASSATOSHlZ/tiue ,écarretou 
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efeito extensivo a todos os Integrantes da Polícia Militar envolvidos com CACHOEIRA, 

remanescendo, assim, os crimes de violação de sigilo funcional e quadrilha armada para 

exame. 

Como já consignado, no contexto dos fatos aqui apreciados deve ser 

dado realce à figura de autor Intelectual que CARLOS CACHOEIRA ocupava dentro da 

organização criminosa, ostentando a posição de líder, da figura principal, coordenando e 

dirigindo as atividades dos demais integrantes, os quais tinham suas tarefas já 

previamente divididas e delegadas, recebendo seus comparsas, assim, uma certa 

margem de discricionarledade de atuação para o bom desempenho de suas atividades 

especificadas, sempre visando o interesse do grupo, sobretudo seu braço direito, como 

era o caso de LENINE. 

Assim dentro desse panorama, LENINE, em junho de 2 0 1 1 , cuidando 

dos interesses do grupo criminoso, ligou para FRANCISCO MARCELO, visando a 

obtenção de informações sigilosas acerca das escalas da atuação de repressão da Força 

Nacional na região do entorno de Brasília. É o que se depreende dos dois diálogos de 

LENINE, captados nos dias 15 e 16.06.2011: 

MARCELO: E LENINE quem ta falando? 

LENINE: LENINE, MARCELO, eu to sabendo, a FORCA NACIONAL ta 

lá no FERNANDO? 

MARCELO: é, eu tava ligando lá pro "BAIXINHO" lá, pro..., mas ele não ta 

atendendo. 

LENINE: o "UZ" né, o "UZ". 

MARCELO: é. 

LENINE: eu não sei do que se trata. Eu mandei o SILVA ir para lá. 

16/06/2011 AS 11:09 ENTRE LENINE E MARCELO 

MARCELO: (...) não teve como resolver, não né ? 

LENINE: Não teve não, o cara chamou lá a polícia militar, fez conduzir 

tudinho, né? Alegou que tava em perseguição a 3 elementos, um entrou lá 

dentro, eu acho que é mentira, acho não teve isso, esse cara já deu 

problema pra trás ai, né ? A polícia levou tudo. 

MARCELO: É porque tinha um monte de carro do lado de fora, e o 

BAIXINHO eu falei com ele hofe. o UZIEL. né ? Ele falou ora mim 

que sábado e domingo vai ter uma meaa operaçfo ai. né ? Tá 

sabendo ? 

LENINE: É, mas ai é aquelas de noite, bater em bêbad 
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que tomar mais cuidado, filtrar mais informação (...) ENCERRADA 

Acerca da primeira operação da Força Nacional, no dia 16.06.2011, 

mesmo dia em que LENINE falou com MARCELO, Uziel ligou para JOSÉ OLÍMPIO, 

repassando-lhe informações siailosas de interesse do grupo criminoso, razão pela qual 

este último ajustou um encontro com RAIMUNDO WASHINGTON, seguindo-se com mais 

outros dois posteriormente: 

UZIEL: (...) você tá aqui pelo VAL? 

OLÍMPIO: Tô não, o BAIXINHO vai encontrar com você ? 

UZIEL: Vai, vai 

OLÍMPIO: O WASHIGTON ? 

UZIEL: Não sei não, não falou nada comigo não. 

OLÍMPIO: Vai, ele falou que vai encontrar com você agora cinco horas, não 

é ? 

UZIEL: Ah tá., é que eu tinha uma novidade pra passar "proceis" aí. 

OLÍMPIO: Teve um almoço hoje, né ? Bom, né ? 

UZIEL: Isso, ai eu vou passar oro c o que foi decido. 

OLÍMPIO: Houve um esporrinho também, né ? 

UZIEL: É, isso. 

OLÍMPIO: É, eu tô ciente, o cara levou um esporro danado, mas quem é? 

Conversa com ele ai, passa pessoalmente essa informação, tá ? 

UZIEL: Ok, falou então.(...) 

Por todas as provas alinhavadas até aqui, ficou patenteado que esse 

vazamento, do dia 16.06.2011, ocorreu mediante anterior comportamento de 

induzimento de LENINE, não tendo sido a conduta de UZIEL espontânea, mas sim por 

ser levado a verificar sobre a atuação da Força Nacional (escalas de horários e locais da 

atuação) na região do entorno do DF/GO. 

Em razão do vazamento citado, consequentemente, o deslocamento da 

Força Nacional para a região foi inócua, sendo a diligência policial infrutífera, porquanto 

as casas de jogos foram encontradas fechadas, causando prejuízos aos cofres da União, 

conforme se verifica à fl. 9262. 

Colhe-se, ainda, que UZIEL, no dia 21.06.2011, tentou conseguir 

outros dados sigilosos no interesse da associação, tendo resultado infrutífera sua 

intenção, senão vejamos as provas reunidas acerca desse episódio, / f o R E ^ T Ó R I O DE 

ANÁLISE n° 0 7 4 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF: 
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f - íEM^ 

I I I ) 20 de junho de 2 0 1 1 : UZIEL liaa para o CAPITÃO EUGÊNIO. 

utilizando-se de um pretexto de realizar uma estatística, para obter 

a agenda de atuação da Forca Nacional. A tentat iva foi frustrada. 

pois o CAPITÃO não tinha acesso a tais dados. 

Seguem as transcrições dos relacionados a esse evento: 

20/06/2011 às 16:03:20, entre UZIEL e CAP. EUGÊNIO 

EUGÊNIO: CAPITÃO EUGÊNIO, boa tarde. 

UZIEL: Boa tarde, EUGÊNIO, é o MAJOR UZIEL. 

(...) 

UZIEL: deixa eu só me sentar, pra eu anotar uns dados, que eu vou pedir 

pra você, isso é se você tiver aí pra me passar, pra mim fazer uma 

estatística aqui. 

(...) 

UZIEL: eu queria que você visse pra mim, que as vezes mandaram pra você 

e não mandaram pra nós. Eu falei com o CORONEL esses, dias, (...) os 

locais onde a FORÇA vai atuar, que é pra mim colocar aqui. 

EUGÊNIO: é da FORÇA NACIONAL? 

UZIEL: é, o WELLINGTON tem conhecimento desses " t rem", onde é que ela 

vai atuar nos finais de semana, tem em Águas Lindas, tem aqui, tem 

Valparaiso. 

EUGÊNIO: o MAJOR, infelizmente^ eu vou ficar devendo isso aí pro 

senhor, porque é só com ele só. Essa parte da FORCA NACIONAL, a 

gente aqui do batalhão, ele tem o contato com a CAPITA dele lá (..A 

e ele trata diretamente com ela lá e não passa nada aoui pra nós 

não. ( . . . ) . 

UZIEL: eu falo com ele então depois, eu ligo pra ele depois. Despedem-se. 

20/06/2011 às 20:35:52, entre UZIEL e MIGUEL 

UZIEL: Alô! 

MIGUEL: Comandante! 

UZIEL: Diga! 

MIGUEL: O senhor viu aquele negócio Ia? (INCOMPREENSÍVEL) 

UZIEL: Eu v i , vi sim. 

MIGUEL: É tranqüilo! 

UZIEL: É o seguinte. Hoje, hoje ta. Amanhã, amanhã eu vou ligar pro cê. 

Amanhã nós vamo conversar, eu vou te passar mais algum detalhe. 

MIGUEL: Deixa eu falar um negócio pro senhor. Aiínanhã, queria até 

combinar com o senhor o seguinte. Amanhã eu tenho que ir emGoiânia 

amanhã. Que eu tenho que ta Ia amanhã 01:00 hora, OC:QO h/ras da tarde. 
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Entendeu? Eu vou até deixar o negócio com o senhor ai no posto ai, com os 

menino. Ta bom! Vou pedir pro menino ligar pro senhor que horas amanhã? 

Pra conversar. 

UZIEL: Não eu ligo pra ele então. 

MIGUEL: Tu liga pra ele ne? 

UZIEL: Ligo! Eu ligo! 

MIGUEL: É hoje, ta bom então. Ai o senhor liga pra ele assim depois que o 

senhor chegar do serviço, ne? 

UZIEL: Ta ol<! Hoje ta tranqüilo. 

MIGUEL: Ta, ta. E eu vou deixar o negócio pro senhor ai no posto ta! Do 

mesmo jeito que eu deixei. 

UZIEL: Ta falado então. (...) 

MIGUEL: Ai eu vou falar pra ele que amanhã depois das 04:00 o senhor liga 

pra ele, ne? 

UZIEL: Ligo sim. 

MIGUEL: Ou na hora do almoço? 

UZIEL: Na hora que eu chegar em casa eu ligo pra ele. 

MIGUEL: Então ta fechado então. Tranqüilo então. 

(DESPEDEM-SE) (ENCERRADA) 

IV) 21 de junho de 2011: UZIEL e WASHINGTON combinam de se encontrar 

na residência do primeiro. 

Seguem as transcrições dos relacionados a esse evento: 

21/06/2011 às 16:42:40, entre UZIEL e 

UZIEL: Alô! 

MIGUEL: 0 senhor ta no Valparaiso? 

UZIEL: To, to. To em casa aqui. 

MIGUEL: 0 menino pediu pro senhor 

telefone dele? 

MIGUEL 

ligar pra ele ai. 0 senhor tem o 

UZIEL: Eu tenho dois aqui. Eu liguei num, não atendeu. 

aqui. 

MIGUEL: Não, não. Eu vou passar um outro pro senhor 

como anotar ai? 

UZIEL: Tem. Deixa eu pegar aqui. Pode 

MIGUEL: É 8571. 

UZIEL: Pera ai. Zero quinze, leão. 8571 

MIGUEL: É 6264. 

UZIEL: 6264. 

passa 

MIGUEL: Ta beleza. Vou ligar agora 

(ENCERRADA) 

r. 

pra ele./ 

1 

Vou tentar no outro 

aqui. 0 

n 

/ 

//<"!z Àn' -tír^ u 

senhor tem 

A 

;#EDEM-SE) 

r " 
" ' ' " • * — — . 
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21/06/2011 às 16:53:13, entre UZIEL e WASHINGTON 

(...) 

UZIEL: Pois é, O MIGUEL ta querendo cê falar. 

WASHINGTON: Não. Cê passou, ta tudo certinho por hoje. não? 

UZIEL: Não, hoje que eu atendi. Mas eu precisava, cê ta por aqui? 

WASHINGTON: To indo pra ai agora. To saindo de Brasília agora. So que ta 

um trânsito danado. Por isso que eu pedi o MIGUEL falar com você. Porque 

eu vou sair agora. 

UZIEL: Se não der certo. Era so pra passar umas coordenadas pra 

você ai , até 07:00 horas eu to aqui. 07:00 eu vou Ia pra minha aulinha de 

sanfona, sabe! 

WASHINGTON: Ha, então. 

UZIEL: Se até 07:00 horas. 

WASHINGTON: Até 07:00 horas eu to ai. Eu to ai. Te chamo ai. Te chamo 

ai. 

UZIEL: Cê me da um toquinho. 

WASHINGTON: Combinado, combinado. Um abraço. 

UZIEL: Tchau! (ENCERRADA) 

21/06/2011 às 17:48:30, entre UZIEL e WASHINGTON 

UZIEL: Alô! 

WASHINGTON: Oi! Cê ta em casa? 

UZIEL: To, to aqui em casa. 

WASHINGTON: To saindo, to chegando ai. 

UZIEL: Ta falado! 

WASHINGTON: Chegar ai na porta eu te chamo. 

UZIEL: Ta ok! (ENCERRADA) 

21/06/2011 às 18:06:14, entre UZIEL e WASHINGTON 

UZIEL: To descendo ai. 

WASHINGTON: Falou! (ENCERRADA) 

21/06/2011 às 18:32:22, entre LENINE e WASHINGTON 

L-Oi . 

W- Tá no Vai? 
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L- Tô no Vai, mas tô indo ali em Luziânia que a Força Nacional tá 

prendendo lá em Luziânia. Você tá aonde? 

W- Acabei de falar com o "U" aqui e tô indo lá pro Boi na Brasa. 

L- Prendendo lá em Luziânia. Nesse momento tá prendendo lá em 

Luziânia. Acabei de falar com seu irmão, seu irmão sabe bem disso. 

Eles tão prendendo nesse momento lá em Luziânia. 

W- Eu falei com o "U" agora e o negócio não tá bom também não. 

Ele falou que nem....Nem mais escala o homem tá passando mais 

pra eles lá. Eles sabiam tudinho. Ele falou até pra dar um toque em 

você que ele falava com você amanhã, que ele nem tá vendo mais o 

cara tá passando a escala. Ele trocou, era um majlor e cheoou esse 

capitão. Ele diz que esse cara é encardido. viu! 

L- Então nesse momento eles tão prendendo lá em Luziânia. 

Prendendo os ponto de rua lá tudo. 

W- Então tá bom. Eu vou ficar por aqui. A hora que você chegar aqui quiser 

me dá um toque, se eu tiver aqui a gente fala ainda tá! 

L- Eu passo aí pra gente falar, se despedem. 

21/06/2011 às 20:30:06, entre UZIEL e MIGUEL 

(...) 

MIGUEL: O menino conversou com o senhor? 

UZIEL: Conversou. 

MIGUEL: Tudo normal? Tranqüilo? 

UZIEL: Ta, ta tranqüilo. Ai amanhã. 

MIGUEL: Han! 

UZIEL: Eu conversei com ele Ia. Hoie eu não consegui não, eu não vi 

ainda não. Amanhã eu vou vê se consigo alguma coisa. Ai eu vou 

ligar pro cê. oro cê passar Ia. 

MIGUEL: Ta bom então. Deixa eu falar pro senhor. Deixa os negócio pra 

mim Ia no posto amanhã cedinho. 

UZIEL: Deixo, na hora. 

MIGUEL: Então, beleza então. O senhor vai pra Anápolis amanhã? 

UZIEL: Amanhã o expediente é integral ne. Que quinta feira é feriado. 

MIGUEL: Ha é. Quinta feira é feriado. 

UZIEL: Ai na hora que eu sair cedo pra trabalhar, já deixo Ia com o menino 

Ia. O moreninho Ia. 

MIGUEL: Não tranqüilo então. Então ta tudo bem ne? Então qualquer coisa 

cê me liga amanhã. Ta ok? íl /j 

UZIEL: Ta falado. Ligo sim. / â / 

MIGUEL: E hoje ta tudo bem ne? Tranqüilo ne? / / / ^/ 
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UZIEL: Ta tudo tranqüilo. (DESPEDEM-SE) (ENCERRADA) 

Assim, fica patente que UZIEL, no dia 21.06.2011, não obteve 

qualquer informação sigilosa, tanto que a FORÇA NACIONAL realizou operação exitosa na 

região nas casas de jogos, servindo esses elementos prabatórios, no entanto, para 

evidenciar seu vínculo com a quadrilha, mas sendo imperativa a absolvição pelo delito do 

art. 325, § 2.°, do CP, por esse fato. 

Somado a isso, em outra operação da Força Nacional, no diálogo abaixo 

citado e captado no monitoramento telefônico é possível ver que em atendimento ao 

pedido de LENINE, o policial militar FRANCISCO MIGUEL promoveu o induzimento de 

UZIEL ao solicitar que ele conseguisse informações sobre o çronograma de quando a 

Força Nacional agiria na região do entorno de Brasília, ficando implicitamente 

demonstrado que LENINE e UZIEL já haviam conversado anteriormente, quando foi 

pedido a este último as novas informações sigilosas: 

22 /06 /2011 às 11:20:22, entre UZIEL e MIGUEL 

(...) MIGUEL: Tu vai vim aqui no horário do almoço? 

UZIEL: Eu tenho que da uma passada ai pra pegar meus trem, ne. Hoje é 

meio expediente. 

MIGUEL: Ai dai cês vão. Não que (INCOMPREENSÍVEL) Meio dia e meio cê 

ta aqui? 

UZIEL: Não, ainda não. Eu devo ta ai. O expediente hoje é até meio dia. Eu 

vou almoçar por aqui. La pra meio dia e. É mais ou menos isso. Meio dia e 

meio, 01:00 hora. (...) 

MIGUEL: O menino pediu pro cê trazer o negócio ora ele. Oue cê 

tinha prometido ora ele. 

UZIEL: Quem? O que? 

MIGUEL: O menino pediu pro cê trazer o negócio que cê tinha 

prometido pra ele. Ia pegar com o senhor. De ontem. O menino Ia 

do cartório. 

UZIEL: Han! 

MIGUEL: Entendeu? 

UZIEL: Entendi. Negócio prometido. 

MIGUEL: É oue o senhor falou do negócio de j(ima reljá^cão do 

çronograma pra ele ai da festa. 

UZIEL: Ha ta entendi! 
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MIGUEL: Da festa junina que ele falou que vai querer ir Ia. Ta bom. UZIEL: 

Ta, ta bom. 

MIGUEL: Ai eu encontro com o senhor que hora mais ou menos, cê me liga 

quando chegar? 

UZIEL: Eu ligo. Eu ligo pro cê. (DESPEDEM-SE) (ENCERRADA) 

Cumpre esclarecer que pelas circunstâncias fáticas é possível concluir 

que a expressão "çronograma de fes ta" citada por MIGUEL se re fere à agenda de 

a tuação da Forca nacional na região do entorno de Brasíl ia. Ademais, essa 

assertiva pode ser confirmada quando no diálogo travado entre UZIEL e um terceiro não 

identif icado, UZIEL pediu para pegar em sua mesa um bloco com anotações sobre a 

agenda de atuação da Forca Nacional nos próximos dias. Pelo teor da l igação, o terceiro 

trabalha no mesmo local que UZ IEL, sendo possivelmente policial mil i tar. Na conversa , 

o terce i ro passa o horár io, o dia e o local de a tuação da Forca Nacional no 

entorno de Brasíl ia. 

2 2 / 0 6 / 2 0 1 1 às 12:08:02 , entre UZIEL e H N I 

(...) HNI: oi Major. 

UZIEL: oi. vai na minha sala aí. pega um bloquinho de anotação oue 

ta bem nessa mezinha minha aí. e ver lá pra mim aí. t e m , ta escrito 

lá umas datas^ oue é onde oue vai ta a FORCA NACIONAL, qual 

cidade gue ela vai apoiar, pega pra mim. . . 

HNI: na primeira gaveta aqui? 

UZIEL: am? É na minha sala aí, num bloquinho branquinho de anotação, ta 

em cima da mesa. 

HNI: ta sim. 

UZIEL: olha pra mim lá e passa pra mim, deixa eu anotar aqui... 

HNI: dia... dia VINTE E DOIS. 

UZIEL: VINTE E DOIS. 

HNI: QUATORZE às DUAS. 

UZIEL: VINTE E DOIS, QUATORZE às DUAS, qual a cidade? 

HNI: é... VAL, ta aqui, VAL... 

UZIEL: é VALPARAISO... 

HNI: (ininteligível) INGÁ. 

UZIEL: VALPARAISO e JARDIM INGÁ, ta beleza. 

HNI: dia VINTE E TRÊS. NOVO GAMA e ÁGUAS LINDAS. 

UZIEL: o horário é o mesmo né? 

HNI: isso. 

UZIEL: NOVO GAMA e ÁGUAS LINDAS dia VINTE e TRÊS 
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HNI: é por que do dia VINTE e TRÊS num tem o horário o Senhor num 

anotou aqui o horário. 

UZIEL: é mesmo, não anotei não é o mesminho, é o mesmo. 

HNI: VINTE e OUATRO é LUZIÂNIA. CIDADE OCIDENTAL. 

UZIEL: VINTE e QUATRO. 

HNI: das DEZESSEIS às QUATRO. 

UZIEL: então ta bom, VINTE e QUATRO LUZIÂNIA e CIDADE OCIDENTAL. 

HNI: é das DEZESSEIS às OUATRO HORAS. Dia VINTE e CINCO. LUZIÂNIA. 

JARDIM INGÁ. 

De posse desses dados, UZIEL marcou um encontro com MIGUEL e em 

seguida já ligou para LENINE repassando toda a agenda de atuação da Força 

Nacional na região do entorno, vejamos: 

22 /06 /2011 às 13:13:56, entre UZIEL e LENINE 

LENINE: Oi! 

UZIEL: Alô, pescador! 

LENINE: Oi, pescador! 

UZIEL: Anota ai na memória sua ai. 

LENINE: Vai! 

UZIEL: Foi das 14:00 às 02:00. Vai ter movimentação agui. no Vai e 

no Inoá. Viu! 

LENINE: Ta bom então. Hoje? 

UZIEL: É! 

LENINE: Ta bom então. 

UZIEL: Os outros. Deixa eu ver. Amanhã Novo Gama. Águas Lindas. 

Depois Luziânia. Ocidental. Aqui é so hoie mesmo. LENINE: Ta bom 

então. 

UZIEL: Aqui e no Ingá, falou! 

LENINE: É Valparaiso e Ingá? Ta bom. 

UZIEL: Isso! (DESPEDEM-SE) (ENCERRADA) 

Em seguida, LENINE com as informações que lhe foram repassadas por 

UZIEL, telefonou para OLÍMPIO, tendo ambos decidido que fechariam as portas das 

casas de exploração de jogos de azar, nos locais e datas indicadas, causando 

manifesto prejuízo à atuação da Forca Nacional, configurando <y)preconizado no 

S 2.0f do artioo 325. do CP: 
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22 /06 /2011 às 18:13:01, entre LENINE e OLÍMPIO 

LENINE: Oi! 

OLÍMPIO: Do mesmo jeito? 

LENINE: Cara, do mesmo leito. Rapaz, eles tão no Ingá e no 

Valparaiso. Rodando pra tudo quanto é lado, olhando. Só oue não 

vai pegar bosta nenhuma. Porgue também já alertou^ mas do que 

tudo ne! 

OLÍMPIO: Então ta. Então hoje é melhor deixar tudo mundo quieto 

hoie. Esouecer isso lá. Esquecer, é melhor esouecer né. 

LENINE: É agora o UZ ta falando que amanhã eles vão pra Cidade 

Ocidental. Ai cê confirma né. Pede ora confirmar com ele lá primeiro 

se vai mesmo né. 

OLÍMPIO: Não é. Foi ele que falou pra mim também. É falou pra mim 

a mesma coisa. 

LENINE: É, mas eu vou falar pra cê, rapaz. Vieram com sede, viu! 

OLÍMPIO: Deixa eu te falar. São mane de mais, bicho. Ele acha que não 

vaza. 

LENINE: É, acha que não vaza ne! (ENCERRADA) 

Mas não é só. Nessa mesma ocasião e objetivando entregar a vantagem 

econômica indevida pelas informações sigilosas recebidas e outras que poderiam lhe ser 

repassadas, LENINE marcou um encontro na casa de UZIEL, que foi todo acompanhado 

pelo Polícia Federal, conforme consta no re latór io n.° 7 4 / 2 0 1 1 (cf. f ls . 1 4 / 2 3 ) , além 

das transcrições estarem em consonância com esse fato, vejamos: 

FOTOS DO DIA DO ENCONTRO ENTRE LENINE E UZIEL NO DIA 27.06.2011 
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E ainda os diálogos do dia, marcando o encontro: 

2 7 / 0 6 / 2 0 1 1 às 15:53:02, entre LENINE e UZIEL 

(...) LENINE: Oh pescador, 

UZIEL: Diga ai, pescador. 

LENINE: Vai ta em casa que hora"? 

UZIEL: Uaii Ali pra 06:30 07:00 horas, mais tarda eu tou Ia. 06:30 eu to Ia. 

LENINE: Eu passo Ia então depois da 06:30. (DESPEDEM-SE) 

2 7 / 0 6 / 2 0 1 1 às 18:47:39, entre UZIEL e LENINE 

LENINE: PESCADOR eu to aqui embaixo. 

UZIEL: Você tá aí embaixo? 

LENINE: tô. 

UZIEL: Ah, eu to descendo aí então, só um minutin 

LENINE: tá. 
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27/06/2011 às 19 :18 :51 , entre OLÍMPIO e LENINE 

LENINE: Oii 

OLÍMPIO: O I , garoto. E ai alguma novidade ai? Aconteceu alguma coisa? 

LENINE: Ta. É aquilo que eu te falei . Eu acho que ne. Eu tava até 

conversando com o U (supostamente, t rata-se de UZIEL) ali agora 

ne. Parece que a notícia chegou Ia no U também. 

OLÍMPIO: Mas cê não sabe se houve a troca ainda não, ne? 

LENINE: Não. Não sei não. O U falou que chegou o boato Ia hoje Ia. 

OLÍMPIO: Ha então ta. Qualquer novidade agente conversa. 

LENINE: Ta bom. Ele disse que amanhã ele vai olhar pra mim Ia sim. 

Mas parece que vai se recolhido mesmo. 

No mesmo dia do encontro entre LENINE e UZ IEL ( 2 7 . 0 6 . 2 0 1 1 ) 

restou registrado, no Sistema de Contabil idade gerenciado por LENINE, a saída de 

R$1.000,00, da conta "ASSISTÊNCIA SOCIAL", da Seção de Valparaiso e na conta 

corrente GEO, da seção OPERAÇÃO, em favor de UZ", mesmo código referido em alguns 

diálogos, demonstrando-se que foi oferecida e entregue vantagem econômica a UZIEL 

pelo repasse das informações sigilosas relativas ao çronograma de atuação da Força 

Nacional na região do entorno de Brasília. 

Data liT pj^s^vao 22i7 2 0 1 Í CO 3fe Ql 

Ex t ra to Conta Cor ren te Mês 

Cliente- BRA_ENT Seção OPERAfAO 

Período; U l , 0 6 ' 2 0 1 1 a íO 'Oo/2011 Conta Cor ren te : 404Q0 GEO 

Data Conta novimento HKtorKO f iovfmPi"ito Eii t idt la Saiila 

•mimnôM Mígí - eMm 
OPERAÇÃO 

m õM i'ftbí(,eo 

Data Impressso 2S'7í201i ís 58 48 

Ex t ra to Conta 

Cl iente ; BRa_ENT Seção: PARAÍSO 

Per íodo: 0 1 ' O o / J O l l a 30 0 o ' 2 0 1 1 Conta : 20501 ASSIST SOCIAL 
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Data 

24/06,2011 

27/0t./2011 

2#OS/SOÍ1 

30/01 ./2011 

Curita Movitneiito 

40101 - CAIXA P A R A Í S O 

40101 - CAIXA P A R A Í S O 

f » l - «IXA BÍRAÍIl 

40101 - CAIXA P A R A Í S O 

Histórico f'tovimento 

TRIO 

SALDO DIA : 

GAFE 

SALDO DIA : 

WAGNER RELÂMPAGO 

SALDO DIA : 

TOTAL: 

SALDO: 

Entrada 

0,00 

-23 .617,00 

0,00 

# ) 0 

-25.117,00 

0,00 

-25.450,00 

0,00 

-25.450,00 

Salda 

200,00 

500,00 

Í.DOOji) 

333,00 

25.450,00 

No diálogo abaixo confirmando um lançamento, evidencia que Uziel já 

estava fazendo parte do esquema do pagamento de propinas mensais há um 

tempo, revelando sua estabilidade na quadrilha, a fim de que atuasse no Interesse 

do grupo criminoso, seja revelando fatos sigilosos de que tinha ciência em razão do cargo 

ocupado, seja laborando de forma repressiva em locais estratégicos indicados pelos 

membros da organização. Na conversa travada entre GEOVANI e ROSALVO, contador de 

JOSÉ OLÍMPIO, colhe-se inclusive que a este último competia promover o pagamento de 

R$5.000,00 a UZIEL, além do valor que já era suportado pelo grupo a título de propina 

por LENINE: 

2 8 / 0 3 / 2 0 1 1 às 10:32:14, entre GEOVANI e ROSALVO 

ROSALVO: E aí, GEOVANI. 

GEOVANI: ROSALVO, tem dois lançamentos aqui, que eu queria ver com 

você o que que é isso. É, pagamento referente depósito, carteia, 15.000, o 

que que é isso? 

ROSALVO: Ah, é porque eu dei entrada e dei saída no pagamento da 

CARTEL. 

GEOVANI: Ah, tá. É..., cê fala no débito da semana, aí, do WASHINGTON, 

né. 

ROSALVO: É. 

GEOVANI: Ah, entendi. E esse UZIEL. aaui. 5.000? 

ROSALVO: Esse é o UZIEL. Eles sabem o que oue é uns 5.000. esse 

que tá pagando lá oro pessoal lá. no VAL. Na verdade, nem é VAL, é 

por aí, do pessoal da... É, agora é até difícil de te dizer. Daqueles cinco a 

mais que está sendo pago, a gente tá pagando também. 

GEOVANI: Não, pois é. Î Ias isso aqui o LENINE já pagou, uai. É..., tanto é 

que cê descontava 20 e cê descontou 15. E o LENINE pagou os cinco por lá, 

entendeu. 

ROSALVO: Só que a gente continua ainda paaandoylá o mesmo valor 

pra aquele pessoal, entendeu. Num desconta essMe /Clnco/^é cinco a 

mais. 
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GEOVANI: E, cara. Esse trem aí, tá..., tá meio enrolado, viu, é... Eu vou 

falar com o LENINE aqui. O..., disse que não tá sabendo nada disso, não. 

Por ele pra falar com o OLÍMPIO, né. Então, beleza. Agora, esse de carteia 

aqui que cê lançou. É..., cê lançou 15, mas o..., era 20. Ficou combinado 

com o WASIHINGTON, mas ele já deu cinco. Inclusive, já recebi ontem. O 

LENINE veio aqui e trouxe ele pra mim, tá. 

ROSALVO: Ah, beleza. Era só pra saber, só. É porque, como pagou 15, né. 

Então, eu vou jogar 20 aqui e cê já transforma aí o seu também. Porque 

tinha pago 15, né, aí, depois ficou de pagar os outros. Aí, eu tava só 

esperando os comandos aqui. 

GEOVANI: É, não. Ele já mandou. O LENINE já me entregou lá. Então, 

beleza, então. Eu vou falar com ele aqui. 

ROSALVO: Então, altera 20/20. É porque dá entrada e saída, né. 

[Despedem-se.] 

De dois registros (dezembro de 2010 e fevere i ro de 2 0 1 1 , no valor 

de R$1.000, 00) de lançamentos na contabilidade da organização é possível depreender 

que na verdade desde 2010 UZIEL }á estava recebendo vantagens indevidas em 

t roca de favores i legais no interesse do grupo criminosOf estando, por tanto. 

in tegrado na quadr i lha. 

Dat» Jrnfii-essàa: 25/- '2011 20:47:25 

Extrato Conta 
C l i e n t e : BRA_ENT S e ç ã o : PARAÍSO 

Per íodo : 01/12/2010 a 31/12/2010 Conta : 20501 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórioo Movimento Enfrada Saída 

07/12/2010 40101 - CAIXA PARAÍSO l^^ftDOÍ ms ipso,tío 

23/02/2011 

C l i e n t e : BRA_ENT 

Data Jrapiessão. 25/7/2011 20:31,46 

Extrato Conta 

Seção : PARAÍSO 

Período: 01/02/2011 a 28/02/2011 Conta: 20501 - .ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Hístói ICO Movimento Enti ada Saída 

40101 - CAIXA P A R A Í S O 0,00 1,00 
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24/02/2011 

E>ata Imoressão: 25,'7,'201t 18:02:50 

Extra to Conta Corrente Mês 

Ci l e n t e : BRA_ENT Seção : OPERAÇÃO 

Per íodo : 01 /02 /2011 a 28 /02 /2011 Con ta C o r r e n t e : 40499 - GEO 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

40101 - CAIXA 

OPERAÇÃO 
mooB í.mi0{> 

Mas não foi só, outra "prop ina" foi entregue a U Z I E L , desta vez 

contando com a intermediação de W I L L I A N V I T O R I N O , porquanto LENINE não pôde ir 

ao encontro. Esse evento, ocorrido no dia 0 2 . 0 8 . 2 0 1 1 . igualmente foi fotografado e 

f i lmado pela Polícia Federal, bem como o lançamento do valor foi identif icado na 

contabil idade da quadrilha fCf. Relatór io de Anál ise n." 1 0 5 / 2 0 1 1 . f ls . 0 2 / 1 6 ) . 

Por oportuno, os diálogos: 

01/08/2011 às 15:05:03, entre LENINE e UZIEL 

LENINE: Alô! 

UZIEL: Oi PESCADOR tudo bom! 

LENINE: Oi PESCADOR! Como é que tá? 

UZIEL: Beleza. Tô ligando pra você só pra falar pra você que eu tô na área 

aqui já viu. 

LENINE: Quê horas que você volta pro serviço? 

UZIEL: Eu já tô aqui no serviço. Eu tô 5 e meia por aí. a partir sim ???? eu 

tô em casa. 

LENINE: Tá em casa? 

UZIEL: É. 

LENINE: Eu te procuro lá então depois das seis (18:00 h). 

UZIEL: Falou então PESCADOR. 

LENINE: Valeu PESCADOR. 

UZIEL: Até mais. (...) ENCERRADA 

01/08/2011 às 19:55:07, entre LENINE e UZIEL 

LENINE: PESCADOR! 
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UZIEL: 

LENINE 

UZIEL: 

irmão. 

LENINE 

UZIEL: 

avisar. 

LENINE 

UZIEL: 

Aããã. 

: Tô aqui embaixo PESCADOR! 

Oh rapaz. Eu tô numa reunião aqui e não tem 

: Ah não. Então você me chama? 

Eu pensei...eu chamo. Eu tentei com você e 

: Ah sim. 

Eu ligo pra você. A que horas...Amanhã a que 

encontrar você? 

LENINE 

chamar 

: Amanhã cedinho eu vou pra Goiânia né. 

..eu tô indo agora prum compromisso meu na 

hora 

não 

pra acabar meu 

consegui pra te 

horas que eu posso 

Se você quiser me 

igreja, eu saio mais 

ou menos 9 e meia né. Depois das 9 e meia eu tô tranqui 

chamar 

UZIEL: 

LENINE 

UZIEL: 

. Você vai vir pro Vai Paraíso hoje ainda? 

Eu não ouvi! 

: Você vai vir pro Vai Paraíso hoje ainda? 

0. Se quiser me 

A hora que terminar aqui eu vou. Tem que ir. Só que eu não sei que 

horas vai terminar essa porqueira aqui. 

LENINE 

UZIEL: 

LENINE 

final da 

UZIEL: 

LENINE 

UZIEL: 

: Então deixa pra amanhã né! 

Pode ser. Não tem problema não. 

: Eu vou, eu vou 7 e meia pra Goiânia amanhã né, 

tarde. 

A noite você tá aqui? 

: É a noite eu tô aí. 

É mais tranqüilo. 

LENINE: Qualquer coisa eu falo com o W I L L I A N . 

UZIEL: 

LENINE 

UZIEL: 

LENINE 

Tá ok. Tá bom então. Falou. 

: Me liga então. 

Tá ok. Eu ligo sim. Brigado 

: Tchau. (...) ENCERRADA 

mas volto até o 

0 2 / 0 8 / 2 0 1 1 às 16 :53 :27 , entre LENINE e UZIEL 

LENINE: Alô! 

UZIEL: Alô PESCADOR! PESCADOR hoje eu tô tranqüilo em casa hoje viu. 

LENINE: Eu vou falar com o WILL IAN passar lá tá! 

UZIEL: Falou então. Falou. 

LENINE: Eu vou falar com o W I L L I A N pra dar uma passadinha lá tá 

bom! A 

UZIEL: Falou. Até mais.(...)ENCERRADA / / // 
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0 2 / 0 8 / 2 0 1 1 às 17:08:53 , entre LENINE 

W I L L I A N : Oi! 

LENINE: Oi WILL IAN! 

WILL IAN: Diga. 

LENINE: O PESCADOR ligou lá v iu, 

horas (18 :00h} . 

W I L L I A N : Tá. Eu vou ligar pra ele e 

LENINE: Tá bom então. 

WILLIAN: Falou. (...)ENCERRADA 

tá 

e 

na 

?? vou 

WILLIAN 

casa 

lá. 

dele a partir das 6 

0 2 / 0 8 / 2 0 1 1 às 19:12:45 , 

(...) 

a partir de 1:40" 

UZIEL: Tô aqui aguardando. 

uma égua...Oh vou passar aí 

deu pra mim passar porque 

passo aí. 

ESPOSA: Tá. 

entre UZIEL e ESPOSA 

.ontem ele 

quando foi 

me deu 

lá pras 

eu tive que ir pra 

UZIEL: Aí hoje eu liguei pra ele. Ele falou. 

mandar o meu sócio ir aí. 1 

ESPOSA: Aããã. 

UZIEL: Deve passar hoje ele 

por aí. 

Se despedem ENCERRADA 

É o ?? que 

?? a noite 

um bolo 

10 horas, 

Brasília, 

..aquele 

2le falou 

filho 

..Oh t 

mas amanhã 

Oh tô e m casa. 

chama W I L L I A N . 

Daqui a pouco ele deve 

de 

lão 

eu 

Tá vou 

aparecer 

0 2 / 0 8 / 2 0 1 1 às 19:15:43, entre UZIEL e WILLIAN 

UZIEL: Alô. 

WILLIAN: UZIEL, o PESCADOR. 

UZIEL: O PESCADOR, bom? 

WILLIAN: Aonde cê tá? 

UZIEL: Bom! 

WILLIAN: Cê ta em casa? 

UZIEL: Tô, tô aqui em casa. 

WILLIAN: Tô aqui em baixo aqui. 

UZIEL: Ah, falou! Tô descendo ai. 

WILLIAN: Falou, tô aguardando.(ENCERRADA) / 
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Vejam as fotografias captadas no encontro entre WILLIAN VITORINO 
e UZIEL no dia 02.08.2011: 

W I L L I A N CONVERSANDO COM U7TFI 
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Por fim, o registro na contabilidade: 

Osta Impressão: 22/8/2011 19-oa 3Í. 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seçgo; PARAÍSO 

Períodos 01/07/2011 a 31/07/2011 Contas 20S01-ASSISTSOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

28/07/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO UZ 
SALDO DIA : -26.852,00 

0,00 1.000,00 

SAtDO DIA! -27.8S2,00 

Datfl impiossão: 4/6/2011 15 19 44 

Extrato Conta Corrente Mês 

Cliente: BRA_ENT Seção: OPERAÇÃO 

Período: 01/07/2011 a 31/07/2011 Conta Coriente: 404'T- I - GEO 

Data Conta Movlntento Hlstonco E'iovintento Eiittaüa Saída 

SALDO DIA : 

28/07/2011 40101 - CAIXA 
OPERAÇÃO 

UZ 

1.035,00 

0,00 1 ooü.ou 

Após o encontro, LENINE ligou para WILLIAM, a fim de confirmar se 

eles encontraram: 

11 /08 /2011 às 14:02:33, entre LENINE e WILLIA 
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WILLIAM: Oil 

LENINE: Você teve com o PESCADOR semana passada? 

WILLIAM: Tive. 

LENINE: Tá bom rapaz. Eu tô aqui perdido aqui.... 

WILLIAM: Tive com ele. Bati um papo com ele. ENCERRADA 

No mesmo contexto-fático criminoso ora em apreciação, RAIMUNDO 

WASHINGTON, objetivando resguardar as casas de exploração de jogos de azar situadas 

no Município de Valparaíso/GO, por intermédio de FRANCISCO MIGUEL DE SOUZA, 

segundo a denúncia, em 05 de agosto de 2 0 1 1 , também solicitou a obtenção de outras 

informações sigilosas acerca das escalas da atuação de repressão da Força Nacional junto 

a UZIEL NUNES DOS REIS, major da Polícia Militar, que como se demonstrou já recebia 

vantagens ilícitas mensais por parte do grupo criminoso para esse mister. 

No diálogo abaixo, fica patente a solicitação de informações sigilosas 

pelo acusado RAIMUNDO WASHINGTON, utilizando como intermediário MIGUEL: 

0 5 / 0 8 / 2 0 1 1 às 08:57:20, entre MIGUEL e WASHINGTON 

MIGUEL: Prossiga! 

WASHINGTON: Da uma olhadinha com o UZIEL agora da escala do. 

da FORCA NACIONAL ontem. Se ela tava no Valparaiso ontem. 

MIGUEL: 0I<! 

WASHINGTON: Era 02:00 lioras da manhã passou Ia na porta do bingo. Ho, 

veil Mais de 03:00 horas da manhã. Precisa saber se ela ta hoie. se ela 

tava ontem. 

MIGUEL: Ok! (INCOMPREENSÍVEL) (ENCERRADA) 

Nesse mesmo dia, FRANSCISCO MIGUEL telefonou para UZIEL e 

agendou um encontro, quando foi entregue um documento por este último, 

contendo os dados pretendidos. Nesse sentido encontra-se o registro feito pela Polícia 

Federal, que a tudo fotografou, além de registrar os áudios pertinentes (cf. Relatório de 

Análise n.o 1 0 6 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF) : 
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Por oportuno, o diálogo entre MIGUEL combinando o encontro com 

UZIEL para entregar as informações: 

05 /08 /2011 às 10:09:09, entre MIGUEL e UZIEL 

(...) 

MIGUEL:(44") Mas o senhor vai passar por aqui ? 

UZIEL: É, por VALPARAÍSO. 

MIGUEL: Não, ai o senhor me liga, ai o senhor marca que eu quando tiver 

saindo eu espero o senhor ali no, quer ver um lugar bom? Ali no, do lado 

do. 

UZIEL: Ai no shopping ou ai do lado dessa passarela na saída do 

VALPARAISO I, ai. 

MIGUEL: Ah ta ta, na passarela. O senhor vai sozinho ? 

UZIEL: É, vou só. (...) ENCERRADA 

E posteriormente, MIGUEL informando a RAIMUNDO que já marcou o 

encontro com UZIEL para pegar as Informações: 

0 5 / 0 8 / 2 0 1 1 às 10:32:57, entre MIGUEL e WASHINGTON 

(...) 

MIGUEL: Você passou aquele negócio pro 01? 

WASHINGTON: Sobre o WENDEL ? 

MIGUEL: Isso. 

WASHINGTON: Vou passar, vou passar agorinha. 

MIGUEL: Consegui falar com o UZIEL, ele por volta de meio-dia vai tá 

vindo de LUIZIÂNIA, ai ele vai me passar o esquema todinho, vai 

marcar comigo e me passar, pra não passar por telefone, tá ol< ? 

WASHINGTON: Procura saber o de ontem, se tava ontem, tá? 

(...)ENCERRADA 

Ao chegar, MIGUEL e UZIEL marcaram o lugar para se encontrarem: 

0 5 / 0 8 / 2 0 1 1 às 12:00:48, entre MIGUEL e UZIEL 

MIGUEL: Pronto, Comandante! 

UZIEL: Daqui 15 minutos eu to ai nesse posto ai. Oh, nesse posto ai 

do Shopping Sul. 

MIGUEL: Ta bom então. To descendo pra Ia. 

UZIEL: Eu espero você Ia. (DESPEDEM-SE) (ENCERRADA) / / 

Em remate, o relatório complementar de análise de mamrM arareendido 
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na residência de UZIEL (cf. fls. 10 .526 /10 .529) , elaborado pelo Escrivão de Polícia 

Federal, Waldemar Nabarrete Jr., noticiando que o que é verificado aqui na presente 

análise é a posse por parte do Major Pi^ de documento reservado, tratando-se 

especificamente sobre as atividades das casas de Jogos de bingo na cidade de Valparaiso 

de Goiás/GO. No diálogo abaixo demonstra que UZIEL tinha conhecimento de relatórios 

produzidos pela PM, informando sobre localizações das casas de bingo. Em outros 

diálogos exaustivamente demonstrados nos relatórios citados acima, mostra UZIEL 

informando a representantes da ORCRIM sobre investigações. 

24/05 

HNI: É o UZIEL? 

UZIEL: O HUEBIN, bom dia. 

HNI: Bom dia COMANDANTE, como estão as coisas? 

UZIEL: Tudo tranqüilo 

HNI: Deixa eu te perguntar^ chegou alguma coisa ontem. 

COMANDANTE daquela informação gue eu passei pro senhor? 

UZIEL: Não, não, não chegou não. Inclusive, tive até conversando 

com...ele disse "aquilo trem foi boato, aquele trem ta boataria 

ainda, não tem nada concreto que vai chegar, algum documento. 

alguma coisa, não. Até agora, pelo menos na minha mão^ não 

chegou nada não. 

HNI: Ah ta, eu tava conversando com o MAJOR ANTONIL ele falou parece 

que tinha feito um documento com assunto pessoal, entendeu? Que tava 

mexendo com bingo, não sei o que, daí nçao sei se tava meu nome junto, 

sei lá. Mas não tem nada não né? 

UZIEL: Não não, pelo menos pra mim não chegou não, só se passou e foi 

direto lá pro comandante. 

HNI: Humm 

UZIEL: O ANTONIL falou o que? 

HNI: Parece que tinha chegado um documento aí que ele tinha expedido. 

Pro comandante baixar pra Polícia Federal. 

UZIEL: Há bom, quem fez o documento o ANTONIL ou o CLEMENTE? 

UZIEL: Parece que foi o CLEMENTE 

UZIEL: Há ta, então deve ter sido o levantamento que o menino tava 

fazendo aí, não é não? Ele tava fazendo um levantamento, tirando foto dos 

locais, desses bingos, desses trem, deve ter sido isso, eu me recordo que 

ele fez um levantamento aí, mas é aqueles levantamentos que a gente fazia 

ai mesmo, aquele levantamento pedindo pr HILTON fazer, indo no bingo, 

pegando endereço, esses trem. Acho que não tem napp assim j^nvolvendo o 

nome de ninguém ainda não. 

HNI: Tá bom então.... 
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UZIEL: Vou pedir aqui pros meninos aqui, se tiver alguma coisa eu te falo. 

Tendo o aludido relatório concluído que: 

O entendimento da análise policial é que o conteúdo do referido 

material apreendido corrobora com as conclusões dos relatórios 

produzidos n.° 105/2011 e 106/2011, de que o Major UZIEL NUNES 

DOS REIS possuía Informações privilegiadas sobre a exploração de 

casas de jogos de bingo e repassava-as para pessoas envolvidas com a 

prática criminosa. 

Com o vazamento dessas últimas informações, por parte de UZIEL, a 

RAIMUNDO WASHINGTON, acarretou-se prejuízo à União, pois apesar de todas as 

despesas alocadas para a operação, não se logrou qualquer resultado efetivo, 

porque os integrantes do grupo criminoso determinaram o fechamento das 

casas de exploração de jogos de azar, conduta que se amolda ao delito de 

violação de sigilo funcional na forma agravada (artigo 325, § 2.° , do CP). 

Por essas considerações também ficou claramente comprovado que 

WILLIAN VITORINO praticou o crime de corrupção ativa (em 02.08.2011) . 

impondo-se a sua condenação por esse fato. 

Em remate, confirmando, com cristalina segurança, a integração de 

UZIEL no grupo criminoso, de forma estável e com divisão de tarefas, ratificando os 

pagamentos de valores repassados a ele, vejam-se as informações repassadas pela 

Receita Federal sobre os redimentos do acusado (cf. f l . 11.650): 

K^ÍDB^ 
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3.4 UZIEL NUNES DOS REIS, CPF 291.000.701-49 

Policial Militar. Contribuinte com baixo potencial tributário. Não possui 
operações registradas em DO! e declara não possuir patrimônio, mas, segundo o 
Renavam, é proprietário dos seguintes veículos: VW/Fox 1.0, placa: NGR 7052, 
ano: 2007; Yamaha/Factor ybr125 k, placa: NKA 3135, ano: 2008 e Nissan/Frontier 
SE 25 x4, placa: NWJ 2604, ano 2011, este último adquirido via alienação 
fiduciária. Sua filha / enteada efetuou a compra de uma casa em Anápolis por R$ 
80.000,00, a prazo, no dia 15/06/2010 sem ter recursos declarados suficientes 
para isso. Sabe-se que a aquisição foi a prazo, mas não há informação sobre valor 
de sinal ou parcelas. 

Informação importante: O contribuinte possui duas contas bancárias, uma 
no Banco Itaú, que é utilizada para depósito de seu salário, e outra no Banco do 
Brasil, que apresenta vários depósitos mensais, de 2008 a 2010, de valores 
redondos e incompatíveis com a informação da Dirf de sua fonte pagadora, 
que merecem verificação quanto a sua origem. 

Seus rendimentos declarados são aparentemente compatíveis com sua 
movimentação financeira, mas no ano de 2009 movimentou menos do que os 
recursos declarados que teriam sido recebidos de sua fonte pagadora. 

Nessa esteira, pelos fatos imputados pelo MPF, nos Itens 2.9 e 2.16 da 

denúncia, impõe-se a condenação de UZIEL pelo crime de violação de sigilo 

funcional, na forma agravada, por quatro vezes, tipificado no artigo 325. § 2.°^ 

do CP. e também por quadrilha armada, descrito no artigo 288. parágrafo único. 

ambos do CP. 

Além disso, observou-se gue WILLIAN VITORINO perpetrou um 

delito de corrupção ativa. 

Em contrapartida, não existem provas suficientes de que FRANCISCO 

MARCELO tenha concorrido para a prática do crime de corrupção ativa de UZIEL. 

devendo ser absolvido. 

De outro lado, o vínculo associativo de FRANCISCO MARCELO no 

grupo criminoso é incontroverso, estando devidamente comprovada a sua 

estabilidade e permanência. 

Ao ser Interrogado em Juízo, o acusado FRANCISCO MARCELO 

admitiu que explorava jogos ilegais clandestinamente, dentro de sua área, e em 

decorrência dessa atividade prestava contas para ROSALVO, que era o subordinado de 

OLÍMPIO, a quem repassava 60% do seu faturamento. Porém, negouvter conhecido 

LENINE antes da deflagração da operação MONTE CARLO. Negou, ainda, que^ua casa 

tenha sido fechada por força de atuação policial no dia 29, em «gdas Landas/GO, 
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porquanto o estabelecimento se encontrava fechado. Disse que nunca fez acordo com a 

polícia no seu interesse comercial. Reconheceu que conhecia DANILO, porquanto este 

explorava jogos ilícitos igualmente, não sabendo dizer o local. Negou ter seguranças em 

seu estabelecimento e que o proprietário das máquinas caça-níqueis era OLÍMPIO, razão 

pela qual não possuía contato com nenhum policial militar. Esclareceu que somente 

possuía relacionamento com OLÍMPIO, através de ROSALVO. 

No entanto, as provas reunidas nos autos divergem claramente da 

versão apresentada por FRANCISCO MARCELO na tentativa de se furtar da 

responsabilidade penal quanto ao delito de quadrilha armada que lhe é Imputado na 

denúncia. 

Inicialmente, não obstante outros diálogos captados, o fragmento 

abaixo deixa claro o relacionamento direto de FRANCISCO MARCELO com seu irmão 

OLÍMPIO. 

18/08/2011 às 12:49:31, entre ROSALVO X OLÍMPIO 

(...) 

OLÍMPIO: ah... é ... que eu tõ precisando de dinheiro rapaz e eu ainda 

não conversei com o MARCELO ainda. Vou conversar com ele ho^e^ 

sobre esse assunto de cheque... vou falar assim meu irmão., não 

aceito mais não. Quando você trocar os cheques no CLÁUDIO lá eu quero 

esse dinheiro creditado., não quero mais saber se eu devo ou deixo de 

dever. Eu não quero essa vinculação de transferência de dinheiro não. De : 

"ah.. porque eu tenho que pagar lá...", "ficar esse abatimento não", "o 

cheque não presta"... não quero saber disso não., se vira!. Quando você 

mandar um crédito pra lá., oitenta mil ou eu creditar oitenta na sua conta 

aqui... eu quero oitenta... eu quero oitenta na minha conta. Eu não quero 

vinte, nem trinta não. Porque tem hora que eu preciso ganhar tempo pra 

pagar dívida também bicho, se não é foda. É foda, tá foda, tá foda, tá foda. 

Oh... e falando nisso... nós mandamos lá o dinheiro do menino? dos 

Caixote? 

(...) 

A par dos fatos acima analisados, outros elementos probatórios 

evidenciam a participação de FRANCISCO MARCELO, como efetivo Integrante da 

quadrilha. 

Ora, conforme ficou evidenciado nos autos, FRANCISCO I^^RCELO, 

que é irmão de JOSÉ OLÍMPIO, braço direito de CARLOS CACHOEIRA ytfia/e^loração de 
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jogos ilegais, igualmente desempenhava a mesma atividade ilegal com a exploração de 

máquinas caça-níquels, prestando inclusive contas sobre a sua atuação, não só a 

OLÍMPIO, como também a LENINE, não se olvidando que por conta dessa ligação 

profissional, também mantinha contato com os outros integrantes, sempre envolvendo 

assuntos no interesse do grupo, aderindo inclusive ao esquema de contar com a 

participação dos serviços de segurança dos policiais cooptados para proteger 

seu estabelecimento ou de outros agentes públicos na omissão de repressão ou 

axílio das atividades ilícitas, como no caso de HYLO e UZIEL, que recebiam 

vantagens espúrias rotineiras. 

Assim, da mesma forma que outros integrantes denunciados e 

analisados por esse magistrado nessa sentença, que culminaram com a condenação, 

como o caso de FERNANDO CÉSAR, os quais agiam em unidade de desígnios com os 

demais corréus, atuando de forma estável e permanente não apenas e tão somente 

para o cometimento de contravenção penal, consistente na exploração de jogos 

ilegais, mas também para vários outros crimes, em especial de corrupção, com o 

prévio ajuste de vontades, objetivando assegurar a manutenção da estrutura das casas 

de jogos ilegais, a situação de FRANCISCO MARCELO não é diferente, porquanto 

além do claro desempenho dessa atividade profissional, ele, em razão da 

exploração de ^ogos ilegais e da interação com os outros integrantes, sobretudo 

com seus irmãos JOSÉ OLÍMPIO e RAIMUNDO, igualmente tinha conhecimento 

que o qrupo praticava outras condutas criminosas que não apenas a exploração 

dos ioqos de azar, justamente para garantir toda a estrutra da exploração da 

contravenção penal. 

A par da Intermediação de FRANCISCO MARCELO na obtenção de 

informações privilegiadas no interesse do grupo, em certa ocasião também teve seu 

estabelecimento fechado por intervenção da Polícia Federal, além de outras quatro casas 

de jogos de proprietários aliados, valendo-se, novamente das facilidades e acesso aos 

agentes cooptados para ver recuperados seus equipamentos apreendidos. 

Nos elementos probatórios reunidos nos autos restou claramente 

evidenciado que os exploradores diretos das casas de jogos Ilegais tinham ou ainda 

mantêm estreito envolvimento com a prática da contravenção penal, ora atuando como 

verdadeiros agentes da infração penal, ora como meros partícipes, tanto que se utilizam 

dessa prática como meio de subsistência, atividade que lhes proporcionou um incremento 

no patrimônio particular, e também no caso de FRANCISCO MARCELO, inffere-se que 

ele tinha pleno conhecimento de todo o esouema criminoso coirietidppelo 

grupo. como se observa no emblemático diálogo abaixo, indagando á/RQSALVOf 
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contador e braço direito de OLÍMPIO, acerca do pagamento mensal da propina 

do Delegado Hylo^ senão veiamos; 

23 /05 /2011 às 12:16:28, entre ROSALVO X MARCELO 

ROSALVO: Oi MARCELO. 

MARCELO: ROSALVO^ ouem é que paaa o BIGODE? 

ROSALVO: Quem é que paga o BIGODE é o DANILO, eu entreguei o 

dinheiro a ele. 

MARCELO: Entregou pra ele? Foi pago não. 

ROSALVO: Ué, entreguei os 5.000 e ele disse que pagou o restante, 

pode não ter sido pago tudo porque ele só deu 2, então tá faltando 

R$ 1.000,00 (ENCERRADO) 

Na conversa mantida entre MAJOR SILVA e LENINE, fica claro o serviço 

de segurança prestado por policiais militares na casa de FRANCISCO MARCELO, 

inclusive valendo-se ilicitamente da utilização de viaturas policiais, chamadas 

por eles como "barcas": 

BAIXINHO X SILVA @@@ 

26/11/201012:51:38 26/11/201012:56:48 00:05:10 

.BAIXINHO: oi! 

SILVA: aqueles números que eue tendei pode ir a fundo, pode,ir a fundo 

BAIXINHO: tranqüilo, eu vou passar agora Ia pro HÕÍMEM 

SILVA: outra coisa. O dia que me de derem essas casas todimhas 

pra eu fazer a segurança., prà mim botar quem trabalha na casa, 

isso vai melhorar A.gora enquaío estivei se escalando pelos donos aí 

fica complicado. 

BAIXINHO: mas aí eu não posso intervir nisso aí também não Como diz 

casa um paga a sua. O grande problema é esse 

SILVA: pensando bem eu não queio não Deixa eu só tomando conta do 

VALMIR, porque eu trabalho com PMs honestos 

BAIXINHO: eu também não posso me envolver nisso não 

SILVA:., o que;voce.me pediu eu vou criar hoje. Dois veículos, cada um 

com três homens, ao menos pra salvar o final de semana 

BAIXINHO: exatameníe-.vamos salvar p final de semana. Depois a gente 

clareia a idéia aqui. Vamos ver o quê que o HOMEM é bom de idéia, eu 

tenho certeza disso rapaz. Na hora que eu passar a situação pra ele aqui, 

ele é born de idéia também. 

JLVA: também podemos acabar com as verbas das "barq^s" e cr/ar esses 

dois carros com a verba da barca", a ".barca" a gente//nãó'tõf podendo 
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confiar SILVA! A "barca" SILVA: é, mas não são todos né cara, não são 

todos. Mas eu falo acabar com a verba das "barca" e criar dois carros com 

três policiais cada um à paisana 

BAIXINHO: exatamente. 

SILVA: deixa as "barca" ficarem ... (inaudível) no meio do mundo aí. Não 

querem dar apoio, então cria-se três carros. Aí faz escala com pessoas 

descentes, em carros à paisanos e tira as "barcas". Os mesmos bom das 

"barcas" coloca nos carros à paisano. 

BAIXINHO: exatamente, outra coisa SILVA. Aquela questão do "cala boca", 

hoje você sabe que existe uma portaria do Comandante Geral que não é 

pra se mexer nisso, o UZIEL tem isso lá, sabe disso, né. Se por acaso 

algum atrevidinho for mais afoito, aí como diz o cara, vai ter que responder 

por ato que vai tar contra a ordem. 

SILVA: positivo, positivo. Então uma das saídas é essa. Acaba, 

transfere as verbas das "barcas" pra esses dois carros à paisana. 

BAIXINHO: exatamente. 

SILVA: porque são seis homens a mais por noite, com mais dois das casas. 

Aí vai ficar difícil, porque dois carros rodando de 5 em 5 minutos em cada 

casa não vai er espaço pra ter assalto. 

BAIXINHO: exatamente concordo com você. 

SILVA: faz um grupo ao de 3,6,9 pra tirar folga dos outros, de nove 

homens de confiança, pega a verba da "barca", aumenta uma diária, faz 

tipo a diária de 200 mil reis e fica ok. 

BAIXINHO: exatamente. E você vê são dois lugares que não dá problema. 

Um é aonde você ta colocando a mão e a outra é muito difícil de ter 

problema é na casa do MARCELO, né SILVA. A gente pode até falar, mas 

falar que o cara conduz certinho também, ele conduz certinho, né. 

SILVA: porque os 6 homens que trabalha com ele, vou te falar a 

verdade: são os caras que não dá proteção pra ninguém, eles 

querem defender os 150 paus deles. Dos 150 que eles constróem a 

vida deles. Eu tenho certeza que esse grupo do MARCELO nunca 

mexeu com ele. Vai pra ÁGUAS LINDAS, vai pra todo o lado. 

BAIXTNHO:nunca bicho, nunca, nunca, nunca, nunca teve um 

problema na casa do MARCELO. 

SILVA: proquê, grupo fechado. Dos 6 cara-lá, são 3 do DF e 3 do Goiás, 

então ele estão unidos, estão sintonizado. Primeiro lugar são honestos.e no 

VALMÍR por incrível que pareça não tem. O.ARAÚJO não é bandido, o VILAS 

não é bandido, o Winter não é bandido, o MARCÃO nosso não é bandido, 

nem / / / 

o AGUIAR é bandido. // L^ 

J5AIXINH0: exatamente, então beleza então, vamos clarear \séya'\. J 
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ÍILVA: na caixa de maça podie ainda se salva algumas. 

BAIXINHO: falei isso pio (incompieensivel) também. Tem gente boa, tem 

muita gente boa no meio aí. 

SILVA: peguei o Carambas agora, a séguiança do CARAMBAS como eu te 

falei e o próprio dono não quer fulano, nem siclano, que tem medo. 

BAIXINHO: pois é-, absurdo 

No RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA n.» 1 1 2 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF 

(cf. fls. 2 3 0 5 / 2 3 1 2 ) , em diligência realizada por agentes da Polícia Federal, foi possível 

captar encontro de ROSALVO SIMPRINI e FRANCISCO MARCELO DE SOUSA 

QUEIROGA, na data de 11.08.2011, sendo tudo fotografado, onde fortes evidências 

demonstraram que seria para efetivar algum pagamento ou comprovação de depósito, 

sendo visualizado o correu ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIOZENO saindo do escritório 

de ROSALVO e FRANCISCO MARCELO chegando ao local carregando um envelope. 

E na conversa abaixo, percebe-se inclusive o pagamento de propina por 

FRANCISCO MARCELO ao MAJOR SILVA, contrariando claramente a afirmativa do réu 

de que não tinha segurança em sua casa de jogos e nem tampouco possuía qualquer 

contato com policial militar: 

22/11/201021:34:20 

SILVA: fala MARCELO, ta fechado lá? ' 

MARCELO: então, eu to tentando lavar lá, eu fechei ontem e hoje,. Vou ver 

se consigo abrir amanhã. Levou tudo, o vendaval levou tudo lá. Aquelas 

tendas rasgaram tudo. Mas amanhã eu to endireitando já. 

SILVA: aí eu peco amanhã contigo? 

MARCELO: é não tem problema não. Pode peoar amanhã. 

É Incontroverso que os acusados, por serem donos das casas de jogos, 

atividade profissional que lhes levou a conhecer um ao outro, assim como aos 

prestadores de serviços de manutenção dos equipamentos, FRANCISCO MARCELO não 

obstante sua atividade independente, detinha um vínculo além, o ajuste para a 

prática de crimes, e não apenas para o cometimento da contravenção penal e repasse de 

parte do faturamento para manutenção do ponto. 

Dessa mesma atividade comercial é que os referidos réus conheceram 

uns aos outros, levando-os a repassar diversas informações sobre corpo estava a 

fiscalização ou a atuação policial no dia, sobre a venda de peças/ e tc , Jend-O 

FRANCISCO MARCELO, diferentemente, entabulado acordo de vontades/oom ^utros 
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integrantes previamente para o cometimento de crimes. 

Nos diálogos abaixo transcritos, depreende-se a citação dos corréus do 

nome de FRANCISCO MARCELO ou conversas do próprio acusado, travadas em 

assuntos envolvendo a exploração dos jogos Ilegais ou de seus interesses: 

No diálogo abaixo, ROSALVO e MARCELO discutem a prestação de contas 

para "fechar os caixas". ROSALVO diz que está tentando a prestação de 

contas mas tem dificuldades com a lentidão de alguns, especialmente 

"WASHINGTON" e "ANTONIO". 

02/03/2011 às 14:21:17 entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: (00:00:16) Vê se você força a barra ai pro pessoal 

prestar contas hoje pra amanhã a gente sentar amanhã de manhã já 

pra fechar os caixas. 

ROSALVO: É, eu tô tentando aqui com o pessoal mas tá meio lento ainda, 

principalmente o WASHINGTON e o ANTÔNIO. 

MARCELO: Ah tá, eu vou no finalzinho da tarde eu vou ai, tá? Eu vou 

prestar conta logo (...) (ENCERRADO) 

06/01/2011 às 19:04:50, entre OLÍMPIO X DANILO 

(...) 

OLÍMPIO: E o seu movimento nada ainda né? 

DANILO: Não está bom é para ninguém única pessoa que tá boa 

aqui é o HEROLD que tem todos os tipos de jogos e o MARCELO, 

único que tá bom. Se caso não der certo a do ANTÔNIO, você podia 

era me dar uma, aumentar um modelo de jogo diferente pra mim, 

pra mim chamar o pessoal (...) 

OLÍMPIO: (...) Você tem que botar na cabeça que você se queimou um 

pouco, entendeu? Isso é que você tem que entender, não é equipamento 

não DANILO. O ANTÔNIO tem menos equipamento que você e jogou, 

entendeu? (...) Você tá jogando quanto por semana? (...) 

DANILO: Semana passada eu joguei 248 (duzentos e quarenta e oito), mas 

levando em conta que a gente ficou 02 (dois) fechado na semana também e 

que é semana de festa, mas eu acho que vai dar uma reagida, vai dar uma 

reagida sim (...) Umas quatro maquininhas de joguinho/)de sapo acho que 

ia me ajudar bastante. (...) (ENCERRADO) 
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23/03/2011 às 14:32:09, entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO 

ROSALVO: 

MARCELO: 

ROSALVO: 

OLÍMPIO e 

MARCELO: 

: ROSALVO, qual o valor da leitura dessa semana hein? 

Da sua? Eu tenho que ver, acho que é 177. 

Já tá no escritório? 

Já, eu só desci aqui um minuto pra entregar 

já tô subindo. 

Eu tô aqui no CLÁUDIO e tô indo pra ai j á . 

um negócio pro 

13/06/2011 16:10:24 

ROSALVO: Oi chefe. 

OLÍMPIO: ROSALVO, 

eu preciso 

MARCELO, 

na leitura 

pendência. 

que no 

DANILO 

(...) é 

, entre OLÍMPIO X ROSALVO 

eu tenho uma reunião com o LENINE amanhã e 

dia do fechamento lá, qui 

e o ANTÔNIO 

só o resumo 

(ENCERRADO) 

quanto que 

da semana 

nta-feira você colocar 

eles f icaram devendo 

, quanto que ficou a 

14/06/2011 12:47:10, entre OLÍMPIO X ROSALVO 

ROSALVO: Oi chefe. 

OLÍMPIO: Manda pro meu e-mail a pendência ai que ficou da 

semana, que o MARCELO não acertou, o DANILO não acertou, o 

ANTÔNIO não acertou, a pendência da leitura, ai depois disso, você 

coloca as perdas do MARCELO, quanto que o MARCELO perdeu na 

casa, pergunte pra ele que ele sabe lá quanto que ele perdeu, 

quanto que o DANILO, quanto que o ANTÔNIO perdeu, e o DANILO. 

ROSALVO: O do ANTÔNIO, é aquilo mesmo que tá lá, tá? Agora o DANILO 

eu ainda não sei quanto é que ele perdeu, o MARCELO eu ainda vou 

descobrir que eu ainda não consegui falar com ele, mas já tá no seu e-mail 

ai, a quantia ai, 78 mil , ai. 

OLÍMPIO: Ninguém pagou na leitura, ok, e coloca também a perda do 

DANILO 10 mil , do ANTÔNIO 7 e do MARCELO acho que foi 24 mil , 25 

mil , alguma coisa assim. 

ROSALVO: Então 24 e 10, 34, 41 mil. 

OLÍMPIO: É mais coloca dividido por cada um, tá? Coloca no e-mail: 

DANILO 10, DANILO 9 e 500, l i e 500, ANTÔNIO 7, MARCELO 24 e 8 0 0 

alguma coisa assim, aí coloca observação de advogado que ele 

pagou pra cliente, alguma coisa assim, essas coisas que ele teve 

que pagar. 

ROSALVO: É que eu tô indo lá pro FERNANDO aqui, no SUDOESTE, ai/daqui 

a pouco eu vou poder fazer isso. / / 

OLÍMPIO: É, não, tudo bem, eu só vou encontrar com o CARLINHOsié/pela 
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cinco horas. (...) ENCERRADA. 

12/07/2011 16:13:19, entre ROSALVO X OLÍMPIO 

(...) ROSALVO: Oi chefe. 

OLÍMPIO: Oi garoto, tudo bom? 

ROSALVO: Tudo. 

OLÍMPIO: Essa semana foi só o ouro, hein? 

ROSALVO: Eu gostei, entendeu? Gostei. Principalmente JUNIOR, 

MARCELO, WASHINGTON. 

OLÍMPIO: Pois é. TERESA também faturou bem. Quando TERESA fatura 

bem é bom que baixa lá pra nós né? Se o MARCELO depositou 70 mil na 

segunda com mais 20 (vinte) são 120 (cento e vinte), com mais 50 

(cinqüenta) da menina aqui são 150 (cento e cinqüenta). (Inaudível) 120 

(cento e vinte) mil, né? 

ROSALVO: O que que é 120 (cento e vinte)? 

OLÍMPIO: A leitura da TERESA deu 50 (cinqüenta). MARCELO depositou 70 

mil na segunda-feira, ele falou. 

ROSALVO: Conversa. Depositou 58 (cinqüenta e oito). 

OLÍMPIO: Ok. 58 (cinqüenta e oito), com mais 50 são 100 (cem), já ajuda 

muito, ne? 

ROSALVO: Oh, 50 (cinqüenta) não. 20 mil , que é 35%. 

OLÍMPIO: Ah, (inaudível). Ta certo. É verdade. Mas foi bom, tamo indo ne? 

ROSALVO: Já ta pago já . Ta pago, que ele tinha feito 14 (catorze). 

OLÍMPIO: Então nós estamos tranqüilos com ele, ne? 

ROSALVO: Estamos, agora o resto aí é apertar o MARCELO amanhã e 

passar o dinheiro para você.(...) 

24/01/2011 às 20:14:30, entre ROSALVO x OLÍMPIO 

ROSALVO 

junto. 

OLÍMPIO: 

ROSALVO 

ele? 

OLÍMPIO: 

ROSALVO 

OLÍMPIO: 

0 WASHINGTON caiu lá parece que, parece que ele 

É, foi não, foi não. 

0 FRANÇA tá lá querendo falar contigo, o que é que 

Falar comigo o quê? quê que ele quer comigo? 

Ô, que ele queria falor sobre 

Não quero falar com ele não 

mas 0 WASHINGTON não foi levado não, 

viu do lado de fora. 

ROSALVO 

OLÍMPIO 

Quer que eu verifique? 

: Ei, MARCELO falou que 

JUNIOR do lado de fora, o quê que o 

sso. 

ROSALVO. Melhor ficar 

foi levado 

eu falo pra 

fora disso, 

mentira que o MARCELO falou 

/ 
o GAÚCHO viu MAR 

FRANÇA falou com yo 

D 

'/ 
CELO 

¥A 

que 

A i"-
f 
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ROSALVO 

OLÍMPIO: 

Que "BAIXINHO 

Ha, eu acho que 

FRANÇA tava lá também? 

ROSALVO É 0 que le me 1 

outro número aqui. 

OLÍMPIO: 

pra lá já 

' levaram juntos. 

é mentira. Mas ele estava o 

igou foi do telefone do DEDÉ 

Pois é, mas eu não quero falar com 

foi, já foi. Isso a gente já sabia 

WASHINGTON eu acho que 

ROSALVO 

OLÍMPIO: 

não foi não, viu? 

Tá eu vou verificar aqui. (...) 

Vê 0 necessário mesmo e pronto. 

ele não, 

que iá 

ide, oh ROSALVO,o 

e me 

falar o 

igou 

quê? 

acontecer. 

de um 

Deixa 

mas 0 

25/01/2011 às 11:14:46, entre ROSALVO X FERNANDO 

ROSALVO:Oi FERNANDO? 

FERNANDO: Bicho, me ajuda nessa situação, estou com problema sério, 

rapaz, eu estou com um cara, me ameaçando ir para polícia, entendeu? por 

causa daquela porra daquela maquina da, da DOUBLE lá oh. vai botar 

dinheiro ela desarma, entendeu? o cara: - ou me paga ou vou pra polícia, e 

eu sei que cara vai. Tô com problema sério com isso aí, tô precisando falar 

com a CÁSSIA, ligo,o telefo, eu falei até com OLÍMPIO de manhã o 

OLÍMPIO me mandou falar com a CÁSSIA, com é que eu faço? (...) Nas 

(INCOMPREENSÍVEL) R$7.500 (sete mil e quinhentos reais): - "ou vocês me 

paga, por que tudo isso é um roubo, ou vou pra polícia". E eu sei que cara 

vai, o cara é doido. Sabe? E assim ou arruma uma solução para esse 

equipamento. 

ROSALVO: Tá, eu vou, vou falar com a CÁSSIA, vou pedir pra fazer analise 

aí no equipamento e a respeito disso aí a gente vai ter que sentar com ela 

pra vê o que vai resolver. 

FERNANDO: Não, tem um problema, eu tô falando contigo, (tosse), que na 

loja, não é só de, essas maquinas, que tá lá, essa outra, não é nem a 

CÁSSIA que mexe nela, quem mexe nela é o ROBERTO, que é do OLIM, é 

do outro dono. 

ROSALVO: Ah, o outro dono é ooo, é da tua parte ou da minha? 

FERNANDO: É da, do ARNALDO. 

ROSALVO: Ah, então pede para o ARNALDO dá solução pro problema, né 

cara? por quê, a gente vê isso aí se fosse um problema da CÁSSIA, 

entendeu? Mas agora já tô vendo que é problema do equipamento do 

ARNALDO, né? 

FERNANDO: Num, lá, lá dele não tem esse negócio, cada um colocou um 

tanto, mas é uma porcentagem, tá entendendo? Eu sei que o tfecnico que 

vai botar a mão nessa maquina lá, é do ARNALDO. Porém, as vezes CÁSSIA 

já tenha a solução, o, o OLÍMPIO mandou falar com ela, já acpmeceujcom 
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ela lá, pra vê que tipo de solução? Liguei pro, pro MARCELO hoje, o 

MARCELO me disse que trocaram as placas dele, eu queria 

conversar com ela pra vê se já tem uma solução. 

ROSALVO: Ah, mas calma aí, isso foi um problema da maquina que não era 

do ARNALDO, foi problema da maquina que era nossa, entendeu? Que já 

teve uma situação dessa anteriormente, agora o equipamento sendo do 

ARNALDO, é mesma coisa com o que aconteceu lá com o CICERO, 

ENTENDEU? A responsabilidade de pagamento, quando aconteceu aquele 

problema ou em outras ocasiões que a gente pagou o negócio aqui pra 

você, lembra? que a gente descontou até na leitura, a gente não descontou 

do ARNALDO. Você lembra muito bem disso. 

FERNANDO: É, desculpa, mas descontou da leitura do total. 

ROSALVO: Descontou da leitura do total não, por que é dividida as 

maquinas, em tabelas diferentes, separadas e foi descontadas no nosso 

faturamento. Não é? 

FERNANDO: Aí quem pagou foi só eu e você? 

ROSALVO: Praticamente sim, No, no caso das maquinas nossas não, mas 

do CICERO sim. 

FERNANDO: Eu paguei 40% (quarenta por cento) e você pagou 60 

(sessenta)? 

ROSALVO: Não. que éh, é foi isso mesmo, foi isso mesmo. 

FERNANDO: Oh, rapaz assim é canseira, nossa eu vou ter que t irar esse 

equipamento lá moço. 

ROSALVO: Então que a gente chegar lá no ARNALDO e falar pra ele 

solucionar o caso dele, que a CÁSSIA não vai arrumar o negócio do 

ARNALDO, ele tem o técnico dele pra fazer esse tipo de conserto, né? 

FERNANDO: É, eu vou esperar pra ver o quê que vai dar. Oh, eu tô com 

medo por que o cara falou assim que vai pra polícia, e vai mesmo, o cara 

vai mesmo. (INCOMPREENSÍVEL), o cara vai lá levar, lá na loja. 

ROSALVO: É no caso do furto por exemplo, eu não t irei, eu tirei a grana 

como se o ARNALDO tivesse pagando também, você lembra muito bem, 

mas ARNALDO não me reembolsou esse dinheiro. 

FERNANDO: Eu, eu não lembro, oh, oh deixa eu vê o que eu resolvo aqui. 

Obrigado você por enquanto. 

ROSALVO: Falou. (FINALIZA) 

06/01/2011 às 19:04:50, entre OLÍMPIO X DANILO 

(...) 

OLÍMPIO: E o seu movimento nada ainda né? 

DANILO: Não está bom é para ninguém única pessoa que t 

HEROLD que tem todos os tipos de jogos e o MARCELO, 
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bom. Se caso não der certo a do ANTÔNIO, você podia era me dar uma, 

aumentar um modelo de jogo diferente pra mim, pra mim chamar o pessoal 

(...) 

OLÍMPIO: (...) Você tem que botar na cabeça que você se queimou um 

pouco, entendeu? Isso é que você tem que entender, não é equipamento não 

DANILO. O ANTÔNIO tem menos equipamento que você e jogou, entendeu? 

(...) Você tá jogando quanto por semana? (...) 

DANILO: Semana passada eu joguei 248 (duzentos e quarenta e oito), mas 

levando em conta que a gente ficou 02 (dois) fechado na semana também e 

que é semana de festa, mas eu acho que vai dar uma reagida, vai dar uma 

reagida sim (...) Umas quatro maquininhas de joguinho de sapo acho que ia 

me ajudar bastante. (...) (ENCERRADO) 

02/03/2011 às 14:21:17 entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: (00:00:16) Vê se você forca a barra ai pro pessoal 

prestar contas hoje pra amanhã a gente sentar amanhã de manhã já 

pra fechar os caixas. 

ROSALVO: É, eu tô tentando aqui com o pessoal mas tá meio lento 

ainda, principalmente o WASHINGTON e o ANTÔNIO. 

MARCELO: Ah tá, eu vou no finalzinho da tarde eu vou ai, tá? Eu vou 

prestar conta logo (...) (ENCERRADO) 

04/05/2011 às 14 :50 :31 , entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: 

ROSALVO 

MARCELO: 

ROSALVO: 

74.334,72 

MARCELO: 

Vamos lá ROSALVO, fala ai 

: MARCELO 138. 

Tem como você detalhar pra mim, por favor? 

Tem, a parte do JUNIOR 

, eu tenho aqui de devolvido é.. 

é 14.312,85 (...) a sua 

. 43.500,00 

Eu vou passar ai no escritório ai tá.(.. .) (ENCERRADO) 

parte 

1 1 / 0 3 / 2 0 1 1 às 11 :17:00 , entre Lenine e Marcelo. 

MARCELO: Oi. 

LENINE: MARCELO, tá onde? 

MARCELO: Tô indo praí. 

LENINE: Nesse exato momento? 

MARCELO: Hein? 

LENINE: Indo nesse exato momento? 

MARCELO: Daqui uns 25 (vinte e cinco), meia hora eu tô ch,̂  

LENINE: Tem que.. . manter, manter lá, v iu. / / 

MARCELO: Ahl Fechado? / / 

LENINE: Exatamente. _ - X ^ 

igando aí. 

/ 

/'V' ht-
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MARCELO: Ahl Deixa eu te falar. Eu tô indo 

lá. Tem algum problema? Não, né? 

LENINE: Não. Chegando, cê me liga? 

MARCELO: Te ligo. Valeu. Te ligo. 

pra lá, 

LENINE: Consegui falar com nenhum dos seus 

com ninguém, aqui, por sinal. Chegando, 

encontramos pessoalmente. Tô no VAL. 

MARCELO: Falou. (Encerrada.) 

cê 

pra fechar lá em 

rmão, bicho. Consegui 

me liga Urgente, tá 

cima, 

falar 

Nós 

Patente, pois, a integração de FRANCISCO MARCELO na quadrilha, 

impondo-se a sua condenação pelo crime na modalidade agravada. 

2.2.19. DOS CRIMES DE OUADRILHA E CORRUPÇÃO ENVOLVENDO ROSALVO 

SIMPRINI E SÔNIA REGINA: 

Nos termos do Relatório de Análise n.° 4 4 / 2 0 1 1 , outro agente 

público que CARLOS CACHOEIRA cuidou em cooptar, visando a prática de atos ilegais e 

contrários ao dever funcional, foi o Delegado de Polícia Civil MARCELO ZEGAB MAUAD, 

chamado por "Careca" ou "Turco", que também passou a fazer parte do quadro de 

pagamentos mensais denominado "Assistência Social", recebendo vantagens ilícitas para 

que se abstivesse de reprimir a exploração de jogos de azar na região do entorno de 

Brasília, nos meses de janeiro a julho de 2011 . 

Toda a intermediação para corromper a aludida autoridade policial foi 

feita com o auxílio de SÔNIA REGINA DE MELO, funcionária pública municipal, lotada 

na Delegacia Regional de Polícia em LuzIânia/GO, que promovia os encontros entre os 

membros da organização com vários agentes públicos, dentre eles MAUAD, inclusive 

cedendo sua casa para essa finalidade, se prestando a buscar os valores relativos às 

"propinas" para repassá-las aos beneficiários, recebendo também rotineiramente 

vantagens espúrias em troca dos favores ilegais, não se olvidando a franca participação 

de ROSALVO SIMPRINI nesses fatos, os quais igualmente servirão para demonstrar a 

Integração e estabilidade de SÔNIA REGINA e ROSALVO SIMPRINi no grupo 

criminoso. 

Como já mencionado, ROSALVO SIMPRINI integrou tí gryípo, tendo 

pleno conhecimento da prática reiterada de crimes que não apenas a maaVoraWo de jogos 
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de azar, atuando como uma espécie de contador de OLÍMPIO, além de promover o 

recolhimento de valores repassados pelos exploradores das casas de jogos em pontos 

autorizados pelo grupo criminoso, a título de comissão, realizando várias outras tarefas 

no interesse da organização, inclusive em condutas ligadas ao branquiamento de capitais 

e entrega de valores aos agentes cooptados. 

Nessa esteira, vejam os diálogos abaixo revelando a participação ilícita 

de ROSALVO, inclusive sobre pagamento de propina: 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

08 /02 /2011 16:55:41 08/02/2011 17:06:52 00:11:11 

LENINE: O GEOVANI agora eu to fora. 

GEOVANI: beleza. Só uma pergunta aqui ó, o ROSALVO mandou o 

arquivo aqui pra mim, ele lançou aqui ó, empurrando lOmil em nós. 

Prejuízo do WASHINGTON, apreensão. Cê sabe de alguma coisa? 

LENINE: Nada! To sabendo de nada, nada, nada. 

GEOVANI: Vou ligar pra ele e perguntar o que que é isso e te falo né. 

LENINE: Me fala. 

GEOVANI: Tá beleza. 

LENINE: Oi. 

GEOVANI: Diz o ROSALVO que lançou mandou ele lançar 50 % lá do 

prejuízo que teve da apreensão né aí diz que perguntou pra ele se 

já tava conversado : não, pode lançar pode lançar. Aí ele perguntou 

de novo , não pode lançar aí. Eu to ligando pra ele e ele não me 

atende não. 

LENINE: Aí bicho, mas eu não guento um trem desse não né rapaz. Cê viu 

ele falando que gastou 20 mil que eu descobri nos bastidores que ele 

gastou lOmil né. Daí ele tá arrancando tudo pra cobrar isso de nós. 

Descobri nos bastidores aqui que ele gastou 10 pau aquele dia. 

GEOVANI: Pois é, mas ele é malandro demais moço, puta a merda, aí ele 

não me atende não esse veado. 

LENINE: Cê tem que falar isso com o CARLINHOS. Tem que falar isso com o 

CARLINHOS, eu também não agüento não bicho. Não sei o que que eu 

faço. Não é nem reclamando, não sei o que que eu faço. 

GEOVANI: Tá beleza então, tchau. Vou falar, amanhã cedo o CARLINHOS 

deve vir eu falo com ele. 

LENINE: A hora que chegar ...(?...) 

GEOVANE: Ei, teve algum problema em alguma máquina l^do FERN/\J\IDO? 

No valor de 7.500,00 reais? Tá sabendo de alguma coisa? 

LENINE: Não, não falaram nada pra mim até agora não. 
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GEOVANI: Lançaram aqui: "Problema máquina caixa FERNANDO 7.500 

reais cobrando 25% de nós. 

LENINE: Não, não falaram nada pra mim não. Isso aí tá errado. Tem que 

fazer isso na abertura tem que ir lá e confirmar na leitura 

GEOVANI: Então beleza. Vou ligar aqui pro ROSALVO aquele 

malandro que não me atende. 

Despedem-se. (Encerrada) 

0 5 / 0 5 / 2 0 1 1 12:14:39 , entre OLÍMPIO e ROSALVO 

OLÍMPIO: oh só pra dar um toque em você, eu tava aqui na LOURA 

(apelido dado a REGINA) agora, aí o seguinte: o "MAU", o "MAU", a 

parte do "MAU" lá. ééé. do chegue dele lá passou ora 3 5 0 0 tá. do 

"MAU". 

ROSALVO: tá e era quanto o dele? 

OLÍMPIO: era 2^ passou pra 3 5 0 0 . Mas é pra lançar na OPERAÇÃO 

isso lá. não tem problema nenhuma tá . ia ta conversado. 

ROSALVO: tá. (passam para outro assunto) 

E não é só. O próprio FRANCISCO MARCELO QUEIROGA, ao ser 

interrogado perante este Juízo, conf i rmou que repassava a comissão de 6 0 % decorrente 

dos lucros advindos com as máquinas caça-níqueis a ROSALVO S I M P R I N I , subordinado 

de OLÍMPIO. 

Pois bem, traçadas essas essas considerações gerais, depreende-se dos 

autos que em dezembro de 2 0 1 0 CARLOS CACHOEIRA ordenou a LENINE que 

cooptasse MAUAD para servir aos interesses do grupo, em função das reiteradas 

investidas de assalto às casas de jogos. 

Cumprindo as ordens que lhe foram repassadas, LENINE entrou em 

contato com S Ô N I A REGINA para que ela intermediasse um encontro dele com MAUAD. 

Releva uma vez mais destacar que LENINE, braço direito de CARLOS CACHOEIRA, agiu a 

seu mando (autor intelectual), dentro da sua margem de dlscricionariedade que seu 

mentor havia previamente lhe delegado dentro de suas atividades no quadro da 

organização. 

Nesse sentido, ve ja-se. Inclusive reforçando a integração de LUISMAR 

BORGES na quadri lha, chamado pelos membros como "GRANDÃO",/o d iá logo/ f ravado 

ent re LENINE e REGINA, fazendo referência à segura cooptação de M Á I / A / ! 
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LENINE: Como que tá tudo bem? Deixa eu te falar, a situação no 

Vai Paraíso está critica... teve 3 assaltos nesse final de 

semana. 
REGINA: de novo? 

LENINE: ... já foram 11 depois que voltou pra cá, agora este final de 

semana foram 3. O PROFESSOR, o CARECA aqui vai ter que ajudar 

nós.... o GOMES sabe da história, ele tem até nome, sabe de tudo.... 

tem que ter toda ajuda necessária... o GRANDÃO. o OLÍMPIO, 

quer marcar com o CARECA, o PROFESSOR, eu e você... 

REGINA: Você quer marcar com o professor primeiro... 

LENINE: Não adianta, tem que ser com todo mundo.... 

REGINA: Vou marcar depois te ligo. 

Pelo teor das conversas travadas abaixo, observa-se que em dezembro 

MAUAD já havia aderido ao esquema criminoso, na medida que deixou de praticar atos 

de ofício, agindo com manifesta violação funcional, desconsiderando um flagrante 

regularmente realizado em uma casa de jogos ilegais de RAIMUNDO WASHINGTON, 

ficando já evidenciado que estava recebendo vantagens indevidas rotineiras (cf. relatório 

de análise 44/2011). 

20 /12 /2010 às 15:10:09, entre OLÍMPIO e WASHINGTON 

(...) 

OLÍMPIO: Ei, cadê você? 

WASHINGTON: OLÍMPIO, eu estou no Valparaiso, estou esperando o 

FONSECA aqui, para mim ir lá no CIOPS, lá no MAUAD que as coisas 

foram todas lá para o MAUAD. 

OLÍMPIO; Ta; tem que provocar ele viu, - ah rapaz, botei fé em você e 

tomei no rabo. 

WASHINGTON: provocar o que OLÍMPIO, tu é doido? Ele ta mordido, 

mordido, mordido, deixa de ser bobo, ele ta mordido, eu queria que você 

desse para mim depois o nome do baixinho completo. 

OLÍMPIO: não, depois a gente conversa pessoalmente, ta. Resolve ai 

depois, mais tarde, me procura; ta bom? 

WASHINGTON: tá bom, combinado. 

WASHINGTON: Acabei de sair do MAUAD aqui. O MAUAD está uma 

arara. Sabe de onde é os caras os dois agentes de polícia que 

vieram aqui fechar? De Águas Lindas, meu irmão. Pegaram o ARAÚJO e 

mais o SGT. COELHO aqui e fecharam. MAUAD está uma ara|| 
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para o doutor, delegado de Águas Lindas o delegado está mandando 

vir rasgar o papel aqui amanhã. 

OLÍMPIO: É que ele sabia, que aí ele não ia ter força, então ele 

pegou os caras de Águas Lindas. É SGT da PM? 

WASHINGTON: SGT daqui, mas o ARAÚJO que trabalha para eles, todos os 

dois trabalham para ele na banca, e mais dois agentes lá de Águas Lindas. 

Mas amanhã vai rasgar papel, e o MAUAD vai ajudar a abrir, MAUAD 

vai garantir que vai falar com o LENINE amanhã e vai abrir e 

acabou. 

OLÍMPIO: Vai no cão, tá! 

WASHINGTON: Isto ai eu ouvi da boca dele, né, OLÍMPIO. Eu e o 

TCHÊ aqui, mas ele falando como o TCHÊ, ( incompreensível) . Nos 

estamos aqui no negócio, eu vou falar com LENINE ai vai abrir e 

acabou. Ele falando junto com o TCHÊ, falou para mim não, falou 

para o TCHÊ. O Trato dele é com o TCHÊ. 

OLÍMPIO: Você ouviu ele falando na sua frente? 

WASHINGTON: Na minha frente, na frente lá da delegacia. -

Inclusive amanhã nós vai resolver isto, ficou aqui uma arara, - se o 

cara não vier aoui resolver este papel, eu estou mandando embora 

da polícia. Já falei lá para o Dr. HYLO. mas o Dr. HYLO se 

comprometeu comigo, dele vim rasgar esta ocorrência, ai você pode 

encostar aqui e t irar. E outra coisa, vou sentar com LENINE, eu o 

TCHÊ e o LENINE amanhã e sua casa vai abrir, em consideração ao 

TCHÊ, me comprometi com ele aqui, sua casa vai funcionar e vai 

acabar com isto. 

(...) 

" 1 9 / 0 1 / / 2 0 H às 10:59:06 , entre OLÍMPIO X WASHINGTON 

LENINE: mas só revivendo aqui. Voce falou aquilo, mas eu não dei OK não, 

até porque eu não tenho autorização (...). Mas conversa cara ,dá um toque 

nele lá, chama ele, explica a situação. 

OLÍMPIO: (...) eu tento evitar falar com o CARLINHOS, quando trata desses 

assuntos assim, é por isso que ele botou voce no circuito, pra voce ficar no 

balanço entre eu e ele. Agora como é que eu vou chegar pro cara....é igual 

o GEOVANI, que tava cobrando 3 dias de funcionamento, eu falei: "o 

ROSALVO, eu vou até falar com o LENINE, pô. o cara prenderam os 

negocio tudo, ele teve gue pagar", ó presta a atenção, ele teve gue 

pagar o MAUAD. teve oue pagar MAUAD pra t irar os negocio lá e 

ainda por cima^ ainda por cima, preste bem a atenção//outra coisa: 

ainda paga MAUAD toda semana pra funcionar, sendo 

pera aí, o MAUAD ta na folha e ainda.. . t em oue paga 
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FONSECA, ele não ta agüentando não, ele ta doidinho lá cara. eu to tirando, 

segunda-feira eu chego encima dele, forço a barra, forço a barra, pra ele 

não deixar atrasar entendeu, mas tá difícil. O MAUAD ta comendo 

também, entendeu. Só o MAUAD deve ta levando 5 mil reais. 

LENINE: Mas isso aí nao tem nada a ver com isso. Voce vai me 

desculpar, mas nao tem nada a ver com isso. Todos esses acordos 

foi o WASHINGTON oue fez cara, nao tinha necessidade de fazer 

nada disso, até poroue nós sempre operamos e nunca teve 

necessidade não. Agora o que aconteceu foi gue ele abriu sem 

autorização do CARLINHOS. foi onde gerou isso tudo aí. A culpa 

também não foi minha. Agora essa questão aí foi porque ele chamous os 

caras, como se diz, ele quase vendeu o bingo pro MAUAD mais o 

FONSECA pra abri. Essa foi a realidade cara, que que eu tenho a ver com 

isso. 

OLÍMPIO: não, eu não tou procurando culpado LENINE. To dando só uma 

explicação pra voce. E não foi o WASHINGTON que procurou, foi aquele 

vagabundo do FONSECA que botou o MAUAD na fita. não foi nem o 

WASHINGTON, o WASHINGTON não queira nem pagar, eu só tou dando um 

exemplo pra voce da dificuldade que ele ta. Ele tem que acertar com a 

porra do FONSECA, que não tem como, hoje não tem como tirar o cara. Ta 

acertando com o MAUAD por causa do FONSECA, ta acertando os 20 

mil. eu, sabe o quanto eu vi até agora? nem um real eu vi até agora, eu 

não to ganhando nada com isso lá (...). Os computadores levaram tudo, ta 

trocando os computador, aí eu vou fazer o quê? Me ajuda nisso aí pô. Aí eu 

vou ....(incompreensível) a responsabilidade de voces. Me ajuda nisso aí, 

fala: "CARLINHOS deixa nos 20 mil aí". Na hora quw começar a melhorar, 

apesar que eu acho que naõ dura lá muito mais não. não dura muito mais 

lá não. Só a mulher voltar que eu acho que já era. Então assim, como é que 

eu vou enfiar a faca no cara? (...) Agora voce me dá um minutinho só pra 

mim saber essa informação que voce ta me dando, de quanto que eu to 

devendo sa semana anterior e da semana quanto que eu ja mandei. Me dá 

só uns 5 minutinhos que que vou ligar pro ROSALVO agora. Aí eu trato 

com voce, e depois eu ligo pro GEOVANI e CARLINHOS 

LENINE: ta bom então." 

OLÍMPIO: Washington, você tá aonde? 

WASHINGTON: Em Valparaiso. 

OLÍMPIO: Ah, conseguiu pegar o negócio lá? 

WASHINGTON: Peguei tudo ontem, peguei tudo assim, faltando muita 

coisa que ficou no outro quiosque né porque as 03 CPU,/a rnesa^mm-

que comprar de novo, é... nada assim...o de montar rnesmo qjoe é 
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essencial, os painéis eu consegui trocar, tá montado já, prontinho. 

OLÍMPIO: Você trocou como? Você pegou os meus velhos lá, não? 

WASHINGTON: Não, Zé Olímpio, os meninos... só tinham a carcaça né, era 

carcaça não era equipamento não e não peguei nada seu lá não, é o que já 

tinha daquelas sobras que montou, sabe? Mas foi só carcaça também, foi 

nada que prestasse não. 

(...) 

2 9 / 1 2 / 2 0 1 0 10:22:25, entre OLÍMPIO e WASHINGTON 

(...) 

OLÍMPIO: Deixa eu te falar aqui, o que eu consegui lá foi ficar 20.000, ai 

não vai botar ninguém ai, não vai ter funcionário de ninguém, ele não quer 

saber de nada, pode tocar ai e pronto, não vai botar pedido pra fiscalizar 

nem nada, não quer saber nem quanto é que fatura, consegui assim... 11 

horas da noite consegui R$ 20.000,00, agora outra coisa, o MAUAD não 

vai dar 1.500 por semana mais de jeito nenhum, de jeito nenhum... 

pode combinar com ele do mês R$ 1.500,00, porque ele não tem 

condições não, viu? 

(...) 

WASHINGTON: É muito dinheiro, você não acha não? E outra coisa, o que 

estou te falando do negócio da máquina, porque a máquina com o lucro da 

máquina ajuda a pagar né Olímpio, porque é uma despesa só. 

OLÍMPIO: que lucro da máquina... não tem nada a ver uma coisa com a 

outra, o lucro da máquina ele tem o equipamento do mesmo jeito, ele tem 

a parte dele do mesmo jeito, não ajuda nada, não mistura Washington, é 

carteia, você quer tentar, você tenta ai e vê o que que você faz, agora só 

que você tem que cortar MAUAD, esse negócio de R$ 1.500,00 por 

semana, MAUAD não tem condição nenhuma, pode combinar com 

ele outro valor fixo por mês, mais por semana, ou você divide por 

semana, R$ 500,00 por semana, tem esse negócio não, tem que 

ficar dando brecha pra MAUAD não..., com o MAUAD não vai fechar 

não porque ele não tem ordem para isso... Já tá acordado, ele ganha 

da Operação, então, eu acho que é besteira, agora R$ 20,00 é 

muito, eu também acho mas, foi o que eu consegui, 11 horas da 

noite eu já tava puto já...o que eu vou tentar lá é 20.000 e ele vai 

ver lá, agora você tem que avaliar, você que tem que avaliar... 

Num diálogo interceptado entre LENINE e MAUAD, em janeiro, eles 

marcam de se encontrar às seis horas da tarde na residência de MAUAD, mereceQdo ser 

destacada inclusive a proximidade entre eles, pois segundo consta no relat^ 

análise n.° 4 4 / 2 0 1 1 , escorado em trechos de diálogos, LENINE se valia do ene 
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residência de MAUAD para receber correspondências suas. 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 , às 14:26:20, entre LENINE e MAUAD 

LENINE: Oi doutor. 

MAUAD: tudo bom meu querido, agora que eu vi que voce tinha chamado. 

LENINE: nao que que tava em Goiânia, eu tava com uma duvida, mas eu 

pergunto pessoalmente é melhor. 

MAUAD: voce ja ta aqui na area não? 

LENINE: to chegando. Que horas sai do expediente? 

MAUAD:Às seis e meia eu tô em casa, inclusive tem correspondência 

Ia pra voce. 

LENINE: passo Ia então. 

MAUAD: beleza eu te aguardo. 

LENINE: beleza então, obrigado. 

MAUAD: abraço. 

As 18h30min do mesmo dia, LENINE telefonou para MAUAD pedindo 

para que este ligasse quando estivesse Indo para casa, a fim de que pudessem se 

encontrar, ficando comprovado que neste dia foi entregue o dinheiro decorrente da 

propina, conforme se infere do Sistema de Contabilidade operado via WEB e gerenciado 

por LENINE o registro de movimentação do caixa relativo a saída de valores (R$ 1500,00) 

cujo beneficiário seria a pessoa de codinome "TURCO". 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 , às 

(...) LENINE: na 

como? 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE 

MAUAD: 

LENINE: 

18:30:17 , 

hora que 

entre LENINE e 

estiver descendo, 

na hora que estiver descendo pra sua 

ja to em casa. 

: então vou subir aí. 

ta jóia. 

TCHAU. 

MAUAD 

então me chama. 

casa voce dá um toq 

MAUAD: 

ue aqui. 

ConfIra-se o registro de pagamento em janeiro: 

Extrato Conta 
Citente; sr«,_E{^T Seçâos PAtlAÍSO 

Período; Qi/OI/?OU a 31/01/2011 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAI 

EnWadd 

ALDERIC 
Federal 

Da tia Contd MovfmGííto Hisfonco Movimento 

24/C1/2Ü11 40101 - CAIXA PARAÍSO TURCO 1.500,00 
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Novamente no dia 1 8 / 0 2 / 2 0 1 1 ocorrem os mesmos fatos, após 

MAUAD e LENINE se encontrarem, surge a anotação no sistema contábil de que "TURCO" 

recebeu R$2.000,00. 

A propósito o fragmento da conversa entre LENINE e MAUAD: 

18 /02 /2011 às 19:29:17, entre LENINE e MAUAD 

(...) MAUAD: Oba. 

LENINE: Oi. 

MAUAD: To indo pra casa. 

LENINE: Quinze minutos iá? 

MAUAD: Combinado. 

LENINE: Daqui a uns ISminutos eu estou Ia então. 

MAUAD: Ok. Te aguardo. ENCERRADA 

O registro contábil do pagamento no mês de fevereiro: 

18/02/2011 

Extrato Conta 
CHente: BRA_bNT Seç8<i: PARAÍSO 

Peiríoém 0Í/02/2D11 o 28/02/2011 Conte; 2€501-ASSISTSOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saide 

TURCO 0,00 2.000,00 

No mês de março novamente no sistema contábil consta o registro de 

saída em favor de "M", tudo indicando que se refere a MAUAD. 

Extrato Conta 
Cliente: BRA.E-NT Séçgo- mmso 
í»erfodo: 01/03/2011 a 31/03/ZOtl Conta: 20501-ASSISTSOCÍAl 

Dota Conta Mov^misoío Histórico Movimento Entrada Saída 

25/03/2011 401QÍ - CAIXA PAfW l̂SO 0,00 1.700,00 

Somado a isso, em abril, após captar em um diálogo que LENINE estava 

se dirigindo para a casa de MAUAD para levar o dinheiro da vantagem ilícita, tendo em 

vista que novamente coincide com a anotação no sistema contábil no rmesmo dia, a 

polícia federal registrou a chegada de LENINE. Nesse sentido, confira-se D^canjuntp de 

provas consubstanciado no trecho do diálogo + registro contábil -i- diligf/içzip'da^olícia 
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federal - fotografia: 

2 8 / 0 4 / 2 0 1 1 , às 18:23:51, entre LENINE e MAUAD 

(...) LENINE - Ta indo pra casa já? 

MAUAD - Já tô em casa. 

LENINE - Então me dá dez minutinhos eu chego. 

MAUAD - Positivo. (ENCERRADA) 

A equipe de policiais logrou êxito em registrar a foto abaixo de LENINE 

chegando na casa de Mauad: 

^ 

Essas imagens mostram LENINE indo na direção da casa de MA] 
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LENINE retornando para o carro 

E o registro contábi l : 

Extrato Conta 
Cliente; BRA_Eífr Seçãoí PARAÍSO 

Período: 01/04/7011 a 30/04/2011 Contas 20501-ASSISTSOCIAL 

Daêd Contd Movr"tíf]ía HislóiKO Movimento s^nS'add £t<í da 

i t i /04/20n 4aiÔÍ - LAIXA PARAI&C ASSIST.^. 0,00 1.70(W]0 

28/04/2011 40101-CAIXA PARAÍSO ASSIST.lf?. %m t.OOD,00 

A operação se repete outra vez e m m a i o , quando LENINE ajusta novo 

encontro e vai até a casa de MAUAD levar a vantagem indevida, o que pode ser 

posit ivado no m o n i t o r a m e n t o e r e g i s t r o c o n t á b i l : 

2 5 . 0 5 . 2 0 1 1 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE: 

MAUAD: 

você e a 

em casa 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE: 

MAUAD: 

O I , doutor. 

Tudo bem? Pode falar'? 

Posso, sim. E aí, como é 

Tudo tranqüilo. Escuta, 

que estão as coisas'? 

tem uma papelada da casa pra assinar. 

ANA PAULA precisam assinar. Como é que a gente faz'? Você 

pra pegar ' 

Passo aí pra pegar. Já tá 

To na BR indo pra lá 

Daqui a pouco eu passo 

em casa'? 

lá então, daqui a uns trinta 

Tá ol<. Tá combinado, um abraço(...) 

minutos 

É, 

passa 

E ainda, outros diálogos travados entre S Ô N I A REGINA e M A L M D ^ 

entre a acusada com LENINE, merecendo registro ainda, a citação do /cprreu 
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CRISTIANO, reforçando sua Integração no grupo, sobre o pagamento da propina: 

04/05/2011 às 13:49:00, entre REGINA E MAUAD 

K---J 

REGINA 

MAUAD: 

REGINA 

casa dá 

MAUAD: 

REGINA 

MAUAD: 

REGINA 

MAUAD: 

Tudo bom? 

Tudo bom e você agora que eu vi a 

Deixa eu te falar, amanhã a 

para você vim? 

amanhã? 

Meio dia e meio. 

Meio-dia e meio combinado, 

Então eu te espero beijo. 

Beijo tchau obrigado 

igação. 

i para meio-

eu vou está 

-dia e meio aqui em 

ai combinado 

05/05/2011 08:15:17, entre REGINA E LENINE 

REGINA: bom dia 

LENINE: bom dia, tudo bem, este é o rádio do CRISTIANO, é meu 

gerente, tá. 

REGINA: tudo bem, é voce falou que ele vem que dia? 

LENINE: terça, terça feira, ou vai ele, ou vai aquele menino que leva aí toda 

vez. 

REGINA: aí voce fala para me ligar antes, não sei onde eu estou, aí me liga 

se eu não estiver em casa, venho esperar aqui. 

LENINE: então está bom, qualquer problema, voce liga nesse rádio 

dele aqui, tá, CRISTIANO. 

REGINA: pode deixar, na hora, vai com Deus, tudo de bom 

LENINE: ontem o GRANDE (OLÍMPIO) aqui me ligou, porque o TURCO quer 

falar com ele, aquele negócio né: "E aí o que que é". Mas eu falei pra ele: 

Não... vai lá conversa. Ele falou: Não... não... Tá certo. É porque eu 

esqueci, eu vou voltar, vou conversar com ele. 

REGINA: é eu marquei prá hoje aqui em casa, meio dia 

LENINE: então tá bom, ele vai voltar, tá. 

REGINA: tudo bem, então, então falou, vai com Deus, tá tudo de bom, 

pode despreocupado, qualquer coisa eu tento resolver da melhor maneira 

possível. 

LENINE: então 

REGINA: não vai dar nada, não, graça a Deus, tá tudo tftanquilo. / 

LENINE: obrigado então, fica com Deus. I /l // 

(ligação encerrada) // ' / ' " / 
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Extrato Conta 
Cliente! 8RA_EN1 Stíçãos PARAÍSO 

f»«ríoílo; 01/05/2011 a Ti/CJS/20lí Contas 20501 - ASSJST SOCIAL 

Data Con? a Hnv^mento HlsSénco Movimenio Fn l rdda Saída 

2S/0S/2CH1 40101 - CAIXA I'ARAISO 0,00 1.700,00 

Com o mesmo modus operandi, em junho e julho, após LENINE ligar 

para MAUAD e se encontrarem, aparece o lançamento no sistema contábil de R$1.700,00 

a "M' 

MES DE JUNHO 

16 .06 .2011 

MAUAD: 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE: 

MAUAD: 

Oba! 

Doutor! Como é que 

Tudo bom meu quer 

ta? Tudo bem? 

do, e você? To 

Ha ta bom. Que hora cê vai 

Daqui 20 minuto eu to ia. 

Eu dou uma passadinha ai. 

Como? 

Eu dou uma passadinha ai. 

Tranqüilo! Sai do 

chegadinha aqui. 

LENINE: 

MAUAD: 

LENINE: 

15 minutos então eu 

Positivo! 

Falou! 

banho 

to ai. 

sair pro 

Ta 

em 

no trabalho. 

casa ainda. 

trabalho? 

So pra ter uma palavrinha 

agora. To botando rou 

rap 

pa. 

dint 

Da 

10 ! 

uma 

Extrato Conta 
Cifente: B IWJNl Seçio; PARAÍSO 

iPerfodo; 01/00/2011 a 30/U6/20Í1 Conta; 20S01-ASSISTSOCmi. 

Data Conta M o v w e n t o Hislónco Movimento Fnt rddd Sjaída 

1//0&/Í011 401Ü1 - CAIXA MRAiSO 0,00 l.,?00,Oü 

NO MES DE JULHO 

21.07.2011 

MAUAD: Opa. 

LENINE: Esqueci de dar um recado. Para aí, onde você 
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um recadinho, rapidinho. 

MAUAD: Tá, eu to aqui na avenida ai no (inaudível). Aqui na etapa B, já. To 

parado aqui. 

LENINE: (inaudível) 

21 /0 / /2011 

Extrato Conta 
Cllenteí BKA_LMí Seção; PARAISO 

Períodos Ol/07/201t a 31/07/20ÍÍ Contas ?0TO1-ASSISTSOCIAL 

D<3ía Conta Mov mento Hlstór i ro Movimento Fntradí i S3 ids 

íOiOl - CAIXA PMAISO ^00 i./00,Oü 

Além desses fatos, no dia 05 .05 .2011, JOSÉ OLÍMPIO, que também 

efetuava pagamentos rotineiros a MAUAD, encontrou-se com ele na casa de SÔNIA 

REGINA para tratarem sobre os próximos valores que este último passou a receber 

mensalmente em troca de seus favores ilegais, depreendo-se dos diálogos que o valor 

pago a MAUAD por OLÍMPIO e ROSALVO teria sido reajustado de R$2.000,00 para 

R$3.500,00: 

04/05/2011 às 13:19:12, entre OLÍMPIO e REGINA 

REGINA: (...) Sabe o meu amigo do VALPARAISO, o CARECA? 

OLÍMPIO: Sei demais. 

REGINA: Tá querendo conversar com você. 

OLÍMPIO: Ok. É só você marcar. 

REGINA: Eu queria ver se marca amanhã porque ele vai viajar sexta-feira. 

Então eu queria ver se dava pra marca amanhã. 

OLÍMPIO: Tá bom, pode marcar, que horas você quer? 

REGINA: Você que sabe ué, você que manda. Uma hora, duas horas. 

OLÍMPIO: É melhor esse horário assim, mais ou menos meio dia né, que é 

perto do almoço mesmo, meio dia a gente some no mundo ai. 

REGINA: Então tá, mas eu tava marcando pra uma hora porque ai 

chegando aqui em casa não tem mais ninguém, o povo já foi embora, os 

meninos já foram embora, é melhor uma hora aqui em casa 

OLÍMPIO: Hum. Tá bom, tá bom. Uma hora, duas, é vai ficar um pouquinho 

puxado LOIRA, não tem jeito de ser meio dia e meio não então, meio dia e 

meio? 

REGINA: Então vem meio dia e meio, eu mando minha menina levar os 

meninos mais cedo lá pro gás então, então vem meio d i a / meio aqjái em 

casa 

OLÍMPIO: Tá, fechou então meio dia e meio. 
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REGINA: Então falou, beijo, tchau.(ENCERRADO) 

0 5 / 0 5 / 2 0 1 1 09 :31 :37 , entre REGINA e MAUAD 

MAUAD: Fala REGI. 

REGINA: bom dia, já acordou? 

MAUAD: ainda nao (risadas). 

REGINA: deixa eu te falar, então voce podia dar uma apertadinha 

pra voce vir mais cedo, porque o seu ex chefe falou pra mim que 

queria vir almoçar. Eu falei então que a gente almoçaria junto. Ele 

ta I a ' e m Vianópolls, então você vem mais cedo um pouquinho aí, 

posso marcar pra onze horas, onze e meia? 

MAUAD: meio-dia pode ser? 

REGINA: teria que ser mais cedo um pouquinho, porque eu tinha falado 

com seu chefe que tinha um compromisso meio-dia e meio. Vê se voce dá 

uma, no seu horário britânico, dá uma adiantadinha aí, porque ele queria 

vir aqui. 

MAUAD: Ah, então tem que ser onze e meia, onze e meia. 

REGINA: positivo então, beijo. 

MAUAD: voce me confirma? 

REGINA: Ta confirmado. 

MAUAD: Ah, então tá bom. 

0 5 / 0 5 / 2 0 1 1 10 :33:22 , entre OLÍMPIO e REGINA 

OLÍMPIO: Oi LOIRA. 

REGINA: onze e meia tá. 

OLÍMPIO: onze e meia eu to aí valeu. 

REGINA: nao é duas e meia nao, é onze e meia, ta bom? 

OLÍMPIO: onze e meia, onze e meia. 

REGINA: se voce tiver em Brasilia, lembra de trazer os whiskys. 

OLÍMPIO: e LOURA, eu sai de casa, eu sai de casa e esqueci. Tá Ia no 

escritório ontem, ta lá encima da minha mesa os whiskys tudinho. como 

você me ligou ontem, falei com você e nem me lembrei. Quando cheguei, 

sai de casa que eu v i , senão eu tinha que passar no escritório e pegar, mas 

agora, essa próxima semana eu te entrego tudo. 

REGINA: tudo bem. 

0 5 / 0 5 / 2 0 1 1 11 :32 :36 , entre OLÍMPIO e 

REGINA: 

OLÍMPIO 

REGINA: 

OI ! 

: 0 HOMEM chegou? 

ta chegando, você ja chegou? 

REGINA 11 /l 

L Jh íâ-í~~-J-Jr±r A — "••if̂ < 
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OLÍMPIO: ja , eu vou aproveitar pra fazer uns contatoszinhos aqui, até ele 

chegar tá? 

REGINA:você ta aqui na porta de casa? 

OLÍMPIO: eu to aqui, eu to aqui fora. 

REGINA: eu vou abrir pra voce entrar ué! 

OLÍMPIO: ta um minutunho só. 

0 5 / 0 5 / 2 0 1 1 12:14:39 , entre OLÍMPIO e ROSALVO 

OLÍMPIO: oh só pra dar um tique em voce, eue tava aqui na LOURA 

agora, aí o seguinte: o "MAU", o "MAU", a parte do "MAU" lá, ééé, do 

cheque dele lá passou pra 3 5 0 0 tá, do "MAU". 

ROSALVO: tá e era quanto o dele? 

OLÍMPIO: era 2, passou pra 3 5 0 0 . Mas é pra lançar na operação isso lá, 

nao tem problema nenhuma tá, ja ta conversado. 

ROSALVO: tá. (passam para outro assunto) 

Uma equipe de policiais deslocou-se para o endereço de REGINA, 

registrando o encontro, conforme as fotos a seguir: 

NA FOTO ABAIXO A CHEGADA DE O L Í M P I O NA RESIDÊNCIA DE REGINA 

f O L Í M P I O A ESQUERDA E REGINA A DIREITAS 
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CHEGADA DE MAUAD NA RESIDÊNCIA DE REGINA NA FOTO 

ABAIXO 
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ABAIXO SAÍDA DE OLÍMPIO DA CASA DE REGINA 
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ABAIXO SAÍDA DE MAUAD COM REGINA 

435 ALDERICO RpCRASAü^TOS 
Jui/ Federal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N° 9273-91.2012.4.01.3500 

f^ íEDE^ 

\i^:'>í.^,Mífc' 

(X\ 

* • 

*,» ^ «Cf* * - : 

ABAIXO MAUAD 

%fs^^-^n 

m 

Após o encontro, OLÍMPIO ligou para ROSALVO SIMPRINI , awísando 

que estava na casa de SÔNIA REGINA e que o valor da vantagem ficou / n / ^ $ 3 600,00: 
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05/05/2011 12:14:39, entre OLÍMPIO e ROSALVO 

OLÍMPIO: oh só pra dar um toque em você, eu tava aqui na LOURA 

agora, aí o seguinte: o "MAU", o "MAU", a parte do "MAU" lá, ééé, do 

cheque dele lá passou pra 3500 tá, do "MAU". 

ROSALVO: tá e era quanto o dele? 

OLÍMPIO: era 2. passou pra 3500. Mas é pra lançar na OPERAÇÃO 

isso lá. não tem problema nenhuma tá. ia ta conversado. 

ROSALVO: tá. (passam para outro assunto) 

No diálogo abaixo, verifica-se SÔNIA REGINA fazendo a ponte de 

contatos dos membros com os agentes públicos, sobretudo para receber os valores 

destinados a MAUAD. Nessa esteira, se apurou que em janeiro de 2 0 1 1 , ela, após fazer 

contato com JOSÉ OLÍMPIO, assim com o contador deste último, ROSALVO, recebeu o 

valor de R$10.600,00, conforme se verifica nos diálogos citados abaixo: 

14 /01 /2011 às 10:57:50, entre REGINA E OLÍMPIO 

(...) 

REGINA: Pois é, você vai mandar o negócio pra mim hoje, como é 

que é? 

OLÍMPIO: LOIRA, o problema é o seguinte, o ROSALVO que é o meu 

tesoureiro lá só volta segunda-feira, sabe? 

REGINA: (...) Então tá bom, mas eu quero conversar com você, eu tô aqui 

na sala do doutor, daqui a pouco eu te ligo. 

[...] (ENCERRADO) 

17 /01 /2011 às 17:04:02, entre ROSALVO E REGINA 

(...) 

REGINA: Oi! 

ROSALVO: Loira, vai ter que ser amanhã cedo mesmo ta. Meio dia 

mais ou menos o rapaz deve sair daqui. 

REGINA: Nossa, mas eu falei com o GRANDÂO (OLÍMPIO) a pessoa 

ta aqui até agora, tem que ir embora hoje. Como é que ele faz isso? 

Ele ainda falou não, cedinho o ROSALVO chega e resolve a situação. 

ROSALVO: Mas o cara ta complicado. São cinco horas aqui e até agora o 

cara não chegou com o dinheiro. 

REGINA: Ah! Mas vê, vê ai se da pra você trazer essd trem hoje. Nem 

que eu encontre com você mais tarde. Vê ai. A "rn&tina"ljta aqui 

esperando pra ir embora. 
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ROSALVO Mas você consegue vir aqu 

REGINA: Não entendi! 

ROSALVO Tem como mandar alguém 

por, 

aqui 

pelo Plano. 

no Plano? 

REGINA: Não! Não! Ai no Plano não tem não! Encontro com 

vem aqui e me fala onde é que você 

Agora ai não tem como não. 

ROSALVO É esta a minha dificuldade, 

REGINA: É mas vê ai, no plano a onde 

ROSALVO 

REGINA: 

ai por ai . 

ROSALVO 

ta c 

você aqui. 

ue eu vou encontrar com 

está entendendo? 

você 

Ah eu fico aqui na ASA NORTE. 

Deixa eu liaar al i . e vê com a 

E está OK. 

REGINA: No caso seria que horas? 

ROSALVO 

REGINA: ' 

Na hora que você quiser. 

íem um menino meu, que 

plano ai na ASA NORTE ai eu mando, 

encontra com ele. 

ROSALVO Está beleza. 

está 

fica? 

menina al i . 

indo ai, vou 

falo com ele onde 

vê 

Você 

você. 

se ela está por 

ver com ele 

ele vai estar e 

ai no 

você 

17 /01 /2011 às 17:06:05, entre ROSALVO E REGINA 

(...) 

ROSALVO: É dez mil e seiscentos, não mudou nada não? 

REGINA: Não do mesmo jeito.(ENCERRADO) 

17 /01 /2011 às 17:08:57, entre ROSALVO E REGINA 

(...) 

REGINA: (...) Deixa eu te falar: vou te dar um telefone, você liga para o 

menino, combina um lugar ai, que ele vai para o lago sul, sete horas ele 

está chegando ai, que ai ele marca um lugar, perto de seis, que ele vai 

trabalhar, perto disto ai, que ele vai encontrar, que você vai encontrar com 

ele ai. 

ROSALVO: Tá, está bom esse horário ai, de repente o cara já vai está aqui 

entendeu? Que ele disse que ia chegar por volta de cinco e meia seis horas. 

REGINA: Pera ai um pouquinho.(ENCERRADO) 

1 7 / 0 1 / 2 0 1 1 às 17:10:13, entre ROSALVO E REGINA 

REGINA: 8565 - 1037 ...WESLEY 

REGINA: (...) Ele está com aquele carrinho meu aquele C3 zinho 

(•••) n 

REGINA: Eu não sei, liga no telefone dele ai, e conversa com ele que 

(incompreensível). Se estiver pronto antes dessa hora, até a hora/dele 
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chegar ai, você vai encontrar no balão, senão ele vai para o serviço, e 

depois você vai ligar para ele, e você vai ter que encontrar com ele lá perto 

do serviço dele, que é lá no lago sul. 

ROSALVO: Ah! está bom então, que lago sul também é perto, dá para ir lá 

tranqüiio(...) (ENCERRADA). 

Sobre os fatos criminosos envolvendo a cooptação de MAUAD, por 

intermédio de SÔNIA REGINA, veja-se um fragmento do depoimento judicial prestado 

pelo Policial Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR (cf. fls. 12.643/12.646): 

dependendo da situação fixzm o seu trabalho independente de qua! seria o investigado; QUE em 
relação ao relatório de análise 0448384/2011 NIP/SR/DPIVDI", que se recorda que o relatório ttaía-
sc de conversa entre Regina e José Olímpio no qual é marcado um encontro na cana desta, do qual 
participa o delegado Mauad; há registros da entrada de Mauad na casa da Regina, posteriormente 
iiouve uma ligação interceptada de José Olímpio com o seu contador Rosaldo no qual veriíiea-se 
uma mudança de valores que seriam repassados ao delegado Mauad; Que quais seriam esses fatos 
investigados em relacSo do delegado Mauad; QUE K4auad surgiu na investigação, tendo ligação 

com Lenine c inclusive residia em unia casa perteneente a Çéíí,!ne5_ nataaiwta das vezes"qu&.h&wíí' 
una encontro entre Mauad e Leninc, pela interceptação telcmátíca verificava-se o movimento na 
contabilidade, referente a códigos ou siglas que eram utilizados para designar Mauad (Turco. 
Careca e M), e o valor que mais aparecia era de R$ 1.700,00; salvo engatio foram feitos dois 
registros pela equipe de vigilância, quando Mauad ia até a casa de Regina; QUE a casa era em 
Valparaiso; OUli cm relação ao relatório de análise 11/2011 afirma que petas intcrccptações, ou 

iVIarcelo Mauad, respondeu que contextual izctjidü ÍJ.S iuíej:çefáiaç,ões xüspcaictea que sim; ilClern 
conhecimento que no curso das investigações houve a intciteptaçilo do telefone celular da esposa 
do Marcelo Mauad sem aulorizaçSo, respondeu que não se recorda, mas é possível que o IMlil 
teiitha sido interceptado c quaisquer chips inseridos no aparelho telefônico são interceptados; 
pergunta se o "M" pode ser de outra pessoa, respondeu que nSo valora nem trabalha com 
suposições, e sim com a contextualizaçao dos fatos investigados (interceptação íelefônica, 
íclemática, vigilância e mouitoramcnlo); pergunta se foram somente dois dias a vigilância «a casa 
(ia Regina e ao o Dr. Marcelo estava acompanhando, respondeu que se recorda de que dois dias c 
que um desses dias ele eslaria acojnpanhado de sua esposa; pergunta se utilizou o nome Marcelo em 
uma referência a esse aumento de valores, respondeu que ele se utiliza o código "MAIJ"; pergunta 
se se recorda de quantos apelidos Marcelo teria, respondeu que se recorda de Turco, Careca e Mau; 
pergunta se há outros investigados com tantas alcunhas, rcspí)ndeu que não sabe e se já participou 
de alguma investigação com tantas algunhas, respondeu que nHo se recorda por tantas investigações 
já feitas; se Regina tinha vínculos de amizade com Mauad, respondeu que tinha e como também 
tinha com outros investigados; DADA A PALAVRA AO ADVOGADO PEDRO IVO Dlí 

Por último, igualmente em 18 de julho de 2 0 1 1 , SÔNIA REGINA 

recebeu o valor de R$6.600,00 de JOSÉ OLÍMPIO, sendo o valor entregue por um 

intermediário, chamado Gentil, a mando de Rosaldo, contador deste último. O encontro 

foi acompanhado pela Polícia Federal que a tudo registrou no Relatório/de DiUgência 

n.o 8 3 / 2 0 1 1 , quando o dinheiro foi entregue à SÔNIA REGINA, chaníèdâ de/LDIRA", 
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além dos áudios abaixo transcritos afastarem qualquer dúvida nesse sentido, senão 

vejamos: 

18 /07 /2011 às 14:28:30, entre OLÍMPIO e ROSALVO 

(...)OLIMPIO: Oh ROSALVO. 

ROSALVO: Oi chefe. 

OLÍMPIO: Você me chamou? 

ROSALVO: Chamei, poraue eu não estou conseguindo os 20 mil não. 

OLÍMPIO: Ta. E ai. e o da LOIRA, você conseguiu? 

ROSALVO: É. Poraue "é" 6600. 

OLÍMPIO: Então tá.(...) 

18 /07 /2011 às 14:55:09, entre REGINA e GENTIL 

(...)GENTIL: Oi. 

REGINA: Já chegou. 

GENTIL: Acabei de entrar aqui na cidade. 

REGINA: Então estou indo lá para a igreja.Tchau. (...)ENCERRADA 

Cumpre acentuar que logo após o recebimento da vantagem indevida, 

SÔNIA REGINA, atendendo a pedido do grupo criminoso, já contactou Mauad para 

agendar um encontro a fim de que o mesmo também recebesse a propina referente 

àquele mês, que lhe foi entregue na sua residência, conforme amplamente consignado 

acima. 

Assim, o grupo criminoso também se valia dos préstimos da servidora 

SÔNIA REGINA para atuar no interesse das atividades ilícitas por eles desenvolvidas, 

sobretudo promovendo a intermediação junto a outros agentes públicos, a fim de que 

atuassem com manifesta violação funcional, mediante o pagamento de vantagens 

espúrias em troca dos favores ilegais, ficando sobre a sua atribuição basicamente três 

funções: a) captação de agentes públicos, a maioria policiais, a fim de atuar em prol da 

organização criminosa; b) entregar o dinheiro das propinas aos agentes corrompidos; e 

c) realizar a intermediação entre integrantes do grupo criminoso com os agentes 

públicos. 

O mesmo raciocínio feito com LENINE, também nesta situação em 

apreço - pagamento da propina a Sônia Regina - deve ser realizado com JOSÉ 

OLÍMPIO, que por fazer parte da quadrilha orquestrada por CARLOS CACHOEIRA e ser 

Incumbido de também auxiliar o grupo criminoso no esquema de cooptaç|i/) de pgí/iciais e 

agentes públicos para que deixassem de atuar na repressão dos jogqg /i^gai^^^ag^m a 
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mando de CACHOEIRA (autor intelectual), dentro da sua margem de discricionanedade 

que seu mentor havia previamente lhe delegado dentro de suas atividades no quadro da 

organização, quando cooptou SÔNIA REGINA para que atuasse nos interesses da 

quadrilha mediante a promessa de pagamento de vantagens espúrias 

Por esses fatos, restou provado que SÔNIA REGINA intermediou o 

pagamento de "propina", por duas vezes, em continuidade delitiva (Art. 7 1 . CP). 

ao Delegado de Polícia Civil MARCELO ZEGAIB MAUAD. perpetrando o crime 

descrito no artigo 317^ caput c/c o 29. ambos do CP. 

Também, ficou comprovado que o acusado ROSALVO SIMPRINI 

intermediou o pagamento de "propina" por duas vezes^ em continuidade delitiva 

para Mauad. além da configuração do crime de quadrilha armada, devendo ser 

condenadOf portanto^ pelos crimes tipificados nos artigos 288. parágrafo único^ 

e 333. caput, c/c o 29 e 7 1 . por duas vezes, todos do CP. 

2.2.20. DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO ATIVA ENVOLVENDO WILLIAN VITORINO E 

ROSALVO SIMPRINI . REFORÇANDO O DELITO DE QUADRILHA: 

Cuida-se aqui de mais um fato relativo a delito de corrupção ativa 

envolvendo ALEX SANDRO KLEIN DA FONSECA, policial rodoviário federal, que foi 

corrompido por LENINE, RAIMUNDO WASHINGTON e JOSÉ OLÍMPIO, contando com a 

participação de ROSALVO e WILLIAN, os quais ofereceram mensalmente vantagem 

indevida ao primeiro nos meses de janeiro a março e de maio a agosto de 2011 . a 

fim de que ele praticasse atos no interesse do grupo criminoso, em clara violação 

funcional, sobretudo passando informações privilegiadas e sigilosas a fim de garantir o 

bom funcionamento das casas de exploração de jogos de azar. Como amostragem podem 

ser destacadas as informações de FONSECA a LENINE, no dia 1.o.02.2011, acerca de 

uma operação em que iriam flagrar alguns policiais rodoviários federais^ e de uma outra 

^ (Relatono de analise de n 067/2011, a fl 9, em 01/02/2011 as 16 15 02) 
( ) 
LENINE: Ho! O TCHÊ tá doidinhol 
OLÍMPIO (risos) Bom pra ele Bom pra ele 
LENINE Ta em desespero' 
OLÍMPIO POIS ei E fantoche desse vagabundo também nei Vamo ver Ele te procurou j a ' / 
LENINE Procurou agora / 
OLÍMPIO E agora o que ele vai falar' / 
LENINE: Falou que vai cair todo mundo. Tem gente dele Ia. Ia dentro que já falou pra ela 
OLÍMPIO Como e que e o negocio' / / / 'TT 
LENINE Falou que vai cair todo mundo ..—-l—rl // 
OLÍMPIO Então eles Então ele ta junto ne' (risos) """''^'ll// / i 
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operação que ocorreria em março de 2011", além de outras. 

LENINE: Ele falou que. Apesar que ele acha que ele foi preservado, mas que ele cai também 
OLÍMPIO. Éi Deixa ele ficar esperto não néi (...) 

* (Relatório de análise de n. 0 6 7 / 2 0 1 1 , à f l . 10, em 0 5 / 0 3 / 2 0 1 1 às 10 :29 :32 ) 
(...) 
FONSECA: Ah tá, ooh, tentei falar com aqueles, com os dois irmãos lá. mas não consegui ehh. 
tava aguardando aqui um posicionamento vai ter uma festa aaui . na terça ou na quarta-feira. 
que eu tô viajando hoie só volto sequnda de noite, aí vai ser terça ou quarta-feira 
LENINE;Ah t á ' aquele dia você falou pra gente se encontrar aí, liguei diversas vezes aí tava dando só na 
caixa 
FONSECA Rapaz que eu tô agora na coordenação do policiamento de fronteira da SENASP e tá 
ruim, lá não pega rádio, só celular lá dentro e aí de dia fico enrrolado e tenho vindo só de noite 
de lá sabe? 
LENINE; Ah tranqüilo, eu vou avisar, eu vim ontem pro RIO, eu vou voltar só na quarta à noite 
FONSECA: Vê se consegue avisar ao MAIOR (CARLINHOS) que, que tem mais iuizo daí pra. pra 
não ter problema lá, lá. lá na festa daí. 
LENINE, Tá tranqüilo, ficar tranqüilo então, cê volta na terça então ' 
FONSECA: Eu volto sequnda a noite, mas eu não tenho certeza se vai ser terça ou se vai ser 
quarta, vai depender aí dum, do, do, número de pessoas que vão tá na festa lá aí eu não tô 
sabendo ainda direito, só quando chegar é que eu vou ver 
LENINE; Tudo bem então. Valeu então. Obrigado. ENCERRADA 

(Relatório de análise de n. 0 6 7 / 2 0 1 1 , à f l . 1 1 , em 0 6 / 0 3 / 2 0 1 1 às 11 :30:01) 
OLÍMPIO: WASHINGTON, o ANTÔNIO já abriu j á ' 
WASHINGTON: ZÉ OLÍMPIO, eu acho que ele tava montando ontem, eu acho que ele arrumou aquela 
lojinha que eu falei com ele, sabe' 
OLÍMPIO: Ahi , então ele tá de boa, ai que ele ficou bom na fita com você né. (....) 
OLIMPIO:(00:00:34) Outra coisa e JÚNIOR' 
WASHINGTON: JÚNIOR tá pronta, tá pronta também. (...) FONSECA ligou pra LENINE (...) é te avisar 
que vai ter alguma coisa (...) ele tá avisando eu acho que quarta-feira vai ter uma operação da 
PF , sabe? 
OLÍMPIO: Quarta-feira de cinzas' Tá bom... (00:02:28) Arruma logo outro lugar hem WASHINGTON, você 
tá correndo um risco do caralho viu. 
WASHINGTON: Eu vou arrumar, eu não falei pra você que eu vou começar agora, quinta-feira eu vou lá 
pro BOI NA BRASA e vou construir lá (. ) ENCERRADA 

(Relatório de análise de n. 0 6 7 / 2 0 1 1 , à f l . 1 1 , em 0 9 / 0 3 / 2 0 1 1 às 11 :26 :12 ) 
LENINE: 0| i 
WASHINGTON: você está na cidade LENINE' 
LENINE: Então WASHINGTON eu chego hoje à noite 
WASHINGTON: Tá beleza eu queria ver assim com você, o que eu te falei assim pessoalmente, sabe' 
nessa semana aí pra você me ajudar aí. 
LENINE: vamos combinar amanhã aí, por volta de 09:00h (nove horas) da manhã lá na feirmha, aí nós 
combina pessoalmente 
WASHINGTON: Tá, às 09:00h (nove horas) amanhã na feirmha, ooh menino lá o FONSECA mandou 
fechar, viu? tudo hoie 
LENINE: É, será que tem fundamento ' 
WASHINGTON: É ele mesmo que vai fazer, é frescuragem dele, querendo aparecer, n é ' 
LENINE: Ahi ele então ' Ahi então é agitação dele rapaz. Todo mês ele tem que fazer um tipo de média' 
todo mês ele tem que fazer um tipo de média 
WASHINGTON: Eu não queria é cair pra dentro, oh bicho então pra que que vocês ganham e m ' Ah, mas 
tem que fazer que a pressão tá grande lá, muita ocorrência, muita, muita coisa. Falei: - bichoi então você 
tem que fazer o seguinte, eu vou fechar todas,e você faz relatório fecha, que ele queria é cair pra dentro 
das duas. falei; - tá doido rapaz, logo vocês. Looo ele que recebe quer fazer graça, né não? pediu 
pra mim fechar tudo. Então vou fechar tudo, avisei a turma aqui pra fechar todo mundo hoje e 
amanhã nós abre 
LENINE: Beleza então, então f iou, eu vou hoje à noite aí amanhã por volta das 09:00h ( nove horas ) você 
me liga aí nós encontramos na feirmha 
WASHINGTON: Combinado 09:00h ( nove horas ) eu teligo amanhã, um abraço. 
LENINE: Tchaui ENCERRADA 

(Relatório de análise de n. 0 6 7 / 2 0 1 1 , à f l . 13 , em 1 7 / 0 3 / 2 0 1 1 às 16:1/9 4 7 ) 
LENINE; OH ^ l \ í) 
FONSECA: É dá uma conferida iá. gue eu . é. me falaram agui gue tawez amatihã o carro preto 
aouele vá fazer uma visita. 
LENINE: Tá, vou dar uma, uma olhada. 
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Todo o desdobramento e apuração dos delitos encontra-se descrito no 

Relatório de análise nO67/2011 , onde é possível inferir diálogos, registros contábeis e 

fotografias de encontros entre os alvos correlatos aos atos de corrupção do referido PRF, 

chamado pelos integrantes da organização criminosa pelos nomes de "Fonseca", "TCHÊ" 

e "GAÚCHO". 

A propósito, confiram-se os lançamentos da proprina na contabilidade 

da organização gerenciada por LENINE durantes os meses de Janeiro, fevere i ro . 

marco, maio, funho. |u lho e agosto de 2011 em favor de FONSECA: 

Alvo: 
EVENTO Janeiro 2011 

Extrato Conta 
Cliente: BR^ENT Seçio: PARAÍSO 

Período: 0 1 / 0 1 / 2 0 n a 31/01/2011 Conta; 20501-ASSIST SOCIAL 

Dsta Conta Movimento Hisiórico Movimento Entrada Saída 

SALDO D I A : 

24/0J/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO GAÚCHO 

-22 .200 ,00 

0,00 

Audios correspondentes: 24/01/2011 às 16:27:02 - LENINE X TCHE. 
24/01/2011 às 16:27:45 - LENINE X WILLIAN. 
24/01/2011 às 17:23:06 - LENINE X CARLINHOS. 

4.000,0í 

EVeNTO- Fevereiro IÒM: 

Extrato Conta 
Cliente! BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/02/2011 a 28/02/2011 Conta: 20501 -ASSIST SOCIAL 

Data Conta Novimento Histórico Movimento Entrada Saída 

SALDO D IA : 

09/02/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO GAÚCHO 

-18 .800 ,00 

0,00 4.000,0 

Audios correspondentes: 08/02/2011 às 21:30:05 - LENINE X RODRIGO. 
08/02/2011 às 21:31:48 - LENINE X RODRIGO. 

FONSECA: Então falou. 
LENINE: Valeu. ENCERRADA 

(Relatório de análise de n. 0 6 7 / 2 0 1 1 , à f l . 13 , em 1 1 / 0 4 / 2 0 1 1 às 08 :10 :39 ) 
(...) 

FONSECA: Eu tô subindo lá pro meu trabalho agora, se tu t iver condições de mandar aquela 
encomenda. 
LENINE: l i ando sim, você tá aonde ? 
FONSECA: Tô dando um pulo ali fora na fazenda e tô voltando daqui a pouquint/o pra sub/jf, pra trabalhar. 
LENINE: Então na hora que tiver passando, eu tô perto da loja da sua esposa 1̂  
FONSECA: Então beleza, quando chegar lá eu te ligo. 
LENINE: Fico aguardando. ENCERRADA 
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Extrato Conta 

Cliente: BRA_fcWl Seção: PARAÍSO 

Período: 01/03/2011 a 31/03,/?011 Conta: 20501-ASStST SOCIAL 

Data 

09/03/2011 

31/03/2011 

Coma Movimento 

40101-CAIXA PARAÍSO 

40101 - CAIXA PARAÍSO 

Hislónco Movimento 

SAiOO D I A : 

rcHfc 

SALDO DIA : 

ASSIST.TCHÊ 

Fntrada 

- S . 2 Í 2 , 0 0 

0,00 

-S6 ,471 ,$2 

0,00 

Saída 

4.000,0( 

3.000,OC 

Áudios pert inentes: 09/03/2011 ás 11:26:12 - LENINE X WASHINGTON. 

EVENTO-íyiaipigPIP M 
Extrato Conta 

Cliente: BRA_t:Nr Seção: PARAÍSO 

Período: 0 t / 05 /?01 l a 31/05/2011 Conta; 7.0501 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histónco Movimanio Fntrada Saída 

SALDO DIA i 
lO/OS/2011 40101-CAIXA PARAÍSO TCHE 

-4.750,00 
0,00 4.000,01 

Audios pertinentes: 10/05/2011 às 16:31:28 - CRISTIANO X HNI. 

'El|flNT€# MnM 20,11 *?V j .u,.d£i,„. -',afetltlg** 
Extrato Conta 

Cliente: BRA_fcNT Seção: PAt^AÍSO 

Período: 01/05/2011 a 30/06/2011 Conta; ?0501-ASSISTSOCIAL 

Data Conta Movimento Hislónco Movimcnt Fntrada Saída 

SALDO DIA : 

09/06/20 3 1 40101 - CAIXA PARAÍSO FNO 

-3.917,00 
0,00 4.000,OC 

Audios correspondentes: 09/06/2011 às 09:19:46 - CRISTIANO X WILLIAN. 

EVEMlI lMlI iMilV 
* ^ T ' T ™ i » » l i i l l » Í T i M ' 
Extrato Conta 

Cliente; BRA_fcNr Seção: PARAÍSO 

Período: 01/07/7.011 a 31/07/2011 Conta: 7.0501-ASSIST SOCIAL 

Data Conia Movimento Histórico Movimenio Fntrada Saída 

SALDO DIA ; 

iO/07/2011 40101 - CAIXA PARAÍSO FONSECA 

-11.450,00 
0,00 4.000,0C 
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EVENTO-Agosto 2011 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Período: 01/08/2011 a 31/08/2011 Conta; 20501 -ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

SALDO M A ; 

10/08/2011 4 0101 - CAIXA PARAÍSO 

-1.850,00 
0,00 

Audios correspondentes: 10/08/2011 às 15:19:40 - LENINE X FONSECA. 

Nessa esteira, em janeiro, LENINE pediu a WILLIAN para separar R$ 

4.000,00 a fim de ser entregue a FONSECA, indicando Inclusive o local do encontro, que 

foi acompanhado pela Polícia Federal, conforme imagens reunidas e o RELATÓRIO DE 

DILIGÊNCIA n° 0 0 8 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF, assim como nos diálogos abaixo 

selecionados como relevantes à demonstrar o fato: 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 , às 16:27:45, entre LENINE ARAÚJO DE SOUZA X 

WILLIAN VITORINO 

WILLIAN: 01. 

LENINE: Oh, separa R$ 4.000.00 (quatro mil reais) aí do TCHÊ 

(FONSECA), que ele vai pegar ali no posto MACHADO ali. 

WILLIAN: Pois é (incompreensível) já estava separado? Eu nem mexi 

aqui, cara. Não sei nem como está aqui. 

LENINE: (...) tem dentro do cofre. 

WILLIAN: Pois é, como é que vai fazer? É, eu vou ter que levar lá? 

LENINE: Eu estou chegando aí, ele já está indo, eu pego aí, levo 

lá. WILLIAN: Ah, tá bom. 

LENINE: Então separa aí pra mim, já põe num envelopinlio aí pra 

mim. 

WILLIAN: Tá bom então. 

LENINE: Falou. Encerrada 

E ainda: 

Outros áudios correspondentes : 2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 

às 

às 

às 

16:27:02 

16:27:45 -

17:23:06 -

- LENINE X TCHÊ. 

LENINE X WILLIAN. 

LENINE X CARLINHOS. 

Novamente com relação a Fonseca, LENINE, 
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CACHOEIRA, agiu a seu mando (autor intelectual), dentro da sua margem de 

dlscrlcionahedade que seu mentor havia previamente lhe delegado dentro de suas 

atividades no quadro da organização para que praticasse todas as providências 

necessárias para o bom funcionamento de seus negócios, Inclusive corrupção de agentes 

públicos. Convém salientar que especificamente quanto a esse fato, o MPF não pediu a 

condenação de CACHOEIRA. 

Situação similar ocorreu no mês de agosto de 2 0 1 1 . quando LENINE 

solicitou para WILLIAN novamente separar a quantia correspondente ao pagamento da 

propina mensal de FONSECA: 

(Relatório de análise de n. 0 6 7 / 2 0 1 1 , à fl. 17, em 2 4 / 0 8 / 2 0 1 1 

às 16:37:43) 

(...) 

LENINE: Envelope do TCHÊ (FONSECA) tá aí, ele está na loja de 

frente aí. Desce aí e entrega pra ele lá. 

WILLIAM: Eu não entendi.... 

LENINE: O envelope do TCHÊ tá aí. 15300 (reais). Cobra(?) 

15300. É...desce aí e entrega pra ele lá 

WILLIAM: Deixou esse envelope aonde? 

LENINE: Dentro da gaveta aí. abre aí....nossa sala aí. ENCERRADA 

Pelos registros contábeis, associado aos diálogos e fotografias dos 

encontros, indiscutível, pois, o pagamento de sete vantagens indevidas por LENINE a 

Fonseca, tendo WILLIAN VITORINO concorrido com o pagamento de duas delas. 

em continuidade delitiva (Arts. 333. c/c o 29. ambos CP), impondo-se a sua 

condenação como medida de justiça. 

De outro lado, conduta criminosa análoga ocorreu com JOSÉ OLÍMPIO, 

em janeiro de 2011 , que juntamente com seu irmão RAIMUNDO WASHINGTON também 

faziam repasses de propinas a FONSECA em troca de Informações e não intervenção em 

suas casas de exploração de jogos de azar, valendo-se da Intermediação de ROSALVO 

SIMPRINI . 

A propósito os diálogos correspondentes ao mês de janeiro: 

ROSALVO X OLÍMPIO @@TR 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURMI 
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2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 12:21:28 24/01/201112:22:44 00:01:16 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

55975583 316010027451241 316010027451241 R 

RESUMO 

Dez mil para pagar o TCHÊ 

DIÁLOGO 

OLÍMPIO: Deixa eu te fazer uma pergunta? o TCHÊ. esse 10 .000 (dez 

min é ora pagar o TCHÊ. é? 

ROSALVO: É, seria uma boa, né? cê têm que 'pagar o TCHÊ, ainda 

têm que pagar esse pessoal, né? 

OLIMPIO:É. é porguê o TCHÊ tá . tá dev. eu tô. nós tamos devendo a 

ele, nós não pagamos a ele no mes passado não^ né? 

ROSALVO: Não no mes passado pagou num pagou não? Pagou. 

OLÍMPIO: Esse mes que não pagou, né? né dia 10 (dez)? 

ROSALVO: É, exatamente. 

OLÍMPIO: Eu vou pagar esse 10 .000 (dez miH agui. vou pagar ele 

então, né? Oue ele está igual carniça atrás de mim. 

ROSALVO: Então deve ser isso, por que pra mim voces t inham pago, né? 

OLÍMPIO: Pagou nada, vê aí, ele não pegou nada não. 

ROSALVO: Ha, beleza. È então eu pensei que era pra te ajudar, agora já 

num (risos). 

OLÍMPIO: Pois él (Incompreensível) pago logo, né? Aí vamos vê o que 

agente faz depois? 

ROSALVO: Beleza. 

OLÍMPIO: Tá. 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 1 , às 15 :56 :30 , entre JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO 

X ROSALVO S I M P R I N I CRUZ. 

ROSALVO: Oi. 

OLÍMPIO: Eu tô indo praí. Deixa eu te contar. Como é que cê tá aí. Tu tem 

alguma programação pra amanhã? 

ROSALVO: Não, ainda, não. 

OLÍMPIO: Hum. Não^ porque eu tirei aoueles (10 .0001 dez mil e 

entreguei pro FONSECA, sabe. Depois, cê vê o que que cê faz aí pra 

mim. 

ROSALVO: Nossa, tranqüilo. 

OLÍMPIO: Mandou bastante dinheiro pro FERNANDO, \á7 /j 

ROSALVO: Não, mandei muito, não. Mandei (16.50CI) dezesseis mil e 

quinhentos em dinheiro e o MARCELO ia fazer uns depaiitos. // 

OLÍMPIO: Mas MARCELO não falou quanto? I í ' í 
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ROSALVO: Não, porque ele já fez. E quem fez pra ele é o GAÚCHO. Ele só 

chega aqui, quinta-feira. 

OLÍMPIO: Hum. Entendi. 

ROSALVO: Aí, amanhã, ele vai me informar quanto é que foi que ele fez, 

durante aí. 

OLÍMPIO: Ah, tá. Então, cê num sabe o valor ainda, né? 

ROSALVO: É. Porque ele tem que pegar lá os comprovante e ver, né. Chefe, 

quando é que o pessoal, vai mudar lá, pro VAL? 

[Ligação interrompida.jENCERRADA 

Mas os pagamentos das vantagens indevidas por JOSÉ OLÍMPIO a 

FONSECA não pararam por aí. Assim, em f evere i ro , sobretudo depois de receber 

informações sigilosas que lhe foram repassadas por LENINE, a part ir de Fonseca, JOSÉ 

OLÍMPIO ordenou a ROSALVO, seu contador, que providenciasse a quantia de 

R$10.000,00 para ser entregue a FONSECA, marcando encontro para entregar o dinheiro 

da propina. 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027451241 OLÍMPIO - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

OLÍMPIO X ROSALVO© 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

1 0 / 0 2 / 2 0 1 1 12:25:13 10/02/201112:26:23 00:01:10 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027451241 55-97-5583 316010027451241 R 

RESUMO 

DNX EPX PGX CLÁUDIO mandar 20.000 para EMPRODATA não mandar 

para LASER, CASSIA, TCHÊ. 

DIÁLOGO(...) 

ROSALVO : [ . . .00:00:08] A gente tem um compromisso com a CÁSSIA de 

5.000 né, e eu queria ver se eu arrumava mais dez, justamente por 

causa que a gente tem o TCHÊ né. 

OLÍMPIO : O TCHÊ tomar no rabo rapaz, é é manda o TCHÊ tomar no 

rabo hoje. Não quero saber do TCHÊ hoje não, lá pra segunda- ferira 

ou terça eu acerto com ele. Vamos ver se a gente consegue esse 

dinheiro aí pra mim. U u o manda, é eu tô precisando, tira os, manda o 

CLÁUDIO mandar pra EMPRODATA o dinheiro. Os vinte mil , os vinte, não 

precisa mandar os dez da LASER não que eu vou ter que dar um jeito 

aqui... (...) 

Federa 
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1 1 / 0 2 / 2 0 1 1 , às 13:50:19 , entre JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO 

X ROSALVO S I M P R I N I CRUZ 

OLÍMPIO: Se por acaso te ligarem, o gerente do GRANDÃO, LENINE e tudo, 

você fala, diz que o acerto é dia 15, a programação é dia 15, todo dia 15, 

segunda-feira o dinheiro tá na mão dele, do BIGODE. 

ROSALVO: Não, eu já pedi pro DANILO já entrar em contato com ele (...). 

OLÍMPIO: E outra coisa, vê se não atrasa mais tá ROSALVO? (...). 

ROSALVO: Tá beleza. 

OLÍMPIO: (...) compromisso é compromisso, nós temos que honrar 

ele, é tipo o FONSECA, a mesma coisa. 

ROSALVO: É o FONSECA você pediu pra deixar pra semana que vem, 

né? 

OLÍMPIO: É, porque eu tava puto com ele mesmo, tá certo, mas 

amanhã eu vou encontrar com ele, eu vou ver até se eu arrumo 

esses dez mil pra passar pra ele. 

ROSALVO: Tá ok 

OLÍMPIO: Valeu, tchau. 

ENCERRADA 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027451241 OLÍMPIO - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

OLÍMPIO X ROSALVO @ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

1 4 / 0 2 / 2 0 1 1 10:26:06 14/02/201110:26:46 00:00:40 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027451241 724009020045839 724009020045839 

RESUMO 

DNX PRX PCX OLÍMPIO precisa de 10 .000 para FONSECA e 8 .000 

BIGODE 

DIÁLOGO 

(...) 

OLÍMPIO: ... Agora hoje eu preciso de você. É o dinheiro do 

FONSECA, dez mil ( 1 0 . 0 0 0 ) . E e oito mil (8.000) lá do BIGODE. 

(...) 

(ENCERRADO). 

1 4 / 0 2 / 2 0 1 1 , às 14:59:44 , JOSÉ OLÍMPIO DE QjUEIROGA NETO X 

ALEX SANDRO KLEIN DA FONSECA / i7 

OLÍMPIO: Oi, você tá aonde? \ f"^'^^'^ 

FONSECA: No mesmo lugar. ,___Â^=.,J^ 
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OLÍMPIO: 

FONSECA 

OLÍMPIO: 

FONSECA 

Aonde é o mesmo lugar hein? 

No SIA, no 

Ah caralho, 

Tá bom, tô 

lugar que eu falei antes. 

eu entendi SIA, eu tô aqui 

indo ai.ENCERRADA 

no escritório te espera ndo. 

Da mesma fo rma, e m março JOSÉ OLÍMPIO mandou novamente que o 

dinheiro previamente ajustado com FONSECA fosse separado para lhe ser entregue: 

55975583 ROSALVO SIMPRINI CRUZ - Monte Cario 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

ROSALVO X OLÍMPIO @ (FRX) 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

0 9 / 0 3 / 2 0 1 1 11:39:00 09/03/201111:40:27 00:01:27 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

55975583 316010027451241 316010027451241 R 

RESUMO 

DNX PGX PCX OLÍMPIO pede para ROSALVO não esquecer o depósito de 

SÃO PAULO, FONSECA(GAUCHO) -> TODO DIA 10 e LOIRA na segunda e 

BIGODE (dia 08 ou dia 15) 

DIÁLOGO 

OLÍMPIO: ROSALVO. esqueci de te falar (...) pra você não esquecer o 

depósito de SÃO PAULO, o GAÚCHO FONSECA vai ser segunda- feira 

né. porgue dia 10 é. apesar que dia 10 é amanhã né. que é o dia tá? 

E a LOIRA segunda-feira né? Mas segunda-feira quando a LOIRA ligar eu 

quero ir lá conversar com ela antes 

ROSALVO: Tá. 

OLÍMPIO: Tá bom então NEGO, só pra você saber que você tem esses 

compromissos, SÃO PAULO, o FONSECA, BIGODE também né? Tem o 

BIGODE, essa semana você vai descontar tudo, BIGODE tudo né? 

ROSALVO: Já, já vou descontar. 

OLÍMPIO: É, e se você puder dá um jeito de acertar logo com o BIGODE né? 

ROSALVO: Tá. 

OLÍMPIO: Eu não sei se o que foi programado com o ele, se foi dia 08(oito) 

ou dia 15(quinze) mesmo, não sei. 

ROSALVO: É, se ja mudou o dia né. (...) Tá eu vou ver (...) (ENCERRADO) 

No dia 1 0 / 0 3 / 2 0 1 1 , JOSÉ OLÍMPIO promete, mais uma vez, efetivar 

o pagamento do montante espúrio ao policial rodoviário federal FONSECA. Anote-se: 

TELEFONE NOME DO ALVO 
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316010027451241 OLÍMPIO - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

O L Í M P I O X ROSALVO @@@ (FRX) 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

1 0 / 0 3 / 2 0 1 1 12:53:18 1 0 / 0 3 / 2 0 1 1 12:54:35 00:01:17 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027451241 724009020045839 724009020045839 

RESUMO 

PGX DNX PRX O L Í M P I O pede para acertar 9 .000 com FONSECA, 

ROSALVO avisa que tem 4 .000 e pouco para acertar com SAO 

PAULO e SOGRA de OLÍMPIO. 

DIÁLOGO 

OLÍMPIO: ... O FONSECA ligou aqui agora, você aclia que a gente ... 

você quer fazer o, passar ele. 

ROSALVO: Oi? 

OLÍMPIO: O GAÚCHO me ligou, você quer acertar ele aí? 

ROSALVO: Cara, hoje eu (incompreensível) aí né cara, dos cinqüenta vou 

ficar só com uns, porque na verdade a gente pegou quarenta e nove e 

novecentos. Aí eu vou ficar com quatro e pouco pra tentar a questão da... 

São Paulo, pra sua SOGRA, outros pros pequenininhos aqui. 

OLÍMPIO: Pois é, você quer tirar logo o dele logo também. 

ROSALVO: É, seria uma boa né. Se você não for precisar. 

OLÍMPIO: Não tudo bem. Ó faz o seguinte, você tira nove pra ele, tá bom. 

Nove, passa nove pra ele. Você tem o rádio dele? 

ROSALVO: Cara nem sei se ainda tenho o rádio dele não. 

OLÍMPIO: Tá. Manda ooo R levar lá. O RUBINHO levar pra ele. Eu vou te 

mandar o rádio agora pra você, tá bom. 

ROSALVO: Valeu. (ENCERRADO). 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027451241 OLÍMPIO - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

O L Í M P I O X ROSALVO@@@ (FRX) 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

10/03/2011 12:57:55 10/03/2011 12:58:15 00:00:20 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027451241 724009020045839 724009020045839 

RESUMO A 

ROSALVO fala que o numero do FONSECA esta laf embabco é para 

mandar 9 .000 , ROSALVO avisa que está deixando 3 5 . / / 

DIÁLOGO ! / / ' / ' 
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OLÍMPIO: Taí o 

bom? Valeu! 

ROSALVO: Valeu, 

OLÍMPIO: Falou. 

numero dele ai em 

eu tô deixando 35 lá. 

baixo tá? 9 .000 você manda ta 

O mesmo ocorreu em junho de 2 0 1 1 , sendo a entrega do dinheiro 

acompanhada e fotografada pela Polícia Federal, conforme Relatório de Análise n.° 

67/2011. 

0 9 / 0 6 / 2 0 1 1 . às 12:55:36, entre JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA 

NETO X ROSALVO SIMPRINI CRUZ. 

OLÍMPIO: Ei, vamos liberar logo o FONSECA então, né? 

ROSALVO: Vamos, vou mandar então os 10.000 (dez mil) ai para 

você. 

OLÍMPIO: Tá, então você já debita ai o FONSECA, tá bom? Já 

lança na OPERAÇÃO. 

ROSALVO: Falou chefe.ENCERRADA 

E ainda os pagamentos de JOSÉ OLÍMPIO a FONSECA em julho e 

agosto: 

1 1 / 0 7 / 2 0 1 1 , às 16:08:18, entre JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO 

X ALEX SANDRO KLEIN DA FONSECA. 

(...) 

OLÍMPIO: (...) deixa eu te contar, vai ficar pra amanhã de manhã eu 

te arrumar ai, que o menino não conseguiu não. 

FONSECA: Tá, qual é o horário pra mim poder marcar com o pessoal 

ai ? 

OLÍMPIO: Amanhã até o meio-dia, a hora do almoço, até a hora do 

almoço tá na mão. 

FONSECA: Então tá beleza, amanhã meio dia então. E o... manda 

integral pra mim dai aquele outro negócio. 

OLÍMPIO: Integral? Pão integral? Lá na padaria só vende pão normal, pão 

integral não vende não. 

FONSECA: Não, manda o arroz integral, eu tô cozinhando com o arroz 

comum nos últimos tempos ai. Manda arroz integral amanhã. 

OLÍMPIO: Eu vou ver aqui bicho, eu vou ver. 

FONSECA: Então falou, meio dia eu tô por ai. 

OLÍMPIO: Valeu guri. ENCERRADA 
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1 2 / 0 7 / 2 0 1 1 , às 15:08:18 , entre ROSALVO S I M P R I N I CRUZ X ALEX 

SANDRO KLEIN DA FONSECA. 

(...) 

ROSALVO: O chefe pediu pra te ligar aue o rapaz tá saindo do banco 

aqui e ele tá trazendo o dinheiro ora mim aqui, ai eu vou mandar o 

rapaz te entregar. 

(...) 

FONSECA: Tá, então eu tô aqui na CANDANGOLÂNDIA. 

ROSALVO: Tá, a CANDANGOLÂNDIA é aonde mesmo que eu esqueci ? 

FONSECA: Aqui perto do BANDEIRANTE, pô, POSTO TEXACO onde tem a 

CHURRASCARIA (...) ENCERRADA 

1 2 / 0 7 / 2 0 1 1 . às 16 :00:09 , ROSALVO S I M P R I N I CRUZ X GENTIL 

JOSÉ DE LUCENA NETO 

ROSALVO: (...) Se você já chegou na CANDANGOLÂNDIA ? 

GENTIL: Acabei de entregar o dinheiro pro cara e saí fora. 

ROSALVO: Beleza, então você vai lá no chefe agora né. 

GENTIL: Tô indo pra lá agora, fazendo a volta aqui. (...) ENCERRADA 

11/08/2011, às 15:19:02, entre ROSALVO SIMPRINI CRUZ X ALEX 

SANDRO KLEIN DA FONSECA. 

ROSALVO: Tô com o teu acerto na mão. 

FONSECA: Eu tô fora. Só vou tá aí amanhã. Mas vamos encontrar 

amanhã por volta de dez horas, pode ser? 

ROSALVO: Tá OK então. 

FONSECA: Quando eu tiver chegando aí eu nesse número aí, pode ser? 

FONSECA: Cê me liga nesse número que o meu rádio fica ligado direto. Eu 

vou tá aqui na ASA NORTE, por aqui, entendeu? Mas aí cê me dá um toque 

.ENCERRADA 

1 2 / 0 8 / 2 0 1 1 , às 09 :46 :07 , entre ROSALVO S I M P R I N I CRUZ X ALEX 

SANDRO KLEIN DA FONSECA. 

(...) 

FONSECA: Ó, eu tô num compromisso aqui no VALPARAISO, encontrando o 

pessoal, será que tu tem condições de descer pra cá que a gente se 

encontra no meio do caminho. n 

ROSALVO: Vou mandar aquele menino lá do CORSA lá qup eu vou tá preso 

aqui no escritório ai eu mando ele lá perto lá da descido, ali perter 

FONSECA: Ah, já que ele vem então, faz favor, m a n d a m a - ^ i m - a t é , não 
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tem o atacadão aqui no VALPARAISO, perto do BOI NA BRASA? Do outro 

lado da pista tem o posto TEXACO, POSTO DA MATA, daí eu espero lá. 

ROSALVO: Lá no final lá, né ? Depois do SHOPPING? 

FONSECA: Não, terceiro posto à esquerda depois do SHOPPING, POSTO 

TEXACO. 

ROSALVO: Ok. 

FONSECA: Só me avisa quando tiver vindo, que daí eu espero lá. 

ROSALVO: Tá, eu vou pedir pra ele, daqui a pouco ele chegando aqui, ele 

foi fazer um servicinho ali na rua pra mim, ai ele chegando eu mando ele ai. 

FONSECA: Falou, obrigado, um abraço. 

ROSALVO: É um compromisso que dá pra dar uma saída ou você vai ficar 

preso muito tempo? 

FONSECA: Não, pode, só me chama no rádio e avisa, ta saindo ai eu me 

programo e espero lá. (...) ENCERRADA 

Imperat iva, de tal modo, a condenação de ROSALVO S I M P R I N I por 

quat ro cr imes de corrupção a t iva do policial rodoviár io federa l Alex Fonseca, e m 

cont inuidade del i t iva. 

Da mesma fo rma, ficou patente que W I L L I A N V I T O R I N O concorreu 

com o pagamento de duas vantagens indevidas a ALEX FONSECA, e m 

cont inu idade del i t iva (Ar ts . 333^ c / c o 2 9 . ambos CP) , impondo-se a sua 

condenação como medida de just iça. 

2 . 2 . 2 1 . DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO A T I V A ENVOLVENDO S Ô N I A REGINA. 

REFORÇANDO SUA INTEGRAÇÃO NA QUADRILHA: 

CARLOS AUGUSTO, LENINE e GEOVANI, contando com a participação 

de terceiros, sobretudo de S Ô N I A REGINA, Igualmente cu idaram, conforme consta em 

detalhes do re latór io de anál ise n° 1 5 7 / 2 0 1 1 , juntado aos autos, em cooptar o 

DELEGADO chefe da 5a DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA localizada em Luziânia/GO, 

JURACY JOSÉ PEREIRA (cf. f ls. 2852 /2856) . 

Assim, CACHOEIRA, tão logo JURACY assumiu suas funções em 

LuzIânia/GO, e m jane i ro de 2 0 1 1 , já cuidou em ordenar que a referida autoridade 

policial fosse procurada para não atuar na repressão dos jogos de azar na região, dentre 

outras funções, mediante a promessa de pagamento de vantagem econômica indevida 

mensa l de R $ 5 . 0 0 0 , 0 0 , mediante a intermediação de S Ô N I A REGIÍyA que/|)romoveu a 

aproximação do Delegado com LENINE. / / / / • " " " X l — — • ' 
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Convém ressaltar que JURACY assumiu a aludida Delegacia Regional em 

substituição ao DELEGADO JOSÉ LUIZ MARTINS DE ARAÚJO, que também já atuava no 

interesse da organização criminosa, recebendo vantagens econômica em troca de seus 

favores espúrios. JURACY era chamado pelos integrantes da Organização de "PROFESSOR 

NOVO ou ATUAL", como forma de diferenciar do antigo regional, DELEGADO JOSÉ LUIZ, 

apontado como "PROFESSOR VELHO ou ANTIGO". Nesse sentido, a conversa: 

14 /02 /2011 às 11:20:33, entre REGINA e OLÍMPIO 

(...) REGINA: Jóia, desculpe eu está te amolando, mas é que professor tá 

aqui, aquele dia eu te perguntei você falou que ia ver lá com o menino e, 

ele me perguntou, ah, não sei, eu tenho que ligar e vê 

OLÍMPIO: Caramba, eu falei, inclusive houve uma confusão aí, porque até 

falei com LENINE sobre isso aí: LENINE oh eu vou, têm o negocio do 

professor lá, né? Ele falou: já dei lá, já dei. Mas na verdade, não houve 

isso, não houve nada nesse sentido, né? Ele falou que te entregou o 

dinheiro, não né? 

REGINA: O menino, o ANDRÉ entregou, o LENINE entregou o dele, mas 

falta os seus, se você for dá, falta o seu. Ele já deu o dele mesmo, ele deu 

antes do dia 10 (dez). 

OLÍMPIO: Bom, e foi pro "PROFESSOR"? 

REGINA: Foi, que você dá, ele dá o menino dá, né? Ele deu a parte dele. 

OLÍMPIO: Então vou ver isso agora, tá? Tá, então pode falar pra ele que eu 

vou dar também. Se ele derem eu dou também, têm erro não, fala que ele 

mora no meu coração, vou fazer uma visita tomando cafezinho com ele lá, 

viu? 

REGINA: Quando você for eu vou também. Deixa eu te falar: O do 

"PROFESSOR" ele deu mas é desse que chegou viu? Esse que chegou ele já 

deu. 

OLÍMPIO: Ahh, isso é que eu quero saber. E do "PROFESSOR 

VELHO"? REGINA: Eu tô falando do "VELHO", eu tô falando do 

"VELHO", por que amanhã é o dia que você dá e lembra aquele dia que eu 

te perguntei, você falou: vou falar com, com o CARLINHO. 

OLÍMPIO: Lembro, isso que eu tô falando, aí tá rolando uma confusão aí, 

que quando eu falei com LENINE, ele disse: já dei OLÍMPIO, entreguei na 

mão da "LOURA", eu disse então tá, por isso eu fiquei quieto, mas ele deu 

do atual, não foi do antigo. 

REGINA: Não, ele deu do atual, por que agora parece que é ele que vai 

dar, não é você mais, né? 

OLÍMPIO: É tanto faz, mas deixa ele continuar dandd,/ não têm problema 

nenhum, o buraco é o mesmo. REGINA: Pois é, o fjajglf yapra o outro 

"VELHO" falta você dar. 
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OLÍMPIO: Tá, deixa comigo. 

REGINA: Então falou, um abraço. Tchaul 

OLÍMPIO: Tchau! valeu. ENCERRADA 

E não é só. Ao que tudo indica, pelo contexto da conversa travada entre 

LENINE e JOSÉ OLÍMPIO, em 17.01.2011, JURACY anteriormente já teria atendido aos 

interesses do grupo criminoso. 

(...)LENINE: (...) Saiu um nome lá, este final de semana, lá para substituir 

o ZÉ lá, um nome bom para caramba, viu. 

OLÍMPIO: Não brinca, rapaz! Não brinca, que notícia boa, heim, cara. Não 

brinca. Sério? 

LENINE: Sério! Um nome bom para caramba lá. Amigo nosso, há 

muito tempo, iá esteve lá. 

OLÍMPIO: LENINE, você tinha que dar um toquezinho na LOIRA, para a 

LOIRA não abrir nada, para a gente vê se a gente diminui o custo né. 

entendeu? 

LENINE: Apesar que com ele não vai ter problema não, né. Ele já 

esteve lá, é o que esteve lá antes do ZÉ, é o que passou a cadeira 

para ele. 

OLÍMPIO: Ah! Tá! Eu sei que é, eu sei quem é. Está bom então, amigo 

melhor. (...) 

No vertente caso, LENINE, braço direito de CARLOS CACHOEIRA, agindo 

a seu mando (autor intelectual), dentro da sua margem de dlscrlcionariedade que seu 

mentor havia previamente lhe delegado dentro de suas atividades no quadro da 

organização para que praticasse todas as providências necessárias para o bom 

funcionamento de seus negócios, inclusive corrupção de agentes públicos, ligou para sua 

aliada SÔNIA REGINA, em 24 .01 .2011, a fim de que providenciasse a sua 

aproximação com Juracy, a quem chamou de "amigo". 

REGINA: Oi. 

LENINE: O "amigo" chega é amanhã aí, né? Ou melhor, bom dia, né. 

REGINA: Bom dia. É, ele me ligou, sexta-feira, disse que vai sair de 

onde ele está hoje à noite, e amanhã ele me ligaria para falar que 

horas que ele chegaria aqui. O que que é que está pegando? 

LENINE: Não, eu quero conversar com ele, eu estou aqui em Goiânia, se ele 

estivesse aqui eu iá conversaria com ele aqui. 

REGINA: Não, não, ele está viajando, está na BAHIA, 

noite. E amanhã ele vai me ligar para falar que hora 
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LENINE: Então tá bom, a hora que tiver a hora certinha você me avisa. 

REGINA: Tá, eu aviso sim (...). 

Em 27 .01 .2011, REGINA conversa com LENINE: 

(...)REGINA: Conversei com o menino [Juracy] ontem, né (...). Tem 

como você falar com ele semana que vem ou você quer falar essa semana 

ainda. Ele perguntou se não tivesse problema, semana que vem ele 

encontrava com você. 

LENINE: Sem problema, eu to aguardando. 

REGINA: ah, então tá, aí iá passei o problema de Santo Antônio, certo. 

Ele falou pra mim que ia liberar, vindo de Goiânia ele ia liberar o 

NITEU, eu iá falei pra ele o problema aí da sua sede né. pra ver o 

oue gue é gue faz . Ele tem que falar antes dele colocar, tem que 

falar comigo ver quem que ele vai colocar. Aí ele falou: "não tudo 

bem". Aí eu falei com ele que você queria encontrar, ele falou: "não vê 

com ele que essa semana ta meio corrido, se pode ser semana que vem". 

Você falando, então semana que vem eu marco, o dia que ele falar eu 

marco e te ligo. 

LENINE: Sem problema, eu que agradeço aí. 

REGINA: Então falou tchau. 

LENINE: Aí Santo Antônio olhar com carinho. 

REGINA: eu falei pra ele gue tava dando problema f. . . ) . primeiro se 

tirar dela, de Santo Anto.... pensar em tirar de Santo Antônio e 

botar no Ingá. não adianta. Vai causar mais problema ainda. Então 

tem gue ver, mas ele ta vendo o gue fazer, que ele vai fazer umas 

mudancinhas. Aí eu falei pra ele: "antes de você tirar você..." 

(ligação termina). 

No dia seguinte, em 28 .01 .2011, REGINA informa a LENINE: 

REGINA: O Professor tava aqui, até me pediu pra confirmar um 

negócio lá por OLÍMPIO, mas eu to sem graça. Ce num quer 

confirmar isso pra mim, não. 

LENINE: Ah, eu falei pra ele. Eu falei pra ele que eu num ia entregar no 

meio disso. Eu vou fala procê, complicado. Aqueles irmão ta me dando um 

trabalho. LENINE se refere ao QUEIROGA. Cê acredita que abriram de novo, 

aquele negócio que foi fechado pela Federal (Pol/çia Federal). Abriram 

ontem. 

Regina: Depois daquilo, ainda abriu? 
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LENINE: Abriu, abriu. 

REGINA: Difícil, né. Mas depois eu ligo e confirmo. [...]Até mandou eu 

confirmar...com o ANDRÉ já ta confirmado. Aí eu não sei como vai ficar, 

porque tem o outro agora também né. E eu seguro. Eu to no meio de dois 

extremos, eu não sei pra que lado eu vou. 

LENINE: Pois é. Eu falei pra ele, falei "Oh, o meu... somo parceiro. Certo, 

mas o meu. Só tô te falando o meu. Não vou nem responder pelo ANDRÉ e 

nem pelo outro lá, não né." Falou, "Não tranqüilo. Eu tô falando do seu 

mesmo, né". Mas esses..., ta me causando um desgaste essa família lá, 

Regina. Cê não sabe o tamanho. Ce não sabe o tamanho do desgaste. Oh, 

teve relatório, teve tudo, Regina. To aqui com o relatório. Foi encaminhado 

até pro RAIMUNDO NONATO, o relatório. Mostrei pro OLÍMPIO ontem. Falei, 

vai dar problema, cara. Vai dar problema. A PM vai ter que agir lá. 

REGINA: Sei é difícil.[...]0 PROFESSOR falou mesmo que você que ... o seu 

tava confirmado e tudo e ele me garantiu do outro né. Aí ele pediu pra mim 

vê. Eu falei, "Puxa, já tem até o outro agora", o que já ta aí, né. Mas deixa, 

Eu vou ver, eu vou ver aqui. Ta bom. Aí qualquer coisa CE precisa, cê liga. 

LENINE: Ta bem, então. Pois é. Abriram o trem lá de novo, ontem só. 

REGINA: E cê botou a Policia Militar pra... fazer o ser.... DEIXA o CLEMENTE 

chegar. Deixa o CLEMENTE chegar, nós vamos mandar. Abre e fecha. Abre 

e fecha. Pode deixar. 

Diante dos ajustes feitos, REGINA telefona para OLÍMPIO e pergunta 

se ele manteria o compromisso com o JURACY, tendo em vista a saída de JOSÉ LUIS da 

Delegacia (cf. trecho da conversa às fls. 2859/2860). 

Já na conversas abaixo, REGINA ligou, perguntando a LENINE se ele 

poderia ir até a residência dela, ficando implícito que era para encontrar com JURACY lá e 

depois como teria sido o encontro: 

03.02.2011 

REGINA: Tem jeito de você vim aqui hoje, uma hora? 

LENINE: Tem, uma hora da tarde, é? 

REGINA: Isso, aí você vem aqui em casa (...) tá bom? Aí não fala nada 

daquele papel não, depois eu te dou ele. 

LENINE: Tranqüilo, uma hora estarei aí. 

REGINA: Então tá, aí cê fala do CLEBER, vê se tem como ele trocar ele, aí 

cê já fala tudo já. Tá bom? 

LENINE: Tá bom, vou levar um lencinho pra chora/jno pé/jde\e. Ta bom 

então. 

REGINA: Então falou tchau. 
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LENINE: tchau. 

REGINA; Cheguei agora do almoço. E aí, como que foi a conversa? 

LENINE: Foi boa, boa demais. Eu achei boa. Ele teceu algum comentário? 

(...) 

LENINE: Mas foi bom. Ele falou pra mim que ia procurar uma solução pra 

aquele problema meu. 

REGINA: Eu acho que nós já resolvemos a solução na hora do almoço, 

vamos ver se vai dar certo. 

LENINE: Tomara, tomara. Ta em casa? 

REGINA: Não, to trabalhando. Se lembra que eu te falei do negocio do 

grupo de homicídio. Aí a gente na hora do almoço, conversando, eu falei 

pra ele, aí ele: "o quê que você acha?", eu falei: "é a pessoa ideal". Ele 

falou:"então mais tarde a gente vê se a gente fecha isso aí". 

LENINE: Dei essa idéia pra ele também, ele falou pra mim, falei: "rapaz 

você achou o Rambo da sua vida, porque parece o Rambo". 

REGINA: é tinha falado pra você aquele dia que lá ia dá um toque, que você 

daria também. Fica melhor. Então ta bom, se foi bom, então ta bom. Você 

dá uma cutucada no menino de ontem viu. 

LENINE: Ah não, com certeza. Tá chegando aqui agora. (...) 

No diálogo abaixo, percebe-se claramente que LENINE agia em 

cumpr imento às ordens de CARLOS CACHOEIRA, quando lhe colocou a par de como 

estava a ligação de JURACY com a ORGCRIM: 

CARLINHOS: e o JURACI? 

LENINE: JURACI não ta aqui hoje não. Foi chamado Ia em Goiânia, vai voltar só 

terça. Falei com ele ontem a noite, foi chamado em Goiânia pra uma reunião lá. 

Se eu não der conta, eu te falo. Vamos ver aqui. 

Depois de entabulado o ajuste Ilícito entre LENINE e JURACY, o assunto 

foi trazido à tona no dialogo com GEOVANI, Inclusive, ao fazer referência aos valores a 

serem repassados para JURACY, o qual reclama que se não houver a contraprestação de 

favores/serviços espúrios, o pagamento da vantagem econômica mensal deverá ser 

suspensa, c i tando, ainda, o nome de ROSALVO: 

(...)LENINE: (...) Eu vou transferir mais 5 hoje né? Vai ^batendo daqueles 

100, vou transferir agora vai abatendo daquele 10^ 

pessoal ai eu vou pagar semana que vem tá? 

GEOVANI: Tá bom 

aquelen outro do 

459 ALDERICO ftOCFlA SANTOS 
JuirFederal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

p^fEDE^fe, 

LENINE: (...) Outra coisa o OLÍMPIO já descontou o mensal, dele ai? Já 

abateu 5. 

GEOVANI: Eu liguei ontem para o ROSALVO, que eu lembrei desse negócio, 

ai liguei para o ROSALVO e perguntei né? Se o OLÍMPIO tinha falado para 

ele que ia se só 23 porque 5 você ia pagar ai. To não, tó até lançando o 

meu 28 aqui. Eu falei você lança 23 que foi combinado com OLÍMPIO, Ehhh 

é sempre assim ele combina isso ai e não te fala entendeu? E ai você pega 

e confirma com ele. 

LENINE: Exatamente, e outra coisa eu vou descontar os 8, também, que ele 

não está passando lá em ÁGUAS LINDAS de jeito nenhum não. ÁGUAS 

LINDAS ontem, o cara dois, dois, dois, duas viaturas, para dentro do meu 

depósito para dentro do meu escritório lá, porque ele não tinha pago está 

atrasado. 

GEOVANI: Deste jeito não tem jeito não, segunda feira eu vou passar para 

o HOMEM aqui eu cobro cobro, mas o depósito foi muito pouco nesta 

semana né só se depositar alguma coisa hoje. Segunda-feira eu vou falar 

com o HOMEM, eu ia falar para ele se ele não tomar providencia nos não dá 

conta de fazer mais nada não. 

LENINE: Eu vou vou esses 8 também ai, é 8 que vem de ÁGUAS LINDAS 

né? Quanto que é dos 28 é 8 que vem de ÁGUAS LINDAS. 

GEOVANI: É 20 dai 8 de ÁGUAS LINDAS. 

LENINE: É então esses 8 ai, se vai diminuir também viu. Eu vou passar para 

o cara lá, já falei isso até com o CARLINHOS. Vou passar para o cara lá, 

você tira isso dele ai. 

GEOVANI: É, mas é a desse mês já? 

LENINE: Eu estou ligando para ele aqui, para o OLÍMPIO mas ele não 

atende, acho que ele foi para o RIO ontem. Eu vou virar para ele, bicho o 

que você fez comigo (ininteligível) o cara foi para dentro do meu negócio lá, 

porque você está atrasado, agora eu quero saber o seguinte, você vai pagar 

o cara? Ai ele virou e falou que ia pagar segunda feira certo, Você vai 

pagar, se não for pagar eu pago e vou descontar daquele lá, então eu 

preciso falar com ele primeiro, eu não falei com ele.(...) 

E, ainda, na conversa travada entre REGINA e LENINE, no dia 

07 .02 .2011 , ela comenta sobre o pagamento da propina de JOSÉ LUIS, dizendo que 

JURACY ainda não teria comentado sobre a propina daquele mês (cf, f l. 2861). 

Por esses diálogos, observa-se que está em consonância com o registro 

contábil feito por GEOVANI, lançando o pagamento em favor de JURACY, chamado ora 

por 'ÍNDIO', ora por 'JURA', ora por 'JU', em 10 fevereiro de 2011 t}4 valor de 

R$5.000,00. 
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10/02/2011 

Extrato Conta Corrente Mês 
Ciietite: BRA_E(̂ T ^eção: OPERAÇÃO 

Período: 01/02/2011 a 28/02/2011 Conta Corrente: 40499 - GEO 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

40101 - CAIXA 
OPERAÇÃO 

PAG. JUR. Í N D I O 0,00 5,000,00 

Na conversa entre JOSÉ OLÍMPIO e LENINE, quando ROSALVO é 

citado, é igualmente possível aferir que o pagamento da vantagem indevida no Importe 

de R$5.000,00 estava sendo implementado em favor de JURACY: 

(...)LENINE: Não tá não, não tá não, eu vim saber aqui né, 

(incompreensível) justamente atrás disso aqui agora, ai eu fui lá em 

GOIÂNIA, mas não teve jeito de conversar lá, mandou eu vir pra ANÁPOLIS 

esperar ele aqui, deve estar chegando aqui agora, eu vou ver e na hora que 

eu sair daqui eu te ligo. É, outra coisa OLÍMPIO, cara, conversa lá com o 

ROSALVO, negócio dos 5 lá do que era do professor, porque não tá 

tendo mais, continua tirando inclusive o mês de março. 

OLÍMPIO: Tá, é que eu não tive com ele ainda, eu vou conversar com ele, 

fica frio tá, que eu vou resolver, essa semana eu resolvo isso tudinho. 

LENINE: Então beleza, porque, inclusive pra loira lá já passei essa semana. 

OLÍMPIO: Tá. não, tudo bem, não tem problema não. Você passou os 

5 lá do regional né? 

Em 14.02.2011 REGINA ligou para OLÍMPIO cobrando o pagamento 

de JURACY (PROFESSOR), conforme se observa na transcrição de fls. 2863/2864. 

No mês seguinte, março, a prática criminosa se repetiu, sempre 

contando com a Intermediação de REGINA (cf. conversas registradas às fls. 2868/2870), 

conforme consta na contabilidade abaixo: 

fcxtrato Conta Corrente Mes 
Cltetite; B«A_eNT Secâo; OPEQAÇAO 

Período; 01/03/2011 3 3;/03/201i Coírta ro r reo te ; ' iWítq - 6eO 

Conta Movimento Misró"co ^''(Mimé-^t-ú grtrttja Sa'ds 

l « » P » 

Além disso, REGINA pediu aos membros da ORCI^M que pagasse a 

estadia de JURACY no HOTEL em que estava hospedado em Luzi 
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plenamente aquiescido por LENINE que autorizou e determinou todo o pagamento, de 

acordo com o que depreende do diálogo abaixo: 

(...)REGINA: Deixa eu te falar, eu tenho oue pagar o hotel hoje viu, 

porque ele TJuracyl saiu hoje. 

LENINE: Quanto que é? 

REGINA: Dois mil e cem (2100). 

LENINE: (...) vamos ver se eu consigo aqui. Mas eu acho que vou 

conseguir fazer chegar na sua mão amanhã cedo. 

REGINA: (...) porque ele saiu hoje, né. Hoje já vai dormir na casa dele, já. 

A diária vence meio-dia, né. Aí ele já vai dormir hoje na casa dele, que a 

cama chegou ontem. Aí hoje ele já vai dormir lá já. Aí eu falo pra ela, pago 

amanhã, não tem nada não. 

LENINE: Paga amanhã cedo, né. Vou ver, vou ver se consigo chegar 

aí. (...) . 

Pela cópia do livro de registro de hóspedes, conforme consta no relatório 

de análise n.» 157, é possível constatar que de fato JURACY esteve hospedado no hotel. 

AAMAQ 
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Ademais, pela análise do sistema de contabilidade de LENINE foi possível 

Identificar um registro de saída na conta Assistência Social, da seção PARAÍSO, na data 

de 25 de MARÇO, de um valor de R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS), tendo como 

favorecido o codinome "HOTEL JU" . A data é a mesma em que LENINE combina com 

REGINA a ida de seu funcionário na empresa de gás entregar os valores, conforme a 

ligação transcrita acima e a de f l . 2875. 

Ddta 

25/03/2011 

Extrato Conta 
Cliente- BRA_ENT seçio PARAÍSO 

Período 01/03/2011 a 31/03/2011 Conta 20S01 - ASSIST SOCIAL 

Conta Movimento Histonco Mo> imento Entrada 

40101 CAIXA PARAISC HOTEL 3U 0 00 

Salda 

2 100,00 

Sobre o constante no Relatório de análise n.» 0 1 5 7 / 2 0 1 1 , o Agente 

de Policia Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR salientou (cf. fls. 12.644/12.645) 

[...] 
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puderam chegar a decifrar as siglas que Cfam utili/adus na coníabtlidíidc da ORCRIM; QUÍi em 
relação ao relatório de análise 157/2011, confiima na i»legta esse relatório; QUE nas inlcrccptaçSes 

vciifscou-sc a íiatativa entre Lenine c Regina no sentido de que Lcnmc pagàsle p Suínas do 
delegado Juiaci, no hotel Klite, foram até o hotel e verificaratn que o delegado eslaiia hospedado 
ali, OUE não lembia de valores, mas que eslão m rela(ório; QUE a ORCRIM, cspecificamcnle 
entre Regina e Olímpio e os contadores Rosaldo c Oiovane, falavam sobre o pagamento de uma 
quantia mensal e Lenine teria a incumbência de pagar o delegado Juiaci, chamado por eles por 
Professor Novo, c que havciia uma divisão de pagamentos entre eles, e que o valor pago ao 
delegado José Luiz havia rcgiblTos no sistema de contabilidade de R$ 2,000,00 num mêa e RS 
5.000,00 no outro; há uma interceptacSo em que Lenine e Cachociui conversam sobre valores, isso 
quando o delegado José Lui/ saiu de Lu/iánia c Ibi atuar cm outia cidade, há também a 
interccptação que Cachoeira pede e encontra com 1 iago e Zé l ui/, com Lenine, pois Tiago atuaria 
nessa cidade; QUE a investigação se ateve às mtcrceptaçõcs telefônicas e análise da contabilidade 
do investigado Lenine conforme os relatórios de análises; QUlí nas intercepíações tanto telefônica 

[ • • • ] 

Além disso, fora os registros na contabilidade já referidos, ainda foram 

detectados outros lançamentos de vantagens indevidas, figurando o Delegado JURACY 

como beneficiário, senão vejamos: 

E x t r a t o C o n t a 
r i i e i i t e BRA ENT S ^ r a o PARAÍSO 

P e r t o r f o 0 1 / O 3 / 2 O I 1 a 2 a / 0 ? 201 1 r - t tn t í i ^ 0 5 0 j ASSIST SOCIAL 

I i. onta Ma j 1 Histoi ICO t^o^/inienro 

4 » « J 1 - e»<»íA WVBAtiSlS m<t, m&M »j!SHt!,BÍ 

E x t i a t o C o n t a C o r r e n t e M ê s 
Cl i r - i í i e . BKA_fcNr S e ç ã o OPFRAÇAO 

P e r í o d o 0X/02/ :?011 et ; ' 8 / 0 2 / 2 0 1 1 Co t r ta C o r r e n t í í AO'^^'zi OfcO 

Ctiut i* Mov in Mi^ tonco Moi/ imer^to 

É»j>Eie(Aí5«e> 
es«.-*sA «MM!» S.SQ0,^O 

E x t r a t o C o n t a 
< = " - " « = BRA CNT S e v a o PAKAISO 

P e H o r f o 01 /O3 /3021 -t 3 1 / 0 3 / 2 0 1 1 C o n t a aOSOl AS SI=^T SOC í At_ 

i Conta MCivmie > MovuTiento 
- fAia*-- dàssm, PAimOsi 

E x t i a t o C o n t a C o r r e n t e Mês 
r i i e t í t e BRA CMT S ô í í í o i OPÈRAC,A<J> 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM GOIÁS 

JS OíOÔ 

/ 2 t 

mmfmíí 

Ctieote: BRA_£NT 

Extrato Conta 

Seção: PARAÍSO 

Período' Ql/O5,'20H a 3Í,OS,'201i CcMHa: 20501 ASSIST SOCIAL 

Data Conta Hovimento Histonco f l o ^T i v f i t o Enti ada Saída 

JfU %m ÃJ 

Extrato Conta Corrente Mês 

Chenteí BRA„EfíT Seção; OPERAÇÃO 

Perioclo! 01/04,'2t>lX a 30^04/2011 Coirtd CorreiUe: 40459 - HEO 

Data 

U 

I Conta Movimento 

mm -«íM 
Histonco flovitmento hntrada 

íiM 5í,eí»,í» 

Extrato Conta 
Cííeirte: BftA„eNT s^3„.. PARAÍSO 

Penodo: 01/06/2011 a 30/06/2011 ContB, 20501 - AS51ST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histortto Movimento Entrada Çaida 

mms-i^mu w 

Extrato Conta 
Cliente! BJlA_gNT geíâo! PAftAISO 

Penodo! O1/07/2OÍ1 a 31/07/2011 Couta: 20S01 ASSIST SOCIAL 

5atá 

mmumí 
Conta Movimento 

üta i -sifMi^íçÃífô 
Hrstonco Movimento 

M 
Entí ada 

OtfiiO 
Saída 

%mm 

No relatório de análise n.° 1 5 7 / 2 0 1 1 ainda constam outros dois 

registros de lançannentos captados do sistenna de contabilidade da organização, todos do 

mês de agosto, unn no valor de R$2.000,00 e outro no importe de R$5.000,00. 

Nestes termos, ficou evidenciado a participação no crime de corrupção 

ativa por quatro vezes, por SÔNIA REGINA, todos em contimiidade; delitiva. 

levando-se mais uma vez ao decreto condenatório como iustic 
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^fEDE/^, 

2.2.22. DO CRIME DE QUADRILHA ARMADA ENVOLVENDO JOÃO DE DEUS 

TEIXEIRA BARBOSA E DE CORRUPÇÃO IMPUTADO A WILLIAN VITORINO: 

Inicialmente cumpre acentuar que não obstante os crimes de 

corrupção, atribuído ao acusado JOÃO DE DEUS tenha sido remetido à Justiça Militar 

para apreciação e julgamento, as provas reunidas em relação ao fato delituoso serão 

analisadas para verificação do delito de quadrilha armada. 

De acordo com o narrado na denúncia, LENINE e CARLOS CACHOEIRA, 

em unidade de desígnios, ofereceram vantagens indevidas aos policiais militares 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA, conhecido como 

"PINTA ou PINTADO", VANILDO COELHO, VALDEMIR RODRIGUES DE ARAÚJO e 

EDMAR FRANSCISCO DOURADO, a fim de que eles praticassem atos de ofício com 

manifesta violação de dever funcional, o que efetivamente ficou seguramente provado 

nos autos. 

O primeiro motivo que ensejou a cooptação dos serviços espúrios dos 

agentes públicos corrompidos ocorreu quando CACHOEIRA constatou que RAIMUNDO 

WASHINGTON não lhe estava repassando regularmente sua percentagem dentro dos 

lucros auferidos com a exploração direta do bingo de carteia na cidade de Valparaíso/GO, 

determinando, por conseguinte, após tentar sem êxito receber a pendência, que LENINE 

providenciasse o fechamento da casa. 

CARLINHOS: E o OLÍMPIO, aí? Falou com ele? 

LENINE: Falei com ele aquela hora, rapaz. Eu tava lá e ele me ligou 

saindo do... do... ele me liga. Tava eu e o GEOVANI lá, ainda. Aí, ele 

vem com um quilo de desculpa, falando que ia quitar boa parte 

hoje. Falei: "OLÍMPIO, o 'HOMEM', liga você não atende". Ele: 

"não, é porque eu tava aqui, pode deixar que eu vou falar com 

ele". Não tem ^eito. não. Tem que fazer aquilo lá mesmo. Tô 

armando pra fazer aquilo lá. Deixa chiar. Tava com o Gaúcho 

aqui agora, aí ele coloca até seu nome no meio pra não pagar o 

Gaúcho também. 

CARLINHOS: Hã? Malandro. Fala pro Gaúcho, aí... fala que é malandro, 

pilantra, não tenho nada com isso não. 

LENINE: Falou que tava pagando 25 pra você e não podia pagar. 

Aí o Gaúcho falou pra mim que o WASHINGTOI)f ta pesando os 

25 pra ele, por semana. Então quem ta seguifãndo^ o próprio 

OLÍMPIO. 

466 ALDERICO ATOCTIA SANTOS 
Juiz Federal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

CARLINHOS: É exatamente. 

pra saber quem que manda 

LENINE: Tá bom. 

Então da uma 

nessa bosta aí. 

porrada nele aí hoie. 

Em cumprimento da ordem de CARLOS CACHOEIRA, que tinha 

conhecimento de todas as providências tomadas, conforme apurado no Relatório de 

Análise n.o 1 1 / 2 0 1 1 , LENINE procurou ANTÔNIO CARLOS DA SILVA e lhe ofereceu a 

importância de R$5.500,00 a fim de que ele fechasse o estabelecimento referido em uma 

operação policial, ficando o valor acordado, no entanto, ao final em R$7.500,00, cujo 

pagamento foi efetuado em duas parcelas (R$3.500,00 + R$4.000,00). Nessa esteira, 

ANTÔNIO CARLOS entrou em contato com JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA, que 

era o responsável pelo comando na região de Valparaíso/GO e lhe convenceu a 

orquestrar a empreitada criminosa. Vejam os diálogos mais relevantes: 

24.01.2011 

(...) LENINE: Quem tá na... Vê pra mim ai hoje quem ta na CPU hoje, aí. 

SILVA: Vejo agora. Ta pegando alguma coisa aí? 

LENINE: Ah o negocio lá. não cumpre bosta nenhuma daquele trem 

lá. temos que baixar a porta daquele trem Ia hoje. 

SILVA: La na pizzaria? 

LENINE: Exatamente, Ia do tartaruga. 

SILVA: Não fica tranqüilo que eu vou saber aqui, porque você quer o CPU 

da noite ou o CPU do dia? 

LENINE: Da noite né, porque na hora que abri lá, pra nós fecha lá. ta 

cumprindo nada, nada, nada, nada. Uma mentirada, uma fofoca. 

Aquele negocio que você falou pra mim, no sábado lá tudo, aí falei 

com o GAÚCHO lá, com o TCHÊ, ta cumprindo nada com ninguém 

(...). 

SILVA: Quem ta cumprindo é você rapaz, nem aquele negocio Ia das 

carteia não tá cumprindo, não. 

LENINE: Então pronto ué. Vamos acabar com aquele trem Ia hole. 

SILVA: OK. pode ficar tranqüilo que eu vou montar um esquema 

aqui^ te aviso daqui a uma hora, ok? 

LENINE: Ta bom, iá pra hoie a noite tá? 

SILVA: Só lá ou do MARCELO também? 

LENINE: Não, só lá, só lá. 

SILVA: Fechado, fechado. 

LENINE: Ta bom. 

LENINE: O 
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SILVA: Não mexe mais em nada não, porque eu já montei já a 

equipe tá , já montei a equipe já para dar o bote, Porque está entre 

eu. você e o cara TCarlinhos Cachoeira! só, entendeu? Para não 

espalhar, se não há vazamento. 

LENINE: Tranqüilo. Estou aqui com o HOMEM TCarlinhos Cachoeira!. 

estou em ANÁPOLIS aoui . Estou com o HOMEM aqui . O cara não 

cumpriu nada, nada, nada. Então, só vai ficar entre nós então. Faz 

de conta que vai acontecer naturalmente. 

SILVA: Positivo, positivo. Ai eu iá marquei para as 20 horas, que não 

chama a atenção de ninouém. tá. 

LENINE: Tranqüilo, tranqüilo, né? 

SILVA: Tá ok. Está sabendo que o pessoal foi lá, entraram na casa dele 

todo mundo armado, fortemente armado, dando aquele recado: "Nós 

estamos aqui!" 

LENINE: É, eu fiquei sabendo, inclusive até ele fechou, foi de sábado para 

domingo, ele até fechou lá e tudo, mas é o seguinte são os compromissos 

que não estão sendo cumpridos. Conversando com o GAÚCHO aqui mais 

cedo, cumpriu nada, nada, nada e jogando a culpa para cima de nós, 

falando que estava tendo de pagar para nós, e por isso que não estava 

cumprindo, e ainda falando deste jeito ainda. 

SILVA: Mas o recado lá foi muito bem dado, viu. falaram bem assim: "Eu 

quero só o WASHINGTON, eu quero falar com o WASHINGTON, não quero 

nada, pode continuar ai, jogando, brincando. Eu quero falar com o 

WASHINGTON!" 

LENINE: Não beleza então, então você acha (...1 hole, iá fecha lá? 

SILVA: Pode ficar tranqüilo, é. você não vaza para ninouém. se não 

tem vazamento, entendeu? 

LENINE: Não, eu sei como ninguém vai saber, o GALEGUINHO mas a hora 

que eu chegar ai, estou em GOIÂNIA, vou chegar depois do almoço ai. Pode 

ficar tranqüilo. 

SILVA: Ok. Porque senão se sobra, sobra de todo jeito para cima de nós 

dois, você sabe disso. 

LENINE: Exatamente, exatamente. 

SILVA: Ok, fechado. 

LENINE: Falou. (Encerrado) 

SILVA: Fala chefe. 

LENINE: Oi. 

SILVA: Estou te ouvindo. 

LENINE: Deixa eu te falar. Está confirmado? 

SILVA: Confirmado. Estou com aquele amigo nosjkó^/aqi/ele amigo 
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nosso, que está deixando hoje aqui VALPARAISO. 

LENINE: Beleza, é o seguinte, porque é, acabaram de me ligar lá de 

GOIÂNIA, certo? Nesse exato momento. Inclusive o CHICO está até lá. Vão 

mandar para cá, certo? Ai, eu estou parando lá, estou parando lá. Não tô 

deixando vim. 

SILVA: Não, precisa não, GOIÂNIA Ia descer para jogar "futebol" em 

VALPARAISO hoje? 

LENINE: Ia. 

SILVA: Eu tô no BOI NA BRASA com aquele amigo nosso. Se quiser passar 

aqui para confirmar tudo 

LENINE: Não, não tem problema não tem perigo. Não tem nenhuma... 

Acho, então, que eu vou dar uma passadinha. Tô subindo pra, pra, pra... 

pra, pra almoçar e dou uma passadinha aí, então. 

SILVA: Dá uma passadinha aqui meu amigo, porque a FORTALEZA é nosso 

[trecho incompreensível]. Não vamos dá, não vamos se rebaixar pra 

bandido, não. 

LENINE: Beleza, saiu a Portaria dele? 

SILVA: Tô com ele aqui agora. Ele falou que vai agora. É, vai lá no [trecho 

incompreensível], prai saber tudo 

LENINE: Beleza, eu não vou passar ai não, o seguinte, as duas últimas 

vezes que eu passei é..., aí, me deram notícia minha, v iu. Eu já falei isso 

procê já uma vez. As duas últimas vezes, deram notícia minha a outra 

banda lá. 

SILVA: Não, eu sei. Mas eu queria que você passasse aqui no 

estacionamento, baixasse o vidro e desse aquele ok positivo. 

LENINE: Tranqüilo. 

SILVA: Pode ser? 

LENINE: [Trecho interrompido] ...me aguarde um minutinho, daqui a pouco 

tô saindo daqui. 

SILVA: Falar com ele via rádio. 

LENINE: Quer passar o rádio pra ele aí? 

SILVA: Passo aoora^ um minutinho. só. 

TNesse momento. LENINE inicia uma conversa com MAJOR 

BARBOSA. SILVA entrega o rádio para oue BARBOSA converse com 

LENINE.1 

rCumprimentam-se.1 

MAJOR BARBOSA: Oi, bom dia. 

LENINE: Como é que tá amigo,, bom dia. Deixa eu te falar. O pessoal 

lá. eles tá. . . , perdeu o respeito, perdeu o medo. Teve aquela ação. 

aquela puta daquela ação, lá da.. . . os cara voltaram pro mesmo 

canto. Isso aí está arriscado a dar problema.y p a r a / m i m , dar 
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f^fEDE^ç. 

problema para a MILITAR, para a CIVIL, então eu estou pedindo 

para fazer isto aí. 

MAJOR BARBOSA: Não, positivo. Agora, as 14h (quatorze horas") eu 

desço lá em Luziânia, nós vamos por na frente isso, aí. Eu vou ficar 

até mais tarde. 

LENINE: Ah tá bom então, eu agradeço, tá. 

MAJOR BARBOSA: OK, um abraço. 

[Despedem-se e SILVA volta a falar com LENINE.] 

SILVA: Oi, tudo certo? 

LENINE: Tranqüilo, então. Então eu não vou passar aí, não. Essas paredes 

aí tem ouvidos, viu. Toma cuidado. [Despedem-se.] 

28/01/2011 às 20:05:55, entre LENINE e SILVA 

LENINE: cara voce vai ter que esperar um pouquinho bicho. 

SILVA: nao porque o PINTA ja ta aqui, o PINTA ta na cidade ainda, ta na 

frente da operação e ele quer a decisão pra cair pra dentro.(...) 

SILVA: Fala meu Chefe. 

LENINE: Sinal verde. Se chegar, como se diz, vai pegar a turma lá 

dentro, lá vai ser o contrário. 

SILVA: Ok, então. Então vamos adiantando, é bom que eles chegam e já 

levam tudo para GOIÂNIA. 

LENINE: Você sabe a turma que vem é a mesma que foi lá, só que invés de 

ser de BRASÍLIA é a de GOIÂNIA, que foi terça. 

SILVA: Ah, quem vem é o pessoal da GP3? 

LENINE: Não, turma do FERNANDO (POLÍCIA FEDERAL). 

SILVA: Ah, ok então. Vou fechar então, vou partir para dentro, então. 

LENINE: (...) O CHICO estava com eles lá e veio embora e não consegue 

retorno desde 6:30, não consegue retorno, estava tudo pronto. 

SILVA: Tá ok então, então da sinal verde então, ok? 

LENINE: Bom, pode dar. 

SILVA: Ok, um abraço.(Encerrado) 

LENINE 

SILVA; 

frente 

LENINE 

SILVA: 

: Oi. 

O chefe da Operação 

ao serviço. 

: Tá bem. 

Falo chefia, 

Ta indo pra 

um abraço, aí 

lá , 

lá . 

é o 

. Vamos 

MAJOR BARBOSA, 

esperar as novL fiades, 

viu. Tá 

agora. 

na 

E ainda outros diáolgos demonstrando o envolvi 
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f.íED£/8^ 

DEUS TEIXEIRA BARBOSA na quadrilha: 

27 /01 /2011 às 12:51:16, entre LENINE e SILVA 

SILVA: Fala Senado. 

LENINE: Senado é o seguinte: amanhã deve ta sendo publicado a do 

nosso amigo, publicada a portaria do nosso amigo PINTA em 

Cristalina tá. 

SILVA: repita a mensagem 

LENINE:amanhã deve ta sendo publicada a portaria do nosso amigo 

PINTA pra ficar em Cristalina tá. 

SILVA: Ah ok, ok, ok. 

31/01/2011 às 20:15:25, entre LENINE e SILVA 

(....) 

SILVA: Certeza, falando que você é o mandante, e não tem nada a ver, não 

tem nada a ver. Mas eu vou apurar isso direitinho LENINE, veio tudo do 

lado de lá essas informações né, vou apurar com o Major BARBOSA, com o 

COELHO e com o ARAÚJO, o que que foi que rolou, porque se rolou isso lá 

que está afirmando o OLÍMPIO, vou te pedir uma coisa, certo: até o 

BARBOSA não precisa receber mais o de mês não, e "foda-se" ele. 

LENINE: "Foda-se", SILVA. [Repete a mesma expressão algumas vezes.] 

Oh, o, o..., como se diz... Quando, oh..., comeu dos dois lados, né, mas 

pelo menos eu sabia, eu sabia é..., falava tá bom, então vai lá, pega. Tem 

que pegar mesmo, né. Tem que pegar... Agora usar um lado para comer o 

outro, né. Ah, isso é a maior sacanagem que já vi até hoje, rapaz, né. (...) 

E os lançamentos do pagamento das duas parcelas da propina: 

Data If?i0i-6SS3D! 22/7,' '201t 21KÍ554S 

26/01/2011 

Extrato Conta Corrente f^les 

Cliente: BRA_ENT Seção: OPERAÇÃO 

Período: 01/01/2011 a 31/01/2011 Conta Corrente: 40499 - GEO 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

40101 - CAIXA 
OPERAÇÃO 

OPE CARTELA 0,00 3.500,00 
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f-í6DE^ 

29/01/2011 

Extrato Conta Corrente Mes 
Cliente: BRA_ENT Seção: OPERAÇÃO 

Período: 01/01/2011 a 31/01/2011 Conta Corrente: 40499 - GEO 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

40101 - CAIXA 
OPERAÇÃO 

OP. CARTEIA 0,00 4.D00,( 

Durante todo o tempo, CARLOS CACHOEIRA procurou saber do 

desdobramento da operação que havia determinado a LENINE, ficando patente a 

subordinação que este último possuía de quem estava no vértice da pirâmide de 

comando da ORGCRIl^l - CACHOEIRA: 

LENINE: Oi. 

CARLINHOS: E ai LENINE, o quê que deu lá? 

LENINE: oi CARLINHO e aí? 

CARLINHOS: Quê que deu aí ontem? 

LENINE: não, vai ser hoje né. Da minha equipe não tinha ninguém ontem 

não. Eles estão usando o UZIEL rapaz, que foi pro Subcomando. O UZIEL 

passou a informação pra eles (...) e aí parece que foram nele, o UZIEL falou 

que segura 

CARLINHOS: Ah é? Vai pra CIVIL ué? 

LENINE: Oi? 

CARLINHOS: Vai com a CIVIL ué. O UZIEL agora passou pro lado dele é? 

LENINE: É, já tava levando né. Aí ele foi pro Subcomando regional né. E o 

ABÍLIO tá no Comando Regional. Acha que segura, mas o pessoal da equipe 

que é minha lá é hoje que trabalha, ontem não tinha ninguém da equipe 

que é coco não. 

CARLINHOS: Ah então tá bom. (...) Você me fala então, mais tarde. 

CARLINHOS: Hoje é certeza, né? 

LENINE: (...) vamos ver aqui. Se você falou que ouve aquela ordem lá, 

ontem. Não sei. Mandei checar primeiro lugar se houve aquela ordem lá, se 

foi passado pra eles aí. Se não foi ta beleza. Se não for, eu vou ter que usar 

outro jeito, caso foi passado essa ordem. 

CARLINHOS: e o JURACI? 

LENINE: JURACI não tá aqui hoie, não. Foi chamado lá em Goiânia. 

Vai voltar só terça. Falei com ele ontem à noite, foi chai^ado em Goiânia 

pra uma reunião, lá. Se eu não der conta, eu te falo. Vani«ss ver aquj 

CARLINHOS: ta bom, abraço. 
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...fEDEfe, 

(...) 

LENINE: É o seguinte, eu tô armando aqui, pra hoje. Certo! Mas até quanto 

eu posso gastar nisso aí. Porque, hoje, trocou todos os comandos daqui. 

Saiu a Portaria, né. Trocou todos. É, terça-feira, já vai assumir o, o, o... 

CLEMENTE em Valparaiso, o FERREIRA no Ingá. Então, daqui pra terça-

feira, não tem nenhum comandante. 

CARLINHOS: Não, pode gastar aí. Tem dinheiro(?) pra gastar com o pessoal 

de Brasília, né, com o DADA? 

LENINE: Brasília, não. Vou..., vou mexer com o pessoal de Valparaiso, 

mesmo, né. Só que tem uns dois aí, que tá com medo, porque não tem 

Comandante. Aí, eu vou meter injeção, pa, pa, pa, pro cara ter peito. 

[LENINE fala em pagar para fechar a casa de Bingo de WASHINGTON.] 

CARLINHOS: Pode fechar, então. 

LENINE: [Trecho interrompido]... Vou mandar o pessoal que tá 

respondendo de Oficial de dia, né. Só que vai fazer sem caução nenhuma, 

porque tá sem Comando até terça-feira. 

CARLINHOS: E manda enumerar peça por peça... Eles compraram tudo de 

novo, LENINE? Aquela... 

LENINE: CARLINHO, entregaram tudo. CARLINHO, não levaram nada, nada, 

nada, nada, nada, moço. 

CARLINHOS: Sim, aquela da primeira vez que nós prendemos lá, soltou? 

LENINE: Daquela da primeira vez, soltaram lá. Foram lá e pegaram os 

trem, moço. Pegaram os trem da Delegacia, rapaz. 

CARLINHOS: Ah, então, tá bom. Manda brasa, aí. 

LENINE: Agora, é o seguinte, nós tamo contratando um chapa, contratando 

06 (seis) chapas, que é para na hora que tiver transportando, que é pra 

quebrar, né. Quebrar mesmo. [Trecho incompreensível]... jogar, pra 

quebrar... Até isso eu tô fazendo aqui, né. Vai dar um alarme também da 

"porra". Vai dar um fuzuê danado. 

CARLINHOS: Fuzuê. [Trecho incompreensível.]... mandando aí, rapaz, 

"bosta" desse jeito. E outra coisa. Tamo tentando arrumar também, lá, em 

Goiânia, pra ir aí. Porque escutou..., rapaz, tudo é boa vontade e o cara 

levar pra outro lado. Ele escutou que eles(?) não tinha dinheiro pra ir aí, 

sabe. Entendeu? 

LENINE: Foi. 

CARLINHOS: Ah, rapaz, ele leva pra outro lado. Ele já quer... Aí, o que que 

eu tô fazendo agora, tô tentando lá também. Que aí..., agora se eu, se eu 

conseguir lá... Mas vai fazendo o seu trabalho aí, entendeu. 

LENINE: Não, o meu trabalho é o seguinte, ou eu consigio hoje, ou eu não 

consigo. Porque é..., a equipe que tá aqui hoje, que é seque joja_ria.time, 

mas só que tá sem Comando. Saiu as três Portaria, sa\\fippí^-IM, segunda-
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feira, passa o Comando do Ingá aqui e na terça-feira, ele recebe o 

Comando lá no Valparaiso, né. Mas a equipe minha que tá aqui é a de hoje. 

Ou eu faço hoje, ou eu não vou fazer, né. Mas, aí, eu tenho que por esse 

povo pra peitar. Acho que eles vão peitar, que eu tô mandando aqui neles, 

acho que eles vão peitar. 

CARLINHOS: Oh, não achei ele não, viu. 

LENINE: Então, libera o pessoal, lá? 

CARLINHOS: Oi? 

LENINE: Então, libera o meu pessoal lá? 

CARLINHOS: Ah, pode. Isso(?) não demora não, né. 

LENINE: Deixa eu te falar, o que vai assumir lá, procurou a Regina lá hoje, 

falou que foi chamado ontem, disse que não é pra mexer em hipótese 

nenhuma com isso. Se tiver alguma, alguma..., algum problema, alguma 

denúncia, que é pra enviar pra lá, que vai enviar pa, pa, pa 2 em Goiânia 

[PM2] 

CARLINHOS: Ah, excelente. 

LENINE: Isso hoje. Aí, o que tá lá, é independente, né. Se não for agora, 

também, não consigo mais não, viu. Ainda tá peitando, né? 

CARLINHOS: Não. Pode ir. Vai lá, então. 

LENINE: Tá bem. 

CARLINHOS: Manda bronca. 

LENINE: Tá bem. 

Do resultado da operação foram apreendidos vários equipamentos, os 

quais foram transferidos para o CIOPS da Vila Guará em Luziânia/GO, estando a autoria 

e a materialidade do evento devidamente positivadas nos diálogos interceptados 

com a autorização deste iuízo + registros de lançamento no sistema de 

contabilidade da ORGCRIM + fotografias capturadas em diligência de 

acompanhamento controlado pela Polícia Federal (cf. fls. 2 7 / 3 3 do Relatório de 

Análise n.° 1 1 / 2 0 1 1 ) , como já registrado acima. 

No entanto, os crimes de corrupção não se resumiram ao evento acima 

apreciado. Prosseguiram nos meses de fevereiro a agosto de 2 0 1 1 . permanecendo 

JOÃO DE DEUS (chamado por eles de "Pinta", "MJB") laborando nos interesses 

do grupo criminoso, omitindo-se do dever funcional de combater a prática dos 

jogos de azar, além de assegurar a sua prática, realizando a s^urança das 

casas de jogos de azar sob domínio da ORGCRIM, recebendo para tanto 

vantagem indevida no valor mensal e de forma continuada de |^$^.OQO^0 até 
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abr i l , passando ao valor de R $ 1 . 5 0 0 , 0 0 a part i r de agosto (nos t e r m o s do 

apurado no Relatór io de Anál ise n.° 1 4 1 / 2 0 1 1 , às fls. 5 2 / 5 8 ) . 

Os pagamentos eram ordenados por LENINE a sua funcionária LILIAN, 

sendo tudo lançado no sistema de contabil idade: 

MÊS DE FEVEREIRO 

17 .02 .2011 - RELATÓRIO N.» 1 4 1 / 2 0 1 1 , fls. 5 2 / 5 3 

(...) 

LENINE : Bom dia, tudo bem. 

L IL IAN : Bom dia, tudo jóia. 

LENINE : Depois você... Agora que você já pagou o DENILSON aí, 

passa pra aquele rapaz, tá? 

L IL IAN : a jóia. Ontem eu iá passei setecentos (700^ pra ele. Falta 

só trezentos fSOO'). Aí deixa eu te falar, como é que eu lanço? 

LENINE : É "ASSISTÊNCIA". Tem um negócio "Assistência Social". 

tá? 

L IL IAN : Hum, Assistência Social. E o histórico? 

LENINE : Põe só "B" . 

L IL IAN : "B"? 

LENINE : Isso. Não» Põe "PINTA". 

L IL IAN : Como? 

LENINE : "PINTA". 

L IL IAN : "PINTA"? 

LENINE : Isso. 

L IL IAN : Então Da jó ia . ( . . . ) 

Extrato Conta 
C|ií>nt«s nmjEm Seçio: CRISTALINA 

Período: 01/G7/7!ní á ;8/r?/;Ci 11 Conta: íOiiOI - ASSIS1 SOCIAl 

Díilíi Cnrta MoviiTienlo HiJiténo} Moviiuênto Entrdda àákiè 

17/02/2011 401 í)l-CAIXA CSISTALTNA nH'^A 0,00 1,000,00 

SALDO DIA; -1,000,00 

TOTAL; 0,00 1,000,00 

SALDO: -1^00,00 

MÊS DE MARCO 

1 1 . 0 3 . 2 0 1 1 

DIÁLOGO 

LENINE: Deixa eu te falar, tem que passar o do BARBOSA aí, 

/ l 

/n 
*á? //l // / 
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LILIAN: Ah, tá. Quanto? 

LENINE: é 1.0 né? 

LILIAN: quanto? 

LENINE: mil. 

LILIAN: mil reais. Tá jóia, então. 

LENINE: ai você vê aí, não sei se tem tudo aí (...) combina com ele aí. 

LILIAN: não, mas tem tudo. 

LENINE:Ai-l, então tá ol<. Aclno que ele vai te procurar a tarde aí tá. 

LILIAN: então ta jóia. Despedem-se. 

Extrato Conta 
ClientK BRA_Ê:Í<I'' Seçlo: CIUSTALÍNA 

Período: 01.'Ô3/?0U a 31/03/ÍOlt Conta: ?0»1-ASSIS1 SOCIÍ 

Data 

11/03/20 t i 

23/03/2011 

Cnnld Movmtínto 

40101 - CAIXA CMSTALINA 

40101 - CAIXA CRISTALINA 

Hisfóri.í5 Movimento 

mm 
SALDO BIA ; 

PARA ARRUMAR A 
mPKESSQRÂ 

SAiUO UXA i 

TOtAt; 

SALDOí 

Entrada 

0,00 

-1.000,00 

0,00 

- 1 ^ 2 0 , 0 0 

0,00 

-1..020,00 

àri da 

l.üOO.OO 

20,00 

1.010,00 

MES DE ABRIL 

LENINE: 01. 

LILIAN: l i . 

LENINE: Tem que passar o do rapaz aí, viu? Daquele que pega toda 

vez com você aí. Ele vai te procurar aí, ta? 

LILIAN: Tá. Quanto que é? 

LENINE: É mil. 

LILIAN: Mil reais. 

LENINE: Tá ok? 

LILIAN: Certinho, então.(...). 
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Extrato Conta 
Cliente; mA_mT S e ^ o : C>1ISTALINA 

Período: mm/201l s 3 0 / 9 4 / ^ 0 1 : Conta: lOâOl-ASS1S1 SOCiAl 

Da La Conta Mov'mento HIatérrcô Movimento Entrada Sa'da 

14/04/2011 40101-CAIXA CRISTALINA Of» 0,ÜO 1,00D,0t> 
14/04/ ;>a i ! 40101-CAIXA caisrALINA TÉCKIf o PM WORMÂTICA 0,00 1B,00 

SALDO DIA ! - l . Q 3 S , 0 0 

TOTAL! Õ^õÕ 1.035,00 

SALDO: -1,Q3S,Q0 

MÊS DE MAIO 

Extrato Conta 
Cl ient* ; BHA__Bm S e ç i « : CRISTALINA 

Período: 0 1 / 0 5 / i t U i a 31,'íSy/ÍOU Conta: ?0S01-ASSIST SOCIAL 

Oala Contd Movimento Histônco «oi'imento Entrâcl-5 Sã'üà 

16,'0S/2CiU 40101-CAIXA CRISTALINA mmOSÂ 0,00 1,000,00 

SALDO DIA : -1,000,00 

TOTAL: 0,00 i,O 00,00 

SALUO: -1.000,00 

MÊS DE JUNHO 

14.06.2011 

WILLIAN: Lilian, aquela assistência que você paga aí... 

LILIAN: Sei. 

WILLIAN: Se te procurar aí, é o mesmo valor, tá? 

LILIAN: Tá ok. 

WILLIAN: É mil reais. É o mesmo valor. Se te procurar aí. 

LILIAN: hum-hum. 

WILLIAN: Se falar aí em alguma coisa assim... Além desse valor aí. 

você fala: -"não, passaram só esse valor pra mim, eu não tenho 

conhecimento de outro valor não". Porque ele tá pedindo um 

negócio aí por fora aí e nós tamo empurrando com a barriga, tá? 

p^iEDf^ 
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Extrato Conta 

iOáia 

: 4 , ' 0 6 / 2 0 l : 

i 4 / 0 6 , ' ' 2 0 l l 

Cli@nt«; BRA_LiH.! 

Período: O l / O ô / Í O l I 

Cof*lâ Moviment© 

40101 - CAIXA CRISTALINA 

401 r u - CAIXA CW5. í ALINA 

Seção: CiüSTALINA 

a 3 0 / % / ; o n Conte: ^ObQÍ -ASSU 

Hrstóncô HovnTiento 

t SOCIAI 

Enlrâí iè 

«ARIIOSA MAhUi,CARRO 

SALDO DIA : 

TOTAL: 

SALDO: 

0,OD 

0,Í30 

-1 ,SOO,00 

0 , 0 0 

- 1 . 5 0 0 , 0 0 

Síi d d 

!>oo,on 
1,ÜQO,0(f 

l .SOO,00 

Somado a esses registros, ainda foram identificados outros dois 

lançamentos favorecendo JOÂO DE DEUS, no valor de R$1.000,00, nos meses de 

julho e agosto de 2011 . Confira-se: 

Extrato Conta 
ciiintií Bmjm siçjo: CRISTALINA 

Psfbdo: mi&lMi ?, 31/37/2011 Conta: ?JiiOi-ASSIST SOCIAI 

Data Contd í^ovimenlc Hiilóncs Mcvimenlo Enlraíla Sâ da 

I2/Ô7/2011 40101 - CAIXA CRISTALINA DÎ HbíKO 91 ü, 

SALDO DIA: 

Í),[|CI 

-1,000,00 

1,(300,00 

TOTAL: 

SALDO: 

flíflO 

•1^000,00 

1.600,00 

Extrato Conta 
cliente: BMA_EPH Seçio: CRISTALINA 

Período: 01/'0g,í?on. a i1/0íí/?0i: CoBta: ;0b01 - ASSISI SOCIA 

Oalã 

: 1/08/2011 

Conta Movmento 

40101 - CAIXA C^ÍISTALINA 

HIsLónco Movírr-eníG 

SALDO DIA : 

TOTAL: 

SALDO: 

Enlráíiâ 

0,üO 

- 1 . 0 0 0 , 0 0 

0 , 0 0 

- 1 . 0 0 0 , 0 0 

sa'dd 

1,000,00 

1 .000 ,00 

Nestes termos, ficou comprovado que JOAO DE DEUS/ TEIXEIRA 

BARBOSA perpetrou o crime de quadrilha armada, pois aquiesceu en/ZcomcZ/PoJiciai 

miltar, se valer de sua função pública, para agir de forma contrária adá/^eu^deyeres 
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funcionais, atuando nos interesses da organização criminosa, de forma estável, na 

medida em que ora deixava de atuar na repressão aos jogos ilegais, ora realizando a 

segurança das casas de jogos dos comparsas, além da participação de WILLIAN 

VITORINO na corrupção relativa a Tunho/2011. impondo-se a sua condenação. 

2.2.23. DOS CRIMES DE QUADRILHA. PECULATO-FURTO E CORRUPÇÃO ATIVA 

ENVOLVENDO DANILO DIAS DUTRA E LUISMAR BORGES PEREIRA. DE 

QUADRILHA E PECULATO-FURTO ENVOLVENDO RITA DE CÁSSIA MOREIRA 

SILVA. E DE PECULATO-FURTO ENVOLVENDO JUSSÉLIQ PEREIRA DOS SANTOS E 

ELIQNAI TORRES DE ARAÚJO: 

Os fatos criminosos agora tratados desdobraram-se a partir da 

operação policial em que foram apreendidas 153 máquinas caça-níqueis e outros 

equipamentos por parte de policiais civis da GT3 de Goiânia nas casas de jogos 

exploradas por DANILO DIAS DUTRA e MARCELO QUEIRQGA, levando este último a 

procurar LUISMAR BORGES, chamado por eles de "GRANDÃQ", que é gerente de 

LENINE na cidade de Águas Lindas/GO, objetivando, mediante a clara demonstração 

do cometimento de crime, reaver seus equipamentos, conforme se depreende da 

conversa trascrita abaixo: 

27 .05 .201 ] 

MARCELO -

minha loja 

LUISMAR -

MARCELO -

LUISMAR -

MARCELO • 

DANILO ta 

., às 21 :13:55 , Relatório de Análise n.° 

LUISMAR? Beleza? é que o 

. 

Entrou Ia? 

Foi, 

Que horas? 

• agora, agora, 

mbém. (...) 

já foi Ia no 

pessoal da 

DANILO ta 

5 9 / 2 0 1 1 : 

C IV IL entrou Ia 

mbém, já foi Ia 

na 

no 

DANILO, além de manter intensa ligação com vários integrantes da 

quadrilha, igualmente era subordinado a JOSÉ OLÍMPIO, a quem prestava contas, 

porquanto era explorador direto de casas de jogos ilegais e por desenvolver essa 

atividade tinha relacionamento com outros exploradores ou com os líderes do grupo, aos 

quais devia repassar, assim como os outros autorizados, uma porcentagem de seu 

faturamento^. Ao ser interrogado em juízo, DANILO inclusive admitiu realmente ser um 

^ 2 8 / 0 6 / 2 0 1 1 às 09:28:24, entre LENINE e GEOVANI ji 

LENINE: pode anotar aí? / 

GEOVANI: vai, pode anotar LENINE: 158.000 (cento e clnquadtí 

EQUIPAMENTOS a R$ 1.000 REAIS, cada. _ X v 
—===77/7^ 

/ 

. / 

'h4 
- 7 

1 
jn l l ) . 158 
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contraventor para a sua subsistência, esclarecendo que não auxiliava na prática 

criminosa do grupo, mas tão somente no auxílio para a exploração dos jogos ilegais. 

Convém destacar que HYLO MARQUES PEREIRA,Delegado da Polícia do 

Estado de Goiás, à época lotado na Delegacia Municipal de Polícia de Águas Lindas de 

Goiás-GO, localizada no Centro Integrado de Segurança Pública (CIOPS), também 

chamado pelo codinome de "BIGODINHO", "VELHO", "BIGODIM" ou "BIGODE", era 

cooptado pela ORGCRIM para atuar nos interesses das atividades ilícitas do grupo, 

sobretudo liberando equipamentos apreendidos em operações policiais, não interferindo 

na exploração das casas de jogos de azar, e tc , conforme se infere dos registros na 

contabilidade operada por LENINE, acerca dos pagamentos lançados em favor da 

autoridade policial: 

Cata 'ripiess30i 25/7/2011 ^ 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seção; ÁGUAS LINDAS 

Período: 01,'04/2CH1 a 30/04/2011 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAL 

üata 

01/04/2011 

02/04/2011 

Conta Movimento 

40101 -CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

40101 -CAIXA ÁGUAS 
LMDAS 

Histórico Movimento 

LUIS 

SALDO DIA : 

BIGODINHO 

Entraria 

0,00 

-100,00 

0,00 

Saída 

100,00 

a.000,00 

GEOVANI: tá 

LENINE: 5850,FRETES E DIÁRIAS 

GEOVANI: fretes, mais diárias... 5850 

LENINE: 10569 do MARCELO, que é 42277 

GEOVANI: o MARCELO quanto é que foi o valor bruto, ai? 

LENINE: 42277, dá 10559 

GEOVANI: 10569, tá bom...! o outro? 

LENINE: o ANTONIO, bruto deu 7577, deu 1894 

GEOVANI: ok 

LENINE; do DANILO. 28897.•• deu 7224 

GEOVANI: entrada... (incompreensível)... 25 sete? 

LENINE:7224 GEOVANI: SÓ isso, né? 

LENINE: e R$ 704,00 do acordo judicial 

GEOVANI: não., esse acordo eu nem vou por isso aí não., porque tá certo, tá! É o 

acordo da... (incompreensível)., falei com ele ontem... isso aí../ é.. não vou por 

nem... . (incompreensível) isso aí tá certo... pode deixar desconta] 

LENINE: então é isso 

GEOVANI: vá bem... 
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aala.naiessSoi 25,'7HtJll ISiSSiOe 

03 , 'OS/20 i l 

04 /05 /2011 

Extrato Conta 
cl iente: B R A COT Seção : ÁGUAS LINDAS 

Período: 01 /05 /2011 a 31 /05 /2011 Conta: 20S01 - ASSIST SOCIAL 

Data Conta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

NAPO 

3I&O0IM 

SALDO D IA : 

0,00 

-100,00 

0,00 

100,00 

8.000,00 

Extrato Conta 
Cliente: BRA EKT 

DataIripi6Ssã«i ;S/7/;01I I a i 5 l ! l 7 

Seção: ÁGUAS LINDAS 

Período: 01 /06 /2011 a 30 /06 /2011 Conta: 20SD1 - ASSIST SOCIAL 

Data 

0 1 / 0 6 / 2 0 1 1 

03 /06 /2011 

Conta Movimento 

4 0 1 0 1 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

40101 - CAIXA ÁGUAS 

LINDAS 

Histórico Movimento 

I R 

SALDO D I A : 

BIGODIM 

Eiitt ada 

0,00 

- 1 0 0 , 0 0 

0,00 

Saída 

100,00 

3.000,00 

06 /06 /2011 

Extrato Conta 
Cliente: BRA £NT 

Data IniiíreMão! 2S'?;'20H IS iS l i l? 

Seção : AGÜAS LINDAS 

Período: 01 /06 /2011 a 30,' '06/2011 Conta: 20501 - ASSIST SOCIAL 

Data Ccnta Movimento Histórico Movimento Entrada Saída 

40101 - CAIXA AGUAS 

U N DAS 

BIGODIM RESTANTE 0,00 5.000,00 

E justamente sabendo que podiam contar com os favores espúrios de 

HYLO foi que o contato de MARCELO QUEIRQGA, o acusado LUISMAR BORGES 

PEREIRA, mais uma vez atuando no interesse do grupo criminoso e manifestamente 

provocado por MARCELO QUEIRQGA, procurou rapidamente JOTA, braço direito do 

Delegado, colocando-o a par do ocorrido para "resolver o problema". 

Ao tomar conhecimento da operação policial, HYLO, de pronto, mesmo 

reconhecendo que não foram seus subordinados que deram cumprimento à ordem 

policial, sinalizou que agiria no sentido de conseguir a liberação dos equipamentos. 

(Relatório de análise de n. 59, à f l . 8, em 27/05/2< 

HYLO - oi. 

LUISMAR - hã. 
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HYLO - quem tá lá, não é o pessoal não, quem que tá lá? 

LUISMAR - não, eu não conheci nenhum do pessoal que tá lá. não 

conheço nenhum deles não. 

HYLO - pois é, mas. 

LUISMAR - eu não conheço. 

HYLO - não, tem não, (...)o pessoal daqui não é não porque tá (...) é tá lá 

na porta da casa do CASSIO eu liguei pra ele agora, tem nada a ver não. 

LUISMAR - tem não né. 

HYLO - tem que ver, vai lá ver o que, que é isso lá ué. 

LUISMAR - não cheaa lá. eles me abordaram^ me abordaram aoora 

lá. na porta. 

HYLO - quem que é eles? 

LUISMAR - eu não conheço não, não conheço nenhum deles, tão de 

capuz na cabeça, só tem dois sem capuz só. 

HYLO - é roubando, não é não. 

LUISMAR - rapaz, não sei o que que é. 

HYLO - hã. 

LUISMAR - não sei, não sei eu tentei vê lá^ não tem como mandar 

alguém vê não, ora dá apoio pra eles, não sabe. 

HYLO - eu mandei lá, o pessoal lá, eu mandei o ...vão ver o que que é lá. 

LUISMAR - não, certinho então, então fico aguardando aaui então. 

HYLO - então tá. 

LUISMAR - falou então, valeu, thau. 

Como não poderia ser diferente, por acompanhar todos os atos que 

atingiam seus interesses e suas atividades ilícitas, CARLOS CACHOEIRA passou a cobrar 

resultados positivos sobre essa questão de LENINE, o qual fazia a intermediação junto a 

LUISMAR, chamado pelos integrantes como "Grandão', que muito respeitava 

LENINE, tendo em vista que inclusive se reportava ele como "chefe", "senhor", 

em manifesta subordinação à suas ordens. Nesse sentido, os áudios mais relevantes 

da atuação de LENINE: 

(Relatório 

00 :14 :35 ) 

LENINE: E 

GRANDÃO: 

certo? 

de aná l ise 

aí GRANDÃO 

tão levando 

LENINE: As duas salas. 

GRANDÃO: 

aqui. 

de 

pra 

n. 

cá 

59 , à fí. 1 1 , em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 1 

mesmo tá? Tá ficando aoui 

Três. a do ANTONIO ta mbém. até 
/ 

•=9^f 

/ / 

'1 
iCA NA 

^ ~â 
/ / 

mesmo. 

às 

tá 

d O N A L tá 
/ 
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LENINE: Ix i , 

GRANDÃO: 

LENINE: 

então tá bom então. 

Ela tá ficando aqui 

Tá bom. 

GRANDÃO: Falou então, tchau. 

no CIOPS aqui. 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 11 , em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

10:52:02) 

(...) 

LENINE - beleza, depois tu tem que ver com o BIGODINHO aí. como 

que nós vai fazer esse trem que ta aí. 

GRANDÃO - não, não certinho. deve lioar mais tarde, oue ele ficou 

acompanhando isso daí até mais tarde ele não tava lá não, mas 

ficou acompanhando tudo por telefone. 

(...) 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 11 , em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

12:08:11) 

(...) 

LENINE: Tem que oreoar no BIGODE ai pra recolher o gado. Viu! O 

mais rápido que puder. 

GRANDÃO: Não! Não! Certinho. Já dei umas liqada ora ele aqui, mas 

ele não atendeu o telefone ainda não. To insistindo aoui. Jazinho, 

daqui uns dez minutos, eu ligo de novo. Ficar insistindo até o final 

do dia, pra ver se ele me atende aqui. 

LENINE: Valeu! 

GRANDÃO: Certinho então, chefe. Com Deus. Valeu! 

LENINE: Com deus. (...) 

(Relatório 

09 :42 :59 ) 

CARLINHOS 

de análise de n. 59 , 

tirou 

LENINE: tirou não, 

CARLINHOS 0 que 

LENINE: faltando é 

aquele negócio? 

tirou não. 

é que tá faltando? 

0 amigo seu lá, né, 

à 

é.. 

f l . 

se 

12, 

mover 

em 

. Ele 

2 9 / 0 5 / 2 0 1 1 

é difícil. 

às 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 12, em 2 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

09:43:38) 

CARLINHOS: já falou com ele? 

LENINE: já falou com ele, CARLINH 

disso, correndo pra cá, pra cá, o dia i 
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j^ ^,, 

fez lá. 

CARLINHOS: tenta aí. Se não der, me dá o telefone dele aí. 

LENINE: (incompreensível) e ele é... eu já falei pra você 10 vezes pra 

você me ajudar com ele lá, cara. 

CARLINHOS: tá, tá quase. Calma aí. 

LENINE: (incompreensível) a única reclamação que eu peço pra você 

aqui do entorno é ele. Toda vez que eu sento com você, aqui do 

entorno, eu falo dele pra você. Toda, sem exceção. 

O interesse na recuperação de suas "máquinas de fabricação de 

dinheiro" - caçá-níqueis - era tanto que CACHOEIRA agiu diretamente na situação, 

marcando encontro na empresa DELTA com o Delegado HYLO, onde fizeram todos os 

ajustes para o cumprimento da empreitada criminosa, tudo mediante a Intermediação de 

LENINE, ficando inclusive entabulada a promessa de pagamento de R$5.000,00 pela 

liberação dos equipamentos por HYLO. 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 13, em 2 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

09:45:29) 

(...) LENINE: deixa eu te falar, e aquele negócio ta lá ainda? 

GRANDÃO: ta tão lá. 

LENINE: o telefone que fala com o HYLO aí? 

GRANDÃO: é pra falar com ele então? 

LENINE: o HOMEM vai falar com ele lá. quer falar com ele lá. 

GRANDÃO: o senhor quer vai falar com ele né? 

LENINE: não o HOMEM quer falar com ele, eu não. 

GRANDÃO: ah ta^ ta bom então vou ligar pra ele e falar que o 

HOMEM quer falar com ele então, combinado então. 

LENINE: me pa... aí você me dá um telefone que o HOMEM ouer falar 

com ele. Telefone que fala com ele aí ver qual que é mais fácil. 

GRANDÃO: ah não, certinho, vou ligar pra ele agora e te retorno 

passo aí então.(...) 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 14, em 2 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

12:07:25) 

GRANDÃO: é fale com ele lá agora, 

LENINE: Ham? Pêra aí deixa eu 

falar com ele. 

GRANDÃO: não 

ele vai ta numa 

certinho, é falar 

reunião ta. 

pode 

pega 

pra 

anotar aí? 

r uma 

você, a 

caneta 

1 
parti ry 

/ / 

. O 

/ 
d̂as 

1 

HOMEM 

q ^ 

1/ 
/) 
jtvo 

quer 

horas 
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LENINE: Ham? 

GRANDÃO: se possível ligar mais cedo né? 

LENINE: qual o telefone dele? 

GRANDÃO: é 8166. 

LENINE: é 61 né? 

GRANDÃO: 62. 

LENINE: 62. 

GRANDÃO: isso. 

LENINE: 62. 

GRANDÃO:2007 

LENINE: 81662007. 

GRANDÃO: 2007 isso. Esse ele vai até daqui uns dez minutos ele ta 

com esse telefone ainda, agora ele vai ta com outro aqui t a m b é m , 

anota aí, por favor. 

LENINE: vai. 

GRANDÃO: é 62 também, é 9283. 

LENINE: 9283. 

GRANDÃO: 8217. 

LENINE: 8217. 

GRANDÃO: isso. 62 também ta. Falou então chefe. 

LENINE: ele falou em liberar o trem? 

GRANDÃO: ele falou, o quê que foi aquele negócio lá que aconteceu, 

eu falei rapaz eu num sei, era previsto pra um lugar lá e veio pro 

outro. 

LENINE: Ham. 

GRANDÃO: foi o que eu falei pra ele foi isso. 

LENINE: falei pro homem ligar pra ele. 6 2 8 1 6 6 2 0 0 7 , 6 2 9 8 8 3 8 2 1 7 ? 

GRANDÃO: isso.(...) 

(Relatório de análise de n. 59 , à f l . 14, em 2 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

12:31:45) 

LENINE: quer anotar o telefone dele aí? 

CARLINHOS: pera aí, me dá aí. 

LENINE: 8166-2007. 

CARLINHOS: e 7? É 61? 

LENINE: 62, 62. 8166-2007. E tem outro aqui também: 9283-8217. 62 

também. 9283-8217. // A 

CARLINHOS: talvez ele tá aqui em GOIÂNIA, vou falar corxwe),^./!, — 

LENINE: é... não, ele tá lá em ÁGUAS. GRANDÃO acat to^/d^fa lar com 
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ele aoora. Ele ficou questionando: é̂  o que aconteceu, não sei o que 

é que tem... vai ter que falar com ele. 

CARLINHOS: vou falar com ele agora. 

LENINE: é bom ver isso agora pra ver se toma uma providênica também. 

Que eu venho pedindo pra você já tem 3 meses, (incompreensível) lá com 

ele. (...) 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 15, em 2 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

15:55:18) 

(...) 

CARLINHOS: falei com ele. Ele falou que tá difícil tirar lá hoie. mas tá 

vendo lá. Tem que ficar em cima dele lá. 

LENINE: tá. eu tenho o GRANDÃO que fica em cima 24 horas em 

cima dele. CARLINHOS. 24 horas em cima dele. Esse menino é sem 

defeito, o GRANDÃO. 24 horas. Ele é muito sabão, isso sim. Vou 

ligar aqora pro GRANDÃO aqui. 

CARLINHOS: tenta de novo, depois que eu falei com ele. 

LENINE: tá, vou ligar pro GRANDÃO aqui. 

(...) 

GRANDÃO: O rapaz falou o seguinte, que o negócio tem que ser para 

amanhã. Ele (provavelmente se referindo ao DELEGADO HYLO) tá lá 

na CAPITAL e ele vai ver como é que tá o processo, o andamento 

desse negócio por lá. E amanhã ele vai falar como é que vai fazer. 

LENINE: Seguinte, se amanhã ele tiver, fala para ele ligar pro 

HOMEM (se referindo a CARLINHOS CACHOEIRA) que ele quer falar 

com ele pessoalmente. 

GRANDÃO: Certinho então, vou ta ali agora e vou dar um alô para ele 

procurar o HOMEM amanhã então. 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 15, em 29/05/2011 às 21:00:28) 

LENINE: Fala mestre. 

GRANDÃO: Opa chefe. Já tá certo de ele fdeleqado HYLO") encontrar 

ele (CARLINHOS CACHOEIRA) amanhã de manhã tá. Ele vai atrás 

dele lá. Ele vai lioar num telefone que ele tem lá. garantido. 

LENINE: Beleza. Pra dá uma pressão no negócio também. 

GRANDÃO: Beleza, certinho, então. E falei com ele se por um acaso 

ele não conseguir falar com ele, ele faz contato comigo, eu passo 

contigo e você coloca com ele lá. ;) /i 

LENINE: Tranqüilo. ^ 'L 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 15, em 29/05/2011 às 21:04:27) [/iLL^ 
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(Relatório de análise de n. 59, à fl. 18, em 3 0 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

10:13:35) 

(...) 

CARLINHOS: o negócio aqui, ó... tava vendo aqui agora: é reflexo da 

situação da TV também, viu? Eu tô analisando aqui, o da GT3 aqui, viu? 

Tentou tirar lá, já? 

LENINE: não, ele tá pra aí, uai. O BIGODINHO tá pra aí, vai chegar 

depois do almoço. Ele falou que ia te procurar aí de manhã, hoje de 

manhã. 

CARLINHOS: vou dar uma catracada nele aoui. Então fala que foi reflexo 

daquele trem, avisa aí, viu? E pode mandar brasa lá em VAL. 

LENINE: não, aqui não parou não (incompreensível) não parou não. Só que 

tem muita coisa lá, né? Você tem que dar uma apertada nele aí. Ele tá 

aí... até na parte da manhã. Já falei inclusive pra ele te procurar aí, 

né? Que ele tá: "ah, não sei o que é que tem, sei o que é que tem." 

Tem que falar com ele aí.(...) 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 19, em 3 0 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

11:29:49) 

(...) 

HYLO: quando é que nós podemos ver? 

CARLINHOS: ou! 

HYLO: to aqui no fórum. 

CARLINHOS: uai, então vamos encontrar... vamos fazer o seguinte. 

Meio é... vamos encontrar uma e meia... 

HYLO: uma e meia a onde? 

CARLINHOS: lá naquele local, as duas horas na DELTA. 

HYLO: pode ser, beleza, de boa. 

CARLINHOS: duas horas... 

HYLO: não, uma e meia sabe por que? Duas e meia o ANTONIO CARLOS 

quer falar comigo lá na Secretaria, já deve ser essa porra! Mas tudo bem, 

já vou com o resultado, uma abraço tchau. 

CARLINHOS: uma e meia...(...) 

(Relatório de 

CARLINHOS: 

HYLO:tô no 

análise de 

chegou? 

6 ° andar 

n. 

aq 

59, à f l . 20, em 30/05/2011 

ui daouele prédio. É aqui 

às 14:20 

mesmo? 

2 2 ) / / 
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f^fEDEfe, 

CARLINHOS: não. 16° raoaz. 16°. na DELTA. 

HYLO: tô subindo aí, tchau. 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 20, em 3 0 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

15:48:19) 

(...) 

LENINE: e aí, teve com o cara aí? 

CARLINHOS: tive, tive uma longa conversa com ele aqui. Vou ter que 

te explicar no outro daqui a pouco. Amanhã cedo ele vai liberar aí. 

viu? Aí tem que dar 5 pra ele aí. enquanto isso eu tô tirando pra... 

tirar ele. 

LENINE: ah, amanhã cedo então... (incompreensível) já tava tudo 

preparado.(...) 

Depois do encontro entre CARLOS CACHOEIRA e HYLO, OLÍMPIO 

também começou a intervir a fim de que as máquinas fossem liberadas, cobrando a 

atuação de LUISMAR junto ao Delegado: 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 24, em 3 1 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

15:35:05) 

(...) 

OLÍMPIO: (...) Te contar, aperta o BIGODINHO ai moço pra ele 

trabalhar moço. 

GRANDÃO: Não, não, eu tô apertando, apertando, tempo todo na 

cola dele ligando aqui. 

OLÍMPIO: Ah, vê se hoje a gente consegue liberar hoje né? 

GRANDÃO: É , é, vê se consegue liberar, tô desde de domingo, 

domingo não, desde sábado que eu tô na cola dele direto, o tempo 

todo ai. 

OLÍMPIO: Hum, LENINE falou com você né que o HOMEM acertou lá oh, que 

o CARLINHO acertou lá oh, é CINQUINHO né. 

GRANDÃO: Não, não falou comigo não, mas., ele não passou pra 

mim que tinha acertado pra sair o negócio lá não. 

OLÍMPIO: É. nos tivemos uma reunião ontem e o CARLINHOS acertou 

com o BIGODINHO lá em GOIÂNIA 5.000 (cinco mih. só pra te 

avisar ai. Ele não tocou no assunto não, mas ele vai tocar, quando 

tocar você sabe oue foi 5 (cincol. só ora vê qual é.^mas bicho, dá 

uma pressãozinha ora ver se sai com esse negócio h 

GRANDÃO: Não, eu tô na pressão, porque se pass 
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quando nos chegar lá tá só o caco, só o l ixo. 

OLÍMPIO: Pois é, minha preocupação é essa mesmo 

(Relatório de análise de n. 59, à f l . 28, em 3 1 / 0 5 / 2 0 1 1 às 

20:29:18) 

OLÍMPIO: esse fi lho da puta tá com putaria aí. Ele quer, você sabe o 

que ele tá querendo né? Vê quanto ele quer pra liberar tudo hoie 

essa porra aí. 

DANILO: é isso aqui que eu queria ouvir de você, que eu tou falando 

aqui. Eu tinha ido embora e até voltei , ele tinha liberado tudo certo, 

agora começou com frescura. Mas é porque ele já fez em GOIÂNIA e 

já tá tudo certo, ficou faltando finalizar, se (incompreensível) 

dinheiro nesse cara ele libera essa porra toda. 

OLÍMPIO: cheqa lá. Não, porque é o seguinte: o HOMEM lá iá tinha 

dado 5 pra ele, manda oferecer pra ver se ele deixa lá por 10. dez 

mi l , e me liga que eu vou tar com o rádio lioado tá? Eu vou mandar 

o GRANDÃO acionar também tá bom? GRANDÃO vai entrar no 

circuito também tá? Você só sonda com ele e ( inaudível). 

DANILO: não, tranqüi lo, eu tou do lado do GRANDÃO aqui, tou 

dando a opinião pro GRANDÃO. Falei, o GRANDÃO, ele me cortou 

pra eu não chorar pra ele, ele sabe que vai l iberar. O negócio é que 

de GOIÂNIA já tava sabendo disso aí, pessoal de GOIÂNIA já tava 

sabendo, com valor e tudo. Eu falei, ele tá querendo se valorizar, 

rapaz. Que negócio de desmontar que nada, vamo t i rar logo tudo. 

Vamo pedir autorização pros homens lá. pra nós chegar dinheiro 

nesse trem e t i rar logo tudo. 

OLÍMPIO: passa aí pro GRANDÃO, fala pra o GRANDÃO deixar ele aí e 

ir embora. É isso que eu ia falar, vou falar com o GRANDÃO agora, 

nesse minuto tá? Desliga aí que eu vou ligar pra ele agora. Ou 

senão passa aí pra ele logo. 

DANILO: tá, vou passar o rádio pra ele. 

31.05.2011 

(...) 

LENINE: falou com OLÍMPIO? 

GRANDÃO: falei já me ligou de novo aqui, BIGODINHO também 

acabou de me dar o retorno aqui, tem que encontrar com ele lá em 

CEILÂNDIA. 

LENINE: vai encontrar com ele lá? Ótimo, fala isso pra ele,/ípra 

encontrar, né? Se bem que eu acho, eu acho que o BIGODINMO/yca" 
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com receio. Eu acho que o negócio dele não é só isso não porque ele 

adora garganta né? 

GRANDÃO: exatamente. Você acha que ele tá com medo de dar 

complicação pro lado dele mesmo né? 

LENINE: Acho que tá, proque é o seguinte. Tem uma situação que você tem 

que entender ela, quando a gente tiver pessoalmente eu te explico ela, que 

foi uma situação que teve aí, quem tava atrás, o cara do GT3, do grupo 

organizado lá, o povo mete medo mesmo, mete medo, são intimidador. Mas 

o BIGODINHO não tava negócio de bastidor por trás, e nem pode ficar 

sabendo. 

GRANDÃO: não, não, certinho, confirmado. Exatamente, tem que saber 

que, ele não domina sozinho. 

LENINE: é, mas aí é o seguinte, acho que ele tá temeroso, não sei se ele 

vai fazer não. Eu acho que no fundo o que ele propôs aí não é ruim não. 

Mas ele vai encontrar com o "O" então? 

GRANDÃO: não, ele vai falar comigo. Já falou com (inaudível), falou comigo 

aqui aí tá subindo eu e o DANILO pra lá. 

LENINE: tá bom. O OLÍMPIO falou que vai chegar até 15 né? 

GRANDÃO: falou 10, porque falou que ele deve pedir 15 né? Falou 

10. 

LENINE: tá então. Qualquer coisa você passa um rádio pro OLÍMPIO, de lá. 

GRANDÃO: não, certinho, qualquer coisa eu passo um rádio pra ele 

lá na hora lá. BIGODINHO não quer conversar nem pelo rádio. Eu 

tentei botar ele pra conversar com vc e nem pelo rádio ele quis 

conversar. 

LENINE: ah, ele tá com medo, tá com medo. Deixa eu te falar. Eu coloco a 

coruja aqui, Pode deixar que eu coloco a coruja, tá? 

GRANDÃO: ah, tá beleza. Já tinha falado pra CRISTIANO colocar lá, 

ele tava colocando lá, troquei com ele um dia lá. 

LENINE: então tá beleza. 

GRANDÃO: falou chefe, até mais, um abraço. O que decidir lá te dou 

um retorno em primeira mão. 

Destarte, pelos diálogos acima transcritos, em face da demora de Hylo 

em colocar o plano ilícito em execução, mesmo com o recebimento da vantagem indevida 

de CACHOEIRA, JOSÉ OLÍMPIO começou a ficar irritado, levando-o a também ofertar 

mais R$5.000,00 para o Delegado para implementar logo a liberação dos equipamentos. 

Objetivando ajustar detalhes de como seri 

empreitada criminosa para a retirada dos equipamentos, 
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LUISMAR encontraram com Hylo e Jota, em um bar em Ceilândia/GO, conforme 

imagens registradas pela Polícia Federal abaixo: 
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(encontro ocorrido em Ceilândia/DF, no bar BEER HOUSE. Relatório de análise 
59, em 3 1 / 0 5 / 2 0 1 1 às fls. 2 0 8 2 / 2 0 9 0 , volume 15) 
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(encontro ocorrido em Ceilândia/DF, no bar BEER HOUSE. Relatório de análise 59, em 
31/05/2011) 
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(encontro ocorrido em Ceilândia/DF, no bar BEER HOUSE. Relatório de análise 59, em 
31/05/2011 à fl 33). 

Logo em seguida, outro encontro foi agendado, quando ficou combinado 

que haveria a substituição de peças dos equipamentos apreendidos por outras usadas e 

velhas, as quais foram permutadas por quatro falsos técnicos^ contl-atados 

(ELIQNAI, MARQUINHOS, JUSSÉLIQ e CEARÁ), mediante o pagame^Gí/de/R$5D0,00 
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para cada um. A manobra encontrada pelo Delegado para atender aos interesses da 

quadrilha sem comprometer seu trabalho foi de que todo o material apreendido na 

operação policial seria doado oficialmente à Prefeitura de Águas Lindas. No entanto, 

seriam entregues à Prefeitura as peças previamente substituídas pela organização, sendo 

as novas objeto de desvio pelo grupo criminoso. Confira-se o novo encontro registrado 

pela Polícia Federal: 

» 
i 

• 
m^^ '/ n 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA n.° 0 6 5 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF (fls. 2 0 9 5 / 2 0 9 9 ) 

Ao ser ouvido perante a Polícia Federal, o acusado JUSSÉLIQ admitiu 

ter sido procurado por DANILO, objetivando desmontar umas máquinas caça-

níqueis, confirmando a participação nesse evento ainda dos corréus ELIQNAI e 

MARQUINHOS, de onde se extrai que ELIQNAI e JUSSÉLIQ tinham efetivo 

conhecimento de que estavam agindo ilicitamente e não apenas prestando o 

serviço como autônomos na área de informática, até porque existe registro 

deles inclusive transportando equipamentos, senão vejamos: 

p.íEDEftl 
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SERVIÇO PÚ BLÍCO FEDr:RAI, 
MJ - DRPARTAMliN IO Dli i'Ol-lCIA FEDBRAL 

SUPERINTENDÊNCIA RECilONAl, NO DISTR! IO 1 l',DI',RAE 
SAIS. Quadra 07 . Eotc 23, Setor Policial Sul - Brasília/DF - CFP 70.61()-902 - lei.; (61) 202'1-75ÜO 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

JUSSELIO PEREIRA DOS SANTOS - RG. 12352737-SSP/MG -
CPF,003.633.491-03 

Ao(si 02 dia(s) do mês de abril de 2012 nesta Superintendência Regional do 

Departamento de Polícia Federal, ein Brasília/DF, onde se encontrava MATHEUS 

RODRIGUES, Delegado de Polícia Federal, compareceu JUSSELiO PF.RFJRA DOS 

SANTOS, brasileiro, união estável, técnico em jardinagem, documento de identidade 

12352737-SSP/MG, CPF 003.633.491-03, filho de Aurélio Pereira dos Santos e de 

Juscelina Ferreira dos Santos, residente na rua Amazonas, Qd 02, lote 56 - Setor de 

Chácara Anhanguera C, Valparatzo-GO - 9100-9933. InquiridO(a) a respeito dos fatos, 

RESPONDEU: QUE O DECLARANTE se recorda de ter sido convidado por DANILO 

DIAS, no ano passado, para fazer um trabalho de desmontagem de máquinas que 

estavam apreendidas nos ClOP's de Águas Lindas - GO; QUE o DECLARANTE 

trabalhou junto com ELIQNAI, pessoa esta que o DECLARANTE veio a saber neste 

momento, que foi surpreendido pela Polícia Federal no sábado a tatde, transportando 

caça-níqueis da sala para o quarto, num local em Valparaiso, que tinha mandado 

judicial de busca expedido; QUE o DECLARANTE se recorda que quando foram até o 

ClOP's de Águas Lindas para desmontar as máquinas, o Delegado HYLO já tinha uma 

prévia lista do quantitativo de máquinas a serem desmontados; QUE o DECLARANTE 

se recorda que eram aproximadamente 200 máquinas; QUE após desmontarem as 

máquinas, as mesmas foram transportadas até um galpão da Prefeitura de Águas 

Lindas; QUE junto com o DECLARANTE estavam ELIQNAI, MARQUINHOS e o 

motorista do caminhão cujo o nome não se recorda; QUE o caminhão foi escoltado por 

uma viatura da Polida Civil local, contendo dois policiais, cujos nomes não sabe dizer; 

QUE DANILO não estava no local naquele momento do transporte; QUE o 

DECLARANTE havia combinado com DANILO de receber R$300,00 pelo serviço, mas 

depois de tudo feito, acabou recebendo apenas R$100,00; QUE nunca foi preso ou 

I î-̂ '̂*̂  | " | 

Federa 
494 ALDERIÇjyROCHA SANTOS 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273-91.2012.4.01.3500 

|>.íEDffe, 

Diante do ajustado, OLÍMPIO perguntou a DANILO sobre como HYLO 

combinou a retirada das peças das máquinas: 

13/06/2011 às 21:44:41, entre DANILO e OLÍMPIO 

DANILO: Oi! 

OLÍMPIO: Não, ainda não? Ne! 

DANILO: Até agora não. 

OLÍMPIO: Ta. Mas, também, se não ligar também, cê não toma providencia 

de nada não. Viu! 

DANILO: Ha, beleza. So. Eu so deixei o pessoal tudo preparado. E vou levar 

e deixar eles Ia esperando, so. Não vou fazer nada enquanto cê não 

conversar com ele não. 

OLÍMPIO: Pois é. Não, mas não é pra fazer nada. Agora deixa eu te fazer 

uma pergunta. Quando ele falou isso já era pra fazer e tirar ou 

entregar pra ele? 

DANILO: Os bilheteiro já podia tirar e as placa subir Ia pra sala dele. 

OLÍMPIO: Papo furado, rapaz. Pois é, não senhor. Outra coisa, descobrir 

outra coisa também furada dele. Depois eu te explico. 

DANILO: Ha, beleza! É coisa dele mesmo. 

13/06/2011 às 21:45:37, entre DANILO e OLÍMPIO 

OLÍMPIO: Pois é, mas você não vai mandar nada pra lá, viu DANILO, 

nem ninguém, enquanto eu não conversar com ele, eu preciso 

conversar com ele primeiro, uia, não foi acertado nada, não foi 

conversado nada, pra depois ele vim "ah, cadê meu isso, cadê meu 

aquilo" , não tem lógica não, tem que ser tudo bem conversado, não 

pode ser assim não, tá ? Tem que conversar comigo primeiro, pra 

depois a gente ver qual é a situação, manda tirar pra depois o cara 

"eu quero x", ai que papo é esse? 

DANILO: É verdade, é verdade mesmo, então tá, o pessoal tá esperando, 

eu vou esperar, só depois que você conversar com ele, tá ? 

OLÍMPIO: Pois é, exatamente Isso, você fala "ó, você tem que conversar 

com ele primeiro" , ai vai "mas por que ?", "uai, nós não conversou nada". 

Porque nós mandamos botar um negócio na mão dele, sabe ? Ai ele pode 

achar que por isso ele já vai levar, entendeu ? Por essa merda lá. 

DANILO: Pois é, no dia ele tinha falado pra gente tirar os bilheteiros e as 

placas ai pra ele, pra sala dele, que depois ele ia mandar lá pro, ia mandar 

pra aquele cara lá aquele cara que ele falou aquele dia, sabe? E de lá que a 

gente tirava as placas e ia ficar só os caixotes, ele mandou/ír na terça-feira 

de manhã, entendeu ? Por isso essa insistência de tenta//rglar cqm eje na 

segunda, ele pediu na terça-feira de manhã, porque aisse/iTiue tmiama ou 
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na quarta o negócio ia ser incinerado, né? Foi por isso que eu adiantei com 

o pessoal lá, mas vou ficar esperando, o que você fala, 

OLÍMPIO: É, não, não, tem que falar não, não podemos mandar nada sem, 

então tá bom, raciocina só, se o negócio é legal, porque ele não mandou o 

povo de lá fazer? Não vai pra ele? Não ficou lá combinado lá de mandar, 

por que que então é separado? Me dá uma explicação, por que que nós que 

temos que fazer isso pra ele? Raciocina só, você vê que tá furada a coisa, 

Por que que nós que temos que mandar nosso pessoal de madrugada se a 

coisa é correta ? Então ele podia pegar o pessoal de lá, mandar fazer ac 

oisa qualquer horário normal porque é público (...) 

DANILO: Não, entendi o que você tá falando, só que ele não pediu assim, 

ele pediu pra que fosse de manhã, e fizesse lá normal, só não podia ser 

pessoas conhecidas você entendeu? Mas que fizesse horário comercial, é 

pra chegar cedo lá, 7 horas da manhã e desmontar, não era pra fazer nada 

de madrugada à noite, corrido não, era pra chegar, desmontar os trem 

cedo, a gente nem precisava subir com coisa pra lá, e as placas retirar e 

madar pra ele que ele ia fazer doação pra aquele cara lá, e depois a gente 

via lá o que ia fazer, foi isso que ele falou 

OLÍMPIO: É não, mas isso ele não falou em dindin, né ? Bobinho, né ? 

DANILO: Ele me perguntou "e, e ai ? como vai ser lá?" não sei o que, eu 

falei assim "olha, isso ai eu não posso, combinar com o senhor não, isso ai 

tem que ser, eu queria que o senhor encontrasse com ele e conversasse 

com ele pessoalmente que ficaria melhor, ficaria melhor pro senhor e 

melhor pra mim", ai ele falou, "mas ele tá aonde '? ", ai eu falei "ó, esperei 

o dia interio tal" e expliquei a situação pra ele, ai foi isso que ele falou, ai 

na hora que ele foi levantar da mesa ele falou "não, mas deixa os negócios 

seus preparados que de repente a gente vê o que pode fazer" (...) 

Nessa esteira, no dia 14/06/2011, OLÍMPIO ligou para CASSIA e pediu 

para ela separar 150 placas vermelhas de São Paulo, assim como fontes e monitores 

usados e velhos, tudo para que fosse colocado o plano combinado em ação, ou seja, 

realizada a substituição das peças novas apreendidas pelas sem uso pela falsa equipe de 

técnicos. Nos diálogos é possível aferir que CÁSSIA, nesta situação determinada, tinha 

conhecimento de que estava concorrendo para a substituição de peças nas máquinas de 

forma ilícita, a fim de favorecer a atividade deles, até porque estava separando 

equipamentos velhos/estragados para serem substituídas nas máquinas apreendidas pela 

polícia. Da mesma forma, é possível comprovar na conversa abaixo, a participação de 

JUSSÉLIQ: 
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(...) 

OLÍMPIO: Deixa eu te falar, você lembra aquelas, aquelas de São 

Paulo, aquelas placas vermelhas, lembra? 

CÁSSIA: Hum hum. 

OLÍMPIO: Nós temos aí umas 150 delas tem? 

CÁSSIA: Acho que dá pra isso. 

OLÍMPIO: Já separa ela aí pra mim. 

CÁSSIA: Tá jó ia . 

OLÍMPIO: É, é eu preciso entregar aqui, pro, pro. 

CÁSSIA: Eu sei como é que é. Eu falei com o DANILO ontem. 

OLÍMPIO: É isso, isso. Aí tem que fazer isso tá! 

CÁSSIA: Hum hum. 

OLÍMPIO: Monitor você tem algum aí que já pode jogar fora? 

CÁSSIA: Também t e m . 

OLÍMPIO: Quantos você acha? 

CÁSSIA: Uai assim, dá pra uns 15 por aí. 

OLÍMPIO: Tá, tá bom. 

CÁSSIA: Tá quebrado entendeu! (...) 

OLÍMPIO: Aí se t iver assim uma fonte velha, você tem fonte velha 

também? 

CÁSSIA: Também. 

OLÍMPIO: Então tá, junta o que tem de velho aí já vai botando dentro. 

CÁSSIA: Tá bom! 

OLÍMPIO: Combinado? 

CÁSSIA: Ok. (...) 

OLÍMPIO: Õ f incomoreensíven o JOCELIO parece cue, o JOCÉLIO 

parece que vai né ajudar aqui né? 

CÁSSIA: Já tá aí. (...) 

OLÍMPIO: Vai ser a partir de amanha isso! Isso aí é o seguinte por isso que 

eu precisava falar com você como é que vai ser pra você entender! 

CÁSSIA: Hum hum. 

OLÍMPIO: Entendeu, é que vai o nome direitinho autorizado tudo, não é ! 

CÁSSIA: É ontem eu encontrei com DANILO ele me deu várias 

informações. (...) 

OLÍMPIO: Ficou mais fácil, porque agora é oficial mesmo, não é, entendeu? 

CÁSSIA: Hum hum. 

OLÍMPIO: É oficial mesmo sabe. 

CÁSSIA: Então tá jóia. (...) 

(Relatório de análise de n. 59 , à f l . 58 , em / l 2 / 0 6 ^ 0 1 1 às 

19:34:00) 
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DANILO: Oi 

OLÍMPIO: E ai, DANILO, alguma novidade ? 

DANILO: A novidade é que ele falou lá no dia lá foi o seguinte: Ééé', terça-

feira, ele pediu pra mim arrumar quatro cara, com uniforme de cara 

que mexe com informática pra desmontar lá, terça-feira de manhã, 

seis horas da manhã tá lá. E falou que vai desmontar, vai desmontar 

e tirar os bilheteiros e as placas ele vai passar pra aquele cara lá, 

daquela instituição que ele falou aquele dia e ele vai arrumar um 

jeito pra fazer a troca, com o cara da instituição, ai logo em 

seguida, (INAUDÍVEL) ele levantou da mesa e tal e falou o seguinte: 

"ó, deixa os negócios pra fazer as trocas preparado, porque se der" 

(INAUDÍVEL) eu na minha opinião, acho que se você forçar a barra, 

se você conversar com ele ele libera esse negócio, ele tá muito 

falando em dinheiro. 

OLÍMPIO: Não eu sei, eu só tenho que sentar com ele agora, eu só tenho 

que sentar com ele agora, ai eu sento com ele e resolvo, pode deixar. Tá? 

Eu já tô ciente, ele tá de sacanagem, agora eu vou pra cima dele agora, eu 

vou ver se amanhã, ele chega amanhã, eu já vou marcar com ele, tá ? 

DANILO: Não, beleza, eu acho que ele chega amanhã, amamnhã à tarde. 

Eu vou deixar os caras preparados, por via das dúvidas eu vou 

deixar os caras preparados já. Mas assim, bota quente nele que ele 

libera, ele tá querendo falar em dinheiro, aquele dia não um 

daqueles dia bom, parece que ele brigou com aquela mulher dele lá, 

a mulhar queria ir embora, uma função do caralho, daí ele tava 

nervoso, ai ele nem falou comigo direito, mas é, não tem lógica, não 

tem lógica (...) 

OLÍMPIO: Não, palhaçada, deixa comigo, pode deixar comigo, eu sentando 

com ele agora eu resolvo isso tá ? (...) 

Pelos diálogos travados abaixo e imagens registradas pela Polícia 

Federal em ação controlada (cf. Relatório de Análise n. 6 9 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF, 

fls. 2 1 0 7 / 2 1 2 3 ) , observa-se a execução da empreitada criminosa, sempre com a 

participação de DANILO e de JUSSÉLIQ: 

14/06/2011 às 12:04:12, entre DANILO e JOTA 

JOTA:vai num orelhão aí e me liga num numero que vou passar pra voce. 

DANILO: ta bom, eu vou. Voce vai me passar o numero^ 

JOTA: 1357,3618 
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DANILO: meu itmao nao to entendendo, nao entend 

JOTA: 3618 

DANILO:3618 

JOTA:1357 

DANILO:1357? 

JOTA: é, liga de um orelhão. 

DANILO: ta bom 3618-1357, VOL te ligar aí. 

JOTA: É agora que eu to esperando aqui no orelhão 

Detalhe: Através de consulta ao 

foi comprovado que o terminal 

cadastrado no mesmo endereço 

sitio eletrônico da 

(61) 3618-1357, 

do CIOPS de Águas 

i nada. 

empresa 

utilizado 

Lindas 

de telefon 

por JOTA 

a OI 

está 

14/06/2011 às 13:04:10, entre DANILO e OLÍMPIO 

(...) 

OLÍMPIO: eu to com o WASHINGTON aqui, ele vai fazer contato com 

você pra coordenar isso aí, ele vai alugar uma KOMBI, pra pegar as 

coisas na CÁSSIA aí ta? Pegar os monitor veio as coisas que tem 

que pegar aí, pra já ir junto, quando eles encostar lá a KOMBI vai 

encostar também ta. Aí coordena isso aí com ele. O Doutor vai junto 

também ta, arrumou o CEARÁ e o MENINO? 

DANILO: tão aqui comigo, tão almoçando aqui no VAL, quem que é a 

pessoa que você ta falando que... 

(...) 

OLÍMPIO: mas vai lá a primeira coisa que você tem fazer logo DANILO é 

levar o nome pro homem logo pra ele já autorizar você fazer uai. 

DANILO: eu já parei num orelhão e já mandei já uai. 

OLÍMPIO: já passou pra ele? 

DANILO: já, já passei já. (...) 

(Relatório de análise 

16 :04 :23 ) 

JOTA: Já ta na cidade? 

DANILO: To. To aqui na 

JOTA: É! 

DANILO: To aqui nessa, 

churrascaria. 

JOTA: 0 pessoal ta t inho. 

DANILO: Han! 

de n. 

cidade. 

nesse 

59 , à 

posto aqui 

f l . 8 6 , em 

da Potência. 

«== 

1 

4i 

14 /06 /2011 às 

OBlde fechou 

//, á 
'fUf' 
í ^ — 

aquela 
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JOTA: Ele trouxe o pessoal? 

DANILO: Já ta aqui comigo já . 

JOTA: Ta, beleza! 

DANILO: So falta um so. 

JOTA: Então beleza! 

DANILO: Ta! 

JOTA: Eu do um retorno, chegando ai. 

DANILO: Falou, tchau! 

(Relatório de análise de n. 59 , à f l . 112 , em 1 5 / 0 6 / 2 0 1 1 às 

15:48:44) 

DANILO: Oi! 

JUSSELIO: Terminado de desmontar. Agora aoente vai t irar das 

bandeja. 

DANILO: Tudo! Tudo! Tudo! 

JUSSELIO: Encaixotar. Tudo! Ai aoora nós vamo começar a 

encaixotar. 

DANILO: Ai o pessoal ta ai? 

JUSSELIO: Não! 

DANILO: Ai não podia. Tem que desacelerar um pouco. 

JUSSELIO: Oi! 

DANILO: Porque ai como é que vai t irar. Não pode encaixotar sem 

os cara ta ai não 

JUSSELIO: Ha ta. Eu vou, nós vamo muntuando aqui ai na hora que eles 

chegar nós coloca. 

DANILO: É vai enrolando até ele chegar. Não pode não. Porque se 

não fica difícil da gente trocar. 

JUSSELIO: Você vai me dar um diploma do polivalente. 

DANILO: Ha! 

JUSSELIO: Vai me dar um diploma do polivalente. 

DANILO: Mas isso é so fazer uma ligação e da certo. Deixa eu te 

falar. Mas é sério mesmo. Sabe porque? 

JUSSELIO: Han! 

DANILO: Se encaixotar ai , Se você encaixotar sem eles ta a i . não 

tem como a gente fazer a troca. Vai fuder com o esouema todinho. 

JUSSELIO: Ta beleza, beleza! 

DANILO: Ta, tem que esperar ele chegar pra depois encaixotar. Vai 

t irando sei Ia, portão. 

JUSSELIO: Nós já temo um serviço ainda. Nós já temo unVserviço^ Depois 

eu te falo ai. / M-

DANILO: Ha beleza. Fala pro MARQUIM que tem m a l i / g á i x / a q u i . 
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OS FALSOS TÉCNICOS EM INFORMÁTICA 
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CARRO UTILIZADO PELOS FALSOS TÉCNICOS QUE DEPOIS FOI FOTOGRAFADO 

ESTACIONADO NO CIOPS ONDE AS MÁQUINAS APREENDIDAS ESTAVAM 

DEPOSITADAS 
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o s FALSOS TÉCNICOS COM AS CAMISETAS BRANCAS ESCRITAS - TÉCNICO 

INFORMÁTICA 
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LETREIRO DO CIOPS 

504 ALDERICO 
J 

ANTOS 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
11» VARA - AUTOS N" 9273-91.2012.4.01.3500 

,» 

^ V ^ ^ r * ' ^ 

MESMO CARRO PRETO QUE TRANSPORTOU OS FALSOS TÉCNICOS ESTACIONADO 

NO PÁTIO DO CIOPS 

f 
1 

505 ALDERIO SANTOS 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273-91.2012.4.01.3500 

f.'^WE/i. 

w 
mf 

i^h^i^ ^ 1 !l>f I 

'M: 

o s INTEGRANTES DO GRUPO DEPOIS DE REALIZADA A TROCA DAS PECAS 

DEIXANDO O CIOPS 

NO DIA SEGUINTE MAROUINHOS E DANILO CARREGAM AS CAIXAS PARA O 

CARRO DESTE ÚLTIMO 
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o transporte das peças velhas que foram trocadas pelas novas foi 

realizado em um caminhão Mercedez Benz, que de acordo com o MPF teria sido 

conseguido por RAIMUNDO WASHINGTON. Nesse sentido, a materialidade dos fatos 

criminosos encontra-se consubstanciada em fotos e diálogos travados entre outros, por 

DANILO, JUSSÉLIO e ELIONAI, vejamos: 

JOTA: Oii 

DANILO: Pode encostar ai ? 

JOTA- Vai encostado que nós tamo descendo já. 

DANILO: Ha' 

JOTA: Pode ir encostando. Nós tamo descendo já. 

DANILO: Ta. Ai eu vou ter que encostar o caminhão que o motorista 

não veio. Eu vou encostar Ia ta. 

JOTA- III caralhoi Não é bom não. 

DANILO: Ai como é que faz? O motorista não veio. Ha eu vou 

encostar Ia e não vou entrar Ia dentro não. So encosto o caminhão, 

entro dentro do meu carro e vou embora. 

JOTA: Dai quem'? Quem? 

DANILO: Ai depois que tiver pronto eu vou Ia e busco. 

JOTA: Fera ai. Deixa nós chegar Ia pra vê como ta a área Ia. Porque o povo 

Ia é complicadíssimo. 

DANILO: Ta bom então. To te esperando ta. 

JOTA: Ta bom 
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(Relatório de análise de n. 59, à fl. 119, em 16/06/2011 às 08:54:28) 

JUSSELIO: Fala veio. 

DANILO: Volta aí, volta 

posso chegar lá nao. 

JUSSELIO: beleza então, 

DANILO: falou 

JUSSELIO: falou 

(Relatório de análise de n. 

aí e pega o 

beleza. 

59, à f l . 119, 

caminhão 

em 

aqui, 

16/06/2011 às 

porque eu 

09:24 36) 

nao 

DANILO: Oi 

OLIMPIO:Oi, eai ? 

DANILO: Tamo aqui desde manhã, o caminhão tá estacionado aqui 

só esperando a AUTORIDADE ele tá olhando as coisas que a gente 

trouxe agora, conferindo pra ver se a gente trouxe mesmo, tá 

olhando agora. 

(...) 

DANILO: Não, beleza, ele tá conferindo um caminhão agora, tá 

conferindo as coisas que a gente trouxe e assim que ele liberar já 

pra a gente trocar, eu já, eu falo com ele, porque ele não tá 

deixando eu chegar perto, não. 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 126, em 16/06/2011 às 10:04:17) 

ELIONAI 

DANILO: 

ELIONAI 

DANILO: 

ELIONAI 

DANILO: 

ELIONAI 

Oi deixa eu te falar 

fala. 

.A gente vai ter que deixar as 

nao entendi . 

A gente vai ter que deixar as ' 

Por que? 

"coisa" lá 

•coisa" lá 

porque ele vai usar o caminhão pra 

Prefeitura. 

DANILO: 

ELIONAI 

DANILO: 

ELIONAI 

ver, veio 

A pessoa 

Ue, mas nao vai fazer a troca nao? 

A gente ja trocou algumas coisas j a . 

mas nao trocou tudo nao? 

pergunta a alguém ao fundo: 

tudo?" 

ao fundo diz: "tudo porra!". 

ELIONAI retoma a fala com DANILO 

"pega mo 

/ 

/ / 

^ 

na 

na 

"loja" 

"loja" 

levar as 

/j 

4 
L 

'/ 

'•Á 

ido o.. 

/ 

- / ^ y u 

coisa 

JDeixa 

/ 
_ _ — 

pra 

eu 

-
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• '*'''j 

ELIONAI: veio tudo, veio tudo. 

DANILO: trocou tudo, tudo? 

ELIONAI: tudo, tudo. 

DANILO: então tá, toca pra loja, que eu to indo pra lá. 

ELIONAI: certo. 

(Relatório de análise de n. 59, à f l . 127, em 1 6 / 0 6 / 2 0 1 1 às 

10:19:11) 

OLÍMPIO: Ou! 

DANILO: Acabamo aqui. Tamo indo embora, v iu ! 

OLÍMPIO: Deus te abençoe! Conseguiu tudo? O monitor tudo? 

DANILO: Monitor, o único que não deu pra t i rar tudo foi os 

monitores. So trocamo. so trocamo 17. So os que agente trouxe. 

OLÍMPIO: Não! Agora cê pega mais pra gente trocar, ne! 

DANILO: É, mas ai já fizemo a entrega na Prefeitura. Agora onde cê 

entra. Tem que fazer, fazer o contato Ia com aquele cara Ia. 

OLÍMPIO: Ha ta! Entendi! Porra! Ta bom então. 

DANILO: Falou! 

(Relatório de análise de n. 59, à f l . 144, em 1 6 / 0 6 / 2 0 1 1 às 

14:41:12) 

« Í? ' - - Í : Í ^ '^ 

. .iíS&stf 
í *V ' - •^< 

í|.v.ft 
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OS 3 V E Í C U L O S NA RUA DO CIOPS DE ÁGUAS LINDAS 

;''Ai.f/. 

íMiHll . 

MOMENTO EM OUE JUSSELIO E DANILO TROCAM DE VEICULO 

\ntí 
1 ^ 1 

• • * 

••••íí, 

• • • • . . • • • ; 

JMjilííí' 

ÍJSW-—1 
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CAMINHÃO SAINDO DO CIOPS EM DIREÇÃO AO DEPOSITO DO GRUPO 
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ENTRADA DO GALPÃO DO GRUPO. ATRÁS DO HOTEL/FERRAGENS COLOMBO 

^- -t--/ -v _ \^.i : 

CAMINHÃO SENDO DESCARREGADO NO DEPOSITO INCLUSIVE POR ELIONAI 
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DANILO CHEGANDO NO GALPÃO PARA AJUDAR NA EMPREITADA 

rti^i•. 

^í^^-:^ 

*«*!, í,-': 

í í T Í • 

irt '̂ 1 tf 

ÍS*! ! '»- .* 

^m-al 

'm 

',im.±t-

í<! I f 

APÓS DESCARREGADAS AS PECAS NOVAS. O C A M I N H Ã O RETORNOU AO CIO 

PARA CARREGAR AS PECAS VELHAS E LEVÁ-LAS À PREFEITURA PARA DOA 
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SENDO DETERMINADA A ENTREGA NA PAROOUIA MUNICIPAL SAO PEDRO 

APÓSTOLO CENTRO PASTOFtAL JOÃO PAULO I I . EXECUTANDO A SIMULAÇÃO DA 

DOAÇÃO OROUESTRADA POR HYLO. O DESCARREGAMENTO FOI FEITO POR 

JOTA. MAROUINHOS E ELIONAI 

¥ 

r 

* •rít''.. j 

-':\: Jr- ! •?•••;.•! 
• ' . «•jí 

' ' • ••"''' !>Ví''v.,- •••í'".;'"' 1..' • ' 
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JOTA AJUDANDO A DESCARREGAR O CAMINHÃO 

Insta assinalar que no mesmo dia a Polícia Federal procedeu a 

apreensão do caminhão com o material que ali estava depositado, ensejando 

preocupação entre os membros da ORGCRIM: 

CAIVIINHAO placa BIO 4016. 
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Caixas de papelão escrito PREFEITURA. 

1 

iSM?̂ "-

I'iL'i/ Vil' --Vjii S;, / 

likjj^:;-j-y--ij^-.:vaiy«t HeffiEiitssc!;.».*^'- . 
Caixas de papelão com materiais eletrônicos. 
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Materiais eletrônicos e monitores 
* • • * *# * • ^ 

t _ -* ' 

i>'*--tr? 

Wà 

^~ 

"Noteiros" e material eletrônico. 
(Equipamentos eletrônicos apreendidos que estavam sendo tran^ortados pelo 
qrupo criminoso. Relatório de análise 59. em 1 6 / 0 6 / 2 0 1 1 à fl 14^ 

Outros diálogos, inclusive entre LUISMAR: 
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OLÍMPIO: Fala, GRANDÃO! 

GRANDÃO: E a i , che fe . T ranqü i 

OLÍMPIO: Que que cê manda? 

GRANDÃO: BIGODINHO ped iu 

u rgênc ia . 

(Relatório de análise de n. 59, à fl 

Io! 

pra 

. 148 

o cê 

em 

da uma li 

16/06/2011 

gada 

às 17 

pra 

:35: 

ele 

58) 

com 

OLÍMPIO: Viu, e foi isso. 

WASHINGTON: Pois é, o DOUTOR EVERALDO foi pra lá, viu ?! 

OLÍMPIO: É, é, foi isso mesmo, viu ? O menino falou que ele tinha saído, 

ficou ele e o menino dirigindo o caminhão, levando o caminhão, foi isso. 

WASHINGTON: Já não tavam seguindo ele, será? 

OLÍMPIO: Cara, complicado hein, sei lá, estranho né? Inclusive o 

BIGODE tá doidinho aqui atrás pra mim ligar pra ele. 

WASHINGTON: É, se for isso ai, velho, da cadeia grande, viu? 

OLIMPIO:Ah, nada, não sabe, tem que ver. Tem que ver qual é, vamo ver 

aqui. Viu ? eu vou procurar um orelhão aqui, um orelhão pra ligar pra ele. 

WASHINGTON: Tá, ele tá lá na delegacia, ele me ligou da delegacia. 

OLÍMPIO: Onde? Dá onde? 

WASHINGTON: Ele falou do, do , falou que tava falando do rádio, mas tava 

dentro da delegacia., eu perguntei "no mesmo canto ?" ai ele não falou 

nada, daí agora não tá atendendo mais,também, ai eu madei o DOUTOR 

EVERALDO pra lá, ele tá indo pra Ia, mandei o DOUTOR EVERALDO lá pra 

FAZENDÁRIA. 

OLÍMPIO: Será bicho, que tavam de olho nele? 

WASHINGTON: Não tava de olho nele, tava de olho na, no negócio ai, você 

sabe. Eu acho, né, tô falando sem saber, ms vamos esperar, não adianta 

não.(...)(Relatório de análise de n. 59, à fl. 149, em 16/06/2011 às 

17:44:23) 

GRANDÃO: Oi! 

JOTA: WILLIAN! Pera ai. 

GRANDÃO: Ta! 

HYLO: Pega o telefone ai, um 

GRANDÃO: To ligando. Valeu, 

(Relatório de análise de n 59 

orelhão. 

tchau! 

Liga 

à f l . 149, em 

pra mim urgente. 

16/06/2011 às 17 53 43) 

WASHINGTON: Ou, eu liguei pra ele falei, viu ? M <f 

OLÍMPIO: E ele ? ''"^TT^^^^y^ 
WASHINGTON: Ele ficou assustado "e as coisa, e as/1/coisas^ "não sei 
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não, uai, ninguém sabe, eu mandei o pessoal lá agora ora saber" 

OLÍMPIO: Ah tá, é só isso que ele quer saber, né ? 

WASHINGTON: É agora, o MARQUINHO também tá desligado, viu ? 

O MARQUINHO também foi, viu ? 

OLÍMPIO: Também? 

WASHINGTON: Eu tô ligando pra ele agora, ele não tá atendendo, o 

MARQUINHO. Mas acho que não tá não, que ele me ligou falou que já tava 

no VALPARAÍZO. 

OLÍMPIO: Não, o MARQUINHO não tá não, MARQUINHO não tá não. 

Tá só ele, o DANILO e aquele sangrista dele. 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 150, em 16/06/2011 às 17:56:57) 

LENINE: Oi! 

GRANDÃO: Oi. chefe. Beleza? 

LENINE: Cê ta aonde? 

GRANDÃO: Na ocidental. 

LENINE: Da um pulinho aqui. Ante de cê ir embora. Poder vim agora? 

GRANDÃO: Ta to indo agora. Beleza então. Valeu! É, aconteceu uma 

coisa com o DANI? 

LENINE: Sim! 

GRANDÃO: Ta, to subindo agora ai. Valeu! 

LENINE: Tchau! 

(Relatório de análise de n. 59, à fl. 150, em 16/06/2011 às 18:13:57) 

Ainda sobre esse episódio criminoso e outros ligados a ele, envolvendo 

a recuperação das máquinas caça-níqueis, que foi permonorizadamente detalhado no 

Relatório de Análise n.° 59/2011 pela Polícia Federal, cumpre trazer à colação um trecho 

do depoimento judicial do Policial Federal FÁBIO ALVAREZ SHOR (cf. fls. 12.643/12.644): 

[•••] 
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Leniiie disse que isso era problema de Washington que teria feito esse acordo; QUE confirma oi l 
relatório de análise 59/201J que se refere ao episcklio em que o GT3 da polícia civil de (Joiás/y 
apreendeu máquinas caça-níqueis em Águas Î indas de Goiás c toda a mobilização da ORCRIM de 
reaver essas máquinas que eblavam depositadas no CIOPS da cidade; QUtí̂  pelas interceplaçues 
veriíicou-se a atuação do G'O na apreensão de máquinas caça-níqueis cm Águas Lindas, toda a 
movimentação da ORCRIM no sentido de recuperar essas máquinas, demonstrando que era o 
modus operandi habitual da quadrilha, ou seja. reaver os componcnlch eletiônicos das máquinas, 
substituindo por outras obsoletas, entrando dentro da delegacia; QUE toda essa operação da 
quadrilha foi monitorada, inclusive um caminhão que traria essas máquinas inúteis foi monitorado c 
confirma que nas íntcrceptações eles resolveram que membros da quadrilha entrariam na delcgacig,^ 
e que utilizando uniformes com inscrição ''técnico em informática" fariam a substituição dos 
componentes eleti-ônicos; conforme as Íntcrceptações íicou evidenciado encontros de Danilo e o ,' 
delegado Ilylo, encontro com Carlos Cachoeira, no sentido de acertar o valor para que fosse feito \ 
essa operação, além do próprio procedimento da maneira como eles iriam fuzer essa troca; foi \ 
monitorado pela equipe de vigilância após a troca, quando o caminhão saiu c quando esse caminhão / 
foi a um lote onde a ORCRIM tinham uma espécie de local para essas atividades; e que a intenção L 
era que esse material seria enviado para a prefeitura de Águas Lindas como doação; na seqüência da 
diligência foi feita a apreensão e foi autuado em flagrante Danilo; QUE pela interceptação, , 
verificou-se uma conversa entre Cachoeira e Lenine em que teriam falado cm R$ 5.000,00, há 
também uma conversa cm que Hylo foi até a sede da Delta em Goiânia falar com Cachoeira e que 
posteriormente aconteceram outras conversa** sobre valores; QUE no final não ficou claro o valoi / 

[ • • • ] 

pergunta porque não foi feita a apreensão no primeiro momento, respondeu que aguardou a 
confirmação dos fatos interceptados com a entrega dos equipamentos na prefeitura c depois a 
seqüência da saída do caminhão com os produtos recuperados; pergunta se o material estava no 
caminhão apreendido, respondeu que sinj; pergunta qual razão não foi apreendido o camiiilião na 
oportunidade em que foi entregue o equipamento (máquinas) para a prefeitura; respondeu que 
naquela hora não foi apreendido, mas num momento futuro foi apreendido; se sabe se o material 
apreendido no caminhão era o mesmo que estava na delegaci i, respondeu que não sabe informar, 
mas ailrma que foram feitas imagens durante a entrega dos maieriais naquele primeiro momento; se 
sabe que esse material entregue tinba decisão judicial; respondeu que não; 13ADA A PALAVRA 
AO ADVOGADO LYNDON JIÍONSON DOS SANTOS LSFE PERGUNTOU porque foram 
divididos cm dois episódios, respondeu que foram dois fatos distintos; porque não houve o legistro 
do primeiro episódio e o que tem nesse fato; respondeu que às vezes por questões de deslocamento 
c logística há a impossibilidade de atender mais de ura fato ao mesmo tempo, e que materialmente j 
existem as Íntcrceptações e a análise da contabilidade; pergunta aonde foram apreendidas e para ' 
onde foram levadas essas máquinas nu piimeiio episódio se para a vila Guará ou outio locaL 
respondeu que nas imediações em J,u'/iânia e não se recorda para onde Ibram levadas; pergunta se 
íbi localizado pelo delegado da PE o Auto de Apreensão dessas máquinas, respondeu que 
desconhece; pergunta se recorda porque a equipe não se deslocou para monitorar o primeiro 
episódio, reafirma a explicação já dada e teria que verificar nos autos o motivo de tal fato; pergunta 

[ • • • ] 

identificado, respondeu que não foi feito esse levantamento; pergunta se foi captado algum dialój^ 
em que o acusado Tony solicita algum tipo de vantagem indevida, respondeu que há uma conversa' 
de Tony com Cristiano Rufíno através de códigos, falam de valores e uma conversa entre Crisitano 
Rufino e lenine em que eles falam de valores;se há diálogos cspecifícamente falando de valores, 
repondcu que não, que o intermediário era Cristiano Rufino; pergunta se há como afirmar que o 
valor lançado na contabilidade foi entregue a Tony, respondeu que pela contextualização da 
investigação; sabe se foi apurado alguma incompatibilidade de renda ou patrimônio e os ganhos, 
respondeu que não se recorda, pergunta se essas máquinas do primeiro e sedündo evento foram 
apreendidas pela Polícia Federal, respondeu que não foram; DADA P^av^a ^ _̂_advogado 

[...] 

HAS 
ral 
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Pois bem, pelo farto conjunto probatório reunido e aqui analisado, 

restou evidenciado de forma muito clara que CARLOS CACHOEIRA, LENINE e JOSÉ 

OLÍMPIO, por intermédio mais uma vez de LUISMAR, efetivamente ofertaram dinheiro 

ao Delegado Hylo, em duas ocasiões distintas, a fim de que ele, valendo-se das 

facilidades advindas de seu cargo, praticasse ato infringindo seu dever funcional em 

razão da vantagem ofertada e paga, permitindo a substituição das peças de máquinas 

caça-níques apreendidas em operação policial por outras velhas e usadas, para que, em 

seguida, fossem objeto de desvio por membros da organização, dentro do seu plano 

criminoso que simulou, justamente para agitar essa finalidade sem que lhe trouxesse 

conseqüências. 

Dessa forma, diferentemente do atribuído na denúncia, o crime 

único praticado por todos os acusados foi o de peculato-furto, na medida em 

que todos almejavam a recuperação das peças novas apreendidas pela polícia, 

sendo a vantagem econômica destinada ao funcionário público para que agisse 

de forma contrária ao seu dever funcional, conduta meio. 

Nestes termos, impõe-se a condenação de DANILO DIAS DUTRA. 

LUISMAR BORGES PEREIRA. RITA DE CÁSSIA. JUSSÉLIO e ELIONAI pelo crime 

de peculato-furto. tipificado no artigo 312^ § 1.°^ na forma do artigo 29, do CP. 

não se olvidando que as provas ainda comprovaram, uma vez mais, que 

LUISMAR era um efetivo integrante da organização criminosa de forma estável. 

De outro lado, muito embora a acusada RITA DE CÁSSIA esteja 

igualmente denunciada nos autos como sendo efetiva integrante na organização 

criminosa, sua absolvição pelo delito de Quadrilha é medida que se impõe^ pois ela 

se propôs a se associar ao grupo tão apenas para auxiliar específica e decisivamente na 

exploração dos jogos de azar - contravenção penal. 

À acusada competia cuidar da montagem e manutenção das máquinas 

caca-níqueis utilizadas pelo qrupo criminoso nas casas de logos, além de promover a 

aquisição/fornecimento de pecas novas aos exploradores da atividade espúria, tendo 

sua participação no fato criminoso acima analisado sido meramente eventual e 

esporádica, não estando comprovado o requisito da estabilidade e permanência 

necessário para a configuração do delito de quadrilha. 

Nesse particular, alguns diálogos sempre cuidamdry aperias e tão 

somente no auxílio da exploração dos jogos de azar: jl / '(/^ 

K^fEDE^ 
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CASSIA X SILVIO® 

05/08/2011 11:56:20 05/08/2011 12:09:29 00:13:09 

RESUMO 

SILVIO fala que o JOÃO não tinha as placas e nem os bilheteiros. SILVIO 

fala que JOÃO mandou ontem 25 placas e 25 chicotes e mandou mais um 

pouco ontem, que vai chegar hoje. CASSIA esta precisando urgente de 

15 bilheteiros para abrir uma casa segunda. 

CASSIA X VALMIR @ 

08/08/2011 10:25:32 08/08/2011 10:27:21 00:01:49 

RESUMO 

CASSIA fala que esta dependendo de um navio chegar em SANTOS 

com o material dela, que esta em falta em SÃO PAULO. 

SILVIO X CARLOS (UBERABA) @ 

17/05/2011 11:29:26 17/05/2011 11:35:17 00:05:51 

RESUMO 

CARLOS de UBERABA fornece material que compra lá fora, tem navio que 

traz mais barato. SILVIO criou um simulador de formula 1 e necessita de 

um volante. A DIVERBRAS Diversões Brasileira de RIBEIRÃO PRETO. 

Discutem outras empresas que fornecem. 

E não é só. Quando da deflagração da operação, ao ser realizada a 

busca e apreensão na residência de RITA DE CÁSSIA foi elaborado pela Polícia Federal 

um relatório reforçando os elementos de seu envolvimento no grupo para o 

cometimento específico de condutas outras que não crime, mas aliadas a 

assegurar a estrutura dos equipamentos dentro das casas de jogos ilegais: 
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Item DebCiitSo 

06 Ptn dn\c, niíircd Muiiilasti, decor pieía, com capatidadi nomiii<ü de 8 GB 

Pen diivc iTidKd Kingíiton modelo Dafafiavtki DÍI, tom capacidade nominal de 4 
1? <JB, de coi loxA c btaiita cometido as insonõci CH 021808 SV e ü4?14 

SMJAOOll CIIÍNA" 

f-m diKoitêmid tl(í cumprimento do Mandado de üuscd e Apietnsao 

siipidinencionado, foi apjeendtdo dois PEN UKIVI S, )a (ki-tritos acima, PITI podw de RI F A 

Dl CASSIA, MOKl IRA DA Sll VA (ilcns 06 e ! I do Auto de Apuonsao eqinpe i» B) Os 

alados chspoi-itivos foiam submetidos a exame pciicial o (onloimc o í audo de Pciicsa 

tnnimal Fedeial n" 'ifí/ZOll-bl TfaC/SR/DPl/Dí, toi reali/ada a extração cio loiUcudo da 

mídm (pen diive) do teíeiido equipann nto paia uma mídia do lipo DVD l< de (oi ma 

i/ad 1; 

Ocoire que a equipe de poliuais qut analisou as icieirdat. iradias do üpo DVD 

logjou êxito em entortiar dados classiíicados pela Feiaia como LxpoU , sendo que nesta 

pasta ha 16 (dc/esseis) aiqinvos de miagem fologialKa no íojmato "fPG", 15(qiun/e) 

arqunos no foi mato "XLS" e (08) oito aiqxaivos de texto no foi mato ' D O C (07 são 

exatamente tgud!^) os quai< lão peitinentcs as mfoimacõts tolhidas t ja aptesc ntacias no 

Relatório de Análise 121/201Í que se it Icre a csliiiliiid do |ogn de a/<u MA icgiSo do cntoino do 

1)1 

I ni icldc,ão aos aic][ui\os de imagem fotogiafua verifirou-se que se trata de 16 

(di/esseis) ai(|uivos nominados como 2964 )pg, 2966 jpg 2%8)pg, 2'J70ipg, 297? jpg, 

2^74 ipg 2976 jpg, '?978 jpg 2<580jpg 2982 jpg, 2984 )pg, 2986 )pg 2988 jpg, 2990 )pg 

2992 )pg, 2994 jpg dos quais o tonleudo sugere pí^ilmência em n4acao as atividades 

desen\okidds poi Ri IA t)l CASblA MOREIRA DA Sll VA que foiam expostas ao longo 

do Kclatoiio de Anali'.e 12í/?011 

I i j i m i i k ' i ? 
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^Hniii» líDiUi íuijití, 
( «nmhnt, (pkt> yOífiSPÍSii í Mi í k!í r 
li( >il 1111 o J I I l T l í i f r i k 
Dn i i l 1 , l> ^ ) l ( i i i » W n « ' l 
lmiamiol i i t i»{«i i l«l„ i) K ) « 
Sví >f ! fiM! í 4 
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(..fEDfft, 

ANÁLISE: 

No curso da investigação cia t^pcraí^ão Monle Cdrio foram fonBtalados indícios da 

exisU'ndii de alguns csiain-lecimentos voltados à cxplordi^íío dt2 jugos de ayar através das 

chamadas mckjuínas cuça-níqucís, 

í)o acordo com as ínvestigaí^ões prcliinrnarcs, expostas no Rt^latóno de Analise 

12I/20J1, foram colhidos indícios de que a investigada de nome RITA DF, cASSI/X 

MOREIRA DA SILVA seria a técnica rfsponsáve) pela instalação e manutenção das 

máquinas de jogo, já que há elementos que indicam que a m(;sma Irabalharia na moi-itagem 

dessas máquiiuib ca(,'a-níqu(Ms, assumindo uma postura do uma "(4icte da linha de 

iiiontagem" das máquinas, visto cjuc! dutanle o período de monitoramenlo leletonico icv 

diversas referências a "troca de bilheteiros", "botões, programas, ele, como iietJle d!<Slogo 

transcrito abaixo. 

02/03/2(H 1 às 13:27:47, entre OLÍMPIO X CASSIA 

OIJMPK): CASSINHA. O qiii2 que nos temos qiic líKCi pia lesnlvcr o problema dessj /,()H'I)A ai liein,' VÍKÍ 
já Ijkiii isso com o .SIl,Vlfí. >)e não um juilo manda tiiai uai, poiquc pia gente licar desse icilo ai e 
Ilia 

( ; A S M A : 1 , eu |a tu lujo qut; piidia ué, que ni >ahia, entendeu',' íroquei «.s Miheteims, agora tíei «tina outra 
gersl tms btttflM p<ís,<!oa(mente tigoui, sií tiuc quando voei ehega em uma loja que a maquina 
(liwoniprcensivel) seguiou 39.000, ai lica meio diHcil iié" 

OI.IMIMO' Poií ('•. o que você aeonsclhii','' lem que aeheii' uma soluçílo, mio pode e o eliente llcai ciiando 
pi'oliiema né. esse problema |á vem do muito tempo já, (a/ uma ano que s ejo essa eonvei sa de que essa 
/OIUD/X de ve/ em iitiando dá pioblcma. ciitSo tiual é a soli^'ao. diga ai. 

l t-ASM/\. líssc iirablcraa é tteto, cttt«tide«? K tio programa, té'í Nao existe faunas exleinos que contiitjui pra 
I ISSO, cMtãc) ít .solução nua) mcsiKO i trocar a (ogo, porque em todas ÍIBB, CM W(1Í»« 8S «was díio, as 
; lio A1ÍN4LDO á&a t»í«il>ém, a gíSiite jiS trocou botão, troco» bülieleiro, fu tudn {,..) 

01.ÍMPIO, O SILVIO nilti acha s()lii(.-âo nenhuma pu isso'i SIl.VIO. 
CA.SSiA- Nãii, eu já lalci. tem a oiitui opçíío que seita (iimiituic « qusiinidâde <!<; t)«te eisira né. pia va, aaflcsi 

não sei eom» que hsn st) %tii influenciar iia rettnçl», (sor<j«« voei ijorapra alé 10 halas extr« nela 
I . ) 

ÍIÍNCI.RRAI^X)) 

Dclaque amdd para o diálogo abaixo travado ("om iint<! ptsssoa idettlificada por 

LUIZ, a quem solicita ao monos 20 (vinte) "NOTEIROS" do tipo "V,70". 

I 0I/O8/2O1I ás Í7:S8:24, entre C/lSSlA x LLIZ 
i CASSIA 01 

1 \}V/: 01. o ISOTEIRO soeé itSo iiítet'(í,<i<ia iiíSo'? 
I (,'\S,SIA; (incompieensívei). mas qual e cjue você está tial-ialhando',' 

I .Uí/: o da "boca a/ul", uai o B-90 

FíjyiMT.k.S? ,' 
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f.íED£fej; 

FL 1 ^ ^ ò 5 

( \ s S I \ qual' 
1 IJI/ o qut oUiou 110 kis,» dl P dii I P W o bot iv t i l imiek qm <. Ia iisnído quí lodo mi 15 to t) 

usando 
( \SS1A ih eles chamam th H70 
i IJ[/ «|ui nos ü) wn t ele de boei vul (uso) 
t •\SS1 \ (liso ) boeid/ul liiis vou | u t i i o n 1 |uUi qut. i, ta p%indo i toli no\ i ' 
H i l / 1 oiií t no\ t 11 pe„ t i noia iio\ i 
( ASSIA caqutle w«Í3>iJtlioq<R tem •ítUHoroprtramd)" 
un/ isso 
( ASSIA th t i iua é cie mesmo e«B7(t \«e&<.tia)nam ttHí|Me'DeBDtt \ /u l 
i tll/ ( isos)e potquc e mais t till 
í ASS! \ ISO ta I iffl<.ompie(nsi\il)tWiuintooMU 
I t i l / ihs 
( AS'%lA n\o pode im 
I Ul/ 1,1)290 m is eu con tj,!» busai mai S uai 11 
( \SSIA b t k / t s tmos smi ei \ouptssnpoj ti 
1 l i l / eiitwhl lu 
CASSIA e o B7f) rotsrao He' 
1 1 1 / eu lenho que ujütniiiai ele quí ek diposiía pi i mim tu lenho qtu puiir h | i i m i m h H a l i e í u uai 

con egiiii ti tntiigdi isso so nt ''a teira Ia 
CAsSI\ u (bilhu(ia) VOÍ f I»«\0 í 1 M Nf,M ÍJN*5 lOfvÍBte) \ P 
1 1 1 / tiâo tenho n líJa nuia iiida incliisixc 111 depositei 4 i ! e i i i p i tdi [ i t o et loelo Ia p i t d í mi 

1 iiire{_ai ía ayii i •.( ek mt m mdai í u t( 111 indo uns 10 (de/) alcuma lOis i issim Ite ehcg 11 tá ' 
C ASSIV 11 bom enl 10 
(despedem si) _ 

(N 

A 
1/ 

O enlcndimciilo da analiso policial e que aí> imagens fotogialii as ai ima api esenladas 

são pertinentes e compk menlaies ao aptiiado att então no curso das m\esttgaijí3cs da 

Opeiatjão MONTE CARLO pois essas imageiif» sugí^rtm o lotai onde seriam jeali/aths a 

montagem bĉ m como a manutenijão das maquinas caî a nicjueis 

Ha indicativos de qut o lotai onde l̂ oiam tirada'- essas fottigialias seja o galpto 

situado nA Gl 1 BA A RUA CACONDF, Quadra 2tl lOTI \ C? a 14) JARDIM 

/Ul 1IKA/GO, cjue duianlc as invts(jgaç(5es, foi itienlificado como sendo o local utili/ado 

por RI IA D) CASSIA, paia eittuai a montagem t manutpnl^ao das maqumas caça nit]ueis 

l stt galpão toi aht) de Mandado de Busca e Apieensao tendo sido aptt endtdo nti lot al 60 

maquinas tat̂ a mquets, 15 taitacase OJnoleitos, confoime A,uto de Apieensaon' 115/2012 

( onfoime pode st obseivat at,una, a dita da criação das íotos foi tm ''9'l()/''008, o 

qu< sitgt u que tal piatica ad vem de longa data 

lustificd se, assim, o fato de CASSIA tei im sua posse um pen drive contendo 

aiquivos do imagcn'' fologialicas de centena'' de maquinas caçi níqutis dispostas tm um 

galpão -st ndo que algiitiias di sinonladas 

|m>8d<')/ 
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f^íEDE^fe, 

f',m relação aos arquivos de texto, verificou se t̂ ue .se ti ata tie 08 (oito) <irquívos&'' 
/ 

ntinunados como 1192.doc, 2'i9? doe, 3004,doc, 301í)doc, 3017 dot, :K)24do(, ,30,11 doe e 

3038.doc (os .sete últimos arquivos são exalanuMite iguais), dos tjuais o <(5n(ei'tdu sugere 

peilmtVicia em relaçát) as atividades tiesenvolvirtas por RH A I>1' CÁSSIA MC)KE1RA D^ 

SILVA que foram expostas ao longo do Relatório de Anábse 121/20! I 

Arijiiívo: FA.\llLIAchicote.doc ; 
Caminho conipitjto: M0.>8812\Parl 1\MLUR1E1 -1-Al S2\downlonds l\rAK41LIA chicotc.doc ; 
ripo de arquivo. iVlictosoíl Woid 97 Document i 
!)alneieciiação; 16.09.2(K)<)22;15:16 l 
íamanho lógico (em bvte.s): 4''1.032 1 
Scior 59.920 ' | 
MD5.4037276A387'í05-í6241)r64re)7F«6!ri ! 
SUAI: 30{-5331Cl-g3111)1)6341 A Í4D4A92461! ?0h.1B6F5D \ 
lAjioilado conto 

1 í-AiVHLIA 1 

PINO 
1 
2 
3 
4 

"" ^ "5 
6 
7 
8 
9 
10 
il 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
12 

24 
25 

MAIMLALCHICOTI- F/ PLACA DB 25 

CHICOTfí DB25 
Lâmpada ajuda 
1 âmpada cobrar 
Lâmpadajogar 

_J_âm£a(kji£oala__ 
12 volts 

Coniiiiii botõe.s ~~ jogar, série, aposta, turbo.'vciocidade 
Botões jogar e ajuda 

Botões cobrar c aposta 
12 volts notei ro 
Inibil notciro 
Display clock 
Display lath 

fteiiígio mecânico contador/iaída 
Lâmpada cartola 

Lârapaida auto/extra 
Lâmpada soiíe 

Lâmpada turbo/vclocitladc 
Comuns ~ caleuladora/lcilura 

Comuns i>otfíc,s--ajuda, ttaitões, cobrar, extia/aitlo 
Botões serie e cartões 

Boiòes auto/e.xtiae turbo.'vclocidadc 
1 erra iKjteÍTo c di.-ípkiy 

I'uht! nolciio 
Di.splay data 

Relógio mecânico conlador/oiitiada 

— -

. , ™ ™ „ . - " " • " -

-" -" -

. ^ ^ 

-
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C)bs: comum do relógio mecânico é 12 volls. 

SLQUFNCIA DCXS BOrOLS/LAMPAfMS 

AlUDA CARTI-LA ILlfflO SLRIB 
VELOCIDADl-

COî RAR AUTO 
liXTRA 

APOSTA JO(iAR 

# 

Arquivo: Scrígraíla 90',s modclo.doc 
Caminho completo: M038812\Part__i\MUURlbL-í'AÍ32\SLRlORAlTAS\Serigraría 9()'s inodelo.doc 
'1 ipo de aiquivo: Microsoft Word 97 Document 
Data de criação: 09.06.2008 22:26:08 
Tamanho lógico (em bytes); 32.768 
Setor: 1.773.736 
MD.v 91,51'188C4927FA709«41I)02AÍCACC0H3 
SHAi: 70B221A54i)FI'()KI-032( Cn)A50CDh7A133145C7nL7 
Lxporlado como; ' '• Í> 

JOGUE 

SUPER 
TURBO 

NO¥OS 
NÚMERO 

S 

BOLAEJCTRA 
TURBO 

JOGUE JOGUE 

Sã i m i ^ ^ 

TURBO 

NO¥OS 
NÚMEROS 

BOLABCfRÂ 
TURBO 

SUPER 
TURBO 

NO¥OS 
NÚMEROS 

j o e y E 

SUPER 
TURBO 

I IO¥OS 

NÚMEROS 

BOLAECTRÂ BOLAEXTOA 
TURBO í TORBO 

JOGUE 

SUPER 
TURBO 

NO¥OS , 
NÚMEROS' 

BOLÂEXTimi 
TURBO 

P.ii;ini IOik.37 
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f , íED£«^; 

JOGUE JOGUE JOGUE JOGUE JOGUE 

90's Turbo 

j / 

ANALISE: 

Ti ata-se de manual de chicote para placa B-25 que são utdizadas em maquinas caça 

níqueis Ja em relação ao 2° arquivo, veiifica-se que são etiquetas com termos utib/ados em 

máqumas caça-niqueis No caso em tela, sugere-se a utilização nas máqumas modelo 90's 

Tuibo 

lH|,in 1 11 dt 57 / 
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t>.ffeDf^ 

f ' 

t in n^ação aos ait|un'OS 'XI S', verificoti-se (|ue se tiata de 15(quin/e) arciiuvos 

nommados como 12! 5 \lx, 1217 xis, 1277 xl,, 243õ xis, 243<-) xK, 24i53 xis, 2457 \lx, ?<Jfti xis, 

2'i!(«\ls, 24/1 xis, 2t77xls, 2484 xis, 2S29 xix, 2536 xK e 2648 xis, dos quais o conteúdo 

sugtie peitmèntia t̂ m ulação â  aliMdades deseinoKidas por RHA Df CASSIA 

MOREIRA DA Sll VA, expostas ao longo do Rclatoiio de Andl)<~e 121/2011, |d tjui moslia 

planilhas com condoles de valoies anetadados pelas maquinas taça mciuets 

Os diquivos 4213 \K e Í2r7xls se leleiem ao ct^nfrole d( leituia de maquinas caí,a 

níqueis associados a deteiminadas "lo)as', tais tomo POSTO CASA ROSADA, (ÍOl Dl K, 

1' F!\í 1 S, PbRlO As difeieni,,as onlie estes dois au îUivos estão nas datas das mt>d^ões e 

nos valoies faturados, jd que há planilhas de mediç<lo SI M'\MA Dl ' s a i l OI ," SLMANA 

DF 12 a 18-Or, "SFivlANA Dl 19 a 25-01' e «SEMANA DC ^ a 11-01", conformo íiguia 

abaixo 
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î C 

"S 
s,S 
ÍAS 

E'si 

"s,j 

•̂í J 

«ICfí 
> Ot (if 
» Oi i> 

fit i r 

- lif ^ 
,; Mt -̂  

/ 4 « D 

2 í l i ~ ? ' 
2 ora: 
i , 4t|'^ - . 

- 4':i'' ) 

^ Alt 
: M' ê 

st 

Segue descução dos aiquivos tontorme 1 audo Feiu ia! 

\r(|iiivt) RH irOftIOl \SSiVsls 
( naitlioiomilluo "vfljSSSPM' it PMl ORM 1 1 \l S2<I<)Uiik iijs 
I RIIAIORIOI AS>l\xK 
tipixl íirtui o 'vli iosDtl! \ci iyM\o i-shfl 
)lll I 11 •So ()'(<! !<{>< IS li Of 
tftf 1 iniio l0( !t<) (till bvu ) í, 11 
S l̂oi "Js íi)0 
Sflis (<H 8D(j)>liC \>'l'?ÜSiAH)l)<Sí)BI/si 
Sll t ( 7 n o K j(i)2M4Sf '(!i>t<),M itifjil ? i< t l ( ) 
I \ | ) íiítí) ujno 

\níniv<) li! i \ IOHIO( ASSIXl sh 
(iivnmli(H(ii|)l u MCiSíll \Pirt It^ttnKIII 1 AlO <IO\III1OKH 
l « n XltjRIOí \ S s l \ sIs 
íiped íRíind Mi osolllsit! î WmK'.lK t 
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|>,fEDE^ 

For guaidaiem semelhança entie si, difetmdo somente em rcldi,ão a quantidade as 

leitiiias de tada maquina e ao tons(Y|uente íatuiamento, 13 (qualoi/e) aiquivos "XLS' 

foram agiupados e discummados em uma tabela 1 sles aiquivos se icfeit-m d'- planilhas do 

kntuia de maquinas caça mqueis em difeientes peiiodo<- de Mato e Itinho de 2008, onde 

consfain as letlitias dos titditos de entiada e saída, de jogado ( ganho t do laluiaint nío 

licjtiulo total, (onfoime exieito de tabela abaixo Nao foi possível venluai onde as mesmas 

estariam instaladas ja ()ue não eslavam associadas a nomes de possíveis ' lojas' cíjlhidas 

durante a inve&iigacao 

. MIRADA S A Í D A RETIDO lOGADO (bANHO 
ATUAL 
ANTERIOR 

176280 ^bb40S\ 
19877 

442364 415891 

I xterto de »nw taln?Í4 leteicnte ,i leiluia de uma maquina 

1 4892400 I 45366431 '̂ ^2 '̂̂ ''lil668838|___10770521 J 

264/3 

######## mmmtm 88 939 25 #m**»** 2 692 630 2& _ 224 829 26 
DIF RCTIDO 

(135 880 00) 
Fxceiío tie uma tabela referente m leitiiia'i de todas ai matjuínas. com e» fafuríimento hnis\ 

« Ri riUO 1 Diferença entie a leituia do campo "bN 1 RADA, e do t ampo SAÍDA" 

® RrTlDO 2 Difeieni^a entie a leitura do campo "JOCrADO" e do campo "CAI^II IO' 

Obs A difoient^n entie o RLTIDO 2 e o REIIDO 1 ( e\ 2617 5 19877) da o saldo de 

cieditos de cada maquina 

e DIF RETIDO Difeiença entie a soma do campo RI 1 IDO 2 e a soma di> campo 

KFllDO I lelativo a todas as maquinas de tada plamlha \ conveisão do valoi de 

cieditos ímal em leais toi noce o hioo liquido obtido com o jogo C ada ciedito custa R$ 

0 2j{vmle e cinco centavtss) Ex 899317 - 35S757 - WISW! tiéditos retidos x 0,2'5 •= 

135 8')0,0Ü 

l i , . , , 13d i 5 / 
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I.,íEDE^ 

í^' 

Nome do arquivo 
1277.xLs 

2435 xis 

24,39.xls 

2453,xls 

24,57,xlx 

2461 ,xls 

2465,xl,s 

247Lxl,s 

2477,xls 

2484, xis 

2529.xlx 

2536,xk _j 

264a.xk 

Lib t ' t d iríífereíitii ÍS(Í'I «irtiu 
•BtbMí. f liiB.xh 

m de máquinas 

20 

43 

20 

44 

47 

" 34 

20 

20 

20 

20 

33 

19 

33 

vos irn.xh, i-ns SK ÍU<-)M 

l?eríodo 
1 ^ ^ . 0 0 8 

l&0Cv2008 

í2fi5fZ0OS a 19/05/2008 

1^0^008 

Í2í)rv2008 a 19/05^2008 

i&OiíGOOS 

12/0^2008 a 19/05aon8 
io/Dej(20os 

id/OQ/zòôs a iéfiekoos 
10/0(5/2008 a 13iOtV2008 

3 6/0^008 

Faturamento "~ ' > 
135,890,00 W 

389,214,50 ' 

174,535,50 

536,716,25 

120.215,75 

49.859,50 

136.68Í50 " 

44.978,00 

49.988,50 

15.652,00 

113.106,75 

I'^^OOS a 16/06/2008 | 33.324,00 
" ''Y^^8a2''^O(5/2008 " ' ^ "«.859,50 

TOTAL: !.85L 133,75 
, Unxh, imi.xh, 24eil.sjs, Mt-S-xl-,, 2'S71,xK. 24.'7.tls, 2-18).tls iwij.vK, 

CONCLUSÕES: 

O (entendimento da anábse policial c' cjue conforme consta no Rc4atório ik' análise n" 

!21,'201] Nl}VSR/12Pl-'/DF, bem como neste Relatório de AnálibC de Material Apreendido, 

RIFA DK CÁSSIA MORlilRA DA SILVA seria a ttjcnica iespoiisável pela instalação e 

manutenção da.s máquinas de jogo, já que bá elementos tiue indicam que a me,sma 

trabalharia na montagem dessas mác|uinas caça-nít]uei,s. 

O entendimento da análise policial é tpc as imagens fottjgráücas, as planilha,s e os 

arquivtxs de texto acima apresentados ,s,ão pertinentes e compif>rnenlnres ao apurado até 

enteio no curso da.s investigaçõe.s da Opeiatjrão MON'IT' CARLO. As imagens fotográíicas 

sugerem o kical omie seria realizado o aimazenameiilo, a moiUagein e ti manutenção das 

mátjumas caça-níqtw^is. Já as planilhas toinecem d.idos tie leitura t}ue detalham luloimdÇíKis 

relativas a leitura, ao quantitativo e ao faturamento das mát[uii!a« iu.stalatlas em casas de 

jogo de ãviv. 

Ob.servou~se ainda o alto faturamento decorrente da exploratjáo de máquinas caça-

níqueib nas casas de jogos de a/ar, já que as leittn-a.s de lodn.s as niác|iiina.s (em alguns 
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pt>ríodos de maio e jiinho/2008), pK>senles nos 13 (Ire/e) artjuivo.s excell, indica bm |CÍ 

faturamento total de 1.851.'133,75 (hum milhão, oitocentos e cinciüenta e um mil, cento e L 

tiinta o IfCs mt1 e setenta e cinco centavtis). 

Assim, a tim de aprofundar a.s investigações sobre os fatos nciui apiesentacíos bt>iTi 

como nos outros relattiritxs mencionados, stigerirotis S.VLI, t|iie o prissente rdatórits seja 

juntado aos demais citados visto que o material <mui presentado corrobora com (xs fatos já 

expostos naqueles rdalóiitjs 

Sem mais para o momento, encerra-se o pre,sentt> RKLATOKIO COK4PLi;MEi\l'] Al< 

DF ANÂLISL DE MA llíRIAL AFRKKNDIDÜ, que dep(,>i8 de lido e achado conlorme, segue 

as.sinado pelos Policiais I-ederais que o )irodu/irom. 

Í5rabília/D!v 28 de Maio de 2012. 

/ . ™. /^„..Á~ , / [ C _ . 

MARCOS/ísHOlNlip-RODRIGUES DOS SANTOS 
, / Agente de Polícia Federal 

' ' Maüícttla9n09 

IS.gnia ISiluS? 
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, ,1 c 

(0'1 
• , ) 

ANEXOS: 

Segue anexas as planilhas constantes nos arquivos selecionados, seguindo o seguinte 
modelo: 

:J 

NOME DO ARQUIVO SELECIONADO 
CONTEÚDO DA PLANILHA 
NOME DA PLANILHA 

1213.XLS 
SEIV1ANADE5A11-01 

POSTO - CASA ROSADA 

MAQ 

4 
5 
36 
46 
49 
56 
57 

GOLI 
MAQ 

22 
25 
27 
29 
31 
32 
33„ 
34 
42 
43 
44 

ENTRADA 

278640 
24288 

339944 
148576 
307172 
89140 

109240 

SAÍDA 1 

241684 
208693 
299840 
136604 
277846 
74138 
79422 

SAÍDA 2 

261684 
228693 
319840 
146604 
297846 
84138 
89422 

)EN 
ENTRADA 

170940 
210900 

14660 
87400 

157580 
120780 
101040 
100240 
198580 
236960 
281280 

SAÍDA 1 

137753 
194587 
186267 
62071 

123797 
94759 
64532 
62185 

157002 
210187 
280197 

SAÍDA 2 

147753 
204587 
196267 
72071 

133797 
104759 
74532 
72185 

167002 
^ 220187 

290197 

VALOR 

R$ 5 000,00 
R$ 5 000,00 
R$ 5 000,00 
R$ 2 500,00 
R$ 5 000,00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 

VALOR 

R$ 2 500,00 
R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 2 500,00 
R$ 
R$ 

P. PNEUS 
MAQ 

13 
16 
17 
30 
31 
39 

ENTRADA 

389580 
355580 
308600 
124980 
166788 
199740 

SAÍDA 1 

335742 
332924 
281534 
109164 
143972 
155133 

SAÍDA 2 

355742 
352924 
301942 
129151 
163971 
195121 

VALOR 

R$ 5 000,00 
R$ 5 000,00 
R$ 5 102,00 
R$ 4 996,75 
R$ 4 999,75 
R$ 9 997,00 

1'igma 16 de 57 
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f̂ fEDEô, 

42 237540 209375 249355 R$ 9 99S00 

Ri. 

SKMANA DE 5 A 11-01 

1213.XLS 
SEMANA DE 12 A 18-01 

POSTO - CASA R 

MAQ 

25 
48 
50 
57 

ENTRADA 

22/868 
337340 
338300 

"163940 

GOLDEN 
mAQ 
23 
2 8 ' 
32 
34 
42 
90 
92 
93 
93 

ENTRADA 

124340 
^7~T63640 

' 123508 
223300 
193520 
174988J 
190500 
196440 

OSADA 

SAIOA 1 

204364 
245887 
318521 
125633 

SAIDÂ 1 

245S80 
79116 

132139 
81740^ 

347943 
166007 
135020 
129241 
140631 

SAÍDA ? _ 

214364 
VALOR 

R$ 2 500 00 
265887^ R$ 6 000,00 
338521 * R$ 5 000 00 
135638' R$ 2 501 25 

R$ 

SAÍDA 1 , VALOR 

265980 ; R$ 2 500 00 
89116 

142139 
91740 

357943 
176007 
145116 
139241 
150651 

R$ 2 SOO 00 
R$ 2 500 00 
R$ 2 600 00 

_R|^2J00J0 
R$ 2 500,00 
R$ 2 524 00 
R$ 2 600 00 
R$ 2 505 00 
R$ 

MAQ 

14 
15 

29 
29 
30 
31 
36 
36 
39 
39 
42 
42 

EUS 
ENTRADA 

583440 
407360 
467380 
318440 
386420 
161680, 
248908 
285480 
293100 

24100 
246300 
272880' 
301260 

SAÍDA 1 

514182 
348336 
447506 
311414 
379455 
160283 
231023 
272561 
289169 
211196 
224235 
276078 
308001 

_SAIDA 2 

534182 
368336 
46/605 
321417 
389457 
170282 
241021 
282570 
299170 
221195 
234233 

" 286081 
318001 

VALOR 

R$ 5 000 00 
R$ 5 000 00 
R$ 5 000,00 
R$ 2 500,75 
R$ 2 500 60 
R$ 2 499 75 
R$ 2 499 50 
R$ 2 502,25 
R$ 2 500 25 
R$ 2 499 7S 
R$ 2 499 60 
RS 2 500 76 
R$ 2 500 00 
RS 

P. ERIO 
MAQ 

20 
33 

ENTRADA 

172580, 
í 3081401 

SAÍDA 1 

1334121 
2626681 

SAÍDA 2 

14341?* 
262568 

VALOR 

R$ ? soo 00 
RS 2 500 00 

r,ií;iiM !7ai 37 ., 
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f , Í E D E ^ 

35 
36 
37 

38 
49 
50 
6b'" 

3_?8400 

70020 
236800 
294700 

2608/2 
445156 
69600 

391671 
61031 
168613 
265902 
242292 
384757 
34527 

401571 

/1031 
1/8613 
275902 

252292 
404757 
44S27 

RS 2 SOO 00 
K$ 2 50£00 
R$ 2 600 00 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 

R$ 5 000 00 

R$ 2 600 00 

R$ 

SFMANADIJ2A18-Ü1 

1213.XIS 
SEM/ 

P081 

MAQ 

8 
11 
30 
36 
36 
38 
48 

0̂ j 
51 " 

52 
54__ 

MAQ 

28 
„30 
32 
92_ 

iNA DE 19 A 26 01 

•O CASAR 

ENTOADA 

331160 
424400 
166/2 

548100 
565184 
480520 
402600 

97980 
207340 
255364 
301684_ 

)EN 

ENTRADA 

160280 
380860 
208140 
198788 

OSADA 

hAIDA f 

334969 
352166 
142900 

^__622g51 
534329 
454236 

318143 
390395 
167825 
208547 
278012 

SAÍDA 1 

105404 

341896 

174824 

155111 

SAÍDA 2 . VALOR 

344958 
_ 362165 

152990 
532961 
544329^ 
464236" 

328143 
400396 
1//825 
219278 
288012 

SAiOA 2 

11C404 
351896 
184834 
165111 

R$ 2 600 00 

" R$ 2 SOO 00 
R$ 2 600 00 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ ? 500 00 

R$ 2 SOO 00 

R$ 2 682 76 

R$ 2 600 00 

R$ 

VALOR 

RS 2 600 00 
R$ 2 600 00 
R$ 2 502 50 
R$ 2 500 00 
R$ 

PJ>Í 
(HAQ 

12 
12 
13 
14 
17 

EUS, 
ENTRADA 

633400 
J'50i40 

695540 

O93240 
421840 

SAÍDA 1 

_560633 
672006 
63068í 
640490 
381163 

SAÍDA 2 

570633 
VALOR 

R$ 2 500 00 
682006 R$ 2 600 00 
640683 • R$ 2 500 00 
550490 R$ 2 500 00 

401163 R$ 5 000 00 
R$ 

P ERIO 
iHAQ 

20 
EHTRhm. 

2232Í0Í 
SAÍDA 1 
182808 

!2 
192808 

t/AtO« 

R$ 2 500 00 
/. 
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( I í ) 

33 
36 
38 
48 

49 
50 
50 
64 

340160 

102760 
323620 
390148 

284564 
511664 

530308 
35460 

285989 

97893 
293524 

381676 
273784 

456296 
481793 

24452 

295989 
107893 
303524 

401676 
283784 

466295 
491793 

34462 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 
R$ 5 000 00 
R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 
R$ 2 600 00 

R$ 

SEMANA DE 19 A 25-01 

1217.XLS 
SEMANA DE 26-01 A 01-02 

POSTO - CASA ROSADA 

MAQ 

56 
51 

26 
28 

ENTRADA 
14660q_ 

392272 

179960 
205480 

SAÍDA 1 

133633 
339732 

142427 
172844 

SAÍDA 2 

143633 
349732 

152427 

182844 

VALOR 
R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 

R$ 

GOLDEN 

MAQ 

28 
32 
1 

18 
11 
5 
9 

ENTRADA 

165920 
217420 

1589560 
1192980 

1280364 

1139980 
1106972 

SAÍDA 1 

124530 

189341 

1538031 

1105029 

1121754 
1015750 

986993 

SAÍDA 2 

134530 

199341 

1548031 

1115029 

1131754 
1026750 

996993 

VALOR 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 
R$ 
R$ 

P PNEUS 
MAQ 

29 
30 
31 
42 
19' 
20 
21 
14 
16 

ENTRADA 

732760 

330300 
436148 
598544 

73980 
149140 

158320 

682300 
626784 

SAÍDA 1 

719980 
317000 
429454 

580635 
56961 

104648 
104463 
623794 

603755 

SAÍDA 2 

729976 

326999 
439453 
590637 

66961 

114648 
114463 
633794 

613755 

WILOR 
R$ 2 499 00 

R$ 2 499 75 
R$ 2 499 75 

R$ 2 500 50 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 2 500 00 

R$ 2 500 00 
R$ 
R$ 
R$ 

l 'H .ml9 i l t57 , -̂  / 
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(..fEDE f̂c, 

1 

i 
i 

SEMANA ÜE 5 

P. ERIO 
MAQ 

33 
37 
49 
60 
65 

-

A H 

ENTRADA 

358940 
295320 
292904 
54S236 

' 124620 

-

-01 

SAÍDA 1 

305023 
239641 
2948/2 
503510 
93846 

R$ 
RS 

SAÍDA 2 I VALOR 

315023 ' R$ 2 500,00 
248641 R$ 2 500,00 
304872 R$ 2 500,00 
513510 
103846 

R$ 2 600,00 
R$ 2 500,00 
R$ 
R$ 
R$ 

"RS " -
R$ 

í UKtiO 

lURBO 

mRBO 

TtIRnO 

TURBO 

IUR80 

TURBO 

TURBO 

TURBO 

lURBO 

lüRBO 

TURRO 

TURBO 

lUKBO 

TURBO 

TURBO 

rURBO 

TURBO 

1 URfO 

lUHtíü 

1URBO 

lURBO 

TURBO 

lURR'! 

TURBO 

lURKO 

1UR8Ü 

3? 

,i3 

34 

ATUAI 

ANTFRIOR 

At UAL 

ANIfcRIÜR 

Al UAL 

AiNiFRIOR 

ATUAL 

35 ANIlrRIOR 

36 

37 

Al UAL 

ANTFRIOR 

ATUAL 

AtglfcRIOR 

ATUAI 

38 ANTCRICH 

ATUAL 
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f^fEDEfe, 

admitiu que sua profissão era de promover assistência técnica, montagem e manutenção 

de equipamentos nas casas de jogos, ou seja^ auxiliava sobremaneira apenas na 

prática da contravenção, que não é crime, a fim de que possa caracterizar o 

delito de quadriliia. tendo sua participação no fato envolvendo a recuperação de 

pecas apreendidas pela polícia configurado um fato determinado e isolado. 

amoldando-se ao preconizado no artigo 29. do CP. 

Por essas considerações, absolvo RITA DE CÁSSIA do crime de 

quadrilha armada. 

Por último, impõe-se a condenação de DANILO DIAS DUTRA pelo 

crime de quadrilha armada também, pois as provas dos autos comprovaram que 

além da sua participação no fato criminoso acima analisado, ele nitidamente se 

associou ao grupo para o cometimento de outros crimes, a fim de garantir a 

exploração e auxílio direto de jogos de azar, se valendo do esquema e estrutura 

organizada para garantir a segurança de seu estabelecimento ou fechamento de 

casas concorrentes, contando com o auxílio de Policiais Militares cooptados para 

esse mister, não se olvidando que era encarregado do pagamento mensal da 

corrupção destinada ao Delegado HYLO. senão vejamos: 

02/05/2011 às 17:42:38, entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: Oi ROSALVO. 

ROSALVO: OLÍMPIO te ligou? 

MARCELO: Eu que liguei pra ele, tô sabendo já. Eu vou, vou mandar 

fechar lá o pessoal. 

ROSALVO: É. eu só não consegui falar com o DANILO ainda. 

MARCELO: Você falou com o pessoal todo? 

ROSALVO: Falei com o ANTÔNIO, tá faltando só o DANILO e 

FERNANDO 

MARCELO: FERNANDO eu aviso, o HAROLD você avisou? 

ROSALVO: Quem? 

MARCELO: O HAROLD. 

ROSALVO: Não, vou avisar o VALMIR agora. (...) (ENCERRADO) 

27/05/2011 às 23:32:06, entre DANILO X WASHINGTON 

DANILO - levaram os meninos que trabalha comigo lá preso. 

WASHINGTON-ha. 

DANILO - e os policia lá também levaram, aí tão tir^^^do. 

WASHINGTON - quem foi que levou os meninos, úUal roi/çz( pessoal que 
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foi? 

DANILO - não, os meninos, os meninos foi a PM. os dois segurancas 

PM. foi 'a,, foi a PM que foi buscar, aí o outro que trabalha lá,que não 

sei acho que levaram lá pró CIOPS. 

WASHINGTON - quem foi, todas as atendentes não? 

DANILO - acho que não, as atendentes estão lá dentro, não vi se elas 

saíram ou não, mas to tentando falar no telefone e não estou 

conseguindo. 

WASHINGTON - e no MARCELO também? 

DANILO - também, o segurança do MARCELO parece que deram conta 

de sair, só o GAÚCHO parece que prenderam o GAÚCHO que ele tava 

tentando sair e os cara pegaram ele. 

WASHINGTON - e me diz uma coisa e ANTÔNIO? 

DANILO - a ANTÔNIO. (....) 

2 3 / 0 5 / 2 0 1 1 às 12:16:28, entre ROSALVO X MARCELO 

ROSALVO: Oi MARCELO. 

MARCELO: ROSALVO. ouem é que paga o BIGODE? 

ROSALVO: Quem é que paaa o BIGODE é o DANILO, eu entreguei o 

dinheiro a ele. 

MARCELO: Entregou pra ele? Foi pago não. 

ROSALVO: Ué. entreguei os 5.000 e ele disse aue pagou o restante. 

pode não ter sido pago tudo porque ele só deu 2, então tá faltando 

R$ 1.000,00 (ENCERRADO) 

29/04/2011 às 19:20:58 entre ARAÚJO E DANILO 

ARAÚJO 

DANILO: 

ARAÚJO: 

DANILO 

Não tem 

ARAÚJO: 

DANILO 

: E ai . moleque! Que hora eu posso passar ai? 

Ha mais tarde. La pras 23:00 hs passa aqui. 

23:00 hs? 

: É! 23:00 hs. 'Já tem um cliente 

como tirar dinheiro agora não. 

23:00 hs eu to dormindo, moço. 

: Ha! Mas eu não posso tirar 

Passando ninguém dentro da loja. 

ARAÚJO: 

DANILO: 

ARAÚJO: 

DANILO: 

E amanhã. Que horas posso passar ai 

Não! amanhã meio dia ta aberto. 

Oi! 

Amanhã meio dia ta aberto.(...)33 

dentro da 

dinheiro 

então? 

/ 

/ / 

kl 

loja, 

agora 

/ 

ne fí. 

não. 
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2.2.24. DO CRIME DE QUADRILHA ARMADA IMPUTADO A JORGE FLORES 

CABRAL: 

Por último, passa-se a apreciar a acusação relativa à cooptação de 

outro agente público, JORGE FLORES CABRAL, sargento da polícia militar do Estado de 

Goiás, que seria um policial infiltrado dentro do próprio sistema de segurança pública do 

Estado de Goiás e agia contrariamente aos seus deveres funcionais, mediante o 

recebimento de vantagem econômica, favorecendo os interesses da organização 

criminosa na região de Valparaiso de Goiás/GO e era diretamente subordinado a 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, referido pelos membros como 'MAJOR SILVA". 

A remessa do julgamento do suposto delito de corrupção à 

Justiça Militar não afasta a analise das provas reunidas acerca desse fato a fim 

de apurar a responsabilidade penal de JORGE FLORES como integrante da 

quadrilha capitaneada por CARLOS CACHOEIRA. 

O pagamento da propina ao policial militar CABRAL e também do 

correu LEONAM, tudo intermediado pelo policial ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, encontra-

se consusbstanciado nas conversas telefônicas e pelo sistema de contabilidade, conforme 

delineado no Relatório de Análise n." 1 2 7 / 2 0 1 1 . Vejamos: 

2 9 / 1 1 / 2 0 1 0 às 20 :56 :44 ) 

SILVA: to mandando seu negocio pelo 

AVELARQUE. 

MARCÃO CARIOCA: como é que é chefe? 

SILVA: to mandando sua parte, sua e 

MIGUEL, os 200 contos. 

MIGUEL, seu 

do BARROS, 

MARCÃO CARIOCA: a beleza, ta com o MIGUEL? 

SILVA: vou passar pra ele agora. A do CABRAL e 

paguei ja . 

MARCÃO CARIOCA: a ta tranqüilo.(..) 

e 0 do BARROS, do 

do AVELARQUE pelo 

a do LEONAM eu Ja 

0 2 / 1 2 / 2 0 1 0 às 2 0 : 4 1 : 2 2 . entre SILVA e CABRAL 

SILVA:pegou o negocio lá? 

CABRAL: peguei. 

SILVA: ah, deu tudo certo? 

CABRAL: deu certo. 

SILVA: voce não me ligou, porra. 
/ . 

fiquei preocupado. i IL 

CABRAL: não, não, mas deu certo. Duzentos contok^/jJL- " 
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CABRAL: não, não, 

SILVA: 

aqui. (. 

mas 

falou então irmão. 

..) despedem -se. 

deu certo. Duzentos contos. 

Depois a gente engata mais alguma coisinha por 

E o registro na contabilidade da organização, operada via web por 

LENINE: 

Extrato Conta 
Cliente: BRA_ENT Seção: PARAÍSO 

Períodos 01/12/2010 a 31/12/2010 Conta: 20501-ASSISTSOCIAL 

Da La Conta MoviiTsenio Histórico Movitnoiito Entrada Saída 

02/12/2010 40101 - CAIXA PARAÍSO CABRAL 0,00 200,00 

Em outros diálogos, inclusive envolvendo outros dennuciados, a 

exemplo de EDMAR FRANCISCO DOURADO, com conversas cifradas ("negócio", 

"parada"), igualmente se verifica o CABO SILVA cooptando CABRAL e pelas datas é 

possível aferir sua estabilidade no grupo (dezembro de 2010, março de 2 0 1 1 , 

agosto de 2011) , recebendo pagamentos rotineiros, sendo irrelevante que não se 

encontrassem no exercício do serviço: 

06/12/2010 às 10:51:30, entre SILVA e CABRAL 

(...) CABRAL (PM) : fala comando. 

SILVA: tá de serviço? 

CABRAL (PM) : tô. 

SILVA: na PM? 

CABRAL(PM) : han han 

SILVA: eu precisava de você pra trabalhar lá na pizzaria a 

noventa paus a partir das quatorze horas até fechar, 

CABRAL(PM) : e u tô na PM 

SILVA: oi. 

CABRAL (PM) : oi, 

SILVA: tem jeito? 

CABRAL (PM) : você fala como, na PM mesmo? 

SILVA: como é que é? 

CABRAL (PM) :oi. 

SILVA: não entendi nada. 

CABRAL (PM) : é porque eu tô de serviço na PM hoje. U 

SILVA: amanhã, dá pra amanhã às quatorze horas. Entãcy 

CABRAL(PM) : amanhã? M 

cento e 

tem jeito? 

;̂ 

/ 

1^ 
^ 

_ — 
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SILVA: é cento e noventa pau 

CABRAL(PM) 

SILVA: han? 

CABRAL(PM) 

aquele trem lá 

os caras estão 

das quatorze até fechar. 

tá (?) demais né 

indo lá todo dia. (...) 

05/03/2011 às 10:07:40, entre SILVA 

(...) 

SILVA: Está aí perto do mercado? 

CABRAL: Mais tarde? 

SILVA: É, pega mais tarde, tá? 

CABRAL: Se eu to no mercado? Não 

mercado mais não 

e CABRAL 

to... hoje 

SILVA: pega mais tarde comigo o negócio 

CABRAL: Tá 

SILVA: Tá bom? 

CABRAL: Beleza 

SILVA: Agora to meio ocupado agora, 

CABRAL: Falou 

não. 

mas mais tarde 

. eu 

você 

não 

pega 

estou lá no 

, falou? 

13/03/2011 às 22:26:42, entre SILVA e CABRAL 

(...) 

CABRAL: Fala comando 

SILVA: CABRAL, você sabe onde é o VALMIR lá embaixo, né? Atrás 

do shopping? 

CABRAL: Sei 

SILVA: Ta lá com o MARCÃO, ele tá lá na casa e eu 

tá? 

CABRAL: Tá beleza, agorinha eu passo lá e pego com ele 

SILVA: Aí daqui uns 20, 30 minutos você pode descer lá e 

CABRAL: Tá beleza 

SILVA: Ele veio aqui na casa dele aqui deixar um 

esposa dele, mas está voltando pra lá 

CABRAL: Valeu comando 

SILVA: Só 0 seu,tá? 

CABRAL: Não, beleza 

SILVA: Aí daqui uns 30, 40 minutos pode descer lá 

lá 

CABRAL: Falou! 
/ SILVA: Aí dá um toque depois de pegar, tá? / 

CABRAL: Falou (...) / 

deixei com ele, 

pegar com ele 

negócio com a 

e pegar com ele 

1 

/ - ^r^-
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18/03/2011 às 23:41:55, entre SILVA e CABRAL 

(...) SILVA: Oi 

CABRAL: E aí comando? 

SILVA: Tranqüilo? 

CABRAL: Tranqüilo. Tá na área aí já? 

SILVA: Ainda não, ainda tem que pegar ainda, 

CABRAL: Risos 

SILVA: Ainda tem que pegar esse trem moço, lá pra meia noite, meia noite 

e pouca 

(...) 

SILVA: Você tá de serviço hoje? 

CABRAL: To não, to aqui no WASHINGTON. 

SILVA: Hã? 

CABRAL: To aqui no WASHINGTON 

SILVA: Quando eu pegar tudo, tiver tudo na mão eu já ligo aí e já 

falo pra onde você vai buscar, tá? 

CABRAL: Beleza comando(...) 

19/03/2011 às 00:56:02, entre SILVA e MARCÃO 

(...) 

MARCO: MAJOR, é o seguinte; o DOURADO tá na minha cola, passa 

Quanto pra ele? 

SILVA: 150 pra ele, 80 pro motorista dele 

MARCO: Ah beleza, porque eles estão vindo aqui. Que é o seguinte: 

o GAUCHINHO, a parada lá do ANTONIO é o GAUCHINHO que paga 

SILVA: Ah é? Ele já pagou? 

MARCO: Não, eu tenho que ir lá, porque ele disse que talvez só pague 

amanhã 

SILVA: Ah, o GAÚCHO? 

MARCO: É, a outra eu já peguei lá 

SILVA: Não, você pegou a do... pegou quanto? 

MARCO: Peguei os 400 aqui, a outra parada completa lá no GAÚCHO 

SILVA: Não, beleza. Aí tu passa aí pro DOURADO 150 

MARCO: hum hum 

SILVA: 150 pro CABRAL dá 300, né? 

MARCO: Hum 

SILVA: Com 80, 380, o EDSINHO tá lá? 

MARCO:Não 

SILVA: Então 380 pau, tira os seus 150 e me passa o resp ^ 

MARCO: Não, beleza | J~—-

SILVA: To na xanga já In /____ 
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MARCO: Tá, porque segundo o GAUCHINHO, mais tarde eu ainda vou ver 

ele lá, mas parece que só amanhã o do ANTONIO, mas já tá tudo certo 

SILVA: Não, beleza então, lá é 200 pra você e 200 pra mim 

MARCO: Não, beleza pura. Mais tarde eu vou lá, se botar na mão eu agarro 

SILVA: Certinho, eu sei disso. Mas é pra colocar. Já chega pra ele e fala 

assim: "O pagamento é hoje, viu?" 

MARCO: Não, o ANTONIO já ligou pra ele, já tá tudo acertado já 

SILVA: Não, então tá beleza então 

MARCO: Eu só vou esperar as cobras aqui e já dou um vôo aí 

SILVA: Não beleza. Aí pode oaaar aí 150 pro DOURADO. 150 oro 

CABRAL e 80 pro motorista aue é o ... Aí o do COELHO, o EDSINHO 

não tá aí não, né? 

MARCO: Não, tem ninguém não 

SILVA: Não, é porque amanhã... aí o COELHO, o ARAÚJO vão ter que me 

ligar, certo? 

MARCO: Claro 

(...) 

MARCO: O DOURADO disse que ia mandar o SOARES aqui, eu vou 

aguardar eles então 

SILVA: Não, beleza então. Pode pagar aí, já paga a deles e a do 

CABRAL já. 

MARCO: Eles levam a do CABRAL? 

SILVA: Tu tá aonde? Tu tá aí na ...? 

MARCO:To 

SILVA: Vou pedir pro CABRAL descer aí encerrado. 

26/03/2011 às 10:24:28, entre SILVA e CABRAL 

(...) SILVA: Tu tá de serviço hoje a noite? 

CABRAL: Não, hoje não 

SILVA: Tá não? 

CABRAL: To não 

(...) 

SILVA: Como é que eu faço pra entregar seu negócio? 

CABRAL: Como é que é? 

SILVA: Entregar sua parada? 

CABRAL: Já tá na mão já? 

SILVA: Entregar o seu 

CABRAL: Pois é, mas já tá na mão? 

SILVA: Ta. (...) 
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03/08/2011 às 09:09:12, entre SILVA e CABRAL 

K---J 

CABRAL: Fala, SENADO! 

SILVA: Ta aonde, DEPUTADO? 

CABRAL: To em casa. 

SILVA: Da uma saidinha na 

Duas pizzaria. Eu separei 80 

farmácia ai 

para você e 

. O 

pro 

pessoal pagou 

chegado ai . (... 

Ia 

) 

duas. 

JORGE FLORES igualmente laborava no interesse de RAIMUNDO 

WASHINGTON, prestando-lhe serviço de segurança em uma de suas casas de jogos 

ilegais, estando ligado a FRANCISCO MIGUEL DE SOUZA, que cuidava da gerência da 

segurança da casa. Do diálogo abaixo é possível verificar que a conduta criminosa de 

JORGE FLORES ultrapassava a meros serviços de vigilância, mas também envolvia 

outros interesses do grupo, como informações privilegiadas sobre a atuação da Força 

Nacional: 

07/08/2011 às 01:09:42, entre MIGUEL e CABRAL 

CABRAL: 

MIGUEL: 

CABRAL: 

MIGUEL: 

CABRAL: 

MIGUEL: 

estava a 

CABRAL: 

MIGUEL: 

CABRAL: 

MIGUEL: 

CABRAL: 

Fala amigo. 

E a í , como é que esta 

Tranqüilo. 

Tem ninguém ai não? 

Hã? 

WASHINGTON ligou 

. 

Quem tava? 

FN. 

Não, não vi não. 

aí? Deu problema aí? 

agora a pouco 

Voce tá ai? Ta tudo normal ai? 

Uai, eu só dei uma sa 

estava tudo normal . ( . . . ) 

dizendo 

idinha agora, mas na hora 

que 

que 

a 

eu 

FN 

saí 

07/08/2011 às 02:05:43, entre MIGUEL e WASHINGTON 

WASHINGTON: Oi MIGUEL. 

MIGUEL: Realmente chefe. 

ok? 

(...) 

MIGUEL: Depois eu vou 

chapéu para o BATATA e 

Esta só fechando o caixa pra 

conversar com você. Nós ti 

pro CABRAL. / 

eu 

H 

me 

amos a 

t -f 

inteirar, 

^ e tirar 

ta 

o 
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WASHINGTON: Chegar ai nós falamos, ta? Chegar ai nós conversamos. 

MIGUEL: Ta ok. ENCERRADA (...) 

Por ú l t imo, outras conversas acerca da entrega dos valores espúrios em 

troca dos serviços prestados por JORGE FLORES CABRAL: 

08/08/2011 às 11:52:32, entre MIGUEL e WASHINGTON 

(...) 

CABRAL: Fala SENADO. 

SILVA: Tá aonde? 

CABRAL: Tô aqui no quartel. 

SILVA: Tá de serviço? 

CABRAL: Tô entrando agora. 

SILVA: Sai que horas ? 

CABRAL: Saio 18 horas. 

SILVA: 18? 

CABRAL: É. 

SILVA: É seis e meia eu passo lá naquela farmácia 

CABRAL: Beleza (...) ENCERRADA 

lá dar o seu negócio tá. 

10/08/2011 às 19:21:08, entre MIGUEL e AGUIAR 

AGUIAR: 

MIGUEL: 

AGUIAR: 

MIGUEL: 

AGUIAR: 

MIGUEL: 

ninguém 

AGUIAR: 

MIGUEL: 

você e q 

AGUIAR: 

MIGUEL: 

não cadê 

AGUIAR: 

MIGUEL: 

AGUIAR: 

ele sair. 

Alô. 

AGUIAR? 

Eu. 

Tu tá onde? 

Tô aqui na frente do negócio. 

Ah não, cê taí. Não, que ligaram aqui agora dizendc 

. Mas beleza então. Tranqüilo. 

Tô aqui na frente da igreja aqui. 

Pra cê ver como é que é, né. Já ligaram aqui já . 

uem aí? 

Tá eu e 0 CABRAL. 

Já ligaram pra mim. Acabaram de ligar pra mim 

0 pessoal daqui, não sei o quê. Então tá bom então 

Não, tô aqui, na frente da igreja aqui. 

Tá bom então. 

que não ti 

Quem 

pra 

Beleza então. Dá uma ligadinha lá pro VANILSON(?) 

ENCERRADA / 
/ 

sa 

lá, 

/ 

que 

nha 

tá, 

ber se... 

fala pra 
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14/08/2011 às 10:11:11, entre SILVA e CABRAL 

(...) 

SILVA: Fala CABRAL. 

CABRAL: E ai senado, você me ligou ontem? 

SILVA: Liguei para saber o que que tava ai na cidade, se estava tendo 

festa, alguma coisa. 

CABRAL: Não, tava tranqüilo. 

SILVA: Tudo em paz? 

CABRAL: Não, é que eu esqueci o telefone em casa. 

SILVA: Ah não, beleza deputado. 

CABRAL: Tava tudo tranqüilo. 

SILVA: Naõ, beleza então. Vou pegar o negócio hoje, ta de serviço hoje? 

CABRAL: TO... To lá na ... empresa hoje. 

SILVA: Então pega comigo amanhã, ok? 

CABRAL: Beleza. 

15/08/2011 às 18:23:20, entre SILVA e CABRAL 

(...) 

CABRAL: Fala senado. 

SILVA: Ta onde? 

CABRAL: To aqui próximo do quartel. 

SILVA: Ta saindo do serviço? 

CABRAL: To. 

SILVA: Eh... Quer passar lá em casa e pegar lá? Ou depois que sair do 

serviço? 

CABRAL: Depois que sair eu passo lá. 

SILVA: Então falou. Pega o seu e o do outro lá ta? 

CABRAL: Beleza. 

SILVA: Ta ok? 

CABRAL: Falou. Voce esta em casa? 

SILVA: Não, deixei lá em casa. Tive que vir aqui em LUZIANIA AI eu vou 

demorar. Lá tem 180 lá. 80 para cada um. 

CABRAL: Falou. 

15/08/2011 às 18:24:55, entre SILVA e MARLI 

Resumo: 

SILVA fala que o CABRAL vai lá. É para MARLI dar 160 reais para ele. 

MARLI pergunta quem é o CABRAL. SILVA fala que é um que ta c/ieio de 

espinhas no rosto. Diz que o CABRAL vai sair do serviço e passai/lá nun^ 
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carro verde. 

15/08/2011 às 19:02:06, entre SILVA 

Resumo: 

SILVA pergunta se ele 

que MARCÃO vai deixar 

(CABRAL) ja 

60 reais, que 

foi 

é a 

e MARLI 

MARLI fala que não. 

pra MARLI guardar. 

SILVA avisa 

16/08/2011 às 11:28:20, 

Resumo: 

MARLI diz que o homem 

CABRAL. MARLI confirma. 

160 reais e entregar. 

entre SILVA 

veio pegar 

SILVA diz c 

e MARLI 

0 dinheirc 

ue MARLI 

. SILVA 

pode 

pergunta 

pegar 

se 

no bolso 

é 0 

dele 

Por mais esse crime, imperativa a condenação de JORGE FLORES 

no delito de quadrilha armada. 

2.2.25. DO CRIME DE OUADRILHA ARMADA ENVOLVENDO TEODORICO MENDES 

SOUZA FILHO: 

Pesa sobre o acusado TEODORICO MENDES SOUZA FILHO, que é 

policial militar, o delito de quadrilha armada, por ter integrado a organização criminosa 

prestando serviços de segurança nas casas de exploração de jogos de azar aliadas, 

deixando, por conseguinte, de atuar na repressão da atividade ilícita, mediante o 

recebimento de vantagem espúria. 

Pelo teor das conversas telefônicas captadas legalmente com a 

autorização deste Juízo é possível aferir o longo tempo de sua participação no grupo 

criminoso (desde 07.12.2010 a 1 5 / 0 8 / 2 0 1 1 ) , preenchendo, pois, um dos requisitos da 

existência do crime: a estabilidade, como também sua integração com os vários 

acusados processados, merecendo destacar que no primeiro diálogo travado entre 

os corréus Silva e AGUIAR é possível ver claramente o quanto a condição deles 

como policiais miiiares no serviço de vigilância para resguardo da exploração 

das atividades das casas de jogos era relevante, unidos mormente em função 

dos laços funcionais, senão vejamos: 

07 /12 /2010 às 23:19:14, entre SILVA E AGUIAR // ^ 

(...) LL^X 
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AGUIAR: não, que, a gente tava conversando aqui porque hoje tem três né; 

a gente tá querendo ver se colocava mais um pra ficar todos os dias com 

quatro; 

SILVA: é todos os dias com quatro, já tá fechado já, pra amanhã é quatro, 

é o menino de Águas linda; 

AGUIAR: a equipe da gente que hoje só tem três a gente tá vendo se 

eu conseguia arrastar pro lado da gente aqui o MENDES. 

SILVA: o MENDES? 

AGUIAR: é, TEODORICO MENDES. 

SILVA: não, beleza então. 

(...) 

AGUIAR: beleza, é porque aí fecha todos os dias com quatro Polícia 

aqui, acabou. 

SILVA: não, mas é a partir de amanhã é quatro, é quatro, todo dia é 

quatro. 

AGUIAR: o QSJ você firmou com o homem aqui a quanto? 

SILVA: cara segundo o VALMIR me falou entrando aí é duas horas é 

duzentos paus, certo? 

AGUIAR: beleza. 

SILVA: aí eu tenho que confirmar com ele e com o HAROLD juntos, porque 

ele fala uma coisa e o HAROLD fala outra. 

(...) 

SILVA: só o grupo nosso, aí fica assim o, como é o nome dele porra, o 

menino lá de Águas Lindas, o DENIS, o DENIS quando tiver de serviço, um 

dia trabalha com três né e no outro dia trabalha com quatro, aí sempre vou 

manter os quatro. 

AGUIAR: isso, aí o MENDES vindo pro lado de cá da gente vai ficar 

todo dia com quatro. 

(...) 

AGUIAR: não então tranqüilo, eu vou conversar com o MENDES 

amanhã, vou lá na oficina dele lá e converso amanhã com ele de 

dia. 

(...) 

Na ligação do dia 05/03/2010 às 17h27, observa-se diálogo entre SILVA e 

MENDES, e este informa que esteve prestando serviço nos cassinos, 

mencionados como "pizzaria: 

0 5 / 0 3 / 2 0 1 1 às 17:27:58, entre SILVA E MENDES / 

MENDES: liguei pra você ontem e você não me atendeu J /j / 
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SILVA: Mas que telefone que você me ligou? 

MENDES: Nesse mesmo 

SILVA: Nesse aqui? 

MENDES: Nesse que eu liguei agora pra você 

SILVA: Tá de serviço hoje? 

MENDES: Eu to não, eu tava ontem, hoje eu vou tirar um servicinho ali pra 

um colega 

SILVA: Passa mais tarde lá em casa? 

MENDES: Que horas? 

SILVA: Vai tirar pizzaria? 

MENDES: É̂  vou tirar pra um coleaa ali. 

SILVA: Não, então tu me liga lá pras nove horas, tá? 

MENDES: Onze horas eu te ligo 

SILVA: Porque eu não recebi tudo não 

MENDES: Onze horas, meia noite. Você vai estar lá no CAÇAPA? 

SILVA: Eu vou estar, não, vou estar em casa. Nesse horário eu estou em 

casa 

MENDES: Ah, não. Umas onze horas eu te ligo então 

SILVA: então tá fechado então. Você vai lá pessoalmente, né? 

MENDES: Ah hã, tranqüilo (...) 

Numa ligação datada de 1 2 / 0 3 / 2 0 1 1 , às l lh29min, MENDES pergunta se 

SILVA tem alguma novidade (Possivelmente relativo a pagamento). SILVA 

afirma que abriu ontem (CASSINO), e que vai pegar ainda (o pagamento). 

Fala que MENDES pode pegar no outro dia, pois vai estar na mão dele. 

12/03/2011 às 11:29:57, entre SILVA E MENDES 

(...) 

MENDES: E a novidade? Alguma coisa nova aí? 

SILVA: Nada, porque não abriu ontem, né? Vai abrir hoje, tem que pegar 

hoje a noite ainda. 

MENDES: Hoje será que vai funcionar? 

SILVA: Acho que vai, to esperando só o homem aqui pra ver se vai 

funcionar hoje, mas vai sim 

MENDES: Tranqüilo, valeu! 

SILVA: Aí a noite, eu vou pegar a noite, lá pra meia noite 

MENDES: Tranqüilo, beleza 

SILVA: Aí só, se quiser pegar amanhã ou segunda-feira tá na mão 

MENDES: Tá beleza, segunda-feira (...) // /] 
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No dia 14/03, às 21h31min, SILVA avisa para MENDES que ele (MENDES) 

pode dar uma passada na casa dele (SILVA). O diálogo interceptado 

complemente a informação vista no diálogo anterior, na qual SILVA, 

possivelmente, iria pegar o pagamento relativo à prestação de serviços de 

seguranças nos cassinos clandestinos. E que de posse deste pagamento, 

ligaria para MENDES para passar a parte dele. 

14/03/2011 às 21:31:45, entre SILVA E MENDES 

(...) 

SILVA: Oi 

MENDES: E aí comandante? 

SILVA: Tranqüilo meu deputado? 

MENDES: Bom? MENDES 

SILVA: Tá de serviço hoje? 

MENDES: To 

SILVA: Dá uma passadinha lá em casa daqui uns 40 minutos 

MENDES: Falou, valeu! 

SILVA: Falou meu deputado (...) 

No dia 19/03, às 22h30mln, SILVA avisa para MENDES que 

pode dar uma passada na casa dele (SILVA), localizada 

ele (MENDES) 

na 3 1 . (QD 

31,S/N,CASA 27, 72870-131 VALPARAISO II,VALPARAISO DE GOIAS/GO) 

19/03/2011 às 22:30:54, entre SILVA E MENDES 

(...) 

MENDES: Tudo bem comandante. 

SILVA: Tudo bem. 

MENDES: Como é que esta o senhor? 

SILVA: Tranqüilo MENDES. 

MENDES: Graças a Deus estamos na paz. 

SILVA: Esta de serviço? 

MENDES: To na ronda policial aí. 

SILVA: Daqui a 20 mi , ronda policial na 3 1 , ta? 

MENDES: Beleza. 

SILVA: Na "Xanga" lá? 

MENDES: Aonde? 

SILVA: Na minha "Xanga". (...) 

No dia 09/04, 

coisa para ele 

na 

às 00h2min, MENDES 

(MENDES). 

casa dele (SILVA). 

Mais uma 

pergunta 

vez SILVA 

para 

avisc 

SILVA 

para', 

f 

r h 
// 
d. 

tem 

NDES 

alguma 

passar 
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09/04/2011 às 00:22:18, entre SILVA E MENDES 

K---J 

MENDES: Hoie você tem alauma 

SILVA: Tá de serviço hoje? 

MENDES; To. To de (inaudivel) 

SILVA: Ta você e quem? 

MENDES: Eu e 0 (inaudivel) 

SILVA: Então passa aqui em casa. 

MENDES: Que horas? 

SILVA: Pode passar agora. (...) 

coisa pra aente. não? 

Num diálogo interceptado em 13/08, às 16hl9min, MENDES pergunta para 

SILVA como estão as coisas. SILVA afirma que a situação é no domingo à 

noite e que MENDES pode ligar na segunda. Possivelmente, o diálogo indica 

o dia em que SILVA recebe o dinheiro pelo serviço de segurança prestado 

nas casas de jogos, e quando esse dinheiro fica disponível para os policiais 

que fazem a segurança. 

13 /08 /2011 às 16:19:08, entre SILVA E MENDES 

(...) 

SILVA: Quem tá falando? 

MENDES: MENDES. 

SILVA: Fala MENDES. Tudo bem meu irmão? 

MENDES: Tudo bem com o senhor? 

SILVA: Tudo jóia. 

(...) 

SILVA: O que você manda? 

MENDES: Não, ta tudo tranqüilo ne? 

SILVA: Não... Aquela situação é todo domingo a noite. Ai você tem que 

me ligar na segunda, ta? 

MENDES: Beleza, tranquilão. 

SILVA: É todo domingo a noite, 22horas, e você me liga na segunda. 

MENDES: Ta beleza.(...) 

Em complementação ao diálogo citado anteriormente, na segunda-feira, dia 

15/08/2011, data em que SILVA falou que MENDES poderia ligar, este 

contato foi feito. SILVA avisa a MENDES que pode passas na casa dele 

(SILVA) e pegar, que vão ser 60 para MENDES e 60 para JtLVIS, que está 

com MENDES na ocasião. / / 

15 /08 /2011 às 22:21:03, entre SILVA E MENDES i / ^ / _ - ^ 
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1 5 / 0 8 / 2 0 1 1 às 22:21:03, entre SILVA E MENDES 

(...) 

SILVA: Oi. 

MENDES: Tudo bem comandante? 

SILVA: Tranqüilo. 

MENDES: Você esta na área hoje? 

SILVA: Tô não. Que que era? 

MENDES: É o MENDES, tudo bem. 

SILVA: Ah? 

MENDES: É o MENDES. 

SILVA: Mas você esta sozinho? 

MENDES: Não. Tá eu e o ELVIS. 

SILVA: Quem? 

MENDES: Eu e o ELVIS. 

SILVA: Ah. Vou mandar uns 60 para cada um. falou? 

MENDES: Beleza, você esta aonde? 

SILVA: Não, passa lá em casa e pega lá que eu não to lá não. (...) 

Assim, a m p l a m e n t e demonst rada sua part ic ipação no cr ime de 

quadr i lha a r m a d a , impondo-se sua condenação. 

Por similar ao caso, um ju lgado do STJ, entendendo configurado o delito 

de quadr i lha, a associação de policiais mil i tares para segurança da exploração de jogos 

de azar: 

1. A custódia cautelar se apresenta como medida adequada em razão da 

periculosidade social dos pacientes, policiais militares responsáveis oor 

realizar as atividades de segurança da organização criminosa 

dedicada à exploração da jogatina com máouinas caca-níqueis nos 

i^unicfpios de Niterói e São Gonçalo, no Rio de Janeiro.{ HC 232451, 

DJl.o.10.2012). 

2 . 2 . 2 6 . DO CRIME DE OUADRILHA ARMADA A T R I B U Í D O A T H I A G O DE ALMEIDA 

RAMOS: 

TH IAGO é sobrinho de CARLOS CACHOEIRA e fi lho de PAULO 

ROBERTO, irmão deste últ imo e t ambém correu. De acordo com a denúncia, T H I A G O , 

com vontade livre e consciente, integrou-se a quadri lha capitaneada por CACHOEIRA, 

além de, ao lado de seu genitor, t ambém explorar d i retamente atividades ligadas a jogos 

ilegais, nesta Capital, bem como Anápolis e Uberlândia, va lendo-se ^ e j o d a a 

es t ru tura orquest rada pela organização para o bom resul tado a e s e i / s negócios 
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espúrios, como a cooptação de autoridades públicas em benefício do grupo. 

Ao ser interrogado judicialmente, o acusado THIAGO negou 

veementemente laborar com atividades ligadas a jogos ilegais e nem possuir qualquer 

sociedade com seu genitor, PAULO ROBERTO, ou mesmo com o seu tio CACHOEIRA. 

Igualmente não admitiu ter conversado com o correu JOSÉ LUIZ e nem ter qualquer 

vlnculação com ele, esclarecendo apenas ter Ido em certa ocasião na casa de LENINE e 

JOSÉ LUIZ lá se encontrava. 

Porém, as provas reunidas nos autos discrepam totalmente das 

declarações de THIAGO, demonstrando justamente o contrário, senão vejamos. 

Inicialmente, no diálogo abaixo, mantido entre LENINE e a corre 

REGINA, fica muito clara a atuação de THIAGO na exploração de jogos de azar na 

cidade de CATALÂO/GO: 

LENINE X REGINA 

20/01/2011 11:11:02 

RESUMO 

THIAGO ATUA EM CATALÃO NO MESMO RAMO DE LENINE. LENINE 

DIZ QUE THIAGO OUER FALAR COM ZE LUÍS. 

PROFESSOR - DELEGADO ZE LUÍS. 

DIÁLOGO 

LENINE: deixa eu te falar, THIAGO. "meu orimo", no mesmo ramo 

meu aí lá em CATALÃO, ouer conversar com o PROFESSOR 

REGINA: é o negocio é o seguinte, eu falei pra você que o dia que você 

chegasse a gente vai conversar. Se lembra que eu falei que ele falou que 

era pia mim falar com você duas coisas. 

LENINE: exatamente, já deixou tudo arrumado, já até falei pra ele o 

que que. era. meu "PRIMO", sobrinho Ia da minha' "PRIMA" lá, ta 

lá, gente boa demais'da conta, inclusive ta Ia hoje, ele ta lá em 

Catalão 

REGINA: eu até ia lá com ele ontem, más aí não deu pra min ir, pra mim 

até já sondar isso aí até você chegar. Semana que vem você ta- lá? 

LENINE: não ele ta lá hoje, semana que vem eu não sei,, porque tem um 

pessoal dele que trabalha lá, Um o gerente dele lá, é dele, a área é dele. 

Não a areai'!., a.'area, igual a minha da star, dos meninos lá. 

REGINA: a sua e do GRANDÃO?' 

LENINE: não a do ANDRÉ, igual a do ANDRÉ. 
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REGINA: então tá, só que hoje, você conhece ele, você sabe que ele não 

vai, ele não vai. Ele vai sondar tudo primeiro, aí ele pediu pra mim ver, pra 

falar com você, pra ter urna noção né. Ele vai ta lá ate que horas?' 

LENINE: o dia inteiro. Liga pra ele né, se ele quiser até me ligar, é minha, a 

pessoa é minha, meu primo, CACHOEIRA. Tranqüilo já conversou comigo, 

já ta tudo tranqüilo. 

REGINA: certinho, agora você sabe que com o gerente dele, ele não vai 

conversar né. Ele vai conversar com ele. vou ver com ele se o outro 

delegado tá lá, se ele tem disponibilidade pra hoje. Se não tiver, aí depois 

quando você chegar, eu converso com você, você conversa com seu primo, 

o dia que der a gente marca lá. 

LENINE: ta bem. ele vai conversar com o meu primo, não é com o gerente 

não, né, que ele mora em Goiânia tudinho, aí ta lá hoje, que ta arrumando 

as bases lá, ta Ia hoje. Inclusive não fui nem eu que, foi minha "PRIMA" 

que coordeno tudo lá. GEnte nossa, completamente gente nossa. (....) 

Como se viu acima, o correu JOSÉ LUIZ, Delegado de Polícia Civil, ao 

ser transferido para Catalão/GO, foi procurado a mando de Carlos Cachoeira para que 

persistisse na preservação dos interesses do grupo criminoso, sendo o pedido atendido. 

Nessa esteira, tão logo CARLOS CACHOEIRA tomou conhecimento da 

transferência do aludido Delegado, ligou para LENINE, a fim de que ele providenciasse 

um encontro entre THIAGO, que também cuidava da exploração de casas de jogos de 

azar em Catalão/GO, no seu interesse, com José Luis. Nesta oportunidade, CARLOS 

CACHOEIRA perguntou sobre quanto era o valor da propina antes paga na cidade de 

Luziânia/GO: 

2 0 / 0 1 / 2 0 1 1 às 11:09:17, entre CARLINHOS CACHOEIRA e LENINE 

CARLINHOS: O ZÉ LUIS tá indo lá pra CATALÃO, qual que é o 

telefone dele, pra o THIAGO falar com ele heim? 

LENINE: Vou pegar aqui e te passo aí agorinha. 

CARLINHOS: OUANTO QUE ERA LÁ? 

LENINE: Sete. 

CARLINHOS: Tá bom. 

LENINE: CINCO uma parte. DOIS a outra. (...)ENCERRADA 

2 0 / 0 1 / 2 0 1 1 às 11:09:52, entre LENINE e CARLINHOS CACHOEIRA 

(...) 

LENINE: CINCO NA REALIDADE NÉ! 

CARLINHOS: Então tá bom. Pega aí que eu vou ligát^ra/iále aqui. Já 
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liga pra ele fala que o THIAGO, marca com ele um local aí. 

LENINE: Tá vou marcar. Ele foi pra lá ontem, desde ontem ele tá lá. 

CARLINHOS: marca lá no SEBBA. No SEBBA tá, marca um horário 

certinho que o THIAGO vai tá lá. 

LENINE: Tá vou ligar aqui e marco. Te dou o retorno agorinha. 

CARLINHOS: CENTRO EMPRESARIAL CEU na NOVA SUÍÇA. 

LENINE: Centro Empresarial CEU na NOVA SUÍÇA, tá bom. 

CARLINHOS: Tchau. 

LENINE: Tchau. (...)ENCERRADA 

Nos diálogos abaixo, observa-se o ajuste para o encontro de THIAGO 

com ZE LUIZ, realizado por LENINE e REGINA, de onde se colhe que THIAGO tinha 

plena consciência de que JOSÉ LUIZ agia nos interesses do grupo para garantir 

a boa exploração dos jogos de azar, tendo inclusive em certa ocasião procurado 

pessoalmente a autoridade pública na companhia inclusive de seu pai, PAULO 

ROBERTO: 

LENINE X THIAGO - @ AC 

16/02/201121:41:57 16/02/201121:49:06 00:07:09 

LENINE: Deixa eu te falar, eu..., vou marcar uma reunião procê aqui, 

sábado, lOh (dez horas) da manhã, viu. 

THIAGO: Com quem? 

LENINE: Não era ocê que tinha falado com, com, com o CARLINHO, 

pra marcar um encontro com, com o cara daqui. 

THIAGO: Com o cara daí̂  aquele ZÉ? 

LENINE: É. (...) 

A partir de 03'26" 

LENINE: Porque é o seguinte, procuraram ele lá, certo? Um xará do seu pai 

procurou ele lá. Ele não atendeu não. 

THIAGO: Não, o negócio eu vou te falar. Ele não estava lá, ele 

estava pra LUZIANIA e eu fui lá com o meu pai. Eu fui lá. Eu fui lá e 

ele realmente ele tava pra LUZIANIA. Fui lá na cara dura, falei: 

DOUTOR tal tá aí? Então não sei se procurou ele lá... o xará do meu 

pai aí acho que é conversa. (...)ENCERRADA 

Na ligação seguinte, THIAGO questiona LENINE sobre os valores que 

ZE LUIZ recebia em LUZIANIA, afirmando que em CATALÃO, onde explora jogos de azar, 

não poderia pagar o mesmo, devendo o valor ser no máximo a//metade ^daquilo, 

ajustando, ao final da conversa o encontro com o Delegado. 
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LENINE X THIAGO @@ 

16/02/201121:53:05 16/02/201122:02:12 00:09:07 

THIAGO: Outra coisa, deixa eu te falar. Lá ele ganhava 6 né. em 

LUZIANIA. Lá em coisa lá tem que ser no máximo, no máximo a 

metade disso. Ouê aue cê acha? 

LENINE: Conversa primeiro né, na hora que cê vier aqui. 

(...) 

A partir de 06'52" 

THIAGO: Vou dar um jeito aqui, eu vou sábado mesmo, aí eu não vou pra 

ARAXÁ. (...) ENCERRADA 

No dia seguinte LENINE entra em contato com REGINA a fim de deixar 

acertado o encontro. Fica combinado de ambos, THIAGO e LENINE irem a sua casa a fim de 

se encontrar com o Delegado ZÉ LUIS. 

LENINE X REGINA @ ECX AC 

17/02/2011 11:59:42 17/02/2011 12:00:17 00:00:35 

DIÁLOGO 

Marcam encontro sábado as 10:00h na casa da REGINA 

(Encerrada) 

A partir de 04" 

LENINE: Deixa eu te falar, o menino não vai pra Minas mais não. 

viu. Então pode encontrar amanhã, sábado... 

REGINA: Então sábado. Ali pras 10 dez horas lá em casa. 

LENINE: Beleza, falou. Posso marcar então né? Que ele vem de GOIÂNIA. 

REGINA: Pode marcar. 

LENINE: Tchau. ENCERRADA 

No dia do encontro THIAGO chega à cidade vindo de GOIÂNIA e 

solicita a LENINE um lugar para deixar seu carro. Combinam então que um funcionário de 

LENINE buscaria THIAGO no posto do Shopping e deixariam seu carro em sua casa, a 

fim de irem juntos ao encontro. 

LENINE X TIAGO 

19/02/201109:14:53 19/02/201109:15:22 00:00:29 

DIÁLOGO 

LENINE: Espera aí no posto de shopping que eu tô indo aí. Ah, o RICARDO, 

o RICARDO te conhece. 

THIAGO: RICARDO me conhece uai. 

LENINE: Vai te buscar aí. Vai no meu carro aí, te buscal/ó^j/xa s # çajXD lá 
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em casa, guarda ele lá na garagem lá e cê vem aqui pro escritório. 

THIAGO: OK. ENCERRADA 

Logo após a chegada de THIAGO, LENINE entra em contato com 

REGINA avisando que já estão prontos. Diz ela que é só esperar o contato de ZÉ LUIS 

para que pudesse ir para a casa dela. 

REGINA X LENINE@@ 

19/02/2011 09:25:04 19/02/2011 09:25:46 00:00:42 

DIÁLOGO 

(...) 

LENINE: O menino iá está aaui. tá? fINCOMPLEENSIVEL). 

aguardando só liaacão sua, pra mim descer. 

REGINA : Tá, eu vou ver onde é que ele, vou dar um tempinho vou ligar pra 

ver onde é que ele está, se já tá, que ele falou que chegaria ali pras l l : 00h 

(onze horas), vou ligar pra ele ver se ele já atende o telefone, tá bom? 

LENINE: Bem, qunto é aquele negocio que eu tenho que te passar aí? 

REGINA : 650 (seissentos e cinqüenta) (...) (FINALIZA) 

De posse das informações obtidas no monitoramento telefônico, a 

POLÍCIA FEDERAL acompanhou o encontro na casa de REGINA, situada na Rua 

Tocantins, Lote 9, Quadro 8, Jardim Cerejeiras, no Município de Luziânia/GO, tendo se 

dirigido para lá LENINE (de camiseta vermelha) e THIAGO (de camiseta preta), 

como se observa abaixo nos registros fotográficos captados pela equipe de 

vigilância, onde tratariam do ajuste para o pagamento da propina agora em 

Catalão/GO. visando garantir eventual interferência do agente em favor da 

normal exploração de sua atividade ilegal. Portanto, THIAGO não se propôs a 

associar ao grupo apenas para praticar condutas ligadas à exploração de ^ogos 

de azar, mas também a outros crimes que fossem necessários para garantir o 

bom andamento da contravenção penal, como a corrupção de agentes de forma 

habitual e permanente: 
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Além desse episódio envolvendo o Delegado JOSÉ LUIZ com THIAGO, 

outras conversas captadas revelam o repasse de parte do faturamento a CARLOS 

CACHOEIRA, mesmo sendo seu parente, assim como acontece com os demais 

autorizados pela exploração da atividade ilegal, depreendo-se dos diálogos que THIAGO 

e seu pai PAULO ROBERTO são referidos pelos demais como "os bostas", além de 

revelar a subordinação deles com CACHOEIRA, que tem sempre o domínio e o controle 

final h 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg / V l^ 
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11/03/2011 09:58:05 11/03/2011 10:00 

RESUMO 

GEOVANI diz que os BOSTAS 

10 

não querem 

(LENINE) não pagou à vista. GEOVANI 

parcelado. 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

RESUMO 

ROGÉRIO diz que os BOSTAS 

pagar tudo. GEOVANI diz que 

para GEOVANI hoje e na semana 

não vão 

SANDRO 

que vem 

00:02:05 

pagar porque 

diz que ele 

o CANTOR 

vai pagar 

pagar enquanto LENINE não 

vai passar treze (R$ 

nove (R$ 9.000,00). 

13.000,00) 

PGX DNX 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

11/03/2011 20:08:58 

RESUMO 

ROGÉRIO recebeu cinqüenta e dois (R$ 5 2 . 0 0 0 , 0 0 ) dos BOSTAS 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

23/03/2011 14:36:21 23/03/2011 14:37:16 00:00:55 

RESUMO 

Conversa sobre os pagamentos de JUNINHO e TIAGO. PGX DNX 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

24/03/2011 12:15:05 

RESUMO 

GEOVANI e ROGÉRIO conversam sobre pagamentos e contabilidade. 

ROGÉRIO diz que os BOSTAS pagaram R$ 15 .000 ,00 , e R$ 

78 .000 ,00 da semana.GEOVANI diz que ROGÉRIO mistura dinheiro 

do CAIXA com o da CONSTRUTORA 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdlav 

01/04/2011 13:33:16 01/04/2011 13:34:50 00:01:34 

RESUMO 

Conversa sobre contabilidade e pagamentos. ROGÉRIO pede para GEOVANI 

olhar em seu CADERNO sobre lançamentos de 5 mil da FAZENDA. Diz que 

recebeu 25 do BOSTA 

GEOVANIX DECA 

10/04/2011 10:59:40 10/04/2011 11:00:22 00:00:4: 

568 ALDERICO ROCklCSmTOS 
Jula'Federal 

^ Í E D E ^ 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273-91.2012.4.01.3500 

DIÁLOGO 

GEOVANI 

DECA: peg 

GEOVANI: 

meninos e 

DECA: eu 

GEOVANI: 

: ô, você não pegou um envelope com os 

uei e vou levar pra você aí. Tá aonde? 

uai, eu tô saindo aqui da DONA ZEZÉ e tô 

depois tô indo lá pra DENISE. 

BOSTAS não? 

ndo lá 

eu ligo procê (incompreensível). Acordando agora... 

falou então. 

com os meus 

CARLINHOS X ROGERIO@@@ rdjg 

31/05/2011 18:16:34 

RESUMO 

Conversam sobre problema com ponto de exploração de jogo. CARLINHOS 

autoriza funcionar hoje e dia que vai avaliar amanhã. 

DIÁLOGO 

(...) 

ROGÉRIO: o TIAGO me ligou, parece que ele não ta conversando 

com você né? Perguntando se pode deixar os trem aberto. 

CARLINHOS: hoje pode amanhã cedo eu vou avaliar. 

ROGÉRIO: é porque ele disse que agora a tarde oue teve outro 

problema lá. 

CARLINHOS: eu sei. Então hoie pode. Amanhã cedo eu vou avaliar 

|á^(...) 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

03/06/2011 11:09:58 

RESUMO 

ROGÉRIO pegou 11 

lig anterior) sendo 

03/06/2011 11:10:50 00:00:52 

e 5 0 0 (R$ 11 .500 ,00 ) dos bostas 

que 4 .000 (R$ 4 . 0 0 0 ) é em cheq 

mandou 10 (possivelmente R$ 10.000) para ROGÉRIO. 

(TIAGO vide 

ue. GEOVANI 

GEOVANIX DECA 

22/07/2011 10:39:26 22/07/2011 10:40:57 00:01:31 

DIÁLOGO 

GEOVANI: ô, falei com o RIBEIRO aqui e vou mandar ele ir aí. Aí, ele te 

entrega o negócio e trás o cheque pra mim, porque o, o WESLEY tá 

viajando. 

DECA: como é que é o negócio? 

GEOVANI: eu vou falar pro RIBEIRO ir aí, aí leva o negó/io e chama aí, 

você desce, fala com ele e entrega o acerto lá dos BOST/^ pra ele 

pra ele trazer pra mim pra eu depositar hoje amáa. 1/I<JI 
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DECA: mas você vai mandar ele que horas? Porque eu tô como o CLÁUDIO 

aqui. Ele tá na oficina aqui, olhando um caminhão dele aqui. Eu tô 

esperando ele aqui no carro. 

GEOVANI: uai, eu tava, eu liguei pra ele, ele disse que daqui a uma meia 

hora vai vir. Deve chegar antes do meio-dia, né? 

DECA: ah, então tá. Eu vou, eu tô com ele aqui, não sei se ele vai em outro 

lugar. Capaz que não, que ele não vai enrolar muito não. 

GEOVANI: você já ligou pro LUIZ PAULO aí? Se não, ele some com esse 

trem aí, moço? 

DECA: não, vou ligar, deixa eu ligar pra ele aqui agora, que agora que o 

CLÁUDIO saiu do carro aqui que eu vou ligar. Como é que eu vou ligar 

perto dele? Deixa eu ligar pra ele aqui. 

GEOVANI: então tá, tchau. 

GEOVANI X ROGÉRIO® rdlav 

04/08/2011 11:46:23 04/08/2011 11:49:13 00:02:50 

RESUMO 

ROGÉRIO pede para GEOVANI os 20 dele do dia 20. GEOVANI fala que ta 

foda para arrumar grana. ROGÉRIO demonsta que usa a sua conta para 

fazer movimentação fiananceira dos patrões. 

DIÁLOGO 

ROGÉRIO: Esqueci dum negócio aqui, os vinte meu do dia vinte você não 

me deu, né ? 

GEOVANI: Não, eu tava esperando você chegar, vou transferir procê ne'? 

ROGÉRIO: Você pudia arrumar ai pra mim, né? E eu trago, eu vou ai em 

ANÁPOLIS agora a tarde. 

GEOVANI: Ah cara, tá foda pra arrumar a grana, viu? Deixa eu ver aqui, né 

?(...) 

ROGÉRIO: Vê se arruma pra sexta (...) 

GEOVANI: E outra coisa.você peaou os outros dez lá. dos bosta^ 

não? 

ROGÉRIO: Não, já liguei hoje, não me retornou (...) Eu tô depositando aqui 

4 mil de cheques aqui na minha conta de, 4 e oitocientos, de daqueles 11 e 

quinhentos que eles mandaram ontem, daí hoje eu peguei 5 e passei pro 

WLADIMIR ai eu tô sacando cinco aqui e tô levando pro padeiro. 

GEOVANI: eu mando 10 procê né do DM, então é o seguinte, na verdade 

então ai nós computa assim, esses 11 e quinhentos que eles deu, dez é 

pagando a última do mês passado e ficou com 1500, esse mês fica devendo 

40, entendeu ? | 

ROGÉRIO: (...) / / , . - / - ^ 
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CARLINHOS X TIAGO - ARENOR@@ 

01/03/2011 16:19:18 01/03/2011 16:19:57 00:00:39 

DIÁLOGO 

(...) 

TIAGO: ah, o pessoal do ARENOR, lá na 85... lá dentro agora. 

CARLINHOS: 85? quem, hein? 

TIAGO: ah, deve ser lá do 8. É do pessoal do ARENOR. Não tenho 

certeza não porque ninguém tá atendendo lá dentro. 

(...) (encerrada) 

CARLINHOS X TIAGO - Sa @@ 

01/03/2011 16:24:12 01/03/2011 16:24:59 00:00:47 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: eu já tô olhando aqui. 

TIAGO: ah, beleza, eles tão lá dentro. Tô até aqui na porta, aqui, 

mas não sei o que é que é. 

CARLINHOS: é 8° , é? 

TIAGO: eu acho que é, porque se for da área aqui, é. Só que 

ninguém atende o telefone lá dentro. O cara até abriu o portão 

agora, pôs a cabecinha pra fora e entrou pra dentro de novo. 

CARLINHOS: olha pra mim de onde que é, urgente. 

TIAGO: tá, vou perguntar aqui. (...)(encerrado) 

CARLINHOS X TIAGO - ARENOR @@ 

01/03/2011 16:45:32 01/03/2011 16:45:58 00:00:26 

DIÁLOGO 

(...) 

TIAGO: é o povo do ARENOR mesmo. 

CARLINHOS: qual deles? 

TIAGO: aí eu não sei, porque a mãe do cara ligou lá e atendeu e ninguém 

tá podendo atender o telefone. É do povo do ARENOR. 

(...) (encerrada) 

CARLINHOS X TIAGO@@@ 

01/03/2011 19:06:28 01/03/2011 19:06:51 00:00:23 

DIÁLOGO 

(...) 

TIAGO: é lá do 8 mesmo, viu? GILBERTO. 
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CARLINHOS: tá, isso aí nós vamos tirar, tá? Pode segurar, amanhã à noite. 

(...) (encerrada) 

CARLINHOS X THIAGO@@ 

28/06/2011 14:40:28 28/06/2011 14:41:02 00:00:34 

DIÁLOGO 

(...) 

CARLINHOS: Não, hoie pode abrir tudo. Viu! Fez esse acordo Ia. viu! 

THIAGO: Não era pra voltar agora? 

CARLINHOS: Diz ai. 

THIAGO: Então falou! (ENCERRADA) 

ROGÉRIO X THIAGO @@@ rdjg 

03/08/2011 18:37:35 03/08/2011 18:39:15 00:01:40 

DIÁLOGO 

(...) 

ROGÉRIO: (...) e ai ? Você mandou entregar um negócio aqui pra mim, uai. 

THIAGO: Oi. 

ROGÉRIO: Seu pai mandou entregar um negócio aqui, uns cascai. 

THIAGO: É os onze e meio da primeira semana. 

ROGÉRIO: Como é que é ? 

THIAGO: Aqueles onze e meio da primeira semana, que eu te 

mando, entendeu ? 

ROGÉRIO: Pois é, mas ai, na semana passada você não me 

entregou, meu querido. (...) ENCERRADA 

O diálogo abaixo, não só demonstra que THIAGO efetivamente era um 

explorador de jogos ilegais, tanto que repassava parte do faturamento a 

CACHOEIRA, como também de que se associou ao grupo criminoso, vez que utilizava 

até mesmo um telefone NEXTEL habilitado em MIAMI-EUA repassado por seu 

tio, objetivando obstar qualquer interferência policial na suas tratativas com a 

organização (terminal NEXTEL 3160100274408599) : 

CARLINHOS X THIAGO@@ 

27/04/2011 11:58:48 27/04/2011 12:00:40 00:01:52 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: O GEOVANE tá falando que vocês estão com R$ 

82.000,00 de cheque sem fundos aí. Sendo quarenta /é tantos mil 

desse ZÉ CARECA aí. to segurando duas semanas e vo/ês nãoyfalam 

nada pô. Problema de cheques sem fundo é seu, uai. 
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THIAGO: Tio CARLINHOS, eu tô com 30 da ANA ele vai lá financiar a casa 

dele hoje. O que que voce quer que eu faça só se eu matar o cara. 

CARLINHOS: Problema de cheque sem fundo é seus não é meu. Eu posso 

até receber cheque sem fundo mais na outra semana eu vou ter que 

liquidar, uai. 

THIAGO: Ha é facinho de receber ta certo, tá certo é facinho, tá bom 

então, vou receber pro cê ta bom. 

CARLINHOS: Tão pegando o cheque tudo e tão mandando só pra 

mim! E pra voces não fica nada!!? 

THIAGO: Tô com R$ 30 .000 ,00 de cheque sem fundo aqui pilantra! 

CARLINHOS: Como é que é? 

THIAGO: Tô com mais R$ 30 .000 ,00 de cheque sem fundo aqui 

vagabundo! 

CARLINHOS: Você tá me xingando 

THIAGO: Ó como é que cê tá falando comigo. Cê não tá falando com 

um filho seu não rapaz. Tá pensando que tá falando com um filho 

seu? Cê fala ( inintel igível) comigo que falo com ocê, uai . Tô com 30 

mil de cheque sem fundo aqui você vem me xingar, falar que eu tô 

mandando só os cheques sem fundo procê. O cara ta financiando a 

casa dele para pagar vocês aí cês vêm em cima de mim? Vai em 

cima do cara lá, uai. 

CARLINHOS: Tá bom seu THIAGO. Tá bom. Eu só não dou um corno 

em você, em você e no seu pai, aquele vagabundo de seu pai 

também, porque vocês dois é dois pilantra, viagarista, da pior 

qualidade do mundo. Até cano na sua vó cê dá. Manda fazer os t rem 

lá e nem pagar tu não paga. E só não dou porque não tá perto de 

mim, se não ia arrumar a mão em você mesmo seu vagabundo. 

THIAGO: É, tá bom então. Então a hora que tiver que falar comigo 

(ininteligível) filho seu não, pô, filho seu não. Tchau. 

CARLINHOS: Tchau? Tchau cê devolve os rádio agora seu malandro.. . 

ENCERRADA 

Sobre a util ização de rádios NEXTEL pelos membros da ORGCRIM, 

ve jam as relevantes considerações registradas no Relatór io d e Anál ise n.° 1 6 1 / 2 0 1 1 

- N I P / S R / D P F / D F ( f l . 4 4 4 7 ) : 

[...] 3- DA UTILIZAÇÃO DO TELEFONE NEXTEL 

THIAGO, em suas ligações interceptadas como interlocutor dos 

demais investigados utiliza o terminal NEXTEL 3 1 6 0 1 0 0 2 7 4 4 8 5 9 9 . 

Sabe-se que se trata de um terminal estrangeiro, a qual/j^ão^é 

possível obter dados cadastrais. Com relação a esse f|atò, conforme 
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apontado no RELATÓRIO DE ANALISE 125/2011 - EVENTO NEXTEL 

- NIP/SR/DPF/DF: 

"Não por acaso, mas os integrantes do considerado "núcleo mais 

a l to" da ORGCRIM util izam o IMSI de prefixo 316, habil i tado nos 

ESTADOS UNIDOS, com opção de utilização de roaming no BRASIL 

mediante pagamento de uma taxa, e consequentemente as estações 

rádio-base (ERBS) da NEXTEL localizadas no país. 

(...) 

Como visto, DADA passa a informação de seu contato para 

CARLINHOS de que o rádio estrangeiro só é monitorado quando 

conversa com um nacional, que é impossível de se monitorar a 

conversa entre rádios estrangeiros. 

A informação passada por DADA, de que não se consegue 

interceptar rádio estrangeiro com estrangeiro, possivelmente é um 

dos motivos pelos quais os principais componentes da ORGCRIM 

util izam os rádios habilitados no exterior. 

Levando-se em consideração que a utilização dos referidos rádios 

se dá visando garantir a inviolabilidade das conversas travadas 

entre os membros da organização, fica patente que a razão para 

que THIAGO o uti l ize seja justamente a necessidade de que os 

assuntos tratados pelos mesmo não sejam monitorados, o que o 

iguala aos outros membros da ORGCRIM. 

E ainda, no diálogo, THIAGO informa um repasse de valores para 

GEOVANI, sinalizando ser decorrente do percentual devido pela exploração ilegal de jogos 

de azar nas áreas mencionadas: 

GEOVANI X TIAGO (HNI)@ 

22/07/2011 10:27:57 22/07/2011 10:29:00 00:01:03 

DIÁLOGO 

A partir de 06" 

THIAGO: Tô mandando procê aqui a mais, cê despoistou R$ 800,00 aquele 

dia, não foi. Tô mandando a mais aqui pra você, viu? 

GEOVANI: Foi 700 né? 

THIAGO: Ah é, foi 200 mais 500, eles tão falando aqui. Tôfníjánâa^do a 
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mais aqui então (ininteligível). Tô mandando 10.700. ENCERRADA 

THIAGO também mantinha estreita ligação com LENINE, com quem 

rotineiramente trocava idéias do bom desenvolvimento das atividades espúrias: 

LENINE X TIAGO#BI 

03/01/2011 11:59:26 03/01/2011 12:00:55 00:01:29 

DIÁLOGO 

LENINE: Oi TIAGO. 

TIAGO: Tem pulo virado aí. 

LENINE: Eu não chamo de pulo virado não, eu chamo de pulo combinado, 

né. 

TIAGO: É isso. Uma aqui, o (ininteligível) já mataram a charada aqui, viu. É 

o seguinte: o pulo combinado nosso, do pirmeiro ao quinto, o sistema não 

tá pagando o primeiro e o segundo... o primeiro e o segundo. 

LENINE: Tá, mas eu tenho o pulo combinado e tenho ele combinado 

primeiro ao segundo, que eu chamo ele pulo seco. 

TIAGO: Tá mas aí no sistema muda o jeito? 

LENINE: Ainda tem pulo seco, que é do primeiro ao segundo e pulo do 

primeiro ao quinto. 

TIAGO: Ah, será que foi porque eu não pedi isso? 

LENINE: Com certeza. Cê pode cadastrar ele do primeiro ao segundo e do 

primeiro ao quinto, uai. (...) ENCERRADA 

LENINE X THIAGO 

22/06/201108:31:44 22/06/201108:35:27 00:03:43 

DIÁLOGO 

A partir de 01'13" 

THIAGO: Pois é. e eu tô funcionando com 75 terminal fininteliQiveh 

88. Não sobre de jeito nenhum. Mas a venda tá boa, então melhorou 

esse mês pra todo mundo. O CLÁUDIO em UBERLÂNDIA também 

falou pra mim que tá bem. 

LENINE: É, não, a venda tá boa. A venda tá boa. Melhorou bem esse mês. 

THIAGO: Quanto sobra líquido procê aí no final? 30%? Eu falo bruto, menos 

comissão e prêmio. 

LENINE: Não, tá doido. Se é 30% eu tava feito rapaz. Esse mês eu tô com 

23, não tô contando 24 não. Mês passado foi 24. 

THIAGO: Ah, o meu sobra 30%. O que que eu tô falando, tô falando 

de receita bruta, menos comissão e prêmio. i 

LENINE: Claro, cê tem que sobrar mesmo, cê paga 3 mil na milNario, eu» 

pago 4, uai, 33% a mais. Cê paga 15 no grupo, eu pago 18. Da/20wa 
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mais. A dupla de grupo cê paga 30 eu pago 21. O terno de grupo cê paga 

100 eu pago 140, dá 40% a mais. Sobra de jeito nenlium, ô. Ralando é 24. 

(...) ENCERRADA 

Pelas conversas abaixo, depreende-se algumas das áreas de atuação da 

dupla PAULINHO/THIAGO, como GOIÂNIA/GO, CATALÃO/GO, VALPARAÍSO DE 

GOIÁS/GO, ANÁPOLIS/GO e UBERLÂNDIA/MG: 

THIAGO comenta com LENINE que obteve a informação de CLÁUDIO 

de que em UBERLÂNDIA os negócios vão bem. 

LENINE X THIAGO 

22/06/201108:31:44 22/06/201108:35:27 00:03:43 

DIÁLOGO 

A partir de 01'13" 

THIAGO: Pois é, e eu tô funcionando com 75 terminal (ininteligível) 

88. Não sobre de jeito nenhum. Mas a venda tá boa, então melhorou 

esse mês pra todo mundo. O CLÁUDIO em UBERLÂNDIA também falou 

pra mim que tá bem. 

LENINE: É, não, a venda tá boa. A venda tá boa. Melhorou bem esse mês. 

THIAGO: Quanto sobra líquido procê aí no final? 30%? Eu falo bruto, menos 

comissão e prêmio. 

LENINE: Não, tá doido. Se é 30% eu tava feito rapaz. Esse mês eu tô com 

23, não tô contando 24 não. Mês passado foi 24. 

THIAGO: Ah, o meu sobra 30%. O que que eu tô falando, tô falando 

de receita bruta, menos comissão e prêmio. 

LENINE: Claro, cê tem que sobrar mesmo, cê paga 3 mil na milhário, 

eu pago 4, uai, 3 3 % a mais. Cê paga 15 no grupo, eu pago 18. Dá 

2 0 % a mais. A dupla de grupo cê paga 30 eu pago 21 . O terno de 

grupo cê paga 100 eu pago 140, dá 4 0 % a mais. Sobra de jeito 

nenhum, ô. Ralando é 24. (...) ENCERRADA 

Nas duas ligações abaixo transcritas THIAGO age como responsável por 

lojas com atuação na cidade de GOIÂNIA. 

LENINE X THIAGO @ 

29/07/201121:35:11 29/07/201121:36:47 00:01:36 

DIÁLOGO 

THIAGO; Aí cê me liaa. ora falar, que eu vou mandar fechar lá em 

GOIÂNIA. 

LENINE: Tá. 

THIAGO: Então beleza. Tô esperando, tchau. ENCERRADA 
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TIAGO GUILHERME X ARNALDO - @ 

15/08/2011 14:05:23 15/08/2011 14:07:44 00:02:21 

DIÁLOGO 

A partir de 14" 

ARNALDO: Cê sabe que vaiu duas lojas nossa, né? 

THIAGO: Qual hein? Sei não. 

ARNALDO: Como não? Caiu sexta de noite. Pela GT3, a do MIGUELÃO e a 

da LURDINHA. Aprendeu tudo. 

(...) 

A partir de 01'03" 

ARNALDO: Não vou abrir nenhuma loja minha hoje. 

THIAGO: Ah, então também não vou abrir não, uai. Vou abrir mão. 

(...) ENCERRADA 

Nesta conversa travada entre THIAGO e ARNALDO, o primeiro vangloria-se 

pelo fato de ter dito a um policial que eles haviam passado para 

VALPARAISO DE GOIÁS e ANÁPOLIS sem que tivessem feito nada, dando a 

entender que também atua com jogos em ambas as cidades. 

ARNALDO X THIAGO - @ 

29/07/201121:36:49 29/07/201121:39:06 00:02:17 

DIÁLOGO 

(...) 

THIAGO: É de GOIÂNIA, não é de FEDERAL não. É de GOIÂNIA o pessoal. 

ARNALDO: Então é GP3. 

THIAGO: Cara é engraçado, vou te contar um negócio entre nós, tá? Depois 

eu te conto pessoalmente, segunda-feira. 

ARNALDO: Fala ai, quero saber logo. 

(...) 

THIAGO: Não. encontrei com um cara no aeroporto, o cara meu lá (...) e ai 

eu gozando ele falei "pô, vocês não fizeram nada, cara, nós passamo pro 

VALPARAISO e (INAUDÍVEL)" daí eu pegeui e falei "nós passamo pra 

VALPARAÍZO e ANÁPOLIS e vocês não fizeram nada", ai ele pegou e falou 

assim " não, mas você mandou bem demais, THIAGO, você interviu 

politicamente lá, tal, tal, tal" (...) aí eu tô achando que é reflexo disso que 

eu falei. (...) ENCERRADA 

Por f im, nos diálogos abaixo, observa-se a estreita ligação entre 

THIAGO e ARNALDO RÚBIO, tendo em vista as atividades comuns desenvolvidas por 

eles, existindo também fortes indicativos de que ARNALDO RÚBIO, THIAGO e ^ U L O 

RAMOS possuíam equipamentos instalados nas casas de jogos em conxuw er 
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Goiânia, onde também existiam caça-níqueis de CACHOEIRA, no ponto explorado por 

terceirizados, os quais repassavam as respectivas comissões do faturamento, além de 

sinalizar uma possível sociedade entre THIAGO e ARNALDO RÚBIO (RELATÓRIO DE 

ANÁLISE nO 144/2011-OPERAÇÃO MONTE CARLO/SR/DPF/DF, ARNALDO RUBIO JUNIOR 

(ARNALDO): 

ARNALDO X HNI-@ 

26/07/201109:05:23 26/07/201109:06:13 00:00:50 

DIALOGO 

ARNALDO: Oh, aquele negócio que nós falou ontem de noite não dá 

não, viu? É desse negócio aí o, quarenta é seu, trinta e do 

CARLINHOS CACHOEIRA, quinze é do PAULINHO CACHOERIA e 

quinze é meu, ou seja, eu não vou bancar jogo para CARLINHOS 

CACHOEIRA, nem para PAULINHO, nem para ninguém Aí cê vê aí, 

faz um desconto ou paga à vista. (ENCERRADO) " 

Nas ligações seguintes travadas entre ARNALDO e THIAGO evideclam 

a atuação em parceria, afastando claramente qualquer ligação comercial com 

CACHOEIRA, como expressamente se depreende da afirmativa feita por ARNALDO a 

JOSÉ OLÍMPIO, que ligou pretendendo uma negociação comercial esporádica, tudo dentro 

do desdobramento das atividades negociais por eles desempenhadas: 

ARNALDO X TIAGO - @ 

05/08/2011 16:55:30 05/08/2011 16:56:58 00:01:28 

DIÁLOGO 

ARNALDO: Mas ontem de noite o OLÍMPIO ligou pra mim pedindo 

máquina, eu falei ah. vou ver com o povo o cue que eles tem. 

Inclusive ele sabia que nós tá... que ocê tá tunto comigo lá. 

TIAGO X ARNALDO - @ 

05/08/2011 16:57:21 05/08/2011 17:01:02 00:03:41 

DIÁLOGO 

ARNALDO: E ele sabe que nós tamo iunto lá. Ele falou ah. cê tá junto 

com o THIAGO lá divindo né? Eu falei tô sim. 

THIAGO: É, não, ele me ligou pedindo. Eu comprei gabiente e monitor pra 

ele aqui. Tá desesperado, desesperado. 

ARNALDO: É. Aí ele me comentou ontem de noite. Cê tá dividindo 

com o THIAGO aquele negócio lá? Falei tô. Tem nada irao. Aí pjèdiu 

máquina. Aí cê que sabe que se nós vai mandar /oj^ 1)3̂ 9̂ ^—(~-) 
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Como se vê, pelas declarações dos acusados, cotejadas com as demais 

provas dos autos, mormente os outros diálogos captados durante a interceptação 

telefônica, demonstram claramente que entre os réus THIAGO e ARNALDO RÚBIO 

existia um elo negociai e que este último indiretamente agia em unidade de desígnios 

com os demais corréus, atuando de forma estável e permanente para o cometimento de 

crimes com o prévio ajuste de vontades, na medida que usufruía dos serviços prestados 

pelos policiais militares cooptados pelo grupo nas casas de jogos onde possuía 

equipamentos em comum com o explorador do local, o qual era ligado ao grupo. 

Restou claramente evidenciado nos autos que todos os réus possuíam 

estreito envolvimento com a prática da exploração de jogos Ilegais, ora atuando como 

verdadeiros agentes do delito, ora como meros partícipes, tanto que, a maioria, se 

utilizava dessa prática como meio de subsistência, conforme se infere pelas suas próprias 

declarações, diálogos interceptados, apreensões e diligências de campo efetivadas pela 

Polícia Federal, noticiando que a maioria dos acusados não desenvolvia sequer uma 

ocupação lícita, mas somente a da exploração de jogos ilegais, que lhes proporcionou um 

notável Incremento no patrimônio particular. 

Em remate, consta no relatório de análise de material apreendido na 

residência de THIAGO e de seu pai PAULO ROBERTO, o claro exercício da exploração 

de jogos de azar, apesar da negativa de ambos nesse sentido, além da participação de 

outras condutas em favor do grupo, de onde extraio alguns fragmentos pertinentes: 

05 blocos totalizando 27 de folhas sob o títulos Arrecadação -

Acerto Semanal. Lojas, demonstrativo contábil. 

Análise: 

Trata-se de planilha de controle das máquinas caca-níqueis 

indicando demonstrativo contábil, valores arrecadados. Pontos de 

localização e individualizando a quantidade por nome (modelo) das 

máquinas (modelo: ERA DO GELO. HALLOWEEN. SEVEN. HALL 25. 

etc"). Denotando que o principal meio de renda dos investigados ê a 

exploração ileoal de iooo de azar^ ê  mais ainda, que a atividade é 

administrada como' empresa, haja visa a organização e controle do 

negócio.r...1 fcf. fl . 9982). 

Por todos esses elementos, observa-se pelas provas acima 

que THIAGO efetivamente aderiu ao grupo criminoso, pratica 
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interesse do regular desenvolvimento de suas atividades ilícitas de forma 

estável e permanente, inclusive corrompendo de forma rotineira o Delegado 

JOSÉ LUIZ, razão pela qual Impõe-se a sua condenação pelo delito de quadrilha 

armada. 

2.2.27. DO CRIME DE QUADRILHA IMPUTADO A TEREZINHA FRANCISCA DA 

SILVA MEDEIROS: 

Pesa sobre TEREZINHA a acusação de que seria integrante da 

organização criminosa capitaneada por CARLOS CACHOEIRA, porquanto figurava como 

gerente, juntamente com VALMIR JOSÉ, de uma das casas de jogos permitida pelo 

grupo, localizada no entorno de Brasília/GO, tanto que cuidava do repasse do percentual 

cobrado por CACHOEIRA, por intermédio de ROSALVO e OLÍMPIO, além de igualmente 

ser encarregada de entregar as vantagens espúrias aos agentes públicos cooptados pela 

organização, encarregados de promover a segurança e manutenção das casas de jogos 

do grupo. 

As provas reunidas nos autos são suficientes a comprovar que a 

referida acusada se propôs a se associar ao grupo para o cometimento de outras 

condutas criminosas que não e tão somente a exploração de jogos de azar, na medida 

em que gerenciava diretamente um dos pontos de jogos controlados pelo grupo no 

entorno de Brasília, repassando parte do faturamento a OLÍMPIO, por intermédio de 

ROSALVO SIMPRINI , além de se valer efetivamente do esquema de segurança 

prestado pelos policiais militares cooptados pela quadrilha. Nesse sentido, nos 

trechos dos diálogos: 

02/06/2011 às 18:54:05, entre OLÍMPIO X LENINE 

LENINE - oi OL ÍMPIO 

OLÍMPIO - beleza, deixa eu te contar uma coisa, tava falando com VALMIR 

agora, o VALMIR me ajudou num negócio mas eu não sei como vai ficar 

aquela situação ainda,ta uma incógnita entendeu 

LENINE - é eu acho que vai sair o caroço (...) 

OLÍMPIO -pois eu também, então o seguinte o que eu queria de você pra 

você me ajudar.Óbvio, o que eu vou falar pra você é óbvio, e é o que eu 

acho que você vai achar. Então é o seguinte,Eu to produzindo, só que o que 

eu vou fazer eu vou priorizar faturamento, então o que eu queria que você 

entendesse, é óbvio eu tenho que começar por quem fatura ma^ é isso, 

então o que que eu vou fazer, eu vou liberar MARCELO, essa áemana/feu 

libero um pouco pro MARCELO, a semana que vem que eu gç l^ qt̂ e do_ 
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ANTONIO, ANTONIO,o DANILO,DANILO vai ser o último,do ANTONIO aí só 

tem o ANTONIO e o VALMIR.Eu acho que vou priorizar o VALMIR tá só pra 

te falar, vou fazer uma regra de quem fatura mais,então é o ANTONIO até 

fatura bem também sabe, mas logo em seguida eu prometi a TEREZA 

lata 
LENINE - é eu também não sei como que , ta o pessoal aí a TEREZA 

é uma das que, deu uma enroladinha agora pra pagar, devido as 

circunstâncias, mas ela tava (...) com o pagamento dela 

OLÍMPIO - tava com atraso? 

LENINE - não ta pontual, to falando, ela deu uma enroladinha agora 

neste fechamento dessa casa aí, ela deu uma enroladinha,mas ela 

ta vindo pontual com o pagamento dela né 

OLÍMPIO - pois é, pois é mas daí eu não,não eu penso mais em 

faturamento né.O MARCELO é o que mais fatura,fatura três vezes mais que 

todos eles,fatura mais até que o WASHINGTON inclusive é o maior 

faturamento nosso hoje é MARCELO.Então vou priorizar ele agora ol<,então 

é a prioridade vai ser ele, morreu o assunto.Aí segundo aí tem 

ANTONIO,TEREZA e DANILO aí o que eu vou fazer,aí eu vou priorizar a 

TEREZA, que tá pagando em dia num é ANTONIO é um filha da puta 

mesmo então já vou deixar ele pra terceira entendeu só to te falando que 

eu to criando uma regra de faturamento então o MARCELO eu vou liberar 

ele amanhã logo tá 

LENINE - não,tudo bem,tudo bem, claro,não tenha dúvida o MARCELO não 

tenha dúvida 

OLÍMPIO - não é só pra te falar não é porque é meu irmão, nem nada não, 

eu to priorizando é faturamento, se o faturamento dele estivesse ruim ele 

não, eu não abriria ele, abria quem tivesse maior, é só para deixar claro 

que não tem proteção minha" hã porra porque é irmão dele" não é só você 

vai ter um argumento ,qual é o argumento:faturamento 

LENINE - tudo bem, ta jóia 

OLÍMPIO - falou?e o BIGODE vamo ver o que vai dar né 

Ligação encerrada 

30/07/2011 às 08:49:23, entre OLÍMPIO X CASSIA 

(...) 

OLÍMPIO: (50") (...) é, mas, mas olha, eu vou te falar uma coisa que eu já 

venho falando há um tempinho já (....) o que temos, nós/Jiemos que ter 

reserva. 

CASSIA: (...) não tá dando tempo. 

OLÍMPIO: É não, agora sim, concordo, é que depois dfeí AGUAáJ^INDAS, 
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daquele assunto lá, realmente não deu tempo ainda de você engrenar, mas 

nós temos que engrenar, sabe porque ? Veja bem, o ARNALDO prepara um 

equipamento em uma semana (...). 

(...) 

OLÍMPIO: (2':31") (...) o máximo é trinta pra todo mundo, o máximo é 

trinta. 

CASSIA: Mas pra você ver, 30 vezes 7, dá 210, é gente de mais. 

OLÍMPIO: Vezes 10? 

CASSIA: São sete pessoas, vezes 30, são 210, faz as contas. 

OLÍMPIO: Cinco. 

CASSIA: Ah não. 

OLÍMPIO: Ah. tam TEREZA também. (...) ENCERRADA 

No diálogo abaixo, é possível aferir com certeza que os policiais 

mil i tares cooptados no interesse da associação também prestavam serviço de segurança 

na casa de jogos de TEREZINHA FRANCISCA, senão ve jamos: 

18/11/2010 

JAIR FAZ SEGURANÇA (CACHORRO DOÍDO) 

DIÁLOGO 

MAJOR. SILVA diz para FELIPE descer porque'o JAIR já está esperando. Diz 

que o JAIR vai andar com FELIPE. Diz gue ele está aguardando na 

DONA TEREZA. Diz que o JAIR é um "gordinho", de sua confiança. Diz que 

o WILLAM também sabe, FELIPE, diz, que está indo lá. Desligam. 

VALMIR X LENINE @@@ # 

07/12/201018:04:15 07/12/201018:08:47 00:04:32 

(....)LENINE: pode ser, mas aí se ele aprovar tem que ligar pró OLÍMPIO, 

que o OLÍMPIO falou que não aceita intervir nisso aí não, então o HOMEM 

tem que falar com ele. (...) 

LENINE: deixa eu perguntar, você tá abrindo com quantos 

seguranças a casa aí? 

VALMIR: hoje por exemplo abriu com dois, mas porque não tem 

contingente, mas o normal é três tá? hoje porque o AGUIAR está na 

viatura. 

LENINE: tá e o SILVA que colocou as pessoas aí né? 

VALMIR: é, é o SILVA e o dia gue o SILVA não t iver condições, nós 

vai colocar aguele rapaz lá do Gama lá, o policial lá am}igq.no^o gue 

iá faz pró pessoal da TERESA lá. (...^ 
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Assim, pelos elementos de prova acima alinhavados, pelas declarações 

dos outros acusados, cotejadas com as demais provas dos autos, demonstram 

claramente que TEREZINHA FRANCISCA agia em unidade de desígnios com os demais 

corréus, atuando de forma estável e permanente não apenas e tão somente para o 

cometimento de contravenção penal , consistente na exploração de jogos i legais, 

mas também para o comet imento de cr imes, inclusive de corrupção, de que tinha 

conhecimento, tendo aderido ao esquema, com o prévio ajuste de vontades, objetivando 

assegurar a manutenção da estrutura das casas de jogos ilegais. 

Nesse sentido, encontra-se inclusive o re latór io complementar de 

anál ise de mater ia l apreendido na residência de TEREZINHA FRANCISCA, constante 

no volume 39, fls. 10.445/10.467, revelando o exercício da exploração de jogos de azar e 

seu contato estreito com outros integrantes do grupo criminoso. 

Nos elementos probatórios reunidos nos autos restou claramente 

evidenciado que os exploradores diretos das casas de jogos ilegais tinham ou ainda 

mantêm estreito envolvimento com a prática da contravenção penal, ora atuando como 

verdadeiros agentes da infração penal, ora como meros partícipes, tanto que se utilizam 

dessa prática como meio de subsistência, atividade que lhes proporcionou um incremento 

no patrimônio particular, levando-os a aderir também à prática de crimes, a fim de 

garantir a segurança armada por parte de policiais militares em suas casas, visando 

reprimir roubos. 

É incontroverso que os acusados, por serem donos das casas de jogos, 

atividade profissional que lhes levou a conhecer um ao outro, assim como aos 

prestadores de serviços de manutenção dos equipamentos, no caso RITA DE CÁSSIA, 

apesar de cada qual com a sua atividade independente, entre a maioria deles detinha um 

vínculo criminoso ou algum ajuste para a prática de crimes e não apenas da 

contravenção penal, indo muito além do repasse de parte do faturamento para 

manutenção do ponto. 

Nessa esteira, observa-se que as provas demonstraram que 

TEREZINHA era ligada ao grupo para a prática de crimes, em especial corrupção de 

agentes, e não só contravenção penal, conduta reprimida no ar t . 288, parágrafo único, 

do CP, impondo-se a sua condenação. 

2.2.28. DO CRIME DE QUADRILHA ARMADA IMPUTADO A W I T / R DANTAS DA 

COSTA: / / , / 
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Conforme narrado na denúncia, WITER, chamado por alguns membros 

por "WINTER", é policial miltar de Goiás e seria também integrante da quadrilha, 

estando ligado também a ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, MAJOR SILVA, na medida em que 

aderiu ao esquema da organização, ao lado de outros agentes públicos, deixando de 

reprimir os jogos ilegais e realizando a segurança das casas de jogos, a fim de garantir o 

regular desenvolvimento das atividades ilícitas desenvolvidas, na região de Valparaízo de 

Goiás/GO. 

De fato, assim como já analisado com os outros policiais acima, em 

situação similar se encontra WITER, que claramente aderiu ao esquema criminoso do 

recebimento de propina em troca de seus favores espúrios no interesse dos exploradores 

de jogos ilegais. 

No diálogo captado com a autorização deste Juízo, o nome do referido 

acusado é citado por ANTÔNIO CARLOS DA SILVA (MAJOR SILVA) e pelo correu e 

explorador de jogos Ilegais VALMIR JOSÉ DA ROCHA, senão vejamos: 

20/11/2010 às 12:53:28, entre SILVA E VALMIR 

(...) 

VALMIR diz que os seguranças chegaram agora. Diz que é o SHEREK 

e seu irmão. SILVA diz que o de seis hora é o WINTER. 

Conversam para capinar o lugar e tirar as telhas do lugar. 

VALMIR diz que está tudo arrumado. 

SILVIO diz que vão ter sucesso. 

VALMIR diz rola até o natal beleza. 

SILVA diz que rola até janeiro. 

VALMIR pede para SILVA o ajudar. 

SILVA diz que está ajudando. Diz que na parte da segurança pode ficar 

tranqüilo. (...) ENCERRADA 

E ainda outras conversas revelando a segura participação de WITER no 

esquema criminoso, inclusive mediante o recebimento de propinas, e do 

flagrante abuso e utilização da máquina estatal na segurança ostensiva e velada 

das casas de iooos: 

26/11/2010 às 19:45:07, entre SILVA E VALMIR 

(...) 

SILVA: tu vem aqui na Belíssima. 

DADA: não, não vai dar pra mim ir não. Eu tinha coiV 

BAIXINHO de ir aí falar contigo, mas eu fiz um exame con/c 

/ 
'Dinada^_com o 

^ n ^ ^ t e . . . Pra 
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ver a pressão do olho. 

SILVA: o BAIXINHO quer que crie uma força emergencial pra esses 3 dias, 

sexta, sábado e domingo. Então nós vamos fazer o seguinte: aquele carro 

que roda vamos reforçar ele com mais dois. 

DADA: entendi, mas aí, o que vai acontecer entre meia-noite e a hora de 

fechar as Belíssima. 

SILVA: justo vai criar esse carro, vai criar esse carro aí pra ficar rodando 

em 5 em 5 minutos em casa. Pra não dar espaço.... São dois carros, cada 

um com dois. são quatro os caras (ou os carros). 

DADA: entendi, entendi. Não isso é bom né cara, pelo menos dificulta, né 

cara. 

SILVA: é isso que vamos fazer, botar agora, a partir das 22h00min 

horas...esse carro com MARCÃO e o AGUIAR, no outro o WINTER e outro 

desconfiança pra rodar. Em 5 em 5 minutos nas casas. 

DADA: e as "barcas" não podem andar com sirene Haado. esse 

trocos não? 

SILVA: mas a doença ta ali mesmo. O câncer ta pro ali, depois eu te explico 

entendeu, não adianta, ...vamos conversar pessoalmente. Eu te puxo aí. 

(...) ENCERRADA 

03/12/2010 às 14:24:27, entre SILVA E VALMIR 

(...) 

SILVA: oode mandar abrir a casa aí. que tem uma viatura próxima aí 

de vocês aí. Tem duas viaturas próximas a vocês, só não chegou na 

casa. E o WINTER ta indo pra casa aí. 

VALMIR: beleza, beleza, mas não vai abrir não, vai esperar chegar primeiro. 

SILVA: mas tem duas viaturas próximas e o WINTER ta chegando aí. 

VALMIR: ok. (...) ENCERRADA 

03/12/2010 às 14:26:45, entre SILVA E WITER 

(...) 

SILVA: chegou aí? 

WINTER: to aqui dentro aqui. 

SILVA: tem um Corolla prata, vidro escuro rondando a casa. A placa é JGV 

9020. 

(...) 

WINTER: é ta rodando desde que horas? /) 

SILVA: ta rondando, ta rondando aí por perto aí, mas fleaf tranqüilo. Você ta 

na casa já? // . ^.Á— 

WINTER: já ..^.Jjlr-^Tr ' 
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SILVA: tem uma viatura nossa rodando aí por fora também, certo? 

Eu vou passar essa placa pra eles aí. ENCERRADA 

03/12/2010 às 14:37:34, entre SILVA E WITER 

(...) 

SILVA: o sargento RODRIGUES tá aí? 

WINTER: NÃO, AINDA NÃO. 

SILVA: não, ele tá indo aí, eu falei com ele agora, aí ele falou para você fica 

aí na frente da casa do patrão que ele vai conversar contigo aí. 

WINTER: beleza. 

SILVA: falou meu irmão. 

WINTER: falou. ENCERRADA 

03/12/201.0;às 16 :02 :51- , entre.SILVA E WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA 

fala (?). 

ei SILVA. 

oi. 

os- caras ganharam aqui agora. 

ganharam? 

ganharam, vê se você faz um contato aí, passa essa placa aí. 

ganharam? 

é. 

ganharam o bingo? 

ganharam. 

como é que ganharam o bingo? 

WITER: chegou uns caras porra armado aqui , o 

aqui. 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

WITER 

banho 

SILVA: 

WITER 

SILVA: 

puta que pariu, eles assaltaram aí bicho? 

caíram pra dentro 

han? 

caíram pra dentro num Golf, num Golf prata. 

levaram tudo? 

levaram tudo. 

han? 

levaram tudo. 

caralho brother, aí é foda viu bicho. 

0 monstro ainda foi sair pra, pra, pra, foi lá 

*/eio. 

han? 

eu fiquei sozinho aqui. 

VILAS 

na casa 

/ 

/ 

/ . 
ah meu irmão, aí tá difícil, falou então vou avisar/çyy car< 

" • ' " 77-^ / —7S 

saiu fora 

dele tomar 

, - / - -

r-teve 
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gente aí. 

WITER: a placa é JID. 

SILVA: han? 

WITER: 9774, golf prata. DESPEDEM-SE 

OBS: SILVA manda alguém que está ao seu lado ligar pró chefe. 

ENCERRADA 

WITER: fala aí comando. 

SILVA: deixe eu te falar, a segurança lá do VALMIR lá foi assumida por um 

tal de CHICO, Agente Civil de Brasília lá, certo, (?) se vocês quiserem 

trabalhar procura o VALMIR que VALMIR vai passar o telefone dele (trecho 

inaudível). 

WITER: como é que é? 

SILVA: oi? 

WITER: oi. 

SILVA: ele vai trabalhar, você ouviu o que eu falei? 

WITER: não, não, saiu tudo ruim. 

SILVA: o CHICO assumiu a segurança da casa do VALMIR agora, é um 

AGENTE DA POLICIA CIVIL de Brasília, certo? 

06/12/2010 às 11:19:27, entre SILVA E WITER 

(...) 

WITER : fala comando. 

SILVA: vocês receberam a diária de ontem? 

WITER : não recebemos não. 

SILVA: vamos receber, até ontem a gente tava trabalhando, certo?^ 

ho^e iá que é outra administração na segurança, então eles vão 

pagar a diária, foi você o VILAS e o ARAÚJO né? 

WITER : é o ARAÚJO chegou lá de tarde. 

SILVA: não, então beleza vou (7^ pra pagar a diária de vocês. 

WITER : beleza 

SILVA: e lagar esse trem na mão desse cara, que eu já to de saco cheio, eu 

não guento mais. 

WITER : tranqüilo. 

SILVA: eles acham que a gente tá envolvido nesse negócio,^então foda-se, 

deixe ele botar lá quem ele. 

WITER : pelo que ele falou ontem tá, ele quase vomitou ántendeuf? isso aí 

na nossa cara; eu falei um bocado de coisa pra ele, os inenino^Jambém 
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falou, entendeu? só que assim uma coisa, a coisa vai ficar feia lá pra ele. 

SILVA: pois é. 

WITER ; ele iá me ligou aoui. ele tá achando gue colocando esse 

caras vai adiantar, os caras vão botar viatura lá, vão meter blitz, vai 

queimar o filme dele lá, prender carro, vai tocar o foda-se. 

SILVA: pois é ué, eles querem abrir guerra então. 

WITER : pois é. 

SILVA: eu só sei o seguinte, certo, eu tenho nada a ver mais com isso, 

entendeu? eu tenho mais nada a ver com isso; o homem de Goiânia já ligou 

pro daqui, o daqui já falou oh passou a segurança para um Agente Civil de 

Brasília. 

(...) 

SILVA: outra coisa, eu falei ora ele oh vocês é o seguinte, se botar 

as viaturas lá, pra rodar lá o cliente, vocês vão quebrar. 

WITER : vai quebrar, não, já tá declarado, vai abordar se tiver documento 

atrasado, errado é tudo com o quartel, entendeu? 

SILVA: aí ele falou que sobre isso aí ele tomava as providências dele, eu 

falei então pt saudações. 

WITER : ha, como é que vai lá impedir a viatura de abordar moço? 

SILVA: eu sei disso uai, mas eles acham que pode né? 

WITER : e os major é louco de falar, vai falar um negócio desse pra nós. 

SILVA: pois é. 

WITER : pra nós num piruar e, não existe isso não. (...) ENCERRADA 

06/12/2010 às 11:41:01, entre SILVA E WITER 

(...) 

WITER (PM): fala comando. 

SILVA: quem tá de serviço hoje? 

WITER (PM): serviço hoje? fala na Polícia? 

SILVA: é. 

WITER (PM): fala o quê? CTU? 

SILVA: não, é, geral aí os amigos. 

WITER fPM^: você tem o SARGENTO DOURADO, o SARGENTO 

DOURADO. 

SILVA: tu cheoa nele, não deixa eu aviso pra ele; os caras cortaram 

até os pedaços de pizza, falou oue não tinha nada. 

WITER (PM): como é que é, não quer o quê? 

SILVA: não vai pagar nem os pedaços de pizza oue paga toda 

segunda feira. J 

WITER (PM): não vai dar nada? / /^--^ 

SILVA: não vai dar nada, já me avisaram oh SILVA hcíje|7nãoycem nada, 
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pode avisar aí que não tem nada, não vamos pagar nada. 

WITER (PM): pois é, então pode preparar. 

SILVA: eu falei pra eles vocês. 

WITER (PM): quer comprar guerra com Polícia (?) pode preparar. 

SILVA: pois é, eu falei pra ele, eu falei pra ele isso foi bom, foi bom pro 

nosso lado, certo? porque até então ter cortado vocês três é uma coisa, 

agora cortou foi os pedaços de pizza tudo. 

WITER (PM): ele tá condenando é todo mundo moço, é todo mundo eles 

estão falando. 

SILVA: pois é, aí cortaram agora, falou oh não adianta nem você Ir pegar 

hoje que já tá, a ordem foi dada pra não receber nem um centavo; eu falei 

meu amigo ok, ótimo, só que o seguinte quem me ligar eu vou falar que 

não tem nada, agora vocês agüentem as conseqüências de barca na porta; 

não pode deixar que nós estamos preparados pra isso, então beleza 

WITER (PM): beleza. (...) ENCERRADA 

Ao que foi exposto, a condenação do acusado WITER DANTAS DA 

COSTA pelo crime de quadrilha armada é imperativa, porquanto agia em unidade de 

desígnios com os integrantes de sua célula criminosa (os policiais militares cooptados 

pelo MAJOR SILVA), manifestamente no interesse do grupo criminoso, de forma estável e 

permanente, para o cometimento de crimes, a fim de garantir a livre exploração das 

atividades ligadas a jogos ilegais. 

2.2.29. DO DELITO DE OUADRILHA ARMADA IMPUTADO A EDMAR FRANCISCO 

DOURADO. LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS E EMERSON RODRIGUES 

DOS SANTOS: 

Segundo o MPF, EDMAR FRANCISCO DOURADO, chamado por 

DOURADO, EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS e LEONAM PEREIRA RIBEIRO 

DOS SANTOS, totós da Polícia Militar de Goiás, teriam igualmente se associado, com 

vontade livre e consciente, à quadrilha armada chefiada por CARLINHOS CACHOEIRA, a 

fim de realizarem a segurança ostensiva ou velada nas casas de jogos na região de 

VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, estando subordinado ao Cabo da PM/GO 'SILVA' (ANTONIO 

CARLOS DA SILVA). 

O diálogo abaixo demonstra a integração do acusado EDMAR 

DOURADO no esquema e com os demais policiais militares envolvidos, tendo sido 

acionado por SILVA a fim de dar uma cobertura melhor na casa de jogos de HARDOLD 

SALVADOR, tendo em vista uma tentativa de assalto ocorrida lá: / /j ^_..,Jf-'-~~' 
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03/12/2010 às 14:36:05, entre SILVA e DOURADO 

(...) 

SILVA: ta de serviço meu chefe? 

DOURADO: não saí, tava de noite. Saí hoje de manhã. 

SILVA: Quem tá de serviço hoje de dia? 

DOURADO: é O rodrigues. SARGENTO RODRIGUES. 

SILVA: SARGENTO RODRIGUES? 

DOURADO: isso. 

SILVA: a vou pedir pra ele passar lá na. O senhor podia pedir pra ele passar 

ali atras do shopping, na casa do PAPEL, só pra dar uma cobertura? 

DOURADO: não, ligo. Vou falar pra ele. Vou dar uma ligadinha pra ele 

agora. 

SILVA: só ele dar uma passadinha lá, porque tentaram entrar lá agora duas 

horas da tarde. 

DOURADO: que isso! Duas horas da tarde! 

SILVA: (...) 4 caras encapuzado, num corsa sedan. Aí o WINTER foi pra 

lá né, mas só que não levaram nada não. Só bateram lá no guarda lá e 

mais nada. Não levaram nada 

DOURADO: que isso! 

SILVA: como o WINTER foi pra lá e tá sozinho lá, ele pediu só pra dar uma 

Cobertura lá pra ele. 

DOURADO: não eu vou ligar pra ele agora. (...) despedem-se. 

Logo em seguida à conversa acima, DOURADO comunica a SILVA que 

acionou uma viatura da PM/GO para reforçar a segurança na casa de apostas que 

acabara de ser alvo de assalto, revelando o claro uso da estrutura da 

Administração Pública para patrocinar interesse privado e ainda decorrente da 

exploração de atividade ilícita - jogos de azar: 

03/12/2010 - as 14:398 entre SILVA E DOURADO 

SILVA: fala chefe 

DOURADO: já passou pro menino lá. Ta indo lá viu? Vai passar lá 

agora o pracinha. 

SILVA: beleza então. Obrigado aí chefe, obrigadão. 

DOURADO: valeu. 

Já um dos diálogo abaixo citados é emblemático acerca da atuação dos 

policiais militares (LEONAM, SILVA e DOURADO) a serviço do girupo criminoso, 

utilizando para tanto viatura, valendo-se, pois, da máquina estafál na repressão 

intencional e a mando de membros do alto escalão para o fechamento/ala casa^de jogos 
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de V A L M I R JOSÉ e TEREZINHA. Porém, devido ao atraso no repasse de valores, 

ensejou a ordem de fechamento da casa como retaliação da insubordinação: 

06/12/2010 às 18:29:14, entre SILVA e LEONAM 

(...) LEONAN: deixa eu te falar, liga lá e manda os polícia sair de lá viu? 

que WESLEY tá dentro da viatura do CTU e eu não sei o que é que vai rolar 

não. 

SILVA: tá onde? 

LEONAN: dentro da viatura do CTU e chamou mais três viaturas pra apoiar. 

SILVA: ah é? 

LEONAN: é. não sei o aue é que rolou aqui não; manda os polícias 

sair de lá porque pelo visto aí eu acho aue a casa vai cair lá. mas 

manda só os polícia sair, se quiser certeza o CTU é o SARGENTO 

DOURADO, tá em casa entendeu? 

SILVA: caralho bicho. 

LEONAN: não sei que é que é, não sei (trecho inaudível) vou desligar aqui 

que tem um (?). Despedem-se. (...) 

06/12/2010 às 18:46:59, entre SILVA e LEONAM 

(...) SILVA: oi. 

LEONAN: deu tudo certo aqui mas por hoje encerrou, tá bom? 

SILVA: oi? 

LEONAN: por hoje encerrou 

SILVA: fechou aí né? 

LEONAN: não, não mexeu não; 

SILVA:não? 

LEONAN: não, deixa eu explicar o que é que rolou; depois vai ter que fazer 

uma média com o Sargentão, hein veio? 

SILVA: o que é que foi que houve? 

LEONAN: porque mandou ele fechar, aí ele foi lá mandou todo 

mundo vazar pra depois dar o bote sem ter ninguém, entendeu? 

SILVA: ah entendi . 

LEONAN: aí a casa tá trancada, então não tá funcionando, só que foi 

mandado ele ficar de butuca lá, então hoje encerrou as atividades, 

ok? 

SILVA: hoje não vai abrir não, né? 

LEONAN: não, não abre hoje por favor. 

SILVA: não, beleza então. à 

LEONAN: aí depois eu converso pessoalmente o negócio/ao 

SARGENTO DOURADO aí. Despedem-se.(...) l , J ^ — - " " ^ 
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06/12/2010 às 18:54:35, entre SILVA e WITER 

(...) SILVA: oi. 

WINTER: comando? 

SILVA: diga? 

WINTER: que pica do caralho é essa aí 

SILVA: sei lá bicho, ligaram foram na casa, fecharam a casa. 

WINTER: foi aí o seguinte, aí foi alarmado lá, aí deu idéia lá pra todo 

mundo vazar, fecharam a casa, aí nós chegamos lá na frente lá, 

casa fechada, ninguém caiu pra dentro não. 

SILVA: não, beleza. 

WINTER: aí as viaturas voltou tudo e (?) o MAJOR foi lá agora na 

(?), foi até de bermuda só pra passar lá na frente mesmo pra ver. 

SILVA: o MAJOR? 

WINTER: é. 

SILVA: ele foi lá? 

WINTER: não, acho que ele foi lá só passar na frente lá pra ver a a 

situação, mas não tem nada lá não, tá tudo fechado, (?) passou pra 

ele, ele mandou retornar. 

SILVA: que merda hein bicho. 

(...) 

SILVA: o DOURADO foi o cara, falou assim oh fecha aí. vaza. 

WINTER: pois é aí nós ligamos pros caras, vaza, fecha vaza todo 

mundo, não deixa ninguém aí, tira os carros, tira tudo. 

SILVA: justo. 

WINTER: aí o MAJOR deve ter passado lá só pra dar uma olhada mesmo só. 

SILVA: beleza então. 

WINTER: tá limpo. Despedem-se. 

Curioso destacar o ajuste com policiais militares que se encontravam de 

serviço de segurança do estabelecimento, tendo em vista que foram previamente 

alertados a deixarem a região, a fim de evitar o necessário flagrante, sendo a operação 

frustrada porquanto a casa de jogos de TEREZINHA foi encontrada fechada. 

No evento acima fica claro os acusados utilizando da estrutura da 

Administração Pública atuaram no Interesse privado. 

O pagamento rotineiro de vantagem indevida pelos serviços de 

segurança era certo, evidenciando-se, assim, a estabilidade e permaiiencla necessárias 

para a configuração do crime de quadrilha, consoante se colhe da conwersa t r a v ^ a entre 
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EDMAR DOURADO com SILVA combinando o encontro para o pagamento de propina, 

que " já estava separada": 

18/03/2011 às 22:16:09, entre SILVA e DOURADO 

(...) 

SILVA: Oi 

DOURADO: Charles Bravo? 

SILVA: Hã? 

DOURADO: É o SARGENTO DOURADO, bom? 

SILVA: Tudo jóia 

DOURADO: Como é que tá o nosso QRU aí? 

SILVA: Ainda não saiu não, é lá pra meia noite, uma hora da manhã 

DOURADO: Ah certo! Será aue a gente peaa hoie ainda ou amanhã? 

SILVA: É, tá de serviço hoje? 

DOURADO: To, to 24 horas 

SILVA: Não, aí peaa hoie ainda, quando for assim tipo 23 horas o 

senhor pode me liaar 

DOURADO: 23 né? 

SILVA: é. poraue 23 . meia noite, uma hora da manhã ele me paaa^ 

aí eu }á 

deixo lá com o meu parceiro lá^ onde o senhor peaou com ele 

DOURADO: Ah então tá tranqüilo, beleza 

SILVA: Ele saiu agora, né? Ele saiu agora pra... nem pegou ainda, ainda 

DOURADO: Ah não, tranqüilo então. Então eu ligo lá pras onze e meia 

SILVA: hã? 

DOURADO: Lá pras onze e meia eu ligo lá então 

SILVA: Tá bom então 

DOURADO: Então tá beleza, qualquer coisa eu to QRV, to de serviço hoje 

SILVA: Tá beleza então. Então dá uma passadinha na área aí 

DOURADO: Tá tranqüilo, tá beleza. Vou passar agora então 

SILVA: Então falou então meu chefe. Falou um abraço 

DOURADO: Falou, até mais encerrado. 

19/03/2011 às 00:56:02, entre SILVA e MARCAO 

(...) MARCO: MAJOR, é o seguinte: o DOURADO tá na minha cola, 

passa auanto 

pra ele? 

SILVA: 150 pra ele. 80 pro motorista dele 

MARCO: Ah beleza, porque eles estão vindo aqui. Que ép/Seguint§r: o 

GAUCHINHO, a parada lá do ANTONIO é o GAUCHINHq 

SILVA: Ah é? Ele já pagou? 

edera 
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MARCO 

amanhã 

SILVA: 

MARCO 

SILVA: 

MARCO 

SILVA: 

MARCO: 

Não 

^ h , 0 

É, a 

Não, 

, eu tenho que ir lá 

GAÚCHO? 

outra eu já peguei lá 

você pegou a do... 

porque ele disse que 

pegou quanto? 

Peguei os 400 aqui, a outra parada completa lá no 

Não. 

hum 

beleza. Aí tu passa 

hum (...) 

aí oro DOURADO 150 

talvez só 

GAÚCHO 

pague 

O pagamento da propina ao policial militar LEONAM, tudo 

intermediado pelo policial ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, encontra-se 

consusbstanciado nas conversas telefônicas e pelo sistema de contabilidade, 

conforme delineado no Relatório de Análise n.° 1 2 7 / 2 0 1 1 . Vejamos: 

29 /11 /2010 às 20:56:44) 

SILVA: to mandando seu negocio pelo 

AVELARQUE. 

MARCÃO CARIOCA: como é que é chefe? 

SILVA: to mandando sua parte, sua e 

MIGUEL, os 200 contos. 

MIGUEL, seu 

do BARROS, 

MARCÃO CARIOCA: a beleza, ta com o MIGUEL? 

SILVA: vou passar pra ele agora. A do CABRAL e 

oaauei ia . 

MARCÃO CARIOCA: a ta tranqüilo. (..) 

e 0 do BARROS, do 

do AVELARQUE pelo 

a do LEONAM eu _ja 

Convém destacar, ainda, que LEONAM possuía relação estreita com 

RAIMUNDO WASHINGTON, pois conversavam muitas vezes pelo telefone, tendo em certa 

ocasião este último solicitado ao referido réu que enviasse umas viaturas fazer uma 

ronda em frente à sua casa de jogo. Nesse sentido, os fragmentos captados com a 

autorização deste Juízo de diálogos envolvendo os dois acusados, devendo ser 

observado que LEONAM estava em todas as ocasisões no exercício normal de 

suas atividades para favorecer interesse privado: 

02/12/2010 

(...) 

RAIMUNDO: 

LEONAM: Fa 

RAIMUNDO: 

LEONAM: To 

às 17:05 

Oi. 

Ia. 

54, entre LEONAM e 

Você tá aonde? 

em casa. 

RAIMUNDO WASHINGTON 

/ , 

/ / //y— 
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RAIMUNDO: Depois você manda as viatura dar umas passada aqui 

hoie pra mim veio. 

LEONAM: Como é que é? 

RAIMUNDO: Manda as viatura ficar rodando aaui pra mim hoie. 

LEONAM: Tá. 

RAIMUNDO: Tá. 

LEONAM: Não esquenta a cabeça não beleza. 

RAIMUNDO: Me ajuda aí tá. 

LEONAM: Falou. 

03/12/2010 às 13:58:49, entre LEONAM e RAIMUNDO WASHINGTON 

RAIMUNDO: Oi. 

LEONAM: E aí cidadão. 

RAIMUNDO: Beleza, 

LEONAM: Bom, tá na área? 

RAIMUNDO: Ha? 

LEONAM: Tá na área? 

RAIMUNDO: To chegando. 

LEONAM: Hoie a noite eu to no comando da cidade. Hoie ninguém 

mexe no seu bingo não. 

RAIMUNDO: Falo muleque. (..) 

06/12/2010 às 10:48:09, entre LEONAM e RAIMUNDO WASHINGTON 

LEONAM: Outra coisa, deixa eu te falar. Eu tava querendo dá uma 

viajada veio e tu falo pró JURACI que rne deu dinheiro, uns mil 

reais, ( inaudível) . 

RAIMUNDO: Eu vô te dar hoje. 

LEONAM: Então quando você chegar aqui. 

RAIMUNDO: Assim que eu chegar aí eu te ligo. 

LEONAM: Então falo. Eu to de serviço, eu aue to no comando da área 

a i . 

RAIMUNDO: Falo. 

LEONAM: Falo. 

Em outros diálogos t ravados entre LEONAM com o MAJDR SILVA, eles 

combinam sobre uma atuação policial repressiva que será executada ffm uma.casa de 

jogo e combinam para que os policiais que lá t rabalham deixem o locai, )<éndo,^EONAM 
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passado informação privilegiada a R A I M U N D O W A S H I N G T O N a f im de que esse 

fechasse a casa para não ter prejuízo, violando, assim, dever de ofício: 

06/12/2010 às 18:29:14, entre SILVA e LEONAM 

LEONAN: deixa eu te falar, liga lá e manda os polícia sair de lá viu? 

Oue WESLEY tá dentro da viatura do CTU e eu não sei o aue é aue 

vai rolar não. 

SILVA: tá onde? 

LEONAN: dentro da viatura do CTU e chamou mais t rês viaturas pra 

apoiar. 

SILVA: ah é? 

LEONAN: é. não sei o aue é aue rolou aqui não; manda os polícias 

sair de lá porque pelo visto aí eu acho que a casa vai cair lá. mas 

manda só os polícia sair, se quiser certeza o CTU é o SARGENTO 

DOURADO, tá em casa entendeu? 

SILVA: caralho bicho. 

LEONAN: não sei que é que é, não sei (trecho inaudível) vou desligar aqui 

que tem um (?). Despedem-se. 

06/12/2010 às 18:31:52, entre SILVA e LEONAM 

LEONAN: parada é o seguinte, o CTU mandou nós aguardar no 

shopping e foi Lá com WESLEY viu? 

SILVA: aí bicho, aí alguma coisa pegou lá dentro, certo? 

LEONAN: não, o comandante mandou chamar ele lá então acho que 

é o seguinte, eu não sei o que é que deu não, creio eu que vai fechar 

lá viu? e agora já era que as. viatura já está lá na porta 

SILVA: não, deixa pra lá, deixa rolar; é bom que feche sabe porque? 

o menino lá é viciado em jogo também né isso? 

LEONAN: han han. 

(...) 

LEONAN: vamos ver o que é que vai dar. 

SILVA: deixa fechar aquela porcaria lá, foda-se. 

06/12/2QIQ às 18:37:44, entre LEONAM e RAIMUNDO WASHINGTON 

LEONAM: Manda fecha aí agora, saí voado todo mudo que não vai 

mexer não. 

Agora se t iver funcionando vai fichar. Manda todo mundo saí voado, 

fechar as 

porta e saí todo mundo voado. E 

tamo dando o bote, tchau. (....) 
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Da mesma forma que os outros policiais militares, LEONAM recebe 

vantagem econômica indevida para atuar em favor do grupo: 

10/12/2010 às 19:12:53, entre SILVA e THIAGO 

HNI: SILVA na escuta? 

SILVA: fala meu chefe. 

HNI: SILVÃO, é tu falou que não dá pra confiar em ninguém mais aí, como 

é que a gente faz pra conversar com esse povo do Valparaiso agora? 

SILVA: é chefe tá meio complicado, meio complicado chefe. 

C») 

HNI: cara deixa eu te falar, deixa eu só te fazer uma pergunta, naquele dia 

o WESLEY chegou lá no COSME conversou contigo, tal, não sei o quê, qual 

a intimidade aí de tu com WESLEY? 

SILVA: a intimidade é o seguinte, é porque eu tenho que conversar com o 

senhor amanhã do que é que se trata entre eu, ele, LEONAN e o 

RONALDO, é que eles pega uma ponta, não sabe nem de onde vem é do 

BAIXINHO entendeu? mas é lá do MÁRCIO, do ANDRÉ de Luziânia porque 

eles quiseram dar um arrocho nuns caça-níqueis aí, aí marcaram uma ponta 

pra eles toda sexta-feira, mandar cem pra cada um. 

HNI: ah tá safo, tá safo, não, tranqüilo, é que ele chegou aquele dia lá 

cheio de cobrar, cheio de fazer não sei o que, cheio de conversa e eu não 

entendi porra nenhuma; aí agora caiu essa parada todínha aí, aí ele tava na 

fita, aí eu preocupei entendeu? de ele relacionar a gente aí, relacionar eu 

você, BAIXINHO e todo mundo. 

SILVA: não, não, não tem nada a ver, ele não sabe nada que se traía entre 

eu, o senhor, o BAIXINHO; nada que acontece entre nós; é a ponta que 

eles pega comigo todo sábado, ele, o Léo e o SARGENTO RONALDO; lá 

naquele não tem ali aquele condomínio do Lindolf (?), nós temos três salas 

ali dentro, aí nós pagamos cenzinho por semana pra cada um pra poder 

eles dar só a cobertura. 

13/08/2011 às 04:41:17, entre LEONAM e MIGUEL 

LEONAM: Fala MIGUEL. 

MIGUEL: E ai? Pertubaram ainda ontem? O pessoal passou ainda ontem aí? 

LEONAM: Passou mais não. 

MIGUEL: Então é aquilo que eu te falei entendeu... Existe uma ordem 

contrária. Ainda tá I /) 

LEONAM. :To. / -̂̂ ^^^ 

MIGUEL: Ou você vazou? _ ..Jl/J'—'^! ' 
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p-íEDEfe, 

LEONAM: Não, eu tava querendo vazar, mas não paga antes. 

(....) 

MIGUEL: Eu tirei metade da sua diária para pagar cerveja pra mini, 

ta? Aí eu vou ver se você recebe hoje aquela outra, falou? 

LEONAM: Me paaa 400 contos^ tá bom. 

MIGUEL: Na verdade }á ta na minha mão o dinheiro para paaar pra 

voce. 
LEONAM: Ah, beleza. 

Por sua vez, conforme diálogos captados no terminal registrado em 

nome do próprio EMERSON (61-92483344) , ele além dos serviços de ronda e 

segurança ostensiva ou velada nas casas de jogos do grupo, também cuidava das 

questões relativas ao pagamento de propinas dos seus colegas policias cooptados: 

08/08/2011 às 19:20:34, entre SILVA e SGTO RODRIGUES 

(...) 

SILVA: Eu vou deixar com o CABRAL, tá? 

SGTO RODRIGUES: Tá^ beleza, tranauilo. 

SILVA: Amanhã eu passo pra ele, porque agora eu tô aqui no JARDIM 

INGÁ. 

SGTO RODRIGUES: Ah não, tranqüilo, sem problema. 

SILVA: Então tá jóia então.(...) 

09/08/2011 às 19:33:51, entre SILVA e SGTO RODRIGUES 

(...) 

SILVA: Oi. 

SGTO RODRIGUES: Opa, jóia? 

SILVA: Ainda não passei pro homem não que eu não vi ele hoje. 

SGTO RODRIGUES: Ah tá, tá. Beleza. 

SILVA: Devo passar pra ele amanhã. 

SGTO RODRIGUES: Tá beleza. Quê que é? Eu tô aqui perto. Se tiver por 

aqui. 

SILVA: Não, eu tô no JARDIM INGÁ. 

SGTO RODRIGUES: Ah não, beleza então. (...) 

SILVA: Mas aí, tá de serviço hoje? 

SGTO RODRIGUES: Tô saindo agora. 

SILVA: Ah não, aí só se fosse na minha casa. Tá sozinho? 

SGTO RODRIGUES: Tô, tô sozinho. 

SILVA: Não, vai lá minha casa. Sabe onde é que é? 

SGTO RODRIGUES: Sei. Que horas? 
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SILVA: Agora, pode ir lá agora. 

SGTO RODRIGUES: Tá beleza então. Vou lá então. É na? 

SILVA: Trinta e um, vinte e sete. 

SGTO RODRIGUES: Beleza então, tô indo lá. 

SILVA: Falou. ENCERRADA. 

09/08/2011 às 19 :35 :01 , entre SILVA e MARLI 

(...) 

MARLI: Alô. 

SILVA: Amor? 

MARLI: Oi. 

SILVA: Vai lá no bolso da gandola, pega cem Reais... 

MARLI: Hãm... 

SILVA: Para o SARGENTO RODRIGUES. É um moreninho.baixinho.. 

MARLI: Hãm... 

SILVA: Não sei se ele tá de viatura ou tá no carro dele, entendeu? 

Ele vai... só perguntar "-SARGENTO RODRIGUES?" Ele vai falar quem é. 

MARLI: Tá bom. 

SILVA: SARGENTO RODRIGUES. Peaa cem Reais lá e pode dar pra 

ele. 

ENCERRADA. 

15/08/2011, às 18:21 SILVA X CABRAL 

SILVA: Oi. 

RODRIGUES: Opa. SILVA: Tranqüilo, jóia. Ótimo. 

RODRIGUES:TÔ na área aí. 

SILVA: falou,vou passar pro CABRAL. 

RODRIGUES: Beleza então. Um abração. 

A par dos diálogos, no sistema de contabil idade operado via web por 

LENINE também verif icou-se o registro de pagamento em ma io d e 2 0 1 1 , s inal inzado 

que era rot ineiro e hab i tua l : 

Extrato Conta 
cliente: tm^rf j r S«çio: AGJAS L:?ÍDAS 

Periwdo; rH/OV?Oit a ll/€i;i/20ia C«nt»; 20b0i - ASSISI SOC.AL 

Data Conta Mowmenío Histórico h^ovsmento Efíbadi^ Saída 
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23/0S/2Ü11 

28/05/2011 

•lOlOí -CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

4010 í -CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

RODRIGUES 

GUIMARÃES 

SALDO DIA ! 

SALOO OIA ; 
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Nessa esteira, pelos elementos de prova acima alinhavados, é possível 

confirmar que EDMAR FRANCISCO DOURADO, EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

e LEONAM PEREIRA RIBEIRO, todos policiais militares, inegavelmente aderiram ao 

esquema do grupo, sendo cooptados para promoverem a segurança da exploração das 

casa de jogos ilegais na região de Valparaízo de Goiás/GO, os quais mediante o 

recebimento de valores, garantiam a omissão na repressão da atividade ilícita e a livre 

manutenção das estruturas de exploração dos jogos, como realizando fechamento de 

casas concorrentes, tanto durante o exercício das funções, como fora delas, valendo-se 

da estrutura da Administração Pública, como viaturas e armas, na garantia de interesses 

particulares, razão pela qual devem ser condenados pelo crime de quadrilha 

armada. 

2.2.30. DO DELITO DE OUADRILHA ARMADA IMPUTADO A LEONARDO 

JEFFERSON ROCHA LIMA. JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS. LUÍS FABIANO 

RODRIGUES DA SILVA E LUÍS CLÁUDIO DE SOUZA: 

Os referidos acusados também Integram o quadro da Polícia Militar de 

Goiás, como Policiais Militares, e prestavam serviços espúrios a RAIMUNDO 

WASHINGTON, na região do entorno de Brasília/DF, promovendo a segurança ostensiva 

ou velada no estabelecimento de RAIMUNDO, além de JÚLIO CÉSAR fazer a escolta de 

valores auferidos com a exploração dos jogos ilegais. Por sua vez, LUÍS FABIANO e 

LUÍS CLÁUDIO também cuidavam em fazer a segurança também em outras casas de 

jogos na mesma região, deixando todos de atuar na repressão aos jogos ilegais. 

Consta na denúncia que todos se associaram à quadrilha armada 

capitaneada por CARLOS CACHOEIRA, estando devidamente provado nas provas a seguir 

elencadas que, com efeito, possuíam prévio conhecimento, e por issso se propuseram a 

se associar, que o grupo pretendia praticar condutas criminosas outras que não apenas a 

exploração de jogos de azar (contravenção penal). 

Releva acentuar que é de somenos importância a discussão sobre o 

exercício da atividade de segurança pelos policiais, perante as casas de jogos de azar,, no 

horário de serviço ou de folga. É que, em qualquer das situações, o policial e; 

recebendo propina para deixar de praticar ato de ofício, pois, nos termos do artig 
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do CPP, a autoridade policial deverá prender quem quer que se encontre em flagrante 

delito. 

Agindo ao contrário, os policiais, mediante pagamento, asseguravam a 

prática de infrações penais, inclusive fazendo uso de armas, diga-se de passagem, da 

corporação. 

Assim, resta evidente que a associação era estável e permanente para 

a prática de crimes de corrupções ativa e passiva, além do que resta caracterizada o 

emprego da arma para fazer funcionar as casas de jogos de azar, na medida em que 

exercesse a atividade de segurança, visando impedir a prática de roubo nos referidos 

estabelecimentos, onde havia grande movimentação de recursos. 

Ressalte-se que a concorrência dos policiais para garantir o exercício de 

atividade ilícita (práticas de jogos de azar) se constituía apenas no móvel para a prática 

dos outros crimes de corrupções, para os quais se associou o grupo. 

Nas conversas abaixo fica clara a conduta criminosa de LEONARDO 

JEFFERSON, usando da estruta administrativa devido a sua condição de policial - o uso 

de sua arma de fogo no serviço de vigilância particular da casa de jogos de RAIMUNDO 

WASHINGTON, podendo ser inferida ainda a participação de outros acusados Integrantes 

do grupo, sobretudo porque pertencentes à mesma célula criminosa, senão vejamos: 

21/11/2010 às 01:46:23, entre WASHINGTON E ALAN 

(...) 

Alan - Acabaram de entrar aqui. 

Raimundo - Fizeram o que? 

Alan - Um arregaço, total. 

Raimundo - Não fala isso não ALAN. 

Alan - Bateram em mim, bateram no JEFERSON. 

Raimundo - Cadê o segurança ALAN? 

Alan - Ué, tudo velado meu irmão. Pego tudo e meteu tudo pra dentro. 

Raimundo - Hã? 

Alan - Espaçaram o JEFERSON. 

(...) 

Raimundo - Quem era a segurança aí? 

Alan - Tava um amigo do GERALDO e o JEFERSON. 

Raimundo - Quem é esse amigo do GERALDO? 

Alan - Um que trabalhava no (indaudível) com você. 

Raimudo - Mas foi também, bateram nele também. ENCERRAD 
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21/11/2010 às 02:09:12, entre WASHINGTON E GERALDO 

(...) 

Raimundo - Oi GERALDO. 

Geraldo - E aí. 

Ramundo - Assaltaram lá né? 

Geraldo - Pois é acabei de sair de lá véi. Acabei, fiquei lá até uma e pouca 

da 

manhã. Acabei de chegar em casa, quando eu chego em casa os cara me 

liga. Que merda, pegaram os menino lá, pegaram o JEFERSON lá. 

Bateram e tudo, pegaram a arma do JEFERSON e ioaaram fora. 

acharam depois. Ou seia. polícia né fconfuso). Polícia, é polícia 

nego vei. 

... ENCERRADA 

21/11/2010 às 02:10:43, entre WASHINGTON E MIGUEL 

(...) 

Raimundo - Oi MIGUEL. 

Miguel - OI. 

Raimundo - Chegou aí. 

Miguel - Tô aqui já. 

Raimundo - SILVA tá aí? 

Miguel - Não o SILVA ainda não... O ALAN não conseguiu conversar 

com ele. Tô conversando aqui com os menino da segurança, 

JOSIMAR e o JERFERSON. Segundo eles foram os cara dum Astra 

Preto, quatro cara já chegaram já como cliente né. 

Raimundo - hum? 

Miguel - Um Astra preto com quatro cara dentro tudo de máscara vermelha 

e os outros encapuzado. 

Raimundo - Não pegaram placa não? 

Miguel - É teve como não. (...) ENCERRADA 

22/11/2010 às 13:13:36 entre WASHINGTON E JEFFERSON 

(...) 

JEFFERSON: Fala WASHINGTON. 

RAIMUNDO: Fala JEFFERSON. 

JEFFERSON: beleza? 

RAIMUNDO:E ai moleque? 

JEFFERSON: Tranqüilo. 
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RAIMUNDO: Que Diabo foi , hein meu irmão? 

JEFFERSON: Ahn? 

RAIMUNDO: Que diabo foi , hein? 

JEFFERSON: É, pois é bicho. 

RAIMUNDO: Que brabeira é essa, veio. 

JEFFERSON: Tá doido veio. Falei até com o GERALDO mais cedo aí, porra. 

RAIMUNDO: Ficando negócio de vida por causa de uns vagabundos desse, 

puta que pariu. 

JEFFERSON: Porra, fiquei com medo de morrer, viu velo? 

RAIMUNDO: Ta doido meu irmão. 

JEFFERSON: O cara meteu a porra da pistola em minhas costas e me levou 

pra porta do salão lá, eu e o outro menino. 

(...) 

RAIMUNDO: Vai lá, você vai esta de serviço hoje? 

JEFFERSON: Não WASHINGTON. O meu dia normal seguindo... é 

amanhã, ne? Hoje eu acho que é o... 

RAIMUNDO: Então vai lá mais tarde pra nós conversar velho. 

JEFFERSON: Eu to na PM hoje, eu saio sete horas da noite, você vai ta lá 

hoje a noite? 

RAIMUNDO: Vou estar de noite lá. 

JEFFERSON: Não, eu vou sair do serviço de sete horas , tomo um banho e 

te 

ligo e passo lá. (...) ENCERRADA 

02/12/2010 às 18:01:14, entre WASHINGTON E JEFFERSON 

(...) 

RAIMUNDO: Diga. 

JEFERSON: (confuso) é o JEFERSON. 

RAIMUNDO: Diga JEFERSON. 

JEFERSON: Beleza. 

RAIMUNDO: Beleza. 

JEFERSON: Eu logo depois que o GERALDO ligou lá eu saí do Céu 

Azul e fui lá, rodei tudo, não achei esse uno não. 

RAIMUNDO: É um fiat uno verde com quatro elemento dentro, tavam 

rodando lá. Ele tá ali por baixo ali JEFERSON: Uns dez quinze minutos eu iá 

rodei tudo iá e não tava por lá não, o FRANÇA até me viu passando iá. 

RAIMUNDO: É. /1 

JEFERSON: Mais e aí, esses cara passaram lá mais de uma/vez? 

JEFERSON: Eu passei lá, rodei uns vinte minutos ali tuoc/^ l i epão vi eles 
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mais não. Mas eu vou voltar lá de novo até eu sair do serviço. 

RAIMUNDO: É fica de olho, fica de olho. ENCERRADA 

15/12/2010 às 10:14:12, entre WASHINGTON E MIGUEL 

(...) 

RAIMUNDO: Se a gente voltar pra ai, tinha como conversar com esses caras 

não pra eles acabarem com essa onda de assalto ai não vei. 

MIGUEL: Tão querendo voltar? 

RAIMUNDO: Não. Eu não quero ir para Águas Lindas. Eu ia tentar convencer 

o homem a voltar. Sabe! Eu não quero ir pra porra de Águas Lindas não, 

vei. Mas pra ir pra ai com esses assaltos não adianta, vei. 

MIGUEL: Nãoí Não! É o seguinte. Eu vou. Faz o seguinte. Eu vou 

chamar o Leonan, vou exigir dele, que ele fica naquele papo de 

quem é. 

RAIMUNDO: Chama o Sargento Ronaldo também, rapaz. Chama o Sargento 

Ronaldo também. 

MIGUEL: Não! Não! Vou chamar. Só que é o seguinte você vai voltar e nos 

vamo pegar pesado com esse povo. Entendeu? 

RAIMUNDO: Eu vou tirar os cara, tirar Sargento Ronaldo lá do meu 

esquema. 

Tirar o Jeferson. tirar Thiaao. Tem que tirar. 

MIGUEL: Agente ja aproveita e já muda as ovelhas negras. 

RAIMUNDO: O quadro. Tem que tirar o Victor Ia do Antonio. Tem que tirar. 

Pimentel. Tem que tirar todo mundo. 

MIGUEL: Tem que tirar todo mudo. Isso mesmo. Deixa eu ti falar o 

seguinte. 

Agora, depois do almoço, eu vou fazer contato com o Leonan e vou estudar 

a 

possibilidade disso ai com ele e ti ligo. Ta. 

RAIMUNDO: Ta bom. Falou! 

MIGUEL: Eu te ligo de volta. Ta bom! 

Incontroversa igualmente a associação de JULIO CESAR GUIMARÃES 

SANTOS, referido pelos integrantes como GUIMARÃES, ao grupo de policiais 

militares cooptados na região de Valparaiso de Goiás/GO, de forma estável. Vejam-se os 

diálogos: 

03/12/2010 às 20:04:29, entre 'MIGUEL E MARCAO 

MIGUEL: Hoje ta o Guimarães e o Souzinha. Sabe quem é o 

MÂRCÃO: É porque o Guimarães é bom porra! O guimin 
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MIGUEL: Ta bom! 

• MÂRCÃO:.0 Guiminha é bom!; 

MIGUEL: 

MÂRCÃO 

MIGUEL: 

MÂRCÃO 

sabe! 

MIGUEL: 

Han! 

: 0 Guiminha é do 

Beleza então. 

: E é gente nossa. 

Não! é gente boa. 

esquema'. 

Nego fala dele, 

. ( . . . ) 

mas eu gosto muito dele. Você 

12/08/2011 às 15:37:51, entre MIGUEL E GERALDO 

MIGUEL: Eu to com aquele mesmo... eu to com aquele mesmo problema. 

GERALDO: Qual? 

MIGUEL: O pessoal só vai um só vai chegar nove horas, o outro oito horas. 

Eu tomei uma decisão. Já tão até avisado, todo mundo tá avisado já. A 

partir 

de hoje, se o cara não chegar no horário eu ponho outro no lugar. 

GERALDO: É isso aí, 

MIGUEL: Entendeu? 

GERALDO: É isso aí. 

MIGUEL: Já avisei, principalmente LEONAN, avisei pró LEONAN, 

GUIMARÃES também avisei também ó: não chegar no horário... vamos 

supor, todo dia não, todo dia não, entendeu, mas o cara que tem essa 

mania., não chegar, outro lugar. E por incrível que pareça eu procurei agora 

tudo quanto foi jeito aqui pra colocar um outro cara no lugar do LEONAN, 

não 

consegui, entendeu? Então ele vai chegar lá por volta de oito e meia, nove 

horas, entendeu. Tá bom? 

GERALDO: Beleza então. 

MIGUEL: Então tá bom então. Aí a máquina vai passar com todo aquele 

negócio lá. 

GERALDO: Tá. ENCERRADA 

12/08/2011 às 16:54:42, entre MIGUEL E BILIU 

MIGUEL: Fala BILIU. 

BILIU: Vai vir aqui pró CARTELINHA agorinha? 

MIGUEL: Oh Bicho, não vou não. Eu to resolvendo outra coisa minha aqui. 

Eu precisei de você hoje cara, mas agora eu tomei... Eu tornejiurna atitude 

agora que é a seguinte: É... Exemplo: LEONAM. Só cheqa aí,ysó quer 

chegar 1 ,_—^̂  

aí oito, nove horas, dez horas, entendeu? Se impondo...^nt^^aj^actir de 
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hoje, quando o cara não aparecer eu ponho você no lugar ou outro no 

lugar, 

entendeu? Só que... E você ou o ELIAS que outro eu não confio, entendeu? 

BILIU: Tá beleza então. 

MIGUEL: Eu tentei falar com você hoje se vai trabalhar hoje a noite que eu 

ia 

te colocar hoje, que eu ia cortar... É os piores que eu tenho.. . é 

GUIMARÃES 

e ele (LEONAM^. O neaão GUIMARÃES e ele. 

BILIU: Sim. 

MIGUEL: Não vou tirar não, mas não chegou no horário , a não ser aqueles 

casos que o cara esteja de serviço... Você sabe como é que é. Não pode 

chegar, mas eu vou conversar com que esta muito folgado. Hoje você não 

pode né bicho. 

BILIU: Não, tranqüilo então, ta? 

MIGUEL: Ta bom? Já estou autorizado pelo ..WASHINGTON, e a a partir de 

amanhã... a partir de amanhã, se t iver outro problema com outros que tem 

ai também, eu vou fazer da mesma forma. (...) ENCERRADA 

14/ 08/2011 às 09:22:33, entre MIGUEL E WASHINGTON 

MIGUEL: Deixa eu comentar um negócio com você aqui. É... 

Amanhã, eu 

tenho que estar em GOIÂNIA as 0 7 h 3 0 m í n . É... eu peço autorização 

sua pra.. quem vai fazer escolta é o GUIMARÃES. GUIMARÃES. Dele 

pegar cedo e 

levar para o ERNESTO, aí o GERALDO deve vir cedo para ficar com o 

ERNESTO. Pode ser assim? Ai eu acerto com eles, certinho? 

WASHINGTON: Não quero GUIMARÃES não. Você já comentou 

alguma 

coisa com ele? 

MIGUEL: Negativo. Então eu vou falar com ele que não tem escolta hoje e 

vou colocar o SOUZA. O SOUZA é de extrema confiança. Não, aliás, o 

CLÁUDIO. Que o SOUZA vai ter que estar no quartel de manhã. O 

CLÁUDIO é de confiança. Pode ser? 

WASHINGTON: Pode ser o CLAUDINHO. O GUIMARÃES tá cheio de 

marra, eu não quero saber do GUIMARÃES não. (...) ENCERRADA 

I>.fEDfft, 
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14/08/2011 às 09:57:48, entre MIGUEL E GUIMARÃES 

MIGUEL: Negão, deixa eu te falar uma situação aqui. E., o CLÁUDIO, o 

CLÁUDIO tá precisando ir para GOIÂNIA na quarta-feira a noite e você 

podia fazer o seguinte para mini. Preciso da sua compreensão. Ele fazer a 

de 

hoje e você fazer para ele a de quarta-feira. 

GUIMARÃES: (Inaudivel). Pode deixar, eu dou um leito e faço, pode 

deixar. 

MIGUEL: Então pode deixar ele fazec-hoje então, ne? 

GUIMARÃES: Não, pode deixar que eu faço- pra ele, valeu: ENCERRADA: 

Na contabilidade de LENINE consta registro de lançamento de 

pagamento de propina em favor de JULIO CÉSAR GUIMARÃES e de LUÍS FABIANO 

RODRIGUES DA SILVA: 

Extrato Conta 
cliente! BRA_fcN'r Seçlo: ÁGUAS LWDAS 

Período: 01/05/2011 a 3 l /oa/20l í Conte: 20501-ASSÍSTSOCIAL 

Data 

23/OS/201Í 

28/05/2011 

Conta Novlífiçnco 

4 0131 -CAIXA ÁGUAS 
LINDAS 

4 0 1 0 ! -CAIXA .ÁGUAS 
LINDAS 

Histènco Movimento 

RODRteUPS 

SALSO DIA : 

GUIMARÃES 

SAtOO D I A ; 

Entrada 

0,00 

- í 1.810,00 

0,00 

- Í1 .9 Í6 ,00 

Sa('da 

SD,00 

100,00 

Nas conversas abaixo, captadas do telefone de LUÍS CLÁUDIO, 

cadastrado na operadora de telefonia em seu próprio nome, é possível ver seguramente 

seu envolvimento no esquema formado pelo grupo criminoso, não se olvidando de outras 

ligações travadas entre outros integrantes, fazendo referência ao nome do referido 

acusado e outros corréus: 

05/08/2011 às 18:20:17, entre MIGUEL E CLÁUDIO 

(...) 

MIGUEL: Fala CLÁUDIO. 

CLÁUDIO: Fala MIGUEL. E ai, tem alguma coisa? 

MIGUEL: Não, não não... Não deu para agilizar não, mas se 

porque teve uns (inaudivel), ta bom? 

CLÁUDIO: Quando? 
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MIGUEL: Semana que vem já esta tudo certinho já. 

CLÁUDIO: Não, ái tu me da um toque. 

MIGUEL: Aviso sim, eu não avisei porque não teve nada. Estava previsto 

para 

hoje mas teve um material que falta chegar e não chegou, ta? 

CLÁUDIO: Tá, então beleza, valeu, obrigado. 

MIGUEL: Falou, tchau. 

CLÁUDIO: Falou, tchau. 

MIGUEL: Hoje é você? ENCERRADA 

14/08/2011 às 09:22:33, entre MIGUEL E WASHINGTON 

(...) 

MIGUEL: Deixa eu comentar um negócio com você aqui. É... Amanhã, eu 

tenho que estar em GOIÂNIA as 07h30min. É... eu peço autorização sua 

pra... quem vai fazer escolta é o GUIMARÃES. GUIMARÃES. Dele 

pegar cedo e levar para o ERNESTO, aí o GERALDO deve vir cedo para ficar 

com o ERNESTO. Pode ser assim? Ai eu acerto com eles, certinho? 

WASHINGTON: Não quero GUIMARÃES não. Você ja comentou alguma 

coisa com ele? 

MIGUEL: Negativo. Então eu vou falar com ele que não tem escolta 

hoje e vou colocar o SOUZA. O SOUZA é de extrema confiança. Não. 

aliás, o CLÁUDIO. Oue o SOUZA vai ter oue estar no quartel de 

manhã. O CLÁUDIO é de confiança. Pode ser? 

WASHINGTON: Pode ser o CLAUDINHO. O GUIMARÃES tá cheio de 

marra, eu não quero saber do GUIMARÃES não. (...1 ENCERRADA 

14/08/2011 às 09:51:29, entre MIGUEL E CLÁUDIO 

(...) 

MIGUEL: CLAUDINHO? 

CLÁUDIO: Fala MIGUEL. 

(...) 

MIGUEL: Deixa eu te falar uma situação, o negócio é o seguinte: Amanhã 

cedo eu vou pra GOIÂNIA. Amanhã não, eu vou hoje, que eu tenho que 

estar na junta médica amanhã as sete e meia. É, o negócio é o seguinte: O 

WASHINGTON não... O WASHINGTON só confia em você e no SOUZA, 

entendeu? Pra fazer isso. Hoje é o GUIMARÃES que vai ^ z e r a escolta 

e ele falou qu e não aceita o GUIMARÃES, que o //Gjt̂ IMARAES ta 
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cheio de marra. Tu sabe como é o... O negão agora esta todo 

esparrado. Todo bam-bam-bam, ne? 

CLÁUDIO: Sei. 

MIGUEL: Fica arrotando aqueles podres: É quando eu chego aqui, 

eu chego a hora que quero. Sempre falou assim ne? Aí o 

WASHINGTON não quer que ele fique com o malote, entendeu? Aí 

ele falou ou você opu o SOUZA. O SOUZA amanhã esta no quartel e 

falou que não tem como sair. Então, o negócio é o seguinte: Eu vou 

ligar pro GUIMARÃES e falar que hoje não tem escolta, entendeu? 

Que dia que é a sua? 

CLÁUDIO: A minha foi ontem. 

MIGUEL: Aí o SOUZA fez para você, não foi? 

CLÁUDIO: Fez para mim, exato. 

MIGUEL: Ta, ta ,ta. Eu vou falar para ele que hoje não tem escolta, você 

entendeu? Aí quem vai fazer a escolta de hoje é você. 

CLÁUDIO: Tá. 

MIGUEL: Certinho, você vai pegar e levar com você, ficar com você, aí o 

ERNESTO vai... Pelo amor de DEUS, deixa esse telefone ligado amanhã 

cedo. 

CLÁUDIO: Não, com certeza. Aquele mesmo esquema daquele dia. 

MIGUEL: É. Aí é o seguinte: Al você vai ficar com isso, você vai levar pro 

ERNESTO e ficar com o ERNESTO, até o GERALDO chegar, e eu vou te 

pagar 

é... Deixa eu ver um negócio aqui. 70 reais para você, esta bom? Pra mim 

te 

pagar? 

CLÁUDIO: 10 reais? 

MIGUEL: Que 10 reais rapaz, 70 reais. 

CLÁUDIO: Ah tá. Ah é, porque teve o daquele dia também. 

MIGUEL: Isso. Não não, não. Faz assim, eu vou te pagar 100 reais. Ai você 

só vai pegar na terça comigo, porque só pego isso a noite, aí na terça feira 

você pega o resto.. Aí você fica com o ERNESTO até o GERALDO chegar. 

Beleza? 

CLÁUDIO: Beleza. 

(...) 

MIGUEL: Aí... Você vai ganhar 100 reais meu, e 100 reais da escolta, 

que você vai pegar o malote, certinho? 

CLÁUDIO: Ta ok. 

MIGUEL: Pra fazer tudo isso. Entenda bem... 

CLÁUDIO: Eu entendi. 

MIGUEL: Pra ficar um negócio bom, você aceita ele 
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ele não reclamar, que ele é todo criador de caso. O GUIMARÃES é um cara 

que se tornou um cara criador de caso. 

CLÁUDIO: Tá, mas e amanhã, vai precisar não? 

MIGUEL: Amanhã a noite, amanhã a noite é você também? 

CLÁUDIO: Não, hoje. O caso de hoje que é ele. 

MIGUEL: Pois é. Você que vai fazer. Vai fazer e ficar com você. Vai pegar o 

dinheiro da escolta, entendeu? Os 100 reais seus. O que você acha de 

pegar 

esses 100 reais e passar pra ele? 

CLÁUDIO: Ah, beleza. Ele faz a de quarta-feira. Não, fala assim, ó: O 

CLAUDINHO precisa ir para GOIÂNIA e precisa fazer, e tu faz a de 

quartafeira 

dele, pronto. Você entendeu? 

MIGUEL: Entendi. 

CLÁUDIO: Fala pro GUIMARÃES fazer a de quarta. (...) ENCERRADA 

14/ 08/2011 às 09:57:48, entre MIGUEL E GUIMARÃES 

(...) 

MIGUEL: Negão, deixa eu te falar uma situação aqui. É.. o CLÁUDIO, o 

CLÁUDIO tá precisando ir para GOIÂNIA na quarta-feira a noite e você 

podia 

fazer o seguinte para mim. Preciso da sua compreensão. Ele fazer a de hoje 

e 

você fazer para ele a de quarta-feira. 

GUIMARÃES: (Inaudivel). Pode deixar, eu dou um jeito e faço, pode deixar. 

MIGUEL: Então pode deixar ele fazer hoje então, ne? 

GUIMARÃES: Não, pode deixar que eu faço pra ele, valeu: 

(...) ENCERRADA 

14/08/2011 às 09:59:57, entre MIGUEL E CLÁUDIO 

(...) 

CLÁUDIO: Oi MIGUEL. 

MIGUEL: Certinho, ta? 

CLÁUDIO: Beleza. 

MIGUEL: Eu falei para ele que ele fazia a de quarta porque )jocê precisava ir 

quarta-feira a noite para GOIÂNIA. 

CLÁUDIO: Isso aí. Valeu então, brigadão. 

(...) 
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MIGUEL: Então você não esquece de ir ho^e não. Você vai lá e faz 

direitinho. 

É... Aí você tem que liqar para o CABRAL oro CABRAL te... 

CLÁUDIO: Não, e moro ali pertinho. Eu dou uma ida lá e peço pro pessoal 

me 

avisar quando estiver encerrando. (...) 

CLÁUDIO: Aí na terça eu pego o negócio contigo. 

MIGUEL: É. Porque eu só pego isso amanhã a noite. Eu te ligo e te entrego 

logo a noite. 

CLÁUDIO: Beleza então. (...) ENCERRADA 

Por último, os diálogos fazendo referência da integração de LUIS 

FABIANO RODRIGUES: 

SILVA: Já tá indo, ele me ligou aqui. Aí pede par a ele me ligar, que ele 

esta na estrada de moto. 

MARLI: Aí pede para ele me ligar. Você diz: O SILVA diz oue era para 

liqar ora ele. É 80. ta? 

09/08/2011 às 11:08:16, entre SILVA e SDO RODRIGUES 

SILVA; Oi. 

SD RODRIGUES: Oi. O senhor me ligou? 

SILVA: Liguei. Pegou lá em casa? 

SD RODRIGUES: Não, ainda não. Vou pegar lá agora. 

SILVA: Então beleza. Vocês vão para a-academia, ne? (...) 

09/08/2011 às 10:32:45, entre SILVA e SDO RODRIGUES 

SILVA: 01. 

SD RODRIGUES: Bom dia meu comandante. Minha continência! 

Soldado 

RODRIGUES. 

SILVA: Tranqüilo. Passa lá em casa e pega lá com minha esposa. 

ta? 

SD RODRIGUES: Ela ta ciente já, ne chefe? 

SILVA: Ta ciente. Com certeza. 

SD RODRIGUES: Ei meu comandante, e aquela sifluação lá, você 

conseguiu falar com o... // /f 

SILVA: Uma de cada vez, deputado. Primeiramente «essa, e/amanhã a 

outra, certo? Ij-/—--y^r-~ " 
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SD RODRIGUES: E que dia o senhor pode me dar uma resposta? 

SILVA: Amanhã ou senão, quinta feira. É pra semana que vem ainda, é 

pra segunda-feira, não é isso? Hoje é terça. 

SD RODRIGUES: Não, sim senhor. Eu só tenho a agradecer esse 

empenho que você esta fazendo por nós aí. (...) ENCERRADA. 

09 /08 /2011 às 10 :38 :57 , entre SILVA e MARLI 

MARLI: Oi. 

SILVA: Mó. quando o RODRIGUES cheaar ai^ p e d e para ele m e 

l igar, ta? 

MARLI: O homern que vem buscar o dinheiro? 

SILVA: É. O RODRIGUES. 

MARLI: Até agora não apareceu não. 

13/08/2011 às 18 :05 :01 , entre SILVA e SDO RODRIGUES 

SILVA: Oi. 

SD RODRIGUES: Meu comandante. Minha continência. 

SILVA: Fala meu deputado. 

SD RODRIGUES: Falar com o senhor ta difícil, hein? 

SILVA: Tá nada, o celular ligado o dia todo. 

SD RODRIGUES: Tá difícil falar com o senhor. Tem que marcar hora, hein? 

SILVA: Fala meu deputado. 

SD RODRIGUES: Ei chefe, e alguma novidade para agente ai chefe? 

SILVA: Cara, só amanhã. Só amanhã, ta certo? Porque eles foram para 

uma 

festa pró lado de LUZIANIA, pra uma fazenda lá e não voltaram. Amanhã é 

que eu vou ter contato com eles. 

SILVA: Vocês vão segunda-feira que horas? 

SD RODRIGUES: Ficou para quarta-feira. 

SILVA: Não, melhor ainda. Segunda feira você pega comigo. O negócio ta 

bom? Ficou melhor ainda. Ficou ótimo assim. 

SD RODRIGUES: Da melhor qualidade então, ue? 

SILVA: É. E segunda-feira você pega comigo. Pega o seu, o seu da 

semana e iá pega a outra ponta iá . ta? (...) j 
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15/08/2011 às 11:21:33, entre SILVA e 

SILVA: Oi. 

SD RODRIGUES 

SILVA: Vai lá na 

SD RODRIGUES 

SILVA: Falou, 

SD RODRIGUES 

Fala chefe. 

SDO RODRIGUES 

minha casa e pega lá com a minha esposa. 

Sim senhor, estou em 

Falou chefe, agradeço. 

15/08/2011 às 11:22:09, entre SILVA e 

MARLI: Alo. 

SILVA: Vai lá 

RODRIGUES. 

(INAUDÍVEL) 

MARLI: Tá. 

no bolso íá e pega 

SILVA: Ta no bolso da gandola, ta bom? 

MARLI: Ta bom. (...) ENCERRADA 

deslocamento então. 

(...) ENCERRADA. 

MARLI 

80 reais e passa para aquele 

Por essas considerações, imperativa a condenação de LEONARDO 

JEFFERSON, JULIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS, LUÍS FABIANO RODRIGUES DA 

SILVA e LUÍS CLÁUDIO DE SOUZA pelo crime de quadrilha armada. 

2 .2 .31 . DO DELITO DE OUADRILHA ARMADA IMPUTADO A HAROLD SALVADOR 

RUIZ ESCOBAR: 

Conforme narrado na peça acusatória, HAROLD se associou ao grupo 

criminoso capitaneado por CARLOS CACHOEIRA, na medida que, para garantir a sua livre 

atividade de exploração de jogos de azar no entorno do Distrito Federal, usufruía do 

esquema de proteção de policiais militares cooptados nessa finalidade, mediante o 

pagamento habitual de propinas. 

Com efeito, do conjunto prabatório reunido nos autos, colhe-que a par 

do acusado HAROLD ser um explorador direto de jogos de azar na região do entorno de 

Brasília/DF, ele efetivamente usufruiu do esquema e estrutura organizados pelo 

arupo criminoso para garantir a segurança de seu estabelecimento, contando 

com o auxílio de Policiais Militares cooptados para esse mister, tarvm que em uma 

conversa travada entre dois policiais cooptados fica muito clara essa oabertur^ria^sua 

atividade, quando eles tratam sobre uma intensificação na segurança^^2bmQQ_d£upéu, 
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tendo em vista uma tentat iva de roubo lá ocorr ida: 

03/12/2010 às 14:36:05, entre SILVA e DOURADO 

(...) 

SILVA: ta de serviço meu chefe? 

DOURADO: não saí, tava de noite. Saí hoje de manhã. 

SILVA: Quem tá de serviço hoje de dia? 

DOURADO: é O rodrigues. SARGENTO RODRIGUES. 

SILVA: SARGENTO RODRIGUES? 

DOURADO: isso. 

SILVA: a vou pedir pra ele passar lá na. O senhor podia pedir pra ele 

passar ali atras do shopping, na casa do PAPEL, só ora dar uma 

cobertura? 

DOURADO: não, ligo. Vou falar pra ele. Vou dar uma ligadinha pra ele 

agora. 

SILVA: só ele dar uma passadinha lá. porque tentaram entrar lá 

agora duas horas da tarde. 

DOURADO: que isso! Duas horas da tarde! 

SILVA: (...) 4 caras encapuzado, num corsa sedan. Aí o WINTER foi 

pra lá né, mas só que não levaram nada não. Só bateram lá no 

guarda lá e mais nada. Não levaram nada 

DOURADO: que isso! 

SILVA: como o WINTER foi pra lá e tá sozinho lá, ele pediu só pra 

dar uma cobertura lá pra ele. 

DOURADO: não eu vou ligar pra ele agora. (...) despedem-se. 

E ainda uma conversa do MAJOR SILVA com o próprio HAROLD 

t ra tando sobre o efetivo do pessoal de segurança na sua casa de jogos : 

03/12/2010 às 13:54:49, entre SILVA e HAROLD 

SILVA: Foram quatro caras que entraram Ia na casa. Pra assaltar, mas 

querendo dinheiro. Chegaram lá, viram que não tinha dinheiro, deram uma 

"taça" no SHEREK, bateram nele e levaram a arma que ele t inha. 

HEROLD: e foram embora não? 

SILVA: foram embora. Quatro caras num corsa sedan. 

HEROLD: tem alguém tu aí^ para que os meninos desçam pra iá? 

SILVA: não desce agora não. Mandei uma viatura pra Ia. Vai passar lá 

agora a viatura tá? Daqui um pouco você me liga. Daqui a 10 , que a 

viatura tá lá. // 

HEROLD: ta bom, porque todos estão em posto de j4:aHmbu^ygl^ dos 

funcionários aí. (...) ^^csÁll / ^ — — -
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SILVA: então manda aguardar lá. 

Em outros diálogos mantidos entre comparsas, sejam policiais militares 

cooptados pelo grupo, sejam pela célula criminosa ligada diretamente a CARLOS 

CACHOEIRA, HAROLD é referido por eles, sempre deixando claro seu conhecimento 

acerca do esquema de segurança e outras condutas realizadas pelos policiais militares 

corrompidos a fim de garantir a estruta da livre exploração dos jogos de azar até em seu 

estabelecimento, tendo o referido acusado em certas ocasiões decidido sobre outras 

questões correlatas à segurança/pagamento/logística: 

06/12/2010 às 18:42:02, entre LEONAM e RAIMUNDO WASHINGTON 

(...) 

LEONAM: ... depois você fala pra esse tal de HAROLD aí, fazer uma 

média... caxias com o COMANDANTE e com o CTU veio. Porque o 

CTU veio aqui primeiro mando fecha pra depois dá o bote. Gostou? 

RAIMUNDO: Como é que é, eu não entendi não. 

LEONAM: Não eu vô conversar com você pessoalmente. Você tá surdo 

porra. 

LEONAM: Eu vô sair do serviço agora sete horas. Quantas horas? 

RAIMUNDO: Hã. Aí o que que aconteceu com o negócio do WESLEY? Deu 

certo? 

LEONAM: Eu vô te falar pessoalmente porra. 

RAIMUNDO: Pegaram ele? Não. 

LEONAM: Não, que pegaram o cara moço. 

LEONAM: Leva o meu dinheiro, senão eu vô fechar o seu. Rá rá ... 

07/12/2010 às 23:19:14, entre SILVA E AGUIAR 

(...) 

AGUIAR: não, que, a gente tava conversando aqui porque hoje tem três né; 

a gente tá querendo ver se colocava mais um pra ficar todos os dias com 

quatro; 

SILVA: é todos os dias com quatro, já tá fechado já, pra amanhã é quatro, 

é o menino de Águas linda; 

AGUIAR: a equipe da gente que hoje só tem três a ge^te tá vendo se eu 

conseguia arrastar pro lado da gente aqui o MENDES. 

SILVA: o MENDES? 
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AGUIAR: é, TEODORICO MENDES. 

SILVA: não, beleza então. 

(...) 

AGUIAR: beleza, é porque aí fecha todos os dias com quatro Polícia aqui, 

acabou. 

SILVA: não, mas é a partir de amanhã é quatro, é quatro, todo dia é 

quatro. 

AGUIAR: o QSJ você firmou com o homem aqui a quanto? 

SILVA: cara segundo o VALMIR me falou entrando aí é duas horas é 

duzentos paus, certo? 

AGUIAR: beleza. 

SILVA: aí eu tenho que confirmar com ele e com o HAROLD iuntos. 

porque ele fala uma coisa e o HAROLD fala outra. 

(...) 

SILVA: só o grupo nosso, aí fica assim o, como é o nome dele porra, o 

menino lá de Águas Lindas, o DENIS, o DENIS quando t iver de serviço, 

um dia trabalha com três né e no outro dia trabalha com quatro, aí sempre 

vou manter os quatro. 

AGUIAR: isso, aí o MENDES vindo pro lado de cá da gente vai ficar 

todo dia com quatro. 

(...) 

AGUIAR: não então tranqüilo, eu vou conversar com o MENDES amanhã, 

vou lá na oficina dele lá e converso amanhã com ele de dia. (...) 

0 2 / 0 5 / 2 0 1 1 às 17:42:38 , entre ROSALVO X MARCELO 

MARCELO: 01 ROSALVO. 

ROSALVO: OLÍMPIO te ligou? 

MARCELO: Eu que liguei pra ele, tô sabendo já . Eu vou, vou mandar fechar 

lá o pessoal. 

ROSALVO: É, eu só não consegui falar com o DANILO ainda. 

MARCELO: Você falou com o pessoal todo? 

ROSALVO: Falei com o ANTÔNIO, tá faltando só o DANILO e FERNANDO 

MARCELO: FERNANDO eu aviso, o HAROLD você avisou? 

ROSALVO: Quem? 

MARCELO: O HAROLD. 

ROSALVO: Não, vou avisar o VALMIR agora. (...) (ENCERRADO) 

06/12/2010 às 09:28:56, entre SUSANE e 
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(...) 

SUSANE: Eu esqueci de anotar na minha folha aqui, mas eu acho que é 

cento e cinqüenta e oito, um negócio assim. Deu acho dezenove 

novencentos e pouco de saldo. Eu esqueci de anotar na minha folha. Ficou 

faltando uns pedaços. 

WASHINGTON: Você sabe quanto tem de cartão aí? 

SUSANE: 7000. 

WASHINGTON: 7000. Cheque? 

SUSANE: 6600. 

WASHINGTON: Dinheiro? 

SUSANE:6635. 

WASHINGTON: Com esse tanto de saldo, cadê o dinheiro? 

SUSANE: Abriu com 11, pagamos 9500 de vale crédito. 

WASHINGTON: Que 9500 de vale-crédito é esse? 

SUSANE: 4000 da Jane, 1000 reais do zezão, 3500 do marcão. Você não 

viu que eu liguei lá pro ALAN pra perguntar? 

(...) 

WASHINGTON: Eu não vou mais abrir sem segurança de ieito 

nenhum. 

SUSANE: Falei. Eu falei. Agora eles vão querer ir no nosso, porque foi 

no HAROLD e não conseguiu pegar dinheiro, voltou lá pra pegar 

dinheiro. FOI NO NOSSO NAQUELE DIA e não conseguiu levar 

dinheiro, eles vão querer IR NO NOSSO DE DIA. Porque sabe que de 

noite reforçou a segurança. Se eles quiserem IR NO NOSSO, eles 

vão 

querer ir de dia, porque de noite eles sabem que nós estamos com 

muita gente. (...) ENCERRADA 

SILVA: o HAROLD ligou aqui querendo fechar à.casa. 

DADA: fala que não é pra fechar não, ...fala pra ele que vai averiguar 

primeiro, um tempinho pra averiguar. 

SILVA: positivo 

VALMIR X SILVA 

29/11/2010 22:01:07 

DIÁLOGO 

VALMIR: eu quero conversar com oce. Tem segurança/que chega aqui 

duas horas, aí tem outro entra cinco e querganhar o/iri^smo^anto do 
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cara que entra duas horas, isso é errado SILVA. Aí vai eu de novo 

brigar qbm o BAIXINHO -amanhã por causa disso. Aí eu brigo vocês 

acha ruim. Você acha justo isso, . um cara entra duas aí o outro entra 

seis e quer ganhar o mesmo tanto 'do cara q u e entrou duas. 

SILVA: ta VALMIR, tá..eu vou explicar pró HEROLD aí. mais uma vez 

vou explicar. 

Só que eu explico pra vocês e não entra na "cabeça de vocês. Os 

caras trabalha na POLICIA MILITAR DO' ESTADO DE.GOIAS. Os 

'cara tem uma escala a cumprir na POLICIA MILITAR 

DO'ESTADO DE GOIÁS, meu amioo! 

VALMIR: então os cara vai ganhar proporcional. Então os.carajnão tem 

nada que exigir nada. Aí eles chega aqui e quer ganhar., .aí você ta-

olhando o lado' delesle não ta olhando o meu lado. Então vai ganhar 

proporcional aí, de 6 até o horário que eles sair. . " 

SILVA: o VALMIR. ias outra casas abrem todas as 16:00hs. 

Vocês tão abrindo duas horas da tarde. Todas as outrafe casas 

abrem as 16:00hs. Eu vou conversar cohvo HAROLD aí. 

(...) Eu vou explicar pra ele e depois ele te explica. 

03/12/2010.17:44:17 

SILVA: tá indo pra lá? 

ARAÚJO (PM): j á; to subindo j á. 

SILVA: o .MARCÃO precisa, o'MARCAO tá segurando Já'até agora, o 

DENIS ta chegando lá também, mas só chega' seis e meia. sete horas. 

' ARAÚJO (PM)c ele me ligou aqui. .taça. 

SILVA: é, o pessoal já foi iá já,.fizeram uma visita,-já pegaram o 

shrek, já deram uma ARAÚJO (PM): não o menino me falou. 

SILVA:, e agora, agora é í foi só o seguinte, eles só tão dando o recado 

nós estamos na área e v o u entrar a í a hora que|eu quero 

SILVA: certo? 

ARAÚJO (PM): mas com nós lá não entra não. 

SILVA: e u s e i Isso: 

ARAÚJO (PM): você sabe que eles não entram. 

SILVA: aí o HAROLD quer reunião hofe geral aí pra decidir, isso 

aí. que vai^ resolveu apagar, não sei, tem coisa que lá 

acontecendo que tá ficando bom, eu to gostando, cerfo? 

ARAÚJO (PM):, (risos) / IL—— 

SILVA: eu fico. feliz, quel tem coisa que acontece que-/a| não/precisa 
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deles, aumenta salário, aumenta tudo. 

ARAÚJO (PM): é, eles pensam que é brincadeira. 

SILVA: quero é garantir minha gratificação, só -isso 

• ARAÚJO (PM): mas Evocê; sabe que se a gente tiver lá, você sabe 

que não vão né? 

SILVA: como é que é? ' 

ARAÚJO (PM): você sabe que se a gente estiver lá eles não vão né? 

.SILVA: é, eles só vãoíqugrído tá o shrek né? 

ARAÚJO (PM): você sabe que eles não vão. 

SILVA: pois é ué, é chegado de vocês eles né? 

ARAÚJO (PM) :han? 

SILVA: é chegado de]vocês'né? 

ARAÚJO (PM): você sabb (trecho Inaudivel). ' 

SILVA: hah? 

ARAÚJO (PM): questionar negócio por'telefone né? 

SILVA: como é que é? 

ARAÚJO (PM): conversar por telefone. , : . 

SILVA: .tá, mais tarde a gente conversa . ' DESPEDEM-SE 

.SILVA: deixa eu te falar aqui 

MARCÃO: hum." 

SILVA: eu acho que os caras ao invés de grampear o telefone dos 

bandidos, grampearam foi o meu, sabia? 

MARCÃO: eu também to achando que esses dois que eu tenho tá 

grampeado, porque não pode ué, desde que surgiu 'essa porra que nós 

não consegue falar na porra' desse telefone. 

SILVA: não .consegue,-o. LENINE ao invés de grampear'os telefones' 

dos 'bandidos grampeou (trecho inaudivel). 

MARCÃO: é, ele tá gravando o telefone errado'. 

SILVA: eu não agüento não, já que tá grampeado essa porra, vou 

falar,-fala pró HAROLD que os policiais militares que entraram sete 

horas da manhã na polícia militar do Estado de Goiás v ã o sair agora a 

s "dezeito horas: 

MARCÃO: han han 

SILVA: vão em casa tira a farda, coturno, calça, gândola e boina è põe 

o paisano e sobe praí, certo? fala pra ele desse jeiíp isslm oh, SILVA 

mandou dizer pralvocê o seguinte que os policiais mjfitares^ue_estão 

saindo,'de serviço agora dezeito.horas, vão entrar aí i&\i e rnjeia, eu, eu 
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MARCÃO.sou o quarto homem; de, hoje, hoje não é sexta feira? 

- ' 'MARCÃO: han han 

SILVA: explica pra ele EÉÍ porque se \eu entender'a .linguagem dele no 

telefone, já ta compllcadotelefone, certo? 

• MARGÃO:han. 

SILVA: e ve le falando perura no ai'que e*u não entendo porra 

nenhuma. MARCÃO; trecho inaudivel 

SILVA: como você tá ao vivo com 'ele. aí você fala oh HAROLD eu sou o 

quarto homem, eu cheguei aqui na hora do sufuco e to agüentando 

aqui, agora ta'chegando os outros, tudo agora, dezoito dezenove horas. 

MARCÃO: não, beleza porque è. o seguinte você vê, pior que^a porra 

do MARCELO, certo? seu MARCELO falou pVa ele e é verdade.que eu 

chamei o DANIEL; PAPEL tava aqui na frente, lá o pessoal no MARCELO 

entra três horas'e o MARCELO paga cento e cinqüenta conto e 

fecha.seis, seis e vinte. 

SILVA:, quanto? 

. MARCÃO: cento e cinqüenta pau só. 

SILVA: paga tambémírié? 

MARCÃO:- e o pessoal Ias .entra'tres horas. 

SILVA: pois é, agora p daqui 

. MARCÃO: e o PAPEJL acabou de confirmar aqui 

SILVA: mals.é verdade, é "Verdade, eu sei disso. 

MAROÃO:pois é. 

SILVA: só que p MARCELO,, só que o MARCELO paga uma diarinha 

(melhor prós caras,' entendeu? 

. MARCÃO: hum hum 

SILVA: tem um (?) que nejgo come lá dentro que eu sei disso, 

entendeu? 

MARCÃO:. pois é, .mas á.i o filho da puta fala pró importado que 'só 

paga os cento e cinqüenta. 

' SILVA: entrando três .horas da tarde. ' 

'MARCÃO: entendeu|ajo|ada? 

SILVA:enteridl.. í ; 

MARCÃO: aí o importado enfia o dedo no cú" por causa de uma' hora. 

SILVA: mais o importante tá certo, o VALMIR tá certo. 

MARCÃO: tá errado ;.é nós rapaz. 

SILVA: o negócio -dessa -rapaziada nossa é que eles (Querem entrar é 

sete horas, oito entendeu? / J 

-MARCÃO: é, eles quèreni chegar aqui é onze horas. / / / f__J^l_-- - - - - -
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SILVA: é; a apartir de amanhã. 

MARCÃO: porra, mais tafoda, tem um rapaz aqui quê tá apressado. 

SILVA: quem é?" 

MARCÃO: telefone, e o irmão do'SHEREK, a porra dá um tempo, . • . 

SILVA: não, falou, falou, falou, a gente conversa depois, ARAÚJO já 

chegou ai? 

MARCÃO: nunca. 

SILVA: não é, ele falou qú'e tá subindo já , tá no caminho, que tá, sem 

carro ! 

. MARCÃO:- é.o duro é isso também. 

SILVA: e o DENIS já.sail de Águas- Lindas já. . . . 

MARCÃO: han 

SILVA: tá vino dê moto. ARAÚJO chegou você vaza. 

' MARCÃO: não, tranqüilo; de boa, tem erro não, nós- é nós, pois é aí o 

filha da puta do 

MARCELO fala pró importado 

' SILVA: tem outro me^ligandoo aqui MARCAOe não sei quem él . - . 

MARCÃO: mete bronca, .deve ser ó irmão do SHEREK. • 

DESPEDEM-SE. 

_6192134497 . . MAJQR SILVA - MONTE CARLO. 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

SILVA X WITER 

05/12/2010 16:08 

SILVA: deixa eu te falar, num machucou ninguém-aí não né? oi 

WITER: oi 

SILVA: machucou alguém? 

WITER: não machucou não. 

SILVA: bateu em quem dessa vez? ' 

WITER: não chegou a bater em ninguém não. 

SILVA: quem; é que tava aí na casa? era o HAROLD? 

(....) 

WITER: do stilo pret©, tava o menino do stilo preto. 

SILVA: han 

WITER: que saiu foi comprar água, quando tava chegando è 

ainda escalou.ele. j A 

SILVA:'o cara do stilo preto é o MÁRCIO? ij J—-

WITER: é o MÁRCIO, o kcarequlnha. lA---.J~------
: Í 9 = ^ 
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-SILVA: hum. 

(....) 

; RAIMUNDO X SUSANE 

06/12/201009:28:56; 06/12/201009:33:23 00:04:27 " 

DIÁLOGO 

SUSANE: Eu esqueci de anotar na. minha folha aqui, mas jeu acho que 

é cento e cinqüenta e oito, um negócio assim eu acho dezenove 

novencentos e, pouco de saldo. .Eu esqueci de anotar na minha folha. 

Inçou faltando uns pedaços. 

WASHINGTON:.Você sabe quanto tem, de cartão aí? 

SUSANE: 7000. 

WASHINGTON: 7000. Cheque? ' 

SUSANE: 6600. 

WASHINGTON: 'Dinheiro? 

SUSANE-.6635. 

WASHINGTON: Com esse tanto de saldo, cadê ò dinheiro? 

(....) 

SUSANE: Falei. Eu falei. Agora eles vão querer ir no nosso, porque foi 

no HAROLD e não conseguiu pegar dinheiro, voltou lá pra pegar 

dinheiro. Foi no nosso naquele dia e não conseguiu -levar 

dinheiro, e vão querer ir no nosso de dia. Porque sabe que de 

noite reforçou a segurança. Se eles quiserem ir-no nosso, eles 

vão querer ir de dia, porque de noite 'eles sabem que nós 

estamos co.m muita gente 

6193270256 Raimundo Washington de Sousa Quéiroga - MONT.ECARLO 

• RAIMUNDO X FERNANDO 

DATA/HORA INICIAL ': DATA/HORA FINAL DURAÇÃp 

06/12/2010 19:09:27 

DIÁLOGO 

' FERNANDO: Foi três viaturas da PIVJ e uma viatura, da j ornai. Viu. 

RAIMUNDO: Ha? 

FERNANDO: Uma viatura do jornal e três PM 

RAIMUNDO: Eu fechei 

FERNANDO: Tá, más agora a pouco o HAROLD me ligou, diz que 

vai abrir de novo, talvez vai abrir de novo. 
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RAIMUNDO: Pois é. eu .também do querendo.-Mas as informação, eu 

não: to falando com o CABELEIRA, essas informação muito colada. 

Porque o CPU aqui é meu amigo sabe, que tá no'comando. Ele me 

garantiu que não valem canto nenhum., 'só vai no HAROLP, só não era 

pra abrir o HAROLP. Entendeu, eu não consigo, falar com o OLÍMPIO e 

eu não quero, eu . não faço as coisa assim-sem, sem hbra sabe. 

FERNANDO: É eu falei'-com o OLÍMPIO agora mesmo, tem menos de 

uma hora que e u falei com seu,irmão. 

RAIMUNDO: Mas você falou no rádio né. 

FERNANDO: É eu falei com ele (....) 

07/12/2010 20:49:06 I 07/?12/2010 20:54:09 ' 00:05:03 

MARCÂQ: você passou quanto pró HAROLD? 

ARAÚJO: eu tenho que passar pra ele ainda MARCAO, minha conta tá 

bloqueada. 

'MARCAO: (TRECHO INAUDÍVEL) ' I' 

ARAÚJO: ah, eu fiquei de; passar pra ele, pegar o dinheiro lá. j 

MAR.CÃO: quanto 'é que você tem que'passar pró HAROLD 

ainda? 

ARAÚJO: eu tenho qlie passar quinhentos e cinqüenta pra'ele. 

SILVA: você ficou de passar o que pró HAROLD lá? trezentos; 

mirreis? 

ARAÚJO: foi. passaij trezentos e quarenta pra ele,, aí depois ia pegar o 

resto ,e dar pra Ele. 

SILVA: você faz o seguinte porque ainda tem a diária sua né? de ontem 

né? 

ARAÚJO: é. 

SILVA: aí você vai passar cento e cinqüenta, passar o restante pra ele. 

ARAÚJO:'isso exatamente, então tava só esperando o'pessoal resolver 

ai se eu ia ficar ou se não ia ficar, é aquele negócio.. 

SILVA: não, certinhq, vou tentar fazer uma .ponte amanhã pra você., o 

homem tá (?) ; amanhã quando^le chegar converso c om ele 

ARAÚJO: agora VILAS ê vagabundo hein, VILAS é vagaoundo. 

SILVADO cará mais certo naquela putaria, sabe 'wue^ è^LD--D€NIS, 
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bicho'. (...) 

SILVA: Deixa eu te falar deixa eu te falar. Aquele negócio já.da conta, 

da conta, o ARAÚJO serviu a casa., bichol:, Ele protegeu a casa, aí. 

VALMIR: Foi só que ele virou e falou assim: e se pagar a dele. Ele ficou 

com 300 reais do HAROLD, assim o HAROLD me falou. É isso que ele 

me falou. 

SILVA: Ficou com 300 contos do HAROLD? 

VALMIR: Ficou. Dizendo o HAROLD. né.Não sei se é verdade, não. 

Pergunta pro Harold lá. 

SILVA: Vou procurarão MARCAO' saber.lá com HAROLd lá 

VALMIR: Não. Vai te falar, vai te falar.. 

SILVA: É vou ver se ã;geríte consegue....eu vou te encontrar 

pessoalmente. '. 

VALMIR: Tá, Outra'coisaj.. você arrumou' ò cara pra ir com os menino 

s'hoje? 

SILVA: E, já tem um cara'escalado já. Pode ficar tranqüilo. 

VALMIR: É, mas quem que é?? 

SILVA: Um cara de minha confiança, pode ficar tranqüilo. De minha 

confiança. Não é o JAILTON nem ó irmão do JAILTON, não. É urn 

policial, é um policial. 

VALMIR: É , tem. que ser policial cara, tem que ser policial e andar 

armado. Não 

adianta ser esses meninos aí não. Esses aí meninos aí mais bebem do 

que trabalha. ,(....) 

Assim, imperativa a condenação de HAROLD SALVADOR RUIZ 

ESCOBAR pelo crime de quadrilha armada. 

2.2.32. DO CRIME DE OUADRILHA ARMADA IMPUTADO A ELION ALVES 

MOREIRA: 

Recai sobre ELION a imputação de que teria se associado à quadrilha 

armada por CACHOEIRA, quando passou a substituir ROSALVO na» contabilidade de 

OLÍMPIO, a partir de janeiro de 2011, além de figurar comoyV responsável pelo 

recolhimento dos valores relativos ao faturamento das casas de iogos co/correntes, 

repassando-os à cúpula do grupo. 
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Na oportunidade do Interrogatório judicial, o acusado admitiu ter 

efetivamente substituído ROSALVO SIMPRINI na contabilidade de OLÍMPIO, além de 

ter arrecadado valores das casas de jogos. 

Nesse contexto, os diálogos captados com a autorização desse Juízo 

trazem a participação de ELION como partícipe da contravenção, o qual é referido 

por ANTÔNIO NAZIONENO, que é explorador de jogos, também correu nestes autos, 

como "FISCALZINHO", sendo citado também por outros corréus em atividades ligadas a 

recolhimento de valores e leituras em máquinas: 

0 3 / 0 3 / 2 0 1 1 às 13:43:20, entre ROSALVO X ANTONIO 

ANTONIO: Oi ROSALVO. 

ROSALVO: Quanto é que deu sua leitura? 

ANTONIO: Eu mandei pelo RUBINHO (...) deu 9.666, com 60% deu 5.800. 

ROSALVO: Ué, a leitura aqui tá dando 22.014,50. 

ANTONIO: Então fale pra ele, pro governo dele que essa leitura deles ai foi 

na sexta-feira ou foi quinta ainda.(...) eu mandei tirar, falei pros 

funcionários, tira foto de todas as máquinas porque como ela vai para o 

galpão e eu não tenho, se errar a leitura, se vocês errarem na leitura eu 

não tenho como controle, tira foto de uma por uma e mandar pro meu 

email, foi o que eles fizeram, tirou a leitura, tirou tudo, liguei pro ELION e 

tava desligado e liguei pra esse fiscalzinho que eu achei que o 

ELION podia ter um comprovante, era ele, ele foi lá na seta-feira só 

e não foi mais. 

(...) 

13/01/2011 - 14:40, entre OLÍMPIO X VALMIR 

OLÍMPIO: [00:02:29] O WASHINGTON foi aberto por estratégia minha 

porque tava tendo represaria, tendo ameaças de alguns policiais, já que 

estavam sendo transferidos, que foram transferidos, tem uns 04 ou 03 que 

foram transferidos e que falaram que não ia ficar assim e tal e tal, então eu 

botei o WASHINGTON lá de Isca pra ver se vai ter alguma represaria, se vai 

ter alguma coisa, entendeu? Que é o prazo de todo mundo se ajustar até 

segunda, então ninguém é obrigado a mudar, se você achar que tem que 

ficar em ÁGUAS LINDAS, você fica (...) o LENINE já tá ciente disso (...) tem 

as leituras anterior oue está com o ELION e CÁSSIA (...) 

WALMIR: [00:03:36] Eu só queria ver com o Senhor o seguinte, o qye o 

Senhor acha da gente trazer metade dos equipamentos pro VAL e çtfeixar 

metade dos equipamentos em ÁGUAS LINDAS, o que o Senhor achai'c^essa 
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idéia? Se acontecer alguma coisa a gente não fica desprovido né de 

equipamento e nem de loja né? 

OLÍMPIO: [00:04:05] Só que eu gostaria que meus equipamentos viessem 

todos pro VAL (...) Eu já tô tomando uma providência que é o seguinte, a 

CÁSSIA tá entrando em produção que eu quero deixar vocês com as duas 

opção, tá? Você tem uma loja lá, vou deixar oh toma aqui vou botar os 

equipamentos de guarda lá já, deixar lá, se quiser deixar fechado deixa se 

quiser deixar aberto você deixa, eu vou botar 20 equipamentos pra cada 

um lá em ÁGUAS LINDAS, não demora mais umas 02 ou 03 semanas eu to 

com isso, tá? Além dessas que você tem eu ainda vou deixar mais 20 em 

ÁGUAS LINDAS de reserva, fechou ai corre pra lá, entendeu? Essa idéia que 

você tá falando é essa mesmo, é o que eu tô querendo fazer (...) 

(ENCERRADO) 

0 9 / 0 3 / 2 0 1 1 às 16:06:39, entre ROSALVO X VALMIR 

ROSALVO:f •••) Você fizeram a leitura e está passado pro ELION? 

(...) Fez leitura? 

VALMIR: Fez, fizemos, fizemos leitura. 

ROSALVO: Fez segunda? 

VALMIR: Fez, fez segunda. 

ROSALVO: É você que tá passando pro ELION? 

VALMIR: Não, ele não me pede nada não. 

ROSALVO: Você vai passar pra ele? 

VALMIR: Vou passar mais é de hoje né, o fechamento é hoje que o LENINE 

falou que é pra fechar hoje. 

ROSALVO: Tá, vê se faz a do FERNANDO com segunda ai, porque senão 

não consegue acertar. 

VALMIR: O LENINE falou que não é pra abrir brecha pra ninguém, é pra 

(incompreensível) tudo hoje, não é pra ninguém. 

ROSALVO: (...) mas o combinado é segunda-feira fazer leitura, porque que 

ele não vai dar mole pra ninguém, ninguém tá dando mole pra ninguém 

não, o certo é segunda-feira, eu acerto quarta, eu tô aqui acertando quarta, 

me dá a leitura ai de segunda, pra acertar aqui comigo pra acertar hoje. 

VALMIR: Eu não tenho não, não tá comigo não, eu fiz a leitura hoje cedo 

ROSALVO, quem fez foi os funcionários dele, passa pra ele entendeu? Eu 

que fiz o de hoje cedo pra fazer o fechamento, só tem o de hoje cedo. 

ROSALVO: Você diz que tem a de segunda. 

VALMIR: Não, tenho, mas não foi eu que tirei não. (...) /) 

ROSALVO: Tá bom, então você pede pra fiscalização fazer eyrnandar/pro cê 
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VALMIR:Tá, eu ou pegar com o LENINE aqui, vou falar pra ele. 

(...)(ENCERRADO) 

18 /08 /2011 às 14:31:32, entre OLÍMPIO X CASSIA 

(...) 

OLÍMPIO: o VALMIR hoje você libera? 

CASSIA: VALMIR? 

OLÍMPIO: Já liberou? 

CASSIA: Já querido. 

OLÍMPIO: Você é forte demais. Quem me ligou aqui agora 

FERNANDO, um tempinho atrás (...) dele é só 15 viu. 

CASSIA: É, mas tem que comprar... tem que chegar os gabinetes né. 

OLÍMPIO: Já tá liberado lá viu (...) Pra você mandar DEDÉ buscar lá, vê 

com DEDÉ como é que faz. 

CASSIA: Tá bom então. 

OLÍMPIO: (...) Já depositou, já liberou. (...) Outra coisa, tudo que foi 

comprado do SILVIO já chegou? 

CASSIA: Não, tá chegando ainda, aos pouquinhos. 

OLÍMPIO: Porra bicho, pois é, outra coisa, você sabe o que foi comprado? 

CASSIA: Foram 100 interface, não foram ? 100 chicotes... 

OLÍMPIO: Não sei não, você tem que dar uma conferida^ eu vou 

mandar o ELION... o ROSALVO passar oro ELION pra passar... senão 

passa direto pra você conferir isso mesmo, tá? 

CASSIA: (...) Manda comprar os bilheteiros. 

OLÍMPIO: Tá precisando comprar? 

CASSIA: Precisa ué, você me trouxe 50, eu já te liberei 40, estamos 

trabalhando nas 08 (oito) pro ANTÔNIO né. 

OLÍMPIO: É, libera o ANTÔNIO mesmo. (...) Ai depois FERNANDO é 15 e 

DANILO 20. 

CASSIA: Ah, tá bom então. 

OLÍMPIO: ARISTEIA 20 lá. 

CASSIA: Falou. (...) (ENCERRADO) 

1 8 / 0 1 / 2 0 1 1 às 09:13:25, entre ROSALVO X GEOVANI 

(...) 

GEOVANI: É o ELION tinha me mandado o arquivo ai da semana 

52 (cinqüenta e dois), da última né, 52. E tá faltando a da primeira 

aí, e agora essa primeira aí tem que incluir o negócio cia carteia^ lá, 

é, não sei se passaram a informação que é 25 (vinte/4/^incq^por 
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semana; então teve dois dias e mais uma semana pra ser lançado 

aí, depois você confirma com o OLÍMPIO porque o HOMEM aqui tratou 

diretamente com o OLÍMPIO tá! OU seja, são 9 (nove) dias dá R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil) pra incluir aí. 

ROSALVO: É nove dias de quê? É da primeira semana 4 (quatro) dias e da 

segunda 5 (cinco), o quê que é? 

GEOVANI: Não, é da carteia lá do WASHINGTON, foi combinado vinte e 

cinco por semana, então foi a semana passada total, é que é, do, do final 

do ano teve dois dias, e aí a primeira semana, ainda agora é, essa semana 

agora que encerrou domingo interou mais uma entendeu! É vinte e cinco 

mil por semana, então na semana 01 (um) tem que ser lançado aí trinta e 

dois mil de crédito pra nós, e na semana dois que é essa que encerrou é 

domingo agora mais vinte e cinco entendeu! Aí você confirma com o 

OLÍMPIO é vinte e cinco por semana que foi combinado. 

ROSALVO: É ontem eu tive com o WASHINGTON, aliás eu tive até 

superficialmente porque o quê que aconteceu, eu cheguei de 

viagem o ELION ainda nao me entregou o meu PENDRIVE, tá. Aí eu 

levantei várias histórias, uma a pendência que tava alta demais né, porque 

eu fiquei sabendo que tava alta. E outra que eu fui procurar saber desse 

acerto semanal da carteia, segundo o WASHINGTON eles iam acertar 

diretamente com vocês sabe! Eu vou tá com o OLÍMPIO agora de manhã na 

hora que ele acordar e perguntar pra ele se sou que vou acertar ou se vai 

ser o Washington mesmo sabe. E parece que ele ia acertar toda segunda 

feira com vocês. Então na primeira semana não sei se é esse primeira 

semana que você tá falando dos dois dias que eu acho que são até três ou 

quatro, que a primeira semana parece que ia ficar pra pagamento de 

despesas, certo! Aí eu vou perguntar tudo isso pra ele aí, e vou me 

informar muito bem. E outra é a questão da pendência porque o Antonio 

deixou uma pendência aqui se até o teu chefe te passou de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais), e a forma da gente receber dele foi dois 

apartamentos que ele tem lá no Valparaiso. Aí 

eu queria saber ate se você vai poder falar com ele a respeito se vocês 

podem ficar com essa questão do apartamento pra avaliar entendeu! 

(...) (ENCERRADO). 

18 /08 /2011 às 12:49:31, entre ROSALVO X OLÍMPIO 

OLÍMPIO: ah... é ... que eu tô precisando de dinheiro rapaz e eu ainda não 

conversei com o MARCELO ainda. Vou conversar com el^hoje, sobre esse 

assunto de cheque... vou falar assim meu irmão., nèa aQÍe\toJnais não. 
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Quando você trocar os cheques no CLÁUDIO lá eu quero esse dinheiro 

creditado., não quero mais saber se eu devo ou deixo de dever. Eu não 

quero essa vinculação de transferência de dinheiro não. De : "ah.. porque 

eu tenho que pagar lá...", "ficar esse abatimento não", "o cheque não 

presta"... não quero saber disso não., se vira!. Quando você mandar um 

crédito pra lá., oitenta mil ou eu creditar oitenta na sua conta aqui... 

eu quero oitenta... eu quero oitenta na minha conta. Eu não quero vinte, 

nem trinta não. Porque tem hora que eu preciso ganhar tempo pra pagar 

divida também bicho, se não é foda. É foda, tá foda, ta foda, tá foda. Oh... 

e falando nisso... nós mandamos lá o dinheiro do menino? dos Caixote? 

ROSALVO: por isso que eu tô pegando 10 com ele. Ontem eu mandei cinco 

mil, que foi um cheque do ITAÚ, que eu já depositei, entendeu? Ai hoje eu 

vou pegar 10 em dinheiro, com o CLÁUDIO. Vou pegar nove e já vou 

depositar pra ele. 

OLÍMPIO: Ah., não beleza, porque aí fecha né! Ah tá... chegou tudo que 

você comprou lá? Chegou tudo que você comprou do SILVIO lá, já chegou? 

ROSALVO: é.. tinha chegado tudo, né! Quem ficou responsável para 

pegar e conferir agora, seria entre ELION e a CASSIA, entendeu. Mas 

já tinha chegado tudo e já tavam pegando né, ai eu não sei se trouxe tudo 

ainda, acho que trouxe tudo, não teve problema nenhum, não... se não eles 

teriam me reclamado, né! 

OLÍMPIO: pois é, nós só precisamos saber a quantidade que você comprou 

com a quantidade que eles recebeu, só isso, pra bater o caixa direitinho, 

né. Só verifica isso, tá bom? E a conta pra depósito, eu vou te falar: vai ser 

um pouco na LASER.... outra na "L" e outra na "M". Ai eu te falo. Daqui a 

pouquinho tá... duas horas em ponto eu falo isso pra você 

(...) 

OLÍMPIO: tá bom então... quanto é que ele vai repassar? 

ROSALVO: vai passar 50 mil e eu vou ficar com 10 mil em dinheiro 

OLÍMPIO: tá., então faz o seguinte: manda 30 "M"...e 20..., 30 

"M" e 20 "L" 

ROSALVO: Tá... BRADESCO "L" e BANCO DO BRASIL "M" né? 

OLÍMPIO: positivo, pode ser 

ROSALVO: falou 

OLÍMPIO: obrigado 

ROSALVO: obrigado o senhor (encerrado) 

22/11/201011:51:49 

Raimundo 

Rosalvo - l 

Raimundo 

- Tá sabendo de lá né. 

.annentável né. 

- Merda, bicho. OLÍMPIO já chegou, 

h 
/ / / 

h<f-"- Jèf^ 
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Rosalvo - Não parece que não Tá com ò rádio, ia encontra em contato 

com você cedo. 

Raimundo - Não, eu cheguei agora, que eu vim de São Paulo também, 

eu tava em São Paulo, tava com meu filho lá. Bicho; cara de fuzil. 

Tocaram o terror aqui cara. 

Rosalvo - Hurn. 

Raimundo - A casa tinha jogado duzentos e oitenta mil até uma hora da 

manhã ... Nós temos que tomar uma providência aqui velo. 

Rosalvo. É. Foda em. 

Raimundo - Foda. O ELION fez a leitura aqui, eíe levou separado a 

leitura de. de. Eu vou praí depois, deixa só o OLÍMPIO chega que eu 

vô senta com ele, ai eu sentado com ele eu vô praí tá bom. 

Rosalvo. Num. 

- Eu to te ligando não é pia Isso não. O GLEISSON tá transferindo trinta 

e cinco mil pra aí tá. 

Rosalvo. É ele me falou. - ' 

Raimundo - Aí você coordena isso aí tá bom. 

Rosalvo. Tá. 

Raimundo - Aí vamo vê se eu mato essa leitura ou hoje ou mais tarde, 

vamo vê se agente mata Isso ai 

até amanhã. E vamo a leitura, eu to vendendo um negócio, eu acho que 

hoje eu passo no cartório, aí eu pago a leitura com esse dinheiro tá? 

Pra nós dá uma zerada nisso aí. 

Rosalvo - Beleza. 

Raimundo - Tá, eu vô senta com o OLÍMPIO pra vê esse negócio do 

assalto, do dinheiro da leitura tá. 

Aí depois que agente decidi eu te passo tá bom. 

06/12/201022:24:49 

RESUMO 

ELION 

DIÁLOGO 

Valmlr: com a chave ele fez um regaço. 

mil de volta e em pagamento dá mais 

mais de 30 mil.... já falei com 

preso e já foi solto. 

Lenine: ele não deixou dinheiro 

Valmir: Levou tudo. 

o Elion 

nenhum 

..ele enfiou 18 mil , pegou o 18 

de 

pa 

aí, 

12 mil só de pagamento dá 

ra fazer uma vistoria.. 

/ 
levou t u d o / 

/ / 

n 

^ 

. foi 
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7/12/201018:26:04 07/12/2010 

DIÁLOGO 

LENINE: acertei com o ROSALV.O aqui, com o OLÍMPIO, vai descontar 8 do 

ANTÔNIO então viu. 

GEOVANI: beleza. Oito da nossa parte,.né. 

LENINE: é, oito da nossa parte. Outra coisa. O ROSALVO falou cheque. Ele 

pagou pra ocè aquele .cheque? 

GEOVANI: é, eles fizeram o depósito né,.na segunda-feira. 

LENINE: eu ouvi a conversa dos dois aqui que a ANTÔNIO não ta devendo 

nada. Descontou esse ai... 

scontou 16 mil. Não ta devendo nada da operação. 

GEOVANÍ: beleza então. 

LENINE: O GORDO (VALMIR) ta certo com a operação?' 

GEOVANI: ...ele marcou de vim sexta-feira a noite, só que a TERESA já 

tinha pago tudo. Só que aí nós não encontro. Aí ele vai hoje pra nós acabar 

de acertar 

LENINE: o prejuízo de domingo, o domingo da mesma forma certo. Você 

esquece a leitura de domingo, aí ele disse que tinha 10 de fundo de caixa, 

isso aí tinha mesmo. Só que o dele vai ser dividido entre as partes. E ontem 

o cara que deu mais o prejuízo lá, o assaltante, eu acho que foi 13 mil 

reais, mas o ELION fez a leitura funto com ele. 

GEOVANI: ele vai vir pra nós encontrar, aí eu falo com ele. 

LENINE: ele vai ter uns 23 mif. Você vai esquecer a leitura de 

domingo, né. Aí nos 13 mil vai ter que esquecer certos 

equipamentos de ontern, que eles já sabe até qual. Eles fizeram 

iuntos. ele mais ELION. ENTÃO ele vai descontar uns 23 mil. Outra coisa: 

pra trás não deixa descontar mais nada não. Passo, passo. 

GEOVANI: beleza então. 

21/12/201010:31:24 21/12/201010:34:19 00:02:55 

RESUMO 

OLÍMPIO acerta encontrar com ROSALVO, discutem detalhes de 

contabilidade e discutem da não solução de problemas relacionados a uma 

pessoa referida com W2 

DIÁLOGO 

ROSALVO: Oi chefe, bom dia! 

OLÍMPIO: Bom dia. Deixa eu te contar, vamos sentar hgí^ para ^gente 

resolver um monte de coisa logo 

ROSALVO: Você quer que eu já vá para lá? 

631 ALDERICO 
Juiz pfederal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273-91.2012,4.01.3500 

(...) 

ROSALVO: Parece que o CÍCERO voltou ja a ativa sabe Eu queria que 

o. ( WELLION } perguntasse um a pouca mais se o cara está por aí? 

Como está a situação deles? Entendeu. Que ele nem aqui, ele tem 

aparecido e nem tem me ligado, para acertar nada. 

OLÍMPIO: Não ROSALVO,.mas ai tem que acertar, tem que procurar. Uai, 

não é certo isto, a gente esta com o negócio do cara aqui, tem que localizar 

o cara. Tem que/localizàr o W2 que eu quero falar com ele. 

ROSALVO: Eu pedi para que o (...WELLION...), como.ele estava 

fazendo á leitura,(....) 

OLÍMPIO X WASHINGTON @TR 

10/01/2011 10:54:30 10/01/2011 10:55:52 00:01:22 

RESUMO 

ROSALVO de férias ELION o substitui 

WASHINGTON:(...)Manda pro ELION lá os 20 000 é? 

OLÍMPIO: Ah é, o ROSALVO tá férias, ta certo pode"ser. Você já esta com o 

dinheiro? 

WASHINGTON: To mandando também os 5.000 pra mandar pró ROSALVO 

que e pra cobrir a conta dele e 20.000 da operação. 

OLÍMPIO: Tá, tu pega esses 20 000 c pode me entregar ele, ta? 

(ENCERRADO) 

Pelo exame acurado das conversas acima transcritas, observa-se que a 

participação de ELION se resumiu unicamente em auxiliar nas atividades ligadas à 

exploração de jogos de azar, ou seja, na contravenção penal, fazendo leituras nos 

equipamentos, recolhendo valores de faturamento, afastando, por conseqüência, o tipo 

descrito no art. 288, do CP, que exige a associação para o fim de cometer crimes, não 

existindo provas nesse sentido. 

Nessa esteira, a absolvição de ELION no crime de quadrilha é 

medida de justiça, por insuficiência de provas. 

2.2.33. DO CRIME DE QUADRILHA ARMADA IMPUTADO A ANTÔNIO JOSÉ 

SAMPAIO NAZIONENO: 

De acordo com a denúncia, ANTÔNIO JOSÉ, que 

jogos Ilegais, teria igualmente se associado à quadrilha armada che 
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CACHOEIRA, contando com os serviços de leitura semanal em seu estabelecimento feita 

por parte de ELION. 

No diálogo abaixo, verifica-se que o referido acusado atuava em área 

de domínio do grupo criminoso, explorando jogos ilegais, sendo ligado a OLÍMPIO, ao 

qual prestava contas e repassava parte do faturamento: 

03/03/2011 às 15:52:47, entre Olímpio e Washington 

(...) 

OLÍMPIO: Você já achou outro lugar? 

WASHINGTON: ZÉ OLÍMPIO, vai ser BOI NA BRASA mesmo, vou acertar 

com o menino lá, vou construir lá rapidinho (...). Não tem outro lugar não 

ZÉ OLÍMPIO, não tem lugar aqui não, tem que ser lá mesmo, vou fazer vai 

ficar escondidinho, por trás, vai ficar uma beleza, aquela boate fechou, 

entendeu? Vai ser tudo fechado ali, vai ser bom. 

OLÍMPIO: Deixa eu te falar, o ANTÔNIO tava procurando uma área 

lá, você ficou sabendo? 

WASHINGTON: Não, tô sabendo não. (...) Agora, o ANTÔNIO se quiser 

tem um ponto aqui, eu sei aonde tem um ponto aqui, vai ser atrás do 

DANILO, na outra rua do DANILO ali tem um ponto (...) (ENCERRADO) 

07/01/201118:46:30 

ANTÔNIO pede a OLÍMPIO para abrir a loja e assume a divida revelando os 

valores. 

DIÁLOGO 

Antônio: Eu queria saber o seguinte, posso abrir á loja a acertar 

tudo segunda-feira? [00:01:05] o que houve como eu te falei, eu 

saquei os 20.000 e faltava 26 que eu ia pagar, eu ia sacar pra ver se 

eu conseguia antecipar os cartões de crédito [...},eu não não tive 

tempo, eu não fiz isso [00:02:43] é 46.000 que eu devo lá. esse 

dinheiro não se preocupe porque eu nunca dei calote em ninguém e 

não vou dar [...] 

Olímpio: [00:04:09] Sem problema nenhum [...] É porque você tá fazendo 

o contrário, você tá agindo pra depois falar, você tem que falar pra depois 

agir., entendeu.... 

OLÍMPIO deu ordem para saírem dé ÁGUAS LINDAS, maà LENINE avisa que 

somente VALMIR saiu, ANTÔNIO, DANILO e FERNANDO/cfontinuan? lá. 

DIÁLOGO 

OLÍMPIO :0i LENINE. 
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LENINE: Oi. 

OLÍMPIO: Você me chamou aqui ? 

LENINE: Chamei, deixa eu te perguntar, não ia tirar lá de ÁGUAS LINDAS 

hoje? 

OLÍMPIO: Lá os meninos saíram de lá, ué. 

LENINE: Pois é saíram todo mundo de lá? 

OLÍMPIO: LENINE, foi a ordem que eu dei foi tirar, de lá. 

LENINE: Parece que só saiu o VALMIR tá, acho que o ANTÔNIO, o 

DANILO e o FERNANDO continuou lá. Porque fez a abertura lá„ to 

aqui com o menino agora que faz a abertura. Fizeram a abertura lá 

hoje. 

OLÍMPIO:Hã ha! He hê! Estes caras estão brincajido.com o negócio, não 

acredito nisso não Eu falei, (quarta-feira eu falei: oh tem que mudar, vou 

ver.isso.agora aqui espera aí (...) (ENCERRADO) 

13/01/2011 10:41:39 

RESUMO Abertura do bingo de máquina em VALPARAÍSO, necessita de 

autorização do CARLINHOS e leitura pelo WALMIR. 

DIÁLOGO 

LENINE: [00:00:14] Você autorizou uma abertura de uma sala aqui no 

VALPARAÍSO? 

OLÍMPIO: Autorizei uai, máquina, ai atrás do posto, a loja que era do 

WASHINGTON uai. 

LENINE: Não, porque você falou pra mim que ia por, não falou nada 

também, nem fazer a leitura lá ontem. 

OLÍMPIO: Não fizeram a leitura? Uai, não é possível um negócio desses 

uai. Isso ai, ele deve ter avisado ao WALMIR, os meninos não avisaram o 

WALMIR não, pra fazer a leitura? 

LENINE: OLÍMPIO, não avisou não cara, não avisou não, ninguém avisou, ai 

na hora que nos ficou sabendo era 08 e meia da noite, pedi pro FERNANDO 

ir lá, e a casa tava cheia, né. 

OLÍMPIO: [00:01:18] Abriu, tem que chamar o pessoal pra fazer a leitura, 

eu não acredito nisso não "rapaz", eu vou ligar agora pra saber porque que 

não foi... tem tanta gente pra isso "rapaz" não é possível um negócio 

desses, um absurdo! 

LENINE: Outra coisa OLÍMPIO, o povo de lá já chiou ontem mesmo "cara", 

eu acho que se trazer um, tem que trazer todos pra cá "cara" porque é 

injustiça, sacanagem com os outros também. 

OLÍMPIO: LENINE, isso ai você não se preocupe não que eu sei conduzir 

como eu sempre conduzi isso. Isso ai foi o seguinte, já tá avisaco todo 

mundo lá, já tá avisado todo mundo tá sabendo que vai ser ff\ta^ 
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mudança, ai o que que foi combinado, foi combinado o seguinte, olha, 

vamos botar um de espeto que já tava ai já que era o WASHINGTON, 

vamos botar pra ver porque estavam os policiais todos revoltados ai, por 

causa da transferência, vamos experimentar o WASHINGTON pra ver a 

reação do povo lá, que tem uns 03 ou 04 ai que diz que se abrir vai 

dedurar, vai fechar que é uns policiais que foram transferidos [...] 

LENINE: [00:02:22] Eu acho uma sacanagem o seguinte, não me avisar 

nada "cara", você sabe quantos policial vem aqui na minha porta por causa 

disso? Não vai na sua porta não, vem aqui, inclusive ontem, ontem eu 

combinei com 03 dando R$ 500,00 por semana, e só por causa da sala do 

BINGO [...] Se não quiser me avisar tudo bem, mas você deveria ter 

avisado pelo menos o CARLINHOS "cara", isso aqui é uma parceria onde é 

conduzida entre nos e você [...] OLÍMPIO: [00:03:33] O CARLINHOS eu 

tive com ele lá, lá na DELTA, falei CARLINHOS oh, tá na hora da gente 

voltar pra lá, porque o movimento... o único jeito de crescer, nos vamos 

começar devagar, isso eu avisei ele, ele tá ciente sim [00:05:36] É o 

seguinte, ontem eu peguei dois apartamentos do ANTÔNIO [...] em 

Águas Claras, e mesmo assim ele ainda ficou devendo, ainda tá 

devendo 40... quase 50.000 ainda [...] lançamento [...] tá pronto pra 

entregar agora no final de 2011, é um predinho até bom, eu acho que é um 

bom investimento [...] ai eu te pergunto, como é que nos vamos fazer com 

isso, hein? 

LENINE: "Cara" eu não sei "cara", tem que... você podia conduzir isso ai e 

vê se o ROSALVO conduz isso com o GIOVANI, que GIOVANI tá o tempo 

inteiro lá com ele, é o financeiro do CARLINHOS [...] 

OLÍMPIO: r00:07:141 Ele ainda tá devendo ainda R$ 50.000.00. que 

ficou de até sexta-feira paaar. ai eu peguei um carro dele de 

garantia, um foxzinho. r...1 f ENCERRADO") 

E nas conversas abaixo, a exemplo de outros corréus exploradores de 

jogos já analisados por esse magistrado, ANTÔNIO JOSÉ também se valia da prestação 

de serviços espúrios de segurança por parte de policiais militares cooptados no interesse 

do grupo, como se observa abaixo nos diálogos travados entre MAJOR SILVA e 

FELIPE/DADA, e entre o policial militar FRANCISCO MIGUEL e RAIMUNDO WASHINGTON: 

6178133021 MAJOR SILVA - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

18/11/201002:55:58 

RESUMO 

Bingo no FERNANDO 

Bingo no WASHINGTON 
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Bingo no MARCELO 

Bingo no DANILO 

Bingo no ANTÔNIO 

Bingo no HAROLD 

DIÁLOGO 

SILVA: já fez leitura em alguma "pizzaria"? 

FELIPE: JÁ sim. Já fiz sim, já fiz lá 

WASHINGTON agora aqui. 

SILVA: Ah ok, fica só o MARCELO e o ... 

FELIPE: ai ficou o MARCELO, o DANILO, 

SILVA:0 JAIRta contigo? 

FELIPE: tá. 

no FERNANDO, 

.(cortou) 

o ANTÔNIO e o 

e to fazendo no 

HAROLD. 

26/11/2010 11:34:12 26/11/2010 

Raimundo - MIGUEL, tá sabendo de ontem? 

Miguel - Não, ninguém me fala nada. ninguém me avisa nada. 

Raimundo - Tá, assaltaram o ANTÔNIO do mesmo jeito. 

Miguel - Pois é cara. 

Raimundo - Assaltaram o ANTÔNIO, meteram o"FERNANDO; os HOMEM 

ta bravo, os HOMEM que ir embora pra Águas Lindas 

Miguel - É mesmo cara, você tá aonde'agora? 

Raimundo - E ele me ligou agora pediu pra você, ir lá com o SILVA 

Miguel - O ANTÔNIO é aonde? 

Raimundo - Aqui em cima da caverninha. Vai lá pro SÍLVA, lá vai montar 

uma esturura lá pra você indica uns policiais bons,' com carro. Forma urna 

equipe lá com o SILVA pra monitora isso aqui agora vinte e quatro hora. 

Miguel - O ANTÔNIO tá lá agora? 

Raimundo - Vai lá pró SILVA, faz a indicação de uns quatro ou cinco policais 

seus de sua confiança. 

Miguel - Tá bom, deixa eu te fala, o ANTÔNIO tá lá agora? 

Raimundo - Tá chegando aqui. 

Miguel - Então assim que ele chega você me liga, e outra coisa. 

26/11/201008:40:24 26/11/201008:42:04 00:01:40 

DADA: os cara partiram pra cima da gente ai? 

SILVA: positivo, lá no ANTÔNIO. 

DADA: é eu falei com o BAIXINHO agora, ele me ligou ontem tarde da 

noite, eu não..., tava morto pra caramba e só agora de manhã eu falei com 

ele.Bicho tem que precionar lá em Goiânia, não tem jeito não. f 

SILVA: foram lá no ANTÔNIO, meia noite e quarenta, l 

DADA: foi cedo, praticamente o mesmo horário lá do tartaruga'. IA 
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"SILVA 

DADA: 

SILVA: 

DADA: 

SILVA 

: foi cedo meia 

tem noção de 

noite e quarenta. 

quantas pessos tinham? 

segundo ele. era 4,4 

como é a segurança 

: a segurança é um 

pessoas 

á é vurteravel lá? 

PMDF. 

Por essas considerações, a condenação de ANTÔNIO JOSÉ pelo 

crime de quadrilha armada é imperiosa, pois ele efetivamente usufruiu do esquema e 

estrutura organizada pelo grupo criminoso para garantir a segurança de seu 

estabelecimento, contando com o auxilio de Policiais Militares cooptados para esse 

mister. 

2.2.34. DO CRIME DE QUADRILHA IMPUTADO A ADRIANO APRÍGIO DE SOUSA: 

Segundo se infere da denúncia, ADRIANO é ex-cunhado de 

CACHOEIRA e figurava como um de seus principais testa-de-ferro, na medida que 

emprestava seu nome para constar formalmente em contratos de empresas ou como 

proprietário de diversos bens, escriturados também em seu nome, objetivando a 

ocultação dos bens e dissimulação de valores de CACHOEIRA auferidos por este último 

com a exploração de jogos de azar. 

De acordo com o que já restou apurado no vertente caso, em especial 

ao constatado no monitoramento telefônico, comprovou-se a prática de vários delitos 

perpetrados pelos acusados e que os réus, com o produto obtido com os delitos, se 

utilizavam de várias práticas para desassociar o dinheiro de sua origem ilícita, passando-

0 por diversos tipos de transações, como compra de bens, inclusive utilizando-se de 

Interpostas pessoas como laranjas e testas-de-ferro ou estruturação de empresas fictícias 

ou de fachadas, colocadas em nomes de terceiros (laranjas), ou até mesmo em nome dos 

corréus, objetivando o processamento de ganhos ilícitos. 

Como se depreende dos diálogos captados com a autorização judicial, a 

estabilidade do grupo criminoso liderado por CARLOS CACHOEIRA, ante a longa duração 

da associação criminosa que remonta mais de 15 anos, é de se presumir o potencial 

econômico reunido pelos envolvidos, sobretudo pelo chefe da organização criminosa, que, 

como demonstrado nos autos da ação penal n.° 9272-09.2012.4.01.3500, se utilizou de 

várias manobras para ocultar/dissimular seu vasto patrimônio que conquistou ao longo 

desses anos todos, sobretudo da colocação de imóveis e empresas em nome de tercelpbs, 

como fez efetivamente com o correu ADRIANO APRÍGIO, o qual pelo seu histórico' de 

vida familiar e pessoal não apresenta condições mínimas para ser detentor de toa© o 
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vasto patrimônio registrado em seu nome, senão vejamos. 

Nesse particular, existe um diálogo emblemático travado entre CARLOS 

CACHOEIRA e sua esposa ANDRESSA, no dia 2 7 / 0 5 / 2 0 1 1 , onde o primeiro externa 

grande preocupação com seu patrimônio, tendo em vista a separação de seu ex-cunhado 

ADRIANO de sua esposa e realização da partilha de bens (meação), conforme registrado 

no AUTO CIRCUNSTANCIADO DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA N°. 1 3 / 2 0 1 1 -

Operação Monte Cario: 

TELEFONE NOME DO ALV0316010027445095 CARLOS AUGUSTO DE 

ALMEIDA RAMOS - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO CARLINHOS X ANDRESSA(AMX)(LDX)@@ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 27/05/2011 23:01:51 

27/05/2011 23:05:04 00:03:13 

CARLINHOS: O ADRIANO ta largando a SUZANE 

ANDRESSA: E ai ? 

CARLINHOS: Os trem ta tudo no nome dele 

ANDRESSA: Coisa boa, tiein ? 

CARLINHOS: Pois é, tem que ver como faz Ia pra fazer, vou participar desse 

papo aqui que me interessa e muito, depois te ligo, tá ? 

(...) 

CARLINHOS: Depois eu te falo esse negócio, é importante pra mim. 

Imagina se a mulher inventar de oeaar metade dos trem do 

ADRIANO ? 

ANDRESSA: Imagina não, ela vai pegar, isso é fato, esquece, ela tem 

direito 

CARLINHOS: Não fala um negócio desse senão eu morro, deixa ver 

esse negócio aqui 

ANDRESSA: Daqui a pouco eu te chamo, tchau. 

Na mesma esteira, nos diálogos abaixo fica clara a atuação de 

ADRIANO como laranja de CACHOEIRA, além de demonstrar seu envolvimento com 

outros integrantes, os quais em unidade de desígnios praticavam condutas criminosas 

diversas a fim de garantir ou a exploração de jogos de azar ou a ocultação ilícita dessa 

atividade, praticando inclusive outros delitos, sobretudo contra a Administração Publica 

para a garantia do esquema criminoso: 

CARLINHOS X ADRIANO 

22/06/2011 18:41:47 22/06/2011 

DIÁLOGO 

18:42 25 00 
/ 
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CARLINHOS: ADRIANO? 

ADRIANO: oi CARLINHOS. 

CARLINHOS: o WLADIMIR pediu os dados da empresa aí do 
DECA aí pra fazer um contrato. Você não passou pra ele. Isso 
aqui tem que ser na hora. Esse t rem do ESTADO aí não espera 
não. 

ADRIANO: eu fiquei enrolado que o GLEYB chegou lá com o 
cara, pô. 

CARLINHOS: moço, esse trem (incompreensível) rápido esse trem aí. 
Tem que andar rápido, o ESTADO é diferente, não espera não. Então, 
você vai lá e pega o t rem, entendeu? 

ADRIANO: tá, eu vou passar agora, (encerrada) 

CARLINHOS X ANDRESSA 

05/05/2011 11:12:44 05/05/2011 11:14:32 00:01:48 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: oi. 

ANDRESSA: deixa eu te perguntar: o ADRIANO, seu cunhado, sabe da 

casa? 

CARLINHOS: deve saber, uai. Ele e o... aquele dia... a irmã deve ter 

falado. 

ANDRESSA: não, a irmã deve ter falado não. Ele dá detalhes aqui, no 

seu e-mail, sobre o pagamento e documento. 

CARLINHOS: não, é porque eu mandei, eu mandei t irar 

(incompreensível). Depois eu te explico pessoalmente. Eu não quero 

meu nome não, por causa dos depósitos que foram feitos, entendeu? 

E (incompreensível) no meu nome. Aí̂  saiu duma conta e eu pedi 

pra fazer o... pra passar no, no nome do DECA. da empresa^ 

entendeu? 

Em outro diálogo colhido, demonstra que o nome de A D R I A N O 

A P R Í G I O é util izado corr iqueiramente como " la ran ja" de "CARLINHOS CACHOEIRA", 

senão ve jamos: 

02/06/2011 09:58:59 00:01:04 

6278123409 316010027445095 

RESUMO CARLINHOS e GLEYB conversam sobre quais empr 
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seriam titulares dos contratos a serem firmados. 

DIÁLOGO CARLINHOS: negão, tira o...vai no VAPT-VUPT, passa o número 

pra mim, porque ele vai agilizar. Porque direto agora lá não tá tendo porque 

ele tá fazendo umas mudança lá, tirou tudo de lá 

GLEYB: ah, então, tou aqui no órgão. Já vou já pegar, tou preenchendo 

aqui e vou lá no (inaudível) levar. 

CARLINHOS: vai lá no JEOVÁ e faz o contrato também em nome da 

VITAPAN 

GLEYB: tá. tá bom. Aquele contrato oue a gente vai fazer com o 

HEBERT. uso a VITAPAN ou uso o ADRIANO? 

CARLINHOS: põe no nome da empresa do DECA. 

Essa também...essa também põe no nome da empresa do DECA, não põe 

na VITAPAN não. Tudo no nome da empresa do DECA. 

GLEYB: então a do EDER TRANSPORTE foi de transporte lá em BRASÍLIA e 

a essa ÁREA, na do DECA. 

CARLINHOS: tudo, tudo lá no nome daquela empresa lá do DECA. 

Nesses outros diálogos, ainda, é possível ver novamente como CARLOS 

CACHOEIRA é o efetivo proprietário dos bens e dirigente dos negócios, estando 

ADRIANO APRÍGIO Intimamente ligado a ele nesse mister: 

09/08/2011 11:42:01 09/08/2011 11:44:55 00:02:54 

RESUMO 

GUIDO fala que a APRÍGIO CONSTRUTORA teve um bocado de cheques 

devolvidos. 0 "^ só acharam ele, não falaram com ROGÉRIO e o 

ADRIANO. GUIDO ligou para CARLINHOS. oue resolveu loao... 

pagou esporro em todo mundo. 

DIÁLOGO 

GEOVANI: Oi. 

GUIDO: Pode falar um minuto ai ? Pra te colocar a par do que aconteceu? 

GEOVANI: Fala uai. 

GUIDO: APRÍGIO CONSTRUTORA, conhece essa empresa ? 

GEOVANI: Sim, já ouvi falar. 

GUIDO: Tava com um saldo desprovido hoje na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, tava um monte de cheque sendo devolvido, tentaram 

contactar a pessoa responsável por, aquela pessoa que resolve os 

problemas, manda o dinheiro lá que é o tio ROGÉRIO DINIZ, vulgo 

cuzinho, não conseguiram falar, não conseguiram falara com o 

senhor ADRIANO APRÍGIO, não conseguiram falar com a SENHORA 

SUZANE, ai quem que acharam, me acharam, "não tá acontecenofo i^so, rne 

ajude, senão eu tenho que devolver esses cheques, e tem j^\r, 
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"não paga ai que eu vou ligar logo pro chefe aqui, pode pagar" (...) 

liguei pro CARLINHOS "ó CARLINHOS, desculpa ai te envolver, mas 

não conseguiu falar com o ROGÉRIO, não conseguiu falar com o 

ADRIANO, e a pessoa tá desesperada aqui e conhece vocês, sabe que é, 

quer pagar o cheques aqui, mas (...)", "eu vou resolver esse negócio de 

grana é agora (...)" e chingou, chingou, dá um minuto liga o CUZINHO, 

"que que isso?", " Uai, CUZINHO, sei não, é porque tava com cheque sem 

fundo lá na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ia devolver e ai a pessoa me 

conhece, não conseguiu falar com você, não conseguiu falar com ninguém, 

me ligou me pediu pra mim achar alguém, eu como não achei ninguém, 

achei o CARLINHOS, "pelo amor de Deus, ele ligou na ANDREA cagou na 

ANDREA toda, a ANDREA já me ligou aqui, cagou em mim tudo" , desliga o 

CUZINHO quem entra? A ANDREA me ligando: "que que é isso? É um 

equivoco, tem saldo lá de cem mil reais (...)" (...).ENCERRADA 

14/04/2011 às 04:45:31 PM, entre GLEYB x CARLINHOS 

(...) 

CARLINHOS: VILMA tudo bem? 

VILMA: tudo bom, pode falar. 

CARLINHOS: VILMA eu quero emplacar um JAGUAR, você olha pra 

mim? 

[...] 

VILMA: ta bom isso você vai comprar o nome é pessoa física ou pessoa 

jurídica? 

CARLINHOS: no nome do ADRIANO ta ele iá tem o RADAR, é 

JAGUAR XJL SUPER CHACHER 

U^ 
VILMA: ta bom, eu vou dá uma ligada ora pessoa da JAGUAR ta. mas 

aí você vai comprar em nome de pessoa física ou jurídica, ora saber 

os detalhes da exportação. 

CARLINHOS: é em nome de ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA. (...) 

31/05/2011, às 07:38:45, entre CARLINHOS x GLEYB 

(...) 

GLEYB: autorizar a levar o avião amanha, eles já terminaram de arrumarem 

ele lá. 

CARLINHOS: o avião? 

GLEYB: é. íj 

CARLINHOS: pode pegar, fala pro MARTINS pegar e levar. / / 

GLEYB: não to aqui em GOIÂNIA, eu vim com o MARQUyTOHOs/cheguel 
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aquela hora. Ah o nome oue a gante vai fazer é o do ADRIANO? 

CARLINHOS: é. (...) 

10/06/2011 às 10:18:28, entre GLEYB X CARLINHOS 

CARLINHOS: Fala, GLEYB. 

GLEYB: E isso agente vai usar qual nome? O do HEBERT? 

CARLINHOS: Pode ser o do ADRIANO ai 

(...) 

0 1 / 0 4 / 2 0 1 1 ás 04 :04 :06 entre CARLINHOS X ADRIANO 

(...) 

CARLINHOS: aquela casa que eu deixei o contrato aí com você, do 

JACINTO, aqueles t r e m , você tem que entrar em contato com o 

NEGÃO pra ver como é que vou passar isso. Acho que eu tenho que 

deixar aquele terreno no seu nome. Mas como eu fiz aqueles 

pagamentos e ta l , eu quero te explicar depois, v iu. 

ADRIANO: ta bom. Nós fomos até o f im do mês, né. Já to mais ou 

menos rascunhado aqui. Tá. O NEGÃO que você fala é o ANTÔNIO? 

CARLINHOS: é. Manda ele te levar no contador do cará lá em 

GOIÂNIA, aqui em GOIÂNIA, prá você ver como é que vai passar 

esse t rem. Ele vai t e explicar. Tem que passar no máximo um 

milhão e duzentos aí tem que passar no seu nome, entendeu? 

ADRIANO: entendi . 

2 2 / 0 6 / 2 0 1 1 às 0 6 : 4 1 entre CARLINHOS X ADRIANO 

CARLINHOS: ADRIANO? 

ADRIANO: oi CARLINHOS 

CARLINHOS: o WLADMIR pediu os dados da empresa aí do DECA 

[ANDRÉ TEIXEIRA JORGE] aí pra fazer um contrato. Você não 

passou pra ele. Isso aqui tem que ser na hora. Esse t rem do ESTADO 

aí não espera não. [...] 

ADRIANO: eu fiquei enrolado que o GLEYB chegou lá com o cara, pô. 

CARLINHOS: moço, esse trem (incompreensível) rápido esse trem aí. Tem 

que andar rápido, o ESTADO é diferente, não espera não. Então, você vai lá 

e pega o t rem, entendeu? 

ADRIANO: tá, eu vou passar agora, (encerrada) 

Por relevante, t a m b é m , cito aqui um trecho da represenyÇação 

Autor idade Policial fazendo referência ao nome de A D R I A N O A P R Í G I O , com 
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"CARLOS CACHOEIRA". Veja-se: 

1.1: BET CAPITAL LTDA CNPJ: 37.8737731/0001-95 SÓCIOS: LENINE ARAÚJO DE 

SOUZA (CPF 360.870,251-20), EDSON ADALBERTO SANTAROSA (CPF 091.054.171-04), 

SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JUNIOR (CPF 370.039.331-87) RESPONSÁVEL: CARLOS 

AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS (CPF 284.844.521-15) 

Empresa com sede em Anápolis-GO, tem como sócio responsável o 

investigando CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS, citado acima, em sociedade com 

LENINE ARAÚJO DE SOUZA, ambos principais investigandos de toda investigação. Em 

diligência realizada no endereço comercial informado pela empresa, foi 

constatado que na verdade lá funciona um escritório de contabilidade, sendo 

que a empresa é desconhecida no local, conforme relatado na INFORMAÇÃO n° 

0 5 7 / 2 0 1 1 - NIP/SR/DPF/GO. 

Informações obtidas junto ao COAF, no RELATÓRIO DE 

INTELIGÊNCIA FINANCEIRA 6 0 6 6 / 2 0 1 1 , dão conta de que a empresa citada realizou 

movimentações financeiras incompatíveis o patrimônio, a atividade econômica ou a 

ocupação profissional e a capacidade financeira presumida do cliente. Neste mesmo 

relatório foi identificado que a empresa investigada registrou operação ou proposta no 

sentido de sua realização, com vínculo direto ou indireto, em que a pessoa estrangeira 

seja residente, domiciliada ou tenha sede em região considerada paraíso fiscal, ou em 

locais onde é observada a prática contumaz dos crimes previstos no art. 1° da Lei n° 

9,613/98. Aliado a Isso, foram registradas transferências unilaterais freqüentes ou de 

valores elevados, especialmente a título de doação. Com base nos dados de quebra de 

sigilo fiscal e bancário dos investigados, foi possível apurar que diversos membros da 

Organização Criminosa, entre eles CARLINHOS CACHOEIRA, LENINE e ADRIANO 

APRÍGIO. informam em suas declarações de renda, empréstimos tomados, via 

contrato de mútuo, com a empresa acima referida. Ocorre que as informações 

prestadas pelos mesmos não são declaradas pela empresa. Além disso, com o 

intuito meramente explicativo, vale dizer que no ano de 2009, os empréstimos 

concedidos não são nem de perto suportados pela contabilidade da empresa, sendo claro 

que no caso do empréstimo a CARLINHOS CACHOEIRA, não passam por bancos 

nacionais, se de fato existirem. 

Prossegue a Autoridade Policial apontando: 

2- EMPRESAS RELACIONADAS A ANDREA APRÍGIO DE SOUZA e ADEÍyÉANO A ^ - G I O 

DE SOUZA ™.X4===;2r ~" 
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Haja vista que o líder da organização criminosa costuma alocar todos os 

seus bens em nome de sua ex-esposa ANDREA APRÍGIO DE SOUZA e / o u A D R I A N O 

A P R Í G I O DE SOUZA, necessário se faz bloquear as contas de empresas em seus nomes 

que podem representar, na verdade, bens próprios de CARLINHOS CACHOEIRA, que 

util izou esse subterfúgio para ludibriar órgãos públicos de fiscalização. 

2 . 1 : A P R Í G I O CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ 1 2 . 6 1 5 . 5 3 8 / 0 0 0 1 -

9 0 SÓCIOS: ANDREA APRÍGIO DE SOUZA (CPF 644.628.971-53) , SUZANY LOPES 

APRÍGIO (CPF 891.805.261-87) RESPONSÁVEL: ANDREA APRÍGIO DE SOUZA (CPF 

644.628.971-53) 

2 . 2 : FUNDAÇÃO CULTURAL A P R Í G I O RAMOS CNPJ 0 3 . 9 3 1 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 8 7 SÓCIOS: 

ANDREA APRÍGIO DE SOUZA (CPF 644.628.971-53),CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS (CPF 284.844.521-15) RESPONSÁVEL: ANDREA APRÍGIO DE SOUZA (CPF 

644.628.971-53) 

2 .3 : A D R I A N O A P R Í G I O DE SOUZA ME CNPJ 3 7 . 2 5 6 . 0 5 4 / 0 0 0 1 - 2 2 SÓCIOS: 

A D R I A N O A P R Í G I O DE SOUZA fCPF 4 9 8 . 2 7 3 . 1 6 1 - 6 8 ^ RESPONSÁVEL: A D R I A N O 

A P R Í G I O DE SOUZA fCPF 4 9 8 . 2 7 3 . 1 6 1 - 6 8 ^ 

Em dil igência rea l izada no local , re la tada na INFORMAÇÃO n ° 

0 5 7 / 2 0 1 1 - N I P / S R / D P F / G O . foi ident i f icado que na Praça I m a c u l a d a 

Conceição não existe o n ú m e r o 3 7 0 , ao contrár io do in formado como sendo o 

endereço comercia l da e m p r e s a . 

2 .4 : M A Q U I N A R I A PUBLIC IDADE E PROPAGANDA CNPJ 0 3 . 8 5 3 . 1 8 3 / 0 0 0 1 - 8 6 

SÓCIOS: A D R I A N O A P R Í G I O DE SOUZA fCPF 4 9 8 . 2 7 3 . 1 6 1 - 6 8 1 . HUMBERTO ELIAS 

BARBOSA EL ZAYEK (CPF 251.950.181-20) RESPONSÁVEL: HUMBERTO ELIAS BARBOSA 

EL ZAYEK (CPF 251.950.181-20) 

2 .5 : FUNDAÇÃO NELSON CASTILHO CNPJ 0 3 . 7 7 6 . 5 1 8 / 0 0 0 1 - 0 0 

SÓCIOS: A D R I A N O A P R Í G I O DE SOUZA fCPF 4 9 8 . 2 7 3 . 1 6 1 - 6 8 1 RESPONSÁVEL: 

A D R I A N O A P R Í G I O DE SOUZA fCPF 4 9 8 . 2 7 3 . 1 6 1 - 6 8 1 

2 .6 : REDE BRASILTUR DE TELEVISÃO CNPJ: 0 9 . 5 8 0 . 5 0 4 / 0 0 0 1 - 0 0 SÓCIOS: 

A D R I A N O A P R Í G I O DE SOUZA fCPF 4 9 8 . 2 7 3 . 1 6 1 - 6 8 ) . ANDRE T E I X E I R A JORGE 

fCPF 8 0 3 . 2 7 5 . 4 0 1 - 6 8 ) RESPONSÁVEL: A D R I A N O A P R Í G I O DE 9 0 J U Z A / fCPF 
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498.273.161-681 

Com base nas quebras de sigilo bancário e fiscal foi possível notar que 

um dos sócios, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, apresenta movimentações financeiras 11 vezes 

maior que seus rendimentos declarados no período entre 2007 e 2009, tendo o mesmo 

recebido, no ano de 2008, empréstimo no valor de R$ 300.000,00 proveniente da 

empresa BET. Referido valor teria sido usado para adquirir participação societária na 

empresa ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O N.O 08.206.896/0001-71. Esse expediente é utilizado pela Organização Criminosa 

para dissimular a propriedade de bens. 

2.7: RADIO GOIÁS SUL FM LTDA CNPJ 10 .417 .978 /0001-07 

SÓCIOS: ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA (CPF 498.273.161-681. ANDRE TEIXEIRA 

JORGE fCPF 803.275.401-681 RESPONSÁVEL: ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA 

fCPF 498.273.161-681 

Além das empresas acima citadas, utilizadas para dissimulação de bens, 

não se pode deixar de trazer à tona, o laboratório VITAPAN INDUSTRIA FARMACÊUTICA 

LTDA, CNPJ 30.222.814/0001-31, com valor estimado de mercado em torno de R$ 

96.000.000,00 (noventa e seis milhões de reais), embora o réu ADRIANO tenha 

declarado que o valor não chegaria a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais). Consta nos 

autos que ADRIANO simulou a compra das cotas da empresa, tornando-se sócio 

majoritário dela, por meio de recursos emprestados por ANDREIA e por CARLOS 

AUGUSTO. Posteriormente, ADRIANO se manteve como gestor e, após a separação de 

ANDREIA e de CARLOS AUGUSTO, repassava a maioria das cotas para ela. Em vários 

diálogos pode-se observar que as cotas, na verdade, são de propriedade de CARLOS e 

ANDREIA. 

Pelo diálogo abaixo, entretanto, com menção a cifras substancialmente 

maiores do que a do citado empréstimo (que pelas declarações de ADRIANO não 

chegariam a R$ 1 milhão), vê-se que ANDREIA e CARLOS AUGUSTO são os reais donos e 

gestores do laboratório em questão e que há clara interposição de agentes, com 

ocultação de patrimônio: 

06/05/2011 08:39:02 06/05/2011 08:39:51 00:00:49 

RESUMO A 

Conversam sobre a venda da VITAPAN. ANDREA diz que Ifoi oferecido 80 

pela empresa. CARLINHOS diz que não interessa. ANDREA diz gpe_pediu 

para fazer um levantamento do valor real da emprma/para resolverem 
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depois. 

DIÁLOGO 

ANDREA: CARLINHOS, o JÚLIO teve aqui e ele falou o seguinte: que eles 

tem aqueles 100 né, e... pra comprar e pra distribuir comissão. Então, no 

caso, o valor de venda seria 80. 

CARLINHOS: então fala que nós não queremos não, ué. 

ANDREA: eu pedi pro RENATO fazer o levantamento do valor real da 

empresa pra gente conversar melhor. ....(encerrada) 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

06/05/2011 16:23:39 06/05/2011 16:24:26 00:00:47 

RESUMO 

ANDREA diz que a VITAPAN vale 96 (milhões de reais). CARLINHOS 

diz que não dá para vender por menos de 100. 

DIÁLOGO 

ANDREA: o JÚLIO tava aqui me apertando pra resolver aquele negócio né? 

Aí deixei pra segunda, porque eu não... falei com você hoje, porque eu pedi 

pra fazer um levantamento daqueles valores que eu te falei e dá em torno 

de 96. Eu acho que não vale a gente vender por 80 não. O que que você 

acha? 

CARLINHOS: não, de maneira alguma. Não vamos vender menos não, 

menos de 100 não. Fala que eu falo com ele." 

Além disso, consoante se observa às fls. 0 1 / 0 4 do relatório 

1 5 6 / 2 0 1 1 , juntado aos autos, ADRIANO APRÍGIO negociou pelo menos 37 (trinta e 

sete) imóveis do ano de 1999 até agora, todos ligados às atividades da organização 

criminosa. 

No Dossiê Integrado produzido pela Receita Federal do Brasil há 

informações relevantes sobre a movimentação financeira e patrimonial de ADRIANO 

APRÍGIO, senão vejamos alguns trechos relevantes (cf. fls. 3831/3842, vol 13): 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

Movimentação total (débito e crédito) por instituição financeira. No 

ano 2009 houve movimentação financeira incompatível com os 

rendimentos declarado. 

Foi movimentado ouase 6 vezes 'mais do oue os l rendi isentos 
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declarados. 

[...] 

Nos últimos 5 anos. ADRIANO realizou transações imobiliárias que 

totalizaram aproximadamente R£ 2 milhões. Vale destacar oue os 

valores das 

transações são informados pelos cartórios através da DO?, e muitas 

vezes os 

valores não refletem o valor real das transações. 

A mesma observação vale para os bens declarados. Importante 

destacar oue 

na DIRPF 2009 e 2010 de ADRIANO há menção expressa à 

participação societária em diversas empresas, com destaoue para 

participação societária na empresa Electro Chance Sociedade de 

Responsabilidade Limitada, localizada na cidade de Buenos Aires. 

Araentinar no valor de Rí 3.3 Milhões de Reais. 

Também se destaca aue em 2010. ADRIANO obteve de CARLINHOS 

CACHOEIRA o valor de Ri 3,2 milhões a titulo de empréstimo. 

através de contrato de mútuo, sendo que CACHOEIRA declara 

possuir apenas Ri 75.000.00f em 2009. R£ 20.400,00, em 2008. R£ 

16.600.00. em 2007 e Ri 

38.450.00. em 2006. de rendimentos. 

A movimentação financeira de CACHOEIRA também não dá suporte 

aos empréstimos concedidos a ADRIANO. Ri 140.000.00. em 2008. 

Ri 10.000.00. em 2009 e Ri 15.000,00. em 2010. Enfim, as 

informações declaradas por CACHOEIRA não dão suporte aos 

empréstimos declarados por ADRIANO. 

Interessante observar aue os bens declarados por ADRIANO são 

suportados 

por dívidas declaradas com CACHOEIRA, ANDRÉA (ex-esoosa de 

CACHOEIRA) e por empresa vinculada a CACHOEIRA, o aue pode 

evidenciar crime de lavaaem de dinheiro com ocultação da 

propriedade dos bens ou participações. 

[...] 

Os rendimentos líquidos declarados oor ADRIANO suportam a 

variação patrimonial verificada a partir de 2006. Com o Auto de 

Infração lavrado em 2006, ADRIANO parece ter planejado a relação 

Rendimentos x Dívidas x Bens, para dar suporte à variação 

imobiliária. 

[...] 

Outras informações relevantes, sinalizando a prát ica/ / le i i ' tuo^r^acerca 
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das empresas registradas em nome de ADRIANO APRÍGIO encontram-se às fls. 

3837/3842. 

Anotem-se, igualmente, os seguintes trechos da análise, onde é 

demonstrada potencial ocultação patrimonial na empresa VITAPAN: 

ANDREA tem registro de rendimentos tributáveis como trabalhadora 

assalariada da empresa VITAPAN INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, da qual 

teria recebido R$ 12.000,00 mensais ao longo do ano de 2010, bem como 

de aluguéis pagos pela ATLÂNTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA, 

CNPJ 02.223.966/0001-13. ANDREA começou a receber como trabalhadora 

assalariada da VITAPAN a partir de junho de 2006, ocasião em que recebia 

mensalmente a quantia de R$ 6.000,00. Interessante que ANDREA é sócia 

majoritária da própria VITAPAN detendo 95% da participação societária. 

Outros 5% do capital pertencem a ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA, 

CPF 498.273.161-68. 

Em 2010, além desses rendimentos, ANDREA informa ter recebido de 

pessoas físicas um total de R$ 108.761,40. 

Entretanto, os maiores ganhos de ANDREA referem-se a rendimentos 

isentos e não tributáveis, quase que totalmente decorrentes de sua 

participação na empresa VITAPAN, que alcançam, nos anos de 2007, 2008, 

2009 e 2010, respectivamente os seguintes valores: R$ 445.342,87, R$ 

150.654,76, R$ 279.858,29 e R$ 327.622,88. 

No que se refere aos bens patrimoniais de ANDREA, há que se ressaltar a 

conveniência de confrontar as informações prestadas em suas DIRPF com 

aquelas decorrentes de sua separação judicial. (...) 

O principal bem patrimonial constante desde o início até a DIRPF de 2011, 

refere-se à participação societária na empresa VITAPAN. Chama atenção, 

no entanto, a forma como esse lançamento é feito. Na DIRPF de 2006, 

ANDREA declara como patrimônio o "crédito pela venda das quotas da 

empresa VITAPAN IND. FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 30.222.814/0001-31, 

vendidos e a serem pagos por ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA, CPF 

498.273.161-68, conforme documento particular firmado entre as partes, 

havido na totalidade por partilha em separação judicial homologada em 

29/10/2004", no valor de R$ 4.691.000,00 no dia 31/12/2005. 

Na DIRPF de 2007, em relação a esse mesmo item patrimonial, ANDREA 

informa que, em 31/12/2006, esse crédito teria passado para apenas R$ 

2.490.000,00, mas que passaria a ser detentora de quotas do capital da 

VITAPAN no valor de R$ 2.080.000,00. Com isso o valor total defÉe item 

patrimonial quase não sofre alteração visto que a soma do valor restante do 

crédito junto a ADRIANO (R$ 2.490.000,00) somado ao valor das Motas^^ 
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VITAPAN adquiridas (R$ 2.080.000,00) totaliza R$ 4.570.000,00, quantia 

bastante próxima dos R$ 4.691.000,00 declarados no ano anterior. 

Em 2008, ANDREA informa em sua DIRPF desse exercício, que em 

31/07/2007, continuava com um crédito junto a ADRIANO no valor agora 

de R$ 2.400.000,00 e que mantinha participação na VITAPAN com quotas 

no mesmo valor declarado na DIRPF anterior. Daí, somando-se esse dois 

valores, o item patrimonial em pauta continua sem sofrer substancial 

alteração em termos de valor chegando a R$ 4.480.000,00. 

Na DIRPF de 2009, ANDREA informa que deixa de ter qualquer crédito junto 

a ADRIANO, mas passa a ter participação societária na VITAPAN em quotas 

que totalizam R$ 4.940.000,00, valor que passa a ser mantido nas DIRPF 

dos dois exercícios seguintes (2010 e 2011). 

Concluindo, em relação à VITAPAN não teria acontecido de fato a compra e 

revenda da empresa para ADRIANO, pois num primeiro momento ele teria 

comprado a empresa, mas sem desembolso, uma vez que teria ficado 

contraído uma dívida aos próprios vendedores praticamente no mesmo 

valor da empresa. Com o passar do tempo ele teria devolvido as quotas da 

empresa em pagamento à dívida. Ou seja, houve apenas uma engenharia 

montada para simular a venda e a compra da VITAPAN, sabe-se lá por qual 

razão. Fato é que hoje, segundo informações do cadastro de CNPJ, ANDREA 

é detentora de 95% das quotas da VITAPAN enquanto ADRIANO, seu irmão, 

ainda teria 5% de participação na empresa. 

Além desse item patrimonial, o rol de bens e dívidas declarados por 

ANDREA apresenta algumas situações que merecem registro. Na DIRPF de 

2007, ano calendário de 2006, ANDREA informa ter comprado a 

participação da empresa VITAPAN no ICF - INSTITUTO DE CIÊNCIAS 

FARMACÊUTICAS, porém para essa transação, mais uma vez, não houve 

circulação financeira uma vez que a operação se deu com a contração de 

dívida de R$ 424.813,50 de ANDREA junto à vendedora, a VITAPAN. Nessa 

mesma DIRPF de 2007, ANDREA Informa ter contraído um outro 

empréstimo junto ao seu ex-esposo CARLOS RAMOS no valor de R$ 

185.000,0. 

Em sua DIRPF 2008, ANDREA declara ter quitado a dívida de R$ 424.813,50 

junto à VITAPAN e, registra também, a aquisição de 50% de uma casa em 

Miami, nos EUA, comprada em prestações junto a CHOE YONG SEOK, tendo 

pago durante o ano de 2007 o valor equivalente a R$ 74.328,09. 

Na DIRPF de 2009, ano calendário de 2008, ANDREA declara que, além de 

um apartamento em Goiânia-GO no valor de R$ 1.000.000,00 que Já vinha 

sendo informado como parte adquirida em decorrência de suai separação 

judicial homologada em 2004, teria adquirido um novo apartamento, aaora 

no Rio de Janeiro-RJ, também pelo valor de R$ 1.000.000,00 fpagos Jrvista 
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e em moeda corrente", no dia 22/10/2008. Para suportar este desembolso, 

a declaração de ANDREA daquele ano apresenta novo empréstimo junto ao 

seu ex-esposo CARLOS RAMOS, no valor de R$ 1.160.000,00 que, somados 

à dívida de R$ 185.000,00 contraída em 2006, alcança a cifra de R$ 

1.345.000,00. Além desse novo empréstimo junto a CARLOS RAMOS, 

ANDREA informa ter levantado empréstimo também junto ao seu irmão 

ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA no valor de R$ 350.000,00. A mesma DIRPF 

de 2009, apresenta, ainda a aquisição de dois novos apartamentos em 

Goiânia-GO, aparentemente, financiados que teve como valores pagos no 

ano de 2008, respectivamente, R$ 163.138,07 e R$ 16.355,97. Um registro 

interessante ainda na DIRPF de 2009, refere-se à venda de 50% da casa de 

Miami, nos EUA, adquirida no ano anterior, por U$ 209.999,71 (dólares) 

"equivalente a R$ 521.240,28, recurso disponível nos EUA para aquisição 

de outra propriedade". Esse registro é apresentado de maneira incorreta na 

DIRPF de ANDREA, já que, embora haja esteja preenchida a coluna de 

"Discriminação" do bem ou direito, as colunas referentes aos valores em 

31/12/2007 e 31/12/2008 encontram-se zeradas expediente que, em 

termos quantitativos, não mostraria nenhuma variação patrimonial de 

ANDREA decorrente de transações relacionadas a esse item. Mais curioso, 

ainda, é que na mesma DIRPF, em um outro item da relação de bens, 

ANDREA volta a mencionar a operação de venda dos 50% da casa de 

Miami, mantendo as duas colunas de valores zeradas, porém com alguma 

mudança na coluna de "Discriminação" do bem, onde diz que o total 

despendido para a aquisição do bem, em dólares, teria sido de U$ 

156.592,75, repetindo-se praticamente o valor da alienação que teria sido 

por U$ 209.779,71. Com isso, além da omissão de lançamentos de valores 

no campo apropriado da DIRPF, ANDREA teria cometido outra ilicitude por 

não ter apurado o ganho de capital com a alienação de um bem que teria 

custado U$ 156.592,75 e alienado por U$ 209.779,71, consubstanciando 

um pequeno lucro sobre o qual incidiria o imposto de renda. 

Na DIRPF de 2010, destaca-se, apenas o registro de que ANDREA teria 

contraído mais R$ 250.000,00 de empréstimo junto ao ex-esposo CARLOS 

RAMOS, bem como teria quitado no ano de 2009, a dívida referente ao 

empréstimo de R$ 350.000,00 Junto ao seu irmão ADRIANO APRÍGIO. No 

entanto, chama a atenção o registro feito no campo de "Discriminação" dos 

bens, onde ANDREA informa ter utilizado de recursos em moeda norte-

americana no valor de U$ 208.000,00 de sua conta no Regions Bank, 

quantia que pela conversão eqüivaleria a R$ 361.648,65, para quitação da 

dívida junto a ADRIANO. ANDREA deixa de informar vs/jores nos campos 

referentes à situação do bem em 31/12/2008 e 31/12/2009. /j 
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A três, quando realizadas buscas na residência de ANDREA APRÍGIO foi 

apreendido um celular utilizado por ROGÉRIO DINIZ, pessoa próxima a 

CARLINHOS CACHOEIRA. A partir da análise do material apreendido, 

observou-se a compra de uma aeronave por CARLINHOS CACHOEIRA 

colocado em nome de ANDREA APRÍGIO (ou da empresa VITAPAN), em 

claro procedimento de ocultação de patrimônio. Tais elementos se 

encontram explicitados no relatório de análise de material apreendido GO 

11, auto de apreensão 120/2012. 

Se não bastasse, tal aeronave, registrada em nome de ANDREA APRÍGIO, 

foi apresentada como pagamento da Fazenda Gama, negócio entabulado 

por CARLINHOS CACHOEIRA. Em outras palavras: oode-se chegar a 

conclusão de CACHOEIRA dissimulou a oríaem de tal bem 

transferíndo-o a ANDREA APRÍGIO e, ato continuo, apresenta-o, iá 

lícito, como pagamento de um outro contrato, aaora assinado oor 

ADRIANO APRÍGIO, irmão de ANDREA. 

Sobre a análise detalhada da empresa VITAPAN INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA, confIra-se o RELATÓRIO DE ANÁLISE N." 1 6 6 / 2 0 1 1 -

N I P / S R / D P F / D F , f ls. 4 5 8 2 / 4 5 9 5 , analisando a evolução de A D R I A N O no quadro 

social da ennpresa e a conclusão de que CARLOS CACHOEIRA é o propr ietár io de fato. 

E não é só. No Relatório n.o 163 /2011 , verif ica-se a ligação de 

A D R I A N O também na exploração de jogos ilegais, porquanto foi interceptado e-mail da 

empresa ELETROCHANCE, constando seus dados, na forma relatada a seguir: 

Quanto ao nome "eletrochance", vinculado ao email de ROBERTO, foi 

interceptado o seguinte email, de 16.06.2011, que também indica 

relação com ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA, ex-cunhado de CARLINHOS 

CACHOEIRA. 

De: "Adriano Souza" «electrochance adriano@gmail,com> 
Para: <!enitiesouza@uolxom bT> 
Envsada em: quinta-feira, 16 de juntio de 2011 16 20 
Assunto: E-mall 
Lenine cadastre aí este e-mail para os negócios com o Roberto... Amda não recebi o passapt 
ok? 

Adriano Aprígío de Souza 
Tel. (S5 62) 9628-0322. 

e-mail: electrochance.adnano@{j 
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Cinco dias depois, em 21.06.2011, LENINE recebe novo email de 

ADRIANO com o Assunto "Estatutos". Na mensagem, ADRIANO repassa a 

LENINE cópia de documentos de uma empresa URUGUAIA. 

Anexo a este email tem-se a cópia de uma empresa uruguaia denominada 

INVERSORA KOLLBRAX SOCIEDAD ANÔNIMA. 

(...) 

De: "Adriano Souza" ^electiocharsce adrsano@gmail corns 
Paia: ^Jeninesouza^uo! com br> 
Enviada em; terça-fe»a, 21 de junho de 2011 13 09 
Anexar: tmg221 pdf 
Assunto; Fwd FW RV Estatutos 

Fíoiii abelottigelectiochaiice com 
Date Mon 20 hm 201 í 20 23 11 +0000 

Aduano %igiieiii o% doe da empreia un;guaia 
Ariana 

From: "Cr Teodofo J Issaris" '' ig.<.afî ígnetgate com uv-
Date: Mon, 20 Jun 2011 14 45 22 -0300 
To: Ariana Belortr abe-lotti-S.electaochaiice com'" 
Subject: Estatutos, 

Adr i ano Âp r i g io de Souza. 
Tel, (55 62) 9628-0322. 

e-mail: electfochance.acliiano#grnaij.coni 

Na seqüência, um email, de 27.06.2011, em que pessoa identificada 

como ARIANA BELOTTI, também vinculada a ELETROCHANCE 

(ROBERTO COPPOLA e ADRIANO APRÍGIO), encaminha o "orçamento 

da criação da empresa" a LENINE, informando que a sociedade será 

"RAXFELL CORP S.A." 
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De: "Ariana Belotti'" <abeJoltíf0e!ectrochance.conT' 
Para: <lefiinesouza@uol.com.br> 
Enviada em: segunda-feira. 27 de junho de 2011 10:56 
Assunto; RV' SOCIEDAD 
LcniiH» V3 o úr(,d'¥ionlo da cíuiçáo da empresa. Ai-ortíei com leodoro pcsrci jMgar udo amanha, m vou 
'i'li'r o paf.amenlo c áupou, voce arruma as toi$ds Losno o Robeslo, oN ? 
Ariana 

De: Teodoro Issafis [mailto:fes3risfSnetgatí?,com.yy] 
Eiwiado ei : viernes, 24 de junio de 2011 17:06 
Para: Ariana Beiotl:! 
Asunto: SOCIEDAD 

Ariana 
Ia sociedad será RAXFELL CORP S.A. 

Te preparo estatutos legalizados, actas legalizadas y dos poderes, uno para Biasil y otro para Argentina. 

es asi'??? 

los costos son ~ 
costo sociedad 2.500 
director 500 
poderes (dos) 1-180 

total LiSs 4.180 

datps para ei giro . 

BANCO ITÂU URUGUAY SA. 

S¥4í|FT ITAUUYMfvl 

BENEFICIÁRIO : TEODORO ISSARIS 

CUENTA ; 5470039 

DIRECCION LUIS A DE HERRERA 1248 ESC 

Saludos 

Teodoro 

Conforme visto anteriormente, os projetos de como o site iria funcionar, 

sua lucratividade e formas controle já eram discutidas pelos envolvidos. 

Também já foram verificados elementos do envolvimento da empresa 

ELETROCHANCE nas negociações referentes a site brazilbingo.net, com 

vínculos às pessoas de ROBERTO COPPOLA, ALBERTO G. BONTEMPI e 

ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA. 

Como é sabido também, ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA é ek-cunhado 

de CARLINHOS CACHOEIRA, não sendo de estranhar a ^articipajçao 

daquele nas atividades relacionadas à exploração de jogo q^^^zar. 

653 ALDERICO ROCHÃ> 
Juiz Federjd 

mailto:lefiinesouza@uol.com.br
mailto:fes3risfSnetgat�?,com.yy
http://brazilbingo.net


Seção Judiciária do Estado de Goiás 
11^ VARA - AUTOS NO 9273-91.2012.4.01.3500 

[..fEDfye. 

É o que se verifica no email recebido por LENINE em 05.07.2011, em 

que ADRIANO pede orientação sobre "a melhor forma de exercer o 

controle geral à distância das casas", encaminhando em anexo um 

documento com tabela de máquinas, terminais e jogos. 

De: "Adnano Souza" •̂ -electrochance adriano@gmaii com> 
Para: '.teranesouza@uoi com br-̂  
Enviada em: terça-feira, 5 de juthcs de 2011 17 26 
Anexar: rptBenefiao20110703 xis 
AssuRto: Fwd FW Sala RPT 03/07/2011 
Leome você terá que me orientar em como acompanhar estes relatório do Alberto, pode dar imi 
oUiada e me diatnar para vermos, a melhor forma de exercer o controle geral à distância das 
casas"' Abraço? Adiiano 

Fonvarded message 
From Albeito G. boa tempi Bontempi • aeb48(âihofaiaií cour-
Date. 2011/7/4 
Subject FW Sala RPT 03./07/2011 
To- Adriano Souza •^.electroehaaee adriaao/gemail coiii> 

-- To aab48g'liotmail com 
-' Subject Sala RPT 03/07/2011 
-- Date. Mon. 4 Jul 2011 07 02.51 -0700 

"•- C \wmdows\systeíii32\ecaiidit\ecSiTCAA^jptBe!iefício20110703 xis 

Adriano Aprigio de Souza. 
Tei. (55 62) 9628-0322. 

e-mai!: electrochance.aàriano@qmaiLcoin 

Acerca da empresa ELECTRO CHANCE trago à colação ainda os registros 

feitos pela POLÍCIA FEDERAL, às fls. 4551/4558 dos autos, senão vejamos o apurado: 

7) ELECTRO CHANCE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

7.1} Dados Cadastrais Conhecidos 

Localizada na cidade de Buenos Aires, argentina, registrada sob o C.U.I.T DE N.O 30 

65419825-5 

7.2) Sociedade 

Conforme informação obtida através do dossiê integrado da RECEITA FEDEiyAL, em 2009, 

parte das cotas da empresa foi adquirida por ADRIANO APRÍGIO de SOU 

SÉRGIO COPPOLA, portador da D.N.I. N.O 16.494. 473, na quantidade de ^ 8 8 8 , 8 0 quotas 
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de capital no valor de US 1,110.000,00 (hum milhão, cento e dez mil) dólares americanos ou ( 

R$ 1,809) a RS 2.007.990,00 (dois milhões, sete mil, novecentos e noventa reais), com parte 

paga ern 2009 e parte em 2010. 

No mesmo ano, ADRIANO APRÍGIO obteve ainda cotas adquiridas de SANDRA MONICA TUMA, 

portadora da D.N.I. N.O 17.772,154 , na quantidade de 19.259,2 quotas de capital no valor de 

US 740.000,00 (setecentos e quarenta mil) dólares americanos ou ( RS 1,753) a RS 

1.297.220,00 (hum milhão, duzentos e noventa e sete mil, duzentos e vint reais), a serem 

pagos parceladamente em 2010. 

7.3) Relação entre ROBERTO COPPOLA e a ORGANIZAÇÃO CRIi^INOSA 

Conforme Relatório de analise n° 163-2001, a ORCRIM adquiriu um sítio de jogos eletrônicos, 

denominado "Brazil Bingo", com representação em CURAÇAO, nas Antilhas Holandesas. Há 

indicativos de que o sítio de internet teria sido adquirido no exterior, com a utilização de 

pessoas interpostas, de modo a ocultar a origem do dinheiro, possivelmente oriundo da 

exploração de jogos de azar, mediante corrupção de agentes públicos no Brasil. Neste 

contexto, a ORCRIM teria utilizado uma empresa qff shore uruguaia, cujo procurador seria 

membro da ORGCRIM. 

ROBERTO SÉRGIO COPPOLA, argentino, RNE RNE: Y2S0294-U, nascido 03/12/1962, com 

endereço residencial a rua END RESID: RUA DON ORIONE, 280 , Curitiba/PR ou R. Itararé, 

178, casa, , Jardim Petrópolis, Foz do Iguaçu, CEP 85858-220, Paraná. ROBERTO aparece 

vinculado, entre outras, à empresa ELETRO CHANCE DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS 

LTDA, CNPJ 01.461.906/0001-76, em sociedade com ALBERTO GREGORIO BONTEMPI,CPF 

739597825. Aparece como espécie de consultor de LENINE na abertura de empresas na 

Argentina e Uruguai. 

Pelo referido relatório, ROBERTO auxiliou a ORCREM no projeto de compra do sitio de jogos 

líBrazil Bingo". Nó dia 16.06.2011, LENINE, um dos integrantes da ORCRIM, informa a 

CONRADO, pessoa que auxiliou na construção do sitio de jogos, que ROBERTO teria achado 

por bem abrir uma empresa, ao que tudo indica, no exterior. LENINE diz que seria o 

procurador da empresa e que iria "assinar por ela". Na continuação do diálogo LENINE 

confirma que GEOVANI é o tesoureiro de CARLINHOS CACHOEIRA, o qual determinara o 

pagamento dos valores devidos somente na assinatura dos contratos. 

1 6 / 0 6 / 2 0 1 1 às 16:06:00, entre LENINE X GEOVANI (BB19-1) 

CONRADO: oi lenine. 

LENÍNE: oi conrado, e aí como é que está? tranqüilo, aí? 

CONRADO: acabou o treinamento. A gente resolveu não dar intervalo para o almoço. To aqui 

conversando com o EDU... cliente... eu to com o ARNALDO. Eu tenho que te atualizar das 

novidades do., de tudo que a gente pegou... dos novos planos. Seria bom te encontrar 

amanhã 

LENINE: E isso que eu to te falando., ao invés de você mandar por email, você dá um pulinho 

aí no meu escritório amanhã., não é., a gente fala pessoalmente, inclusive do^damento das 

coisas que a gente está tomando providências aqui... é o seguinte... Se nãcyrecebeuj^o papel 
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empresa. O ROBERTO chegou por lá e achou por bem _ abrir urna, certo? Aí já está 

providenciando a abertura de.... o procurador dela, eu vou assinar por ela. Já mandei meu 

passaporte. Segundo o (incompreensível) até amanhã já tem a ata de...abertura da empresa e 

a 

gente já te manda ela. De repente você pega pessoalmente aqui. 

CONRADO: maravavilha. E é melhor, fica mais organizado, né LENINE, uma coisa mais, 

bem feita, e Paralelo a isso a gente tem que dar algum tipo de satisfação financeira lá pró 

povo... eu não digo pagar, mas, pelo menos, avisar quando vai ser feito, né? Porque se não 

essa demora começa a gerar... eu não digo desconfiança LENÍNE, eu não estou falando por 

mim não... não me entenda mal... mas o pessoal né.. como não conhece o novo grupo, pode 

achar "pó já começou retardando algumas coisas". E a gente está prometendo esse 

pagamento 

não por prometer, mas porque foi falado que ia ser feito, tem um tempinho...tá tudo bem, 

ninguém tá falando nada, mas eu começo a me preocupar já com o atraso, em relação a 

possíveis cobranças que possam vir a fazer, eu vou mandar email pra todos, eu vou chamar 

todos pra conversar, explicar a questão da documentação nova, que é muito interessante, vai 

ver que é empresa nova e tal e eu posso atrelar essa demora ao pagamento o não., eu já 

posso comunicá-los que já tem prazo, a ser feito, tal dia, tal hora, e aí... porque, por 

enquanto, eu não estou respondendo nada, eu estou só "barrigando" 

LENINE: Não., não., a questão é a seguinte. Eu até falei pra mandar ontem, que tinha um 

dinheiro aí, mas o CARLINHOS falou que era para segurar. Falou que ia fazer o pagamento nas 

assinaturas dos contratos. É hoje, o CARLTNHOS falou isso pra mim. o GEOVANI que É O 

TESOUREIRO NOSSO LÁ falou que era para esperar a assinatura dos contratos., que aí sai no 

ato da assinatura, (incompreensível) já vai se programar pra isso. Aí o pessoal da ARGENTINA 

já me ligou hoje, a ARIANA, a contadora, já passou o passaporte meu pra isso, vai fazer a 

abertura, vou ficar como procurador. Quando o contador abrir lá eu vou ser o procurador. 

Segundo ela, até amanhã, sexta-feira, já está tudo pronto. Eu já vi os dados da off shore com 

a ata, com a ata de abertura dela e o procurador e eu posso assinar tudo por aqui. 

Porque fica até mais fácil, quem vai assinar vai ser eu. Mas é na assinatura disso aí que O 

CARLINHOS VAI FAZER OS PAGAMENTOS, o CONRADO! 

CONRADO: maravilha então., eu vou atrelar isso daí... o pessoal vai aguardar (continuam 

falando sobre o pagemento até o final da conversa) 

[...] 

No relatório há a indicação de que uma pessoa de nome ARIANA, Argentina e ligada a 

empresa Eletro Chance, seria a responsável por abrir uma conta bancaria naquele país para 

dar prosseguimento ao projeto do sitio dejogos eletrônicos. A 

13/07/2011 às 12:47:40, entre LENINE X CONRADO (BB34) / / 

CONRADO: Oi LENINE! / / / 

[KfEDE/j. 
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LENINE: CONRADO só pra te informar aí. Documentação também ficou toda pronta, inclusive 

com a xerox do passaporte dos diretores...já foi enviado pra mim pró meu endereço. 

Vai chegar na minha residência. Foi enviado ontem da Argentina, já tudo aí. Só tá faltando a 

conta ...é porque é... tá sendo providenciado pra abrir lá. Só.que a papelada vai tá tudo na 

minha mão, enviado os 90000 euros e os 49000 dólares. 

CONRADO: Que bom LENINE. Eu até ia falar isso com você mais cedo, não te chamei de novo 

porque eu te mandei um monte de e-mail, você deve ter lido. É só isso que tá faltando 

agora. Os passaportes escaneados e a conta bancária pra gente preencher a documentação e 

completar. Mas eu acho que antes disso e pararelo, a VUETEC, também com a pressão do 

SIQUEIRA em cima da VUETEC, eles autorizam o começo. Então o SIQUEIRA dá anuência, 

autoriza o começo e a gente providencia o pagamento do crédito dos clubes e passa a 

documentação depois. Agora a não ser que vocês não queiram esperar. A gente aguarda. Mas 

a VUETEC acho que depois do pagamento, se der anuência, eles começam. Até porque o 

SIQUEIRA falou pra começar logo pra começar a ganhar dinheiro né! Pra recuperar o que ele 

perdeu. 

LENINE: Não perfeito. Essas três ações aí eu creio eu que depois de passar ??? pra Argentina, 

0 sedex vai chegar na minha residência, toda a documentação original da empresa. Creio eu 

que amanhã já tá na minha mão...toda essa documentação. Tá faltando só a conta que a 

ARIANA tá vendo lá a melhor forma de abrir ela lá. 

CONRADO: Tá bom. 

(...) 

ENCERRADA 

' Abaixo, OBSERVAMOS email datado de 16.07.2011, extraído do Relatório de Analise 163-

2001, em que CONRADO reporta a LENINE emails trocados com a pessoa identificada por 

SIQUEIRA, retratando todo o histórico das negociações e o envolvimento de CARLINHOS 

CACHOEIRA. Nesse email, fica evidenciado a participação de ROBERTO COPPOLA na compra e 

implementação do sitio de jogos eletrônicos, utilizando a estrutura da empresa Eletro Chance 

na Argentina. 

1 - Fiz algumas reuniões com o Pedro Canedo para explicar tudo e ele intermediar o processo 

com o Carlinhos. 

2 - 0 Pedro e eu fizemos uma reunião com ele em Anápolis. (Isso foi no final de semana do 

meu aniversário, 06 de Maio. e quando as operações pararam). 

3 - 0 Pedro continuou trabalhando nos bastidores com ele e uma semana depois fizemos outra 

reunião em Goiânia corn a presença do Carlinlios. Pectro. WlacI e do Lenine. onde foi tomada a 

decisão de seguirem em frente com a compra e estipulado que o Lenine seria o responsável 

por conduzir todo o trâmite. 

- 1 - 0 próximo passo seria explicar mdo pró Lenine e para o Roberto pra decidirmos se valia ou 

não o esforço de levar tudo para a Argentina e aproveitarmos a estrutura da Eldctrochance por 

lã. Eis que na semana seguinte do passo 3 o vulcão entra era erupção lia Argentina e eu e o 

Lenine com passagens compradas para unia quartafeira para irmos à ArgenfinaJbgoiQS que 
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adiar a passagem e ficamos aguardando até domingo e nada de conseguirmos viajar para 

conversar corn ele. (Isso foi no finai de semana que eu fiquei noivo). 

5 - Entra a próxima semana e o Roberto consegue comprar passagens para ir a SP, o vulcão 

deu uma pausa e os vôos estavam com previsão de volta. Eu e Lenine vamos a SP. Quando 

chegamos a SP (e o Mário é testemunha), o Roberto liga dizendo esrar no aeroporto e que os 

vôos escavam coui arraso com a possibilidade de serem cancelados. Aproveitei e levei o 

Lenine para conhecer o Jarnes Chapman. Saiu nos jornais e na televisão que os aeroportos 

voltaram a fechar e até eu mesmo para voltar para Brasília tive problemas, pois os aeroportos 

do sul estavam cancelando vôos e por tabela transformando os outros aeroportos num caos. 

6 - Depois de 2 semanas sem conseguirmos falar com o Roberto, ele embarcou para Brasília. 

Fizemos unia reunião com a presença do Carlinlios. Fica decidido que pelo menos um técnico 

da Argentina teria que ir a Curacaojpara entender como tudo funciona e mediante o relatório 

desse técnico, que tomariam a decisão de levar tudo para a Argentina ou deixar por lá. Nessa 

semana tarnbérn encontramos os 2 João do Grupo do RJ.. O Roberto voltou pra Argentina e 

por causa das diferentes cotas nas empresas existentes resolveram abrir a Kollbrax. Tarnbérn 

foi decidido que o pagamento seria feito por Portugal e deram a ordem para cal. (Essa foi a 

semana-ao dia'13 a 18 de julho 

7 - Entra mais uma semana e aceleramos as pendências existentes para a transição 

tecnológica, operacional, de gestão de pessoas e de marketing da Kollbrax. Já com passagem 

comprada para Curacao para reativar a operação e também para explicar 

Nessa esteira, observa-se que ADRIANO, de forma estável e em 

unidade de desígnios, se uniu a CARLOS CACHOEIRA e ao seu grupo, de forma 

consciente, formando a quadrilha a que se refere a denúncia, com o fim de servir como 

testa-de-ferro para promover a ocultação e branqueamento de bens de CACHOEIRA, tudo 

mediante um prévio acordo de vontades e conjugação de esforços dos integrantes e com 

divisão de tarefas específicas, impondo-se a sua condenação pelo delito de 

quadrilha. 

2.2.35. DO DELITO DE OUADRILHA IMPUTADO A ANDRÉ TEIXEIRA JORGE: 

Da mesma forma, de acordo com o Parquet, o acusado ANDRÉ 

TEIXEIRA JORGE, conhecido por "DECA", também era integrante do grupo criminoso 

investigado na chamada OPERAÇÃO MONTE CARLO, sobretudo mantendo estreita ligação 

com CACHOEIRA, GEOVANI e CLÁUDIO ABREU, na medida que /^esempenhava 

primordialmente duas funções bem definidas na estrutura, seja figurandoycomo secretário 

de CACHOEIRA, subordinando-se a GEOVANI, seja executando atos \\gMos,h[soiPmpção 
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de agentes públicos, ao promover a entrega de valores a estes últimos. Todavia, também 

exercia outras atividades na célula criminosa, como por exemplo, auxiliando na 

movimentação financeira do grupo, entregando e recebendo valores em cumprimento de 

ordens que lhe eram deferidas, não se olvidando sua atuação como laranja de 

CACHOEIRA e de ADRIANO APRÍGIO, ao emprestar seu nome para abertura de 

empresas e movimentação de valores, objetivando o branqueamento de capitais. 

No diálogo abaixo, verifica-se não só a estabilidade existente do 

acusado ANDRÉ TEIXEIRA com os demais membros do grupo criminoso, como também 

sua atuação como testa-de-ferro na dissimulação/ocultação de bens e valores: 

02/06/2011 09:58:59 00:01:04 

RESUMO CARLINHOS e GLEYB conversam sobre quais empresas 

seriam titulares dos contratos a serem firmados. 

DIÁLOGO CARLINHOS: negão, tira o...vai no VAPT-VUPT, passa o número 

pra mim, porque ele vai agilizar. Porque direto agora lá não tá tendo porque 

ele tá fazendo umas mudança lá, tirou tudo de lá 

GLEYB: ah, então, tou aqui no órgão. Já vou já pegar, tou preenchendo 

aqui e vou lá no (inaudível) levar. 

CARLINHOS: vai lá no JEOVÁ e faz o contrato também em nome da 

VITAPAN 

GLEYB: tá, tá bom. Aquele contrato que a gente vai fazer com o 

HEBERT, uso a VITAPAN ou uso o ADRIANO? 

CARLINHOS: põe no nome da empresa do DECA. Essa 

também...essa também põe no nome da empresa do DECA. não põe 

na VITAPAN não. Tudo no nome da empresa do DECA. 

GLEYB: então a do EDER TRANSPORTE foi de transporte lá em 

BRASÍLIA e a essa ÁREA, na do DECA. 

CARLINHOS: tudo, tudo lá no nome daquela empresa lá do DECA. 

Nesse contexto, ainda, a condição de testa-de-ferro de ANDRE 

TEIXEIRA encontra-se analisada no RELATÓRIO DE ANÁLISE no 153 -

N IP /SR/DPF/DF , do qual se vê que o réu conscientemente emprestava sua conta para 

circulação de valores da organização criminosa, bem como cedeu seu nome para figurar 

como proprietário ficto de pessoas jurídicas, estando tudo confirmado não só na evolução 

patrimonial manifestamente incompatível com os rendimentos por ele percebidos, como 

também em vários diálogos captados entre integrantes do grupo criminosc^, sobretudo 

CARLOS CACHOEIRA, que sempre determinava a utilização ou do nome ou/íías contí^s do 

aludido réu para a dissimulação de bens e valores, como se observa abaixe 
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01/04/2011 12:49:10 01/04/2011 12:51:11 00:02:01 

DECA: oi. 

GEOVANI: dá o número da conta, que eu vou madar uma TED. 

DECA: como é que é? 

GEOVANI: me dá o número da conta aí, que eu vou fazer uma 
TED. 

DECA: é... 1460, agência. 

GEOVANI: é... o banco é o SANTANDER? 

DECA: é banco SANTANDER. 

GEOVANI: 1460. . . 

DECA: a conta é 01020829, dígito 9. 

GEOVANI: 0 1 0 2 0 8 2 9 , dígito 9? 

DECA: é. 

GEOVANI: conta corrente? 

DECA: conta corrente. 

GEOVANI: CPF? 

DECA: 803.275.401-68. 

GEOVANI: 803.275.401... 

DECA: 68. 

GEOVANI: é 3 mil? 

DECA: é 3 mil. 

GEOVANI: essa é a sua mesmo, né? 

DECA: é a minha. Se você tivesse a do NAGIB aí, podia depositar na 
dele, né? Você tem aí? 

GEOVANI: não, não tem não. Já até preenchi o papel aqui. É... e isso 
aqui é pra que? 

DECA: da sala lá do JOÃO, JOÃO NUNES. 

GEOVANI: então beleza. Vou fazer a TED aqui agora. 

CARLINHOS X ANDRESSA 

05/05/2011 11:12:44 

CARLINHOS: oi. 

ANDRESSA: deixa eu te perguntar: o ADRIANO, seu cunhado, sabe da 

casa? 

CARLINHOS: deve saber, uai. Ele e o... aquele dia... a irmã deve ter 

falado. 

ANDRESSA: não, a irmã deve ter falado não. Ele dá cj^talhes a;^ i , no 

seu e-mail, sobre o pagamento e documento. 
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CARLINHOS: não, é porque eu mandei, eu mandei t irar 

(incompreensível). Depois eu te explico pessoalmente. Eu não quero 

meu nome não, por causa dos depósitos que foram feitos, entendeu? 

E (incompreensível) no meu nome. Aí^ saiu duma conta e eu pedi 

pra fazer o... pra passar no. no nome do DECA. da empresa. 

entendeu? 

ANDRESSA: passar o que? 

CARLINHOS: passar, passar o contrato que eu tenho, pra rasgar 

urgentemente o contrato que eu tinha, no meu nome. Não posso ter 

vínculo daquela conta com esse contrato. Entendeu? 

ANDRESSA: contrato de compra, você fala? 

CARLINHOS: exatamente, tava no meu nome, e o dinheiro que tava 

pagando vinha duma conta... entendeu? 

ANDRESSA: entendi. Mas e quando você for escriturar? Porque eu 

quero que você passa ela pro meu nome. E como que você vai fazer? 

CARLINHOS: escritura é outra coisa. Tá? Eu pedi pra rasgar 

aquele contrato meu lá ora pôr no nome da empresa aí que o 

DECA tem, que a empresa está no nome do DECA. 

ANDRESSA: não, tudo bem. Tô perguntando como que você vai fazer? 

Você vai ter que contar isso pra ele também? 

CARLINHOS: não, não tem nada. Isso é só questão do contrato que eu 

tinha assinado, tá? (encerrada) 

CARLINHOS X ADRIANO 

22/06/2011 18:41:47 22/06/2011 18:42:25 00:00:38 

CARLINHOS: ADRIANO? 

ADRIANO: oi CARLINHOS. 

CARLINHOS: o W L A D I M I R pediu os dados da empresa aí do 

DECA aí pra fazer um contrato. Você não passou pra ele. Isso 

aqui tem que ser na hora. Esse t rem do ESTADO §i não espera 

não. 
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ADRIANO: eu fiquei enrolado que o GLEYB chegou lá com o cara, pô. 

CARLINHOS: moço, esse trem (incompreensível) rápido esse trem aí. 

Tem que andar rápido, o ESTADO é diferente, não espera não. Então, 

você vai lá e pega o trem, entendeu? 

ADRIANO: tá, eu vou passar agora, (encerrada) 

Infere-se das declarações de rendimentos de ANDRÉ TEIXEIRA uma 

evolução patrimonial incompatível com seus salários, sobretudo porque antes era 

empregado na VITAPAN (no período de 2002 a 2006), sendo que a partir de 2010 passou 

a laborar na empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A. Nessa esteira, observem o quadro de 

expressiva evolução patrimonial junto a Receita Federal: 

Ano 

2004 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

Bens e Direitos 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 14.151,66 

R$ 27.285,84 

R$ 338.616,50 

R$ 350.534,41 

Ainda sobre as empresas relacionadas com o acusado ANDRÉ 

TEIXEIRA, mas efetivamente pertencentes a CARLOS AUGUSTO, demonstrando sua 

condição de "laranja", infere-se da representação da Autoridade Policial, as seguintes 

informações (cf. fls. 30/36): n 

( NQ 
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Em diversos outros áudios, CARLINHOS marca de se encontrar em ANÁPOLIS com BOTINA 

ou no JORNAL, ou no CANAL 5. Outro fato que indica que CARLINHOS seria proprietário de fato da 

WCR, e conseqüentemente do JORNAL e do CANAL 5, é que, até a edição do JORNAL ESTADO DE 

GOIÁS de número 132 (7 a 13 de fevereiro de 2009), a sua publicação era feita pela empresa 

ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. O sócio majoritário (97% das 

ações) desta empresa é ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, conhecido como DECA, o qual adquiriu suas 

cotas da participação societária em março de 2008, pelo valor de R$ 297.000,00, a partir de um 

empréstimo de R$ 300.000,00 obtido da empresa BET CAPITAL, empresa vinculada a CARLÍfÍHpS. L 
X.,''ÃT.t i 

2.6: REDE BRASILTUR DE TELEVISÃO 

CNPJ: 09.580.504/0001-00 

SÓCIOS: ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA (CPF 498.273.161-68), ANDRE TEIXEIRA 

JORGE (CPF 803.275.401-68) 

RESPONSÁVEL: ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA (CPF 498.273.161-68) 

Com base nas quebras de sigilo bancário e fiscal foi possível notar que xim dos sócios, 

,, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, apresenta movimentações financeiras 11 vezes maior que seus 

" rendimentos declarados no período entre 2007 e 2009, tendo o mesmo recebido, no ano de 2008, 

empréstimo no valor de R$ 300.000,00 proveniente da empresa BET. Referido valor teria sido usado 

para adquirir participação societária na empresa ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE 

COMUNICAÇÃO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.O 08.206.896/0001-71. 

Esse expediente é utilizado pela Organização Criminosa para dissimular a propriedade de 

bens. 

2.7: RADIO GOIAS SUL FM LTDA 

CNPJ 10.417.978/0001-07 

SÓCIOS: ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA (CPF 498.273.161-68), ANDRE TEIXEIRA 

Somado a isso, a Autoridade Policial ainda fez as seguintes 

considerações sobre ANDRÉ TEIXEIRA em relação ao grupo, quando ofertou a 

representação postulando o seqüestro dos bens: 

sQ K (S> 
o 
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5. EMPRESAS RELACIONADAS A ANDRE TEIXEIRA JORGE 

De acordo com o RELATÓRIO DE ANÁLISE n° 153 - NIP/SR/DPF/DF. há forte indícios de 

que DECA seja partícipe da Organização Criminosa, confoime abaixo relatado: 

••(...)DECA foi funcionário da empresa VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, 

empresa da família de CARRINHOS CACHOEIRA, entre 2000 e 2006. Em 2010, foi contratado 

pela empresa DELTA CONSTRUÇÕES SA, tendo como chefe CLÁUDIO DIAS ABREU, 

Diretor da DELTA CENTRO-OESTE. Pelo teor dos áudios interceptados, fica claro que, além de 

efetivamente prestar serviços na empresa DELTA, DECA traballiaria também para CARLINHOS 

CACHOEIRA, realizando diversas atividades cotidianas. Percebe-se claramente que DECA seria 

um funcionário do "baixo escalão" da ORGCRIM, atuando como um "faz-tudo".(...)" 

Em que pese a observação de que trata-se de membro de baixo escalão na Organização, pode-se 

perceber claramente a desproporcionalidade entre as funções desempenhadas e os seus rendimentos, o 

que levanta sérias suspeitas sobre a possibilidade de o mesmo ser usado como "laranja". 

"(...)Ainda, conforme Dossiê Integrado da RECEITA FEDERAL, o rendimento bruto declarado desde 

2004 por DECA seria compatível com sua condição financeira observada pelo teor dos áudios: 

Ano 

2004 

Rendimento Bruto 

RS 12.019,03 
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2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

2010 

R$14.654,47 \ ^ 

R$ 11.486,87 

RS 760.00 

R$3.320,00 

• R$ 18.810,00 

R$20.705,84 

Apesar disso, DECA possui uma movimentação financeira incompatível com o rendimento declarado, a 

partir de 2006: 

Ano 

2004 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

Movimentação Financeira 

R$9.839,02 

R$38.565,73 

R$199.563,09 

R$165.734,14 

RS 180.000,00 

R$260.000,00 

Em sua declaração à RECEITA FEDERAL, DECA, a partir de 2008, incrementa seus Bens e Direitos 

em mais de 1000 (mil)%. 

Ano 

2004 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

Bens e Direitos 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 14.151,66 

RS 27.285,84 

RS 338.616,50 

RS 350.534,41 

Este incremento observado é justificado por DECA em sua declaração principalmente por um 

empréstimo, que teria sido obtido junto à empresa BET CAPITAL LTDA, CNPJ 37.873.734/0001-95, 

em moeda corrente brasileira, via contrato- de mútuo entre as partes, no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), no ano de 2008. A BET CAPITAL LTDA possui, entre seus sócios, empresa de 

CARLINHOS CACHOEIRA, que também figura como seu representante legal, sendo inclusive a 

empresa que CACHOEIRA utiliza como fonte de seus rendimentos, conforme declarado à RECEITA 

FEDERAL, utilizando-se também do artificio de informar a contratação de empréstimo em moeda 

corrente, via contrato de mútuo entre as partes. Nesse mesmo ano, DECA adquiriu, conforme 

declarado junto à RECEITA FEDERAL, quotas de capital de três empresas: 

• 500 (quinhentas) quotas, no valor de RS 500,00 (quinhentos reais) da EMPRESA REDE 

BRASIL TUR DE TELEVISÃO LTDA., CNPJ 09.580.504/0001-00, de CALDAS NOVAS/GO; 

so: 
® 

êii»l\ FL 
PV 
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• 200 (duzentos) quotas, no valor de RS 200,00 (duzentos reais) da EMPRESA RADÍ'0..;GaLfi^-.< 

SUL FM LTDA., CNPJ 10.417.978/0001-07, de GOIATUBA/GO; " " 

• 297.000 (duzentas e noventa e sete mil) quotas, no valor de RS 297.000,00 (duzentos e noventa 

e sete mil reais) da EMPRESA ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 

CNPJ08.206.896/0001-71, deANÂPOUS/GO.(..)" 

Além disso, conforme já relatado no Ofício n. 054/2011-Op. Monte Carlo/SR/DPF/DF. 

existem fortes indício dando conta de que CARLINHOS utilizaria a conta da empresa registrada no 

nome de DECA para dissimular bens: 

"(..)Nesta ligação resta claro que CARLINHOS estaria usando o nome de uma das 

empresas de DECA para ocultar a compra de uma casa. Vejamos: 

TELEFONE NOME DO ALVO 
316010027445095 CARLOS A UGUSTO DE ALMEIDA RAMOS - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 
CARLINHOS XANDRESSA@(AMX)(LDX) 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 
05/05/201111:12:44 05/05/201111:14:32 00:01:48 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 
316010027445095. 724000001679766 '724000001679766 R 

RESUMO 
Conversam sobre aquisição de casa. CARLINHOS diz que pediu par a.rasgar o contrato que estava em 
nome dele e passar para a empresa de DECA. 

Mais uma vez CARLINHOS manda colocar bens em nome da empresa do DECA. 

Vejamos: 

TELEFONE NOME DO AL VO 
316010027445095 CARLOS A UGUSTO DE ALMEIDA RAMOS - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 
CARLINHOS XGLEYB(PTX)@@@ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 
02/06/201109:57:55 02/06/2011 09:58:59 00:01:04 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 
316010027445095 6278123409 316010027445095 R 

RESUMO 
CARLINHOS e GLEYB conversam sobre quais empresas seriam titulares dos contratos a serem 
firmados. 
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DIALOGO X^'f .ÇOI 
CARLINHOS: negão, tira o...vai no VAPT-VUPT, passa o número pra mim, porque ele vai agií^n' 
Porque direto agora lá não tá tendo porque ele tá fazendo umas mudança lá, tirou tudo de lá 
GLEYB: ah, então, tou aqui no órgão. Já vou já pegar, tou preenchendo aqui e vou lá no (inaudível) 
levar. 
CARLINHOS: vai lá no JEOVÁ efaz o contrato também em nome da VITAPAN 
GLEYB: tá, tá bom. Aquele contrato que a gente vai fazer com o HEBERT, uso a VITAPAN ou uso o 
ADRIANO? 
CARLINHOS: põe no nome da empresa do DECA. Essa também...essa também põe no nome da 
empresa do DECA, não põe na VITAPAN não. Tudo no nome da empresa do DECA. 
GLEYB: então a do EDER TRANSPORTE foi de transporte lá em BRASÍLIA e a essa ÁREA, na do 
DECA. 
CARLINHOS: tudo, tudo lá no nome daquela empresa lá do DECA. 

ENCERRADA 

(...)" 

5.1 ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (OIC 

. COMUNICAÇÃO) 

^ CNPJ: 08.206.896/0001-71 

SÓCIOS: CARLOS CESAR SANTOS (CPF 414.107.341-53), ANDRE TEIXEIRA JORGE 

(CPF 803.275.401-68) 

RESPONSÁVEL: ANDRE TEIXEIRA JORGE (CPF 803.275.401-68), conforme consta do 

relatório de análise 153/2011, ANDRÉ TEIXEIRA é um dos «laranjas» dá ORGCRIM. 

Igualmente cumpre asseverar sobre o JORNAL ESTADO DE GOIÁS e 

sobre a CANAL 5 de Televisão de ANÁPOLIS/GO, que pelas circunstâncias reunidas nos 

autos, CARLOS CACHOEIRA é no mínimo sócio, porquanto ele mesmo cuidou em marcar 

com terceiros na sede desses lugares: 

CARLINHOS X MÁRCIA 

20/06/2011 10:19:43 20/06/2011 10:21:14 00:01:31 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: fala MÁRCIA, tudo bem? 

MÁRCIA: tudo bem, e com você? 

CARLINHOS: tudo bem. 

MÁRCIA: tá aqui em Goiânia, tá em Miami ou Las Vegas? 

CARLINHOS: tô aqui em Anápolis. 

MÁRCIA: Ah, ótimo! Eu tô te ligando por isso. Você é dono do 
jornal "O ANÁPOLIS"? 

CARLINHOS: não, "O ANÁPOLIS" não. Eu ajudo lá é o "JORNAL 
DO ESTADO". 

MÁRCIA: você sabe de quem que é esse "O Anápoli^? 

CARLINHOS: "O Anápolis" é do DILMAR. 

MÁRCIA: como é que ele chama? 

CARLINHOS: DILMAR. 
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MÁRCIA: DILMAR? Vou te contar o quê que é. E porque tem uma 

matéria... Tu se lembra aquele acidente do (...)? 

CARLINHOS: sei, sei. 

MÁRCIA: aquele acidente do VALTERCI. Eu consegui não foi nada pra 

lugar nenhum. Mas, o Google... Como "O Anápolis" é vinculado ao 

Google, eles puseram a matéria falando que (...). E aí eu tenho que 

pedir pra esse cara tirar do site dele, do jornal dele. Porque se ele 

tirar sai imediatamente do Google. 

CARLINHOS: (...) 

MÁRCIA: hã? Não, eu não vou te colocar em situação difícil não. Eu 

ligo pra ele. Eu não sabia quem era o dono, eu achava que era você. 

CARLINHOS: DILMAR! DILMAR! Não sou eu não, tá? 

MÁRCIA: tá bom, bem. Agora eu ligo, tá? Então um beijo. Obrigada. 

CARLINHOS: outro, tchau. 

E não é só. ANDRÉ T E I X E I R A além de laborar para CARLOS 

CACHOEIRA realizando atividades estr i tamente pessoais, como cuidar de alguns serviços 

domésticos, como motor is ta, t ambém se prestava a buscar valores relativos ao 

fa turamento de exploradores de jogos ilegais, como de T H I A G O e PAULO ROBERTO, 

não se olvidando seu contato pessoal com o correu IDALBERTO (DADA), sargento da 

aeronática da reserva cooptado pela organização mediante o pagamento de propina 

mensal no valor de R$5.000,00, não só para a obtenção de informações sigilosas no 

Interesse do grupo e também no recrutamento de agentes públicos para garant ir a 

estrutura da exploração das casas de jogos, já condenado, como se vê nas conversas 

abaixo: 

11/03/201115:04:09 11/03/201115:05:08 00:00:59 

DIALOGO 

DADA: Deixa eu te falar, você vai vir buscar o Chefe segunda à 

noite? 

DECA: Vou, vou. 

DADA: Vêm quantos carros? 

DECA: Acho que é dois, por quê? 

DADA: Não tu me avisa antes pra gente botar lá na vaga da ÍNFRAERO, que 

fica mais fácil pra carregar a bagagem. 

DECA: Ah beleza então. 

DADA: Quando tu chegar aqui as sete horas eu já to lá ns? Aerop0/to esse 

horário aí, aí tu me avisa antes pra gente botar lá na IN&'i^^AhRu/fias vagas 
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lá, tem o estacionamento que é lateral do Aeroporto 

DECA: Ah beleza então. 

DADA: Aí vem vocês dois juntos, os dois carros juntos aí entendeu, que aí 

facilita pra mim. despedem-se (encerrado) 

Na ligação que segue, CARLINHOS CACHOEIRA cobra de DECA o fato de ele 

ter que ficar à disposição de ANDRESSA. DECA diz que já fez serviços 

domésticos para ela: 

CARLINHOS X DECA 

29/06/2011 15:00:02 

DIÁLOGO 

DECA: oi. 

CARLINHOS: você não ligou pra, pra ANDRESSA não, pra falar que tá à 

disposição dela lá? Ela ligou, falou que você falou que ia pra RIO VERDE. 

DECA: não, isso aí foi mais cedo, antes de ligar lá pró... você me falar. Já 

comprei os trem, já levei a menina lá na casa lá, pra ela ir limpando. O que 

ela mandou tudo, eu já fiz. 

CARLINHOS: (incompreensível) ela não vai te incomodar mais, uai, tá 

precisando de gente lá, uai. Você devia ter ligado pra ela e falado: "to à 

disposição sua, hoje e amanhã". 

DECA: pra mim, o senhor já tinha falado pra ela, que eu.... fui comprar os 

trem lá pra levar pra casa, aí. Achei que ela sabia. 

CARLINHOS: ... não aí. Tchau. (encerrada) 

10/04/2011 10:59:40 10/04/2011 11:00:22 00:00:42 

DIÁLOGO 

GEOVANI: ô. você não peaou um envelope com os BOSTAS não? 

DECA: peguei e vou levar pra você aí. Tá aonde? 

GEOVANI: uai, eu tô saindo aqui da DONA ZEZÉ e tô indo lá com os meus 

meninos e depois tô indo lá pra DENISE. 

DECA: eu eu ligo procê (incompreensível). Acordando agora... 

GEOVANI: falou então. 

GEOVANI X DECA 

22/07/2011 
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DIALOGO 

GEOVANI: ô, falei com o RIBEIRO aqui e vou mandar ele ir aí. Aí, ele 

te entrega o negócio e trás o cheque pra mim, porque o, o WESLEY 

tá viajando. 

DECA: como é que é o negócio? 

GEOVANI: eu vou falar pro RIBEIRO ir aí, aí leva o negócio e chama 

aí, você desce, fala com ele e entrega o acerto lá dos BOSTAS pra 

ele pra ele trazer pra mim pra eu depositar hoje ainda. 

DECA: mas você vai mandar ele que horas? Porque eu tô como o CLÁUDIO 

aqui. Ele tá na oficina aqui, olhando um caminhão dele aqui. Eu tô 

esperando ele aqui no carro. 

GEOVANI: uai, eu tava, eu liguei pra ele, ele disse que daqui a uma meia 

hora vai vir. Deve chegar antes do meio-dia, né? 

DECA: ah, então tá. Eu vou, eu tô com ele aqui, não sei se ele vai em outro 

lugar. Capaz que não, que ele não vai enrolar muito não. 

GEOVANI: você já ligou pro LUIZ PAULO aí? Se não, ele some com esse 

trem aí, moço? 

DECA: não, vou ligar, deixa eu ligar pra ele aqui agora, que agora que o 

CLÁUDIO saiu do carro aqui que eu vou ligar. Como é que eu vou ligar 

perto dele? Deixa eu ligar pra ele aqui. 

GEOVANI: então tá, tchau. 

05/08/2011 15:38:29 05/08/2011 15:38:56 00:00:27 

DECA: Oi! 

CARLINHOS: Onde você tá? 

DECA: To aqui na DELTA. 

CARLINHOS: Desce aí. Eu to saindo aqui 

você conta aí na frente do RODRIGO 

que mandou. 

DECA: Então tá. 

de casa. 

e dá pra 

Pra 

ele. 

você 

Fala 

pegar 190 , aí 

que 0 GEOVANI 

DECA: ô chefe! 

CARLIIMHOS: onde você tá? 

DECA: to aqui na universitária, no Ana Shopping. O quê que tá precisando? 

CARLINHOS: DECA, tá onde? _ 

DECA: eu to aqui no Ana Shopping, aqui em ANAPOpS. O quê que tá 

precisando? 

CARLINHOS: (...) 
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DECA; como é que 

CARLINHOS: 

é? Não entendi. 

queria que você pegasse 

Barreiro", do ENEI, 

DECA: lembro. Aí, 

CARLINHOS: 

chorando pra 

DECA: então, 

levar 

ir em 

você lembra? 

evar ele aonde? 

lá no (...) da GABRIELA 

bora. 

tá. Eu pego ele agora aí. 

0 MATEUS 

porque ele 

aqui 

tá aq 

na "Fazenda 

ui comigo. Tá 

O diálogo abaixo confirma claramente a hipossuficiência financeira de 

ANDRE TEIXEIRA, incompatível inclusive com a "propriedade" dos três veículos 

informados à fl. 170 e empresas registradas em seu nome: 

19/07/201120:04:04 

DIÁLOGO 

GEOVANI: ô, deixa de ser malandro, rapaz, fica ligando a cobrar pra 

gente, ué. 

DECA: não tem crédito não, moco, sério mesmo. 

GEOVANI: ah, uai. 

DECA: vai lançar dia 22 (incompreensível) novo. Deixa eu te falar: amanhã 

vai ter negócio? 

GEOVANI: vai. 

DECA: é o seguinte: você prepara aí que eu tenho que pegar com você 150 

reais que o ROGÉRIO mandou pegar porque eu vou pra BRASÍLIA amanhã 6 

horas da manhã pegar o carro que tá no aeroporto. Aí tem que, dizendo 

ele, tem que por gasolina e pagar o estacionamento lá. O carro tá dormiu... 

vai dormir lá. Eu to com a chave reserva aqui, que o HOMEM mandou eu ir 

buscar o carro. 

DECA: aí, na volta eu pego o trem, né? Não, eu vou, eu vou de carona com, 

com o HOMEM aqui, né? Com o CLÁUDIO. 

GEOVANI: tá bom. 

DECA: na volta eu passo e pego o negócio com você, né? É só bater e 

voltar. Ele vai sair 6 da manhã. Aí eu chego lá 6 e meia, sete horas e aí 

volta pra trás. 

GEOVANI: mas vai pegares 150 hoje ou amanhã? 

DECA: tem que peaar hoie. ooraue eu não tenho um centavo. Nunca 

vi uma quebradeira dessa. Não to agüentando mais não. Falou 

Quanto a dois carros registrados em nome de ANDRÉ TEIXEIRA, a 

par do diálogo acima demonstrando que se trata de pessoa de parcos Recursos, 

confirmando que não de sua propriedade, em especial o veículo H/UflDAyl 30, o seu 
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antigo proprietário, formalmente, é GEOVANI PEREIRA DA SILVA, contador da 

organização criminosa, circunstância que reforça as evidências de que o aludido bem 

tenha relação com as atividades ilícitas investigadas, razão pela qual o bem não foi 

objeto de restituição. 

Da mesma forma, quanto ao outro carro, o FIAT STRADA ADVENTURE 

CD, tudo indica que foi obtido com recursos ilícitos, pois o bem possui um valor 

aproximado de R$44.000,00 e foi adquirido à vista, não possuindo o referido réu, renda 

suficiente para tal aquisição, sobretudo porque segundo ele ainda paga financiamento de 

outro veículo. 

Pelas provas acima alinhavadas, portanto, fica claro o envolvimento de 

ANDRÉ TEIXEIRA JORGE de forma estável no grupo criminoso, fugindo da linha de 

desdobramento normal de mero labor nas empresas VITAPAN (entre os anos de 2002 a 

2006) e na DELTA (a partir de 2010), impondo-se a sua condenação pelo crime de 

quadrilha armada^ sobretudo porque o referido acusado detinha consciência da 

existência e da finalidade da quadrilha, sendo-lhe exigível conduta diversa à empregada 

nos autos. 

2.2.36. DO CRIME DE OUADRILHA IMPUTADO A CLÁUDIO DIAS DE ABREU: 

Na visão do MPF, CLÁUDIO DE ABREU Igualmente integrava a 

quadrilha orquestrada por CARLOS CACHOEIRA. Segundo consta na denúncia, CLÁUDIO 

DE ABREU, ao tempo dos fatos, figurou como diretor da DELTA CONSTRUÇÕES S/A, 

empresa que logrou realizar vários contratos de expressiva monta com a Administração 

Pública, realçando, ainda, que o aludido acusado era sócio de CACHOEIRA em diversas 

empreitadas, além de realizar manobras sobretudo envolvendo a dissimulação de 

capitais, usufruindo também inclusive desses valores. 

Os freqüentes diálogos captados na interceptação telefônica, de 

conteúdo não impugnados pela defesa, revelam a intensa freqüência e grau de ligação 

mantido por CLÁUDIO DE ABREU com CACHOEIRA e outros membros da organização, 

sendo possível observar que CLÁUDIO laborava Igualmente se valendo de contas de 

terceiros, dificultando a localização de valores, colaborava no pagamento de valores 

espúrios a agentes públicos cooptados, a exemplo de DADA, possuindo manifesto 

conhecimento da atividade final do grupo e de que colaborava para ela. CLÁUDIO DE 

ABREU possuía liberalldade com a movimentação de valores dentro da contabilidade da 

organização, senão vejamos: / / / 
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GEOVANI X RODRIGO @@ 

04/03/2011 14:14:44 04/03/2011 14: 

RESUMO 

GEOVANI solicita a RODRIGO conta ba 

LÚCIA TOLEDO RIBEIRO, Agência 0311 

16:27 

ncária 

00:01:43 

do favorecid 

-5, Conta 29877-8, 

Depositante: CLÁUDIO DIAS DE ABREU, 

DTX PGX 

0 para 

Banco 

CPF, 9 0 7 . 1 2 4 . 0 4 1 

depósito. 

do Brasil. 

- 04 . CBX 

GEOVANI X DENISE @ 

31/05/2011 10:39:01 31/05/2011 10:39:25 

RESUMO 

O CLÁUDIO pediu para 

momento. Para esperar. 

não depositar 

00:00 

os 45 

24 

na conta dele no 

GEOVANI X CLÁUDIO ABREU @ 

31/05/2011 13:02:34 31/05/2011 13:07:05 00:04:31 

RESUMO 

CLÁUDIO diz que GEOVANI mandou 150 e que tinha um saldo de 

3 9 9 , 8 0 0 . Menos 4 2 . 2 8 0 , restando um saldo de 207 que CLÁUDIO 

pede para sacar para amanhã. CLÁUDIO pergunta sobre o particular 

que CARLINHOS estava devendo a ele, se pode depositar na conta. 

GEOVANI X DENISE @ 

31/05/2011 13:10:35 31/05/2011 13:12:08 00:01:33 

RESUMO 

A conta que CLÁUDIO pediu para depositar. BRADESCO, Ag 3 6 8 4 - 3 , 

CC 10 .210-5 CNPJ 0 2 0 5 8 7 4 4 / 0 0 0 1 - 9 2 TECAR CAMINHÕES E 

SERVIÇOS LIMITADA. 

GEOVANIX 

31/05/2011 

RESUMO 

GUIDO vai 

GUIDO @ 

15:50:20 31/05/2011 15:51:07 00:00:47 

pagar a prestação do GEOVANI de 4 2 . 6 8 0 , 0 0 (boleto 

DECA pediu que é do CLÁUDIO ABREU) 

que 

GEOVANI X CLÁUDIO ABREU @ 

31/05/2011 16:57:57 31/05/2011 16:58:25 00:00:28, 
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RESUMO 

CLÁUDIO ABREU pergunta se GEOVANI fez os 55 e os 45 

07/06/2011 18:03:32 

RESUMO 

CLÁUDIO 

de dinhei 

pede para 

07/06/2011 18:04:36 

CARLINHOS ver com 

ro porque ele tá precisando para 

00:01 :04 

o G E O V A N I a 

pagar 

liberação 

contas da DELTA. 

GEOVANI X CLÁUDIO ABREU @@ 

06/06/2011 14:57:37 

RESUMO 

CLÁUDIO ABREU vai 

06/06/2011 

passar uma 

mil na NAVESA de CATALÃO 

14 58:07 

conta 

00:00:30 

para GEOVANI depositar 23 

GEOVANI X CLÁUDIO ABREU @@ 

06/06/2011 15:03:08 06/06/2011 15:05:08 00:02:00 

RESUMO 

CLÁUDIO passa a conta: NAVESA, BANCO DO BRASIL Ag 3388-X, 

Conta: 5135-7 CNPJ 01.541.838/0005-89, valor R$ 23.000,00. e 

fala que se ANDRE ou DENISE passar isto para GEOVANI, para ele 

dizer que já fez. 

GEOVANI X CLÁUDIO @ 

14/06/2011 16:14:38 14/06/2011 16:16:17 00:01:39 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO pede para GEOVANI passar 100.000 para a seguinte 

conta: ALVICTO OZORES NOGUEIRA E CIA LTDA. BRADESCO AG: 

3684-6 C/C:17500-5 CNPJ:05 .448 .450/0001-65 R$ 100 .000 ,00 

18/06/2011 08:44:38 

RESUMO 

GEOVANI 

hoje 

18/06/2011 08:46:17 

diz que CLÁUDIO pediu para 

00: 

levar 

01 

o 

39 

din heiro 

/ 

para 

7 

ele 

|>.fEDEfe, 
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CLÁUDIO ABREU x GEOVANI - R$ DADA@@ 

21/06/2011 10:39:36 21/06/2011 10:42:21 00:02:45 

RESUMO 

CLÁUDIO PERGUNTA COMO ESTA DE DINHEIRO, QUE TEM QUE DAR 

185 MIL PRO DADA. 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: como é que tá aí o negócio de...de.. .de grana aí? Tem 

que dar 185 mil pro DADA, vc consegue entregar par ele aí hoje? 

GEOVANI: uai cara, eu posso tentar né? Hoje e amanhã eu garanto que 

entrego e aí o que eu arrumar mais eu mando sexta. 

CLÁUDIO: então eu vou falar pra ele pegar com vc, ok? Eu já vou avisar o 

DADA e ele pega com vc. 

GEOVANI: isso, aí eu combino com ele, porque eu tenho uma previsão pra 

amanhã e eu acho que é meio dia, eu vou confimar lá no banco agora e aí 

eu marco com ele. É 185 né? 

CLÁUDIO: como é que é? 

GEOVANI: é 185 pra ele? 

CLÁUDIO: positivo. 

GEOVANI: tá beleza então. 

CLÁUDIO: falou então. 

GEOVANI: ah amigo, uma pergunta. 

CLÁUDIO: pergunte. 

GEOVANI: aquela folinha que eu mandei pra vc aquele dia, vc passou pro 

RODRIGO, pra ele lançar lá, pra nós bater o caixa, não. 

CLÁUDIO: não, a folinha tá aqui, (fala ao fundo) passei, passei... 

GEOVANI: ol< então meu brother, obrigado viu? 

CLÁUDIO: de nada meu brother. 

GEOVANI: ah, o CLÁUDIO, só mais uma, vai aparecendo eu vou 

lembrando. 

CLÁUDIO: fala. 

GEOVANI: aquele DADA é dia 20 , aí manhã se der eu já posso 

pagar pra ele né? Os 10? 

CLÁUDIO: de quem? 

GEOVANI: o do DADA, aqueles 10 é todo dia 20 , foi ontem, aí eu já 

posso passar pra ele, a hora que ele vier, né? 

CLÁUDIO: pode. SE DESPEDEM. 

GEOVANI X DENISE -

27/06/2011 12:38:54 

RESUMO 

FIZ DEPÓSITOS© 

27/06/2011 12: 39 26 00 00: 

J 
/ / / hJ-4^f-
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GEOVANI diz que já fez depósitos. Denise diz que sistema esta fora do ar, 

não conseguiu ver ainda, que Cláudio mandou email pedindo outro 

depósito hj . 

CLÁUDIO X GEOVANI - ENTROU DEPOSITO?® 

27/06/2011 13:13:54 27/06/2011 13:15:01 00:01:07 

RESUMO 

Sobre depósito sexta feira. 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: Geovani, o, o...os meninos tavam me falando aqui uai, 

sexta feira não caiu o depósito aí não? 

GEOVANI: não, caiu 300 que complementou uma nota e não velo a outra 

não, eu liguei pra DENISE agora cedo e passei pra ela as informações né? 

CLÁUDIO: pois era pra ter caído 8 0 0 , não era? 

GEOVANI: exato. Veio só 301 e uns quebradinhos que somou uma nota 

né? E a de 500 e pouco não veio. 

CLÁUDIO: ok. Tá. 

GEOVANI: ela falou que tava olhando lá, mas que tava fora do ar o 

sistema né? Ela não tinha a resposta ainda. 

CLÁUDIO: ok 

* (note-se o conhecimento do fluxo de caixa da contabilidade de 

Cachoeira por parte de CLÁUDIO] 

27/06/2011 14:19:17 27/06/2011 14:21:37 00:02:20 

RESUMO 

Depósitos semanais da DELTA. 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: oi Geovani, a DENISE me falou que já falou pra vc que 

sexta feira agora, dia 24 , depositou 630 mil porra. 

GEOVANI: não, é, eles tinham mandado uma parte da de 630 e mandou o 

restante sexta feira, os 300 e pouco que tava faltando, aí finalizou a nota 

de 600 e pouco, entendeu? 

CLÁUDIO: pois é, mas caiu quanto na sua conta sexta feira, 630 mil? 

GEOVANI: não, sexta feira caiu trezentos, vamos assim..olhando a conta 

aqui 6...caiu 301460 e na sexta anterior tinha caldo 329400, então 329 

com 301 fechou a nota de 600, só que tinha uma de 5 0 0 ^ pouco que era 

primeiro do que essa e não veio, entendeu? 

CLÁUDIO: não Geovani, tá bom, o que que vc rec;^b^u, o//|ue que 

sexta feira caiu na sua conta, o que? 
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GEOVANI: 301.460. 

CLÁUDIO: não caiu mais nada? 

GEOVANI: não. Esses 301.460 ele inteirou uma nota que eles tinham 

mandado na sexta feira anterior, eles t inham mandado 329.400, 

entendeu? Quando foi essa sexta agora eles mandou os 3 0 1 , pegando os 

301 com os 329 fechou uma nota. 

CLÁUDIO: não Geovani. isso eu iá entendi , isso vc não precisa 

repetir ora mim não. Lá a DELTA tá combinado o seguinte, eles vão 

passar toda semana em torno de 700 mil^ 8 0 0 mi l , é. 750 mil^ 

então as vezes eles vão paoar a metade duma nota. Aaora eu 

quero saber de vc o seguinte, o gue oue paoou sexta feira 

passada. 3 0 1 mil e mais o que? 

GEOVANI: só isso, 301.460 dia 24 do 6. 301460. 

CLÁUDIO: pronto, é isso que eu quero saber porra. Não quero saber de 

nota, quero saber quanto que pagou procê. 

CLÁUDIO x GEOVANI - DIGITO ERRADO@ 

27/06/2011 16:08:16 27/06/2011 16:09:38 00:01:22 

RESUMO 

Complementar a ligação em que Cláudio cobra de Geovani 

depósitos da DELTA. 

CLÁUDIO PERGUNTA SE DENISE FALOU PARA ELE QUE ESTAVA 

ERRADO UM DIGITO E A Í O DEPOSITO DEVE CAIR HJ. 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: a DENISE já falou pra vc aí né? Tava errado um dígito da 

conta, eles digitaram errado por isso que não caiu, tá caindo hoje. 

GEOVANI: ah beleza, ela ligou pra mim falando né, 

CLÁUDIO: ela te falou então? 

GEOVANI: falou, ela me ligou pedindo pra passar uma TED né? Mandei lá 

e aí ela falou pra mim. 

CLÁUDIO: tá , deixa eu falar, amanhã vc vai fazer uma TED pra 

mim, quer anotar? 

GEOVANI: pode falar. 

CLÁUDIO: banco itaú, agencia 4319-6, 4319-6, ok? 

GEOVANI: uai, itaú não tem digito na agencia não. 

CLÁUDIO: é mesmo rapaiz. deixa eu ligar pro cara aqui, peraí. 

CLÁUDIO X GEOVANI - PASSA CTA@ 

27/06/2011 16:10:56 27/06/2011 16:12:10 00:01:14///___ 
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RESUMO 

CLÁUDIO passa conta GEOVANI fazer transferência: BANCO ITAÚ 

AG 4 3 1 9 , CTA 19608 -7 , PERIMETRAL CAMINHÕES 

1 0 4 3 5 4 2 0 0 0 1 5 4 , valor de 114 .000 ,00 

GEOVANI x CLÁUDIO - PRONTO A TED@ 

28/06/2011 11:14:35 28/06/2011 11:14:53 00:00:18 

RESUMO 

GEOVANI diz que esta pronta a TED> 

CLÁUDIO X GEOVANI -TRANSF 5800@ 

28/06/2011 13:19:03 28/06/2011 13:20:52 00:01:49 

RESUMO 

AG 4 6 7 8 - 7 , CTA 1 6 9 5 2 - 8 , BB, nome de POLIANA. CLÁUDIO vai 

confirmar o CPF. 

CLÁUDIO X GEOVANI - PASSA CPF@ 

28/06/2011 13:34:33 28/06/2011 13:35:28 00:00:55 

RESUMO 

complementara ligação 13:19:03 

0 1 9 0 7 7 3 2 1 - 9 5 NOME POLIANA BARBOSA PINHEIRO 

29/06/2011 16:02:11 29/06/2011 16:03:37 00:01:26 

RESUMO 

DADA diz gue conversou com CLÁUDIO, que tem uma pessoa que 

eles tem dar 600 real , gue é para falar com o BAXINHO. 

GEOVANI diz que vai falar com ele. 

GLEYB X CLÁUDIO ABREU X RODRIGO@@ptx 

17/06/2011 16:22:35 17/06/2011 16:23:59 00:01:24 

RESUMO 

GLEYB informa a CLÁUDIO que está com o montante de Anápolis. 

CLÁUDIO pede para falar com RODRIGO, e pede para confirir 

primeiro porque não confia. RODRIGO diz que é 200(Duzentos mil 

reais que GEOVANI mandou por GLEYB conforme ligação feita às 14:40) 

DIÁLOGO 

( • • • ) / 

GLEYB: Deixei um negócio aqui com o RODRIGO, tá? / /j 

CLÁUDIO ABREU: Ah é ? O que que é ? í . C ^ / 
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GLEYB: Aquele negócio lá de ANÁPOLIS, o montante. 

CLÁUDIO ABREU: É o que ? 

GLEYB: 0 montante. 

(...) 

CLÁUDIO ABREU: (...) é dois, zero, zero? 

(...) 

CLÁUDIO ABREU: Pergunta ai pra ele. 

GLEYB: Isso, ele confirmou. 

CLÁUDIO ABREU: Tá OK, ai você separa ai, 50 mais 68 já entrega pro 

RAFAEL.. 

CARLINHOS X GEOVANI@ 

12/07/2011 10:21:03 12/07/2011 10:21:42 00:00 

RESUMO 

CARLINHOS pergunta quanto CLÁUDIO tem com 

:39 

ele hoje. 

GEOVANI X DENISE @@ 

01/07/2011 16:28:58 01/07/2011 16:31:22 00:02:24 

RESUMO 

GEOVANI pergunta se recebeu os comprovantes dos acertos. Falam que hj 

entrou 176, que aí fechou a nota de maio. GEOVANI pegunta se tem mais 

nota emitida de junho. DENISE fala que sim, um monte. GEOVANI diz 

tem que avisar CLÁUDIO 

GEOVANI: ah, então ta . Você tem de avisar o CLÁUDIO né se veio 

só isso por que ele falou que ia vim toda sexta né, em torno 

SETECENTOS, OITOCENTOS né? 

DENISE: não mas ele ta sabendo já , eu falei com ele hoje 

GEOVANI: ah, excelente então. Ok. muito obrigado viu pela... 

DIÁLOGO 

(...) 

GEOVANI: você recebeu o comprovante da TED que você me pediu hoje, 

que você pediu ontem? 

DENISE: recebi, muito obrigada. 

GEOVANI: ok. é... só pra te posicionar aí, (ininteligível) olhou aí quanto 

que ia entrar hoje? 

DENISE: hoje era só CENTO E SETENTA E SEIS. 

GEOVANI: é. Foi só esse que entrou hoje. 

DENISE: é, acabou o resto só semana que vem. 

GEOVANI: ah, é... esse aí finalizou né aquela nota do mi 

DENISE: isso. 
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GEOVANI: mas já tem mais emitida de junho? 

DENISE: tem, tem um monte. 

CLÁUDIO X GEOVANI@(PTX) 

01/07/2011 16:54:23 01/07/2011 16:56:48 00:02:25 

RESUMO 

CLÁUDIO pergunta qual o saldo que tem ainda? GEOVANI responde 

490 e pouco. CLÁUDIO pede para ele fazer o mais rápido possível. 

GEOVANI diz que não pode, que tem que ser 100 por dia. 

DIÁLOGO 

(...) 

CLÁUDIO: quanto que falta ainda pra você acer... quanto você tem 

de saldo aí pra acertar com a gente? 

GEOVANI: parece que é QUATROCENTOS E NOVENTA. 

CLÁUDIO: você tem QUATROCENTOS E NOVENTA pra passar pra 

nós? 

GEOVANI: é. Hoje entrou o restante né, da, duma, complementou uma 

nota hoje entrou só UM SETE MEIA né a DENISE te falou, ela disse que 

falou pra você né? 

CLÁUDIO: ta, então é QUATROCENTOS E NOVENTA mais essa de UM SETE 

MEIA que vai dá mais ou menos CENTO E SESSENTA mil né? 

GEOVANI: não, já ta computado com UM SETE MEIA. Por que tinha vindo 

TRÊS SETE DOIS, e aí veio UM SETE MEIA, dá CINCO MEIA OITO parece, aí 

ela cai pra QUATROCENTOS E NOVENTA e pouco. 

CLÁUDIO: não, ela soma QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE E DUZENTOS, 

aí ela cai pra QUINHENTOS e, é QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO mais 

ou menos. 

GEOVANI: isso. É esse o saldo né? 

CLÁUDIO: ta. Ver se você consegue fazer ela o mais rápido possível pra 

mim cara será que dá conta de fazer ela em dois dias? 

GEOVANI: num tem jeito né cara, por que num tem jeito deu sacar mais de 

CEM por dia né? 

CLÁUDIO: ta bom, valeu então, um abraço então. 

GEOVANI: ele falou aí pra você né, QUATROCENTOS E NOVENTA e pouco 

né? 

CLÁUDIO: é ele ta falando aqui QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO 

MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO DUZENTOS E OITENTA. 

GEOVANI: ah. aproveitar que você me ligou, o ÇTADA me ligou 

pedindo SEISCENTOS Reais que tinha falado com/voce ovA paoar 

uma pessoa lá. é ta certo. SEISCENTOS Reais? 
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CLÁUDIO: pode, pode dá os SEISCENTOS reais pra ele. 

GEOVANI: ta beleza então, obrigado amigo. (...) 

CLÁUDIO X GEOVANI@ 

05/07/2011 16:47:42 05/07/2011 16:48:47 00:01:05 

RESUMO 

CLÁUDIO pede para GEOVANI ligar para o chefe lá (CARLINHOS^ e 

dizer que estão precisando de dinheiro. 

CARLINHOS X GEOVANI® 

15/07/2011 10:27:56 15/07/2011 10:29:01 00:01:05 

RESUMO 

CARLINHOS pede para GEOVANI mandar 10 mil para CLÁUDIO na 

conta de ALÍPIO FERREIRA NOGUEIRA, AG. 3 9 3 5 , CC 0 6 0 7 6 3 - 1 , CPF 

3 5 4 6 4 0 0 3 1 - 3 4 , LANÇADO COMO RÁDIO E JORNAL. 

17/08/201109:55:42 17/08/201109:56:46 00:01:04 

RESUMO 

GEOVANI pergunta se pode depositar cheque de HEBERT(?) e 

depoistar valor para GLEYB por conta de compra de Euros com FRED 

para passar pra CLÁUDIO. 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Oi. 

GEOVANI: Duas coisas... aquele cheque de vinte e cinco, que cê falou que 

era pra depositar hoje, se pode depositar. E a outra coisa o GLEYBÃO 

pediu pra pagar doze mil e trinta aqui , comprou um negócio procê 

com o CLÁUDIO. O CLÁUDIO não tá aí pra mim confirmar, né. Pode 

pagar? 

CARLINHOS: Hâ... só lá com o CLÁUDIO? 

GEOVANI: Parece que é uns Euro. Mandou pegar aqui com o FRED. Que 

disse que é pro CLÁUDIO. Eu não tô conseguindo falar com ele. Parece que 

tá viajando, né. 

CARLINHOS: É, pode ser, tá. 

GEOVANI: E o cheque do HEBERT(?), espera cê dá o OK ou não? 

CARLINHOS: Só liga pra ele e fala depositei seu cheque. /a la só assim pra 

ele. Não deixa voltar não. 

GEOVANI: Beleza. 
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ZZX GEOVANI X CARLINHOS @@CONTABILIDADE 

10/08/2011 09:46:49 10/08/2011 09:47:43 00:00: 

RESUMO 

CARLINHOS fala a GIOVANI sobre os valores 

repassados. 

DIÁLOGO 

GEOVANI: 01. 

CARLINHOS: Hã.. . anota aí. Quinze setecentos e 

vinte e sete duzentos e vinte pro CLÁUDIO. 

GEOVANI: Peraí, só um minutinho. 

CARLINHOS: JOÃO UNES, tá. Cê deposita quarenta e 

mil redondo, né. 

GEOVANI: Quarenta e três. MISAEL(?). 0 seu é 

oitenta? 

54 

que t e m que 

oitenta pra mi 

dois. Quarenta e 

ser 

m e 

três 

quinze setecentos e 

CARLINHOS: Isso e do CLÁUDIO vinte e sete duzentos e vinte. 

GEOVANI: Feito. 

GEOVANI X WLADIMIR@ 

22/08/2011 14:06:17 22/08/2011 14:06:52 00:00:35 

RESUMO 

WLADIMIR pede pra GEOVANI dar uma ligada para o CLÁUDIO, que 

ele autorizou a passar aqueles 20 . GEOVANI fala que tem que ser 

amanhã, que hoje não t e m . 

CLÁUDIO X GEOVANI@@ 

08/07/2011 11:53:06 08/07/2011 11:54:48 00:01:42 

RESUMO 

CLÁUDIO pergunta sobre depósitos, diz que precisa de 700 mil até 

terça pra mandar "pra fora". 

DIÁLOGO 

GEOVANI: Oi. 

CLÁUDIO: Uai GEOVANI, dia 5 você recebeu ai dinheiro ? 

GEOVANI: Uai, cara eu tô vendo aqui agora, a DENISE falou que ia chegar 

só hoje, né ? E eu nem tinha olhado na conta, entrou 500 e pouco. 

CLÁUDIO: 5 5 1 mi l , 5 5 1 mil , trezentos e setenta, porra. 

(...) 

CLÁUDIO: E hoie tá entrando 60S mil, cara, 60S mil meu/pmiao eu 

preciso de 700 mil até terça-feira, eu não dou conta, eiupreciso de 

700 mil, resolva minha vida ai até terça-feira, vê p que/fvocê^ 
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consegue sacar hoie e seaunda-feira, terça-feira eu oreciso mandar 

pra fora. 

Como se observa acima, nas conversas telefônicas interceptadas, 

verifica-se CACHOEIRA determinando o pagamento de valores a CLÁUDIO ABREU. A 

confiança depositada em CLÁUDIO é tamanha que ele tem conhecimento até mesmo da 

imediata disponibilidade financeira da "firma" de CACHOEIRA, o que reforça ainda mais 

as suspeitas de parceria com o crime. 

E não é só. Depreende-se também a utilização de informações prestadas 

por DEUSELINO e BYRON, além de manter contatos com DADA, GEOVANI, DECA e 

GLEYB. Com vistas a afugentar por completo qualquer idéia de que CLÁUDIO ABREU 

tratava de amenidades com referidas pessoas, apenas a título de exemplo, no dia 

25/05/2011 CLÁUDIO ABREU diz para GEOVANI, contador de CACHOEIRA, 

disponibilizar R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para ele. Em outro diálogo com o 

"contador" GEOVANI, CLÁUDIO ABREU pede para ele disponibilizar R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais) para enviar "para fora". 

Especificamente nos diálogos abaixo, depreende-se a sociedade de 

CARLINHOS CACHOEIRA e de CLÁUDIO ABREU em diversos negócios, como de 

iluminação pública, aquisição de terreno em Várzea Grande/MT, licitação de linhas de 

ônibus, exploração de parquímetros, aquisição e manutenção de fazendas, aquisição em 

parceria de terrenos em Catalão/GO, loteamento em Cuiabá, negócios envolvendo a 

empresa IDEAL SEGURANÇA, aquisição de apartamento no Edifício Excalibur em Goiânia, 

alguns figurando como testa-de-ferro de CACHOEIRA, existindo forte suspeita da prática 

de lavagem de dinheiro através da técnica do commingling, vale dizer, mistura de ativos 

de origem ilícita com ativos de origem lícita: 

CARLINHOS X CLAUDIO@(PTX) 

06/06/2011 17:51:37 06/06/2011 17:53:16 00:01:39 

RESUMO 

CLÁUDIO diz oue não auer entrar de sócio em um 

iluminação oúblical em ANÁPOLIS. CLÁUDIO diz 

iá falou oue seu sócio oculto é CARLINHOS. 

CARLINHOS X CLAUDIO(PTX)@@ 

08/06/2011 10:40:43 08/06/2011 10:43:01 00:02 

neaócio 

oue não auer e 

L / -
7 

fde 

oue 
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RESUMO 

CLÁUDIO fala para CARLINHOS sobre aquisição de loteamento em 

VÁRZEA GRANDE. 

DIÁLOGO 

(...) 

CLÁUDIO: você lembra que eu falei pra você um negócio de um 

loteamento cara,de um loteamento e eu fechei com ele aqui tá eu 

fechei com ele ,vamo fazer, ele tem uma ..é ele vai botar (...) fechei 

uma parceria com ele que é setenta,trinta,setenta,trinta o que nós 

vamo fazer é a estrutura, trinta e cinco entrega pro município e ele 

ta falando pra mim aqui,que vai fazer lote de duzentos metros 

quadrados lá em VÁRZEA GRANDE, vai dar dois mil e novecentos 

lotes.O cara vai ficar com novecentos, a gente com dois mil e cento 

e oitenta parcelas é de cento e noventa e quatro reais é isso né? 

cento e oitenta parcelas de cento e noventa e quatro reais, bati 

martelo com ele aqui era isso que queria falar com você, dá gente 

tocar ,mandar equipamento pra lá,já fazer isso aí, já vai fazer a 

minuta lá do contrato pra fazer a parceria. 

CARLINHOS: eu você e quem? 

CLÁUDIO: não, vou fazer eu e você CARLINHOS eu você e o ACÁCIO 

Bã 

CARLINHOS; ta fechado então.fechado. bate o martelo 

CLAUDIO:como é que é? 

CARLINHOS:ta fechado,bate o martelo 

CLAUDIO:não entendi o que que você falou? ENCERRADA 

CARLINHOS X CLAUDIO(PTX)@@ 

08/06/2011 10:43:11 08/06/2011 10:45:11 00:02:00 

RESUMO 

CLÁUDIO diz que a aquisição do loteamento vai ser entre ele, 

CARLINHOS e ACÁCIO, sem participação da DELTA e da CRT. 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Bate o martelo ai CLÁDIO. 

CLÁUDIO: Pois é, então pode bater o martelo, ai vai se eu, você e o 

ACÁCIO nisso ai, não vai ser CRT, não é ninguém, não é DELTA, não é 

porra nenhuma, como nós vamos ai eu vou conversar com o 

MARRULA, vou mandar os equipamentos pra lá, vou contratar o MARRULA, 

as despesas vai ser pra abrir as ruas lá e fazer o paviraento e eu vou 

acertar ai um valor X com ele, pra fazer e o ACÁSSIQ/yval correr com o 

projeto pra aprovar lá na prefeitura. // </~ 
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CARLINHOS: Não, pode fechar com ele ai que eu tô dentro. 

CLÁUDIO: Não, temo que fazer isso CARLINHO, porra, o trem, é aquilo que 

eu falei ontem pra você, falei um negócio daí aparece o ACÁSSIO que esse 

negócio pra nós aqui, 90 hectares, vai ficar 58 hectares, é, 32 hectares é do 

município que é 35%, que é área de rua e praça, né ? É uns 35%, e do 58 

hectares, 30% de lote é do menino, é do dono da área, o VUOLO, e eu 

achei até que é pequeno, mas o ACÁSSIO falou que é pra baixa renda 

mesmo aqueles lá, porra, 200 metros quadrados, bom de mais né ? 

CARLINHOS X CLAUDIO(PTX)(a 

08/06/2011 12 

RESUMO 

CLÁUDIO diz 

lado de sua 

PAPUDA. 

12:52 

que é 

área, 

08/06/2011 12 

um aeroporto 

localizado 

:13 

de 

em ! 

:31 00:00:39 

cargas que foi construído 

SÃO SEBASTIÃO, próximo 

ao 

à 

CARLINHOS X DADA@ 

20/06/2011 18:33:19 20/06/2011 18:35:31 00:02:12 

RESUMO 

DADA diz que conversou com CANHEDO a respeito da licitação dos 

300 ônibus e que ele aceita fazer uma parceria com CARLINHOS e 

CLÁUDIO. Diz que deve operar na LINHA VERDE. 

CARLINHOS X CLAUDIO@(PTX) 

22/06/2011 15:15:01 22/06/2011 15:18:00 00:02:59 

RESUMO 

Conversam sobre negócios CRT ROSSINE, contrato de gaveta. 

DIÁLOGO 

(...) 

CARLINHOS: novidade aí? 

CLÁUDIO: fechou lá o avião? 

CARLINHOS: não rapaz, vou encontrar ele a noite. Deixa eu te falar, 

nos temos que falar o negócio do ROSSINE uai. Nós temos que ver 

aí, você ta querendo colocar a CRT em tudo ele ta fazendo os trem 

dele pra lá, entendeu? 

CLÁUDIO: engraçado CARLINHOS eu tava pensando nisso, isso a gente 

conversar sozinho. Ta deixando usar só, né mais, num quer entrar, num 

quer entrar, vamos cuidar da nossa vida. 

CARLINHOS: ele num quer saber de nada não, deixa a gente usar a 

empresa então, né, a gente usa a empresa total uai, aí_ é nós uai, 

entendeu? Aí você ta pondo ele aqui, lá num sei o quê? Nun^csei o íiuè, o 
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cara ta sem tesão de tudo uai. 

CLÁUDIO: nos vamos fazer o seguinte, sabe aquela que ficou a 

DELTA lá VINTE E CINCO POR CENTO e a OUTRA lá VINTE POR 

CENTO, aí o do, da reunião que vai acontecer agora? Nós vamos 

fazer no nome, vamos fazer no nome da VALESUL, num vamos botar 

ele não. É a mesma coisa daquele assunto que eu falei pra você, ia 

fazer só eu e você. 

CARLINHOS: não moço, vamos fazer o trem nosso aqui uai. Ele num ta com 

tesão não (ininteligível). 

CLÁUDIO: você já ta voltando? Vamos encontrar lá no escritório e a gente 

fala? 

CARLINHOS: bora, é bom que você pega os trem tudo no ar num é 

CLÁUDIO, você é um profundo conhecedor mesmo. 

CLÁUDIO: (ininteligível) você me chamou antes, mas eu num tenho a 

mínima, deixa lá tocar lá os t rem, ta aquele outro lá daquela outra obra, 

deixa e vamos fazer os trem nós aqui, e... a DELTA ta te dando maior apoio 

porra, né e igual o negócio, negócio lá do entorno mesmo esquece, aquilo é 

CARLOS, aquilo lá num tem mais nada a ver com a outra empresa é 

CARLOS aquilo, CARLOS com a DELTA. 

CARLINHOS: é, não e esse outro, PARQUIMETRO também, é nosso com a 

DELTA num tem que por CRT, é essas obras, essas coisas tudo aí, é nós 

com a DELTA, agora a gente ver se fecha com a CRI , podemos usar a CRT 

na conversa aí, entendeu, depois vamos fazer o contrato, com outra 

empresa, com a DELTA, entendeu, põe a DELTA na frente de tudo e a gente 

tem um contrato de gaveta entendeu? 

CLÁUDIO: exatamente. É... eu to aqui, tava despachando aqui, eu to indo 

lá pro escritório, o povo me ligando aqui eu já vou La pro escritório. 

CARLINHOS: então todas as obras CLÁUDIO, é DELTA na frente e nós com 

contrato particular ta bom? 

CLÁUDIO: ta bom, ta valendo então, eu já te encontro lá no escritório. 

CARLINHOS X CLAUDIO@@ 

06/07/201109:46:53 06/07/201109:49:16 00:02:23 

RESUMO 

Conversam sobre liberação de dinheiro que está com GEOVANI. 

DIÁLOGO 

(...) 

CLÁUDIO: (...) O GEOVANI ai tá enrolan 

aqui, nós tamo, tá foda, tá foda. 

CARLINHOS: Quanto tá faltando? Fala 
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f-íEDE^ 

CLÁUDIO: O RODRIGO tá me falando aqui que é 269, 269. Ele 

passou ontem pra ele aqui, 269 e 900, 270 né ? 270, 269 e 900 

CARLINHOS: É aquele que ele tá segurando até hoje, né CLÁUDIO? Vou ver 

com ele aqui. 

CLÁUDIO: Tá segurando o que ? Quem tá segurando ? 

CARLINHOS: É aquele valor CLÁUDIO, que nós pagamo a fazenda lá que eu 

tô devendo ele aqui, vou voltar agora a tarde, eu ver com ele aqui. Quem 

mandou quebrar CLÁUDIO? 

CLÁUDIO: Fazenda que mandou quebrar ? Que fazendo pô? 

CARLINHOS: MATEUS de BRASÍLIA, rapaz, eu mandei ele segurar aquele 

seu (...) Hoje vai entrar? 

CLÁUDIO: O chefe tá lá olhando, eu cobrei dele hoje de manhã, ô amigo, eu 

já falei pra você cara, eu não tenho condição, tô com os outros 

investimentos lá uai, tá doido cara? 

CARLINHOS: (...) quem mandou você perder inteiro aquele trem? Com o 

ONCINGUE, seu amigo, de infância ? (...) ENCERRADA 

CARLINHOS X CLAUDIO@ 

06/07/201109:49:20 06/07/201109:49:42 00:00:22 

RESUMO 

CLÁUDIO pede para liberar dinheiro urgente para RODRIGO acertar 

contas pequenas pendentes. 

CARLINHOS X CLÁUDIO® 

11/07/201121:31:19 11 /07 /201121 

RESUMO 

Terceira pessoa pagaria 10 .700 em 

32:07 00:00:48 

duas vezes. Então CARLINHOS 

CLÁUDIO dariam Um milhão agora e um 

resto em precatório. 

milhão na segunda e 

e 

o 

CARLINHOS X CLAUDIO@@ 

12/07/2011 13:16:00 12/07/2011 13:19:57 00:03:57 

RESUMO 

CARLINHOS diz que está com 1.5 em dinheiro e pergunta se é para 

passar algo para RODRIGO. Pergunta se terá liberação de dinheiro. 

Conversam sobre dinheiro que está com GEOVANI e/^obre liberação 

de verbas da DELTA. 

DIÁLOGO 
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CARLINHOS: CLÁUDIO, pode falar? 

CLÁUDIO: Hã? Fala amigo. 

CARLINHOS: No total tô com 1.5 aqui em dinheiro, você quer que eu passe 

pro RODRIGO? Depois a gente ... o cara troca pra nós, troucou pra nós, que 

dia que chega? O outro ? 

CLÁUDIO: Não, ontem chegou à tarde um, sexta-feira tá programada, e 

ele não utilizou da programação e vai mandar 2 pau pra mim, é dia 19, dia 

21, dia 24 e dia 31, fora o que tava já dentro da programação, quanto que 

você conseguiu arrumar? 

CARLINHOS: O cara aqui tem 1.5 em dinheiro, agora, pagamo um jurinho 

pra ele e pega agora, mandei trazer aqui. 

CLÁUDIO: Quanto que o cara vai querer ? 

CARLINHOS: Sei não, uai, ocê não tá presizando pô? 

CLÁUDIO: Ah, eu tô pô, mas quanto vai ser isso ai, porque é foda, né ? 

Quanto o cara vai querer? 

CARLINHOS: Não sei uai, quando chegar aqui vê, liguei pro RODRIGO vim 

cá pegar. 

CLÁUDIO: Não, então pois é, então negocia lá, vê quanto que é, pra não 

ter problema. 

CARLINHOS: Então ele tá pegando 1.5 agora, tá? Eu já falei pro WLADIMIR 

entregar pra ele. 

CLÁUDIO: Pois é, mas ele vai cobrar alguma coisa ai? Quanto que é ? Vai 

cobrar o que ? Um por cento ? 

CARLINHOS: Quanto ? 

CLÁUDIO: Um 

CARLINHOS: Um pra trocar, mas você tem o dinheiro à vista pra ele? 

CLÁUDIO: Não, lógico que não, né amigo ? 

CARLINHOS: Um pra trocar e mais um percentual ai pra ele, tá ? Eu já 

peguei o dinheiro aqui, que dia que entra o restante ? O GEOVANI tem 

seissentos e pouco lá, né ? Setecentos. 

CLÁUDIO: É, o GEOVANI recebeu 600, tinha mais 300, o GEOVANI tem 

quase um milhão lá, com ele, tem quase um milhão com ele e o 600 mais 

um pouquinho, eu combinei de pagar pro cara lá do MATO GROSSO DO 

SUL, 700 mil, então esse 600 que ele tinha arrumado, mas alguma coisa 

com o GEOVANI, daria, não teria problema, ai eu programei com o 

PACHECO aqui os outros em euro, se você pegar esse um milhão e meio 

pra mim pagar com ele daqui a 30 dias, quanto que ele vai cobrar de juros, 

isso que eu quero saber. 

CARLINHOS: Não moço, não é 30 dias não, rapaz ele quejnl°/o pra trocar, 

ai já tá aqui com o negócio, tá ? Ai os primeiro que emcrar é dele, tá ? 

Entrando o que ? Com o GEOVANI lá, ele falou que tem/etócentôs_Ê_pouco 
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lá com ele. 

CLÁUDIO: Ele já deve ter pago alguma coisa pro RODRIGO hoje então (...) 

eu sei que até dia 31 o PACHECO vai me mandar 2 milhões bruto. 

DENISE X GEOVANI© 

18/07/2011 16:17:26 18/07/2011 16:18:04 00:00:38 

RESUMO 

DENISE diz que é compra de ferti l izantes para a FAZENDA 

CACHOEIRA, mas não tem CNPJ, então vai no nome e CPF do 

CLÁUDIO 

CARLINHOS X MARROLA(PTX)@ 

20/07/2011 10:02:51 20/07/2011 10:03:30 

RESUMO 

00:00:39 

CARLINHOS diz que vão amanhã, juntamente 

avião, até CATALÃO olhar uns terrenos de ADIB . 

com CLÁUDIO, de 

CARLINHOS X JUNINHO(PTX)@ 

20/07/2011 10:11:48 20/07/2011 10: 

RESUMO 

CARLINHOS pede para JUNINHO ir 

olhar os terrenos de ADIB. 

12 

a 

:17 00:00 

CATALÃO 

:29 

com CLÁUDIO para 

CARLINHOS X CLAUDIO(PTX)@ 

02/08/2011 15:24:26 02/08/2011 15:26:18 00:01:52 

RESUMO 

CLÁUDIO diz que está em CUIABÁ com ROSSINI para assinar 

protocolo de intenção sobre loteamento (negócio em sociedade com 

ROSSINI e CARLINHOS). 

CARLINHOS X CLAUDIO@@@ 

17/08/2011 14:32:38 17/08/2011 14:33:34 00:00:56 

RESUMO 

CLÁUDIO diz que o moreninho que caiu por causa/ 

mandando mensagem dizendo que estão atrás dele. / / 

DIÁLOGO / v 

/ / 
Áa mulher está 

- / ^ 
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CLÁUDIO: Deixa eu te perguntar. Sabe aquele moreninho, aquele que caiu, 

foi destituído por causa da mulher dele? 

CARLINHOS: Hã? 

CLÁUDIO: Ele tá aqui mandando mensagem pra mim cara, falando que tão 

atrás de mim. Cê tá sabendo de alguma coisa? Ou é sacanagem dele? 

CARLINHOS: É sacanagem, vai mandar mensagem? 

CLÁUDIO: Uai, pois é, uai. Até assustei uai. 

CARLINHOS: Sacanagem. Onde cê tá? 

CLÁUDIO: Tô em CUIABÁ, mas vou no final do dia praí. 

CARLINHOS: Mas té agora rapaz? 

CLÁUDIO: Eu cheguei hoje aqui porra. Tá bom? 

CARLINHOS: Então tá. 

CLÁUDIO: Mas tá guardado lá, tá guardado. 

CARLINHOS: Tem que avisar lá no prefeito de ANÁPOLIS, rapaz. 

CLÁUDIO: É Despedem-se 

CARLINHOS X CLAUDIO@@ 

17/08/2011 14:39:35 17/08/2011 14:40:21 00 

RESUMO 

CLÁUDIO pede pra CARLINHOS 

cagaço nele. 

DIÁLOGO 

Cumprimentam-se 

CLÁUDIO: Não, ôô bicho... apu 

passando um cagaço do caralho, 

CARLINHOS: (ininteligível) 

CLÁUDIO: Eu não tenho rapaz, tá 

CARLINHOS: (ininteligível) 

CLÁUDIO: Oi. 

apurar porque 

:00:46 

0 cara tá 

ra isso aí pra mim, cara. 

porra. 

pelo pin. 

CARLINHOS: Vou olhar e te falo aí. 

CLÁUDIO: Olha aí e me liga aqui. Despedem-se 

passando 

0 cara tá 

um 

me 

CARLINHOS X GLEYB@@@ 

17/08/2011 14:56:36 17/08/2011 14:57:40 00:01:04 

RESUMO 

CARLINHOS pede pra GLEYB liaar para NEGUINHO para saber sobre 

mensagens que o mesmo estaria mandando pra CLAUPIO. 

DIÁLOGO / / n 

GLEYB: Oi CARLINHOS. / / / JL—-

CARLINHOS: Onde cê tá? ^ ^ / _ _ Z _ _ — 
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GLEYB: Passando em frente à Polícia Rodoviária. 

CARLINHOS: Aonde? 

GLEYB: Polícia Rodoviária. Aqui, entrando em GOIÂNIA. 

CARLINHOS: Deixa eu te falar. O NEGUINHO tá mandando alguém falar 

com o CLÁUDIO, dizendo que o trem ia pegar por lado dele e... o què que é 

isso? Cê tá sabendo? 

GLEYB: Não. Como é que é o negócio? 

CARLINHOS: O NEGUINHO tá mandando umas mensagens pro CLÁUDIO 

dizendo que o trem tá feio pro lado dele, vai pegar pro lado dele. Ele não tá 

entendendo nada. Tá lá num cagaço danado. 

GLEYB: Como é que tá chegando essas mensagem pra ele? 

CARLINHOS: Via telefone. Dá uma ligada pro NEGUINHO e vê o quê que é. 

Liga pro NEGUINHO. Vê o quê que é. 

GLEYB: Agora. Calma aí. Deixa eu ligar. 

CARLINHOS: Fala o seguinte: "Cê tá mandando mensagem pro nosso 

amigo?" 

GLEYB: Tá. E ele tá em ARAGUAÍNA, ele tá com uma operação em 

REDENÇÃO, pra ocê ter uma idéia... 

CARLINHOS: Pois é. Vê aí com ele. 

GLEYB: Tá. (CONFIRMANDO) 

17/08/2011 15:36:08 17/08/2011 15:38:19 00:02:11 

RESUMO 

Conversam sobre Empresa de Segurança ( IDEAL) , envolvendo 

DEUSELINO (NEGUINHO) . 

ARAGUAÍNA. SKYPE, ROSSINI, 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: Negão.. quem é que tá faltando pagar? É a DELTA que 

está faltando pagar pra vocês? 

GLEYB: A DELTA... é. . . . o ROSSINI e a DELTA. O CLÁUDIO deu 30 mil 

só. 30 e poucos mil 

CARLINHOS: O CLÁUDIO? 

GLEYB: É uai! Aquele dia..o., ele falou... "não, não tem" . Um dia eu falei: 

"CLÁUDIO, tamo precisando de 1.500 (mil e quinhentos), nós tamo 

precisando de 1500 pra comprar três armas lá"... "não não tem, não me 

pede dinheiro de jeito nehum" 

CARLINHOS: não., mas me conta um negócio! Mas isso aí não dá lucro não. 

porra! então devolve o contrato, aí! E encerra aquele t rem.. . Eu dei 100... o 

ROSSINI deu quanto? / 

GLEYB: O ROSSINI deve ter dado 50 mil , 53 mil . . . por i s<^^ue^^ues tou 

falando... se desse.... to falando... o trem dá lucro CARLINj^ÇS. Q/^rgblema 
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é o seguinte: na hora que vai pedir ninguém foi dando... só você que deu. 

Imagina... só você que deu., e vai pegando contrato, compra coisa, aluga 

outra sala, muda de negócio... mudou para no nome da CRT, fez os t rem.. . 

e não tá recebendo. Agora que está recebendo, tem que pagar o INSS e os 

negócios para receber. Então... dar lucro, dá... isso é certeza. Só falta é 

esse começo pra engatilhar, porque foi pegando os lugares para fazer e não 

foi recebendo. 

CARLINHOS: mas então liga para o CLÁUDIO...fala com ele. Mas a DELTA 

também não tá pagando, não? Tá atrasando também a DELTA? 

GLEYB: tá , porque a DELTA falou que só paga, depois que os INSS estiver 

pago. Os INSS pra pagar é 18 mil reais (R$ 18.000,00). então a DELTA tem 

que pagar uns cento e tantos mil. E já pagaria a folha e já pagaria tudo. O 

que eu preciso é só de um respiro aqui, para que em dia de caixa pra 

agüentar os prazos de recebimento da DELTA pra pagar. Aí tá beleza., não 

tem prejuízo de jeito nenhum. 

CARLINHOS: E cadê o NEGUINHO? 

GLEYB: Tá em REDENÇÃO, de caminho para ARAGUAÍNA, chega hoje à 

noite lá 

CARLINHOS: Ah., então tem que falar com o CLÁUDIO, fala com o CLÁUDIO 

no SKYPE aí., exlica pra ele aí... 

CARLINHOS X GLEYB(PTX)@@@ 

17/08/2011 15:39:01 17/08/2011 15:39:57 00:00:56 

RESUMO 

ROSSINI, CLÁUDIO, CARLINHOS, DELTA 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: oi 

GLEYB: eu conversei com ele...(incompreensível)., po.. mas uma puta de 

uma sacanagem um trem desse...mas já vou acalmar mais... não 

(incompreensível)... a posição que ele tá lá é com onze...ele tá jogando 

com onze e ele não brinca com esse t rem, mas de jeito nenhum 

CARLINHOS: não rapaz, eu to falando o negócio desse trem aí... do 

pagamento aí., fala que se não., o pessoal vai parar lá... manda a DELTA 

pagar vocês e (incompreensível) o negócio e vai quitando... um ou outro 

podem fazer., vamos quitar os valores deles lá... 

GLEYB: que eu ouvi ele falando... "Não sou eu o responsável por pagar, 

quem é responsável é lá no Rio de Janeiro e eles só pagam se o INSS 

estiver pago.... mas aí a gente fala "CLÁUDIO mas precisa dje dinheiro que 

tem que pagar funcionário e tem que pagar o INSS deles", / f o r a wainheiro 

dele e do ROSSINI que tem que entrar, né? (despedem-se) / /7" fy^ 
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CARLINHOS X CLAUDIO(PTX)@@ 

24/08/2011 15:32:38 24/08/2011 15:33:45 00:01:07 

RESUMO 

Conversam sobre a aquisição de um apartamento no EXCALIBUR. 

DIÁLOGO 

A partir de 05" 

CARLINHOS: Dá quinhentos de entrada e o restante ele paga por mês aí. 

Em oito pagamentos, seis pagamentos, sei lá. Fazer qualquer coisa aí. 

CLÁUDIO: Foda. O duro é... o duro é juntar isso aí, né. 

CARLINHOS: Não, mas isso aqui é segurança, é tudo, é central, isso é tudo 

rapaz. Bom demais. Só tá perto de gente boa, né. 

CLÁUDIO: Não, lógico pô. Lógico. Calma aí. Paga aí, depois eu te pago. 

Ajeita aí pra mim que eu vou acertando com ocê, de uns negócio que vai 

entrar aí nosso. 

CARLINHOS: Pois é, nós temos que... pode deixar que ele tem lá eu 

posiciono aqui. 

CLÁUDIO: OK. 

No diálogo abaixo se observa a preocupação de CARLINHOS com a DELTA: 

1 4 / 0 6 / 2 0 1 1 às 1 8 : 3 5 : 1 1 , entre CARLINHOS X BYRON 

CARLINHOS: FERNANDO tá bom? deixa eu te perguntar, ta tendo alguma 

coisa aí, amanhã? 

BYRON: não eu num ouvi direito não, repita aí. 

CARLINHOS: vai ter alguma coisa amanhã, em GOIÂNIA? 

BYRON: num to sabendo não, acredito que não tem nada aqui não. 

(ininteligível) tem só um pedacinho do ABATE mesmo do... teve um negócio 

até que pessoalmente eu falo contigo. Aconteceu na Superintendência, um 

negócio meio bravo aí, eu falo contigo pessoalmente, mas num é nada a 

ver com a gente não. Tem a ver com um colega né. mas num é nada a ver 

com a gente não. Ok. vai dá pra se ver? 

CARLINHOS: co... e a DELTA? 

BYRON: não, num ouvi direito, repete aí. 

CARLINHOS: e com a DELTA tem alguma coisa? 

BYRON: não, não, ta tudo tranqüilo. Pode ficar tranqüilo, ta tudo tranqüilo. 

CARLINHOS: com o colega o quê que foi que teve? 

BYRON: botaram uma escuta ambiental na sala do DEUSELINO. Aí eu num 

sei qual é a... a razão dessa porra! Eu num falo nacm dentro da 

Superintendência num ando com... num converso porra nermjm^^Dra-mim 

ta tranqüilo. Aí ficou surpreendente por que ele é o DRCOHr t ^ , éyojerceiro 
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p,fEDE«d 

Homem da hierarquia, aí ficou um negócio meio esquisito né. ta um clima 

diferente lá na Superintendência ok. 

CARLINHOS: mas pegou alguma coisa dele? 

BYRON: não (ininteligível) se fizeram de sacanagem né, pra fazer escuta 

ambiental... de móveis né, ele mandou o pessoal mexer na porra dos 

móveis lá pra ajeitar aí descobriu o diacho. Quem é que tem acesso a sala 

dele? Entendeu. Aí ta um clima miserável lá, ta um clima... fico ali num 

tenho nada. Num tenho chefia nenhuma, bato em todo mundo mesmo, 

comigo isso não, agora ficou esquisito pra porra! Ta muito esquisito 

mesmo, ninguém entendeu foi nada, ta um zum zum zum desgraçado! Mas 

de concreto, porra nenhuma né. viu. 

CARLINHOS: ah excelente então ta. Mas num pegou nada dele não né? 

BYRON: não num tem nada não, o bicho trabalha feito um filho da puta 

rapaz, o bicho trabalha feito um filho da puta (ininteligível), agora com tava 

um flagrante lá com mais cinco pessoas, num abre mão das coisas, trabalha 

de manhã de tarde de noite. É sacanagem que nego faz mesmo num sei 

qual foi o caso não. Num sei se foi pra ele ou... pode ter sido até pro 

EMANOEL que era anterior a ele né? aí num sabe se a porra do, da escuta 

ambiental tava pro EMANOEL também né? aí eu num sei qual o caso. 

CARLINHOS: ah excelente então, um abraço aí, a gente fala. O MARCO ta 

indo aí ta. 

BYRON: eu vou passar aquela informação que eu disse, eu vou passar pra 

ele vocês fazem a sondagem e depois me fala, agora num mexe com muito 

barulho, eu vou procurar a fonte, e depois da fonte a gente dá uma 

desinformação, eu vou ver qual é a fonte, vou puxar a fonte pra gente e dá 

a desinformação, eu vou passar o papel pro MARCO. Ok. 

CARLINHOS: ok, um abraço, obrigado.(...) 

No diálogo seguinte, travado entre CARLOS CACHOEIRA e CLÁUDIO, 

na qual conversam de forma cifrada, em códigos, demonstrando, portanto, preocupação 

com eventual interceptação e/ou investigação policial, depreende-se que este último 

também participava diretamente na exploração de jogos ilegais como seu sócio, 

valendo-se, consequentemente, da prestação de serviços de policiais militares na 

promoção da segurança do estabelecimento, além de também se favorecer das 

informações privilegiadas que CACHOEIRA obtinha junto a Autoridades Públicas no 

interesse do grupo: 

CARLINHOS X CLAUDIO@@@ 

14/06/2011 17:11:45 

RESUMO 

14/06/2011 17 13 42 00 oiy 

/ 

ú /) 
P // 
^ f^ 
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CARLINHOS diz que a outra do NEGUINHO deve estar 

estourando, para entrar na casa "dele". 

DIÁLOGO 

(...) 

CLÁUDIO: (...) o STANLEY acabou de me ligar, aqui, quer converssar 

com você quinta-feira de manhã, você vai estar, eu falei pra ele "ó, 

hoje ele tá em BRASÍLIA, mas com certeza quanto ele tá em GOIÂNIA", 

"então marca com ele, de manhã a gente conversar com ele lá", eu não 

sei o que que é, é assunto com você. 

CARLINHOS: STANLEY quem é ESTANLEY é ai do trabalho seu ai? 

CLÁUDIO: É que eu chamo ele de STANLEY, é o PACHECO rapaz, o 

nome dele americano é PACHECO. 

CARLINHOS: Então tá bom, um abraço. 

CLÁUDIO: puta que pariu^ ou. e lá de cima? Teve notícia ? Não 

precisa entrar em detalhe não, mas você sabe onde aue eu tô 

falando. 

CARLINHOS: Aonde? Não, lá não, ué. 

CLÁUDIO: Como é. os caras não falaram nada não? Porque lá 

não tem como falar, né amigo lá é só por fone, né ? ou 

mensagem^ eu não quero correr esse risco, né ? 

CARLINHOS: É, vai ser duas vezes, essa ai e aquela outra lá do 

NEGUINHO que tá estourando ai, viu ? Vai entrar na casa dele, 

CLÁUDIO: Ah, maravuilha, maravilha, ai vai ser show, não é ? 

Somado a isso, observa-se que CLÁUDIO efetivamente se valia dos 

favores da estrutura de policiais e outros agentes públicos corruptos cooptados por 

CACHOEIRA, a exemplo do então Delegado de Policia Federal e correu, DEUSELINO 

VALADARES, chamado por eles de "NEGUINHO", tendo Inclusive solicitado Informações 

sobre operação sigllosa no Pará no seu interesse, como também laborava na obtenção de 

informações privilegiadas junto a Autoridades Públicas em favor do grupo, merecendo ser 

registrada a sua preocupação acerca de ser visto na companhia delas pela Polícia Federal 

e as suas corriqueiras conversas veladas/codificadas com CACHOEIRA: 

CARLINHOS X CLAUDIO@@ 

14/06/2011 18:33:53 14/06/2011 18:34:32 00:00:39 

RESUMO 

CLAUPIO diz que vai ter uma OPERAÇÃO no PARÁ e perauata se tem 

jeito de CARLINHOS levantar alauma coisa. CARLINHOs/diz au<yvai 

tentar falar com NEGUINHO e o outro (BYRON). 
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DIÁLOGO 

CLÁUDIO: CARLINHOS! 

CARLINHOS: Fala CLÁUDIO! 

CLÁUDIO: É deixa eu te falar, nós ficamos sabendo 

operação lá no Pará, dá pra você 

aqui? 

levantar se vai 

CARLINHOS: 0 meu telefone ficou aí né, é amanhã cedo? 

CLÁUDIO: É. Acabamos de receber a 1 

é, é uma coisa generalizada 

CARLINHOS: Se não o NEGUINHO 

olhar com outro aqui , peraí. Te cha 

nformação 

ia falar 

mo aí. 

Não sa 

que 

ter 

vai ter 

reflexo 

bemos o 

ora aente , mas 

quê 

eu 

uma 

por 

que 

vou 

CARLINHOS X CLAUDI0@@D2(PTX) 

14/06/201121:31:28 14/06/201121:39:40 00:08:12 

RESUMO 

CARLINHOS conta a CLÁUDIO sobre a escuta ambiental na sala do 

amigo de GLEYB, NEGUINHO (DEUSELINO). Conversam sobre 

negócio no MATO GROSSO. CLÁUDIO pergunta se CARLINHOS 

comprou o helicóptero de MARCELO. 

DIÁLOGO 

(...) 

CLÁUDIO: outra coisa CARLINHOS é... o EDIMUNDO eu ioauei ele 

pra gente falar quinta-feira de manhã, é tem mais duas coisa essa 

do EDIMUNDO. Por aue eu num vou falar em buteco não. 

EDIMUNDO a gente ir ora buteco é meio ruim cara^ nós num tem 

que falar não, nós vamos se conhecer agora, vamos falar ou no meu 

escritório ou no seu. Então ta combinado no meu ou no dele ta . E a 

segunda coisa. 

(...) 

CLÁUDIO: olha o t rem aí do, da blindagem aí rapaz que nós tamos 

com medo porra! 

CARLINHOS: de quê? 

CLÁUDIO: o t rem da PF aí ta . 

CARLINHOS: de quem? Fala rapaz, uai você engole a voz. 

CLÁUDIO: o trem lá que ta acontecendo lá porra, que nós ta com medo. 

CARLINHOS: não tem nada não, amanhã eu vou olhar, então eu vou 

te falar a maior rapaz. O NEGUINHO ta puto viu. / 

CLÁUDIO: qual NEGUINHO? / n 

CARLINHOS: uai, o amigo de GLEYB. / , ^-4^ 

CLÁUDIO: por conta de ouê? n/ir--^4~'— ~ 
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CARLINHOS: meteram uma escuta ambiental na sala dele. 

CLÁUDIO: lá na Superintendência cara? 

CARLINHOS: é rapaz e ele descobriu, rapaz esse homem virou 

macho lá dentro viu, por isso oue ele sumiu viu, mas num teve nada 

não sabe, falou besteira não mas, mesmo por aue num tem nada, 

mas ta... fiauei sabendo através daauele outro, você lembra aauele 

outro. 

CLÁUDIO: ah, mas aí num pegaram nada e ele desceu o cacete, o 

bom que ele deve ta cuspindo marimbondo, que ele é o vice lá num 

é? Ele é o segundo? 

CARLINHOS: é uai, ele é o terceiro, rapaz, agora não sabe se era o outro 

que tava, usava a sala... eu sei que ele ta nervoso demais. 

CLÁUDIO: uai isso é bom ele descer o cacete lá e ficar todo mundo esperto 

né com ele né não? 

CARLINHOS: exatamente. 

(...) 

CLÁUDIO: ah! Outra coisa que eu queria te falar rapaz, você acredita que a 

porra lá dos Coreanos lá ta até agora com a... tá até agora lá com a VAN 

cara, segurou a VAN ele num vão embora mais, vai embora só amanhã no 

final da tarde. CARLINHOS. 

CARLINHOS: a nem... a outra coisa, você viu, a lei é clara, você viu, 

e aquela imbecil lá. mostra oro Prefeito amanhã (Ininteligível), o 

Prefeito ta com a faca e o queijlo na mão, paaa a vista aoui oh. 

desconto de 4 0 % . 

CLÁUDIO: não, a vista ele num vai pagar é CARLINHO, ele num vai pagar a 

vista, por que é igual ele falou, aí ele fica sem o dinheiro, a melhor proposta 

é aquela que ele fez lá, que ele quer fazer, porque não pesa né. 

CARLINHOS: pois é... essa aí também num pesa não, larga de ser besta 

CLÁUDIO (ininteligível). 

CLÁUDIO: é o cara com 40% né bicho. Uai o cara vai pagar 10 milhões, ele 

vai pagar 10 milhões uai. 

CARLINHOS: 12 né, são 20. 

CLÁUDIO: ah lá ta em 20, ta certo, ta certo. Espera aí, 20, ele tem a outra 

opção lá 35% ele paga a prazo né? eu acho, uai CRALINHO, eu acho que 

num pode mostrar essa lei pra ele não cara. 

CARLINHOS: num pode mostrar não, aquela lá num pode ficar não, 35% 

você ta louco, a prazo, uai, a prazo em três meses então pode ser. 

CLÁUDIO: ah, mas, num é em três meses né, lá num fala, lá só fala que a 

prazo pode ser, ah não mas é, aí a cada, eu to com ela aqui,ieu vou dá uma 

lida nela. / __X-— 

CARLINHOS: não moço, aí é claro, eu acho que aQu/la burjia daquela 
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Procuradora nem essa lei ela tem. 

CLÁUDIO: (risos) você é engraçado CARLINHOS, CARLINHOS outra coisa 

cara, nos tamos fudido viu, o ACÁCIO me ligou, ta tudo ok, hoje eu tratei 

com o MARRULA, (ininteligível) o negócio lá do MATO GROSSO cara, é a 

área lá ta tudo ok, nos vamos agora dá um jeito de fazer projeto e tudo do 

loteamento lá cara, 2900 lotes, 800 lotes é do dono da área, e 2100 nosso 

cara. É 180 parcela de 194 Reais. 

CARLINHOS: manda lá, manda ele pra lá, o MARRULA pra lá. 

CLÁUDIO: não, nós vamos esquematizar tudo lá, o ACÁCIO ta vindo pra cá 

também, fechou ta andando agora tem que pegar o cara pra fazer o 

projetinho lá do do loteamento, nós temos que fazer o asfalto e a drenagem 

né e a energia, nos vamos gastar assim um mulhão e meio mais ou menos 

dois milhões cara, mas é um trem que é 180 mês de faturamento de 400 

mil por mês CARLINHOS. 

CARLINHOS: pois é. deixa eu te falar^ é... você olha com o Prefeito 

aí rapaz nós precisamos disso aí. 

CLÁUDIO: ta ok. ô CARLINHOS e o negócio do helicóptero você comprou 

mesmo cara? 

CARLINHOS: o quê? 

CLÁUDIO: você comprou mesmo o helicóptero do MARCELO? 

CARLINHOS: ah eu to esperando ele chegar pra ver se ele já comprou o 

outro uai, falei com ele já . 

CLÁUDIO: rapas os meninos tavam me contado meus pilotos cara, é um 

meia, azul né? tava lá em BRASÍLIA rapaz, mas um helicóptero maravilhoso 

CARLINHOS se você fechar mesmo caralho! 

CARLINHOS: é aí é bom demais. CLÁUDIO não sai sem falar com o 

Prefeito hein de ANÁPOLIS viu por que depois de amanhã o pessoal 

ta aí, então nos temos de fechar com ele. Fala Prefeito, vamos 

fechar nisso aqui ó nos 4 0 % você paga a vista porra! 

CLÁUDIO: é eu vou.. . ele falou que tem um encontro aqui nove horas, eu 

vou ligar pra ele sete horas, eu vou ligar pra ele sete horas que a gente 

encontra aqui sete e meia num café alguma coisa. 

CARLINHOS X CLAUDIO@@@ 

14/06/201121:48:02 14/06/201121:48:26 00:00:24 

RESUMO 

CLÁUDIO fala sobre operação da PF. 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: Hó tô recebendo a informação aqui , que 

deve acontecer até sexta-feira no PARÁ. e é as 
/ / 

A 
(yassi 

s u n t / 
'L »#— 

into da PF 

que está 
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relacionado à RECEITA FEDERAL. Deve ser coisa igual que teve aqui 

né com as prefeituras. 

CARLINHOS: Há é, tem que ver né. 

CARLINHOS X DADA@@ 

10/08/201108:50:19 10/08/201108:51:08 00:00:49 

RESUMO 

CARLINHOS pergunta gue dia que ele avisou que iria ter a operação. 

DADA fala sábado ou domingo. 

DIÁLOGO 

CARLINHOS: DADA? 

DADA: Fala CHICO. 

CARLINHOS: Que dia que eu te avisei que ia dois cara praí? Pra fazer o 

negócio aí, a operação? 

DADA: Sábado. Sábado ou domingo. Sãobado ou domingo, me parece. 

Acho que foi sábado. 

CARLINHOS: Foi. Então tá bom. Cê não avisou nada pro CLÁUDIO, pô? 

DADA: Cara, mas... Cara, mas avisar o quê se eu não sabia de nada? 

CARLINHOS: tem que... 

Por último, apurou-se igualmente que CARLOS AUGUSTO teria ligado 

para CLÁUDIO ABREU, responsável pela Construtora DELTA, informando-lhe acerca da 

apreensão de uma viatura policial que estava sendo dirigida por um funcionário da 

aludida empresa, o qual somente não foi preso porque MASSOTOSHI KATAYAMA 

deixou de efetivar a prisão em flagrante por sua interferência. 

No fragmento abaixo, obtido no monitoramento telefônico, infere-se o 

evento relativo a esse fato, demonstrando que CLÁUDIO DE ABREU tinha conhecimento 

pleno de todas as atividades da organização e se valia de toda a sua estrutura no seu 

interesse pessoal e na do grupo: 

04/07/2011 18:59:07 04/07/2011 19:00:44 00:01:37 

RESUMO 

ANANIAS diz que um funcionário da DELTA foi preso com uma 

viatura caracterizada. CARLINHOS diz que é para avisar o JAPONÊS 

(KATAYAMA) que isso expõe a DELTA. Diz que o CLÁUDIO manda o 

cara embora. 
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05/07/2011 09:33:39 05/07/2011 09:34:18 00:00:39 

RESUMO 

CARLINHOS diz que ontem foi preso um cara da DELTA dirigindo um 

carro oficial da POLÍCIA MILITAR. CLÁUDIO pergunta quem. 

CARLINHOS diz que o KATAYAMA sabe e que não foi feito o flagrante. 

CARLINHOS: Sabe que ontem foi preso um cara da DELTA dirigindo um 

carro oficial da Polícia Militar, né? 

CLÁUDIO: Como é que é? Aonde isso? 

CARLINHOS: KATAYAMA que sabe, eu te falei. Liga pra ele. Aí não quis dar 

o flagrante não, viu. 

CLÁUDIO: Quem, quem que pegou? 

CARLINHOS: KATAYAMA sabe. Ele não quis dar o flagrante, viu. Só prendeu 

o carrro, liberou o rapaz lá. Vê lá com ele certinho. 

CLÁUDIO: Vamos saber dele agora. ENCERRADA 

Impende registrar que apesar de CLÁUDIO ABREU ser ora 

efetivamente sócio de CACHOEIRA em vários negócios, ora mero sócio formal para a 

ocultação deste último, as provas reunidas nos autos demonstraram que ambos não 

eram apenas sócios em atividades comerciais, mas que no exercício dessas atividades 

cometeram crimes. Ficou seguramente provado que CLÁUDIO se associou ao 

grupo para o cometimento de crimes, inclusive se valendo de toda a estrutura 

da organização para a exploração de jogos ilegais. 

Destarte, pelos fartos diálogos da interceptação telefônica, cotejadas 

com as demais provas dos autos, demonstram claramente que CLÁUDIO ABREU agia 

em unidade de desígnios com os demais comparsas imputados na denúncia, sobretudo 

com CARLOS CACHOEIRA, atuando de forma estável e permanente no seu interesse e no 

deste último correu, Impondo-se a sua condenação pelo crime de quadrilha armada. 

2.2.37. DO DELITO DE OUADRILHA IMPUTADO A PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 

RAMOS; 

Descreve a denúncia que PAULO ROBERTO, Irmão de CACHOEIRA e 

pai de THIAGO, com unidade de desígnios, se associou ao grupo criminoso capitaneado 

por CACHOEIRA, com o objetivo de cometer crimes, explorando diretamente também, em 

sociedade com seu filho THIAGO, máquinas caça-níqueis em GOIÂNIA, ANÁPOLIS e 

UBERLÂNDIA/MG, valendo-se, da mesma forma que outros concorrec4es da atividade 

Ilícita, do esquema de corrupção de agentes públicos, tendo que Mpassa/ parte do 

faturamento a CACHOEIRA. <^:d/I:^-7T--~^ 
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A versão apresentada pelo acusado quando do seu interrogatório 

judicial foi de que atuou apenas por um ano com a exploração de jogos de azar, no 

período legalizado. Salientou que a partir de 2009 passou a não ter mais contato com o 

filho THIAGO, por ter se casado novamente, negando que tivesse qualquer sociedade de 

jogos com ele. Disse que não conhece o Delegado de Polícia Civil JOSÉ LUIS. Afirmou que 

nunca teve NEXTEL e nem qualquer negócio com CACHOEIRA, com quem sequer 

conversava. Afirmou que todos os seus bens estão declarados junto ao fisco, tendo sido 

Inclusive auditado pela Receita Federal. 

Porém, o conjunto prabatório reunido nos autos diverge com as 

declarações de PAULO ROBERTO. 

Na conversa abaixo é possível observar o correu GEOVANI, um dos 

braços direito de CACHOEIRA, indagando sobre a arrecadação da parte dos lucros de 

PAULO ROBERTO e seu filho THIAGO, aos quais se refere como "bostas", que deveria 

ser repassada a CARLOS CACHOEIRA: 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

11/03/2011 09:58:05 

RESUMO 

GEOVANI diz que os BOSTAS não querem pagar porque o CANTOR 

(LENINE) não pagou à vista. GEOVANI diz que ele vai pagar 

parcelado. 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

RESUIVJO 

ROGÉRIO diz que os BOSTAS não vão pagar enquanto LENINE não pagar 

tudo. GEOVANI diz que SANDRO vai passar treze (R$ 13.000,00) para 

GEOVANI hoje e na semana que vem nove (R$ 9.000,00). PGX DNX 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

11/03/2011 20:08:58 

RESUMO 

ROGÉRIO recebeu cinqüenta e dois (R$ 52.000,00) dâs BOSTAS 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

701 ALDERICO ROCHA S(ANTOS 
JuraFederal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS NO 9273-91.2012.4.01.3500 

(..fEDE^ 

23/03/2011 14:36:21 

RESUMO 

Conversa sobre os pagamentos de JUNINHO e TIAGO. PGX DNX 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdjg 

24/03/2011 12:15:05 

RESUMO 

GEOVANI e ROGÉRIO conversam sobre pagamentos e contabilidade. 

ROGÉRIO diz que os BOSTAS pagaram R$ 15.000,00, e R$ 

78.000,00 da semana. GEOVANI diz que ROGÉRIO mistura dinheiro 

do CAIXA com o da CONSTRUTORA 

GEOVANI X ROGÉRIO @ rdlav 

01/04/2011 13:33:16 

RESUMO 

Conversa sobre contabilidade e pagamentos. ROGÉRIO pede para GEOVANI 

olhar em seu CADERNO sobre lançamentos de 5 mil da FAZENDA. Diz que 

recebeu 25 do BOSTA 

GEOVANIX DECA 

10/04/2011 10:59:40 

DIÁLOGO 

GEOVANI: ô, você não pegou um envelope com os BOSTAS não? 

DECA: peguei e vou levar pra você aí. Tá aonde? 

GEOVANI: uai, eu tô saindo aqui da DONA ZEZÉ e tô indo lá com os meus 

meninos e depois tô indo lá pra DENISE. 

DECA: eu eu ligo procê (incompreensível). Acordando agora... 

GEOVANI: falou então. 

GEOVANIX DECA 

22/07/2011 10:39:26 

DIÁLOGO 
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GEOVANI: ô, falei com o RIBEIRO aqui e vou mandar ele ir aí. Aí, ele te 

entrega o negócio e trás o cheque pra mim, porque o, o WESLEY tá 

viajando. 

DECA: como é que é o negócio? 

GEOVANI: eu vou falar pro RIBEIRO ir aí, aí leva o negócio e chama aí, 

você desce, fala com ele e entrega o acerto lá dos BOSTAS pra ele 

pra ele trazer pra mim pra eu depositar hole ainda. 

DECA: mas você vai mandar ele que horas? Porque eu tô como o CLÁUDIO 

aqui. Ele tá na oficina aqui, olhando um caminhão dele aqui. Eu tô 

esperando ele aqui no carro. 

GEOVANI: uai, eu tava, eu liguei pra ele, ele disse que daqui a uma meia 

hora vai vir. Deve chegar antes do meio-dia, né? 

DECA: ah, então tá. Eu vou, eu tô com ele aqui, não sei se ele vai em outro 

lugar. Capaz que não, que ele não vai enrolar muito não. 

GEOVANI: você já ligou pro LUIZ PAULO aí? Se não, ele some com esse 

trem aí, moço? 

DECA: não, vou ligar, deixa eu ligar pra ele aqui agora, que agora que o 

CLÁUDIO saiu do carro aqui que eu vou ligar. Como é que eu vou ligar 

perto dele? Deixa eu ligar pra ele aqui. 

GEOVANI: então tá, tchau. 

GEOVANI X ROGERIO@ rdlav 

040/08/2011 11:46:23 

RESUMO 

ROGÉRIO pede para GEOVANI os 20 dele do dia 20. GEOVANI fala que ta 

foda para arrumar grana. ROGÉRIO demonsta que usa a sua conta para 

fazer movimentação fiananceira dos patrões. 

DIÁLOGO 

ROGÉRIO: Esqueci dum negócio aqui, os vinte meu do dia vinte você não 

me deu, né ? 

GEOVANI: Não, eu tava esperando você chegar, vou transferir procê ne'? 

ROGÉRIO: Você pudia arrumar ai pra mim, né? E eu trago, eu vou ai em 

ANÁPOLIS agora a tarde. 

GEOVANI: Ah cara, tá foda pra arrumar a grana, viu? De\->lk eu venaqui, né 

? ( • • • ) L -H—-
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ROGÉRIO: Vê se arruma pra sexta (...) 

GEOVANI: E ou t ra co isa.você pegou os ou t r os dez lá . dos bosta. 

não? 

ROGÉRIO: Não, já liguei hoje, não me retornou (...) Eu tô depositando aqui 

4 mil de cheques aqui na minha conta de, 4 e oitocientos, de daqueles 11 e 

quinhentos que eles mandaram ontem, daí hoje eu peguei 5 e passei pro 

WLADIMIR ai eu tô sacando cinco aqui e tô levando pro padeiro. 

GEOVANI: eu mando 10 procê né do DM, então é o seguinte, na verdade 

então ai nós computa assim, esses l i e quinhentos que eles deu, dez é 

pagando a última do mês passado e ficou com 1500, esse mês fica devendo 

40, entendeu ? 

ROGÉRIO: (...) 

ROGÉRIO X THIAGO @@@ rdjg 

03/08/2011 18:37:35 03/08/2011 18:39:15 00:01:40 

DIÁLOGO 

(...) 

ROGÉRIO: (...) e ai ? Você mandou entregar um negócio aqui pra mim, uai. 

THIAGO: Oi. 

ROGÉRIO: Seu aai m a n d o u en t rega r u m negóc io a q u i , uns cascai . 

THIAGO: É os onze e me io da p r ime i ra s e m a n a . 

ROGÉRIO: Como é que é ? 

THIAGO: Aque les onze e me io da p r ime i ra s e m a n a , que eu t e 

mando , e n t e n d e u ? 

ROGÉRIO: Pois é, mas a i , na semana passada você não me 

e n t r e g o u , m e u q u e r i d o . (...) ENCERRADA 

Nos diálogos abaixo, depreendem-se for tes Indicativos de que 

ARNALDO RÚBIO, T H I A G O e PAULO ROBERTO p o s s u í a m e q u i p a m e n t o s instalados 

nas casas de jogos e m c o m u m em Goiânia, onde também exist iam caça-níqueis de 

CACHOEIRA, em pontos explorados por terceir izados, os quais repassavam as respectivas 

comissões do fa turamento : 

ARNALDO X H N I - @ 

26/07/2011 09:05:23 

DIALOGO 

ARNALDO: Oh , aque le negóc io que nós f a l o u o n t e m 

não, v iu? É desse negóc io aí o , q u a r e n t a é 

CARLINHOS CACHOEIRA, auinze é do PAULINHlb/X:A01OERIA e 
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quinze é meu, ou seja, eu não vou bancar jogo para CARLINHOS 

CACHOEIRA, nem para PAULINHO, nem para ninguém Aí cê vê aí, 

faz um desconto ou paga à vista. (ENCERRADO) ' 

No diálogo abaixo, observa-se o ajuste para o encontro de THIAGO 

com o correu JOSÉ LUIZ, Delegado da Polícia Civil integrante da quadrilha, promovido 

por LENINE e REGINA, de onde se colhe que THIAGO tinha plena consciência de 

que JOSÉ LUIZ agia nos interesses do grupo para garantir a boa exploração dos 

jogos de azar, tanto na região do entorno do Distrito Federal, como em 

Catalão/GO, tendo em certa ocasião procurado pessoalmente a referida 

autoridade pública na companhia inclusive de seu pai, o réu PAULO ROBERTO: 

LENINE X THIAGO - @ AC 

16/02/201121:41:57 16/02/201121:49:06 00:07:09 

LENINE: Deixa eu te falar, eu..., vou marcar uma reunião procê aqui, 

sábado, lOh (dez horas) da manhã, viu. 

THIAGO: Com quem? 

LENINE: Não era ocê que tinha falado com, com, com o CARLINHO, 

pra marcar um encontro com, com o cara daqui. 

THIAGO: Com o cara daí, aquele ZÉ? 

LENINE: É. (...) 

LENINE: Porque é o seguinte, procuraram ele lá, certo? Um xará do seu pai 

procurou ele lá. Ele não atendeu não. 

THIAGO: Não, o negócio eu vou te falar. Ele não estava lá, ele 

estava pra LUZIÃNIA e eu fui lá com o meu pai. Eu fui lá. Eu fui lá e 

ele realmente ele tava pra LUZIÃNIA. Fui lá na cara dura, falei: 

DOUTOR tal tá aí? Então não sei se procurou ele lá... o xará do meu 

pai aí acho que é conversa. (...)ENCERRADA 

Do relatório de análise de material apreendido na residência de 

THIAGO e de seu pai PAULO ROBERTO, fica claro o exercício da exploração de jogos 

de azar, apesar da negativa de ambos nesse sentido, além da participação de outras 

condutas em favor do grupo, de onde extraio alguns fragmentos pertinentes: 

05 blocos totalizando 27 de folhas sob o títulos Arrecadação 

Acerto Semanal^ Lo^as^ demonstrativo contábil. 

Análise; 

Trata-se de planilha de controle das máouinàs caoa-niqueis 

indicando demonstrativo contábil, valores arrecadádo^/Pontos de 
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localização e individualizando a quantidade por nome (modelo") das 

máquinas (modelo: ERA DO GELO. HALLOWEEN. SEVEN. HALL 25. 

etc"). Denotando que o principal meio de renda dos investigados ê a 

exploração ilegal de logo de azar, e. mais ainda, aue a atividade é 

administrada como' empresa^ haja visa a organização e controle do 

neaócio.r...1 fcf. fi. 9982^. 

No detalhado RELATÓRIO DE ANÁLISE n» 1 6 1 / 2 0 1 1 -

N IP /SR/DPF/DF colhem-se outros elementos que demonstram de forma incontroversa 

a responsabilidade penal de PAULO ROBERTO (cf. fls. 4 4 2 6 / 4 4 7 1 , vol. 15): 

Durante toda a investigação, foi possível identificar poucas ligações 

telefônicas entre PAULINHO e os demais membros da Organização 

Criminosa ora investigada. Quando ocorre, geralmente é com seu 

irmão CARLINHOS. No entanto, tal situação pode indicar que há 

outros meios de comunicação utilizados que não puderam ser 

identificados no decorrer desta apuração. 

A ausência de contatos diretos pode ser explicada pelo fato de que a 

responsabilidade pela operacionalizacão de sua parte no esquema 

criminoso seia atribuída a seu filho THIAGO, não sendo necessário que 

o mesmo mantenha conversas telefônicas freqüentes com outros 

membros. 

Não obstante, há outros elementos de prova que sugerem a 

participação de PAULINHO negócios de exploração de Jogos ilegais. 

Em que pese não tenham sido monitoradas conversas em que 

PAULINHO faça referências diretas a exploração ilegal de jogos de 

azar, em pelo menos três oportunidades seu nome é citado como 

sendo um dos operadores do esquema, conforme abaixo será 

demonstrado. 

Nesta primeira ligação, data de 29.07.2011, THIAGO, filho de 

PAULINHO, comenta com seu primo LENINE que ambos mereceriam 

uma "graça" dos donos do sistema COCADINHA (usado para controlar 

o jogo do bicho), haja vista que, em suas palavras "porque todo 

mundo a gente ta enfiando no sistema deles". Inclusive faz referência 

ao fato de que seu pai, PAULINHO CACHOEIRA^, teria dito isso 

pessoalmente para JOÃO, responsável pela enjaresa que vende 

referido sistema, dizendo "tô trabalhando pra vocas/al e voçéh não tão 
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vendo", dando a entender que o próprio estaria indicando o sistema a 

outros operadores de jogo do bicho. 

TELEFONE NOME DO ALVO 

1623370411 Lenine Araújo de Souza - Monte Cario 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

LENINE X THIAGO® 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

29/07/2011 14:22:06 29/07/2011 14:32:03 00:09:57 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

1623370411 316010027448599 316010027448599 R 

DIÁLOGO 

A partir de 03'08" 

THIAGO: Mas o LENINE, aquele pessoal do COCADINHA tem que fazer 

uma graça pra nós. Não tô querendo ganhar nada não, eu falo assim, 

benefício mesmo né, porque todo mundo a gente tá enfiando no 

sistema deles. Até mel pai falou isso pro JOÃO. Falou ó, eu tô 

trabalhando pra vocês aí e vocês não tão vendo. 

LENINE: É, eu falo isso toda vez. Inclusive o negócio da recarga aí 

também. 

(...) ENCERRADA 

Outra situação que deixa explícita a participação de PAULINHO 

na exploração de ioaos ileaais é quando o mesmo, através de 

WESLEY, manda fechar suas loias de GOIÂNIA, haia vista 

informações darem conta de que possa ocorrer a Ia uma coisa. 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027449754 VALMIR - MONTE CARLO 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

VALMIR X WESLEY @ 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

15/08/2011 16:49:37 15/08/2011 16:50:06 00:00:29 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027449754 55-957-2719 316010027449754/fí 

DIÁLOGO / / / _ _ _ 

VALMIR: Oi. Í/ÍIL——--. 
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WESLEY: Oi VALMIRZÃO. O povo aqui mandou fechar tudo, viu. 

VALMIR: Ah tá, beleza. Quem mandou? 

WESLEY: O ARNALDO mais o PAULINHO. Parece que tá... ou vai 

acontecer alguma coisa, um trem assim. Sei que mandou fechar tudo. 

VALMIR: Tá 0K.[...] 

Merece destaca também alguns fragmentos da representação da 

Autoridade Policial constante às fls. 33/34, noticiando as empresas em que o acusado 

PAULO ROBERTO figura como sócio formal, a despeito de manifestamente pertencerem 

a CARLOS CACHOEIRA, sendo algumas constituídas para a lavagem de capitais: 

4.4: MAPA CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 05.080.972/0001-57 

SÓCIOS: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS (CPF 161.142.481-04), MARA 

^ LUCIA RAMOS (CPF 555.184.866-34) 

RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS (CPF 161.142.481-04) 

Aparece com freqüência nas transações realizadas pelas empresas BRAVA, conforme 

demonstrado no Laudo Pericial 1832/2011-INC/DITEC/DPF: 

) 

Tabela 7 - Destinatários identificados dos recursos remetidos pela Alberto e 
Transportes Ltda. 
Investigado: 11.620.733/0001-45-AL 

Destinatário 

CPF/CNPJ 

319.166.001-15 

11.682.299/0001-28 

05.080.972/0001-57 

Banco 

BERTO E P 

Ag. 

WTOJA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

Conta Nome 

(•) GEOVANI PEREIRA DA SILVA 

(•)JRPESTSERV CONSTRUTORA . 

(•) MAPA CONSTRUT LTDA 

Pantoja Construções e 

1 
Qtd. 

000077 ' 

000026 

000003 

Valor 

7.482.000,00 

2.402.000,00 

1.011.000,00 

( : • ) 

* Nome utilizado com maior freqüência nos registros de destino." 

A conta da empresa MAPA trata-se possivelmente, de um destino de valores arrecadados com 

atividades ilegais da Organização Criminosa, liaja vista que no mesmo Laudo Pericial 1832/2011-

INC/DITEC/DPF. chega-se a seguinte conclusão em relação a empresa depositante (ALBERTO & 

PANTOJA): 

"Ã empresa investigada não declarou imposto de renda nem recolheu tributos sobre faturamento, 

indicando que não houve receitas declaradas ao Fisco. Com isso, entende-se que há fortes 

indícios de que a empresa ALBERTO E PANTOJA CONSTRUÇÕES E/TRANSPORTES LTDA. 

não possua efetivamente atividades operacionais condizentes com feu cadastfp de empresa 

destinada à construção de edifícios.' 
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"Resposta: As informações fiscais das empresas Alberto & Pantoja Construções e Transportes 

Lida. e Brava Construções e Terraplenágem Ltda. e de seus respectivos sócios, em confronto com 

as informações bancárias disponíveis, dão indícios de que os sócios são proprietários da empresa 

apenas formalmente, mas não de fato. Além disso, as mesmas informações dão indícios de que as 

mencionadas empresas não possuem atividades operacionais condizentes com seu cadastro de 

empresa destinada à construção de edifícios (ver parágrafos 23 e 40)." 

O mesmo Laudo Pericial ainda aponta que a empresa MAPA tem como principal 

remetente de valores identificados a ALBERTO E PANTOJA: 

"Tabela 23 - Créditos com remetente identificado na conta da Mapa Construtora Ltda. 

Investigado: 05.080.972/0001-57 - MAPA CONSTRUTORA LTDA 

Remetente 

CPF/CNPJ 

11.620.733/0001-
45 

Banco Ag- Conta Nome 

(*) ALBERTO E PANTOJA 
CONSTRUÇÕES 

Qtd. 

2 

Valor 

534.000,00 

(...)' 

Tal situação não seria estranha levando-se em consideração tratarem-se de duas empresas 

no ramo de construção. Ocorre que, ainda de acordo com o Laudo Pericial, existem fortes 

indícios de que a ALBERTO E PANTOJA não possui efetivamente atividades 

operacionais condizentes com sua atividade: 

"Assim, verifica-se que ROSELYPANTOJA DA SILVA (CPF: 045.048.931-00) e CARLOS 

ALBERTO DE LIMA (CPF: 724.135.723-14) ou não têm movimentação bancária ou a têm 

em valores muito baixos quando se considera que são sócios de uma empresa que 

movimentou, de mai/2010 a dez/2010, R$ 17.812.267,00 e que ambos não têm rendimentos 

declarados compatíveis com a condição de empresários sócios de uma empresa com tal 

movimento financeiro, e ainda, que o representante (procurador) da empresa junto ao 

HSBC é GEOVANI PEREIRA DA SILVA (CPF: 319.166.0001-15), que recebeu da 

ALBERTO E PANTOJA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA., de mai/2010 a 

abr/2011, pelo menos R$ 7.482.000,00, indicando que, possivelmente, ambos os sócios são 

proprietários de direito, mas não de fato, da empresa ALBERTO E PA 

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. (CNPJ: 11.620.7 33/OOG 
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A empresa investigada não declarou imposto de renda nem recolheu tributos sobre 

faturamento, indicando que não houve receitas declaradas ao Fisco. Com isso, entende-se 

que há fortes indícios de que a empresa ALBERTO E PANTOJA CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES LTDA. não possua efetivamente atividades operacionais condizentes com 

seu cadastro de empresa destinada à construção de edifícios " 

Outras considerações atinentes a inconsistência dos dados, números de CPF, locais de 

residência etc. dos sócios da empresa ALBERTO E PANTOJA podem ser encontrados no 

relatório de diligência n° 135/2011. 

Por todas essas razões, é possível supor que a empresa MAPA, de propriedade de PAULO 

ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS, seja utilizada para receber valores provenientes da 

Organização Criminosa, nitidamente aqueles remetidos pela empresa ALBERTO E 

PANTOJA, cujo procurador é GEOVANI PEREIRA DA SILVA, o responsável financeiro 

da ORCRIM. 

Conforme o RELATÓRIO DE ANÁLISE n° 136/2010-OPERACÃO MONTE 

CARLO/SR/DPF/DF. THIAGO foi o contato de GEOVANI que solicitou a transferência 

de valores para a conta da empresa MAPA: 

N° 

130 

Data 

22/02/2011 

Lançamento 

DOC/TED 

Doe. 

2024 

Valor 

267.000,00 

CPF/CNPJ 

05.080.972/0001-
57 

Beneficiário 

MAPA CONST LTDA 

Banco/Agência/C 

341/2903/137711 

TELEFONE NOME DO AL VO 

316010027446986 Geovani Pereira da Silva - Monte Cario 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

GEOVANI X TIAGO 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

21/02/2011 11:50:55 21/02/2011 11:51:31 00:00:36 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027446986 316010027448599 316010027446986 R 
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DIALOGO 

A partir de 05" 

TIAGO: Cê tá aí com aqueles 267 pra depositar? 

GEOVANI: Tô, preciso da conta pra mandar uma TED né. 

(...) 

ENCERRADA 

(...) 

N° 

150 

Data 

25/03/2011 

Lançamento 

DOC/TED 

Doe. 

3179 

Valor 

267.000,00 

CPF/CNPJ 

05.080.972/0001-
57 

Beneficiário 

MAPA CONSTRUT LTDA 

Banco/Agência/C 

341/2903/137711 

TELEFONE NOME DO AL VO 

316010027446986 Geovani Pereira da Silva - Monte Cario 

INTERLOCUTORES/COMENTÁRIO 

GEOVANI X TIAGO (ã, 

DATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

25/03/2011 15:51:33 25/03/2011 15:52:42 00:01:09 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027446986 316010027448599 316010027448599 R 

DIÁLOGO 

A partir de 05" 

GEOVANI: Dá uma checada aí, vê se caiu lá cara. Ontem o homem quase me matou cara, 
porque o sistema tava fora do ar e ele me xingou tudo, né. E eu ligo procê, mas o 
ROGÉRIO falou que cê tava em Salvador, pra te avisar. Aí eu mandei aí cê confere se 
caiu lá pra nós. 

TIAGO: Ah tá. Vou dar uma olhada lá agora. 

(..) ENCERRADA" 

Somado a isso, na conversa mantitda entre THIAGO e GEOVANI, o 

primeiro solicita a transferência de valores para a conta da empresa I^PA, formalmente 

registrada em nome de PAULO ROBERTO: 
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GEOVANI X TIAGO 

26/04/2011 10:31:20 26/04/2011 10:32:25 00:01:05 

DIÁLOGO 

GEOVANI: 01. 

TIAGO: D I D I O . é 89 na conta da MAPA. 

GEOVANI: E o outro? 

TIAGO: O outro eu ainda não sei a conta não. A outro pode ser... se der 

procê trazer pra cá. Eu pago em dinheiro aqui umas duplicatas que eu 

tenho que pagar. Vê o que cê consegue pegar aí cê me fala. 

GEOVANI: Vou olhar aqui. Conseguir grana é difícil né cara. 

TIAGO: Viu, porque esse aí não pode ser em coisa não, só esse 89 aí. 

(...)ENCERRADA 

Por considerar relevante a situação do acusado PAULO ROBERTO f rente à 

sua participação no quadro societário da empresa MAPA, t rago à colação parte da 

fundamentação exarada nos autos dos embargos de terceiro n.o 17847-

69.2013.4 .01.3500, agitados pelo próprio réu: 

"Somado a isso, cumpre esclarecer que o embargante é ex-marido de MARA 

LÚCIA RAMOS, a qual nos autos de restituição nO. 35939-32.2012.4.01.3500 

agitou pedido similar, requerendo o levantamento da constrição de outros bens, 

sendo proferida sentença, indeferindo o pleito, em 27.02.2013, que aguarda 

confirmação ou não perante a instância superior, em apelação interposta, tendo 

sua ex-esposa se valido igualmente de embargos de terceiros a fim de combater 

o decreto de perdimento de seus bens, ordenado na sentença condenatória 

proferida (n.o 9272-09.2012.4.01.3500), os quais foram julgados 

improcedentes agora em fevereiro de 2015, pelos fundamentos abaixo 

transcritos: 

Nos termos do art. 118 do CPP, "as coisas apreendidas não poderão ser 

restituídas enquanto interessarem ao processo". 

Pois bem. Compulsando os autos, observa-se que a requerente 

previamente Instruiu o pedido de restituição com os documentos de fls. 11/107, 

dos quais faço as seguintes considerações iniciais: 

1) Quase todos os documentos acostados aos presentes a 

sua integralidade, o que prejudica aferlr vários detalhes 
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melhor compreensão da lícita propriedade dos bens a que se pretende a 

restituição; 

2} De causar estranheza a este Juízo, o fato da requerente ter 

afirmado que está separada de PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS 

desde 2006 e alega estar em litígio com ele judicialmente, e ainda com 

ele figurar como sócia da MAPA CONSTRUTORA LTDA até os dias atuais, 

empresa a qual faço as seguintes ponderações: 

2.1.) Acolhendo os fundamentos da representação da Autoridade 

Policial, assim como da manifestação do MPF, foi deferido o seqüestro de valores 

existentes nas contas bancárias existentes em nome da MAPA CONSTRUTORA 

LTDA. onde foi de forma individualizada e esclarecedora apontado que na 

aludida empresa, figuram como sócios PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 

RAMOS (irmão de CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS) e MARA 

LÚCIA RAMOS, mesma empresa que curiosamente aparece com 

freqüência nas transações realizadas pela empresas BRAVA 

CONSTRUÇÕES E TERRAPLENÁGEM LTDA e ALBERTO & PANTOJA 

CONSTRUÇÕES E TRASNPORTES. havendo fortes indícios de aue a conta 

bancária da MAPA é usada como destino de valores auferidos com 

atividades ileaais da Organização Criminosa capitaneada por CARLOS 

CACHOEIRA e estefa sendo empregada na dissimulação de ativos. 

Segundo as investigações realizadas, constatou-se que a empresa 

ALBERTO E PANTOJA enviou R$1.011.000.00 para a conta da MAPA 

CONSTRUTORA, não se olvidando a remessa de R$7.482.000,00 e 

R$2.402.000,00 para GEOVANI PEREIRA DA SILVA e JR PEST SERV 

CONSTRUTORA, respectivamente. 

Cumpre esclarecer que a empresa ALBERTO & PANTOJA CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES LTDA possui movimentação financeira incompatível com 

os rendimentos declarados à Receita Federal. Além disso, segundo 

informa o Relatório de Diligência n.° 1 3 5 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF/DF. a 

aludida empresa trata-se de uma empresa de fachada, sem falar que 

seus sócios, ao gue tudo indica, igualmente são utilizados como laranjas 

no branqueamento de capitais, porquanto de inúmeras formas tentaram 

dificultar sua localização, criando outros CPF's, declarando end^eços incorretos, 

tornando-se sócios de diversas empresas, sem, no enjanto, p;&tentarem 

condições financeiras para este fim. Merece realce que ayaKidida^mpresa é 
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movimentada financeiramente por um procurador, GEOVANI PEREIRA 

DA SILVA, o qual ocupa a função de contador da organização criminosa, 

recebe ordens diretas de CARLINHOS CACHOEIRA e está foragido até o 

presente momento. 

Situação semelhante acontece com a empresa BRAVA CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLENÁGEM LTDA, a qual também possui uma movimentação financeira 

incompatível com os rendimentos declarados à Receita Federal. Fortes indícios 

sinalizam ainda que os seus sócios são apenas formais, mas não de fato e que 

se trata de mais uma empresa meramente de fachada. 

Das provas coletadas na investigação criminal e na sentença condenatória 

proferida nos autos n.o 9272-09.2012.4.01.3500, observou-se que 

CARLINHOS CACHOEIRA se utiliza de interpostas pessoas para ocultar a 

propriedade de seus bens, assim como de empresas de fachada, por 

esse motivo foi instaurado IPL para apurar o delito de lavagem de 

dinheiro, estando ainda as investigações em curso. 

Todas as empresas e envolvidos na investigação foram objeto de ampla análise 

na decisão proferida nos autos n.° 13279-78.2011.4.01.350, que decretou as 

prisões e autorizou a realização de busca e apreensão nos endereços apontados 

pela Autoridade Policial, constituindo-se a decisão de seqüestro e bloqueio de 

ativos um desdobramento e conseqüência da deflagração da operação policial, 

respaldada na representação da polícia e manifestação do MPF. 

2.2.) Merece realce também a cópia da escritura pública de compra e 

venda acostada às fls. 78/86, datada de 06 .01 .2011 , figurando como 

outorgantes vendedores SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JÚNIOR, que 

é genitor de CARLOS CACHOEIRA, CLÁUDIA JARDY BARREIRA TAVARES 

RAMOS e MARA LÚCIA RAMOS, na qual é feita a venda de um imóvel no 

valor de R$220.000,00. 

Ora, c 

AUGUSTO 

depois da 

proprietária 

JÚNIOR. A 

E não 

requerente alega que a única ligação q 

é a sua condição de ex-cunhada. Mas mesmo 

separação de 

de um bem 

que título era 

seu ex-marido, que é irmão 

com 0 seu sogro SEBASTIÃO 

proprietária desse bem? 

ue tem com 

assim figurava 

do 

CARLOS 

, mesmo 

primeiro, como co-

DE ALMEIDA 

é só. Faço referência aqui de um trecho muito 
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pe&uliar da 
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ndecisão 

714 ALDERICO ROCHíTBÃ^ilTOS 
Jui? Federal 

NQ íc o o 
1%5X0 FL 

0^ 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS No 9273-91.2012.4.01.3500 

f - f tDE^ 

'<$̂  

^Jf/^l 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL V i l p 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 

Analisando-se as copias dos documentos encontrados nos intenclres 

dos pendnves, cujas informações encontram-se na tabela acima, foi notado que houve 

transações de imóveis entre CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS e pessoas, de 

seu parentesco ou intimas do seu convívio familiar, tais como seu ex-cunhado 

ADRIANO APRIGIO DE SOUZA RAMOS, seu ex-sogro ROLDÃO APRIGIO DE 

SOUZA, seu pai SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JUNIOR e sua ex-esfosa 

ANDRÉA APRIGIO DE SOUZA 

Nessas situações, venficou-se que CARLINHOS 'CACHOE RA" 

comprou imóveis de seu propno genitor, SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JUN OR 

Em outras situações, ADRIANO APRIGIO DE SOUZA, cunhado de CARLINHOS 

CACHOEIRA", comprou imóveis do mesmo SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAFj/lOS 

JUNIOR 

No caso especifico, a chácara localizada em Caldas Novas, 

identificadas pelos lotes 14 a 17 foram vendidas por CARLOS AUGUSTO 

ALMEIDA RAMOS para ADRIANO APRÍGIO DE SOUZA, seu ex-cunhado, em 

conforme podem ser verificadas nas referidas escnturas 

O audio abaixo demonstra com clareza de que CARLINHOS 

'CACHOEIRA" estava muito preocupado com a possível separação matnmonial di; seu 

cunhado ADRIANO APRÍGIO CACHOEIRA diz a sua amante "<DS troços ta tuc o no 

nome dele" "Imagina se a mulher inventar de pegar metade dos trem do A D R I / N C 

Não fala um negocio desse senão eu morro, deixa ver esse negocio aqui" 

GO, 

DE 

007 

27 05 2011 23h01m51 

CARLINHOS X ANDRESSA 

CARLINHOS Uma bomba aqun 

ANDRESSA O que"? 

Como se observa, existem fortes indicativos de que CARLés CACHOEIRA se 

vale do nome de seu pai como " laranja" na propriedade d / b e n s , podendo a 

requerente eventualmente estar contribuindo com essa prática 
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Ao contrário da versão do acusado PAULO ROBERTO, em outro diálogo, 

CARLINHOS questiona GEOVANI sobre valores a serem transferidos para PAULO 

ROBERTO, confirmando sua ligação não só com o grupo, como também com 

THIAGO: 

21/03/2011 15:55:29 21/03/2011 15:56:10 00:00:41 

DIÁLOGO 

GEOVANI: OI! 

CARLINHOS: Cade..passou aquele do Paulinho? 

GEOVANI: Não. Até agora não entrou nada ainda. 

CARLINHOS: Não, do Paulinho rapaz cê ia passar. 

GEOVANI: Cê fala qual helm? 

CARLINHOS: Duzentos e POUCO aquela prestação do Tiago passou 

pra ele? 

GEOVANI: Ah pois é uai! Não entrou aquele os dele lá uai. 

Por f im, cumpre ressaltar que PAULO ROBERTO e THIAGO foram 

denunciados por fatos envolvendo a organização de CARLOS CACHOEIRA, em outra ação 

penal, sendo-lhes imputado o crime descrito no artigo 334, § 1.°, "c", § 2.°, do CP. 

Diante de todas essas considerações, impõe-se a condenação de 

PAULO ROBERTO pelo crime de quadrilha armada. 

2.2.39. DO CRIME DE QUADRILHA IMPUTADO A CLÁUDIO KRATKA: 

Segundo o MPF, CLÁUDIO KRATKA teria se vinculado diretamente a 

JOSÉ OLÍMPIO DE QUEIROGA NETO, auxiliando-o sobretudo para promover o 

branqueamento de capitais auferidos com a exploração de jogos ilegais, utilizando-se, 

para isso, de sua empresa de factoring para promover a circulação dos recursos 

provenientes das exploração dos jogos, tudo indicando que figurava como "agiota". 

Apurou-se, de acordo com o MPF, que CLÁUDIO KRATKA enviou cerca 

de R$ 1,3 milhões de Reais para as empresas MZ CONTRUÇÕES, LET LAMINADOS, 

EMPRODATA e LASER PRESS, todas administradas por OLÍMPIO e utilia^ç^s p ^ - circular 
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dinheiro de origem Ilícita, auferido com a exploração de jogos ilegais, valendo-se 

inclusive do nome de sua esposa, SÔNIA MARIA CATARINA, CPF 239.341.581-531, a fim 

de enviar valores para as empresas MZ CONSTRUÇÕES e LET LAMINADOS, totalizando 

R$ 518 mil reais. 

Com efeito, consta no relatório de análise de material apreendido na 

casa de CLÁUDIO KRATKA, que na mídia analisada pela Polícia Federal existe uma 

relação de alguns clientes - pessoas jurídicas - alvos da Investigação, relacionadas a 

QUEIROGA e a CACHOEIRA (cf. fls. 10.619/10.621). 

Ao ser Interrogado em Juízo, novamente a alegação do réu, assim como 

declarou no IPL (cf. fls. 5965/5968), é de que realmente fez negócios com OLÍMPIO, mas 

como agente financeiro em faturização, ainda que sem autorização legal, cobrando juros 

pela antecipação de valores, sem qualquer ciência do caráter escuso dos negócios 

praticados por OLÍMPIO, 

Sobre sua participação nos fatos, o que se observa nas conversas 

abaixo é que KRATKA possuía claro conhecimento que os cheques repassados a ele eram 

relacionados a OLÍMPIO e a seus familiares, provenientes da exploração de jogos ilegais, 

a exemplo também de Marcelo, reforçando novamente a participação de ROSALVO 

SIMPRINI dentro da organização criminosa, senão vejamos: 

OLÍMPIO X CLÁUDIO 

10/05/2011 12:09:03 

DIÁLOGO 

CLÁUDIO: Fala meu chefe 

OLÍMPIO: Como esta você 

(...) 

OLÍMPIO: Deixa eu fazer uma pergunta para você, você ta tranqüilo 

CLÁUDIO: O que você chama de tranqüilo 

OLÍMPIO: Com dinheiro no bolso 

CLÁUDIO: Voltou um checão seu só de 45 paus, to com mais de 150 

pendente com vocês Ia, hoje ta tudo mal as contas 

OLÍMPIO: É mesmo, meu ou do Marcelo que você esta falando 

CLÁUDIO: É um cheoue do BRB de um cliente seu lá o Rosaívo ta 

sabendo 

OLÍMPIO: Não fui eu que troquei não, foi o Marcelo que trocou e volta para 

mim e eu devolvo para você (....)Encerrada 

18/08/2011 às 12:49:31, entre ROSALVO X OLÍMPIO 
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(...) 

OLÍMPIO: ah... é ... que eu tô precisando de dinheiro rapaz e eu ainda 

não conversei com o MARCELO ainda. Vou conversar com ele hoje, 

sobre esse assunto de cheque... vou falar assim meu irmão., não 

aceito mais não. Ouando você trocar os cheques no CLÁUDIO lá eu 

quero esse dinheiro creditado., não ouero mais saber se eu devo ou 

deixo de dever. Eu não quero essa vinculação de transferência de dinheiro 

não. De : "ah.. porque eu tenho que pagar lá...", "ficar esse abatimento 

não", "o cheque não presta"... não quero saber disso não., se vira!. 

Quando você mandar um crédito pra lá., oitenta mil ou eu creditar oitenta 

na sua conta aqui... eu quero oitenta... eu quero oitenta na minha conta. 

Eu não quero vinte, nem trinta não. Porque tem hora que eu preciso ganhar 

tempo pra pagar dívida também bicho, se não é foda. É foda, tá foda, tá 

foda, tá foda. Oh... e falando nisso... nós mandamos lá o dinheiro do 

menino? dos Caixote? 

ROSALVO: por isso aue eu tô peoando 10 com ele. Ontem eu mandei 

cinco mil, que foi um cheque do ITAÚ, que eu já depositei, entendeu? Aí 

hoje eu vou pegar 10 em dinheiro, com o CLÁUDIO. Vou pegar nove 

e já vou depositar pra ele. 

OLÍMPIO: Ah., não beleza, porque aí fecha né! Ah tá... chegou tudo que 

você comprou lá? Chegou tudo que você comprou do SILVIO lá, já chegou? 

ROSALVO: é.. tinha chegado tudo, né! Quem ficou responsável para pegar 

e conferir agora, seria entre ELION e a CASSIA, entendeu. Mas já tinha 

chegado tudo e já tavam pegando né, aí eu não sei se trouxe tudo ainda, 

acho que trouxe tudo, não teve problema nenhum, não... se não eles 

teriam me reclamado, né! 

OLÍMPIO: pois é, nós só precisamos saber a quantidade que você comprou 

com a quantidade que eles recebeu, só isso, pra bater o caixa direitinho, 

né. Só verifica isso, tá bom? E a conta pra depósito, eu vou te falar: vai ser 

um pouco na LASER.... outra na "L" e outra na "M". Aí eu te falo. Daqui a 

pouquinho tá... duas horas em ponto eu falo isso pra você 

(...) 

OLÍMPIO: tá bom então... quanto é que ele vai repassar? 

ROSALVO: vai passar 50 mil e eu vou ficar com 10 mil em dinheiro 

OLÍMPIO: tá., então faz o seguinte: manda 30 "M"...e 20..., 30 "M" e 20 
III 11 

ROSALVO: Tá... BRADESCO "L" e BANCO DO BRASIL "M" né? 

OLÍMPIO: positivo, pode ser 

ROSALVO: falou í A 

OLÍMPIO: obrigado / / / / _ J / - -

ROSALVO: obrigado o senhor (encerrado) ..,,^J/J-~--v~~ 
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Porém, verifica-se que CLÁUDIO KRATKA era ligado a OLÍMPIO e não 

ao grupo, auxIliando-o nas atividades ligadas com a prática da contravenção penal, 

consistente na exploração de jogos Ilegais, na medida que trocava os cheques de clientes 

recebidos, cobrando juros para isso, suposto delito de usura (agiotagem), que não vem 

descrito e nem imputado na denúncia, sem estar comprovado seu conhecimento das 

atividades ilícitas subseqüentes, praticadas com os valores que emprestava, não 

estando configurado, pois, o vínculo associativo para o fim de cometer crimes e 

nem tampouco o número de integrantes exigido no art. 288, do CP. 

Deve ser frisado que o réu tinha conciência de que sua conduta 

contribuía sobremaneira com o esquema ligado à exploração dos jogos ilegais, o 

que afasta a configuração do crime imputado na denúncia, pois a organização de 

quadrilha reprimida pelo artigo 288, do CP, não abrange a que visa a prática de 

contravenção penal. 

Além disso, não pode ser aceita "a prática de um ou mais crimes 

determinados ou de meras contravenções penais, ainda que indeterminadas, e muito 

menos quando se destina à prática de atos meramente imorais"^ para o reconhecimento 

do crime de quadrilha. 

Nessa esteira, a absolvição do crime de quadrilha é imperativa. 

2.2.40. DO CRIME DE QUADRILHA ATRIBUÍDO A EDSON COELHO DOS SANTOS: 

De acordo com a denúncia, EDSON COELHO, chamado pelos 

integrantes por CUPIM, aderiu ao grupo criminoso, na medida que se propôs a 

emprestar seu nome para figurar formalmente no contrato da empresa IDEAL 

SEGURANÇA LTDA, que era de fato constituída pelos corréus DEUSELINO VALADARES, 

CARLINHOS CACHOEIRA, GLEYB, ROSSINE AIRES GUIMARÃES e CLÁUDIO DIAS DE 

ABREU, apesar de no início o contrato estar registrado apenas em nome de LUANNA e 

ROSSINE perante 

a JUNTA COMERCIAL, sendo este contrato posteriormente Integrado também por ENEY 

CURADO BROM FILHO, tudo objetivando a ocultação de patrimônio dos interessados, 

atuando o referido réu, assim, ativamente no cometimento do crime ^ e lavagem de 

ativos. 

^ In Mirabete, Julio Fabrini. Obra citada, p. 1758. 
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No entanto, o que se infere pelo detido exame do teor das conversas 

travadas entre os envolvidos dessa célula não autoriza a concluir que EDSON 

deliberadamente se associou a DEUSELINO, CARLOS CACHOEIRA e CLÁUDIO DE ABREU 

para o fim de cometer crimes, mas sim com o propósito de empreender uma 

sociedade comercial, tanto que cuidava de detalhes ligados à efetiva administração da 

empresa, lucro, decoração, e tc , além da clara Injeção de recursos de EDSON na 

Integração de constituição do capital social da empresa, consoante se observa do arquivo 

INVESTIMENTO IDEAL SEGURANÇA existente às fls. 4037/4039. 

Das Informações prestadas pela Autoridade Policial (fls. 4036/4045), a 

empresa IDEAL SEGURANÇA LTDA foi constituída para efetivamente executar o 

objeto/finalidade do seu contrato social, que era no ramo de prestação de serviços de 

segurança, claro que contando com a grande influência política de CARLOS CACHOEIRA 

para conseguir contratos de segurança. Dessa forma, a empresa não era de fachada ou 

constituída para o branqueamento de capitais, mas para a execução do seu objeto social: 

prestação de serviços de segurança. 

Nesse contexto, DEUSELINO VALADARES constituiu a sociedade 

empresarial IDEAL SEGURANÇA LTDA em fevereiro de 2011 e no mês de maio, do 

mesmo ano, passou a integrar o quadro societário, além da sua esposa LUANNA, o 

acusado EDSON, com quem DEUSELINO possuía uma relação de amizade próxima, 

circunstância que pode ser vista dos vários empréstimos pessoais concedidos por EDSON 

a DEUSELINO (cf. fls. 10653/10656), apurando-se também a existência de uma 

sociedade de fato com CACHOEIRA, GLEYB, ROSSINE e CLÁUDIO DE ABREU. 

Demonstrando que EDSON realmente era um sócio integrante da 

empresa ao lado de DEUSELINO, trago a seguinte afirmativa da própria Autoridade 

Policial que conduziu as investigações: ''^Corroborando com informação de que 

DEUSELINO administra a empresa ao lado de EDSON, vejamos abaixo o correio 

eletrônico recebido por DEUSELINO da empresa agora de sua propriedade também" (cf. 

f l . 4037). 

Nesse particular, dos áudios captados no monitoramento telefônico é 

possível ver as conversas envolvendo a colocação do nome de EDSON em contratos 

comerciais ligados à empresa IDEAL, mas como sócio efetivo também e não para 

ocultar a sociedade de fato com CACHOEIRA e outros, além de atos ligados a 

gestão da empresa pelo acusado: // ^ 

19/05/2011 às 08:20:20, entre MARCELO X GLEYB 
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(...) 

MARCELO: passar aqui as situações, é... eu já fechei a compra das motos 

tá, entrou um dinheiro aí de alguns postos. 

GLEYB: am ham. 

MARCELO: deu pra fechar a compra das motos à vista. 

GLEYB: ótimo! 

MARCELO: (ininteligível) elas hoje agora pela manhã. 

GLEYB: certo. 

MARCELO: é... aí fiz pagamento de alguns... que tava aí pra pagar de INSS 

de oito mil e pouco e FGTS de três mil e pouco né, e alguns cheques que 

entrou, a nossa conta hoje tá positiva dezenove reais e quarenta centavos 

cara. 

GLEYB: (risos) isso tudo. 

MARCELO: Isso tudo, aí tem algumas pendências aí pra gente terminar de 

pagar do mês né? 

GLEYB: um hum. 

MARCELO: aí queria ver se conseguia liberar aqueles seis mil do ofício. 

GLEYB: ah sim, sôo um minutinho... aló! Oi MATEUS tudo bom? 

(...) 

GLEYB: MARCELO o quê que você tinha falado? 

MARCELO: eu queria verificar se conseguia liberar aqueles seis mil lá do 

ultimo ofício, foi liberado o depósito. 

GLEYB: ah ta, ta, já olha lá já, 

MARCELO: outra coisa o ROSS... 

GLEYB: deixa eu te falar Anápolis já ta liberado ta vinte e seis. 

MARCELO: vinte e seis né. 

GLEYB: é, pode ligar lá que já tem. 

MARCELO: e o GUILHERME ta ciente? 

GLEYB: ta, já ta ciente. 

MARCELO: beleza. 

GLEYB: e eu vou te olhar os outros dois, hoje agora demanhã. 

MARCELO: ol<. outra coisa, o ROSSINE ele tá por aqui ? Ou ta viajando? 

GLEYB: eu to indo pra Goiânia. 

MARLCELO: ROSSINE? 

GLEYB: o ROSSINE tá em PALMAS. 

MARLCELO: ah ta em PALMAS né. 

GLEYB: é. 

MARCELO: é porque a 3^ alteração contratual, a JUCEG deve estar 

entregando pra gente, o mais tardar amanhã^ com fa alteração do 

DEOCLECIANO e da FERNANDA pro EDSON e pra LUAI/A. Pra/^ oente iá 

dar entrada na 3^ altera... na 4^ alteração né? 
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GLEYB: ah é, que já entra a CRT. 

MARCELO: Isso, (ininteligível)... mudança o nome porque... 

GLEYB: (ininteligível) mando pra lá de manhã de avião e pego a tarde. 

MARCELO: certo. Aí, é... vamos precisar de documentação dele né, um dos 

documentos mais importantes é a certidão criminal estadual. 

GLEYB: eu peço lá, eu tenho na outra empresa que a gente tem dele lá. 

MARLCELO: é só, é... esse o restante a gente puxa pela internet. 

GLEYB: Certo, beleza, eu vou... ta em Goiânia eu te ligo eu te passo o 

negócio, tá? 

MARCELO: tudo bem então. 

GLEYB: um abraço, tchau. (ENCERRADA) 

21/07/2011 às 17:19:25, entre GLEYB X MARCELO 

(...) 

GLEYB: eu pedi pro EDSON me mandar os números, e ele não me 

mandou, o quê que ele colocou, o quê que o DOCTOR pôs. 

MARCELO: já te enviei isso semana passada a LUIZA te enviou. 

GLEYB: o valor dele e o do... 

MARCELO: isso. Da DELTA, a parte da DELTA, a parte do DEUSELINO 

e a parte do EDSON. 

GLEYB: quem que enviou Isso? 

MARCELO: a LUIZA que passou semana passada. 

GLEYB: ah deixa eu ligar na MARCELA ali agora. 

MARCELO: ok, mas eu tenho atualizada se quiser que eu passe agora eu 

passo também. 

GLEYB: passa agora pro meu e-mail. 

MARCELO: tá. (...) (encerrada) 

05/08/2011 às 12:09:20, entre DEUSELINO X EDSON 

(...) 

DEUSELINO: Ah, esqueci de perguntar: e aquele lá daquele pessoal o quê 

que você dos dois? Ou de um? Porque na realidade eu achei que talvez um 

só, os dois não, né? 

EDSON: Mas é aue eles trabalham em conjunto os dois né, parece. 

DEUSELINO: E, mas aquele moreno fica forçando a... ele fica forçando 

amizade, sabe. Porque ele sem outro, sem o outro ele não desenvolve, ele 

não consegue arrumar uma posição boa. Acho que só o oi^ro é melhor. Se 

fosse o caso de o senhor entender, de contratar, contrat/r só uj^p^jié? Só o 

outro, só o branco. 

722 ALDERICO AOCHA SANTOS 
Jufe Federal 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS N» 9273 -91 .2012 .4 .01 .3500 

EDSON: Eu acho aue se contratar ele^ aquele cara lá o branco, pode 

tirar o MARCELO, pode tirar. 

DEUSELINO: Porque? 

EDSON: Não, porque o salário do MARCELO tá alto, entendeu? Tá alto... 

veio mostrar ontem pra mim.. . tá alto, o salário dele ta alto demais, 

entendeu. Ele tá botando despesa... despesa dele de viagem e tudo da 

empresa tudo, daí... alimentação, tá botando moradia, tudo. 

DEUSELINO: Mas até agora? 

EDSON: Gente dá conta não. 

DEUSELINO: É. 

EDSON: Tá alta, a despesa tá alta. A empresa não t e m condição de 

pagar esse salário que ele tá querendo não, dá não. Aí eu falei pra 

ele pra ganhar mil Reais, né ( ininteligível) praí, pra começar. Mas 

nunca arrumou um contrato, nunca cresceu a empresa, nunca foi 

pra frente. Aí não dá não, isso que ele tá querendo não dá não. 

DEUSELINO: é né? 

(...) 

DEUSELINO: tem o DEDÉ também que é executivo de vendas, sabe deixei 

na área, ele num entende de segurança, mas sabe mexer na área. E tem 

mais uns quatro ou cinco aqui um monte de gente que tem conhecimento 

no assunto. Entendeu? Acho que empresa a gente tem que colocar, você 

num tem que ficar preocupado com a empresa, você tem que arrumar um 

cara que vai tomar conta da sua empresa, né? Num tem que ter dor de 

cabeça. Ele é que tem que se virar e correr atrás de tudo. 

(...) 

DEUSELINO: pagamento só duas vezes por mês, dia cinco e dia vinte, 

entendeu? Aí o senhor faz o repasse, aí uma vez por mês alguém, vem o 

senhor vem eu, vem outro, vem dá uma olhada no...(...) ENCERRADA 

_ l l / 0 8 / 2 0 1 1 às 15:56:05, entre MARCELO X GLEYB 

GLEYB: oi MARCELO. 

MARCELO: oi GLEYB. Boa tarde. 

GLEYB: boa tarde. 

MARCELO: só uma pergunta, o depósito que a JANAÍNA fez foi tudo on-line, 

ou teve alguma coisa em dinheiro? (...) 

GLEYB: eu já pedi (...) da DELTA pro lado de lá. Até amanhã cedo eu 

recebo isso. Deixa eu te fazer uma pergunta, vocês pediram c ^ t o e vinte 

pra ele? i I „ 

MARCELO: cento e vinte cinco. (...) / ,^__„ 

GLEYB: (...) pra legalizar os recebimentos precisa de quantcí?/ /^__/___--
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MARCELO: pra legalizar o recebimento tem que pagar a guia de junho e de 

julho, que dá mais ou menos trinta mil reais, e toda a folha de pagamentos 

da empresa. 

GLEYB: ah.. . Então a questão é na folha de pagamentos. 

MARCELO: Isso, a folha de pagamentos referente a julho, que venceu agora 

dia cinco de agosto, que não foi paga ainda. 

GLEYB: depois que normalizar o pagamento, você acha que, com o que tem 

o recebimento anda sozinho, ou não? 

MARCELO: se esse dinheiro, que o ROSSINE vai liberar, ficar como "fundo 

de caixa", a gente já começa a ter uma aliviada, começa a andar sozinho. 

Porque se a gente receber e não precisar devolver pra ele, mês que vem já 

fica tranqüilo. Porque a gente não tem é o fundo de caixa, eu expliquei isso 

pra ele também. Expliquei pro EDSON e pro "DOUTOR", tem que ter um 

fundo de caixa. A gente não tem isso. Entendeu? 

GLEYB: certo. Entendi. 

MARCELO: aí, hoje o banco BRADESCO liberou um limite de tr inta mil. Eu 

só vou poder alterar esse limite daqui a noventa dias. 

GLEYB: certo. 

MARCELO: entendeu? A partir de amanhã fica liberado mais trinta mil de 

limite. Eu não vou nem mexer, vou deixar aí pra qualquer urgência que 

tiver. 

GLEYB: certo. Ah, então, tá. Vou falar com ele, então. Porque eu preciso 

dizer isso. 

MARCELO: humhum. 

GLEYB: então, tá bom. Ai, assim que eu receber lá eu já te passo e 

encaminho (...) 

MARCELO: tudo bem, então. Obrigado. 

GLEYB: falou. 

17/08/2011 às 15:36:08, entre CARLINHOS X GLEYB 

CARLINHOS: Negão.. quem é que tá faltando pagar? É a DELTA que está 

faltando pagar pra vocês? 

GLEYB: A DELTA... é.... o ROSSINI e a DELTA. O CLÁUDIO deu 30 mil só. 

30 e poucos mil 

CARLINHOS: O CLÁUDIO? 

GLEYB: É uai! Aquele dia..o., ele falou... "não, não tem" . Um dia eu falei: 

"CLÁUDIO, tamo precisando de 1.500 (mil e quinhentos), nós tamo 

precisando de 1500 pra comprar três armas lá"... "não nã^ tem, não me 

pede dinheiro de jeito nehum" / r--/~—~— 

CARLINHOS: não., mas me conta um negócio! Mas isso aMao dáJucro não. 
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porra! então devolve o contrato, aí! E encerra aquele trem... Eu dei 100... o 

ROSSINI deu quanto? 

GLEYB: O ROSSINI deve ter dado 50 mil, 53 mil... por isso que eu estou 

falando... se desse.... to falando... o trem dá lucro CARLINHOS. O problema 

é o seguinte: na hora que vai pedir ninguém foi dando... só você que deu. 

Imagina... só você que deu., e vai pegando contrato, compra coisa, aluga 

outra sala, muda de negócio... mudou para no nome da CRT, fez os trem... 

e não ta recebendo. Agora que está recebendo, tem que pagar o INSS e os 

negócios para receber. Então... dar lucro, dá... isso é certeza. Só falta é 

esse começo pra engatilhar, porque foi pegando os lugares para fazer e não 

foi recebendo. 

CARLINHOS: mas então liga para o CLÁUDIO...fala com ele. Mas a DELTA 

também não tá pagando, não? Tá atrasando também a DELTA? 

GLEYB: tá, porque a DELTA falou que só paga, depois que os INSS estiver 

pago. Os INSS pra pagar é 18 mil reais (R$ 18.000,00). então a DELTA tem 

que pagar uns cento e tantos mil. E já pagaria a folha e já pagaria tudo. O 

que eu preciso é só de um respiro aqui, para que em dia de caixa pra 

agüentar os prazos de recebimento da DELTA pra pagar. Aí tá beleza., não 

tem prejuízo de jeito nenhum. 

CARLINHOS: E cadê o NEGUINHO? 

GLEYB: Tá em REDENÇÃO, de caminho para ARAGUAÍNA, chega hoje à 

noite lá 

CARLINHOS: Ah., então tem que falar com o CLÁUDIO, fala 

com o CLÁUDIO no SKYPE aí., explica pra ele aí... (...) (encerrada) 

15/08/2011 às 09:30:21, entre GLEYB X EDSON 

(...) 

EDSON: (12") O que eu tava te falando, eu vou pegar, ver os valores 

com o MARCELO, pra gente fazer, pra pegar, que a gente assume 

agora em setembro lá APARECIDA. 

EDSON: E o rapaz vai sair, não vai querer participar mais não, como ê que 

é? 

GLEYB: Vai não, ai devo ser eu que vai entrar nesse negócio. 

EDSON: E ele investiu quanto, que ele investiu? 

GLEYB: Entre os três, 199 mil. 

EDSON: (...) ai ele vai vender a parte dele, no caso? 

GLEYB: Provavelmente eu que vou entrar. 

EDSON: Ah, você vai comprar a parte dele? 

GLEYB: É (...). 

EDSON: Eu não quero, não, assim, eu fico só ou mais o DOlM^OR também 

GLEYB: (...) qualquer coisa eu dou um pulinho ai em PAIJ^Aá. ' y 
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(...)encerrada 

16/08/2011 às 15:48:18, entre DEUSELINO X MARCELO 

DEUSELINO: (48") Falou com o EDSON hoje ? 

MARCELO: Sim, o EDSON me ligou, ai informando que o ROSSINE 

não ta de acordo com os repasses que já foram feitos, que todos 

tem que ter investimentos praticamente igual, né ? 

DEUSELINO: como é quê? 

MARCELO: que ele num concordou com as informações que foram passadas 

de investimento, que todo mundo tem que ter investimento praticamente 

igual, que nem o senhor o EDSON, que tem a maior participação 

hoje. E os demais tá totalmente defasado né. 

(...) 

DEUSELINO: (r:22") (...) sabe o que que é que acontece, é o seguinte: o 

que o ROSSÍNE virou pra mim é que naquela planilha que o senhor passou, 

que foi o seguinte, que ficou o que a empresa recebeu do serviços 

prestados ficou como investimento, entendeu ? E o caso é que não é 

investimento não, investimento é o que foi tirado pra comprar a empresa, 

280 mil, ai já pagamos a empresa e o cara ficou foi devendo pra gente, 

porque foi a mais a despesa do que aquilo, né ? (...) além disso tem que 

ver que foi comprado as motocicletas, foi comprado um carro, foi 

reaparelhado toda a empresa, tem despesa com duas' sedes (...) foi feita a 

expertise no novo segmento (...) a empresa agora tá preparada (...) a 

partir do mês que vem ela não vai mais dar prejuízo (...). (encerrada) 

1 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 18 :21 :26 , entre EDSON X GLEYB 

GLEYB: 

EDSON 

GLEYB: 

EDSON 

GLEYB: 

EDSON 

GLEUB: 

EDSON 

baixa a 

GLEYB: 

EDSON 

GLEYB: 

EDSON 

fala CUPIM. 

e aí. Dr. GLEYB? 

ele, como é que você ta senhor EDSON? 

tudo bom doutor? 

ô beleza. 

aumenta o salário e baixa a patente né? 

é... (risos), am? 

chamar um cara de doutor, o cara falou não, aumenta o 

patente né? 

(risos), to do mesmo jeito CUPIM. 

é né? o que ta fazendo da sua vida. aí, ta ganhando dinhe 

õ... 0 quê que é isso, quem me dera. . 

salário e 

ro. 

: t ive aí meio rápido rapaz t ive que sair, mas a^semana que 

vem eu to de novo. O menino tava falando das mo|os qu 

compra aí, é moto, comprou a XTZ mesmo né? __ / / /___^ 

\M vocês 
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GLEYB:foiaXTZ. 

EDSON: ta boa né. 

GLEYB: boa, boa, boa moto mesmo, eu to. . . fechando... é... Brasília vou ver 

se consigo fechar amanhã. 

EDSON: bom demais hein. Eu to com.. . eu já t ive aqui com o 

(ininteligível ) pessoal aqui em PALMAS, acabar de aperfeiçoar 

aquele curso aí de pessoal entendeu. Pra poder a gente ter o 

diploma na mão né? 

GLEYB: um - hum. 

EDSON: pra poder fazer a proposta aqui né, secretario de administração 

entendeu. 

GLEYB :ah certo. 

EDSON: sem aquele curso eu num tem nem como né? 

GLEYB: você recebeu o folder já ou não? 

EDSON: não, não, eu t ive muito apressado aí em GOIÂNIA aí rapaz, 

enrolado demais, aí eu t ive que sair mais o... 

GLEYB: eu tenho o seu e-mail? 

EDSON: tem não, anota aí, se quiser anotar aí? 

GLEYB: ta pode falar. 

EDSON: é... construtora. 

GLEYB: um hum. 

EDSON: C.V.N. C de casa, V de vaca, N de navio. 

GLEYB: C.V.N. ta jóia. 

EDSON: CVN, CVN. 

GLEYB: CVN@? 

EDSON: hotmail.com. 

GLEYB: certo. Ah ok. pode deixar então. Eu vou pegar e te mandar, é o que 

já ta sendo rodado ta. 

EDSON: certo. 

GLEYB: é o que vai ficar na... aí você vai ver hein? Ficou muito legal. A 

empresa que eu contratei é muito boa. (ENCERRADA) 

1 9 / 0 5 / 2 0 1 1 às 18:24:27, entre EDSON X GLEYB 

EDSON: a questão dos móveis ai do escritório, você vai chamar um 

cara aí, um decorador pra dar uma forca pra gente aí? 

GLEYB: Já, já foi uma mulher lá hoje e eu vou encontrar áom ela amanhã, 

que aí ela vai. . . ela tem um lugar lá bom de preço uns negócios lá 

EDSON: um hum. 

GLEYB: Tá bom. 
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EDSON: Uns moveiszinho mais (ininteligível) mais que... duráveis né. uns 

móveis bons né pra gente né. 

GLEYB: claro tem que ser um trem (ininteligível) que fique bom lá. 

EDSON: fírmezazinha né um trem mais arrumadínho. 

GLEYB: isso. Isso. Isso. 

EDSON: beleza meu amigo, pois é vamos trabalhar, vamos ver se a gente 

pega esse GOIÁS e esse TOCANTINS e esse PARÁ pra trabalhar né. 

GLEYB: vamos, vamos. Vamos que esse trem vai ser um dinheiro bom pra 

nos. 

EDSON: ia bom. Belezinha irmão, qualquer coisa... me liga aqui ta. 

GLEYB: te ligo sim, um abração. (ENCERRADA) 

Diante do teor das conversas acima travadas, corroboradas pelo 

relatório complementar de análise de material apreendido, acostado às fls. 

10.646/10.658, é possível afirmar seguramente que EDSON não se propôs a aderir ao 

grupo criminoso liderado por CACHOEIRA para o fim específico de cometer 

crimes, mas sim de se tornar sócio efetivo em atividades comerciais da empresa 

IDEAL SEGURANÇA LTDA. Juntamente com DEUSELINO VALADARES DOS 

SANTOS. 

Se no exercício dessas atividades comerciais a que o acusado 

EDSON se propôs, eventualmente cometeu alguns crimes com seus sócios {v.g. 

lavagem de dinheiro, falsidade ideológica, e t c ) , pelos quais não se encontra denunciado 

e nem é objeto dessa ação penal, poderá responder apenas por esses delitos, em 

concurso, em outra ação penal, mas não por formação de quadrilha. 

Ainda que se levasse em consideração a cessão do nome nas duas 

alterações contratuais da empresa IDEAL como possível prática criminosa por parte de 

EDSON, tais condutas não teriam efetiva relevância criminal suficiente para 

caracterizar a estabilidade exigida pelo núcleo do tipo do art. 288, do CP. 

Por similar ao caso concreto examinado, o julgado: 

Não restando comprovada a associação estável, permanente, 

organizada, ainda que informalmente, para a prática de crimes, mas 

sim a prática de ação delituosa por mais de um agente, unidos 

momentaneamente por ideal comum e com realização de ações 

correlatas, não há que se falar na caracterização do cmime de quadrilha 

ou bando, mas sim em concurso de pessoas (RT 7591 
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Destarte, a absolvição de EDSON COELHO DOS SANTOS no delito 

de quadrilha é medida de justiça. 

2.3. DO RECONHECIMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO CRIME DE 

QUADRILHA - EMPREGO DE ARMA: 

Destarte, os depoimentos testemunhais colhidos sob o crivo do 

contraditório, cotejados com as demais provas dos autos, mormente pela interceptação 

telefônica captada, deixam estreme de dúvidas a responsabilidade penal de ANDRÉ LUIZ 

FREITAS PINHEIRO, ANDRÉ PESSANHA AGUIAR, ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, 

ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS, ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIONENO, 

ANTÔNIO VALTER PEREIRA DA SILVA, CRISTIANO RUFINO, DANILO DIAS DUTRA, 

EDMAR FRANCISCO DOURADO, EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS, FERNANDO 

CÉSAR DA SILVA, HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR, JOÃO DE DEUS TEIXEIRA 

BARBOSA, JORGE FLORES CABRAL, JOSÉ ERNESTO NINO DE FARIAS, JOSEMAR 

CAFÉ DE MATOS, JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES SANTOS, LEONARDO JEFFERSON 

ROCHA LIMA, LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS, LUCIANA BERNARDES DE 

SOUZA, LUISMAR BORGES PEREIRA, LUÍS FABIANO RODRIGUES DA SILVA, LUÍS 

CLÁUDIO DE SOUZA, MARCO AURÉLIO BARBOSA COSTA, MARCOS ANTÔNIO DE 

ALMEIDA RAMOS, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS, ROSALVO SIMPRINI , 

SÔNIA REGINA DE MELO, TEODORICO MENDES, THIAGO DE ALMEIDA RAMOS, 

TEREZINHA FRANCISCA, VALMIR JOSÉ ROCHA, WILLIAN VITORINO, WITER 

DANTAS, ADRIANO APRÍGIO, AREDES CORREIA, CLÁUDIO DIAS DE ABREU, JOSÉ 

LUIZ MARTINS, ARNALDO RÚBIO e UZIEL NUNES pela prática do crime de quadrilha 

narrado na inicial, eis que, de maneira consciente e voluntária para a prática de vários 

crimes (corrupção ativa e passiva, violação de sigilo, peculato, e t c ) , em unidade de 

desígnios com os demais comparsas, de forma estável e permanente, aderiram ao esquema 

para garantir a livre perpetuação da exploração ilegal de máquinas eletrônicas programáveis 

(principalmente máquinas caça-níqueis), bingos de carteías e jogo do bicho no Estado de 

Goiás. 

A estabilidade do agrupamento pode ser visto dos inúmeros 

delitos praticados, que vinham sendo cometidos há mais de uma década, graças a 

estrutura da organização que conseguiu corromper os órgãos de repressão 

(Polícia Militar, Civil e Federai). 

Há que se admitir/reconhecer a 
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2.4. RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA: 

Cumpre acentuar que resta caracterizada a continuação delitiva em 

relação aos delitos da mesma espécie narrados na denúncia, porquanto praticados 

no interreqno de 9 meses, (dezembro de 2010 a agosto de 2011) . apesar da 

quadrilha já se encontrar na ativa há mais de uma década, pois prescreve o art. 7 1 . caput. 

do CP, que, para a sua caracterização faz-se mister que duas ou mais condutas delitivas 

esteiam previstas no mesmo tipo penal, tenham sido praticadas pelas mesmas condições de 

tempo, lugar e modo de execução e em unidade de desígnios, situação ocorrente nos 

presentes autos. 

Sobre a continuidade delitiva, registre-se que para a caracterização do 

requisito temporal é necessária "uma certa continuidade no tempo", ou seja, uma 

determinada "periodicidade", que imponha "um certo ritmo" entre as ações sucessivas. 

Não há possibilidade de se fixar, a esse respeito, indicações precisas. Apesar disso, firma 

a jurisprudência majoritária o entendimento de que, entre as infrações, deve mediar no 

máximo um mês. O juiz, por seu turno, não deve ficar limitado a esse posicionamento, 

embora possa tomá-lo como parâmetro. Imagine-se o agente que cometa vários delitos 

com intervalos requiares de dois meses entre eles. Merece o benefício do crime 

continuado, mesmo havendo mais de um mês entre os delitos, pois foi observado um 

ritmo preciso entre todos" .̂ 

No que se refere ao aspecto espacial, merece destaque os 

ensinamentos de ALBERTO SILVA FRANCO^, quando acentua que "o legislador deixou 

também a cargo do juiz a determinação conceituai do espaço dentro do qual as condutas 

em continuidade poderiam ser realizadas. O fator espaço necessita, portanto, ser 

delimitado e, nessa matéria, a fluidez jurlsprudencial foi marcante. Ora, reconheceu tal 

fator quando os delitos em continuidade foram concretizados num mesmo bairro, ora em 

bairros diversos; ora na mesma cidade, ora em cidades próximas; ora na mesma 

comarca, ora em comarcas próximas ou até mesmo distantes. A falta de um critério 

uniforme para efeito de delimitar o espaço dentro do qual a cadeia de continuidade pode 

ser realizada, embaraça a abordagem da matéria, obrigando o juiz, caso a caso, verificar 

a ocorrência do fator espacial." 

Há que se considerar ainda que segundo a jurisprudência do 

STF, no crime continuado, são suficientes sete reiterações a fim de que seja 

^ NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito Penal, Ed. RT, 2005, fl. 437. U „ 'Qf 
^ In Código Penal e sua Interpretação - Doutrina e Jurisprudência - obra de autoraa/éolet^, Ed. RT, 8.a 
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reconhecido o acréscimo máximo de 2 / 3 na pena, devendo os outros delitos 

remanescentes serem valorados na fixação da oena-base. por acasião da análise 

das circunstâncias judiciais prescritas no artigo 59. do CP. 

3 . DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PARCIALI^ENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na denúncia para CONDENAR os acusados abaixo como incursos nas 

penas dos crimes descritos: 

ANDRE LUIZ FREITAS PINHEIRO 

ROGÉRIO D I N I Z 

FERNANDO CESAR DA SILVA 

MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA 

ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS 

ANTONIO VALTER PEREIRA DA SILVA 

AREDES CORREIA PIRES 

VALMIR JOSÉ DA ROCHA 

CRISTIANO RUFINO 

SÔNIA REGINA DE MELO 

TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA 

W I L L I A N V ITORINO 

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RAMOS 

JOSÉ ERNESTO NINO DE FARIAS 

LUCIANA BERNARDES DE SOUSA 

JOSÉ LUIS MARTINS DE ARAÚJO 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 2 8 8 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigos 288 , caputf 3 2 5 , caput, c /c o 69 , 

todos do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigos 3 3 3 , parágrafo único, c /c o 29, 

por duas vezes; 3 3 3 , caput, c /c o 29 , por 

duas vezes; e 288 , parágrafo único, c /c o 

69 e 7 1 , todos do CP; 

Artigos 3 3 3 , parágrafo único, c /c o 29, 

por duas vezes; 333 , caput, c /c o 29, por 

cinco vezes; 317 , caput, c /c o 29, por 

duas vezes; e 288 , parágrafo único, c /c o 

69 e 7 1 , todos do CP; 

Artigo 317 , § 1.°, do CP, por duas vezes, 

c /c o 7 1 , ambos do CP; 

Artigos 3 3 3 , caput, c /c o 29 , por cinco 

vezes; e 2 8 8 , parágrafo único, c /c o 69 e 

7 1 , todos do CP; 

Artigos 325 , caput, c /c o 29 , e 288 , 

parágrafo único, c /c o 69 , todos do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 2 8 8 , parágrafo único, do CP; 

Artigos 317 , do Ct* por duaá' vezes, e 

ed., p. 396/397. 
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ANDRE PESSANHA DE AGUIAR 

LUISMAR BORGES PEREIRA 

JOSEMAR CAFE DE MATOS 

FRANCISCO MARCELO DE SOUSA 

QUEIROGA 

UZIEL NUNES DOS REIS 

ROSALVO S I M P R I N I CRUZ 

JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA 

DANILO DIAS DUTRA 

RITA DE CASSIA MOREIRA SILVA 

JUSSELIO PEREIRA DOS SANTOS 

ELIONAI TORRES DE ARAÚJO 

JORGE FLORES CABRAL 

TEODORICO MENDES DE SOUZA FILHO 

THIAGO DE ALMEIDA RAMOS 

TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA 

MEDEIROS 

WITER DANTAS DA COSTA 

EDMAR FRANCISCO DOURADO 

EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA 

JULIO CESAR GUIMARÃES SANTOS 

LUIS FABIANO RODRIGUES DA SILVA 

LUIS CLÁUDIO DE SOUZA 

HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR 

ANTONIO JOSE SAMPAIO NAZIONENO 

288 , caput, c /c o 69 e 7 1 , todos do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 3 3 3 , caput, c /c o 29 , por quatro 

vezes; 312 , § 1.°, c /c o 29 ; e 288 , 

parágrafo único, c /c o 69 e 7 1 , todos do 

CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP. 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 3 2 5 , § 2.°, por quatro vezes, e 

288, parágrafo único, c /c o 69 e 7 1 , 

todos do CP; 

Artigos 333 , caput, por seis vezes; e 288, 

parágrafo único, c / c o 6 9 e 7 1 , todos do 

CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP. 

Artigos 3 1 2 , § 1°, c /c o 29 , do 

CP; e 2 8 8 , parágrafo único, c /c o 69 , 

todos do CP; 

Artigo 3 1 2 , § l .o, c /c o 29 , do 

CP; 

Artigo 3 1 2 , § 1.°, c /c o 29, do 

CP; 

Artigo 3 1 2 , § 1.°, c /c o 29 , do 

CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 2 8 8 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP, 

Artigo 2 8 8 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP 

Artigo 2 8 8 , parágrafo único, do CP 

Artigo 288 , parágrafo únié 5, do CP 

Artigo 2 8 8 , parágrafo útvíc/o, do CP 

Artigo 288 , parágrafo únicG^ do dp 
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ADRIANO APRIGIO DE SOUSA 

ANDRE TEIXEIRA JORGE 

CLÁUDIO DIAS DE ABREU 

ARNALDO RUBIO JUNIOR 

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS 

Artigo 288 , caput, do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Artigo 288 , parágrafo único, do CP; 

Arigo 288 , parágrafo único, do CP. 

De outra forma, ABSOLVO os acusados pelos seguintes crimes" 

MASSATOSHI SERGIO KATAYAMA 

CRISTIANO RUFINO 

SÔNIA REGINA DE MELO 

TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA 

WILL IAN V ITORINO 

MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS 

FRANCISCO MARCELO DE SOUSA 

QUEIROGA 

UZIEL NUNES DOS REIS 

RITA DE CASSIA MOREIRA SILVA 

LUISMAR BORGES 

DANILO DIAS DUTRA 

ELION ALVES MOREIRA 

CLÁUDIO KRATKA 

EDSON COELHO DOS SANTOS 

- i tem 2.2.9 - Art. 288 , parágrafo único, 

do CP; 

- item 2 .2 .11 - Art. 3 1 2 , § 1.°^ do CP; 

- i tem 2 .2 .11 - Art. 3 1 2 , § 1.°, do CP; 

- i tem 2 .2 .11 - Art. 288 , parágrafo único, 

e 312 , § 1.°, ambos do CP; 

- i tem 2.2 .12. - Art. 3 3 3 , parágrafo 

único, por duas vezes, c / c o 29 , ambos 

do CP; 

- i tem 2.2.13 - Art. 3 3 3 , parágrafo único, 

e 325 , ambos do CP; 

- i tem 2.2.18 - Art. 3 3 3 , parágrafo único, 

do CP; 

- i tem 2.2 .18. - Art. 325 , § 1°, por duas 

vezes, do CP; 

- i tem 2.2.23 - Art. 288 , parágrafo único, 

do CP; 

- i tem 2.2 .23- Art. 3 3 3 , parágrafo único, 

por duas vezes, do CP; 

- i tem 2.2.23 - 3 3 3 , parágrafo único, do 

CP; 

- i tem 2.2 .32 - Art. 2 8 8 , parágrafo único, 

do CP; 

- i tem 2.2.39 - Art. 288 , parágrafo único, 

do CP; 

- i tem 2.2.40 - Art, 288 , parágrafo único, 

do CP. 

4. DOSIMETRIA DAS PENAS 

Os itens aoui referidos são correlatos aos alinhavados na fundamentação 
na denúncia. 
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Atento aos comandos dos arts. 59 e 68, ambos do CP, passo à 

dosimetria das penas, de forma individualizada, com observância dos seguintes 

fundamentos. 

4 . 1 . FERNANDO CÉSAR DA SILVA 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos atinentes à 

contravenção penal, igualmente se valendo do esquema de cooptação e segurança 

realizada por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura 

de sua atividade comercial. O réu não possui antecedentes criminais, tendo em vista 

que IPL's em andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado não 

podem ser considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da inocência 

(Súmula 444 STJ). Não existem elementos em desfavor da conduta social e 

personalidade, razão pela qual considero essas circunstâncias como favoráveis ao réu. 

As circunstâncias do crime são péssimas, pois a quadrilha contava com expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu 

líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado 

paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS 

CACHOEIRA e seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à 

Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas 

diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 

05 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 

servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da 

Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha 

de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas entre 

os envolvidos. Mantinha relação direta com o principal policial militar allciador dos 

demais integrantes da PM que cuidavam da cobertura e proteção ostensiva ou velada das 

casas de jogos na região do entorno do DF. As conseqüências dos crimes são graves, 

diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da 

atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou 

sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do 

Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, 

agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por 

várias vezes com manifesta violação dos deveres funcionais. Não há que se falaf e ^ 
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concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão^ ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.2. MARCO AURÉLIO BARBOSA DA COSTA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, sobretudo porque era 

diretamente ligado ao principal policial militar responsável pela cooptação de policiais 

militares, recebendo valores rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na 

repressão da atividades ilegais do grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das 

estruturas de exploração da jogatina, vez ou outra, ainda, repassava Informações 

privilegiadas e de interesse do grupo criminoso, objetivando garantir a boa continuidade 

do funcionamento das casas de jogos ou o fechamento de concorrentes não autorizados 

por CACHOEIRA. O réu não registra antecedentes criminais. As circunstâncias do 

crime são totalmente desfavoráveis, porquanto do acusado era exigido fidelidade e 

probidade para com a Administração, principalmente porque dele era esperado que 

trouxesse segurança à sociedade e que não se valesse do cargo para trazer temor às 

pessoas. O crime foi cometido algumas vezes utilizando a viatura policial. A quadrilha 

ainda contava com o auxílio de um expressivo número de comparsas para o 

desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação 

financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte 

ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos 

órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado 

de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram Identificados 43 

agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 

Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial 

Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municip^s, a 

maior parte deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. A soflstlcaú 
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quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante 

do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação 

da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira 

a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, 

que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados 

dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com 

manifesta violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da 

vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.3. ANTONIL FERREIRA DOS SANTOS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a AdministraGã^, / 
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principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido algumas vezes 

utilizando viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu 

líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado 

paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS 

CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de 

Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1 /2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.4. ANTÔNIO VALTER PEREIRA DA SILVA f // / 
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Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades Ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de Interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. No crime em certas ocasiões foi 

utilizada a viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu 

líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado 

paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS 

CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de 

Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusjSyo^ Em/ 
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decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.5. ARNALDO RUBIO 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos atinentes à 

contravenção penal. Igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança realizada 

por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura de sua 

atividade comercial. O réu não possui antecedentes criminais, tendo em vista que IPL's 

em andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser 

considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 

444 STJ). Não existem elementos em desfavor da conduta social e personalidade. 

razão pela qual considero essas circunstâncias como favoráveis ao réu. As 

circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e 

seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública 

de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 05 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas entre 

os envolvidos. As conseqüências dos crimes são graves, diante do mjmero de delitos 

praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação/da^ORGCRIM, do 

elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneirja áVordem pública, 
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a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 0 1 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1 /3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.6. VALMIR JOSÉ DA ROCHA 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento, mantinha estreita ligação em assuntos atinentes à 

contravenção penal e Igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança 

realizada por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura 

de sua atividade comercial, aos quais inclusive cuidava de repassar parte da propina. 

Também era um dos encarregados de promover a leitura das máquinas de outros 

exploradores e a coleta dos lucros nos pontos de outros contraventores. O réu não possui 

antecedentes criminais, tendo em vista que IPL's em andamento ou sentenças 

condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser considerados como tal, sob pena 

de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 444 STJ). Não existem elementos 

em desfavor da conduta social e personalidade, razão pela qual considero essas 

circunstâncias como favoráveis ao réu. As circunstâncias do crime são péssimas, pois 

contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de 

jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em 

verdadeiro Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes 

pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não 

vinculadas diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, 

distribuídos entre 05 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de 

Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário 

Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maioiyrarte 
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deles constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da 

ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus Integrantes de posto mais 

relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos 

para conversar pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, 

de uso nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de 

conversas sempre cifradas entre os envolvidos. As conseqüências dos crimes são 

graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, 

duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, 

afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do 

Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, 

agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por 

várias vezes com manifesta violação dos deveres funcionais, patrocinando, pois, 

interesses privados utilizando-se da estrutura da administração pública, como por 

exemplo, o uso de viaturas policiais na promoção da segurança das casas de jogos. Não 

há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.7. CRISTIANO RUFINO 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado dentro da 

organização criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometimento de Incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, cuidava em intermediar o contato de LENINE com agentes públicos, além de 

ser encarregado da entrega das propinas com elas ajustadas. Também realizava outras 

atividades operacionais no interesse do grupo, como por exemplo auxiJlar na aquisição de 

passagens aéreas, utilizando seu próprio cartão de crédito, em favor de Autoridade 

cooptada. Atuou como a pessoa da confiança de um dos braços d/reitós de!/CACHOEIRA 
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que era LENINE. O réu não registra antecedentes criminais. Não existem elementos 

nos autos demonstrando a personalidade do réu, razão pela qual tenho essa 

circunstância como favorável a ele. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para 

garantir todo o império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando a 

(motivos dos crimes). As circunstâncias dos crimes são péssimas, a quadrilha pois 

contava com o auxílio de um expressivo número de comparsas para o desenvolvimento 

das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira 

relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte ingerência política 

no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes 

pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não 

vinculadas diretamente ao Poder Público, foram Identificados 43 agentes públicos, 

distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de 

Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário 

Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte 

deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era 

tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam 

rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem 

passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar 

embaraço à persecução penal, As conseqüências dos crimes são gravíssimas, diante 

do número de delitos praticados por todos os envolvidos no grupo criminoso, do elevando 

número de servidores públicos corrompidos, afetando sobremaneira a ordem pública, a 

credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que dever proteger a 

criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados denteo da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifestaça violação dos deveres 

funcionais, patrocinando, pois, interesses privados utilizando-se da estrutura da 

administração pública, como por exemplo, o uso de viaturas policiais na promoção da 

segurança das casas de jogos. Merece destaque a longa duração da atuação da ORGCRIM 

e sobretudo pelo manifesto prejuízo acarretado também aos cofres da UNIÃO e às 

operações propriamente de recuperação ilícita de equipamentos apreendidos pela Força 

Nacional. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

4 . 7 . 1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras clrciin^ânci^__ã-
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ponderar. 

4.7.2. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO ATIVA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

Considerando a causa de aumento de pena preconizada no parágrafo 

único, do artigo 333, do CP, tendo em vista que em dois dos seis crimes de corrupção 

perpetrados, o agente público corrompido em razão das propinas recebidas praticou ato 

infringindo dever funcional para liberar os equipamentos de jogos de azar apreendidos 

pela Força Nacional, razão pela elevo as penas em 1/3, resultando 04 anos de reclusão 

e 106 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima, tendo ficado 

comprovada a prática de 04 crimes de corrupção, aumento as penas em 1 /3 , que 

passam a ser de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 141 (cento e 

quarenta e um) dias-multa. as quais torno definitivas ante a ausência de quaisquer 

outras causas ou circunstâncias, quer legais ou judiciais, a considerar. 

4.7.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 08 (oito) anos de reclusão e 141 (cento e quarenta e um) dias-

multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

y-2. do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

SEMIABERTO. 

4.8. SÔNIA REGINA DE MELO 

Culpabilidade em grau acentuado, pois a ré dent/^ da organização 

criminosa que era verticallzada, prodigiosa, hierarquizada para ai^xx\^m&^\.o de 
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Incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade tradicional, cuidava em 

intermediar o contato de LENINE com agentes públicos, além de ser encarregada da 

entrega das propinas com elas ajustadas. Atuou como a pessoa da confiança de um dos 

braços direitos de CACHOEIRA que era LENINE. Deve ser registrado ainda que a acusdaa 

era ocupante de cargo comissionado na Prefeitura de Luziânia e ao tempo dos fatos 

criminosos estava cedida para a Polícia Civil, onde passou a contribuir fortemente com o 

esquema criminoso. Não registra antecedentes criminais. Não existem elementos nos 

autos demonstrando a personalidade da ré, razão pela qual tenho essa circunstância 

como favorável a ela. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir todo o 

império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando a garantia de assegurar a 

livre manutenção das estruturas de exploração dos jogos ilegais, assim como para a 

promoção das propinas aos agentes corrompidos ou agindo no interesse deles para 

conseguir os valores espúrios Cmotivos dos crlmesL As circunstâncias dos crimes 

são péssimas, pois a quadrilha contava com o auxílio de um expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, 

mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-

se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram 

identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 

Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia 

Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. 

A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, 

dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para 

conversar pensando que não fossem passíveis de serem Interceptados e, portanto, de uso 

nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos 

crimes são gravíssimas, diante do número de delitos praticados por todos os envolvidos 

no grupo criminoso, do elevando número de servidores públicos corrompidos, afetando 

sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do 

Estado de Goiás, que dever proteger a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados 

denteo da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com 

manifesta violação dos deveres funcionais, patrocinando, pois, interesses privados 

utilizando-se da estrutura da administração pública, como por exemplo, o uso de viaturas 

policiais na promoção da segurança das casas de jogos. Merece destaque a longa duração 

da atuação da ORGCRIM e sobretudo pelo manifesto prejuízo acarretado também aos 

cofres da UNIÃO e às operações propriamente de recuperação ilícita^de equipamentos 

apreendidos pela Força Nacional. Não há que se falar em concorrência/da.,vítima. 
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4 .7 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3, em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.7.2. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO ATIVA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

Considerando a causa de aumento de pena preconizada no parágrafo 

único, do artigo 333, do CP, tendo em vista que em dois dos oito crimes de corrupção 

ativa perpetrados, o agente público corrompido em razão das propinas recebidas praticou 

ato infringindo dever funcional para liberar os equipamentos de jogos de azar 

apreendidos pela Força Nacional, razão pela elevo as penas em 1/3, resultando 04 anos 

de reclusão e 106 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima, tendo ficado 

comprovada a prática de 07 crimes de corrupção, aumento as penas em 2 / 3 , que 

passam a ser de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 176 (cento e 

setenta e seis) dias-multa. as quais torno definitivas ante a ausência de quaisquer 

outras causas ou circunstâncias, quer legais ou judiciais, a considerar. 

O dia-multa, considerando a situação financeira da ré, terá o valor de 

1 /30 do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

4.7.3. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO PASSIVA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das condutas praticadas, fixo as pena^-base em 03 (três) 

anos de reclusão e 80 dias-multa. / /i li 
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Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima (Art. 71 , CP), 

tendo ficado comprovada a prática de 02 crimes de corrupção passiva, aumento as 

penas em 1 /6 , que passam a ser de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de 

reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa. as quais torno definitivas ante a 

ausência de quaisquer outras causas ou circunstâncias, quer legais ou judiciais, a 

considerar. 

4.7.4. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 12 (doze) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 269 (duzentos e 

sessenta e nove) dias-multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira da ré, terá o valor de 

1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

A ré iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME FECHADO. 

4.9. TONY BATISTA SANTOS OLIVEIRA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou como pessoa 

da confiança de integrantes do grupo criminoso, contribuindo sistematicamente na 

recuperação de equipamentos eletrônicos apreendidos pela Força Nacional, objetivando 

garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos na região do entorno 

do DF. O réu possui não antecedentes criminais. As circunstâncias do crime crime 

são totalmente desfavoráveis, porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade 

para com a Administração, principalmente porque dele era esperado que trouxesse 

segurança à sociedade e não que se valesse do cargo para favorecer a criminalidade, 

afetando sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública 

do Estado de Goiás, mas contrariamente agiu infiltrado dentro da própria polícia, do 

próprio sistema, deixando de atuar com manifesta violação dos deveres funcionais, 

orquestrando, nos casos em análise, alguns atos inclusive de como se daria toda a 

manobra para a recuperação das peças das máquinas de jogos pretendidas pelos 

interessados. As conseqüências dos crimes são graves, pois, terrao em vista às 

facilidades de acesso conferidas pelo réu aos integrantes do grupo moJClO^ da Vila 
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Guará em Luziânia/GO, os equipamentos foram recuperados, trazendo prejuízo à atuação 

da Força Nacional. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das condutas praticadas, fixo as penas-base em 03 (três) 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

Considerando a causa de aumento de pena preconizada no parágrafo 

primeiro, do artigo 317, do CP, tendo em vista que nos crimes perpetrados, todos com 

similar mudus operandi, o acusado em razão das propinas recebidas, praticou ato 

infringindo manifestamente seu dever funcional, acarretando prejuízo à Administração, 

como é o caso da recuperação dos equipamentos apreendidos pela Força Nacional, 

majoro as penas em 1/3, resultando em 04 anos de reclusão e 106 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima (Art. 71 , CP), 

tendo ficado comprovada a prática de 02 crimes de corrupção passiva, aumento as 

penas em 1/6 , que passam a ser de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de 

reclusão e 123 (cento e vinte e três) dias-multa. as quais torno definitivas ante a 

ausência de quaisquer outras causas ou circunstâncias, quer legais ou judiciais, a 

considerar. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

Vz do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME SEMI-

ABERTO. 

4.10. WILLIAN VITORINO 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado dentro da 

organização criminosa que era verticallzada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometimento de incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, cuidava em auxiliar diretamente LENINE na administração e pagamentos de 

vantagens espúrias destinadas aos agentes públicos cooptados. Também realizava outras 

atividades operacionais no Interesse do grupo. O réu não registra antecedentes 

criminais. Não existem elementos nos autos demonstrando a personalidade do réu, 

razão pela qual tenho essa circunstância como favorável a ele. Os delitos foram 

perpetrados, sobretudo, para garantir todo o império político e patrimonial/ de 

CACHOEIRA, não se olvidando assegurar a livre manutenção das estruturas/!ae 
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exploração dos jogos ilegais (motivos dos crimes^. As circunstâncias dos crimes são 

péssimas, a quadrilha pois contava com o auxílio de um expressivo número de comparsas 

para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma 

circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com 

forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, 

nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao 

lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 

agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 

Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial 

Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a 

maior parte deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos crimes são gravíssimas, 

diante do número de delitos praticados por todos os envolvidos no grupo criminoso, do 

elevando número de servidores públicos corrompidos, afetando sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que dever 

proteger a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados denteo da própria polícia, do 

próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifestaça violação dos 

deveres funcionais, merece destaque a duração da atuação da ORGCRIM, e sobretudo 

pelo manifesto prejuízo acarretado também aos cofres da UNIÃO e às operações 

propriamente de recuperação ilícita de equipamentos apreendidos pela Força Nacional. 

Não há que se falar em concorrência da vítima. 

4 .10 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.10.2. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO ATIVA r, 

l l fi 11 
Diante de tais circunstancias e considerando a necsssldade/e suficiência 
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para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima, tendo ficado 

comprovada a prática de OS crimes de corrupção, aumento as penas, que passam a 

ser de 04 anos e 04 meses de reclusão e 116 dias-multa, as quais torno 

definitivas ante a ausência de quaisquer outras causas ou circunstâncias, quer legais ou 

judiciais, a considerar. 

4.10.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 07 (sete) anos de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

y-í do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

SEMIABERTO. 

4 . 1 1 . MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RAMOS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado, dentro da 

organização criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometimento de Incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, cuidava em auxiliar diretamente seu irmão CACHOEIRA na administração e 

pagamentos de vantagens espúrias destinadas aos agentes públicos cooptados. Também 

realizava outras atividades operacionais no interesse do grupo. O réu não registra 

antecedentes criminais. Não existem elementos nos autos demonstrando a 

personalidade do réu, razão pela qual tenho essa circunstância como favorável a ele. Os 

delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir todo o império político e patrimonial 

de CACHOEIRA, não se olvidando assegurar a livre manutenção das estruturas de 

exploração dos jogos ilegais (motivos dos crimes). As circunstâncias do crime de 

quadrilha são péssimas, pois contava com expressivo número de comparsas para o 

desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação 

financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte 

Ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos 

órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se/aue ao lado 

de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram idaríti^cactos 
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agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 

Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial 

Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a 

maior parte deles constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da 

contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus Integrantes 

de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos 

Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de serem 

interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à persecução 

penal. Especificamente acerca da violação de sigilo, sua participação foi relevante, na 

medida que, a mando de CACHOEIRA, cuidou em instigar BYRON a obter informações de 

interesse do grupo, repassando valores em retribuição aos favores espúrios. As 

conseqüências dos crimes são graves, diante do número de delitos praticados pelo 

grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de 

agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do 

sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade 

contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

4 .11 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.11.2. DOS CRIMES DE VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão da conduta praticada, assim como a ocorrência de dano à 

Administração Pública, fixo as penas-base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de 

detenção, ficando definitivamente fixada neste patamar na ausência de outras 

circunstâncias a considerar. 

4.11.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REfâS^E 0É PENA 
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Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas 

aplicadas, resultando em 04 anos e 02 meses de reclusão. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

SEMIABERTO. 

4.12. LUCIANA BERNARDES DE SOUSA 

Culpabilidade em grau leve, pois a ré dentro da organização criminosa 

que era verticalizada, prodigiosa, hierarquizada para o cometimento de Incontáveis 

crimes, em nada se comparando com a criminalidade tradicional, cuidava em auxiliar 

LUISMAR BORGES a efetivar o pagamento de agentes públicos cooptados no entorno do 

DF. Não registra antecedentes criminais. Não existem elementos nos autos 

demonstrando a personalidade da ré, razão pela qual tenho essa circunstância como 

favorável a ela. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir todo o império 

político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando assegurar a livre manutenção das 

estruturas de exploração dos jogos ilegais (motivos dos crimes'). As circunstâncias 

dos crimes são péssimas, pois contava a quadrilha com o auxílio de um expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu 

líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado 

paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS 

CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de 

Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são gravíssimas, diante do número de 

delitos praticados por todos os envolvidos no grupo criminoso, do elevando número de 

servidores públicos corrompidos, afetando sobremaneira a ordem pública, a credibilidade 

do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que dever proteger a criminalidade, 

no entanto, agiram infiltrados denteo da própria polícia, do próprio sistema, deixando de 

atuar por várias vezes com manifestaça violação dos deveres funcionai, merece 

destaque a duração da atuação da ORGCRIM, e sobretudo pelo manifesto/prejuízo 
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acarretado também aos cofres da UNIÃO. Não há que se falar em concorrência da 

v í t ima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

e 08 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos. 02 meses e 20 dias de reclusão^ 

ficando definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

A ré iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.13. JOSÉ ERNESTO NINO DE FARIAS 

Culpabil idade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos Ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos atinentes à 

contravenção penal. Igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança realizada 

por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura de sua 

atividade comercial. Deve ser considerado que o acusado possui curso superior completo 

em Administração Pública, possuindo assim conhecimento suficente de sua conduta 

delituosa, podendo dele ser exigida conduta diversa da perpetrada. O réu possui 

antecedentes cr iminais , tendo em vista que em seu interrogatório policial, admitiu já 

ter sido condenado pela prática do delito descrito no artigo 5246, sendo-lhe fixada pena 

de 03 anos, cumprida no regime semi-aberto (cf. f l. 5246), mas diante da Inexistência de 

informações sobre eventual reincidência, considero apenas desfavorável essa 

circunstância. Não existem elementos em desfavor da conduta social e personalidade^ 

razão pela qual considero essas circunstâncias como favoráveis ao réu. As 

circunstâncias do cr ime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e 

seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública 

de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 05 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 seívidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes daymlícia^ 

754 ALDERICO ROCHA SANTOShi^^?^ 
Juiz Federal /// [j 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS NO 9273-91.2012.4.01.3500 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas entre 

os envolvidos. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de delitos 

praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do 

elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, 

a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 10 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos. 04 meses e 10 dias de reclusão. 

ficando definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.14. JOSÉ LUÍS MARTINS DE ARAÚJO 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado, dentro da 

organização criminosa que era verticalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometimento de incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, auxiliava o grupo criminoso na medida em que se omitia na atuação da 

repressão dos jogos de azar na região do entorno do Distrito Federal e depois em 

Catalão/GO, tudo objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento da jogatina 

ilegal. O réu não possui antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são 

péssimas, pois o grupo criminoso contava com expressivo número de comparsas para o 

desenvolvimento das atividades de jogos de azar tanto de CACHOEIRA, corno de seus 

autorizados, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo eip á/eraàdelro 
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Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles, inclusive o acusado, 

constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM, 

recebendo propina rotineiramente. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, inclusive o acusado, dentro da Orgcrim, utilizavam 

rádios NEXTEL, habilitados nos Estados Unidos para conversar, pensando que não fossem 

passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar 

embaraço à persecução penal, não se olvidando os seus diálogos sempre cifrados. 

Quanto à corrupção passiva, ainda, circunstâncias do crime são totalmente 

desfavoráveis, porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a 

Administração, principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à 

sociedade e não que se valesse do cargo para favorecer a criminalidade, não podendo 

deixar de ser registrado ainda que sequer levou em consideração sua longa carreira e 

vida profissional na polícia civil. As conseqüências dos crimes são graves, diante do 

número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da 

ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetando sobremaneira a 

ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que 

deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro 

da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

4 .14 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, ficando definitivamente fixada neste patamar ante a ausência 

de outras circunstâncias a ponderar. 

4.14.2. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO PASSIVA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das condutas praticadas, fixo as penas-base em 03 (três) 

anos de reclusão e 80 dias-multa. Em função da agravante descrita no artigo 6lA'letra 

'd ' , do CP, porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação deydevei/ 
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inerente ao cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 3 anos e 6 meses de reclusão 

e 93 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima (Art. 7 1 , CP), 

tendo ficado comprovada a prática de 02 crimes de corrupção passiva, aumento as 

penas em 1/6 , que passam a ser de 04 (quatro) anos e 01 fum) mês de reclusão e 

108 (cento e oito) dias-multa. as quais torno definitivas ante a ausência de 

quaisquer outras causas ou circunstâncias, quer legais ou judiciais, a considerar. 

4.14.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 06 (seis) anos e 01 (um) mês de reclusão e 108 (cento e oito) 

dias-multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

V2 do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

SEMIABERTO. 

4.15. ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões utilizando viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, aginda/efri vé^rdadeiro 
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Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.16. LUISMAR BORGES PEREIRA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado dentro da 

organização criminosa que era verticalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometimento de incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, cuidava em intermediar o contato de LENINE com agentes públicos, a/ém de 

ser encarregado da entrega das propinas com elas ajustadas. Também realizava.^outra» 
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atividades operacionais no interesse do grupo, como por exemplo auxiliar na aquisição de 

passagens aéreas, utilizando seu próprio cartão de crédito, em favor de Autoridade 

cooptada. Atuou como a pessoa da confiança de um dos braços direitos de CACHOEIRA, 

que era LENINE. O réu não registra antecedentes criminais. Não existem elementos 

nos autos demonstrando a personalidade do réu, razão pela qual tenho essa 

circunstância como favorável a ele. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para 

garantir todo o império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando a boa 

continuidade do funcionamento da jogatina Ilegal (motivos dos crimes'). As 

circunstâncias dos crimes são péssimas, a quadrilha pois contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. Quanto ao crime de peculato-furto as circunstâncias são graves, eis 

que foram contratados falsos técnicos em informática para proceder a troca dos 

equipamentos apreendidos. As conseqüências dos crimes são gravíssimas, diante do 

número de delitos praticados por todos os envolvidos no grupo criminoso, do elevando 

número de servidores públicos corrompidos, afetando sobremaneira a ordem pública, a 

credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que dever proteger a 

criminalidade, no entanto, agiram infiltrados denteo da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifestaça violação dos deveres 

funcionais, merece destaque a duração da atuação da ORGCRIM, e sobretudo pelo 

manifesto prejuízo acarretado também aos cofres da UNIÃO e às operações propriamente 

de recuperação ilícita de equipamentos apreendidos pela Força Nacional. Não há que se 

falar em concorrência da vítima. 

4 .16 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade ^^suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pene 
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(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3, em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão^ ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.16.2. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO ATIVA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima, tendo ficado 

comprovada a prática de 04 crimes de corrupção, aumento as penas em 1 /3 , que 

passam a ser de 04 anos de reclusão e 106 dias-multa. as quais torno definitivas 

ante a ausência de quaisquer outras causas ou circunstâncias, quer legais ou judiciais, a 

considerar. 

4.16.3. DO CRIME DE PECULATO-FURTO 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo as penas-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

4.16.4. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 09 (nove) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 186 fcento e 

oitenta e seis^ d ias-mul ta . 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, que não é boa, 

terá o valor de 1 /30 do salário mínimos vigente à época do fato, incidindo a devida 

correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIjME FECHADO. 

4.17. JOSEMAR CAFÉ DE MATOS \ í l f 
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Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

Intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido com o emprego 

de arma e de violência física em face das vítimas, não se olvidando que, em certas 

ocasiões, se utilizou do veículo e arma funcional pertencente à polícia militar para 

cometer o delito. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte Ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, 

mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-

se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram 

identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 

Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia 

Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. 

A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, 

dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para 

conversar pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso 

nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos 

crimes são graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores 

corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos 

corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de 

Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a 

criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e sufic/encia 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base/enf 2. 
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(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1 /2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resul tando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.18. FRANCISCO MARCELO DE SOUSA QUEIROGA 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos atinentes à 

contravenção penal, igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança realizada 

por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura de sua 

atividade comercial. Também realizava outras atividades operacionais no interesse do 

grupo. O réu não registra antecedentes cr iminais, tendo em vista que IPL's em 

andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser 

considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 

444 STJ), pois segundo o acusado afirmou no seu interrogatório judicial já respondeu por 

processo relativo à falsidade ideológica, homicídio e crime contra ordem tributária. Não 

existem elementos nos autos demonstrando a personal idade do réu, razão pela qual 

tenho essa circunstância como favorável a ele. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, 

para garantir todo o império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando 

assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração dos jogos ilegais Cmotivos 

dosjçr imes). As circunstâncias do crime de quadrilha são péssimas, pois contava com 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam nafjgjjoa-de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. /y/sofisticação da 
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quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal. Especificamente acerca da violação de sigilo, sua 

participação foi relevante, na medida que, a mando de CACHOEIRA, cuidou em instigar 

BYRON a obter informações de interesse do grupo, repassando valores em retribuição aos 

favores espúrios. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

4 .18 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

Nos termos do artigo 33, § § 2.° e 3° (circunstâncias judiciais 

desfavoráveis) do CPB, o réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

ABERTO. 

4.19. UZIEL NUNES DOS REIS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou como pessoa 

próxima e da confiança dos braços direitos do chefe e financiador da associação, 

contribuindo sistematicamente no esquema criminoso ao repassar informações 

privilegiadas e de interesse do grupo, objetivando garantir a boa continuidade do 

funcionamento das casas de jogos. Além do que, utilizava-se de seus conhecimentos e 

relacionamentos com pessoas vinculadas aos órgãos de repressão criminal pi&ra obter 

informações privilegiadas, as quais eram usados a favor da ORGCRIM. No qui se refere 

ao delito de violação de sigilo funcional, agiu com culpabilidade acentuada, ipcáto qáe o 
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acusado a fim de garantir os interesses espúrios e resguardar o regular desenvolvimento 

das atividades ilícitas da ORGCRIM agiu infiltrado dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais, atuando em favor do grupo. Quanto aos dois delitos, ainda. Importante 

registrar maior reprovabilidade na sua culpabilidade, porquanto o réu possui curso 

superior completo em Direito, exigindo-lhe, pois, conduta diversa da perpetrada. O réu 

possui não antecedentes criminais, tendo em vista que IPL's em andamento ou 

sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser considerados como 

tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 444 STJ), pois 

segundo o acusado afirmou em Juízo, responde a processo por desaparecimento de arma 

de fogo. As circunstâncias do crime de quadrilha são péssimas, pois o grupo criminoso 

contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de 

jogos de azar tanto de CACHOEIRA, como de seus autorizados, envolvendo uma 

circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com 

forte Ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, 

nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao 

lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 

agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 

Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial 

Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a 

maior parte deles constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da 

contabilidade da ORGCRIM. Inclusive o acusado, posto que desde 2010 passou a receber 

vantagem Ilícita em contraprestação de seus favores espúrios. A sofisticação da quadrilha 

era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL, habilitados nos Estados Unidos para conversar, pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando os seus diálogos sempre cifrados. 

Quanto à violação de sigilo funcional, as circunstâncias do crime são totalmente 

desfavoráveis, porquanto do acusado era esperado que trouxesse segurança à sociedade 

e não que se valesse do cargo para favorecer a criminalidade, recebendo para isso 

valores espúrios rotineiramente, não podendo deixar de ser registrado ainda que sequer 

levou em consideração sua longa carreira e vida profissional na polícia e mesmo assim 

aderiu à prática criminosa. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número 

de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da 

ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetando sobremaneira a 

ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que 

deveria proteger a sociedade contra a criminalidade. Não há que se f^/ar em coj;5corrência 

da vítima. 
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4 .19 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1 /2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

4.19.2. DO CRIME DE VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão da conduta praticada, assim como a ocorrência de dano à 

Administração Pública, fixo as penas-base em 03 anos e 100 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima, tendo ficado 

comprovada a prática de 04 crimes de violação de sigilo agravado, aumento as 

penas em 1/3, que passam a ser de 04 anos de reclusão e 133 dias-multa. as quais 

torno definitivas ante a ausência de quaisquer outras causas ou circunstâncias, quer 

legais ou judiciais, a considerar. 

4.19.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 07 fsete'i anos e 06 (seis) meses de reclusão e 133 (cento e trinta 

e seis) dias-multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

Vz do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

SEMIABERTO. 

4.20. ROSALVO SIMPRINI CRUZ / / / / / / 
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Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou como pessoa 

da confiança de JOSÉ OLÍMPIO, sendo responsável por operar a contabilidade deste 

último, promover a troca de cheques de clientes junto a agiotas, além de cuidar de 

atividades relativas ao recolhimento de valores de outros exploradores de jogos ilegais e 

do pagamento de diversos agentes públicos cooptados. O réu não possui antecedentes 

criminaiSf tendo em vista que IPL's em andamento ou sentenças condenatórias sem o 

trânsito em julgado não podem ser considerados como tal, sob pena de ferir o princípio 

da presunção da inocência (Súmula 444 STJ). Não existem elementos nos autos acerca 

da conduta social e personalidade do acusado, razão pela qual considero essas 

circunstâncias como favoráreis ao réu. As circunstâncias do crime de quadrilha são 

péssimas, pois contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento 

das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira 

relevante, agindo em verdadeiro Estado, contando com forte ingerência política no Estado 

por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à 

Segurança Pública de Goiás. Da mesma forma quanto ao delito de corrupção, pois deve 

ser Destacado que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, 

foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 05 Delegados da Polícia Civil, 

30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da 

Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de pagamentos e despesas 

mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas entre os envolvidos. As 

conseqüências dos crimes são graves, diante do número de delitos praticados pelo 

grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de 

agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do 

sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade 

contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. No que se refere aos seis 

crimes de corrupção ativa que perpetrou, agiu com culpabilidade acentuada, posto 

que o acusado a f im de garantir os Interesses espúrios e resguardar o regular 

desenvolvimento das atividades ilícitas da ORGCRIM, concorreu para a cooptação de 

servidores públicos para que estes valendo-se de suas funções públicas 

promovessem o fechamento de algumas casas de jogos de azar aue estavam em 

funcionamento no Distrito Federal sem a autorização de CACHOEMAZ/pro/novesse a 
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segurança da exploração da jogatina ou lhe repassasse Informações sigilosas, além 

de outras situações de violação de suas funções. 

4 .20 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3, em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.20.2. DOS DELITOS DE CORRUPÇÃO ATIVA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

Em razão da continuidade delitiva reconhecida acima, tendo ficado 

comprovada a prática de 6 crimes de corrupção, aumento as penas em 1/2 , que 

passam a ser de 04 (quatro) anos e 06 meses de reclusão e 120 fcento e vinte) 

dias-multa. as quais torno definitivas ante a ausência de quaisquer outras causas ou 

circunstâncias, quer legais ou judiciais, a considerar. 

4.20.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 07 (sete) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 120 fcento e vinte) 

dias-multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

Vz do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME 

SEMIABERTO. 

4 . 2 1 . JOÃO DE DEUS TEIXEIRA BARBOSA 

NTOS 
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Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido com o emprego 

de arma e de violência física em face das vítimas, não se olvidando que, em certas 

ocasiões, se utilizou do veículo e arma funcional pertencente à polícia militar para 

cometer o delito. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte Ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, 

mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-

se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram 

identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 

Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia 

Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. 

A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus Integrantes de posto mais relevante, 

dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para 

conversar pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso 

nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos 

crimes são graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores 

corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos 

corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de 

Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a 

criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e ^ f i d ê a c i a 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, f\xo ja jSenSfpase em 2 
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(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.22. DANILO DIAS DUTRA 

Culpabilidade em grau acentuado, porquanto além de ser um 

explorador direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem 

repassava um percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos 

atinentes à contravenção penal, igualmente se valia do esquema de cooptação e 

segurança realizada por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da 

estrutura de sua atividade comercial. O réu não possui antecedentes criminais, tendo 

em vista que IPL's em andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado 

não podem ser considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da 

inocência (Súmula 444 STJ). Não existem elementos em desfavor da conduta social e 

personalidade, razão pela qual considero essas circunstâncias como favoráveis ao réu. 

As circunstâncias do crime de quadrilha são péssimas, pois contava com expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu 

líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado 

paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS 

CACHOEIRA e seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à 

Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas 

diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 

05 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 

servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da 

Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha 

de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas/entre 

os envolvidos. Especificamente quanto ao delito de peculato-furto, orquestroul^oçfa a/ 
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empreitada criminosa para a recuperação dos equipamentos, sendo contratados falsos 

técnicos de informática para justificar o acesso ao local onde estavam as máquinas 

apreendidas, além do oferecimento de propina a um Delegado da polícia civil na 

recuperação das peças. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

4 .22 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.22.2. DO CRIME DE PECULATO-FURTO 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo as penas-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa. 

4.22.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA 

Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 05 (cinco") anos e 08 (oito) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-

multa. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

Vz do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua 

SEMIABERTO. 
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4.23. RITA DE CASSIA MOREIRA SILVA 

Culpabilidade em grau médio, pois a ré, por ser responsável pela 

montagem e manutenção das máquinas caça-níqueis dos exploradores de jogos ilegais na 

região do entorno, atuando como a pessoa da confiança de OLÍMPIO, cuidou em separar 

equipamentos estragados/velhos para serem substituídos nas máquinas apreendidas pela 

polícia, que se encontravam em depósito no CIOPS de Águas Lindas, a fim de garantir a 

recuperação ilícita das peças novas. Não possui antecedentes criminais^ tendo em 

vista que IPL's em andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado não 

podem ser considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da inocência 

(Súmula 444 STJ). As circunstâncias do crime são péssimas, pois contou com 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento da manobra de recuperação 

dos equipamentos, além do envolvimento de falsos técnicos em informática para esse 

mister e oferecimento de propina a um Delegado de Polícia Civil. As conseqüências dos 

crimes são graves, porquanto o delito causou grave prejuízo à operação policial, eis que 

as peças apreendidas foram recuperadas pela quadrilha de CACHOEIRA. Não há que se 

falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão da grave conduta praticada, fixo as penas-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa, tornando-as definitivas diante de outras 

circunstâncias a considerar. 

O dia-multa, considerando a situação financeira da ré, terá o valor de 

1 /30 do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

A ré iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.24. JUSSÉLIO PEREIRA DOS SANTOS 

Culpabilidade em grau médio, pois o réu, infiltrado como falso técnico 

em Informática, teve acesso fácil ao local onde os equipamentos estavam depositados e 

auxiliou sobremaneira na substituição das peças estragadas/velhas nas máquinas 

apreendidas pela polícia, que se encontravam em depósito no CIOPS de Águas Lindas, a 

fim de garantir a recuperação ilícita das peças novas. Não possui antecedentes 

criminais. As circunstâncias do crime são péssimas, pois contou com expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento da manobra de recuperaçaoAaos_ 
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equipamentos, que ocorreu durante a noite, ajudando a realizar o carregamento do 

caminhão para onde foram levados os equipamentos desviados, além do pagamento de 

propina a um Delegado de Polícia Civil. As conseqüências dos crimes são graves, 

porquanto o delito causou grave prejuízo à operação policial, eis que as peças 

apreendidas foram recuperadas pela quadrilha de CACHOEIRA. Não há que se falar em 

concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo as penas-base em 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa, mas levando em considerando a atenuante da 

confissão, reduzo as penas em 1/6 , resultando definitivamente em 02 anos e 06 meses 

de reclusão e 67 dias-multa, diante da inexistência de outras circunstâncias a 

considerar. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.25. ELIONAI TORRES DE ARAÚJO 

Culpabilidade em grau médio, pois o réu. Infiltrado como falso técnico 

em informática, teve acesso fácil ao local onde os equipamentos estavam depositados e 

auxiliou sobremaneira na substituição das peças estragadas/velhas nas máquinas 

apreendidas pela polícia, que se encontravam em depósito no CIOPS de Águas Lindas, a 

fim de garantir a recuperação ilícita das peças novas. Não possui antecedentes 

criminais. As circunstâncias do crime são péssimas, pois contou com expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento da manobra de recuperação dos 

equipamentos, que ocorreu durante a noite, ajudando a realizar o carregamento do 

caminhão para onde foram levados os equipamentos desviados, além do pagamento de 

propina a um Delegado de Polícia Civil. As conseqüências dos crimes são graves, 

porquanto o delito causou grave prejuízo à operação policial, eis que as peças 

apreendidas foram recuperadas pela quadrilha de CACHOEIRA. Não há que se falar em 

concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo as penas-baseem 03 

anos de reclusão e 80 dias-multa, tornando-as definitivas nesse patamar diante da 
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inexistência de outras circunstâncias a considerar. 

O dia-multa, considerando a situação financeira do réu, terá o valor de 

1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, incidindo a devida correção. 

O réu iniciará o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. 

4.26. JORGE FLORES CABRAL 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

Intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido, em certas 

ocasiões, utilizando viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando cnafi embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, dianteAao número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuaç^ao/tla 0 |^CRIM, 
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do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1 /2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.27. TEODORICO MENDES DE SOUZA FILHO 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o emprego de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de 

um expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verd/deiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte^^de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança" 
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Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.28. THIAGO DE ALMEIDA RAMOS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado, dentro da 

organização criminosa que era verticalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometimento de incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, além de sobrinho de CACHOEIRA, também é filho de PAULO ROBERTO, e 

auxiliava diretamente na administração e pagamentos de vantagens espúnfes destinadas 

aos agentes públicos cooptados, sobretudo ao Delegado de Polícia Cn/ll JOSÉ LUÍS. 

Também realizava outras atividades operacionais no interesse do gmpp, nruyrnente 
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àquelas visando ao bom desenvolvimento da exploração de jogos ilegais, porquanto 

igualmente também era dono de várias casas de jogos, sendo sócio de seu pai, de 

ARNALDO RUBIO. Deve ser considerado também que o acusado possui curso superior em 

Administração completo, dando-lhe, pois, condições de adotar uma postura diversa da 

perpetrada nos autos. O réu não registra antecedentes criminais. Os delitos foram 

perpetrados, sobretudo, para garantir tdo o império político e patrimonial de CACHOEIRA, 

não se olvidando assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração dos jogos 

ilegais (motivos dos crimes^). As circunstâncias do crime de quadrilha são péssimas, 

pois contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das 

atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, 

agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte Ingerência política no Estado 

por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à 

Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas 

diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 

06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 

servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da 

Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha 

de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, possuindo o acusado inclusive um desses aparelhos, 

demonstrando sua Importância dentro do grupo criminoso. As conseqüências dos 

crimes são graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores 

corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos 

corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de 

Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a 

criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses dei* reclusão. ,ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunsí^cias a 

ponderar. / / / / / 
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O réu iniciará o cumprimento da pena em regime ABERTO. 

4.29. TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA MEDEIROS 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser uma 

exploradora direta de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem 

repassava um percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos 

atinentes à contravenção penal, igualmente se valia do esquema de cooptação e 

segurança realizada por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da 

estrutura de sua atividade comercial. A ré não possui antecedentes criminais, tendo 

em vista que IPL's em andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado 

não podem ser considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da 

inocência (Súmula 444 STJ). Não existem elementos em desfavor da conduta social e 

personalidade, razão pela qual considero essas circunstâncias como favoráveis à ré. As 

circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e 

seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública 

de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 05 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas entre 

os envolvidos. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de delitos 

praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do 

elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, 

a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. /f 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suicrancia 
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para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

A ré iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4,30. WITER DANTAS DA COSTA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o emprego de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de 

um expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios IMEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar^rnibaraça à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante cfo/piúmapD de 
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delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIl^i, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4 . 3 1 . EDMAR FRANCISCO DOURADO 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. IMerece ser 

registrado, também, que o acusado possuir curso superior completo, dando-lhe mais 

condições de adotar postura e conduta diversa da perpetrada. O réu não registra 

antecedentes criminais, tendo em vista que IPL's em andamento ou sentenças 

condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser considerados como tal, sob pena 

de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 444 STJ), porquanto o acusado 

afirmou no interrogatório judicial que responde a ação penal por crime de roubo. As 

circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, porquanto do acusado era 

exigido fidelidade e probidade para com a Administração, principalmente porque dei /era 

esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não se valesse do cargo parairazer 

temor às pessoas. O crime foi cometido em certas ocasiões com o uso de viatura tSòlidiaU-
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A quadrilha ainda contava com o auxílio de um expressivo número de comparsas para o 

desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação 

financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte 

ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos 

órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado 

de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 

agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 

Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial 

Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a 

maior parte deles em sua folha de pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante 

do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação 

da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira 

a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, 

que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados 

dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com 

manifesta violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da 

vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.32. EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS / / 
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Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o uso de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , WCP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever ineretvce ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusapyEnrr 
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decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.33. LEONAM PEREIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o uso de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte Ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do nújViero de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação dayjRGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremanefj/a/a ordiem 
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pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão^ ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.34. LEONARDO JEFFERSON ROCHA LIMA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. Segundo a prova testemunhai, o réu é sempre foi elogiado 

como bom policial (conduta social). As circunstâncias do crime são totalmente 

desfavoráveis, porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a 

Administração, principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à 

sociedade e que não se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi 

cometido em certas ocasiões com o uso de viatura policial. A quadrilha ainda contava 

com o auxílio de um expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das 

atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relexíante, 

agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte ingerência política noZ-Estado 

por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertenlcei^es à/ 
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Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas 

diretamente ao Poder Público, foram Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 

06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 

servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da 

Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.35. JULIO CESAR GUIMARÃES SANTOS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos Ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploraçãc 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse//âo ofópo 
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criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o uso de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte Ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1 /2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. / 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME M^'EK^Q.l /r~ 
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4.36. LUÍS FABIANO RODRIGUES DA SILVA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o uso de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítirnâ. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessldaffl4/« suf(a§ncia 
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para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2 , pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.37. LUÍS CLÁUDIO DE SOUZA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou 

intensamente, contribuindo sistematicamente no esquema de policiais militares 

cooptados para promover a segurança das casas de jogos ilegais, recebendo valores 

rotineiros para essa finalidade, além de se omitir na repressão da atividades ilegais do 

grupo, tudo para assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração da jogatina, 

vez ou outra, ainda, repassava informações privilegiadas e de interesse do grupo 

criminoso, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas de jogos 

ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. O réu não registra 

antecedentes criminais. As circunstâncias do crime são totalmente desfavoráveis, 

porquanto do acusado era exigido fidelidade e probidade para com a Administração, 

principalmente porque dele era esperado que trouxesse segurança à sociedade e que não 

se valesse do cargo para trazer temor às pessoas. O crime foi cometido em certas 

ocasiões com o uso de viatura policial. A quadrilha ainda contava com o auxílio de um 

expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de 

azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles em sua folha de 

pagamentos e despesas mensal. A sofisticação da quadrilha era tan ta /que os seus 

Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam/rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fosserry/passíveis de 
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serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais.Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do CP, 

porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever Inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão. Em 

decorrência do disposto no parágrafo único do artigo 288, do CP, fica a pena majorada 

em 1/2, pelo emprego de armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo 

criminoso, resultando em 03 anos e 06 meses de reclusão, ficando definitivamente 

fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.38. HAROLD SALVADOR RUIZ ESCOBAR 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos atlnentes à 

contravenção penal. Igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança realizada 

por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura de sua 

atividade comercial. O réu não possui antecedentes criminais, Não existem elementos 

em desfavor da conduta social e personalidade, razão pela qual considero essas 

circunstâncias como favoráveis ao réu. As circunstâncias do crime são péssimas, pois 

contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de 

jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em 

verdadeiro Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes 

pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não 

vinculadas diretamente ao Poder Público, foram Identificados 43 agentes DÚblicas, 

distribuídos entre 05 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Dr&legado^de 
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Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário 

Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte 

deles constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da 

ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais 

relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos 

para conversar pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, 

de uso nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de 

conversas sempre cifradas entre os envolvidos. As conseqüências dos crimes são 

graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, 

duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, 

afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do 

Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, 

agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por 

várias vezes com manifesta violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em 

concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 e 

09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de armas 

de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, do 

artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento da pena no REGIME ABERTO. 

4.39. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO NAZIONENO 

Culpabilidade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento e mantinha estreita ligação em assuntos atlnentes à 

contravenção penal, igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança realizada 

por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura de sua 

atividade comercial. O réu não possui antecedentes criminais, tendo em vista que IPL's 

em andamento ou sentenças condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser 

considerados como tal, sob pena de ferir o princípio da presunção da lnocênclav(Súmula 

444 STJ). Não existem elementos em desfavor da conduta social e perspiialidade. 

razão pela qual considero essas circunstâncias como favoráveis id//réu// ks 
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circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e 

seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública 

de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 05 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federai, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de conversas sempre cifradas entre 

os envolvidos. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de delitos 

praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do 

elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, 

a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1 /3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento da pena no REGIME ABERTO. 

4.40. ADRIANO APRIGIO DE SOUSA 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusadÁ'/ dentra da 

organização criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarqiJzaáé p^ra _o 
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cometlmento de Incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, atuou como pessoa de extrema confiança do chefe e financiador da 

organização criminosa, porquanto era ex-cunhado de CACHOEIRA, sendo principal testa-

de-ferro deste último, na medida em que contribuía formalmente, emprestando seu nome 

na constituição de empresas e outros bens, objetivando a ocultação/dissimulação dos 

valores auferidos com a exploração de jogos ilegais. O acusado possui curso superior 

completo, razão pela possuía conhecimento suficiente a lhe conduzir a assumir conduta 

diversa da perpetrada dos autos. Não possui antecedentes criminais. Segundo a prova 

testemunhai o acusado é bem visto no melo social, possui família constituída, é um bom 

filho, religioso fconduta social). Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir 

todo o império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando a garantia de 

assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração dos jogos ilegais fmotivos 

dos crimes^. As circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo 

número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu 

líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado 

paralelo, contando com forte Ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS 

CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de 

Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder 

Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da 

Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da 

quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, 

utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que 

não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando 

criar embaraço à persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante 

do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação 

da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira 

a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, 

que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados 

dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com 

manifesta violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da 

vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a/ena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, ficando definitivamente fixada neste pa tam^í f^ te ^ausência 

de outras circunstâncias a ponderar. 
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O regime Inicial de cumprimento de pena é o REGIME ABERTO. 

4 .41 . ANDRE TEIXEIRA JORGE 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado, dentro da 

organização criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometlmento de Incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, atuou como pessoa de extrema confiança do chefe e financiador da 

organização criminosa, pois mantinha estreita ligação com CACHOEIRA, bem como com 

GEOVANI e CLÁUDIO ABREU, na medida que desempenhava primordialmente duas 

funções bem definidas na estrutura, seja figurando como secretário de CACHOEIRA, 

subordinando-se a GEOVANI, seja executando atos ligados à corrupção de agentes 

públicos, ao promover a entrega de valores a estes últimos. Também exercia outras 

atividades na célula criminosa, como por exemplo, auxiliando na movimentação 

financeira do grupo, entregando e recebendo valores em cumprimento de ordens que lhe 

eram deferidas, não se olvidando sua atuação como laranja de CACHOEIRA e de 

ADRIANO APRÍGIO, ao emprestar seu nome para abertura de empresas e movimentação 

de valores, objetivando o branqueamento de capitais. O réu não possui antecedentes 

criminais. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir todo o império político 

e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando a garantia de assegurar a livre 

manutenção das estruturas de exploração dos jogos Ilegais fmotivos dos crimes'). As 

circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, 

mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-

se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram 

identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 

Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia 

Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de pagamentos e despesas 

mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar efnbaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante da/númerO; de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação p^/íoRC^RIM, 
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do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1 /3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

Fixo o regime ABERTO para o início de cumprimento de pena. 

4.42. CLÁUDIO DIAS DE ABREU 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado, dentro da 

organização criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometlmento de Incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional, atuou como pessoa de extrema confiança do chefe e financiador da 

organização criminosa, pois mantinha estreita ligação com CACHOEIRA, bem como com 

outros membros da organização. Valia-se de contas de terceiros, dificultando a 

localização de valores ilícitos, colaborava no pagamento de valores espúrios a agentes 

públicos cooptados, a exemplo de DADA, possuindo manifesto conhecimento da atividade 

final do grupo e de que colaborava para ela. Possuía llberalidade com a movimentação de 

valores dentro da contabilidade da organização. O réu não possui antecedentes 

criminais. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir todo o Império político 

e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando a garantia de assegurar a livre 

manutenção das estruturas de exploração dos jogos ilegais (motivos dos crimes'). As 

circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, 

mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-

se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram 

Identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Clvil//30 

Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da fp\'y$a 
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Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de pagamentos e despesas 

mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

Integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

Fixo o regime ABERTO para o Início do cumprimento de pena. 

4.43. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado, dentro da 

organização criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarquizada para o 

cometlmento de incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade 

tradicional. Irmão de CACHOEIRA e pai de THIAGO, auxiliou na cooptação do Delegado de 

Polícia Civil JOSÉ LUÍS. Também realizava outras atividades operacionais no interesse do 

grupo, mormente àquelas visando ao bom desenvolvimento da exploração de jogos 

ilegais, porquanto igualmente também era dono de várias casas de jogos, sendo sócio de 

seu filho THIAGO, além de figurar formalmente em contratos de empresas constituídas 

para a movimentação de valores auferidos com a prática de jogos ilegais. O réu não 

registra antecedentes criminais, tendo em vista que IPL's em andamento ou sentenças 

condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser considerados como tal, s o b ^ n a 

de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 444 STJ), tendo em w w a 
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afirmação do acusado em Juízo de que responde a uma ação penal em Barra do 

Garças/MT por delito tipificado no artigo 334 do CP. Os delitos foram perpetrados, 

sobretudo, para garantir todo o império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se 

olvidando assegurar a livre manutenção das estruturas de exploração de suas casas de 

jogos ilegais (motivos dos crimesV As circunstâncias do crime de quadrilha são 

péssimas, pois contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento 

das atividades de jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira 

relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, contando com forte ingerência política 

no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes 

pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não 

vinculadas diretamente ao Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, 

distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de 

Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário 

Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte 

deles constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da 

ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais 

relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos 

para conversar pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, 

de uso nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal. As conseqüências 

dos crimes são graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores 

corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos 

corrompidos, afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de 

Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a 

criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados dentro da própria polícia, do próprio 

sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta violação dos deveres 

funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão, a qual fica majorada em 1 /3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão,, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

Fixo o regime ABERTO para o início de cumprimento (^pena. 

4.44. ROGÉRIO DINIZ 
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Culpabilidade em grau médio, pois o acusado, dentro da organização 

criminosa que era vertlcalizada, prodigiosa, hierarquizada para o cometlmento de 

incontáveis crimes, em nada se comparando com a criminalidade tradicional, atuou como 

pessoa de extrema confiança do chefe e financiador da organização criminosa, pois era 

ligado diretamente a CACHOEIRA, auxiliando-o, mantendo contatos diretos também com 

GEOVANI, na medida que desempenhava primordialmente duas funções bem definidas na 

estrutura. Também exercia outras atividades na célula criminosa, como por exemplo, 

auxiliando na movimentação financeira do grupo, entregando e recebendo valores em 

cumprimento de ordens que lhe eram deferidas, não se olvidando sua atuação como 

laranja de CACHOEIRA, ao emprestar seu nome para movimentação de valores e registro 

de bens, objetivando o branqueamento de capitais, devendo ser salientando que como o 

acusado possui curso superior incompleto em Adminitração, detinha conhecimento 

suficiente a levá-lo a adotar conduta diversa da perpetrada nos autos. O réu não possui 

antecedentes criminais. Os delitos foram perpetrados, sobretudo, para garantir todo o 

império político e patrimonial de CACHOEIRA, não se olvidando assegurar a livre 

manutenção das estruturas de exploração dos jogos ilegais (motivos dos crimes^. As 

circunstâncias do crime são péssimas, pois contava com expressivo número de 

comparsas para o desenvolvimento das atividades de jogos de azar do seu líder, 

envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro Estado paralelo, 

contando com forte ingerência política no Estado por parte de CARLINHOS CACHOEIRA e, 

mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-

se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao Poder Público, foram 

identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados da Polícia Civil, 30 

Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia 

Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores 

públicos municipais, a maior parte deles constavam na folha de pagamentos e despesas 

mensal da contabilidade da ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus 

integrantes de posto mais relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL 

habilitados nos Estados Unidos para conversar pensando que não fossem passíveis de 

serem interceptados e, portanto, de uso nitidamente objetivando criar embaraço à 

persecução penal. As conseqüências dos crimes são graves, diante do número de 

delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, duração da atuação da ORGCRIM, 

do elevado número de agentes públicos corrompidos, afetou sobremaneira a ordem 

pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública do Estado de Goiás, que deveria 

proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, agiram Infiltrados dentro da 

própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por várias vezes com manifesta 

violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em concorrência da vítima. / ; 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficienáa 
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para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 1 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão,, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

Fixo o regime ABERTO para o início de cumprimento de pena. 

4.45. AREDES CORREIA PIRES 

Culpabilidade em grau acentuado, pois o acusado atuou como pessoa 

próxima e da confiança do chefe e financiador da associação, contribuindo 

sistematicamente no esquema criminoso ao repassar informações privilegiadas e de 

Interesse do grupo, objetivando garantir a boa continuidade do funcionamento das casas 

de jogos ou o fechamento de concorrentes não autorizados por CACHOEIRA. Além do 

que, utilizava-se de seus conhecimentos e relacionamentos com pessoas vinculadas aos 

órgãos de repressão criminal para obter informações privilegiadas, as quais eram usados 

a favor da ORGCRIM. No que se refere ao delito de violação de sigilo funcional, agiu com 

culpabilidade acentuada, posto que o acusado a fim de garantir os interesses espúrios e 

resguardar o regular desenvolvimento das atividades ilícitas da ORGCRIM, agiu de forma 

totalmente desrespeitosa com seus colegas de carreira, referindo a eles com nomes 

chulos. O réu possui não antecedentes criminais. Segundo a prova testemunhai o 

acusado é bem visto no meio social e profissional, possuindo família constituída e conduta 

exemplar (conduta social e personalidade^. As circunstâncias do crime de quadrilha 

são péssimas, pois o grupo criminoso contava com expressivo número de comparsas para 

o desenvolvimento das atividades de jogos de azar tanto de CACHOEIRA, como de seus 

autorizados, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em verdadeiro 

Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e, mormente, nos órgãos e agentes pertencentes à Segurança 

Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não vinculadas diretamente ao 

Poder Público, foram identificados 43 agentes públicos, distribuídos entre 06 Delegados 

da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de Polícia Federal, 01 servidor 

administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário Federal, 02 Agentes da Polícia 

Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte deles constava^ na folha de 

pagamentos e despesas mensal da contabilidade da ORGCRIM. A/sOTstioacao da 
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quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais relevante, inclusive o 

acusado, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL, habilitados nos Estados Unidos 

para conversar, pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, 

de uso nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penai, não se olvidando os 

seus diálogos sempre cifrados. Quanto à violação de sigilo funcional, as circunstâncias 

do crime são totalmente desfavoráveis, porquanto do acusado era exigido fidelidade e 

probidade para com a Administração, principalmente porque dele era esperado que 

trouxesse segurança à sociedade e não que se valesse do cargo para favorecer a 

criminalidade, não podendo deixar de ser registrado ainda que sequer levou em 

consideração sua longa carreira e vida profissional na polícia civil, eis que estava para se 

aposentar e mesmo assim aderiu à prática criminosa. As conseqüências dos crimes 

são graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores corrompidos, 

duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicos corrompidos, 

afetando sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segurança Pública 

do Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, 

agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por 

várias vezes com manifesta violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em 

concorrência da vítima. 

4 .45 .1 . DO DELITO DE QUADRILHA 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 2 

(dois) anos de reclusão. Em função da agravante descrita no artigo 6 1 , letra 'd ' , do 

CP, porquanto o crime foi cometido com abuso de poder e violação de dever inerente ao 

cargo, acresço 1/6 na pena, resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão, ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

4.45.2. DO CRIME DE VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão da conduta praticada, fixo a pena-base em 01 (um) ano 

e 08 (oito) meses de detenção, ficando definitivamente fixada neste patamar na 

ausência de outras circunstâncias a considerar. 

4.45.3. SOMA DAS PENAS FACE AO CONCURSO MATERIAL E R E G Í M ^ DE P^NA 
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Face ao concurso de crimes, procedo a soma das penas aplicadas, 

resultando em 04 (quat ro) anos de reclusão. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

4.46. ANDRE LUIZ FREITAS PINHEIRO 

Culpabil idade em grau médio, porquanto além de ser um explorador 

direto de jogos Ilegais, em área de domínio do grupo criminoso, a quem repassava um 

percentual de seu faturamento, mantinha estreita ligação em assuntos atlnentes à 

contravenção penal e Igualmente se valia do esquema de cooptação e segurança 

realizada por policiais militares, objetivando assegurar a livre manutenção da estrutura 

de sua atividade comercial, aos quais inclusive cuidava de repassar parte da propina. 

Também era um dos encarregados de promover a leitura das máquinas de outros 

exploradores e a coleta dos lucros nos pontos de outros contraventores. O réu não possui 

antecedentes cr iminais, tendo em vista que IPL's em andamento ou sentenças 

condenatórias sem o trânsito em julgado não podem ser considerados como tal, sob pena 

de ferir o princípio da presunção da inocência (Súmula 444 STJ). Não existem elementos 

em desfavor da conduta social e personal idade, razão pela qual considero essas 

circunstâncias como favoráveis ao réu. As circunstâncias do cr ime são péssimas, pois 

contava com expressivo número de comparsas para o desenvolvimento das atividades de 

jogos de azar do seu líder, envolvendo uma circulação financeira relevante, agindo em 

verdadeiro Estado paralelo, contando com forte ingerência política no Estado por parte de 

CARLINHOS CACHOEIRA e seus braços direitos, mormente, nos órgãos e agentes 

pertencentes à Segurança Pública de Goiás. Destaque-se que ao lado de 38 pessoas não 

vinculadas diretamente ao Poder Público, foram Identificados 43 agentes públicos, 

distribuídos entre 05 Delegados da Polícia Civil, 30 Policiais Militares, 02 Delegados de 

Polícia Federal, 01 servidor administrativo da Polícia Federal, 01 Policial Rodoviário 

Federal, 02 Agentes da Polícia Civil e 02 servidores públicos municipais, a maior parte 

deles constavam na folha de pagamentos e despesas mensal da contabilidade da 

ORGCRIM. A sofisticação da quadrilha era tanta, que os seus integrantes de posto mais 

relevante, dentro da Orgcrim, utilizavam rádios NEXTEL habilitados nos Estados Unidos 

para conversar pensando que não fossem passíveis de serem interceptados e, portanto, 

de uso nitidamente objetivando criar embaraço à persecução penal, não se olvidando de 

conversas sempre cifradas entre os envolvidos. As conseqüências dos cr imes são 

graves, diante do número de delitos praticados pelo grupo, servidores/:orrompidos, 

duração da atuação da ORGCRIM, do elevado número de agentes públicaG corrornpidos, 

afetou sobremaneira a ordem pública, a credibilidade do sistema de Segu/aálça PuMea-do 
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Estado de Goiás, que deveria proteger a sociedade contra a criminalidade, no entanto, 

agiram infiltrados dentro da própria polícia, do próprio sistema, deixando de atuar por 

várias vezes com manifesta violação dos deveres funcionais. Não há que se falar em 

concorrência da vítima. 

Diante de tais circunstâncias e considerando a necessidade e suficiência 

para a reprovação e repressão das graves condutas praticadas, fixo a pena-base em 01 

ano e 09 meses de reclusão, a qual fica majorada em 1/3 , em função do emprego de 

armas de fogo utilizadas por alguns dos membros do grupo criminoso (parágrafo único, 

do artigo 288, do CP), resultando em 02 anos e 04 meses de reclusão^ ficando 

definitivamente fixada neste patamar ante a ausência de outras circunstâncias a 

ponderar. 

O réu iniciará o cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO. 

5. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE; 

No caso dos autos, ADRIANO APRÍGIO, ANDRÉ PESSANHA, ANDRÉ 

TEIXEIRA, CLÁUDIO DIAS DE ABREU, ANTONIL FERREIRA, ANTÔNIO JOSÉ, 

ANTÔNIO VALTER, AREDES CORREIA, EDMAR FRANCISCO, ELIONAI, EMERSON, 

FERNANDO CÉSAR, HAROLD SALVADOR, JOÃO DE DEUS, JORGE FLORES, JOSÉ 

ERNESTO, JOSEMAR CAFÉ, JÚLIO CÉSAR, JUSSÉLIO, LEONARDO JEFFERSON, 

LEONAM, FRANCISCO MARCELO, LUCIANA, LUÍS FABIANO, LÚIS CLÁUDIO, 

MARCO AURÉLIO, RITA DE CÁSSIA, TEODORICO MEDENS, THIAGO DE ALMEIDA, 

TEREZINHA FRANCISCA, PAULO ROBERTO, ARNALDO RÚBIO, VALMIR JOSÉ, 

ROGÉRIO DINIZ, ANDRÉ LUIZ FREITAS, ARNALDO RÚBIO e WITER foram 

condenados à pena igual ou inferior a 04 (quatro) anos de reclusão, em infração 

cometida sem violência ou grave ameaça à pessoa. Assim, estão presentes os requisitos 

objetivos para a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, 

mostrando-se que a medida alternativa é suficiente para reprovação e prevenção 

do crime perpetrado. 

Diante disso, substituo a pena privativa de liberdade imposta aos referidos 

acusados por duas penas restritivas de direitos, assim estabelecidas: 

1 - PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, considerando a conduta delituosa perpetrada 

situação financeira individual dos acusados, sobretudo registrada nas declaraçõ^ 
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rendimentos, alguns com vasto patrimônio declarado ao fisco, a ser revertida em prol da 

instituiçõe filantrópica CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE JOSÉ BAZZON -

ASPLA (Banco Bradesco, Agência 2241 , Conta corrente n." 000759 -5 ) , assim 

cominada: 

ADRIANO APRIGIO, CLÁUDIO DIAS DE 

ABREU, PAULO ROBERTO, ARNALDO 

RÚBIO, FRANCISCO MARCELO e THIAGO 

ANTÔNIO JOSÉ, FERNANDO CÉSAR, 

HAROLD, JOSÉ ERNESTO, TEREZINHA, 

ANDRÉ LUIZ e VALMIR JOSÉ. 

AREDES CORREIA 

ANDRÉ PESSANHA, ANTONIL, ANTÔNIO 

VALTER, EDMAR DOURADO, EMERSON, 

JOÃO DE DEUS, JORGE FLORES, 

JOSEMAR CAFÉ, JÚLIO CÉSAR, 

LEONARDO JEFFERSON, LEONAM, LUÍS 

FABIANO, LÚIS CLÁUDIO, MARCO 

AURÉLIO, TEODORICO e WITER. 

ELIONAI , JUSSÉLIO, LUCIANA e RITA DE 

CÁSSIA, ANDRÉ TEIXEIRA, ROGÉRIO 

D I N I Z 

160 SALÁRIOS M Í N I M O S 

100 SALÁRIOS M Í N I M O S 

40 SALÁRIOS M Í N I M O S 

20 SALÁRIOS MÍN IMOS 

10 SALÁRIOS M Í N I M O S 

2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, que deverá ser cumprida pelos 

acusados, conforme suas aptidões, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de 

condenação, junto a entidade filantrópica a ser designada também pelo Juízo do domicílio 

dos acusados. 

A jornada mensal e diária para a respectiva prestação de serviço, r / w a 
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inferior a 08 (oito) horas semanais (art. 149, § 1°, LEP), será estabelecida em conjunto e 

de comum acordo com os acusados, de modo a não lhe prejudicar a jornada normal 

de trabalho, nos termos do art. 46 e seus parágrafos, do Código Penal. 

6. PERDA DO CARGO: 

Registre-se, inicialmente, que nos termos do art. 92 , I , do Código 

Penal, a perda de cargo ou função pública é considerada como um efeito 

administrativo e específico da condenação, podendo ela ocorrer em duas hipóteses: 

a) "quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou 

superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou 

violação de dever para com a Administração Pública" ou^ 

b) nos demais casos, "quando for aplicada pena privativa de liberdade 

por tempo superior a 4 (quatro) anos". 

Nessa esteira, decreto a perda dos cargos públicos dos acusados 

AREDES. ANDRÉ PESSANHA DE AGUIAR. ANTONIL. ANTÔNIO VALTER. EDMAR 

FRANCISCO. EMERSON RODRIGUES. JOÃO DE DEUS. JORGE FLORES. JOSEMAR 

CAFÉ. JÚLIO CÉSAR. LEONARDO JEFFERSON. LEONAM. LUÍS FABIANO. LUIS 

CLÁUDIO. MARCO AURÉLIO. TEODORICO. WITER. JOSÉ LUIZ MARTINS. SÔNIA 

REGINA DE MELO. TONY BATISTA e UZIEL. em virtude da manifesta 

infração/violação aos deveres para com a Administração Pública, sobretudo porque deles 

era esperado que resguardassem pela segurança dos cidadãos e não que se valessem 

dos cargos nos quais foram investidos, alguns investidos há muitos anos, para 

cometerem crimes, não se olvidando a cominação da pena privativa de liberdade em 

muito superior a 1 (um) ano (Art. 92 , I , a, CP)^. 

Somado a isso, a permanência dos agentes públicos nos cargos por eles 

ocupados e de suas atribuições, atualmente suspensos, em confronto com as 

^ [...] 7 Nos termos do art. 92, inciso I, alínea "a" e "b", do Código Penal, "Sãoftambém efeitos da 
condenação", "a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo", "quando aplicscla pena privativa de 
liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de^poder ou violação de 
dever para com a Administração Pública" e "quando for aplicada pena privativa de Uberdade por tempo 
superior a 4 (quatro) anos nos demais casos". 8. Apelações parcialmente providas/(mF da/^FIegião^ACR 
91355920104013900) / / ' " " " "T 
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circunstâncias objetivas dos crimes cometidos, acima analisadas, revela-se incompatível 

com a conduta delituosa, mormente quanto às Autoridades Policiais, por serem 

detentoras de manifesto grau de influência em razão da hierarquia de seus cargos, 

justificando-se ainda mais que sejam mantidas afastados definitivamente de suas 

funções, objetivando-se resguardar a probidade e a proteção do serviço público e o 

devido funcionamento da Administração Pública, evitando-se risco de lesão grave à 

ordem pública. 

Por similar à situação dos autos, trago à colação um trecho do voto da 

revisão criminal n.° 646216020084010000, onde muito bem foi abordada a questão e 

justificado a necessidade da decretação do cargo de agentes públicos, condenados 

incisuive por crimes não funcionais, senão vejamos: 

[...] Nesses termos, o ponto a ser examinado é se a alínea 'a' do inc. I do 

art. 92 do Código Penal somente pode ser aplicada em sede de crimes 

estritamente funcionais - no sentido de que o sujeito ativo somente pode 

ser funcionário público, ou se a expressão 'violação de dever para com a 

Administração Pública' pode ser usada de modo a que essa alínea incida em 

condenações por outras espécies de delito. 

Pois bem, pela Lei, a alínea 'a' incide quando a pena aplicada for igual ou 

superior a um ano e o crime for praticado com abuso de poder ou violação 

de dever para com a Administração Pública. Nos casos em que não há estes 

últimos elementos, a perda do cargo público somente ocorre quando a pena 

superar quatro anos - alínea 'ó'. 

Confrontando os dois entes legais, percebe-se que a alínea 'a' não fala em 

crimes de abuso de poder ou de violação de dever para com a 

Administração Pública. O que esse ente legal traz é a previsão de perda de 

cargo quando o crime é cometido com abuso de poder ou com violação de 

dever para com a Administração Pública. Ainda a alínea 'b' fala 'nos demais 

casos', e não nos demais crimes. Assim, a alínea "a" não se refere 

apenas a crimes funcionais, devendo ser aplicada toda vez que a 

conduta estiver inserida em contexto de quebra da confiança que a 

Administração deposita em seus agentes. 

Exemplificando, se aualquer crime, mesmo se não-funcional 
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particular, é cometido por auem tem a obrigação leaal de reprimir a 

criminalidade, é patente a referida quebra de confiança. Assim como 

se o agente possui cargo público na área médica e é condenado por práticas 

abortivas ilegais, também há quebra da confiança depositada em membro 

do serviço público de saúde, pelo que deve ser decretada a perda do cargo. 

Mas se, p. ex., furto é cometido por servidor público da área médica contra 

particular, somente há perda de cargo se a pena aplicada for superior a 

quatro anos, nos termos da alínea 'b', vez que não haveria quebra de 

confiança funcional específica. 

Em suma, a alínea 'a' do Inc. I do art. 92 do Código Penal aplica-se '(...) 

tanto aos crimes contra a Administração Pública diretamente, quanto 

àqueles em que se vislumbra seu interesse na apuração do fato delituoso, 

haja vista o envolvimento da atividade estatal com o crime (...)'- destacou-

se. - TRF2 - ACR 2389, 6^ T., rei. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, DJU II 

22/01/2003, p. 123. 

In casu, se o requerente foi condenado, com trânsito em julgado, por 

tentativa de roubo qualificado, é evidente o descompasso dessa 

circunstância com a pretensão de reverter a perda de cargo de policial civil. 

Note-i-se bem, a condenação foi por ter, na tentativa de roubo, fornecido 

arma de fogo ao bando, aposto película de controle solar no veículo usado 

na fuga após o roubo frustrado, bem como por ter providenciado placa falsa 

para o automóvel e, ainda, por ter agido de modo a prejudicar a 

perseguição policial. 

Segue precedente que determinou a perda de cargo, com base na alínea 'a' 

do inc. I do art. 92, de policial militar que praticou roubo (crime 

não-ifuncional): '(...) Policial Militar condenado ao cumprimento de 8 (oito) 

anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, e ao pagamento de 18 

(dezoito) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo pelo crime descrito no art. 157, §2°, I, II e III do Código Penal. 

(...) Como efeito específico da condenação, foi imposta ao apelante a perda 

do cargo de Policial Militar, nos termos do art. 92, I, 'a' do estatuto 

repressivo, o que se justifica pela prática do crime com violação de dever 

inerente ao cargo (...)' destacou-se. - TRF3 - ACR 13735, 1^ T., Rei. Des. 

Fed. Johonsom dl Salvo, DJU II 20/09/2005, p. 222. n 
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Nesses termos, a perda do cargo público do requerente, como efeito 

da condenação, não contraria a lei penal, pois devidamente 

fundamentada no conteúdo da alínea 'a' do Inc. I do art. 92 do 

Codex penal: '(...) tendo sido o crime praticado com violação de 

dever para com a Administração Pública, oois a conduta do réu foi 

contraposta à sua função pública de repreensão ao crime, imoonho^ 

como efeito da condenação, a perda do caroo oue ocupa na Polícia 

Civil do Estado do Amapá, nos termos do art. 92. I. "a", do Códioo 

Penal. (...)'- ver fl. 38."(fls. 988/990). 

E ainda, outros ju lgados: 

[...]2. Acusadas Solange Aparecida Espalaor Ferreira, Regina Helena de 

Miranda e Roseli Silvestre Donato condenadas pela prática do crime 

previsto no artigo 171, §3°, c.c. artigo 14, inciso II, ambos do Código 

Penal. [...]7. Quanto a eventual prática do crime de quadrilha ou bando, 

verifica-se que as rés Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e 

Solange Aparecida Espalaor Ferreira já foram denunciados pela prática 

desse crime, ocorrendo, assim, bis in idem, no que se refere a essa 

imputação. 8. Penas-base fixadas no mínimo legal, 1 (um) ano de reclusão 

e 10 (dez) dias-multa, majoradas em 1/6 em decorrência da agravante 

genérica prevista no artigo 61, inciso II, "g", do Código Penal, consistente 

no cometimento do crime com violação a dever inerente ao cargo público 

por todas elas ocupado, e aumentadas em 1/3, por se tratar de estelionato 

contra Autarquia Pública, resultando nas penas de 1 (um) ano, 6 (seis) 

meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa. Í...I12. As 

acusadas devem perder seus cargos exercidos no Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pois não fazem ius ao exercício de caroos 

públicos, aqueles que se utilizam dos conhecimentos e facilidades 

obtidas no exercício de suas funções públicas para a prática de 

infrações penais, ficando determinado, looo após haia o trânsito em 

julgado, que o INSS seia oficiado para as providências cabíveis. [...] 

(ACR 00097862820034036181, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO 

CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - IA. SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 

DATA: 11/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Tangente aos policiais mi l i tares, há que se registrar ainda que não 

obstante a existência de celeuma no meio jurídico acerca da possibil idade de decretação 
J 

da perda do cargo de mil i tar pela just iça comum, nos Tribunais supe//ores a c ^ i t e - s e a 

medida, senão vejamos a análise integral do tema. 
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De um lado estão os estudiosos afirmando que é permitida a decretação 

da perda da função de policial militar como efeito secundário da condenação, pelo juízo 

sentenciante. De outro lado, estão os que consideram essa interpretação como 

inadequada, pois constitucionalmente, entende-se que ao ser condenado na justiça 

comum ou militar à pena privativa de liberdade superior a dois anos com trânsito em 

julgado, o policial militar deverá ser submetido a processo de perda do posto e da 

patente pelo Tribunal de Justiça Militar ou no Tribunal de Justiça, caso não exista órgão 

especial. 

Sobre a matéria, a previsão constitucional da necessidade de os 

militares serem submetidos a julgamento de perda do posto e da patente ou da 

graduação está prevista nos arts. 142, §3°, VII e 42, §1°, da CF/88. 

Segundo o art. 142 da CF, as Forças Armadas são constituídas pela 

Marinha, Exército e pela Aeronáutica e seus membros são denominados militares. 

Conforme esse dispositivo "o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno 

do oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 

permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra" (§3°, VI da 

CF/88.). Ademais, "o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior" (§3°, VII da CF/88.). 

Os integrantes das forças armadas, conforme afirma José Afonso da 

Silva , têm seus direitos, garantias e impedimentos definidos neste art. 142 da CF, 

desvinculando-os do conceito de servidores públicos, por forca da EC-18/98. 

O art. 42, também, da CF, determina aplicam-se aos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8° ; do art. 40, § 9° ; e do art. 142, §§ 2° e 3°, cabendo a lei 

estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3°, inciso X. 

Em oposição, muitos alegam que a Constituição determina que compete 

à Justiça Militar processar e julgar os crimes militares previstos em lei, e assim, caso 

ocorra a condenação de um militar por um crime não inserido no Codjao Penal Militar, é 

permitida a decretação da perda da função de policial militar pele//uizo sentenciante 

como efeito secundário da condenação. ///'"J^ 
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Por último e não menos importante, é necessário interpretar o art. 

125, § 4° , da CF. Ele estabelece que compete à Justiça Militar estadual processar e 

julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri 

quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda 

do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

A perda do cargo ou função pública é uma medida de caráter 

administrativo e decorre da própria condenação, e assim, terá efetividade a partir do 

trânsito em julgado da sentença penal condenatória, momento no qual o órgão 

competente será comunicado para adoção da providência que for determinada. 

A primeira corrente é adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

pois entende que se tratando de crime comum praticado por militar, compete à 

Justiça Comum decretar a perda do cargo, enquanto efeito da condenação. Nesse 

exato sentido, o julgado: 

"1. Se a questão constitucional invocada no recurso extraordinário não foi 

objeto de debate e decisão no acórdão recorrido, desatendido se encontra o 

pressuposto recursal do prequestionamento. 2. Tratando-se de crime 

comum praticado por militar, compete à Justiça Comum decretar a 

perda do caroo. enquanto efeito da condenação^ consoante previsto 

no art. 92. I. b. do Códioo Penal. Precedentes. 3. Agravo regimental 

conhecido e não provido." (STF, ARE 721878 AgR, Relator(a): Min. ROSA 

WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/02/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-033 DIVULG 17-02-2014 PUBLIC 18-02-2014. Grifei.). 

Do mesmo modo, os julgados: 

"Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Violação à 

competência da Justiça Castrense. Inocorrência. Entendimento desta 

Suprema Corte de que a competência para processar e iuloar crimes 

comuns praticados por policiais militares é da Justiça comum, bem 

como para decretar a perda do caroo público como efeito da 

condenação. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se n^fga 

provimento." (STF, ARE 819673 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MEI) 

Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 
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DIVULG 26-08-2014 PUBLIC 27-08-2014. Grifei.). "1. Compete à Justiça 

Militar Estadual decidir sobre a perda da graduação de praças 

somente guando se tratar de crimes militares. 2. No caso sub 

examine, o recorrente foi condenado à pena de 12 (doze) anos de 

reclusão, pela prática do crime homicídio Qualificado, e como efeito 

secundário dessa condenação, perdeu a função de policial militar, 

sem a necessidade de instauração de procedimento específico para 

esse fim. Precedente: RE 605.917-ED/SC. Rei. Min. Dias Toffoli, 

Primeira Turma. DJe 22/6/2012. 3. In casu, o acórdão originariamente 

recorrido assentou: "CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - DECISÃO 

QUE NÃO SE APRESENTA MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS 

AUTOS - CONDENAÇÃO MANTIDA - PERDA DO CARGO PÚBLICO -

MANUTENÇÃO. Encontrando o veredicto apoio no conjunto probatório, a 

sentença deve ser confirmada, não havendo falar-se em decisão 

manifestamente contrária à prova dos autos. A perda do cargo público 

constitui efeito da condenação, quando a pena privativa de liberdade é 

superior a 04 (quatro) anos de reclusão, sendo decidida tal questão - Perda 

do cargo público -, pelo Tribunal Militar apenas em caso de cometimento de 

crime militar, o que não se verifica na espécie. Desprovimento ao recurso 

que se impõe" (fl. 132 do volume 3 dos autos eletrônicos). 4. Agravo 

regimental DESPROVIDO. (STF, ARE 742879 AgR, Relator(a): Min. LUIZ 

FUX, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013. Grifei.). "1. A reforma do 

acórdão recorrido depende do reexame da matéria fático-probatória. 

Recurso extraordinário incabível ante a incidência do óbice da Súmula 279-

STF. 2. A competência da Justiça Militar, prevista no artigo 125, § 

4°, da Constituição Federal, é somente para decidir sobre a perda de 

graduação das praças quando esta constituir pena acessória de 

crime militar. 3. Precedente. Agravo regimental a que se nega 

provimento." (STF, AI 286636 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, 

Segunda Turma, julgado em 07/11/2000, DJ 23-02-2001 PP-00119 EMENT 

VOL-02020-14 PP-02989. Grifei.). 

O Superior Tribunal de Justiça segue a mesma linha de entendimento 

do STF, como se observa no julgado transcrito: 

"1. Esta Corte Superior firmou compreensão no sentido de que 

compete á Justiça Comum a decretação da perda da função pública 

como efeito secundário da condenação, guando não se tratar/de 

crime militar, caso dos autos. 2. Não trazendo o agravante tese juMdifa 
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capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado, é de se 

manter a decisão agravada na íntegra, por seus próprios fundamentos. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 

1094349/RN, Rei. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

12/04/2011, DJe 27/04/2011. Grifei.). 

Por fim, consequentemente, em face da condenação e decretação da 

perda do cargo de todos os agentes públicos, mantem-se os motivos que ensejaram a 

cautelar da suspensão das funções até que ocorra o trânsito em julgado da condenação. 

6. PERDA DOS BENS E VALORES APREENDIDOS/SEQÜESTRADOS: 

Os condenados, conforme a prova produzida e analisada acima na 

sentença condenatória exarada, aliada a outros elementos, obtiveram, em função das 

propinas, proveito econômico com as atividades criminosas por ele desenvolvidas, sendo 

certo que em crimes de tal jaez, pela grande duração do comportamento ilícito, nem 

sempre é possível identificar e seqüestrar todos os bens e valores adquiridos com o 

proveito do crime. 

De acordo com o que já restou apurado no vertente caso, em especial ao 

constatado no monitoramento telefônico, comprovou-se a prática de vários delitos 

perpetrados pelos acusados, como também pelos réus já condenados na ação penal 

desmembrada, como por exemplo CARLOS CACHOEIRA e JOSÉ OLÍMPIO, e que eles, com 

o produto obtido com os delitos, ao que tudo indica, se utilizavam de várias práticas para 

desassoclar o dinheiro de sua origem Ilícita, passando-o por diversos tipos de transações, 

como compra de bens, inclusive utilizando-se de interpostas pessoas como laranjas e 

testas-de-ferro ou estruturação de empresas fictícias ou de fachadas, colocadas em 

nomes de terceiros (laranjas), ou até mesmo em nome dos investigados, objetivando o 

processamento de ganhos ilícitos. 

De início, como se depreende dos diálogos captados com a autorização 

judicial, a estabilidade do grupo criminoso liderado por CARLOS CACHOEIRA, ante a longa 

duração da associação criminosa que remonta mais de 15 anos^ é de se presumir o 

' 31/01/2011 17:14:32, entre OLÍMPIO X LENINE 

[...JLENINE: Tá bom eu vou apurar, mas outra coisa OLÍMPIO. Você tem que por na sua cabeça que 

você, igual você fala que a dez anos você tá junto , há dez que você é exclusivo aqui dentro.[ . . . ] 

Então você é exclusivo dentro de uma área que é nossa aaui há 17 anos cara, há 17 anos es 

área do entorno nos pertence OLÍMPIO. Então você é exclusivo, e de vez em quando você ver 

essa aí, pô! Que que é isso uai! Sacanagem se tivesse outra gente aí operando, aí era sacanagem.[./.J 
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potencial econômico reunido pelos envolvidos. 

Os elementos de provas reunidos nos autos principais e cautelares 

sinalizam fortemente que tanto CARLOS CACHOEIRA, como JOSÉ OLÍPIO, se utilizavam 

de várias manobras para ocultar/dissimular seu vasto patrimônio que conquistou ao longo 

desses anos todos, sobretudo da colocação de imóveis e empresas em nome de terceiros. 

Por pertinente, faço referência a um trecho manifestação do MPF nos 

autos n.o 1049-67.2012.4.01.3500: 

[...]A primeira empresa, relacionada a CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS e que merece destaque é a BET CAPITAL LTD A, CNPJ: 

37.873.731/0001-95. Restou devidamente comprovado pelos 

levantamentos trazidos pelo Departamento de Polícia Federal, que a 

empresa não possui sede onde declara e é a alegada fonte de 

recursos, via empréstimo, pelo menos, dos seguintes envolvidos: 

CARLINHOS CACHOEIRA, LENINE e ADRIANO APRIGIO. 

Sucede que a empresa não declara tais movimentações, a despeito 

de, segundo o COAF, ter produzido movimentações financeiras 

incompatíveis com suas condições econômicas, assim compreendidas, 

o patrimônio, a atividade econômica ou área profissional e a capacidade 

financeira presumida do cliente. 

Além disso, segundo o próprio COAF, a empresa investigada registrou 

operação ou proposta no sentido de sua realização, com vínculo 

direto ou indireto, em que a pessoa estrangeira seja residente, 

domiciliada ou tenha sede em região considerada paraíso fiscal, ou 

em locais onde é observada a prática contumaz dos crimes previstos no art. 

1° da Lei n° 9.613/98. Aliado a isso, foram registradas transferências 

unilaterais freqüentes ou de valores elevados, especialmente a 

título de doação. 

[...]não sendo demais rememorar passagem da representação do 

Departamento de Polícia Federal que anota ainda que "com o intuito 

meramente explicativo, vale dizer que no ano de 2009, os empréstimos 

concedidos não são nem de perto suportados pela contabilidade da 

empresa, sendo claro que no caso do empréstimo a CARLINHOS 

CACHOEIRA, não passam por bancos nacionais, se de fato existirem". 
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A empresa WCR PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 

73.573.271/0001-00, segue trilha um tanto distinta, mas da mesma 

forma desvela interposição. Os áudios destacados pelo 

Departamento de Polícia Federal (iniciados em 04/07/2011, às 

15:20:19 e 04/07/2011 15:47:38), na representação, deixam claro que 

CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS dita os rumos editorais do 

veículo e sugere que ele seja o proprietário de fato , reforçando essa 

suspeita o fato de um dos veículos da empresa, o Jornal Estado de Goiás, 

ser feita até 2009 pela empresa ORGANIZAÇÃO INDEPENDENTE DE 

COMUNICAÇÃO LTDA, cujo sócio majoritário (97% das ações) ANDRE 

TEIXEIRA JORGE (CPF 803.275.401-68), conhecido como DECA e que 

comprou as cotas da participação societária em março de 2008, pelo valor 

de R$ 297.000,00, a partir de um empréstimo da empresa BET CAPITAL 

acima aludida. Noutro giro, CARLOS ANTONIO NOGUEIRA (CPF 

392.015.701-04) figura como pessoa interposta e também deve ter seus 

ativos bloqueados por possível participação na lavagem de ativos de 

CARLOS AUGUSTO. 

ANDRÉ TEIXEIRA JORGE, desse modo, perfilha-se ao lado de 

ANDREA APRIGIO DE SOUZA e de ADRIANO APRIGIO DE SOUZA, 

como pessoas interpostas por CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS, na ocultação da exploração do jogo. 

Há forte base factual que apontam para esses dois últimos, ex-mulher e ex-

cunhado de CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS, como laranjas deste. 

Em relação a ANDREA, conforme se verificou quando analisada a 

empresa BET CAPITAL, vê-se que ela, sem vínculo societário algum 

também se valeu de empréstimos da aludida pessoa jurídica, não 

sendo difícil a inferência de que sua conta também seja utilizada 

para a movimentação de recursos obtidos com as atividades ilícitas 

da organização criminosa. Da mesma forma, considerando-se que a 

renda dela declarada adveio dos empréstimos, reputa-se que as 

pessoas jurídicas APRIGIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA CNPJ 12.615.538/0001-90 e FUNDAÇÃO CULTURAL APRIGIO 

RAMOS CNPJ 03.931.389/0001-87 (em que é sócia formal de 

CARLOS AUGUSTO) sejam também utilizadas para a dissimulação de 

recursos. 

Quanto a ADRIANO, além de diversas pessoas jurídicas a seguiir nominmas, 
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por meio das quais recai a suspeita de que sejam veículos para a 

dissimulação de valores, encontra-se contato telefônico de CARLOS 

AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS com ANDRESSA, travado em 27/05/2011, a 

partir das 23:01:51 e que foi devidamente explorado na representação do 

Departamento de Polícia Federal. Nessa ligação telefônica, CARLOS 

AUGUSTO deixa claro que ADRIANO possui vasto patrimônio como 

interposta pessoa sua. Ao externar preocupação sobre a possível separação 

de seu ex-cunhado e do possível pleito de meação foi dito o seguinte: 

CARLINHOS: O ADRIANO ta largando a SUZANE 

ANDRESSA: E ai ? 

CARLINHOS: Os trem ta tudo no nome dele 

ANDRESSA: Coisa boa, hein ? 

CARLINHOS: Pois é, tem que ver como faz Ia pra fazer, vou participar desse 

papo aqui que me interessa e muito, depois te ligo, tá ? 

(...) 

CARLINHOS: Depois eu te falo esse negócio, é importante pra mim. 

Imagina se a mulher inventar de pegar metade dos trem do ADRIANO ? 

ANDRESSA: Imagina não, ela vai pegar, isso é fato, esquece, ela tem 

direito 

CARLINHOS: Não fala um negócio desse senão eu morro, deixa ver esse 

negócio aqui 

ANDRESSA: Daqui a pouco eu te chamo, tchau. 

O que configura esse patrimônio interposto pode estar nas diversas pessoas 

jurídicas capitaneadas por ADRIANO, a saber: ADRIANO APRIGIO DE 

SOUZA ME CNPJ 37.256.054/0001-22 (cuja sede não existe no endereço 

informado, em, ao menos, mais uma falsidade ideológica); MAQUINARIA 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA CNPJ 03.853.183/0001-86; FUNDAÇÃO 

NELSON CASTILHO CNPJ 03.776.518/0001-00; REDE BRASILTUR DE 

TELEVISÃO CNPJ: 09.580.504/0001-00; RADIO GOIÁS SUL FM LTDA CNPJ 

10.417.978/0001-07. Dessa forma, seja pela possível utilização dessas 

pessoas jurídicas para a ocultação dos valores, ou mesmo para a 

dissimulação da origem com mistura de ativos lícitos, com aqueles 

decorrentes da exploração da atividade lícita, faz-se imperiosa a concessão 

de medida cautelar para o bloqueio dos ativos financeiros dessas empresas/, 
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Além delas e com grande repercussão patrimonial deve ser examinado o 

laboratório VITAPAN INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 

30.222.814/0001-31. ADRIANO supostamente comprou as cotas da 

empresa, sendo sócio majoritário dela, por meio de recursos 

emprestados por ANDREA e por CARLOS AUGUSTO. Posteriormente, 

ADRIANO mantém como gestor e passa, após a separação de 

ANDREA e de CARLOS AUGUSTO, a maioria das cotas oara ela. 

No entanto, o diálogo abaixo, com menção a cifras substancialmente 

maiores do que a do citado empréstimo (que pelas declarações de 

ADRIANO não chegariam a Ri 1 milhão), vê-se oue ANDREIA e 

CARLOS AUGUSTO são os reais donos e gestores do laboratório em 

Questão e oue há clara interposição de agentes, com ocultação de 

patrimônio: 

[...JDATA/HORA INICIAL DATA/HORA FINAL DURAÇÃO 

06/05/2011 08:39:02 06/05/2011 08:39:51 00:00:49 

[...] 

RESUMO 

Conversam sobre a venda da VITAPAN. ANDREA diz que foi 

oferecido 80 pela empresa. CARLINHOS diz que não interessa. 

ANDREA diz que pediu para fazer um levantamento do valor real da 

empresa para resolverem depois. 

DIÁLOGO 

ANDREA: CARLINHOS, o JÚLIO teve aqui e ele falou o seguinte: que 

eles tem aqueles 100 né, e... pra comprar e pra distribuir comissão. 

Então, no caso, o valor de venda seria 80. 

CARLINHOS: então fala que nós não queremos não, ué. 

ANDREA: eu pedi pro RENATO fazer o levantamento do valor real da 

empresa pra gente conversar melhor.....(encerrada) 

[•••] 

06/05/2011 16:23:39 06/05/2011 16:24:26 00:C^:47 

RESUMO 
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ANDREA diz oue a VITAPAN vale 96 fmilhões de reais). CARLINHOS 

diz oue não dá para vender por menos de 100. 

DIÁLOGO 

ANDREA: o JÚLIO tava aqui me apertando pra resolver aquele 

negócio né? Aí deixei pra segunda, porque eu não... falei com você 

hoje, porque eu pedi pra fazer um levantamento daqueles valores 

que eu te falei e dá em torno de 96. Eu acho que não vale a gente 

vender por 80 não. O que que você acha? 

CARLINHOS: não, de maneira alguma. Não vamos vender menos 

não, menos de 100 não. Fala que eu falo com ele."[...] 

O MPF ainda prossegue: 

/"... 7/Vo oue tange a ANDREA APRÍGIO. há veementes indícios de 

autoria delitiva em crime de lavagem de capitais, robustecidos após 

o cumprimento de mandados de busca e apreensão. 

A uma. ANDREA APRIGIO consta como responsável pela empresa 

APRIGIO CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA. Entretanto, 

apesar de CARLINHOS CACHOEIRA não se encontrar listado como 

sócio, há suspeitas de oue faz parte da sociedade e ANDREA 

defenderia os interesses de seu ex-marido. Nos diálogos abaixo, por 

exemplo, há indicativos de que, deveras, CARLINHOS CACHOEIRA é 

um dos responsáveis pela empresa: 

TELEFONE NOME DO ALVO 

316010027446986 Geovani Pereira da Silva - Monte Cario 

[...109/08/2011 11:42:01 09/08/2011 11:44:55 00:02:54 

ALVO INTERLOCUTOR ORIGEM DA LIGAÇÃO TIPO 

316010027446986 724000002952314 316010027446986 

R 

RESUMO 

GUIDO fala que a APRIGIO CONSTRUTORA teve um bocado de 

cheques devolvidos. Que só acharam ele, não falaram com ROGÉRIO 

e o ADRIANO. GUIDO ligou para CARLINHOS, que ràso^eu Jogo... 

pagou esporro em todo mundo. / //' '/~ 
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DIÁLOGO 

GEOVANI: Oi. 

GUIDO: Pode falar um minuto ai ? Pra te colocar a par do que 

aconteceu? 

GEOVANI: Fala uai. 

GUIDO: APRÍGIO CONSTRUTORA, conhece essa empresa ? 

GEOVANI: Sim, já ouvi falar. 

GUIDO: Tava com um saldo desprovido hoje na CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, tava um monte de cheque sendo devolvido, tentaram 

contactar a pessoa responsável por, aquela pessoa que resolve os 

problemas, manda o dinheiro lá que é o tio ROGÉRIO DINIZ, vulgo 

cuzinho, não conseguiram falar, não conseguiram falar com o 

senhor ADRIANO APRÍGIO, não conseguiram falar com a SENHORA 

SUZANE, ai quem que acharam, me acharam, "não tá acontecendo 

isso, me ajude, senão eu tenho que devolver esses cheques, e tem 

(inaudível)", "não paga ai que eu vou ligar logo pro chefe aqui, 

pode pagar" (...) liguei pro CARLINHOS "ó CARLINHOS, desculpa ai 

te envolver, mas não conseguiu falar com o ROGÉRIO, não 

conseguiu falar com o ADRIANO, e a pessoa tá desesperada aqui e 

conhece vocês, sabe que é, quer pagar o cheques aqui, mas (...)", 

"eu vou resolver esse negócio de grana é agora (...)" e chingou, 

chingou, dá um minuto liga o CUZINHO, "que que isso?", " Uai, 

CUZINHO, sei não, é porque tava com cheque sem fundo lá na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ia devolver e ai a pessoa me conhece, 

não conseguiu falar com você, não conseguiu falar com ninguém, 

me ligou me pediu pra mim achar alguém, eu como não achei 

ninguém, achei o CARLINHOS, "pelo amor de Deus, ele ligou na 

ANDREA cagou na ANDREA toda, a ANDREA já me ligou aqui, cagou 

em mim tudo" , desliga o CUZINHO quem entra? A ANDREA me 

ligando: "que que é isso? É um equívoco, tem saldo lá de cem mil 

reais (...)" (...). 

(...)ENCERRADA 

A duas, no Dossiê integrado produzido pela Receita Federal do 

Brasil há informações relevantes sobre a movimentação de 

patrimônio que se encontra no nome de ANDRE APRÍGIO. Anotem-

se os seguintes trechos da análise, onde é demonstraria potencial 
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ocultação patrimonial: 

ANDREA tem registro de rendimentos tributáveis como trabalhadora 

assalariada da empresa VITAPAN INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, 

da qual teria recebido R$ 12.000,00 mensais ao longo do ano de 

2010, bem como de aluguéis pagos pela ATLÂNTICA HOTELS 

INTERNATIONAL BRASIL LTDA, CNPJ 02.223.966/0001-13. ANDREA 

começou a receber como trabalhadora assalariada da VITAPAN a 

partir de junho de 2006, ocasião em que recebia mensalmente a 

quantia de R$ 6.000,00. Interessante que ANDREA é sócia 

majoritária da própria VITAPAN detendo 95'Vo da participação 

societária. Outros 5 % do capital pertencem a ADRIANO APRIGIO DE 

SOUZA, CPF 498.273.161-68. 

Em 2010, além desses rendimentos, ANDREA informa ter recebido 

de pessoas físicas um total de R$ 108.761,40. 

Entretanto, os maiores ganhos de ANDREA referem-se a 

rendimentos isentos e não tributáveis, quase que totalmente 

decorrentes de sua participação na empresa VITAPAN, que 

alcançam, nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010, respectivamente 

os seguintes valores: R$ 445.342,87, R$ 150.654,76, R$ 279.858,29 

e R$ 327.622,88. 

No que se refere aos bens patrimoniais de ANDREA, há que se 

ressaltar a conveniência de confrontar as informações prestadas em 

suas DIRPF com aquelas decorrentes de sua separação judicial. 

(...) 

O principal bem patrimonial constante desde o início até a DIRPF de 

2011, refere-se à participação societária na empresa VITAPAN. 

Chama atenção, no entanto, a forma como esse lançamento é feito. 

Na DIRPF de 2006, ANDREA declara como patrimônio o "crédito 

pela venda das quotas da empresa VITAPAN IND. FARMACÊUTICA 

LTDA, CNPJ 30.222.814/0001-31, vendidos e a serem pagos por 

ADRIANO APRIGIO DE SOUZA, CPF 498.273.161-68, conforme 

documento particular firmado entre as partes, havido na totalidade 

por partilha em separação judicial homologada em 29/10/2004", 

no valor de R$ 4.691.000,00 no dia 31/12/2005. 

Na DIRPF de 2007, em relação a esse mesmo item patrimonial, 

ANDREA informa que, em 31/12/2006, esse crédito teria passaáo 

para apenas R$ 2.490.000,00, mas que passaria a ser detentoi^ de 

quotas do capital da VITAPAN no valor de R$ 2.080.000,00/ tíhm 

816 ALDERICO ROCHA SANTq 
Juiz Federal-»''''̂ ' 



Seção Judiciária do Estado de Goiás 
l i a VARA - AUTOS NO 9273-91.2012.4.01.3500 

isso o valor total desse item patrimonial quase não sofre alteração 

visto que a soma do valor restante do crédito junto a ADRIANO (R$ 

2.490.000,00) somado ao valor das quotas da VITAPAN adquiridas 

(R$ 2.080.000,00) totaliza R$ 4.570.000,00, quantia bastante 

próxima dos R$ 4.691.000,00 declarados no ano anterior. 

Em 2008, ANDREA informa em sua DIRPF desse exercício, que em 

31/07/2007, continuava com um crédito junto a ADRIANO no valor 

agora de R$ 2.400.000,00 e que mantinha participação na VITAPAN 

com quotas no mesmo valor declarado na DIRPF anterior. Daí, 

somando-se esse dois valores, o item patrimonial em pauta 

continua sem sofrer substancial alteração em termos de valor 

chegando a R$ 4.480.000,00. 

Na DIRPF de 2009, ANDREA informa que deixa de ter qualquer 

crédito junto a ADRIANO, mas passa a ter participação societária na 

VITAPAN em quotas que totalizam R$ 4.940.000,00, valor que passa 

a ser mantido nas DIRPF dos dois exercícios seguintes (2010 e 

2011). 

Concluindo, em relação à VITAPAN não teria acontecido de fato a 

compra e revenda da empresa para ADRIANO, pois num primeiro 

momento ele teria comprado a empresa, mas sem desembolso, uma 

vez que teria ficado contraído uma dívida aos próprios vendedores 

praticamente no mesmo valor da empresa. Com o passar do tempo 

ele teria devolvido as quotas da empresa em pagamento à dívida. 

Ou seja, houve apenas uma engenharia montada para simular a 

venda e a compra da VITAPAN, sabe-se lá por qual razão. Fato é que 

hoje, segundo informações do cadastro de CNPJ, ANDREA é 

detentora de 95% das quotas da VITAPAN enquanto ADRIANO, seu 

irmão, ainda teria 5% de participação na empresa. 

Além desse item patrimonial, o rol de bens e dívidas declarados por 

ANDREA apresenta algumas situações que merecem registro. Na 

DIRPF de 2007, ano calendário de 2006, ANDREA informa ter 

comprado a participação da empresa VITAPAN no ICF - INSTITUTO 

DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, porém para essa transação, mais 

uma vez, não houve circulação financeira uma vez que a operação 

se deu com a contração de dívida de R$ 424.813,50 de ANDREA 

junto à vendedora, a VITAPAN. Nessa mesma DÍRPF de 2007, 

ANDREA informa ter contraído um outro empréstimo junto^éo seu 

ex-esposo CARLOS RAMOS no valor de R$ 185.00tí,o/ ^JJ~ 
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Em sua DIRPF 2008, ANDREA declara ter quitado a dívida de R$ 

424.813,50 junto à VITAPAN e, registra também, a aquisição de 

50°/o de uma casa em Miami, nos EUA, comprada em prestações 

junto a CHOE YONG SEOK, tendo pago durante o ano de 2007 o 

valor equivalente a R$ 74.328,09. 

Na DIRPF de 2009, ano calendário de 2008, ANDREA declara que, 

além de um apartamento em Goiânia-GO no valor de R$ 

1.000.000,00 que já vinha sendo informado como parte adquirida 

em decorrência de sua separação judicial homologada em 2004, 

teria adquirido um novo apartamento, agora no Rio de Janeiro-RJ, 

também pelo valor de R$ 1.000.000,00 "pagos a vista e em moeda 

corrente", no dia 22/10/2008. Para suportar este desembolso, a 

declaração de ANDREA daquele ano apresenta novo empréstimo 

junto ao seu ex-esposo CARLOS RAMOS, no valor de R$ 

1.160.000,00 que, somados à dívida de R$ 185.000,00 contraída em 

2006, alcança a cifra de R$ 1.345.000,00. Além desse novo 

empréstimo junto a CARLOS RAMOS, ANDREA informa ter levantado 

empréstimo também junto ao seu irmão ADRIANO APRIGIO DE 

SOUZA no valor de R$ 350.000,00. A mesma DIRPF de 2009, 

apresenta, ainda a aquisição de dois novos apartamentos em 

Goiânia-GO, aparentemente, financiados que teve como valores 

pagos no ano de 2008, respectivamente, R$ 163.138,07 e R$ 

16.355,97. Um registro interessante ainda na DIRPF de 2009, 

refere-se à venda de 50% da casa de Miami, nos EUA, adquirida no 

ano anterior, por U$ 209.999,71 (dólares) "equivalente a R$ 

521.240,28, recurso disponível nos EUA para aquisição de outra 

propriedade". Esse registro é apresentado de maneira incorreta na 

DIRPF de ANDREA, já que, embora haja esteja preenchida a coluna 

de "Discriminação" do bem ou direito, as colunas referentes aos 

valores em 31/12/2007 e 31/12/2008 encontram-se zeradas 

expediente que, em termos quantitativos, não mostraria nenhuma 

variação patrimonial de ANDREA decorrente de transações 

relacionadas a esse item. Mais curioso, ainda, é que na mesma 

DIRPF, em um outro item da relação de bens, ANDREA volta a 

mencionar a operação de venda dos 50% da casa de Miami, 

mantendo as duas colunas de valores zeradas, porém com alguma 

mudança na coluna de "Discriminação" do bem, onde diz que o total 

despendido para a aquisição do bem, em dólares, teria sido de U$ 

156.592,75, repetindo-se praticamente o valor da alienação que. 

teria sido por U$ 209.779,71. Com isso, além da omissão de 

lançamentos de valores no campo apropriado da DIRPF, ANDINA 
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teria cometido outra ilicitude por não ter apurado o ganho de capital 

com a alienação de um bem que teria custado U$ 156.592,75 e 

alienado por U$ 209.779,71, consubstanciando um pequeno lucro 

sobre o qual incidiria o imposto de renda. 

Na DIRPF de 2010, destaca-se, apenas o registro de que ANDREA 

teria contraído mais R$ 250.000,00 de empréstimo junto ao ex-

esposo CARLOS RAMOS, bem como teria quitado no ano de 2009, a 

dívida referente ao empréstimo de R$ 350.000,00 junto ao seu 

irmão ADRIANO APRIGIO. No entanto, chama a atenção o registro 

feito no campo de "Discriminação" dos bens, onde ANDREA informa 

ter utilizado de recursos em moeda norte-americana no valor de U$ 

208.000,00 de sua conta no Regions Bank, quantia que pela 

conversão eqüivaleria a R$ 361.648,65, para quitação da dívida 

junto a ADRIANO. ANDREA deixa de informar valores nos campos 

referentes à situação do bem em 31/12/2008 e 31/12/2009. 

No tocante à DIRPF de 2011, destacam-se os registros: ANDREA 

informa sua participação no quadro societário da empresa APRIGIO 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA com quotas do capital no 

valor de R$ 375.000,00, sendo R$ 170.000,00 integralizados em 

2010 e restantes R$ 228.000,00 como dívidas e ônus reais a serem 

integralizados. Declara, também, a aquisição de uma fazenda de 

165 ha adquirida de JOSMAR FONTES DE CASTRO pelo valor de R$ 

460.000,00, dos quais ela informa uma dívida remanescente de R$ 

210.000,00, razão pela qual infere-se que ANDREA tenha 

despendido os outros R$ 250.000,00 no ano de 2010. Outro 

acréscimo patrimonial de ANDREA refere-se à aquisição, em 

01/11/2010, de uma aeronave modelo 310R, Cessna, Aircraf, 

fabricada em 1979, cujo custo teria sido de R$ 140.000,00. ANDREA 

declara também o direito decorrente de empréstimo ao seu irmão 

ROLDÃO APRÍGIO DE SOUZA no valor de R$ 360.000,00. Nesse 

mesmo ano ANDREA teria adquirido 3 salas comerciais em Goiânia-

GO ao custo total pago em 2010 de R$ 57.456,98. Seu patrimônio 

recebe, ainda, um acréscimo de R$ 300.446,34 relativos a 

pagamentos, no ano de 2010, de dois apartamentos adquiridos 

anteriormente de forma parcelada. ANDREA declara, também, que 

contraíra novo empréstimo, agora de R$ 305.000,00, junto ao seu 

ex-esposo CARLOS RAMOS, totalizando uma dívida/junto a ele no 

valor de R$ 1.900.000,00. 

No tocante aos valores da variação patrimonial ée/ÁNDRÉA, tem-se 
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que, no ano de 2005, em virtude da homologação da separação 

judicial ocorrida em outubro de 2004, coube a ela bens cujo valor 

total seria de R$ 6.241.899,00. A partir daí, os acréscimos 

patrimoniais nos anos de 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010, foram de, 

respectivamente R$ 119.554,88, R$ 101.848,08, R$ 220.704,06, R$ 

416.975,75 e R$ 584.765,50. Com isso, em 31/12/2010, ANDREA 

detinha um patrimônio total de R$ 9,866.440,48 que, se subtraída a 

dívida e ônus reais declarados na mesma data, resultaria em R$ 

7.373.419,14. 

No tocante à movimentação financeira de ANDREA, o que se 

observa é os valores que circulam por suas contas bancárias não 

dão indícios de omissão de rendimentos, pelo contrário, como em 

determinados anos eles ficam aquém do total de rendimentos 

declarados, a única justificativa plausível seria a de que parte dos 

rendimentos declarados por ANDREA seriam recebidos em espécie 

ou por algum outro meio que evitasse sua circulação nas próprias 

contas bancárias. 

A tabela abaixo sintetiza que, contabilmente, ANDREA se registra o 

acréscimo patrimonial sempre em valor comportável pelo total de 

seus rendimentos (somo dos valores tributáveis, mais os isentos e 

não tributáveis e aqueles tributáveis exclusivamente na fonte). No 

entanto, há que se ressaltar, caso não houvesse a declaração do 

aporte de recursos provenientes dos sucessivos empréstimos junto 

ao seu ex-esposo, seguramente ter-se-ía acréscimo patrimonial de 

ANDREA em quase todos os anos, A tabela apresenta, também, a 

movimentação financeira de ANDREA nos últimos cinco anos. (...) 

Merece registro, também, as despesas de ANDREA pagas mediante 

a utilização de cartão que crédito, cujos maiores valores observados 

no ano de 2010, referem-se aos meses de maio, agosto e dezembro, 

quando totalizaram, respectivamente, R$ 22.444,45, R$ 24.932,24 e 

R$ 51.515,25." 

A três, quando realizadas buscas na residência de ANDREA APRÍGIO 

foi apreendido um celular utilizado por ROGÉRIO DINIZ, pessoa 

próxima a CARLINHOS CACHOEIRA. A partir da análise do material 

apreendido, observou-se a compra de uma aeronave por 

CARLINHOS CACHOEIRA colocado em nome de ANDREA APRÍGIO 

(ou da empresa VITAPAN), em claro procedimento de ocultação^e 

patrimônio. Tais elementos se encontram explicitados no relatório 

de análise de material apreendido GO 11, auto de apr&ànsao 
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Se não bastasse, tal aeronave, registrada em nome de ANDREA 

APRÍGIO, foi apresentada como pagamento da Fazenda Gama, 

negócio entabulado por CARLINHOS CACHOEIRA. Em outras 

palavras: pode-se chegar a conclusão de CACHOEIRA dissimulou a 

origem de tal bem transferindo-o a ANDREA APRÍGIO e, ato 

continuo, apresenta-o, já lícito, como pagamento de um outro 

contrato, agora assinado por ADRIANO APRÍGIO, irmão de ANDREA. 

Portanto, não se nega que os elementos indicam que ANDREA 

APRÍGIO auxilia CARLINHOS CACHOEIRA na dissimulação 

patrimonial. Entretanto, a forma de ocultação patrimonial e/ou a 

existência de outros bens ainda não foram totalmente 

desveladas.[...] 

A empresa ADRIANO APRIGIO DE SOUZA ME, outro exemplo, também 

não está localizada no endereço comercial informado. Cuida-se de empresa colocada em 

nome de ANDRÉA, ex-esposa de CARLINHOS CACHOEIRA e de seu cunhado, ADRIANO, 

além de outros bens com possível objetivo de ludibriar os órgãos públicos de fiscalização. 

Assim, por esses elementos e outros analisados acima na sentença, as empresas em 

nome de ADRIANO/ ANDREIA estão em seus nomes na condição de "laranjas" ou tenham 

sido injetado recursos provenientes de CARLINHOS CACHOEIRA. 

Dos autos n.o 1049-67.2012.4.01.3500 também faço referência ao 

que a Autoridade Policial ali consignou para mostrar como CARLOS CACHOEIRA se valia 

inclusive do nome de seu genitor como "laranja", daí porque vários bens foram 

seqüestrados em nome de terceiros: 
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MT - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 

Analisando-se as copias dos documentos encontrados nos interiores 

dos pendrives cujas informações encontram se na tabela acima foi notado que houve 

transações de imóveis entre CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS e pessoas de 

seu parentesco ou intimas do seu convívio familiar tais como seu ex cunhado 

ADRIANO APRIGIO DE SOUZA FIAMOS seu ex-sogro ROLDÃO APRIGIO DE 

SOUZA seu pai SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JUNIOR e sua ex-esposa 

ANDRÉA APRIGIO DE SOUZA 

I 

Nessas situações venficou-se que CARLINI^OS CACHOEIRA 

comprou imóveis de seu propno genitor SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JUNIOR 

Em outras situações ADRIANO APRIGIO DE SOUZA cunhado de CARLINHOS 

CACHOEIRA comprou imóveis do mesmo SEBASTIÃO D E ' ALMEIDA RAMOS 

JUNIOR 

No caso especifico a chácara localizada em Caldas Novas GO 

identificadas pelos lotes 14 a 17 foram vendidas por CARLOS AUGUSTO DE 

ALMEIDA RAMOS para ADRIANO APRIGIO DE SOUZA seu ex-cunhado em 2007 

conforme podem ser verificadas nas referidas escnturas 

O audio abaixo demonstra com clareza de que CARLINHOS 

CACHOEIRA estava muito preocupado com a possível separação matrimonial de seu 

cunhado ADRIANO APRIGIO CACHOEIRA diz a sua amante os troços ta tudo no 

nome dele Imagina se a mulher inventar de pegar metade dos trem do A D R I A N C 

Não fala um negocio desse senão eu morro deixa ver esse negocio aqui 

27 05 2011 23h01m51 

CARLINHOS X ANDRESSA 

"CARLINHOS Uma bomba aquli" 

ANDRESSA O que"? 

(P 

POIS bem, nos autos n.o 35939-32.2012 

que MARA LUCIA, ex-esposa do irmao de CACHOEIRA, juntamente com o genitor e ao 
deste último são usados como outros laranjas, respaldando as afirmativas da Aut de 
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Policial. Confira-se um trecho da decisão proferida: 

Acolhendo os fundamentos da representação da Autoridade Policial, assim 

como da manifestação do MPF, foi deferido o seqüestro de valores 

existentes nas contas bancárias existentes em nome da MAPA 

CONSTRUTORA LTDA. onde foi de forma individualizada e esclarecedora 

apontado que na aludida empresa, figuram como sócios PAULO ROBERTO 

DE ALMEIDA RAMOS (irmão de CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS) 

e MARA LÚCIA RAMOS, mesma empresa que curiosamente aparece com 

freqüência nas transações realizadas pela empresas BRAVA CONSTRUÇÕES 

E TERRAPLENAGEM LTDA e ALBERTO & PANTOJA CONSTRUÇÕES E 

TRASNPORTES, havendo fortes indícios de que a conta bancária da MAPA é 

usada como destino de valores auferidos com atividades ilegais da 

Organização Criminosa capitaneada por CARLOS CACHOEIRA e esteja sendo 

empregada na dissimulação de ativos. 

Segundo as investigações realizadas, constatou-se que a empresa ALBERTO E 

PANTOJA enviou R$1.011.000,00 para a conta da MAPA CONSTRUTORA, não se 

olvidando a remessa de R$7.482.000,00 e R$2.402.000,00 para GEOVANI PEREIRA DA 

SILVA eJR PESTSERVCONSTRUTORA, respectivamente. 

Cumpre esclarecer que a empresa ALBERTO & PANTOJA CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES LTDA possui movimentação financeira Incompatível com os 

rendimentos declarados à Receita Federal. Além disso, segundo Informa o Relatório de 

Diligência n.o 135/2011 - NIP/SR/DPF/DF, a aludida empresa trata-se de uma 

empresa de fachada, sem falar que seus sócios, ao que tudo Indica, Igualmente são 

utilizados como laranjas no branqueamento de capitais, porquanto de Inúmeras formas 

tentaram dificultar sua localização, criando outros CPF's, declarando endereços 

Incorretos, tornando-se sócios de diversas empresas, sem, no entanto, ostentarem 

condições financeiras para este fim. Merece realce que a aludida empresa é 

movimentada financeiramente por um procurador, GEOVANI PEREIRA DA SILVA, o 

qual ocupa a função de contador da organização criminosa, recebe ordens diretas de 

CARLINHOS CACHOEIRA e está foragido até o presente momento. 

Situação semelhante acontece com a empresa BfUWA CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLENAGEM LTDA, a qual também possui uma movimentação financeira 

Incompatível com os rendimentos declarados à Receita Federal. Fortes Indícios 

sinalizam ainda que os seus sócios são apenas formais, mas não de fato e que se trata 

de mais uma empresa meramente de fachada. 

Nos autos da restituição de coisa apreendida n.° 35939-32.2012.4.01.3500 

ajuizada por MARA LÚCIA, merece realce a cópia da escritura pública de compna e 

venda acostada às fls. 78/86, datada de 06.01.2011. figurando como outorgantes 

vendedores SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS JÚNIOR, que é gehitc/r/de 
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CARLOS CACHOEIRA, CLAUDIA JARDY BARREIRA TA VARES RAMOS e MARA 

LÚCIA RAMOS, na qual é feita a venda de um Imóvel no valor de R$220.000,00. 

Ora, naqueles autos MARA LÚCIA alega que a única ligação que tem com 

CARLOS AUGUSTO é a sua condição de ex-cunhada. Mas mesmo assim figurava, 

mesmo depois da separação de seu ex-marldo, que é Irmão do primeiro, como co-

proprletárla de um bem com o seu sogro SEBASTIÃO DE ALMEIDA RAMOS 

JÚNIOR. A que título era proprietária desse bem em condomínio com o seu 

sogro?[...] 

Da análise dos vários elementos obtidos com a interceptação de fluxo 

de dados igualmente se pode aferlr a intensa movimentação financeira que existia entre 

os acusados, tudo fruto das atividades ilícitas por eles desenvolvidas. Nas vários 

pagamentos de propinas realizados aos vários réus deste feito e citados acima ao longo 

da sentença é possível ver, por amostragem, as várias propinas pagas a agentes públicos 

com recursos ilícitos entre os envolvidos no esquema criminoso. 

O diálogo abaixo é emblemático para demonstrar o poderio econômico 

do grupo criminoso, sobretudo dos envolvidos com a exploração direta de jogos ilegais, 

quando OLÍMPIO e WASHINGTON comentam acerca das cifras dos pagamentos 

semanais de percentual de faturamento repassados a CACHOEIRA, demonstrando 

a expressiva soma ilícita que era auferida semanalmente: 

2 8 / 1 2 / 2 0 1 0 às 22:29:54, entre OLÍMPIO X WASHINGTON 

Washington: Isso é muito dinheiro uai, pra pagar 25.000 por 

semana é. vamos supor o faturamento de. vamos botar de 

100.000 reais por semana é 25%, você é besta? Do conta não. Vou 

ficar pagando o que? Pagando um, só a operação? 

Olímpio: Só operação, eu tô nem falando do meu ainda não, tô 

falando só operação. Você acha que... quanto você acha que 

você fatura por semana na sua opinião? 

Washington: Um dinheiro pelo o outro, vamos colocar assim 

[...incompreensível...] 

Olimpio: É, então, eu também deduzi que você faturaria 100.000 (cem 

mil). De 100 a 120 eu acho que que fatura na minha opinião. Então tem 

que ver ai viu, porque o CARLINHOS não tá abrindo mão ele quer 

os 25.000 (vinte e cinco mil') fixo. Não quer saber, você pode 

faturar 500. ele quer os 25.000 (vinte e cinco mil) dafe por senpana, ai 

você tem que fazer o levantamento e o que que Mocêladv^ ai. 
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No RELATÓRIO DE ANÁLISE N.° 1 6 5 / 2 0 1 1 - N IP /SR/DPF /DF (cf. 

fls. 4472/consta detalhada análise de vários bens de CARLOS CACHOEIRA, registrados 

em nome de terceiros, como ADRIANO APRÍGIO e outros, como se observa abaixo: 

2.2 - APARTAMENTO NO RIO DE JANEIRO 

ENDEREÇO: 

Av. Sernambetlba, Rua Lúcio Costa, n° 6.700, Ap. 1.402, 

QUALIT, ALFA702, Barra da Tijuca, RJ. 

IDENTIFICAÇÃO DO AUDIO: 

Condomínio ALFA 

LENINE pede a ROGÉRIO o endereço do apartamento de CARLINHOS 

CACHOEIRA no Rio de Janeiro 

03/03/2011,10:14:36 

LENINE x ROGÉRIO - EDX 

LENINE: Rogério, qual o endereço do do apartamento de 

Rio, Cê sabe 

ele? 

ROGÉRIO: É. Sernambetiba... 

LENINE: Avenida Sernambetiba... 

ROGÉRIO: 6.700, o número; 6.700, apartamento 1402. 

LENINE: Número 6.700;. Como é o Nome do condomínio 

CARLINHOS lá no 

, lá? 

ROGÉRIO: Alfa Quallt. Condomínio alfa Quálit.Aí é Alfa-Barra I I . Alfa 

barra... Alfa-Barra 

I I e 0 condomínio chama Alfa Quallt. 

LENINE: Alfa-Barra I I , É, Alfa Quallt, e o condomínio? 

ROGÉRIO: Justamente. 

LENINE: Apartamento... 

ROGÉRIO: 1402. 

LENÍNE: 1402, Barra da Tijuca, né? r 

ROGÉRIO: Mais a Rua cê póe Lúcio Costa, porque ele vida duas sabe? Põe 

Lúcio Costa 

que é melhor que Sernambetiba. 

LENINE: Qual o número de telefone lá, cê sabe? 

ROGÉRIO: 3798 0999 

(...) 

Conforme o áudio acima transcrito LENfNE é enfático ao 

endereço do 

perguntar qual o 

apartamento de CARLINHOS CACHOEIRA no Rio de janeiro ao que 

ROGÉRIO informa e 

confirma com LENINE: Avenida Sernambetiba, (ou Lúcio 

apartamento 1402, i 

jf 
Cbsta) N°- 6.700, 

f/J / „ 
c 
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Condomínio Alfa Quallt, Alfa-Barra I I . Verificamos que tal endereço situa-se 

na Barra da Tijuca, 

Rio de Janeiro/RJ 

RESUMO DE ÁUDIO 

05/03/2011,17:28:12 

CARLINHOS X MNI(EDX)Solicitando táxi para ALFA/2 ED. QUALITY 

APARTAMENTOO 1402, SERMAMBETIBA, 6700 (Av. SERNAMBETIBA, Rua 

Lúcio Costa, n° 6.700, apt. 1.402, Condomínio ALFA QUALIT, ALFA/02, 

Barra da Tijuca, 

RJ. Telefone (021) 3798-0999) 

Do resumo e do áudio acima depreende-se que é este o endereço do 

apartamento de 

CARLINHOS CACHOEIRA no Rio de Janeiro. 

[...] 

2.3 - APARTAMENTO NO CONDOMÍNIO LAKE SIDE EM G O I A N I A / G O 

ENDEREÇO: Rua T 37 , s / n qd 119 B I t 14 Setor Bueno, Goiânia/GO, 

CEP: 7 4 . 2 3 0 - 0 2 0 

RESUMO DE AUDIO 

05/06/2011,12:28:50 

CARLINHOS X CONTEMPORÂNEO (restaurante)© 

Telefone de CARLINHOS 3278-3000. Está no apartamento LAKE SIDE 704 

em 

GOIÂNIA, em frente ao restaurante Contemporâneo. CARLINHOS pede 

risoto de frutos do mar 

IDENTIFICAÇÃO DE AUDIO: 

18:07:2011, 19:50:42 

CARLINHOS X LEO(PTX)@ 

(...) 

LEO: Cê ainda tem.. . O Rogério nun tá morando naquele apartamento Ia no 

Lal<e Side, não, 

né? 

CARLINHOS: Ah, tá. Mais é que eu vendi, eu passei ele pró WLADIMIR (...) 

(...) 

Analisando o áudio e o seu resumo acima, conclui-se que CARLINHOS até 

meados desta 

.anos detinha a propriedade do citado apartamento e que posteriormente o 

"passou" para 

WLADIMIR, um dos componentes da ORCRIM. 

[•••] / . 

2.4 - FLAT - TRYP CONVENTION EM BRASÍLIA / // 
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f.íEDEfò, 

ENDEREÇO: Ap 602, SHS, Quadra 6 (COMPLEXO 21), Lote I, Bloco B, Asa 

Sul - Brasília - DF, 

70316-000 

RESUMO DO AUDIO: 

01/03/2011, 18:42:02 

CARLINHOS X ADRIANO(EDX)@@@ 

ADRIANO diz pra CARLINHOS o apartamento do FLAT TRYP 

CONVENTION, n° 602, já está liberado pra ele usar. 

IDENTIFICAÇÃO DE AUDIOS: 

01/03/2011,18:42:12 

CARLINHOS X ADRIANO(EDX)@@@ 

(...) 

ADRIANO: mandei a chave pra você, do FLAT, e lá na portaria já tem seu 

nome, e já vai 

ficar cadastrado o seu e o do VLADMIR. 

CARLINHOS: apartamento é qual? 

ADRIANO: apartamento 602, no TRYP CONVENTION. 

CARLINHOS: ah, então tá bom. 

ADRIANO: eu mandei a chave, já tem o número. Tá com o ROGÉRIO, ele 

vai te entregar a 

chave aí. 

CARLINHOS: ah, excelente. Ela é direta, né? Toda semana lava. 

(-) 

(encerrada) 

13/03/2011, 13:15:48 

LENINE X CARLINHOS (novo apt CARLINHOS?) 

LENINE: Oi. 

CARLINHOS:Eu tirei um apartamento lá, né o 602 em Brasília... vá colocar 

uma ducha lá, 

de banheiro, duchinha, da privada, manda ela pra mim. 

(...) 

Despedem-se 

Verifica-se que CARLINHOS CACHOEIRA, adquiriu ("tirou") um Apartamento 

no FLAT 

TRIP CONVENTION em Brasília onde o mesmo é enfático ao dizer a LENINE 

"Eu tirei um 

apartamento lá, né o 602 em Brasília 

2.5 - CHÁCARA EM ANAOLIS/GO 3 

ENDEREÇO: Av. Independência em Anápolis. Rodovia 060 
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IDENTIFICAÇÃO DO AUDIO: 

13/08/2011,14:32:34 

CARLINHOS X ANDRESSA @ EDX Chácara 

CARLUMHOS: OI. 

ANDRESSA: Oi, onde cê tá? 

CARLINHOS: Aqui na chácara, em Anápolis 

(...) 

CARLINHOS: Aqui perto da estrada aqui, ó. Av. Independência, essa que 

corta aqui... 

ANDRESSA: Ah, que achei que você tivesse aqui, porque aqui enn Goiânia 

tem uma 

avenida independência. 

CARLINHOS: Você vê que não tem nada de mais. Acompanhe ai pra você 

ver. 

ANDRESSA: A rodovia 060, né? 

CARLINHOS: É. 

RESUMO DO AUDIO 

13/08/2011,14:32:34 

CARLINHOS X ANDRESSA @ EDX Chácara 

Endereço Chácara de CARLINHOS. Perto da Av. Independência em Anápolis. 

Rod. 060. 

Em seguida temos o mapa da localização "aproximada" da citada chácara, 

como também o 

endereço do cartório de registro de imóveis de Anápolis/GO 

2.6 - FAZENDA I NO ARAGUAIA4 

ENDEREÇO: "Fazenda no Araguaia" 

IDENTIFICAÇÃO DE ÁUDÍOS: 

GLEYB: Carlinhos. 

CARLINHOS: Fala Gleyb. 

GLEYB: O IMateus quer ir ver a fazenda amanhã cedo, tá? 

CARLINHOS: Tá, vá lá com ele. 

GLEYB: Tá. 

CARLÍNHOS: Pega o Avião aqui (?) e vai lá. 

Esta fazenda provavelmente foi objeto de transação para a compra de 

terreno (possivelmente Fazenda Gama) nas 

proximidades do Aeroporto internacional de Brasília, uma vez que 

CARLINHOS solicitou a GLEYB ir mostrar a / / 

fazenda, conforme dados a seguir: / / n 

GLEYB:Tábom //Ir—lT 
26/05/2011,21:57:49 ^ ^ / / / / // 
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CARLINHOS X ANTONIO HENRIQUE @ 

CARLINHOS: (?) O Gleyb te ligou? 

ANTÔNIO HENRIQUE: oi? 

CARLINHOS: O Gleyb te ligou? 

ANTÔNIO HENRIQUE: Não. 

(-) 

CARLINHOS: É pra ir lá na fazenda amanhã mostrar prum cara aí. Num fala 

preço não,tá? 

Ele vai te ligar, num fala preço não tá bom? Cês vão junto lá. 

ANTÔNIO HENRIQUE: Beleza, deixe comigo. 

(...) 

27/05/2011,10:09:53 

CARLINHOS X CLAUDIO(PLX) 

CLÁUDIO: Fala amigo. 

CARLINHOS; Cláudio, libera aí o 310 pró Mateus ir ali olhar uma fazenda 

com o Gleyb. 

Pode Ser? Rapidinho aqui no Araguaia. 

(...) 

CLÁUDIO: Como é que é? 

CARLINHOS: Liberar o 310 com Martim, pró Martim levar o MATEUS e o 

GLEYB pra 

olhar uma fazenda que eu tenho ali no Araguaia. Vê se eu empurro nele aí, 

esse trem aí. 

27/05/2011, 19:39:46 

CARLINHOS X ANDRESSA(AMX)@ 

(...) 

ANDRESSA: Cê falou com o rapaz hoje, teve a reunião? 

(...) 

ANDRESSA: Cê falou com o rapaz hoje, teve a reunião? 

CARLINHOS: qual reunião? 

ANDRESSA: com o Rapaz que veio de Brasília. 

CARLINHOS: falei. 

(...) 

ANDRESSA: Cê falou com o Rapaz de Brasília? 

CARLINHOS: Falei, tá indo bem. (...) Ele foi Ia viu a fazenda, mandou um 

valor... dentro 

dos 5, entendeu? Aí eu posso dar a fazenda depois que regulamentar tudo. 

ANDRESSA: E a fazenda entre por quanto? 

CARLINHOS: Eu comprei por 750, vou empurrar ela po/yS (três mj;thões) 

(-0 
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De posse desses áudios pode se inferir que CARLINHOS CACHOEIRA 

detinha, à época a 

propriedade da citada fazenda do Araguaia e que possivelmente esta foi, 

(ou é) objeto de transação 

imobiliária, já que o mesmo fala: "Aíeu posso dará fazenda depois que 

regulamentar tudo ". 

Neste caso não foi possível identificar através da análise dos áudios a 

localização precisa 

deste imóvel. 

2.7 - FAZENDA EM ALEXANIÂ/GO 

ENDEREÇO: 

Possivelmente a 2 (dois) km do Posto Medalhão, (ALEXÂNIA/GO). "no 

quebra-molas, 

entra e roda 2 km em estrada de chão ". 

(Coordenadas do posto: 16°7'19"S 48°25T35"W) 

IDENTIFICAÇÃO DE ÁUDIOS: 

09/07/2011, 14:24:03 

ROGÉRIO X GEOVANI 

{...)f 

ROGÉRIO: Eo vou explicar pró VALMIR que a fazenda é 2 (dois) hm de chão 

ale, é só ele 

entrar lá.... do lado do posto, aí é mais fácil. 

GEOVANI: Lá não é Posto Mangueirão, não; é Medalhão, né não? 

ROGÉRIO: Pode ser. É do quebra-mola. 

[...] 

04/08/2011, 14:14:09 

GEOVANI X ROGERIO@@ rdlav 

GEOVANI: Ou, o VANDER tá aqui, liga pra ele ai, você não falou que ia 

ligar? 

ROGÉRIO: Esqueci, caceta, eu vou ligar agora pra duas pessoas, primeiro 

eu vou ligar pra 

aquele cara da fazenda que tem que pagar um negócio de 5 mil hoje, da 

PREFEITURA lá 

que vai transferir a fazenda lá pró norne da ANDREIA, tem que pagar 5 mil. 

Ai eu vou ligar 

pra ele primeiro, depois eu vou ligar por VANDER. 

(...) 

ENCERRADA 

O investigado ROGÉRIO, é uma espécie de capataz da/ofta/da fa;Z^nda, uma 

vez que todos os //// 
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fatos correlatos à mesma ficam sob responsabilidade do mesmo. Conclui-se 

também que esta fazenda está no nome de ANDREIA APRÍGIO DE SOUZA 

RAMOS, ex-esposa de CARLINHOS CACHOEIRA com atesta o segundo áudio 

em que ROGÉRIO, fala que naquela data (04/08/2011) terá que pagar R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) para transferir para o nome dela. [...] 

2.8 - TERRENO EM GOIÂNIA 

ENDEREÇO:Av. Mutirão 1451, em Goiânia, do lado daPinauto 

IDENTIFICAÇÃO DO AUDIO: 

03 /06 /2011, 11:22:07 

CARUNHOS X GLEYB(LDX)(PTX) 

(...) 

GLEYB: 0I<. Uma outra coisa que acabou de chegar em minha mão. Avenida 

Mutirão, lá em Goiânia, 1451 do lado da PINAUTO, entre a (?) e a PINAUTO. 

10.698 metros quadrados, é R$ 2.000.000,00 (dois milhões). 

CARLINHOS: Quantos? Quantos Metros? 

GLEYB: 10.698M2. 

CARLINHOS: Eu fico, uai! Vem pra cá pra Goiânia pra gente ver. 

(...) 

RESUMO DO AUDIO: 

03/06/2011, 11:22:07 

CARJUNHOS X GLEYB(LDX)(PTX) 

GLEYB fala de um terreno de 10.698 m2 na Av Mutirão em Goiânia, 1451, 

do lado da Pinauto (entre a fase ou fab? e a Pinauto) por R$ 2.000,00. 

CARLINHOS diz que "fica". 

O investigado GLEYB informa a CARLINHOS CACHOEIRA que existe um 

terreno de 10.698 metros quadrados à venda na Avenida Mutirão, em 

Goiânia, pelo preço de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

CARLINHOS CACHOEIRA diz que "fica" com o terreno e convida 

GLEYB para juntos irem olhar o imóvel em Goiânia. 

À seguir temos o mapa com vista panorâmica da Avenida Mutirão corn a 

exata localização da empresa PINAUTO, bem como os dados do cartório de 

registro de imóveis da região. [...] 

E não é só. Nas próprias conversas entre os acusados, extrai-se que eles 

mov imentavam valores expressivos adquir indo bens, os quais eram colocados na maioria 

das vezes em nome de terceiros ou de empresas fantasmas para circulação de renda, 

tanto que existe IPL instaurado para apurar tais fatos. 

No caso, há que se levar em conta, ainda, que os bens apreendido: 

alguns acusados se mostram incompatíveis com os rendimentos declarados como I 
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Destarte, CARLOS AUGUSTO, LENINE, GEOVANI, WLADMIR, 30SE 

OLÍMPIO, IDALBERTO, GLEYB e RAIMUNDO WASHINGTON, juntamente com os 

réus aqui analisados, formaram uma quadrillia para a prática de vários crimes 

(corrupção ativa e passiva, violação de sigilo, peculato, advocacia 

administrativa, e t c ) , a fim de garantirem um esquema para a livre perpetuação 

da exploração ilegal de máquinas eletrônicas programáveis (principalmente 

máquinas caça-níqueis), bingos de cartelas e jogo do bicho no Estado de Goiás, 

atividade que lhes rendia expressiva cifra em dinheiro. 

Nessa esteira, assiste Inteira razão ao MPF, quando salientou que os 

membros do grupo criminoso se locupletaram com vantagens e ganhos ilícitos, 

decorrentes direta ou indiretamente do crime de quadrilha, circunstância que permite a 

decretação da perda dos bens adquiridos pelos Integrantes contemporaneamente à 

atividade da organização criminosa. 

Por oportuno, me reporto aos julgados coligidos pelo MPF na ocasião: 

[...] 

1.1-7 Arts. 59, 33, 43, 44, 61, 68, 91, 92 e 288 do Código Penal. 

a - Pena de perdimento de bens. 

O acórdão recorrido enumera os vultosos bens acumulados pelo ora 

Recorrente, e também por co-Réus, os quais, depois de exaustiva 

comparação com dados de rendimentos, imposto de renda, movimentações 

financeiras etc, são tidos como de origem ilícita, logrando demonstrar, 

diante do vasto acervo probatório, que o grupo se locupletou com 

vantagens e ganhos ilícitos, decorrentes direta ou indiretamente do 

crime de Quadrilha, valendo destacar a notória desproporcionalidade 

entre o patrimônio do Recorrente e seus rendimentos de origem lícita. 

Tendo concluído a Instância ordinária pela existência de bens Ilegalmente 

acumulados em decorrência direta ou indireta da atividade da quadrilha, 

não é possível, em sede de recurso especial, reabrir essa questão, por 

demandar inevitável reexame de todo o conjunto fático-probatório 

considerado, tarefa essa sabidamente vedada pela Súmula n.° 07 desta 

Corte. 

(...) 

Decisão: 

Vistos relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e^das 

notas taqulgráficas a seguir, por unanimidade, julgou parcialç 

prejudicados e, no remanescente, não conheceu dos recursos inter 
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por C. H. R., J. A. B., J. C. da R. M. e J. L. B. da S.; não conheceu dos 

recursos Interpostos por N. R. E. C, CA. da C. e S. e A. P. F. e, de ofício, 

concedeu-lhes Habeas Corpus; julgou parcialmente prejudicados e, no 

remanescente, conheceu parcialmente dos recursos interpostos por V. R. e 

C. M. e, nessas partes, deu-lhes provimento; e, concedeu Habeas Corpus 

de ofício ao co-réu S. C. J., nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.Os 

Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão Nunes Mala Filho, Jorge 

Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora (negritei) 

Processo: REsp 827940 / SP.; RECURSO ESPECIAL; 2006/0058731-6; 

Relator: Ministra LAURITA VAZ (1120); Órgão Julgador: T5 - QUINTA 

TURMA; Data do Julgamento: 14/02/2008; Data da Publicação: DJ 

03.03.2008. 

Do Inteiro teor do voto condutor presente acórdão, fruto do que se 

denominou Operação Anaconda, podemos extrair o seguinte trecho: 

"Quando decidi fixei os pontos, dizendo que coisas sujeitas a futuro confisco 

compreenderiam as de valor econômico, entre veículos, jóias, relógios. 

O crime é o de formação de quadrilha ou bando. Já se provou a intensa 

atividade negociai do grupo, com a compra, venda e revenda de veículo, 

compra e revenda de imóveis. Bens provenientes, direta ou indiretamente, 

do delito praticado, a União com eles fica. 

(...) 

Volto a insistir: de acordo com o art. 91, II. "b". do Códiao Penal, a 

pena de perdimento de bens em favor da União incide diretamente 

sobre o produto do crime ou de qualquer bem ou valor que 

constitua proveito auferido pelo aaente com a prática do fato 

criminoso. 

(...) 

Muito embora o crime de quadrilha dispense para sua consumação a 

efetiva realização dos delitos projetados, nada impede aue. 

apuradas as vantagens ileaalmente auferidas pelos aaentes, seiam 

elas objeto de pena de perdimento." 

E ainda, a posição do STF: 

DESPACHO QUE, EM INQUÉRITO POLICIAL, DECRETOU LIMINARMENTE, AD 

REFERENDUM DO PLENÁRIO, SEQÜESTRO DE BENS QUE TERIAM SIDO 

ADQUIRIDOS PELOS INDICIADOS COM OS PROVENTOS DA INFRAÇÃO 

(ARTS. 125 E 132 DO CPP). IMPUGNAÇÃO MANIFESJAIJA POR/MEIO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. /// »-/-
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Contemporaneidade da aquisição dos ditos bens com a imputada pratica de 

atos delituosos, os quais, segundo consta, envolveram elevadas somas de 

dinheiro. Circunstancia bastante para autorizar a presunção de que se esta 

diante de produto da illcitude. Exclusão, todavia, de parte ideal (1/20) de 

imóvel que coube ao primeiro acusado por sucessão, ao qual teriam sido 

por este incorporadas valiosas benfeitorias após a sucessão de fatos 

criminosos narrados na denuncia, em face da impossibilidade física de 

serem estas destacadas, para fim de concretização do confisco, medida 

que, de outra parte, não se poderia executar sobre o respectivo valor, sem 

prejuízo para os demais condôminos, terceiros de boa fé, cujos direitos se 

acham expressamente ressalvados no art. 91, II, do Código Penal, já que 

exigiria a cessação da indivisão do bem, por meio de sua conversão em 

dinheiro. Exclusão, também, de imóvel anteriormente adquirido pelo 

segundo acusado. Despacho referendado com as ressalvas acima 

explicitadas. Agravos regimentais de que não se conhece, por sua 

inadequação a casos de despacho do relator que adiante providencia 

cautelar ad referendum do Plenário. 

Precedentes do STF. 

Votação: 

UNÂNIME E POR MAIORIA. 

Inq-AgR705 / DF - DISTRITO FEDERAL; AG. REG. NO INQUÉRITO; 

Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO; Julgamento: 25/08/1993 Órgão Julgador: 

TRIBUNAL PLENO; Publicação DJ 20-10-1995 PP-35254; Parte(s) 

AGRAVANTES: FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO E OUTROS; 

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

I m p o r t a assinalar que en t re os jur is tas é que a perda dos bens 

ou valores que se jam produto ou provei to do c r ime (CP, ar t igo 9 1 , I I , b) é efeito 

automático da condenação. Com isso, quer -se dizer q u e a perda dos bens 

independe de de te rminação específica na sentença penal condenatór ia (por 

todos: Damásio Evangel ista de Jesus, Direi to Penal - Par te Gera l , 25a edição, 

páginas 6 4 7 a 6 4 9 ) . T ra ta -se , de resto, de compreensão chancelada pelos 

Tr ibunais pátr ios (STJ, RMS 1 8 . 0 5 3 , Sa T u r m a , Lauri ta Vaz , DJ 1 6 / 0 5 / 2 0 0 9 e 

T R F l , ACR 0 0 0 1 2 8 5 - 7 8 . 2 0 1 1 . 4 . 0 1 . 4 3 0 0 , 3» T u r m a , Monica Si fuentes, e - D J F l 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 4 ) . 

E,ainda, que se, até o trânsi to em ju lgado da sentença penal 

condenatór ia, os terceiros não lograrem desconsti tuir - via embargos de^tercelro - os 

fundamentos que levaram ao seqüestro dos bens nos autos n. 1 3 2 7 7 - 1 1 . ^ 1 1 . 4 . 0 ^ . 3 5 0 0 , 

a f im de lhes garant i r a devolução dos bens, o perdimento será medida ir 
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Nesse contexto, por terem sido adquiridos com o proveito dos vários 

crimes praticados pelos réus, decreto, com fundamento no artigo 9 1 , inciso I I , alínea "b" , 

do CP, a perda em favor da União, dos bens apreendidos em poder dos acusados 

ou em nome de terceiros, por eles usados como "laranjas", cotas de empresas. 

valores e jóias. 

06. PROVIDÊNCIAS FINAIS: 

Após o trânsito em julgado, intime-se os réus que tiveram suas penas 

substituídas por medida alternativa no item 5 para efetuarem o recolhimento dos valores 

correspondentes às penas restritivas de direitos e, também da multa, no prazo de 10 

(dez) dias (art. 50, CP), sob pena de, não o fazendo, haver inscrição do valor da multa na 

dívida ativa e posterior cobrança judicial, bem como ser feita a conversão das penas 

restritivas de direitos em privativa de liberdade (CP, art. 44, §4°,). 

Após o trânsito em julgado, intlmem-se os acusados CRISTIANO 

RUFINO, DANILO DIAS DUTRA, JOSÉ LUIS MARTINS, LUISMAR BORGES, 

ROSALVO SIMPRINI , SÔNIA REGINA, TONY BATISTA, UZIEL e WILLIAN 

VITORINO para efetuarem o pagamento da pena de multa, no prazo de 10 dias (art. 50, 

do CP), sob pena de cobrança judicial (art. 5 1 , do CP). 

Após o trânsito em julgado, ainda, oficie-se comunicando a 

decretação da perda dos cargos dos acusados, agentes públicos. 

Oficie-se, desde logo, aos órgãos correlatos, comunicando a 

condenação ou a absolvição dos agentes públicos, instruindo o expediente com 

a cópia deste provimento, para a adoção das providências que entenderem 

cabíveis, bem como a subsistência da cautelar de suspensão das funções dos 

acusados agentes públicos. 

Custas processuais pelos sentenciados na forma pro rata (art. 804, PP). 

Após o trânsito em julgado, os condenados terão os seus/romes lançados 

no rol dos culpados (art. 393, I I , CPP e art. 5°, LVII, CF/88), bem ^ r ^ o ' ^ v e r a s e r 
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encaminhado ofício à Justiça Eleitoral dando conta da condenação para fins do artigo 15, 

I I I , da CF/88. 

Tendo em vista que os diálogos transcritos na sentença dizem respeito 

tão-somente aos fatos Investigados e aos réus, não expondo a intimidade de quem quer 

que seja, autorizo a disponibllização da mesma no site da Justiça Federal. 

P.R.I. 

Goiânia, 18 de peterribro de 2015 

ALDERICO/ROCHA SANTOS 
Jü(z Federal 
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